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PORTARIA Nº 820
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 124382/2002, resolve
D E S I G N A R

ARIEL FERREIRA DO AMARAL FILHO, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do
cargo em comissão de Diretor de Departamento símbolo DAS-3,
do Departamento de Administração e Serviços Gerais, para atu-
ar como preposto do Estado do Paraná, na audiência relativa a
Reclamação Trabalhista (Processo nº 9993/2002) contida no pro-
tocolado supracitado, no dia 14 de novembro de 2002, perante a
7ª Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, permane-
cendo sobredita designação até a solução do caso.

Curitiba, 06 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 821
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 124381/2002, resolve
D E S I G N A R

FÁBIO RUI RODRIGUES VAZ, servidor do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, para atuar como pre-
posto do Estado do Paraná, na audiência relativa a Reclamação
Trabalhista (Processo nº 10314/2002) contida no protocolado
supracitado, no dia 14 de novembro de 2002, perante a 13ª
Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, permanecen-
do sobredita designação até a solução do caso.

Curitiba, 06 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 822
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 149327/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ROBERTA MELINA KRONLAND, ocupante do cargo em co-
missão de Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2003, a partir de 03 de fevereiro de 2003,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 823
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 147097/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a DÉBORA REGINA MARIN BATTISTELLA, ocupante do
cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Desembargador
símbolo 1C, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir
de 23 de dezembro de 2002, de acordo com o artigo 34, inciso
X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 824
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 147422/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a OTÁVIO PEREIRA DA SILVA NETO, ocupante do cargo em
comissão de Assessor Especial do Presidente símbolo AE-1, 30 (trin-
ta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 06 de janeiro de 2003,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 825
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 148951/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a KARIN BRAUN, ocupante do cargo em comissão de Oficial

de Gabinete de Desembargador símbolo 1C, 30 (trinta) dias de
férias alusivas a 2002, a partir de 28 de novembro de 2002, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 826
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 147249/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ILÍRIO RUI KESSLER, ocupante do cargo em comissão de
Assessor de Desembargador símbolo DAS-4, de 30 (trinta) dias
de férias alusivas a 2001, a partir de 04 de novembro de 2002,
de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 827
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 149236/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a NELSON JOAQUIM SANTOS, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do car-
go em comissão de Diretor de Departamento símbolo DAS-3,
do Departamento de Informática, de 30 (trinta) dias de férias
alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 828
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144725/2002, resolve
C O N C E D E R

a ELAINE TEREZINHA HENZ MARCHAVEK, servidora do
Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
ocupante do cargo em comissão de Assessor de Desembarga-
dor símbolo DAS-4, três (03) meses de licença especial, a par-
tir de 02 de dezembro de 2002, por não haver se afastado de
suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 10.02.95 e 09.02.00, com fulcro no pará-
grafo único do artigo 247, da Lei 6174/70.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 829
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140866/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 24 de setembro de 2002, as
férias alusivas ao ano de 2002, concedidas a LEILA ESPER FA-
GUNDES, ocupante do cargo em comissão de Oficial de Gabinete
de Desembargador símbolo 1C, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2358
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições  delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 146740/2002, resolve
T R A N S F E R I R

para o dia 15 de outubro de 2002, o início da licença especial
concedida pela Ordem de Serviço nº 2055/2002, a JEFFER-
SON JOSÉ SANCHES, servidor do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Guarapuava.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2359
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 138020/2002, resolve
I – R E T I F I C A R

o item I da Ordem de Serviço nº 1542/94, para que da mesma
passe a constar que a contagem de tempo efetuada em favor de
JOANIVAL PACHECO DOS SANTOS,  servidor do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de São João do Triunfo, é
referente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público com-
preendido entre 23.02.83 e 22.02.87, antecipado em virtude da
contagem efetuada pela Ordem de Serviço nº 419/94, e não
como figurou.

II - C O N C E D E R

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

PORTARIA Nº   1232-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 155.453/2002, resolve “ad referen-
dum” do egrégio Órgão Especial
A U T O R I Z A R

o Desembargador SYDNEY DITTRICH ZAPPA, membro des-
te Tribunal de Justiça, a usufruir, os 57 (cinqüenta e sete) dias
restantes de férias, alusivos aos períodos e época de fruição
adiante citados:

Nº de dias Período A partir de
a) 29 2º de 1995 05/11/2002
b) 28 1º de 1996 04/12/2002

Curitiba, 06 de novembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1233-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

o Desembargador ERACLÉS MESSIAS, para integrar, a partir
de 31 de outubro do ano em curso, como membro, a 6ª (SEX-
TA) Câmara Cível deste Tribunal de Justiça.

Curitiba, 06 de novembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1234-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 155.453/2002, resolve
C O N V O C A R

o Desembargador LUIZ CEZAR DE OLIVEIRA, membro des-
te Tribunal de Justiça, para substituir, no Colendo Órgão Espe-
cial, o Desembargador Sydney Dittrich Zappa, durante o seu
afastamento.

Curitiba, 06 de novembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1235-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 155.453/2002, resolve
D E S I G N A R

o Doutor VICENTE DEL PRETE MISURELLI, Juiz de Direi-
to Substituto em Segundo Grau, para substituir, no Tribunal de
Justiça, o Desembargador Sydney Ditrich Zappa, a partir de 05
de novembro do ano em curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 06 de novembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1236-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 151.262/2002, resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor PAULO DAMAS, Juiz de Direito Substituto da 24ª
Seção Judiciária da Comarca de Cascavel, a celebrar o casa-
mento civil de MELISSA DE SOUZA FERREIRA e ANDRÉ
LUIZ RIBAS VIEIRA, a realizar-se no dia 09 de novembro do
ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 06 de novembro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ  - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ  - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

ao referido servidor, 03 (três) meses de licença especial, a partir
de 14 de outubro de 2002, por não haver se afastado do exercício
de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 23.02.87 e 28.04.91, antecipado em virtude
da contagem efetuada pela Ordem de Serviço nº 1542/94, item I,
retificado pelo item supra e item II do referido ato, de acordo
com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2360
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142108/2002, resolve
C O N C E D E R

a REGINA CÉLIA LORUSSO KOMUCHENA, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses
de licença especial, a partir de 15 de outubro de 2002, por não haver
se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 18.08.97 e 17.08.02, de acor-
do com o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2361
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141607/2002, resolve
C O N C E D E R

a PEDRO ELIAS SPHAIR, servidor do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Ipiranga, 03 (três) meses de licença especi-

al, a partir de 08 de outubro de 2002, por não haver se afastado do
exercício de suas funções no qüinqüênio ininterrupto de serviço
público compreendido entre 20.07.87 e 19.07.92, de acordo com
o parágrafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2362
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 148203/2002, resolve
C O N C E D E R

a LÉA MARGARIDA CAVANHA, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 14 de outubro de 2002, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2363
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 148150/2002, resolve
C O N C E D E R

a EDSON TEIXEIRA DOS SANTOS, funcionário da Secreta-
ria de Estado da Saúde do Governo do Estado do Paraná, ora à
disposição deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias
alusivas a 2002, a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2364
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 134909/2002, resolve
C O N C E D E R

a JUARES NECKEL DOS SANTOS, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de
férias alusivas a 2003, a partir de 20 de janeiro de 2003, de
acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2365
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143848/2002, resolve
C O N C E D E R

a GEISA PASTUCH FARHAT, ocupante do cargo em comis-
são de Assessor de Diretor de Departamento símbolo 1C, do
Departamento Judiciário, 30 (trinta) dias de férias alusivas a
2002, a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

  Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2366
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142681/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOSÉ DO CARMO GUERRA, servidor do Quadro de Auxi-

liares da Justiça da Comarca de Grandes Rios, de acordo com o
artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual:

-30 (trinta) dias de férias alusivas a 1992, a partir de 01 de
outubro de 2002;
-30 (trinta) dias de férias alusivas a 2001, a partir de 31 de
outubro de 2002.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2367
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 152047/2002, resolve
A U T O R I Z A R

LUCIDIO CORDEIRO CORREIA, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 15 (quin-
ze) dias restantes de férias alusivas a 1997, a partir de 04 de
novembro de 2002.

Curitiba,  07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2368
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 150861/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ADILSON TEIXEIRA COSTA, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 19 (dezeno-
ve) dias restantes de férias alusivas a 1998, a partir de 18 de
novembro de 2002.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo
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ORDEM DE SERVIÇO Nº  2369
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 151512/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARIA ANGÉLICA ACCIOLY GOMES, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir
os 05 (cinco) dias restantes de férias alusivas a 2000, a partir
de 11 de novembro de 2002.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2370
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 151598/2002, resolve
A U T O R I Z A R

VALMO PIASSON, servidor do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes de férias alusivas a 2002, a partir de 20 de janeiro de
2003.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2371
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 144884/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de outubro de
2002, a  licença especial correspondente ao qüinqüênio inin-
terrupto de serviço público compreendido entre 01.01.93 e
31.12.97, concedida pela Ordem de Serviço nº 1999/02, a
ÂNGELA REGINA DE BASSI, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegu-
rado o direito de usufruir os 89 (oitenta e nove) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Nº 21/2002.

CONTRATO: termo aditivo ao contrato de empreitada, cele-
brado em 25 de outubro de 2002.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 80.240/2000.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”
e § 1º e 57, § 1º, incisos I e IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: E. M. Sucharski Engenharia Ltda.
OBJETO: serviços extras na obra de reforma do prédio do Fó-
rum da Comarca de Santa Mariana e prorrogação de prazo.

PREÇO: valor global de R$ 14.053,64 (quatorze mil, cinqüen-
ta e três reais e sessenta e quatro centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS:  dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de
2002, através da rubrica orça-
mentária 3.3.90.39.12, devida-
mente empenhado, pela nota de
empenho nº 05600000200204-
0, emitida pelo Fundo de Ree-
quipamento do Poder Judiciá-
rio em 18/10/2002.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 25 de outubro de 2002.
ADILSON KRONLAND PINTO

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE RECEBIMENTO, ABERTURA DE

PROPOSTAS E
HABILITAÇÃO PRELIMINAR

RESENHA Nº 17/2002

Resenha da Ata de julgamento da Comissão de Recebimento,
Abertura de Propostas e Habilitação Preliminar, realizada aos
05 dias do mês de novembro de 2002, na sede do Departamen-
to do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº  115410/2000
CONCORRÊNCIA Nº 08/2002
OBJETO:REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS,
LÓGICAS E TELEFÔNICAS DO PALÁCIO DA JUSTIÇA.

“Diante disso, com base na motivação e da fundamentação
do referido parecer (técnico nº 24/2002 do Departamento
de Engenharia e Arquitetura do Tribunal de Justiça)  a Co-
missão por unanimidade de votos resolve: I) INABILITAR
a empresa PEM ENGENHARIA S.A. pelo fato dos enge-
nheiros nomeados como responsáveis técnicos pela execu-
ção do objeto desta licitação (fl. 329) não constarem do
Cadastro de Registro de Pessoa Jurídica da Empresa junto
ao CREA (fls. 312 usque 325), descumprindo o subitem
“c”, item “C”, do Capítulo I, do Edital, bem como, os acer-
vos técnicos apresentados pela Empresa (fls. 399 usque 538)
não estarem relacionados com dois dos profissionais indi-
cados como responsáveis técnicos, e ainda, pelo acervo de
um dos responsáveis técnicos (fls. 371 usque 398) não ser
similar ao objeto da licitação, descumprindo, assim, o su-
bitem “k”, item “C”, do Capítulo I, do Edital; II) INABI-
LITAR  a empresa PARALELO ENGENHARIA E IN-
FORMÁTICA LTDA. por falta de comprovação de acer-
vo técnico do no-break e do ar condicionado em nome da
Empresa, bem como do acervo de reforma em áreas habita-
das, o qual não tem qualquer semelhança com o objeto desta
Concorrência (fls. 576  usque 643), descumprindo o subi-
tem “k”, item “C”, do Capítulo I do Edital; III) INABILI-
TAR a empresa MESA ELETROTÉCNICA LTDA. por
falta de comprovação de acervo técnico do ar condiciona-
do em nome da Empresa (fls. 740 usque 794), descumprin-
do o subitem “k”, item “C”, do Capítulo I do Edital; e IV)
HABILITAR a empresa TRAJETO ENGENHARIA E
COMÉRCIO LTDA. por ter cumprido as exigências edi-
talícias (fls. 644 usque 722).”
As empresas participantes poderão, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir da publicação desta, interpor
recurso, conforme artigo 109, inciso I, letra “a”, da Lei nº
8.666/93.
Ficam os autos franqueados aos interessados na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio, a partir desta
data.

Curitiba, 06 de novembro de 2002
CAIO CASSOU JUNIOR

Presidente da Comissão

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/11/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04994

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adilson Luis Ferreira Filho 003 0130403-2
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 002 0132253-0
Eliane da Costa Machado Zenamon 003 0130403-2
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 002 0132253-0
Grazziela Picanço de Seixas Borba 001 0130561-9/01
Matheus Felipe de Castro 001 0130561-9/01
Mauricio Appel 003 0130403-2
Rodrigo Costenaro Cavali 002 0132253-0
Tarcisio Araújo Kroetz 002 0132253-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0130561-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/145905. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1305619 Agravo de Instrumento.
Agravante: Marcio Raimundo Mendes do Amaral, Paviline
Apoio Industrial e Comercial Ltda, Luiz Carlos Ribeiro, Pirâ-
mide Equipamentos Produtos e Serviços.     Advogado: Grazzi-
ela Picanço de Seixas Borba, Matheus Felipe de Castro.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Agravante:
Marcio Raimundo Mendes do Amaral, Paviline Apoio Indus-
trial e Comercial Ltda, Luiz Carlos Ribeiro, Pirâmide Equipa-
mentos Produtos e Serviços. Advogado: Grazziela Picanço de
Seixas Borba, Matheus Felipe de Castro. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1. Atendendo à asserção constante da petição retro, no sentido
de que os ora Agravantes tiveram ciência da decisão proferida
em 30 de agosto de 2001 tão somente quando notificados, por
carta precatória, nos termos da decisão exarada em 3 de junho de
2002, reconsidero o despacho anterior para receber este agravo
de instrumento. No entanto, ausente satisfação do 'periculum in
mora', posto que de rápida tramitação este recurso, recebo-o tão
somente no seu efeito devolutivo. 2. Requisitem-se informações
ao Juízo, sobretudo acerca do cumprimento do art. 526 do CPC
e da circunstância antes considerada (efetiva ciência, por parte
dos ora Agravantes, quanto à decisão datada de 30 de agosto de
2001). 3. Por carta com aviso de recebimento, intime-se o Minis-
tério Público da Comarca (nomeados à f. 4, item c) para, queren-
do, ofertar resposta. 4. Intimem-se. Curitiba, 31 de outubro de
2002. Des. Roberto Pacheco Rocha,  Relator.

0002 . Processo:   0132253-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151298. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000276 Ação Civil Pública.
Agravante: Esteio Engenharia e Aerolevantamentos SA. Ad-
vogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti
Cordeiro Fleischfresser, Rodrigo Costenaro Cavali, Tarcisio
Araújo Kroetz. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Despacho:
1. Recebo este agravo tão somente no seu efeito devolutivo não
apenas por inexistir satisfação bastante do 'periculum in mora',
mas também porque, formulado específico pedido ao Juízo acer-
ca da matéria deste recurso (cópia de f. 403/406), do instru-
mento não consta a correspondente decisão. 2. Requisitem-se
informações ao Juízo e intime-se (mediante carta com aviso de
recebimento) o Ministério Público da Comarca, nas pessoas
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nomeadas à f. 3, para responder. 3. Int. Curitiba, 4 de novem-
bro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0130403-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133363. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001550 Alimentos. Agravan-
te: M. L. N. A.. Advogado: Eliane da Costa Machado Zena-
mon, Adilson Luis Ferreira Filho, Mauricio Appel. Agravado:
R. L. P.. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Al-
ves. Despacho:
Vistos, etc. Homologo, por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência formulada pela agravante M.L.
N. A., deste agravo de instrumento de nº 130403-2, em que figu-
ra como agravado R. L. P. PRI.  Oportunamente, arquive-se. Em,
04/11/2002.  Airvaldo Stela Alves Juiz Convocado.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04992

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cecy Thereza Cercal K. d. Goes 001 0094176-2
Edneia Ribeiro Alkamin 001 0094176-2
Elton Luiz Brasil Rutkowski 001 0094176-2
Luiz Carlos Pupim 001 0094176-2
Maria Rachel Pioli Kremer 001 0094176-2
Paulo Antônio Dorneles Dantas 001 0094176-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0094176-2   Apelação Cível
Protocolo: 2000/58439. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000172 Mandado de Segurança.
Apelante: Telma Dorneles Dantas. Advogado: Paulo Antônio
Dorneles Dantas. Apelado: Diretor Presidente do Instituto
Ambiental do Paraná. Advogado: Luiz Carlos Pupim, Cecy
Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Elton Luiz Brasil Rutkowski,
Maria Rachel Pioli Kremer, Edneia Ribeiro Alkamin. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Por-
tes. Relator Convocado: Juiz Conv. Rosana Fachin. Revisor:
Des. Antonio Prado Filho. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00127654

Autuem-se separadamente como recurso especial e recurso ex-
traordinário. Processem-se e oportunamente voltem conclusos.
Em 8 de outubro de 2002.  Des. SYDNEY  DITTRICH  ZA-
PPA,  Presidente em exercício.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04993

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Audrei Alves Feitosa 001 0127911-4

002 0127911-4/01
Carla Alves Feitosa 001 0127911-4

002 0127911-4/01
Celso Alves Feitosa 001 0127911-4

002 0127911-4/01
Osvaldo Zarzeto Júnior 001 0127911-4

002 0127911-4/01
Patrícia Saito 001 0127911-4

002 0127911-4/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0127911-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104859. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000015 Execução Fiscal. Agra-
vante: Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda. Advogado: Celso
Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior, Audrei Alves Feitosa,
Patrícia Saito, Carla Alves Feitosa. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Proferido: no protocola-
do sob nº 2002.00134737
I -  Melhor examinando os autos de Agravo de Instrumento nº
127.911-4, verifiquei que o recurso  de  fls. 172-174 já foi de-
vidamente apreciado, motivo pelo qual torno sem efeito o des-
pacho anteriormente exarado; II - juntem-se, em conseqüência,
os presentes expedientes aos autos supra-referidos; III - face ao
pedido ora formulado, e considerando que, nos termos do Re-
curso Especial nº 247.297-SP (rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
de 12.6.2000), "o recurso especial que tenha como objeto, tão-
somente, o conhecimento de agravo de instrumento deve ser
julgado, não incidindo o disposto no artigo 542, § 3º, do Códi-
go de Processo Civil", determino o processamento do  recurso
especial interposto; IV - publique-se. Curitiba, 24 de outubro
de 2002. DES.TROIANO NETTO, Presidente.

0002 . Processo:   0127911-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/113459. Comarca: Bocaiúva do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1279114 Agravo de Instrumento.
Agravante: Plumbum Mineração e Metalurgia Ltda.     Advoga-
do: Celso Alves Feitosa, Osvaldo Zarzeto Júnior, Audrei Alves
Feitosa, Patrícia Saito, Carla Alves Feitosa.     Agravado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Agravante: Plumbum Mi-
neração e Metalurgia Ltda. Advogado: Celso Alves Feitosa,
Osvaldo Zarzeto Júnior, Audrei Alves Feitosa, Patrícia Saito,
Carla Alves Feitosa. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00133951
I -  Melhor examinando os autos de Agravo de Instrumento nº
127.911-4, verifiquei que o recurso  de  fls. 172-174 já foi de-
vidamente apreciado, motivo pelo qual torno sem efeito o des-
pacho anteriormente exarado; II - juntem-se, em conseqüência,
os presentes expedientes aos autos supra-referidos; III - face ao
pedido ora formulado, e considerando que, nos termos do Re-
curso Especial nº 247.297-SP (rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU
de 12.6.2000), "o recurso especial que tenha como objeto, tão-
somente, o conhecimento de agravo de instrumento deve ser

julgado, não incidindo o disposto no artigo 542, § 3º, do Códi-
go de Processo Civil", determino o processamento do  recurso
especial interposto; IV - publique-se. Curitiba, 24 de outubro
de 2002. DES.TROIANO NETTO, Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05003

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademar Uliana Neto 001 0128027-1
Alessandro Moreira do Sacramento 010 0127665-7
Altair Domingues de Oliveira 009 0132392-2
Ana Estela Vieira Navarro 002 0128868-2
Ana Paula Delgado de Souza 006 0131912-0
André Renato Miranda Andrade 002 0128868-2
Anita Caruso Puchta 002 0128868-2

007 0132234-5
Antonio Francisco Correa Athayde 008 0132344-6
Aristides Alberto Tizzot França 001 0128027-1
Ary Bracarense Costa Junior 006 0131912-0

010 0127665-7
Bernadete Gomes de Souza 002 0128868-2
Carlos Wisland Samways 003 0129329-4
Daniel Hachem 005 0131128-8
Edgar Kindermann Speck 001 0128027-1
Fábio de Almeida Braga 010 0127665-7
Fabiana Garcia Amaral 004 0130891-2
Fabio Goes Acerbi 010 0127665-7
Fernando José Mesquita 002 0128868-2
Giltrudes Aparecida F. Sperandio 004 0130891-2
Jefferson do Carmo Assis 006 0131912-0
Josué Grotti 002 0128868-2
Julia Maria Borges 009 0132392-2
Jurandir Mariscal 010 0127665-7
Leonardo Mizuno 002 0128868-2
Luís Henrique D. Escarmanhani 006 0131912-0

010 0127665-7
Luiz Carlos Taunay Berretini 001 0128027-1
Márcia Cristina Jonson 009 0132392-2
Mônica Aparecida Guinta 008 0132344-6
Manoel Monteiro de Andrade 003 0129329-4
Marcelo Montanha da Silva 004 0130891-2
Marcelo Tesheiner Cavassani 010 0127665-7
Marcos José Mesquita 002 0128868-2
Marisa da Silva Sigulo 002 0128868-2
Max Ferreira 005 0131128-8
Noel Garcez França Junior 001 0128027-1
Paulo Cesar de Sousa 001 0128027-1
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 005 0131128-8
Roberto de Mello Severo 002 0128868-2
Sergio Barros da Silva 003 0129329-4
Tereza Cristina B. Marinoni 007 0132234-5
Thais Gonçalves G. d. Oliveira 002 0128868-2
Wagner Jose Moraes Centelha 001 0128027-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128027-1   Apelação Cível
Protocolo: 2001/25335. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000332 Ordinária. Apelante: Vo-
lkswagen Serviços SA. Advogado: Aristides Alberto Tizzot
França, Noel Garcez França Junior, Edgar Kindermann Speck,
Wagner Jose Moraes Centelha, Luiz Carlos Taunay Berretini.
Apelado: Maria Aparecida de Pádua Almeida. Advogado: Ade-
mar Uliana Neto, Paulo Cesar de Sousa. Órgão Julgador: 3ª
Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revisor:
Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
I. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela for-
mulado pela apelada Maria Aparecida de Pádua Almeida (fls.
294/306), visando que Volkswagen Serviços S/A proceda a en-
trega do instrumento de liberação do veículo VW Quantum GL
2000i, ano e modelo 1996, chassis 9BWZZZ331TP026461. Para
tanto, assevera, em síntese, que intentou ação ordinária em face
da ora apelante Volkswagen Serviços S/A, objetivando afastar
a previsão contratual da incidência do dólar americano como
fator de reajuste do contrato de compra e venda com reserva de
domínio do referido veículo, sendo-lhe, ainda, deferido limi-
narmente o depósito da importância de R$ 6.812,78. Afirma,
ainda, que a ação foi julgada procedente. O reajuste das presta-
ções pelo dólar americano foi substituindo-o pelo INPC/IBGE,
desde a celebração do contrato, com a compensação das pres-
tações pagas a maior. Esclarece, entretanto, que o referido ve-
ículo, objeto do contrato de compra e venda com reserva de
domínio, em data de 27/7/2001, envolveu-se em um acidente,
e, para receber o prêmio de seguro junto à companhia HCBC
Seguros fora-lhe exigida a apresentação, dentre outros docu-
mentos, da carta de liberação do veículo. Ressalta, ainda, que
em decorrência do sinistro, sérios transtornos vêm suportando,
eis que reside em Umuarama e trabalha na cidade de Perobal,
dependendo de caronas ou do transporte coletivo para se deslo-
car. Assim, invocando a existência da verossimilhança da ale-
gação, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, a amparar-lhe o deferimento da antecipação
da tutela, ofereceu, a título de caução, "o veículo GM/Corsa
Wind, gasolina, ano de fabricação e modelo 1998, renavam
69.233892-6, placas JFF-7351, de propriedade Nelson Bordin"
(fls. 294/306). Sobre a postulação da apelada foi colhida a
manifestação da apelante, que se posicionou contrária ao defe-
rimento da antecipação de tutela, nos moldes formulado (fls.
311/316). II. O instituto da antecipação da tutela, previsto no
artigo 293, do Código de Processo Civil, deve ser homenagea-
do pelo Juiz quando os pressupostos essenciais exigidos para a
sua concessão se tornarem presentes. No caso em apreço, não
trouxe a requerente/apelada prova inequívoca - a qual não mais
se admite qualquer discussão - da verossimilhança das suas ale-
gações, nem que haja fundado receio da ocorrência de dano de
difícil ou incerta reparação. Singelamente afirmou que o veícu-
lo objeto do objeto do contrato de compra e venda, gravado
com reserva de domínio, e cláusula de indexação em dólar
americano, envolveu-se em um acidente no dia 27/7/2001, e,
embora mencione as fls. 295 o boletim de ocorrência lavrado,
não trouxe este documento aos autos. Igualmente não fez prova
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de que não possua outro veículo, bem como que dependa do
uso de automóvel para se deslocar a outra cidade para traba-
lhar. Também não favorece a requerente o fato do seguro con-
tratado para o veículo sinistrado estar em nome de Almir de
Almeida (doc. fls. 306), pessoa totalmente estranha aos autos,
como beneficiário do prêmio do seguro, fazendo crer como fal-
sa a assertiva de que a apelada utilizaria o dinheiro do paga-
mento da indenização do seguro para adquirir um novo veícu-
lo. Por outro lado, a caução ofertada e rejeitada pela apelante
efetivamente afigura-se como temerária, haja vista que não há
qualquer menção sobre o valor do bem, estado de conservação
e condições de uso. Ademais, como bem ponderou a apelante,
"o documento de fls. 305 é mera declaração prestada por ter-
ceiro, não transfere a propriedade do bem à Apelada e tampou-
co impede que seu proprietário promova a alienação futura-
mente. Ou seja, não representa nenhuma garantia concreta."
Em arremate, a simples demora na solução da demanda não
pode, de modo genérico, ser considerado como caracterização
da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difí-
cil reparação - como quer fazer crer a requerente -, salvo em
situações excepcionalíssimas, as quais não se apresentam nos
presentes autos. Isto posto, indefiro o pleito de antecipação dos
efeitos da tutela. III. Intimem-se. Oportunamente, voltem con-
clusos. Curitiba, 05 de novembro de 2002. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA - Relator

0002 . Processo:   0128868-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114357. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000554 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, Anita
Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marisa da Silva
Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Agravado: Oliveira Nasi
Comércio de Gêneros Alimentícios Ltda, Nasi Comércio de
Alimentos Ltda. Advogado: Fernando José Mesquita, Marcos
José Mesquita, Ana Estela Vieira Navarro. Agravado: Associa-
ção Paranaense das Empresas Operadoras de Máquinas Eletrô-
nicas Programáveis APOMEP. Advogado: Roberto de Mello
Severo, Leonardo Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de Oli-
veira. Agravado: Maringá Diversões Eletrônicas Ltda. Órgão
Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Despacho:
A petição de fls. 334/336 será analisada quando do julgamento
do presente recurso. Aguardem-se as informações do MM. Juiz
de Direito e a resposta dos Agravados. Após, dê-se vista dos
autos a douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 04 de
novembro de 2.002. Desembargador ANTONIO PRADO FI-
LHO, Relator.

0003 . Processo:   0129329-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/119827. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000553 Anulatória. Apelante:
Arafat Nayef Jomaa. Advogado: Manoel Monteiro de Andra-
de, Sergio Barros da Silva. Apelado: Antônio Severiano Ortiz
Barreto. Advogado: Carlos Wisland Samways. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Revi-
sor: Desª Regina Afonso Portes. Despacho:
VISTOS, I - Arafat Nayef Jomaa apela da sentença que aco-
lheu a preliminar de prescrição da ação anulatória de ato jurídi-
co que propôs em face de Antonio Severiano Ortiz Barreto,
julgando extinto o processo sem julgamento do mérito, eis que
da data da lavratura da escritura pública de compra e venda do
bem imóvel, objeto da presente demanda, até a propositura da
referida ação havia decorrido mais de quatro (4) anos (fls. 199/
202). Alega o apelante, em síntese, que o ato jurídico que pre-
tende anular, por vício de consentimento ante a simulação ha-
vida, consubstancia-se em escritura pública de compra e venda
de bem imóvel, cuja transmissão de propriedade refere-se à
Direito Real. Assim, a prescrição é regulada pela segunda par-
te do art. 177, do Código Civil, esta fixada em dez (10) anos.
Por tal razão, defende a reforma da r. sentença monocrática, a
fim de afastar a decretação da prescrição fundada na alínea
"b", do § 9º, do art. 178, do Código Civil, por entender inapli-
cável à espécie, prosseguindo-se o feito até final decisão de
mérito (fls. 205/211). O recurso foi refutado às fls. 216/219. II
- Visa o autor/apelante, com a presente ação anulatória de ato
jurídico, a desconstituição "da escritura pública de compra e
venda às fls. 113, do livro 353-N, de 13.01.1995, às notas do 2º
Tabelionato da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
pelos vícios de consentimento advindos de dolo por parte do
Réu e, em conseqüência, determine a expedição do competente
mandado ao Oficial do Registro Imobiliário do 1º Ofício, desta
comarca, para que cancele os registros 05 e 06, da matrícula
26.324." Alega para tanto que "em 1993 foi o Autor procurado
pelo Senhor ADOLFO MARTINEZ SUGASTTI o qual identi-
ficou-se como proprietário de uma Casa de Câmbio em Cidade
do Leste, Paraguay e que, também, intermediava operações fi-
nanceiras com o Réu. Ato contínuo, apresentou ao Autor, pro-
posta para descontar cheques predatados, em Reais, que o Au-
tor recebesse dos clientes dos seus estabelecimentos comerci-
ais no Brasil, informando que tais operações eram bancadas
pelo Réu como proprietário de um estabelecimento bancário
sediado na cidade de Assunção, capital da República do Para-
guay. Como as taxas propostas, na ocasião, eram favoráveis, a
Autor aceitou a proposta e começou a operar. Inicialmente, as
operações foram realizadas na base da confiança, isto é, sem
qualquer garantia, mesmo que fidejussória. Com o aumento do
montante em giro o Réu passou a exigir garantias reais que,
inicialmente, foram prestadas pelo intermediário ADOLFO
MARTINEZ SUGASTTI. Com o advento do plano real, que
elevou a cotação da moeda brasileira acima da norte america-
na, (R$ 0,86 por 1,00 U$), causando retração ao comércio fron-
teiriço, o Réu passou a exigir mais garantias e, como o interme-
diário já não dispunha de bens livres, recorreu ao Autor para
que passasse a garantir as operações em curso com seus própri-
os bens. Numa reunião num dos estabelecimentos comerciais
do Autor, em Foz do Iguaçu, na presença várias testemunhas,
fora oferecido ao Réu, como garantia hipotecária, o lote urba-
no 12, da quadra 54, do loteamento Vila Portes, sem benfeito-
rias, matriculado no Registro de Imóveis do 1º Ofício sob nº
26.324. O Réu, a princípio, recusou a proposta mas, enfatizan-
do que já haviam negociado por muito tempo "na base da con-
fiança", propôs que, se lhe fosse transferida a propriedade do
referido imóvel, aceitaria. E disse: "ou confiam em mim ou não

terão mais dinheiro". Mediante as circunstâncias, a proposta
fora aceita e, em 13 de janeiro de 1995, no mesmo local, pre-
sente o funcionário juramentado do 2º Tabelionato de Notas de
Foz do Iguaçu e várias testemunhas, a referida escritura foi
assinada (doc. 02). Continuou o Autor a gerir seus negócios e a
operar com o Réu e o intermediário conforme provam os docu-
mentos em anexo (docs. 03 a 42). Durante os anos de 1995 a
1998 o Autor edificou, conforme prova a fotografia em anexo,
sobre o referido Lote, um prédio, em alvenaria, com área de
1.800,00 m2 (um mil e oitocentos metros quadrados), confor-
me demonstra a fotografia em anexo (doc. 43). Em 22.08.1995,
conforme comprovam os documentos em anexo, o Autor en-
cerrou as suas operações com o Réu entregando ao intermediá-
rio, como quitação do saldo devedor existente, a importância
de R$ 123.222,12 (cento e vinte e três mil, duzentos e vinte e
dois reais e doze centavos) equivalentes, naquela data, a G$
159.403.200,00 (cento e cincoenta e nove milhões, quatrocen-
tos e três mil e duzentos guaranys). (docs. 40 a 42). Passou,
então o Autor a solicitar ao Réu a devolução do imóvel mas,
apesar dos diversos contatos, o Réu não compareceu e, meses
depois, em decorrência de problemas financeiros ocorridos com
o Réu naquele país, perdeu o Autor contato com o mesmo.
Recentemente foi o Autor surpreendido quando tomou conhe-
cimento que é réu numa ação reivindicatória proposta por Eu-
sébio Ramon Ayala Gimenez e Beatriz Diaz de Espada Biboli-
ni, a qual se processa na 2ª vara cível desta comarca através
dos autos 186/99, os quais adquiriram, por compra e venda, do
Réu, o referido imóvel. Doc. 43 a 53" ('sic' fls. 03/04). Como
se vê das argumentações expendidas pelo autor/apelante na
petição inicial, bem ainda do documento juntado às fls. 55/65,
sobre o imóvel que se pretende ver anulado o ato de compra e
venda, também pende um pedido reivindicatório, formulado por
Eusébio Raman Ayala Gimenez e por Beatriz Diaz de Espada
Bibolini, estes integrando o presente feito na qualidade de li-
tisconsortes (fls. 85/104). E neste panorama, deve incidir a re-
gra processual da conexão das referidas ações, 'ex vi' do art.
103 do CPC, eis que "reputam-se conexas duas ações propos-
tas contra réus diversos, se a decisão de mérito, em relação a
um deles, influir na esfera patrimonial do outro" (TFR - 1ª Se-
ção, CJ 6.509-RJ, Rel. Min. Otto Rocha, j. 12.3.1986, v.u.,
DJU 02/5/1986, p. 6.942). Sem dúvida, "há conexão entre duas
causas quando uma é prejudicial em relação à outra" (RT 660/
140). Este, pois, o caso dos presentes autos. Aliás, já em pri-
meira instância impunha-se a reunião dos processos ante a
manifesta conexidade entre a reivindicatória e a anulatória de
seu título. Assim, tendo-se em vista que a ação reivindicatória
nº 186/99, da 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu encontra-se neste
Tribunal em grau de recurso, deve o presente apelo ser redistri-
buído, face à apontada regra da conexão, ao Excelentíssimo Se-
nhor Desembargador Luiz Cézar de Oliveira, relator da apelação
cível nº 109.024-8, 'ex vi' do § 3º, do art. 137, do Regimento
Interno desta Corte. III - Isto posto, proceda-se a redistribuição
do presente feito, nos termos anteriormente indicados, mediante
oportuna compensação. IV - Intimem-se. Curitiba, 02 de outu-
bro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA

0004 . Processo:   0130891-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137686. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000227 Ne-
gatória de Paternidade/Maternidade. Agravante: I. L. D. M. C.,
P. D. M.. Advogado: Marcelo Montanha da Silva, Giltrudes
Aparecida Freitas Sperandio. Agravado: R. C.. Advogado: Fa-
biana Garcia Amaral. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
I - Do cotejo do teor do fax da exordial destes autos (fls. 02/
12), com a petição inicial do agravo de instrumento nº 131.305-
5, o qual foi denegado seguimento (inf. fls. 22/23), bem se vê
tratar-se do mesmo petitório, sendo, pois, conclusivo que, por
equívoco, o Departamento Judiciário autuou os originais do fac-
símile do presente recurso (130.891-2), gerando o agravo de ins-
trumento 131.305-5, já julgado neste Tribunal. II - Assim, ante o
princípio da unirrecorribilidade ou unicidade dos recursos, pro-
ceda-se o apensamento dos presentes aos autos de agravo de ins-
trumento nº 131.305-5, bem como a baixa nas anotações do pre-
sente feito (130.891-2). III - Intimem-se. Curitiba, 05 de novem-
bro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

0005 . Processo:   0131128-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/138098. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900001413 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem,
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem. Apelado: Joventina Barbo-
sa Cestaro, Luiz Amaro Cestaro. Advogado: Max Ferreira. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio Prado
Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Cuidam os presentes autos de Apelação Cível   interposta em
face da sentença proferida às  fls. 464/474 - TJ  do Juiz da 2ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, que julgou procedente, em
parte,  o pedido de revisão contratual formulado pela ora ape-
lada. Trata o presente caso de revisão de contrato de mútuo
para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habita-
ção, sendo título executivo, assim, a ação ordinária de revisão
contratual deduzida em juízo decorre de execuções de títulos
extrajudiciais.  A Constituição do Estado do Paraná ao dispor
sobre a competência do Tribunal de Alçada, em seu artigo 103,
inciso III, alínea "g", diz que  "as execuções por título extraju-
dicial e ações que lhe foram conexas , excetos as relativas à
matéria fiscal de competência do Estado, à falência e à concor-
data".  A respeito do assunto manifestou-se a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,  nos Acórdãos nº
18120 e 19139 respectivamente: "PROCESSO CIVIL. COM-
PETÊNCIA RECURSAL. "TITULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL. COMPETINDO AO TRIBUNAL DE ALÇADA
JULGAR, EM GRAU DE RECURSO 'AS EXECUÇÕES DE
TITULO EXTRAJUDICIAL E AÇÕES QUE LHE FOREM
CONEXAS, EXCETO AS RELATIVAS A MATÉRIA FISCAL
DE COMPETÊNCIA DO ESTADO, A FALÊNCIA E A CON-
CORDATA', POR FORCA DO ARTIGO 103, III, "G" DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, NESSE PRECEITO SE SUB-
SUMEM TODAS AS AÇÕES CUJA "CAUSA PRETENDE"
REPOUSE EM TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.
NESTE CASO, DEMANDA CONCERNENTE A CONTRA-

TO DE COMPRA E VENDA, CUJO PREÇO E OBJETO DE
MUTUO DECORRENTE DO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABITAÇÃO E GUARNECIDO DE GARANTIA HIPOTE-
CARIA". ( Relator Des. ULYSSES LOPES) "COMPETÊNCIA
RECURSAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE
MUTUO DECORRENTE DO SISTEMA FINANCEIRO DE
HABILITAÇÃO, COM GARANTIA HIPOTECARIA. TUTE-
LA ANTECIPADA IMPEDINDO O TITULAR DE AJUIZAR
AÇÃO DE EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL
DE ALÇADA. APLICAÇÃO DO ART. 103, III, LETRA" G"
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. NÃO
CONHECIMENTO."SEGUNDO A REGRA ESTABELECIDA
NO ART. 103, III, LETRA " G" DA CONSTITUIÇÃO ESTA-
DUAL, E DO TRIBUNAL DE ALÇADA A COMPETÊNCIA
RECURSAL DE DEMANDA ENVOLVENDO A REVISÃO
DAS PRESTAÇÕES E DO SEU SALDO DEVEDOR, DE
CONTRATO DE MUTUO DO SISTEMA FINANCEIRA DE
HABITAÇÃO, COM GARANTIA HIPOTECARIA, JUSTA-
MENTE POR RETRATAR CASO DE AÇÃO CONEXA A TI-
TULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL". (Relator AIRVAL-
DO STELA ALVES) Desta forma, a competência para conhe-
cer deste recurso não é deste Tribunal, conforme reiteradas
decisões desta Corte, razão pela qual deve os presentes autos
ser encaminhados ao Egrégio Tribunal de Alçada. Por tais mo-
tivos, não conheço do recurso, determinando a remessa dos autos
ao Egrégio Tribunal de Alçada. Curitiba, 01/11/2002 Desem-
bargador ANTONIO PRADO FILHO   RELATOR

0006 . Processo:   0131912-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/129765. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000952 Embargos a Execução.
Apelante: União Administradora de Consórcios SC Ltda. Ad-
vogado: Jefferson do Carmo Assis, Ana Paula Delgado de Sou-
za. Apelado: Pedro Possobom. Advogado: Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Rec.Adesivo:
Pedro Possobom. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 3ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
1. Voltam-se os recursos contra decisão que, em embargos à
execução de sentença proferida em ação declaratória de inci-
dência de correção monetária c/c restituição de parcelas, jul-
gou parcialmente procedente o pedido inicial em virtude do
reconhecimento parcial do pedido pelo embargado, devendo
prevalecer o cálculo do débito apresentado pelo Sr. Contador
Judicial. 2. O recurso, no entanto, não é de ser conhecido por-
que a ação a ele pertinente se encontra expressamente arrolada
no art. 104, III, letra 'f' da Constituição Estadual, devendo ser
apreciado pelo Tribunal de Alçada. Apesar do despacho de f.
162, proferido pelo Vice-Presidente do Tribunal de Alçada,
verifica-se que se trata de embargos opostos em execução de
sentença proferida em ação de declaração de incidência de cor-
reção monetária c/c restituição de parcelas pagas. Como se tra-
ta de decisão proferida em incidente processual (art. 112 do
CPC) oposto à execução da ação declaratória, cujo valor dado
à causa, à época de seu ajuizamento (agosto/1998), foi de R$
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), enquanto o salário míni-
mo era de R$ 130,00 (cento e trinta reais), correspondendo,
portanto, a pouco mais de vinte e um salários mínimos, a com-
petência para a apreciação e julgamento da presente apelação e
recurso adesivo é do egrégio Tribunal de Alçada. Isso porque a
Lei nº 10.444/02, vigente desde 08 de agosto do corrente ano,
alterou o art. 275, I, do Código de Processo Civil, de modo que
as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) salários míni-
mos passaram a seguir o procedimento sumário. E a competên-
cia recursal é definida pela Constituição Estadual, que deter-
mina que o julgamento dos recursos nas ações de procedimento
sumário é afeto ao Tribunal de Alçada (art. 104, III, 'f'). Justifi-
ca-se a aplicação da referida lei, ao caso, em face da norma
prevista no art. 87, 'in fine', do CPC, que dispõe que a compe-
tência determina-se no momento em que a ação é proposta,
salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a com-
petência em razão da matéria ou da hierarquia, o que, como se
verifica, ocorreu na espécie, pois a Lei n. 10.444/02 alterou a
competência em razão da matéria. Deixa-se, portanto, de apli-
car o princípio da 'perpetuatio jurisdictionis', porque configu-
rada a exceção prevista no referido dispositivo legal. Neste sen-
tido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "Tendo havido
modificação legislativa, superveniente à interposição do recur-
so, mas antecedente ao seu julgamento, que alterasse a compe-
tência recursal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto
abstrato de incidência do art. 87 CPC, segundo o qual a altera-
ção da competência em razão da hierarquia alcança as causas
em andamento" (STJ - Resp 152870). Assim, nos termos do
art. 104, III, letra 'f' da Constituição Estadual, o egrégio Tribu-
nal de Alçada é o competente para o julgamento do presente
recurso. 3. Com tais considerações, fica reconhecida a compe-
tência do e. Tribunal de Alçada para o julgamento do recurso,
para onde devem ser encaminhados os autos. Intime-se. Curiti-
ba, 05 de novembro de 2002. DES. RUY FERNANDO DE
OLIVEIRA,   Relator.

0007 . Processo:   0132234-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/151234. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000007667 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Indústria e Comércio de Esquadrias R Bassa
Ltda. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Antonio
Prado Filho. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da
decisão de fls. 17 e 18, a qual determina que a Fazenda Pública
antecipe as despesas para a condução do Oficial de Justiça no
cumprimento de mandado expedido para penhora deferida so-
bre bem de propriedade do Executado. A parte agravante em-
basa sua pretensão nos artigos 39 da Lei de Execuções Fiscais
e 27 do Código de Processo Civil. O vencido deve pagar as
custas ao final, pois as execuções fiscais envolvem interesse
público. Já o adiantamento das despesas é para satisfazer o in-
teresse particular do oficial da Justiça, que tem ciência dos en-
cargos de sua função. Destarte, qualquer despesa pública há de
ser  autorizada pelo orçamento (artigo 167, II da Constituição
da República Federativa do Brasil, 1988; artigos 2º e 4º da Lei

nº 4320/64). No mesmo sentido, doutrina de Celso Ribeiro
Bastos lembra que, quanto às despesas, prevalece o princípio
da legalidade: nenhuma despesa pode ser levada a efeito sem
lei que a autorize e que determine seu montante. Jurisprudên-
cia do Egrégio 1º Tribunal de Alçada Civil do Estado de São
Paulo também afirma ser impossível e não-obrigatório adiantar
despesas. A Fazenda Pública não pode ser tratada como parti-
cular, pois representa a coletividade.  Entendimento desse Egré-
gio Tribunal de Justiça do Paraná tem restringido a interpreta-
ção da súmula 190 do STJ, colocando requisitos para o cabi-
mento da antecipação, pois os meirinhos já recebem salário. Se
a diligência a ser cumprida pelo Oficial de Justiça é no períme-
tro urbano da sede da Comarca e se há serviço público de trans-
porte, descabe a antecipação pelo Estado. É justamente a situ-
ação do caso ora discutido. A agravante pede o efeito suspensi-
vo ao presente recurso, com vistas ao teor do artigo 174 do
Código Tributário Nacional, o qual prevê a prescrição de direi-
to, da Fazenda Pública,  de ajuizar ação executiva, situação
verificada se o prazo fluir normalmente durante o trâmite deste
recurso. Tal perigo é reconhecido por decisões de nosso Tribu-
nal de Justiça e previsto no artigo 558 do código de Processo
Civil Brasileiro. É o relatório. 2. Manuseando os autos, perce-
be-se inexistir peças obrigatórias para que se possa conhecer
do recurso, pois deixou a Agravante de instruir este recurso
com cópia da publicação de decisão impugnada ou certidão
que comprove a data da sua intimação.  De acordo com a nova
sistemática adotada pelo Código de Processo Civil, compete ao
agravante instruir devidamente o recurso de agravo de instru-
mento, juntando, além das peças obrigatórias constantes no ar-
tigo 525, inciso I, do mencionado Código, as peças essenciais e
úteis para que se entenda da controvérsia. Dispõe o artigo 525
do Código de Processo Civil que a petição de agravo de instru-
mento será instruída:  "I - obrigatoriamente, com cópias da de-
cisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das pro-
curações outorgadas aos advogados do agravante e do agrava-
do". NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE
NERY1, comentando o artigo 525 do Código de Processo Ci-
vil, lecionam que: "Hoje, entretanto, a norma tem como desti-
natário o próprio agravante, já que a ele compete instruir a pe-
tição de interposição do agravo com as peças obrigatórias e
facultativas. Assim, faltando uma das peças obrigatórias, o agra-
vo não poderá ser conhecido por não preencher o pressuposto
de admissibilidade da regularidade formal. (...) Se do instru-
mento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá conver-
ter o julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese
de não se poder extrair perfeita compreensão do caso concreto,
pela falha na documentação constante do instrumento, o tribu-
nal deverá decidir em desfavor do agravante". Com efeito, nes-
se sentido já decidiu este Tribunal: "AGRAVO - DECISÃO QUE
NEGOU SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO -
AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA - CERTIDÃO DE IN-
TIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - DESPROVIMEN-
TO. A certidão da intimação da decisão agravada constitui peça
obrigatória do agravo e sua falta implica na sua inadmissão".
(Ac. 16.507, Relator Des. VIDAL COELHO, julg. 08.06.99)
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DA INTIMA-
ÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. Para que seja constatada a
tempestividade do agravo de instrumento, é indispensável a
certidão da intimação da decisão agravada. A sua apresentação
deve ser imediata, ou seja, na própria interposição do agravo,
conforme exigência cristalizada pelo art. 525, inc. I, do CPC;
de conseguinte, a ausência dessa peça obrigatória importa em
ser manifestamente inadmissível tal recurso, na dicção do art.
557 do CPC, o que impõe ao relator negar-lhe seguimento. Se
não indeferido liminarmente o recurso, é imperioso o seu não
conhecimento.Ac. 13.549, Rel. Des. PACHECO ROCHA) As-
sim também tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: "PRO-
CESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE
PEÇAS. DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMEN-
TO. ARTS. 525 e 544 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO. 1 -
A instrução do agravo de instrumento é ônus do agravante, con-
forme disposto no art. 525/CPC. 2- A ausência de peças obri-
gatórias à formação do agravo enseja o seu não-conhecimento,
nos termos do art. 544, § 1º, do CPC. 3 - Agravo regimental
não conhecido". (AGA 261902/SP, DJ 11.04.2000, Rel. Min.
GILSON DIPP) A não observância das peças necessárias ao
recurso acarreta sanção de não conhecimento do agravo.  Por
tais fundamentos, estando o agravo de instrumento deficiente-
mente instruído, apresentando vício formal, por não ter a Agra-
vante instruído com certidão da intimação da decisão agrava-
da, para que este Tribunal possa analisar a tempestividade do
recurso, nega-se seguimento ao presente agravo de instrumen-
to.  Intimem-se. Curitiba, 04 de novembro de 2002. Desembar-
gador ANTONIO PRADO FILHO Relator

0008 . Processo:   0132344-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/152585. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001460 Tutela Antecipatória. Agravante: Antônio Fran-
cisco Correa Athayde. Advogado: Antonio Francisco Correa
Athayde, Mônica Aparecida Guinta. Agravado: Departamento
de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN. Órgão Julgador:
3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Antonio Francisco Correa Athayde interpõe o presente re-
curso de agravo de instrumento objetivando a reforma da r. de-
cisão prolatada pelo digno Juízo de Direito da 1ª Vara da Fa-
zenda Pública desta Capital, nos autos de Ação Ordinária de
Anulação de Penalidade c/c Pedido de Tutela Antecipada que
aforou em face do Departamento de Trânsito do Estado do Pa-
raná - DETRAN, a qual indeferiu a tutela antecipatória que
pleiteou, requerendo a concessão de atípico efeito ativo ao re-
curso, almejando assim obter nesta Instância o provimento ju-
risdicional requerido. Para tanto, afirma que o 'decisum' mono-
crático merece reparos, eis que os documentos carreados aos
autos são de todo eficientes a comprovar a tese defendida, no-
tadamente no que diz respeito à ilegalidade das autuações fei-
tas. A par disso, afirma que a não concessão da tutela antecipa-
tória perseguida tem o condão de causar-lhe considerável pre-
juízo, conquanto impedirá o licenciamento do veículo, obstan-
do assim a sua regular circulação enquanto não se decide o
mérito da demanda. Nestes termos, requer a concessão de atí-
pico efeito ativo ao recurso, e bem ainda, o seu final provimen-
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to. Juntou documentos. 2. Sem embaraço das razões expendi-
das pelo agravante, o presente recurso desmerece prosseguir,
em face de sua evidente intempestividade. Com efeito. Do que
se colhe dos autos, o agravante intentou a ação ordinária onde
exarada a decisão combatida, obtendo do Juízo monocrático o
indeferimento da tutela antecipatória que requereu, isso em data
de 14/10/2002. Em razão disso, interpôs ele, em 18/10/2002,
pedido de reconsideração, fato este que enseja a inegável pre-
sunção de que já naquela data tinha inteira ciência da decisão,
pelo que há que se ter como sendo aquela a data em que teve
início o prazo recursal alhures referido. Sucede que o pleito de
reconsideração manifestado pelo ora agravado restou rejeitado
pelo Juízo singular, quando então se opôs o presente recurso.
Sucede que, consoante dispõe o art. 522 do CPC, o prazo deca-
dencial para interposição de agravo de instrumento é de dez
dias. Na espécie, como acima exposto, há que se ter como ini-
ciado o prazo em 18/10/2002, por ser esta a data em que o
agravante protocolizou o pedido de reconsideração. Assim, é
induvidoso que o prazo decadencial expirou em 27/10/2002
domingo, prorrogando-se então para o primeiro dia útil subse-
qüente, qual seja, o dia 28/10/2002. No entanto, ao que se vê da
chancela mecânica constante às fls. 02, o presente recurso somen-
te foi protocolizado nesta Corte em 30/10/2002, quando já encer-
rado o prazo acima consignado, restando assim evidente a intem-
pestividade do recurso, a obstar o seu seguimento. E nem se diga
que a interposição do pedido de reconsideração teve o condão de
suspender o prazo recursal, eis que tal situação já foi objeto de
expressa apreciação desta Corte, que concluiu pelo descabimento
da alegação, consoante se vê dos seguintes julgados: "RECURSO
- AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE RECONSIDE-
RAÇÃO DIRIGIDO AO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU - NÃO
SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL. A Reconsideração da
decisão pode ser pedida, simultaneamente com a interposição do
agravo em caráter alternativo sucessivo. Mas o pedido de reconsi-
deração, isolado, não suspende o prazo para interposição do re-
curso. RECURSO NÃO CONHECIDO" (TJPR, 5ª C. Cível, rel.
Juiz Convocado Sérgio Rodrigues, p. 13/5/2002). No mesmo sen-
tido o acórdão nº 7428, da 6ª Câmara Cível desta Corte, de que foi
relator o eminente Desembargador Jair Ramos Braga. 3. Nestes
termos, restando demonstrada a intempestividade do recurso, de-
nego seguimento ao recurso, o que faço com esteio no disposto
pelo art. 557 do CPC. 4. Intimem-se. 5. Oportunamente, baixem.
Curitiba, 05 de novembro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA, Relator.

0009 . Processo:   0132392-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/153334. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000672 Alvara. Agravante: Inês
do Carmo da Silva. Advogado: Julia Maria Borges, Márcia Cris-
tina Jonson. Agravado: Maria da Conceição Felix. Advogado:
Altair Domingues de Oliveira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação
de inventário, deferiu a expedição de alvará judicial para aliena-
ção de veículo pertencente ao espólio de Oripp Felix em favor da
agravada. 2. O recurso não pode prosperar. A decisão agravada
não contém conteúdo lesivo, não sendo, portanto, agravável. A
meação que eventualmente caiba à agravante já se encontra garan-
tida pela própria decisão agravada, não se configurando, por isso,
nenhum gravame a direito seu. 3. Com tais considerações, e com
fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso
manifestamente improcedente. Intimem-se. Curitiba, 06 de novem-
bro de 2002. DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA,   Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0010 . Processo:   0127665-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81911. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000276 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassa-
ni, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Maris-
cal. Agravado: Jair Carlos Dalbem, José Carlos Granucci, Erbol
Agropecuária Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756, de
17.12.98 ('in' D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso especi-
al de fls. 181-188 fique retido nos autos, aguardando ulterior reite-
ração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os presentes
autos de agravo de instrumento aos autos principais. Curitiba, 5 de
novembro de 2002. Des. TROIANO   NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/11/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05004

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Edmar Luiz Costa Junior 001  0126835-5
João Otávio de Noronha 001 0126835-5
Márcio Antonio Sasso 001 0126835-5
Roberto Antonio Busato 001 0126835-5
Sadi Bonatto 001 0126835-5
Wagner da Matta e Caldas 001 0126835-5

Vista ao(s) Apelado(s) -    MARCELO  HAUAGGE DISTÉFA-
NO PARA , QUERENDO, IMPUGNAR OS EMBARGOS IN-
FRINGENTES OPOSTOS PELO A

0001 . Processo:   0126835-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90888. Comarca: São João do Triunfo. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000022 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio
Sasso, Roberto Antonio Busato, Edmar Luiz Costa Junior, Sadi
Bonatto, João Otávio de Noronha. Apelado: Marcelo Hauagge
Distéfano. Advogado: Wagner da Matta e Caldas. Órgão Julga-
dor: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Revisor: Des. Antonio Prado Filho. Motivo:
MARCELO  HAUAGGE DISTÉFANO PARA , QUERENDO,
IMPUGNAR OS EMBARGOS INFRINGENTES OPOSTOS
PELO APELANTE BANCO DO BRASIL S/A

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/11/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05008

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Airton Martins Molina 010 0110208-1
Alaides Teixeira Trindade 005 0131795-9
Alessandro Moreira do Sacramento 012 0109386-3

013 0118087-4
Alexandre Marcos Gõhr 007 0132159-7
Alido Depine 002 0126522-3

003 0126529-2
Amando Barbosa Lemes 011 0111898-9
Ana Paula Barranco 003 0126529-2
Ana Paula Oriola Martins 008 0132164-8
Andrea Sabbaga de Melo 007 0132159-7
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 009 0105208-8
Antonio José de Meira Valente 008 0132164-8
Antonio Valdir Ubeda Lamera 011 0111898-9
Aramis de Souza Silveira 001 0126495-1

002 0126522-3
003 0126529-2

Braulio Belinati Garcia Perez 010 0110208-1
Carlos Alberto Moro 004 0126806-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 002 0126522-3
Edilson Jair Casagrande 010 0110208-1
Ério Umberto Saiani Filho 008 0132164-8
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 008 0132164-8
Fábio de Almeida Braga 012 0109386-3

013 0118087-4
Fabio Goes Acerbi 012 0109386-3

013 0118087-4
Francisco Leite da Silva 013 0118087-4
Graciela Iurk Marins 009 0105208-8
Ivo Gomes 011 0111898-9
Ivo Harry Celli Junior 001 0126495-1

002 0126522-3
Jeferson Alessandro T. Trindade 005 0131795-9
João Cláudio Corrêa S. Filho 008 0132164-8
João Raimundo F. M. Pereira 009 0105208-8
Joci Mary Benatto 004 0126806-4
José Eduardo Soares de Camargo 012 0109386-3
Julio Barbosa Lemes Filho 011 0111898-9
Jurandir Mariscal 012 0109386-3

013 0118087-4
Leandro Galli 011 0111898-9
Leonardo Luís Seeling 004 0126806-4
Luciane Maria Mezarobba 007 0132159-7
Luis Carlos de Sousa 010 0110208-1
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 012 0109386-3
Manoel Caetano Ferreira Filho 007 0132159-7
Mara Denise Vasselai 001 0126495-1

002 0126522-3
003 0126529-2

Marcelo Tesheiner Cavassani 012 0109386-3
013 0118087-4

Marcio Rogerio Depolli 010 0110208-1
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 001 0126495-1

002 0126522-3
003 0126529-2

Maria Wrobel Schatz 011 0111898-9
Maurício Vieira 006 0131825-2
Michelle van Wilpe Hoffmann 005 0131795-9
Milton João Betenheuser Junior 010 0110208-1
Paulo Sérgio S. Cachoeira 001 0126495-1

002 0126522-3
003 0126529-2

Rafaello Fontana 001 0126495-1
002 0126522-3
003 0126529-2

Roberto Barranco 001 0126495-1
002 0126522-3
003 0126529-2

Roberto Pontes Cardoso Junior 001 0126495-1
Rosana Juglair e Souza 004 0126806-4
Silvia Aparecida Verrechi Costa 011 0111898-9
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0126495-1

003 0126529-2
Uziel de Castro Junior 010 0110208-1
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 009 0105208-8
Victor Alexandre Bomfim Marins 009 0105208-8
Wander da Silva Saraiva Rabelo 008 0132164-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126495-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89910. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000432 Habilitacao/declaração de Crédito.
Apelante: Amazônia Indústria de Compensados Ltda. Advogado:
Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vinicius Tadeu Pe-
reira, Rafaello Fontana, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Geral-
do Fermiano. Advogado: Mara Denise Vasselai, Roberto Barran-
co, Aramis de Souza Silveira, Ivo Harry Celli Junior, Roberto Pontes
Cardoso Junior. Interessado: Lilliana Bortolini Ramos Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
Manifeste-se a apelante sobre a certidão supra, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do recurso, nos termos do ar-
tigo 267 - III, do  Código de Processo Civil.   Ctba. 05.11.2002.
Des. Octávio Valeixo - relator.

0002 . Processo:   0126522-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89923. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000455 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Amazônia Indústria de Compensados Ltda.
Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vi-
nicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner. Apelado: Divino de Souza Carvalho. Advoga-
do: Mara Denise Vasselai, Roberto Barranco, Alido Depine,
Aramis de Souza Silveira, Ivo Harry Celli Junior. Interessado:
Lilliana Bortolini Ramos Síndico da Massa Falida. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:

Manifeste-se a apelante sobre a certidão supra, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do recurso, nos termos do ar-
tigo 267 - III, do  Código de Processo Civil.   Ctba, 05.11.2002.
Des. Octávio Valeixo - relator.

0003 . Processo:   0126529-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89914. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000453 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Amazônia Indústria de Compensados Ltda.
Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vi-
nicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana, Tarcisio Araújo Kro-
etz. Apelado: Eliel Sampaio de Oliveira. Advogado: Mara De-
nise Vasselai, Alido Depine, Aramis de Souza Silveira, Ana
Paula Barranco, Roberto Barranco. Interessado: Lilliana Bor-
tolini Ramos Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dil-
mar Kessler. Despacho:
Manifeste-se a apelante sobre a certidão supra, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do recurso, nos termos do ar-
tigo 267 - III, do  Código de Processo Civil. Ctba, 05.11.2002.
Des. Octávio Valeixo -relator.

0004 . Processo:   0126806-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93740. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000968 Alteração de Clau-
sula. Agravante: J. M. N.. Advogado: Leonardo Luís Seeling.
Agravado: L. G. M.  Representado(a), F. G. M.  Representado(a).
Advogado: Carlos Alberto Moro, Joci Mary Benatto, Rosana
Juglair e Souza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Junte-se o fax símile recebido do juízo singular.  2. É proce-
dente o parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça, no sen-
tido de que o recurso encontra-se sem objeto, o que está com-
provado no fax símile recebido do juízo singular, segundo o
qual as partes estabeleceram acordo que restou homologado.
Consequentemente, o recurso é manifestamente inadmissível,
porque prejudicado por falta de objeto, em razão do que lhe
nego seguimento, nos termos do artigo 557, do Código de Pro-
cesso Civil.  3. Intime-se.  Curitiba, 10 de outubro de 2002.
Des. Dilmar Kessler, Relator.

0005 . Processo:   0131795-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146826. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000846 Exone-
ração de Alimentos. Agravante: V. C. D.. Advogado: Jeferson
Alessandro Teixeira Trindade, Alaides Teixeira Trindade. Agra-
vado: D. S.. Advogado: Michelle van Wilpe Hoffmann. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Des-
pacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, regularmente interposto por V. C. D., contra des-
pacho que, em ação revisional de alimentos proposta pelo agra-
vante, mandou implantar em folha de pagamento o desconto
relativo à pensão alimentícia. Visa o recorrente a que não seja
implantado o desconto em folha de pagamento, permitindo-se-
lhe fazer o depósito em conta bancária da parte adversa, como
consta do acordo homologado. Alega que a decisão é nula por-
que feriu o princípio do contraditório, e cerceou o direito de
defesa, não concedendo ao requerido/agravante a oportunida-
de de se manifestar sobre as alegações da agravada, restando
violado o artigo 5º, LV, da Constituição Federal; que procedeu
aos depósitos de forma correta, descontando valores autoriza-
dos por decisão precedente, porque a agravada recebeu mais
do que devia receber, em razão da burocracia oficial que deu
ensejo a desconto indevido em folha de pagamento, gerando a
dedução compensatória; que a condição para que o desconto
da pensão viesse a ser implantado em folha de pagamento é o
atraso de duas parcelas, como consta do acordo, o que não se
realizou. 2. Indemonstrada, por ora, a relevância da fundamen-
tação do recurso, primeiro, porque não há prova de precedente
autorização para desconto compensatório no valor das parcelas
mensais dos alimentos, como sustenta o agravante, segundo,
porque houve inadimplemento por parte do alimentante, não
sendo relevante que seja na totalidade das parcelas, ou de parte
do valor devido, considerando-se que o acordo (f. 22) não faz
distinção a respeito, o que desautoriza a convicção de que mi-
lita a favor do recorrente tratar-se de "provisão jurisdicional de
urgência", ou de que haja "perigo de lesão grave e de difícil ou
incerta reparação" em seu desfavor, como estabelece o inciso
II, do artigo 527, do Código de Processo Civil, com as altera-
ções da Lei 10.352, de 26.12.2001. Por isso deixo de conceder
o pleiteado efeito suspensivo.  3. Requisitem-se informações
ao dr. juiz da causa, a serem prestadas no prazo de 10 dias. 4.
Proceda-se à intimação da agravada.  5. Autorizo o sr. chefe da
divisão a assinar os expedientes.  Curitiba, 22 de outubro de
2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

0006 . Processo:   0131825-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146885. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900023092 Ação Monitória. Agra-
vante: Colagro Industrial e Agropecuária Ltda. Advogado:
Maurício Vieira. Agravado: Camara Comércio Brasil Angola.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento interposto por Colagro
Industrial e Agropecuária Ltda. contra decisão que em autos de
execução proposta em face de Câmara Comércio Brasil Angola
não conheceu do pedido de fls. 127/129. Aduziu nas razões de
recurso que a parte contrária está praticando fraude à lei e ao
contrato entre as partes; que foi negado pedido de despersona-
lização jurídica da parte executada para responsabilizar solidá-
ria e ilimitadamente os sócios proprietários da empresa agrava-
da; que o argumento foi de que não houve prova da fraude nos
autos; que requereu a designação de dia, hora e local para fazer
prova de fraude e/ou ato atentatório a dignidade da justiça pra-
ticado pela agravada; que foi negado, ferindo os arts. 131 do
CC, 333, I do CPC; 1107 e 1130 do CPC, 5º, II, XXXIV, "a",
XXXV, XXXVI, LIV, 93, IX da CF; que ajuizou embargos de
declaração não respondidos; que o juízo decidiu que a agra-
vante não trouxe nenhum fato novo; que o fato novo virá com a
prova testemunhal pretendida pela agravante; que a agravada é
devedora contumaz e causou inúmeros prejuízos econômicos e
morais a muitas pessoas físicas e jurídicas. Pleiteou seja refor-

mada a decisão. É o relatório. II) Cumpram-se os incisos IV e
V, do artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação
dada pela Lei n.º 10.352/01. III) Solicitem-se informações so-
bre o cumprimento do artigo 526, do Código de Processo Civil.
Intime-se e oficie-se. Curitiba, 04 de novembro de 2.002. DES.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0007 . Processo:   0132159-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150174. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000478 Cautelar Inominada. Agravante: Companhia Pa-
ranaense de Energia - COPEL, Copel Distribuição SA. Advoga-
do: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria Mezarobba,
Andrea Sabbaga de Melo. Agravado: Comercial Fécula do Trigo
Ltda. Advogado: Alexandre Marcos Gõhr. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Companhia Paranaense de Energia
- COPEL, contra decisão que, nos autos da Ação Cautelar Ino-
minada proposta por Comercial Fécula do Trigo Ltda., conce-
deu liminar, determinando que a agravante fosse impedida de
proceder à suspensão do fornecimento de energia. Alega que a
suspensão do fornecimento de energia é decorrente de ato ilíci-
to praticado pela agravada, mediante "fraude nos medidores,
pela violação de dois lacres de aferição de consumo, da unida-
de consumidora agravada" (f. 7), e não, de mero inadimple-
mento por impossibilidade financeira; que a agravante realiza
manutenção regular e adequada dos equipamentos, e que a frau-
de foi constatada por técnicos especialmente treinados, na pre-
sença da sócia-gerente da agravada, que assinou o termo de
ocorrência de irregularidade, reconhecendo a ocorrência  de
irregularidades e comprometendo-se a pagar as diferenças que
viessem a ser apuradas, tendo sido negado provimento aos re-
cursos interpostos junto à COPEL e à ANEEL; que a responsa-
bilidade da agravada está prevista nos artigos 102, 104 e 105
da Resolução ANEEL nº 456/2000, e o valor devido, de R$
7.488,25, foi calculado com base no art. 72, IV, da mesma re-
solução, relativo ao histórico de consumo de energia; que ine-
xiste fundamento para a manutenção da decisão agravada, pela
ausência de perigo de prejuízo que poderá advir à agravada, e
do requisito do "fumus boni iuris", diante da ocorrência de frau-
de, referindo, a respeito, decisões deste Tribunal, f. 15/17, do
Tribunal de Alçada (f. 17/18), e de outros Tribunais pátrios (f.
19/20). Acrescenta que a liminar concedida está causando dano
imediato e de difícil e incerta reparação, "já que a agravada já
consumiu a energia fornecida pela agravante, que corre o risco
de nunca mais receber as quantias decorrentes desse consumo,
pois, por força da decisão impugnada, não estão sendo pagas"
(f. 20). Com as razões de recurso, vieram os documentos de f.
21/146. 2. Deve ser concedido o efeito suspensivo pleiteado,
vez que   caracterizada a relevância do fundamento apresenta-
do pela agravante, bem como, o perigo de lesão grave e de
difícil reparação, a que alude o art. 558 do Código de Processo
Civil. Encontram-se nos autos diversos elementos probatórios
indicativos da prática de ilícito por parte da agravada, que teria
fraudado medidores do consumo de energia, para eximir-se do
pagamento do valor devido. Conforme referido pela agravante,
a f. 15/17, em diversas oportunidades, este Tribunal reconhe-
ceu a possibilidade de a concessionária do serviço suspender o
fornecimento, até a regularização do débito. Ausente, portan-
to, em favor da agravada, o requisito da aparência do bom di-
reito, para a concessão liminar da medida cautelar interposta,
valendo mencionar, em complementação, ter sido negado pro-
vimento a ambos os recursos administrativos interpostos pela
mesma, conforme decisões de f. 116 e 126/127, nas quais foi
noticiada, inclusive, a regularidade do procedimento adotado
para a constatação da fraude e para a aferição do valor devido.
Caracterizada, também, a possibilidade de dano irreversível,
diante dos elementos indicativos do risco de inadimplência da
agravada, conforme referido nas razões recursais, especialmente,
pela prática da fraude referida. Dessa forma, defiro o efeito
suspensivo pleiteado, para cassar os efeitos da medida liminar
concedida em primeiro grau, que impedia a agravante de sus-
pender o fornecimento de energia elétrica, na hipótese de a
agravada não promover a quitação do débito que lhe foi impos-
to. 3. Requisitem-se informações ao dr. juiz da causa, a serem
prestadas no prazo de 10 dias. 4. Proceda-se à intimação da
agravada, nos moldes do artigo 527, V, do Código de Processo
Civil.  5. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão a assinar os expedi-
entes.  Curitiba, 04 de novembro de 2002. Des. Dilmar Kessler,
Relator.

0008 . Processo:   0132164-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/150767. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000405 Ordinária. Agravante:
Nortox SA. Advogado: Ana Paula Oriola Martins, Wander da
Silva Saraiva Rabelo, João Cláudio Corrêa Saglietti Filho, Ério
Umberto Saiani Filho, Antonio José de Meira Valente. Agrava-
do: Daniela Amaral. Advogado: Fábio Augusto Magalhães Bar-
bosa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wander-
lei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Nortox S/A, em que é agravada Daniela
Amaral, contra decisão que, em autos de ação ordinária com
pedido de concessão de tutela específica,  indeferiu o proces-
samento da ação em segredo de justiça. Aduziu, em suas razões
recursais, que em 28 de maio a agravada propôs ação ordinária
com pedido de concessão de tutela específica com a finalidade
de suspender Assembléia  Geral Ordinária; que após ter sido
regularmente citada, a agravante apresentou contestação reque-
rendo a tramitação em segredo de justiça; que o pedido foi in-
deferido pelo Juízo monocrático; que nos autos encontram-se
informações, cujo conhecimento público pode trazer prejuízos
à recorrente; que tais informações podem cair na mão de seus
concorrentes comerciais. Requereu concessão de efeito suspen-
sivo. É o relatório. II) Não estão presentes os pressuposto pro-
cessuais para, em cognição sumária, ser deferido o pedido de
efeito suspensivo da agravante, quais sejam, o "fumus boni ju-
ris" e o "periculum in mora". Dispõe o artigo 155, do Código
de Processo Civil, que todos os atos processuais são públicos.
Todavia, alega a agravante tratar-se do caso do inciso I, o qual
dispõe que devem correr em segredo de justiça os atos que exi-
girem interesse público. A análise do mencionado preceito le-
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gal deve ser feita em consonância com o disposto no artigo  5º,
inciso LX, da Constituição Federal, eis que a lei só poderá res-
tringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da
intimidade ou o interesse social o exigirem, o que, a princípio,
não parece ser o caso, como decidiu o ilustre juiz "a quo", con-
siderando ser questão meramente patrimonial que não envolve
risco a vida societária da empresa. Trata-se, assim, de questão
meramente de direito privado, de caráter patrimonial, não ha-
vendo interesse público a ser resguardado, nem motivo para se
fugir à regra de que todos os atos processuais são públicos.
Oportuno citar o entendimento doutrinário transcrito na deci-
são recorrida (fls. 16), que evidencia o acerto do ilustre julga-
dor monocrático: "Processual Civil.Segredo de Justiça. Ação
de Natureza Patrimonial. Não estando em jogo a intimidade de
nenhuma das partes e inexistindo interesse público a proteger,
impõe-se a publicidade dos atos processuais (art. 5, LX, CF).
Não havendo justificativa para o sigilo, anula-se o processo
que correu em segredo de justiça (art. 93, IX, CF)" (TRF, 2ª
Reg . Ac. 91.02.07510-5/RJ, Rel. Juiz  Nery Valadares, 3ª Tur-
ma, julgado em 24/02/92). III) Nestas condições, evidenciado
que está, em princípio, que a agravante não reuniu os requisi-
tos do artigo 558, "caput", do Código de Processo Civil, inde-
firo, por ora, o pedido de efeito suspensivo. IV) Cumpram-se
os incisos IV e V do artigo 527 do Código de Processo Civil,
com redação dada pela Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se in-
formações ao ilustre juiz "a quo" sobre o cumprimento do arti-
go 526, do Código de Processo Civil. Intime-se e oficie-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI
RESENDE, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0009 . Processo:   0105208-8   Apelação Cível
Protocolo: 2000/2495. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000301 Prestação de Contas. Ape-
lante: Udela Szpiro Mauer. Advogado: Graciela Iurk Marins,
Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim
Marins. Apelado: Élio Luiz Mauer. Advogado: Antonio Glênio
Faria Marcondes de Albuquerque, João Raimundo Formighieri
Machado Pereira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc)
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Cuida-se de prestação de contas ajuizada pelo herdeiro Elio
Luiz Mauer em face de sua genitora Udela Szpiro Mauer e de
sua irmã Deise Mauer, a qual foi julgada procedente no sentido
de que as mesmas prestem contas regulares de suas gestões frente
ao espólio de Chiel Mauer, no prazo de 48:00 horas. Inconfor-
mada, a Sra. Udela recorreu alegando absoluta inépcia da inici-
al, por ausência de pedido e "causa petendi"; contradição exis-
tente entre o pedido feito pelo autor e a situação fática; inter-
posição de pedido de prestação de alimentos provisionais; plei-
teou a  ciência do apelado à utilização de parte dos rendimen-
tos havidos com os alugueres dos imóveis de herança, para seu
sustento e tratamento de saúde. Ao final pleiteou o indeferi-
mento à exordial por inépcia e, quanto ao mérito, provimento
ao recurso julgando improcedente o pedido de prestação de
contas e condenação do autor nas verbas de sucumbência. Os
autos foram encaminhados ao e. Tribunal de Alçada, que não
conhecendo do recurso determinou sua remessa à esta Corte.
Verifica-se que o autor Elio Luiz Mauer ajuizou Ação de Pres-
tação de Contas para que a sua mãe Udela Szpiro Mauer e sua
irmã Deise Mauer forneçam extratos de prestação de contas
dos alugueres dos imóveis que pertenciam ao seu falecido pai.
O pedido da referida ação versa sobre a locação dos imóveis
deixados do falecido Sr. Chiel Mauer. Tem-se que a matéria
que versa sobre locação, não é da competência deste Tribunal
de Justiça do Paraná , mas sim do E. Tribunal de Alçada deste
Estado, consoante o artigo 104, III, alínea 'a' da Constituição
Estadual. Neste sentido, a jurisprudência: "AÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE CONTAS - LOCAÇÃO DE EDIFÍCIO PARA
EXPLORAÇÃO COMERCIAL HOTELEIRA DE SUAS UNI-
DADES HABITACIONAIS - MATÉRIA AFETA A COMPE-
TÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇADA - Competência em
razão da matéria de fundo - Recurso não conhecido, com re-
messa aquela corte". (TJPR - Ag Instr . 0074206-9 - (5937) -
Londrina - 5ª C.Cív. - J.Con. (RegExc) CUNHA RIBAS - DJPR
16.10.2000) "AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - ADMI-
NISTRAÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS - ESPÉCIE DO
GÊNERO LOCAÇÃO - ART. 103, III, "a", DA CONSTITUI-
ÇÃO ESTADUAL - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE
ALÇADA - RECURSO NÃO CONHECIDO, COM REMES-
SA DOS AUTOS À INSTÂNCIA RECURSAL COMPETEN-
TE PARA O CASO - DISPENSÁVEL A SUSCITAÇÃO DE
DÚVIDA PERANTE O ÓRGÃO ESPECIAL PARA DECIDIR
CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE OS TRIBUNAIS DE
JUSTIÇA E ALÇADA, NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL
Nº 12.360, DE 18.12.98.Acórdão: APELAÇÃO CÍVEL Nº
83.715-2, DE CURITIBA - 12ª VARA CÍVEL" (TJPR - Ap.
Cível . 0083715-2 - Curitiba - 3ª C.Cív. - Rel. Des. NERIO
SPESSATO FERREIRA) "AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - CONTRATO DE LOCAÇÃO - ALUGUERES - COM-
PENSAÇÃO - ANÁLISE DE CLÁUSULAS  DA RELAÇÃO
EX-LOCATO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA - INTERPRETAÇÃO DO INCISO I, LETRA A, DO AR-
TIGO 33 DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA
DO ESTADO DO PARANÁ - ESTABELECENDO NORMA
EXPRESSA EM VIGOR, QUE COMPETE AO TRIBUNAL
DE ALÇADA, JULGAR EM MATÉRIA CÍVEL, OS RECUR-
SOS REFERENTES A QUAISQUER AÇÕES RELATIVAS À
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, NÃO SE CONHECE DA APELA-
ÇÃO ORA MANIFESTADA, COM REMESSA AO ALUDI-
DO TRIBUNAL, VISTO COMO A DECISÃO IMPLICARÁ
EM ANÁLISE DE CONTRATO DE LOCAÇÃO, SEM CUM-
PRIMENTO E EVENTUAL CORREÇÃO DOS VALORES
LOCATÍCIOS PAGOS E RECEBIDOS" (Acórdão nº 4619 - 1ª
C. Cív. - Rel. Des. OTO SPONHOLZ). Destarte, em razão da
matéria, a competência para o julgamento do presente recurso
é do Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná. Em ra-
zão disto, nos termos do art. 104, III, "a" do Regimento Interno
deste Tribunal, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal
de Alçada do Estado após as devidas anotações. Curitiba, 25
de outubro de 2002. Juiz Conv. EUGÊNIO ACHILLE GRAN-
DINETTI, Relator.

0010 . Processo:   0110208-1   Apelação Cível
Protocolo: 2000/106640. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000452 Ordinária. Apelante: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: Braulio Belinati Garcia
Perez, Marcio Rogerio Depolli, Airton Martins Molina, Uziel
de Castro Junior, Milton João Betenheuser Junior. Apelado:
Indústria de Compensados Regente Ltda. Advogado: Luis Car-
los de Sousa, Edilson Jair Casagrande. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des.
Dilmar Kessler. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada.
Indústria de Compensados Regente Ltda. propôs Ação Ordiná-
ria contra o Banco do Estado do Paraná S/A, a qual foi julgada
parcialmente procedente. Irresignado, o Banco do Estado do
Paraná S/A interpôs o presente recurso requerendo que seja
reformada a decisão em alguns tópicos, determinando-se que
permaneça como correta a incidência dos encargos sobre as
parcelas dos débitos, nos períodos compreendidos, em ambas
as hipóteses abordadas na sentença, entre as liberações até as
efetivas renegociações. Verifica-se dos autos que as partes ce-
lebraram Instrumento Particular de Confissão, Composição de
Dívida, (fls. 50/53). Referido instrumento é considerado, se-
gundo art. 585, II, do CPC, título executivo extrajudicial, pois
o mesmo está assinado pelo devedor e por duas testemunhas.
Em conformidade com o disposto no art. 104, inciso III, letra
"g", da Constituição do Estado do Paraná, é de competência do
Egrégio Tribunal de Alçada deste Estado julgar em grau de re-
curso as execuções por título extrajudicial e ações que lhe fo-
rem conexas, exceto as relativas à matéria fiscal de competên-
cia do Estado, à falência e à concordata. Veja-se: "EMENTA:
APELAÇÃO CÍVEL - COMPETÊNCIA RECURSAL - EXE-
CUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - ART. 103, INCISO
III, LETRA "G" DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO - DECISÃO UNÂNIME. COMPETE
AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO, POR
FORÇA DO DISPOSTO NO ARTIGO 103, INCISO III, LE-
TRA "G", DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ,
CONHECER DOS RECURSOS REFERENTES AS AÇÕES
QUE VERSAM SOBRE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL". (Ac. 6442, Rel. Des. ANTÔNIO LOPES DE
NORONHA - 6.ª CCív.) "EMENTA: COMPETÊNCIA RECUR-
SAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, CONVERSÃO DE EXE-
CUÇÃO DE FAZER INADIMPLIDA (ART. 633 DO CPC).
COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇADA.
ART. 103, III, LETRA "G" DA CONSTITUIÇÃO ESTADU-
AL. NÃO CONHECIMENTO COM REMESSA. "SENDO A
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO MERA CONVERSÃO DA EXE-
CUÇÃO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER, NÃO CUMPRIDA,
"EX VI" DO ART. 633, DO CPC, QUE TEVE POR BASE UM
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, A COMPETÊN-
CIA RECURSAL É DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE ALÇA-
DA, PORQUANTO, NA PRESCRIÇÃO QUE A CONSTITUI-
ÇÃO CONFERE AO ART. 103, INCISO III, LETRA "G" SUA
COMPETÊNCIA E NÃO SÓ PARA EXECUÇÕES POR TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL, COMO, AINDA, PARA AS AÇÕES
CONEXAS". (Ac. 20122, Rel. Des. AIRVALDO STELA AL-
VES, 1.ª CCív.). Assim, frente à incompetência deste Tribunal,
determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Alçada deste
Estado, nos termos do art. 104, XXVII do Regimento Interno
deste Tribunal, após as devidas anotações. Curitiba, 30 de ou-
tubro de 2002. Juiz Conv. EUGÊNIO ACHILLE GRANDINET-
TI, Relator.

0011 . Processo:   0111898-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/89052. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000295 Ação de Cumpri-
mento. Apelante: Maria de Lourdes Merlin, Valdecir Barretto,
Diana Merlin Barretto. Advogado: Ivo Gomes, Leandro Galli.
Apelado: Banco ABN AMRO SA. Advogado: Julio Barbosa
Lemes Filho, Maria Wrobel Schatz, Amando Barbosa Lemes,
Antonio Valdir Ubeda Lamera, Silvia Aparecida Verrechi Cos-
ta. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achil-
le Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Despacho:  En-
caminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Maria de Lourdes Merlin, Valdecir Barreto e Diana Merlin
Barreto propuseram Ação de Cumprimento de Obrigação de
Fazer Cumulada com Consignação em Pagamento contra Com-
panhia Real de Crédito Imobiliário, a qual foi julgada improce-
dente. A presente Ação de Consignação tem como origem Ins-
trumento Particular de Compra e Venda com Financiamento
Pacto Adjeto de Hipoteca e Cessão de Crédito Hipotecário, (fls.
22/27), o qual possui a qualidade de título executivo extrajudi-
cial. Em conformidade com o disposto no art. 104, inciso III,
letra "g", da Constituição do Estado do Paraná, é de competên-
cia do Egrégio Tribunal de Alçada deste Estado julgar em grau
de recurso as execuções por título extrajudicial e ações que lhe
forem conexas, exceto as relativas à matéria fiscal de compe-
tência do Estado, à falência e à concordata. No caso em exame,
a dívida está representada pelo contrato de hipoteca, que é um
título extrajudicial (art. 585, III, CPC). É do entendimento des-
ta Câmara, conforme se depreende da jurisprudência: "CON-
SIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - LITÍGIO VERSANDO SO-
BRE EVOLUÇÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES EM
CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA
CASA PRÓPRIA - INCERTEZAS QUANTO AO ÍNDICE DE
CORREÇÃO - TUTELA ANTECIPADA GARANTINDO O
DIREITO DE DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E
VINCENDAS - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO NO
ROL DE DEVEDORES DE INSTITUIÇÃO DE PROTEÇÃO
AO CRÉDITO (SERASA) - QUESTIONAMENTO QUE EN-
VOLVE CONTRATO HIPOTECÁRIO - TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 1.º DA
LEI 5741/71 QUE DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO DO FI-
NANCIAMENTO DE BENS IMÓVEIS VINCULADOS AO
SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - COMPETÊN-
CIA RECURSAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA, EX VI DO
ART. 103, III, LETRA 'G' DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL
- AGRAVO NÃO CONHECIDO - REMESSA DOS AUTOS
ÀQUELE TRIBUNAL". (Ac. 15890, Rel. Des. OCTAVIO VA-
LEIXO - 4.ª CCív.) E, ainda, a jurisprudência da 2.ª Câmara
Cível deste Tribunal: "AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-

GAMENTO - CONTRATO DE COMPRA E VENDA - GA-
RANTIA HIPOTECÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO EXTRA-
JUDICIAL - COMPETÊNCIA RECURSAL DO TRIBUNAL
DE ALÇADA - ART. 103, INCISO III, ALÍNEA 'G', DA CONS-
TITUIÇÃO ESTADUAL - APELAÇÃO - NÃO CONHECI-
MENTO. COMPETE AO TRIBUNAL DE ALÇADA JULGAR,
EM GRAU DE RECURSO, AS AÇÕES CONEXAS A TÍTU-
LO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL." (Ac. 18397, Rel. Des.
ÂNGELO ZATTAR-  2.ª CCív.). Ainda, depreende-se dos au-
tos que o valor da causa é de R$1.601,99 (hum mil, seiscentos
e um reais e noventa e nove centavos), sendo, portanto, inferior
a 20 salários mínimos, na época de sua propositura. Diante dis-
to, aplica-se o disposto no art. 104, inciso III, alínea "f", da Cons-
tituição Estadual, que determina ser a competência para casos
como o presente do Tribunal de Alçada deste Estado. Assim,
incompetente o presente Tribunal de Justiça, encaminhem-se os
presentes autos ao E. Tribunal de Alçada do Estado, com as nos-
sas homenagens. Curitiba, 04 de novembro de 2002. Juiz Conv.
EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0012 . Processo:   0109386-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/55567. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001175 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Aparecido Pionerdo, Halina Celinski,
Lucinda Queiroz de Toledo Piza, Espólio de Fausto Hippert
Verdini, Mirabeau & Gurgel Ltda, Marly Figueiredo Brilhante,
Maria Guadalupe O. de Choy, Espólio de Cleonice Inazumi
Okusu, Maria Aparecida Ranite Domaneschi, Paulo Alberto
Castelo Branco, Tereza Donizete Steica Gomes Gordo, Itamar
Caciatori, José Rodrigues de Melo, Daysi Christine Hette Eas-
twood, Espólio de Antônio Augusto Oliveira Lima. Advogado:
Luiz Gustavo Fragoso da Silva, José Eduardo Soares de Ca-
margo. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 228-236 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 5 de novembro de 2002. Des. TROI-
ANO   NETTO Presidente

0013 . Processo:   0118087-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/146101. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000411 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Neide Santos Gonçalves Mansur, Daniel
Monteiro, José Ubireval Alencar Guimarães. Advogado: Fran-
cisco Leite da Silva. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 174-181 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 5 de novembro de 2002. Des. TROI-
ANO   NETTO Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/11/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04995

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 002 0125087-5
Antonio Carlos Valvassore 001 0119660-7
Ayrton Lopes da Silva 003 0121687-9
Clecius Alexandre Duran 002 0125087-5
Douglas Bittencourt L. d. Silva 003 0121687-9
Henrique Wiliam Bego Soares 002 0125087-5
Júlio Cesar Ribas Boeng 003 0121687-9
Jesus Alves Soares 002 0125087-5
Márcia Cristina da Silva 002 0125087-5
Marco Antônio Lima Berberi 002 0125087-5
Marcos André da Cunha 002 0125087-5
Sergio Issao Ono 001 0119660-7
Valter Salles do Nascimento 001 0119660-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0119660-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/7806. Comarca: Iporã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000040 Reclamatória Trabalhista. Apelante:
Maria do Carmo Barbosa. Advogado: Sergio Issao Ono. Apela-
do: Município de Francisco Alves. Advogado: Valter Salles do
Nascimento, Antonio Carlos Valvassore. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des.
Domingos Ramina. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tri-
bunal de Alçada.
1. Cuida-se de apelação cível manejada por Maria do Carmo
Barbosa contra a sentença prolatada às fls. 236 'usque' 238 que
julgou improcedente a presente Ação Trabalhista cumulada com
Reintegração em Emprego por ela movida em face do Municí-
pio de Francisco Alves, ação esta que tem valor da causa de R$
500,00 (quinhentos reais). 2. Ocorre que face ao disposto no
art. 275, inc. I, do Código de Processo Civil combinado com o
art. 103, inc. III, letra 'f' da Constituição do Estado do Paraná,
o recurso é de competência do egrégio Tribunal de Alçada do
Estado, pelo valor dado a causa, inferior a vinte (20) salários
mínimos, à época da propositura da ação. Nesse sentido a ju-
risprudência desta 5ª Câmara Cível: Apelação Cível e Reexa-
me Necessário - Reclamatória Trabalhista contra o Município -
Valor da causa - Rito Sumário - Competência do Tribunal de
Alçada - Não conhecimento com remessa 'àquele areópago' (Ac.
nº 6387 - Rel. Juiz Paulo Habith, julgado unânime, em
21.11.2000). 3. 'Ex posisits', e com fulcro no art. 140, inc. II,

do Regimento Interno deste Tribunal, não conheço da apelação
e remeto os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado.
Curitiba, 4 de novembro de 2002. DES. BONEJOS DEMCHUK
Relator.

0002 . Processo:   0125087-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/72802. Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000160 Embargos do Devedor.
Apelante: ADC Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advoga-
do: Jesus Alves Soares, Henrique Wiliam Bego Soares, Márcia
Cristina da Silva. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Marcos André da Cunha, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Clecius Alexandre Du-
ran. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Luiz Cezar
de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
Trata-se de embargos opostos por ADC - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ROUPAS LTDA., em execução fiscal movida pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. Inconfor-
mada com a rejeição dos embargos pelo MM. Juiz singular, a
embargante interpôs apelação tempestiva e preparada, devida-
mente respondida pela embargada, pugnando pela reforma da
sentença. Neste grau, após manifestação da douta Procuradoria
Geral de Justiça, pelo não provimento do recurso, a apelante
ingressou com petição informando que, em 08.08.02, foi de-
cretada a sua falência, razão pela qual, na forma do art. 24 do
Decreto-lei n. 7.661/45, impõe-se a suspensão do processo desta
ação de execução fiscal, devendo, por outro lado, ser aguarda-
da a nomeação do síndico da massa falida para prosseguimento
do feito, porque somente ele tem legitimidade para representá-
la. Ocorre que a decretação de falência da executada, ora ape-
lante, não tem o condão de suspender a execução fiscal, quanto
mais porque esta foi iniciada antes da referida quebra, em ju-
nho de 1999. Nesse sentido, esta 5ª Câmara Cível já decidiu:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL -
SUSPENSÃO APÓS A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA - IM-
POSSIBILIDADE (SÚMULA 44, DO TRIBUNAL FEDERAL
DE RECURSOS) - RECURSO PROVIDO. (Ag. Instr. n. 85071-
3 - Ac. 5799 - Rel. Juiz Paulo Habith, convocado - Julg. 05.09.00
- Unânime). Com relação à representação da falida, ora apelan-
te, faz-se necessária a presença do síndico da massa nesta de-
manda, para seu regular prosseguimento. Assim sendo, comu-
nique-se o Juízo falimentar, i. e., da Vara Cível da comarca de
Cianorte, a respeito da existência deste executivo fiscal, bem
como para que informe sobre a nomeação do síndico, solicitan-
do-se-lhe, outrossim, que providencie a intimação deste para
que compareça a esta execução fiscal. Intimem-se. Curitiba, 04
de novembro de 2002. Des. Luiz Cezar de Oliveira, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0003 . Processo:   0121687-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/32294. Comarca: Fazenda Rio Grande. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000077 Investigação de
Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: M. M. M.
C.. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng. Agravado: R. G. C.
Representado(a). Advogado: Ayrton Lopes da Silva, Douglas
Bittencourt Lopes da Silva. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
I - Face ao pedido de fls. 150-153, e tratando-se de hipótese em
que se evidencia a necessidade de pronta entrega da prestação
jurisdicional (Reclamação 727-SP, rel. Min. Waldemar Zvei-
ter, DJU 11.6.2001, p. 89), até mesmo porque "retido o recur-
so, perderá ele, depois, o seu objeto, seja porque, na falta de
seu prévio julgamento, poderá resultar à parte, processual e
materialmente, dano irreparável, ou de difícil reparação" (Agra-
vo Regimental na Medida Cautelar nº 2430-PR, rel. Min. Nil-
son Naves, DJU de 18.12.2000, p.152), justifica-se a não-apli-
cação, 'in casu', da regra do artigo 542, § 3º, da lei processual
civil; II - processe-se, destarte, o recurso especial de fls. 138-
153; III - publique-se. Curitiba, 5 de novembro de 2002. Des.
TROIANO   NETTO Presidente

Departamento Judiciário        Emetido em 07/11/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04651 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a
realizar-se em 18/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Aderbal de Holleben Mello 009 0117900-8
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 013 0121057-1
Alcione Bastos Ribas 016 0122139-2
Aldo Henrique Faggion 023 0124982-1
Alvaro Luiz da Silveira Schreiner 010 0117928-6
Ana Lúcia França 006 0116983-3
André Renato Miranda Andrade 020 0123430-8
Angela de Souza Mello 001 0123667-5
Antonio Moris Cury 001 0123667-5

005 0132203-0
024 0126339-8

Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 015 0121673-5
Ayrton Correia Rosa 001 0123667-5
Carla Christian de Castro Pioli 002 0129191-0
Carlos Abrão Celli 022 0123926-9
Carlos Alberto Franco Wanderley 016 0122139-2
Carlos Augusto Antunes 013 0121057-1
Carlos Roberto de Oliveira 003 0129907-8
Celso Cordeiro 009 0117900-8
Ceres Paczkoski Baitala 017 0122424-6
Cesar Antonio da Cunha 001 0123667-5
Cesar Augusto Terra 007 0117414-7
Christianne Regina L. Posfaldo 013 0121057-1
Cibelle Diana Mapelli 020 0123430-8
Cláudia Monteiro R. Zarpelon 018 0122858-2
Claudia de Souza Arzua 013 0121057-1
Claudimara Calore de Souza 026 0123903-6
Claudio Xavier Petryk 006 0116983-3
Clesia Augusta de Faveri Brandão 004 0130653-2
Davi Deutscher 007 0117414-7
Djalma Antonio Muller Garcia 001 0123667-5
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005 0132203-0
024 0126339-8

Donizetti Antonio Zilli 023 0124982-1
Edgar David Gusso 001 0123667-5

005 0132203-0
024 0126339-8

Eduardo Juvaldir Lis 014 0121405-7
Elizabeth Bertinato 016 0122139-2
Elizabeth Ruiz 008 0117459-6

012 0119905-1
Emerson Busanello 021 0123841-1
Euclides Eudes Panazzolo 009 0117900-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 020 0123430-8
Fernando Cezar Ferreira de Souza 026 0123903-6
Fernando José Mesquita 004 0130653-2
Genésio Felipe de Natividade 026 0123903-6
Gilder Cezar Longui Neres 014 0121405-7
Gilson Vicente V. d. Andrade 022 0123926-9
Guilherme Queiroz 015 0121673-5
Helmuth Valesko 026 0123903-6
Heron Arzua 013 0121057-1
Ine Army Cardoso da Silva 021 0123841-1
Jacy Gabardo 005 0132203-0
Jaime Mariano 009 0117900-8
Jander Luis Catarin 022 0123926-9
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho 015 0121673-5
João Carlos Messias Junior 010 0117928-6
João Leonelho Gabardo Filho 007 0117414-7
Jobergil Rezende 015 0121673-5
Joel Macedo Soares Pereira Neto 001 0123667-5
Jorel Salomão Khury 001 0123667-5
Jorge José Gotardi 020 0123430-8
José Cid Campelo 022 0123926-9
José Correa Porto de Abreu Neto 016 0122139-2
José Eduardo Wielewicki 008 0117459-6

012 0119905-1
José Rodrigo Sade 022 0123926-9
Joseane Vanessa Morales 014 0121405-7
Juliana Silvério 016 0122139-2
Karyme Guerios Meyer 024 0126339-8
Kelly Cristina Bombonatto 010 0117928-6
Lúcio Clovis Pelanda 025 0130271-0
Lais Terezinha Klenki Martins 011 0118815-8
Leonardo Vinícius T. d. Andrade 013 0121057-1
Lidson José Tomass 002 0129191-0
Ligia Socreppa 013 0121057-1
Lourival Barão Marques 007 0117414-7
Luana Marcia de Oliveira 019 0123138-9
Luiz Alberto Gonçalves 026 0123903-6
Luiz Guilherme Muller Prado 019 0123138-9
Luiz Gustavo Pujol 006 0116983-3
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 002 0129191-0
Marco Antônio Lima Berberi 020 0123430-8
Marco Aurélio Pellizzari Lopes 017 0122424-6
Maria Cristina Jobim C. d. Mattos 024 0126339-8
Maria Wrobel Schatz 022 0123926-9
Marilena Indira Winter 002 0129191-0
Maristella Bianco Prado 019 0123138-9
Maureen Daisy Redondo Machado 002 0129191-0
Michele Geiger 019 0123138-9
Miguel Antonio Slowik 006 0116983-3
Moises Chagas 011 0118815-8
Munir Abagge 015 0121673-5
Nêmora Pellissari Lopes 017 0122424-6
Nilson Urquiza Monteiro 010 0117928-6
Olivio Horacio Rodrigues Ferraz 022 0123926-9
Osvaldo Carnelosso 025 0130271-0
Osvaldo Luiz Gabriel 021 0123841-1
Patrícia Gomes Iwersen 024 0126339-8
Paulo Eduardo Moreno Dias 009 0117900-8
Paulo Roberto Dunaiski 022 0123926-9
Paulo Roberto Ferreira Pereira 005 0132203-0
Rafael Corrêa de Mello 020 0123430-8
Renata Dequech 010 0117928-6
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 022 0123926-9
Romualdo Chemim 019 0123138-9
Rony Marcos de Lima 016 0122139-2
Ruy Fonsatti Júnior 025 0130271-0
Sérgio Paulo Barbosa 013 0121057-1
Sandra A. Silva Antonio 023 0124982-1
Sandra Jussara Kuchnir 006 0116983-3
Saulo de Meira Albach 005 0132203-0

024 0126339-8
Sebastião da Silva Ferreira 010 0117928-6
Silmara Bonatto 013 0121057-1
Silvio Roratto 006 0116983-3
Valquiria Bassetti Prochmann 020 0123430-8
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 002 0129191-0
Viviana Bianconi 009 0117900-8
Walter Toffoli 015 0121673-5

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0123667-5
Protocolo: 2002/57186.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000010035 Ação Popular. Agravante: Município de Curiti-
ba. Advogado: Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Cesar
Antonio da Cunha, Djalma Antonio Muller Garcia, Joel Mace-
do Soares Pereira Neto. Agravado: Oswaldo Cury. Advogado:
Jorel Salomão Khury, Ayrton Correia Rosa, Angela de Souza
Mello. Interessado: Cohab Cia de Habitacao Popular de Curiti-
ba, Luiz Gilberto Koerbes, Pompeo Carvalho de Aguiar, Mari-
sa Lilian Natal de Aguiar, Marilda Bon, Conrado Bonn Filho,
Gastão Natal. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0129191-0
Protocolo: 2002/118454.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001086 Ordinária. Agravante: Município de Curitiba,
Ipmc Instituto de Previdência do Município de Curitiba. Advo-
gado: Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes, Vera Lucia

Sigwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lid-
son José Tomass, Marilena Indira Winter. Agravado: Genoveva
Zaveruka Matheus. Advogado: Carla Christian de Castro Pioli.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0129907-8
Protocolo: 2002/123729.   Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 200200000587 Rescisão
de Contrato. Agravante: Helio Ceccato. Advogado: Carlos Ro-
berto de Oliveira. Agravado: José Carlos de Souza. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0130653-2
Protocolo: 2002/135796.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000694 Ordinária. Agravante:
Carlos Henrique Rossetto, Claudete Moratelli Rossetto. Advo-
gado: Clesia Augusta de Faveri Brandão. Agravado: Santa Cruz
Engenharia Ltda. Advogado: Fernando José Mesquita. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0132203-0
Protocolo: 2002/49734.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100001316 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Pereira, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Saulo de Meira Albach. Agravado: Farmácia Zacarias
Ltda. Advogado: Jacy Gabardo. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas

Apelação Cível
0006 . Processo:   0116983-3
Protocolo: 2001/137268.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 200000000314 Indenização. Ape-
lante: Slaviero Decisão Administradora de Consórcios SC Ltda.
Advogado: Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz
Gustavo Pujol, Sandra Jussara Kuchnir, Miguel Antonio Slo-
wik. Apelado: José da Rosa Silveira. Advogado: Silvio Rorat-
to. Rec.Adesivo: José da Rosa Silveira. Advogado: Silvio Ro-
ratto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0007 . Processo:   0117414-7
Protocolo: 2001/141480.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9200000435 Anulatória. Apelante:
Continental Empreendimentos Imobiliários e Administração
Ltda. Advogado: Lourival Barão Marques, Davi Deutscher.
Apelado: Leopoldo Cardoso, Transporte Rodoviário Rossini
Ltda. Advogado: João Leonelho Gabardo Filho, Cesar Augusto
Terra. Interessado: Herdeiros de Osmarino Cardoso.
Cur.Especial: Thirsá Rita Rossi Tirapelle. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado:
Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível e Reexame Necessario
0008 . Processo:   0117459-6
Protocolo: 2001/142340.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000174 Reclamatória Trabalhis-
ta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Jair Gaspar. Advoga-
do: José Eduardo Wielewicki. Apelado: Município de Arapon-
gas. Advogado: Elizabeth Ruiz. Apelante: Município de Ara-
pongas. Advogado: Elizabeth Ruiz. Apelado: Jair Gaspar. Ad-
vogado: José Eduardo Wielewicki. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins
Arruda

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0117900-8
Protocolo: 2001/145989.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000941 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Cascavel.
Advogado: Viviana Bianconi, Jaime Mariano, Aderbal de Hol-
leben Mello. Apelado: Conceição de Jesus. Advogado: Celso
Cordeiro, Euclides Eudes Panazzolo, Paulo Eduardo Moreno
Dias. Aut.Coatora: Secretário da Administração do Município
de Cascavel, Presidente da Comissão organizadora dos Con-
cursos Públicos Municipais da Administração Direta, Prefeito
Municipal de Cascavel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0010 . Processo:   0117928-6
Protocolo: 2001/147423.   Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000802 Prestação de Contas. Ape-
lante: Paulo Afonso Rodrigues. Advogado: Renata Dequech.
Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advo-
gado: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior,
Nilson Urquiza Monteiro, Kelly Cristina Bombonatto, Alvaro
Luiz da Silveira Schreiner. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio
Cambi

Apelação Cível
0011 . Processo:   0118815-8
Protocolo: 2001/155420.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100019998 Falência. Apelante: Alexandre Francisco Szyraj.
Advogado: Lais Terezinha Klenki Martins. Apelado: Empresa
Jornalística Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Moises Cha-
gas. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0012 . Processo:   0119905-1
Protocolo: 2002/9975.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000177 Reclamatória Trabalhista.

Apelante: Antônio Laurentino dos Santos. Advogado: José
Eduardo Wielewicki. Apelado: Município de Arapongas. Ad-
vogado: Elizabeth Ruiz. Apelante: Município de Arapongas.
Advogado: Elizabeth Ruiz. Apelado: Antônio Laurentino dos
Santos. Advogado: José Eduardo Wielewicki. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª De-
nise Martins Arruda

Apelação Cível e Reexame Necessario
0013 . Processo:   0121057-1
Protocolo: 2002/23948.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000129265 Execução Fiscal. Remetente: Juiz de Direito.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Christianne Regina Leandro Posfaldo, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, Silmara Bonatto, Carlos Augusto Antunes, Sérgio
Paulo Barbosa. Apelado: Companhia Providência Indústria e
Comércio. Advogado: Ligia Socreppa, Heron Arzua, Leonardo
Vinícius Toledo de Andrade, Claudia de Souza Arzua. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arru-
da. Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0014 . Processo:   0121405-7
Protocolo: 2002/27723.   Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000135 Falência. Apelante: Adel-
mo Francisco Henkes, Alipio de Amorim, Antônio José Rosso,
Blasio Schaefer, Cecília Taufer, Darci Francisco Kerber, Fio-
ravante Spanivel, Gisela Edi Alba, Guerino Jung, Hélio de Bri-
to, Hugo Alziro Brill, João Deblair Heintze, João Mattei, João
Rodrigues de Morais, Lurdes Poier, Marlene Maria Pedroni,
Neusa Teresinha Monteiro, Otilia Maria Bortolini Gallo, Pedro
Hubner, Roque Dal Berto Bertoldo, Sérgio Ernesto de Morais,
Waleska Sehn, Lúcio João Schmidt, Vitório de Paris. Advoga-
do: Eduardo Juvaldir Lis. Apelado: Laticinios Grande Lago Ltda.
Advogado: Gilder Cezar Longui Neres, Joseane Vanessa Mo-
rales. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0015 . Processo:   0121673-5
Protocolo: 2002/29194.   Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000141 Prestação de Contas. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Jerdal Aloi-
sio Borges de Carvalho, Munir Abagge, Guilherme Queiroz,
Jobergil Rezende, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto. Apelado:
Elza Nilcéia Blum Martini. Advogado: Walter Toffoli. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arru-
da. Revisor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0016 . Processo:   0122139-2
Protocolo: 2002/34205.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000422 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Rony Marcos de Lima, Juliana Silvério,
Alcione Bastos Ribas, Elizabeth Bertinato, José Correa Porto
de Abreu Neto. Apelado: Mayro Antonio Felkl. Advogado:
Carlos Alberto Franco Wanderley. Aut.Coatora: Chefe da 2ª
Circunscrição Regional de Trânsito de Ponta Grossa. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível e Reexame Necessario
0017 . Processo:   0122424-6
Protocolo: 2002/37348.   Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9900000314 Mandado de Segu-
rança. Remetente: juiz de direito. Apelante: União Federal.
Advogado: Ceres Paczkoski Baitala. Apelado: Jefferson Pelli-
zzari Lopes. Advogado: Marco Aurélio Pellizzari Lopes, Nê-
mora Pellissari Lopes. Aut.Coatora: Chefe da 57ª Ciretran de
Laranjeiras do Sul. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0018 . Processo:   0122858-2
Protocolo: 2002/47050.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000786 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: Almezinda Maria Souza de Oliveira. Advoga-
do: Cláudia Monteiro Reginato Zarpelon. Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accá-
cio Cambi

Apelação Cível e Reexame Necessario
0019 . Processo:   0123138-9
Protocolo: 2002/47171.   Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000201 Ordinária de Cobrança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Bataguaçu Curitiba Peças
Para Máquinas Ltda. Advogado: Luiz Guilherme Muller Pra-
do, Maristella Bianco Prado, Michele Geiger, Luana Marcia de
Oliveira. Apelado: Município de Imbituva. Advogado: Romu-
aldo Chemim. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível e Reexame Necessario
0020 . Processo:   0123430-8
Protocolo: 2002/52860.   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000320 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado do Paraná - DER. Advogado: Fábio Bertoli Es-
manhotto, Cibelle Diana Mapelli, Marco Antônio Lima Berbe-
ri, André Renato Miranda Andrade, Valquiria Bassetti Proch-
mann. Apelado: Demétrio da Silva, Lídia Barbosa da Silva.
Advogado: Rafael Corrêa de Mello, Jorge José Gotardi. Ape-
lante: Demétrio da Silva, Lídia Barbosa da Silva. Advogado:
Rafael Corrêa de Mello, Jorge José Gotardi. Apelado: Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER.
Advogado: Fábio Bertoli Esmanhotto, Cibelle Diana Mapelli,
Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda Andra-
de, Valquiria Bassetti Prochmann. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0021 . Processo:   0123841-1
Protocolo: 2002/55989.   Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000161 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Apelante: Catarina Veículos Ltda. Advogado:
Osvaldo Luiz Gabriel, Ine Army Cardoso da Silva. Apelado:
Clemar Fernandes de Mattos. Advogado: Emerson Busanello.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0022 . Processo:   0123926-9
Protocolo: 2002/59329.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000154 Indenização. Apelante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Olivio Ho-
racio Rodrigues Ferraz, Maria Wrobel Schatz, Jander Luis Ca-
tarin, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Paulo Roberto
Dunaiski. Apelado: Joel Toaldo, Dilce dos Santos Toaldo, Ney
Simas Pimpão, Nadir Eduardo Celli. Advogado: Rita Elizabeth
Cavallin Campelo, José Rodrigo Sade, José Cid Campelo, Car-
los Abrão Celli. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0023 . Processo:   0124982-1
Protocolo: 2002/66114.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000981 Ação Monitória. Apelan-
te: Ferro Velho e Recuperadora Taka Taka. Advogado: Doni-
zetti Antonio Zilli, Sandra A. Silva Antonio. Apelado: Helbert
Nilson Faggion. Advogado: Aldo Henrique Faggion. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0024 . Processo:   0126339-8
Protocolo: 2002/86588.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042738 Desapropriação. Apelante: Município de Curi-
tiba. Advogado: Saulo de Meira Albach, Antonio Moris Cury,
Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David Gusso, Maria Cris-
tina Jobim Castor de Mattos. Apelado: Raul Iwersen Junior,
Patricia Gomes Iwersen. Advogado: Patrícia Gomes Iwersen,
Karyme Guerios Meyer. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0025 . Processo:   0130271-0
Protocolo: 2001/129440.   Comarca: Palotina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000122 Ação Monitória. Apelan-
te: Francisco Milack. Advogado: Osvaldo Carnelosso. Apela-
do: Posto Aulinto Ltda. Advogado: Lúcio Clovis Pelanda, Ruy
Fonsatti Júnior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0026 . Processo:   0123903-6
Protocolo: 2002/59269.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000000255 Separação. Apelan-
te: A. L. B. . Advogado: Genésio Felipe de Natividade, Luiz
Alberto Gonçalves, Helmuth Valesko, Claudimara Calore de
Souza. Apelado: M. F. A. B. . Advogado: Fernando Cezar Fer-
reira de Souza. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/11/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05006

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Barbosa da Silva 004 0125860-4
Annete Cristina de Andrade Gaio 004 0125860-4
Carla Christian de Castro Pioli 001 0131288-9
Carla Margot Machado Seleme 004 0125860-4
Erenise do Rocio B. Pottumati 001 0131288-9
Gabriel Braga Farhat 002 0132415-0
Jamil Abdo 003 0132491-0
João Carlos Larré Rodrigues 004 0125860-4
Luiz Carlos Guimarães Taques 002 0132415-0
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 001 0131288-9
Marcius Lúcio Montes de Mattos 002 0132415-0
Maria Koch Abdo 003 0132491-0
Marilena Indira Winter 001 0131288-9
Maura Glória Lanzone 001 0131288-9
Maureen Daisy Redondo Machado 001 0131288-9
Rafael Augusto Siebel 003 0132491-0
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 001 0131288-9
Yeda Vargas Rivabem Bonilha 004 0125860-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131288-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140824. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000113 Ordinária. Agravante: Município de Curitiba, Insti-
tuto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba IPMC.
Advogado: Erenise do Rocio Bortolini Pottumati, Vera Lucia Si-
gwalt Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Marilena
Indira Winter, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Agrava-
do: Eva Szymczak, Alceu Sabatke, Gloria das Chagas Lima, Izabel
Custódia Carneiro Victor, Hilda Ramalho Leal. Advogado: Carla
Christian de Castro Pioli, Maura Glória Lanzone. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. 1. O MUNICÍPIO DE CURITIBA e o INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
CURITIBA, irresignados com a decisão que, em ação constitu-
tiva mandamental ajuizada por EVA SZYMCZAK e Outros,
deferiu, em sede de liminar "inaudita altera parte", como an-
tecipação de tutela, a imediata cessação dos descontos pelo IPMC,
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relativamente aos proventos dos autores, determinando a imediata
restituição dos valores que foram descontados indevidamente, in-
cluindo 13º salário, desde a data de sua aposentadoria, devidamente
corrigidos pela taxa SELIC. Dizem os agravantes da ilegalidade da
antecipação da tutela contra a Fazenda Pública (Leis nº 9494/97 e
8437/92) bem assim da irreversibilidade dos efeitos da antecipação
da mesma tutela, violando a disposição do § 2º, do art. 273 do Códi-
go de Processo Civil; mencionam que estaria ausente o requisito da
verossimilhança do direito, bem assim o "periculum in mora", ha-
vendo risco de grave lesão à economia pública, mesmo porque o
Município é responsável pelo adimplemento das prestações, a fim
de assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos do que
dispõe o art. 75 da Lei nº 9626/99. Requereu, assim, a concessão de
efeito suspensivo ao recurso, pleiteando, a final, a cassação da r.
decisão impugnada. 2. Embora os fundamentos da r. decisão agra-
vada (fls.107/113), é de se convir que se faz necessário conceder
efeito suspensivo ao recurso, considerando a irreversibilidade dos
efeitos da r. decisão impugnada, em manifesta violação à disposição
do § 2º, do art. 273 do CPC. O exame das peças anexadas aos autos
permite deduzir que houve, em princípio e "data maxima venia",
comparação com situações díspares, qual seja, a análise do sistema
de seguridade social, especialmente em face do disposto pelo art.
195, II, da Constituição Federal, que estabelece a não contribuição
sobre a aposentadoria e pensão, concernente ao trabalhador e segu-
rados, concedidas pelo regime geral de previdência social de que
trata o art. 201, e o sistema de seguridade social estabelecido pelo
Poder Público, no caso municipal, para atender ao funcionário pú-
blico e seus dependentes. São sistemas diferenciados, com garantias
também distintas, pois o servidor público tem seus proventos em quan-
titativo correspondente aos vencimentos do cargo que ocupava, sempre
atualizado, o que não é característica do regime geral de previdên-
cia social, quando a contribuição se faz pelo salário efetivamente
recebido, mas a aposentadoria e pensão têm redução significativa,
em valores pré-determinados, diferenciados, em comparação com
o mesmo salário. Assim sendo, em face da irreversibilidade do
provimento deferido em primeiro grau de jurisdição, descumprin-
do a regra legal antes referida (§ 2º, do art. 273, CPC), faz-se
necessário atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558, CPC),
fazendo cessar o cumprimento da r. decisão, até o julgamento de-
finitivo da Câmara. 3. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz, so-
licitando sejam as mesmas prestadas no prazo de dez (10) dias. 4.
Intime-se a parte agravada para responder ao recurso, igualmente
no prazo de dez (10) dias. 5. A seguir, dê-se vista à d. Procuradoria
Geral de Justiça; Curitiba, 05 de novembro de 2002. Desª. Denise
Martins Arruda, Relatora.

0002 . Processo:   0132415-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101570. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000028 Indenização. Agravante:
Universal Empreendimentos SC Ltda. Advogado: Gabriel Bra-
ga Farhat. Agravado: João de Jesus Viana. Advogado: Marcius
Lúcio Montes de Mattos, Luiz Carlos Guimarães Taques. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins
Arruda. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. A agravante, inconformada com a r. decisão proferida em
audiência (fls.09), - pela qual o Dr. Juiz deferiu a condução coerci-
tiva de testemunha arrolada pelo autor que, intimada, não compare-
cera à audiência, - oferece o presente recurso de agravo, na modali-
dade de instrumento, com pedido de efeito suspensivo. Embora a
singeleza da decisão e o contido nos parágrafos 3º e 4º, do art. 523,
do Código de Processo Civil, a ré-agravante ofereceu o recurso,
sendo os autos encaminhados ao Egrégio Tribunal de Alçada, onde,
em julgamento proferido pela Colenda Sétima Câmara Cível, em
acórdão da lavra do eminente Juiz Antônio Martelozzo, o órgão
colegiado não conheceu do agravo, com remessa dos autos a este
Tribunal. A hipótese, como está evidenciado dos preceitos legais
antes referidos, só comportaria a interposição de agravo retido ('Das
decisões interlocutórias proferidas em audiência admitir-se-á inter-
posição oral do agravo retido, a constar do respectivo termo, expos-
tas sucintamente as razões que justifiquem o pedido de nova deci-
são.' - § 3º, 'Será retido  o agravo das decisões proferidas na audiên-
cia de instrução e julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos
casos de dano de difícil e incerta reparação, nos de inadmissão da
apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida' -
§ 4º). Assim sendo, com fundamento no art. 527, II, do Código de
Processo Civil (com a redação introduzida pela Lei nº 10.352, de
26.12.01), converto o agravo de instrumento em agravo retido, re-
metendo os autos ao d. Juízo de origem, para apensamento aos au-
tos principais. Intimem-se. Curitiba, 05 de novembro de 2002. Desª.
Denise Martins Arruda, Relatora.

0003 . Processo:   0132491-0   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/154056. Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000501 Execução de Prestação
Alimenticia. Impetrante: C. R. Z.. Advogado: Jamil Abdo, Maria
Koch Abdo, Rafael Augusto Siebel. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:
1 - Volta-se a impetração contra decisão proferida em execu-
ção de pensão alimentícia, que houve por bem em determinar a
citação do paciente para efetuar o pagamento do "quantum de-
beatur" sob pena de prisão. Sustenta o impetrante e paciente
que com grande sacrifício conseguiu pagar as três últimas pres-
tações atrasadas para evitar a prisão, mas agora está sendo exi-
gido o restante sob a mesma ameaça, e que sua situação econô-
mico-financeira beira a miserabilidade, o que de certo modo
foi reconhecido pela Justiça que resolveu reduzir a pensão vi-
gente para 40% do  salário mínimo. 2 - Pelo menos num pri-
meiro exame parece que efetivamente o paciente pagou as três
últimas prestações atrasadas para evitar a prisão e, não obstan-
te, ainda assim corre o risco de ser preso porque não teria pago
o restante do débito.  Além disso, há prova documental de que
foi deferida parcialmente a liminar no pedido de revisão de
alimentos para reduzir a pensão (fls. 14), mas ao que parece a
exigência que está sendo feita sob a ameaça de prisão refere-se
a débito que não sofreu a redução decorrente da concessão des-
sa liminar. Por isso, e sem prejuízo do prosseguimento da exe-
cução, concedo a liminar apenas e tão somente para impedir a
prisão do paciente enquanto pendente de julgamento final o
presente "habeas-corpus". 3 - Comunique-se com urgência a
Dra. Juíza de Direito, que  deverá prestar informações em 10
(dez) dias. 4 - Após, dê-se vista dos autos à ilustrada Procura-
doria da Justiça. I. Curitiba,  6 de novembro de 2.002. Des.
MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0004 . Processo:   0125860-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82947. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000439 Inventário. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Annete Cristina de Andra-
de Gaio, Alexandre Barbosa da Silva, Yeda Vargas Rivabem Boni-
lha, Carla Margot Machado Seleme. Agravado: Alice Eufrázio da
Rosa. Advogado: João Carlos Larré Rodrigues. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.756,
de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o recurso espe-
cial de fls.86-91 fique retido nos autos, aguardando ulterior reitera-
ção; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os presentes
autos de agravo de instrumento aos autos principais. Curitiba, 5 de
novembro de 2002. Des. TROIANO   NETTO Presidente

Departamento Judiciário        Emetido em 07/11/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04991 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a
realizar-se em 18/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 008 0131253-6
Alcione Bastos Ribas 016 0126297-5
Alzeir de Souza 002 0124224-4
Americo Correia da Silva Filho 009 0120949-0
André Renato Miranda Andrade 005 0128821-9
Andrey Herget 006 0129225-1
Angelo Pilatti Neto 003 0124847-7
Anita Caruso Puchta 005 0128821-9
Artur de Abreu 015 0125086-8
Aurimar José Turra 006 0129225-1
Carla Cristina Ferreira F. Sala 013 0131531-5
Carlos Augusto Antunes 008 0131253-6
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 015 0125086-8
Christianne Regina L. Posfaldo 008 0131253-6
Claudia de Souza Haus 008 0131253-6
Cleverson Massao Kaimoto 020 0128344-7
Diana Teresa Furtado Castro 002 0124224-4
Eduardo Blanco 011 0129573-2
Elisio Apolinario Rigonato Chaves 006 0129225-1
Elizabeth Bertinato 016 0126297-5
Emerson Siecola de Mello 013 0131531-5
Erlon Antonio Medeiros 006 0129225-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 012 0130648-1
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 003 0124847-7
Gisele Soares 015 0125086-8
Ieda Regina Schimalesky Waydzik 010 0122913-8
Izabela Cristina Rücker Curi 012 0130648-1
Jaime Pego Siqueira 001 0123966-3

013 0131531-5
Jorge Claro Badaró 008 0131253-6
José Correa Porto de Abreu Neto 016 0126297-5
José Eduardo Wielewicki 017 0126373-0
José do Carmo Badaro 008 0131253-6
Julio Goes Militão da Silva 007 0130473-4
Jussara Schmitt 012 0130648-1
Kurt Werner Reichenbach 001 0123966-3
Liana Maria Taborda Ramos Torres 018 0127855-1
Lilian de Fátima Taborda Ramos 018 0127855-1
Lucia Maria Beloni Correa Dias 020 0128344-7
Luciana Andrade Thomazella 016 0126297-5
Luciane Rosa Kanigoski 020 0128344-7
Luis Anselmo Arruda Garcia 015 0125086-8
Luiz Rodrigues Wambier 012 0130648-1
Márcia Carla Pereira Ribeiro 008 0131253-6
Márcia Severina Badaró 008 0131253-6
Manoel Darcy da Silva 002 0124224-4
Marcela Zoraia de Oliveira 019 0122365-2
Maria Augusta Algodoal 009 0120949-0
Maria Terezinha Navarro 011 0129573-2
Maria da Glória Costa 002 0124224-4
Maurício Sidney Fazolo 006 0129225-1
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 005 0128821-9
Orlando Alexandrino 013 0131531-5
Patricia Roque Carbonieri 013 0131531-5
Paula Nogara Guerios 007 0130473-4
Régis Alan Bauli 013 0131531-5
Renato Antunes Villanova 010 0122913-8
Roberto Feldman 002 0124224-4
Roberto Georgean 013 0131531-5
Roberto Polydoro Filho 014 0124200-4
Rony Marcos de Lima 016 0126297-5
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 004 0128711-8
Rossana Margot Cavaciocchi Correa 018 0127855-1
Ruth Coatti 008 0131253-6
Sergio Roberto Vosgerau 012 0130648-1
Sidnei Machado 003 0124847-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 012 0130648-1
Thaisa Jaqueline Vroblewski 008 0131253-6
Vanderlei Carlos Sartori Junior 017 0126373-0
Viviane Aparecida Consolin 016 0126297-5
Wadson Nicanor Peres Gualda 004 0128711-8
Waldur Trentini 019 0122365-2
Walter Lopes Calvo 002 0124224-4

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0123966-3
Protocolo: 2002/59826.   Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000140 Indenização. Agravante: Jorge
Roberto Talamini Borges. Advogado: Kurt Werner Reichenbach.
Agravado: José Carlos Schecheli. Advogado: Jaime Pego Siquei-
ra. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0124224-4
Protocolo: 2002/64369.   Comarca: Santo Antonio do Su-

doeste. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000338 Fa-
lência. Agravante: Confecções Di'Rhawel Ltda. Advogado: Ma-
noel Darcy da Silva. Agravado: Jolimode Roupas SA. Advoga-
do: Walter Lopes Calvo, Alzeir de Souza, Roberto Feldman,
Maria da Glória Costa, Diana Teresa Furtado Castro. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0124847-7
Protocolo: 2002/73721.   Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000218 Cautelar Inominada.
Agravante: Sindicato dos Empregados no Comércio de Pato
Branco, João Maria Luis Carneiro. Advogado: Geonir Edvard
Fonseca Vincensi, Sidnei Machado. Agravado: José Darci Leo-
nardi. Advogado: Angelo Pilatti Neto. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0128711-8
Protocolo: 2002/113752.   Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000390 Concordata. Agravan-
te: C. Vimar Comercial de Vidros Maringá Ltda - Vidrotec.
Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silguei-
ro Amado Peres Gualda. Interessado: Carlos Eduardo Buchweitz
Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0128821-9
Protocolo: 2002/114914.   Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000004 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda
Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade. Agravado: Comércio de Cereais Jean Marlos Ltda. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0129225-1
Protocolo: 2002/114823.   Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000386 Impugnação ao Valor da
Causa. Agravante: San Rafael Sementes e Cereais Ltda, Reneu
Rafael Colferai, Jaci Lurdes Colferai. Advogado: Aurimar José
Turra, Elisio Apolinario Rigonato Chaves. Agravado: Banco do
Estado do Paraná SA. Advogado: Andrey Herget, Erlon Antonio
Medeiros, Maurício Sidney Fazolo. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0130473-4
Protocolo: 2002/133915.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001597 Reparação de Danos. Agra-
vante: Irmãos Tha SA Construções Industrias e Comércio. Advo-
gado: Paula Nogara Guerios. Agravado: Condominio Edifício Rio
Arkansas. Advogado: Julio Goes Militão da Silva. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0131253-6
Protocolo: 2002/140274.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000946 Execução Fiscal. Agravante: Pascoal Venturi, Terezi-
nha Venturi, Diva Maria Venturi. Advogado: José do Carmo Bada-
ro, Márcia Severina Badaró, Ruth Coatti, Jorge Claro Badaró, Thai-
sa Jaqueline Vroblewski. Agravado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná. Advogado: Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Au-
gusto Antunes, Christianne Regina Leandro Posfaldo, Claudia de
Souza Haus, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Eli de Souza). Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0120949-0
Protocolo: 2002/21959.   Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000238 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Câmara Municipal de Cen-
tenário do Sul. Advogado: Maria Augusta Algodoal. Apelado:
Vanderlei Marin da Silva. Advogado: Americo Correia da Silva
Filho. Aut.Coatora: Presidente da Câmara Municipal de Centená-
rio do Sul. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0010 . Processo:   0122913-8
Protocolo: 2002/45102.   Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9400000067 Declaratória. Apelante: Associação das
Indústrias de Farinha de Milho do Paraná. Advogado: Ieda
Regina Schimalesky Waydzik. Apelado: Conselho Regional de
Química da 9ª Região/Paraná. Advogado: Renato Antunes Vi-
llanova. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0011 . Processo:   0129573-2
Protocolo: 2002/122681.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000849 Pedido/impugnação de
Assist. Judiciaria. Apelante: Farmanor Produtos Farmacêutico
Ltda. Advogado: Eduardo Blanco. Apelado: Aparecido Pele-
grine. Advogado: Maria Terezinha Navarro. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
(cargo vago Des. Eli de Souza). Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível
0012 . Processo:   0130648-1
Protocolo: 2002/134835.   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000421 Cautelar Inominada.
Apelante: Brasil Telecom SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wam-
bier, Izabela Cristina Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wam-
bier, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Sergio Roberto Vos-
gerau. Apelado: João de Almeida Rocha. Advogado: Jussara
Schmitt. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. (car-
go vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0013 . Processo:   0131531-5
Protocolo: 2002/99567.   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000379 Indenização. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Or-
lando Alexandrino, Régis Alan Bauli, Roberto Georgean, Car-
la Cristina Ferreira Fernandes Sala, Emerson Siecola de Mello.
Apelado: Darci Cleonice Salomão, Osvaldo Tortoreli. Advoga-
do: Jaime Pego Siqueira, Patricia Roque Carbonieri.
Rec.Adesivo: Darci Cleonice Salomão, Osvaldo Tortoreli. Ad-
vogado: Jaime Pego Siqueira, Patricia Roque Carbonieri. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des.
Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Reexame Necessário
0014 . Processo:   0124200-4
Protocolo: 2002/62939.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001280 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Autor: Cesar Augusto Rodenbusch Poletto. Advogado: Rober-
to Polydoro Filho. Réu: Diretor da Coordenação da Receita do
Estado do Paraná. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Reexame Necessário
0015 . Processo:   0125086-8
Protocolo: 2002/74774.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000001002 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Donizeti Gonçalves de Oliveira. Advogado:
Gisele Soares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Luis
Anselmo Arruda Garcia, Artur de Abreu. Réu: Chefe do Grupo
de Recursos Humanos Setorial da Secretaria de Estado da Edu-
cação. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Reexame Necessário
0016 . Processo:   0126297-5
Protocolo: 2002/88267.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000674 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Ismael Freschi. Advoga-
do: Luciana Andrade Thomazella. Réu: Departamento de Trân-
sito do Estado do Paraná - DETRAN. Advogado: Alcione Bas-
tos Ribas, José Correa Porto de Abreu Neto, Elizabeth Bertina-
to, Rony Marcos de Lima, Viviane Aparecida Consolin.
Aut.Coatora: Chefe do Setor de Habilitação da 12ª Ciretran de
Londrina. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Reexame Necessário
0017 . Processo:   0126373-0
Protocolo: 2002/87432.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000739 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Autor: Alessandro Zin Canassa. Advogado:
José Eduardo Wielewicki, Vanderlei Carlos Sartori Junior. Réu: Pre-
sidente da Comissão Especial de Concurso Público do Município
de Arapongas. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0018 . Processo:   0127855-1
Protocolo: 2002/103746.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001803 Busca e Apreensão
de Menor. Agravante: N. F. S. , C. S., N. E. R., C. R. S. R..
Advogado: Liana Maria Taborda Ramos Torres, Lilian de Fáti-
ma Taborda Ramos. Agravado: D. O. S. . Advogado: Rossana
Margot Cavaciocchi Correa. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0019 . Processo:   0122365-2
Protocolo: 2002/34813.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000163 Investigação
de Paternidade/maternidade. Apelante: A. F. , P. S. F.. Advogado:
Waldur Trentini. Apelado: A. F. S. . Advogado: Marcela Zoraia de
Oliveira. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0020 . Processo:   0128344-7
Protocolo: 2002/109134.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200000000414 Alimentos. Apelante: D. S.
G.  Representado(a). Advogado: Luciane Rosa Kanigoski. Apela-
do: D. N. G. . Advogado: Cleverson Massao Kaimoto, Lucia Maria
Beloni Correa Dias. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
(cargo vago Des. Eli de Souza). Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 07/11/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.05001

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ivete Rodrigues de Lima 001 0125916-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0125916-1   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/81868. Comarca: Carlópolis. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9800000067 Indenização cumulada com
perdas e danos. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Luiz Garbe-
lotti, José Garbellotti, Joséli da Silva Garbellotti, Maria Rosa
Garbellotti Paiva, Darci Paiva Filho, Antônio Donizeti Garbe-
llotti, Claudete da Silva Rosa Garbellotti, Célia Garbeloti Wahl,
Sérgio Luís Lemos Wahl, Dalva Garbelotti Maieski, Ney José
Gilberto Maieski, Davi Garbeloti, Marisa Longo Garbeloti,
Regimar Garbellotti. Advogado: Ivete Rodrigues de Lima. Réu:
Prefeitura Municipal de Carlópolis. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bor-
toleto. Despacho:
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Intime-se a apelada para regularizar a representação processu-
al. Curitiba, 05 de novembro de 2002. Des. Campos Marques -
Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 07/11/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.04989

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
João Roberto Santos Regnier 001  0109658-4/02
Jorge Antonio Nassar Capraro 001 0109658-4/02
Leonardo Medeiros Regnier 001 0109658-4/02
Luiz Fernando Brusamolin 001 0109658-4/02
Mauricio Kavinski 001 0109658-4/02
Murilo Ramon 001 0109658-4/02
Sandro Balduino Morais 001 0109658-4/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0109658-4/02   Embargos Infringentes Cível
(Gr)
Protocolo: 2002/106817. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1096584 Apelação Civel.     Apelante:
Cidadela SA.     Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Mauri-
cio Kavinski.     Apelado: Carlos Henrique Saatkamp, Maria
Cláudia Risden Santos Saatkamp.     Advogado: João Roberto
Santos Regnier, Sandro Balduino Morais, Leonardo Medeiros
Regnier, Murilo Ramon, Jorge Antonio Nassar Capraro. Em-
bargante: Cidadela SA. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin,
Mauricio Kavinski. Embargado: Carlos Henrique Saatkamp,
Maria Cláudia Risden Santos Saatkamp. Advogado: João Ro-
berto Santos Regnier, Sandro Balduino Morais, Leonardo Me-
deiros Regnier, Murilo Ramon, Jorge Antonio Nassar Capraro.
Órgão Julgador: IV Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de embargos infringentes propostos por Cidadela
S/A, em face do venerando acórdão nº 8656, emanado pela Sexta
Câmara Cível deste egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, que por sua douta maioria, negou provimento à apela-
ção, cujo teor da ementa ora se reproduz: "APELAÇÃO CÍ-
VEL - AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO CUMULA-
DA COM INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - COM-
PROMISSO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓ-
VEL-  MORA DA CONSTRUTORA - RESCISÃO DO CON-
TRATO - MULTA CONTRATUAL INDEVIDA - DANOS
MORAIS COMPROVADOS -  RECURSO NÃO PROVIDO -
DECISÃO POR MAIORIA. Ninguém é obrigado a cumprir
contraprestação sem haver a recíproca adimplência. Assim, não
entregando a construtora o imóvel na data determinada, sem
demonstrar justa causa para o atraso, a rescisão do contrato é
medida que pode ser decretada. - Não há que se falar em impo-
sição de multa contratual, uma vez que não demonstrada a cul-
pa ou a má-fé por parte dos autores apelados na rescisão do
contrato. - O dano moral restou demonstrado nos autos, em
face do tempo que os apelados ficaram esperando pela entrega
do imóvel, durante o qual moraram de favor em residência de
outrem." Em seu voto divergente, o eminente Desembargador
Ramos Braga, propugnou pelo provimento do apelo entenden-
do, em síntese, que efetivamente não houve demonstração da
inadimplência da embargante por parte dos embargados. Ain-
da, asseverou que se a entrega dos imóveis, segundo disposi-
ção contratual acatada pelas partes, dependia da comprovação
de antecipação de amortização frente aos demais adquirentes,
tal prova não restou demonstrada, o que cabia aos autores, ora
embargados. O embargante fundamentou seu  recurso na au-
sência de afronta ao Código de Defesa do Consumidor (artigo
39), à Lei de Incorporação, bem como ao artigo 333, inciso I do
Código de Processo Civil, indicando que: "O Sistema de Cons-
trução adotado pela Ré não define previamente em qual dos
blocos se situará o imóvel adquirido, tendo como prazo total da
obra o prazo do último bloco." (...) (f. 308). Pugnou, ao final,
pela reforma do aresto atacado, adotando-se os argumentos do
voto vencido. Devidamente instado, o embargado apresentou
impugnação, apontando, preliminarmente, ausência de condi-
ção de admissibilidade dos embargos infringentes, em confor-
midade com o artigo 530 do Código de Processo Civil, com a
nova redação dada pela Lei nº 10.352/2001 e, quanto ao mérito
pugnou para que seja negado provimento ao recurso. II - Rejei-
tam-se desde logo, os presentes embargos infringentes. A nova
redação do artigo 530 do Código de Processo Civil, dada pela
Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, introduziu altera-
ção realmente significativa na hipótese de cabimento dos em-
bargos infringentes. A leitura da primeira parte do novo artigo
530 revela que efetivamente a interposição destes embargos
ficou reduzida a duas únicas hipóteses, quais sejam, quando o
acórdão não unânime: a) houver reformado, em grau de apela-
ção, a sentença de mérito; e b) houver julgado procedente ação
rescisória. A doutrina vem se manifestando no seguinte senti-
do: "Verifica-se que não mais se admite o recurso contra julga-
mento de apelação em que a divergência ocorra sobre o objeto
formal do processo (pressupostos processuais e condições da
ação). Doravante, a adequação dos embargos infringentes con-
tra acórdão proferido em apelação exige dois pressupostos, a
saber: (I) que tenha sido provido o recurso; e (II) que a diver-
gência diga respeito ao 'meritum causae', ou seja, ao objeto
material do processo" (in , Lineamentos da Nova Reforma do
CPC, autor: José Rogério Cruz e Tucci, edit. Revista dos Tri-
bunais, p. 75). Denota-se que não há previsão legal de admissi-
bilidade do presente recurso, dele não podendo se conhecer,
por ausência de tal pressuposto, pois como afirma Tereza Arru-
da Alvim Wambier e Luiz Rodrigues Wambier, (in Breves Co-
mentários à 2ª Fase da Reforma do CPC, edit. Revista dos Tri-
bunais, p. 131): "Só tem cabimento se (não sendo unânime o
acórdão) houver descoincidência entre o teor da sentença e do
acórdão, sendo aquela de mérito e tendo este reformado aquela".
Na espécie, o acórdão embargado nº 8656, confirmou a sentença
na parte em que o autor foi sucumbente como se vê através da
decisão de folhas 209, negando provimento à apelação. Destar-
te, nego seguimento aos embargos infringentes, por se tratar de
recurso manifestamente inadmissível, com supedâneo no artigo
557 do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 04 de
novembro de 2002.   Des. Ivan Bortoleto, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 07/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04996

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto José Q. T. de C. Aranha 020 0121258-8/03
Adalberto da Silva de Jesus 025 0123912-5/01
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 010 0114761-9/02

011 0116079-4/02
023 0122431-1/02

Adriano de Quadros 031 0125724-3/01
Alberto Silva Gomes 025 0123912-5/01
Alceu Waldir Schultz 029 0125477-9/01
Alessandra Gaspar Berger 007 0108016-2/06
Alessandro Moreira do Sacramento 021 0121921-6/01
Alfredo Antonio Canever 018 0119903-7/01
Altemo Gomes de Oliveira 010 0114761-9/02

011 0116079-4/02
Amazonas Francisco do Amaral 036 0096025-8/10
Ana Paula Muggiati dos Santos 020 0121258-8/03
André Renato Miranda Andrade 017 0118992-0/02
Andréia Cunha 020 0121258-8/03
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 034 0087936-7/05
Angela Estorilio Silva Franco 029 0125477-9/01
Anita Caruso Puchta 001 0097769-9/02

002 0097769-9/03
Anna Maria Zanella 005 0105142-5/02
Antonio Moris Cury 019 0120201-5/02
Antonio Teodoro de Oliveira 004 0104252-2/02
Arlindo Menezes Molina 024 0122749-8/01

026 0124544-1/01
Arnaldo José da Silva 031 0125724-3/01
Aroldo Antonio Glomb 028 0125229-3/01
Auderi Luiz de Marco 024 0122749-8/01

026 0124544-1/01
Augusto Pastuch de Almeida 036 0096025-8/10
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 034 0087936-7/05

036 0096025-8/10
Beno Fraga Brandão 034 0087936-7/05
Bento Pereira de Camargo Neto 026 0124544-1/01
Bernadete Gomes de Souza 017 0118992-0/02
Caio Augusto Miranda Ramos 036 0096025-8/10
Carlos Alberto Stoppa 026 0124544-1/01
Carlos Augusto Antunes 010 0114761-9/02

011 0116079-4/02
023 0122431-1/02

Carlos Cristiano de C. Aranha 020 0121258-8/03
Carlos E. C. Lijocky 014 0117957-7/02
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 020 0121258-8/03

033 0127732-3/01
Carmen Lijocky 014 0117957-7/02
Carmen Regina Silverio Ramos 012 0116799-1/01
Cassiano Luiz Iurk 007 0108016-2/06
Cassio Lisandro Telles 024 0122749-8/01
Cesar Augusto Praxedes 018 0119903-7/01
Claudia Rauen Biscaia 027 0125055-3/01
Claudia de Souza Arzua 023 0122431-1/02
Claudia de Souza Haus 010 0114761-9/02

011 0116079-4/02
023 0122431-1/02

Claudio Merten 010 0114761-9/02
011 0116079-4/02

Claudio Xavier Petryk 035 0091361-9/02
Cleide Rosecler Kazmierski 005 0105142-5/02

015 0118337-9/02
016 0118337-9/03
037 0104320-5/03

Débora Franco de Godoy 006 0108016-2/05
Daniele Esmanhotto 039 0116469-8/02
Dilete de Fátima De-Nez 029 0125477-9/01
Djalma Antonio Muller Garcia 019 0120201-5/02
Dulce Esther Kairalla 013 0117134-4/02
Edgar David Gusso 019 0120201-5/02
Eduardo José Pereira Neves 024 0122749-8/01

026 0124544-1/01
Eduardo von Mühlen 010 0114761-9/02

011 0116079-4/02
Elisane Glinski 009 0113568-4/02
Elizabeth Marcia Pontes Falci 039 0116469-8/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 034 0087936-7/05
Estefania Maria de Q. Barboza 007 0108016-2/06
Estevam Capriotti Filho 019 0120201-5/02
Fabiano Jorge Stainzack 007 0108016-2/06
Fabio Goes Acerbi 021 0121921-6/01
Fernando Almeida de Oliveira 009 0113568-4/02
Fernando José de Camargo Aranha 020 0121258-8/03
Flávio José Serafim Abrantes 020 0121258-8/03
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 006 0108016-2/05
Francisco Ferraz Batista 027 0125055-3/01
Francisco de Assis do R. M. Rocha 039 0116469-8/02
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 039 0116469-8/02
Geraldo Caldas Barbosa 031 0125724-3/01
Geraldo Mocellin 013 0117134-4/02
Gilson Vicente V. d. Andrade 020 0121258-8/03
Gisela Dias Chede 010 0114761-9/02

011 0116079-4/02
023 0122431-1/02

Gizelle Amboni Petri 033 0127732-3/01
Graciela Iurk Marins 014 0117957-7/02
Guilherme Araújo Hofmeistter 033 0127732-3/01
Guilherme Beltrão de Almeida 015 0118337-9/02

016 0118337-9/03
Gustavo Masina 010 0114761-9/02

011 0116079-4/02
Gustavo de Almeida Flessak 036 0096025-8/10
Helena Dellape Jardim Passarini 022 0122105-6/04
Heron Arzua 023 0122431-1/02
Ilza Aparecida Marques Zilli 039 0116469-8/02
Isabel Cristina Maciel Sartori 012 0116799-1/01
Isabelle Gionedis Gulin 007 0108016-2/06
Italo Tanaka Junior 019 0120201-5/02
Italo Vampi Giora 014 0117957-7/02

Itel Eduardo Turbay Polonio 018 0119903-7/01
Izabel Cristina Marques 023 0122431-1/02
Júlio Cesar Ribas Boeng 013 0117134-4/02
Jayme Abdanur 034 0087936-7/05
João Carlos de Oliveira 017 0118992-0/02
João Carlos de Oliveira Júnior 017 0118992-0/02
João Casillo 029 0125477-9/01
João Luiz Rodrigues Biscaia 027 0125055-3/01
João Otávio de Noronha 024 0122749-8/01
Joaquim Roberto Munhoz de Mello 015 0118337-9/02

016 0118337-9/03
Joe Tennyson Velo 005 0105142-5/02

015 0118337-9/02
016 0118337-9/03
037 0104320-5/03

Jonas Adalberto Pereira 031 0125724-3/01
José Conceição Bueno 022 0122105-6/04
José Lagana 005 0105142-5/02
Jose Albino Bieszczad 026 0124544-1/01
Juliano Locatelli Santos 033 0127732-3/01
Julio Cesar Brotto 034 0087936-7/05
Karem Oliveira 001 0097769-9/02

002 0097769-9/03
Lídia Maria Andriotti da Silveira 025 0123912-5/01
Lauro Fernando Zanetti 021 0121921-6/01
Leonardo Antonio Franco 036 0096025-8/10
Leonel Eduardo de Araújo 035 0091361-9/02
Leticia Ferreira da Silva 017 0118992-0/02
Ligia Socreppa 023 0122431-1/02
Lilian Acras Fanchin 010 0114761-9/02

011 0116079-4/02
Luciano Benetti Timm 033 0127732-3/01
Lucius Marcus Oliveira 017 0118992-0/02
Ludovico Albino Savaris 022 0122105-6/04
Luis Carlos da Silva 031 0125724-3/01
Luis Perci Raysel Biscaia 027 0125055-3/01
Luiz Alceu Pereira Jorge 006 0108016-2/05

007 0108016-2/06
Luiz Gonzaga Moreira Correia 025 0123912-5/01
Luiz Guilherme Muller Prado 030 0125698-8/01
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 021 0121921-6/01
Luiz Henrique de Camargo Aranha 020 0121258-8/03
Luiz Laerte de Araújo 035 0091361-9/02
Luiz Marcio Formighieri Ribas 028 0125229-3/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0097769-9/02

002 0097769-9/03
005 0105142-5/02
006 0108016-2/05
008 0108323-2/01
013 0117134-4/02
015 0118337-9/02
016 0118337-9/03
037 0104320-5/03
038 0109998-3/03

Márcio Antonio Sasso 024 0122749-8/01
026 0124544-1/01

Magda Luiza Rigodanzzo Egger 035 0091361-9/02
Majoly Aline Araújo dos Anjos 009 0113568-4/02
Marcelo Pineze Pereira 026 0124544-1/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 021 0121921-6/01
Marcione Pereira dos Santos 018 0119903-7/01
Marcolino Pereira Camargo 004 0104252-2/02
Marcos José Maschietto 025 0123912-5/01
Maria José Tavora Gil Belem 027 0125055-3/01
Maria da Graça Mendes Passos 013 0117134-4/02
Marialva Portes 037 0104320-5/03
Marilena Indira Winter 009 0113568-4/02
Marili Daluz Ribeiro Taborda 035 0091361-9/02
Marilise Teixeira 025 0123912-5/01
Marisa L. d. M. C. Cordeiro 001 0097769-9/02

002 0097769-9/03
Marisa da Silva Sigulo 017 0118992-0/02
Marise Rieger Salzano 039 0116469-8/02
Maureen Daisy Redondo Machado 009 0113568-4/02
Mauro Cavalcante de Lima 033 0127732-3/01
Mauro Fonseca de Macedo 032 0126438-6/01
Mauro Leitner Guimarães Filho 001 0097769-9/02

002 0097769-9/03
Miguel Antonio Slowik 035 0091361-9/02
Miguel Luiz Conte 019 0120201-5/02
Neuza Del Ciampo 012 0116799-1/01
Nivecy Maria da Silva 012 0116799-1/01
Odair Vicente Moreschi 018 0119903-7/01
Ossival Antonio Cassarotti 032 0126438-6/01
Osvaldir Nodari 027 0125055-3/01

029 0125477-9/01
Otto Carlos Pohl 003 0101998-1/01
Paulo Elias Artigas 008 0108323-2/01
Paulo Henrique Vida Vieira 033 0127732-3/01
Paulo Leandro Dieter 029 0125477-9/01
Paulo Roberto Ferreira Silveira 003 0101998-1/01
Paulo Roberto Marques de Macedo 032 0126438-6/01
Paulo Vinicius de B. M. Junior 015 0118337-9/02

016 0118337-9/03
Priscila Brandt Prestes 015 0118337-9/02

016 0118337-9/03
René Ariel Dotti 034 0087936-7/05
Roberta Onishi 035 0091361-9/02
Roberto Ferreira Filho 021 0121921-6/01
Rogeria Dotti Dória 034 0087936-7/05
Rogerio Lichacovski 001 0097769-9/02

002 0097769-9/03
Rosana Garcia Quiza 025 0123912-5/01
Sérgio Botto de Lacerda 008 0108323-2/01

038 0109998-3/03
Sônia Regina Dias Barata 017 0118992-0/02
Salazar Barreiros Júnior 031 0125724-3/01
Sandro Gilbert Martins 015 0118337-9/02

016 0118337-9/03
Sebastião Maria Martins Neto 019 0120201-5/02
Sidnei Marcelo Fassini 024 0122749-8/01
Simone Zonari Letchacoski 029 0125477-9/01
Stela Marlene Schwerz 039 0116469-8/02

Sueli Cristina Galleli 021 0121921-6/01
Tarcisio Araújo Kroetz 020 0121258-8/03

033 0127732-3/01
Therezinha de Jesus da C. Winkler 012 0116799-1/01
Ubirajara Ayres Gasparin 008 0108323-2/01

038 0109998-3/03
Valdenice Amalia Furtado 009 0113568-4/02
Valeria Martins Oliveira 017 0118992-0/02
Valmir Dasso Fernandes 010 0114761-9/02

011 0116079-4/02
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 014 0117957-7/02
Victor Alexandre Bomfim Marins 014 0117957-7/02
Viviane Muller Prado 030 0125698-8/01
Walter Borges Carneiro 036 0096025-8/10
Walter Toffoli 025 0123912-5/01
Wilson Seleme Segundo 003 0101998-1/01

Vista ao(s) Recorrido(s) - PARA CONTRA-RAZÕES - Prazo :
15 dias
0001 . Processo:   0097769-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/142800. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9776990 Apelação Civel. Re-
corrente: Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. Ad-
vogado: Mauro Leitner Guimarães Filho. Recorrido: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa Leopoldina
de Macedo Cruz Cordeiro, Rogerio Lichacovski, Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Karem Oliveira, Anita Caruso Puchta. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0002 . Processo:   0097769-9/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/142799. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9776990 Apelação Civel. Re-
corrente: Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. Ad-
vogado: Mauro Leitner Guimarães Filho. Recorrido: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Marisa Leopoldina
de Macedo Cruz Cordeiro, Rogerio Lichacovski, Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Karem Oliveira, Anita Caruso Puchta. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0003 . Processo:   0101998-1/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/140770. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1019981 Reexame Necessário. Recorrente: Eletro Flipper Di-
versões Eletrônicas Ltda. Advogado: Otto Carlos Pohl, Paulo
Roberto Ferreira Silveira, Wilson Seleme Segundo. Recorrido:
Delegado Titular de Polícia Civil da Delegacia Especializada
da Ordem Social. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0004 . Processo:   0104252-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/149033. Comarca: Santa Izabel do Ivai. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1042522 Apelação Civel. Recor-
rente: Rotopack Embalagens Flexíveis LTDA. Advogado: Mar-
colino Pereira Camargo. Recorrido: M&M Indústria, Comér-
cio e Exportação de Café LTDA. Advogado: Antonio Teodoro
de Oliveira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0005 . Processo:   0105142-5/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/138470. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
105142501 Embargos Infringentes. Recorrente: Estado do Pa-
raná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Cleide Rosecler Kazmi-
erski, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Arlete Vieira
da Silva. Advogado: José Lagana, Anna Maria Zanella. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0006 . Processo:   0108016-2/05   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/138460. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1080162 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Débora Franco
de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Recorrido: Air-
ton Antônio Pellanda, Alba Regina Grassetti Pacheco, Amalia
Regina Donega, Antônio Andrigheto, Antônio Augusto Casta-
nheira Neia, Aramis Pedroso, Arnaldo Alves de Camargo Neto,
Athos Pedroso, Brasília Maria de Souza Pinto, Carlos Yoshihi-
ro Sakiyama, Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes, Claire
Lotici, Clarice Terasawa de Lara, Cliodionora Aparecida Cas-
tagnari Pimenta, Cristina Maria Bandeira, Darci Kasprzak,
Denise Teresinha Sella, Edgard Pedroso, Edna de Souza Ma-
zia, Elsa Cristina Almeida da Silva Cerqueira Galvão Marchi-
otto, Ernesto Harmann, Fernando de Souza Brazil Ramos, Ga-
briel Montilha, Heitor Rubens Raymundo, Homero Gomes de
Farias, Ivan Selonke, Ivone Roldão Ferreira, Jeovahrley de
Souza, Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos, José Au-
gusto Ferraz, José Chede, José Valdecir Cavalini, Juraci Bar-
bosa Sobrinho, Lauro Rocha Hoff, Leila Aparecida Ferreira
Garcia, Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi, Luciano Ro-
cha Woiski, Marcos Venicius Zanella, Marcos Vitório Stamm,
Maria Célia Pinto Kuchminski, Maria de Lourdes Pereira Cor-
deiro, Maria de Lourdes Teixeira Fernandes Jorge, Maria Lú-
cia Sanches Foltran, Maria Rachel Pioli Kremer, Mário Rober-
to Jagher, Marisa Medeiros Moraes, Mauricio Eduardo Sá de
Ferrante, Milton Novaes Cruz, Paulo Alfredo Damasceno Fer-
reira, Peter Andreas Ferenczy, Regina Elizabeth Coutinho Ri-
baric, Regina Yurico Takahashi, Ricardo Feitosa de Araujo, Rita
de Cassia Lopes da Silva, Rogerio João de Almeida Torres,
Tereza Mieko Sakiyama, Valderez de Macedo Pacheco, Yara
Maria Kulchetscki, Waldir Ribeiro Antunes. Advogado: Luiz
Alceu Pereira Jorge. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0007 . Processo:   0108016-2/06   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/143533. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1080162 Mandado de Segurança. Recorrente: Paranapreviden-
cia Serviço Social Autônomo. Advogado: Estefania Maria de
Queiroz Barboza, Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar
Berger, Cassiano Luiz Iurk, Isabelle Gionedis Gulin. Recorri-
do: Airton Antônio Pellanda, Alba Regina Grassetti Pacheco,
Amalia Regina Donega, Antônio Andrigheto, Antônio Augusto
Castanheira Neia, Aramis Pedroso, Arnaldo Alves de Camargo
Neto, Athos Pedroso, Brasília Maria de Souza Pinto, Carlos
Yoshihiro Sakiyama, Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes,
Claire Lotici, Clarice Terasawa de Lara, Cliodionora Apareci-
da Castagnari Pimenta, Cristina Maria Bandeira, Darci Kaspr-
zak, Denise Teresinha Sella, Edgard Pedroso, Edna de Souza
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Mazia, Elsa Cristina Almeida da Silva Cerqueira Galvão Mar-
chiotto, Ernesto Harmann, Fernando de Souza Brazil Ramos,
Gabriel Montilha, Heitor Rubens Raymundo, Homero Gomes
de Farias, Ivan Selonke, Ivone Roldão Ferreira, Jeovahrley de
Souza, Jodete de Sena Maria Sobrinho de Campos, José Au-
gusto Ferraz, José Chede, José Valdecir Cavalini, Juraci Bar-
bosa Sobrinho, Lauro Rocha Hoff, Leila Aparecida Ferreira
Garcia, Lúcia Itamara Faria Hoffmann Shiraishi, Luciano Ro-
cha Woiski, Marcos Venicius Zanella, Marcos Vitório Stamm,
Maria Célia Pinto Kuchminski, Maria de Lourdes Pereira Cor-
deiro, Maria de Lourdes Teixeira Fernandes Jorge, Maria Lú-
cia Sanches Foltran, Maria Rachel Pioli Kremer, Mário Rober-
to Jagher, Marisa Medeiros Moraes, Mauricio Eduardo Sá de
Ferrante, Milton Novaes Cruz, Paulo Alfredo Damasceno Fer-
reira, Peter Andreas Ferenczy, Regina Elizabeth Coutinho Ri-
baric, Regina Yurico Takahashi, Ricardo Feitosa de Araujo, Rita
de Cassia Lopes da Silva, Rogerio João de Almeida Torres,
Tereza Mieko Sakiyama, Valderez de Macedo Pacheco, Yara
Maria Kulchetscki, Waldir Ribeiro Antunes. Advogado: Luiz
Alceu Pereira Jorge. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0008 . Processo:   0108323-2/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/135925. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1083232 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto de Lacerda, Ubira-
jara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido:
Annízia Jacomel Fanini, Edenir Maria Domingues, Edith Lu-
zia Fabrício de Melo, Elzi Espinola Hellender, Ivone Marlene
Sikorski, Janice Gastaldon, Mair Maria Piovesan Taborda Ri-
bas, Maria Eneida Schenfeld Fedeger, Martha Lackner Salo-
mão, Matilde Portela, Paraguassu India do Brasil de Moraes
Artigas, Solange da Graça Leoni Moreira, Theresa Michalichen
Ferreira, Vera Regina Pessoa Ribeiro Brandão. Advogado: Paulo
Elias Artigas. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0009 . Processo:   0113568-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/149434. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1135684 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Marilena Indira Winter,
Valdenice Amalia Furtado, Maureen Daisy Redondo Machado,
Fernando Almeida de Oliveira, Majoly Aline Araújo dos An-
jos. Recorrido: Elza Fedatto Ceschin. Advogado: Elisane
Glinski. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0010 . Processo:   0114761-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143388. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1147619 Apelação Civel. Recorrente: Sonae Distribuição Bra-
sil SA. Advogado: Altemo Gomes de Oliveira, Claudio Mer-
ten, Eduardo von Mühlen, Gustavo Masina, Valmir Dasso Fer-
nandes, Eduardo von Mühlen. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Acras Fanchin, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gi-
sela Dias Chede. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0011 . Processo:   0116079-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143391. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1160794 Apelação Civel. Recorrente: Sonae Distribuição Bra-
sil SA. Advogado: Altemo Gomes de Oliveira, Eduardo von
Mühlen, Gustavo Masina, Claudio Merten, Valmir Dasso Fer-
nandes, Eduardo von Mühlen. Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Acras Fanchin, Adriana Mikrut Ribeiro de
Godoy, Carlos Augusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gi-
sela Dias Chede. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0012 . Processo:   0116799-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/134889. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1167991 Agravo de Instrumento. Recorrente:
Nestlé Brasil Ltda. Advogado: Therezinha de Jesus da Costa
Winkler, Neuza Del Ciampo, Carmen Regina Silverio Ramos,
Isabel Cristina Maciel Sartori, Nivecy Maria da Silva. Recorri-
do: Atakle Comércio e Distribuição Ltda. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0013 . Processo:   0117134-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/140047. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1171344 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Car-
la Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kai-
ralla. Recorrido: Massa Falida de Malucelli & Filhos Ltda.
Advogado: Maria da Graça Mendes Passos, Geraldo Mocellin.
Interessado: Cleber da Silva Barbosa Síndico da Massa Falida.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0014 . Processo:   0117957-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143219. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1179577 Apelação Civel. Recorren-
te: B. M. M. B., E. F. B. N.  (assistido(a)), D. C. M. B.
(assistido(a)), D. R. M. B.. Advogado: Victor Alberto Azi
Bomfim Marins, Graciela Iurk Marins, Victor Alexandre
Bomfim Marins. Recorrido: E. B.. Advogado: Carmen Lijocky,
Italo Vampi Giora, Carlos E. C. Lijocky. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0015 . Processo:   0118337-9/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/133315. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1183379 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: CR Almeida SA -
Engenharia e Construções. Advogado: Guilherme Beltrão de
Almeida, Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Sandro Gilbert
Martins, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Priscila Bran-
dt Prestes. Interessado: Governador do Estado do Paraná, Se-
cretário de Estado dos Negócios da Fazenda. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0016 . Processo:   0118337-9/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/133314. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1183379 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-

ná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: CR Almeida SA -
Engenharia e Construções. Advogado: Guilherme Beltrão de
Almeida, Joaquim Roberto Munhoz de Mello, Sandro Gilbert
Martins, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Priscila Bran-
dt Prestes. Interessado: Governador do Estado do Paraná, Se-
cretário de Estado dos Negócios da Fazenda. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0017 . Processo:   0118992-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/142607. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1189920 Apelação Civel. Recorrente:
Cia Iguaçú de Café Solúvel. Advogado: João Carlos de Olivei-
ra, João Carlos de Oliveira Júnior, Lucius Marcus Oliveira,
Valeria Martins Oliveira. Recorrido: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Marisa da Silva Sigulo, Bernadete
Gomes de Souza, Sônia Regina Dias Barata, Leticia Ferreira
da Silva, André Renato Miranda Andrade. Interessado: Dele-
gado da Receita Estadual de Londrina. Motivo: PARA CON-
TRA-RAZÕES

0018 . Processo:   0119903-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/151756. Comarca: Maringá. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1199037 Apelação Civel. Recorrente: Cili-
omar Tortola. Advogado: Itel Eduardo Turbay Polonio, Alfredo
Antonio Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Augusto
Praxedes. Recorrido: Celio Batista Martins Filho. Advogado:
Odair Vicente Moreschi. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0019 . Processo:   0120201-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/152631. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1202015 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Junior, Anto-
nio Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David
Gusso, Estevam Capriotti Filho. Recorrido: Afonso Kleina,
Marta Kleina. Advogado: Sebastião Maria Martins Neto, Mi-
guel Luiz Conte. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0020 . Processo:   0121258-8/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/151970. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 1212588 Apelação Civel. Recorrente:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia
Cunha, Ana Paula Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Gilson Vicente Venan-
cio de Andrade. Recorrido: Panagro Empreendimentos Flores-
tais Ltda. Advogado: Luiz Henrique de Camargo Aranha, Flá-
vio José Serafim Abrantes, Adalberto José Q. T. de Camargo
Aranha, Fernando José de Camargo Aranha, Carlos Cristiano
de Camargo Aranha. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0021 . Processo:   0121921-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/151980. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1219216 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Sueli Cristina Galleli, Lauro Fernando Zanetti. Recor-
rido: Espólio de Márcio Cesar Camargo Lima, Altair Giacome-
ti. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira
Filho. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0022 . Processo:   0122105-6/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/149985. Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1221056 Apelação Civel. Recorrente:
Sociedade Beneficente Cinco de Julho. Advogado: José Con-
ceição Bueno. Recorrido: Escritório Central de Arrecadação e
Distribuição-ECAD. Advogado: Ludovico Albino Savaris. In-
teressado: Clube Cultural e Recreativo Santa Felicidade-Danú-
bio Azul. Advogado: Helena Dellape Jardim Passarini. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0023 . Processo:   0122431-1/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/143586. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1224311 Apelação Civel. Recorrente: Torno do Brasil Ltda.
Advogado: Ligia Socreppa, Heron Arzua, Claudia de Souza
Arzua. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Claudia de Souza Haus, Gisela Dias Chede,
Izabel Cristina Marques, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy.
Interessado: Delegado Regional da Receita Estadual de Curiti-
ba. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES
0024 . Processo:   0122749-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/151666. Comarca: Mangueirinha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1227498 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira Neves,
Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha, Arlindo Me-
nezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: Indústria e
Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda. Advogado: Cassio
Lisandro Telles, Sidnei Marcelo Fassini. Interessado: Miguel
Carlos Rodrigues de Aguiar. Advogado: Cassio Lisandro Tel-
les, Sidnei Marcelo Fassini. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0025 . Processo:   0123912-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/150855. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 1239125 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado de São Paulo SA - BANESPA. Advogado:
Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes, Lídia
Maria Andriotti da Silveira, Adalberto da Silva de Jesus, Mar-
cos José Maschietto. Recorrido: Girefarma Medicamentos e
Perfumaria Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Rosana Garcia
Quiza, Marilise Teixeira. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0026 . Processo:   0124544-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/151667. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1245441 Apelação Civel. Recorrente: Banco do
Brasil SA. Advogado: Márcio Antonio Sasso, Eduardo José Perei-
ra Neves, Arlindo Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco, Car-
los Alberto Stoppa. Recorrido: Jorge da Silva Filho. Advogado:
Bento Pereira de Camargo Neto, Marcelo Pineze Pereira, Jose
Albino Bieszczad. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0027 . Processo:   0125055-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/143578. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de

Família. Ação Originária: 1250553 Apelação Civel. Recorren-
te: B. L. W.. Advogado: Maria José Tavora Gil Belem, Osval-
dir Nodari. Recorrido: D. P.. Advogado: Luis Perci Raysel Bis-
caia, João Luiz Rodrigues Biscaia, Claudia Rauen Biscaia, Fran-
cisco Ferraz Batista. Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0028 . Processo:   0125229-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/141976. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1252293 Apelação Civel. Recorren-
te: R. C. D.. Advogado: Luiz Marcio Formighieri Ribas. Re-
corrido: S. R. F. V.. Advogado: Aroldo Antonio Glomb. Moti-
vo: PARA CONTRA-RAZÕES

0029 . Processo:   0125477-9/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/150720. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1254779 Apelação Civel. Recorrente:
Talmai Zanini. Advogado: Alceu Waldir Schultz, Dilete de Fá-
tima De-Nez. Recorrido: Restaurante Village Batel Ltda. Ad-
vogado: Angela Estorilio Silva Franco, Paulo Leandro Dieter,
Simone Zonari Letchacoski, João Casillo, Osvaldir Nodari.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0030 . Processo:   0125698-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/150023. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 1256988 Apelação Civel. Recorrente:
Leandro Mendes Sabino. Advogado: Luiz Guilherme Muller
Prado, Viviane Muller Prado. Recorrido: Galaxy Brasil Ltda.
Motivo: PARA CONTRA-RAZÕES

0031 . Processo:   0125724-3/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/151565. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1257243 Apelação Civel. Recorrente:
Lucídio Grigio - Firma Individual, Lucídio Grigio, Antônio
Grigio Sobrinho. Advogado: Jonas Adalberto Pereira. Recorri-
do: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Adriano de
Quadros, Salazar Barreiros Júnior, Arnaldo José da Silva, Ge-
raldo Caldas Barbosa, Luis Carlos da Silva. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0032 . Processo:   0126438-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/149294. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1264386 Apelação Civel. Recorrente: Agip
do Brasil SA. Advogado: Mauro Fonseca de Macedo, Paulo
Roberto Marques de Macedo. Recorrido: Elias Francisco e Cia
Ltda. Advogado: Ossival Antonio Cassarotti. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

0033 . Processo:   0127732-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/152024. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1277323 Apelação Civel. Recorrente:
Celular CRT SA. Advogado: Gizelle Amboni Petri, Guilherme
Araújo Hofmeistter, Luciano Benetti Timm, Carlos Eduardo
Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Recorrido: Mauro
Caetano de Souza. Advogado: Juliano Locatelli Santos, Mauro
Cavalcante de Lima, Paulo Henrique Vida Vieira. Motivo: PARA
CONTRA-RAZÕES

Vista ao(s) Agravados Para Resposta, Facultando-se-lhe(s) Jun-
tar Cópias das Peças Que Entender(em) Convenientes - Prazo :
10 dias
0034 . Processo:   0087936-7/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/153545. Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 87936704 Recurso Especial Civel.
Agravante: Nezio Toledo. Advogado: Jayme Abdanur, Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro, Eros Belin de Moura Cordeiro.
Agravado: José Techy. Advogado: Rogeria Dotti Dória, René
Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes
Santos, Julio Cesar Brotto

0035 . Processo:   0091361-9/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/151215. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 91361901 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado:
Claudio Xavier Petryk, Miguel Antonio Slowik, Roberta Onishi,
Marili Daluz Ribeiro Taborda, Magda Luiza Rigodanzzo Egger.
Agravado: Vanderlei Domingues. Advogado: Luiz Laerte de
Araújo, Leonel Eduardo de Araújo

0036 . Processo:   0096025-8/10   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/105338. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 96025809 Recurso Especial Civel.
Agravante: Realgás Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Amazonas
Francisco do Amaral, Leonardo Antonio Franco. Agravado:
Shell do Brasil SA. Advogado: Walter Borges Carneiro, Caio
Augusto Miranda Ramos, Augusto Pastuch de Almeida, Gusta-
vo de Almeida Flessak

0037 . Processo:   0104320-5/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/144026. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 104320502 Recurso Especial Civel. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Joe Tennyson Velo, Cleide Ro-
secler Kazmierski, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Agravado:
Cyro Ribas Taques, Maria Luiza Lupion Taques. Advogado:
Marialva Portes

0038 . Processo:   0109998-3/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/151740. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 109998302 Recurso Especial Civel. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Agravado: Maragril Comércio de Peças Agrí-
colas Ltda

0039 . Processo:   0116469-8/02   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/153154. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 116469801 Recurso Especial Civel. Agra-

vante: Companhia Brasileira de Distribuição. Advogado: Da-
niele Esmanhotto, Stela Marlene Schwerz, Elizabeth Marcia
Pontes Falci, Marise Rieger Salzano, Ilza Aparecida Marques
Zilli. Agravado: Fabio Henrique Remonato, Janete Remonato.
Advogado: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha, Fran-
cisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior

Divisão de Processo Crime      Emitido em 07/11/2002
Seção da 2ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.05002

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Benno Vollrath 002 0131980-8
Luiz Eduardo de Souza 001 0131847-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131847-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/146600. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200200000829 Pedido de Liberda-
de Provisória. Impetrante: Luiz Eduardo de Souza (advogado).
Paciente: Marcelo de Oliveira (Réu Preso), Vilmar Rodrigues
dos Santos (Réu Preso). Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Telmo Cherem. Despacho:
1. O advogado Luiz Eduardo de Souza impetra habeas corpus (com
pedido de liminar) em favor de Marcelo de Oliveira e Vilmar Ro-
drigues dos Santos, presos em flagrante no dia 19 de setembro p.p.
e denunciados incursos no art. 121, caput, c/c art. 14, II, do Códi-
go Penal. Alega que os pacientes estão a sofrer constrangimento
ilegal por conta do Dr. Juiz da 3ª Vara Criminal da comarca de Foz
do Iguaçu, que, sem fundamentação, indeferiu os seus pedidos de
liberdade provisória, mesmo não se fazendo presentes os pressu-
postos autorizadores da custódia cautelar. Após enfatizar que se-
quer existem indícios da autoria, havendo apenas os depoimentos
de policiais militares que não presenciaram o crime, argumenta
que a manutenção da segregação não se faz necessária para garan-
tir a ordem pública, assegurar a aplicação da lei penal ou a regula-
ridade da instrução criminal, enumerando, ainda, condições pes-
soais favoráveis aos pacientes (são primários, com residência fixa,
ocupação definida e família constituída). Ressalta, também, que a
vítima permaneceu hospitalizada até o dia 8 de outubro p.p., de-
monstrando que a violência praticada contra a mesma não foi tão
grave a ponto de permitir a manutenção da prisão dos pacientes
(sic), e, finalmente, invocando o princípio constitucional da pre-
sunção de inocência, postula a concessão da ordem, para que os
pacientes possam aguardar soltos o desfecho da ação penal. 2.
Não se divisa, de pronto, coação ilegal capaz de autorizar a con-
cessão da medida urgente pleiteada. Não se pode, desde logo, con-
siderar ilegal ou arbitrário o ato hostilizado, uma vez que nele o
Dr. Juiz, fundado nos elementos de convicção até então colhidos,
declinou amplamente os motivos que o levaram a indeferir o plei-
to de liberdade provisória (f. 83/84). Por outro lado, presentes in-
dícios da autoria, mera negativa, como sabido, é questão relativa
ao material probatório da ação penal, cujo debate e exame apro-
fundado não encontram espaço na via estreita e sumária do habeas
corpus, sendo certo, ainda, que condições pessoais favoráveis aos
pacientes, por si sós, não eliminam a possibilidade da manutenção
da segregação processual, que não é incompatível com o princípio
constitucional da presunção de inocência. Indefiro, pois, a liminar
postulada. 3. Requisitem-se informações à digna Autoridade im-
petrada e, com elas, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Int. Em 25/10/2002. Des. TELMO CHEREM,
Relator.

0002 . Processo:   0131980-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/148485. Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000326 Pedido de Prisão Preven-
tiva. Impetrante: Ciro Vilsomar Goya (Réu Preso). Advogado:
Benno Vollrath. Órgão Julgador: 2ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Carlos Hoffmann. Despacho:
1. O Dr. Juiz de Direito da Comarca de Rio Negro decretou, em
16.10.02, após representação do Delegado de Polícia e parecer
do Ministério Público, a prisão preventiva de Ciro Vilsomar
Goya (fls. 53-55), por exploração sexual de adolescentes, me-
diante paga. Daí o presente habeas corpus, com pedido de limi-
nar. 2. Incabível, porém, a liminar, pois, além de a decretação
da prisão preventiva estar suficientemente fundamentada e não
apresentar, prima facie, abuso ou ilegalidade, as próprias ra-
zões aduzidas no habeas corpus parecem vir em desfavor do
paciente. Com efeito, o impetrante argumenta que "A opção
sexual do Paciente não é motivo para descriminá-lo, seus par-
ceiros ... não eram forçados ao ato, acredito que o ato em si não
interfira na opção sexual dos adolescentes, pois além de serem
ativos na relação já devem ter sua opção sexual definida nesta
idade, fazendo com que os mesmos hajam como heterossexu-
ais na relação" (sic), e acrescenta que "Em nenhum momento
foi constatado o uso de violência e persuasão por parte do Pa-
ciente para com os adolescentes" (fl. 05). 3. Indefiro, portanto,
o pedido de liminar. 4. Solicitem-se informações, as quais de-
verão ser prestadas em 24 horas, e, com elas, sigam os autos à
d. Procuradoria Geral da Justiça. 5. Intime-se. Curitiba, 25 de
outubro de 2002. Des. CARLOS HOFFMANN Relator

Divisão de Processo Crime      Emitido em 07/11/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04998

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luiz Carlos Nobre dos Santos 001 0113478-5/02
Mirian Montenegro Angelin Ramos 001 0113478-5/02
Paulo Angelin Ramos 001 0113478-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0113478-5/02   Recurso Especial Crime
Protocolo: 2002/128308. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 1134785 Apelação Crime. Recorrente:
Ângelo Sasso  Neto, Alcione Adauri Sasso. Advogado: Paulo
Angelin Ramos, Mirian Montenegro Angelin Ramos, Luiz Car-
los Nobre dos Santos. Recorrido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 510/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o protocolado sob nº 156.207/
2002, ad referendum do Órgão Especial, resolve
I N S T I T U I R

regime de exceção nos processos da Primeira Câmara Cível e
Primeira Câmara Cível e em Composição Integral em que é
relator Dr. Ronald Leite Schulman, Juiz de Direito deste Tribu-
nal de Alçada, pelo prazo de 6 (seis) meses, de conformidade
com a Resolução nº 01/97.

Curitiba, 6 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

P O R T A R I A Nº 511/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por lei, tendo em vista o contido no protocolado sob o
nº 152.737/2002, resolve
C O N C E D E R

a Gustavo Távora Rodrigues, matrícula nº 5.510, Assessor
Judiciário símbolo DAS-4, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ora à disposição deste Tribu-
nal, 30 (trinta) dias de férias alusivas ao exercício de 2003, a
partir de 2 de janeiro de 2003, com fundamento no art. 34,
inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 6 de novembro de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

Protocolo nº 149.120/2002
I – Homologo o julgamento de fls. 43, por mim rubricada, da
Comissão de Licitação deste Tribunal referente ao Convite nº
21/2002, relativo a aquisição de cadeiras (poltronas giratórias)
tipo presidente para os gabinetes dos Magistrados e Diretores
deste Colegiado, registrado em Ata;
II – Autorizo a adjudicação do objeto do presente expediente à
empresa Marelli Móveis para Escritório Ltda., no valor de R$
57.915,00 (cinqüenta e sete mil, novecentos e quinze reais) com
recursos oriundos do FUNREJUS;
III – Ao FUNREJUS para as formalidades quanto a Nota de
Emprenho;
IV – Ao Departamento Econômico e Financeiro para os devi-
dos fins;
V – Publique-se, e
VI – Prossiga-se, obedecidos os ditames da Lei nº 8.666/93.

Curitiba, 07 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
FINANCEIRO

Protocolo nº 150.363/02
I - Acolho as ponderações de fls. 06 expendidas pela Assesso-
ria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no ex-
pediente protocolado sob nº 150.363/02;
II – Autorizo a celebração de Termo Aditivo ao convênio fir-
mado com o Banco do Brasil S. A., que visa abertura de linha
de crédito para concessão de empréstimos pessoais aos funcio-
nários deste Tribunal, alterando-se o prazo para consignação
em Folha de Pagamento para 02 (dois) a 18 (dezoito) meses,
permanecendo inalteradas as demais cláusulas pactuadas, e
III - Ao Departamento Econômico e Financeiro para as provi-
dências devidas.

Curitiba, 05 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03709 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alessandra Lígia Cantarotti 008 0215933-1
Antonio Rogerio 007 0215884-3
Dalton Chitolina 006 0215807-6
Dirceu Veroneze 008 0215933-1
Djalma Sigwalt 001 0207833-1

002 0208650-6
003 0212854-3
004 0214016-1
007 0215884-3
008 0215933-1

Franco Ficagna 009 0216955-1
Gerci Libero Da Silva 009 0216955-1
Gerci Libero Da Silva 009 0216955-1
Henrique Wiliam Bego Soares 007 0215884-3
Iglenio Luiz Schwerz 002 0208650-6
Jesus Alves Soares 007 0215884-3
Joao Batista Cardoso 004 0214016-1
Joao Lineu Antunes 001 0207833-1
Jurandir Goncalves 007 0215884-3
Lourenço Antonio R. Figueira 005 0215221-6
Lourival Pereira Dos Santos 008 0215933-1

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Luiz Carlos D'agostini Júnior 005 0215221-6
Maria Regina Vizioli 008 0215933-1
Mauricio Jose F. Q. Teixeira 001 0207833-1
Márcia Regina Rodacoski 001 0207833-1
Márcia Regina Rodacoski 001 0207833-1

002 0208650-6
002 0208650-6
003 0212854-3
003 0212854-3
004 0214016-1
004 0214016-1
005 0215221-6
006 0215807-6
007 0215884-3
007 0215884-3
008 0215933-1
008 0215933-1

Odenir Vital Barbosa 004 0214016-1
Paulo Henrique Gardemann 009 0216955-1
Petronio Cardoso 004 0214016-1
Reimar Renato Rodrigues 003 0212854-3
Roberson Fábio Schwerz 002 0208650-6
Sandro Henrique Trovão 003 0212854-3
Yuri John Forselini 002 0208650-6

006 0215807-6

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
001. 0207833-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/40424.  Matéria: Sumário.  Comarca: Arapoti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000519 Cobrança.
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Ape-
lante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Arapoti.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Mauricio Jose Fer-
nandes Q. Teixeira.  Apelado: João Gabriel Mendes.  Adv.:
Joao Lineu Antunes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Vista Advogado:
Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
002. 0208650-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/49023.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000437 Co-
brança.  Apelante: Fioringo Rigo.  Adv.: Roberson Fábio
Schwerz.  Adv.: Iglenio Luiz Schwerz.  Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato
Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forselini.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Anice-
to.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
003. 0212854-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92817.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jandaia
do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000320
Cobrança.  Apelante: Pedro Alfonso.  Adv.: Sandro Henrique
Trovão.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelado: Federação da Agricultura do Estadodo Paraná - Faep.
Adv.: Reimar Renato Rodrigues.  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Vista Ad-
vogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
004. 0214016-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/102151.  Matéria: Sumário.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000510
Cobrança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelante: Sindicato Rural de Apucarana.  Adv.: Odenir
Vital Barbosa.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma
Sigwalt.  Apelante: Pedro Garcia de Lima.  Adv.: Joao Batista
Cardoso.  Adv.: Petronio Cardoso.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Re-
nato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
005. 0215221-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/111344.  Matéria: Sumário.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000416 Cobran-
ça.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Francisco Beltrão.  Adv.: Luiz
Carlos D'agostini Júnior.  Apelado: Arthur Ferrari.  Adv.: Lou-
renço Antonio Rodrigues Figueira.  Órgão Julgador: Nona Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Vista
Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
006. 0215807-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/121091.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000053 Co-
brança.  Apelante: Albino Hossa.  Adv.: Dalton Chitolina.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apela-
do: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Sindicato Rural de Realeza.  Adv.: Yuri John Forsel-
ini.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
007. 0215884-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/123058.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000320 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.

Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Cianorte.  Adv.: Djalma Sigwalt.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Jesus Alves Soares.
Adv.: Henrique Wiliam Bego Soares.  Apelado: Mauro Andreo
Sorrentino.  Adv.: Antonio Rogerio.  Adv.: Jurandir Goncalves.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Renato Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Cezar Nicolau.  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 10 dias
008. 0215933-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/119640.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000505 Co-
brança.  Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.
Apelante: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelante: Sindicato Rural de Maringá.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Lourival Pereira dos
Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Rec.adesivo: Wilson Rufato.
Adv.: Maria Regina Vizioli.  Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Vista Advogado: Márcia
Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) agravado(s) - Prazo: 10 dias
009. 0216955-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143926.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000740 Inde-
nização.  Agravante: José Francisco Surdi.  Adv.: Franco Fi-
cagna.  Adv.: Paulo Henrique Gardemann.  Agravado: Ines
Bertoncelli.  Adv.: Gerci Libero da Silva.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Vista
Advogado: Gerci Libero da Silva (PR016784).

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03783 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Agenor D. Lovato Cogo Junior 002 0204131-0/01
Almir Rodrigues Sudan 012 0217736-0
Andrea Aparecida Pinto 003 0204146-1
Antonio Ricardo Lopes 007 0215023-0
Carlos Roberto Lunardelli 002 0204131-0/01
Djalma Sigwalt 001 0203640-0

003 0204146-1
Edgard Lessnau Sobrinho 005 0208812-6
Eduardo Pacheco 003 0204146-1
Euclides Jose Vargas Neto 004 0206794-5
Gustavo De Oliveira Trevesian 011 0217051-2
Ivan Lapolli Filho 008 0215566-0/02
Jocelani Pinzon De Souza 005 0208812-6
Jose Roberto Sperandio 009 0215590-6
José Aparecido Borges D. Santos 006 0215004-5/01
José Maria Valinas Barreiro 008 0215566-0/02
José Melquiades Da Rocha 011 0217051-2
José Melquiades Da Rocha Junior 011 0217051-2
Kelly Regina Pavani Vulpini 004 0206794-5
Luiz Fernando Carneiro Bettega 011 0217051-2
Luiz Fernando Vieira De Mello 005 0208812-6
Maria Cristina M. D. Rocha 011 0217051-2
Moacir Luiz Gusso 005 0208812-6
Márcia Regina Rodacoski 001 0203640-0

003 0204146-1
Paulo Giovani Ferri 001 0203640-0
Raquel De Cordoue Lunardelli 002 0204131-0/01
Reginaldo Monticelli 002 0204131-0/01
Renato Galvão Carrilho 009 0215590-6
Rivelino Skura 006 0215004-5/01
Rube Alves Corrêa 003 0204146-1
Serafim Pereira Da Silva 010 0216863-8
Sérgio Vulpini 004 0206794-5
Valdemar Morás 010 0216863-8
William James Pereira 007 0215023-0
Yoshikazu Fucuda 001 0203640-0

Despachos Relator
001. 0203640-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/151636.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000089 Cobrança.  Apelante: Lauro Koiti Maluta.  Adv.:
Yoshikazu Fucuda.  Rec.adesivo: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Rec.adesivo: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Adv.: Paulo Giovani Ferri.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de recurso de apelação e recurso adesivo interpostos
contra sentença proferida em ação de cobrança, ajuizada pela
Confederação Nacional da Agricultura - CNA e Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - FAEP contra Lauro Koiti
Maluta, visando o recebimento da contribuição sindical previs-
ta nos arts. 578 e 579 da CLT, referente aos anos de 1997, 1998
e 1999, acrescida de correção monetária, multa e juros de mora
até o efetivo pagamento.
A sentença do juízo "a quo", julgou procedente o pedido for-
mulado na inicial para condenar o requerido ao pagamento da
quantia de R$ 540,02, corrigida monetariamente até a data do
efetivo pagamento, acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês.
Condenou, ainda, ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios fixados estes em 10% sobre o valor da con-
denação, devidamente corrigido até a data do pagamento.
Irresignado com a decisão de 1o Grau, o requerido apresentou

recurso de apelação, aduzindo cerceamento de defesa ocasio-
nado pelo julgamento antecipado da lide, que não permitiu a
produção de provas; a ilegitimidade ativa da CNA para cobrar
a contribuição sindical; a falta de assinatura do requerido nos
comprovantes do lançamento do tributo, cujo valor da terra nua
foi apresentado unilateralmente pelo apelados, acarretando a
ineficiência, para constituição do débito, dos documentos jun-
tados pelo autor.
De seu turno, o autor ofereceu recurso adesivo, suscitando que
a fixação dos honorários advocatícios não é compatível com a
complexidade do trabalho desenvolvido, solicitando a fixação
dos mesmos em 20% do valor da condenação.
Contra-razões, preparos e remessa regulares.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade dos recursos,
impõe-se o seu conhecimento, contudo, não terão seguimento
pelas razões a seguir aduzidas.
No que tange ao recurso de apelação, o cerceamento de defesa,
argüido em preliminar, não se caracterizou, uma vez que o art.
330, inciso I, do CPC, autoriza ao juiz  conhecer diretamente
do pedido, proferindo sentença, sempre que a questão de méri-
to for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não
houver necessidade de produzir prova em audiência.
No caso em tela, discute-se principalmente matéria de direito,
sendo que a instrução probatória revelou-se suficiente para
embasar o provimento jurisdicional, posto que a sentença re-
corrida não merece qualquer reparo.
A segunda preliminar invocada pelo apelante diz respeito a
legitimidade ativa ad causam.
Nenhuma dúvida paira quanto a legitimidade ativa dos apela-
dos, uma vez que o direito das entidades sindicais representati-
vas da categoria econômica rural, surge de vários dispositivos
jurídicos.
Por ordem cronológica, temos a Consolidação das Leis do Tra-
balho, que nos seus artigos 578 a 610 preceitua, de forma ex-
pressa a contribuição sindical em favor das categorias profissi-
onais ou econômicas. A Constituição Federal, art. 149, confere
competência à União para instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categori-
as profissionais ou econômicas, sendo que no art. 8º, inciso IV,
parte final, recepcionou, expressamente a contribuição sindi-
cal prevista nos arts. 578 e seguintes da CLT, sem necessidade
de edição de lei complementar, por força do disposto no art.
34, §§ 3º e 4º do ADCT.
O Decreto-lei 1.166, de 15 de abril de 1971, dispõe sobre en-
quadramento e contribuição sindical rural. O art. 10, § 2º do
ADCT determinou que tal contribuição seria cobrada juntamente
com o ITR, até ulterior disposição, sendo que os valores eram
repassados pela Receita Federal às entidades favorecidas. Foi
a Lei 8.847, de 28 de janeiro de 1995, que determinou a trans-
ferência da responsabilidade da cobrança da contribuição sin-
dical diretamente às entidades sindicais. Finalmente, a Lei 9.701,
de 17 de janeiro de 1998, ratificou a juridicidade da contribui-
ção sindical.
A Magna Carta recepcionou a contribuição sindical, prevista
nos arts. 578 e seguintes da CLT, pois no artigo 8º, inciso IV,
ressalvou expressamente "... independentemente da contribui-
ção prevista em lei."
Tem esta contribuição sindical natureza de tributo, pois é con-
tribuição parafiscal, instituída por lei e de interesse de catego-
ria profissional, destinando-se sua arrecadação ao custeio do
sistema sindical do setor agrícola.
A competência de administração desta receita foi transferida
da Secretaria da Receita Federal à Confederação Nacional da
Agricultura (CNA) e à Confederação Nacional dos Trabalha-
dores na Agricultura (Contag), por força do art. 24 da Lei. 8.847,
de 28 de janeiro de 1994.
Assim sendo a União, que detém a competência para criar o
tributo por força do art. 149 da Constituição Federal, indicou
os sujeitos ativos da contribuição sindical que estão, desta for-
ma, credenciados a postular o cumprimento da prestação.
Este é o fenômeno jurídico da parafiscalidade, sendo que os
documentos acostados aos autos revelam-se hábeis para com-
provar a obrigação tributária, uma vez que tais valores arreca-
dados, destinam-se ao desempenho das atividades dos sindica-
tos, que exercem função social de interesse da categoria eco-
nômica que representam.
A questão da contribuição sindical, prevista nos arts. 578 e se-
guintes da CLT, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Fe-
deral, a partir do Recurso Extraordinário nº 180.745-8/SP, da
lavra do Eminente Ministro Sepúlveda Pertence, Data Julga-
mento: 08/05/1998.
A mesma posição foi adotada por este Tribunal de Alçada, atra-
vés de suas Câmaras Cíveis especializadas, onde a jurisprudên-
cia é unânime nesta matéria, a exemplo dos seguintes Acórdãos:
Acórdão nº 508, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz Antonio Barry, Data
Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 479, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz
Cezar Nicolau, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 528, 9ªCCv.
de minha relatoria, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão n  422, 9ª
CCv., Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, Data Julg. 13/09/
2002; Acórdão nº 394, 9ª CCv.Relator Juiz Luiz Lopes, Data
Julg. 06/09/2002; Acórdão nº 339, 9ª CCv. Relatora Juíza Lélia
S. M. Negrão Giacomet, Data Julg. 30/08/2002; Acórdão nº
368, 9ª CCv, Relator Juiz José Augusto Gomes Aniceto, Data
Julg. 30/08/2002; Acórdão nº 608, 10ª CCv. Relator Juiz João
Kopytowski, Data Julg. 27/09/2002; Acórdão nº 576, 10ª CCv.
Relator Juiz Carlos Mansur Arida, Data Julg. 06/09/2002; Acór-
dão nº 499, 10 ª CCv. Relator Juiz Edvino Bochnia, Data Julg.
06/09/2002; Acórdão nº 490, 10ª CCv. Relator Juiz Lauri Cae-
tano da Silva, Data Julg. 13/09/2002; Acórdão nº 529, 10ª CCv.
Relator Juiz Macedo Pacheco, Data de Julg. 20/09/2002.
Resta apreciar o recurso adesivo interposto pelos apelados, in-
surgindo-se contra a decisão monocrática que fixou os honorá-
rios advocatícios em 10 % sobre o valor da condenação, com
fundamento no art. 20 § 3º do CPC, sendo este o patamar míni-
mo.
A sentença guerreada não merece qualquer reforma, eis que a
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questão sub judice, encontra-se pacificada na jurisprudência
revelando-se, desse modo de pouca complexidade, o que per-
mite, inclusive, o julgamento antecipado da lide.
Assim sendo, mantenho o pagamento do valor equivalente a 10
% sobre o valor da condenação, ao patrono dos autores, a títu-
los de honorários advocatícios, como originariamente fixado
pela decisão monocrática.
3. Por tais razões, com espeque no art. 557 "caput", do Código
de Processo Civil, nego seguimento aos recursos.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
002. 0204131-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/145803.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2041310 Apelação Cível.  Embargan-
te: Emerson da Silva Rodrigues.  Embargante: Altevir Ferreira.
Adv.: Agenor D. Lovato Cogo Junior.  Adv.: Raquel de Cor-
doue Lunardelli.  Adv.: Carlos Roberto Lunardelli.  Embarga-
do: Miriam Mamério.  Adv.: Reginaldo Monticelli.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Do Acórdão nº 543 desta Câmara, em julgamento na sessão de
20 de setembro de 2.002, tempestivamente, contrapõe-se EMER-
SON DA SILVA RODRIGUES e OUTRO, através de Embar-
gos de Declaração, com fulcro no artigo 535, do Código de
Processo Civil.
Alegam que o Boletim de Ocorrência, que goza de presunção
de veracidade e não foi elidido, deixa transparecer muito mais
que foi a motocicleta que, ingressando sem as cautelas devidas
em uma rodovia, interceptou a corrente de tráfego do veículo
de propriedade do embargante, chocando-se contra a sua late-
ral direita, e não este que colidiu contra a traseira da motoci-
cleta, dúvida, esta, aliás, que levou o magistrado de primeiro
grau a julgar o feito improcedente. Analisando os autos e, em
especial a região das avarias na motocicleta e no veículo, con-
signadas no Boletim de Ocorrência, bem como a declaração do
embargante Emerson prestada por ocasião do acidente, no sen-
tido de que o abalroamento foi transversal, além dos depoi-
mentos das partes, exsurge de forma cristalina que a colisão só
pode ter ocorrido por culpa exclusiva do condutor da motoci-
cleta que, após ter parado no acostamento da rodovia, nela in-
gressou, sem as cautelas e cuidados necessários, interceptando
a corrente de tráfego do veículo ocupado pelos embargantes,
vindo a se chocar com a sua lateral. Por outro lado, a condena-
ção a título de danos morais está excessiva e deve ser reduzida.
                      É o relatório.
                       Os presentes Embargos de Declaração não me-
recem prosperar, posto inexistir nos fundamentos do acórdão
embargado nenhuma omissão, obscuridade ou contradição.
                       A insatisfação com o resultado do julgamento
não se resolve com a interposição de embargos declaratórios.
                       O acórdão foi absolutamente claro nas suas ra-
zões de decidir, rechaçando expressamente a tese dos embar-
gantes, de modo que, inexistindo no acórdão omissão de ques-
tão sobre a qual deveria ter se pronunciado, ou obscuridade ou
contradição na fundamentação, inviável se torna o acolhimen-
to dos Embargos de Declaração, ainda que para fins de pré-
questionamento.
                      Ex positis, rejeito os Embargos de Declaração.
                      Intimem-se.
                       Curitiba, 31 de outubro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator

Despachos Relator
003. 0204146-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156929.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
niacu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000222 Co-
brança.  Autos Complementares: 200100000083 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Maria Lídia da Silva Sonni.  Adv.:
Eduardo Pacheco.  Adv.: Andrea Aparecida Pinto.  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Adv.: Rube
Alves Corrêa.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
proferida em ação de cobrança, ajuizada pela Confederação
Nacional da Agricultura - CNA e Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - FAEP contra Maria Lídia da Silva Sonni,
visando o recebimento da contribuição sindical prevista nos
arts. 578 e 579 da CLT, referente aos anos de 1997, 1998 e
1999, acrescida de correção monetária e juros de mora até o
efetivo pagamento.
A sentença do juízo "a quo", julgou procedente o pedido dos
autores para condenar a ré ao pagamento da quantia de R$
1.614,02, atualizado monetariamente a partir de 30 de setem-
bro de 2000, acrescida de multa de 2% ao mês, além de juros
de mora de 1% ao mês até a data do efetivo pagamento. A re-
querida também foi condenada a arcar com as custas processu-
ais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da
condenação.
Inconformada, apela, a requerida, visando a reforma da r. sen-
tença, para tanto sustentando que é livre a associação sindical,
não tendo se filiado a quaisquer das entidades autoras; o cará-
ter de bitributação de tal contribuição, uma vez que já pagou o
ITR; a incompetência do sistema CNA para tal cobrança e o
seu enquadramento como pequena produtora rural tendo em
vista que executa agricultura familiar.
Foram apresentadas contra-razões defendendo a manutenção
da sentença.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe, contudo, não terá seguimento pelas

razões a seguir aduzidas.
Inicialmente cumpre analisar a preliminar invocada pela ape-
lante, quando argumenta a ilegitimidade ativa ad causam da
CNA e CONTAG.
Nenhuma dúvida paira quanto a legitimidade ativa dos apela-
dos, uma vez que o direito das entidades sindicais representati-
vas da categoria econômica rural, surge de vários dispositivos
jurídicos.
Por ordem cronológica, temos a Consolidação das Leis do Tra-
balho, que nos seus artigos 578 a 610 preceitua, de forma ex-
pressa a contribuição sindical em favor das categorias profissi-
onais ou econômicas. A Constituição Federal, art. 149, confere
competência à União para instituir contribuições sociais, de
intervenção no domínio econômico e de interesse das categori-
as profissionais ou econômicas, sendo que no art. 8º, inciso IV,
parte final, recepcionou, expressamente a contribuição sindi-
cal prevista nos arts. 578 e seguintes da CLT, sem necessidade
de edição de lei complementar, por força do disposto no art.
34, §§ 3º e 4º do ADCT.
O Decreto-lei 1.166, de 15 de abril de 1971, dispõe sobre en-
quadramento e contribuição sindical rural. O art. 10, § 2º do
ADCT determinou que tal contribuição seria cobrada juntamente
com o ITR, até ulterior disposição, sendo que os valores eram
repassados pela Receita Federal às entidades favorecidas. Foi
a Lei 8.847, de 28 de janeiro de 1995, que determinou a trans-
ferência da responsabilidade da cobrança da contribuição sin-
dical diretamente às entidades sindicais. Finalmente, a Lei 9.701,
de 17 de janeiro de 1998, ratificou a juridicidade da contribui-
ção sindical.
Efetivamente a liberdade sindical é consagrada na Constitui-
ção Federal, sendo que o art. 8º, inciso IV, primeira parte insti-
tuiu a contribuição confederativa, que decorre da filiação ao
Sindicato.
Assim sendo, a liberdade sindical refere-se a contribuição con-
federativa, que será devida ao sindicato por força da filiação
do associado.
No entanto, a parte final da norma acima, ressalvou expressa-
mente "... independentemente da contribuição prevista em lei".
Ficou preservada, assim, a contribuição sindical prevista nos
arts. 578 e seguintes da CLT, que foi recepcionada pela Consti-
tuição Federal por força do art. 8º, parte final, c/c art. 34, §§ 3º
e 4º do ADCT, dispensando-se a edição de lei complementar. O
Decreto-lei 1166/71 e as Leis 8.847/94 e 9.701/98, comple-
mentam a disciplina sobre o assunto.
Eis que, a contribuição sindical, pelo seu caráter de tributo, é
exigível de todos os integrantes de determinada categoria pro-
fissional ou econômica.
Quanto a existência de bitributação, esta não existe. O Imposto
Territorial Rural tem como fato gerador "a propriedade, o do-
mínio útil ou a posse do imóvel por natureza, localizado fora
da zona urbana do município". (CTN, art. 29) Ao passo que a
contribuição sindical é contribuição social e tem como fato
gerador "participar das categorias econômicas ou profissionais
ou das profissões liberais representadas pelas entidades sindi-
cais".( art. 578 da CLT).
Para a contribuição sindical, o art. 580 da CLT estabelece ba-
ses de cálculos diversas, dependendo da situação em que se
encaixe o contribuinte. Apenas para os empregadores rurais,  o
Decreto-Lei 1166, art. 4º, § 1º, prevê "para efeito de cobrança
da contribuição sindical dos empregadores rurais organizados
em empresas ou firmas, a contribuição sindical será lançada e
cobrada proporcionalmente ao capital social, e para os não or-
ganizados dessa forma, entender-se-á como capital o valor ado-
tado para o lançamento do imposto territorial do imóvel explo-
rado, fixado pelo INCRA, aplicando-se em ambos os casos as
percentagens previstas no art. 580, letra c da Consolidação das
Leis do trabalho."
Portanto, a mesma base de cálculo, não caracteriza a bitributa-
ção, pois são diversos os fatos geradores dos tributos sob co-
mento.
Resta enfrentar o argumento aduzido pelo apelante de que o
seu enquadramento sindical  não é  de empresário ou emprega-
dor, uma vez que explora sua propriedade em regime de econo-
mia familiar.
Relevante é a Lei nº 9.701/98, de 18 de novembro de 1998, que
modificou a redação do Decreto-lei nº 1.166/71, art. 5º, institu-
indo: "Para efeito da cobrança da contribuição sindical rural
prevista nos art. 149 da Constituição Federal e 578 a 591 da
Consolidação das Leis do trabalho, considera-se empresário ou
empregador rural: (...) b) quem proprietário ou não, e mesmo
sem empregado, em regime de economia familiar, explore imó-
vel rural que lhe absorva toda a força do trabalho e lhe garanta
a subsistência e progresso social e econômico em área superior
a dois módulos rurais da respectiva região."
Assim sendo, o critério material escolhido pela lei brasileira
para definir o pequeno proprietário é a extensão de sua propri-
edade, que foi limitada a dois módulos rurais.
A questão encontra-se a tal ponto pacificada que o julgamento
singular da apelação é possível,  por força do art. 557 do CPC.
A jurisprudência, entendida esta como uma coleção de acór-
dãos sobre um dado tema, reiterados harmonicamente, provin-
dos de um mesmo Tribunal, constitui embasamento suficiente
para o relator decidir monocraticamente, no mesmo sentido.
O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a
contribuição sindical tem natureza tributária parafiscal, sendo
que o Recurso Extraordinário nº 180.745-8/SP, da lavra do
Eminente Ministro Sepúlveda Pertence, Data Julgamento: 08/
05/1998, constitui-se em precedente importante.
A mesma posição foi adotada por este Tribunal de Alçada, atra-
vés de suas Câmaras Cíveis especializadas, onde a jurisprudên-
cia é unânime nesta matéria, a exemplo dos seguintes Acór-
dãos:
Acórdão nº 508, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz Antonio Barry, Data
Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 479, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz
Cezar Nicolau, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 528, 9ªCCv.
de minha relatoria, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão n  422, 9ª
CCv., Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, Data Julg. 13/09/

2002; Acórdão nº 394, 9ª CCv.Relator Juiz Luiz Lopes, Data
Julg. 06/09/2002; Acórdão nº 339, 9ª CCv. Relatora Juíza Lélia
S. M. Negrão Giacomet, Data Julg. 30/08/2002; Acórdão nº
368, 9ª CCv, Relator Juiz José Augusto Gomes Aniceto, Data
Julg. 30/08/2002; Acórdão nº 608, 10ª CCv. Relator Juiz João
Kopytowski, Data Julg. 27/09/2002; Acórdão nº 576, 10ª CCv.
Relator Juiz Carlos Mansur Arida, Data Julg. 06/09/2002; Acór-
dão nº 499, 10 ª CCv. Relator Juiz Edvino Bochnia, Data Julg.
06/09/2002; Acórdão nº 490, 10ª CCv. Relator Juiz Lauri Cae-
tano da Silva, Data Julg. 13/09/2002; Acórdão nº 529, 10ª CCv.
Relator Juiz Macedo Pacheco, Data de Julg. 20/09/2002.
3. Por tais razões, com espeque no art. 557 "caput", do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
004. 0206794-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21220.  Matéria: Sumário.  Comarca: Catan-
duvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000282 Inde-
nização.  Apelante: Giovani Vieira.  Adv.: Sérgio Vulpini.  Adv.:
Kelly Regina Pavani Vulpini.  Apelado: Companhia Paranaen-
se de Energia - Copel.  Adv.: Euclides Jose Vargas Neto.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizu-
ta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                      VISTOS, relatados e discutidos os presentes au-
tos de Apelação nº 0206.794-5, da  Vara Cível da Comarca de
Catanduvas, em que é apelante Giovani Vieira e apelado Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL.
I.
Trata a espécie de  Ação de Indenização, adotando o procedi-
mento ordinário, em que o autor GIOVANI VIEIRA pretendia
obter indenização da ré a COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL, em face da construção da Usina Salto
Caxias, com represamento do lago artificial no rio denominado
"Maroto".Sendo a ação julgada improcedente recorre ao Se-
gundo Grau, objetivando a reforma do decisum.
Inicialmente,distribuído ao Colendo Tribunal de Justiça do Pa-
raná, o Excelentíssimo Desembargador Vice-Presidente, em
exercício, determinou a remessa a esta Corte, ao argumento
que a competência seria desta Corte, em face do contido no
artigo 103, inciso III, alínea "f", da Constituição do Estado do
Paraná. Recebido o feito, nesta Corte, colheu-se o entendimen-
to do representante do Ministério Público em Segundo Grau
que manifestou-se, juntando o erudito parecer de fls.221/229.
II.
Entendo, data vênia do pronunciamento do digníssimo Vice-
Presidente em exercício do C. Tribunal de Justiça, que a com-
petência para apreciar o presente feito é daquele areópago e
não desta Corte. E, justifico tal posicionamento:
Em primeiro lugar, como sobressai do rito adotado no presente
feito, trata-se do procedimento ordinário e não o rito sumário,o
que, por si só, já deslocaria a competência desta Corte. Por
outro lado, embora o valor dado à causa seja de R$ 1.000,00,
reporto-me aqui ao sustentado pela digníssima representante
do Parquet em Segundo Grau, às fls. 222/223, que, por oportu-
na, reproduzo, citando a fonte:
                         "... A hipótese é de recurso interposto contra
sentença que não acolhe pedido indenizatório formulado por
agricultor contra sociedade de economia mista estadual. Não é
causa de procedimento sumário, considerando o valor da causa
( indenização no valor de R$ 150.000, 1/3 referente aos danos
materiais e 2/3, aos danos morais ). Não se enquadra, portanto,
a ação que será julgada em grau de recurso nas hipóteses do
artigo 103 da Constituição Estadual, apesar do despacho de fl.
211". ( consoante fl. 223 ).
De modo que, partilhando do entendimento manifestado pelo
órgão do Parquet, entendo que a competência para apreciar o
presente feito é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, ra-
zão pela qual deve o presente processo ser remetido àquele
Colendo Areópago, para ser apreciado.
III.
Ante o exposto, entendendo pela incompetência desta Corte
para apreciar o feito, como acima explicitado, determino a re-
messa do presente ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
posto que, na hipótese o valor da causa não pode ser considera-
do - e não o foi, pelo juízo a quo - e, em conseqüência, não
incide a regra contida no artigo 103, III, "f", da Carta Estadual.
Cumpra-se.
Curitiba, 18 de Outubro de 2.002.
Relator Convocado

Despachos Relator
005. 0208812-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/52810.  Matéria: Sumário.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000621 In-
denização.  Autos Complementares: 9600000316 Impugnação
ao Valor da Causa.  Apelante: Jandir Zotti.  Adv.: Jocelani Pin-
zon de Souza.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Apelado: Departa-
mento de Estradas de Rodagem - Der.  Adv.: Edgard Lessnau
Sobrinho.  Adv.: Luiz Fernando Vieira de Mello.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata a espécie de ação de indenização, ajuizada pelo apelante,
tendo a sentença concluído pela improcedência do pedido, con-
denando o autor ao pagamento das custas e honorários advoca-
tícios arbitrados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Inconformado, apela o autor, pugnando pela reforma do decisum.
A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo não conhe-
cimento do apelo, em face de sua intempestividade.
É o relatório.
É de se notar que, de fato, o apelo é manifestamente inadmissí-
vel, ante a intempestividade.
A sentença foi publicada no dia 20.03.01, uma terça-feira. O
prazo iniciou-se em 26.03.01, inclusive, e encerrou-se em

09.04.01, uma segunda-feira. O recurso foi interposto no dia
10.04.02, sendo, portanto, intempestivo.
Ex positis, nego seguimento à apelação, de acordo com o art.
557, caput, do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes e, oportunamente, baixem-se os autos à
Vara de origem para os devidos fins.
Curitiba, 31 de outubro de 2.002.
LUIZ LOPES
Relator
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Despachos Relator
006. 0215004-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/145479.  Matéria: Sumário.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2150045 Apelação Cí-
vel.  Embargante: Francisco Peixoto de Alencar.  Adv.: Riveli-
no Skura.  Embargado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Embargado: Federação da Agricultura do Estado do
Paraná - Faep.  Adv.: José Aparecido Borges dos Santos.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizu-
ta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS,
Da decisão deste Relator, proferida nestes autos, às fls. 144
"usque" 150, que não recebeu o presente recurso de Apelação,
posto que manifestamente improcedente,  tempestivamente,
contrapõe-se Francisco Peixoto de Alencar, através de Embar-
gos de Declaração,com pedido de efeito infringente, com ful-
cro no artigo 535, do Código de Processo Civil.
Inconformado com a decisão deste Relator que julgou  mani-
festamente improcedente o apelo interposto, determinando seu
não seguimento, nos termos do artigo 557, do CPC, mantendo-
se, em conseqüência, a r. decisão do juízo a quo, por seus pró-
prios e jurídicos fundamentos, que não restaram abalados, sen-
do entendimento deste relator que a questão objeto do recurso,
as taxas cobradas, a título da chamada contribuição sindical
rural, pela Confederação Nacional da Agricultura - CNA, de
proprietários e/ou empresários rurais, é matéria que já se en-
contra devidamente pacificada, seja nesta Câmara, seja nesta
Corte, seja no próprio STJ, razão porque, sendo o entendimen-
to já pacificado, negou-se seguimento ao recurso.
O que busca o embargante é um novo pronunciamento judicial,
isto porque, irresignado com a decisão do relator do recurso,
junto a esta 9a Câmara Cível, pretende ver novamente discuti-
da a questão já superada, posto que objeto da decisão, ora guer-
reada.
Alega o cabimento dos embargos, com efeito infringente, para
corrigir o que diz ser   contradição e não aponta a omissão ou
omissões da decisão, e o que entende por obscuro ou contradi-
tório.
A insatisfação com o julgamento, contudo, não se resolve com
a interposição de embargos declaratórios, assevere-se.
A decisão singular, manifestada pelo relator, foi absolutamente
clara no que diz respeito  ao mérito da demanda, uma vez que
examinou, de forma percuciente as questões postas em julga-
mento, declarando o recurso manifestamente improcedente, nos
termos do contido no art. 557, do Código de Processo Civil, ao
entendimento que a matéria abordada no recurso já se encontra
suficientemente decidida nesta Corte, sendo o entendimento já
pacificado, citando-se, inclusive, uma série de acórdãos já tran-
sitados em julgado. Portanto, em atendimento ao contido no
caput, do referido art. 557, verbis: "O relator negará seguimen-
to a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, pre-
judicado, ou em confronto com súmula ou com jurisprudência
dominante do respectivo tribunal...", portanto, não há contra-
dição, omissão ou contradição naquela decisão.
O que mais requer o embargante é nova decisão, o que é vetado
pela via dos embargos declaratórios.
Portanto, as alegadas omissões, contradições e obscuridades
não existiram, e a sua reapreciação implica em efeito infrin-
gente, o que é vetado em sede de embargos declaratórios, posto
que reconhecido pelos pretórios que:
"Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringentes. A maior elasticidade que se lhes reconhece, ex-
cepcionalmente, em casos de erro material evidente ou de ma-
nifesta nulidade do acórdão, não justifica, sob pena de grave
disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a
sua inadequada utilização com o propósito de questionar a cor-
reção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição
do ato decisório" ( RTJ 158/264 ).
Com efeito, não está o julgador adstrito a rediscutir questões já
abordadas no recurso originário, e nem tampouco limitado a
responder todas as questões ofertadas pelas partes, posto que
tenha encontrado motivo o quantum satis  para embasar sua
decisão.
Neste sentido, esta Corte a respeito já se pronunciou, verbis:
"Os Embargos de Declaração não se prestam para rediscussão
dos argumentos suscitados no recurso e outros novos, e tam-
pouco se prestam a submeter o colegiado a uma sabatina, apon-
tando o texto de lei para obter respostas típicas de reduto alheio
à prestação jurisdicional" ( TAPR, 7a Câm. Civ., Rel. Juiz Car-
los Hoffmann, ac. 2093 ).
Com relação a condenação do embargante na sanção prevista
no art. 538, parágrafo único, do CPC, não existe cabimento
para tal providência, uma vez que tal só deve se dar quando os
embargos apresentam cunho flagrantemente protelatório, o que
não é o caso dos autos.
No presente caso, o recurso buscou prequestionamento, para
servir de base para a interposição de recurso especial, em outro
grau de jurisdição, tudo indicando que não há propósito mera-
mente protelatório.
De modo que, saliento, o juiz não se encontra obrigado a res-
ponder a todas as alegações levantadas pelas partes, se já tenha
encontrado razões mais que suficientes para fundamentar sua
decisão.
Desta forma, conheço dos embargos, não os tendo, contudo,
por providos, como já explicitados, razão pela qual determino
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que, uma vez publicados, sejam arquivados, posto que declaro
extinto o presente recurso.
Publique-se, arquivando-se, após.
Curitiba,04 de novembro de 2.002
Juiz Convocado

Despachos Relator
007. 0215023-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/109914.  Matéria: Sumário.  Comarca: Jan-
daia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000242
Cobrança.  Apelante: Geracino Gasparelo.  Adv.: Antonio Ri-
cardo Lopes.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep.  Adv.: William James Pereira.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
proferida em ação de cobrança, ajuizada pela Confederação
Nacional da Agricultura - CNA e Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - FAEP contra Geracino Gasparelo, visando
o recebimento da contribuição sindical prevista nos arts. 578 e
579 da CLT, referente aos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000
acrescida de correção monetária e juros de mora até o efetivo
pagamento.
A sentença do juízo "a quo", julgou procedente o pedido dos
autores para condenar o réu ao pagamento da quantia de R$
2.132,63, com juros de mora a contar da data de citação, acres-
cida de correção monetária a ser contada desde a data da pro-
positura da presente, mais custas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados estes em 10% sobre o valor da causa.
Irresignado com a decisão de 1o Grau, o requerido apresentou
recurso de apelação aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimi-
dade passiva eis que não é empregador rural, não se filiou a
quaisquer das entidades autoras, sendo que a Constituição Fe-
deral prevê a liberdade de associação profissional ou sindical
e, portanto, a cobrança de tal contribuição é ilegal. No mérito,
insurge-se contra a multa inicial de 10 %, acrescida de 2 % por
mês subseqüente, pleiteando seja cobrada apenas multa de 2
%, conforme o disposto no Código de Defesa do Consumidor e
que os juros de mora sejam fixados em 0, 5 % ao mês.
Foram apresentadas contra-razões defendendo a manutenção
da sentença.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe, contudo, não terá seguimento pelas
razões a seguir aduzidas.
A ilegitimidade passiva do apelante fica afastada de plano eis
que, ao contrário da contribuição confederativa, a contribuição
sindical, instituída por lei e de interesse das categorias profis-
sionais, tem caráter tributário.
A contribuição sindical rural é devida por todos os proprietári-
os rurais, pessoas físicas ou jurídicas, que explorem atividade
econômica rural, apenas pela circunstância de se enquadrarem
eles em uma determinada categoria profissional, independen-
temente de encontrarem-se filiados ou não a determinado Sin-
dicato.
A liberdade sindical, prevista no caput do art. 8º da Constitui-
ção Federal, é relativa pois vige a unicidade (art. 8º, II), ou seja
é vedada a criação de mais de um sindicato na mesma base
territorial e foi prevista a contribuição sindical, de natureza
tributária (art. 8º, IV, parte final), que garante a sobrevivência
do sindicato, independentemente do seu quadro associativo.
A Constituição Federal, portanto, recepcionou (art. 8º, inciso IV
in fine) a contribuição sindical, prevista na Consolidação das
Leis do Trabalho, sendo que o fato gerador é "participar das ca-
tegorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais
representadas pelas entidades sindicais"( art. 578 da CLT).
Relevante é a Lei nº 9.701/98, de 18 de novembro de 1998, que
modificou a redação do Decreto-lei nº 1.166/71, art. 5º- "Para
efeito da cobrança da contribuição sindical rural prevista nos
art. 149 da Constituição Federal e 578 a 591 da Consolidação
das Leis do trabalho, considera-se empresário ou  empregador
rural: (...) b) quem proprietário ou não, e mesmo sem emprega-
do, em regime de economia familiar, explore imóvel rural que
lhe absorva toda a força do trabalho e lhe garanta a subsistên-
cia e progresso social e econômico em área superior a dois
módulos rurais da respectiva região."
Para efeito de se determinar o contribuinte da contribuição sin-
dical rural, o critério material escolhido pela lei brasileira, para
definir o pequeno proprietário é a extensão de sua propriedade,
que foi limitada a dois módulos rurais.( art. 1º Dec.Lei 1166/
71, com a redação da Lei 9.701/98)
Apenas para o empregador rural, não organizado em empresa,
a base de cálculo é o valor da propriedade rural, declarado pelo
próprio ruralista, para efeito de incidência do ITR, ( Decreto-
lei nº 1166/71, art 4º, § 1º).
Não é o caso do apelante, pois admitiu na contestação de fls.
113 usque 121 que é proprietário dos imóveis rurais especifica-
dos nos documentos apresentados pelos autores (fls. 40-57),
cuja extensão total é superior a dois módulos rural.
Face ao princípio da legalidade estrita, que vigora no Direito
Tributário, uma vez que se reconheça a natureza tributária da
contribuição sindical, os acessórios previstos no art. 600 da
CLT  são devidos, pois o descumprimento da obrigação acarre-
ta a aplicação das penalidades pecuniárias legais.
Esta  é a posição desta Câmara, a exemplo do Acórdão nº 251
da lavra do eminente Juiz Luiz Lopes.
 "AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA. COMPULSORIEDA-
DE. PREVISÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITU-
CIONAL. JUROS, MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
RECURSO IMPROVIDO
1.Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclusi-
ve do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pos-
sui natureza tributária, donde decorre sua compulsoriedade,
sendo devida por todos os integrantes de determinada categoria
econômica ou profissional,independentemente de qualquer fi-

liação a sindicato. Não se confunde com a contribuição tratada
pelo artigo 8º, inciso IV da Constituição Federal, essa sim obri-
gatória apenas para aqueles que se filiam ao sindicato, e de-
pendem de assembléia geral para sua instituição. Está prevista
nos artigos 8º, IV,in fine, e 149, da Constituição Federal, en-
contrando previsão infraconstitucional nos artigos 578 e seguin-
tes da CLT, bem como no Decreto Lei nº 1.166/71, com a reda-
ção que lhe deu a Lei nº 9.701/98, sem olvidar o contido no
artigo 217 do Código Tributário Nacional.
2.A multa, juros e correção monetária são devidos, consoante a
regra do artigo 600, da CLT. ( TA/PR, AC. nº 251, da  9ª Cam.
Cível, Rel. Juiz Luis Lopes, julg. 16.08.02)
A questão encontra-se a tal ponto pacificada que o julgamento
singular da apelação é possível, por força do art. 557 do CPC.
O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a
contribuição sindical tem natureza tributária parafiscal, sendo
que o Recurso Extraordinário nº 180.745-8/SP, da lavra do
Eminente Ministro Sepúlveda Pertence, Data Julgamento: 08/
05/1998, constitui-se em precedente importante.
A mesma posição foi adotada por este Tribunal de Alçada, atra-
vés de suas Câmaras Cíveis especializadas, onde a jurisprudên-
cia é unânime nesta matéria, a exemplo dos seguintes Acór-
dãos:
Acórdão nº 508, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz Antonio Barry, Data
Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 479, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz
Cezar Nicolau, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 528, 9ªCCv.
de minha relatoria, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão n  422, 9ª
CCv., Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, Data Julg. 13/09/
2002; Acórdão nº 394, 9ª CCv.Relator Juiz Luiz Lopes, Data
Julg. 06/09/2002; Acórdão nº 339, 9ª CCv. Relatora Juíza Lélia
S. M. Negrão Giacomet, Data Julg. 30/08/2002; Acórdão nº
368, 9ª CCv, Relator Juiz José Augusto Gomes Aniceto, Data
Julg. 30/08/2002; Acórdão nº 608, 10ª CCv. Relator Juiz João
Kopytowski, Data Julg. 27/09/2002; Acórdão nº 576, 10ª CCv.
Relator Juiz Carlos Mansur Arida, Data Julg. 06/09/2002; Acór-
dão nº 499, 10 ª CCv. Relator Juiz Edvino Bochnia, Data Julg.
06/09/2002; Acórdão nº 490, 10ª CCv. Relator Juiz Lauri Cae-
tano da Silva, Data Julg. 13/09/2002; Acórdão nº 529, 10ª CCv.
Relator Juiz Macedo Pacheco, Data de Julg. 20/09/2002.
3. Por tais razões, com espeque no art. 557 "caput", do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de novembro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
008. 0215566-0/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/144890.  Matéria: Sumário.  Comarca: Para-
naguá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranaguá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 215566001 Agravo de Instrumento.
Embargante: Imcopa Importação, Exportação e Indústria de
Oleos Ltda.  Embargante: Agrorama do Brasil Ltda.  Embar-
gante: Braswey S/a - Indústria e Comércio.  Adv.: Ivan Lapolli
Filho.  Adv.: José Maria Valinas Barreiro.  Embargado: Igma
Parcel Service.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Junte-se aos autos.
Ante a perda de objeto, como noticiam os Autores (Agravantes
e Embargantes), e a desistência manifestada, homologo a de-
sistência dos Agravos e dos Embargos de Declaração, o qual
faço com fulcro no art. 267, VIII, do CPC.
P. I., baixando-se à origem.

Despachos Relator
009. 0215590-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137862.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000868 Ter-
mo Circunstanciado de Infração Penal.  Autos Complementa-
res: 8800000659 Execução de Título Extrajudicial.  Agravan-
te: Eliza Massignan Ruiz.  Adv.: Renato Galvão Carrilho.  Agra-
vado: José Roberto Sperandio.  Adv.: Jose Roberto Sperandio.
Interessado: Tas - Fomento Mercantil Ltda.  Interessado: Mi-
derson Participações S/c Ltda.  Interessado: Werner Blank.
Interessado: Tânia Samira Corbetta Freitas.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.
Despacho:
Vistos e examinados.
Cuida-se o presente de Agravo de Instrumento manejado con-
tra decisão monocrática1 proferida em Ação de Embargos de
Terceiro (a. nº 869/1999), em execução de sentença, face os
termos do V. Acórdão nº 12987 da 5ª Câmara Cível deste Tri-
bunal de Alçada, de 26/12/2001, publicado em 22 de fevereiro
de 2002,  acostado às  fls. 207/211, cingindo-se a discussão
quanto ao cabimento do pagamento de honorários advocatíci-
os.
Vieram os autos a esta Corte, sendo distribuídos para esta Nona
Câmara Cível, cuja competência está estabelecida no inciso " f
" do art. 104 da Constituição Estadual e na Resolução 03/2001
do Tribunal de Alçada, ou seja,  o julgamento, em grau de re-
curso das ações de procedimento sumário.
Entretanto, entendo não ser da competência da Augusta Nona
Câmara Cível que integro como juiz convocado, vez que  é da
competência o julgamento e o processamento dos recursos de
que trata o art. 104, III, alínea "g", da Constituição Estadual/
89, combinado como artigo 11 inciso l,  alínea "a" e inciso Vll,
da  Resolução nº 03/2001, do TA, que ajustou ao sistema de
áreas especializadas os seus órgãos julgadores,  de uma das
Câmaras ali enumeradas : 2ª, 3ª 5ª ou 8ª Câmaras Cíveis ( exe-
cuções por título extrajudicial e ações que lhe forem conexas ),
bem como as execuções dos julgados nos processos de sua com-
petência originária.
Ex positis, tratando-se de execução de sentença em processo
da competência originária da 5ª Câmara Cível,  à prova e ao
direito invocado, por inferir não comportar a hipótese deste
caderno recursal o reconhecimento da competência da Nona
Câmara Cível, ante a especialização e prevenção da Câmara

citada,  - Resolução nº 03/2001, art. 2º -, determino a redistri-
buição deste recurso de Agravo de Instrumento nº 215.590-6 e
baixa nos respectivos registros e autuação. Intimem-se.
Diligências necessárias.
Curitiba, 15 de outubro de 2.002.
 Lélia S. M. Negrão Giacomet
Relator
1 Decisão Agravada (f 226 ).
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Despachos Relator
010. 0216863-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/128993.  Matéria: Sumário.  Comarca: Que-
das do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000236 Cobrança.  Apelante: Romão Brzezinski.  Adv.:
Valdemar Morás.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado
do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Quedas do Igua-
çu.  Adv.: Serafim Pereira da Silva.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
1.Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença
proferida em ação de cobrança, ajuizada pela Confederação
Nacional da Agricultura - CNA e Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - FAEP e Sindicato de Quedas do Iguaçu, em
face de Romão Brzezinski, visando o recebimento da contri-
buição sindical prevista nos arts. 578 e 579 da CLT, referente
aos anos de 1997, 1998, 1999 e 2000,  acrescida de correção
monetária e juros de mora até o efetivo pagamento.
A sentença do juízo "a quo", julgou procedente o pedido dos
autores para condenar a réu ao pagamento da quantia de R$
1.952,29, acrescida de juros de 0,5% ao mês e correção mone-
tária a partir da citação, bem como ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados estes em 10%
sobre o valor da condenação.
Inconformado com o resultado da demanda, o requerido  apre-
sentou recurso de apelação, argumentando que o julgamento
antecipado da lide não permitiu a produção de provas. No mé-
rito questiona a forma de lançamento do tributo e a  falta de
notificação do apelante.
Foram apresentadas contra-razões defendendo a manutenção
da sentença.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe, contudo, não terá seguimento pelas
razões a seguir aduzidas.
Preliminarmente, cumpre registrar que a questão sub judicie
comportou o julgamento antecipado da lide, com supedâneo no
art. 330, inciso I, do CPC, pois discutiu-se principalmente ma-
téria de direito,  sendo que a instrução probatória revelou-se
suficiente para embasar o provimento jurisdicional, sendo que
a sentença recorrida não merece qualquer reparo.
A contribuição sindical está prevista nos art. 578 e seguintes da
CLT,  e foi recepcionada pela Constituição Federal, por força
do art. 8º,  parte final, c/c art. 34, §§ 3º e 4º do ADCT.
O art. 149 da Magna Carta prevê a competência da União para
instituir contribuições sociais de intervenção no domínio econô-
mico e de interesse das categorias profissionais e econômicas.
A contribuição sindical é tributo, dito parafiscal, porque o ente
que detém a competência tributária para institui-lo, no caso a
União, indicou sujeito ativo diferente, credenciando-o a postu-
lar o cumprimento da prestação. Assim o sujeito ativo, que não
é titular da competência, recebe atribuições de arrecadar, fisca-
lizar e aplicar tais recursos no desempenho de suas atividades
específicas.
Mediante o Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, art.
4º, a União credenciou o INCRA para proceder ao lançamento
e cobrança da contribuição sindical devida pelos integrantes
das categorias profissionais e econômicas da agricultura. Po-
rém, com a edição da Lei 8.022/90, que alterou o sistema de
administração das receitas federais, tais encargos foram trans-
feridos para a Secretaria da Receita Federal (art. 1º).
Posteriormente, houve nova alteração legislativa introduzida
pela Lei 8.847/94, determinando:
 "Art. 24. A competência de administração das seguintes recei-
tas, atualmente arrecadadas pela Secretaria da Receita Federal
por força do art. 1º da Lei 8.022, de 12 de abril de 1990, cessa-
rá em 31 de dezembro de 1996:
I - Contribuição Sindical Rural, devida à Confederação Nacio-
nal da Agricultura (CNA) e à Confederação Nacional dos Tra-
balhadores na Agricultura (CONTAG), de acordo com o art. 4º
do Decreto-Lei nº 1.166, de 15 de abril de 1971, e art. 580 da
Consolidação das Leis do Trabalho."
Assim, ultrapassado o período de transição, originado com o
disposto no art. 10, § 2º do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias, a arrecadação da Contribuição Sindical foi
confiada à CNA e à CONTAG, deixando de ser administrada
pelo Departamento da Receita Federal, cujos procedimentos
administrativos fiscais não mais se realizaram.
No caso de inadimplemento da obrigação tributária, o sujeito
ativo não dispõe da ação executiva fiscal mas sim deve postu-
lar seu direito em Juízo, mediante o processo de conhecimento,
em ação de natureza condenatória.
Na presente demanda os documentos acostados aos autos reve-
laram-se hábeis e suficientes para instruir o processo, presci-
dindo-se das formalidades do procedimento administrativo fis-
cal, inerente à cobrança dos tributos administrados pela Recei-
ta Federal.
O fato gerador deste tributo vem descrito no art. 578 da CLT,
sendo que a hipótese tributária é participar das categorias eco-
nômicas ou profissionais ou das profissões liberais representa-
das pelas entidades sindicais.
Os documentos acostados aos autos comprovam que o apelante
é da categoria econômica ruralista, equiparado a empregador
rural (art. 1º do Decreto-lei 1166/71, com a redação da Lei 9.701/
98), sendo este o fato jurídico tributário.
Na lição do Prof. Paulo de Barros Carvalho,

 "Nasce o crédito tributário no exato instante em que irrompe o
laço obrigacional, isto é, ao acontecer, no mundo físico exteri-
or, aquele fato hipoteticamente descrito no suposto normativo.
Instaura a obrigação, dentro dela estará, inexoravelmente, o
crédito, numa relação de absoluta inerência. É certo que nem
sempre surge em estado de liquidez, apto para ser exercido,
pronto para ser postulado. Vezes sem conta, vem à luz indeter-
minado, ilíquido, fazendo-se necessário um problemático pro-
cesso de apuração, em que as partes divergem e sobre ele dis-
cutem. Isso nada tem que ver com sua existência jurídica. Igual-
mente a circunstância de o titular ignorá-lo, conhecendo-o,
deixar de fazer instâncias junto ao devedor no sentido de co-
brá-lo. Nada disso interessa." (CARVALHO, Paulo de
Barros.Curso de Direito Tributário. 11 ª. ed. São Paulo: Sarai-
va, 1999. p. 255)
Eis que a sentença do ilustre magistrado a quo fundamentou acer-
tadamente "o lançamento de um tributo não tem caráter constituti-
vo do crédito tributário, mas tem apenas caráter declaratório da
existência do crédito tributário. (...) o lançamento não cria o crédi-
to tributário, mas apenas declara a sua existência para o fim da
inscrição do débito tributário em dívida ativa, a fim de possibilitar
o ajuizamento de execução fiscal." (fls. 145-146)
A questão encontra-se a tal ponto pacificada que o julgamento
singular da apelação é possível,  por força do art. 557 do CPC.
A jurisprudência, entendida esta como uma coleção de acór-
dãos sobre um dado tema, reiterados harmonicamente, provin-
dos de um mesmo Tribunal, constitui embasamento suficiente
para o relator decidir monocraticamente, no mesmo sentido.
O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a
contribuição sindical tem natureza tributária parafiscal, sendo
que o Recurso Extraordinário nº 180.745-8/SP, da lavra do
Eminente Ministro Sepúlveda Pertence, Data Julgamento: 08/
05/1998, constitui-se em precedente importante.
A mesma posição foi adotada por este Tribunal de Alçada, atra-
vés de suas Câmaras Cíveis especializadas, onde a jurisprudên-
cia é unânime nesta matéria, a exemplo dos seguintes Acórdãos:
Acórdão nº 508, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz Antonio Barry, Data
Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 479, 9ª CCv. Relator Juiz Luiz
Cezar Nicolau, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão nº 528, 9ªCCv.
de minha relatoria, Data Julg. 20/09/2002; Acórdão n  422, 9ª
CCv., Relator Juiz Hamilton Mussi Corrêa, Data Julg. 13/09/
2002; Acórdão nº 394, 9ª CCv.Relator Juiz Luiz Lopes, Data
Julg. 06/09/2002; Acórdão nº 339, 9ª CCv. Relatora Juíza Lélia
S. M. Negrão Giacomet, Data Julg. 30/08/2002; Acórdão nº
368, 9ª CCv, Relator Juiz José Augusto Gomes Aniceto, Data
Julg. 30/08/2002; Acórdão nº 608, 10ª CCv. Relator Juiz João
Kopytowski, Data Julg. 27/09/2002; Acórdão nº 576, 10ª CCv.
Relator Juiz Carlos Mansur Arida, Data Julg. 06/09/2002; Acór-
dão nº 499, 10 ª CCv. Relator Juiz Edvino Bochnia, Data Julg.
06/09/2002; Acórdão nº 490, 10ª CCv. Relator Juiz Lauri Cae-
tano da Silva, Data Julg. 13/09/2002; Acórdão nº 529, 10ª CCv.
Relator Juiz Macedo Pacheco, Data de Julg. 20/09/2002.
3. Por tais razões, com espeque no art. 557 "caput", do Código
de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2002.
Juiz Wilde de Lima Pugliese - relator

Despachos Relator
011. 0217051-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/129771.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000437 Co-
brança de Condominio.  Apelante: Condomínio Edifício Plaza
Barigui.  Adv.: José Melquiades da Rocha.  Adv.: José Melqui-
ades da Rocha Junior.  Adv.: Maria Cristina Melquiades da
Rocha.  Apelado: Newton Parodi.  Apelado: Tereza Semiramis
Bettega Parodi.  Adv.: Luiz Fernando Carneiro Bettega.  Adv.:
Gustavo de Oliveira Trevesian.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Trata a espécie de ação de cobrança de cotas condominiais,
ajuizada pelo apelante, tendo a sentença concluído pela extin-
ção do processo sem julgamento do mérito, ante a ilegitimida-
de passiva ad causam.
Inconformado, apela o autor, pugnando pela reforma do decisum.
                      É o relatório.
                       É de se notar, todavia, que o apelo é manifesta-
mente inadmissível, ante a ocorrência da deserção.
                       A sentença foi publicada no dia 03.06.02, uma
segunda-feira. O prazo iniciou-se em 04.06.02 e encerrou-se
em 18.06.02, uma terça-feira. O recurso foi interposto no dia
17.06.02, mas somente foi preparado em 18.06.02, sendo, portan-
to, deserto, vez que o preparo deve ser efetuado no dia da interpo-
sição do recurso, ainda que dentro do prazo recursal.
Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
"A nova redação do art. 511 do CPC determina que o recorrente
deve comprovar 'no ato de interposição do recurso' o respectivo
preparo. Assim, o apelo preparado após a sua interposição, ainda
que dentro do prazo recursal, deve ser considerado deserto".
(RESP 193237/PA, Quinta Turma, relator Ministro Felix Fis-
cher, pub. 05/04/1999).
 "Sob pena de deserção, o art. 511 da lei processual civil, com
a redação emprestada pela Lei nº 8.950/94, impõe que o recor-
rente, no ato da interposição do recurso, comprove o respecti-
vo preparo".
(RESP 147362/RJ, Segunda Turma, relator Ministro Helio
Mosimann, pub. 29/03/1999).
                       Ex positis, nego seguimento à apelação, de acor-
do com o art. 557, caput, do Código de Processo Civil.
                       Intimem-se as partes e, oportunamente, baixem-
se os autos à Vara de origem para os devidos fins.
                       Curitiba, 31 de outubro de 2.002.
                      LUIZ LOPES
                       Relator
2

Despachos Relator
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012. 0217736-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149806.  Matéria: Sumário.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000630
Revisão de Contrato.  Agravante: Luis Carlos Martins Swarça.
Adv.: Almir Rodrigues Sudan.  Agravado: Cartão Unibanco
Ltda.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso manejado contra a r. decisão que indeferiu
a tutela antecipada, em ação revisional de contrato de cartão de
crédito, ao fundamento de que estão ausentes os requisitos para
a sua concessão, além do que, tanto pelas declarações do autor,
quanto pelos documentos anexados, não há comprovação sufi-
ciente acerca da inexistência de obrigação pecuniária do autor
para com o requerido.
O agravante aduz, em suma, que não omitiu que possuía uma
dívida com agravada, decorrente de contrato de uso de cartão
de crédito, apenas submeteu-a ao crivo do judiciário a fim de
revisar tal contrato e discutir cláusulas onerosas, bem como a
questão da limitação legal dos juros, buscando repetir paga-
mentos indevidos e compensá-los com eventuais débitos. In-
surge-se contra a adoção do procedimento sumário, quando o
feito comporta o rito ordinário, em face do valor dado à causa
e à complexidade da prova a ser produzida, tendo o douto ma-
gistrado singular violado dispositivo do CPC que determina a
indisponibilidade do rito processual. Além disso, está pacifica-
do o entendimento de que, quando em discussão o débito, é
inadmissível a inscrição do nome do devedor nos cadastros de
proteção ao crédito. Requer seja retirado seu nome do SERA-
SA e SPC, imprimindo-se o rito ordinário para o processamen-
to do feito. Pede também, a concessão de efeito ativo à decisão
que indeferiu o pleito de tutela antecipada.
É o relatório.
Observe-se, primeiramente, que foi dado à causa o valor de R$
4.000,00 (quatro mil reais), sendo o valor do salário mínimo de
R$ 200,00 (duzentos reais), de sorte que correta a adoção do
rito sumário, já que o valor da causa corresponde a vinte vezes
o maior salário mínimo vigente no país, à época de sua propo-
situra, na forma do art. 275, inciso I, do CPC.
De outra arte, encontra-se pacificado o entendimento de que é
inadmissível a inclusão do nome do devedor em cadastros de
proteção ao crédito, havendo discussão da dívida em juízo.
Nesse sentido, o Enunciado nº 6, do Centro de Debates, Estudos e
Pesquisas - CEDEPE - do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná:
 "Mostra-se abusiva e desprovida de legalidade a inclusão de
nome nos cadastros de proteção ao crédito (SPC-SERASA),
havendo discussão da dívida em juízo".
Tal enunciado, também se encontra corroborado pela jurispru-
dência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a se ver das
seguintes ementas:
 "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO NO SERASA.
PREVISÃO LEGAL. AÇÃO REVISIONAL. TUTELA ANTE-
CIPADA ADMISSÃO DO REGISTRO PELO TRIBUNAL ES-
TADUAL. DESCABIMENTO. LEI N. 8.078/90, ART. 43, § 4º.
I- Legítimo é o procedimento adotado pela instituição finan-
ceira em inscrever o devedor inadimplente em cadastro de pro-
teção ao crédito, por autorizado na legislação pertinente.
II- Caso, todavia, em que movida ação de revisão de contrato,
havendo discussão jurídica sobre o débito, pertinente a conces-
são de tutela antecipada para evitar a inscrição, sob pena de se
frustrar, ao menos em parte, o direito de fundo discutido, pela
imediata perda da credibilidade do mutuário na praça em que
atua".
(RESP 351763/SP, Quarta Turma, relator Ministro Aldir Pas-
sarinho Junior, pub. 15/04/2002).
 "PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - SPC - SERASA. I-
Não há como assentir seja registrado nome de devedor inadim-
plente no SERASA ou no SPC, a respeito de débitos que estão
sendo discutidos em ação judicial.; Precedente do STJ".
(RESP 228790/SP, Terceira Turma, relator Ministro Waldemar
Zveiter, pub. 23/10/2000).
Considerando que a decisão recorrida está em manifesto con-
fronto com jurisprudência dominante do STJ, impõe dar provi-
mento ao recurso, na forma do art. 557, § 1º-A, do CPC, para o
fim de determinar a exclusão do nome do autor dos registros de
proteção ao crédito, enquanto estiver sub judice a discussão do
débito que lhe deu origem.
Intimem-se as partes, e dê-se ciência dessa decisão ao Juiz da causa.
Curitiba, 29 de outubro de 2.002.
Juiz LUIZ LOPES
Relator

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03815 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado      Ordem Processo
Christiane Côrtes Iwersen 001 0162239-9/02
Claire Lemos De Camargo 001 0162239-9/02
Emerson Rodrigues Da Silva 001 0162239-9/02
Martins Gatti Camacho 001 0162239-9/02
Maurício Westphalen Ramina 001 0162239-9/02

Vista às partes - CONTRA-RAZÕES AO RECORRIDO E À
ASSISTENTE LITISCONSORCIAL - Prazo: 15 dias
001. 0162239-9/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/131219.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1622399
Apelação Cível.  Recorrente: Complexo Educacional e Espor-
tivo Aguacenter Batel.  Adv.: Maurício Westphalen Ramina.
Recorrido: Meridional Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Martins Gatti Camacho.  Assistente: Caixa Econômica
Federal - Caixa.  Adv.: Claire Lemos de Camargo.  Adv.: Chris-
tiane Côrtes Iwersen.  Adv.: Emerson Rodrigues da Silva.
Motivo: CONTRA-RAZÕES AO RECORRIDO E À ASSIS-

TENTE LITISCONSORCIAL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03816 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem  Processo
Christiane Côrtes Iwersen 001 0162239-9/02
Claire Lemos De Camargo 001 0162239-9/02
Emerson Rodrigues Da Silva 001 0162239-9/02
Martins Gatti Camacho 001 0162239-9/02
Maurício Westphalen Ramina 001 0162239-9/02

Despachos Presidente
001. 0162239-9/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/131219.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1622399 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Complexo Educacional e Esportivo
Aguacenter Batel.  Adv.: Maurício Westphalen Ramina.  Recor-
rido: Meridional Leasing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Martins Gatti Camacho.  Assistente: Caixa Econômica Federal -
Caixa.  Adv.: Claire Lemos de Camargo.  Adv.: Christiane Côr-
tes Iwersen.  Adv.: Emerson Rodrigues da Silva.  Despacho:
Vistos.

1. Extrai-se dos autos que em abril de 1998 o Complexo Edu-
cacional e Esportivo Aquacenter Batel Ltda. propôs ação em
face de Meridional Leasing S.A. - Arrendamento Mercantil,
pedindo a repactuação de cláusulas contratuais, a revisão dos
valores pagos e a repetição do indébito.
Este Tribunal, por meio de sua Quinta Câmara Cível, negou
provimento ao agravo retido e à apelação do autor, mantendo
integralmente a sentença que julgara improcedente o pedido
(ac. nº 12.448, fls. 240/252).  Posteriormente, acolheu parcial-
mente os embargos declaratórios opostos pelo vencido, para
esclarecer que os artigos 1.062 e 1.063 não têm aplicação na
hipótese retratada nos autos (ac. n° 12.602, fls. 264/268).
 O Banco Meridional do Brasil S.A. protocolou a petição de
fls. 272/273, sustentando que, "por instrumento particular da-
tado de 14/maio/1997 ... cedeu à Caixa Econômica Federal os
direitos, ações e pretensões que detinha sobre operações de cré-
dito constantes de seu ativo, estando entre elas o crédito oriun-
do da operação objeto do presente feito" (fls. 272). Asseverou,
também, o requerente, ter sido ajustado no contrato que ele
ficaria com a administração dos créditos cedidos, "até que a
Caixa tivesse condições técnicas/operacionais para assumir a
administração" (fls. 273).  Ressaltando não mais deter a admi-
nistração desses créditos, o requerente pediu a intimação da
cessionária, para que se fizesse representar nos autos como "ti-
tular dos direitos, objeto da lide" (fls. 273) e sua substituição,
na relação processual, pela Caixa Econômica Federal.
O autor da ação interpôs recursos especial e extraordinário (fls.
295/302), ainda pendentes de juízo de admissibilidade.
Em seguida, veio aos autos a Caixa Econômica Federal, reque-
rendo a juntada de procuração (fls. 310), seu ingresso nos au-
tos na qualidade de assistente litisconsorcial (fls. 314) e, com
base no disposto no artigo 109, I, da Constituição Federal, re-
quereu também a remessa do feito à Justiça Federal.
Devidamente intimado, o Complexo Educacional e Esportivo
Aquacenter Batel manifestou-se na petição de fls. 317/322,
pedindo que seja declarada a "nulidade de todos os atos pro-
cessuais efetivados após 24/08/99, data da cessão de créditos
do Banco Meridional S.A. para a Caixa Econômica Federal"
(fls. 322), com a remessa dos autos à Justiça Federal.
2. De tudo o que foi exposto, infere-se que, após a celebração
do contrato (01/02/96 - fls. 35/39), mas antes da propositura da
ação (22/05/98 - fls. 02, verso), ocorreu uma cessão de todos
os direitos, ações e pretensões sobre as operações de crédito do
Banco Meridional para a Caixa Econômica Federal.
Segundo o Banco Meridional S.A., a cessão deu-se em 17/05/
97 (fls. 272) e derivou "de ato emanado do Voto CMN nº 056/
97, aprovado pelo Conselho Monetário Nacional, tudo em de-
corrência do processo de ajustes para privatização do Banco
Meridional S/A, com amparo na Lei 8.031/90 e na MP 1.481/
48 de 15/04/97" (fls. 272). As partes teriam avençado que a
administração dos créditos ficaria com o Meridional, até que a
cessionária tivesse condições técnicas e operacionais para as-
sumir a administração.
Não há nos autos documento demonstrando quando, efetivamente,
a Caixa Econômica Federal teria assumido tal administração, e
"o interessado, seja o alienante, o adquirente ou a contra-parte,
tem o ônus de dar ciência ao juízo daquilo que ocorreu no plano
do direito material para ser considerado no plano do direito
processual"(cf. Carlos Alberto Alvaro de Oliveira, Alienação de
Coisa Litigiosa, RJ, Forense, 1986, 2ª ed., pág. 198).
De qualquer modo, por força do estatuído no artigo 42, do Có-
digo de Processo Civil, "se a parte aliena a coisa, ou aliena ou
cede o direito que é objeto do litígio, não deixa de ser parte
quem o era. No plano do direito material, pode ocorrer a trans-
missão do direito real ou pessoal, mas o direito processual civil
resguarda de conseqüências que o legislador apreciou a reper-
cussão automática na relação jurídica processual"  (cf. Pontes
de Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, RJ,
Forense, 1995, 4ª ed., tomo I, págs. 450/451).
Além disso, com o julgamento  da apelação e, posteriormente,
dos embargos de declaração, este Tribunal de Alçada cumpriu
e acabou o seu ofício jurisdicional.
Aplica-se, analogicamente, a Súmula 518 do Supremo Tribu-
nal Federal.
 Nessa linha, a intervenção da Caixa Econômica Federal no
processo somente deslocaria a competência para  a Justiça Fe-
deral "quando resultante de ato anterior a pronunciamento do
Tribunal estadual, não produzindo tal efeito quando já haja
decisão deste" (cf. STF, CJ nº 3.931, relator Ministro Armando
Rolemberg).

 Assim, não há como se declarar a  "nulidade de todos os atos
processuais efetivados após 24/08/99" (fls. 322), conforme
postulou o Complexo Educacional e Esportivo Aquacenter
Batel, e tampouco remeter os autos à Justiça Federal, conforme
requerido pelo autor da ação e pela Caixa Econômica Federal
(fls. 322 e 314).
Por outro lado, embora o Banco Meridional tenha requerido a
substituição (fls. 272/273) e tenha com ela o Complexo Educa-
cional Batel concordado, a Caixa Econômica Federal não pe-
diu seu ingresso no lugar daquele, postulando apenas a inter-
venção na qualidade de assistente litisconsorcial (fls. 314 e 327).
Ante o exposto:
a) admito, com fundamento no §2º, do artigo 42, do Código de
Processo Civil, o ingresso da Caixa Econômica Federal, na
qualidade de assistente litisconsorcial;
b) indefiro os pedidos de declaração de nulidade de atos pro-
cessuais, e remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 314/322).
Procedam-se às anotações necessárias.
Intimem-se o recorrido e a assistente litisconsorcial para ofere-
cerem contra-razões aos recursos especial e extraordinário.
Curitiba, 5 de novembro de 2002.
Juiz Clayton Camargo
Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03817 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Alaides Teixeira Trindade 002 0171574-2/04
Aparecido José Da Silva 004 0179056-1/02
Ataliba Ayres De Aguirra Filho 003 0175123-1/03
Carlos Sergio Schimmelpfeng 003 0175123-1/03
Celso Tochetto 003 0175123-1/03
Clovis Pinheiro De Souza Junior 003 0175123-1/03
Dorivaldo Schuler 002 0171574-2/04
Jeferson A. T. Trindade 002 0171574-2/04
José Bento Vidal 003 0175123-1/03
José Bento Vidal Filho 003 0175123-1/03
José Valdeci Da Rosa 001 0141124-3/02
Kelly Christina Fernandes 004 0179056-1/02
Luiz Fernando Brusamolin 004 0179056-1/02
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 001 0141124-3/02
Mariana Silva Marquezani 004 0179056-1/02
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 001 0141124-3/02
Roberta Onischi 001 0141124-3/02
Sylvia Moniz Da Fonseca 001 0141124-3/02
Valdomiro Santin 002 0171574-2/04
Waldemar Ernesto F. Junior 003 0175123-1/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0141124-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/147006.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 141124301 Recurso Especial.
Agravante: Unibanco Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger.  Adv.: Marili da Luz
Ribeiro Taborda.  Adv.: Roberta Onischi.  Adv.: Sylvia Moniz
da Fonseca.  Agravado: Interpartner Serviços Gerais Ltda.  Adv.:
José Valdeci da Rosa.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0171574-2/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/132096.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 171574202
Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante: Nelson Antônio
Petrazzini.  Agravante: João Ari Klein.  Adv.: Valdomiro Santin.
Adv.: Dorivaldo Schuler.  Agravado: Antônio Lunardon.  Adv.:
Alaides Teixeira Trindade.  Adv.: Jeferson A. T. Trindade.  Inte-
ressado: Dorivaldo Schuler.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0175123-1/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/135840.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
175123102 Recurso Especial.  Agravante: Consbrasil Constru-
ções Ltda.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Celso
Tochetto.  Agravado: Fabiano Soares.  Adv.: Waldemar Ernes-
to Feiertag Junior.  Adv.: José Bento Vidal.  Adv.: José Bento
Vidal Filho.  Interessado: Município de Foz do Iguaçú.  Adv.:
Carlos Sergio Schimmelpfeng.  Adv.: Ataliba Ayres de Aguirra
Filho.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
004. 0179056-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/146566.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 179056101
Recurso Especial.  Agravante: Abn - Amro Arrendamento Mer-
cantil S/a.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.  Adv.: Kelly Chris-
tina Fernandes.  Agravado: Terezinha Esmeralda Massanbani.
Adv.: Aparecido José da Silva.  Adv.: Mariana Silva Marque-
zani.  Motivo: RESPOSTA.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03818 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Antonio De Jesus Moriggi 006 0173868-7/01
Benno Vollrath 009 0178396-6/02
Carlos Alberto H. D. Oliveira 002 0132239-0/01

Carlos Alberto Stoppa 011 0181504-3/02
Carlos Antonio Lesskiu 002 0132239-0/01

003 0159474-3/02
Carlos Juarez Weber 004 0167992-1/02
Carmen Gloria Arriagada Berrios 008 0176402-1/02
Celso Borba Bittencourt 012 0201481-3/01
Cristina Aparecida R. Bonfim 010 0180867-1/01
Edemar Antonio Zilio Junior 011 0181504-3/02
Elton Scheidt Pupo 012 0201481-3/01
Eládio Prados Júnior 003 0159474-3/02
Fernão Justen De Oliveira 008 0176402-1/02
Fábio José Possamai 001 0126998-7/01
Geroldo Augusto Hauer 002 0132239-0/01
Geórgia Bordin Jacob 005 0172777-7/02
Helderliane M. D. L. Rickli 010 0180867-1/01
Heloisa Helena De O. D. Soares 005 0172777-7/02
Hugo Martins Kosop 001 0126998-7/01
Jairo Batista Pereira 011 0181504-3/02
Jose Hotz 004 0167992-1/02
José Guilherme Barbosa Leite 004 0167992-1/02
José Lagana 001 0126998-7/01
José Pastore 007 0175292-1/01
Julio Assis Gehlen 003 0159474-3/02
Julio Cesar Abreu Das Neves 007 0175292-1/01
Júlio Alencastro Veiga Filho 001 0126998-7/01
Leonardo Souza 004 0167992-1/02
Louise Rainer Pereira Gionédis 008 0176402-1/02
Marcello Cesar Pereira Filho 006 0173868-7/01
Milton José Paizani 009 0178396-6/02
Paulo Maingue Neto 002 0132239-0/01
Paulo Roberto Barbieri 006 0173868-7/01

007 0175292-1/01
Ricardo Cesar Pinheiro Becker 004 0167992-1/02
Rodrigo Da Rocha Rosa 005 0172777-7/02
Valdemar Bernardo Jorge 003 0159474-3/02

Despachos Vice-presidente
001. 0126998-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/133144.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1269987 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9500001135 Produção
Antecipada de Provas.  Autos Complementares: 9500001135
Produção Antecipada de Provas.  Autos Complementares:
9500001136 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9600000990 Obrigação de Fazer.  Recorrente: Roseli de Lur-
des Cassaro.  Recorrente: Leila Maris Cassaro.  Adv.: José La-
gana.  Adv.: Fábio José Possamai.  Recorrido: Massa Falida
Encol S/a - Engenharia Comercio e Industria.  Adv.: Júlio Alen-
castro Veiga Filho.  Adv.: Hugo Martins Kosop.  Interessado:
Sérvio Tulio Caetano da Costa.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0132239-0/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/142568.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1322390 Apelação Cível.  Recorrente: Rimatur Agência de
Turismo Ltda.  Adv.: Geroldo Augusto Hauer.  Adv.: Paulo
Maingue Neto.  Adv.: Carlos Alberto Hauer de Oliveira.  Re-
corrido: Municipio de Curitiba.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
003. 0159474-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/143308.  Matéria: Execução.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 1594743 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700026270 Executivo Fiscal.
Recorrente: Município de Curitiba.  Adv.: Carlos Antonio Lesskiu.
Adv.: Eládio Prados Júnior.  Recorrido: Arautur Turismo Ltda.  Adv.:
Valdemar Bernardo Jorge.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Despacho:
Diante do exposto, e com fundamento no artigo 105, inciso III,
alínea "a" da Constituição Federal, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
004. 0167992-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/142700.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1679921 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9500001301 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 9700000003
Revisional de Aluguel.  Autos Complementares: 9700000630
Ação de Despejo.  Recorrente: Confecções Contorno Sul Ltda.
Adv.: Carlos Juarez Weber.  Recorrente: Moinhos Auto Posto
Ltda.  Adv.: Jose Hotz.  Recorrido: Shell Brasil S/a.  Adv.:
Leonardo Souza.  Adv.: Ricardo Cesar Pinheiro Becker.  Adv.:
José Guilherme Barbosa Leite.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2002.

Despachos Vice-presidente
005. 0172777-7/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/132914.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1727777 Apelação Cível.  Recorrente: Madeshopping Investi-
mentos e Participações Ltda.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.
Adv.: Geórgia Bordin Jacob.  Recorrido: Municipio de Curiti-
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ba.  Adv.: Heloisa Helena de Oliveira de Soares.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial e dou
seguimento ao recurso extraordinário.
Publique-se.
Curitiba, 29 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
006. 0173868-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15172.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1738687 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9300000332 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Antonio de
Jesus Moriggi.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Recorrido: Jair
Pereira da Silva.  Adv.: Marcello Cesar Pereira Filho.  Despa-
cho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.

Despachos Vice-presidente
007. 0175292-1/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2001/138338.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1752921 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800001097 Impugna-
ção ao Valor da Causa.  Recorrente: Onetur Turismo Receptivo
Ltda.  Adv.: José Pastore.  Recorrido: Izanete Madalozo & Fi-
lhos Ltda.  Adv.: Julio Cesar Abreu das Neves.  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente
REsp nº 175.292-1/01 (Apelação Cível nº 175.292-1, de Curi-
tiba - 4ª Vara Cível) fls. 2

Despachos Vice-presidente
008. 0176402-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15159.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1764021 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9600001083 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000018
Embargos a Execução.  Recorrente: Soceppar Agro-industrial
e Exportadora Bataguassu S/a.  Recorrente: Jayme Cesar Nis-
sel.  Adv.: Fernão Justen de Oliveira.  Recorrido: Bba - Credi-
tanstalt Bank Limited.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berri-
os.  Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Despacho:
Pelo exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
009. 0178396-6/02  Recurso Especial Civel

Protocolo: 2001/156040.  Matéria: Execução.  Comarca: Rio
Negro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1783966 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000552 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Maria Renilda Narinheski.  Adv.:
Milton José Paizani.  Recorrido: Iria Frizzo.  Adv.: benno voll-
rath.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
010. 0180867-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14817.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1808671 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000600 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S. A.Adv.:
Helderliane Machado da Luz Rickli.  Recorrido: Arlei Carlos
Sbissigo.  Recorrido: Roseli Salete Sbissigo.  Adv.: Cristina
Aparecida Ribeiro Bonfim.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
011. 0181504-3/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/15038.  Matéria: Execução.  Comarca: Que-
das do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1815043
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000014 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Jairo Batista Pereira.  Re-
corrido: Cartório do Registro Civil.  Recorrido: Jair Fontane-
lla.  Adv.: Edemar Antonio Zilio Junior.  Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 28 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
012. 0201481-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/88407.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 2014813 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Consórcio Nacional Cidadela S/c
Ltda.  Adv.: Elton Scheidt Pupo.  Adv.: Celso Borba Bitten-
court.  Recorrido: Rosangela Aparecida Buttner.  Despacho:

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03819 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alessandro Otavio Yokohama 006 0177367-1/01
Benedito Jose Perboni 008 0191913-5/01
Carlos Fernando C. D. Castro 002 0152927-1/02
Cristiane Belinati Garcia Lopes 007 0179235-2/01
Ederson Ribas Basso E Silva 008 0191913-5/01
Edigardo Maranhão Soares 002 0152927-1/02
Emerson Del Re 002 0152927-1/02
Ernesto Alessandro Tavares 006 0177367-1/01
Ewaldino Pinto Macedo 007 0179235-2/01
Expedito Eugênio S. Lago 001 0105023-5/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 007 0179235-2/01
Joao Fabricio Dos Santos Neto 004 0174632-1/01
Jose Roberto Reale 003 0160096-6/02
José Lagana 002 0152927-1/02
Juahil Martins De Oliveira 001 0105023-5/02
Julio Cesar Melo Lopes 001 0105023-5/02
Kely Kuhnen 005 0175458-9/01
Marco Antonio De Oliveira 008 0191913-5/01
Marcos A. Dias 005 0175458-9/01
Maria Inês Dias 009 0192750-2/01
Mirelle Neme Buzalaf 003 0160096-6/02
Murillo Espínola De O. Lima 003 0160096-6/02
Otavio Augusto Samuel Patzsch 005 0175458-9/01
Paulo Moreli 008 0191913-5/01
Rene Ariel Dotti 009 0192750-2/01
Ricardo Marcelo Fonseca 004 0174632-1/01
Robson Ivan Stival 002 0152927-1/02
Rogeria Dotti Doria 009 0192750-2/01
Valdir José Bassi 006 0177367-1/01
Valéria Maciel De Campos 004 0174632-1/01

Despachos Vice-presidente
001. 0105023-5/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2001/145391.  Matéria: Execução.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 105023501 Embar-
gos Infringentes.  Autos Complementares: 9600000010 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000010 Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente:
Banco Meridional do Brasil S/a.  Adv.: Expedito Eugênio Ste-
fanello Lago.  Recorrido: Ivo Vitorio Pagliosa.  Recorrido:
Angelo Pagliosa.  Adv.: Juahil Martins de Oliveira.  Adv.: Julio
Cesar Melo Lopes.  Despacho:
À vista do exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0152927-1/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2001/149927.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 152927101
Embargos Infringentes.  Recorrente: Caedi Comércio de Mate-
riais Fotográficos Ltda.  Recorrente: Ried Comércio de Materi-
ais Fotográficos Ltda.  Recorrente: Italy Color Materiais Foto-
gráficos Ltda.  Adv.: José Lagana.  Adv.: Edigardo Maranhão
Soares.  Recorrido: Banco Citibank S/a.  Adv.: Carlos Fernan-
do Correa de Castro.  Adv.: Robson Ivan Stival.  Adv.: Emer-
son Del Re.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
003. 0160096-6/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/13725.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 160096601
Embargos Infringentes.  Recorrente: Safra Leasing S/a Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Murillo Espínola de Oliveira Lima.
Adv.: Mirelle Neme Buzalaf.  Recorrido: Angelo Matheus Dal-
mas.  Adv.: Jose Roberto Reale.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
004. 0174632-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/151383.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara de Familia.  Comarca: Maringá.  Vara:
2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho.  Ação Originária:
1746321 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente:
Instituto Nacional do Seguro Social-inss.  Adv.: Ricardo Mar-
celo Fonseca.  Adv.: Valéria Maciel de Campos.  Recorrido:
Feliciano Miranda dos Santos.  Adv.: Joao Fabricio dos Santos
Neto.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente
Despachos Vice-presidente
005. 0175458-9/01  Recurso Especial Civel

Protocolo: 2001/151375.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara de Familia.  Comarca: Maringá.  Vara:
2a Vara de Família e Acidentes do Trabalho.  Ação Originária:
1754589 Apelação Cível.  Recorrente: Instituto Nacional do
Seguro Social - Inss.  Adv.: Otavio Augusto Samuel Patzsch.
Adv.: Kely Kuhnen.  Recorrido: Zenir dos Santos Rocha.  Adv.:
Marcos A. Dias.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
006. 0177367-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/143212.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Iporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1773671 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 1179464 Agravo de Instrumen-
to.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Valdir
José Bassi.  Recorrido: Sorvos & Liutti Ltda.  Adv.: Alessandro
Otavio Yokohama.  Adv.: Ernesto Alessandro Tavares.  Despa-
cho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente
REsp nº 177.367-1/01 (Apelação Cível nº 177.367-1, de Iporã
- Vara Cível) fls. 2

Despachos Vice-presidente
007. 0179235-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15733.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1782352
Apelação Cível.  Recorrente: Bmg Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres.  Recorrido: Gilberto José Pereira
do Nascimento.  Adv.: Ewaldino Pinto Macedo.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.

Despachos Vice-presidente
008. 0191913-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/31920.  Matéria: Execução.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1919135 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Carlos de Oliveira Belli.  Adv.:
Paulo Moreli.  Adv.: Marco Antonio de Oliveira.  Adv.: Eder-
son Ribas Basso e Silva.  Recorrido: Benedito José Perboni.
Adv.: Benedito Jose Perboni.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.

Despachos Vice-presidente
009. 0192750-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109387.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1927502 Apelação
Cível.  Recorrente: Nerli de França de Meira.  Recorrente: Ever-
son França de Meira.  Recorrente: Elaine Cavalheiro de Meira.
Recorrente: Evandro Cavalheiro de Meira.  Adv.: Maria Inês
Dias.  Recorrido: Jesus Amarildo Fuzeto.  Adv.: Rene Ariel
Dotti.  Adv.: Rogeria Dotti Doria.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 30 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03821 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Alceu Waldir Schultz 008 0193717-1/01
Alexey Gastão Conselvan 004 0186704-3/01
Ana De Paula F. D. Oliveira 012 0196178-6/01
Ananias Cézar Teixeira 004 0186704-3/01
André Ricardo Brusamolin 008 0193717-1/01
Antonio Carlos Menegassi 013 0196992-6/01
Antonio Cesar Ziegemann 009 0193758-2/01
Antônio Cardin 001 0175881-8/02
Arivaldir Gaspar 002 0183560-9/02
Carlos Alberto Stoppa 013 0196992-6/01
Carlos Werzel 009 0193758-2/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 014 0197454-5/01
Denise Numata Nishiyama Panisio 014 0197454-5/01
Edemar Antonio Mattei 007 0192153-3/01
Eduardo Jose Pereira Neves 007 0192153-3/01
Elton Scheidt Pupo 006 0191623-6/01
Erickson Diotalevi 008 0193717-1/01
Fabiana Vanessa Achy De Almeida 013 0196992-6/01
Francisco Machado De Jesus 015 0202207-1/01
Frederico Korndörfer Neto 001 0175881-8/02
Idelanir Ernesti 003 0185858-2/01
Jamil João Ziegemann 009 0193758-2/01
Joel Garcia 014 0197454-5/01
José Carlos Alves Silva 003 0185858-2/01
José Eli Salamacha 009 0193758-2/01
José Virgílio C. B. R. Filho 010 0194721-9/01

011 0194749-7/01
José Virgílio C. B. R. Neto 010 0194721-9/01

011 0194749-7/01
Kennedy Machado 010 0194721-9/01

011 0194749-7/01

Luiz Celso Dalprá 012 0196178-6/01
Luiz Fernando Schlichta 012 0196178-6/01
Luiz Gustavo Fraxino 004 0186704-3/01
Luiz Renato Perrone Gelbcke 012 0196178-6/01
Luiz Rodrigues Wambier 009 0193758-2/01
Marcos Augusto Malucelli 015 0202207-1/01
Maria Cristina J. C. D. Mattos 012 0196178-6/01
Mauro Curti 003 0185858-2/01
Neide Simoes Pipa 010 0194721-9/01

011 0194749-7/01
Nelson Cordeiro Justus 010 0194721-9/01

011 0194749-7/01
Otavio Salvadori 001 0175881-8/02

013 0196992-6/01
Othelo Dilon Castilhos 007 0192153-3/01
Ozias Paese Neves 015 0202207-1/01
Pedro Paulo Pamplona 008 0193717-1/01
Reginaldo Mazzetto Moron 001 0175881-8/02
Renato Vargas Guasque 006 0191623-6/01
Robson Marcelo Antunes Martins 005 0187801-1/01
Ronaldo Lima Machado 002 0183560-9/02
Salete Teresinha De Souza 005 0187801-1/01
Shiroko Numata 014 0197454-5/01
Sidney Martins 012 0196178-6/01
Suzinaira De Oliveira Villela 009 0193758-2/01
Vicente Reinaldo T. Pugliesi 008 0193717-1/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0175881-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/140601.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
nacity.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1758818 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000111 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Fre-
derico Korndörfer Neto.  Adv.: Antônio Cardin.  Adv.: Otavio
Salvadori.  Recorrido: Cotespa - Comercial de Tecidos São Paulo
Ltda.  Recorrido: Mauro Moron.  Recorrido: João Aparecido
Moron.  Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0183560-9/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/138819.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 183560901 Em-
bargos Infringentes.  Autos Complementares: 9600001314
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 9500000805 Medi-
da Cautelar.  Autos Complementares: 9700000788 Execução
de Título Judicial.  Autos Complementares: 9600000020 De-
claratória.  Autos Complementares: 9700000459 Declaratória.
Autos Complementares: 9600001314 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9700000788 Execução de Título Judicial.
Autos Complementares: 9700000459 Declaratória.  Recorren-
te: Banco Fiat S/a.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Recorrido:
Carvalho Comércio e Transporte de Aguardente Ltda.  Adv.:
Arivaldir Gaspar.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0185858-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/132780.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1858582 Apelação Cível.
Recorrente: Banco Santander Brasil S/a.Adv.: Idelanir Ernesti.
Adv.: Mauro Curti.  Recorrido: Mário Venâncio das Graças.  Adv.:
José Carlos Alves Silva.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0186704-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/138788.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1867043 Apelação
Cível.  Recorrente: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Ananias Cézar Teixeira.  Recorrido: Produtora de Cal
Colombo Ltda.  Adv.: Alexey Gastão Conselvan.  Adv.: Luiz
Gustavo Fraxino.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0187801-1/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/137798.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1878011
Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente: Municí-
pio de Londrina.  Adv.: Salete Teresinha de Souza.  Recorrido:
Marlene Aguiar Mercadante.  Adv.: Robson Marcelo Antunes
Martins.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0191623-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/141532.  Matéria: Execução.  Comarca: Imbi-
tuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1916236 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000143 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Indústria e Comércio de Erva
Mate 3 de Maio Ltda.  Recorrente: Edison Pupo.  Adv.: Elton
Scheidt Pupo.  Recorrido: Douglas Fanchin Taques Fonseca.
Adv.: Renato Vargas Guasque.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0192153-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/133803.  Matéria: Leasing.  Comarca: Capitão Leô-
nidas Marques.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1921533 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Eduardo Jose
Pereira Neves.  Adv.: Othelo Dilon Castilhos.  Recorrido: Irineu Luiz
Lotici.  Adv.: Edemar Antonio Mattei.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0193717-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/134248.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1937171 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700001302 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Indústria e Comércio de Má-
quinas Pneumáticas Fortez Ltda.  Adv.: Alceu Waldir Schultz.
Recorrido: Sulpave - Sul Paranaense de Venda S/c.  Adv.: Erick-
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son Diotalevi.  Adv.: Vicente Reinaldo Teixeira Pugliesi.  Inte-
ressado: Javier Puig Perez.  Adv.: André Ricardo Brusamolin.
Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Interessado: Antônio Flávio
Cortez.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0193758-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/138214.  Matéria: Execução.  Comarca: Cân-
dido de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1937582
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200000000139 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.  Adv.: José Eli Salama-
cha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.
Recorrido: Darcy Jesus Alves Ribeiro.  Adv.: Jamil João Zie-
gemann.  Adv.: Antonio Cesar Ziegemann.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0194721-9/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/135213.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1947219
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Município de Cascavel.
Adv.: Kennedy Machado.  Adv.: José Virgílio Castelo Branco
Rocha Neto.  Adv.: Nelson Cordeiro Justus.  Adv.: José Virgí-
lio Castelo Branco Rocha Filho.  Recorrido: Acipar Lubrifi-
cantes Ltda.  Recorrido: Agropneu Comércio de Pneus Ltda.
Recorrido: Aladim Augusto Garcia Avila.  Recorrido: Bovino's
Grill Ltda.  Recorrido: C. M. Battisti & Cia Ltda.  Recorrido:
Cascavel Máquinas Agrícolas S/a.  Recorrido: Chechetto &
Segalla.  Recorrido: Comil Silos e Secadores Ltda.  Recorrido:
Distribuidora Beux de Motores e Peças Ltda.  Recorrido: Ma-
defrizzo Comércio de Madeiras e Materiais Para Construção
Ltda.  Recorrido: Pneus Le Fort do Brasil Ltda.  Recorrido:
Rhema Centro de Línguas Ltda.  Recorrido: Rotta Distribuido-
ra de Alimentos Ltda.  Recorrido: Sartori & Cia Ltda.  Recorri-
do: Sarolli & Preisner Ltda.  Recorrido: Sbaraini Agropecuária
S/a Ind. e Com.Recorrido: Slaviero de Cascavel Ltda.  Recorri-
do: Supermercado Beal Ltda.  Recorrido: Supermercado Me-
negatti Ltda.  Recorrido: V. A. Bernart Móveis - Me.  Adv.:
Neide Simoes Pipa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0194749-7/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/135204.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 1947497 Agravo de Instrumento.
Recorrente: Município de Cascavel.  Adv.: Kennedy Machado.
Adv.: José Virgílio Castelo Branco Rocha Neto.  Adv.: José Vir-
gílio Castelo Branco Rocha Filho.  Adv.: Nelson Cordeiro Jus-
tus.  Recorrido: Auto Vidros Cascavel Ltda.  Recorrido: Auto
Cascavel Ltda.  Recorrido: Blancolima Comunicação e Marke-
ting Ltda.  Recorrido: E. B. Lima & Cia Ltda.  Recorrido: E. A.
Lorenzi & Cia Ltda.  Recorrido: Elizabete Viera Jaques.  Recor-
rido: Campos Chapeação & Pinturas Ltda - Me.  Recorrido: Com-
pace Artefatos de Madeiras Ltda.  Recorrido: Expresso Princesa
dos Campos S/a.  Recorrido: Fadanelli & Cia Ltda.  Recorrido:
Geanfro Indústria e Comércio Ltda.  Recorrido: Gomes & Gala-
fassi Ltda.  Recorrido: J. A. Couto e Cia Ltda Me.  Recorrido: M.
A. Vertuan e Cia Ltda.  Recorrido: N. F. Sorti & Cia Ltda.  Re-
corrido: Ortoplan Centro de Ortodontia S/c Ltda.  Recorrido:
Polidorio & Queiroz Ltda.  Recorrido: Stein Franz e Vasselai
Ltda.  Recorrido: Vanceslai Ind. e Com. de Gên. Alim. Ltda.
Recorrido: Vidrocap Com. Acess. P/ Veículos Ltda.  Adv.: Neide
Simoes Pipa.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0196178-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126201.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1961786 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500013638
Alvará Judicial.  Autos Complementares: 9400012025 Medida
Cautelar.  Recorrente: Daniel Lima.  Adv.: Luiz Celso Dalprá.
Recorrido: Urbs - Urbanização de Curitiba S/a.  Adv.: Ana de
Paula Furiatti de Oliveira.  Adv.: Sidney Martins.  Adv.: Luiz
Renato Perrone Gelbcke.  Adv.: Luiz Fernando Schlichta.  Re-
corrido: Município de Curitiba.  Adv.: Maria Cristina Jobim
Castor de Mattos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0196992-6/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/135587.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1969926 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000220 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Otavio Salvadori.  Adv.: Fabiana
Vanessa Achy de Almeida.  Recorrido: Benedito Gonçalves.
Recorrido: Paulo Reginaldo Gonçalves.  Adv.: Antonio Carlos
Menegassi.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0197454-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/141255.  Matéria: Execução.  Comarca: Cen-
tenário do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1974545
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9800000328 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: José Tomas Bega.  Adv.:
Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Joel Garcia.  Recorri-
do: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.
Adv.: Denise Numata Nishiyama Panisio.  Interessado: Mario
Aparecido Bega.  Interessado: Rosa Sperandio Bega.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0202207-1/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/138468.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2022071 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000055 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco Araucária S/a.  Adv.:

Marcos Augusto Malucelli.  Adv.: Ozias Paese Neves.  Recor-
rido: Sociedade Construtora Taji Marral Ltda.  Recorrido: João
Darci dos Santos Machado.  Recorrido: Teobaldo Vitório Ma-
chado.  Recorrido: Maria da Graça Zagonel Machado.  Adv.:
Francisco Machado de Jesus.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03822 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ademir Kalinoski Ribeiro 011 0193855-6/03
Adilson De Castro Junior 016 0198323-9/01
Adnilton José Caetano 008 0188436-8/01
Almir Tadeu Botelho 013 0196871-2/01
Amarilis Vaz Cortesi 014 0197223-0/02
Amauri Baptista Salgueiro 018 0202121-6/01
Ana Paula E. Magalhaes 016 0198323-9/01
Anderson Hataqueiama 017 0200985-2/01
Andrea Cunha Pontes 008 0188436-8/01
André Renato Miranda Andrade 003 0168120-9/01
Aristides Alberto Tizzot França 004 0179435-2/02
Arlete Terezinha A. Kumakura 011 0193855-6/03
Carlos Alberto F. D. Castro 020 0205431-9/02
Carlos Alberto Francovig Filho 009 0191129-3/03
Carlyle Popp 015 0197889-8/02
Ciro Araújo Lima 002 0164416-4/01
Cleyton Adriano Moresco 010 0191706-0/02
Clovis Pinheiro De Souza Junior 019 0202498-2/01
Cláudia Anderman 007 0186766-3/02
Colbert Ribeiro Dias 011 0193855-6/03
Cássia Valéria De Oliveira 021 0205478-2/01
Cássio Lisandro Telles 014 0197223-0/02
Daniella Letícia Broering 016 0198323-9/01
Douglas Galvão Vilardo 012 0194125-7/01
Edegard Augusto C. Lessnau 002 0164416-4/01
Edival Murador 019 0202498-2/01
Edson Luiz Cocco 010 0191706-0/02
Eduardo O. C. C. Barrionuevo 020 0205431-9/02
Estevam Capriotti Filho 005 0179629-4/01
Frederico Korndörfer Neto 010 0191706-0/02
Genesio Sella 007 0186766-3/02
Gerson Luiz Dechandt 003 0168120-9/01
Heroldes Bahr Neto 015 0197889-8/02
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 008 0188436-8/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 012 0194125-7/01
Jamil Josepetti Junior 012 0194125-7/01
Joaquim Munhoz De Mello 003 0168120-9/01
Jorge Luiz De Oliveira Lovato 021 0205478-2/01
Jose Renato G. Cella 005 0179629-4/01
Joselia Aparecida Kuchler 020 0205431-9/02
José Eli Salamacha 006 0184098-2/01
José Roberto Sapateiro 009 0191129-3/03
José Rosendo 004 0179435-2/02
João Casillo 002 0164416-4/01
Karime Cecyn Pietszkowski 018 0202121-6/01
Lecir Maria Scalassara 016 0198323-9/01
Leonel Trevisan Júnior 008 0188436-8/01
Leontina Ernesta Colpani 002 0164416-4/01
Luciana Pigatto Monteiro 002 0164416-4/01
Luciano Chizini Chemin 018 0202121-6/01
Luiz Antonio Zanlorenzi 019 0202498-2/01
Luiz Carlos D'agostini 013 0196871-2/01
Luiz Carlos D'agostini Júnior 013 0196871-2/01
Marcelo Gandolfi Siqueira 015 0197889-8/02
Marcia Rodrigues Dias Silva 016 0198323-9/01
Marcio Alexandre Cavenague 017 0200985-2/01
Marcos Antonio Ferreira Bueno 006 0184098-2/01
Maria José Tavora Gil Belém 002 0164416-4/01
Messias Rodrigues 003 0168120-9/01
Milton Luiz Cleve Küster 017 0200985-2/01
Noel Garcez França Junior 004 0179435-2/02
Oksandro Osdival Gonçalves 004 0179435-2/02
Orides Devenzi 013 0196871-2/01
Osvaldir Nodari 002 0164416-4/01
Patrícia De Barros C. Casillo 002 0164416-4/01
Paulo Cesar Gnoatto 010 0191706-0/02
Paulo Lotário Junges 004 0179435-2/02
Paulo Roberto Barbieri 008 0188436-8/01
Pedro Henrique Xavier 001 0104855-3/02
Rafael Munhoz De Mello 003 0168120-9/01
Reinaldo Rodrigues De Godoy 012 0194125-7/01
Renato Cardoso De A. Andrade 003 0168120-9/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 003 0168120-9/01
Rosana Maria Vidolin Marques 017 0200985-2/01
Suzinaira De Oliveira Villela 006 0184098-2/01
Tania Maria Ajuz Issa 003 0168120-9/01
Thaísa L. Devenzi 013 0196871-2/01
Ursulla Andréa Ramos 015 0197889-8/02
Vinicius M. Zulian 007 0186766-3/02
Wagner José Moraes Centelha 004 0179435-2/02
Wellington Silveira 015 0197889-8/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0104855-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/147851.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1048553
Apelação Cível.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido:
Sindicato das Escolas Particulares de Curitiba Sinepe.  Adv.:
Pedro Henrique Xavier.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0164416-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130111.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1644164 Apelação Cível.  Autos Complementares: 8900008565
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9000008670 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9000008670
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9000008670 Em-
bargos a Execução.  Recorrente: Automaton Embalagens Plásti-
cas Ltda.  Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.  Adv.: Luci-
ana Pigatto Monteiro.  Adv.: João Casillo.  Adv.: Maria José
Tavora Gil Belém.  Adv.: Osvaldir Nodari.  Recorrido: Banco
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde.  Adv.:
Ciro Araújo Lima.  Adv.: Edegard Augusto Cruzzara Lessnau.
Adv.: Leontina Ernesta Colpani.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0168120-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/130572.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Jaguariaíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1681209 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Fábio Ferreira do Amaral.  Recorrente:
Juriane Ferreira do Amaral.  Adv.: Joaquim Munhoz de Mello.
Adv.: Rafael Munhoz de Mello.  Adv.: Messias Rodrigues.  Re-
corrido: Rodonorte - Concessionária de Rodovias Integradas S.
A.Adv.: Romeu Felipe Bacellar Filho.  Adv.: Renato Cardoso de
Almeida Andrade.  Adv.: Tania Maria Ajuz Issa.  Recorrido:
Estado do Paraná.  Adv.: Gerson Luiz Dechandt.  Adv.: André
Renato Miranda Andrade.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0179435-2/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/132671.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 179435201 Embargos
Infringentes.  Recorrente: Banco Volkswagen S/a.  Adv.: Noel
Garcez França Junior.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Wagner José Moraes
Centelha.  Recorrido: Marcelo da Silva Souza.  Adv.: José Ro-
sendo.  Adv.: Paulo Lotário Junges.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0179629-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/138596.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1796294 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Recorrente:
Município de Curitiba.  Adv.: Estevam Capriotti Filho.  Recor-
rido: Transemba Transportes Rodoviários Ltda.  Adv.: Jose
Renato G. Cella.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0184098-2/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/1387216.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1840982 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000204 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Suzinaira de Oliveira Villela.  Adv.: José Eli Salama-
cha.  Recorrido: Pequenitos Artigos Infantis Ltda.  Adv.: Mar-
cos Antonio Ferreira Bueno.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0186766-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/61012.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1867663 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Francisco Edivan Moraes.
Recorrente: Damiana Ferreira de Lima.  Recorrente: Flávio
Alves de Andrade.  Recorrente: Fábio Alves da Andrade.  Re-
corrente: Marinalva Alves de Morais Andrade.  Adv.: Vinicius
M. Zulian.  Adv.: Cláudia Anderman.  Recorrido: Copefi Cons-
trução Civil e Locação de Máquinas Ltda.  Adv.: Genesio Se-
lla.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0188436-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/142733.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1884368 Agravo de Instrumento.  Recorrente: Sônia Marisa Antu-
nes Moreira.  Adv.: Adnilton José Caetano.  Recorrido: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.:
Andrea Cunha Pontes.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0191129-3/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/142224.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1911293 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000887 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho.  Recorrido: Fato Construções
Civis Ltda.  Recorrido: Laercio Peraro.  Recorrido: Anselmo
Santo Peraro.  Recorrido: Antonio Ademir Ferreira.  Recorri-
do: Rubens Elias Jamus Assad.  Recorrido: Luiz Carlos Fagun-
des de Toledo.  Adv.: José Roberto Sapateiro.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0191706-0/02  Recurso Especial Civel
protocolo: 2002/109302.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
1917060 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000078
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Valderi Pereira
- Me.  Recorrente: Odonias Homero Moresco.  Recorrente: Ivete
Terezinha da Motta Moresco.  Adv.: cleyton adriano moresco.
Adv.: Paulo Cesar Gnoatto.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Edson Luiz Cocco.  Adv.: Frederico Korndörfer Neto.
Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0193855-6/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/142740.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1938556 Agravo
de Instrumento.  Recorrente: Manoel Alvino Leite.  Recorren-

te: Sonia Ernestina da Costa Oliveira Leite.  Adv.: Ademir Ka-
linoski Ribeiro.  Adv.: Colbert Ribeiro Dias.  Recorrido: Flori-
ano Koleski.Adv.: Arlete Terezinha Andrade Kumakura.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0194125-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/128516.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1941257 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Banco Bamerindus do Brasil S/a, Em
Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.:
Jairo Antonio Gonçalves Filho.  Recorrido: Município de Ma-
ringá.  Adv.: Reinaldo Rodrigues de Godoy.  Adv.: Douglas
Galvão Vilardo.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0196871-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/125015.  Matéria: Sumário.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1968712
Apelação Cível.  Autos Complementares: 200000000059 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 19000020514 Carta
Precatória/Ordem.  Recorrente: Marisete Leal.  Recorrente:
Graziele Leal Ramos.  Adv.: Almir Tadeu Botelho.  Adv.: Luiz
Carlos D'agostini.  Adv.: Luiz Carlos D'agostini Júnior.  Recor-
rido: Hugo Werno Lemke.  Recorrido: Transportes Lemke Ltda
- Me.  Adv.: Orides Devenzi.  Adv.: Thaísa L. Devenzi.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0197223-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/141330.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pato Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1972230
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9900000297
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200000000431
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Isaías Aleixo
Mattos.  Recorrente: Irene de Oliveira Mattos.  Adv.: Amarilis
Vaz Cortesi.  Recorrido: Capelezzo e Capelezzo Ltda.  Adv.:
Cássio Lisandro Telles.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0197889-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/134267.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: Vara de Cartas Precatorias Civeis.  Ação Originá-
ria: 1978898 Agravo de Instrumento.  Autos Complementares:
9600000455 Declaratória.  Recorrente: Adubos Praterra Ltda.
Adv.: Heroldes Bahr Neto.  Adv.: Wellington Silveira.  Adv.:
Marcelo Gandolfi Siqueira.  Recorrido: Manah S/a.  Adv.: Ur-
sulla Andréa Ramos.  Adv.: Carlyle Popp.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0198323-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/134328.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1983239 Apelação Cível.  Recorrente:
Usimix Serviços de Concretagem Ltda.  Adv.: Daniella Letícia
Broering.  Adv.: Adilson de Castro Junior.  Adv.: Ana Paula E.
Magalhaes.  Recorrido: Benedito Aparecido Georgeto.  Adv.:
Lecir Maria Scalassara.  Adv.: Marcia Rodrigues Dias Silva.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0200985-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/142736.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 2009852
Apelação Cível.  Recorrente: Sul América Cia Nacional de
Seguros S/a.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Marcio
Alexandre Cavenague.  Adv.: Anderson Hataqueiama.  Recor-
rido: Maria Elvira Machado.  Adv.: Rosana Maria Vidolin Mar-
ques.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
018. 0202121-6/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/142204.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 2021216 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900001138 Carta Preca-
tória/Ordem.  Recorrente: Ana Cristina da Silva Barbosa.  Adv.:
Luciano Chizini Chemin.  Adv.: Karime Cecyn Pietszkowski.
Recorrido: Excel Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Amauri Baptista Salgueiro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
019. 0202498-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/141256.  Matéria: Execução.  Comarca: Mari-
lândia do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2024982
Apelação Cível.  Autos Complementares: 199800000277 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: João Vanzela Net-
to.  Recorrente: Paulo Correia.  Recorrente: Gercelino Vanze-
la.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Luiz Antonio
Zanlorenzi.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Edival Murador.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
020. 0205431-9/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/138991.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2054319
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 9800000155
Cobrança de Honorários.  Recorrente: Cristur - Cristo Rei Agên-
cia de Viagens e Turismo Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha
de Castro.  Adv.: Eduardo O'Rielly Cabral Covas Barrionuevo.
Recorrido: João Pedro Borges de Oliveira.  Adv.: Joselia Apa-
recida Kuchler.  Interessado: Ariel José Strapasson.  Interessa-
do: Marcia Regina Strapasson.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
021. 0205478-2/01  Recurso Especial Civel
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Protocolo: 2002/138912.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 2054782
Apelação Cível.  Recorrente: Valdemar Shigueru Yamashi.
Adv.: Cássia Valéria de Oliveira.  Recorrido: Gertrudes Anto-
nia de Camargo Malmegrin.  Adv.: Jorge Luiz de Oliveira Lo-
vato.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Cível
Relação Nº 2002.03823 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Cível a realizar-se em 18/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Amauri Baptista Salgueiro 0024 0145332-1
Ana Lúcia Bohmann 0014 0208834-2
Ana Olimpia Michelan 0014 0208834-2
André Renato Miranda Andrade 0025 0147491-3
Angelita Graciela L. de Medina 0029 0171187-9
Antonio Aparecido Castro Santo 0005 0167547-6
Antonio Bassi 0036 0201924-3
Antonio Moris Cury 0008 0143092-4
Antônio Celso de O. Figueiredo 0009 0176902-6
Aparecido José da Silva 0024 0145332-1
Ary Bracarense Costa Júnior 0012 0187776-3
Carlos Alberto P. Azevedo 0026 0147674-2
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 0020 0138975-5
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0018 0134956-4
Claudiney dos Santos 0038 0206133-2
César Augusto Terra 0022 0143043-1
Danielle Rosa Ferreira da Cost 0023 0143461-9
Débora Guimarães 0037 0205652-8
Edemar Fritz Júnior 0003 0197700-2
Edson Gama Alves 0005 0167547-6
Eduardo Bastos de Barros 0037 0205652-8
Eliandra Cristina Winck 0028 0152936-0
Elizabete Bergamo de Godoy 0002 0196565-9
Elizabeth Ruiz 0006 0192895-6
Eládio Luiz Roos 0028 0152936-0
Estevão Ruchinski 0027 0150778-0
Fabio Leandro Tokars 0020 0138975-5
Fernando Antonio Moura F. Silv 0023 0143461-9
Fernando Augusto Sartori 0006 0192895-6
Flavio Dionisio Bernartt 0004 0214057-2
Francisco Gonçalves Andreoli 0005 0167547-6
Francisco Machado de Jesus 0020 0138975-5
Gilberto Jacob 0035 0201114-7
Gilberto Rossetto 0015 0131903-1

0034 0199954-8
Gilson Eder Frazao 0010 0178895-4
Guilherme Queiroz 0004 0214057-2
Humberto Ribeiro de Queiroz 0031 0180675-3
Ivan Aparecido Ruiz 0005 0167547-6
Ivone Mansur 0012 0187776-3
Jackson Gladston Nicolodi 0007 0134926-6
Jacob Christmann Filho 0040 0208745-0
Joaquim Cardoso da S. Filho 0016 0133887-0
Joel Travas Braga 0005 0167547-6
Jose Luiz Ricetti 0008 0143092-4
José Aparecido Borges d. Santo 0011 0178933-9
José Carlos Alves Silva 0027 0150778-0
José Cesar Valeixo Neto 0030 0173594-2
José Guilherme Barbosa Leite 0032 0191816-1
João Casillo 0037 0205652-8
Júlio César Dalmolin 0039 0207310-3
Leandro Galli 0031 0180675-3
Leocir João Ródio 0015 0131903-1
Leonardo Souza 0032 0191816-1
Lidson José Tomass 0017 0134872-3
Louise Rainer Pereira Gionédis 0018 0134956-4
Luciana Regina dos Reis 0033 0192379-7
Lucimar de Paula 0003 0197700-2
Ludovico Albino Savaris 0034 0199954-8
Luiz Bernardi 0019 0137297-2
Luiz Carlos da Silva 0007 0134926-6
Luiz Carlos Lima 0023 0143461-9
Luiz Fernando de Queiroz 0029 0171187-9
Luiz Guilherme B. Marinoni 0007 0134926-6
Luiz Henrique Gomes Silva 0021 0142860-8
Luiz Humberto Menegotto 0005 0167547-6
Luiz Lucio da Silva 0022 0143043-1
Majoly Aline Araujo dos Anjos 0017 0134872-3
Marcello Roberto Lombardi 0032 0191816-1
Marco Antonio Lima Berberi 0025 0147491-3
Marcos Aurélio de Lima Júnior 0040 0208745-0
Marcus Fabricius Cosme Carvalh 0004 0214057-2
Maria dos A. P. Wapniarz 0039 0207310-3
Maria Estela S. F. Trintinalha 0005 0167547-6
Marissol Jesus Filla 0038 0206133-2
Maureen Daisy Redondo Machado 0017 0134872-3
Maurício José Cleve Machado 0012 0187776-3
Milton Marcelo Weffort 0018 0134956-4
Mirian Aparecida Gonçalves 0017 0134872-3
Munir Abagge 0004 0214057-2

0023 0143461-9
Murilo Cleve Machado 0012 0187776-3
Márcia Eliza de Souza 0009 0176902-6
Márcia Severina Badaró 0033 0192379-7
Márcio Miatto 0035 0201114-7
Nei Roberto de Barros Guimarãe 0020 0138975-5
Nelson Antonio Gomes Junior 0030 0173594-2
Nemo Eloy Vidal Neto 0037 0205652-8
Neusa R. Fornaciari Martins 0038 0206133-2

Nilto Sales Vieira 0019 0137297-2
Nilza Sallete Ferreira da Silv 0006 0192895-6
Odilon Iark Guerios 0016 0133887-0
Olimpio Guilherme J. Marques 0010 0178895-4
Oscar Silverio de Souza 0023 0143461-9
Osvaldo Carnelosso 0015 0131903-1
Osvaldy Ivan Budal 0021 0142860-8
Pedro R. Khater Fontes 0038 0206133-2
Regina M Bacellar T. d. Silva 0016 0133887-0
Reginaldo Mazzetto Moron 0026 0147674-2
Renato Galvão Carrilho 0001 0186896-6
Ricardo Luiz de Oliveira 0001 0186896-6
Rita de Cassia Alves 0025 0147491-3
Robinson Silva Alexandre 0024 0145332-1
Rosângela Khater 0038 0206133-2
Santino Ruchinski 0027 0150778-0
Sergio Virmond Lima Picchetto 0029 0171187-9
Silvio Otávio dos Santos Bonon 0036 0201924-3
Simone Zonari Letchacoski 0037 0205652-8
Sonia Maria Anrelink 0020 0138975-5
Stela Maris Furlan Rosseto 0007 0134926-6
Stela Marlene Schwerz 0018 0134956-4
Suzana Bonat 0028 0152936-0
Tamar Nanci Christmann 0040 0208745-0
Valdinei Santos Silva 0027 0150778-0
Valeria Olszevski 0018 0134956-4
Vanessa Cristina Pasqualini 0027 0150778-0
Vitor Hugo Scartezini 0027 0150778-0
Wagner Francisco de Souza Mena 0002 0196565-9
Walter Toffoli 0025 0147491-3
Washington Luiz da Silva 0001 0186896-6
Wilma do R. S. Moreira Cruz 0013 0201388-7
Wilson Carlos Passos Barboza 0040 0208745-0
Wilson Ramos Filho 0017 0134872-3
Wilton Silva Longo 0002 0196565-9
Zilândia Pereira Alves 0010 0178895-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0186896-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 200100001322 Imissão de Posse  Agra-
vante: Selma Rejane de Freitas Lima  Adv.: Ricardo Luiz de Oli-
veira, Renato Galvão Carrilho  Agravado: Jair José Pinto  Adv.:
Washington Luiz da Silva  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0196565-9  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200200000146 Declaratória
Agravante: Sindicato dos Oficiais Marceneiros e Trabalhado-
res Na Indústria de Serrarias e de Móveis de Madeira, Móveis
e Junco e Vime, Vassouras, Escovas e Pincéis, Cortinados e
Estofos do Estado do Paraná  Adv.: Elizabete Bergamo de Go-
doy  Agravado: Sindicato dos Trabalhadores Nas Indústrias da
Construção e do Mobiliário de Umuarama Estado do Paraná
Adv.: Wagner Francisco de Souza Mena, Wilton Silva Longo
Relator: Juiz Maria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0197700-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000312 Medida Cautelar
Agravante: Kharis Duleba Gaspari  Adv.: Edemar Fritz Júnior
Agravado: Sociedade Paranaense de Cultura - Puc/pr  Adv.:
Lucimar de Paula  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0214057-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000793 Reparação de
Danos  Agravante: Alice de Paula  Adv.: Marcus Fabricius
Cosme Carvalho, Flavio Dionisio Bernartt  Agravado: Teleco-
municações do Paraná - Telepar  Adv.: Munir Abagge, Gui-
lherme Queiroz  Relator: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECESSARIO
0005.  PROCESSO: 0167547-6  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000056 Embargos a Execu-
ção  Autor: Município de Apucarana  Adv.: Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Luiz Humberto Menegotto, Joel Travas Braga,
Antonio Aparecido Castro Santos, Edson Gama Alves  Reu:
Vilmair Lopes do Couto, Carlos Alberto Demikoviski  Adv.:
Ivan Aparecido Ruiz, Maria Estela Silva Fernandes Trintinalha
Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes
Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

REEXAME NECESSARIO
0006.  PROCESSO: 0192895-6  Comarca: Arapongas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000013 Cobrança  Autor:
Xerox do Brasil Ltda  Adv.: Nilza Sallete Ferreira da Silva  Reu:
Município de Arapongas  Adv.: Fernando Augusto Sartori, Eli-
zabeth Ruiz  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci
(Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira
Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0007.  PROCESSO: 0134926-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800017407 Repa-
ração de Danos  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Luiz Gui-
lherme Bittencourt Marinoni  Apelado: Marítima Seguros S/a
Adv.: Jackson Gladston Nicolodi, Luiz Carlos da Silva, Stela
Maris Furlan Rosseto  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novo-
chadlo (Juiz Mendes Silva)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0143092-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9300011358 Repa-
ração de Danos  Apelante: Município de Curitiba  Adv.: Anto-
nio Moris Cury  Apelado: Desafio Locadora de Veículos Ltda
Adv.: Jose Luiz Ricetti  Relator: Juiz Convocado Jucimar No-

vochadlo (Juiz Mendes Silva)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0009.  PROCESSO: 0176902-6  Comarca: Cascavel  Vara: Vara
Unica, Cascavel  Vara: Vara de Familia Menores e Anexos,
Cascavel  Vara: Vara de Menores Familia e Anexos, Cascavel
Vara: Vara da Infância e Juventude, Família e anexos  Ação
Originária: 9900000892 Acidente do Trabalho  Apelante: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.: Márcia Eliza de
Souza  Apelado: Therezinha Batistela Balbinotti  Adv.: Antô-
nio Celso de Oliveira Figueiredo  Relator: Juiz Convocado Ju-
cimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0010.  PROCESSO: 0178895-4  Comarca: Clevelândia  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9400000048 Reclamação  Ape-
lante: Município de Clevelândia  Adv.: Olimpio Guilherme Je-
quitiba Marques  Apelado: Celinda Ana Cosma  Adv.: Gilson
Eder Frazao, Zilândia Pereira Alves  Apelado: Ministério Pú-
blico  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0178933-9  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000119 Ação Civil Pública  Ape-
lante: Município de Moreira Sales  Adv.: José Aparecido Bor-
ges dos Santos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0187776-3  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000118 Cobrança  Apelante: Município de Paranavaí  Adv.:
Ary Bracarense Costa Júnior, Ivone Mansur  Apelado: Iracy
Maria Ruiz da Silva  Adv.: Maurício José Cleve Machado,
Murilo Cleve Machado  Relator: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0201388-7  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9300001026 Executivo Fiscal
Apelante: Fazenda Pública do Município de Toledo  Adv.: Wil-
ma do R. S. Moreira Cruz  Apelado: Márcio Cesar Maelher
Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Luís
Espíndola (Juiz Paulo Habith)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0208834-2  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000186 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Município de Londrina  Adv.: Ana Lúcia Boh-
mann  Apelado: Terra Nostra Empreendimentos Imobiliários Ltda
Adv.: Ana Olimpia Michelan  Relator: Juiz Maria José Teixeira
Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0131903-1  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9300000582 Reintegração de Posse
Apelante: Zigmundo Antochjchen  Adv.: Leocir João Ródio
Apelado: Município de Palotina  Adv.: Osvaldo Carnelosso,
Gilberto Rossetto  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novocha-
dlo (Juiz Maria José Teixeira)  Revisor: Juiz Convocado Luís
Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0133887-0  Comarca: Mamborê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 8900000067 Servidão de Passagem
Apelante: Companhia Paranaense de Energia - Copel  Adv.:
Regina M Bacellar Teodoro da Silva, Odilon Iark Guerios, Jo-
aquim Cardoso da Silveira Filho  Apelado: Ozanda de Oliveira
Andrade, Eliza de Oliveira Andrade, Selma Maria de Andrade,
Genésio de Oliveira Andrade, Janete de Oliveira Andrade, Ci-
mar de Oliveira Andrade  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0134872-3  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9500032533 Decla-
ratória  Apelante: Almira Silvério Domingues Carvalho, Ana
Maria Xisto Costa Lima, Aracy de Almeida, Rita de Cassia
Souza Valt, Maria Conceição de Paula, Elvira Cypriano, Car-
los Eduardo Demczuk  Adv.: Mirian Aparecida Gonçalves,
Wilson Ramos Filho  Apelado: Municipio de Curitiba  Adv.:
Majoly Aline Araujo dos Anjos, Lidson José Tomass, Maureen
Daisy Redondo Machado  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0134956-4  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9200000367 Indenização  Ape-
lante: Companhia Brasileira de Distribuição  Adv.: Stela Mar-
lene Schwerz, Valeria Olszevski  Apelante: Iesser Douglas de
Oliveira Andrade  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios,
Louise Rainer Pereira Gionédis, Milton Marcelo Weffort  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novocha-
dlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0137297-2  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9600000381 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Hilário Badiluk, Clemente Badiluk, Denazir
Badiluk  Adv.: Luiz Bernardi  Apelante: Banco Bradesco S. A.
Adv.: Nilto Sales Vieira  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho
APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0138975-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001395 Declaratória  Ape-

lante: Restaurante Tung Lock Ltda  Adv.: Carlos Eduardo de
Macedo Ramos, Nei Roberto de Barros Guimarães, Fabio Le-
andro Tokars  Apelado: Scriptum Editora Ltda  Adv.: Francisco
Machado de Jesus, Sonia Maria Anrelink  Interessado: Cast
Factoring Fomento Ltda  Relator: Juiz Convocado Jucimar
Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)  Revisor: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0142860-8  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9500000032 Anulação de Ato
Jurídico  Apelante: Cooperativa Agrícola de Cotia - Sul Paraná
Adv.: Osvaldy Ivan Budal  Apelado: Agro Comercial Toni Ltda
Adv.: Luiz Henrique Gomes Silva  Relator: Juiz Convocado
Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvi-
lio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0143043-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000805 Ação de Depósito
Apelante: Geverson Amadeo Ferreira de Souza  Adv.: Luiz Lucio
da Silva  Apelado: Abn Amro S/a  Adv.: César Augusto Terra
Relator: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes
Silva)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0143461-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 8900000575 Reparação de Danos  Ape-
lante: Espólio de José Bellé, Nadyr Bellé  Adv.: Munir Abagge
Apelante: Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais  Adv.:
Luiz Carlos Lima, Fernando Antonio Moura Fialho Silva  Apela-
do: Jordi Sebastian Agramunt Bassa, Jordi Bassa  Adv.: Oscar
Silverio de Souza, Danielle Rosa Ferreira da Costa  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0145332-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001453 Busca e Apreensão
Apelante: Maria Lúcia de Gouveia  Adv.: Aparecido José da
Silva, Robinson Silva Alexandre  Apelado: Banco Citibank S/a
Adv.: Amauri Baptista Salgueiro  Relator: Juiz Convocado Ju-
cimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)  Revisor: Juiz Carvilio
da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0147491-3  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000003 Busca e Apreensão  Ape-
lante: Ivacol - Ivai Agroindustrial Ltda  Adv.: Walter Toffoli,
Rita de Cassia Alves  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Marco
Antonio Lima Berberi, André Renato Miranda Andrade  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jucimar Novocha-
dlo (Juiz Maria José Teixeira)  Revisor: Juiz Convocado Luís
Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0147674-2  Comarca: Paranacity  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000196 Busca e Apreensão
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Carlos Alber-
to Paoliello Azevedo  Apelado: Cerâmica Idiza Ltda, Américo
da Silva Dias  Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)
Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0150778-0  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000367 Ação de Despejo  Apelante: Hugarelli
Indústria e Comércio de Móveis Ltda  Adv.: Vanessa Cristina
Pasqualini, Santino Ruchinski, Estevão Ruchinski, Vitor Hugo
Scartezini  Apelado: Agropecuária Marantan Ltda  Adv.: Valdi-
nei Santos Silva, José Carlos Alves Silva  Relator: Juiz Convo-
cado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0152936-0  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000445 Ação de Depósito  Ape-
lante: Autoplan Administradora de Consórcios S/c Ltda  Adv.:
Suzana Bonat  Apelante: Mário de Jesus Dias  Adv.: Eliandra Cris-
tina Winck, Eládio Luiz Roos  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Convocado Jucimar Novochadlo (Juiz Maria José Teixeira)  Revi-
sor: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0171187-9  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000404 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Perfil Contrução Ciovil e Empreendimentos
Imobiliários Ltda  Adv.: Sergio Virmond Lima Picchetto  Ape-
lado: Condomínio Edificio Regency  Adv.: Luiz Fernando de
Queiroz, Angelita Graciela L. de Medina  Relator: Juiz Convo-
cado Jucimar Novochadlo (Juiz Mendes Silva)

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0173594-2  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 9600001184 Indenização  Apelante:
Silvana Silveira Turci  Adv.: José Cesar Valeixo Neto  Rec.adesivo:
Expresso Nordeste Ltda  Adv.: Nelson Antonio Gomes Junior
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0180675-3  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000909 Declaratória  Ape-
lante: João Carlos Kovalhuk  Adv.: Leandro Galli  Apelado:
Maria de Lourdes Santos  Adv.: Humberto Ribeiro de Queiroz
Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel
Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
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0032.  PROCESSO: 0191816-1  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000869 Restauração de
Autos  Apelante: Auto Posto M. G. Ltda  Adv.: Marcello Ro-
berto Lombardi  Apelado: Shell Brasil S/a.  Adv.: Leonardo
Souza, José Guilherme Barbosa Leite  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0192379-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001227 Ação de Despejo
Apelante: José Dantas, Cleusa Mendes  Curador: Antonio A.
C. Néia  Apelado: Carlos Alberto de Andrade  Adv.: Márcia
Severina Badaró, Luciana Regina dos Reis  Relator: Juiz Car-
vilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0199954-8  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9300000601 Interdito Proibitório  Ape-
lante: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição - Ecad
Adv.: Ludovico Albino Savaris  Apelado: Rádio Graúna de
Palotina Ltda, Rádio Continental Ltda  Adv.: Gilberto Rossetto
Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Luís
Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0201114-7  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000634 Medida Cautelar
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Márcio Miatto  Apelado:
M. C. Gráfica e Editora Ltda  Adv.: Gilberto Jacob  Relator:
Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Luís Espín-
dola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0201924-3  Comarca: Guaratuba  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000410 Reintegração de
Posse  Apelante: Rosana Aparecida Ferreira  Adv.: Antonio
Bassi  Apelado: Imobiliaria Monte Cristo  Adv.: Silvio Otávio
dos Santos Bonone  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor:
Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0205652-8  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000054 Declaratória  Ape-
lante: Anderson Fumagalli  Adv.: Simone Zonari Letchacoski,
João Casillo  Apelado: Colorado Agropastoril Ltda  Adv.: Eduar-
do Bastos de Barros, Nemo Eloy Vidal Neto, Débora Guima-
rães  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convoca-
do Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0206133-2  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000626 Indenização  Ape-
lante: Jaci Teixeira Mendes  Adv.: Claudiney dos Santos, Neu-
sa R. Fornaciari Martins  Apelado: Generali do Brasil Compa-
nhia Nacional de Seguros  Adv.: Pedro R. Khater Fontes, Ro-
sângela Khater, Marissol Jesus Filla  Relator: Juiz Maria José
Teixeira  Revisor: Juiz Convocado Luís Espíndola (Juiz Paulo
Habith)

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0207310-3  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000973 Ação de Despejo
Apelante: Itália Estacionamento de Veículos Ltda, Ciro Fio-
rentino  Adv.: Júlio César Dalmolin  Apelado: Espólio de Jamil
Tacla  Adv.: Maria dos A. Porciuncula Wapniarz  Relator: Juiz
Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0208745-0  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9700019581 Rescisão de Contra-
to  Apelante: Gonzaga Imóveis Ltda  Adv.: Wilson Carlos Pas-
sos Barboza  Apelante: Jacob Christmann Filho  Adv.: Jacob
Christmann Filho  Apelante: Adelaide Martins Christmann
Adv.: Tamar Nanci Christmann  Apelado: Cléo da Rosa Miner-
vini, Maria Terezinha Minervini  Adv.: Marcos Aurélio de Lima
Júnior  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Convo-
cado Luís Espíndola (Juiz Paulo Habith)

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03824 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Luiz Guilherme Marinoni 001 0214346-4
Rene Ariel Dotti 001 0214346-4

Despachos Republicados
001. (REPUBLICAÇÃO) 0214346-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/130018.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000282
Obrigação de Fazer.  Agravante: Centro de Estudos Superiores
Positivo Ltda - Unicenp.  Adv.: Rene Ariel Dotti.  Agravado:
Ticiane Souza Maggi.  Adv.: Luiz Guilherme Marinoni.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira.  Movto Republicado: 08/10/2002.  Motivo: Incorreção
do despacho..  Despacho:
Vistos.
1. A agravante Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda. in-
terpôs o presente recurso com o escopo de ver reformado o des-
pacho exarado pelo Douto Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba que entendeu que a discussão travada nos autos princi-
pais passa a ser meramente uma questão administrativa, qual seja,
a correta ou incorreta gestão administrativa da agravante (no que
tange, a adequada guarda de papéis, mais precisamente na guar-

da de documento que comprove que não houve requerimento
para obter tratamento especial e compensação de faltas).

Aduziu o agravante, que a decisão proferida pelo juízo a quo
não se encontra correta devendo ser reformada, alegando em
síntese que a decisão está invertendo o ônus da prova, o que
não seria possível no caso em análise, pois caberia a agravada
comprovar que protocolou o requerimento.
Alegou ainda que o caso não é questão meramente administra-
tiva, isto porque o pedido da agravada (realização de matrícu-
la) refere-se a um ato de delegação do Poder Público Federal e
não a uma discussão meramente contratual ou administrativa.
Requereu, diante da carga dos autos pela parte contrária, a con-
cessão do prazo de 10 dias para a apresentação das peças ne-
cessárias para a formação do recurso, haja vista, a que a parte
contrária se encontrava durante o prazo com carga dos autos
principais.
O prazo requerido foi deferido conforme às fls. 26/27- TA dos autos.
2. Analisando atentamente os autos verifica-se que a decisão
alvo deste agravo não possui cunho decisório, impossibilitando
o seu seguimento.
O MM.Dr. Juiz de direito em nenhum momento no despacho
agravado julgou o mérito da lide ou sequer questão incidente.
O art. 162, parágrafo 2º do CPC conceitua o que seja decisão
interlocutória: "é o ato pelo qual o juiz, no curso do processo
resolve questão incidente".
No despacho agravado não houve manifestação de maneira
expressa a respeito da inversão do ônus da prova, não podendo
esta relatora ou qualquer uma das partes presumir que o magis-
trado assim procedeu.
Sobre ao tópico que versa sobre a matéria ser ou não questão
meramente administrativa verifica-se que o juízo a quo não se
referiu à matricula como entendeu a agravante, mas apenas e
tão somente sobre a existência ou não de requerimento feito
pela agravada.
Não decidindo questão de mérito o magistrado não emitiu ne-
nhum tipo de decisão que possa vir a ser considerada interlocu-
tória, e sim um mero despacho de expediente, que não cabe re-
curso, conforme se verifica ao analisarmos o artigo 504 do CPC:
 "Art.504. Dos despachos de mero expediente não cabe recurso".
É este também o entendimento do Tribunal de Alçada deste
estado:
AGRAVO. ART. 557, 1, DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL.DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. DESPROVI-
MENTO. "A JURISPRUDENCIA TEM ENTENDIDO QUE
NAO CABE RECURSO DE DESPACHO - QUE APENAS
IMPULSIONA O PROCESSO, MAS NAO RESOLVE QUES-
TAO ALGUMA" (IN: CPC E LEGISLACAO PROCESSUAL
EM VIGOR THEOTONIO NEGRAO - - 30ª ED. - SAO PAU-
LO, SARAIVA, 1999, ART. 504, NOTA 2 - P. 506) (AGRAVO
- 163262201 - CURITIBA - JUIZ COSTA BARROS - QUAR-
TA CAMARA CIVEL - Julg: 18/10/00 - Ac.: 13312 - Public.:
10/11/00).
Tribunal de Alçada do Paraná
[AGRAVO DE INSTRUMENTO] - [BUSCA E APREENSAO]
- [DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE] - [CARACTERI-
ZACAO] - [LESAO] - [AUSENCIA] - [RECURSO] - [IMPOS-
SIBILIDADE] AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
INDEFERIDO DE PLANO.DESPACHO DE MERO EXPEDI-
ENTE. IRRECORRIBILIDADE.DESPACHO SEM CONTEU-
DO DECISORIO DEVE SER CONSIDERADO DE MERO
EXPEDIENTE, PORQUE NAO APRESENTA CARGA DE
LESIVIDADE AO DIREITO DA PARTE, SENDO, EM VIS-
TA DISSO, IRRECORRIVEL.AGRAVO DESPROVIDO.
DOUTRINA NEGRAO, THEOTONIO - CPC E LEGISLACAO
PROCESSUAL EM VIGOR, 28 ED, P 389.NERY JUNIOR, NEL-
SON E ROSA MARIA - CODIGO, 3 ED, P 732. SERGIO BERMU-
DES - COMENTARIOS AO CPC, 1975, ED RT, VOL VII, P 88.JU-
RISPRUDENCIA: TAPR - AI 98754-2.(AGRAVO - 123587201 -
CURITIBA - JUIZ CRISTO PEREIRA - SEGUNDA CAMARA
CIVEL - Julg: 09/09/98 - Ac.: 10267 - Public.: 18/09/98).
Desta feita, nos termos do artigo 557 "Caput" do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo
de instrumento.
3. Intimem-se.
4. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 03 de outubro de 2001.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
RELATORA

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível
Relação Nº 2002.03825 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câma-
ra Cível a realizar-se em 18/11/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adelino Garbuggio 0034 0207315-8
Alessandro Otavio Yokohama 0042 0186807-9/01
Almirante Melati 0032 0201841-9
Ana Paula Muggiati dos Santos 0028 0198829-6
Andre Lopes Martins 0003 0204551-2
Antonio Carlos Cantoni 0033 0203669-5
Aroldo Baran dos Santos 0019 0214463-0

0020 0214719-7
Arthur Oliva Filho 0006 0211954-4
Augusto José Bittencourt 0003 0204551-2
Bianco Pizzatto 0040 0212777-1
Carisi Mara Arpini Miguel 0030 0201366-1
Carlos Alberto Stoppa 0023 0192285-0
Carlos Augusto Garcia 0029 0199923-3
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 0024 0192393-7

0027 0197236-7

Carlos Eduardo M. Hapner 0028 0198829-6
Carlos Victor Brüne 0002 0203002-0
Celso Piratelli 0034 0207315-8
Claudia Marcia Sasso 0026 0194121-9
Cláudio Nunes do Nascimento 0009 0218261-2
Cláudio Pizzatto 0011 0187193-4
Daniel Hachem 0008 0215851-4
Denio Leite Novaes Junior 0032 0201841-9
Dinamir Pruenca Monteiro 0031 0201705-8
Edson Ramalho de Oliveira 0038 0212206-7
Eduardo Jose Pereira Neves 0023 0192285-0
Elaine Christina Gomes 0036 0210479-2
Eli Zella Jorge 0010 0208368-3
Ernani Ferreira do Rosário 0040 0212777-1
Eugenio Iwankiw 0033 0203669-5
Felisberto Odilon Cordova 0024 0192393-7
Fernando Blaszkowski 0041 0215186-2
Fernando Wilson Rocha Maranhão 0030 0201366-1
Francisco Carlos Ribeiro 0013 0211577-7

0014 0211786-6
0015 0213451-6
0016 0213459-2
0017 0213467-4
0018 0213627-0

Fábio R. Kampmann 0012 0202352-1
Gabriel A. H. N. d. L. Filho 0005 0209961-8

0027 0197236-7
Geison Melzer Chincoski 0008 0215851-4
Gilvan Antonio Dal Pont 0031 0201705-8
Ivair Junglos 0038 0212206-7
Janio Santos de Figueiredo 0039 0212257-4
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz 0003 0204551-2
Jean Carlos Neri 0021 0181751-2
Jefferson do Carmo Assis 0036 0210479-2
Jefferson Isaac João Scheer 0009 0218261-2
Jefferson Luís Mathias Thomé 0023 0192285-0
Joana Brito Freiberger 0011 0187193-4
Joao Francisco R. d. Oliveira 0027 0197236-7
Joel Travas Braga 0004 0207334-3
Jorge Haddad 0022 0190561-7
Jose Anacleto Abduch Santos 0009 0218261-2
Jose Queiroz Teixeira 0037 0211021-0
José Carlos Laranjeira 0041 0215186-2
José Dantas Loureiro Neto 0030 0201366-1
José Maurício do Rego Barros 0025 0193394-8
José Olinto Nercolini 0021 0181751-2
João Alberto da Silva Borges 0013 0211577-7

0014 0211786-6
0015 0213451-6
0016 0213459-2
0017 0213467-4
0018 0213627-0

João Soares dos Reis 0035 0209541-6
Lino Massayuki Ito 0042 0186807-9/01
Lisienne do Rocio de M. Maron 0010 0208368-3
Lourenço Antonio R. Figueira 0032 0201841-9
Luiz Alberto Rego Barros 0025 0193394-8
Luiz Fernando Brusamolin 0038 0212206-7
Luís Carlos de Sousa 0042 0186807-9/01
Marcelo Garcia Lauriano Leme 0001 0198712-6
Marcia Cristina Mileski 0036 0210479-2
Marco Antonio Andraus 0026 0194121-9
Marcus Ely Soares dos Reis 0035 0209541-6
Margareth Zanardini 0007 0211980-4
Maria Aparecida Alves da Silva 0022 0190561-7
Marilane Ton Ramos 0032 0201841-9
Marlene Paes Guareschi 0024 0192393-7
Mauricio Kavenski 0038 0212206-7
Mercio de Macedo Galvao 0023 0192285-0
Miguel Luiz Conte 0028 0198829-6
Milton Coutinho de M. Galvão 0023 0192285-0
Moises de Godoy 0036 0210479-2
Márcia Giraldi Sbaraini 0040 0212777-1
Mônica Regina Ramos Bacellar 0007 0211980-4
Nei Roberto de Barros Guimarãe 0024 0192393-7
Odair Vicente Moreschi 0022 0190561-7
Odécio Aparecido Trevisan 0042 0186807-9/01
Osmar Barreto Filho 0035 0209541-6
Oswaldo Telles 0039 0212257-4
Oto Luiz Sponholz Junior 0025 0193394-8
Paulo Madeira 0037 0211021-0
Paulo Roberto Narézi 0025 0193394-8
Pedro Henrique Xavier 0028 0198829-6
Plínio Francisco Bergamaschi J 0002 0203002-0
Rafael Justus de Brito 0024 0192393-7

0027 0197236-7
Raquel Mercedes Motta 0006 0211954-4
Raul da G. e Silva Luck 0010 0208368-3
REGINA M TABUSHI 0010 0208368-3
Ricardo Hidalgo Piratelli 0034 0207315-8
Robson José Evangelista 0025 0193394-8
Rosane P. Caldeira 0035 0209541-6
Rossana Moreira Gomes 0040 0212777-1
Sandra Meneghini de Oliveira 0032 0201841-9
Sebastião Maria Martins Neto 0028 0198829-6
Sergio Manoel Masteck Ramos 0007 0211980-4
Sergio Virmond Lima Picchetto 0005 0209961-8
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0038 0212206-7
Ulices Pizzatto 0040 0212777-1
Valdir Judai 0004 0207334-3
Vitor Lotoski 0001 0198712-6
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0011 0187193-4
Érica Marta Gavetti 0041 0215186-2

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0198712-6  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000361 Reintegra-

ção de Posse  Agravante: Elio Ferreira dos Santos, Elizane Te-
rezinha dos Santos  Adv.: Marcelo Garcia Lauriano Leme  Agra-
vado: José Alvares Menendez, Pilar Nicerata Ibarrola Arecha-
ga  Adv.: Vitor Lotoski  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0203002-0  Comarca: Santa Helena  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000078 Revisão de Con-
trato  Agravante: Banco Banestado S.a.  Adv.: Carlos Victor
Brüne  Agravado: Plínio Francisco Bergamaschi, Ivanete Ber-
gamaschi  Adv.: Plínio Francisco Bergamaschi Jr  Relator: Juiz
Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0204551-2  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000362 Reintegração de
Posse  Agravante: Valtra do Brasil Ltda  Adv.: Jaqueline Lobo
da Rosa Ferraz, Andre Lopes Martins  Agravado: Albino Gi-
ombelli, Irma Terezinha Giombelli  Adv.: Augusto José Bitten-
court  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0207334-3  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000178 Reivindicatória
Agravante: José Floriano da Rosa  Adv.: Valdir Judai  Agrava-
do: Santos Reis Gonçalves de Araújo, Rita Francisco de Araú-
jo  Adv.: Joel Travas Braga  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0209961-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000921 Prestação de Con-
tas  Agravante: Afrânio Ulmir de Andrade  Adv.: Gabriel Antô-
nio Henke Neiva de Lima Filho  Agravado: Pil Construtora
Pianowski Ltda.  Adv.: Sergio Virmond Lima Picchetto  Rela-
tor: Juiz Miguel Pessoa

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0211954-4  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000321 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Wilson Mota Carbonezes, Antoni-
na da Costa Carbonezes  Adv.: Raquel Mercedes Motta  Agra-
vado: Nilson Yoshinobu Matsui  Adv.: Arthur Oliva Filho  Re-
lator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0211980-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001184 Indenização  Agra-
vante: Alcir Cornelsen  Adv.: Sergio Manoel Masteck Ramos,
Mônica Regina Ramos Bacellar  Agravado: Simone El Omeiri
Adv.: Margareth Zanardini  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0215851-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000709 Consignação em
Pagamento  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem  Agravado: Marcos Antonio Borghi  Adv.: Geison
Melzer Chincoski  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0218261-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200200038856 Ação
Popular  Agravante: Estado do Paraná  Adv.: Jose Anacleto
Abduch Santos, Jefferson Isaac João Scheer  Agravado: Luiz
Alberto Vicente  Adv.: Cláudio Nunes do Nascimento  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECESSARIO
0010.  PROCESSO: 0208368-3  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara
Civel, Paranaguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000096 Mandado de Segurança  Autor: Armazens Gerais
Terminal Ltda - Agtl  Adv.: Eli Zella Jorge  Reu: Secretário Muni-
cipal da Fazenda de Paranaguá  Adv.: Raul da G. e Silva Luck,
REGINA M TABUSHI, Lisienne do Rocio de Mello Maron  Rela-
tor: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0011.  PROCESSO: 0187193-4  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000371 Anulatória  Apelante: Muni-
cípio de Maripá  Adv.: Joana Brito Freiberger  Apelado: Cláudio
Pizzatto  Adv.: Cláudio Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim Fernandes
Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0012.  PROCESSO: 0202352-1  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000944 Executivo
Fiscal  Apelante: Município de Porto Vitório - Pr  Adv.: Fábio
R. Kampmann  Apelado: Arnoldo A. Beier  Relator: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0013.  PROCESSO: 0211577-7  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000344 Executivo Fiscal  Apelan-
te: Fazenda Pública do Município de Figueira  Adv.: João Alberto
da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado: Narciso Pru-
ciano da Silva  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto
(Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0014.  PROCESSO: 0211786-6  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000339 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Figueira  Adv.: João
Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado:
Milka Pinheiro Araújo  Relator: Juiz Convocado Abraham Lin-
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coln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0015.  PROCESSO: 0213451-6  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000271 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Figueira  Adv.: João
Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado:
Adir Gomes de Azevedo  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0016.  PROCESSO: 0213459-2  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000171 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Figueira  Adv.: João
Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado:
Antonio Martins  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Mi-
guel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0213467-4  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000167 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Figueira  Adv.: João
Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado:
Anibal Emídio Ribeiro  Relator: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0213627-0  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000496 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Fazenda Pública do Município de Figueira  Adv.: João
Alberto da Silva Borges, Francisco Carlos Ribeiro  Apelado:
Rosalina Gonçalves de Brito  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0214463-0  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000032 Executivo Fiscal
Apelante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos
Santos  Apelado: Telepar  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0020.  PROCESSO: 0214719-7  Comarca: Manoel Ribas  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000311 Executivo Fiscal
Apelante: Município de Manoel Ribas  Adv.: Aroldo Baran dos
Santos  Apelado: Tereza Pataraico  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0181751-2  Comarca: Terra Roxa  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000153 Cobrança  Apelante:
Rui Riedi  Adv.: Jean Carlos Neri  Apelado: Itaú Seguros S.a
Adv.: José Olinto Nercolini  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa
APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0190561-7  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000701 Ação de Despejo
Apelante: Julieta Nicolin Marçal  Adv.: Jorge Haddad, Maria
Aparecida Alves da Silva  Apelado: Maria de Lourdes Marçal
de Pintor, Mario Marçal  Adv.: Odair Vicente Moreschi  Rela-
tor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0192285-0  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000734 Indenização  Ape-
lante: Gama - Comercial Importadora e Exportadora Ltda  Adv.:
Milton Coutinho de Macedo Galvão, Mercio de Macedo Gal-
vao  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jefferson Luís Ma-
thias Thomé, Eduardo Jose Pereira Neves, Carlos Alberto Sto-
ppa  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0192393-7  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000818 Co-
brança  Apelante: Cesar Silva  Adv.: Felisberto Odilon Cordo-
va, Marlene Paes Guareschi  Rec.adesivo: Adilton Boff Cardo-
so, Adalberto Boff Cardoso, Aldo Boff Cardoso, Hélio Men-
des, Marlene de Souza Cardoso, Tania Mara de Souza Cardo-
so, Marcia de Souza Cardoso  Adv.: Nei Roberto de Barros
Guimarães, Carlos Eduardo de Macedo Ramos  Rec.adesivo:
Magius - Metalúrgica Industrial Ltda  Adv.: Rafael Justus de
Brito  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revi-
sor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0193394-8  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000081 Indenização  Ape-
lante: Agostinho Bernardino Moraes  Adv.: José Maurício do
Rego Barros, Luiz Alberto Rego Barros  Apelado: Comissária
Galvão S/a  Adv.: Robson José Evangelista, Oto Luiz Sponholz
Junior, Paulo Roberto Narézi  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0194121-9  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
de Registros Publicos  Ação Originária: 200000000056 Aci-

dente do Trabalho  Apelante: Antonio Carvalho  Adv.: Marco
Antonio Andraus  Apelado: Instituto Nacional do Seguro Soci-
al - Inss  Adv.: Claudia Marcia Sasso  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0197236-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001062 Cobrança  Apelante:
R. Monjolo Construtora Ltda  Adv.: Rafael Justus de Brito,
Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho, Carlos Eduardo
de Macedo Ramos  Apelado: Tarobá Engenharia Ltda, Paulo
Roberto Nascimento  Adv.: Joao Francisco Raitani de Oliveira
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0198829-6  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000144 Indenização  Ape-
lante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos Hospitala-
res de Curitiba - Unimed Curitiba  Adv.: Pedro Henrique Xavi-
er, Ana Paula Muggiati dos Santos, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner  Apelado: Espólio Fabiana Rocha Roseira Lobo  Adv.:
Miguel Luiz Conte, Sebastião Maria Martins Neto  Relator:
Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0199923-3  Comarca: Iretama  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000042 Ação Civil Pública
Apelante: Ministério Público  Apelado: Município de Iretama
Adv.: Carlos Augusto Garcia  Relator: Juiz Miguel Pessoa
Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0201366-1  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000447 Reintegração de Posse
Apelante: Johnny Rodrigo Celli  Adv.: José Dantas Loureiro
Neto, Fernando Wilson Rocha Maranhão  Apelado: Werner
Niederheitmann  Adv.: Carisi Mara Arpini Miguel  Relator:
Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0201705-8  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000333 Incidente de Falsidade
Apelante: Luciana Paula Chaves Batista Pinto, Júlio Cesar Ba-
tista Pinto  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont  Apelado: Libório
Doris  Adv.: Dinamir Pruenca Monteiro  Relator: Juiz Miguel
Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0201841-9  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000414 Embargos a
Execução  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Sandra Mene-
ghini de Oliveira, Marilane Ton Ramos, Denio Leite Novaes
Junior  Apelado: Município de Francisco Beltrão  Adv.: Lou-
renço Antonio Rodrigues  Figueira, Almirante Melati  Relator:
Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0203669-5  Comarca: Telêmaco Borba
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000099 Cobrança
Apelante: Zaíra Pereira Woellner  Adv.: Eugenio Iwankiw
Apelado: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Antonio Carlos Cantoni
Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0207315-8  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000439 Ação de Despejo
Apelante: B. Hipólito e Valério Ltda  Adv.: Adelino Garbuggio
Apelado: M. Siraichi & Cia Ltda  Adv.: Celso Piratelli, Ricar-
do Hidalgo Piratelli  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0209541-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001005 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Tegoliera Durart Brasil Ltda  Adv.: Osmar
Barreto Filho  Apelado: José Leoci Santin  Adv.: João Soares
dos Reis, Marcus Ely Soares dos Reis, Rosane P. Caldeira
Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0210479-2  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000385 Embargos a Execução
Apelante: Virgínia Antonia Paccola Costa  Adv.: Marcia Cristi-
na Mileski, Jefferson do Carmo Assis  Apelado: Neyde Rei-
chert Moraes da Silva  Adv.: Elaine Christina Gomes, Moises
de Godoy  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0211021-0  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000183 Indenização  Apelante:
Luiz Carlos Vicente  Adv.: Jose Queiroz Teixeira  Apelado:
Inpacel Indústria de Papel Arapoti S/a  Adv.: Paulo Madeira
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0212206-7  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000842 Ação Cominató-
ria  Apelante: Léa Maria Micheletto dos Santos Boamorte, Edil-
mar Boamorte  Adv.: Ivair Junglos, Edson Ramalho de Oliveira
Apelado: Cidadela S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, Tati-
ana Feio de Lemos Gerhard, Mauricio Kavenski  Relator: Juiz
Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0212257-4  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:

200000000041 Embargos a Execução  Apelante: Irmãos Bag-
gio Ltda  Adv.: Oswaldo Telles  Apelado: Fazenda Pública do
Município de Pato Branco  Adv.: Janio Santos de Figueiredo
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0212777-1  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000316 Indenização  Ape-
lante: Rimafra Supermercado Ltda  Adv.: Bianco Pizzatto, Uli-
ces Pizzatto, Ernani Ferreira do Rosário  Rec.adesivo: Cristia-
ne Vasselai  Adv.: Márcia Giraldi Sbaraini, Rossana Moreira
Gomes  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Prestes Mattar
Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0215186-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000026 Ação de Despejo
Apelante: Semi Lua Comércio de Meias e Lingeries Ltda  Adv.:
Érica Marta Gavetti, Fernando Blaszkowski  Rec.adesivo: Po-
lloshop Ltda  Adv.: José Carlos Laranjeira  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (CCV)
0042.  PROCESSO: 0186807-9/01  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
1868079 Agravo de Instrumento  Embargante: Cadum - Centro
Acadêmico de Direito Umbelino Machado  Adv.: Odécio Apare-
cido Trevisan  Embargado: Unipar - Universidade Paranaense
Adv.: Alessandro Otavio Yokohama, Lino Massayuki Ito  Em-
bargado: Apec - Associação Paranaense de Ensino e Cultura  Adv.:
Luís Carlos de Sousa  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Cível
Relação Nº 2002.03826 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câma-
ra Cível a realizar-se em 18/11/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.
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Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0014 0197079-2
Antonio Carlos Cordeiro 0013 0195270-1
Antonio Farias Ferreira Netto 0006 0210478-5
Antonio M. Goncalves Soares 0009 0180682-8
Aparecido Alves de Araujo 0027 0206348-3
Augustinho da Silva 0010 0190728-2
Aurimar José Turra 0001 0198703-7

0018 0198098-1
Braulino Bueno Pereira 0028 0206736-3
Camilo de Toni 0026 0206045-7
Cesar Augusto Gazzoni 0001 0198703-7
Claiton Jose de Oliveira 0019 0198588-0
Claudio Antonio Canesin 0014 0197079-2
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0001 0198703-7
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0017 0198039-2
Conrado Luiz Alves Dias 0006 0210478-5
Denilson Gonzaga Barreto 0027 0206348-3
Doris Maria Baptistella Werka 0013 0195270-1
Edson de Jesus D. Filho 0015 0197370-4
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Rita de Cassia Denardin 0014 0197079-2
Roberto Antonio Busato 0025 0205464-8
Robson Carlos Biscoli 0018 0198098-1
Rogerio Dyniewicz 0022 0203663-3
Roldao Fazzolari 0024 0203714-5
Rosângela Khater 0033 0212379-5
Rui Santos de Sá 0033 0212379-5
Sebastião da Silva Ferreira 0006 0210478-5
Shealtiel Lourenço P. Filho 0015 0197370-4
Simone Boer Ramos 0021 0203657-5
Tobias Fernando Madureira 0017 0198039-2
Wagner Pereira Bornelli 0031 0211884-7
Éder Gorini 0028 0206736-3

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0198703-7  Comarca: Pato Branco  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9700000496 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Agravante: Euclides Agostini Gnoatto - Fi
Adv.: Aurimar José Turra, Clovis Pinheiro de Souza Junior
Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni
Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz
Manassés de Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0199220-7  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9400000473 Execução de Título Extrajudicial  Agravante: Hel-
muth Berling  Adv.: Paulo Roberto Martins Pacheco  Agrava-
do: Banco Banerindus do Brasil S/a  Adv.: João Laerte Ribas
Rocha, Alfredo Schwenning  Interessado: Cleberto Nascimen-
to e Silva  Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho
(Juiz Manassés de Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0203614-0  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200200024226 Revisão de Con-
trato  Agravante: João Francisco de Lima, Ida Hammerschmitt
de Lima  Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha, Fabiola Sfaier
Agravado: Banco Sudaméris Brasil S/a  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0204281-5  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200200000132 Obrigação de
Fazer  Agravante: Banco Itaú  Adv.: Ademar Martins Montoro
Agravado: Marlene Camilo de Souza, Osvaldir de Souza Tei-
xeira, Newton Hidenori Ishi  Adv.: Elvis Gimenes  Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0204761-8  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000348 Medida Cautelar
Agravante: Paulo Roberto Bonet  Adv.: Harry Françóia Júnior,
Juliano Meneguzzi de Bernert  Agravado: Banco Bcn S/a  Re-
lator: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz
Manassés de Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0210478-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200200000005 Exe-
cução de Título Extrajudicial  Agravante: Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul - Brde  Adv.: Conrado Luiz
Alves Dias  Agravado: Rufino & Bolotari Ltda., Edson Palo-
mares Rufino, Solange Bolotari Tresse Rufino  Adv.: Sebastião
da Silva Ferreira, Antonio Farias Ferreira Netto  Relator: Juiz
Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0214550-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200100000251 Embargos a
Execução  Agravante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Magali Pe-
droso Assad  Agravado: Gilson Renato Wiecheteck, Regina
Celia Wiecheteck  Adv.: Hélcio Silva Orane, Evandro Juarez
Rodrigues  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0214952-2  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200200026787 Medida Cautelar
Agravante: Facemaq - Comércio e Manutenção de Máquinas
Ltda  Adv.: Ana Paula Wollestein  Agravado: Tecne's Química
e Biotecnologia Ltda  Adv.: Andre Juliano Bornancim, Lineu
Acrisio Dallarmi Júnior  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0180682-8  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9700000117 Embargos a Execução  Apelante:
Melo & Araújo Ltda., Aparecido Alves de Araújo, Maria Berenice
de Melo de Araújo  Adv.: Antonio M. Goncalves Soares  Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil S. A. Em Liquidação Extrajudicial
Adv.: Hudson Carlos Medeiros Guimarães  Relator: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0190728-2  Comarca: Assis Chateaubri-
and  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000266 Em-
bargos a Execução  Apelante: Valdecir Acco, Jurandir Pau-
lo dos Reis  Adv.: Martins Gimenes Balero  Apelado: Ol-
vepar do Paraná S/a - Indústria e Comércio  Adv.: Augusti-
nho da Silva  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo
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APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0193909-9  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 9200013571 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Coimbra e Pisseti Ltda  Adv.: Guilher-
me Pezzi Neto  Apelado: Maria Vieira Saia  Relator: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0195061-2  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000208 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: João
Laerte Ribas Rocha  Apelado: Ternouski & Filhos Ltda  Adv.:
Evaldo Hofmann Junior  Relator: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0195270-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800030019 Ação
de Depósito  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Doris Maria Baptistella Werka, Lúcia Rossetto Theodoro
Rec.adesivo: Marcos Antonio Pechebea  Adv.: Antonio Carlos
Cordeiro  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0197079-2  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000012 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Agrotrac - Comércio e Representações Ltda  Adv.:
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin, Rita de Cassia Denardin
Rec.adesivo: Milenia Agro Ciências S/a  Adv.: Claudio Antonio
Canesin  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0197370-4  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000687 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Lau-
ro Fernando Zanetti, José Valmir Zambrim, Shealtiel Lourenço
Pereira Filho  Apelado: Mak Comércio de Equipamentos Rodo-
viários Ltda, Márcio Spaini, Álvaro Cezar Parietti  Adv.: Péri-
cles José Menezes Deliberador, Garibaldi Menezes Deliberador,
Edson de Jesus Deliberador Filho  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0197524-2  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000005 Revisão de
Contrato  Apelante: Cooperativa Agropecuária Mista Laranjei-
ras do Sul Ltda  Adv.: Edson Tome  Apelado: Banco Bradesco S/
a  Adv.: Luciano Alves Batista  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0198039-2  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000551 Declaratória  Ape-
lante: Madeireira Rac Pac Ltda  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Cor-
rêa Francisco, Tobias Fernando Madureira, Karina Maria Mehl
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Munir Abagge,
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0198098-1  Comarca: Coronel Vivida  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000309 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Egídio
Munaretto, Robson Carlos Biscoli  Apelado: Mulching Six do Bra-
sil Indústria e Comércio de Corretivos Ltda  Adv.: Aurimar José
Turra  Apelado: Leopoldo Hermann  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0198588-0  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000377 Embargos a
Execução  Apelante: Adão Gazzieiro, Edite Daghetti  Adv.:
Claiton Jose de Oliveira  Apelado: Cooperativa Agropecuária
Mista Laranjeiras do Sul Limitada  Adv.: Lourival Mendes
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0202160-3  Comarca: Lapa  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000476 Embargos a Execução
Apelante: Papelaria Medeiros Ltda  Adv.: Marcelo Henrique
Magalhães Batista  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Moa-
cyr Álvaro de Souza  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior
Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0203657-5  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000587 Embargos a Execução
Apelante: Luiz Antunes  Adv.: Simone Boer Ramos  Apelado: F.
Borela Representações Comerciais S/c Ltda  Adv.: Osvaldo Sil-
va dos Santos Junior, Ivonete Reginato Arrias dos Santos  Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0203663-3  Comarca: Rebouças  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000097 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Rogerio Dyniewicz  Ape-
lante: Divo Domingues Martins  Adv.: Laércio Benedito Le-
vandoski  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0203668-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000549 Anulatória  Apelante: Lrj -
Comércio de Publicações e Informática Ltda  Adv.: Alexandre Mar-
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cos Göhr, Luciana Pigatto Monteiro, João Casillo  Apelado: Agen-
das Pombo Lediberg Ltda  Adv.: Leonardo Watkins  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blan-
co de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0203714-5  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000301 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Zelio Blazius Schmitz  Adv.: Jefferson Luiz
Domingos Fazzolari, Roldao Fazzolari  Apelado: Jaime Faust
Adv.: Jorge José Gotardi  Relator: Juiz Antenor Demeterco Ju-
nior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0205464-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000311 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Oldemar Mariano,
Roberto Antonio Busato  Apelado: Willy Schnepper, Wanda
Schnepper  Adv.: Jonas Adalberto Pereira  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0206045-7  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000358 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Armindo Moterle Miola  Adv.: Jorge José Go-
tardi  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Camilo de Toni
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior
Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0206348-3  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000019 Embargos a Execução
Apelante: Cleusa Jamus Rodrigues, Maria Jussara Nogueira
Rodrigues  Adv.: Aparecido Alves de Araujo  Apelado: Valde-
cir Teixeira Valter  Adv.: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho,
Denilson Gonzaga Barreto  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0206736-3  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000566 Ação de Depósito
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Éder Gorini,
João Marcos Anacleto Rosa  Apelado: Marcos José Gomes do
Nascimento  Adv.: Braulino Bueno Pereira  Apelado: Tereza
Pavesi  Curador: Renato T. Yase  Relator: Juiz Antenor Deme-
terco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0207101-4  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000041 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Edson Luiz Cocco  Ape-
lado: Álvaro Geittenes, Ari Vanzeto  Adv.: José Dorival Ban-
deira, Ademar Antonio Santin  Relator: Juiz Antenor Demeter-
co Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0207408-8  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Origi-
nária: 9800000543 Embargos a Execução  Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná S/a - Crédito Imobiliário  Adv.:
Guido Victor Guerra  Apelado: Benjamin Constante Varia-
ni, Marli Aparecida Boesing Variani  Adv.: Adair Casa-
grande, Erlon Fernando Ceni de Oliveira  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0211884-7  Comarca: São João do Ivai
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000123 Embar-
gos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Moaci Mendes Leite  Apelado: Izabel Iberman da Costa
Adv.: Lutero de Paiva Pereira, Wagner Pereira Bornelli, Paulo
de Tarso Ribeiro de Castro  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0212265-6  Comarca: Alto Piquiri  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000016 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Ana Paula Finger, Genésio
Nailor Finger  Apelado: Antonio Campos  Adv.: Marta Richter,
Luiz Carlos Barbosa, Maura Richter  Relator: Juiz Manassés de
Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0212379-5  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 200000000572 Embargos a
Execução  Apelante: Manah S/a  Adv.: Rui Santos de Sá
Apelante: Therezinha Soares dos Santos  Adv.: Rosângela
Khater, Marissol Jesus Filla  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor De-
meterco Junior

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Integral
Relação Nº 2002.03827 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câma-
ra Integral a realizar-se em 18/11/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Cristianne Ganem Kisner 0001 0174294-1/04
Fiori Augusto Mincache Faustin 0001 0174294-1/04

José Francisco Pereira 0001 0174294-1/04
Luiz Eduardo Volpato 0001 0174294-1/04

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0174294-1/04  Comarca: Maringá  Vara:
6a Vara Civel  Ação Originária: 1742941 Apelação Cível  Em-
bargante: Nivaldo Valter Ticianel, Fábio Ricaro Ticianel  Adv.:
Cristianne Ganem Kisner, José Francisco Pereira  Embargado:
Banco Sudameris S/a  Adv.: Luiz Eduardo Volpato, Fiori Au-
gusto Mincache Faustino  Relator: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03829 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Acir Josue Brotto 001 0179653-0
Ana Lúcia França 001 0179653-0
Cláudio Xavier Petryk 001 0179653-0
Cláudio Xavier Petryk 001 0179653-0
Leomir Binhara De Mello 001 0179653-0
Lourival Barão Marques 002 0192388-6
Simone Rocha De Cristo Leite 002 0192388-6
Simone Rocha De Cristo Leite 002 0192388-6

Vista ao(s) apelante(s) - para contra-razões- embargos infrin-
gentes - Prazo: 15 dias

001. 0179653-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/106083.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária:
9800001561 Cobrança.  Apelante: Rural Seguradora S/a.
Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.
Apelado: Loterias Pinheirinho Ltda.  Adv.: Leomir Binha-
ra de Mello.  Adv.: Acir Josue Brotto.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Relator Designado: Juiz Ronald Schulman.  Revisor:
Juiz Ronald Schulman.  Motivo: para contra-razões- em-
bargos infringentes.  Vista Advogado: Cláudio Xavier Pe-
tryk (PR005879).

Vista ao(s) apelante(s) - para contra-razões - embargos infrin-
gentes - Prazo: 15 dias
002. 0192388-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33865.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curit iba.   Vara:  9a Vara Civel .   Ação Originária:
200000000202 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
200000000245 Ação de Despejo.  Apelante: Arlete Correia
Ross.  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite.  Apelado: Cris-
tina Aparecida Saliba.  Adv.: Lourival Barão Marques.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Relator Designado: Juiz Convocado Mar-
cos de Lucas Fanchin.  Motivo: para contra-razões - embar-
gos infringentes.  Vista Advogado: Simone Rocha de Cristo
Leite (PR023937).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 07/11/2002
Relação No. 2002.03813 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
RONALDO CAMILO REIS 001 0218553-5
DESPACHOS RELATOR
001. 0218553-5  HABEAS CORPUS
PROTOCOLO: 2002/155239.  MATÉRIA: CRIMINAL.  CO-
MARCA: GOIOERÊ.  VARA: VARA ÚNICA.  COMARCA:
GOIOERÊ.  VARA: VARA CRIMINAL.  AÇÃO ORIGINÁ-
RIA: 200200000345 INQUERITO POLICIAL.  IMPETRAN-
TE: BEL. RONADO CAMILO.IMPETRANTE: BEL. ELI-
CHIELLI GABRILLI PERILIS.PACIENTE: ADMILSON DE
SOUZA PEREIRA.ADV.: RONALDO CAMILO REIS.  IMPE-
TRADO: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
GOIOERE.ÓRGÃO JULGADOR: QUARTA CÂMARA CRIMI-
NAL.  RELATOR: JUIZ TUFI MARON FILHO.  DESPACHO:
VISTOS E EXAMINADOS.

I - OS ADVOGADOS RONALDO CAMILO E ELICHIELLI
GABRIEL PERILIS, IMPETRARAM O PRESENTE WRIT,
COM PLEITO LIMINAR, EM FAVOR DE ADMILSON DE
SOUZA PEREIRA, ATRAVÉS DE PETIÇÃO CIRCUNSTAN-
CIADA E DOCUMENTOS ACOSTADOS, ALEGANDO QUE
NÃO EXISTEM MOTIVOS PARA A DECRETAÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA E QUE O DELITO DE TORTURA,
EM QUE O PACIENTE ESTÁ SENDO INDICIADO, NÃO
ESTÁ DEVIDAMENTE CARACTERIZADO.
A PRINCÍPIO, NÃO VISLUMBRO CONSTRANGIMENTO
ILEGAL DO PACIENTE, POR ISSO DENEGO A LIMINAR
PRETENDIDA.
VEJA-SE QUE O ARGUMENTO DA AUTORIDADE DITA
COATORA APRESENTA-SE SUFICIENTEMENTE ESTRI-
BADO PARA DECRETAR A PRISÃO PREVENTIVA, POS-
TO QUE SE DEU PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLI-
CA E A INSTRUÇÃO CRIMINAL, A FIM DE SALVA-
GUARDAR A SEGURANÇA DA VÍTIMA E DO MEIO
SOCIAL.
DA MESMA FORMA, EMBASA , AINDA, OBJETIVAR A
CREDIBILIDADE DA JUSTIÇA, EM VIRTUDE DO PACI-
ENTE JÁ TER SIDO BENEFICIADO COM O LIVRAMEN-
TO CONDICIONAL EM OUTRO PROCESSO QUE FOI
CONDENADO POR TENTATIVA DE HOMICÍDIO QUA-
LIFICADO E A DESPEITO DISSO JÁ SE ENVOLVEU EM

OUTRO CRIME, SEM NEM AO MENOS TER DADO TEM-
PO DE SER INTIMADO PARA A AUDIÊNCIA DE AD-
VERTÊNCIA.
II - SOLICITE-SE INFORMAÇÕES A AUTORIDADE
APONTADA COMO COATORA, O QUE DEVIDO À UR-
GÊNCIA, DEVERÁ SER ENCAMINHADA VIA FAX-SIMI-
LE E TAMBÉM POR OFÍCIO, PARA O QUE AUTORIZO O
CHEFE DE DIVISÃO ASSINAR O EXPEDIENTE.
III - APÓS, DÊ-SE VISTA A DOUTA PROCURADORIA
GERAL DE JUSTIÇA.
IV - DILIGÊNCIAS NECESSÁRIAS.
CURITIBA, 05 DE NOVEMBRO DE 2002.
TUFI MARON FILHO
RELATOR
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em sua pauta. Ademais, trata-se de denúncia que trata de
crime hediondo. Assim, opto por solicitar informações à
autoridade coatora, devendo esta esclarecer as razões da
data designada, ouvindo-se após a PGJ.
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lândia.  Vara: Vara única.  Comarca: Rolândia.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 200100000027 Ação Penal.  Au-
tos Complementares: 200100000074 Inquerito Policial.  Im-
petrante: Bel. Norberto Bonamin Junior.Paciente: Luiz Hen-
rique Gentil de Godoy.Adv.: Norberto Bonamin Júnior.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Comarca de Rolândia.Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo
Fagundes.  Despacho:
I - Sem embargo das ponderações respeitosas inseridas na
exordial, a liminar será apreciada oportunamente. II - Ofi-
cie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito "a quo", solicitando as
informações à matéria atinentes, com a brevidade possível.
III - Sequencialmente, à d. PGJ, para os fins de direito.

Despachos Relator
004. 0218576-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/153728.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ma-
rilândia do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Marilândia
do Sul .   Vara:  Vara  Criminal .   Ação Originár ia :
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do Sul.Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eduardo Fagundes.  Despacho:
I - Sem embargo das ponderações respeitosas inseridas na
exordial, tendo em vista a tipicidade do delito pelo qual foi
denunciado o requerente - art. 157, § 2º, inc. I, II e IV e art.
329, do CP -, no resguardo da segurança pública, deixo de
conceder a liminar pleiteada, com a "venia" de estilo. II -
Oficie-se ao MM. Dr. Juiz de Direito "a quo", solicitando as
informações à matéria atinentes, com a brevidade possível.
III - Sequencialmente, à d. PGJ para os fins de direito.
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JODETE DE SENA MARIA S§ D 135 72187/2001
JORGE APPI DE MATTOS 053 68850/1999
JORGE CLARO BADARO 025 66067/1997

057 68926/1999
JORGE GOMES ROSA NETO 103 71099/2001

167 72835/2002
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES 042 67831/1998
JORGE MARCELO DUARTE CORR 205 73446/2002
JOSE ANTONIO VALE 017 64976/1996
JOSE ARI MATOS 044 68102/1999
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 175 73018/2002
JOSE CARLOS BUSATO 209 73474/2002
JOSE CARLOS DE FREITAS 101 71046/2001
JOSE CARLOS DE MORAES 147 72431/2002
JOSE CARLOS LARANJEIRA 166 72823/2002
JOSE CORREA FERREIRA 105 71183/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 053 68850/1999
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 185 73138/2002

191 73264/2002
JOSE DO CARMO BADARO 025 66067/1997

057 68926/1999
JOSE GUILHERME DUARTE DA 217 73579/2002
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030 66820/1998
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 003 61014/1993
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 035 66958/1998
JOSE NAZARENO GOULART 087 70449/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 029 66452/1997
JOSE PIO GONCALVES 079 70108/2000
JOSE RICARDO C. DE ALBUQU 151 72588/2002
JOSE SAD JUNIOR 102 71080/2001
JOSE SILVERIO SANTA MARIA 144 72329/2001
JOSE TAMOYO VILHENA DE AN 068 69579/2000
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 045 68136/1999

027 66397/1997
JOSIANE DALLA COSTA 145 72343/2001
JOSUE CHERCHIGLIA 018 65118/1997
JOSUE DYONISIO HECKE 098 70946/2001
JULIANA BEZRUTCHKA BULGAR 086 70362/2000
JULIANA COIMBRA FERRAZ 107 71228/2001
JULIANA DE BARROS BLEY GA 089 70498/2000
JULIANA MARCAL ARAUJO MAL 087 70449/2000
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 134 72182/2001
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 125 71782/2001
JULIO CESAR HENRICHS 077 70012/2000
JULIO CESAR MELO LOPES 029 66452/1997
KAREN DALA ROSA 201 73382/2002
KARIME MONASTIER FARAH 020 65542/1997

096 70904/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 148 72476/2002
KARINE SIMONE POFAHL 095 70886/2001
KARLA RENATA MARTINS DE O 116 71428/2001
KEITY SUTO TROMBELI 055 68899/1999
KELLY FRANCINI PAZELLO CH 106 71222/2001
KELY CRISTINA DULSKIS BUE 098 70946/2001
KLEBER ANTONIO TOFALINI F 011 63728/1996
LAURI JOAO ZAMBONI 077 70012/2000

176 73045/2002
LAZARO A VILLAS BOAS MATT 046 68200/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 125 71782/2001

148 72476/2002
LEANDRO GALLI 079 70108/2000
LEANDRO LUIS PEREIRA 217 73579/2002
LEANDRO ZAMBONI 176 73045/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 178 73064/2002

153 72627/2002
LEONARDO DE SOUZA 184 73131/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 125 71782/2001
LEONIDAS DE OLIVEIRA ARAU 226 73642/2002
LINEU ROQUE STERTZ 070 69756/2000
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 126 71842/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 134 72182/2001
LOURDES BERNARDETE BELTRA 082 70240/2000

086 70362/2000
LOURIVAL BARAO MARQUES 207 73458/2002
LUCIANA CORDEIRO D. DE OL 157 72671/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 178 73064/2002

153 72627/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 057 68926/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 223 73609/2002

165 72822/2002
LUCIANE MACHADO 060 69200/1999
LUCILENE MACHADO 077 70012/2000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 175 73018/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 003 61014/1993
LUIS ANTONIO MARTINS B. J 152 72605/2002
LUIS CARLOS BARRETO 088 70453/2000

155 72642/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 103 71099/2001
LUIS OTAVIO LEMES DE TOLE 149 72518/2002
LUIZ ALBERTO GONCALVES 146 72392/2002
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 115 71425/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 170 72887/2002
LUIZ ANTONIO SILVA 055 68899/1999
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 003 61014/1993

122 71674/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 021 65613/1997
LUIZ CARLOS DA ROCHA 085 70332/2000

037 67129/1998
LUIZ CARLOS DA SILVA 088 70453/2000

155 72642/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 108 71250/2001
LUIZ CELSO DALPRA 001 39578/1972
LUIZ CESAR RIBEIRO 131 71983/2001
LUIZ DANIEL FELIPPE 004 61101/1993
LUIZ EDUARDO CHOMA 171 72892/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 111 71348/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 173 72981/2002

018 65118/1997
203 73417/2002
188 73200/2002
196 73328/2002
132 72035/2001
110 71313/2001
146 72392/2002

LUIZ FERNANDO MARTINS BON 186 73143/2002
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER 090 70525/2000
LUIZ GONZAGA BETTEGA SPER 129 71964/2001
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 004 61101/1993
LUIZ GUSTAVO PUJOL 106 71222/2001

178 73064/2002
172 72940/2002

LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VI 176 73045/2002
LUIZ RENATO PEDROSO 070 69756/2000
LUIZ ROBERTO LAYNES KRACI 034 66938/1998
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 020 65542/1997
LUIZ ROBERTO RECH 056 68915/1999

071 69766/2000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 123 71703/2001

128 71891/2001
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 099 70948/2001

202 73404/2002
049 68393/1999
062 69269/1999
066 69483/2000
036 67032/1998

084 70250/2000
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 022 65738/1997
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 194 73295/2002
MAGNA JOELMA VACCARELLI 121 71620/2001
MAGNUS CARAMORI 136 72191/2001

225 73634/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 028 66444/1997

104 71152/2001
MANOEL BORBA DE CAMARGO 097 70936/2001
MANOEL FREDERICO LOPES CA 003 61014/1993
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 056 68915/1999
MARA REGINA MACENTE 080 70112/2000
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 111 71348/2001
MARCELO ANTONIO TEODORO 194 73295/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 136 72191/2001

141 72258/2001
120 71558/2001
225 73634/2002

MARCELO GOMES DE FREITAS 107 71228/2001
MARCELO KOVALHUCK 132 72035/2001
MARCELO MARCO BERTOLDI 217 73579/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 048 68288/1999
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 193 73281/2002

019 65160/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 029 66452/1997

032 66883/1998
044 68102/1999

MARCELO VANZELLI 167 72835/2002
MARCIA BEATRIZ MILANO CEN 008 61931/1994
MARCIA GIRALDI SBARAINI 123 71703/2001

128 71891/2001
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 034 66938/1998
MARCIA MONTALTO ROSSATO 114 71412/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 057 68926/1999
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 201 73382/2002
MARCIO ARI WENDRUSCOLO 163 72758/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 136 72191/2001

037 67129/1998
225 73634/2002

MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 143 72321/2001
168 72846/2002

MARCO ANTONIO LANGER 113 71386/2001
MARCO AURELIO RODRIGUES P 220 73604/2002
MARCOS ALVES DA SILVA 198 73348/2002
MARCOS ANTONIO BARBOSA 180 73070/2002
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 141 72258/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 171 72892/2002

161 72741/2002
184 73131/2002

MARCOS J. O. MALHADAS JUN 087 70449/2000
MARCOS JOSE CHECHELAKY 048 68288/1999
MARCOS LUCIANO GOMES 131 71983/2001
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 067 69529/2000
MARCOS ROBERTO GRANADO 163 72758/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 152 72605/2002
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 072 69854/2000
MARIA CAROLINA MACEDO 120 71558/2001
MARIA CECILIA PALMA 013 64419/1996
MARIA DE FATIMA N. SOARES 120 71558/2001
MARIA DENISE MARTINS DE O 066 69483/2000
MARIA INES DIAS 046 68200/1999
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 047 68254/1999
MARIA LORETE BIERNASKI 181 73088/2002
MARIA LUCIA L.C. DE MEDEI 099 70948/2001
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 194 73295/2002
MARILZA MATIOSKI 012 63917/1996

159 72704/2002
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 201 73382/2002
MARINO GALVAO 036 67032/1998
MARIO PINTO RIBEIRO 075 69967/2000
MARIZ MENDES MAY 138 72202/2001
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNI 064 69342/1999
MAURICIO JULIO FARAH 020 65542/1997

096 70904/2001
MAURICIO OBLADEN AGUIAR 163 72758/2002
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 089 70498/2000
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 028 66444/1997
MAURO JOAO SALES DE A. MA 208 73471/2002
MAURO LEITNER GUIMARAES F 158 72678/2002
MICHELE PATRICIA ROVARIS 186 73143/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 106 71222/2001

178 73064/2002
172 72940/2002

MILTON GARCIA 064 69342/1999
MISAEL SOARES RIBEIRO 090 70525/2000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 021 65613/1997
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 203 73417/2002
MONIA LOPES DE SOUZA 145 72343/2001
MONICA XAVIER GAMA 113 71386/2001
MOZART ALBUQUERQUE BRITES 114 71412/2001
MUNIR ABAGGE 157 72671/2002
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 125 71782/2001
MURILO CELSO FERRI 130 71982/2001

033 66886/1998
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 223 73609/2002
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 186 73143/2002
NATANOEL ZAHORCAK 180 73070/2002

006 61122/1993
NELMON J SILVA JUNIOR 031 66875/1998
NELMON SILVA JUNIOR 058 68988/1999
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 164 72768/2002
NELSON JOAO KLAS 002 60858/1993
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 002 60858/1993
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 101 71046/2001
NELSON PASCHOALOTTO 041 67795/1998
NEMO ELOY VIDAL NETO 195 73316/2002
NEREU AUGUSTO T. DE GANTE 075 69967/2000
NEWTON JOSE SISTI 016 64836/1996
NEY BRODBECK MAY 138 72202/2001
NEY LUIZ PEREIRA 073 69862/2000
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 021 65613/1997

197 73334/2002
100 71022/2001

NORBERTO TREVISAN BUENO 003 61014/1993
003 61014/1993

NORTON JOSE NASCIMENTO 120 71558/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 136 72191/2001

037 67129/1998
225 73634/2002

OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 197 73334/2002
100 71022/2001

OLINDO DE OLIVEIRA 069 69736/2000
OLINTO ROBERTO TERRA 223 73609/2002
OLIVAR AUGUSTO R. CONEGLI 014 64705/1996
OLIVAR CONEGLIAN 014 64705/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 021 65613/1997

085 70332/2000
103 71099/2001
167 72835/2002

ORIBES CORREA 074 69946/2000
OSCAR FLEISCHFRESSER 204 73425/2002
OSMAN DE SANTA CRUZ ARRUD 014 64705/1996
OSMAR JOSE SERRAGLIO 003 61014/1993
OSNI MARCOS LEITE 158 72678/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 153 72627/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 164 72768/2002
OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO 107 71228/2001
OTTO JOAO LYRA NETO 050 68492/1999
OTTO LUIZ SPONHOLZ 001 39578/1972
PATRICIA CASILLO 178 73064/2002

153 72627/2002
PATRICIA DE CAMARGO 193 73281/2002

019 65160/1997
PATRICIA PIEKARCZYK 018 65118/1997

196 73328/2002
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 137 72194/2001
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 009 62554/1995
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 022 65738/1997
PAULO AFONSO ZAINA 205 73446/2002
PAULO AMBROSIO 094 70839/2000
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 195 73316/2002
PAULO CESAR CRUZ 216 73573/2002
PAULO CESAR SILVEIRA 114 71412/2001
PAULO HENRIQUE PETROCINI 048 68288/1999
PAULO HIROSHI KIMURA 003 61014/1993
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 021 65613/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 193 73281/2002
PAULO ROBERTO FADEL 021 65613/1997
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 221 73606/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 028 66444/1997

104 71152/2001
PAULO ROGERIO ATTILIO ERC 152 72605/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 158 72678/2002
PEDRO HENRIQUE XAVIER 147 72431/2002

121 71620/2001
PEDRO MACENTE 080 70112/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 071 69766/2000

043 67958/1998
PEDRO PAULO VITOLA 021 65613/1997
PEDRO RIBEIRO FILHO 061 69245/1999
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 195 73316/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 074 69946/2000

210 73476/2002
118 71468/2001

RAMIRO DE LIMA DIAS 053 68850/1999
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 104 71152/2001
RAQUEL ALMEIDA COSTA 090 70525/2000
REGIS TOCACH 178 73064/2002

172 72940/2002
REINALDO CORDEIRO NETO 164 72768/2002
REINALDO EMILIO AMADEU HA 017 64976/1996

162 72742/2002
096 70904/2001

REINALDO WOELLNER 163 72758/2002
RENATA CAVALCANTI DE A. L 120 71558/2001
RENATA FRANCO TREVISAN 071 69766/2000
RENATO BELTRAMINI 195 73316/2002
RICARDO CHEANG 038 67147/1998
RICARDO DA SILVA GAMA 158 72678/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 135 72187/2001
ROBERTO BERTHOLDO 051 68584/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 218 73582/2002

065 69418/1999
ROBERTO POLYDORO FILHO 011 63728/1996
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 137 72194/2001
ROBSON IVAN STIVAL 140 72250/2001
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 186 73143/2002
RODRIGO COSTENARO CAVALI 185 73138/2002
RODRIGO FERREIRA 178 73064/2002

172 72940/2002
RODRIGO ROCHA DA SILVA 102 71080/2001
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 090 70525/2000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 106 71222/2001
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 146 72392/2002
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 152 72605/2002
RONALDO LIMA MACHADO 060 69200/1999

023 65875/1997
ROQUE SERGIO D’ANDREA R.D 131 71983/2001
ROSANA HACK CAMARGO 029 66452/1997
ROSANGELA SALETE BINI E. 060 69200/1999
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 045 68136/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 031 66875/1998
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 164 72768/2002
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 124 71723/2001
RUBENS OPICE FILHO 107 71228/2001
RUBENS XAVIER DE FRAGA 035 66958/1998
RUTH COATTI 057 68926/1999
RUY ANTONIO LOPES 092 70662/2000
SALETE STAFFEN 192 73271/2002

196 73328/2002
SALVADOR SAMPAIO BRITO 122 71674/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 106 71222/2001
SANDRA M. CAVALCANTI DE L 200 73381/2002
SANDRA REGINA RODRIGUES 186 73143/2002
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 085 70332/2000

037 67129/1998

SANDRO WILSON PEREIRA DOS 217 73579/2002
185 73138/2002
191 73264/2002

SANTIAGO LOSSO 126 71842/2001
SANTINO SAGAIS 028 66444/1997
SCHEILA FARIAS 172 72940/2002
SERGIO ALVES RAYZEL 150 72524/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 077 70012/2000

176 73045/2002
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 175 73018/2002
SERGIO RENATO COSTA FILHO 051 68584/1999
SERGIO RICARDO TINOCO 003 61014/1993
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 211 73491/2002
SERGIO STABELINI MINHOTO 005 61116/1993
SETTIMO PIEROTTI 072 69854/2000
SILENE PEREIRA POSSARI 175 73018/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 178 73064/2002

153 72627/2002
SILVIANI IWERSON BARONE 186 73143/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 092 70662/2000
SIMONE PACHECO DE SOUZA 178 73064/2002

153 72627/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 207 73458/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 178 73064/2002

153 72627/2002
SIMONW CHAPIESKI 124 71723/2001
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 054 68880/1999
SONIA MARIA ANRELIK 045 68136/1999
SONIA RAMIRA STEFF 013 64419/1996
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 115 71425/2001
STELLA MARLENE SCHWERZ 177 73052/2002
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 158 72678/2002
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 021 65613/1997
SUZANA BONAT 074 69946/2000

118 71468/2001
SUZETE DE FATIMA BRANCO 059 69021/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 185 73138/2002

191 73264/2002
102 71080/2001
215 73534/2002

TATIANA FEIO DE LEMOS GER 111 71348/2001
TATIANA KALKO 080 70112/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 202 73404/2002

062 69269/1999
066 69483/2000
084 70250/2000

THALES MORAIS DA COSTA 099 70948/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 056 68915/1999
VALDECI WENCESLAU BARAO 207 73458/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 183 73105/2002
VALERIA GASPARIN 212 73493/2002
VANESSA GROGER 137 72194/2001
VANESSA TAVARES 217 73579/2002
VANESSA TURECK 029 66452/1997
VANIA HASSELMANN SIQUEIRA 092 70662/2000
VANIA MARA PEREIRA 029 66452/1997
VERA HELENA FRANCO CORREA 072 69854/2000
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM 195 73316/2002
VICTOR ALEXANDRE B. MARIN 195 73316/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 097 70936/2001
VICTOR EMMANUEL ABDALA GR 019 65160/1997
VILMA SOARES LENARTOVICZ 193 73281/2002
VILSON STALL 009 62554/1995
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 153 72627/2002
VITOR ADAM 163 72758/2002
VITOR CRUZ FERREIRA 123 71703/2001

128 71891/2001
VIVIANE CORONHO 102 71080/2001
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 087 70449/2000
WAGNER LUIZ FERRONATO 009 62554/1995
WALDOMIRO FERREIRA FILHO 021 65613/1997
WALDYR GRISARD FILHO 053 68850/1999
WALTER DOS ANJOS 222 73607/2002
WANDERLEI OGRODOWSKI 218 73582/2002
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 099 70948/2001
WASHINGTON YAMANE 092 70662/2000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 029 66452/1997
WILMAR EPPINGER 048 68288/1999
WILSON CANDIDO WENCESLAU 207 73458/2002
WILTON VICENTE PAESE 021 65613/1997
YURIKO ANDO 112 71360/2001
ZILA TORELLY GOMES 052 68621/1999
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 184 73131/2002

1.-INVENTARIO-39578/1972-ZENEIDA XAVIER BEIRA
NASSIM x MIGUEL JOSE NASSIM - Ag. assinatura do termo
de ultimas declaracoes. - Adv. OTTO LUIZ SPONHOLZ e LUIZ
CELSO DALPRA-

2.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-60858/1993-JURANDY
PEREIRA DOS SANTOS x VITORIO MILEK e outros -Inti-
me-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no pra-
zo de cinco (05) dias. - Adv. DINAMIR PRUENCA MONTEI-
RO, NELSON JOAO KLAS, IBERE INDIO DO BRASIL P
DE MORAES e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

3.-COBRANCA (ORDINARIO)-61014/1993-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DIS-ECAD x RADIO
PORTO ALEGRE DE CURITIBA-OM -Intime-se a parte re-
querente dos termos do ofício retro.-Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS, ALLAN ALBERTO DE SOUZA, FRANCISCO
AUGUSTO MESQUITA, SERGIO RICARDO TINOCO, AD-
JAIME MARCELO A. CARVALHO, NORBERTO TREVISAN
BUENO, PAULO HIROSHI KIMURA, LUIZ ANTONIO TEI-
XEIRA, MANOEL FREDERICO LOPES CARSTENS, JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, OSMAR JOSE SERRA-
GLIO, ANTONIO COMPARSI DE MELLO, ERNESTO ALES-
SANDRO TAVARES e NORBERTO TREVISAN BUENO-

4.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-61101/1993-G G
P GARAGEM E COMERCIO DE VEICULOS LTDA x WIL-
SON JOSE PICCOLI E PAULO ROBERTO PICCOLI -Conta
de Custas R$ 354,20 - Adv. DOMINGOS CAPORRINO NET-
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TO, ITALO TANAKA JUNIOR, LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO e LUIZ DANIEL FELIPPE-

5.-COBRANCA (SUMARIO)-61116/1993-MARLOS DE SOU-
ZA COELHO e outros x JANUZ OLIERO GAUK -Intime-se a
parte requerente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO e HELENA MA-
RIA REGIS DE ARAUJO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61122/1993-
BANCO NACIONAL S/A x CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO e outros - Diante do contido na peticao de fls. 54/
55 e dos documentos de fls. 56/62, manifestem-se os executa-
dos. - Adv. NATANOEL ZAHORCAK, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, GENESSY GOUVEIA DE MAT-
TOS e CARLOS ALBERTO BAIAO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61701/1994-
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JANETE LAIS
FORTUNATO -Intime-se a parte requerente dos termos do ofí-
cio retro.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-61931/1994-
HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO PI-
LAR LTDA x LUZIA SOARES DOS REIS - Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor ofi-
cial de justica conforme provimento 01/99. - Adv. ELIZABE-
TH CRISTINA MIQUELOTO e MARCIA BEATRIZ MILA-
NO CENTA-

9.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-62554/1995-S V CO-
MERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA x DI-
TUAL DISTRIBUIDORA DE TUBOS E ACOS LTDA -Conta
Geral R$ 16.901,08 - Adv. VILSON STALL, WAGNER LUIZ
FERRONATO e PAULINO DE SIQUEIRA CORTES NETO-

10.-COBRANCA (ORDINARIO)-62840/1995-BANCO BOA-
VISTA S/A x MAYANDRE COMERCIO VAREJISTA DE
CALCADOS LTDA -Intime-se a parte requerente para retirar o
ofício para a Receita Federal, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. DANIEL HACHEM e DALVA MARLI MENARIM-

11.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-63728/1996-
ROBERTO POLYDORO x AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS S/C LTDA e outros - Tendo em vista que a execu-
tada nao nomeou bens a penhora no prazo legal, devolvo ao
credor o direito a nomeacao, com fundamento no artigo 657,
parte final do CPC. Dessa forma, proceda-se a penhora no bem
indicado as fls. 328/329. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. ROBERTO POLYDORO FI-
LHO, AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CI-
CERO BELIN DE MOURA CORDEIRO e KLEBER ANTO-
NIO TOFALINI FERREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63917/1996-
CONDOMINIO CONJUNTO  RESIDENCIAL CIC III x RA-
FAEL KRAICZ - Designo a data de 04/12/02  às 14:00 horas,
neste juizo, para a realizaçao da Praça do bem penhorado que
deverá ser anunciado por editais, na forma da lei, com antece-
dencia mínima de cinco (05) dias, sendo certo que, se o bem
nao alcançar lance superior à importancia da avaliaçao, seguir-
se-a sua venda, a quem mais der, em data de 17/12/02, às 14:00
horas, neste Juizo. Nao havendo expediente forense nos dias
retro referidos, fica, desde já, designado o primeiro dia util sub-
sequente. Intime-se o devedor, pessoalmente, por mandado ou
carta com aviso de recepcao ou por outro meio idoneo, do dia
hora e local da alienacao judicial. Intime-se a parte requerente
para retirar o edital de praca e intimacao de RAFAEL KRAI-
CZ. - 01/99.- Adv. MARILZA MATIOSKI-

13.-COBRANCA (SUMARIO)-64419/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA DITINHA x ADILSON ROBERTO DRESH
- De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS, SONIA RAMIRA STEFF e MARIA
CECILIA PALMA-

14.-EXECUCAO FORCADA-64705/1996-WALTER GARCIA
x CLAUDIO LEAL COELHO e outros - Intimem-se as partes
sobre o parecer do Sr. Contador as fls. 82. - Adv. OSMAN DE
SANTA CRUZ ARRUDA, OLIVAR CONEGLIAN, IRIS MA-
RIO CALDART, OLIVAR AUGUSTO R. CONEGLIAN, CAR-
LOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64748/1996-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x RILUB PRODUTOS
AUTOMOTIVOS E OUTRO -Intime-se a parte requerente para
retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e J.J. TOBIAS DE SAN-
TANA-

16.-INVENTARIO-64836/1996-SARA INES MOSQUERA
ARZUA x EMILIO PAULO SICUPIRA ARZUA -Intime-se a
parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. NEWTON
JOSE SISTI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64976/1996-
BANCO ITAU S/A x LIRU LIRUS IND E COM DE ARTI-
GOS DE COURO LTDA e outros -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. DA-
NIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM,
CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, JOSE ANTONIO
VALE e IZABELLE MARGARETTA S L TURKIEWICZ-

18.-COBRANCA (SUMARIO)-65118/1997-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS GARCAS II CONDO IV x LUIZ
CLAUDIO ALFONSO e outros -Intime-se a parte requerente
para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, JOSUE CHERCHIGLIA, CRIS-
TIANA INDRELE CECON e PATRICIA PIEKARCZYK-

19.-COBRANCA (ORDINARIO)-65160/1997-PIRAMEDE
CONFECAO DE ARTEFATOS DE BORRACHA x NELSON
NEI GRANATO - Intime-se o executado a fim de qu faca prova
da propriedade do bem nomeado a penhora. - Adv. ANISIO
DOS SANTOS, MARCELO MOKWA DOS SANTOS, PATRI-
CIA DE CAMARGO, VICTOR EMMANUEL ABDALA
GRASSI e CASSIO HUMBERTO AVER-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-65542/1997-
BANCO DO BRASIL S/A x BONALDI E FAGANELO LTDA
e outros -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Pre-
catória, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. GESSICA PEREI-
RA NEVES, LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVES, GLAUCIO
CEZAR SILVA MOLINO, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN
DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

21.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-65613/1997-
CLEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA PROHMANN x VI-
GILANCIA ESPECIALIZADA PINHEIRINHO LTDA e ou-
tros - Defiro o pedido de fls. 551/552. Intimem-se as testemu-
nhas na forma requerida. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. DEAMIRO HONORE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, WALDOMIRO FERREIRA FILHO, LUIZ
CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL, SUSEN
KARIN CARCERERI ZENI, NOEL GARCEZ FRANCA JU-
NIOR, EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO, IDEVAN JO-
HNSSON, PEDRO PAULO VITOLA, MOACYR ALVARO DE
SOUZA, FERNANDO MOREIRA DA ROCHA, PAULO RE-
NATO LOPES RAPOSO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, WILTON VICENTE PAESE e ELIANE MARCIA
LASS STANKIEVICZ-

22.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-65738/1997-INCOR-
PORACAO E ADMIN. CURITIBANA DE SHOPPING CEN-
TE e outros x BRUNO PUTZ - Diante da juntada dos docu-
mentos de fls. 389/429, manifeste-se o reu. - Adv. CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA, LYCIA MARIA AMARAL MAT-
TIOLI e PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

23.-ORDINARIA-65875/1997-FELICIA OLESKOWICZ E
OUTRA x SIDNEY ROBERTO DA CUNHA E OUTRA -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
CAROLINE GARCETE e RONALDO LIMA MACHADO-

24.-MONITORIA-65904/1997-MASTERPAN DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA x EVANILDO VIEIRA ZIMMER
-Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66067/1997-
SUELI DE FATIMA SCHEIFFER x LUZIA NAKAYAMA e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício re-
tro.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BA-
DARO e JOAO NELSON KINAL-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66123/1997-
SEGNEWS LOCADORA DE VEICULOS LTDA x SIDE BY
SIDE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA - Defiro o pedido
de fls. 90. Aguardem os autos no arquivo provisorio. - Adv.
ANDREA BELLO LAMBRINIDIS-

27.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66397/1997-BAN-
CO CITIBANK S/A x FATIMA ABDUL RAHMAN AYOUB -
(sentenca em resumo) - Julgo procedente a acao de deposito
para efeito de condenar a re a entregar o bem descrito anterior-
mente no prazo de 24 horas ou no mesmo prazo o seu equiva-
lente em dinheiro nos termos dos artigos 901 e 904 caput, do
CPC. Ressalve-se desde ja ao autor a utilizacao da faculdade
contida no artigo 906 do CPC se for o caso. Condeno a re ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 500,00 com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º
do CPC. - Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR e JOSE-
ANE CRISTINA RODRIGUES-

28.-COBRANCA (SUMARIO)-66444/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO SAO BERNARDO x ESPOLIO DE IVAN FROTA
CORDEIRO e outros - Conta Geral R$ 40.011,85 - Adv. SAN-
TINO SAGAIS, IVALDO C. KLOSTER, CARLYLE POPP,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO RIBEI-
RO NALIN e MAURICIO SWINKA BEVILACQUA-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66452/1997-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x MILTON LEONARDO - De-
se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, CLAUDETE COSTA PELLIZZARO,
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, ADRIANO KA-
ZUO GOTO, BIANCA LARISSA KLEIN, VANESSA TURE-
CK, ALESSANDRA SPREA PETRI, JACQUELINE CARLA
DE SOUZA, ALEXANDRE FRAGOSO MACHADO, VANIA
MARA PEREIRA, DANIELE VALANDRO FARINA, ROSA-
NA HACK CAMARGO, ALEXANDRE WERNER, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e JULIO CESAR MELO LOPES-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-66820/1998-HOMEOPATIA
WALDOMIRO PEREIRA LAB IND FAMACEUTICO x LU-
PATINI ARTES GRAFICAS LTDA - (sentenca em resumo) -
Julgo procedente a medida cautelar de sustacao de protesto
confirmando a liminar anteriormente outorgada e tambem pro-
cedente a presente acao declaratoria a fim de declarar a inexi-
gibilidade das duplicatas por indicacao descrita na inicial, com
o devido cancelamento dos protestos feito perante o 1º e 3º
Oficios de Protesto de Titulos. Condeno a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que com
fundamento no artigo 20, paragrafo 4º do CPC. fixo em R$
800,00. Oficie-se aos 1º e 3º Cartorios de Titulos desta comar-
ca, para os devidos fins. Adv. ANTONIO CARLOS EFING,
JOSE GUILHERME DUARTE DA SILVA e FLAVIO CESAR

DE PAULA-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-66875/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILMAR
ALBERTO BATISTA -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao e requerimento do Senhor Oficial de Justica.-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ
e NELMON J SILVA JUNIOR-

32.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66883/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NELSON MONTIEL MATTOS -
Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da
carta precatoria.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

33.-DEPOSITO-66886/1998-BANCO BRADESCO S/A x RA-
FAEL PIZZATTO -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

34.-SUSTACAO DE PROTESTO-66938/1998-LOJ - FONE
COMERCIO DE SISTEMAS TELEFONICOS LTDA x ARIO-
LENE TEREZINHA TEDESCO - Autorizo o desentranhamen-
to do cheque de fls. 41. - Adv. LUIZ ROBERTO LAYNES
KRACIK, DORVAL MACEDO SIMOES, MARCIA JACQUE-
LINE VIEIRA SIMOES, DORVAL A. CURY SIMOES, EDI-
NEI CESAR SCREMIN e EDEMILTON SCHASNOVEBER-

35.-ARBITR.DE HONORARIOS-66958/1998-HELIO HELY-
SEU BOMPEIXE RIBAS E S/M L.VIEIRA RIBAS x HUGO
VIEIRA FILHO - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -
Adv. RUBENS XAVIER DE FRAGA, JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO e JAQUELINE LUCINELI SKRABA-

36.-VENDA A CREDITO-67032/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x MARCELO JUNIOR
DA SILVA -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio,
no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
MARINO GALVAO-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67129/1998-BAN-
CO ITAU S/A x ANITA GOMES LEITAO - Defiro o pedido de
fls. 158. Proceda a escrivania as devidas anotacoes e intimaco-
es. Concedo o prazo de 05 dias de vista dos autos fora de carto-
rio. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, LUIZ CARLOS DA ROCHA, CESAR RICARDO
TUPONI e SANDRO MARCELO KOZIKOSKI-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-67147/1998-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SERTANEJA BLOCO B x ADECOM
ADM DE CONDOMINIOS/PIERNARO & CHRISOSTOMO
L -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Se-
nhor Oficial de Justica.-Adv. FERNANDO DE OLIVEIRA SI-
KORSKI, EDGARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE,
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO e RICARDO CHEANG-

39.-COBRANCA (SUMARIO)-67207/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO MARQUES DE SAO VICENTE x ELIANE ALICE
AZRAK -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao
do Senhor Oficial de Justica.-Adv. CRISTINA KAKAWA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67763/1998-LE
LAC VEICULOS LTDA x ALAERTES JOSE MARTINS -Inti-
me-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-67795/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NILCEIA APARECIDA CARDO-
SO DE ANDRADE -Intime-se a parte requerente dos termos
do ofício retro.-Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

42.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-67831/1998-
CARDIACO-FUND DE AMP E PESQ DE ENF CARDIOVAS-
CULARE x JUCENEI GUSSO MONTEIRO - Defiro o pedido
de fls. 98, pelo prazo ali requerido. - Adv. EDGARD LUIZ
CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C. DE
ALBUQUERQUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES e ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67958/1998-
BANCO CIDADE S/A x FERNANDO DE OLIVEIRA e ou-
tros -Intime-se a parte requerente, dos termos do requerimento
do Sr. Avaliador.-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

44.-VENDA A CREDITO-68102/1999-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x JOSE ARI MATOS - Inti-
mem-se as partes para manifestarem-se sobre a avaliacao. - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO, JOSE ARI MATOS e ANGELA
MARIA DE LIMA RIZARDI-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68136/1999-
BANCO CITIBANK S/A x DECORADORA ROMA LTDA e
outros - Cumpra-se o despacho de fls. 88. Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ABEL AN-
TONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JR, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES,
ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA e SONIA MARIA
ANRELIK-

46.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-68200/1999-MARIA DA
CONCEICAO NASCIMENTO ALVES e outros x AUTO VIA-
CAO AGUA VERDE LTDA - De-se ciencia as partes da baixa
dos autos. - Adv. MARIA INES DIAS e LAZARO A VILLAS
BOAS MATTOS-

47.-USUCAPIAO-68254/1999-LUIZ GERALDO SIMA e ou-

tros x - (sentenca em resumo) - Julgo procedente o pedido ini-
cial, para o fim de declara o dominio dos autores sobre o imo-
vel descrito na inicial fls. 03 e documentos tudo em conformi-
dade com os preceitos do artigo 550 e seguintes do CC. Servira
a presente sentenca como titulo para matricula oportunamente
no cartorio de registro de imoveis  competente com a expedi-
cao do respectivo mandado. Transitada em julgado, pagos even-
tuais impostos, expeca-se mandado e oportunamente arquiv-
se. Aplique-se no que couber as disposicoes do Codigo de Nor-
mas da Douta Corregedoria Geral de Justica do Estado do Pa-
rana. - Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

48.-ORDINARIA DE NULIDADE-68288/1999-SANDRA
CRISTINA SABBAGA DE MELO ANDRADE e outros x
HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Intime-se a parte re-
querente dos termos do ofício retro.-Adv. MARCOS JOSE
CHECHELAKY, CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY,
GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, AL-
TIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
CARLOS ALBERTO MAINGUE NETO, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ e PAULO HENRIQUE PETROCINI-

49.-ORDINARIA REVISIONAL-68393/1999-PEDRO SIMO-
ES DE LIMA FILHO e outros x BANCO ITAU S/A - Defiro.
Digam as partes. Expeca-se alvara. fls. 223. - Adv. JOAO BA-
TISTA VALIM, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68492/1999-
SUELI MARIA DE LOURDES SBALQUEIRO ORTOLAN x
EMERSON NEIA DO AMARAL e outros -Designo a data de
09/12/02, às 14:00 horas, neste juizo, para a realizaçao da Pra-
ça do bem penhorado que deverá ser anunciado por editais, na
forma da lei, com antecedencia mínima de cinco (05) dias, sen-
do certo que, se o bem nao alcançar lance superior à importan-
cia da avaliaçao, seguir-se-a sua venda, a quem mais der, em
data de 19/12/02,  às 14:00 horas, neste Juizo. Nao havendo
expediente forense nos dias retro referidos, fica, desde já, de-
signado o primeiro dia util subsequente. Intime-se o devedor
pessoalmente por mandado ou carta com aviso de recepcao ou
por outro meio idoneo do dia hora e local da alienacao judicial.
Intime-se a parte requerente para eftuar o pagamento das cus-
tas do senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. -
Adv. OTTO JOAO LYRA NETO e CLINIO LEANDRO LINO
LYRA-

51.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-68584/1999-DA
GRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA x BANCO BOAVISTA
S/A - Digam as partes. - Adv. SERGIO RENATO COSTA FI-
LHO, ROBERTO BERTHOLDO e DANIEL HACHEM-

52.-INVENTARIO-68621/1999-LEA FREITAS LEITNER x
ERIK GUILHERME LEITNER - Suspendo o presente proces-
so ate que seja cumprido o artigo 1.128, do CPC, referente ao
testamento cuja copia se ve as fls. 81 e verso. - Adv. ZILA
TORELLY GOMES, ALCEU GIESE e EDVALDO GONCAL-
VES-

53.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-68850/1999-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x VIACAO NOVA IN-
TEGRACAO LTDA e outros -Intime-se a parte requerida dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO,
ELIMAR SZANIAWSKI, WALDYR GRISARD FILHO, JOR-
GE APPI DE MATTOS e RAMIRO DE LIMA DIAS-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68880/1999-
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x MARCOS
ROBERTO DO AMARAL -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA e SOLANGE MARIA DE
SOUZA CHUEIRI-

55.-CAUTELAR INOMINADA-68899/1999-FERNANDO
JOSE DA SILVA x ITAUCARD S/A - Diante da proposta de
acordo formulada as fls. 53, manifeste-se o autor. - Adv. LUIZ
ANTONIO SILVA, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, KEITY SUTO TROM-
BELI e ELISANDRE MARIA BEIRA-

56.-MONITORIA-68915/1999-DBB - DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS BOHEMIA LTDA x LUIZ FERNANDO COLNA-
GHI RIBEIRO -Intime-se a parte requerente para retirar o ofi-
cio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH,
THOMAS FRANCISCO DA ROSA, MARA CLAUDIA DIB
DE LIMA e EVELISE ZAMPIER DA SILVA-

57.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68926/1999-
VALDEMAR LIMA DE AMORIN x JOSE LUIS GAZIOLA -
Ao autor para que esgote todos os meios de localizacao do reu,
sob pena de nulidade da citacao por edital.Intime-se a parte
requerente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MAR-
CIA SEVERINA BADARO, JORGE CLARO BADARO e
LUCIANA REGINA DOS REIS-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-68988/1999-
CLAUDIO TOMASI x AMAURI GOMES -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ANTONIO
CARLOS DA SILVA FIGUEIREDO e NELMON SILVA JU-
NIOR-

59.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-69021/1999-LAURITA
ROSA DOS SANTOS FABRICIO x VERA LUCIA MENDES
- (sentenca em resumo) - Julgo o pedido improcedente com
fundamento no artigo 269, I, do CPC, de consequencia, conde-
no a autora ao pagamento das custas processuais fixando os
honorarios advocaticios devidos ao patrono da re em R$ 200,00
reais, nos termos do artigo 20, paragrafo 4º do CPC, em virtude
da simplicidade da causa, condicionando sua cobranca na for-
ma do artigo 12 da lei 1060/50. - Adv. SUZETE DE FATIMA
BRANCO-
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60.-REINTEGRACAO DE POSSE-69200/1999-FIAT LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELISA AN-
DREA ALVES -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
05 dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresen-
tando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia
de proposta concreta importara na presuncao de desinteresse
na conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo caso. -
Adv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE MACHADO
e ROSANGELA SALETE BINI E. DE ANDRADE-

61.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-69245/1999-ROSE-
LI PIRES DE JESUS x VIACAO CRISTO REY LTDA - Dian-
te do contido na peticao de fls. 263/264, intime-se a litisdenun-
ciada. - Adv. PEDRO RIBEIRO FILHO, ADRIANA GARUT-
TI MONTEIRO, EDULA WILLE POSNIAK, FERNANDA
WILLE POSNIAK e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO-

62.-EXECUCAO HIPOTECARIA-69269/1999-BANCO ITAU
S/A x CLAUDINE MARCOS SFAIER e outros - Converta-se o
arresto em penhora. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

63.-ARROLAMENTO-69330/1999-MIGUELINA FAOTH
CZECK x LOURIVAL ALVES CZECK -(Sentença em resu-
mo) Homologada a partilha.-Adv. ELEVIR DIONYSIO NETO
e ELEVIR DIONYSIO JUNIOR-

64.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-69342/1999-
ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO XII x ROMEU SCHULHAN
e outros - Intime-se a parte requerente para retirar o alvara. -
Adv. ELIZABETH BERTINATO, MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI. e MILTON GARCIA-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69418/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ROGERIO ANTONIO MARCHIORO - Recebo a apelacao
somente no efeito devolutivo. Vista ao apelado para responder
no prazo de 15 dias. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-69483/2000-EDSON MA-
CHADO e outros x BANCO ITAU S/A - Diante do contido na
peticao de fls. 322/324 e considerando que a presente lide ver-
sa sobre direitos disponiveis, designo o dia 09 de abril de 2.003,
as 15.30 horas para a audiencia de conciliacao (art. 331 do
CPC). Determino que as partes comparecam a audiencia em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com cal-
culos atualizados e alternativas possiveis. Nao obtida composi-
cao, serao apreciadas as preliminares invocadas, com o sanea-
mento do processo, ou se for o caso, julgada antecipadamente a
lide. - Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

67.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69529/2000-
DISTRILOBO COM. E REPRES. PROD. ALIMENTICIOS
LTDA. x JANE LOSOVOI TAMAZINI e outros -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de
Justica.-Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

68.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-69579/2000-AIFA
NASSER DE MELO CORREA x CARTAO UNIBANCO LTDA
- Proceda a exequente a juntada de memoria dicriminada e atu-
alizada do debito existente, conforme dispoe o artigo 604 do
CPC. - Adv. GERMANO VILHENA DE ANDRADE, JOSE
TAMOYO VILHENA DE ANDRADE e CLAUDIO XAVIER
PETRIK-

69.-PRESTACAO DE CONTAS-69736/2000-COOP DE CONS
DOS FUNC DO BCO DO BRASIL - COBBAG x MAURO
SANTANA - (sentenca em resumo) - Julgo boas as contas apre-
sentadas pela autora, declarando o saldo de R$ 94.933,53 em
favor desta, condenando o reu ao pagamento deste saldo, corri-
gido monetariamente a partir da data de sua apuracao, bem como
juros de mora a partir da data desta sentenca. Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
fixo em R$ 500,00 com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º
do CPC. - Adv. OLINDO DE OLIVEIRA-

70.-COBRANCA (SUMARIO)-69756/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO KEPLER x SALIM YARED e s/m CARMEN FOLTZ
YARED (Espolio de) - De-se ciencia as partes da baixa dos
autos. - Adv. LINEU ROQUE STERTZ, ALTAIR DOMINGUES
DE OLIVEIRA, ANA FABIA RIBAS DE OLIVEIRA, ANTO-
NIO GERALDO SCUPINARI, HELAINE EUCLIDES GALE-
RANI e LUIZ RENATO PEDROSO-

71.-MONITORIA-69766/2000-INSR - INSTITUTO NOSSA
SENHORA DO ROSARIO x HILDA ANGHINONI SEBBEN
-Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo
de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ ROBERTO RECH, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RENATA FRANCO TRE-
VISAN e -

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-69854/2000-RUBENS JOSE
WAWRUK e outros x BANCO ECONOMICO S/A - Primeira-
mente, cumpre apreciar as preliminares arguidas pelos embar-
gantes. De falta de documentos indispensaveis a propositura da
acao. As notificacoes realizadas por AR, no sentido de cientifi-
car os embargantes dos valores devidos reclamando o paga-
mento da divida atenderam sua finalidade. Ressalte-se que e
dispensavel a notificacao pessoal, sendo plenamente aceitavel
que esta seja feita por carta AR enviada ao endereco dos deve-
dores. Quanto a iliquidez da execucao. Igualmente sem razao
os embargantes, uma vez que a planilha de calculo juntada pelo
embargado com a inicial da execucao demonstra a evolucao do
calculo e o saldo devedor sob sua otica, cabendo aos embar-

gantes nos embargos demonstrar ou levantar questoes para di-
rimir e comprovar os valores irregularmente exigidos. Ademais
o titulo executivo que aparelha a presente execucao e o contra-
to de compra e venda de imovel residencial mutuo e pacto ad-
jeto de hipoteca que deve vir acompanhado do demonstrativo
do calculo referente a divida devidamente atualizado, discrimi-
nando o valor principal, juros multa e outros encargos. Tudo a
fim de possibilitar a manifestacao do devedor e a discussao do
valor apresentado. Restam portanto afastadas as preliminares
arguidas pelos embargantes. As partes sao legitimas e se en-
contram devidamente representadas. Concorrem na especie os
pressupostos processuais e condicoes da acao. Dou o feito por
saneado. No caso em tela vislumbro desde logo a relacao de
consumo pois os autores na acao de revisao de contrato sao
consumidores finais dos servicos oferecidos pelo banco. Res-
salto que seus servicos estao expressamente previstos no Codi-
go de Defesa do Consumidor, art. 3º paragrafo , paragrafo 2º.
Desse modo, acolhendo as razoes dos autores e considerando
que se trata de norma coagente de ordem publica, aplico-o para
efeito de inverter o onus da prova inclusive quanto a responsa-
bilidade pelo adiantamento das custas da pericia. Assim, ha-
vendo a necessidade de se verificar os valores devidos impres-
cindivel a realizacao de prova pericial observando-se os para-
metros trazidos pela Lei de Consumo. Como pontos controver-
tidos sobre os quais devera versar a producaode provas fixo: se
existe saldo devedor ou credito a receber pelos autores, capita-
lizacao dos juros, criterio de reajuste do saldo devedor, valida-
de da TR como indice de atualizacao sistema de amortizacao,
regularidade na aplicacao dos indices de atualizacao do saldo
devedor. Para a verificacao de tais pontos controvertidos sera
necessaria a realizacao de prova pericial. Eventuais documen-
tos que ainda nao se encontram nos autos poderao ser juntados
para auxiliar a realizacao da prova pericial. Oportuamente, sera
designada data para a realizacao de audiencia de instrucao e
julgamento, caso se verifique a necessidade da producao de
outras provas (testemunhal e ouvida das partes). Para a realiza-
cao da pericia tecnica nomeio o Sr. MAURICIO FERNANDO
CUNHA SMIJTINK, contador CRC 032168/08 PR, que deve-
ra ser intimado para apresentar proposta de honorarios no pra-
zo de 5 (cinco) dias, apos a apresentacao dos quesitos pelas
partes. Intimem-se os litigantes para apresentacao dos quesitos
e indicacao de assistentes tecnicos no prazo de 10 (dez) dias. -
Adv. MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO, SETTI-
MO PIEROTTI e VERA HELENA FRANCO CORREA-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-69862/2000-WALTER
GARBELOTO x CONSTRUTORA ARCE LTDA e outros -
Manifestem-se as partes a respeito do contido no oficio de fls.
201/202. - Adv. CARLOS AUGUSTO COGO, IRIA EMILIA
EVANGELISTA BEZERRA, GELSON BARBIERI e NEY
LUIZ PEREIRA-

74.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69946/2000-SE-
GURANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x EDISON GONCALVES DE OLIVEIRA - Defiro o
pedido de fls. 74, pelo prazo ali requerido. - Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA, ORI-
BES CORREA, SUZANA BONAT e CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON-

75.-DECLARATORIA-69967/2000-LOURIVAL PEDRO KA-
LED x LUIZ CARLOS GONCALVES DOS SANTOS - Conta
de Custas R$ 28,70 - Adv. NEREU AUGUSTO T. DE GAN-
TER PEPLOW e MARIO PINTO RIBEIRO-

76.-ALVARA-69995/2000-LUIZ RENATO DE OLIVEIRA
PINTO CALDAS e outros x - Tendo em vista o parecer de fls.
115, julgo boas as contas apresentadas pelos requerentes as fls.
105/113. Dessa forma, arquivem-se os presentes autos. - Adv.
ELISANE GLINSKI-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70012/2000-LUCIANO
CASSIO FERRONATO x NORDICA VEICULOS S/A - Tendo
em vista a juntada dos documentos de fls. 212/222 pelo autor,
manifeste-se a parte re. - Adv. LAURI JOAO ZAMBONI, SER-
GIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR HENRICHS, LU-
CILENE MACHADO, ANDRE LOPES MARTINS e JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-70053/2000-RPM INCOR-
PORACOES IMOBILIARIAS S/A e outros x ENGEVIDROS -
ENGENHARIA DE VIDROS LTDA -Conta de Custas R$ 21,70
- Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e ANTENOR CAMILI
PENTEADO-

79.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-70108/2000-MARI-
LENE LONI MADSEN x JOSE PIO GONCALVES e outros -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. LEANDRO GALLI e JOSE PIO GONCALVES-

80.-ORDINARIA DE NULIDADE-70112/2000-LUIZ CAR-
LOS MEDAGLIA HAESBAERT e outros x BANCO ITAU S/
A - Defiro. Digam as partes. - Adv. PEDRO MACENTE, MARA
REGINA MACENTE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TATIANA KALKO-

81.-EXECUCAO-70170/2000-ADIRCE DA SILVA HERDE-
RICO x PEDRO CARDOSO FILHO e outros -Intime-se a par-
te requerente dos termos do ofício retro.-Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS-

82.-SUSTACAO DE PROTESTO-70240/2000-SDOKI - IN-
DUSTRIAL LTDA e outros x CATERMAIS - USINAGEM DE
PACAS DE TRATORES LTDA - Defiro o pedido de fls. 68.
Proceda a escrivania as devidas anotacoes e intimacoes confor-
me requerido. - Adv. LOURDES BERNARDETE BELTRAMI
RIVAROL e CARLA BIGOLIN AMARAL-

83.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70244/2000-BAN-
CO ITAU S/A x RENATA MANGRICH - Compulsando-se os
autos verifica-se que a re ainda nao foi citada, conforme con-
firma a certidao de fls. 90 verso. Desta forma informe o autor o

endereco para fins de citacao da re. - Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70250/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x LINO JOAO VIEIRA JUNI-
OR -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro
(Correio).-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70332/2000-
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x EMBALABRAS
IND E COM DE EMBALAGENS BRASIL LTDA e outros -
Proceda-se a penhora no imovel indicado as fls. 64/65. Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE MAR-
CIA LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON
SILVERIO CABRAL, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI e CESAR RICARDO TUPONI-

86.-DECLARATORIA-70362/2000-SDOKI - INDUSTRIAL
LTDA x CATERMAIS - USINAGEM DE PECAS DE TRATO-
RES LTDA - Tendo em vista que os honorarios do perito ainda
nao foram depositados pela autora, intime-se-a para que pro-
mova o referido deposito. Com o deposito nos autos intime-se
o perito nomeado para que de inicio aos trabalhos. Oportuna-
mente sera designada audiencia de instrucao e julgamento com
a intimacao das testemunhas arroladas pelas partes. - Adv.
LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL, JULIA-
NA BEZRUTCHKA BULGARELLI, ANA PAULA CARRA-
NO SANTOS Q. BARROS, ANDREIA BELLO LAMBRINI-
DIS e CARLA BIGOLIN AMARAL-

87.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-70449/2000-DANI-
EL DE OLIVEIRA x PANAJU INDUSTRIA E COMERCIO
DE MOVEIS LTDA - Defiro o pedido de liberacao dos hono-
rarios do Sr. Perito, expeca-se o competente alvara. Sobre o
laudo apresentado pelo sr. perito, manifestem-se as partes num
prazo sucessivo de dez dias. Primeiro o autor, depois o reu. -
Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, JOSE NAZARENO
GOULART, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, DANILO EMI-
LIO BERNARTT, ANDREA CARLA ALVARENGA DE LIMA,
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS, ALESSANDRO DE
MACEDO NOGUEIRA, JOAO MARIA DE JESUS CAMPOS
ARAUJO, JULIANA MARCAL ARAUJO MALHADAS e
MARCOS J. O. MALHADAS JUNIOR-

88.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-70453/2000-MARIA
JOSE DE OLIVEIRA MILOCA x KENJI TAMURA e outros -
Diante da juntada do laudo as fls. 192, manifestem-se os re-
queridos e a denunciada a lide. - Adv. ANTONIO JOSE URI-
AS, JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS
BARRETO e LUIZ CARLOS DA SILVA-

89.-ORDINARIA-70498/2000-JAIR JOSE LAZZARI e outros
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A e outros - Defiro
o pedido de fls. 178/179. Oficie-se na forma requerida. Intime-
se o reu a fim de que apresente os documentos requeridos as
fls. 179. Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. IVO GOMES, JULIANA DE
BARROS BLEY GALLI, MAURICIO SAGBONI MONTA-
NHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE GOMES e HELENA
MUSSOLINO-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-70525/2000-JOSE AUACHE
& FILHOS LTDA x SOCIEDADE AGRO FLORESTAL SUL
BRASIL LTDA - Manifeste-se a re a respeito do contido na
peticao de fls. 92/93 e documentos de fls. 64/106. - Adv. LUIZ
FERNANDO SAFFRAIDER, RAQUEL ALMEIDA COSTA,
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA e MISAEL SOARES
RIBEIRO-

91.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-70654/2000-NERI
PELEGRINI e outros x RUTH NIKHORN e outros -Manifes-
te-se o autor, dos termos da contestaçao  .-Adv. AMANCIO
CUETO e DANIEL GERALDO LOPES MARTINS-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-70662/2000-JOSE DE
ASSIS PEREIRA x SANDRA MADERNA RIBAS FRANCO
GRILLO e outros -Intime-se a parte requerente para retirar o
oficio, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. RUY ANTONIO
LOPES, JANAINA CLAUDIA FELICIANO, SILVIO MAR-
TINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WA-
SHINGTON YAMANE e VANIA HASSELMANN SIQUEIRA
ROSSI-

93.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70838/2000-
DAIMLERCHRYSLER LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A x TRANSPORTES MELLO LTDA e outros -Inti-
me-se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita
Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. HELIO LUIZ VI-
TORINO BARCELOS-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70839/2000-
JOSE LUIZ LAGO x EULER DE FREITAS SILVA JUNIOR -
(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso VIII do art. 267,
do CPC. - Autorizo o desapensamento deste feito dos autos nº
65.999, conforme requerido. Custas na forma da lei. De-se bai-
xa na distribuicao. - Adv. PAULO AMBROSIO-

95.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70886/2001-BAN-
CO ABN AMRO S/A. x ADIR TABORDA -Manifeste-se o
autor, dos termos da contestaçao -Adv. KARINE SIMONE
POFAHL e FABIANA SILVEIRA-

96.-MONITORIA-70904/2001-CIA ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE TIJOLOS WACHESKI LTDA e outros -Subam
os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv. DANI-
EL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT
e KARIME MONASTIER FARAH-

97.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-70936/2001-ZEFERINO
PEDRA NETO e outros x AUTO VIACAO CURITIBA - Ten-
do em vista que a prova pericial ainda nao foi realizada, bem
como nao havendo tempo habil para tanto, resta prejudicada a
audiencia de instrucao designada para o dia 05 de novembro de
2.002. Oportunamente sera designada nova data. Sobre o con-
tido na peticao de fls. 148, manifeste-se o perito nomeado. -
Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA e JAIR MOSCARDINI-

98.-EMBARGOS DE TERCEIRO-70946/2001-ARNALDO
SCOMACAO e outros x BANCO DO PROGRESSO S/A - Di-
ante da juntada do documento de fls. 96, manifeste-se o reu. -
Adv. KELY CRISTINA DULSKIS BUENO e JOSUE DYONI-
SIO HECKE-

99.-ORDINARIA-70948/2001-HAROLDO EWALDO PIEGEL
e outros x BANCO ITAU S/A - Diante da proposta de honora-
rios do Sr. Perito, digam as partes. - Adv. GRACIANE VIERIA
LOURENCO, ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA
MARIA BARBOSA DE JESUS, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA L.C. DE MEDEIROS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e THALES MORAIS DA
COSTA-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71022/2001-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x IVAIR JOSE MORAES -Inti-
me-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da carta
precatoria.-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO OSDI-
VAL GONCALVES-

101.-VENDA A CREDITO-71046/2001-CIMHSA COM IM-
PORTACAO E EXPORTACAO DE MAQ LTDA x INDUS-
TRIA DE MATRIZES BETTO LTDA -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. NELSON JOAO
SCHAIKOSKI, CHRISTIAN PALHARINI MARTINS, GIL-
BERTO GONCALVES MOLINA e JOSE CARLOS DE FREI-
TAS-

102.-ORDINARIA DE NULIDADE-71080/2001-INDUSTRIA
TREVO LTDA x MARCOS JULIANO LUCAS DE CARVA-
LHO -Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, JOAO BATISTA DE
OLIVEIRA FILHO, VIVIANE CORONHO, JOSE SAD JUNI-
OR, RODRIGO ROCHA DA SILVA e GUSTAVO FRANCA-

103.-RENOVATORIA DE LOCACAO-71099/2001-NOVA
ESPERANCA SERVICOS S/C LTDA x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A - Intimem-se as partes para que efetuem o depo-
sito dos honorarios do senhor perito conforme requerido as fls.
100. - Adv. ANTONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS
OSCAR SIX BOTTON, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DENIS
DYNKOWSKI, DANIEL RODRIGUES TEODORO DA SIL-
VA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ
SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO e EDSON SIL-
VERIO CABRAL-

104.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71152/2001-LAURO
ROCHA LARA JUNIOR x BANCO ABN AMRO S/A -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo caso, ficando prejudicada a audien-
cia outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. -
Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN, CARLOS VITOR MARA-
NHAO DE LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA e RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

105.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-71183/2001-
URSULA MARIA ECKE TAVARES x PAULO CESAR HUS-
MANN -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, inciso III do arti-
go 269, do CPC.-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA
MARIA DULCIO DE MACEDO e JOSE CORREA FERREI-
RA-

106.-REINTEGRACAO DE POSSE-71222/2001-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x
ASSEM NAJAR -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inci-
so I, do art. 794, do CPC.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, ANA LUCIA FRANCA, ALEXANDER DE PAULA SIL-
VA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, ROGERIO DE SOUZA CHE-
DID, KELLY FRANCINI PAZELLO CHEDID e CHEDID
MILHANO NETO-

107.-EXECUCAO HIPOTECARIA-71228/2001-BANCO BA-
NESTADO S/A x OZIAS PEREIRA DE SOUZA e outros -
Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
RUBENS OPICE FILHO, FLAVIO PEREIRA LIMA, FABIO
FONSECA PIMENTEL, OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO S.
LIMA, IVANA BONESI RODRIGUES, FABIOLA P. CORDEI-
RO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, MARCELO
GOMES DE FREITAS e JULIANA COIMBRA FERRAZ-

108.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-71250/2001-VILSON
FARIAS DA SILVA x MAFREI MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros - Sobre a proposta de acordo de fls. 143,
manifeste-se a parte re. - Adv. ALTAMIRO ALVES DOS SAN-
TOS, LUIZ CARLOS PILOTO, CLARINDA MARQUES DE
ANDRADE, ELVIO RENATO SEVERO, EDGARD C. DE
ALBUQUERQUE NETO, ANTONIO CELSO C. DE ALBU-
QUERQUE e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

109.-DEPOSITO-71302/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x ADRIANA MONTEIRO MARTINS -Manifestem-se as
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partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se invi-
avel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara na
presuncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo caso. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

110.-COBRANCA (SUMARIO)-71313/2001-CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA X x LUIZ CARLOS PAULIM -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e DIRLEI ROSA WYCHOSKI-

111.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71348/2001-
CARLOS ALBERTO SOARES ALVES e outros x SOCIEDA-
DE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA - Diante da proposta
de acordo formulada as fls. 148, manifeste-se a re. - Adv. MAR-
CEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON LINSIN-
GEN, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, CARMEN RO-
BERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

112.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71360/2001-
STRAIT COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA - ME x FERNANDA CAROLINA FINCKS - Tendo em
vista o noticiado as fls. 67, manifeste-se a executada. - Adv.
YURIKO ANDO e INDIANARA MOREIRA GOMES-

113.-RESTAURACAO DE AUTOS-71386/2001-VALDIR
JOSE LORENZON e outros x ANTONIO ADIVONSIR GAIO
e outros - Designo a data de 06/12/02, às 14:00 horas, neste
juizo, para a realizaçao da Praça do bem penhorado que deverá
ser anunciado por editais, na forma da lei, com antecedencia
mínima de cinco (05) dias, sendo certo que, se o bem nao al-
cançar lance superior à importancia da avaliaçao, seguir-se-a
sua venda, a quem mais der, em data de 20/12/02, às 14:00
horas, neste Juizo. Nao havendo expediente forense nos dias
retro referidos, fica, desde já, designado o primeiro dia util sub-
sequente. Intime-se o devedor, pessoalmente por mandado ou
carta com aviso de recepcao ou por outro meio idoneo do dia
hora e local da alienacao judicial. Intime-se a parte requerente
para efetuar o pagamento de custas do senhor oficial de justica.
- Adv. MARCO ANTONIO LANGER, CARLOS ROBERTO
MENOSSO, ANA PAULA ANTUNES VARELA e MONICA
XAVIER GAMA-

114.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71412/2001-LEO-
POLDO GONCALVES x ANTONIO CARLOS GUIMARAES
- Sobre o contido na excecao de pre-executividade de fls. 42/
51, manifeste-se o autor (exequente). - Adv. ALEXANDRE
GONCALVES RIBAS, MARCIA MONTALTO ROSSATO,
PAULO CESAR SILVEIRA e MOZART ALBUQUERQUE
BRITES-

115.-MONITORIA-71425/2001-BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A x SAMIR RODRIGO SANTOS - FIRMA INDIVIDU-
AL e outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certi-
dao retro (Correio).-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, ANDREA NUNES DE ALMEIDA e LUIZ
ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

116.-VENDA DA COISA COMUM-71428/2001-MARIA DA
GLORIA MEIRA STADNIK x MARIO STADNIK e outros -
Diante da proposta de acordo formulada as fls. 95/96, manifes-
te-se a autora. - Adv. KARLA RENATA MARTINS DE OLI-
VEIRA, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e GILBERTO
VALERIANO-

117.-ORDINARIA-71435/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
PADRE ANCHIETA x HIDRAELE COM DE MAT HIDRAU-
LICOS E ELETRICOS LTDA - Defiro o pedido de fls. 75/76,
pelo prazo ali requerido. - Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE
e AFONSO CELSO NUNES-

118.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71468/2001-SE-
GURANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x VALTERCIO TORQUATO CORDEIRO - (sentenca
em resumo) - Julgo procedente o pedido inicial, confirmando a
liminar e consolidando a posse e propriedade do automovel em
maos da autora, para que do mesmo possa dispor nos termos
condicoes e fins do Decreto-lei nº 911, de 01/10/1969. Conde-
no o reu ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios que fixo em R$ 600,00, atendendo o disposto no
artigo 20, paragrafo 4º do CPC. - Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA e SUZANA BONAT-

119.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71498/2001-LUIZ
ANTONIO AVELINO DE BARROS x MARCEL BOIRON -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS
NASSAR e FABIO MARCELO LABATUT BINI-

120.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-71558/2001-DIBENS
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DAN-
TE CASTELLANO NETO -Manifeste-se o autor, dos termos
da contestaçao e documentos.-Adv. NORTON JOSE NASCI-
MENTO, RENATA CAVALCANTI DE A. LIMA, MARIA
CAROLINA MACEDO, ANDREA VERANO PONTES, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV e MARIA DE FATIMA N. SOA-
RES-

121.-DECLARATORIA-71620/2001-JOAO AUGUSTO THI-
EME SILVA x SOCIEDADE COOP DE SERV MED E HOSP
DE CTBA LTDA - Defiro o pedido de fls. 239, concedendo
vista dos autos pelo prazo requerido. A escrivania a fim de que
proceda as devidas anotacoes referentes a intimacao do subs-
critor. - Adv. MAGNA JOELMA VACCARELLI, CAROLINA
RODRIGUES GOMES DO AMARAL e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

122.-MONITORIA-71674/2001-IMPORTADORA DE FRU-
TAS LA - VIOLETERA LTDA x HELENA DE OLIVEIRA -

Conta de Custas R$ 87,40 - Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS,
SALVADOR SAMPAIO BRITO e LUIZ ANTONIO TEIXEI-
RA-

123.-CAUTELAR INOMINADA-71703/2001-RICARDO AU-
GUSTO MENEZES YOSHIDA x SOCIEDADE PARANAEN-
SE DE CULTURA - Diante da juntada de fls. 259, manifeste-
se a re. - Adv. MARCIA GIRALDI SBARAINI, VITOR CRUZ
FERREIRA e LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

124.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71723/2001-TAKE-
AKI SATO x CASA JUNCAO MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros - Diante do contido na peticao de fls. 85,
e considerando que a presente lide versa sobre direitos disponi-
veis, designo o dia 23 de abril de 2.003, as 15.30 horas para a
audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino que as
partes comparecam a audiencia em condicoes de transigir, tra-
zendo propostas definidas, com calculos atualizados e alterna-
tivas possiveis. Nao obtida composicao, serao apreciadas as
preliminares invocadas, com o saneamento do processo, ou se
for o caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. CHARLES
ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, ERI-
KA PAULA DE CAMPOS, ROSIMEIRI GOMES BASILIO e
SIMONW CHAPIESKI-

125.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71782/2001-
CARDAPIO S/C LTDA x MERCADO CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - Tendo em vista que nao pode
operar a conversao de execucao singular em outra de natureza
concursal processo de falencia indefiro o pedido de fls. 42. -
Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA
DE OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JU-
LIO CESAR ABREU DAS NEVES, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, ELISANA OLIVIERI LUCCHESI e DANIELA
MANCINI DE SOUZA FREITAS-

126.-EMBARGOS A EXECUCAO-71842/2001-FERNANDO
RODRIGUES DE BAIRROS eoutros x RAFAEL VINICIUS
LOSSO - Conta de Custas R$ 22,40 - Adv. LORNA LOREDA-
NA LASCOWSKI, SANTIAGO LOSSO e CINTHIA PARPI-
NELI LEITAO-

127.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71882/2001-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x OSMAR FEIL - Defiro o
pedido de fls. 36, pelo prazo ali requerido. - Adv. JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e
ENELMO ZAGO-

128.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-71891/2001-RICAR-
DO AUGUSTO MENEZES YOSHIDA x SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE CULTURA - Aguarde-se a realizacao da au-
diencia de conciliacao designada as fls. 312. - Adv. MARCIA
GIRALDI SBARAINI, VITOR CRUZ FERREIRA e LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA-

129.-USUCAPIAO-71964/2001-WILSON VIEIRA e outros x
LUIZ SPERANDIO SOBRINHO (Espolio de) e outros -Inti-
me-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. ALEXANDRE TORRES VEDANA e LUIZ GON-
ZAGA BETTEGA SPERANDIO-

130.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-71982/2001-
BANCO BRADESCO S/A x PAULO LUIZ DA COSTA -Inti-
me-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. MU-
RILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

131.-INVENTARIO-71983/2001-LEOCADIA MARIA ERE-
DIA D’ANDREA e outros x WELLINGTON FERNANDES
D’ANDREA - Intime-se a requerente (inventariante), para ma-
nifestar-se dos termos do oficio de fls. 64. - Adv. ROQUE SER-
GIO D’ANDREA R.DA SILVA, JOAO SERGIO RAUSIS,
MARCOS LUCIANO GOMES e LUIZ CESAR RIBEIRO-

132.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-72035/2001-
CENTRO POSITIVISTA DO PARANA x INTERNACIONAL
POLIGLOTA IDIOMAS E INFORMATICA LTDA - Diante do
contido na peticao de fls. 211 e considerando que a presente
lide versa sobre direitos disponiveis, designo o dia 16 de abril
de  2.003, as 15:30 horas para a audiencia de conciliacao (art.
331 do CPC). Determino que as partes comparecam a audien-
cia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis. Nao obtida com-
posicao, serao apreciadas as preliminares invocadas, com o
saneamento do processo, ou se for o caso, julgada antecipada-
mente a lide. - Adv. CRISTINA KAKAWA, LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e MARCELO KOVALHUCK-

133.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-72049/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HERCILIO
BENTES GONCALVES -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao retro (Correio).-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

134.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-72182/2001-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x SERRALHERIA
MARINGA LTDA e outros - Entreguem-se os autos ao reque-
rente, independentemente de traslado, consoante o disposto no
artigo 872, do CPC. - Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e LOUI-
SE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

135.-ALVARA-72187/2001-SUZANA LUCIA OLCHOVI e
outros x -(Sentença em resumo) Deferido o alvará.-Adv. JO-
DETE DE SENA MARIA Sº DE CAMPOS e RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO-

136.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-72191/2001-SO-
LANGE DE OLIVIEIRA VIEIRA x DIBENS LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de
transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a tran-
sacao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao

de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do caso, -Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI,
ANDREA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERAL-
TA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

137.-ORDINARIA-72194/2001-VANDERLEI MOREIRA x
BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO S/A - Diante do conti-
do na peticao de fls. 272, manifeste-se o reu. - Adv. BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, ROBERTO TRI-
GUEIRO FONTES, GUILHERME NAVARRO LINS DE SOU-
ZA, VANESSA GROGER e PAULA BORGES DA CRUZ
DANTAS-

138.-COBRANCA (SUMARIO)-72202/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIANE x JOAO ANTONIO SANTOS - Diante
da juntada dos documentos de fls. 43/49, manifeste-se o reu. -
Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBECK MAY e
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

139.-ORDINARIA REVISIONAL-72249/2001-MADALENA
HIRONAKA DA ROCHA x CREDICARD S/A - ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CRED - Diante do contido na
peticao de fls. 137/138, mantenho a data designada no despa-
cho de fls. 127 para realizacao da audiencia de conciliacao. -
Adv. CLAUDIO PISCONTI MACHADO, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON e ELISANDRE MARIA BEIRA-

140.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72250/2001-
FORMOSA COM DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA -Mani-
festem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo caso, ficando prejudicada a audien-
cia outrora designada em cumprimento do art. 331 do CPC. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER, CARLOS FERNAN-
DO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL e ADRI-
ANA D’AVILA OLIVEIRA-

141.-DEPOSITO-72258/2001-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x AMIR DO ROCIO ESPERANDIO
-Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 dias, acerca
da efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas
para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta con-
creta importara na presuncao de desinteresse na conciliacao),
venham conclusos os autos para saneamento ou julgamento
conforme o estado do processo, sendo caso, ficando prejudica-
da a audiencia outrora designada em cumprimento do art. 331
do CPC. -Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV, ANDREA
VERANO PONTES e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
BONFIM-

142.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72271/2001-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x AORILHO ELIAS DE
OLIVEIRA -Intime-se a parte requerente dos termos da certi-
dao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. FERNANDO ALMEI-
DA DE OLIVEIRA e JOAO HENRIQUE DA SILVA-

143.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-72321/2001-ES-
COLA DE CANTORES SAO PIO X x RICARDO XIMENES -
Conta de Custas R$ 19,60 - Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA
LINHARES e ALCINDO LIMA NETO-

144.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM-72329/2001-
LOURDES DA APARECIDA RIBEIRO AYRES x RUI AR-
TUR RIBEIRO -Manifeste-se o autor, dos termos da contesta-
çao.-Adv. JOSE SILVERIO SANTA MARIA-

145.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72343/2001-
MAXI GRAFICA E EDITORA LTDA e outros x MOUSSA &
RIBEIRO LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO, JOSIANE
DALLA COSTA e MONIA LOPES DE SOUZA-

146.-COBRANCA (SUMARIO)-72392/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUMARE x ANTONIO DAMA-
SIO SANTANA e outros - Sobre o contido na peticao de fls.
55/56 e documentos manifeste-se a parte autora. - Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ROGERIO PINHEIRO VIEIRA,
CRISTINA KAKAWA, LUIZ ALBERTO GONCALVES e
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE-

147.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72431/2002-ALEX
ZACARIAS NOGUEIRA x UNIMED-SOC COOP DE SERV
MED E HOSPITALARES DE CTBA -Manifestem-se as par-
tes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva possibilida-
de de transacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel
a transacao (a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. -Adv. JOSE
CARLOS DE MORAES e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

148.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72476/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
JOSE BORGES DE ABREU -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI-

149.-ARROLAMENTO-72518/2002-HELENA KUTSUCU
FERMANES x APOSTOLO PANTALEAO FERMANES -(Sen-
tença em resumo) Homologada a adjudicaçao.-Adv. FERNAN-
DO MARTINS DA SILVA e LUIS OTAVIO LEMES DE TO-
LEDO-

150.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72524/2002-AGENOR
GOMES MACEDO x HSBC BANK BRASIL S/A e outros -

Intime-se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita
Federal, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. SERGIO ALVES
RAYZEL e FABIANO MILANI PIECHNIK-

151.-INVENTARIO-72588/2002-SAUL DE BONA JUNIOR x
SAUL DE BONA -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao retro (Correio).-Adv. EDGARD LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO e JOSE RICAR-
DO C. DE ALBUQUERQUE-

152.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-72605/2002-MER-
CATTO ORGANIZACAO E PROMOCAO DE EVENTOS
LTDA x WILSON ROBERTO BADUY - Diante da juntada
dos documentos de fls. 67/72, manifeste-se o reu. - Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, JOAO SOARES DOS REIS,
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO, LUIS ANTONIO MAR-
TINS B. JUNIOR e PAULO ROGERIO ATTILIO ERCOLE-

153.-DECLARATORIA-72627/2002-L R J - COMERCIO DE
PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x JUBILEE BRA-
SIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Defiro o pedido de
fls. 31. Proceda a escrivania as devidas anotacoes e intimaco-
es, conforme requerido. Diante do contido na peticao de fls.
35/36 e considerando que a presente lide versa sobre direitos
disponiveis, designo o dia 14 de abril de  2.003, as 15.30 horas
para a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino
que as partes comparecam a audiencia em condicoes de transi-
gir, trazendo propostas definidas, com calculos atualizados e
alternativas possiveis. Nao obtida composicao, serao aprecia-
das as preliminares invocadas, com o saneamento do processo,
ou se for o caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. SILVA-
NA ELEUTERIO RIBEIRO, JOAO CASILLO, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRAN-
CO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASI-
LLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA
CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL, OSNILDO PACHECO JUNIOR e VINICIUS DE
ANDRADE MENDES-

154.-REINTEGRACAO DE POSSE-72636/2002-KENT FO-
MENTO MERCANTIL LTDA x  - Sobre a certidao de fls. 30,
manifeste-se a parte autora. Preparadas as custas cumpra-se o
item 1 do despacho de fls. 29 citando-se os reus. Para audien-
cia de justificacao previa designo o dia 09 de dezembro de 2.002,
as 16.15 horas. Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

155.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-72642/2002-MARITI-
MA SEGUROS S/A x CANDIDO SALDANHA ARAUJO -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. LUIS CARLOS BARRETO, JACKSON
GLADSTON NICOLODI e LUIZ CARLOS DA SILVA-

156.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72662/2002-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x NIVALDO APARECI-
DO DOS SANTOS -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. IDELANIR ERNESTI-

157.-COBRANCA (ORDINARIO)-72671/2002-SELSO AN-
TONIO BUDTNGER x MASTEC INEPAR S/A - SISTEMAS
DE TELECOMUNICACOES - Diante do contido na peticao
de fls. 327/329, manifeste-se a re. - Adv. IVOMAR CESAR
DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES GONCALVES, MU-
NIR ABAGGE, GUILHERME QUEIROZ e LUCIANA COR-
DEIRO D. DE OLIVEIRA-

158.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72678/2002-
JAHU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x LUIZ J O KESI-
KOWSKI ENG CONSTR CIVIS LTDA -Intime-se a parte re-
querente dos termos do ofício retro.-Adv. ANTENOR CAMILI
PENTEADO, SUELI APARECIDA QUIMIE MIYAMOTO,
MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO, PAULO VINICIUS
DE BARROS M. JR., RICARDO DA SILVA GAMA e OSNI
MARCOS LEITE-

159.-COBRANCA (SUMARIO)-72704/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CINTIA LIZ x CELSO RICAR-
DO BREVE e outros -Intime-se a parte requerente dos termos
do ofício retro.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

160.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72718/2002-
WILSON PREVIDI x ADRIANA NICASIA DE LIMA e ou-
tros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do
Senhor Oficial de Justica.-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA
JUNIOR-

161.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-72741/2002-SAFRA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FLA-
VIO SANTIN GIACOMIN -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA SILVA DE
VASCONCELOS LARA-

162.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72742/2002-
BANCO ITAU S/A x PROTECT IND COM IMP E EXP DE
EQUIP ELETROELETRONIC e outros -Intime-se a parte re-
querente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo
de cinco (05) dias. - Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM e CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

163.-NOTIFICACAO-72758/2002-VERA REGINA RAUEM
ABAGE x MEGA’CRED ADMINIST DE BENS E PARTICI-
PACOES LTDA e outros - Entreguem-se os autos a parte re-
querente, independente de traslado. - Adv. REINALDO WOE-
LLNER, ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVEDO,
FLAVIA APOLO, MARCOS ROBERTO GRANADO, MAR
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CIO ARI WENDRUSCOLO, MAURICIO OBLADEN AGUI-
AR, ANGELINA GIL e VITOR ADAM-

164.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-72768/2002-MA-
RIA VITALINA DE ALMEIDA x CONDOMINIO CONJ RE-
SID MARECHAL CANDIDO RONDON - Sobre os documen-
tos de fls. 75/91, manifeste-se a parte autora. - Adv. JEFFER-
SON GUSTAVO DEGRAF, REINALDO CORDEIRO NETO,
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN e NELSON CARDOSO DE MIRANDA-

165.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72822/2002-
BANCO BRADESCO S/A x CICERO ASSIS NUNES - Auto-
rizo a venda antecipada do veiculo pelo valor do menor orca-
mento apresentado, conforme deferido no despacho de fls. 25/
27. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDE-
RICO-

166.-RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-72823/2002-ELI-
AS AVAIS NETTO x CLAUDIO ERBANO (Esp de) (Rep p/
JANETE KOS ERBANO) -Intime-se a parte interessada para
que deposite antecipadamente as custas relativas ao senhor con-
tador, equivalente a R$ -Adv. AFFONSO VICENTE LOPES e
JOSE CARLOS LARANJEIRA-

167.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72835/2002-VINI-
VAN COM DE FRUTAS E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
— Diante do contido na peticao de fls. 451 e considerando que
a presente lide versa sobre direitos disponiveis, designo o dia
17 de marco de 2.002, as 14:30 horas para a audiencia de con-
ciliacao (art. 331 do CPC). Determino que as partes compare-
cam a audiencia em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas, com calculos atualizados e alternativas possiveis. Nao
obtida composicao, serao apreciadas as preliminares invoca-
das, com o saneamento do processo, ou se for o caso, julgada
antecipadamente a lide. - Adv  MARCELO VANZELLI, OLI-
VIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER, JORGE GOMES ROSA NETO e EDSON SILVERIO
CABRAL-

168.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72846/2002-
PAULO CESAR MOSER x NICANOR RAMOS FILHO -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

169.-SUSTACAO DE PROTESTO-72877/2002-DATASUL
COMPUTADORES LTDA x JKRS COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS E SUPRIMENTOS LTDA - Os presentes autos se-
rao jugados simultaneamente com os autos da acao principal
em apenso. - Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS,
CLAUDINEI DOMBROSKI e GERSON LUIZ WENZEL-

170.-COBRANCA (SUMARIO)-72887/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x APA-
RECIDA MARIA FELICIO - Conta de Custas R$ 16,10 - Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

171.-MONITORIA-72892/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x INSTITUTO DE ENSINO SU-
PERIOR PEIMEIRO MUNDO e outros -Intime-se a parte re-
querente para retirar o ofício para a Receita Federal, no prazo
de cinco (05) dias. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, LUIZ EDUARDO CHOMA, ARARINAN KOSOP e ELI-
ANE SAPORSKI-

172.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72940/2002-MIRACI
MERLIN PERRUT x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS - Conta de Custas R$ 25,20 - Adv. SCHEILA
FARIAS, CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL,
RODRIGO FERREIRA, DAVID BESSA ALVES e REGIS
TOCACH-

173.-COBRANCA (SUMARIO)-72981/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ITATIAIA IV x ADAO NATA-
LINO ALVES - Aguarde-se a resposta dos oficios para posteri-
or citacao do reu. - Adv. FERNANDA PIRES ALVES e LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

174.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73004/2002-OSVAL-
DO MATTER FILHO x AYMORE FINANCIAMENTOS ABN
AMRO BANK - A escrivania a fim de que preste as devidas
informacoes. Diante da proposta do autor as fls. 86, manifeste-
se o reu. - Adv. ANDREA MARTINS MENEZES PINHEIRO,
CLAUDIA DENISE SCHMID WEBER, CESAR AUGUSTO
TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

175.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73018/2002-EDSON
AZANHA x ASSOCIACAO DE ENSINO PROFESSOR DE
PLACIDO E SILVA e outros -Manifestem-se as partes, no pra-
zo comum de 05 dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do caso, ficando prejudicada a audiencia outrora designada em
cumprimento do art. 331 do CPC. -Adv. LUCIUS MARCUS
OLIVEIRA, ALEXANDRE MILLEN ZAPPA, AURELIO
CANCIO PELUSO, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, JOSE
CAMPOS DE ANDRADE FILHO, ANNIE MARIE FERREI-
RA, CYLLENEO PESSOA PEREIRA e SILENE PEREIRA
POSSARI-

176.-REPETICAO DE INDEBITO (ORD)-73045/2002-ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS x COOMOBRAS - COOP DE
MAO DE OBRA SUL BRASILEIRA — Considerando que a
presente lide versa sobre direitos disponiveis, designo o dia 14
de 2.003, as 16:00 horas para a audiencia de conciliacao (art.
331 do CPC). Determino que as partes comparecam a audien-
cia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com

calculos atualizados e alternativas possiveis. Nao obtida com-
posicao, serao apreciadas as preliminares invocadas, com o
saneamento do processo, ou se for o caso, julgada antecipada-
mente a lide. - Adv. LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL
PINTO, LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HEN-
RICHS e LEANDRO ZAMBONI-

177.-ANULACAO DE TITULO (ORD)-73052/2002-
CROYDONMAQ INDUSTRIAL LTDA x CITROMAQ CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -Intime-se
a parte requerente para retirar o edital, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. DANIELE ESMANHOTTO e STELLA MARLENE
SCHWERZ-

178.-COBRANCA (ORDINARIO)-73064/2002-HUBNER IN-
DUSTRIA MECANICA LTDA x UNIBANCO - UNIAO DOS
BANCOS DO BRASIL S/A - Diante do contido na peticao de
fls. 141, manifeste-se o reu. - Adv. ISABELLA MANITA CAN-
NELL, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS
E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, RE-
GIS TOCACH, CLAUDIO XAVIER PETRIK, ANA LUCIA
FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, RODRIGO FERREIRA
e DAVID BESSA ALVES-

179.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73067/2002-
BANCO SANTANDER BRASIL S/A x MARIA DA CONCEI-
CAO RIBEIRO -Intime-se a parte requerente dos termos da
certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. FERNANDO AL-
MEIDA DE OLIVEIRA-

180.-ANULACAO DE TITULO (ORD)-73070/2002-MARIA
LUIZA VEIGA DE CASTRO x ALEX OSIKE - Diante do con-
tido na contestacao de fls. 45/54 e documentos de fls. 55/67,
manifeste-se a autora. - Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA, NATANOEL ZAHORCAK e MARCOS ANTO-
NIO BARBOSA-

181.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-73088/2002-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL VERDESPACO x MABEL PAIVA
MARQUES DA SILVA -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

182.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73099/2002-
JADIR VASSOLER x MARLENE BEDIN DUMAS -Intime-se
a parte requerente, dos termos do requerimento do Sr. Avalia-
dor.-Adv. FLAVIO CESAR CARNIATTO-

183.-EXECUCAO-73105/2002-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x ELAINE CRISTINA DE SOUZA LOPES -Intime-se a
parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e VALERIA CARAMURU CICA-
RELLI-

184.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73131/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x RACHEL WIN-
TER e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do ofí-
cio retro.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ZULEI-
CA DO ROCIO MALUCELLI e LEONARDO DE SOUZA-

185.-SUSTACAO DE PROTESTO-73138/2002-GLOBAL VI-
LLAGE TELECOM LTDA x MOORE FORMULARIOS LTDA
- A requerente a fim de que promova o complemento da cau-
cao. Diante do contido na peticao de fls. 494/495 e certidao de
fls. 496, defiro a reabertura de prazo em favor da requerida a
fim de que possa interpor recurso contra o despacho de fls. 57/
58. - FLS. 498. - Adv. ANDREIA CUNHA, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, RODRIGO
COSTENARO CAVALI, SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS, FREDERICO AUGUSTUS L. DE OLIVEIRA, FER-
NANDO DE MIRANDA GRANZOTI, JOSE DIAS DE SOU-
ZA JUNIOR e ANGELO MARCELO VASCO-

186.-DECLARATORIA-73143/2002-SERGIO AFONSO LO-
PES x BRASIL TELECOM S/A e outros -Manifestem-se as
partes, no prazo comum de 05 dias, acerca da efetiva possibili-
dade de transacao, apresentando propostas para tanto. Se invi-
avel a transacao (a ausencia de proposta concreta importara na
presuncao de desinteresse na conciliacao), venham conclusos
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo caso, ficando prejudicada a audiencia outrora
designada em cumprimento do art. 331 do CPC. -Adv. LUIZ
FERNANDO MARTINS BONETTE, FABIANO DUDA TA-
BORDA, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RODRIGO
CARDOSO DE SOUZA, ANDREZA CRISTINA BAGGIO,
MICHELE PATRICIA ROVARIS, ANA PAULA DOMINGUES
DAS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, JOAQUIM
ALCIDES NEIVA DE MACEDO, NATALIA CRISTINA CAR-
NEIRO XAVIER, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, SAN-
DRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI IWERSON BARO-
NE e JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO-

187.-ALVARA-73162/2002-AUGUSTA FARIAS ALIONCO x
-(Sentença em resumo) Deferido o alvará.-Adv. ANDRE POR-
TUGAL CEZAR-

188.-COBRANCA (SUMARIO)-73200/2002-EDIFICIO AR-
TEMIS x ALCIDES SOARES DA SILVA - Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao retro correio. - Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

189.-EMBARGOS A EXECUCAO-73210/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x NEL-

CI CACERES ROCHA - Diante do contido no documento de
fls. 28, manifeste-se a embargada. - Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e ANTONIO CARLOS EFING-

190.-APURACAO E REV DE DEB (ORD)-73240/2002-LO-
PES RIBEIRO & SANTOS LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A -Intime-se a parte requerente para retirar os ofici-
os, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. EDGAR LENZI-

191.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73264/2002-GLO-
BAL VILLAGE TELECOM LTDA x MOORE BRASIL LTDA
-Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, ANDREIA CUNHA, SANDRO WILSON PE-
REIRA DOS SANTOS, FREDERICO AUGUSTUS L. DE
OLIVEIRA, FERNANDO DE MIRANDA GRANZOTI, JOSE
DIAS DE SOUZA JUNIOR e ANGELO MARCELO VASCO-

192.-COBRANCA (SUMARIO)-73271/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GUARAPARI x ROGERIO VALERIO RIBEIRO e
outros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao re-
tro (Correio).-Adv. SALETE STAFFEN-

193.-EMBARGOS A EXECUCAO-73281/2002-ROBERTO
CHUN YAN PAN e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A - Diante do contido na impugnacao de fls. 34/58,
manifestem-se os embargantes. - Adv. ANISIO DOS SANTOS,
MARCELO MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA DE CAMAR-
GO, VILMA SOARES LENARTOVICZ, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI,
DOUGLAS MARCEL PERES e ANDREA CUNHA-

194.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73295/2002-
BANCO NACIONAL S/A x AMER SONEH e outros -Intime-
se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, MAR-
CELO ANTONIO TEODORO e MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER-

195.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73316/2002-SUSANA
TFELI RAAD x FAISSAL ASSAD RAAD - (sentenca em resu-
mo) - Julgo improcedente o pedido inicial. Condeno a autora
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que arbitro em 10% sobre o valor da causa, com base no artigo
20, paragrafo 3º, do CPC. - Adv. GRACIELA IURK MARINS,
VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, VICTOR ALE-
XANDRE B. MARINS, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATO BEL-
TRAMINI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO,
PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, FRANCISCO BRAZ
NETO, NEMO ELOY VIDAL NETO e BENOIT SCANDE-
LARI BUSSMANN-

196.-COBRANCA (SUMARIO)-73328/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO II x SANDRA DO ROCIO LEAL
PADILHA e outros -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STA-
FFEN-

197.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73334/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x KATIA MICHELA MARTI-
NI -Intime-se o credor dos termos do requerimento do Sr. Ofi-
cial de Justiça.-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES-

198.-ARROLAMENTO-73348/2002-JOSE DE OLIVEIRA e
outros x ERMELINDA DE OLIVEIRA - Ag. assinatura do auto
de partilha. - Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

199.-ALVARA-73360/2002-MAGALI BRAGA e outros x -In-
time-se o requerente para retirar o Alvará de Levantamento, no
prazo de cinco (05) dias. -Adv. JOAO ANTONIO BAPTISTE-
LLA e DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA-

200.-ALVARA-73381/2002-DANIELLE FADEL VIDA e ou-
tros x - Aguarde-se a citacao do conjuge superstite, Sra, MAR-
LY DE FATIMA FERREIRA, nos autos principais. - Adv. SAN-
DRA M. CAVALCANTI DE LIMA-

201.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73382/2002-MARI-
LANDIA AUTOMOVEIS LTDA x BANCO ITAU S/A -Mani-
feste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, HERMES HENRIQUE COR-
REA CONCEICAO, MARCIA SIMONE SAKAGAMI, MA-
RINA AUGUSTO FLANDOLI, KAREN DALA ROSA, GLAU-
CE VIANNA, DEBORA FURINI, CRISTIANE PUCHEVAI-
LLO SOUZA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

202.-EXECUCAO HIPOTECARIA-73404/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x RICARDO SILVA DE SOUZA -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de
Justica.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

203.-COBRANCA (SUMARIO)-73417/2002-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x MIRTO JOSE SKROCH e outros
-Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MOEMA RE-
FFO SUCKOW MANZOCHI e CRISTINA KAKAWA-

204.-USUCAPIAO-73425/2002-PERIMETRAL SUL EMPRE-
ENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA x JORGE DIRCEU
SALGADO -Intime-se a parte requerente para retirar os ofici-
os, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. GIOVANI ZILLI e OS-
CAR FLEISCHFRESSER-

205.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73446/2002-ANGELA

CRISTINA LOPES x SHABATURA ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA e outros - Aguarde-se o retorno do
AR. - Adv. HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO, PAULO
AFONSO ZAINA, ANA MARIA ANNIBELLI FERNANDES
e JORGE MARCELO DUARTE CORREA-

206.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73449/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ANA CLARA DE HO-
LANDA MAURICO NIELSEN -(Sentença em resumo) Julga-
do extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

207.-EMBARGOS A EXECUCAO-73458/2002-TEREZA
CRISTINA GOMES DA COSTA SALIBA e outros x CELSO
LUIZ GIRARDELLO - Recebo os embargos, suspendendo a
execucao. Intime-se o embargado para impugna-los, querendo,
em dez (10) dias. - Adv. LOURIVAL BARAO MARQUES,
VALDECI  WENCESLAU BARAO MARQUES, WILSON
CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-

208.-TESTAMENTO-73471/2002-MARISA FERRARO SAM-
PAIO x BIANCA BIANCHI - (sentenca em resumo) - Dou por
cumpridas as disposicoes legais referentes ao presente testa-
mento. Registre-se arquive-se e cumpra-se o testamento. Certi-
fique-se o Sr. Escrivao se ha testamenteiro nomeado e cumpra
o disposto no artigo 1.126 paragrafo unico do codigo de pro-
cesso civil. - Adv. FABIANA CARTOLA RAMPAZZO ALMEI-
DA e MAURO JOAO SALES DE A. MARANHAO-

209.-RESCISAO DE CONTRATO-73474/2002-CIA ULTRA-
GAZ S/A x DISTRIBUIDORA DE GAS MARTIN LTDA -Inti-
me-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no pra-
zo de cinco (05) dias. - Adv. JOSE CARLOS BUSATO e INA
JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA-

210.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73476/2002-
CONSEG CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA x WAL-
DEMAR DA SILVA FIUZA FILHO -Intime-se a parte reque-
rente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

211.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73491/2002-SANAG
- SERVICOS DE COBRANCA E APOIO e outros x ABC -
CIDADE - EMPRESA JORNALISTICA DO PARANA e ou-
tros -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao retro
(Correio).-Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

212.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73493/2002-
JULIO CEZAR JAVORSKI x JOSE EDUARDO PEREIRA
DEQUESCH -Intime-se a parte requerente dos termos da certi-
dao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. VALERIA GASPARIN-

213.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73494/2002-ILDE-
FONSO MELLO JUNIOR x TOOLS - PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA e outros - Acolho as razoes exara-
das pelo representante do Ministerio Publico fls. 42/44, a fim
de reconhecer a inexistencia de qualquer prevencao deste juizo
para atuar neste feito. Em razao disso, determino a remessa dos
autos ao Cartorio Distribuidor para nova distribuicao com as
devidas compensacoes. - Adv. HENRIQUE EHLERS SILVA,
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA.

214.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73509/2002-
HAVANOSUL IMPORTACAO LTDA x KIOSKE TABACA-
RIA E PRESENTES LTDA e outros - Nao obstante o carater
instrumental do arresto e inegavel a autonomia tecnica no pro-
cesso cautelar, motivo pelo qual indefiro o pedido neste pleito
executorio. - Adv. CELIO LUCAS MILANO, JAMES BILL
DANTAS e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

215.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73534/2002-
CITIBANK S/A x JORGE ANTONIO MARCOVICH MONA-
SI -Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Se-
nhor Oficial de Justica.-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI COR-
DEIRO e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

216.-ANULACAO DE TITULO-73573/2002-VIDRACARIA
QUINTAS LTDA x GLASSMECH PROJETOS E EQUIPA-
MENTOS INDUSTRIAIS LTDA - Ao autor a fim de que pro-
mova a emenda da inicial ex vi do contido no art. 275 e seguin-
tes do CPC. - Adv. PAULO CESAR CRUZ e ANTONIA RE-
GINA CARAZZAI BUDEL-

217.-EMBARGOS A EXECUCAO-73579/2002-GILDO MAIA
e outros x BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S/A -Recebo os embargos, suspendo a Execuçao. Intime-se o
embargado para impugna-los querendo, em dez (10) dias.-Adv.
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J. MARINS DE SOU-
ZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO
MARCO BERTOLDI, FLAVIO CESAR DE PAULA, FERNAN-
DO ROCHA FILHO, SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS, VANESSA TAVARES, JOSE GUILHERME DUAR-
TE DA SILVA e LEANDRO LUIS PEREIRA-

218.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73582/2002-VAN-
DERLEI DONATTI x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA - Ag. pagamento de custas do se-
nhor distribuidor no importe de R$ 20,00 - Adv. WANDERLEI
OGRODOWSKI e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

219.-RESTAURACAO DE AUTOS-73593/2002-RUDEGON -
REPRESENTACOES E COM DE MADEIRAS LTDA x CIN-
TIA KORNEVICZ DE ASSIS CRUZ -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ELIANE SORAY S.
POLZIN-

220.-ALVARA-73604/2002-CARLA MAREMA BELGER x -
Digam os herdeiros em cinco dias sobre o pedido inicial. - Adv.
MARCO AURELIO RODRIGUES PALMA-
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221.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73606/2002-SERGIO
GUGISCH MOREIRA e outros x ANDREA FERRAZ FON-
TENELLE SCHULZ - Ag. pagamento de custas do senhor con-
tador no importe de R$ 20,00. - Adv. PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER,
FABIANO HALUCH MAOSKI, GERMANO ALBERTO
DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI e ALES-
SANDRO VINICIUS PILATTI-

222.-EXECUCAO DE SENTENCA-73607/2002-LUIZ AU-
GUSTO JUK e outros x COMISSARIA GALVAO S/A -Intime-
se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas do
Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
WALTER DOS ANJOS-

223.-EMBARGOS DE TERCEIRO-73609/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ULTRASERVICE - SERV DE PORTARIA,
RECEPCAO E LIMPEZ e outros - Intime-se a (o) embargante
para efetuar o pagamento do deposito inicial. - Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI, ADRIANA GLUCK CAMARGO, OLIN-
TO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM e
FLORIANO TERRA FILHO-

224.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73630/2002-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ROSINEI ANDRA-
DE -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

225.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73634/2002-
BANCO DIBENS S/A x ANDERSON GORRI -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA VERANO PON-
TES, MARCELO FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMO-
RI e ODECIO LUIZ PERALTA-

226.-ARROLAMENTO-73642/2002-ANTONIO FRANCISCO
CARVALHO DE OLIVEIRA e outros x EULALIA CARVA-
LHO DE OLIVEIRA - Defiro o rito de arrolamento artigo 1.031
do CPC. Nomeio inventariante a herdeira LEA MARIA OLI-
VEIRA MELLO. Apos seja recolhido o imposto de transmis-
sao a titulo de morte. - Adv. CYRO CESAR FURTADO ARA-
UJO e LEONIDAS DE OLIVEIRA ARAUJO-

227.-ARROLAMENTO-73646/2002-AMELIA BARBOSA x
NIRVAR BARBOSA e outros - Defiro o rito de arrolamento
artigo 1.031, do CPC. Nomeio inventariante a Sra. AMELIA
BARBOSA. Apos, sejam recolhidos os impostos de transmis-
sao a titulo de morte e por ato entre vivos, este devido pela
escritura publica de cessao de direitos hereditarios de fls. 42 a
46. - Adv. ERICA MARTA GAVETTI e FERNANDO
BLASZKOWSKI-
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ANTONIO FRANCISCO MOLINA 001 59539/1991
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI 057 72669/2002
AQUIBALDO ALMEIDA LEITE 002 62476/1995
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 062 73124/2002
ARLINDO MENEZES MOLINA 033 72140/2001

060 73021/2002
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 047 72426/2002
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 076 73629/2002
ASSIS CORREA 011 66536/1998
AUDERI LUIZ DE MARCO 060 73021/2002
AUGUSTO PROLIK 003 62997/1995
BEATRIZ FERREIRA DA COSTA 060 73021/2002
BENOIT SCANDELARI BUSSMAN 074 73597/2002
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HA 038 72380/2001
CARLA FABIANA EVERS 053 72504/2002
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 057 72669/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 036 72275/2001
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 047 72426/2002
CARLOS ALBERTO STOPPA 033 72140/2001
CARLOS EDRIEL POLZIN 011 66536/1998
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 034 72145/2001

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 030 71886/2001
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 038 72380/2001
CAROLINA FATIMA DE SOUZA 021 71069/2001
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 038 72380/2001
CAROLINA MIZUTA 047 72426/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 040 27340/2002

041 27348/2002
CHRISTIANI MARIA SARTORI 027 71716/2001
CHRISTIANNE KARIN W. PANC 052 72503/2002
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CRISMACLEYTON PAMPLONA 067 73395/2002
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CRISTIANA L. DE OLIVEIRA 074 73597/2002
CRISTIANE ALVES FERREIRA 069 73451/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 025 71563/2001
CRISTINA MARIA SILVA FONS 031 71949/2001
DANIEL MONTEIRO PIMENTEL 054 72514/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 038 72380/2001
DANIELLE ANNE PAMPLONA 012 67366/1998
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 033 72140/2001
DANIELLE ZANINI GRACA POT 021 71069/2001
DANILO MOURA SERAPHIM 034 72145/2001
DEBORAH GUIMARAES 074 73597/2002
DIRCEU MARCELO HOFFMANN 016 69176/1999
DOUGLAS MARCEL PERES 016 69176/1999
EDGAR KINDERMAN SPECK 018 69879/2000
EDISON DE MELLO SANTOS 052 72503/2002
EDIVALDO APARECIDO DE JES 061 73083/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 038 72380/2001
EDUARDO CIDADE DA SILVA 054 72514/2002
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 074 73597/2002
ELIAS DAHER JUNIOR 027 71716/2001
ELIMAR SZANIAWSKI 019 70460/2000
ELIZABETH BERTINATO 055 72618/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 052 72503/2002
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 032 71977/2001
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHM 023 71434/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 067 73395/2002

056 72659/2002
027 71716/2001

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 066 73383/2002
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 031 71949/2001
FAURLLIM NAREZI 003 62997/1995
FERNANDA PIRES ALVES 007 65040/1996
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 050 72483/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 050 72483/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 025 71563/2001
FLORIANO GALEB 003 62997/1995
FRANCISCO BRAZ NETO 074 73597/2002
FRANCISCO UBIRAJARA CAMAR 019 70460/2000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 035 72228/2001
GELSON BARBIERI 004 63089/1995
GEORGIA BORDIM JACOB 057 72669/2002
GERALD KOPPE JUNIOR 074 73597/2002
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA 059 72988/2002
GERCINO BETT JR 021 71069/2001
GEROLDO AUGUSTO HAUER 047 72426/2002
GERSON MASSIGNAN MANSANI 038 72380/2001
GISELE BUORO CONTE GARMES 027 71716/2001
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 033 72140/2001
GLAUCO IWERSEN 058 72971/2002
GLEDSON BARROS VASCONCELO 054 72514/2002
GUILHERME AMINTAS P. DA S 032 71977/2001
GUSTAVO ALONSO GARMES 027 71716/2001
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 008 65631/1997
IDERALDO JOSE APPI 070 73452/2002
IGUACIMIR GONCALVES FRANC 006 64998/1996
IRIA EMILIA EVANGELISTA B 004 63089/1995
IVANISE MARIA TRATZ MARTI 003 62997/1995
IVONE STRUCK 045 27622/2002
IZABEL CRISTHINA R. MARTI 017 69207/1999
JANE SILVA 007 65040/1996
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 077 73636/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 026 71601/2001
JEANE BURDA NICOLA 007 65040/1996
JOAO CARLOS BELO NETO 029 71815/2001
JOAO CASILLO 038 72380/2001
JOAO FRANCISCO RAITANI DE 028 71785/2001
JOAO RICARDO FERRER 029 71815/2001
JOAO SERGIO RAUSIS 063 73150/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 038 72380/2001
JORGE LUIZ MOHR 063 73150/2002
JOSE CARDOSO 028 71785/2001
JOSE DEVANIR FRITOLA 058 72971/2002
JOSE DO CARMO BADARO 009 66279/1997
JOSE OLINTO NERCOLINI 023 71434/2001
JOSE VIDOTTI 046 27628/2002
JOSIANE DE CAMPOS SILVA G 027 71716/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 038 72380/2001
JULIANE ZANCANARO 047 72426/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 006 64998/1996
JUSSELMA RITA TOZIN MAIA 047 72426/2002
KARIME CECYN PIETSKOWSKI 077 73636/2002
LACIR GUARENGHI 065 73350/2002
LADI NEIS 051 72493/2002
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 048 72471/2002
LEOMIR BINHARA DE MELLO 054 72514/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 038 72380/2001
LEONEL TREVISAN JUNIOR 016 69176/1999
LETICIA MENDES DE OLIVEIR 057 72669/2002
LIDIA MUCHINSKI 075 73624/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 038 72380/2001
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 047 72426/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 038 72380/2001
LUCIANE DE ASSIS CORREA 057 72669/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 077 73636/2002
LUIS CESAR RIBEIRO 063 73150/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 021 71069/2001
LUIS RICARDO FERNANDES DE 027 71716/2001
LUIZ AFONSO MIGUEL 059 72988/2002

021 71069/2001

060 73021/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 013 68287/1999
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 027 71716/2001
LUIZ CARLOS CHECOZZI 023 71434/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 043 27417/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 020 70651/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 022 71431/2001
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 024 71440/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 064 73299/2002

069 73451/2002
007 65040/1996

LUIZ FERNANDO DIETRICH 017 69207/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 066 73383/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 005 63652/1995
MARCELO FABIANO GRESKIV 014 68466/1999
MARCELO MARQUES MUNHOZ 047 72426/2002
MARCIA HELENA DALCOL 008 65631/1997
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 044 27561/2002
MARCIO RIBEIRO PIRES 059 72988/2002

033 72140/2001
MARCO A.R. DE SOUZA 027 71716/2001
MARCOS ALVES DA SILVA 061 73083/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 053 72504/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 068 73413/2002
MARCOS SOUSA RONCHESEL 027 71716/2001
MARCOS VENDRAMINI 035 72228/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 047 72426/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 057 72669/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 037 72307/2001
MARIA LUCIA DE QUEIROZ 008 65631/1997
MARIANO TAGLIANETTI 013 68287/1999
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 005 63652/1995
MARILZA MATIOSKI 010 66460/1997
MARINA TALAMINI ZILLI 074 73597/2002
MARIO MACHADO JUNIOR 027 71716/2001
MARIZ MENDES MAY 007 65040/1996
MATHIEU BERTRAND STRUCK 074 73597/2002
MAURICIO KORMANN 012 67366/1998
MAURICIO MUSSI CORREA 013 68287/1999
MICHELLE HELOISE AKEL 074 73597/2002
MICHELLE PINTERICH 074 73597/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 058 72971/2002
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 016 69176/1999
MURILO CELSO FERRI 052 72503/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 069 73451/2002
NATALINO GUEDES DA SILVEI 027 71716/2001
NELSON CARDOSO DE MIRAND 051 72493/2002
NELSON PASCHOALOTTO 067 73395/2002

056 72659/2002
027 71716/2001

NEMO ELOY VIDAL NETO 074 73597/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 072 73456/2002

066 73383/2002
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 018 69879/2000

062 73124/2002
023 71434/2001

ODACYR CARLOS PRIGOL 065 73350/2002
ODAIR SABOIA CORDEIRO 022 71431/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 014 68466/1999
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 018 69879/2000

062 73124/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 033 72140/2001
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 051 72493/2002
OTTO CARLOS POHL 001 59539/1991
PATRICIA CASILLO 038 72380/2001
PATRICIA DUTRA DA SILVA 027 71716/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 011 66536/1998
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 074 73597/2002
PAULO HENRIQUE PETROCINI 047 72426/2002
PAULO MAINGUE NETO 047 72426/2002
PAULO ROBERTO FADEL 023 71434/2001
PAULO ROBERTO FERREIRA SI 001 59539/1991
PEDRO EUCLIDES UTZIG 059 72988/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 012 67366/1998
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 074 73597/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 059 72988/2002
REGINA TANIA BORTOLI 018 69879/2000
REINALDO JOSE ANDREATTA 023 71434/2001
RENATA FRANCO TREVISAN 012 67366/1998
RENATO BELTRAMI 074 73597/2002
RENATO COSTA LUZ PINHEIRO 047 72426/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 029 71815/2001
ROBERTA ONISHI 005 63652/1995
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 026 71601/2001
ROBSON JOSE EVANGELISTA 003 62997/1995
RODRIGO DA ROCHA ROSA 057 72669/2002
RODRIGO NEVES ZANCHET 039 27231/2002
RODRIGO SANTOS OTERO 027 71716/2001
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 013 68287/1999
ROQUE PORFIRIO 032 71977/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 025 71563/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 051 72493/2002
RUBENS SUNDIN PEREIRA 014 68466/1999
RUTH COATTI 009 66279/1997
RUY ANTONIO LOPES 073 73486/2002
SADI BONATTO 050 72483/2002
SATIYO SASSAKI 018 69879/2000
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 003 62997/1995
SEBASTIAO VERGO POLAN 063 73150/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 048 72471/2002
SERGIO NEY DE OLIV CASTRO 023 71434/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 020 70651/2000
SILVANA APARECIDA PEDROSO 003 62997/1995
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 038 72380/2001
SILVIANE SCILIAR SASSON 074 73597/2002
SIMONE PACHECO DE SOUZA 038 72380/2001
SIMONE STOIANI NERCOLINI 023 71434/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 038 72380/2001
SOLANGE CANDIDA WUICIK 008 65631/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 002 62476/1995
SUSEN KARIN CARCERERI ZEN 023 71434/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 022 71431/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 066 73383/2002

ULISSES LYRIO CHAVES 021 71069/2001
VALCIR ALECIO PROVENZI 034 72145/2001
VALDINEI SANTOS SILVA 002 62476/1995
VALDOMIRO JACINTHO RODRIG 003 62997/1995
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 038 72380/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 020 70651/2000
VANIA PAULA CHAGAS LIMA 075 73624/2002
VICENTE HIGINO NETO 059 72988/2002
VICENTE MAGALHAES FILHO 071 73454/2002
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA 054 72514/2002
WALLACE EDUARDY TESONI BA 001 59539/1991
WILLIAMS FRANKLIN LIRA DO 049 72475/2002
WILMAR EPPINGER 047 72426/2002
ZEILA PACHECO DE OLIVEIRA 065 73350/2002

1.-COBRANCA (ORDINARIO)-59539/1991-ANILTON PIO-
VESAN x AUGUSTO RIBEIRO DE FREITAS - Intimem-se os
executados a fim de que facam prova da desconstituicao dos
registros mencionados as fls. 404/405, conforme requerido. -
Adv. WALLACE EDUARDY TESONI BARROS, OTTO CAR-
LOS POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA, AN-
TONIO FRANCISCO MOLINA e ALCIDES SOARES DE
OLIVEIRA NETO-

2.-ORDINARIA-62476/1995-COMETA IND/ E COM/ DE
ESPELHOS LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. - Adv. VALDINEI
SANTOS SILVA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES e AQUIBALDO ALMEIDA LEITE-

3.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-62997/1995-
MARIO MULLER E MARIA MAGNOLIA VIOTTI MULLER
x RADIO E TELEVISAO VANGUARDA LTDA. e outros -
Diante do contido na peticao de fls. 480 e no documento de fls.
481, autorizo que o procurador da re efetue a retirada das car-
tas precatorias para intimacao das testemunhas. - Adv. ANTO-
NIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, VALDOMIRO JA-
CINTHO RODRIGUES, SEBASTIAO SERRA ZANETTE,
AUGUSTO PROLIK, ROBSON JOSE EVANGELISTA, FAUR-
LLIM NAREZI, FLORIANO GALEB, CICERO JOSE ZANET-
TI DE OLIVEIRA, IVANISE MARIA TRATZ MARTINS,
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA, ADOLFO
LUIZ DE SOUZA GOIS e SILVANA APARECIDA PEDRO-
SO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63089/1995-
CONCRETEX S/A x ETVALDO DE AMORIN -Intime-se a
parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. GELSON
BARBIERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-63652/1995-
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
ROTA 27 COMERCIO DE RODAS E PNEUS LTDA E OU-
TRO -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-
Adv. MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER, MARILI DA
LUZ RIBEIRO TABORDA e ROBERTA ONISHI-

6.-CAUTELAR DE ARRESTO-64998/1996-BANCO PONTU-
AL S.A x FATISUL INDUSTRIA E COM. DE OLEOS VEGE-
TAIS LTDA -Intime-se a parte requerida para retirar os oficios,
no prazo de cinco (05) dias.-Adv. IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO e JULIO ASSIS GEHLEN-

7.-COBRANCA (SUMARIO)-65040/1996-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS ITATIAIA XIII x YOSHIHIRO MI-
CHIUYE -Intime-se o credor dos termos do requerimento do
Sr. Oficial de Justiça.-Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES,
JANE SILVA, JEANE BURDA NICOLA e ANGELITA GRA-
CIELA L M SATRIANO-

8.-RESOLUCAO DE CONTRATO (ORD)-65631/1997-ELIA-
NE KOTOVICZ x BERCON HOTEIS LTDA - Defiro o pedido
de fls. 277, pelo prazo ali requerido. - Adv. HUMBERTO RI-
BEIRO DE QUEIROZ, MARIA LUCIA DE QUEIROZ, SO-
LANGE CANDIDA WUICIK, MARCIA HELENA DALCOL
e ADILSON LUIS FERREIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66279/1997-
NIWTON KUMMER x CLAUDIA MARCIA SILVA MAN-
GUEIRA e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do
ofício retro.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e RUTH CO-
ATTI-

10.-COBRANCA (SUMARIO)-66460/1997-PARQUE RESI-
DENCIAL FAZENDINHA x MARIA DE LOURDES BITTEN-
COURT PERERIRA -Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

11.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-66536/1998-IRMAOS
THA S/A - CONSTRUCOES, INDUSTRIA E COMERCIO x
SERGIO CABRAL CAVALCANTI -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. PAULA NOGARA
GUERIOS, ASSIS CORREA, AMADEU LUIZ DE MIO GE-
ARA, CARLOS EDRIEL POLZIN, ADRIANA E. CORREA e
ADRIANA RIOS MENEGHIN-

12.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-67366/1998-DEI-
SI BRANDAO PONTES x STAEL LUSTOZA DE SOUZA e
outros -Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o re-
torno da carta precatoria.-Adv. ANDRE RICARDO BRUSA-
MOLIN, PEDRO PAULO PAMPLONA, RENATA FRANCO
TREVISAN, DANIELLE ANNE PAMPLONA e MAURICIO
KORMANN-

13.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-68287/1999-CA-
SAGRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x ELISEU MANCIO -Intime-se a parte requerente dos
termos do ofício retro.-Adv. MARIANO TAGLIANETTI, RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR, LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e MAURICIO MUSSI CORREA-
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14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-68466/1999-JORGE
LUIZ DE LIMA x UNIBANCO FINANCEIRA S/A - Conta de
Custas R$ 525,20 - Adv. RUBENS SUNDIN PEREIRA, ODE-
CIO LUIZ PERALTA, ANDREIA VERANO e MARCELO
FABIANO GRESKIV-

15.-COBRANCA (SUMARIO)-68671/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CURITIBA x JOAO BATISTA
MACHADO e outros -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69176/1999-CON-
TINENTAL BANCO S/A x KELLY SOUZA DOS ANJOS -
Conta de Custas R$ 79,10 - Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, DOUGLAS
MARCEL PERES, DIRCEU MARCELO HOFFMANN e ANA-
NIAS CEZAR TEIXEIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-69207/1999-
BANCO REAL S/A x JOAO MARCIO PICELLI -Intime-se a
parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv. IZABEL
CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS e LUIZ FERNANDO
DIETRICH-

18.-RESCISAO DE CONTRATO-69879/2000-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ROSANO FRANINI - Diante do contido na defesa de fls. 98/
100, manifeste-se a autora. - Adv. OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES, SATIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN
SPECK, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e REGINA TA-
NIA BORTOLI-

19.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-70460/2000-EL-
TON ANTONIO DA SILVA e outros x SILVA, TERZADO E
CIA LTDA - Conta de Custas R$ 93,10 - Adv. FRANCISCO
UBIRAJARA CAMARGO FADEL e ELIMAR SZANIAWSKI-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-70651/2000-BB ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x INSMEC
INSTRUMENTACA E MECANICA LTDA e outros - Defiro o
pedido de fls. 138, pelo prazo ali requerido. - Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE e LUIZ CARLOS PILOTO-

21.-ORDINARIA DE NULIDADE-71069/2001-CONTINEN-
TAL DISTRIBUIDORA DE DOCES E CIGARROS LTDA x
DOCE MARINO IND E COM DE PROD ALIMENTICIOS
LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de
05 dias, acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresen-
tando propostas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia
de proposta concreta importara na presuncao de desinteresse
na conciliacao), venham conclusos os autos para saneamento
ou julgamento conforme o estado do processo, sendo caso, fi-
cando prejudicada a audiencia outrora designada em cumpri-
mento do art. 331 do CPC. -Adv. GERCINO BETT JR, CARO-
LINA FATIMA DE SOUZA ALVES, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, ULISSES LYRIO CHAVES, DANIELLE ZANINI GRA-
CA POTTUMATI e LUIZ AFONSO MIGUEL-

22.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-71431/2001-
CLAUDIO GRAMM x CIDADELA S/A -Recebo a apelaçao
em seu efeito devolutivo e suspensivo. Vista a apelada, para
responder, no prazo de quinze (15) dias.-Adv. ODAIR SABOIA
CORDEIRO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e TATIA-
NA FEIO DE LEMOS GERHARD-

23.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-71434/2001-HSBC SE-
GUROS (BRASIL) S/A x JOSE PACELLI AMORIN - Conta
de Custas R$ 62,30 - Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA,
PAULO ROBERTO FADEL, LUIZ CARLOS CHECOZZI,
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, SUSEN KARIN CAR-
CERERI ZENI, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI, SERGIO NEY DE OLIV CASTRO KRO-
ETZ e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

24.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-71440/2001-ILSON JOSE
DA COSTA x AZOR JOSE DALABONA - Manifeste-se o au-
tor a respeito do contido na certidao de fls. 30. - Adv. LUIZ
FERNANDO CACHOEIRA-

25.-RESOLUCAO DE CONTRATO-71563/2001-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x ENOQUE DAVI SOA-
RES -Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precató-
ria, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-71601/2001-BREDA E MI-
OLA LTDA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA - Conta de Custas R$ 23,80 - Adv. JEAN
MAURICIO DE SILVA LOBO e ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

27.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-71716/2001-HEI-
TOR ZARDO BRANCO (Esp de) e outros x FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - As partes sao legiti-
mas e se encontram devidamente representadas. Concorrem na
especie os pressipostos processuais e condicoes da acao. Resta
portanto fixar os pontos controvertidos e deliberar sobre as pro-
vas necessarias para o deslinde da causa. Como ponto contro-
vertido sobre o qual devera versar a producao de provas fixo:
tratando-se de contrato de leasing necessario a realizacao de
prova pericial no sentido de apurar quanto foi efetivamente pago
pelos autores, regularidade na aplicacao dos indices de atuali-
zacao do saldo devedor, cobranca de juros comissao de perma-
nencia e demais encargos, bem como se existe saldo devedor
ou credor em favor dos autores. Para a verificacao de tais pon-
tos controvertidos sera necessaria a realizacao de prova perici-
al. Eventuais documentos que ainda nao se encontram nos au-
tos poderao ser juntados para auxiliar a realizacao da prova
pericial. Oportunamente sera designada data para a realizacao
de audiencia de instrucao e julgamento, caso se verifique a

necessidade da producao de outras provas testemunhal e ouvi-
da das partes. Para a realizacao da pericia tecnica nomeio o Sr.
JONAS DORNELES DE SOUZA, que devera ser intimado para
apresentar proposta de honorarios no prazo de 5 dias apos a
apresentacao dos quesitos pelas partes. Intimem-se os litigan-
tes para apresentacao dos quesitos e indicacao de assistentes
tecnicos no prazo de 10 dias. - Adv. PATRICIA DUTRA DA
SILVA, NELSON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON
PAMPLONA, RODRIGO SANTOS OTERO, LUIZ ANTONIO
CORREIA DE SOUZA, MARCOS SOUSA RONCHESEL,
ERIC GARMES DE OLIVEIRA, GUSTAVO ALONSO GAR-
MES, NATALINO GUEDES DA SILVEIRA, ELIAS DAHER
JUNIOR, JOSIANE DE CAMPOS SILVA GIACOVONI, MA-
RIO MACHADO JUNIOR, GISELE BUORO CONTE GAR-
MES, LUIS RICARDO FERNANDES DE CARVALHO,
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA e MARCO A.R.
DE SOUZA-

28.-COBRANCA (SUMARIO)-71785/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SENADOR ARTHUR SANTOS x PAULO ROBER-
TO SANTOS NASCIMENTO e outros -Conta de Custas R$
29,40 - Adv. JOSE CARDOSO, ALCEU MARCZYNSKI e
JOAO FRANCISCO RAITANI DE OLIVEIRA-

29.-MONITORIA-71815/2001-ROSI MARIE FERRER x IVE-
TE CATARINA DA COSTA AMATO - Processo que se encon-
tra com carga para o Sr. Advogado, Dr. RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO, que devera ser devolvido ao cartorio no prazo
de 48:00 horas.-Adv. JOAO RICARDO FERRER, JOAO CAR-
LOS BELO NETO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71886/2001-FRANCI-
ANE DE LIMA SANTANA (Rep p/CIRILO P SANTANA) x
KLAOS BRAATZ - Aguarde-se a audiencia de conciliacao de-
signada as fls. 43. - Adv. ANTONIO ALVARO GARCIA DE
OLIVEIRA e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

31.-COBRANCA (SUMARIO)-71949/2001-CONJUNTO DO
EDIFICIO CARAJAS I x MARIA EGIDIA DE ALMEIDA -
Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
FABIO MAX MARSCHNER MAYER e CRISTINA MARIA
SILVA FONSECA-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71977/2001-SEBASTI-
AO MAUSS x TADEU CLAVIO GRECA - Considerando que
a presente lide versa sobre direitos disponiveis, designo o dia
16/04/03, as 16:00 horas para a audiencia de conciliacao (art.
331 do CPC). Determino que as partes comparecam a audien-
cia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis. Nao obtida com-
posicao, serao apreciadas as preliminares invocadas, com o
saneamento do processo, ou se for o caso, julgada antecipada-
mente a lide. - Adv. ROQUE PORFIRIO, EMERSON NORIHI-
KO FUKUSHIMA e GUILHERME AMINTAS P. DA SILVA-

33.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72140/2001-MARIA
DAS GRACAS RIBEIRO GAVIAO x BANCO DO BRASIL S/
A -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e docu-
mentos.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE
ROSA FERREIRA DA COSTA, MARCIO RIBEIRO PIRES,
ARLINDO MENEZES MOLINA, CARLOS ALBERTO STO-
PPA e GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO-

34.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-72145/2001-GERAL-
DO FERREIRA JUSTO x SIRLEI TEREZINHA TEIXEIRA e
outros - Diante da proposta formulada, mantenha-se a data da
audiencia de conciliacao designada as fls. 107. - Adv. CAR-
LOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, DANILO MOURA
SERAPHIM e VALCIR ALECIO PROVENZI-

35.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72228/2001-VERA
LUCIA CAZACA x CONSTRUTORA MODULAR LTDA e
outros - Desentranhe-se a peticao de fls. 137, uma vez que falta
a requerente capacidade postulatoria. Manifeste-se o patrono
da autora. - Adv. MARCOS VENDRAMINI, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

36.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72275/2001-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU
x GILBERTO BENITO NEVES JR -Recebo a apelaçao em seu
efeito devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado, para respon-
der, no prazo de quinze (15) dias.-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

37.-COBRANCA (SUMARIO)-72307/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DOS CEDROS II x ALTAIR HUBIE -
(sentenca em resumo) - Julgo procedente o pedido, a fim de
condenar o requerido ao pagamento das taxas de condominio
devidas vencidas e as que venceram no curso da acao devida-
mente atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de mora
de 1% ao mes, a partir do vencimento das respectivas parcelas
bem como multa contratual no valor de 20%. No mais persiste
a sentenca tal como se encontra lancada. P. e retifique-se o
registro decisorio anotando-se. - Adv. MARIA LORETE BI-
ERNASKI-

38.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-72380/2001-ACTI-
ON S/A e outros x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A
- Diante do contido nas peticoes de fls. 387 e 388/389 e consi-
derando que a presente lide versa sobre direitos disponiveis,
designo o dia 25 de marco de 2.003, as 15:30 horas para a
audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino que as
partes comparecam a audiencia em condicoes de transigir, tra-
zendo propostas definidas, com calculos atualizados e alterna-
tivas possiveis. Nao obtida composicao, serao apreciadas as
preliminares invocadas, com o saneamento do processo, ou se
for o caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. JOAO CASI-
LLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTO-
RILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE
SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO

MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MAN-
SANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSA-
RELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOL-
PI BELLEGARD PALACIOS e JULIANA MOTTER ARAU-
JO TOGEL-

39.-OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-27231/2002-
NESTOR CELSO IMTHON BUENO x NACIONAL CREDI-
TO IMOBILIARIO S/A SUL -Peticao inicial que encontra-se
aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30)
dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00-Adv. RODRIGO
NEVES ZANCHET-

40.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-27340/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MONTADORA BRASFORTE LTDA -Peticao inicial que en-
contra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trin-
ta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv. CE-
SAR AUGUSTO TERRA-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27348/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x EVANDRO LUIZ BUENO DE
ALMEIDA -Peticao inicial que encontra-se aguardando o pre-
paro inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento. R$ 616,00 -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

42.-ORDINARIA-27398/2002-ADINAL DA COSTA FILHO x
FINAUSTRIA CIA DE CREDITO -Peticao inicial que encon-
tra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de trinta
(30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 248,50 - Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-

43.-ORDINARIA-27417/2002-UNIVERSO COMERCIAL DE
VEICULOS LTDA x BANCO ITAU S/A -Peticao inicial que
encontra-se aguardando o preparo inicial de custas, prazo de
trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00 -Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

44.-DESPEJO-27561/2002-RENATA MARIA KOPP FERREI-
RA x ROSIEL DO PILAR DE OLIVEIRA RIBAS -Peticao ini-
cial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 227,50
-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

45.-27622/2002-HEINZ RUDOLFO SHADE x ORLANDO
XAVIER POMBO NETO -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando o preparo inicial de custas, prazo de trinta (30) dias, sob
pena de cancelamento. R$ 616,00-Adv. IVONE STRUCK-

46.-DECLARATORIA DE NULIDADE-27628/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S.A. x PIRELLI PNEUS -Peticao
inicial que encontra-se aguardando o preparo inicial de custas,
prazo de trinta (30) dias, sob pena de cancelamento. R$ 616,00
-Adv. JOSE VIDOTTI-

47.-COBRANCA (ORDINARIO)-72426/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PIAZZA SAN MARCO. x EDUARDO FER-
NANDES BEZERRA e outros - Considerando que a presente
lide versa sobre direitos disponiveis, designo o dia 27 de marco
de 2.003, as 16:00 horas para a audiencia de conciliacao (art.
331 do CPC). Determino que as partes comparecam a audien-
cia em condicoes de transigir, trazendo propostas definidas, com
calculos atualizados e alternativas possiveis. Nao obtida com-
posicao, serao apreciadas as preliminares invocadas, com o
saneamento do processo, ou se for o caso, julgada antecipada-
mente a lide. - Adv. ADALGIZA FONTANELLA BACH-
MANN, JUSSELMA RITA TOZIN MAIA, RENATO COSTA
LUZ PINHEIRO HORA, GEROLDO AUGUSTO HAUER,
WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAU-
LO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CA-
ROLINA MIZUTA e LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-

48.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72471/2002-GERSON
LUIZ CORDEIRO DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/
A - Diante do contido nas peticoes de fls. 101, bem como con-
siderando que a presente lide versa sobre direitos disponiveis,
designo o dia 23 de abril de 2.002, as 16:00 horas para a audi-
encia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino que as par-
tes comparecam a audiencia em condicoes de transigir, trazen-
do propostas definidas, com calculos atualizados e alternativas
possiveis. Nao obtida composicao, serao apreciadas as preli-
minares invocadas, com o saneamento do processo, ou se for o
caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv —Adv. ANDREIA
FERNANDA BARBOSA DE MELLO, LAMARTINE BRA-
GA CORTES FILHO e SERGIO LUIZ FERNANDES-

49.-REPARACAO DE DANOS (SUMARIO)-72475/2002-
CARLOS ANTONIO BERTOGLIO COMASSETO e outros x
LEANDRO LOPES PINHEIRO e outros - Manifeste-se o autor
a respeito do contido an certidao de fls. 116. - Adv. ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA e WILLIAMS FRANKLIN LIRA
DOS SANTOS-

50.-ORDINARIA-72483/2002-JONATHAN STOLL BARNI e
outros x CAIXA SEGURADORA S/A - Diante da proposta
formulada mantenha-se a data da audiencia de conciliacao de-
signada as fls. 93. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATTO e FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SIL-
VA-

51.-COBRANCA (SUMARIO)-72493/2002-CONDOMINIO
CONJ RES PORTAL DA CIDADE (COTOLENGO I) x LUIZ
ANTONIO MARTINS e outros -Intime-se a parte requerente
dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI NEIS-

52.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-72503/2002-OLSEN
VEICULOS S/A e outros x BANCO BRADESCO S/A - Inti-
me-se o Dr. Rosselio Marcus Spindola de Oliveira para que
preste os devidos esclarecimentos, conforme requerido na peti-
cao de fls. 157. - Adv. EDISON DE MELLO SANTOS, CHRIS-
TIANNE KARIN W. PANCHENIAK, MURILO CELSO FER-
RI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

53.-MONITORIA-72504/2002-SLAVIERO DECISAO ADM
DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO GIRO e outros
-Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o retorno da
carta precatoria.-Adv. CARLA FABIANA EVERS e MARCOS
ANTONIO ZAITTER-

54.-REPARACAO DE DANOS (ORDINARIO-72514/2002-
CECILIA OTILIA RODRIGUES x ARTHUR LUNDGREN
TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS - Diante da pro-
posta formulada mantenha-se a data da audiencia de concilia-
cao designada as fls. 43. - Adv. LEOMIR BINHARA DE ME-
LLO, VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO, ANGELO GI-
OVANNI LEONI, EDUARDO CIDADE DA SILVA, ANA
LUCIA MENDES FERREIRA, DANIEL MONTEIRO PIMEN-
TEL e GLEDSON BARROS VASCONCELOS-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-72618/2002-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x ILDO PEREIRA e outros -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial de
Justica.-Adv. ELIZABETH BERTINATO-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72659/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E INVESTI-
MENTO x MARCO ANTONIO GARCIA MICKOSZ -Intime-
se a parte requerente dos termos da certidao retro (Correio).-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

57.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-72669/2002-ALDO
MATSUDA x EVELINE GERTRUDS DE ALMEIDA - Conta
de Custas R$ 633,50 - Adv. ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI-
OR, AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM, CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA, GEORGIA BORDIM JACOB, RODRIGO DA RO-
CHA ROSA, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA CUENCA e
LUCIANE DE ASSIS CORREA-

58.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72971/2002-ARBORE-
TO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS - Diante do contido na peti-
cao de fls. 55, e considerando que a presente lide versa sobre
direitos disponiveis, designo o dia 28 de abril de 2.003, as 16:00
horas para a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). De-
termino que as partes comparecam a audiencia em condicoes
de transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atuali-
zados e alternativas possiveis. Nao obtida composicao, serao
apreciadas as preliminares invocadas, com o saneamento do
processo, ou se for o caso, julgada antecipadamente a lide. -
Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e GLAUCO IWERSEN-

59.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72988/2002-CARLOS
ROBERTO DE SOUZA x BANCO DO BRASIL e outros - Di-
ante da proposta de acordo formulada as fls. 89/90, manifes-
tem-se os reus. - Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG, VICENTE
HIGINO NETO, LUIZ AFONSO MIGUEL, GERALDO NO-
GUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
ALESSANDRA NEUSA S. DE MATOS e MARCIO RIBEIRO
PIRES-

60.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73021/2002-CELSO
SCHAEFER NETO e outros x BANCO DO BRASIL S/A e
outros - Considerando que a presente lide versa sobre direitos
disponiveis, designo o dia 07 de marco de 2.002, as 14:00 ho-
ras para a audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). Deter-
mino que as partes comparecam a audiencia em condicoes de
transigir, trazendo propostas definidas, com calculos atualiza-
dos e alternativas possiveis. Nao obtida composicao, serao apre-
ciadas as preliminares invocadas, com o saneamento do pro-
cesso, ou se for o caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, LUIZ AFONSO MIGUEL,
ARLINDO MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MAR-
CO e BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

61.-DECLARATORIA-73083/2002-DEYSE FRANCO DE
OLIVEIRA x BANKBOSTON - BANCO MULTIPLO S/A -
Tendo em vista o contido na peticao de fls. 327, renovo o prazo
para o autor impugnar a contestacao apresentada. - Adv. MAR-
COS ALVES DA SILVA e EDIVALDO APARECIDO DE JE-
SUS-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73124/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x LEANDRO ROCKEMBACH -In-
time-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCAL-
VES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e NOEL
GARCEZ FRANCA JUNIOR-

63.-ALVARA-73150/2002-ACIR HOFFMANN x -(Sentença em
resumo) Deferido o alvará.-Adv. SEBASTIAO VERGO PO-
LAN, JORGE LUIZ MOHR, JOAO SERGIO RAUSIS e LUIS
CESAR RIBEIRO-

64.-COBRANCA (SUMARIO)-73299/2002-CONDOMINIO
CONJ RES MORADIAS LARANJEIRAS COND I x LUIZ
FERNANDO SCHMIDTMANN e outros -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

65.-INTERDICAO-73350/2002-IMOVEIS BASSOLI LTDA x
ROSELI DA SILVA -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ZEILA PACHE-
CO DE OLIVEIRA LONDERO, LACIR GUARENGHI e ODA-
CYR CARLOS PRIGOL-
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66.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73383/2002-NIVAL-
DO GOMES DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Manifeste-se o autor, dos termos da contesta-
çao e documentos.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAM-
BIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73395/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E INVESTI-
MENTO x JOSE ADEMIR SILVEIRA -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-
Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73413/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ELIEZER CARDOSO -Inti-
me-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Ofi-
cial de Justica.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
ANA PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA-

69.-COBRANCA (SUMARIO)-73451/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I - COND I x MARIA
APARECIDA CUSTODIO DIAS e outros -Intime-se a parte
requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv. NADI-
ENE XAVIER VOLINO MARTINS, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

70.-COBRANCA (SUMARIO)-73452/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILA NOVA x VICTOR HERCULANO SOTTO-
MAIOR BOND e outros -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao retro (Correio).-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

71.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73454/2002-BAGGIO
COMERCIO VAREJISTA DE PORTAS E PISOS LTDA x LO-
RET COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA e outros -In-
time-se a parte requerente dos termos da certidao retro (Cor-
reio).-Adv. VICENTE MAGALHAES FILHO e ANA CARO-
LINA LOPES OLSEN-

72.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73456/2002-WILSON
LUIZ DA RESSURREICAO e outros x BANCO HSBC S/S -
AGENCIA MERCES -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao retro (Correio).-Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO-

73.-COBRANCA (SUMARIO)-73486/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VINCENNES x CARMEM MARIA MONTEIRO
FULGENCIO -Intime-se a parte requerente dos termos da cer-
tidao retro (Correio).-Adv. RUY ANTONIO LOPES-

74.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73597/2002-ANGE-
LO CAMILOTTI & CIA LTDA x BANCO ECONOMICO S/A
- Diante da remessa dos presentes autos para este juizo mani-
festem-se as partes. - Adv. EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI-
RA MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO
BELTRAMI, FRANCISCO BRAZ NETO, PAULO CESAR
BUSNARDO JUNIOR, NEMO ELOY VIDAL NETO, SILVI-
ANE SCILIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR, MICHE-
LLE HELOISE AKEL, DEBORAH GUIMARAES, MARINA
TALAMINI ZILLI, BENOIT SCANDELARI BUSSMANN,
CRISTIANA L. DE OLIVEIRA FRANCO, MICHELLE PIN-
TERICH e MATHIEU BERTRAND STRUCK-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73624/2002-
IRIO DAS CHAGAS LIMA x JEANETE METRING DOS
SANTOS -Intime-se a parte requerente para efetuar o paga-
mento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provi-
mento 01/99.-Adv. VANIA PAULA CHAGAS LIMA e LIDIA
MUCHINSKI-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73629/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x LUIZ CARLOS DE
ASSIS JUNIOR e outros -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JU-
NIOR-

77.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-73636/2002-LEAN-
DRO AMARAL x BANESTADO ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CRED LTDA - Autorizo o deposito no prazo de
cinco dias art. 893, do CPC. Intime-se a parte requerente para
efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica,
conforme provimento 01/99.-Adv. LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN, KARIME CECYN PIETSKOWSKI e JAQUELINE LO-
RENA MIGLIORINI-

3.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: MARCO ANTONIO ANTONIASSI
RELAÇÃO Nº 155/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR FONCHETTI OAB 2581 037 00159/2001
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 024 00150/1999
ADRIANO MORO BITTENCOURT 020 01176/1998
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 025 00379/1999
ALBERTO SAVOIA ASSEF 001 00621/1977
ALCEU WALDIR SCHULTZ 054 01136/2002
ALESSANDRA LOURENZEN 014 00590/1997
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA 023 00089/1999
ALEXANDRE BROWN PALMA 040 00276/2001
ALEXANDRE FREDERICO B. SC 030 01365/1999
ALEXSANDER ROBERTO ALVES 037 00159/2001
AMANDO BARBOZA LEMES 009 00106/1997
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 011 00225/1997
AMILTON FERREIRA DA SILVA 018 00626/1998
ANA GABRIELA BECKER OAB 2 044 00024/2002
ANA LUCIA FRANCA 035 01186/2000

ANANIAS CESAR TEIXEIRA 028 00929/1999
ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS 005 00156/1996
ANDYARA MENEZES TEIXEIRA 001 00621/1977
ANGELA BETTONI 026 00641/1999
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 012 00339/1997
ANTONIO CELESTINO TONELOT 049 00364/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 021 01302/1998
BABYTON PASETTI 037 00159/2001
BENVINDA DE LIMA BRENNEIS 012 00339/1997
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 004 01163/1995
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 036 01187/2000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 008 00062/1997
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 026 00641/1999

034 01017/2000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 031 00177/2000
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 014 00590/1997
CHARLES FABIAN BALBINOT 020 01176/1998
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 031 00177/2000
CLAIRE LOTICI 012 00339/1997
CLAUDIA ANTUNES LOPES 004 01163/1995
CLAUDIA GUEDES PEREIRA 029 01187/1999
CLAUDIO MARIANI BERTI 036 01187/2000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 029 01187/1999
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 014 00590/1997
CRISTIANE REGINA BORTOLIN 026 00641/1999
CRYSTIANE LINHARES 045 00121/2002
DANIELLA BUSATO AYUB FATT 012 00339/1997
DANIELLE CRISTINE TODESCO 026 00641/1999
DEBORA C.DE G.MOREIRA LOB 045 00121/2002
DENILSON JANDERSON TROMBE 024 00150/1999
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 026 00641/1999

034 01017/2000
DENISE DUARTE SILVA MOREI 012 00339/1997
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 025 00379/1999
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 054 01136/2002
DIONISIO OLICSHEVIS 017 01401/1997
DIRCEU MARCELO HOFFMAN 028 00929/1999
DOUGLAS MARCEL PERES 028 00929/1999
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 024 00150/1999
EDUARDO FELIPE CUNA BARBO 037 00159/2001
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 003 00854/1995
EDULA WILLE POSNIAK 036 01187/2000
EGLACY PAULINO KOTO 012 00339/1997
ELIAS DAHER JUNIOR 014 00590/1997
ELISANDRE MARIA BEIRA 031 00177/2000
ELIZABETH BELTRAN GARCIA 026 00641/1999
ELIZETE REGINA AUGUSTO 012 00339/1997
ELTON SCHEIDT PUPO 016 01386/1997
ELZA MEGUMI LIDA SASSAKI 030 01365/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 042 01525/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA O 014 00590/1997
ERIKA PAULA DE CAMPOS 030 01365/1999
EROS GIL PETERS 034 01017/2000
EUTICHIANO DAVI NETO OAB 037 00159/2001
EVANDRO LUIS PEZOTI 026 00641/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 022 01307/1998
FABRICIO VERDOLIM DE CARV 047 00277/2002
FERNANDA WILLE P0SNIAK 036 01187/2000
FERNANDO PAULO DA SILVA M 007 01293/1996
FLAVIA DANIELE GOMES 003 00854/1995
FLAVIO CARDOSO GAMA 026 00641/1999
FRANCISCO CARLOS DUARTE 017 01401/1997
FRANCISCO MACHADO DE JESU 024 00150/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 049 00364/2002
GERMANO LAERTES NEVES 053 00939/2002
GERUSA LINHARES 036 01187/2000
GILSON PAROLIN OAB/SC 10. 053 00939/2002
GUILHERME NAVARRO LINS DE 020 01176/1998

030 01365/1999
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 049 00364/2002
HELENA MUSSOLINO 003 00854/1995
HELIO ALONSO FILHO 014 00590/1997
HENOCH GREGORIO BUSCHARIO 031 00177/2000
HERNANI YANAZE 031 00177/2000
HOMERO MATIAS 019 00638/1998
HOMERO MATIAS OAB/PR 16.8 012 00339/1997
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 026 00641/1999

034 01017/2000
IRINEU JOSE PETERS 034 01017/2000
IRINEU NORBERTO DE MELLO 023 00089/1999
IRINEU PETERS 034 01017/2000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 019 00638/1998

004 01163/1995
IVORLI FRANCISCO TIBES DA 019 00638/1998
JAIME MARTINS DA SILVA 037 00159/2001
JAIRO JORGE VIEGAS DE OLI 037 00159/2001
JEANE BURDA NICOLA 012 00339/1997
JEFERSON ALESSANDRO T. TR 025 00379/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 006 00925/1996
JOAO CARLOS DE MACEDO/OAB 002 00596/1993
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 026 00641/1999
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 004 01163/1995
JODETE SENA M S CAMPOS 012 00339/1997
JONAS BORGES 040 00276/2001
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 037 00159/2001
JOSE ALTEVIR M BARBOSA DA 037 00159/2001
JOSE APARECIDO GOMES 006 00925/1996
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 007 01293/1996
JOSE CARLOS LEITE JUNIOR 020 01176/1998
JOSE CARMELIANO DE MIRAND 012 00339/1997
JOSE DEVANIR FRITOLA 014 00590/1997
JOSE DO CARMO BADARO 046 00136/2002
JOSE EDESIO DE MATTOS 021 01302/1998
JOSE HERIBERTO MICHELETO 053 00939/2002
JOSE ROBERTO BARRA VIEIRA 014 00590/1997
JOSE ROBERTO SPERANDIO 032 00764/2000
JOSE VALTER RODRIGUES OAB 015 00632/1997
JOSELAINE BRESSA DALCIN 026 00641/1999
JOSIANE FRUET BETTIN LUPI 012 00339/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 009 00106/1997
JULIO CESAR ABREU DAS NEV 028 00929/1999
JULIO CESAR DALMOLIN 036 01187/2000
JULIO HORN 005 00156/1996

JURACI FREITAS OAB/PR 14. 012 00339/1997
KARIME MONASTIER FARAH 019 00638/1998

004 01163/1995
KEITY SUTO TROMBELI 031 00177/2000
LAMARTINE BRAGA CORTES FI 034 01017/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 028 00929/1999
LEOPOLDO PIZZOLATO 043 01540/2001
LUCIANA REGINA DOS REIS 046 00136/2002
LUCIANE MARQUES RACHE OAB 037 00159/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 024 00150/1999
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 014 00590/1997
LUIZ GUSTAVO PUJOL 035 01186/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER OA 022 01307/1998
MARCELO ANTUNES 007 01293/1996
MARCELO CANDIAGO AOB N,RS 026 00641/1999
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 026 00641/1999
MARCELO KOVALHUK 039 00185/2001
MARCIA SEVERINA BADARO 046 00136/2002
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 018 00626/1998
MARCOS ANTONIO BARBOSA 027 00787/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 051 00619/2002

023 00089/1999
MARCOS SOUSA RONCHESEL 014 00590/1997
MARIA APARECIDA ZANARDINI 012 00339/1997
MARIA DENISE MARTINS DE O 033 00861/2000
MARIA MADALENA REGO B WOL 031 00177/2000
MARIA OLINDA CORDEIRO ABR 012 00339/1997
MARILANE TON RAMOS 026 00641/1999
MARIO SERGIO DE ARAUJO CO 002 00596/1993
MARISTELA RODRIGUES OAB.1 012 00339/1997
MAURI JOSE ROIKA 004 01163/1995
MAURICIO JULIO FARAH 019 00638/1998

004 01163/1995
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 003 00854/1995
MAURO EDUARDO J.ZAMATARO 003 00854/1995
MESSIAS ALVES DE ASSIS 008 00062/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 035 01186/2000

029 01187/1999
MIGUEL LUIZ CONTE 026 00641/1999
MIRIAN BELUCO 012 00339/1997
MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 038 00163/2001
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 028 00929/1999
MURILO CELSO FERRI 042 01525/2001
NATANOEL ZAHORCAK 027 00787/1999
NELITON PEREIRA 021 01302/1998
NELITON PEREIRA JUNIOR 021 01302/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 007 01293/1996

043 01540/2001
NELSON GRAMAZIO 038 00163/2001
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 014 00590/1997
PATRICIA G.IWERSEN 029 01187/1999
PAULINO ANDREOLI 006 00925/1996
RAFAEL ALVES GARNICA OAB 048 00328/2002
RAFAEL COSTA CONTADOR 002 00596/1993
REGINA YURICO TAKAHASHI 012 00339/1997
RENATA STRAPASSON 005 00156/1996
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 012 00339/1997
ROBERTA MANSUR SPERANDIO 032 00764/2000
ROMEU JOAO REMUZZI 037 00159/2001
ROSALDO JORGE DE ANDRADE 041 01121/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 012 00339/1997
ROSELI MARIA MODESTO DE M 012 00339/1997
ROSIMEIRI GOMES BASILIO 030 01365/1999
RUBENS ROBERTI 032 00764/2000
RUI SANTOS DE SA 043 01540/2001
SADY FRANZON 050 00453/2002
SANDRA AMARA PEREIRA 006 00925/1996
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 035 01186/2000

029 01187/1999
SANDRA REGINA DA CUNHA 012 00339/1997
SANDRO BORGES 040 00276/2001
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 026 00641/1999
SERGIO LUIZ FERNANDES 034 01017/2000
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 012 00339/1997
SIDNEY MARCOS MIRANDA 006 00925/1996
SIMONE CORAZZA MUSSI OAB 044 00024/2002
SIMONE DENARDI OAB/SC 13. 053 00939/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 010 00115/1997
SONIA ITAJARA FERNANDES 025 00379/1999
SUZETE DE FATIMA BRANCO 012 00339/1997
TANIA MARA PODGURSKI 013 00371/1997
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 006 00925/1996
THIRSA RITA ROSSI TIRAPEL 012 00339/1997
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 012 00339/1997
VALDIR JULIO ULBRICH 015 00632/1997
VALERIA CORTES CHAVES FRA 012 00339/1997
VANDERLEI DE SOUZA RAMOS 037 00159/2001
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 012 00339/1997
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 044 00024/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 031 00177/2000
YARA MARIA KULCHETSCKI 012 00339/1997
ZENITA FATIMA APARECIDA S 012 00339/1997

1.-INTERDICAO-621/1977-ANTONIA APARECIDA DE
MOURA x JOSUE ROSA DE MOURA-1-Ante os argumentos
expendidos às fls.40/45 determino que o Interditado se subme-
ta inicialmente à exame médico. 2-Para tal nomeio a Dra.Maria
Amélia Ferreira Tavaresj (fones 223-4764 e 324-0613) que
deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se aceita o encargo,
observando-se que o Interditado é beneficiário da Assistência
Judiciária. 3-Concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para
formular quesitos e indicar assistentes técnicos. 4-Deve o ex-
pert responder os seguintes quesitos: 1) O interditado apresen-
ta anomalia ou anormalidade psíquica? Informar inclusive o
CID. 2) Em caso afirmativo é de caráter permanente ou transi-
tório? 3) Tem o Interditado condições de discernimento, com
capacidade de gerir e administrar seus bens, para a prática de
todos os atos da vida civil? Em caso positivo, em que consis-
tem tais restrições? São elas permanentes ou transitórias? 5)
Ainda persiste a situação anterior constatada no exame de fls.7,
onde atestou-se que o Interditado estava acometido de psicose
com afeção cerebral? 6) Demais considerações entendidas ne-
cessárias pela Sra.Perita. Intime-se.-Adv. ANDYARA MENE-

ZES TEIXEIRA e ALBERTO SAVOIA ASSEF-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-596/1993-MIPS-
FACTOR FOMENTO COMERCIAL LTDA x LUIZ HELIO
MESQUITA-Diga a parte autora ante a devolução das cartas de
intimação sem o devido cumprimento.-Adv. JOAO CARLOS
DE MACEDO/OAB/PR 14853, RAFAEL COSTA CONTADOR
e MARIO SERGIO DE ARAUJO COSTA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-854/1995-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x IZAIAS RODRIGUES
DA SILVA-Diga a parte autora. Intime-se.-Adv.MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIELE
GOMES, HELENA MUSSOLINO, MAURO EDUARDO
J.ZAMATARO e EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

4.-INDENIZACAO - SUM.-1163/1995-NEUZA COSTA DE
SOUZA x VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA-
Aguarda-se o preparo de custas. R$594,85. -Adv. JOAQUIM
A. CIRINO DOS SANTOS, CLAUDIA ANTUNES LOPES,
MAURI JOSE ROIKA, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT, CAPRICE ANDRETTA CHECHE-
LAKY e KARIME MONASTIER FARAH-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-156/1996-SILMA-
RA DA SILVEIRA KUBASKI x ALCEU JORGENSEN e ou-
tros-1-A Exequente comparece aos autos às fls.118 noticiando
o furto do veículo penhorado às fls.88, do qual era fiel deposi-
tário. Requer a consideração do valor do bem como sendo aque-
les indicados nas avaliações de fls.107/109, seu abatimento do
montante do débito e prosseguimento da execução. Os requeri-
dos manifestaram-se às fls. 130/131 concordando com o valor
atribuído ao bem, entretanto, requerem que a correção monetá-
ria sobre o valor incida desde a data do auto de penhora, ocor-
rida quase um ano antes da avaliação, refazendo-se a conta geral
da execução. A credora torna aos autos às fls. 137 requerendo
que a correção monetária ocorra desde a data do furto do veí-
culo, por entender que foi a data em que o bem tornou-se indis-
ponível. 2-Sem razão as partes. Os laudos de avaliação de fls.
107/109 datam de 22/08/01, 21 e 22/09/01. Logo, esta é a data
em que foi atribuído o valor monetário ao bem. Com a ocorrên-
cia do furto do veículo, tornou-se impossível cogitar sobre even-
tual valorização ou desvalorização, devendo portanto, prevale-
cer o valor atribuído pelos laudos acima mencionados, com os
quais concordam as partes. Sendo a correção monetária mera
atualização do valor da moeda, irrelevantes para o caso a data
da penhora ou do furto do veículo, haja vista que o valor a ser
atualizado foi obtido nas datas de agosto e setembro de 2.001.
Portanto, justo e razoável que a atualização incida a partir dia
22 de setembro de 2001 (data do último laudo), sobre o valor
de R$9.500,00 utilizando-se para tanto os índices judiciais. Não
se há que falar em aplicação de juros sobre o valor atualizado,
pois incabíveis no caso.Adv.ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS,
RENATA STRAPASSON e JULIO HORN-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-925/1996-CA-
CHOEIRA DO BOM JESUS-
PART.SERV.EMPREEND.ADM.LTDA x JOANNE MILLER
THOMAS-1-A credora Joanne Miller Thomas compareceu aos
autos (fls.116/121) requerendo a desconsideração da persona-
lidade jurídica da empresa Cachoeira do Bom Jesus - Part. Serv.
Emp. Imob. Ltda alegando a dissolução irregular da sociedade
devedora, haja vista as certidões de fls.96,99 e 114/verso as
quais informam que a empresa não foi localizada no endereço
indicado. Sustenta que, nestes casos de dissolução irregular, é
cabível sua pretensão. 2-O instituto da desconsideração da per-
sonalidade jurídica deve ser utilizada sempre que a pessoa jurí-
dica for utilizada para fins contrários ao direito, em detrimento
de seus credores ou consumidores de seus produtos. Entretan-
to, sendo uma medida excepcional, reclama um embasamento,
ao menos razoável para sua decretação, alicerçada em provas
ou indícios veementes de que há abuso de direito, uso inade-
quado da personalidade jurídica para furtarem-se os sócios ao
cumprimento de suas obrigações, seja pelo desvio das ativida-
des fins da empresa, seja pela má administração calcada na
desídia, negligência comprovadas, bem assim quanto ao encer-
ramento irregular das atividades. O fato de que a empresa de-
vedora não está mais instalada no endereço indicado não se
equipara a hipótese de dissolução irregular, como pretende a
credora, notadamente ante o teor da certidão de fls.99 na qual o
Sr.Oficial de Justiça informa que o representante legal da em-
presa, Romildo Pessoa de Melo teria falecido no ano anterior,
sem ter obtido informações sobre quem estaria respondendo
pelas obrigações da empresa devedora. Incabível, portanto, a
desconsideração da personalidade jurídica da devedora, nesta
fase. 3-Entretanto, considerando que a petição juntada pela
empresa executada não esclareceu quanto ao seu paradeiro,
intime-se ao advogado subscritor da petição de fls. 124 para
que esclareça quanto ao atual endereço de sua constituinte, bem
assim quanto aos sócios que a representam e ainda quanto a
informação do óbito de Romildo Pessoa de Melo, no prazo de
15 (quinze) dias. Intimem-se.Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA, JOSE APARECIDO GOMES, PAULINO ANDREOLI,
JOAO BATISTA DOS ANJOS, SANDRA AMARA PEREIRA
e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1293/1996-FININ-
VEST S/A-ADMINISTRACAO DE CARTOES DE CREDITO
x MADEAGRO MERCANTIL MADEIREIRA LTDA-Defiro
o pedido de suspensão do processo por 60 (sessenta) dias.-Adv.
MARCELO ANTUNES, FERNANDO PAULO DA SILVA
MACIEL, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-62/1997-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x LUBRES-
SAN DISTRIBUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA-1-Con-
siderando que a parte autora nada mais requereu até a presente
data, intime-se o auto por mandado na pessoa de seu represen-
tante legal para suprir a falta em 48 horas, sob pena de extinção
do processo e arquivamento dos autos de acordo com o dispos-
to no art. 267, & único do Código de Processo Civil. 2-Conde-
no o autor ao pagamento ds diligências do Sr.Oficial de Justiça
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(Art. 267, & 2º do CPC). 3-Intimem-se.-Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA e MESSIAS ALVES DE ASSIS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-106/1997-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A x JOSE RENATO BORBA-Defiro
o pedido de suspensão do processo por mais 30 (trinta) dias.-
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BAR-
BOZA LEMES-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-115/1997-MA-
DALENA KAPLAN FLOMENBAUM x ALVARO ROBERTO
BECKER e outros-1-Defiro o pedido de suspensão da execu-
ção pelo prazo do cumprimento do acordo, nos termos do art.
792 do CPC. 2-Considerando os termos da avença (cláusula
terceira), intime-se pessoalmente os executados para efetua-
rem o depósito das custas remanescentes, no prazo de 10 (dez)
dias. 3-Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório,ficando
no aguardo da manifestação do exequente. 4-Dê-se baixa no
boletim mensal forense. Intimem-se.-Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE-

11.-ACAO MONITORIA-225/1997-DE CONTO ARTEFATOS
DE PAPEL LTDA x ANTONIO RODRIGUES ALVES-Defiro
o pedido de suspensão do processo por mais 30 (trinta) dias.-
Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL/10.879-

12.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-339/1997-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x JAIR NOGUEIRA-Inti-
me-se o Exequente para comprovar o recolhimento da DARF.-
Adv. HOMERO MATIAS OAB/PR 16.808, ANTONIO AU-
GUSTO CASTANHEIRA NEIA, BENVINDA DE LIMA
BRENNEISEN, CLAIRE LOTICI, DANIELLA BUSATO
AYUB FATTOUCH, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA,
EGLACY PAULINO KOTO, ELIZETE REGINA AUGUSTO,
JEANE BURDA NICOLA, JODETE SENA M S CAMPOS,
JOSE CARMELIANO DE MIRANDA FILHO, JOSIANE FRU-
ET BETTIN LUPION, JURACI FREITAS OAB/PR 14.234,
MARIA APARECIDA ZANARDINI BOVO, MARIA OLIN-
DA CORDEIRO ABREU/ 11.070, MARISTELA RODRIGUES
OAB.18501, MIRIAN BELUCO, REGINA YURICO
TAKAHASHI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI, ROSELI MARIA MODESTO DE
MELOKRUG, SANDRA REGINA DA CUNHA, SERGIO
ROBERTO RODRIGUES, SUZETE DE FATIMA BRANCO,
THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE, VALDEREZ DE MACE-
DO PACHECO, VALERIA CORTES CHAVES FRANÇA,
VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES, YARA
MARIA KULCHETSCKI e ZENITA FATIMA APARECIDA
SERPA-

13.-ARROLAMENTO-371/1997-VICTORIA PICUSSA x ES-
POLIO DE FLORIANO PICUSSA-1-Demonstre a inventari-
ante o cumprimento do despacho de fls.74. Intimem-se.-Adv.
TANIA MARA PODGURSKI-

14.-APREENSAO DEPOSITO R.DOMINIO-590/1997-VO-
LKSWAGEN SERVICOS S/A x MARCELO ALEXANDRE DE
OLIVEIRA-1-Anote-se o substabelecimento de fls.213/214.
Proceda a Escrivania a anotação dos nomes dos atuais advoga-
dos da parte autora na capa dos autos e nas futuras publica-
ções, excluindo-se os anteriores. 2-Defiro o pedido de vista
dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, mediante carga em
livro próprio. 3-Indefiro o pedido de restituição do prazo da
última publicação em nome dos procuradores renunciantes, haja
vista que ocorreu em 10/04/02 (fls.201) e o requerente já este-
ve representado nos autos depois desta data (fls. 205/206), sem
que nada fosse requerido a respeito. 4-Ciência aos procurado-
res que as intimações no Estado do Paraná são efetuadas pelo
Diário da Justiça, nos termos do item 2.9.1 do Código de Nor-
mas. Intimem-se.-Adv. ERIC GARMES DE OLIVEIRA OAB
173.267, MARCOS SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO
CORREIA DE SOUZA, CASSIO RENATO DIAS ALBINO,
ELIAS DAHER JUNIOR, HELIO ALONSO FILHO, JOSE
ROBERTO BARRA VIEIRA, CRHISTIANI MARIA BARBO-
SA SARTORI, ALESSANDRA LOURENZEN, NELSON PAS-
CHOALOTTO AOB SP/108911 e JOSE DEVANIR FRITO-
LA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-632/1997-DIVE-
SA DISTRIBUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS S.A x
ROMILDO BERTONCELLO SOUZA-Fica o autor intimado a
atender o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES OAB/PR 15319
e VALDIR JULIO ULBRICH-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1386/1997-DESAFIO
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x MARIA CRISTINA
MORAES PEREIRA-Defiro o pedido de fls.175 para fins de
determinar o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias.-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO-

17.-RESOLUCAO-1401/1997-ELISETE DE FATIMA BARA-
NOSKI MACEDO e outros x ESPACO NOBRE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-1-Sobre os termos do
pedido de fls.296/301 e documentos juntados, diga o requeri-
do, em 10 (dez) dias. Intimem-se.Adv. FRANCISCO CARLOS
DUARTE e DIONISIO OLICSHEVIS-

18.-ACAO MONITORIA-626/1998-HOSPITAL SANTA CRUZ
S.A x PATRICIA CUNHA DO ROSARIO-Diga o autor ante a
resposta de ofício.-Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA e
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

19.-REGRESSIVA DE RESSARC.-SUM.-638/1998-COMPA-
NHIA PAULISTA DE SEGUROS x JOSE CARLOS GALLE-
AS e outros-1-Ante o contido na informação supra, torno sem
efeito a intimação de fls. 143. 2-Designo o dia 10 de março de
2003, às 15:30 horas para a oitiva da testemunha Norton J.Lader.
3-Reitere-se a expedição de ofício ao Comando da Polícia Mi-
litar. 4-Diligências necessárias. Intime-se.-Adv. HOMERO
MATIAS, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e IVORLI FRAN-
CISCO TIBES DA SILVA-

20.-DECLARATORIA-1176/1998-UNIVERSAL TURISMO
LTDA x VILLANUEVA HOTEIS E TURISMO S/A-1-Intime-
se-o, via postal, em cumprimento ao despacho de fls.174, bem
como para efetuar o preparo das custas processuais. Intime-se.
R$104,70.-Adv. CHARLES FABIAN BALBINOT, GUILHER-
ME NAVARRO LINS DE SOUZA, JOSE CARLOS LEITE
JUNIOR e ADRIANO MORO BITTENCOURT-

21.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1302/1998-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL SANTA HELENA x JOAO GERSON
DA SILVA CHIGNATTI-1-Dê ciência às partes ante a baixa
dos autos da Superior Instância. 2-Oportunamente, arquive-se
Intime-se.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, NELITON
PEREIRA, JOSE EDESIO DE MATTOS e NELITON PEREI-
RA JUNIOR-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-1307/1998-GM LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x EZEQUIAS DE PAU-
LA NATAL-Sobre o contido às fls. 140, manifeste-se a parte
Requerida no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que for de
seu interesse.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER OAB/
PR.7.295 e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

23.-DEPOSITO-89/1999-BANCO SANTANDER NOROESTE
S.A x LACERDA MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA-Para
fins de intimação do depositário deverá o credor informar o
valor do “equivalente em dinheiro” nos termos da sentença, já
que o último cálculo data do ano de 1997. Após esta providên-
cia deverá ser reiniciada a tentativa de intimação do réu nos
termos já deferidos. Intimem-se.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI, IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO e
ALEXANDRE AUGUSTO GAVA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-150/1999-THOMAS
OGRIZEK x BRAULIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA
e outros-Aguarda-se o preparo de custas. R$58,80.-Adv. ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR
FUKUSHIMA, LUCIANE ROSA KANIGOSKI, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDERSON TROM-
BETTA-

25.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-379/1999-OSVALDO
JOSE DE SOUZA e outros x PEDRO SCHIPITOSKI NETO-
Ciência às partes ante a designação do dia 13/11/02 às 14:10
horas para inquirição da testemunha, junto ao douto Juízo de-
precado (Distrito Federal).-Adv. SONIA ITAJARA FERNAN-
DES, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, ALAIDES
TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO T.
TRINDADE-

26.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-641/1999-ANGE-
LA MARIA PICELI x BANCO BRADESCO S.A e outros-1-
Considerando que a Apelação foi interposta tempestivamente,
recebo-a nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, CPC).
2-Após, dê-se vista à parte apelada para responder no prazo
legal. 3-Com as contra-razões ou sem elas, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas
legais e homenagens deste Juízo. 4-Intimem-se.-Adv. MIGUEL
LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO, DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR
PATZSCH, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLI-
VEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
FLAVIO CARDOSO GAMA, CRISTIANE REGINA BORTO-
LINI, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI, ANGELA BETTONI, DANIELLE CRISTINE TO-
DESCO WELDT, JOSELAINE BRESSA DALCIN, MARCE-
LO CANDIAGO AOB N,RS 47982 e ELIZABETH BELTRAN
GARCIA 26590-

27.-ARROLAMENTO-787/1999-SILMARA MARTINS VE-
NANCIO e outros x ESPOLIO DE THEREZINHA TEIXEIRA
MARTINS-Vencida a questão afeta ao alvará, já que desneces-
sário, resta prejudicado o agravo retido acostado ao presente.
Da mesma forma nada mais há para promover nestes autos na
medida em que o formal de partilha já foi expedido. Diante do
exposto, determino o arquivamento dos processos. Intimem-
se.-Adv.NATANOEL ZAHORCAK e MARCOS ANTONIO
BARBOSA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-929/1999-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEOCY
SANTOS DIAS-1-Dê ciência às partes ante a baixa dos autos
da Superior Instância. 2-Decline a Autora, no prazo de 05 (cin-
co) dias, a atual localização do bem, no desiderato de ser resti-
tuído em favor do Réu. Intime-se.-Adv. MURILLO ESPINO-
LA DE OLIVEIRA LIMA, DOUGLAS MARCEL PERES,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, DIRCEU MARCELO HOFF-
MAN, ANANIAS CESAR TEIXEIRA e JULIO CESAR
ABREU DAS NEVES-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1187/1999-
BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A x RAUL IWERSEN
JUNIOR e outros-Fica o autor intimado a atender o contido no
art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCH-
NIR, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, CLAUDIA GUEDES
PEREIRA e PATRICIA G.IWERSEN-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1365/1999-KO-
DAK BRASILEIRA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA x
BILD PRODUCOES FOTOGRAFICAS LTDA e outros-Ciên-
cia à exequente, ante o contido no ofício de fls.157.-Adv. ELZA
MEGUMI LIDA SASSAKI OABSP95740, GUILHERME
NAVARRO LINS DE SOUZA, ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO e ALEXANDRE FREDERI-
CO B. SCHWARTZ-

31.-ORDINARIA RECISAO DE CONTRATO-177/2000-
ADAURI FERNANDO MUNHOZ e outros x CREDICARD
ADMINISTRADORA DE CARTOES S.A.-1-Sobre o pedido
do Sr.Expert de majoração dos honorários em razão do aumen-
to da complexidade da perícia (fls.273), manifestem-se as par-
tes no prazo comum de 05 (cinco) dias. 2-Intimem-se.-Adv.

WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, HERNANI YANAZE,
HENOCH GREGORIO BUSCHARIOL, CHRISTIE MERY
LUSTOSA PEGORINI, ELISANDRE MARIA BEIRA, KEI-
TY SUTO TROMBELI, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON e MARIA MADALENA REGO B WOLF ALMEI-
DA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-764/2000-HELIO
INNOCENCIO OLIVEIRA SICHERO x SIDNEY DA SILVA-
Aguarda-se o preparo de custas. R$112,18.-Adv. RUBENS
ROBERTI, JOSE ROBERTO SPERANDIO e ROBERTA MAN-
SUR SPERANDIO-

33.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-861/2000-ZILDA DE
CASSIA ZAIA e outros x BANK BOSTON BANCO MULTI-
PLO S.A.-Atenda a parte autora o contido no art. 19 do CPC.
Diligências do Sr.Oficial de Justiça e mais R$33,90 de fotocó-
pias.-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-1017/2000-TRICIAL ADMI-
NISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A-Sobre o laudo pericial de fls.278/285, mani-
festem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias. Intimem-
se.-Adv. IRINEU JOSE PETERS, IRINEU PETERS, EROS GIL
PETERS, SERGIO LUIZ FERNANDES, DENIO LEITE NO-
VAES JUNIOR, HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, CAR-
LOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR e LAMARTINE BRA-
GA CORTES FILHO-

35.-BUSCA E APREENSAO-1186/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x JOSE AGOSTINHO DA COS-
TA-Fica o autor intimado a retirar ofício bem como intimado a
atender o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA e LUIZ GUS-
TAVO PUJOL-

36.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1187/2000-PAULO ENE-
AS BORGES BUENO NETTO x SANDRO C. CORDEIRO
DE SOUZA e outros-Aguarda-se o preparo de custas.
R$1.162,73.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, CLAUDIO MARIANI
BERTI, EDULA WILLE POSNIAK, FERNANDA WILLE
P0SNIAK e GERUSA LINHARES-

37.-REPARACAO DE DANOS-159/2001-VANDERLEI JOSE
DE LARA e outros x ESIC-SEGURANCA BANCARIA E
COMERCIAL LTDA e outros-Tendo em vista a certidão supra,
manifeste-se o autor em cinco dias. Intimem-se.-Adv. BA-
BYTON PASETTI, ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA-
LADAO, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTE-
VIR M BARBOSA DA CUNHA, ADEMAR FONCHETTI
OAB 25819 RS, ROMEU JOAO REMUZZI, EUTICHIANO
DAVI NETO OAB RS 3801, VANDERLEI DE SOUZA RA-
MOS, JAIRO JORGE VIEGAS DE OLIVEIRA, LUCIANE
MARQUES RACHE OAB RS 32487, EDUARDO FELIPE
CUNA BARBOSA e JAIME MARTINS DA SILVA-

38.-COBRANCA (SUM)-163/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
ASA x PAULO ANGELIN RAMOS-Aguarda-se o preparo de
custas. R$19,60.-Adv. NELSON GRAMAZIO e MIRIAN
MONTENEGRO ANGELIN RAMOS-

39.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-185/2001-RUBENS
GIACOMAZZI x NARCISIO SENA RIBEIRO-Manifeste-se o
autor. Intime-se.-Adv. MARCELO KOVALHUK-

40.-CAUTELAR INOMINADA-276/2001-JOSE ALVES DE
SOUZA x ESTER SALOME ANDERMANN SAUSS-A ques-
tão ora renovada pelo autor diz respeito ao pedido de instala-
ção de medidor de consumo de água pela Sanepar, independen-
temente de consentimento do proprietário, já que o poço esca-
vado por ele não garantiu acesso a água potável. Em que pesem
os argumentos do autor a questão já decidida no presente feito
e em nenhum momento foi negado o acesso a água potável for-
necida pela Sanepar ao autor, já que a rede de água de sua e da
ré são comuns, logo, tanto um como outra podem fazer uso da
água regularmente fornecida, não havendo de se cogitar em
“periculum in mora”. Diante do exposto reitero o indeferimen-
to para instalação de um segundo relógio medidor de consumo
de água. Intimem-se.-Adv. JONAS BORGES, SANDRO BOR-
GES e ALEXANDRE BROWN PALMA-

41.-CONDENATORIA-1121/2001-FABIO AMARAL DE
QUEIROZ x CIDADELA  S/A-Cumpra-se integralmente a de-
cisão exarada no acórdão nº 20514 da 4ª Câmara Cível do
E.Tribunal de Justiça. Providencie-se a citação e intimação do
réu para os fins devidos. Intimem-se.Adv. ROSALDO JORGE
DE ANDRADE OAB/12.370-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1525/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x R.M LIMA ROCHA e outros-Promo-
va-se a citação por edital, como requeridoàs fls.563/564, com
prazo de trinta dias. Fica a parte intimada a apresentar a Minu-
ta. Intimem-se.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1540/2001-
CRISTINA W. PRESTES BARAN x JOSE PINTO DOS SAN-
TOS-Diga o autor. Intime-se.-Adv. NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR, RUI SANTOS DE SA e LEOPOLDO PIZZO-
LATO-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-24/2002-ENNIO
FORNEA & CIA LTDA x VERA REGINA RODRIGUES
XAVIER e outros-Fica o autor intimado a retirar oficios.-Adv.
SIMONE CORAZZA MUSSI OAB 21.581, ANA GABRIELA
BECKER OAB 28065 e VICTOR ANDRE COTRIN DA SIL-
VA-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-121/2002-BANCO
FIAT S/A x ANDRESSA STENGLER-1-Recebo a apelação
interposta, em seu efeito devolutivo (parágrafo 5º, art. 3º DL

911/69). 2-Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões,
em 15 (quinze) dias. 3-Após, com ou sem elas, remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com nossas homenagens.
Intimem-se.-Adv. CRYSTIANE LINHARES e DEBORA C.DE
G.MOREIRA LOBO-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-136/2002-MA-
RIA APARECIDA ZANATA PERES x ADACI AIRES VOZ-
NIAKI e outros-Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO e
LUCIANA REGINA DOS REIS-

47.-COBRANCA - ORDINARIO-277/2002-HSBC SEGUROS
( BRASIL) S/A x IRMAOS VILELA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA e outros-Fica o autor intimado a retirar ofí-
cio.-Adv. FABRICIO VERDOLIM DE CARVALHO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-328/2002-AN-
TONIO HENRIQUE AMARAL RABELLO DE MELLO x
ANUAR ALI ISKANDAR-Diga a parte autora ante o contido
na certidão do Sr.Oficial de Justiça fls.14/verso.-Adv.RAFAEL
ALVES GARNICA OAB 26.310-

49.-ORDINARIA-364/2002-ETAMA DESENHOS TECNICOS
LTDA x BANCO ITAU S.A.-Avoquei os presentes autos. 1-
Revogo o despacho de fls.173. 2-Manifeste-se a Autora, no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos de fls.42/172.
Intime-se.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTTO-

50.-ALVARA JUDICIAL-453/2002-GABRIELLI SANTAREM
SCHULZ e outros x ESPOLIO DE JOEL FRANCIELLI
SCHULZ-Fica o autor intimado a retirar ofício.-Adv. SADY
FRANZON-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-619/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x GUED’S COMER-
CIO E FAB. DE ART. DE VESTUARIO LTDA e outros-Fica o
autor intimado a retirar a Carta Precatória.Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

52.-REVISAO DE CLAUS/CONTRATUAL-938/2002-RO-
BERTO CERVI x BANCO BRADESCO S/A-Roberto Cervi
ingressou com a presente ação revisional de contrato contra o
Banco Bradesco sob o argumento de que ajustou sucessivos
empréstimos com o réu sempre lesivo aos seus interesses e com
algumas ilegalidades que destaca, entre outras, a capitalização
de juros. Também firmou com o réu contrato de financiamento
e cartão de crédito aonde da mesma forma detectou ilegalida-
des com a existência de anatocismo. Liminarmente pretende
que credor exiba os documentos referentes ao cartão de crédito
(contrato e extratos) e que o credor abstenha-se de inserir seu
nome em cadastros restritivos de crédito. A questão relativa à
exibição de documentos a rigor não poderia se dar como pre-
tendido pelo autor, já que preliminarmente deveria trazer ao
processo os documentos necessários ao ajuizamento do feito,
podendo ter ajuizado ação cautelar precedentes a esta. De toda
sorte, com o advento do CDC que determina o emprego de meio
para facilitar e assegurar os direitos dos consumidores, inclusi-
ve possibilitando a inversão do ônus da prova, vejo plausível o
acolhimento do pedido, ora invertendo tal ônus no tocante à
juntada dos documentos, ou seja, caberá ao réu trazer ao feito,
com a contestação, o contrato referentes ao cartão de crédito.
Por fim a não inserção do nome do consumidor em cadastros
de devedores é medida que se impõe desde logo em face da
mera discussão da dívida, já que enquanto perdurar o litígio a
respeito sobre o débito não se pode considerá-lo como líquido
e certo a permitir a inserção do devedor em relações restritivas.
Diante do exposto defiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela nos moldes já expostos. Cite-se o réu para apresentar
defesa no prazo de quinze dias com as advertências legais. In-
timem-se. Avoquei os presentes. Verifico do despacho retro que
antecipou parcialmente os efeitos da tutela a omissão em rela-
ção à manutenção do autor na posse do bem objeto do contrato.
A questão da prova produzida já foi vista no despacho anterior,
assim como a verossimilhança das alegações trazidas. Por ou-
tro lado não vejo no momento necessidade de apreciação do
pedido de manutenção do autor na posse do bem, posto que
este juízo passou a ser prevento para analisar eventual ação
possessória em que o réu busque reaver o bem. Assim sendo,
caso efetivamente haja o ingresso de ação aonde o réu queira a
posse com pedido liminar, será apreciada a questão atinente a
quem ficará na posse do bem, sendo certo que no atual estágio
das coisas este permanecerá em mãos do autor. Intimem-se.-
Adv.ELIAS ED MISKALO-ANDERSON DE OLIVEIRA
MISKALO

53.-EMBARGOS DE TERCEIRO-939/2002-COMERCIO E
TRANSPORTES ITAUBA LTDA x ORGANIZACAO MEDI-
CA CLINIHAUER LTDA-Comércio e Transportes Itaúba Ltda.
Ingressou com a presente ação de embargos de terceiro contra
Organização Médica Clinihauer Ltda. Porque teve agora ciên-
cia do bloqueio de um veículo Saveiro a pedido da embargada
em processo de execução que move contra Tracon Comércio
de Tratores. Aponta que adquiriu o veículo em 1998 como de-
monstra o recebido de compra e venda devidamente assinado e
com reconhecimento de firma. Que necessita da liberação ime-
diata do veículo para que possa pagar regularmente os impos-
tos e taxas junto ao Detran, bem como para que possa circular
com o veículo livre de quaisquer ônus. De plano verifico que o
processo de execução movido pela ora embargante contra a
empresa Tracon foi ajuizado em maio de 1998, enquanto a ci-
tação do executado deu-se em julho de 1998. Prova liminar-
mente o embargante ter adquirido o veículo antes do ajuiza-
mento da ação executiva, pelo que não seria possível a conti-
nuidade do bloqueio. Diante do exposto, provado liminarmen-
te ter o embargante adquirido o veículo antes mesmo do ajuiza-
mento da ação executiva, pelo que não seria possível a conti-
nuidade do bloqueio. Diante do exposto, provado liminarmen-
te ter o embargante adquirido o veículo antes mesmo do ajuiza-
mento da ação executivo, defiro o pedido liminar para o fim de
determinar ao Detran a liberação do ônus que sobre ele recai.
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Para fins de resguardar o interesse da embargada, determino
que o embargante permaneça como fiel depositário do automó-
vel, até nova deliberação do juízo. Oficie-se. Lavre-se termo
de fiel depositário a ser assinado pelo representante legal da
embargante ou por seu procurador com poderes específicos para
tanto. Cite-se a ré para apresentar defesa no prazo de dez dias.
Intimem-se.-Adv. GILSON PAROLIN OAB/SC 10.785, SIMO-
NE DENARDI OAB/SC 13.936, JOSE HERIBERTO MICHE-
LETO e GERMANO LAERTES NEVES-

54.-COBRANCA (SUM)-1136/2002-CLEUSA LUPION COR-
NELSEN x CELIA CRISTINA MEIRA DOS SANTOS e ou-
tros1-Para audiência de conciliação e recebimento de defesa,
designo o dia 02/04/2003, às 15:30 horas. 2- Cite-se na forma
requerida, no caso de omissão obsevando o que dispõe o art.
222, alínea “f”, do CPC. 3-Observe-se o contido no art. 277,
&& 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em
audiência, ciente o réu que não comparecendo ou não apresen-
tando defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advoga-
do, incidirá, nos efeitos da revelia, presumindo-se verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial. Intimem-se.Adv. ALCEU
WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-
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1.-INVENTARIO-11682/1976-KATERINA RADKOWSKI x
ESP. JACOB RADKOWSKI -Desp. de fls. 92:” I) A inventari-
ante e viúva meeira deve fazer parte do pedido. Regularize-se,
inclusive a representaçÆo. II) - Os herdeiros devem ser quali-
ficados corretamente, inclusive quanto ao regime do casamen-
to, juntando as respectivas certidäes de casamentos. Cumprido
os itens acima, apreciarei o pedido.Int.” -Adv. LUIZ CARLOS
RIBEIRO e GABRIEL BRAGA FARHAT-

2.-USUCAPIAO-22000/1985-ESP. SLEIMAN EL CHAB x
FREDERICO LAMBERTUCCI e outros -”Deve a parte inte-
ressada retirar Ofício dirigido à prefeitura do Município de
Curitiba, bem como efetuar o pagamento das custas referentes
à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. GABRIEL
M.CARAZZAI e ANTONIO MORYS CURY-

3.-EXECUCAO DE TITULO-22677/1985-BANCO DE C.
REAL DE MINAS GERAIS x ARNALDO JOSE MALUCELI
E OUTROS -Desp. de fls. 352: “Suspendo o processo pelo pra-
zo de 120(cento e vinte) dias conforme requerido. Decorrido o
prazo sem manifestaçao, intime-se ao prosseguimento. Int.”-
Adv. ASSIS CORREA, ESTELA ROBERTA BELTRAMIN,
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR, DANIEL HACHEM, JOAO
HORTMANN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER-

4.-ALIENACAO DE COISA COMUM-54/1987-CAIXA
PEC.PENS.MONT.BEN.CAPEMI x RISOLETE O.T.DE BRI-
TO E OUTROS -Desp. de fls.331: “ intime-se o autor para in-
formar o Juízo se ainda pretende promover a praça do bem pe-
nhorado já que nÆo retirou o edital de fls.308 e os autos estÆo
paralisados há mais de 2 (dois) anos. Int.” -Adv. AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e ANTONIO ROBER-
TO TAVARNARO-

5.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-306/1988-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ESTOFLEX IND.COM.MOVEIS LTDA
-Desp. de fls. 24: “ Indefiro o pedido de fls.378 porque a dili-
gência pode ser promovida pela própia parte, sem a interven-
çÆo deste Juízo.Int.” -Adv. EDUARDO JOSE PEREIRA NE-

VES, SADI BONATTO, LUIZ ROBERTO ROMANO,
EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR, LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO, RAQUEL SIMONE MATTANA CARO-
LLO, DENISE DE JESUS FEREIRA, REGES JOSE REI-
MANN, EDIVALDO MERCER GONCALVES e NEMO
FRANCISCO SPANO VIDAL-

6.-EXECUCAO DE TITULO-529/1988-BANCO BRADERS-
CO INVEST.S/A x ROCHA MARMO EMPREND.IMOB/
OUTRO - Desp. de fls. 288:”Oficie-se conforme requerido às
fls.287. Int.”  - “Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido
à Receita Federal, bem como efetuar o pagamento das custas
referentes à expediçao no valor de R$7,00”.-Adv. MARILANE
TON RAMOS, SERGIO LUIZ FERNANDES e LAMARTINE
BRAGA CORTES FILHO-

7.-EXECUCAO DE TITULO-690/1991-DISPECAL
DIST.PECAS ACESSORIOS x ANTONIO LUIZ
V.TRANSPORTES LTD -Desp. de fls.206: “ Manifeste-se o
credor, no prazo de 05(cinco) dias, sobre a informaçÆo de
fls.203. Intime-se para pagamento das custas. Int.” -Adv. CAR-
LYLE POPP e AIRTON SAVIO VARGAS-

8.-BUSCA E APREENSAO-769/1991-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x EDMILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA -Desp. de
fls. 249: “ Manifeste-se a parte autora, em 05(cinco) dias, so-
bre o prosseguimento do feito. Int.” -Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

9.-PRESTACAO DE CONTAS-467/1992-IMOBILIARIA RE-
GIONAL LTDA x ALVARO HENRIQUE AMARAL MAIA -
Desp. de fls. 210: “ Remetam-se os autos ao arquivo provisó-
tio, aguardando a manifestaçÆo da parte exequente. Int.” -Adv.
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO-

10.-INDENIZACAO SUM.-577/1992-ROSILIANE BORGES
DA CRUZ x TRANSPORTADORA PIRAIENSE LTDA - Desp.
de fls.86: “1. Oficie-se conforme solicitado pelo Ministério
Público. 2. Sobre a cota ministerial de fls.85, manifeste-se a
parte autora em 10(dez) dias.Int.” Adv. ROSANGELA S. BINI
ECHSTEIN ANDRADE, PEDRO GIROLAMO MACARINI e
JOSE MADSON DOS REIS-

11.-ORDINARIA DE REP. DE DANOS-675/1992-INGRA
IND.GRAFICA S/A x LABORATORIO REUNIDOS PARA-
NA -Desp. de fls.399: “ 1. Anote-se o substabelecimento de
fls.384 para futuras intimaçäes. 2. Sobre o bem oferecido a
penhora pelo executado, manifeste-se a parte exequente em
05(cinco) dias. Int.” -Adv. VITORIO KARAN, MIGUEL CA-
VALI MIRANDA, EMERSON LUIS DE MELO e MARISA
BORBA FERREIRA-

12.-EXECUCAO DE TITULO-703/1992-PETROBRAS DIS-
RIBUIDORA S/A x MICOL MINERIOS DE COQUE LTDA e
outros -Desp. de fls.213: “ Aguarde-se pelo prazo de 30(trinta)
dias nova manifestaçÆo da parte exequente. Int.” -Adv. ADO-
NIS GALILEU DOS SANTOS e PAULO VIEIRA AVELINE-

13.-3RESSARCIMENTO-916/1992-FINANCIAL COMPA-
NHIA DE SEGUROS x TRANSP. RODOMODAL LTDA -
Desp. de fls. 318: “ Intime-se devedora para complementar,
querendo, o pagamento (fls.310) e para esclarecer se o depósi-
to de fls. 303 serviu como parte do pagamento, ciente de que
como o credor sustenta que ainda há saldo a pagar, o levanta-
mento da penhora é inviável.Int.” -Adv. MARCIA REGINA
RODACOSKI, CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA, GEOR-
GIA BORDIN JACOB, LETICIA MENDES DE OLIVEIRA,
RODRIGO DA ROCHA ROSA, JAEME GONCALVES DOS
SANTOS e JOSE OLINTO NERCOLINI-

14.-BUSCA E APREENSAO-52/1993-BANCO MAXINVEST
S/A x LUIZ FRANCISCO TULIO -Desp. de fls. 333: “ Intime-
se o requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de 03
(três) dias.Int.” -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SO-
NIA MARIA SCHOREDER VIEIRA e WILSON CARLOS
PASSOS BARBOSA-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-219/1994-VECI RAMOS
x ANDRE AVELINO DA COSTA SANTOS -Desp. de fls.164:
“Suspendo o processo pelo prazo de 120(cento e vinte) dias
conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifestaçao, inti-
me-se ao prosseguimento. Int.”-Adv. LEONIDAS TABORDA
RIBAS JUNIOR, LARISSA KALCKMANN ARAUJO SILVA
e LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE TITULO-311/1994-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x JOAO GUENTHER MASCHKE -
Desp. de fls. 96: “ 1- A execuçÆo é lastreada em “um Contrato
de Abertura de crédito”( f.2-sic). 2- assim, por cautela, mani-
feste-se a parte exequente, em cinco (05) dias, considerando o
enunciado da Súmula nº 233 do S.T.J. 3-Int. Int.” -Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

17.-INTERDITO PROIBITORIO-430/1994-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO x RHINO
COM.SANDUICHES ESP.LTDA e outros -Desp. de fls. 313: “
defiro o pedido de levantamento dos valores depositados (
fls300), conforme solicitado às fls.312.Expeç-se alvará. arqui-
vem-se. Int.”  -  “Deve o Dr. LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
comparecer em Cartório para retirar o alvará de levantamen-
to.” -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, JOAQUIM A.
CIRINO DOS SANTOS e JOSE CARLOS BUSATTO-

18.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-462/1994-ELIOMAR
SALDIVAR x ALMERINDA SIQUEIRA QUELIDON E S/M
e outros -Desp. de fls. 65: “ Conforme certidÆo acima a Carta
de adjudicaçÆo está a disposiçÆo da parte, basta retirá-la. Int.”
-Adv. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN-

19.-ORDINARIA-569/1994-JOAO CARLOS LEONARDI FI-
LHO E S/M DE x LOUDIGERIO DA S. FRANCA e outros -
Desp. de fls. 943: “ Intimem-se os executados , via DJPR, para

se manifestarem acerca do contido às fls.941/942 no prazo de
05 (cinco) dias. Int.” -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE,
ANTONIO CARLOS CORDEIRO e VICTOR EUGER VON
ROEDER PSCHERA-

20.-INDENIZACAO ORD.-674/1994-PROCON COORDENA-
DORIA P.DEFESA CONS. x CONSORCIO NACIONAL
SHARP -Desp. de fls.838: “Ao arquivo provisório, como re-
querido às fls. 835. Int.” -Adv. ELZA ALINDE MIRANDA
CARDOSO, MARIA JUSSARA FONSECA, SHELLEY RO-
LIM CERCAL SCHEFFER, ANA LUCIA FIGUEIREDO DE-
METERCO, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, LUCIA ITA-
MARA F.H.SHIRAISHI, LUCIANA MARODIN CORDEIRO,
VIVIANE PATRICIA PIELAK e EDGARD ALUIZIO ESQUI-
VEL MILLAS-

21.-EXECUCAO DE TITULO-684/1994-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIRO x VILMA RIBEIRO DE LIMA -
Desp. de fls. 105: “ Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festaçÆo do credor. Int.” -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
SANDRA JUSSARA KUCHNIR e MIGUEL ANTONIO SLO-
WIK-

22.-EXECUCAO DE TITULO-703/1994-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S/A x POSTO DE GASOLINA TRIANGULO
LTDA. -Desp. de fls. 162: “Remetam-se os autoas ao arquivo
provisório, aguardando a manifestaçÆo da parte exequente. Int.”
-Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e SEBASTIAO PO-
LITI-

23.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-265/1995-INDUS-
TRIAS TODESCHINI S/A. x COMAZZI JUNIOR E CIA.
LTDA. e outros -Desp. de fls.385: “ remetam-se oa autos ao
arquivo provisório, aguardando a manifestaçÆo da parte exe-
quente. Int.” -Adv. JOHNSON SADE-

24.-COBRANÇA-797/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
GRAND FLORIDIAN x FLODOALDO TONATTO - “Deve a
parte autora, no prazo de 05 dias, apresentar a minuta do edi-
tal.”-Adv. JOAO NELSON KINAL-

25.-EXECUCAO DE TITULO-5/2002-A D & N FOMENTO
MERCANTIL LTDA x J.OKAZAKI INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA e outros -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.69/109.”.-Adv.
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES e FREDY
YURK-

26.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-31/2002-EROL
GALINDO GOMES HAYGERT x BANCO BRADESCO S/A -
”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo
de fls.155 (total R$319,90).”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, JORGE DURVAL DA SILVA e PATRICIA ROHN-

27.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-66/2002-NEGO-
CIOS FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
TRANSPORTADORA RODOBARRAS LTDA e outros -”Diga
o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às
fls.48/55".-Adv. VITORIO KARAN-

28.-EXECUCAO DE TITULO-83/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S\A-BANCO MULTIPLO x MASSUQUETO CONSTRU-
TORA LTDA -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s)
ofício(s) juntado(s) às fls.36/85".-Adv. TELMA GUTIERREZ
DE MORAIS e OKSANDRO GONÇALVES-

29.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-88/2002-BV FI-
NANCEIRA S\A CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x
JAMISON APARECIDO BORGES -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.47/51".-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

30.-BUSCA E APREENSAO-176/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S\A x JUAREZ DO ROCIO LEAL DE LIMA -”Diga o
autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da carta
precatória juntada às fl.41/49.”-Adv. FABIANA SILVEIRA e
KARINE SIMONE POFAHL-

31.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-179/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S\A x EVA KUBLINSKI ANDRADE -
”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo
de fls.46 (total R$17,50).”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ONESIO MA-
CHADO DE OLIVEIRA-

32.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-270/2002-IZA-
MIR CRISTINA JOHNSON PEREIRA x LUCIANE APARE-
CIDA KOTT DE SOUZA e outros -”Manifestem-se as partes,
no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls.51 (total R$9,10).”-
Adv. ELENI MORAES BARROS-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-357/2002-JOAQUIM DE
MORAIS x BANCO DO BRASIL S.A -”Diga o autor em cinco
(05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.54-56".-Adv.
RAPHAEL MARCONDES KARAN-

34.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-411/2002-MARIA
ANA QUIROGA x CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCI-
AL ARIPUANA -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias,
sobre o cálculo de fls.65 (total R$16,10).”-Adv. SILVIO BRAM-
BILA, CEZAR HENRIQUE BOJARCZUK, ANDRE VINI-
CIUS MARCHEZETTI e HUMBERTO FELIX SILVA-

35.-EXECUCAO DE TITULO-419/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RIC’S SPORTS IND.E COM.DE MATE-
RIAS ESPORTIVOS e outros -”Deve a parte autora, antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça que importam
em R$40,00, para posterior expediçao do mandado - prazo de 5
dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURI-
CIO KAVINSKI-

36.-EXECUCAO DE TITULO-490/2002-AVA PARTICIPACO
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ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x LUCIANO CEZAR
VERNALHA GUIMARAES -”Diga o autor em cinco (05) dias,
ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.63/65".-Adv. IGOR FILUS
LUDKEVITCH-

37.-EXECUCAO DE TITULO-514/2002-H.B.MATERIAL
ELETRICO E HIDRAULICO LTDA x VIRGINIA MISHA-
LANY WENDLER -”Ante a certidao negativa de fl.43/44, do
Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI-

38.-DECLARATORIA-538/2002-ULTRARROZ COM.E BE-
NEFICIAMENTO DE CEREAIS LTDA x TRONBINI EMBA-
LAGES LTDA -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias,
sobre o cálculo de fls.65 (total R$322,70).”-Adv. GEORGIJ
SEREDA e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

39.-PRESTACAO DE CONTAS-558/2002-JUVELINO JABI-
ANE e outros x SALVADOR VINCI -”Manifestem-se as par-
tes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls39. (total
R$315,70).”-Adv. ANISIO DOS SANTOS e ROMUALDO PI-
ETROVSKI-

40.-RENOVAT. CONTRATO DE LOCACAO-590/2002-JER-
SON M.DE VASCONCELOS E CIA LTDA x CLUBE CURI-
TIBANO -”Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, ante
a certidao de fl497. (que a audi6encia do dia 06/11/02 às 09:45,
nÆo pode se realizar ante a ausência das partes)”.-Adv. RI-
CARDO CHEANG, HUGO MARTINS KOSOP e JORGE LUIZ
KOSOP NETO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-598/2002-UNIBANCO SE-
GUROS S/A x DJANIRA RIBEIRO NUNES -”Manifestem-se
as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de fls.110 (total
R$309,40).”-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAU-
CO IWERSEN e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

42.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-608/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x JERSON JOSE FERNANDES -”Ante a certidao negati-
va de fl.34, do Sr. Oficial de Justiça,bem como sobre o ofício
juntado às fl.33, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

43.-INDENIZACAO SUM.-628/2002-LEORI MONTEIRO
CORDEIRO x TATU S/A INDUSTRIA QUIMICAS/M -”Ma-
nifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo de
fls.27 (total R$94,85).”-Adv. SANDRO MARCOS OGRYSKO-

44.-DESPEJO-660/2002-EURIDES GASPARIM x JOAO SEL-
PA -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cál-
culo de fls.28 (total R$18,20).”-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE,
JOELCIO S. MADUREIRA e JONNY JEFERSON S. MADU-
REIRA-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-692/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MOADIAS CAMBUI x WALTER ALVES CAR-
DOSO JUNIOR -”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias,
sobre o cálculo de fls.103 (total R$13,30).”-Adv. MARIA LO-
RETE BIERNASKI e JULIO CESAR CAPRONI-

46.-EXECUCAO DE TITULO-764/2002-PICTORIAL DIGI-
TAL LTDA x VRJ-PUBLICIDADE LTDA -”Ante a certidao
negativa de fl.40, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no pra-
zo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MAURICIO GAVANSKI, ARNAL-
DO DAVID BARACAT e FABIANO AUGUSTO PIAZZA
BARACAT-

47.-BUSCA E APREENSAO-813/2002-BANCO ITAU S.A x
ADENIR CIRINO DA CRUZ -”Ante a certidao negativa de
fl.16 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de
05 (cinco) dias.”-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

48.-EXECUCAO DE TITULO-815/2002-BANCO BRADES-
CO S.A x COMERCIAL DE ACUMULADORES GUAIRAO
LTDA e outros -”Deve a parte interessada complementar a guia
de recolhimento das custas referentes as diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$140,00, prazo de 5 (cinco) dias”.-
Adv. DANIEL HACHEM-

49.-SUMARIA DE COBRANÇA-829/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SETUBAL x SANDRA MARIA
APARECIDA DE ABREU -”Manifestem-se as partes, no pra-
zo de 5 dias, sobre o cálculo de fls105. (total R$23,10).”-Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FER-
REIRA-

50.-EXECUCAO DE TITULO-831/2002-MURICI ANTONIO
DALAZUANA x ROBSON JUNIOR DE GODOT e outros -
Desp. de fls. 25: “ 1- Como ainda nÆo houve citaçÆo, defiro a
conversÆo do feito em execuçÆo de título extrajudicial. 2-
Retifique-se o registro, autuaçÆo e distribuiçÆo, inclusive para
constar no polo passivo da demanda o fiador Luiz Fernando
Beltac. 3- Como houve modificaçÆo do valor atribuido à cau-
sa, intimem- se o exequente o depósito complementar das cus-
tas e taxa judiciária (FUNREJUS). no prazo de dez (10) dias.
4. Int.” -Adv. IGO IWANT LOSSO, RUI LOSSO e ROBERTO
S. OLIVEIRA-

51.-BUSCA E APREENSAO-874/2002-BANCO DIBENS S/
A x SUSANA PEREIRA ALVIM DOS SANTOS -”Ante a cer-
tidao negativa de fl.27 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. KELLEN
C.CAMPANINI-

52.-BUSCA E APREENSAO-936/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ERICA PATRICIA FIGUEIREDO -”Ante a certi-
dao negativa de fl.20 verso, do Sr. Oficial de Justiça, diga o
autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

53.-REPARACAO DE DANOS-983/2002-ANGELITA MO-
REIRA x ANTONIO HELIO PIZONI e outros -Desp. de fls.

47: “ 1- Corrija-se a autuaçÆo. 2- a reparaçÆo pretendida é
calçada em acidente de trânsito, cujo procedimento é explicita-
mente previsto no art. 275, II, “d, do C.P.C.3- Assim, intime-se
a parte autora a complementar a inicial, no prazo de dez(10)
dias, cumprindo os requisitos do art. 276 do mesmo código. 4-
Int.” -Adv. ANTONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL e
ALVARO PEDRO JUNIOR-

54.-COBRANÇA-1002/2002-D.GUARIZA & FILHOS LTDA
x ANTONIO DA SILVA e outros -”Diga o autor, em 05 (cinco)
dias, sobre a devoluçao da carta de citaçao (desconhecido).”-
Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

55.-EXECUCAO DE TITULO-1018/2002-ISDRALIT
IND.COM.LTDA-GRUPO ISDRA x KBM COM.DE MATE-
RIAIS CONSTR.LTDA -”Ante a certidao negativa de fl.36 ver-
so, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. NEY ROSA BITTENCOURT, AURELIO LUIS
PULCINELLI e ANA CRISTINA MORAES WARPECHO-
WSKI-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1065/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x JOAQUIM DE MORAES -Desp. de fls. 10:
“ Recebo a presente exceçÆo, com suspensÆo do processo
principal. Dê-se vista ao excepto para responder, querendo, no
prazo legal. Int.” -Adv. LUIZ AFONSO MIGUEL-

57.-SUMARIA DE COBRANÇA-1086/2002-
COND.CONJ.RESIDENCIAL MOR.CAIUA I COND.VII x
MARCOS ROBERTO DE MACEDO -”Diga o autor, no prazo
de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl. (a audiência designada
para o dia 06/11/02 às 09:30horas nÆo pode se realizar ante a
ausência das partes), bem como sobre o depósito de fls.32".-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

58.-ORDINARIA DE COBRANCA-1208/2002-RACHEL
ANICETA PEREIRA DE OLIVEIRA x CIA.PAULISTA DE
SEGUROS -Desp. de fls. 39: “ Se existe apólice de seguro deve
observar o disposto no art. 585 inciso III do CPC.” -Adv. SIL-
VIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e ANA
BARBARA GROSS-

59.-BUSCA E APREENSAO-1229/2002-MOSCATTO IND.E
COMERCIO DE MADEIRAS IM.E EXPOR. x AMAURI OS-
CAR HECKLER -Parte dispositiva do desp. de fls.39/40: “ 3.
Diante disso, concedo liminarmente a busca e apreensÆo dos
documentos descritos na peça vestibular, condicionando, ou-
trossim, a prestaçÆo de cauçÆo idônea no prazo de três (3)
dias. 4. Expeça-se deprecata para cumprimento, observando-se
o disposto nos artigos 842 e 843, ambos do Código de Processo
civil 5. Tanto que executada a liminar, cite-se a parte requerida
para apresentar contestaçÆo, no prazo de cinco (05) dias, sob
pena de se presumir aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial ( art. 803, do CPC) 6. Intimem-se.” -Adv. AN-
TONIO ERNESTO DE LIMA-

60.-PROTESTO JUDICIAL-1230/2002-BRADESCO SEGU-
ROS S/A x RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA -
Desp. de fl.: “1) Notifique-se. 2) Efetuado preparo de eventu-
ais custas e decorridas às 48 horas, entregue-se os presentes à
parte interessada, independentemente de traslado. “  - “Foram
extraídas fotocópias devidamente autenticadas ,cujo os atosim-
portam o custo de R$0,30, que deverá ser pago pela autor.”-
Adv. FERNANDO BOTTO LAMOGLIA-

61.-EXECUCAO DE TITULO-1236/2002-VANESSA BLEY
COLLE x ELMIR JOSE VALLEJO RIBEIRO e outros -Desp.
de fl.: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorá-
rios advocatícios em 10%, sobre o valor do débito atualizado.
Int.”- Adv. OSMAR NODARI-

62.-EXECUCAO DE TITULO-1237/2002-DANNY JOAO
BERTE e outros x PEDRO BATISTA VERISSIMO -Desp. de
fl.: “Cite-se. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorários
advocatícios em 02%, sobre o valor do débito atualizado. Int.”
- “Foram extraídas fotocópias devidamente autenticadas, cujo
os atos importam o custo de R$0,30. - prazo 05 dias.” -Adv.
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

63.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)ARROLAMENTO -Zilda Martins dos
Santos X Esp. Vanderli Antonio dos Santos,no valor de
R$609,00 - Adv.JULIO CESAR RODRIGUES:2)SUMARIA
DE COBRANÇA -Condominio Conjunto Residencial SuinÆ
II X Orlando Ferreira e Maria Antonio Ferreira, no valor de
R$157,50 + R$30,00 (AR) - Adv.LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ:3)INTERDIÇÇO -Hilda Tereza Stange de Oliveira
X Maria Aracy de Belford Vieira, no valor de R$157,50 -
Adv.PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS:4)EMBARGOS ·
EXECUÇÇO -Carlos Orival Cesário Pereira X Antonio Fran-
cisco Correa Athayde, no valor de R$220,50- Adv.GENESIO
SELLA E FABRICIO COSTA SELLA:5)BUSCA E APREENS-
ÇO -Banco BMG S/A X Marília Emília Gonçalves Amaral, no
valor de R$462,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.MIEKO
ITO:6)BUSCA E APREENSÇO - Casagrande Administradora
de Consórcio S/C Ltda  X  rivaldo rodrigues da Silva, no valor
de R$546,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITER, CARLA FABIANA EVERS E CRISTIANO
LUSTOSA:7)EXECUÇÇO DE TÖTULO -Distribuidora Far-
maceutica panarello Ltda X Ogelia Furlan ME, no valor de
R$378,00 + R$120,00 (O.J.) - Adv.CARLOS ROBERTO
NAUFEL:8)EXECUÇÇO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-
Banco do Brasil S.A X Vas Entregas Rápidas Ltda e outros, no
valor de R$315,00 + R$80,00 (O.J.) - Adv.MIGUEL FERNAN-
DO RIGONI:9)EXECUÇÇO DE TÖTULO EXTRAJUDICIAL
- Potencial Petroleo Ltda  X Casemiro Corso, no valor de
R$609,00 + R$120,00 só citaçÆo + R$160,00 o restante (O.J.)
- Adv.CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA:10) ALVARµ
- Haraly Aparecida Kratz e outros , no valor de R$89,25 -
Adv.LAERCIO FERREIRA COELHO:11) EXECUÇÇO DE
TÖTULO EXTRAJUDICIAL - Banco Itaú S/A X  Celso Gil-
berto Gomes Sandes, no valor de R$378,00 + R$120,00 (O.J) -

Adv. LEONEL TRVISAN JUNIOR: 12) INDENIZAÇÇO -
Edison Samways junior  X Industria reunidas de bebidas Tatu-
zinho - 3 Fazendas Ltda, no valor de R$609,00 + R$15,00 (A.R)
- Adv. GILMAR PALENSKE E JOSE MARIANO A SILVA
FILHO: 13) DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - Amil-
ton Attilio Celli X  Cleverson Zanetti, no valor de R$199,50 +
R$30,00 (A.R) - Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE: 14)
BUSCA E APREENSÇO - Banco ABN Amro Real S/A. X Eli-
sangela Pereira Alves, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J)
- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ: 15) BUSCA E
APREENSÇO - Banco Dibens S/A X artur Alves Bonfim, no
valor de R4609,00 + R$300,00 (O.J) - Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA E ODESIO LUIZ PERALTA: 16) EXECUÇÇO
DE TÖTULO EXTRAJUDICIAL - Icasec - Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros  X  Restaurante La Recoleta
Ltda e outros,no valor de R$609,00 +R$120,00 (O.J) citaçÆo,
R$40,00 penhora, R$120,00 intimaçÆo. - Adv. SILVANA LEA
FETTER: 17) REVISÇO DE CLµUSULAS CONTRATUAIS -
Viviane Filomena Silva Nunes  X Unibanco S/A, no valor de
R$ 220,50 + R$15,00 (A.R) - Adv. EDISON DE MELLO
SANTOS:18)RESCISÇO CONTRATUAL C/C ANULAÇÇO
DE TÖTULO DE CRÉDITO - Decoraçäes Jeni baggio Ltda X
Nogchet Comércio e Representaçäes de móveis de Decoraçäes
Ltda, no valor de R$609,00 + R$ 15,00 (A.R) Adv.JEAN CAR-
LO DE ALMEIDA:
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RELACAO Nº 170/2002 SEXTA VARA CIVEL
DR. FABIO ANDRE SANTOS MUNIZ
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1.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-372/2002-MANOEL
ARI SESTREM x ARICLEIA JARDIM MICHELS BETT e
outros -Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito
inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob
pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv.
MARCELO TORTOZA BIGNELLI-

2.-ALVARA JUDICIAL-373/2002-TATIANA FRAGA DA SIL-
VA x ESP. RONILCE FRAGA DA SILVA -Feitos que entram
em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC. Int. -Adv. RUBENS ROBERTI-

3.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-374/2002-CIA
ITAULEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO
ITAU x ANDRE DA CRUZ CARDOSO -Feitos que entram em
Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a par-
tir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, confor-
me art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-
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4.-PRESTACAO DE CONTAS-375/2002-JOSE RICARDO
FREITAS DE MAGALHAES e outros x CARLOS GUILHER-
ME LEITE FIORI -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. MAURO CEZAR ABATI-

5.-INVENTARIO-376/2002-AMELIA XAVIER COSTA x ESP.
FERNANDO COSTA -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. JUDITH MALAVAZZI DE SOUZA-

6.-USUCAPIAO-249/1987-TOMAS KOSOSKI E SM x ESTE
JUIZO. para juntada dos documentos mencionados na dita cota,
concedo aos requerentes o prazo de cinco dias. -Adv. DENISE
VINCE TULIO e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

7.-USUCAPIAO-124/1997-ERONDINA ALVES DA CRUZ x
MARIA WASCH -Aguardando preparo de custas no valor de
R$ 456.26, no prazo de 10 dias. -Adv. JOSE TORTATO SO-
BRINHO, JOAO GUILHERME COLLITA e ROBSON JOSE
EVANGELISTA-

8.-PRESTACAO DE CONTAS-138/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO PAGANINI x RENE TROMBINI DOS SANTOS -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 57.40, no prazo
de 10 dias. -Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO
e ABEL ANTONIO REBELLO-

9.-ORDINARIA REVISIONAL-358/1999-GABRIEL NUNES
DOS SANTOS FILHO x FORD FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA. Para levantamento do valor postulado
na petiçao de fls.234, deverá a requerida regularizar sua repre-
sentaçao nos autos, inclusive juntando procuraçao que atenda
ao disposto no parag.3º, do art.1289 do Codigo Civil. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

10.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-597/1999-IMO-
BILIARIA LUZMARIA LTDA x HOMERO VIEIRA NETO -
1.Recebo o recurso adesivo de fls.188 e seguintes, nos efeitos
devolutivo. (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).
3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item
5.12.5 4.Int.—Adv. NELSON VENANCIO e HOMERO VIEI-
RA NETO-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-630/1999-DOROTI ELE-
NA CUNHA x BANCO BRADESCO S/A -Aguardando prepa-
ro de custas no valor de R$ 48.40, no prazo de 10 dias. -Adv.
MARCOS VENDRAMINI e JORGE DURVAL DA SILVA,
PATRICIA ROHN, OMAR CAMPOS DA SILVA-

12.-ACAO DE COBRANCA-868/1999-MORADIAS ATENAS
I - COND. XIV x EANA ERONDINA DA SILVA e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVI-
CZ, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA, JEFERSON WEBER e LUCIANE
MARIA M. DE MELO-

13.-ACAO DE COBRANCA-873/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO DONA DITINHA x ARNALDO DA SILVA CARDO-
SO -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

14.-ORDINARIA-911/1999-TRANSPORTADORA VANOLLI
LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPI-
RANGA e outros. Intime-se a parte para depósito da parcela
faltante no prazo de 05 dias. Digam as partes no prazo comum
de 10 dias sobre o laudo. -Adv. MARCELO JOSE SCHIESSL,
ARARINAN KOSOP, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO,
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, WALTER BORGES
CARNEIRO, CAIO GUSTAVO MIRANDA RAMOS, RICAR-
DO AUGUSTO MORGAN-

15.-ORDINARIA REVISIONAL-993/1999-OTAVIO ALMEI-
DA FONSECA x BANCO SUDAMERIS S/A. Mantenho a de-
cisao atacada por seus proprios fundamentos. -Adv. CARLOS
ZUCOLOTO JUNIOR, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e VICENTE PAULA SANTOS-

16.-ARROLAMENTO-1013/1999-VIRTUOSA LOPES GAR-
BO x ESP. JOAQUIM DE JESUS GARBO -Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 49.70, no prazo de 10 dias. -Adv.
VALTER CARRETAS-

17.-APREENSAO E DEPOSITO-1112/1999-FORD FACTO-
RING FOMENTO COMERCIAL LTDA x ADREA FARIA -
Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta com
ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

18.-ACAO DE COBRANCA-1186/1999-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA II x MARIA HELENA DOS SAN-
TOS e outros -Aguarde-se o prosseguimento do processo no
arquivo provisorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e
PAULA ROBERTA PIRES-

19.-ORDINARIA-84/2000-CONDOMINIO EDIFICIO DONA
NINA x P & C CONTADORES, AUDITORES, PERITOS E
ADVOGADOS -Aguardando preparo de custas no valor de R$
427.51, no prazo de 10 dias. -Adv. VILMA REGIA RAMOS
DE REZENDE e EGLACY PAULINO apenso 1333/99-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-195/2000-BAN-
CO FICRISA AXELRUD S/A x COPERCYTROS IMPORTA-
CAO, EXPORTACAO E COMERCIO ALIM -Aguardando pre-
paro de custas no valor de R$ 35.00, no prazo de 10 dias. -Adv.

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

21.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-8/2001-BANCO PA-
NAMERICANO S/A x VALDELI FRANCA MOURA -Aguar-
dando retirada do edital e disquete.-Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEA-
NE CRISTINA RODRIGUES-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-14/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ANTUNES PRO-
ENCA e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO OSDIVAL
GONCALVES-

23.-ACAO DE COBRANCA-85/2001-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL GUAPORE II x OSMAR JOSE DE
SOUZA e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

24.-SOBREPARTILHA-145/2001-ROBERTO RODOLFO
ROGACHESKY BASTOS e outros x ESP. MARIA ROSA FEI-
JO BASTOS. Sobre o interesse no prosseguimento do proces-
so, digam os interessados no prazo de cinco dias. -Adv. RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO, JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-

25.-ACAO DE COBRANCA-246/2001-CONDOMINIO EDI-
FICIO NICOLE II x EDNA LUIZA FOLETTO. Concedo o pra-
zo de 10 dias para que seja apresentada certidao atualizada do
imóvel que se pretende penhorar. -Adv. MARILZA MATIO-
SKI-

26.-ORDINARIA DECLARATORIA-248/2001-SILVIO RA-
MOS LEAL x H.B. FOMENTO MERCANTIL E CONSUL-
TORIA EMPRESARIAL -1.Recebo o recurso adesivo de fls.94
e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508). 3.Lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. JOAO
PAULO BOMFIM e AIDEMAR GUILHERME BAHR apenso
95/01-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-291/2001-B &
L - PLANEJAMENTO EMPRESARIAL S/C LTDA x WEBER
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEI-
AMA-

28.-DECLARATORIA DE NULIDADE-356/2001-AZ MO-
VEIS LTDA x ANTONIO DE OLIVEIRA e outros.Desentranhe-
se o mandado como requerido nas fls.60 com força policial, se
necessário, desde que comprovado o recolhimento da dilig6encia
do Oficial para o que concedo o prazo de 05 dias. -Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH-

29.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-462/2001-
BANCO BRADESCO S/A x ALBERTO JOAO ZORTEA JU-
NIOR. Renovo ao credor o prazo de cinco dias para que dê
cumprimento ao despacho de fls.58. -Adv. DANIEL HACHEM
e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

30.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-560/2001-MARIA DE
OLIVEIRA ZANELLO x UNIVERSIDADE TUIUTI DO PA-
RANA -Aguardando preparo de custas no valor de R$ 191.80,
no prazo de 10 dias. -Adv. SAULO DE TARSO A. CARNEI-
RO e JOSE ROBERTO SPERANDIO-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-582/2001-ANITA BOBER
HERTZ x PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS. Em
funçao do contido na petiçao de fls.189 e cópia do v.acordao
de fls.190/194, para tentativa de conciliaçao, designo dia
26.02.03, as 15:30 horas. -Adv. CLAUDIO RIBEIRO MAR-
TINS, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e CIRO BRUNING-

32.-INVENTARIO-616/2001-JORACY MOURA DE BRITO
x ESP. OSIRES ROCHA DE BRITO -Digam os interessados
sobre a avaliaçao da fazenda no valor de R$ 17.454.00.-Adv.
RAFAEL BOFF ZARPELON-

33.-INDENIZACAO-695/2001-LINDACIR MARIA CONRA-
DI x BANCO ITAU S/A. Ciência da certidao de fls.130.-Adv.
ARTUR HERACLIO GOMES NETO, GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR e JAMES THOMPSON LEMER-

34.-MONITORIA-769/2001-DAVID COWAL x UNIMED SE-
GURADORA S/A.Concedo a ré embargante o prazo de cinco
dias, para que traga aos autos a resposta do ofício de fls.100. -
Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI-

35.-EXECUCAO HIPOTECARIA-771/2001-BANCO BANES-
TADO S/A x BRENDA ROCHA AL-CHUEYR MARTINS
PEREIRA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para com-
plementar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de
Justiça no valor de R$ 35.00.-Adv. ZULEIKA LOUREIRO
GIOTTO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-846/2001-WOLKSWAGEN
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LACIM-
BRA LATICINIOS IMBITUBA. Intime-se a parte requerida para
depositar o valor em aberto em cinco dias. -Adv. HUGO ARE-
AO MAIA-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-867/2001-ALBERTO JOAO
ZORTEA JUNIOR x BANCO BRADESCO S/A. Sobre o con-
tido na certidao de fls.103v e o prosseguimento do processo,
digam os interessados no prazo comum de cinco dias. -Adv.
AIRTON PASSOS DE SOUZA e DANIEL HACHEM apenso
462/01-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-932/2001-MARCIA PA-

RENTE x GILSON VALLE PAULAO. Cite-se nos termos do
art.603, paragrafo unico do CPC. -Adv. ANA BEATRIZ AN-
TUNES-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-958/2001-FORD LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VERA LUCIA
BAGLIOLI.Defiro o prazo requerido nas fls.69. Após, desen-
tranhe-se o mandado para diligência no endereço lá fornecido.
-Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-978/2001-ELAI-
NE MERCLEIDE DE ANDRADE x ODAIDE MARIA e ou-
tros -Aguardando retirada do oficio.-Adv. ANNA CAROLINA
DE CAMARGO BELTRAO-

41.-INVENTARIO-981/2001-RITA DE FARIA SANTOS x ESP.
ALCIDES DE OLIVEIRA SANTOS -Digam os interessados
sobre a informaçao da fazenda. -Adv. JOSIANE PIURCOSKI,
LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO, SIMONE CE-
RETTA LIMA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-990/2001-CAR-
DAPIO S/C LTDA x MULLENIUM PRESTACAO DE SER-
VICO LTDA -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita
Federal.-Adv. ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

43.-USUCAPIAO-1096/2001-DILKEA ZATTAR x ESTE JUI-
ZO -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. ASSIS CORREA, ADRIA-
NA E.CORREIA e WANDERLEI M. CALIXTO-

44.-BUSCA E APREENSAO-1097/2001-BANCO DIBENS S/
A x DORIVAL DE OLIVEIRA E SILVA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

45.-IMISSAO DE POSSE-1126/2001-CLEVERSON LUIZ
DOS SANTOS e outros x ROSELI APARECIDA VIDAL DOS
SANTOS e outros.Concedo aos autores o prazo de cinco dias
para o preparo das custas remanescentes, sob as penas da lei. -
Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

46.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1138/2001-LENISE DA
CONCEICAO PACHECO x CIBELE ZANGELICE e outros.
Tendo em vista que nao foi prestada cauçao e qualquer justifi-
cativa para tal omissao foi apresentada, fica prejudicada a exe-
cuçao da tutela antecipada. Aguarde-se a adi6encia já designa-
da. -Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI, RICHARD
HATMANN e LETICIA VARASSIN ARANTES-

47.-ACAO DE COBRANCA-1155/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x HOMERO
ARAUJO CUNHA e outros. Mantenho o despacho de fl.69 ao
quel me reporto. Indefiro o pleito de fls.68 porquanto ainda
nao esgotada a possibilidade de citaçao por Oficial de Justiça
na comarca de JI-Paraná-RO, o que poderá ser requerido atra-
vés de carta precatória. sobre o fato, diga o autor em cinco
dias. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1175/2001-AN-
TONIO SILVESTRINI x MAURICIO GALAC. nao consta dos
autos que o executado tenha mais de um televisor; assim enten-
de-se que o penhorado seja o único. Destarte incide a Lei n.8009/
90 sendo que o aparelho de “TV” é impenhorável por consti-
tuir bem de familia. declaro nula a penhora. Indique o credor
outros bens para serem penhorados. -Adv. SAULO BONAT DE
MELLO, RICARDO PUSSOLI MARCHETTE e JOSE VER-
GINIO MARCHETTE-

49.-BUSCA E APREENSAO-1258/2001-BANCO BRADES-
CO S/A x MOACIR DA SILVA MOTTA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDE-
RICO-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1397/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDSON DE SOUZA LIMA. Desentra-
nhe-se o mandado para intimaçao do exequente como requeri-
do nas fls.65 desde que comprovado o recolhimento da diligên-
cia. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

51.-BUSCA E APREENSAO-1446/2001-BANCO ZOGBI S/
A x MARIA JOSE BELEM HEY -Diga o requerente se preten-
de executar a sentença.-Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

52.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-1467/2001-RAUL
SUPLICY DE LACERDA & CIA LTDA x IMAN SUBHI
YOUSSEF ALI MASSRI e outros. Defiro o pedido de fls.101.
Expeça-se mandado desde que comprovado o recolhimento das
custas de Oficial. -Adv. LEANDRO GALLI-

53.-BUSCA E APREENSAO-1470/2001-BANCO ZOGBI S/
A x MARLI NUNES KATH. Considerando que no endereço de
fls.41, para a conversao para açao de depósito deveria restar
frustada a apreensao do veículo, deverá o autor comprovar tal
impossibilidade. -Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e
CESAR AUGUSTO TERRA-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-1481/2001-ADALBERTO
IPLINSKI x FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL. Para tentativa de conciliaçao, dia
14.03.03, as 15:00 horas. -Adv. JACKSON GLADSTON NI-
COLODI e MONICA LEBOIS-

55.-ORDINARIA DECLARATORIA-1498/2001-CARLOS
ANDRE SILVA GARCIA x MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA -Especefiquem as partes, no prazo de cinco dias, as provas
que efetivamente pretendem produzir e digam so interesse na
realizaçao da audiência conciliatória. Int. - -Adv. ANDRE
CARPE NEVES e GERALDO DECIO LEITE DE MACEDO-

56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1629/2001-
MARI MARCI BELLET MARGRAF x SANDRA REGINA
LAUSCH e outros. Defiro fls.59/60. Desentranhe-se o manda-
do para arresto, desde que recolhidas as custas do sr.Oficial de
Justiça. -Adv. NELSON RAMOS KUSTER-

57.-BUSCA E APREENSAO-1661/2001-BNCO DIBENS S/A
x CARLA DENISE REGENER PAVAN -Diga o requerente se
pretende executar a sentença.-Adv. ANDREIA VERANO,
MARCELO FABIANO GRESKIV e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-1669/2001-LEIR DE OLI-
VEIRA QUEIROZ x ERNANI MORENO SILVA -Digam as
partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de
R$ 900.00. -Adv. TATIANY ROCHA e ANDRE LUIZ BAU-
ML TESSER-

59.-SUSTACAO DE PROTESTO-1683/2001-REVESTIPISO
COMERCIO DE PISO E REVESTIMENTO E DEC. x MATO
GROSSO MADEIRA INDUSTRIAL LTDA.Esclareça a reque-
rente no prazo de 05 dias se com o pedido de fls.41 está desis-
tindo do processo. -Adv. TATIANE DOS SANTOS CHAVES-

60.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-1694/2001-
BANCO BRADESCO S/A x PESQUISA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros. Para atendimento do
contido na petiçao de fls.73/74 concedo aos executados o pra-
zo de cinco dias. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA e
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA-

61.-ORDINARIA-65/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE AR-
RECADACAO E DISTR. - ECAD x RAVE COMERCIO DE
ROUPAS E BEBIDAS LTDA - ME e outros -Manifeste o autor
sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-123/2002-WIGI-
NESCKI CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x STE-
PHANIE COMERCIO E DECORACAO LTDA. Comprovar a
entrega de mercadorias e requisito para o manejo de açao exe-
cutiva nos termos do art.15 da 5474/68, que exige o protesto e
o comprovante de tal entrega, sem ele a parte nao possui açao
executiva, quando muito poderá manejar açao monitória, as-
sim fixo o rpazo de dez dias para a emenda da inicial com a
juntada do comprovante da entrega ou a conversao e adaptaçao
do pedido, sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

63.-OBRIGACAO A FAZER-125/2002-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO PRO-
CAR LTDA e outros. Vindo o pedido de informaçao do agravo
noticiado na petiçao de fls.464, informe ao Em.Relator que
mantenho a decisao agravada, por seus proprios fundamentos,
bem como que a parte agravante cumpriu o disposto no artigo
526 do CPC. -Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS e AMA-
RILIS VAZ CORTESI-

64.-RESC.CONTRATO C/PERDAS DANOS-172/2002-JOSE
ROBERTO CARON SANTOS x MASSUQUETO CONSTRU-
TORA LTDA -Aguardando retirada da carta AR. -Adv. MAR-
CELO NASSIF MALUF e JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TRAUTWEIN-

65.-BUSCA E APREENSAO-254/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ANTONIO FER-
REIRA SOARES -Oficie-se como requerido nas fls.54. Defiro
o pleito de conversao da açao de busca e apreensao em açao de
depósito requerida nas fls.55 e seguintes. Anote-se nos regis-
tros e na autuaçao. Apresente o autor no rpazo de 05 dias a
estimativa do bem. Cite-se o requerido para os termos da açao
de depósito e para contestar, no rpazo de cinco dias, na forma
do disposto nos artigos 902 e seguintes, do CPC. Expeça-se
ARMP desde que comprovado o recolhimento das custas do
correio.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-276/2002-SETTE COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x ALCAMP ALI-
MENTOS CAMPINAS LTDA. Ciência da resposta da Comar-
ca de Piraquara. -Adv. ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO-

67.-BUSCA E APREENSAO-277/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE ADEMIR PADILHA -Digam as partes, sobre
a conta geral no valor de R$ 2.465.94, datado de 25.10.2002,
no prazo de 5 dias.-Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR
e MARCELO DECIO C. CARNEIRO-

68.-USUCAPIAO-282/2002-ANTONIO BORSZCZ e outros x
SEZINANDO DE OLIVEIRA e outros.Ciência da resposta dos
oficios. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER GLASER-

69.-PEDIDO DE EXTINCAO-347/2002-MARCIA ARZUA x
UNIBANCO LEASING S/A. Concedo o prazo de 20 dias para
apresentaçao do contrato como requerido nas fls.68. Intime-se
o requerente para que no prazo de 05 dias manifeste interesse
em firmar o acordo como requerido, nas fl.68. -Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

70.-BUSCA E APREENSAO-349/2002-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x FLEX MOBILI
LTDA. Esclareça o autor no prazo de 05 dias se com o pedido
de fls.35 deseja executar a sentença a posteriori ou o arquiva-
mento definitivo do processo.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

71.-ACAO MONITORIA-353/2002-GILBERTO LIBARDI x
JOAO NELSON DE CARVALHO e outros. Defiro a prova pe-
ricial pedida pelo embargante. isso para o fim. com base nos
elementos destes autos, identificar o expert as verbas que estao
sendo cobrados na execuçao perante a 8ª V.C. e nesta V.C. es-
clarecendo se há repetiçao (bis in idem) no que toca aos valo-
res exequendos. Para tanto nomeio o Dr.Edison Kruger. Arbi-
tro seus honorários em R$ 500.00(quinhentos reais), fixo nos
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termos do art.33/CPC, o prazo de cinco dias para os embargan-
tes fazerem o depósito dos valores dos honorários. Feito o de-
pósito intime-se o sr.Perito a comuncar o inicio dos trabalhos e
apresentar o laudo ate quinze dias depois de tal inicio. Apre-
sentem as patres em cinco dias assistentes tecnicos e quesitos.
Após será analisada a necessidade de prova oral. -Adv. VIL-
SON MILESKI, RICARDO GIOVANNETTI e ALEXANDRE
MARCOS GOHR, SAULO BONAT DE MELLO-

72.-RESCISAO DE CON. VENDA A CRED-397/2002-HO-
TEIS PRIVE DO BRASIL LTDA x NIVALDO COSTA e ou-
tros -A parte autora pede rescisao de negócio jurídico apontan-
do inadimplemento dos réus no que toca a parte do negócio,
estes se defendem afirmando que nao há inadimplemento e pe-
dem prova oral para demonstar alteraçao dos termos do contra-
tado reduzindo-se o valor em aproximadamente R$ 1.000.00(mil
reais). Os arts.400 a 403/CPC admitem a dita prova oral. As-
sim, postos os pontos controvertidos como acima referido; de-
firo a prova oral para tomada de depoimento e oitiva de teste-
munhas cujo rol deverá ser oferecido em quinze dias. Intimem-
se as partes para comparecerem sob pena de confesso. designo
audiência de instruçao e julgamento para o dia 28/02/2003, as
15:30 horas. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. PLINIO MENDES RA-
BELLO e FABIANO LOPES-

73.-ORDINARIA-448/2002-AVELINO DIAS NETO e outros
x CAPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONEXOES
P/VEICUL. Considerando os termos da procuraçao de fls.380
e o contrato social da autora de fls.33 e seguintes há que se
considerar que a representaçao da parte autora está regular; a
pessoa que assina a procuraçao ao advogado subscritor da ini-
cial com poderes para o foro em geral é aquela que figura no
contrato social como representante legal do requerente. No que
diz respeito a preliminar de ilegitimidade passiva “ad causam”
a partir da alegaçao de que a ré está inativa. Cabe considerar
que tal alegaçao nao é uma preliminar; mas sim uma defesa de
mérito, pois em verdade visa negar a prática do ilícito que se-
lhe imputa na peça inicial. Observo que o fato de haver registro
formal de inatividade nao significa que a empresa nao possa ter
praticado os atos narrados na inicial. Essas questoes sao em
verdade de mérito e devem ser dirimidas em sentença. As par-
tes requereram perícia no que toca às coincidências e distinço-
es do produto em questao; isso para que se possa afirmar ou
nao pela lesao ao direito circunstanciado na inicial. De fato a
prova pericial se faz necessária. Para a perícia sobre o produto
em tela nomeio o DR.Silvio Humberto Brunatto, Eng.Mecanico,
intime-se o Perito para apresentar sua proposta de honorários,
feita a proposta digam as partes em cinco dias sobre ela. Caso
nao haja impugnaçoes intimem-se as partes para depositarem
50% cada uma, do valor dos honorários, pois ambas requere-
ram tal perícia conforme fls.395 e fls.387. A questao de perícia
contábil fica remetida para eventual liquidaçao de sentença que
entenda devidos lucros cessantes em favor do requerente. A
necessidade de prova oral será oferecida após a apresentaçao
do laudo pericial quanto ao produto em questao. Intimem-se as
partes para apresentarem seus quesitos em cinco dias, bem como
no mesmo prazo devem indicar seus assistentes tecnicos. Fixo
o prazo de trinta dias para a entrega do laudo. Observe o Sr.Perito
ao que dispoe o art.431-A do CPC (Redaçao dada pela Lei
10358/01. Declaro o feito saneado. -Adv. EDUARDO DE FREI-
TAS ALVARENGA, MARIA INEZ ARAUJO DE ABREU e
MARCIO MERKL-

74.-BUSCA E APREENSAO-461/2002-BANCO ZOBGI S/A
x MARIA CARLOTA LEVANDOESKI KAMERS.Em funçao
do contido na certidao de fls.33 é de se presumir que o credor
nao pretende executar a sucumbência, de modo que escoado o
prazo para eventual recurso deste despacho, voltem-me con-
clusos para extinçao da açao executivas e arquivamento defini-
tivo do processo. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

75.-ARROLAMENTO-467/2002-EROTILDES AIRES FER-
NANDES x ESP. ISAIAS FERNANDES. Renovo o prazo para
atendimento ao despacho de fls.52, item 2. (comprove o reco-
lhimento do imposto no prazo de 20 dias.) -Adv. FABRICIO
PASSOS AZEVEDO-

76.-OBRIGACAO A FAZER-522/2002-DANIEL DA SILVA x
BETA CONSTRUCAO E INCORPORACAO DE IMOVEIS
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. EDMILSON MARTINS
DE OLIVEIRA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2002-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PRVIDENCIA S.A x LEANDRO DE
ANDRADE e outros. A parte embargante para o depósito dos
honorários periciais no rpazo assinalado às fls.277, sob as pe-
nas lá assinaladas. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
ANDERSON HATAQUEIAMA apenso 1565/01-

78.-ORDINARIA DE NULIDADE-701/2002-AUTO POSTO
PROCAR LTDA e outros x COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA -Aguardando retirada da carta AR.-
Adv. AMARILIS VAZ CORTESI APENSO 125/02-

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-737/2002-BENEDITO AL-
VES DA COSTA x SAFRA LAESING S/A - ARRNDAMEN-
TO MERCANTIL -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a
contestaçao e documentos.-Adv. ERONIDES DIAS DA LUZ,
MARCIO ROBERTO ALVES DE AMORIM apenso 1424/01-

80.-SOBREPARTILHA-743/2002-ELISA DE SOUZA PADI-
LHA WEIL x ESP. OSVALDO WEIL -Digam os interessados
sobre a avaliaçao da fazenda no valor de R$ 32.000.00.-Adv.
EDULA WILLE POSNIAK-

81.-OBRIGACAO A FAZER-755/2002-IROGY SILVEIRA
MARCONDES x FONTANA ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA. Concedo o prazo de 48 horas para assinatura na
petiçao de fls.39/40 pelo procurador do requerido. -Adv. FRAN-
CISCO FERRAZ BATISTA-

82.-RESPONSABILIDADE CIVIL-782/2002-WALQUIRIA
GORETTI KUCZERA TOPOROWICZ x UNIANDRADE-
CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRADE -Ma-
nifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documen-
tos.-Adv. ALEXSANDRA MARILAC BELNOSKI e JOAO
GILBERTO M. CARRIJO-

83.-MONITORIA-863/2002-BANCO ITAU S/A x SJI ASSES-
SORIA E CONSULTORIA EM FUNDO RAISING S/C -Mani-
feste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR-

84.-BUSCA E APREENSAO-908/2002-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA x FRANCISCO GLAUCIO
DE LIMA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS ANTO-
NIO ZAITER-

85.-BUSCA E APREENSAO-930/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x WALDEMAR ENS -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

86.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-996/2002-FEIL,
CARNEIRO E RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS x TRA-
DENER LTDA -Especefiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir. Int. - -Adv.
MIEKO ITO, FAURLIN NAREZI, PAULO ROBERTO NA-
REZI, ROBSON JOSE EVANGELISTA e SIMONE SZESZ-

87.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1004/2002-ESCRI-
TORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRI. - ECAD
x JOAQUIM ANTUNES FILHO/RANCHEL II e outros. inti-
me-se como requerido às fls.122/123. -Adv. MARCELO CHE-
DID-

88.-INDENIZACAO-1008/2002-LEONIDES JARECK x DI-
RECTV - GALAXY BRASIL LTDA -Diga o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

89.-BUSCA E APREENSAO-1017/2002-BANCO DO BRA-
SIL S.A. x FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA-

90.-BUSCA E APREENSAO-1038/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PEDRO
FRANCISCO DA SILVA -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

91.-CONSIGNACAO/FASE DE EXECUCAO-1157/2002-
CONDOMINIO RESIDENCIAL GRACIOSA x ROBERVAL
PERFEITO —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
complementar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial
de Justiça.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

92.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1197/2002-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x RAFES INCORPORA-
COES E CONSTRUCOES LTDA e outros. A Bem do contra-
ditório intime-se a parte contrária para dizer em cinco dias. -
Adv. ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1257/2002-
DALL OGLIO MADEIRAS LTDA x ENOTECA PERBACCO
LTDA e outros —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
complementar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial
de Justiça no valor de R$ 40.00.-Adv. CICERO PORTUGUAL-

94.-ORDINARIA DECLARATORIA-1286/2002-DANTON
NOVAIS FILHO e outros x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se
o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv.
CLOVIS TEIXEIRA-

95.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1287/2002-GE-
ORG HUBER x JOAQUIM LUCAS DA SILVA -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. LUIZ CARLOS PASQUAL-

96.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1304/2002-ANA-
LIA CARRAO MACEDO x MARIA ODETE JUGLAIR LELL
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para complementar
as custas do Sr.Oficial de Justiça no valor de R$ 40.00.-Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

97.-RESCISAO DE CONTRATO-1321/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x GARANTE SERVICOS DE APOIO
S/A LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem. Adv.
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-1356/2002-JOEL MANOEL
FIGUEIREDO e outros x WILSON TADEU PIZATTO -Diga o
embargante sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. RENATO
CORDEIRO DA SILVA apenso 1507/01-

99.-ACAO CIVIL PUBLICA-1408/2002-INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE DEFESA DOS CIDADAOS-IBDCI x BANCO
AMERICA DO SUL S/A -Aguardando retirada da carta AR.-
Adv. SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE-

100.-INTERDICAO-1439/2002-DILNA SILVA REIF x MILE-
NA REIF. Nomeio como curadora provisória a requerente Dil-
na Silva Rerif mediante compromisso legal a ser prestado no
prazo de 03 dias. designo interrogatório para o dia 10.12.2002,
as 16:00 horas. Cite-se o requerido para o interrogatório e para
contestar no prazo de 05 dias. Intime-se inclusive o Ministério
Público. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adi-
antar o valor correspondente as custas do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. ELEVIR DIONISIO JUNIOR e ELEVIR DIONISIO
NETO-

7.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUE
RELACAO Nº 171/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 0032 001272/1998
ACACIO CORREA FILHO 0045 000111/2001
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 0063 000531/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO 0032 001272/1998
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 0045 000111/2001
AILTON RONEI VICTORINO DA 0078 000389/2002
ALARICO DAVID MEDEIROS JU 0013 000828/1988
ALCIDES SOARES DE OLIVEIR 0028 001130/1997
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 0036 000001/2001
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0060 000422/2001

0039 000042/2001
0038 000041/2001

ALEXANDRE CESAR DA SILVA 0063 000531/2001
ALEXANDRE MARTINS CALIL 0023 000996/1996
ALEXANDRE WASCH GURDON 0026 000659/1997
ALMIR AIRES TOVAR FILHO 0045 000111/2001
ALTIVO JOSE SENISKI 0026 000659/1997
ANA CRISTINA COLETO 0023 000996/1996
ANA PAULA MATAVELLI 0045 000111/2001
ANDREA CUNHA 0056 000313/2001
ANDREA LAMBERT DE CASTRO 0023 000996/1996
ANDREIA VERANO PONTES 0054 000260/2001
ANGELO VIDAL DOS SANTOS M 0030 001477/1997
ANTENOR DEMETERCO NETO 0051 000222/2001
ANTONIO CARLOS GUIMARAES 0021 000528/1996
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 0045 000111/2001
ANTONIO CLARIDES MODENA 0053 000245/2001

0049 000183/2001
ANTONIO CLAUDIO DE F. DEM 0051 000222/2001
ANTONIO DE SOUZA NETTO 0024 001123/1996
ANTONIO EMERSON MARTINS 0041 000081/2001

0076 000290/2002
ANTONIO FONSECA HORTMAM 0030 001477/1997
ARARINAN KOSOP 0036 000001/2001
ARMANDO BARBOSA LEMES 0057 000346/2001
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR 0026 000659/1997
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 0058 000377/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 0003 003227/2002
BEATRIZ OSTERNACK REZENDE 0023 000996/1996
CARLA FABIANA EVERS 0071 000894/2001
CARLOS ALBERTO FRANK 0076 000290/2002
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 0026 000659/1997
CARLOS MAZZA FILHO 0017 000144/1994
CARMEN GLORIA ARRIGADA AN 0058 000377/2001
CAROLINA MIZUTA 0026 000659/1997
CESAR AUGUSTO TERRA 0062 000514/2001

0019 001146/1995
CHEDID MILHANO NETO 0046 000122/2001
CIRO CECCATO 0015 000831/1991
CLAUDIO ROBERTO GOMES DE 0078 000389/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0052 000224/2001

0013 000828/1988
CLEBER DA SILVA BARBOSA 0027 000662/1997
CLEIDE REGINA GLOMB 0001 003225/2002
CLEVERSON MARINHO TEIXEIR 0023 000996/1996
CRISTIANE BELLINATI GARCI 0070 000885/2001

0059 000387/2001
0078 000389/2002

CRISTIANE CIBELE DE FREIT 0062 000514/2001
0019 001146/1995

CRISTINA DE CASSIA NASCIM 0011 000122/1982
DANIEL TANAKA 0055 000261/2001
DANIELE DIAS DOS REIS 0057 000346/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0074 001239/2001
DAVID SCHNAID NETO 0020 001266/1995
DEBORA FABIA DO NASCIMENT 0011 000122/1982
DIONISIO OLICSHEVIS 0021 000528/1996
DOUGLAS MARCEL PERES 0056 000313/2001
DYLLAN LEANDRO CHRISTOFAR 0059 000387/2001
EDGAR CAVALCANTI DE ALBUQ 0045 000111/2001
EDUARDO LEMOS GOMES DO AM 0026 000659/1997
ELISA DO CEU CORDEIRO 0054 000260/2001
ELOACI WICHERT 0022 000840/1996
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0036 000001/2001

0035 001333/2000
EMERSON LUIZ VELLO 0032 001272/1998
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 0020 001266/1995
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 0052 000224/2001
ERLON DE FARIA PILATI 0055 000261/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0069 000842/2001

0068 000808/2001
0025 000353/1997

FABIANA PALOMEQUE MAGANHO 0016 000500/1993
0016 000500/1993

FABIANO BINHARA 0005 003229/2002
FABIO PACHECO GUEDES 0064 000585/2001

0053 000245/2001
0049 000183/2001
0037 000023/2001

FELIPE ANGHINONI GRAZZIOT 0045 000111/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 0067 000667/2001
FERNANDO MAURICIO ALVES A 0045 000111/2001
FERNANDO PAULO MACIEL 0046 000122/2001
FLAVIA DANIELA ESTEVES ST 0036 000001/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0070 000885/2001

0059 000387/2001
0078 000389/2002

FLAVIO AUGUSTO NUNES DE M 0013 000828/1988
FLAVIO BOVO 0016 000500/1993
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 0042 000103/2001

FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 0023 000996/1996
GABRIEL ANTONIO HENKE DE 0073 001151/2001
GEDIAO TULIO 0027 000662/1997
GENESIO FELIPE DE NATIVID 0020 001266/1995
GEOCARLOS AUGUSTO CAVALCA 0054 000260/2001
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0056 000313/2001
GERALDO DUTRA ANDRADE NET 0023 000996/1996
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0026 000659/1997
GIOVANNA MAGGI MAIA 0026 000659/1997
GUATACARA SCHENFELDER SAL 0024 001123/1996
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI 0002 003226/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 0038 000041/2001
HAMILTON AUGUSTIN 0022 000840/1996
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0079 001157/2002
HELENA MUSSOLINO 0013 000828/1988
HELINGTON CLAUDIO VIEIRA 0016 000500/1993
HELIO PEREIRA CURY FILHO 0004 003228/2002
HOMERO FLESCH 0026 000659/1997

0026 000659/1997
IDALINA VALERIO PEREIRA 0061 000502/2001
IDUVALDO OLETO 0078 000389/2002
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0010 001111/1976
IVO WENDT JUNIOR 0028 001130/1997
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0025 000353/1997
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0029 001234/1997
JAILSON ALVES DA SILVA 0059 000387/2001
JAIR RIBEIRO 0034 000713/1999
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0023 000996/1996
JOAO ANTONIO SCHEMBERK 0026 000659/1997
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 0012 000922/1982
JOAO CARLOS MARTINS 0006 003230/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0062 000514/2001

0019 001146/1995
JOAO SOARES DOS REIS 0022 000840/1996
JOCELINO ALVES DE FREITAS 0030 001477/1997
JOEL GAMA LOBO DE•A 0010 001111/1976
JOELCIO FLAVIANO NIELS 0065 000594/2001
JORGE MANUEL LAZARO 0078 000389/2002
JOSE ALVES DE OLIVEIRA 0022 000840/1996
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 0013 000828/1988
JOSE LUCIO GLOMB 0001 003225/2002
JOSE MARIA MARTINS NASCIM 0011 000122/1982
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 0001 003225/2002
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0057 000346/2001
JOSE VALMOR RIBEIRO NARDE 0077 000305/2002
JOÆO MARCELO AREND FIEDLE 0054 000260/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 0058 000377/2001
JULIANE ZANCANARO 0026 000659/1997
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0057 000346/2001
JURACI BARBOSA SOBRINHO 0020 001266/1995
KARINE CRISTINA DA COSTA 0004 003228/2002
KELLY FRANCINE PAZELLO CH 0059 000387/2001

0046 000122/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0004 003228/2002
LEONDINA ALICE MION PILAT 0050 000203/2001
LIA DIAS GREGORIO 0054 000260/2001
LORENA MORO DOMINGOS 0023 000996/1996
LOUISE RAINER PEREIRA 0058 000377/2001
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0026 000659/1997
LUCI R. DAMAZIO 0024 001123/1996
LUCIANA BERRO 0046 000122/2001

0057 000346/2001
LUCIANA OLICSHEVIS 0021 000528/1996
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0020 001266/1995
LUCIANE MACHADO 0033 001286/1998
LUCILIA FELICIDADE DIAS 0038 000041/2001
LUIS CARLOS BARRETO 0029 001234/1997
LUIS FERNANDO DA ROCHA RO 0026 000659/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0061 000502/2001
LUIZ CARLOS BERALDI LOYOL 0010 001111/1976
LUIZ CELSO DALPRA 0010 001111/1976
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 0002 003226/2002
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 0073 001151/2001
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 0010 001111/1976
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0011 000122/1982
LUIZ GUILHERME M. PRADO 0045 000111/2001
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0060 000422/2001

0039 000042/2001
0038 000041/2001

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0069 000842/2001
0068 000808/2001
0025 000353/1997

LUIZ SERGIO GUBERT 0045 000111/2001
MACAZUMI FURTADO NIWA 0006 003230/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0075 001336/2001
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0031 001074/1998
MANOEL CARLOS DA SILVA 0077 000305/2002
MANOEL FRANCISCO MARTINS 0010 001111/1976
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0055 000261/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0023 000996/1996
MARCELO FABIANO GRESKIV 0054 000260/2001

0046 000122/2001
MARCELO FERNANDES POLAK 0042 000103/2001
MARCELO JOSE VIANNA TULIO 0009 003233/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0026 000659/1997
MARCELO REIS SALLES 0040 000076/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0060 000422/2001

0039 000042/2001
0038 000041/2001

MARCIA CRISTINA DOS SANTO 0022 000840/1996
MARCIA DOS SANTOS BARAO 0009 003233/2002
MARCIO GUISS RAUSIS 0027 000662/1997
MARCIO JOSE C. DE ALMEIDA 0043 000108/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 0066 000608/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 0071 000894/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0022 000840/1996
MARIA CAROLINA MACEDO 0054 000260/2001
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0026 000659/1997
MARIA DE FATIMA DA SILVA 0078 000389/2002
MARIA DE LOURDES REINERT 0043 000108/2001
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 0023 000996/1996
MARILI RIBEIRO TABORDA 0075 001336/2001

0018 000830/1995
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MARILZA MATIOSKI 0047 000140/2001
MARLI DA SILVA BRITO 0024 001123/1996
MARLY BORGES DOMINGUES 0011 000122/1982
MARTA MOREIRA LUNA 0054 000260/2001
MARY CRISTINE DEMIO 0023 000996/1996
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0020 001266/1995
MICHELE GEIGER 0045 000111/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0052 000224/2001
MIRIAM TARASIUK NAUFEL BA 0044 000110/2001
MURILO CELSO FERRI 0036 000001/2001

0035 001333/2000
NATANOEL ZAHORCAK 0016 000500/1993

0018 000830/1995
0008 003232/2002

NEIMAR BATISTA 0028 001130/1997
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0022 000840/1996
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0014 000129/1991
NEY PINTO VARELLA NETO 0058 000377/2001
NORBERTO TREVISAN BUENO 0034 000713/1999
NORTON JOSE NASCIMENTO 0054 000260/2001
ORLANDO S. HOFFMANN 0025 000353/1997
OSMARIO MARTINS RIBAS 0013 000828/1988
PATRICIA CARVALHO 0023 000996/1996
PATRICIA D. NYMBERG 0034 000713/1999
PATRICIA VIVIANE CUNHA MO 0070 000885/2001
PAULO DEQUECH 0017 000144/1994
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0026 000659/1997
PAULO MAINGUE NETO 0026 000659/1997
PAULO ROBERTO BARBIERI 0056 000313/2001
PAULO SERGIO ROSSO 0025 000353/1997
PAULO VINICIO FORTES 0045 000111/2001
PAULO VINICIO FORTES FILH 0045 000111/2001
PIRATAN ARAUJO FILHO 0026 000659/1997
RACHEL C.MARTINS TAKASHIM 0021 000528/1996
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 0073 001151/2001
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 0054 000260/2001
RAPHAEL ROCHA LOPES 0026 000659/1997
REGINA CELI DE LIMA PEREI 0054 000260/2001
REGINA DE BARBARA DA SILV 0072 001036/2001

0041 000081/2001
RENATO ALBERTO FIORE 0007 003231/2002
RENATO COSTA LUZ P. HORA 0065 000594/2001
RENATO DACILIO FLORES 0064 000585/2001

0053 000245/2001
0049 000183/2001
0037 000023/2001

RENATO FLESCH 0026 000659/1997
RENATO JOSE PEREIRA OLIVE 0026 000659/1997
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 0044 000110/2001
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0071 000894/2001
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 0024 001123/1996
RITA DE CASSIA PILONI 0026 000659/1997
ROBERTA ONISHI 0075 001336/2001
ROBERTO FERREIRA FILHO 0060 000422/2001

0039 000042/2001
0038 000041/2001

ROBISON MARANHAO 0014 000129/1991
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0059 000387/2001

0046 000122/2001
RONALD SILKA DE ALMEIDA 0014 000129/1991
RONALDO LIMA MACHADO 0033 001286/1998
RONDON PEREIRA BORGES 0045 000111/2001
RONE MARCOS BRANDALIZE 0048 000177/2001
ROSELY PENHA PEREIRA 0078 000389/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0078 000389/2002
SADI BONATTO 0067 000667/2001
SAMANTHA ALBINI 0058 000377/2001
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA 0078 000389/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0052 000224/2001
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0040 000076/2001
SERGIO ELOY MILANI 0065 000594/2001
SERGIO KUCHENBECKER JUNIO 0026 000659/1997
SERGIO LUIZ FERNANDES 0013 000828/1988
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0057 000346/2001
SILVIO BINHARA 0005 003229/2002
STTAEL KALCKMANN 0039 000042/2001
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 0049 000183/2001

0037 000023/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0025 000353/1997
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0045 000111/2001
VALDECY ALVES DE GOIS 0049 000183/2001
VALDEMAR HARTJE 0040 000076/2001
VALDEMAR REINERT 0043 000108/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD 0058 000377/2001
VANIA ELYR DE LARA 0013 000828/1988
VAYNE VALERA RIALTO 0023 000996/1996
VERONICA BELLA FERREIRA L 0078 000389/2002
VICTOR GERALDO JORGE 0025 000353/1997
VITOR CESAR BONVINO 0054 000260/2001
VIVIANE MULLER PRADO 0045 000111/2001
WALDYR GRISARD FILHO 0016 000500/1993
WALTER S. DE MACEDO 0050 000203/2001
WILMAR EPPINGER 0026 000659/1997
WILSON MAINGUE NETO 0065 000594/2001
WOLMIR CARDOSO DE AGUIAR 0026 000659/1997

1.-ORDINARIA-3225/2002-RUBENS DA SILVA FILHO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -”Petição
Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.” -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS, JOSE LUCIO GLOMB e CLEIDE REGINA GLOMB-

2.-DECLARATORIA-3226/2002-LUCIANE DO ROCIO MA-
FRA NASCIMENTO e outros x CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO JULIO MANFREDINI JUNIOR -”Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVISAN e LUIZ
FERNANDO CARNEIRO BETTEGA-

3.-BUSCA E APREENSAO-3227/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x VALDIR BURZI -”Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

4.-BUSCA E APREENSAO-3228/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x EDSON REINALDO LOPES -”Petição Inicial aguar-
da preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento.” -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI, KARINE
CRISTINA DA COSTA e HELIO PEREIRA CURY FILHO-

5.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-3229/2002-MARI-
SA WASSERMAN BLINDER x MOHAMED ABDUL KADER
EL LADEKI e outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. FABIA-
NO BINHARA e SILVIO BINHARA-

6.-MONITORIA-3230/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x RICARDO LUIS FARINON -”Petição Inici-
al aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento.” -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e JOAO
CARLOS MARTINS-

7.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-3231/2002-AYR-
TON GRIESBACH x ANTONIO CESAR OLIVEIRA BOND -
”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. RENATO ALBERTO FIO-
RE-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-3232/2002-GUNTHER AL-
GAYER x ESPOLIO DE HUBERT SALOMON ROCHE -”Pe-
tição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento.” -Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

9.-ORDINARIA-3233/2002-ASSOCIACAO DE ENSINO AN-
TONIO LUIS x FUNDESP FUNDACOES ESPECIAIS LTDA.
-”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. MARCELO JOSE VIAN-
NA TULIO e MARCIA DOS SANTOS BARAO-

10.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1111/1976-
BERKO AUTO PECAS E SERVICOS LTDA. x JOSE GAL-
VAO VIEIRA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento
das custas da Sra. Contadora) -Adv. JOEL GAMA LOBO
DEÇA, LUIZ FERNANDO NADOLNY LOYOLA, LUIZ CAR-
LOS BERALDI LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MARTINS
DE PAULA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e LUIZ CELSO
DALPRA-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-122/1982-HELENA MOCE-
LIM BETTINARDI x CERNE ADM. E PART. DE EMPRE-
SAS LTDA -”Retirar Ofício.”-Adv. MARLY BORGES DOMIN-
GUES, JOSE MARIA MARTINS NASCIMENTO, DEBORA
FABIA DO NASCIMENTO, CRISTINA DE CASSIA NASCI-
MENTO e LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL-

12.-CONTRA-INTERPELACAO-922/1982-OLY MIRANDA
VAINE x ISMAIR EUFRASIO DE SIQUEIRA -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifestação do exequente) -Adv. JOAO
BELMIRO DOS SANTOS-

13.-BUSCA E APREENSAO-828/1988-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x MIGUEL ARCANJO PEREIRA DOS REIS
-”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas
para expedição dos ofícios) -Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, OSMARIO MARTINS RIBAS, JOSE ANTONIO FA-
RIA DE BRITO, HELENA MUSSOLINO, VANIA ELYR DE
LARA, FLAVIO AUGUSTO NUNES DE MEIRELLES, SER-
GIO LUIZ FERNANDES e ALARICO DAVID MEDEIROS
JUNIOR-

14.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-129/1991-ALAN
JOSE SALLES ZOCCOLI x SBR MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de
prazo de suspensão de instância.”-Adv. RONALD SILKA DE
ALMEIDA, ROBISON MARANHAO e NELSON TAKAYUKI
MIYASHITA-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-831/1991-ANNA PIKOR
FARIAS. x AGENOR T. FARIAS FILHO. -”... dizendo, após
as partes.”-Adv. CIRO CECCATO-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-500/1993-AYRTON FERREI-
RA PRECOMA x AYRTON PRECOMA -”1-Defiro o pedido
de fls.409, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 2-Int.”-Adv. FLA-
VIO BOVO, NATANOEL ZAHORCAK, WALDYR GRISARD
FILHO, HELINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO,
FABIANA PALOMEQUE MAGANHOTTE e FABIANA PA-
LOMEQUE MAGANHOTTE-

17.-DECLARATORIA-144/1994-MARISA FERREIRA COLA-
CO PROENCA x DORIVAL ALVES DE SOUZA -”Manifeste-
se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de
instância.”-Adv. CARLOS MAZZA FILHO e PAULO DEQUE-
CH-

18.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-830/1995-BANCO
NACIONAL S/A x COM.DE VEIC.ESTAC.FAYAD LTDA E
OUTRO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de pra-
zo sem oferecimento de embargos.”-Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA e NATANOEL ZAHORCAK-

19.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1146/1995-VARIG
S/A VIACAO AEREA RIO GRAND x PAULO ROBERTO DO
AMRAL -”Retirar Ofício.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBE-
LE DE FREITAS-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1266/

1995-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ENTEL
PROJ. E CONSTRUCOES LTDA E OUTROS -”1-Desentra-
nhe-se o mandado para integral cumprimento, devendo o Sr.
Oficial de Justiça observar a conta indicada às fls.341, proce-
dendo a penhora dos valores ali depositados, bem como daque-
les que o forem posteriormente, desde que não sejam proveni-
entes de salário a até o limite da execução. Além disso, infor-
me tão somente o valor constritado, sem a juntada de extratos,
a fim de não caracterizar quebra de sigilo bancário. 2-Cumpra-
se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça. 3-Int.”-Adv. JURACI BARBOSA SOBRINHO, MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, LUCIANE BE-
ATRIZ ROTTA, DAVID SCHNAID NETO, GENESIO FELI-
PE DE NATIVIDADE e EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA-

21.-ORDINARIA-528/1996-RACHEL CARDON MARTINS
TAKASHIMA x ESPAÇO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. -”Manifestação no prazo de 30 dias,
de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o
pagamento das custas da Sra. Contadora) -Adv. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES, RACHEL C.MARTINS
TAKASHIMA, LUCIANA OLICSHEVIS e DIONISIO OLIC-
SHEVIS-

22.-INVENTARIO-840/1996-LUIZ EDUARDO S.DECONTO-
REP.ROSICLER SAIZ x ILDEFONSO ANTONIO DECON-
TO -”Retirar Ofícios.”-Adv. ELOACI WICHERT, NELSON
JOAO KLAS JUNIOR, HAMILTON AUGUSTIN, JOSE AL-
VES DE OLIVEIRA, MARCIA CRISTINA DOS SANTOS,
JOAO SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS
REIS-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-996/
1996-SUPERMERCADOS COLETAO LTDA x BANCO FI-
NANCA S/A -”1-Aguarde-se por 90 (noventa) dias a devolu-
ção da carta precatória. 2-Int.”-Adv. CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, PATRICIA
CARVALHO, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA,
ALEXANDRE MARTINS CALIL, BEATRIZ OSTERNACK
REZENDE VIEIRA, GERALDO DUTRA ANDRADE NETO,
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, LORENA MORO
DOMINGOS, MARIA LUCIA NAVARRO LINS, MARY CRIS-
TINE DEMIO, VAYNE VALERA RIALTO, ANA CRISTINA
COLETO e FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1123/1996-
OSIRIS SILVEIRA LEPCA x JOSE RAYMUNDO DAMASIO
E OUTRA -”... Manifestem-se as exequentes, no prazo comum
de 05 (cinco) dias, requerendo o que entendem necessário ao
regular andamento do feito, diante da existência de saldo cre-
dor, apontado pelo cálculo de fls.240/241. Int.”-Adv. GUATA-
CARA SCHENFELDER SALLES, ANTONIO DE SOUZA
NETTO, LUCI R. DAMAZIO, MARLI DA SILVA BRITO e
RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

25.-DESPEJO-353/1997-WALTRAUD LILI WALDOW x AR-
LINDO OLIVEIRA NERI E OUTRA -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas da Sra. Contadora) -Adv.
VICTOR GERALDO JORGE, ORLANDO S. HOFFMANN,
PAULO SERGIO ROSSO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

26.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-659/1997-
TRUCKSAT SYSTEMS SIST.D E COMUNICACAO LT x
TRANS QUALITY DISTRIB. DE CARGAS LTDA -”1-Reco-
nhecida a firma aposta na na procuração juntada às fls.310,
defiro o pedido de vista dos autos ao postulante de fls.309,
pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 2-Após, aguarde-
se a audiência designada. 3-Int.”-Adv. RENATO JOSE PEREI-
RA OLIVEIRA, LUIS FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO,
HOMERO FLESCH, ALEXANDRE WASCH GURDON, RA-
PHAEL ROCHA LOPES, RENATO FLESCH, SERGIO KU-
CHENBECKER JUNIOR, HOMERO FLESCH, WOLMIR
CARDOSO DE AGUIAR, GIOVANNA MAGGI MAIA, GE-
ROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTI-
VO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARIA
CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO MAINGUE NETO,
MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO HENRIQUE
PETROCINI, JULIANE ZANCANARO, CAROLINA MIZU-
TA, LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA, RITA DE CAS-
SIA PILONI, JOAO ANTONIO SCHEMBERK, EDUARDO
LEMOS GOMES DO AMARAL e PIRATAN ARAUJO FILHO-

27.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-662/1997-MALU-
CELLI & FILHOS LTDA x MARCIO GUIS RAUSIS -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas do Sr.
Oficial de Justiça) -Adv. GEDIAO TULIO, CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA e MARCIO GUISS RAUSIS-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO-1130/1997-MARIA GISELA
SCHEFFER RODRIGUES x MUSTAFA HAMDAR E OUTRO
-”1-Decorrido o prazo sem a manifestação do executado, con-
forme determinado às fls.266, indefiro o pedido de substitui-
ção da penhora, permanecendo a realizada às fls.241. 2-Junte a
escrivania extrato atualizado da conta na qual vêm sendo efe-
tuados os depósitos. 3-Após, voltem. 4-Int. Despacho de fls.273:
1-Considerando que a importância depositada ainda não é sufi-
ciente para satisfaçã do crédito, conforme extrato de fls.272 e
conta de fls.252/254, aguarde-se. 2-Int.”-Adv. NEIMAR BA-

TISTA, IVO WENDT JUNIOR e ALCIDES SOARES DE OLI-
VEIRA NETO-

29.-RESSARCIMENTO-1234/1997-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x ALDA ISA DAGNONI -”Manifes-
te-se o(a) autor(a) diante do trânsito em julgado da sentença.”-
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS CARLOS
BARRETO-

30.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1477/1997-ASSO-
CIACAO CRISTA MENONITA x IRINEU CALOPRESO -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv.
ANTONIO FONSECA HORTMAM, ANGELO VIDAL DOS
SANTOS MARQUES e JOCELINO ALVES DE FREITAS-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1074/1998-CON-
DOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL BAIRRO ALTO II x
ELZA DE OLIVEIRA MARQUES EVANGELISTA -”1-Defi-
ro o pedido de fls.89; oficie-se. 2-Int. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção das custas referente à expedição de ofício, no valor de R$
7,00).” -Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

32.-COBRANCA - SUMARIA-1272/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL VIA VENETO VI x RENAN PINTO CAMAR-
GO e outros -”Depositar antecipadamente as custas da Sra.
Contadora R$ 136,06 - 1.295,81 VRCs”.-Adv. EMERSON
LUIZ VELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO e ABEL AN-
TONIO REBELLO-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1286/1998-BANCO FIAT S.A. x
PAULO CESAR RIBEIRO -”1-Manifeste-se a parte autora, no
prazo de 05 (cinco) dias, observando o contido no despacho de
fls.104. 2-Int.”-Adv. RONALDO LIMA MACHADO e LUCI-
ANE MACHADO-

34.-MONITORIA-713/1999-BANCO ARAUCARIA S/A. x
ODAIR TURCHETTI -”Retirar Ofício.”-Adv. JAIR RIBEIRO,
NORBERTO TREVISAN BUENO e PATRICIA D. NYM-
BERG-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1333/
2000-BANCO BRADESCO S/A x BLANCA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA -”1-Em vista da transferência da proprie-
dade imobiliária noticiada em fls.98 e considerando os termos
da manifestação do credor, declaro insubsistente a penhora le-
vada a efeito em fls.96. 2-Oficie-se à Sra. Depositária Pública
da Comarca de Piraquara informando sobre o cancelamento da
penhora, bem como ao Cartório Imobiliário. 3-Manifeste-se o
exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no
prosseguimento do feito, requerendo o que entender necessário
ao seu regular andamento. 4-Int. (Retirar Ofícios).”-Adv. MU-
RILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-1/2001-BRADESCO LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x BLANCA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -”Manifestação no pra-
zo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça) -
Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA, ARARINAN KOSOP, ALCYON RICARDO
CARDOSO DE LIMA e FLAVIA DANIELA ESTEVES STA-
CECHEN-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-23/2001-CENTRO ODON-
TOLOGICO PIO XII S/C LTDA x REDE CURITIBANA DE
PRODUCOES INDEPENDENTE LTDA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de instân-
cia.”-Adv. RENATO DACILIO FLORES, FABIO PACHECO
GUEDES e SUZANA VALENZA MANOCCHIO-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-41/2001-DARIO MAR-
QUES PINHEIRO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
-”1-No que se refere ao pedido de desentranhamento dos docu-
mentos apresentados pelo requerido, indefiro o pedido do au-
tor, tendo em vista que são relevantes ao deslinde da demanda.
2-Considerando relevante ao esclarecimentos dos fatos e de
acordo com o princípio da livre investigação da prova, oficie-
se como requerido em fls.230. 3-Com a resposta, digam as par-
tes em 10 dias e contados e preparados, voltem. 4-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas referente à expedição de ofí-
cio, no valor de R$ 7,00).” -Adv. ROBERTO FERREIRA FI-
LHO, LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, LUCILIA FE-
LICIDADE DIAS, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e GYSELE
VIEIRA SILVA-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-42/2001-ODAIR APARE-
CIDO FAVALI e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e
outros -”... contados e preparados, voltem conclusos. (Conta
de Custas de fls.278: R$ 22,40 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO
FERREIRA FILHO, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e STTAEL
KALCKMANN-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-76/2001-JÕAO MARCELO
MENDES x ABN AMRO - ABN AMRO BANK FINANC.
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AYMOR’ -”1-Indefiro o pedido de expedição de ofício à ECT,
tendo em vista que aquele expedido ao ABN AMRO BANK,
sito a Rua Bela Cinta, foi reiterado e devolvido com a informa-
ção de fls. 62 verso, bem como que não foi comprovada a pos-
tagem do ofício de fls. 60. 2-Oficie-se à agência do Banco ABN,
localizada neste capital, conforme requerido às fls. 79 solici-
tando resposta no prazo de 20 (vinte) dias, sob as penas da lei.
3-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas referente à expe-
dição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv. SANDRO PI-
NHEIRO DE CAMPOS, VALDEMAR HARTJE e MARCELO
REIS SALLES-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-81/2001-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL OSWALDO CRUZ
CON.V x ELIZEU PEREIRA SANTOS -”1- Junte-se a petição
protocolada em data de 03/10/2002. 2-Mantenho a decisão agra-
vada em seus próprios fundamentos. 3-Aguarde-se o processa-
mento do agravo com pedido de informações. 4-Int.” -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e REGINA DE BARBARA
DA SILVA-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MANUTENCAO DE POSSE-103/2001-EVA
CORREDA BARBOSA x ALAOR BIALLY e outros -”1-Inti-
me-se o procurador do requerido para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, junte aos autos o atestado de óbito de Alaor Bially. 2-
Após, defiro o pedido de fls.303, suspendendo o feito, pelo
prazo de 30 (trinta) dias. 3-Int.”-Adv. FLAVIO FAGUNDES
FERREIRA e MARCELO FERNANDES POLAK-

43.-EMBARGOS DE DEVEDOR-108/2001-PAULIN REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA x MARLI CECÍLIA
SCHIEVENIN -”Manifeste-se a parte interessada diante do trân-
sito em julgado da sentença.”-Adv. VALDEMAR REINERT,
MARIA DE LOURDES REINERT e MARCIO JOSE C. DE
ALMEIDA-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONTRA- NOTIFICAÇÃO-110/2001-LUDI-
MILA TARASIUK NAUFEL x ALESSANDRO ALAIR VA-
LEZIN -”1-Aguarde-se por 60 (sessenta) dias a devolução da
carta precatória. 2-Int.”-Adv. MIRIAM TARASIUK NAUFEL
BALDINI e RENATO LUIZ DE AVELAR BANDINI-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-111/2001-JOSE DA COS-
TA SILVA e outros x AUTO VIAÇAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA e outros -1-Em 05 (cinco) dias informem as
partes se há parâmetros concretos para a composição, e efetivo
interesse em realizá-la, caso em que será designada a audiência
conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá indepen-
dente da audiência referida, de acordo com o permissivo conti-
do no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 2-Int.-Adv. LUIZ GUI-
LHERME M. PRADO, VIVIANE MULLER PRADO, MICHE-
LE GEIGER, ACACIO CORREA FILHO, PAULO VINICIO
FORTES, PAULO VINICIO FORTES FILHO, ALMIR AIRES
TOVAR FILHO, UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, FE-
LIPE ANGHINONI GRAZZIOTIN, LUIZ SERGIO GUBERT,
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE, AFONSO PRO-
ENCO BRANCO FILHO, EDGAR CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, RONDON PEREIRA BORGES, FERNANDO
MAURICIO ALVES ATIE e ANA PAULA MATAVELLI-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-122/2001-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G.
ITAÚ x EDSON KOZO YOSHIDA -”1-Cumpra-se o V. Acór-
dão; manifeste-se a parte requerida, no prazo de 05 (cinco) dias,
pleiteando o que lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. LUCIANA
BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV, FERNANDO
PAULO MACIEL, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, KELLY
FRANCINE PAZELLO CHEDID e CHEDID MILHANO
NETO-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-140/2001-CON-
DOMINIO EDIFICIO NICOLE I x DILSON LINS -1-Diante
do contido na certidão retro, redesigno a audiência de concili-
ação e entrega de defesa, para o dia 06/02/2003, às 15:30 ho-
ras. Se necessário for, será marcada outra data para audiência
de instrução e julgamento. 2-Cite-se por edital, com prazo de
30 (trinta) dias. 3-Observe-se o contido no art. 277, parágrafos
2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser oferecida em audi-
ência, ciente o réu que não comparecendo ou não apresentando
defesa, inclusive, por estar desacompanhado de advogado, in-
cidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial. 4-Intimem-se. (Retirar
Edital). -Adv. MARILZA MATIOSKI-

48.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-177/2001-POLIDI-
ESEL - BOMBAS INJETORAS LTDA x CONSTRUTORA
PARANA LTDA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifes-
tação do autor) -Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE-

49.-ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO-183/2001-CEN-
TRO ODONTOLOGICO PIO XII S/C LTDA x REDE CURI-
TIBANA DE PRODUCOES e outros -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de instân-
cia.”-Adv. RENATO DACILIO FLORES, VALDECY ALVES
DE GOIS, ANTONIO CLARIDES MODENA, SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO e FABIO PACHECO GUEDES-

50.-COBRANCA - ORDINARIA-203/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros x MARIA OTILIA FRANCO GUIMARAES

e outros -”Manifeste-se a parte interessada diante do trânsito
em julgado da sentença.”-Adv. LEONDINA ALICE MION PI-
LATI e WALTER S. DE MACEDO-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-222/2001-BB - ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO S.A. x MAGALY AN-
TONIETA CLAROS CANCECO -”1-Defiro os pedidos de
fls.152; expeça-se carta precatória, com prazo de 90 (noventa)
dias, e mandado. 2-Reitere-se o ofício anteriormente expedido.
3-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justiça. 4-Int. (Retirar Ofício e Carta Precatória).”-
Adv. ANTENOR DEMETERCO NETO e ANTONIO CLAU-
DIO DE F. DEMETERCO-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-224/2001-OMNI
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
IVAN RANGEL DE SOUZA -”1-Manifeste-se a autora sobre o
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias, dando atendimento ao contido na certidão de fls.152 -
verso. 2-Decorrido o prazo e pagas as custas remanescentes,
intime-se-a pessoalmente para dar regular andamento ao feito
no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. 3-Int.”-Adv. ERICO
SODRE QUIRINO FERREIRA, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK e SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

53.-SUSTACAO DE PROTESTO-245/2001-CENTRO ODON-
TOLOGICO PIO XII S/C LTDA x REDE CURITIBANA DE
PRODUCOES INDEPENDENTES LTDA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de instân-
cia.”-Adv. RENATO DACILIO FLORES, ANTONIO CLARI-
DES MODENA e FABIO PACHECO GUEDES-

54.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-260/2001-BANCO
DIBENS S.A x EDIVANIA CLARINDO PAZ -”Vistos etc...
Em face do exposto, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, homologo por sentença a desistência do feito, face a
entrega amigável do veículo, conforme termo de fls.70 e como
consequência julgo extinto o processo, com base no art. 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
P.R.I.”-Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA CARO-
LINA MACEDO, JOãO MARCELO AREND FIEDLER, AN-
DREIA VERANO PONTES, MARCELO FABIANO
GRESKIV, VITOR CESAR BONVINO, REGINA CELI DE
LIMA PEREIRA, ELISA DO CEU CORDEIRO, GEOCAR-
LOS AUGUSTO CAVALCANTE DA SIL, RAIMUNDO FER-
NANDES BARBOSA, LIA DIAS GREGORIO e MARTA
MOREIRA LUNA-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-261/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x NIVALDO VOIGT -”1-Diante
da expressa desistência do autor quanto ao prazo recursal e da
revelia do requerido, defiro em parte o pedido de fls.80/81,
sendo que o prazo para apresentação de recurso começou fluir
a partir da publicação da setença em cartório, qual seja, da data
do registro da sentença. 2-Certifique a escrivania sobre o trân-
sito em julgado da sentença. 3-Int.”-Adv. ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e DA-
NIEL TANAKA-

56.-EXECUCAO HIPOTECARIA-313/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x ROBERTO JAIR RISDEN -”Inti-
me-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto ao ofício de fls.71/
72.”-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS MAR-
CEL PERES, ANDREA CUNHA e GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO-

57.-EMBARGOS DE DEVEDOR-346/2001-JULIO HYCZY
DA COSTA x BANCO REAL S.A. -”Depositar antecipadamente
as custas da Sra. Contadora R$ 7,51 - 71,56 VRCs”.-Adv. SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS, JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO, ARMAN-
DO BARBOSA LEMES e JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-377/2001-LUIZ
JORGE MARKO x BANKBOSTON S/A -”Intime-se o reque-
rido para que efetue o depósito dos honorários periciais, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não mais poder produzir
esta prova. “-Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN, NEY
PINTO VARELLA NETO, LOUISE RAINER PEREIRA, CAR-
MEN GLORIA ARRIGADA ANDREOLLI, VANESSA VOL-
PI BELLEGARD, JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL e
SAMANTHA ALBINI-

59.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-387/2001-
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x H.T.R. CO-
MERCIO DE MED. E PERF. LTDA -Vistos etc...Ante o ex-
posto, e considerando o que mais dos autos consta, julgo extin-
to o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art.
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, revogando a limi-
nar ao início concedida, tudo de conformidade com as razões
acima alinhavadas. Condeno a autora no pagamento das custas
do processo e honorários advocatícios que, nos termos do art.
20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$
300,00, considerando, para tanto, a natureza singela da causa,
a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigi-
do. P.R.I.-Adv. JAILSON ALVES DA SILVA, DYLLAN LE-
ANDRO CHRISTOFARO, CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ROGERIO
DE SOUZA CHEDID e KELLY FRANCINE PAZELLO CHE-

DID-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXIBICAO DE DOCUMENTOS-422/2001-
ODAIR APARECIDO FAVALI e OUTROS x CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA -”1-Desentranhe-se a petição de
fls.110/121, juntando-se-a aos autos de ação declaratória em
apenso. 2-Após, aguarde-se a realização da audiência designa-
da. 3-Int.”-Adv. ROBERTO FERREIRA FILHO, LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-502/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x ROBERTO
FLORIANO F. DE OLIVEIRA -”Intime-se o requerido para
que no prazo de 24:00 horas proceda a entrega do bem ou o seu
equivalente em dinheiro (saldo devedor), sob pena de prisão
pelo prazo de até um ano, nos termos da sentença transitada em
julgado. Fixo o prazo de 90 (noventa) dias para cumprimento
da carta precatória. Int. (Retirar Carta Precatória).”-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

62.-DEPOSITO-514/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
CLEMENCIA SANTA DA CUNHA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante do decurso de prazo sem oferecimento de con-
testação.”-Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

63.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-531/2001-IDIO-
MAS CRIACOES DIDATICAS LTDA x JURACI ERVINO
SOARES -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento das cus-
tas para expedição dos ofícios) -Adv. ALEXANDRE CESAR
DA SILVA e ADRIANO ANTONIO BERTOLIN-

64.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-585/2001-CENTRO
ODONTOLOGICO PIO XII S/C LTDA x REDE CURITIBA-
NA DE PRODUCOES e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo de suspensão de instância.”-Adv.
RENATO DACILIO FLORES e FABIO PACHECO GUEDES-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-594/
2001-NEUDETE COMUNELLO x WAGNER PAULO MAR-
TINS e outros -”1-Diante da concessão dos benefícios da Justi-
ça Gratuita (fls.11), desentranhe-se o mandado e o ofício de
fls.101/102 para integral cumprimento. 2-Defiro o pedido de
fls.106, item “1”, pelo prazo de 10 (dez) dias. 3-Com relação à
constrição do veículo indicado às fls.70, indefiro o pedido, uma
vez que o bem encontra-se alienado fiduciariamente. Sobre o
tema, confira-se a seguinte decisão: Súmula 242 do TRF: “O
bem encontra-se alienado fiduciariamente não pode ser objeto
de penhora nas execuções ajuizadas contra o devedor fiduciá-
rio” in Theotônio Negrão - Código de Processo Civil - Comen-
tários ao art. 649, nota de rodapé 13, pág. 714, Ed. Saraiva, 33ª
ed.). 4-Int.”-Adv. RENATO COSTA LUZ P. HORA, JOELCIO
FLAVIANO NIELS, SERGIO ELOY MILANI e WILSON
MAINGUE NETO-

66.-BUSCA E APREENSAO-608/2001-CONSEG-SEGURAN-
CA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x VALTER
TODESCHINI - ME -”Manifestação no prazo de 30 dias, de
acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o paga-
mento das custas para expedição dos ofícios). -Adv. MARCO
ANTONIO JOHNSON-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-667/
2001-BANCO DO BRASIL S.A x MATO GROSSO VIGILAN-
CIA E SEGURANCA S/C e outros -”1-Comprove o exequente
que a penhora sobre os direitos de usufruto do imóvel será efi-
ciente para o recebimento da dívida, tendo em vista que há
necessidade da existência de expressão econômica, ou seja, de
que o usufrutuário esteja recebendo frutos da coisa e não ape-
nas fruindo sua utilidade. 2-Int.”-Adv. FERNANDO JOSE
BONATTO e SADI BONATTO-

68.-EXECUCAO HIPOTECARIA-808/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ANA FAGUNDES CANTOIA -
”Manifeste-se o(a) autor(a) para apresentar a minuta.”-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO HIPOTECARIA-842/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUBEM ESPIN-
DOLA PIRES JUNIOR e outros -”1-Desentranhe-se a Carta
Precatória para cumprimento na localidade indicada às fls.41.
2-Int. (Retirar Carta Precatória Desentranhada).”-Adv. EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER-

70.-DEPOSITO-885/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x MIL-
TON JOSE LUDWIG -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo de suspensão de instância.”-Adv. CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e PATRICIA VIVIANE CUNHA MOREI-
RA-

71.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-894/2001-SLAVI-
ERO DECISAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x LUZIA
MARCONATO -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto ao ofício de fls.80/81.”-Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS e
CARLA FABIANA EVERS-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CURATELA-1036/2001-TANIA MARA SA-
LAZAR MENDES x VERA LUCIA SALAZAR MENDES -
”1-Diante da concordância da parte autora com o parcelamento
dos honorários periciais, aguarde-se o depósito da primeira
parcela. 2-Sobre o laudo de fls.51/53, manifestem-se as partes.
3-Dê-se vista ao Ministério Público. 4-Int.”-Adv. REGINA DE
BARBARA DA SILVA-

73.-BUSCA E APREENSAO-1151/2001-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SANDRO DE
OLIVEIRA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de
prazo de suspensão de instância .”-Adv. GABRIEL ANTONIO
HENKE DE LIMA FILHO, RAFAEL JUSTUS DE BRITO e
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

74.-BUSCA E APREENSAO-1239/2001-BANCO ITAU S/A x
FERNANDO DIAS DE MEDEIROS -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante da não devolução da carta precatória.”-Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

75.-MONITORIA-1336/2001-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ERNESTO RO-
DRIGUEZ SANTAMARIA -”Retirar Ofício.”-Adv. MARILI
RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER e ROBERTA ONISHI-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-290/2002-JOAO
CARLOS CARDOSO x CONDOMINIO CONJ. RESIDENCI-
AL ATENAS I-COND VI -”1-Contadas e preparadas as custas
remanescentes, em ambos os processos, voltem. 2-Int. (Conta
de Custas fls. 33, autos 974/1998: 8,40 - mais os acréscimos
legais. Autos 290/2002 fls.34: R$ 210,70 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. CARLOS ALBERTO FRANK e ANTONIO
EMERSON MARTINS-

77.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-305/2002-JOAQUIM
LUIZ DE SIQUEIRA MENDES x VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A -”Retirar Autos para que seja remetido para o Juízo
da Comarca de Rio Negro - PR.”-Adv. JOSE VALMOR RIBEI-
RO NARDES e MANOEL CARLOS DA SILVA-

78.-DESPACHO PROFERIDOE PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-389/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x SEDIVAL BENEDITO MENDES
PAZ -1-Indefiro o pedido de bloqueio da transferência do veí-
culo, visto que nem mesmo medidas de maior conteúdo restri-
tivo, como a penhora ou sequestro, assim autorizam; de qual-
quer forma, visando resguardar interesse de terceiros, comuni-
que-se sobre a concessão da tutela antecipadam para anotação
junto ao cadastro do veículo. 2-Defiro o pedido de fls.55; ex-
peça-se carta precatória, com prazo de 60 (sessenta) dias. 3-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas, referente à expe-
dição de ofício no valor de R$ 7,00). Retirar Ofício e Carta
Precatória.-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, IDUVALDO OLE-
TO, JORGE MANUEL LAZARO, MARIA DE FATIMA DA
SILVA VIEIRA, ROSELY PENHA PEREIRA, CLAUDIO
ROBERTO GOMES DE AVILA, AILTON RONEI VICTORI-
NO DA SILVA, VERONICA BELLA FERREIRA LOUZADA,
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-1157/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO COUNTRY HILL x JOCIMAR DEA -
1-De acordo com o disposto 9.4.1 de Código de Normas , pa-
gue-se antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 2-
Para audiência de conciliação e recebimento de defesa, desig-
no o dia 11/12/2002, às 10:30 horas. 3-Cite-se, como requer,
observando às advertências legais. 4-Observe-se o contido no
art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa deverá ser
oferecida em audiência, ciente o réu que não comparecendo ou
não apresentando defesa, inclusive, por estar desacompanhado
de advogado, incidirá nos efeitos da revelia, presumindo-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial. 5-Ofi-
cie-se como requer. (Retirar Ofício). “-Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

8.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA OITAVA VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - PR
RELACAO Nº 163/02
JUIZ TITULAR: JOSE ROBERTO PINTO JUNIOR
JUIZ SUBSTITUTO: JOSE EUDENI MAGALHAES
ESCRIVA: SONIA Mª MUNHOZ DA ROCHA E SILVA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
A.J.CAMARGO DIAS 077 01564/2001
ACACIO PERIN 027 01068/1996
ACRISIO LOPES CANCADO FIL 065 00972/2001
ADAUTO VIANNA DINIZ 071 01094/2001
ADEL EL TASSE 081 01642/2001
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 113 01171/2002
ADRIANA DE AQUINO 051 00783/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 053 00890/2000

005 01129/2002
003 01127/2002

ADRIANO NOGUEIRA 068 01007/2001
ADSON GABINO DE MORAES JU 041 00988/1999
AFONSO CELSO NUNES 086 00308/2002
ALCEU BODOT 019 00269/1995
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 052 00888/2000
ALCEU GIESE 090 00440/2002



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 12/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 37

ALESSANDRA BATISTA DE SOU 104 00827/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 038 00714/1999

032 00974/1998
ALEXANDRE DE SALLES GONCA 049 00764/2000
ALEXANDRE LIPKA 065 00972/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 096 00601/2002

046 00436/2000
ALINE COLETO 049 00764/2000
AMABILON DALCOMUNI 095 00596/2002
AMANDO BARBOSA LEMES 043 01423/1999
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 055 01108/2000
AMILCAR DELVAN STUHLER 054 01021/2000

045 00266/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 110 01055/2002
ANA PAULA VIANA BARMANN 115 01219/2002
ANA PAULA WOLLSTEIN 077 01564/2001
ANA VILMA GUIDELLI 100 00728/2002
ANDERSON MANIQUE BARRETO 039 00899/1999
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAG 016 00741/1993
ANISIO DOS SANTOS 072 01120/2001
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 060 00398/2001

106 00974/2002
069 01016/2001

ANTONIO AUGUSTO FIGUEIRED 038 00714/1999
ANTONIO CARLOS EFING 048 00658/2000

051 00783/2000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 024 00764/1996

107 00988/2002
ANTONIO EMERSON MARTINS 082 00008/2002

068 01007/2001
APARECIDO JOSE DA SILVA 114 01213/2002
ARNALDO APARECIDO CORACAO 046 00436/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 100 00728/2002
BRUNO CIDADE MORGADO 094 00592/2002
CAIO FILIPPIN 037 00547/1999
CARLA FABIANA EVERS 009 01133/2002
CARLOS ALBERTO BIAGGI 078 01599/2001
CARLOS ALBERTO CARVALHO 013 00216/1991
CARLOS ALBERTO DO NASCIME 099 00691/2002
CARLOS ALBERTO PEREIRA 028 01287/1996
CARLOS CELSO ROSSI 106 00974/2002
CARLOS EDUARDO CAVALCANTE 051 00783/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 110 01055/2002
CARLOS FERNANDO CORREA DE 050 00765/2000
CARLOS ROBERTO MENOSSO 025 00884/1996
CARLOS VITOR MARANHAO DE 059 00209/2001
CARMEN ROBERTA FRANCO 013 00216/1991
CASSIO RENATO DIAS ALBINO 104 00827/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 040 00933/1999
CESAR SORIA DE ANUNCIACAO 019 00269/1995
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 019 00269/1995
CLARICE MARIA DAL COMUNE 095 00596/2002
CLAUDIO CESAR PINTO 002 01126/2002
CLAUDIO HENRIQUE SORIA GA 097 00605/2002
CLOVIS TEIXEIRA 117 01248/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 104 00827/2002
CRISTIANA LACERDA DE O. F 052 00888/2000
CRISTIANE BELLINATI GARCI 079 01611/2001

079 01611/2001
077 01564/2001

CRISTIANE DE OLIVEIRA A. 059 00209/2001
CRISTIANE RUZZA 052 00888/2000
CRISTINA KAKAWA 021 01076/1995
DAGMAR SULIANE BOLLIGER 011 17651/1985
DANIEL HACHEM 030 01388/1997
DANIELA FRENEDA BUSTO ADL 093 00536/2002
DANIELLE D. VIANA 016 00741/1993
DARCI DOMINGUES 070 01030/2001
DEISE C. MONTEIRO DE BARR 074 01273/2001
DELAIR RESEMARI TRENTINI 061 00458/2001
DEMETRIO BEREHULKA 047 00538/2000
DENISE SCHREDERHOF 060 00398/2001
DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO 049 00764/2000
DJANIR PEDRO PALMEIRA 044 00142/2000
DOUGLAS ROGERIO LEITE 041 00988/1999
EDUARDO ANTONIO FELKE KUM 029 01030/1997
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEI 052 00888/2000
ELIAS DAHER JUNIOR 104 00827/2002
ELISA GOMES TORRES 057 00130/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 111 01056/2002
EMILIO LUIZ A. PROHMANN 050 00765/2000
ENIO ROBERTO MURARA 058 00200/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 104 00827/2002
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 102 00802/2002
ERLON DE FARIA PILATI 084 00091/2002
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 078 01599/2001
EUVALDO APARECIDO ROCHA J 094 00592/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 075 01414/2001

067 00988/2001
042 01114/1999

EXPEDIDO EUGENIO STEFANEL 027 01068/1996
FABIANA SILVEIRA 010 01134/2002
FABIANO ROESNER 084 00091/2002
FABRICIO STADLER CORREA 032 00974/1998
FERNANDA SCHAEFER 049 00764/2000
FERNANDO AUGUSTO SPERB 052 00888/2000
FERNANDO BOBERG 046 00436/2000
FERNANDO JOSE BONATTO 080 01638/2001
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 079 01611/2001

077 01564/2001
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 047 00538/2000
FRANCISCO FERRAZ BATISTA 050 00765/2000
GASTAO FERNANDES PAES DE 024 00764/1996

107 00988/2002
GECE SOARES CHAICE 079 01611/2001
GERALDO MOCELIN 075 01414/2001
GILBERTO CAPPONI SANTIAGO 051 00783/2000
GILCIMARY REGINA DE SOUZA 113 01171/2002
GISELE SOLER CONSALTER 032 00974/1998
GORGON NOBREGA 116 01236/2002
GUATACARA SCHENFELDER SAL 004 01128/2002
GUILHERME CORDEIRO NETO 061 00458/2001
GUILHERME DE SALLES GONCA 049 00764/2000

GUSTAVO ALONSO GARMES 104 00827/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 089 00438/2002
HELIO ALONSO FILHO 104 00827/2002
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 007 01131/2002
IDELANIR ERNESTI 098 00688/2002
ISADORA SELIG FERRAZ 022 00274/1996
ISAIAS MAURICIO JUNIOR 035 00490/1999
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORT 052 00888/2000
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 005 01129/2002

003 01127/2002
JAYME FERREIRA CORREA DE 097 00605/2002
JEFFERSON KEIJI SARUIIASH 022 00274/1996
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 039 00899/1999
JOAO GUILHERME DE CASTRO 076 01534/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 040 00933/1999
JOAO MANOEL R. DE CASTRO 076 01534/2001
JODETE SENA M§. DE CAMPOS 114 01213/2002
JOEL FERREIRA LIMA 047 00538/2000
JORGE RAFAEL SANTAR 100 00728/2002
JOSE AMARO 113 01171/2002
JOSE ANTONIO VALE 024 00764/1996
JOSE ARI MATOS 039 00899/1999
JOSE CID CAMPELO 107 00988/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 048 00658/2000
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 113 01171/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 050 00765/2000
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 032 00974/1998
JOSE ROBERTO BARRA VIEIRA 104 00827/2002
JOSE RODRIGO SADE - OAB/P 107 00988/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 062 00600/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 071 01094/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 043 01423/1999
JURANDIR MARISCAL 104 00827/2002
KAREN POLESSI NUNES 077 01564/2001
KARINE SIMONE POFAHL 096 00601/2002

010 01134/2002
KATIA ISABEL MORETTI 047 00538/2000
KLEBER VELTRINI TOZZI 059 00209/2001
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 078 01599/2001
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE 030 01388/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 094 00592/2002
LILIANE MARIA BUSATO BATI 027 01068/1996
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 083 00044/2002
LOLINNA CHAN 023 00630/1996
LUCIA MARIA BELONI CORREA 045 00266/2000
LUCIA MARIA BELONI CORREA 054 01021/2000

045 00266/2000
063 00825/2001

LUCIANA NOTO 070 01030/2001
LUCIANE APARECIDA DE A.M. 066 00986/2001
LUCIANNE LAWIN 057 00130/2001
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 091 00506/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 104 00827/2002
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 018 00084/1995
LUIZ CARLOS DA ROCHA 017 00060/1994
LUIZ CELSO DALPRA 044 00142/2000

042 01114/1999
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 036 00544/1999

013 00216/1991
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 021 01076/1995

006 01130/2002
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 015 00597/1992
LUIZ OTAVIO GOES 049 00764/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 036 00544/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 067 00988/2001

042 01114/1999
MANOEL FERREIRA FILLHO 017 00060/1994
MARA ANGELITA NESTOR FERR 092 00514/2002
MARCELA DUARTE P. DOS SAN 074 01273/2001
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 084 00091/2002
MARCELO ANTONIO THEODORO 048 00658/2000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 041 00988/1999
MARCELO GOMES MOREIRA 002 01126/2002
MARCELO KINTZEL GRACIANO 117 01248/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 103 00816/2002
MARCELO MOKWA DOS SANTOS 072 01120/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 038 00714/1999

032 00974/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 008 01132/2002
MARCIO DEITOS 029 01030/1997
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 047 00538/2000
MARCIO RUBENS PASSOLD 046 00436/2000
MARCO ANTONIO ZAITER 009 01133/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 088 00318/2002
MARCOS BECHARA SANCHEZ 061 00458/2001
MARCOS LEANDRO PEREIRA 028 01287/1996
MARCOS SOUSA RONCHESEL 104 00827/2002
MARCY HELEN VIDOLIN 051 00783/2000
MARGARIDA BENVINDA COSTA 014 00185/1992
MARI KAKAWA 051 00783/2000
MARIA DE LOURDES VEIGAS G 027 01068/1996
MARIA ENEIDA ABRAHAO F. D 001 01125/2002
MARIA ISABEL BARTH COSTAM 049 00764/2000
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 066 00986/2001
MARILI R. TABORDA 048 00658/2000
MARILZA MATIOSKI 056 01384/2000

068 01007/2001
073 01149/2001

MARIO HALUCH 085 00248/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 062 00600/2001
MARISTELA SILVA FAGUNDES 020 00728/1995
MARLY DE CASSIA M.FRANCA 090 00440/2002
MAURICIO KAVINSKI 036 00544/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 091 00506/2002
MAURICIO VIEIRA 064 00939/2001
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 116 01236/2002
MELINA BRECHENFELD RECK 108 01000/2002
MIEKO ITO 102 00802/2002
MIGUEL ANGELO ETES MARTIN 051 00783/2000

051 00783/2000
MIGUEL HILU NETO 097 00605/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 016 00741/1993

014 00185/1992

MUNIR GUEIROS FILHO 022 00274/1996
MURILO CELSO FERRI 111 01056/2002
NARCIZO LIPKA 065 00972/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 031 00540/1998
NELSON PASCHOALOTTO 104 00827/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 052 00888/2000
NEUDI FERNANDES 093 00536/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 017 00060/1994
ODECIO LUIZ PERALTA 008 01132/2002
ODEMIRO JOSE BERBES DE FA 058 00200/2001
OLIVIO H.R. FERRAZ 100 00728/2002
OMAR ELIAS GEHA 038 00714/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 067 00988/2001
OSMAR NODARI 087 00315/2002
PATRICIA DARINA CAMENAR 049 00764/2000
PATRICIA DE CAMARGO 072 01120/2001
PATRICIA STRAUSS RIEMENSC 029 01030/1997
PAULO ANDRE ALVES DE RESE 100 00728/2002
PAULO JOSE GIARETTA 027 01068/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 094 00592/2002
PAULO ROBERTO GOMES 057 00130/2001
PAULO V. DE C. JUNIOR 025 00884/1996
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 052 00888/2000
PIRATAN ARAUJO FILHO 033 00096/1999
RAFAEL FERREIRA FILIPIN 037 00547/1999
REGIANE BINHARA ESTURILIO 061 00458/2001
REJANE OKANO RILLO 014 00185/1992
RENATA DOS SANTOS RIBAS 104 00827/2002
RENATO BELTRAMI 052 00888/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 066 00986/2001
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 014 00185/1992
RITA DE CASSIA RIBEIRO 018 00084/1995
ROBERTO CATALANO BOTELHO 061 00458/2001
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 026 00936/1996
ROBSON FRANCO 066 00986/2001
ROBSON IVAN STIVAL 050 00765/2000
ROLAND HASSON 022 00274/1996
ROSELI MARIA MODESTO DE M 031 00540/1998
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 031 00540/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 079 01611/2001

077 01564/2001
ROZENILDA MENDES ADAO 096 00601/2002
RUBENS DE LIMA 112 01166/2002
RUBENS O. FERRAZ 105 00937/2002
RUBIA BAJA 059 00209/2001
RUY ANTONIO LOPES 034 00444/1999
SADI BONATTO 080 01638/2001
SAMANTHA MASCARENHAS SADE 036 00544/1999
SAMIR THOME 012 00250/1990
SANDRO MANSUR GIBRAN 061 00458/2001
SEBASTIAO M.MARTINS NETO 023 00630/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 109 01038/2002
SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. 050 00765/2000
SERGIO STABELINI MINHOTO 019 00269/1995
SIDNEI MARCOS MIRANDA 020 00728/1995
SILVIA CARNEIRO LEAO 049 00764/2000
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 118 01280/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 101 00767/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 050 00765/2000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 072 01120/2001
SUZANE CHRISTIE DONATO 093 00536/2002
SYLVIA MOREIRA PINTO 022 00274/1996
TANIA MARIA PEDROSO 065 00972/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 067 00988/2001

042 01114/1999
VALDEMAR BERNARDO JORGE 039 00899/1999
VALDENIR DIELLE DIAS 063 00825/2001
VALERIA CARAMURU CICARELL 046 00436/2000
VANESSA TAVARES 051 00783/2000
VANESSA VALERIO ROSTOCK 074 01273/2001
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 069 01016/2001
VILMA SOARES LENARTOVICZ 072 01120/2001
VITORIO KARAM 103 00816/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 039 00899/1999
WALDEMAR KUMMEL 029 01030/1997
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 028 01287/1996
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 071 01094/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 070 01030/2001
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 065 00972/2001

1.-INVENTARIO-1125/2002-HELGA KIRSCHNICK SEYR x
ESPOLIO DE JURANDYR SEYR -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MA-
RIA ENEIDA ABRAHAO F. DE FREITAS-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1126/2002-IN-
VESTIMENTOS GLOBAIS LTDA x JORGE ANTONIO MAR-
COVICH MONASI -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. CLAUDIO CESAR PIN-
TO e MARCELO GOMES MOREIRA-

3.-BUSCA E APREENSAO-1127/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOEL PEREIRA DE GOES -Petição inicial aguar-
da depósito no valor de R$ 325,50 no prazo de 30 dias, confor-
me o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

4.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1128/2002-LUIZ
CECHET x COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DE
ENCANTADO LTDA -Petição inicial aguarda depósito no va-
lor de R$ 483,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES-

5.-BUSCA E APREENSAO-1129/2002-BV FINANCEIRA S.A
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x GERALDO MARTINS

DA SILVA FILHO -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

6.-COBRANCA DE ALUGUERES-1130/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA II x RUBENS SUNDIN
PEREIRA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
336,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

7.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1131/2002-BAN-
CO DAIMLERCHRYSLER S.A x TRANS-PIZZATTO
TRANSP. DE CARGAS RODOVIAIRIAS LTDA -Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

8.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1132/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x DAMI MENDES GONALVES -Petição inicial aguarda de-
pósito no valor de R$ 609.00 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

9.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1133/2002-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS  CURITIBA S/C LTDA x
JUCIEL BUENO -Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 399,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuição. -Adv. CARLA FABIANA EVERS
e MARCO ANTONIO ZAITER-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1134/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HOTEL TIBAGI S/A e outros -
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 525,00 no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMO-
NE POFAHL-

11.-ARROLAMENTO-17651/1985-DORACI BIZI DA SILVA
x JOAO BIZI -Aguardando pagamento das custas processuais
no valor de R$ 24,31 -Adv. DAGMAR SULIANE BOLLIGER-

12.-INVENTARIO-250/1990-LUIZ MARENDA e outros x
ESPOLIO DE ROSVALDIR JOSE MARENDA. Intime-se o
inventariante para prestar as últimar declaraçäes ou ratificar as
já constantes dos autos, bem como apresentar o plano de parti-
lha.-Adv. SAMIR THOME-

13.-INDENIZACAO-216/1991-ASSOC.PROT.MAT.E A
INF.SAZA LATTES x PLINIO ROSA FILHO -Aguardando
pagamento das custas processuais no valor de R$ 1219,91-Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA
FRANCO e CARLOS ALBERTO CARVALHO-

14.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-185/1992-MARIA
DE SOUZA LOPES x VIACAO GARCIA LTDA -Aguardando
pagamento das custas processuais no valor de R$ 13,81-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MARGARIDA BENVIN-
DA COSTA DE SOUZA, RICARDO JORGE ROCHA PEREI-
RA e REJANE OKANO RILLO-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-597/1992-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C x AMILTON TREVISAN -
Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a
intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

16.-RESSARCIMENTO DE DANOS-SUM.-741/1993-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x ANSELMO MAIZING -Aguar-
dando pagamento das custas processuais no valor de R$ 359,23
-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DANIELLE D. VIA-
NA e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

17.-INDENIZACAO-60/1994-SEGURADORA ROMA S/A x
DARCY CORREA JUNIOR e outros -Aguardando pagamento
das custas processuais no valor de R$ 448,51 -Adv. LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, NORBERTO TREVISAN BUENO e MA-
NOEL FERREIRA FILLHO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-84/1995-TELE-
MOVEIS- EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA x
CENTRO MEDICO DE ASSISTENCIA AMBULATORIAL-
AMAI. Manifeste-se o exequente quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito-Adv. LUIZ ANTONIO TEIXEIRA e RITA
DE CASSIA RIBEIRO-

19.-BUSCA E APREENSAO-269/1995-FINANC. MESBLA S/
A-CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x FABRICIO NICO-
LA ANDRETA. Sobre o laudo pericial de fls. 154/160, mani-
festem-se as partes-Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO,
CHRISTIANE RICHTER MINHOTO, ALCEU BODOT e
CESAR SORIA DE ANUNCIACAO-

20.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-728/1995-APLUB
FINANCEIRA S/A, CRED. FINANC. E INVEST. x EXOTE-
CH IND.E COM. DE VEICULOS AUTOMOT. E OUTROS.
Conta geral de fls. 281/284, manifestem-se os interessados.-
Adv. SIDNEI MARCOS MIRANDA e MARISTELA SILVA
FAGUNDES RIBAS-

21.-COBRANCA (SUMARISS)-1076/1995-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I,COND.IV x JOAO AN-
TONIO DO CARMO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para mani
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festaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e CRISTINA KAKAWA-

22.-APURACAO DE HAVERES-274/1996-VANDERLEI CE-
LUPPI x PROSINTER IND. E COM.DE PROD.SINTETICOS
E EQUIPAME e outros -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais -Adv. JEFFERSON KEIJI SARUIIASHI, MUNIR
GUEIROS FILHO, SYLVIA MOREIRA PINTO, ROLAND
HASSON e ISADORA SELIG FERRAZ-

23.-DESOEJO P/ USO PROPRIO-630/1996-FLAVIO FER-
NANDO TWARDOWSKI x COCEPT COMERCIO DE A.
PARA AUTOTS. manifeste-se o autor quanto ao interesse no
prosseguimento do feito-Adv. LOLINNA CHAN e SEBASTI-
AO M.MARTINS NETO-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-764/1996-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL GRUPO IT x
TRANSJAMILLE TRANSPORTES LTDA. -Aguardando pa-
gamento das custas processuais -Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDES PAES DE BAR-
ROS JR e JOSE ANTONIO VALE-

25.-OBRIGACAO DE FAZER-884/1996-ARI BONADIMAM
NONATO x OTAVIO ANTONIO SPOLADORE. É impossivel
o acolhimento do pleito a apelante uma vez que o próprio TJPR
j;a quadrou ensejo em decidir que “Embargos a execuçÆo fis-
cal, transcurso do prazo para a sua interposiçÆo valida no jui-
zo competente. PetiçÆo protocolizada anteriormente no prazo,
mas em outro juizo e após tornado sem efeito o registro do
protocolo, procedimento ineficaz, erro grosseiro, portanto ines-
cusável, intempestividade, sentença mantdia, apelaçÆo, des-
provimento. (2ª Camara Civel, ApelaçÆo civel 92009-8, Rel.
Des. Angelo Zattar. j. 9/8/2000). Assim sendo, mantenho a de-
cisÆo de fls. 218.-Adv. PAULO V. DE C. JUNIOR e CARLOS
ROBERTO MENOSSO-

26.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-936/1996-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA.
x JOSE RICARDO DOS SANTOS. Intime-se o autor para dar
regular prosseguimento ao feito, considerando-se que o feito já
se arrasta desde 1996-Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES -
OAB 7407-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1068/1996-JE-
ANNE GESEL DISARZ x SAIMA SANTANA AGRICOLA
IND. MANUFAT. MADEIRAS LTDA. manifeste-se o exequente
quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. MARIA
DE LOURDES VEIGAS GEORG, LILIANE MARIA BUSA-
TO BATISTA TURRA, ACACIO PERIN, PAULO JOSE GIA-
RETTA e EXPEDIDO EUGENIO STEFANELLO LAGO-

28.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-1287/1996-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO
POSTO RELOGIO LTDA -Aguardando pagamento das custas
processuais no valor de R$ 27,11 -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, MARCOS LEANDRO PEREIRA e WALDIRENE
GOBETTI DAL MOLIN-

29.-COBRANCA (ORDINARIA)-1030/1997-OGGI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA x JOSE MANOEL
SOARES DE ALMEIDA. Manifeste-se o autor quanto ao inte-
resse no prosseguimento do feito-Adv. EDUARDO ANTONIO
FELKE KUMMEL, WALDEMAR KUMMEL, PATRICIA
STRAUSS RIEMENSCHEIDER e MARCIO DEITOS-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1388/1997-
BANCO BRADESCO S.A x LUIZ ESTEFFEN CAPRARO e
outros. Conta geral de fls. 157/158 - R$ 16.232,95, manifes-
tem-se os interessados-Adv. DANIEL HACHEM e LAURO
ARTHUR GUIMARAES DE S RIBEIRO-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-540/1998-NA-
TALIA KWASNIEWSKI x ISBER AIUB YOUSSEF. Conta
geral de fls. 108/110 - R$ 45.208,62, manifestem-se os interes-
sados.-Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSE-
VAL SOARES PETRECHEN e ROSELI MARIA MODESTO
DE MELO KRUG-

32.-BUSCA E APREENSAO-974/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x BACARATUR AGENCIA DE TURISMO LTDA -
Retirar ofício(s).-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
FABRICIO STADLER CORREA, GISELE SOLER CONSAL-
TER, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-96/1999-BAN-
CO DO TRIANGULO S.A x CONVBELL COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros. Conta geral de
fls. 117/118 - R$ 27.345,60, manifestem-se os interessados. Adv.
PIRATAN ARAUJO FILHO, NESTOR TEODORO DA SIL-
VA, PAULO VINICIUS DE LIMA.

34.-ORDINARIA-444/1999-BANCO DO ESTADO DE SAN-
TA CATARINA S.A x GERSON GUSSO. O pedido de sus-
pensÆo do feito nÆo encontra respaldo no artigo 265 do CPC,
tampouco no artigo 794, do mesmo diploma legal, uma vez que
nÆo trata-se de açÆo executiva, nÆo havendo fundamento para
deferimento do pedido de fls. 68. Intime-se o autor para dar
prosseguimento ao feito, requerendo o que entender de direito
no prazo de cinco dias. Permancendo em silência, intime-se
pessoalmente através de mandado, para que se manifeste-se no
prazo de 48 horas, sob pena de extinçÆo.-Adv. RUY ANTO-
NIO LOPES-

35.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-490/1999-MAU-
RICIO VENICIUS DOS REIS x PEDRO ARAUJO DE SOU-
ZA -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, expeça-se mandado executivo. Ciente
da interposiçÆo do agravo, mantenho a decisÆo atacada, que
por seus proprios fundamentos justificam a adoçÆo da medi-
da. Com a solicitaçÆo de informaçäes do tribunal ad quem,

oficie-se encaminhando-se cópia desta decisÆo, cumprindo o
dever de informaçÆo, ao mesmo tempo informando que foi
dado cumprimento ao disposto no artigo 526 do CPC.-Adv.
ISAIAS MAURICIO JUNIOR-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/1999-BAN-
CO BANDEIRANTES S.A. x HIVERTON PEDRO BOCAR-
DO e outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho”.-Adv. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ ROBER-
TO ROMANO, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e SA-
MANTHA MASCARENHAS SADE-

37.-MONITORIA-547/1999-COOP.ECON.CREDITO MUTUO
DOS COLAB.GRUPO PITAGORAS x MARCIA CURUQUI-
ERI GUIMARAES e outros -Em cinco dias, especifiquem as
partes, com clareza e objetividade, quais as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.-Adv.
RAFAEL FERREIRA FILIPIN e CAIO FILIPPIN-

38.-BUSCA E APREENSAO-714/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x FABIO ZANON SIMAO. Avoco os autos. Revogo
o despacho de fls. 166 eis que equivocado. Aguarde-se mani-
festaçÆo do autor acerca da comprovaçÆo de que o requerido
recebeu a notificaçÆo.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, AN-
TONIO AUGUSTO FIGUEIREDO BASTO e OMAR ELIAS
GEHA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-899/1999-ABEL
BENTO MOLINARI x HELIO DA SILVA BRUSQUE e outros
-Retirar ofício(s).-Adv. JOSE ARI MATOS, JOAO DE OLI-
VEIRA FRANCO JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JOR-
GE, VIVIANE BERNARDO JORGE e ANDERSON MANI-
QUE BARRETO-

40.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-933/1999-BAN-
CO DE CREDITO DE SAO PAULO S/A x SANDRA APARE-
CIDA FERREIRA DA SILVA -Aguardando pagamento das cus-
tas processuais no valor de R$ 274,14 -Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

41.-RESCISAO DE CONTRATO-988/1999-CONSTRUTORA
LUSA LTDA x MARIA CINTIA MARQUES. Pagas eventuais
custas remanescentes, voltem para homologaçÆo-Adv. ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR, DOUGLAS ROGERIO LEI-
TE e MARCELO CONCEICAO ANDRETTA-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1114/1999-CICERO
HELENO SAMPAIO ARRUDA JUNIOR x BANO ITAU S/A.
Calculo de fls,. 176/179, manifestem-se os interessados-Adv.
LUIZ CELSO DALPRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

43.-MONITORIA-1423/1999-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x MARCO AURELIO ASSEF -Ante o contido no item 1.1 da
Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

44.-EXECUCAO DE OBRIG. DE FAZER-142/2000-ALMIR
AUGUSTINHO DE ALMEIDA e outros x AUTO TAXI PA-
RIS LTDA -Recebo o recurso de apelaçÆo, fls. 302/306, em
ambos os efeitos.Intime-se o recorrido para contra-arrazoar,
querendo, no prazo legal.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA e DJA-
NIR PEDRO PALMEIRA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-266/2000-POR-
TAL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x SIND.EMP.DE
ESCRIT.E MANUT.DAS EMPR.DE TRANSP.PAS. -Aguardan-
do pagamento das custas processuais -Adv. AMILCAR DEL-
VAN STUHLER, LUCIA MARIA BELONI CORREA e LU-
CIA MARIA BELONI CORREA DIAS-

46.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-436/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x JOSE ROBERTO FERREI-
RA. Proceda-se a intimaçÆo do requerido através de seu pro-
curador para dizer acerca da localizaçÆo do bem, conforme
petitório de fls. 73/74, ou proceder o depósito do valor apurado
pelo Sr. Contador.-Adv. ARNALDO APARECIDO CORACAO,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI, MARCIO RUBENS PASSOLD e FERNANDO
BOBERG-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-538/2000-VATERLO
HAEFFNER x ESPOLIO DE MARINO PEREIRA e outros.
Intime-se o requerente para entrega do documentos sobre o qual
versará a pericia à Sra. Perita. Abra-se vista a Sra. Peritoa para
inicio dos trabalhos e conclusÆo no prazo de 45 dias.-Adv.
DEMETRIO BEREHULKA, JOEL FERREIRA LIMA, MAR-
CIO JUSTEN DE OLIVEIRA, FLAVIO LUIZ FONSECA
NUNES RIBEIRO e KATIA ISABEL MORETTI-

48.-EMBARGOS-658/2000-LETSTRADE S/A EXPORTACAO
E IMPORTACAO e outros x UNIBANCO-UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. Intime-se a requerida conforme plei-
teado no último parágrafo de fls. 170.,-Adv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, MARCE-
LO ANTONIO THEODORO e MARILI R. TABORDA-

49.-DESPEJO-764/2000-JOSE LOURIVAL RIVABEM x MA-
RIA QUITERIA FERREIRA DE OLIVEIRA e outros. Mante-
nho o despacho de fls. 116, aguarde-se audiência designada-
Adv. FERNANDA SCHAEFER, SILVIA CARNEIRO LEAO,
GUILHERME DE SALLES GONCALVES, DIEGO FELIPE
MUNOZ DONOSO, MARIA ISABEL BARTH COSTAMI-
LAN, LUIZ OTAVIO GOES, ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, PATRICIA DARINA CAMENAR e ALINE
COLETO-

50.-INDENIZACAO-765/2000-SONIA MARIA MARCOLINA
x RENAULT DO BRASIL S/A -” De acordo com o item 9.4.1
do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica, provi-
dencie a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr.
Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00  “.-Adv. FRANCISCO
FERRAZ BATISTA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, ROBSON IVAN STIVAL, JOSE OLINTO NERCO-
LINI, SIMONE STOIANI NERCOLINI, EMILIO LUIZ A.
PROHMANN e SERGIO NEY DE OLIVEIRA C. KROETZ-

51.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-783/2000-PIERI-
NA ROSO BORGES x PEPSICO DO BRASIL LTDA e outros.
Aguarde-se a apresentaçÆo dos demais memoriais-Adv. MAR-
CY HELEN VIDOLIN, MIGUEL ANGELO ETES MARTINS,
VANESSA TAVARES, ANTONIO CARLOS EFING, CARLOS
EDUARDO CAVALCANTE RAMOS, MIGUEL ANGELO
ETES MARTINS, GILBERTO CAPPONI SANTIAGO, MARI
KAKAWA e ADRIANA DE AQUINO-

52.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-888/2000-CRIS-
TIAN DE SOUZA CARLETO x WAL-MART -Recebo o re-
curso de apelação, fls. 152/169, em ambos os efeitos.Intime-se
o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.-Adv.
ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES, CRISTIANE RUZZA,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO
MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PE-
REIRA DE OLIVEIRA MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO,
FERNANDO AUGUSTO SPERB e CRISTIANA LACERDA
DE O. FRANCO-

53.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-890/2000-BAN-
CO PANAMEIRCANO S/A x VALCIR MENDES DE BOR-
BA. Recebo o recurso de apelaçÆo, fls. 100/113, em ambos os
efeitos. Intime-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo
no prazo legal.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JODETE
DE S. M. S. DE CAMPOS

54.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1021/2000-SIND.DOS
EMP.EM ESC.E MANUF. DAS EMP.DE TRANSPORTE x
PORTAL ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -Aguardando
pagamento das custas processuais-Adv. LUCIA MARIA BE-
LONI CORREA DIAS e AMILCAR DELVAN STUHLER-

55.-BUSCA E APREENSAO-1108/2000-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x TONI LUCIANO DE ME-
LLO. Depositar custas do edital (R$ 7,00).l, e ante a certidÆo
de fls. 83, manifestem-se os interessados (apresentar minuto
do edital).-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

56.-COBRANCA (SUMARISS)-1384/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO COMERCIAL RUI BARBOSA x LOURDES FE-
LIX PEREIRA. Considerando-se a proximidade da audiência,
nÆo tendo sido a ré citada, retire-se da pauta. Designo audiên-
cia de tentativa de conciliaçÆo para o dia 28/04 p.f., às 13:30
horas.., Intime-se a autora, na pessoa de seu procurador judici-
al, via DJ, para comparecer a audiência.., Retirar carta de inti-
maçÆo (R$ 7,00)-Adv. MARILZA MATIOSKI-

57.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-130/2001-
MARIA ROSELI PRZBYCIEN x ELZA TEREZA DE ANDRA-
DE. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento
do feito-Adv. ELISA GOMES TORRES, LUCIANNE LAWIN
e PAULO ROBERTO GOMES-

58.-REPETIÇAO DE INDEBITO-200/2001-JM LIVRARIA
JURIDICA x CONTA CERTA ADM DA IMOVEIS E CON-
DOMINIOS LTDA. Providencie a parte interessada a extra-
çÆo de fotocópias, para intruir o desentranhamento conforme
certidÆo de fls. 799.-Adv. ODEMIRO JOSE BERBES DE
FARIAS e ENIO ROBERTO MURARA-

59.-INDENIZACAO-209/2001-FERNANDA CECONELLO x
BANCO REAL ABN AMRO S.A. preparadas as custas rema-
nescentes, voltem conclusos para decisÆo.-Adv. RUBIA BAJA,
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, CRISTIANE
DE OLIVEIRA A. NOGUEIRA e KLEBER VELTRINI TOZ-
ZI-

60.-INVENTARIO-398/2001-TEREZINHA RODRIGUES DA
ROCHA e outros x ESPOLIO CIDINEY ANTONIO DA RO-
CHA. Intime-se o inventariante para dizer acerca do contido
no item 1 de fls. 59.-Adv. DENISE SCHREDERHOF e ANTO-
NIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

61.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-458/2001-OSL-
VALDO FREDOLINO DE LIMA x ROBERT BOSCH LIMI-
TADA -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina a
intimaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre o laudo peri-
cial no prazo de 10 dias”.-Adv. DELAIR RESEMARI TREN-
TINI, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SAN-
DRO MANSUR GIBRAN, GUILHERME CORDEIRO NETO,
MARCOS BECHARA SANCHEZ e REGIANE BINHARA
ESTURILIO-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-600/2001-RE-
GINA DE FATIMA MADALONI x FELIZ FESTA ARTIGOS
DE FESTA LTDA e outros. Manifeste-se o autor. tendo em vis-
ta ter decorrido o prazo de suspensÆo. Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIA-
TI-

63.-ORDINARIA-825/2001-SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS EM ESCRIT.E MANUTENT. DAS x INSTITUTO ME-
DICO PARANAENSE S.C LTDA IMEP -Aguardando paga-
mento das custas processuais-Adv. LUCIA MARIA BELONI
CORREA DIAS e VALDENIR DIELLE DIAS-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-939/2001-LUIZ
CARLOS TEIXEIRA PINTO x KELLY CRISTINA DE ARA-
UJO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo
a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

65.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-972/2001-VERA
REGINA PIANARO e outros x TROMBINI EMBALAGENS
S.A. Aguarde-se a audiência designada-Adv. NARCIZO LIPKA,
ALEXANDRE LIPKA, ZULMIRA CRISTINA LEONEL, TA-
NIA MARIA PEDROSO e ACRISIO LOPES CANCADO FI-
LHO-

66.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-986/2001-ROMOLO
GUBERT x FIRENZE COMERCIO DE TECIDOS LTDA -”
Tendo em vista o contido no item 10 da portaria nº 01/2001,
procedo a intimacão do credor a se manifestar quanto a nome-
acão de bens à penhora.” -Adv. ROBSON FRANCO, MARIA
LUCIA RIBEIRO MORANDO, LUCIANE APARECIDA DE
A.M. TOTSUGUI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

67.-IMISSAO DE POSSE-988/2001-BANCO ITAU S.A x JOR-
GE RAUL DIAZ DARRIGRANDI e outros -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e OR-
LANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

68.-COBRANCA (SUMARISS)-1007/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x GLECI ELVIRA
RIBEIRO DE DEUS -” Manifeste-se a parte interessada sobre
a contestacão apresentada”.-Adv. MARILZA MATIOSKI,
ADRIANO NOGUEIRA e ANTONIO EMERSON MARTINS-

69.-INTERDICAO-1016/2001-TEREZA OLIVIA SALES
BARROS x APARECIDO SALES DE BARROS. Intime-se o
requerente para dar integral atendimento ao disposto no artigo
1184 do CPC, comprovando a inscriçÆo da interdiçÆo no re-
gistro de pessoas naturais.-Adv. VANILDE DO ROCIO TRE-
VISAN RODRIGUES e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

70.-REGRESSIVA-1030/2001-YASUDA SEGUROS S/A x
STAHLSCHMIDT COMERCIO DE FERRO E AÇO LTDA.ME
-Recebo o recurso de apelação, fls. 99,104, em ambos os efei-
tos. Intime-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, LUCIANA
NOTO e DARCI DOMINGUES-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1094/2001-MARCOS AU-
RELIO MATHIAS D AVILA x MASSA FALIDA BANCO
PROGRESSO S/A -Para eventual julgamento conforme o esta-
do do processo, esclareçam as partes, em cinco dias, com cla-
reza e objetividade, de forma fundamentada, as provas que efe-
tivamente pretendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo as
partes manifestar expressamente caso haja desinteresse na rea-
lizaçÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado em
gabinete.-Adv. WILLIAM ESPERIDIAO DAVID, ADAUTO
VIANNA DINIZ e JOSUE DYONISIO HECKE-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1120/2001-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A. x SILVANA MARTINS
e outros. Ante o requerimento do Sr.Avaliador de fls. 65, mani-
festem-se os interessados-Adv. SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO
MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA DE CAMARGO e VIL-
MA SOARES LENARTOVICZ-

73.-COBRANCA (SUMARISS)-1149/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE II x ALAIR COSTA -Ante o contido no
item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. MARILZA
MATIOSKI-

74.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1273/2001-MAR-
CILENE DE OLIVEIRA FAGUNDES x ARILSON CARLOS
BELTRAO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente
de despacho”.-Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS
HINZ, VANESSA VALERIO ROSTOCK e MARCELA DU-
ARTE P. DOS SANTOS-

75.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1414/2001-ALCI-
DES VIEIRA PINTO x COMPASS INVESTIMENTOS E PAR-
TICIPACOES LTDA -Para eventual julgamento conforme o
estado do processo, esclareçam as partes, em cinco dias, com
clareza e objetividade, de forma fundamentada, as provas que
efetivamente pretendem produzir. No maesmo prazo, deverÆo
as partes manifestar expressamente caso haja desinteresse na
realizaçÆo de acordo, quando entÆo o processo será saneado
em gabinete.-Adv. GERALDO MOCELIN e EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS-

76.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1534/2001-ANGE-
LICA GAVA MICKOSZ x JUCELEI JARGEMBOSKI. Ante a
certidÆo de fls. 43 verso, manifestem-se os interessados-Adv.
JOAO MANOEL R. DE CASTRO e JOAO GUILHERME DE
CASTRO-

77.-OBRIGACAO DE FAZER-1564/2001-VALDECIR CAR-
LOS FIXA x PONTUAL LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Recebo o recurso de apelaçÆo, fls. 170/184,
em ambos os efeitos. Intime-se o recorrido para contra-arrazo-
ar, querendo, no prazo legal.-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PERES, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ, A.J.CAMARGO DIAS e KAREN POLESSI NUNES-

78.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1599/2001-SIL-
VIO LUIZ ALVES GARCIA x CALIXTO ANTONIO HAKIM
NETO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI, EUCLIDES DE
LIMA JUNIOR e LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-
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79.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1611/2001-
CONTINENTAL BANCO S.A x MARIA APARECIDA GROS-
SKOPF -” Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacão
apresentada”.-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES,
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES, CRISTIANE BE-
LLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTI-
NEZ e GECE SOARES CHAICE-

80.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1638/2001-DAB
CONSULTORIA E PARTICIPACAO LTDA x STEPHANE
COMERCIO E DECORACAO LTDA.Ante o teor da certidÆo
retro, manifeste-se o exequente.-Adv. FERNANDO JOSE BO-
NATTO e SADI BONATTO-

81.-IND.CUM/ COM PERDAS E DANOS-1642/2001-ANTO-
NIO CARLOS NOVAES DE SOUZA x CREDICARD S.A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo
da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos
expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
ADEL EL TASSE-

82.-COBRANCA (SUMARISS)-8/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO HABITACIONAL ATENAS I COND. VI x VALDE-
NICE MARQUES DOS SANTOS -Ante o contido no item 1.1
da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada
para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos,
independentemente de despacho”.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

83.-ARROLAMENTO-44/2002-LUIZ CARLOS DA SILVA e
outros x ESPOLIO DE IRACEMA RIBEIRO DE LIMA -Reti-
rar ofício(s).-Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE CA-
MARGO Fº-

84.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-91/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x JOSE ROBERTO
BARBOSA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01,
procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo,
tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de
despacho”.-Adv. ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO AN-
TONIO OHRENN MARTINS e FABIANO ROESNER-

85.-UUCAPIAO-248/2002-JOSE ANTONIO DOMINGOS e
outros x . Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito-Adv. MARIO HALUCH-

86.-RESSARCIMENTO-308/2002-DIVINA SUL IND.E COM.
DE PALLETS EMB.E ART. DE MAD x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A. Manifeste-se o autor quanto ao interes-
se no prosseguimento do feito-Adv. AFONSO CELSO NUNES-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-315/2002-CLES-
SI GEREMIA x RENATO UNRUH e outros -Ante o contido
no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte
interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedien-
tes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. OSMAR
NODARI-

88.-BUSCA E APREENSAO-318/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x ANTONIO CARLOS RIBEIRO -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intima-
çÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo logo recebi-
dos expedientes avulsos, independentemente de despacho”.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

89.-INVENTARIO-438/2002-ALVARO LUIZ PEREIRA e ou-
tros x ESPOLIO DE SERGIO WILLEM. Intime-se o inventari-
ante para apresentar o plano de partilha amigavel.-Adv. HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

90.-ANULACAO DE ATO JURIDICO (OR)-440/2002-RODRI-
GO ANTONINHO TURMINA e outros x TEREZINHA APA-
RECIDA RICHTER PINTO -Com apoio no artigo 331 do di-
ploma processual civil, marco audiência conciliatória para o
dia 30/04/03, às 14:10 horas, à qual deverão comparecer as
partes ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo
propostas definidas e concretas, cálculos atualizados e alterna-
tivas possíveis-Adv. ALCEU GIESE e MARLY DE CASSIA
M.FRANCA REGIANI-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-506/2002-SUPRI WORKS
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA e outros x
ELOY VALDY RIBAS -Aguardando pagamento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 34,30 -Adv. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES e MAURICIO MUSSI CORREA-

92.-MONITORIA-514/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL x TRANSBRACAL PRESTACAO DE SERVICOS IND.
E COM. LTDA. Manifeste-se o autor, quanto ao interesse no
prosseguimento do feito-Adv. MARA ANGELITA NESTOR
FERREIRA-

93.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-536/2002-ADAO
NELSON VARGAS x ALFREDO ESTELHO PERICO e ou-
tros. Intime-se o procurador do requerido para que informe o
endereço atualizado de seu cliente-Adv. DANIELA FRENE-
DA BUSTO ADLER, SUZANE CHRISTIE DONATO e NEU-
DI FERNANDES-

94.-ORDINARIA-592/2002-IVANIR DE LIMA x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO. A vista da ex-
pressa falte de intençÆo em acordar, manifestada pelo réu às
fls. 104, revogo a decisÆo de fls. 102. O réu é parte legitima
para figurar no polo passivo de demanda, eis que a segurados
pertence ao mesmo grupo economico do agente financeiro. A
proposito o egrégio TAPR já quadrou ensejo em proclamar que.
“...,. IV. Defiro a produçÆo da prova pericial, nomeando, para
tanto o DXr. Miguel Zacarias Sobrinho, que deverá ser intima-
do para apresentar proposta honorária, ciente de que a parte é
beneficiária da gratuidade da justiça. V. Em cinco dias as par-
tes poderÆo apresentar quesitos e indicar assistente técnico.
VI. Oportunamente será designada audiência de instruçÆo e

julgamento.-Adv. BRUNO CIDADE MORGADO, EUVALDO
APARECIDO ROCHA JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

95.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-596/2002-ELAI-
NE DUARTE FERREIRA x NICOLAU MOURA FERREIRA.
Intime-se a inventariante para proceder o recolhimento do im-
posto devido de acordo com o cálculo de fls. 30.-Adv. AMAB-
ILON DALCOMUNI e CLARICE MARIA DAL COMUNE-

96.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-601/2002-GETULIO
GUIMARAES x ABN AMRO BANK AYMORE FINANCIA-
MENTOS. Despacho proferido em audiência., redesigno o ato
para o dia 28 de maio de 2003, às 14:30 horas.., Retirar carta
de intimaçÆo (R$ 7,00)-Adv. ROZENILDA MENDES ADAO,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e KARINE SIMONE PO-
FAHL-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-605/2002-FURTADO S/A
COMERCIO E INDUSTRIA x CARLOS ALBERTO PEREI-
RA. Ante a impugnaçÆo às fls. 60/69, manifeste-se a embar-
gante-Adv. CLAUDIO HENRIQUE SORIA GARCIA, MI-
GUEL HILU NETO e JAYME FERREIRA CORREA DE SOU-
ZA-

98.-RESCISAO DE CONTRATO-688/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOSEANE
MARA DURIGON., o promovimento reintegratório, concedi-
do em antecipaçÆo de tutela, provisória e reversivel, nÆo au-
toriza ao autor a venda do veículo, salvo mediante prestaçÆo
de cauçÆo idônea, em dinheiro, e após autorizaçÆo judicial,
motivo pelo qual deve ser intimado para que se manifeste em
face da petiçÆo de fls. 167/168, e documentos que a acompa-
nham. Ademais, segundo se vê às fls. 40/62, a promovida de-
positou, amparada por decisÆo judicial a qual foi atribuido
efeito erga omnes, a totalidade das prestaçäes do arrendamento
em beneficio da autora que, isto nÆo obstante, ingressou com
a presente açÆo omitindo tÆo relevante circinstância do Juí-
zo, maxime, ja havendo, inclusive, decisÆo do Segundo grau,
desfavorável a sua tese. Oportunamente será apreciada a ques-
tÆo atinente a aventual litigância de má fé e infraçÆo ao EOAB.
A antecipaçÆo da tutela deve, assim, ser revogada, uma vez
que os fatos novos trazidos ao processo demonstram ao contrá-
rio do que fôra consignado na decisÆo inaugural, que nÆo
sÆo verossimeis as alegaçäes da requerente. O parágrafo 4º do
art. 273 do CPC, possibilita a qualquer momento, a revoga-
çÆo, sempre que o juiz se convencer da inverossimilhança do
pedido até mesmo de oficio (..,). Isto posto revogo a decisÆo
inicial e determino seja o veiculo restituido a promovida em
48:00 horas, a quem incumbirá contratar o seguro do bem, vi-
sando sua proteçÆo e preservaçÆo em 10 dias. Comunique-se
ao eminente Juiz Relator ao AI nº 212911-3 (fls. 159). Especi-
fiquem as partes as provas uteis que pretendem produzir.., de-
positar custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00.,
Depositar custas do oficio (R$ 7,00).-Adv. IDELANIR ERNES-
TI, MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGAN.

99.-COBRANCA (SUMARISS)-691/2002-CONDOMINIO
RIO SAO FRANCISCO x MARILUCE SANTOS SOARES -
Retirar carta (s) de citaçÆo e intimaçÆo (s) (R$ 14,00).-Adv.
CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO-

100.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-728/2002-FABIO
ROBERTO DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL -Com
apoio no artigo 331 do diploma processual civil, marco audiên-
cia conciliatória para o dia 05/05/03, às 14:10 horas, à qual
deverão comparecer as partes ou seus procuradores habilitados
a transigir, trazendo propostas definidas e concretas, cálculos
atualizados e alternativas possíveis. -Adv. ANA VILMA GUI-
DELLI, PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE, JORGE
RAFAEL SANTAR, OLIVIO H.R. FERRAZ e BEATRIZ SCHI-
EBLER-

101.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-767/2002-CIRO
LISSA x LINO ISABEL DE PAULO -Ante o contido no item
1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interes-
sada para manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avul-
sos, independentemente de despacho”.-Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE-

102.-BUSCA E APREENSAO-802/2002-BANCO BMG S/A x
OSCAR PEREIRA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº
01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para manifes-
taçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, independen-
temente de despacho”.-Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHI-
MA FRAGA-

103.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-816/2002-
PAULO CESAR DA SILVA e outros x LEOPOLDINO RAMOS
DA SILVA. Vistos, etc..., Isto posto, julgo improcedente a pre-
sente impugnaçÆo mantendo o valor originalmente atribuído a
açÆo anulatória. Custas pelo impugnante. Deixo de arbitrar
honorária já que incabivel na espécie.-Adv. MARCELO MAR-
CO BERTOLDI e VITORIO KARAM-

104.-BUSCA E APREENSAO-827/2002-FINAUSTRIA
COMP. DE CRDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x JU-
LIO CEZAR GROSSMANN -Retirar ofício(s).-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA, MARCOS SOUSA RONCHE-
SEL, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO
ALONSO GARMES, CASSIO RENATO DIAS ALBINO, ELI-
AS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARISCAL, HELIO
ALONSO FILHO, JOSE ROBERTO BARRA VIEIRA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA e RENATA DOS SANTOS
RIBAS-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-937/2002-SO-
NIA RAMOS YAMASHIRO x MARIA LUIZA GIANGIACO-
MO -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a
intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão
da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
RUBENS O. FERRAZ-

106.-CARTA DE SENTENCA-974/2002-JORGE ANANIAS
DE OLIVEIRA e outros x MARINALVA FERREIRA DOS
SANTOS. Diga o autor acerca do contido às fls. 97.-Adv. AN-
TONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e CARLOS CEL-
SO ROSSI-

107.-EXECUCAO-988/2002-BANCO ITAU S.A. x ORGANI-
ZACOES IMOBILIARIAS PARANAENSE LTDA e outros.
Considerando-se que o presente titulo executivo está em dis-
cussÆo nos autos em apenso, sendo portanto questÆo prejudi-
cial ao andamento dos presentes, suspendo o trâmite da presen-
te execuçÆo até julgamento daquela demanda.-Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDES
PAES DE BARROS JR, JOSE CID CAMPELO e JOSE RO-
DRIGO SADE - OAB/PR 29.038-

108.-COBRANCA (SUMARISS)-1000/2002-COMPLEXO DE
ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x MARCOS A. SOUZA
GUSSO -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, pro-
cedo a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.”
-Adv. MELINA BRECHENFELD RECK-

109.-MONITORIA-1038/2002-BANCO BRADESCO S/A x
DIEPINT CONFECCOES LTDA e outros. Defiro a expediçÆo
de oficio a Receita Federal, mediante o recolhimento da taa
devida (R$ 7,00). Quanto aos demais, indefiro o pedido de re-
quisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a
verificacao de existencia ou nao de bens que possam suportar a
pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra
quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse
publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do
poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contra-
rio, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao caben-
do ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1055/2002-
BANCO CITIBANK S/A x SIDINEY FERREIRA PADILHA e
outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.”
-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

111.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1056/2002-
VOTORANTIN CELULOSE E PAPEL S/A x ALL PRINT
GRAFICA E EDITORA LTDA. Ante o teor da certidÆo retro,
manifeste-se o exequente dando regular prosseguimento ao feito-
Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

112.-REVISAO DE CONTRATO MUTUO-1166/2002-JOAO
LUIZ DE MORAES BARROS x BANK BOSTON S/A -Reti-
rar ofício(s) e carta de citaçÆo.-Adv. RUBENS DE LIMA-

113.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1171/2002-CLAUDINEI
NUNES DE ARAUJO e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A. Assinar termo de cauçÆo.-Adv. JOSE AMARO,
GILCIMARY REGINA DE SOUZA, ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

114.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1213/2002-SPIKE ELE-
TRONICA S/A x MICROSENS INFORMATICA LTDA. Ante
a impugnaçÆo às fls. 13/19, manifeste-se o embargante.-Adv.
JODETE SENA Mº. DE CAMPOS/CURADORA e APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

115.-RESSARCIMENTO-1219/2002-AGF BRASIL SEGUROS
S/A x ROBERTO FARID GAZAL e outros. Designo audiência
de tentativa de conciliaçÆo para o dia 10/12/02., às 14:40 ho-
ras.., Intime-se a parte autora através de seu procurador judici-
al, via Diário da Justiça, para comparecer a audiência..., retirar
carta de citaçÆo e intimaçÆo (R$ 14,00)-Adv. ANA PAULA
VIANA BARMANN-

116.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1236/2002-LUKA-
LA NOBRAGA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Retirar
carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER e GORGON NOBREGA-

117.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1248/2002-CON-
DOMINIO CENTRO COMERCIAL CANDIDO DE ABREU
x JOSE DE ASSIS PEREIRA -Retirar carta (s) de citaçÆo (s)
(R$ 7,00).-Adv. MARCELO KINTZEL GRACIANO e CLO-
VIS TEIXEIRA-

118.-OBRIGACAO DE FAZER-1280/2002-SIMONE DACO-
REGIO MIKETEN x ALTINO MASSON e outros/. Uma sin-
gela e superficial leitura da exordial demonstra, além de qual-
quer dúvida, que a promovente está buscando a tutela de direi-
tos alheios, in casu, de Arno JoÆo Jacó Ludwig em nome pro-
prio. Sendo impossivel desiderato, intime-se-a para emendar a
exordial, em 10 dias, para que figure no polo ativo da demanda
o verdadeiro titular dos direitos sobre o veiculo em questÆo,
sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. SIMONE DACO-
REGIO MIKETEN-
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1.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-738/2002-SLAVI-
ERO DECISAO ADM. CONSORCIOS S/C LTDA x SERGIO
MOACIR RIBEIRO COELHO -Peticâo inicial aguardando
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dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. CARLA FABIANA EVERS.

2.-ACAO DE DESPEJO-739/2002-FLUVIA BREMER DE
LUCAS x IVAIR DAROS e outros -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 283,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 60,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias,
contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
PAULA CARDOSO.

3.-ACAO MONITORIA-740/2002-HEWLETT PACKARD
COMPANY x SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE
DE CURITIBA -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor
de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,00-
Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distri-
buicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. FABIOLA FERREI-
RA DELAZARI.

4.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-741/2002-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x
CLAUDINEI APARECIDO ALBERTO -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 504,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$ 200,00-Oficial de Justi‡a, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI.

5.-USUCAPIAO-742/2002-REGINALDO DA CONCEICAO
FELIX e outros x -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no va-
lor de R$ 483,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no pra-
zo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cance-
lamento. -Adv. ELIZANGELA MARIA MATIOSKI.

6.-ACAO DE COBRANCA-ps-743/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO HAB. JARDIM NOVA EUROPA I x ANTONIO
CARLOS VILAR DE QUEIROZ e outros -Peticâo inicial aguar-
dando dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa
de autuacao, R$ 24,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

7.-EXECUCAO-744/2002-ATAIDE DE SOUZA BUENO x
IGREJA O NOME DO SENHOR JESUS e outros -Peticâo ini-
cial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 199,50-Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, R$ 100,00-Oficial de Justi‡a, no prazo
de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancela-
mento. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

8.-RESTITUICAO-745/2002-DAVI PINTO DE ALMEIDA x
WOSNIAK MOVEIS LTDA -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 157,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA.

9.-ACAO DE DESPEJO-746/2002-OTAVIO POTASSIO LES-
NIOWSKI x GILSON CESAR BAIAK e outros -Peticâo inici-
al aguardando dep¢sito, no valor de R$ 262,50-Cart¢rio, R$
7,00 -Taxa de autuacao, R$ 80,00-Oficial de Justi‡a, no prazo
de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancela-
mento. -Adv. IVANISE N. KORNELHUK.

10.-ACAO REVISIONAL-747/2002-MARCOS ANTONIO
BURDA x BANCO ITAU S/A -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, R$ 12,00-AR, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. HENRIQUE
SCHNEIDER NETO.

11.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-748/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x RENATO LEAN-
DRO GALVANHE PEREIRA -Peticâo inicial aguardando
dep¢sito, no valor de R$ 304,50-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de
autuacao, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK.

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-749/2002-MANDELI VEI-
CULOS E PECAS LTDA e outros x VALDIR JOSE LOREN-
ZON -Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$
609,00-Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta
dias, contados da distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv.
CIRO AMANCIO.

13.-ACAO MONITORIA-750/2002-JORMAR GOMES DE
ALMEIDA x ERNESTO VILLARROEL CARRIZALES -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 567,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 40,00-Oficial de Justi‡a, no
prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob pena de can-
celamento. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA.

14.-ACAO DE DESPEJO-751/2002-ELIEZER ANDRETTA x
INELPA IND. ELETRO ELETRONICA PARANAENSE LTDA
-Peticâo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-
Cart¢rio, R$ 7,00 -Taxa de autuacao, R$ 60,00 -Oficial de
Justi‡a, no prazo de trinta dias, contados da distribuicâo, sob
pena de cancelamento. -Adv. ELIZEU LUCIANO DE ALMEI-
DA FURQUIM.

15.-ARROLAMENTO-752/2002-PAULO ROBERTO BASILIO
PRADO x INGRACIA BASILIA CORREA AVELINO -Peti-
câo inicial aguardando dep¢sito, no valor de R$ 609,00-Cart¢rio,
R$ 7,00 -Taxa de autuacao, no prazo de trinta dias, contados da
distribuicâo, sob pena de cancelamento. -Adv. ADAUTO RI-
VAELTE DA FONSECA.

16.-ACAO DE COBRANCA-po-284/1994-ELIAS FEDER x
MARIO ABAGGE -(r. despacho de fls. 282) Autorizo o Sr.
Oficial de Justica a utilizar-se de reforco policial para cumpri-
mento do mandado de remocao. “Manifeste-se o interessado,
no prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos au-
tos.”-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR, JOSE ALCEU DE
OLIVEIRA e ARIEL VENTURA DE ANDRADE.

17.-ACAO MONITORIA-1349/1996-UNIBANCO-UNIAO DE
BANCOS BRASILEIRO x MADEKIRI
IND.COM.EXP.MADEIRAS LTDA e outros -Ao interessado
para manifestar sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica, no
prazo legal. -Adv. PAULO ROBERTO SILVEIRA, MARILI
RIBEIRO TABORDA e ARARINAN KOSOP.

18.-ACAO MONITORIA-229/1997-BANCO ABN AMRO S.A
x ROUPARMA DISTRIBUIDORA DE ROUPAS LTDA e ou-
tros -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o con-
tido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO.

19.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-604/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x CARLOS EDUARDO VICEN-
TE CALIXTO -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal,
sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS.

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-377/1999-CHAMPAGNAT
VEICULOS S/A e outros x BANCO AMERICA DO SUL S/A
-Manifestem-se as partes acerca do contido as fl. 1054/1057. -
Adv. WALTER TOFFOLI, ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR, WASHINGTON YAMANE e SILVIO MARTINS VIAN-
NA.

21.-RESSARCIMENTO-po-121/2000-MARITIMA SEGUROS
S/A x OSMAR RIBEIRO -”Manifeste-se o interessado, no pra-
zo legal, sobre o contido na carta precatoria juntada aos autos.”
-Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS
BARRETO, DAYSI REGINA BRITO e LUIZ CARLOS DA
SILVA.

22.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-768/2000-ROSANE
ALVES DE OLIVEIRA x MORO CONSTRUCOES CIVIS
LTDA -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. ROBISON MARA-
NHAO, ROBERTO ROCHA WENCESLAU e MARIO JOSE
NAREL.

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-14/2001-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x COOPERATVA CENTRAL
DE ALIMENTOS DO PARANA LTDA - Indefiro o pedido de
fls. 117, porquanto, alem de nao fundamentado, ja houve a com-
plementacao do deposito por parte da executada, bem como
esta a parte exequente devidamente autorizada a levantar a im-
portancia total depositada junto ao Banco do Brasil, conta n§
RDO-803126 (fls. 113). Retire-se of¡cios expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e
GIORGIA PAULA MESQUITA.,

24.-DECLARATORIA-po-320/2001-GODOY INDUSTRIA E
COMERCIO TEXTIL LTDA x TECELAGEM SAO PAULO
R.H.TEXTIL -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligencian-
do o seu cumprimento.-Adv. CHARLES PAGNOSI e SIDNEY
PAGNOSI.

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-436/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x ADENILSON DE OLIVEIRA -
Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, CRISTIANE CI-
BELE DE FREITAS e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO.

26.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-476/2001-BANCO
BRADESCO S.A x LUIZ ANTONIO BORGES DA SILVA e
outros -”A parte autora interessada para, no prazo de 48h, reti-
rar em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenciando no cumpri-
mento diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, independente-
mente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimento, fixo
o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv. DANI-
EL HACHEN e MAFUZ ANTONIO ABRAO.

27.-ACAO MONITORIA-854/2001-BANCO CITIBANK S/A
x ESA BASICA MAGAZINE COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA e outros -”A parte autora interessada para, no prazo
de 48h, retirar em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenciando no
cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, indepen-
dentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimen-
to, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO REBE-
LLO.

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1080/2001-COOPERATIVA
CENTRAL DE ALIMENTOS DO PARANA-CENTRAL x
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -Retire-se of¡cios expe-
didos …s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. GIOR-
GIA PAULA MESQUITA e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO.

29.-ALVARA-1112/2001-BEATRIZ DE ARUJO GUIMARA-
ES e outros x ESPO. DE MARIO GUIMARAES PEREIRA -
Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO.

30.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1290/2001-NELIS MILENA
CAVALO e outros x BEMGE BANCO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS- Diante do exposto, recebo os embargos de de-
claracao apresentados face a sua tempestividade, mas nego-lhes
provimento por nao se vislumbrar qualquer omissao na decisao
proferida. Adv. CAROLINE GARCETE.

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1291/2001-JOAQUIM APA-
RECIDO BARBOZA e outros x BEMGE- BANCO DO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS S/A- Diante do exposto, recebo os
embargos de declaracao apresentados face a sua tempestivida-
de, mas nego-lhes provimento por nao se vislumbrar qualquer
omissao na decisao proferida. Adv. CAROLINE GARCETE.

32.-MEDIDA CAUTELAR-44/2002-BERNARDO PEREIRA
COELHO e outros x CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA
- Indefiro os pedidos de fls. 94/95, ...; e precoce o apensamen-

to, haja vista que so e possivel apos a homologacao. A parte
interessada para manifestar-se em prosseguimento do feito, sob
pena de extincao. -Adv. MAURICIO WESTPHALEN RAMI-
NA.

33.-ACAO MONITORIA-46/2002-BANCO ITAé S/A x SER-
RARIA MARINGµ LTDA e outros -”1. Para a audiˆncia preli-
minar, … qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procu-
radores com poderes para transigir, designo a data de 15/04/
2003, …s 14 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI e VANETE STEIL VILLATORI.

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-53/2002-BANCO
DIBENS S/A x AUGUSTO FAUSTO DE SOUZA -Deferido o
requerimento de fs. Oficie-se … Receita Federal, requisitando-
se o envio das informa‡ùes postuladas, em quinze dias. A parte
credora, para proceder o encaminhamento do oficio da Receita
Federal, no prazo de 48 horas (CN 5.8.1), ficando ela ciente de
que dever efetuar o pagamento (adiantamento) das “taxas” co-
bradas por aquela reparti‡âo para atendimento … requisi‡âo
(CN 5.8.2). -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA.

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-117/2002-INSTITUTO DE
ENSINO CAMOES x DNA- PARTICIPACOES E EMP. S/C e
outros- Por mais esta vez, itime-se a parte autora para dizer
acerca do despacho de fls. 93, item 2, advertindo-se que a au-
sencia de sua manifestacao implicara na sancao prescrita na-
quele mesmo despacho. Adv. ARARINAN KOSOP e CRIS-
THOFER PINTO OLIVEIRA.

36.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-134/2002-MARIA
JOSE DOS SANTOS SUBTIL x BANCO SANTANDER S/A -
”1. Para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo comparecer as
partes e/ou seus procuradores com poderes para transigir, de-
signo a data de 17/04/2003, …s 14:30 horas (CPC, art. 331)”.-
Adv. MOACIR TADEU FURTADO e DANIELE ALESSAN-
DRA GRANDO.

37.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-205/2002-DIMAS FER-
REIRA DE LIMA x VICTOR HUGO SILVA COELHO - ten-
do-se em vista o requerimento de fls. 47, designo a data de
05.02.2003 as 15h00, para audiencia de tentativa e conciliacao
e oferecimento de resposta. DEsentranhe-se e adite-se o man-
dado de fls. ... Demais prescricoes conforme despacho de fls.
27. Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. PEDRO VIEIRA CESAR.

38.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-351/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x FABIO LEOCADIO RODRIGUES
DE LIMA- Havendo o inadimplemento da obrigacao garanti-
da, pode o credor, na qualidade de propriedade fiduciario, ven-
der o bem apreendido a terceiro, independentemente de leilao,
hasta publica, avaliacao previa ou qualquer outra medida judi-
cial ou extrajudicial, desde que tenha sido o devedor citado
para a acao, com possibilidade de purgacao da mora. Assim,
sendo precoce a venda, indefiro o pedido de antecipacao de
tutela de fls. 37/41. Ademais, ha de ser indefeida a citacao edi-
talicia 9fls. 35), tendo em vista que nao foram esgotados todos
os meios para localizacao da parte re. Adv. CRISTIANE BELI-
NATI G. LOPES.

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-365/2002-APARECIDO
IRINEU VERI e outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS -”1. Para a audiˆncia preliminar, … qual deve-
râo comparecer as partes e/ou seus procuradores com poderes
para transigir, designo a data de 30/04/2003, …s 16:30 horas
(CPC, art. 331)”.  -Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BAR-
ROS e ELISA GOMES TORRES.

40.-ACAO DE COBRANCA-po-427/2002-MARCELO VAR-
DANEGA RIBEIRO e outros x JOSE DE OLIVEIRA- O feito
comporta julgamento antecipado, por forca da documentacao
posta a colacao, nao necessitando de dilacao probatoria. Adv.
NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO.

41.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-439/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x ANTONIO MARCOS DE AGUI-
AR - A materia posta em exame as fls. 25/26 ja foi abjeto de
apreciacao, por ocasiao do despacho proferido as fls. 23, o qual,
diga-se de passagem, restou irrecorrido. A parte interessada para
manifestar-se em prosseguimento do feito.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO.

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-483/2002-CHM CONSTRU-
COES CIVIL LTDA e outros x BEMGE- BNCO DO ESTADO
DE MINAS GERAIS S/A- A partir desta data, ambos os em-
bargos terao seus tramites junto aos autos n§ 000.483/2002.
Com efeito, analisadas as mateias colocadas a colacao, tem-se
que os feitos comportam julgamento antecipado. Digam. Apos,
voltem. Adv. ALMERINDA RAFFO, DANIELLE ANNE PAM-
PLONA e PEDRO PAULO PAMPLONA.

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-484/2002-HAROLDO JOSE
CESCHIM e outros x BEMGE- BNCO DO EST. DE MINAS
GERAIS S/A e outros- A partir desta data, ambos os embargos
teao seus tramites junto aos autos n§ 000.483/2002. Com efei-
to, analisadas as mateias colocadas a colacao, tem-se que os
feitos comportam julgamento antecipado. Digam. Adv. ALME-
RINDA RAFFO, DANIELLE ANNE PAMPLONA e PEDRO
PAULO PAMPLONA.

44.-ACAO DE DESPEJO-581/2002-MARIA QUINTELA DA
SILVA x MOYSES VILMAR SCHEIDT e outros - Adinatadas
as custas respectivas, desentranhe-se e adite-se o mandado ...
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA.

45.-DEPOSITO-609/2002-BANCO PANAMERICANO S/A x
JOAO FERMINIANO MACHADO- Indefieo a expedicao de
oficio ao Detran-Pr., ... Outrossim, e de ser indefeido o requeri-

mento de apreensaodo bem pela Policia Rodoviaria Federal e/
ou Estadual, Militar ou Civil, ... Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA.

46.-ACAO DE RESPONSABILIDADE CIVI-640/2002-VAL-
MIR LINDOMAR BITTENCOURT x OURO VERDE TRANS-
PORTE E LOCACAO e outros -No tocante aos documentos
juntados as fls. 57/70, diga a parte interessada.Desde logo de-
signo a data de 10/04/2003, …s 14 horas (CPC, art. 331)”. -
Adv. ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, MARCELO MAR-
QUES MUNHOZ, PAULO MADEIRA, EDUARDO NOVA-
CKI e KELI C. DOS REIS.

47.-ACAO DECL. DE NULID. ATO JURI-657/2002-AILTON
CARNEIRO x ECLEIA MARIA MARTINS RIBAS e outros-
ante o contido na peticao de fls. 53/54, bem como, tendo sido
proferida a decisao que se pretende anular perante o Juizo da 2¦
Vara Civel, com as homenagens de estilo, remetam-se os pre-
sentes autos aquele Juizo. Adv. DARCI JOSE FINGER.

48.-SUSTACAO DE PROTESTO-674/2002-DAGRANJA
AGROINDUSTRIAL LTDA x SANTULIS TRANSPORTES
LTDA- doravante, o tramite deste processo correra junto aos
autos em apenso. Adv. ELIANE MARCIA L. STANKIEVICZ
e MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO.

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-797/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x LEONIDAS ORLANDO PADI-
LHA -Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu
cumprimento. Indefiro, por sua vez, o pedido de oficiamento
ao Detran, ... -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

50.-ARROLAMENTO-813/2002-REGINA BETTEGA SEI-
XAS PINTO x ESP. ELZA ZAGONEL BETTEGA -”Suspenso
o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme requerido.
Aguarde-se.” -Adv. CASSIO BETTEGA NASCIMENTO.

51.-ORDINARIA-834/2002-VOLKSWAGEN LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x ULISSES RICARDO
DIAS MELLO -”A parte autora interessada para, no prazo de
48h, retirar em Cart¢rio a carta precat¢ria, diligenciando no
cumprimento diretamente no d¡gno Ju¡zo deprecado, indepen-
dentemente de novas intimacoes deste Ju¡zo. Para cumprimen-
to, fixo o prazo de 90 dias(CPC, art. 203). Intimem-se.” -Adv.
REGINA TANIA BORTOLI.

52.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-850/2002-PRATA PURA
ARTIGOS DE DECORACAO E SEMI JOIAS LTDA x EX-
PRESSO JOACABA LTDA -”1. Para a audiˆncia preliminar,
… qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores
com poderes para transigir, designo a data de 10/04/2003, …s
1430 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. JULIO CESAR PINTO D’
AMICO.

53.-DECLARATORIA-po-855/2002-DAGRANJA AGROIN-
DUSTRIAL LTDA x SANTULIS TRANSPORTES LTDA -No
tocante aos documentos juntados as fls. 105/124. diga a parte
interessda. Desde logo designo a data de 17/04/2003, …s 14
horas (CPC, art. 331)”. -Adv. ELIANE MARCIA L. STANIE-
VICZ e MAURICIO PIZZATO DE SOUZA NETO.

54.-IMISSAO DE POSSE-po-951/2002-ROSA ODETE MILA-
NI SANTOS x SIMONE IENZURA -”Ao autor para manifes-
tar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos, no
prazo legal.”-Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR e ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR.

55.-ACAO DE COBRANCA-ps-978/2002-CONDOMINIO
VILLAGE CANOAS x RENATO STROPARO -Acolho a emen-
da ... Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes,
designo a data de 15 de abril de 2003, …s 15:30 horas (CPC,
art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚,
nâo obtida esta, poder apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde
que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se
obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e jul-
gamento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se ... A parte autora, inti-
me-se por seu advogado”.-Adv. SAMUEL CESAR DE OLI-
VEIRA NETO.

56.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-979/2002-REELEI
NAGORNNI x EXECUTIVOS S/A ADM. E PROMOCAO DE
SEGUROS- Em verdade, nao houve indeferimento do pedido
de gratuidade processual, mas sim, nao manifesacao deste jui-
zo a respeito, o que, por si so, nao enseja o manejo recursal.
Dessa forma, a fim de suprir a omissao, determino que parte
exequente apresente declaracao de pobreza firmada de proprio
punho, bem como copia da ultima declaracao de bens e rendi-
mentos, na forma do art. 4§ da Lei 1060/50, para exame do
pedido efetuado. Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI.

57.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1019/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LIDO x MARIO GUIMARAES PINTO FILHO
-”Homologo, por senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e
legais efeitos (CPC, art. 158, par grafo £nico), a desistˆncia
requerida (f. 80), com o que julgo extinto este processo n§ 1.019/
2002 (CPC, art. 267, inc. VIII). Custas eventuais pela autora.
Lancem-se baixas,inclusive na distribui‡âo, facam-se as ano-
tacoes e comunicacoes necess rias. P.R.I.” -Adv. CHARLES
ERVIN DREHMER.

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1022/2002-BAN-
CO ITAU S/A x THAIS IANAE DE ALMEIDA- antes de de-
terminar o desentranhamento do mandado de fls. 15/16, indi-
que a parte autora o endereco onde pode ser encontrado o veiu-
clo objeto da busca e apreensao, a fim de nao se frustrar o
cumprimento do ato. Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.

59.-ACAO DE COBRANCA-ps-1040/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SANTA HELENA x GERSON LUIZ TOTPO-
ROSKI MAYOR -Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer
as partes, designo a data de 17 de abril de 2003, …s 15 horas
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(CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a
parte r‚, nâo obtida esta, poder apresentar resposta, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, ca-
put), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advo-
gada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se ... A parte
autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. EMERSON LUIZ
VELLO.

60.-ACAO DE COBRANCA-ps-1060/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ILHA VERDE II x ALCIDES ANACLETO
TAVARES DA SILVA -Acolho as ponderacoes da autora. Para
a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a data
de 10 de abril de 2003, …s 15 horas (CPC, art. 277). Nessa
ocasiÆo ser  tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta,
poder apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por
interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se obtendo
concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necess rio for (CPC,
art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se ... A parte autora, intime-se por
seu advogado”.-Adv. MARILZA MATIOSKI.

61.-ACAO DE COBRANCA-po-1076/2002-ADEL ARMAN-
DO BARK x ANCORA - ASSESORIA EMPRESARIAL S/C
LTDA -”Ao autor para manifestar-se sobre a contestacao e do-
cumentos juntados aos autos, no prazo legal.”-Adv. MOISES
ELIAS KUBRUSLY e ANDRE LUIZ BAUML TESSER.

62.-ACAO DE COBRANCA-ps-1082/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BAIRRO ALTO II x MARIA IONE GRAMASIO
PEREIRA LIMA - Acolho a emenda ... Para a audiˆncia, a que
deverâo comparecer as partes, designo a data de 14 de abril de
2003, …s 15:30 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser  ten-
tada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder apresen-
tar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
(CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acom-
panhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- ,
sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ).
Cite-se ... Promova-se o dep¢sito das custas de citacao... A parte
autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. FERNANDA PIRES
ALVES.

63.-ACAO DE COBRANCA-ps-1098/2002-CONDOMINIO
EIDFICIO VILA NOVA x AROLDO DA ROCHA CORDEI-
RO - Acolho a emenda ... Para a audiˆncia, a que deverâo com-
parecer as partes, designo a data de 15 de abril de 2003, …s 15
horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo
e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresentar resposta, acom-
panhada de documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278,
caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de ad-
vogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso,
instru‡âo e julgamento, designando-se outra data para tanto, se
necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se Promova-
se o dep¢sito das custas de citacao ... A parte autora, intime-se
por seu advogado”. -Adv. IDERALDO JOSE APPI.

64.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1104/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HUMBERTO PE-
TRY- Aguarde-se o cmprimento do despacho de fls. 46/47, por
cinco dias. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

65.-ACAO REVISIONAL-1118/2002-GERACAO 2000 CON-
FECCOES LTDA x BANCO ITAU S.A AGENCIA TARUMA
-Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. NEY PINTO VARELLA NETO.

66.-ACAO DE COBRANCA-ps-1131/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VERDE VALE x ROSANGELO PEDRO CA-
MARGO e outros -Acolho as emendas ... Para a audiˆncia, a
que deverâo comparecer as partes, designo a data de 10 de fe-
vereiro de 2003, …s 15 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo
ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder
apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol de tes-
temunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio
e acompanhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, se-
guir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se
outra data para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragra-
fo 2§ ). Cite-se ... A parte autora, intime-se por seu advoga-
do”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

67.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1158/2002-SYDDARTHA
COLLYER DE MAGALHAES x SPAIPA S.A INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS - Em verdade, o valor da indeni-
zacao que consta no bojo da inicial e mera sugestao, porque em
eventual condenacao, a importancia e de exclusiva afericao pelo
julgador. Assim, acolho a emenda..., devendo a parte requeren-
te, face ao novo valor dado a causa, complementar as custas e o
Funrejus. Imprimir-se-a, ao feito, o rito sumario. Dessa forma,
para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo
a data de 22 de abril de 2003, …s 14:30 horas (CPC, art. 277).
Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obti-
da esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o
fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se ob-
tendo concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julga-
mento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se ... A parte autora, inti-
me-se por seu advogado”.-Adv. JOAO DOMINGOS CARDO-
SO.

68.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1193/2002-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x DE-
NIS ROBIEL BOZ -Ao interessado para manifestar sobre a
certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO.

69.-ACAO DE COBRANCA-ps-1196/2002-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VICONDE DE MAUA II x NE-
LIO SERGIO MIRANDA BOGUZ -Acolho a emenda ... Para a
audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes, designo a data

de 22 de abril de 2003, …s 15 horas (CPC, art. 277). Nessa
ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta,
poder apresentar resposta, acompanhada de documentos e rol
de testemunhas (CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por
interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se obtendo
concilia‡âo, seguir-se- , sendo o caso, instru‡âo e julgamento,
designando-se outra data para tanto, se necess rio for (CPC,
art. 278, paragrafo 2§ ). Cite-se ... A parte autora, intime-se por
seu advogado”.-Adv. MARILZA MATIOSKI.

70.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1214/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI- S.A BASICREDI x AUTO POS-
TO TRYNYTY III COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA e ou-
tros -Manifeste-se o exequente acerca do contido as fl. 44/45. -
Adv. MARCOS A. MALUCELLI e MARCELO OLIVA MU-
RARA.

71.-ACAO DE COBRANCA-ps-1228/2002-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL SOLIMOES x CARLOS LAERTE
FERREIRA DA SILVA -Para a audiˆncia, a que deverâo com-
parecer as partes, designo a data de 15 de abril de 2003, …s
14:30 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a
conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder apresentar res-
posta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas (CPC,
art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acompanha-
da de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- , sen-
do o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ).
Cite-se Promova-se o dep¢sito das custas de citacao ... A parte
autora, intime-se por seu advogado”.-Adv. ROGERIO PINHEI-
RO VIEIRA.

72.-ACAO DE COBRANCA-ps-1236/2002-CONDOMINIO
ANA FRANCISCA - EDIFICIO ALEUTAS x DEBORAH RI-
BEIRO CARVALHO GUIMARAES -Para a audiˆncia, a que
deverâo comparecer as partes, designo a data de 10 de abril de
2003, …s 1530 horas (CPC, art. 277). Nessa ocasiÆo ser ten-
tada a conciila‡âo e a parte r‚, nâo obtida esta, poder  apresen-
tar resposta, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
(CPC, art. 278, caput), desde que o fa‡a por interm‚dio e acom-
panhada de advogada. Nâo se obtendo concilia‡âo, seguir-se- ,
sendo o caso, instru‡âo e julgamento, designando-se outra data
para tanto, se necess rio for (CPC, art. 278, paragrafo 2§ ).
Cite-se ... A parte autora, intime-se por seu advogado”.-Adv.
ADRIANO DE OLIVEIRA.

73.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1269/2002-PLU-
MA CONFORTO E TURISMO S/A x BANCO RURAL S.A -
Ao preparo das custas de citaca (AR), no prazo de cinco dias -
R$ 12,00, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. LUIZ CARLOS DA
ROCHA.

74.-ALVARA-1287/2002-REGINA BETTEGA SEIXAS PIN-
TO x ESP. DE ELZA ZAGONEL BETTEGA-Adv. CASSIO
BETTEGA NASCIMENTO-

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1302/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x BELARMINA DA TRINDADE
SAMBULSKI -..., defiro liminarmente a medida postulada.
Promova-se o deposito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

76.-MANDADO DE SEGURANCA-1311/2002-LUIZ AFFON-
SO HENZ MARCHAUEK x DIRETOR GERAL DA ASSOC.
DE ENSINO NOVO ATENEU- O pedido formulado as fls. 23/
24 em nada altera o teor da decisao proferida as fls. 21/22.
Aguarde-se o cumprimento da decisao. Adv. JOAO CARLOS
DE LIMA.
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WILTON VICENTE PAESE 0065 000575/2002

1.-SOBREPARTILHA-27515/1980-ROSAMARIA HAUER x
HERBERTO PAULO HAUER. -Relativamente ao requerimen-
to de fls. 759, a questao ja foi apreciada as fls. 754. Cumpra o
inventariante o despacho proferido as fls. 504, uma vez que o
alvara que detem, confere poderes mais amplos do que os con-
cedidos no despacho de fls. 504. Int. -Adv. ALVARO NEY
MACHADO, JEANE BURDA NICOLA, EDUARDO SABE-
DOTTI BREDA, RENATO REQUIAO, MARICLEIA DO
ROCIO SANTOS, MOISES EDUARDO DO BOGO, ELOI
TAMBOSI, ORIBES MUSSI CORREA, JISLAINE PRUDEN-
TE, MARCY VIDOLIN, RICARDO KREIS NETO e SERGIO
ANTONIO CAVET-

2.-IMISSAO DE POSSE-30621/1983-JOSE DE ARAUJO
MOTA x NIVALDO CARVALHO e outros. -Em 05 (cinco) dias,
diga o autor se tem interesse na execuçao das verbas de sucum-
bencia. Int. -Adv. FLAVIO HORIZONTE DA COSTA, EDSON
HAUAGGE, ANTONIO AUGUSTO GONCALVES e ATTI-
LIO FERREIRA MIRANDA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-33973/1986-BAN-
CO REAL DE INVESTIMENTO S/A x MARCIA TEREZI-
NHA THIM-FIRMA INDIVIDUAL. -Intime-se o procurador
da parte executada (Sr. Adyr) para que, no prazo de 24 (vintee
quatro) horas subscreva a peça do recurso de apelaçao. Int. -
Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, MARIA WROBEL
SCHATZ, CHRISTIAN TREVISAN WENDLING e ADYR S.
FERREIRA-

4.-SUMARIA DE COBRANCA-151/1993-CONJ MORADIAS
COTOLENGO I x ESP JORGE LUIZ PINHEIRO e outros. -
Proceda a Escrivnia a abertura de novo volume para estes au-
tos. Sobre os documentos trazidos aos autos pela parte execu-
tada, em 05 (cinco) dias, manifeste-se o exequente. Apos, o

preparo das custas do Contador Judicial, cumpra-se o despa-
cho de fls. 347 (Ao contador, para atualizaçao da divida). Int. -
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA e ARLYVAN PROBST-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-377/1993-IMOBILIARIA
DAMASCENO LTDA x ZURISHADAI TRINDADE E OU-
TROS -Recebo a apelaçao em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se a parte apelada para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, oferecer suas contra-razoes. Int. -Adv. CLAUDIO
CESAR PINTO e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

6.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-763/1993-SOLAN-
GE MARIA ELIAS MALUCELLI x JOEL MALUCELLI E
OUTROS-Adv. LUIZ FERNANDO MOCELLIN, NELSON
JOAO KLAS, PAULINO ANDREOLLI, FLAVIO BUENO e
MAURICIO SOUZA BOCHNIA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-296/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FSM SINALIZACAO RODOVIARIA
LTDA e outros. -Em vista do que foi acima certificado, mani-
feste-se o credor. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO STOPPA,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, MARIA HELENA
LAZOF, ROBERTO MACHADO FILHO e FERNANDA LO-
PES MARTINS-

8.-REVISAO DE ALUGUEL-428/1995-AVANI DO VALLE
PEREIRA x JOEL ANTONIO DE MELLO BUENO. -Retirar
carta de citaçao. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
RUTH COATTI e LUIZ CELSO DALPRA-

9.-EXECUCAO DE HONORARIOS-1098/1995-FLAVIO FA-
GUNDES FERREIRA x MANUT SOE ELETROMECANICA
LTDA -Ao Contador Judicial, para atualizaçao do debito, e bem
ainda, das custas devidas. Ficam as partes devidamente intima-
das para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a conta geral
apresentada as fls. 344/346, devendo a parte autora, em igual
prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$728,00 (devidas a Escriva), R$56,18 (devidas ao deposita-
rio publico), R$240,00 (ao oficial de justiça) e R$98,91 (ao
porteiro). Int. -Adv. FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDERSON
TROMBETTA-

10.-COBRANCA-783/1996-COND CONJ RES VALE VER-
DE III x JOSE ILMAR PAIVA. -Arquivem-se. Int. -Adv. PAU-
LO ROBERTO JENSEN, ALEXANDRE FREDERICO
B.SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO e VALERIA COR-
TES CHAVES FRANÇA-

11.-962/1996 (apenso aos autos 763/1993) - JOEL MALUCE-
LLI x RENATO VOLPI E WALDOMIRO BAPTISTA NETO -
Defiro a penhora do bem indicado as fls. 100/101, devendo o
veiculo ser depositado nas maos do Depositario Publico. Expe-
ça-se mandado. Int. Ficam as partes devidamente intimadas para,
em cinco dias, manifestarem-se sobre a conta geral apresenta-
da as fls. 108, devendo a parte autora, em igual prazo, efetuar o
preparo das custas remanescentes no valor de R$490,00 (devi-
das a Escriva) e R$7,51 (ao Contador Judicial). Devendo, ain-
da, em igual prazo, manifestarem-se sobre o requerimento do
depositario publico as fls. 109, devendo o exequente preparar
as custas desse no valor de R$173,68. Int. -Adv. MAURICIO
SOUZA BOCHNIA, LUIZ FERNANDO MOCELLIN, NEL-
SON JOAO KLAS e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

12.-INDENIZACAO-1092/1996-SILVIO HRYCYNA x BER-
NECK & CIA. -SENTENÇA (...) Diante do exposto, e do que
mais dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido
inicialmente deduzido para condenar a requerida a pagar ao
autor uma pensao mensal no valor equivalente a 60% (sessenta
por cento) do salario minimo mensal, desde a data de sua de-
missao e ate o dia em que vier a completar 65 anos de vida,
com todos os acrescimos legais decorrentes da lei trabalhista,
observando-se pra o calculo de cada prestaçao o valor do sala-
rio minimo vigente no mes do vencimento. Em razao da su-
cumbencia reciproca, respondem ambas as partes pelo paga-
mento das custas processuais, na proporçao de 50% para cada
uma, bem como pelo pagamento dos honorarios do advogado
do litigante adverso, estes fixados em 15% (quinze por cento)
sobre a condenaçao, devidos pelo requerido, e em R$2.000,00
(dois mil reais), corrigiveis a partir desta data, devidos pelo
autor, em atençao ao trabalho exigido e realizado pelos profis-
sionais, inclusive com o comparecimento as varias audiencias
designadas, a ausencia de recurso ate o momento e de realiza-
çao da prova pericial, ao longo lapso temporal transcorrido como
o processamento do feito e ao valor atribuido a causa, atendi-
das assim as recomendaçoes do artigo 20, paragrafos 3º e 4º,
do Codigo de Processo Civil. Ainda, julgo procedente a lide
secundaria para condenar a companhia seguradora denunciada
a ressarcir a litisdenunciante de tudo o que ela vier a pagar por
força da obrigaçao indenizatoria ora reconhecida, respondendo
tambem a denunciada pelo pagamento dos honorarios do advo-
gado da litisdenunciante, estes fixados tambem em R$2.000,00
(dois mil reais), corrigiveis a partir desta data. P.R.I. -Adv.
PAULO CESAR XAVIER, CARLOS OSMAR LENZ, PAULO
ROBERTO FADEL, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA,
PAULO MAURICIO ROCHA TURRA, RICARDO MALL-
MANN HUPPES e JOSUE DYONISIO HECKE-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-289/1997-COND CONJ
MORADIAS CANANEIAS III x ELIANE DE FATIMA RO-
DRIGUES DE MELLO -Para praceamento, designo os dias 05/
12/2002 e 20/12/2002, as 14:05 horas. Expeça-se edital. Inti-
me-se a executada, bem como a credora hipotecaria. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, reti-
rar edital e carta de intimaçao, bem como depositar as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, ANGELITA G. L. M. SATRIANO, FERNANDO
AUGUSTO DE SOUZA, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS,
MOEMA REFFO S. MANZOCHI e JODETE DE SENA MA-
RIA S. CAMPOS-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-771/1997-BRUNAN
RIO‘S CONFEC COM DE ROUPAS INTIMAS LTDA x SE-
GURADORA GRALHA AZUL. -Em face do Oficio de fls. 695,
revogo o despacho de fls. 682, de modo que nestes autos, os
creditos a serem pagos ao Banestado S/A ficam reservados ao
cessionario Estado do Parana. Com relaçao ao pedido deduzi-
do as fls. 699, indefiro o pedido de extinçao parcial da execu-
çao, vez que tal pedido nao se torna viavel em razao de que
ainda no foi totalmente adimplida a obrigaçao. Sobre o prosse-
guimento do feito, em 05 (cinco) dias, diga o exequente. Int. -
Adv. DEUSDETHE LEOPOLDO DA SILVA, JAMES WAHL,
JOAO DE BARROS TORRES e CLEIDE KAZMIERSKI-

15.-REPARACAO DE DANOS-1094/1997-JOAO BOLDRINE
DOS SANTOS x APARECIDO SANCHEZ GUERRA e outros.
-Cite-se o devedor, mediante precatoria. Retirar deprecata. Int.
-Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA-

16.-INDENIZACAO-1153/1997-JURANDIR SLUSARSKI
DOS SANTOS x WAGNER LUIZ FERRONATO. -Conside-
rando que o Sr. Elenilton Negrao alienou o veiculo ao litisde-
nunciante Egidio Sasso, o que e incontroverso em razao do
documento de fls. 239, bem como pelo fato de que seu nome
figura na certidao de fls. 201/202, defiro o pedido de denunci-
açao a lide do Sr. Elenilton Negrao. Anotaçoes necessarias na
autuaçao, distrubuiçao e demais assentamentos. Cite-se o litis-
denunciado, no endereço indicado as fls. 323, para que, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, ofereça resposta, querendo, sob pena de
revelia. Fica a litisdenunciante devidamente intimada para, no
prazo de cinco das, providenciar copias da inicial e demais
documentos para instruir a carta de citaçao. Retirar carta de
citaçao. Int. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA, WAG-
NER LUIZ FERRONATO, JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS, CHRISTOVAM MARTINS RUIZ e JOSE ANTO-
NIO VIEIRA-

17.-INVENTARIO-1172/1997-IZOLDA SIMAS DE SOUZA
PICCOLI x IDA VITALINA SOCCOL-Adv. CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA,
JUAREZ XAVIER KUSTER e ADRIANE JUSTEN DE FREI-
TAS REIMBERG-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1312/1997-MARCOS
MACEDO REBLIN x IDEMAR ANTONIO FROLDI. -Mani-
feste-se o Sr. Liquidante. Apos, voltem. Int. -Adv. PAULO
MOACYR W. ROCHA FILHO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, PAULO MOACYR W. ROCHA FILHO, ROBERTO
ROCHA GOMES, MARCOS MACEDO REBLIN, FERNAN-
DA GARCIA ROCHA, VALERIA MACEDO REBLIN, AN-
TONIO ROBERTO DE MOURA FERRO JR., NEMO ELOY
VIDAL NETO, FRANCISCO BRAZ NETO, DEBORAH GUI-
MARAES, SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-

19.-COBRANCA-133/1998-COND CONJ RES CAMPO COM-
PRIDO II x ADIR LOHN. -Apos as baixas de estilo, arquivem-
se. Int. -Adv. ALEXANDRE FREDERICO B.SCHWARTZ e
CLAUDIA LOPES BORIO-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-486/1998 (apenso aos autos
500/1996) - GUNTHER REMIGUS ALBRETCH e outros x
BLOUNT INDUSTRIAL DE CORRENTES LTDA. -Intime-
se, como requerido as fls. 280. Fica o patrono dos executados/
embargantes, o Sr. Airton Cesar Favarim, devidamente intima-
do para, no prazo de cinco dias, informar o atual endereço de
seus constituintes, bem como, informar se ja foi constituido
inventario do embargante Gunther Remigus Albrecht, para que
os exequentes possam proceder a habilitaçao do inventariante
ao presente processo. Int. -Adv. CLAUDIO LEITE PIMEN-
TEL, JULIANA PUPO, VICENTE PAULA DOS SANTOS,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, PATRICIA CASILLO,
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, OSNILDO PACHECO JUNIOR e AIRTON
CESAR FAVARIM-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-1096/1998-LIVRARIA ESTA-
ÇAO DO LIVRO LTDA e outros x CRYSTAL SHOPPING
CENTERS LTDA e outros -SENTENÇA -Defiro o requerimento
retro. De consequencia, homologo a desistencia e julgo extinto
o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Codigo de
Processo Civil. Custas na forma avençada. De-se baixa na dis-
tribuiçao. P.R.I.-Adv. MISAEL PEREIRA DA SILVA, ANTO-
NIO CARLOS EFING, FLAVIO CESAR DE PAULA, MAR-
COS MATTIOLI, RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LO-
PES e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1284/1998-OZEIAS
LOURENÇO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -De-
se ciencia as partes da baixa destes autos, intimado-se-as para,
havendo interesse na execuçao da sentença, em dez dias, for-
mularem os requerimentos pertinentes. Decorrido o prazo sem
manifestaçao procedam-se as anotaçoes de praxe, arquivando-
se os autos. Int. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, MARCELO WANDERLEY GUIMARAES, MARCOS
ALVES DA SILVA e CARLA FABIANA EVERS-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-1400/1998-LUCIANO
BONI x EUNICE VIGANO -Ficam designadas as datas de 04/
12/2002 e 19/12/2002, as 14h05 para a realizaçao das praças.
Fica a parte exequente devidamente intimada para, em cinco
dias, retirar edital, bem como, efetuar o preparo das custas re-
ferentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. VALDEREZ ARCHEGAS
FERREIRA, ROBINSON SILVA ALEXANDRE, MARIANA
SILVA MARQUEZANI, SAMIRA NABBOUH ABREU e RI-
CARDO DOS SANTOS ABREU-

24.-MONITORIA-32/1999-ASSOC EDUCACAO DE TEC E
INFORMATICA AETI x VIRGILIO ALOIZIO DA SILVA. -
Efetivadas as baixas de praxe, arquive-se. Int. -Adv. MARCE-
LO OLIVA MURARA, SANDRA MARA PALMA, PAULO
ROBERTO BARROS, PAULO SERGIO SENA e PAULO

ROBERTO B. DA SILVA-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-159/1999-NELSON
ALEXANDRE CARVALHO x MARMORARIA ADENIR
LTDA e outros. -Intime-se o sindico da massa falida da empre-
sa executada, Sr. Renato Seideler, para que atenda integralmente
o que foi anteriormente determinado as fls. 188, prestando a
este juizo informaçao precisa, esclarecendo se os bens aqui
penhoradoos foram arrecadados, ou caso contrario, informe onde
os mesmos se encontram, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. -
Adv. CLAUDIA CECILIA CAMACHO ROJAS, BRASIL PA-
RANA DE CRISTO II, VALDEMAR J. BOBATO JR., IVAN
SERGIO TASCA, JOSE BENJAMIN MELLINGER, ANTO-
NIO CONSTANTINO VOLKOV, ARNO JUNG, HASSAN
MOHAMAD ANNAN e RENATO SEIDELER-

26.-RESSARCIMENTO-745/1999-CIA DE SEGUROS GRA-
LHA AZUL x ORLEI BONAMIN. -De-se ciencia as partes da
baixa destes autos. Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifesta-
çao da parte interessada. Int. -Adv. PEDRO MACENTE, MARA
REGINA MACENTE, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ
CARLOS DA SILVA-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-883/1999-TRANSPORTES
LARA LTDA x ALL LEASING ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. -Avoquei estes autos. Sobre os esclarecimentos apre-
sentados pelo expert, em 05 (cinco) dias, diga a requerida. Int.
-Adv. CARLYLE POPP, PAULO R. RIBEIRO NALIN, GUI-
LHERME BORBA VIANNA, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA
e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

28.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1076/1999 (apenso aos
autos 1238/1996) - IRMAOS VALENZA LTDA e outros x
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL. -Ao autor para que re-
meta os presentes autos a uma das Varas Civeis da Seçao Judi-
ciaria da Justiça Federal desta Capital. Int. -Adv. LUIZ CELSO
DALPRA, ALDO JOSE PARZIANELLO, CLEBER DA SIL-
VA BARBOSA, MANOEL EURIDES DA COSTA OLIVEI-
RA, ROBERTO STAUB, CRISTIANE CORTES IWERSEN e
VALERIA CARAMURU CICARELLI-

29.-ORDINARIA-1178/1999-GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x BANCO PROGRES-
SO S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL. -Efetivadas
as baixas de praxe, arquive-se. Int. -Adv. ALTAMIRANO PE-
REIRA NETO, FERNANDA TROIAN e JAQUES PINHEIRO
COLARES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-1266/1999 (apenso aos au-
tos 926/1997) - MALHARIA ALTALENA LTDA e outros x
CITIBANK N.A. -Concedo ao embargado o prazo improrroga-
vel de trinta dias para a apresentaçao dos documentos referidos
as fls. 111. Oportunamente voltem. Int. -Adv. VALERIA COR-
TES CHAVES FRANÇA, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, CARLOS
EDUARDO MANFREDINE HAPNER e FABIOLA CORDEI-
RO FLESCHFRESSER-

31.-NULIDADE DE CLAUSULA-1293/1999-EMERSON
NESTOR PINTO BORGES e outros x BANCO ITAU S/A -
Recebo a apelaçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias,
oferecer suas contra-razoes. Int. -Adv. MIGUEL CAVALI MI-
RANDA, EMERSON LUIZ DE MELO, GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-1446/1999-SUPERMER-
CADOS CONDOR LTDA x MARTINELLI SEGURADORA.
-Aguarde-se a realizaçao do ato designado. Int. -Adv. MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA, FRANCELIZ BASSETTI DE
PAULA, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, PATRICIA CARVALHO,
JOSE OLINTO NERCOLINI, GLADIMIR ADRIANI POLET-
TO, FABIO JOSE POSSAMAI, BERNARDO DUARTE A.
FONSECA, SIMONE MARQUES SZESZ e CAROLINE CAS-
SOU-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-273/2000-JACOB DIVINO
ANDRADE x ANA CRISTINA DA SILVA. -Face a contesta-
çao ofertada, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARCELO
ALESSANDRO BERTO, JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS, CLARICE MARIA DAL COMUNI e PAULO VIEIRA
DE CAMARGO-

34.-MEDIDA CAUTELAR-329/2000-FLAVIO MIGUEL BUH-
LER x CESAR TABORDA RIBAS NETO -Denoto que a carta
de citaçao negativa juntada as fls. 69 nao foi recebida pelo re-
querido em razao do mesmo estar ausente. Assim, cite-se o re-
querido, por oficial de justiça, no endereço indicado as fls. 64.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-428/2000-ENZIO ROVI-
GATTI x COMISSARIA GALVAO S/A -Recebo o recurso, em
seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto que presentes os
pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para
contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente, inexistindo
oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribu-
nal de Justiça com as cautelas necessarias e as homenagens
deste Juizo. Int. -Adv. MILZE TIMI BUQUERA, SIMONE
ZONARI LETHACOSKI, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
PATRICIA TOMAZELI e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS-

36.-USUCAPIAO-896/2000-ANTONIA MARIA DIAS x -De-
firo o requerimento de fls. 130, suspendendo o feito pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a autora.
Int. -Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN e CLEVERSON
JOSE GUSSO-



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 12/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 43

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-917/2000-CDA
AGRICOLA CENTRO DIST AGRO COMERCIAL LTDA x
ADMILSON JOSE BELONCO. -Antes de apreciar o requeri-
mento retro, no prazo de 05 (cinco) das esclareça o exequente
se e possivel indicar a quantidade de caixas do produto que o
executado entrega diarimente ao CEASA. Int. -Adv. ADRIA-
NE TURIN DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHI-
MA, ANDREIA FERNANDA B. DE MELLO e SEBASTIAO
CEZARIO ABRAHAO-

38.-MONITORIA-1220/2000-MERCANTEX MERCANTIL
DE PROD HOSPITALARES E TEXTEIS x HOSPITAL E
MATERNIDADE SAO CARLOS LTDA -Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, complementar
as custa, no valor de R$40,00, relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO SANTOS
GEISLER, ERONDY SILVERIO SANTOS, JOAO ANTONIO
VIEIRA FILHO, EVANDRO CORRAL MORALES e ANNE
DE BARROS REINALDO-

39.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-174/2001-ULTRARRROZ
COMERCIO E BENEFIC DE CEREAIS LTDA x PLASTRE-
LA S/A IND COMERCIO DE PLASTICOS LTDA e outros -
SENTENÇA -(...) Diante do exposto, e do que mais dos autos
consta, julgo extinto o presente feito, sem apreciaçao do meri-
to, nos termos do artigo 267, inciso VII, do Codigo de Processo
Civil, em face do perecimento do legitimo interesse processu-
al, tornando-se sem efeito a liminar anteriormente concedida,
respondendo a parte autora pelo pagamento das custas proces-
suais. Condena-a tambem a pagar honorarios advocaticios em
favor do Patrono constituido pela parte re, os quais fixo em
10% do valor atribuido a causa, em vista da natureza do traba-
lho desenvolvido, o tempo despendido para elaboraçao da de-
fesa, e bem ainda, a pouca complexidade da demanda, obser-
vadas assim as recomedaçoes postas no art. 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil. P.R.I.-Adv. FRANCINE FREDE-
RICO, GEORGIJ SEREDA e LUIS ALBERTO SCHUCK-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-327/2001-BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO
CESAR DOS SANTOS. -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a ma-
nifestaçao do exequente. Int. -Adv. JOSE MIGUEL ALVIM
SARMENTO e FERNANDO CEZAR AZEVEDO PENTEA-
DO-

41.-DEPOSITO-464/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
ANTAO IBANEZ BUENO -Fica o requerente devidamente in-
timado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. OKSANDRO GONÇALVES, REGI-
NA TANIA BORTOLI e TULIO MARCELODENIG BANDEI-
RA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-502/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VICTOR JOSE ETTO-
RE ROSSI e outros. -DEfiro o requerimento de fls. 82, conce-
dendo vista dos autos fora de cartorio, ao exequente, pelo pra-
zo de dez dias. Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONÇALVES e SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

43.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-566/2001 (apenso aos
autos 1134/2000) - FRANCISCO GREMSKI x BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL S/A. -Ao excipiente para que reme-
ta os presentes autos a Comarca de Palmeira, Parana. Int. -Adv.
RENE JOSE STUPAK, EMANUELA CATAFESTA, ARMAN-
DO DE SOUZA SANTANA JUNIOR e EMANUELA CATA-
FESTA-

44.-INDENIZACAO-572/2001-MARIA REGINA ARAUJO
RODRIGUES x JOAO MANOEL CARDOSO MARTINS e
outros. -Defiro o requerimento retro. Oportunamente, arquive-
se. Providenciar fotocopias dos referidos documentos para via-
bilizar o desentranhamento requerido. Int. -Adv. NELSON
GONCALVES, EGAS DIRCEU MONIZ ARAGAO e IDEVAN
JONHSON-

45.-INVENTARIO-606/2001-ANGELINA JOVITA SOUZA
DE GODOI e outros x MARIA GOMES DE GODOI CAR-
NEIRO -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in albis o prazo,
intime-se a inventariante, pessoalmente, por ARMP para, em
48 horas, suprir a falta e promover o seguimento do feito, pena
de remoçao, ficando seu procurador devidamente intimado desta
decisao. Int. -Adv. DORVAL ANGELO CURY SIMOES, MAR-
CIA JAQUELINE V. SIMOES e DIGELAINE MEYRE DOS
SANTOS-

46.-MONITORIA-640/2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x EFICAZ IND E COM DE LUMINARIAS LTDA e ou-
tros. -Intime-se pessoalmente o reu para, em cino dias, regula-
rizar sua representaçao processual, sob pena de ser-lhe decre-
tada a revelia. Retirar cartas de intimaçao. Int. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA
FECCHIO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, CLAUDINEI
SZYMCKZAK, JUNIA MARIA TAGUCHI e ANDREZZA
DUTRA CARNEIRO DE PALMA-

47.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-769/2001-DORIL-
DE DE CARVALHO x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
-Intime-se a parte demandada para que no prazo de 05 (cinco)
dias efetue o deposito do valor remanescente dos honorarios
periciais. Int. -Adv. A. BARBOSA JR., GIANNA CALDERA-
RI, AMARILIO H. L. DE VASCONCELOS e FERNANDO
CHIN FEI-

48.-SUMARIA DE COBRANCA-907/2001-CONDOMINIO
EDIF LEONARDO DA VINCI x ALCEU MENDES DA SIL-
VA e outros -Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a
execuçao do julgado. Cite-se o executado para que em 24 pa-
gue ou nomeie bens a penhora, consoante o artigo 652 e se-
guintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventual expediçao de
mandado ou Carta Precatoria, que possui carater itinerante, com
a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e 2º. Em caso pronto

pagamento, fixo os honorarios advocaticios em 10%. Fica a
parte exequente devidamente intimada para, em cinco dias, efe-
tuar o preparo das custas de execuçao da sentença, bem como
da diligencia do senhor oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. PAULO LUIZ DURIGAN e
AMILCAR DELVAN STUHLER-

49.-MEDIDA CAUTELAR-1123/2001-LURDES FERNAN-
DES DE FIGUEIREDO x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A. -Aguarde-se o trnasito em julgado da decisao de fls. 114.
Int. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS ALBER-
TO DA SILVA, FLAVIO W. LINS, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e ROZILEI MONTEIRO-

50.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-1253/2001-MURETA-
MA EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x CLE-
VERSON JORGE DE OLIVEIRA. -Assiste razao a autora, ra-
zao pela qual redesigno audiencia de instruçao e julgamento
para o dia 09/05/2003, as 15:00 horas. As para, em cinco dias,
retirarem carta(s) de intimaçao. Int. -Adv. ROGERIA DOTTI
DORIA, PATRICIA DOMINGUES NYM BERG e VANIA
REGINA GASPARELLO BRAGA-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1291/2001-
EQUIPE DIST.DE MEDICAMENTOS COM.E REPRES.LTDA
x I D L SANTOS FARMACIA E PERFUMARIA LTDA e ou-
tros. -Em 05 (cinco) dias, diga a exequente. Int. -Adv. JOAO
FRANCISCO GONÇALVES-

52.-INDENIZACAO-1312/2001-AUTO POSTO ROSA DOS
VENTOS LTDA x CBN REDE CURITIBANA DE RADIODI-
FUSAO LTDA. -SENTENÇA (...) Diante do exposto, com ful-
cro no artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido proeminal, para o fim de CON-
DENAR a requerida ao pagamento, para o requerente, de inde-
nizaçao a titulo de danos morais, que resta arbitrada em 50
salarios minimos vigentes, acrescidos de juros moratorios con-
tados da data do evento danoso, nos termos da Sumula 54 do
Superior Tribunal de Justiça e correçao monetaria a partir des-
ta data ate a do efetivo pagamento. Em razao da sucumbencia
condeno a requerida ao pagamento de despesas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em 15% (quinze por cento),
sobre o valor da condenaçao, nos termos do artigo 20, paragra-
fo 3º do CPC, considerando a natureza da causa, o trabalho
desenvolvido e o tempo despendido. P.R.I. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, VANESSA A. FAR-
RACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR e JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA-

53.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1434/2001-
COPIADORA BACELLAR S/C LTDA x BANCO BANESTA-
DO S/A. -Digam as partes sobre a manifestaçao e requerimento
do expert as fls. 143. Int. -Adv. VITORIO KARAN, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO GONÇAL-
VES-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1576/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x EDUARDO FERNANDES BARAO
-Ficam designadas as datas de 10/12/2002 e 26/12/2002, as
14h00 para a realizaçao das praças. Fica a parte exequente de-
vidamente intimada para, em cinco dias, retirar edital, bem
como, efetuar o preparo das custas referentes as diligencias do
sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

55.-BUSCA E APREENSAO-1581/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA x GERSON
RIBEIRO MEIRA -Fica o requerente devidamente intimado para
que, em cinco dias, retirar carta precatoria, para o seu devido
cumprimento. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

56.-ORDINARIA-47/2002-CORREIO DE VEICULOS INFOR-
MATICA S/C LTDA x NETCAR REDE DE INFORMACOES
LTDA. -Intime-se a requerida para que, no prazo de 05 (cinco)
dias, efetue o deposito dos honorarios periciais. Int. -Adv.
ROBERTA DAVIDSON NEGRAES, LILIAN DE MELO SIL-
VEIRA e ELISANE GLINSKI-

57.-COBRANCA-122/2002-WASYL STUPARYK x JOAO
ALBERTO ITUARTE. -SENTENÇA (...) Diante do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido proeminal, para o fim de
condenar o requerido ao pagamento, em favor do autor, do va-
lor de R$3.404,44, atualizado monetariamente pela media da
variaçao do INPC/IGP-DI a partir de 08/06/2001, consoante o
Decreto n.º1544/1995, e acrescido de juros legais de 0,5% ao
mes a partir de 19/04/2002, data da citaçao, sem capitalizaçao.
Condeno o requerido, ainda, ao pagamento das despesas pro-
cessuais e dos honorarios advocaticios, que fixo em 20% (vinte
por cento) sobre o valor da condenaçao, nos termos do atrigo
20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Civil, considerando a
natureza da causa, o trabalho desenvolvido e o tempo despen-
dido. P.R.I.-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH, VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES e ODERICO JOAO TREN-
TINI-

58.-INDENIZACAO-259/2002-ALEX SANDRO MELNE-
CHUKY e outros x TRIBUNA DO PARANA. -Revogo o des-
pacho de fls. 276, tendo em vista que o presente feito e de rito
sumario e o momento oportuno para especificaçao de provas ja
ocorreu. Assim, defiro a produçao da prova oral pleiteada pe-
las partes, razao pela qual designo o dia 13/05/2003, as 14:30
horas para a realizaçao da audiencia de instruçao e julgamento.
Intime-se pessoalmente o autor para que compareça ao ato, a
fim de prestar depoimento pessoal, sob pena de confissao, bem
como as testemunhas tempestivamente arroladas pela requeri-
da as fls. 236. Ciencia ao Ministerio Publico. Retirar carta(s)
de intimaçao. Int. -Adv. CAROLINA ZAMBERLAN FLORES
e KELY C. DULSKIS BUENO-

59.-DESPEJO-375/2002-IGNACIO SUZUKI x CARLOS DA-
NILO DA SILVEIRA e outros. -Aguarde-se o ato designado.

Int. -Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA, MIGUEL CA-
VALI MIRANDA, EMERSON LUIZ DE MELO e FABRICIO
ZELOTTI-

60.-DESPEJO-449/2002-VALDOMIRO ALVES DA SILVA x
BIAZI SEVERGNINI e outros. -Defiro o pedido deduzido as
fls. 77, autorizando o requerente a proceder ao levantamento
das importancias depositadas as fls. 52. Expeça-se alvara. Re-
tirar alvara. Int. -Adv. KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA e
TEREZINHA BUENO BACELLAR-

61.-ALVARA-476/2002 (apenso aos autos 1172/1997) - ELIA-
NE DO ROCIO SOCCOL MOLETTA. -Defiro o requerimento
retro, suspendendo o praceamento designado as fls. 73 verso.
Apos, aguarde-se por 10 (dez) dias a manifestaçao da inventa-
riante. Int. -Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE
OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, ADRIANE JUSTEN DE FREI-
TAS REIMBERG, JUAREZ XAVIER KUSTER e SALETE
ROSANA SOCCOL POPLADE-

62.-ARRESTO-486/2002-SERGIO FERRACINI x GRANOCE-
RES IND COM DE CEREAIS LTDA. -Ao contrario do que
alega o autor, o reu ja foi regularmente citado, tendo inclusive
interposto exceçao de incompetencia que aguarda manifesta-
çao do excepto. Assim, nao e possivel deferir-se o pedido de
desistencia da demanda, salvo se tal requerimneto contar com
a expressa anuencia da parte demandada. Assim, sobre o pedi-
do de desistencia, manifeste-se expressamente a requerida.
Oportunamente, voltem. Int. -Adv. APARECIDO CARLOS PI-
NHO BELTONI, ANDREZZA MARIA BELTONI, KIYOSHI
ISHITANI e PAULO CARVALHO-

63.-BUSCA E APREENSAO-531/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x ADEMIR JOSE ESTOFELE. -
Aguarde-se a regular citaçao do requerido, nos termos do des-
pacho de fls. 70. Int. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI, FABI-
ANO ROESNER e MARCELO ANTONIO O. MARTINS-

64.-REPARACAO DE DANOS-574/2002-JULIO CESAR COS-
TA CAETANO x EDSON PIZZATTO FARIAS. -Aguarde-se a
realizaçao do ato ja designado. Int. -Adv. OSVALDO FERREI-
RA DE SIQUEIRA NETO, DANIELA CHAMBERLAIN, CI-
CERO PORTUGAL, CRISTIANA HELENA S REIS e SHIR-
LEY ROSANA DE MORAES-

65.-USUCAPIAO-575/2002-VALMIR PEDRO PORFIRIO e
outros x ICAL IMOBILIARIA CAJURU AILATAN LTDA. -
Intime-se a parte autora para no prazo de 05 (cinco) dias dar
cumprimento ao oficio de fls. 45. Oficie-se a Receita Federal,
Copel, Brasil Telecom, solicitando-se informaçoes acerca da
existencia do endereço da requerida em seus cadastros, uma
vez que a citaçao por edital somente e valida apos esgotados
todos os meios possiveis de localizaçao da parte re. Retirar ofi-
cios. Int. -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA, WIL-
TON VICENTE PAESE e ARTUR GABRIEL FERREIRA-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-636/2002-COND PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARCELO ROBERTI
MACHADO. -Deve a parte autora comprovar a anuencia do
reu com o pedido de extinçao, posto que, ao qe se ve dos autos,
o mesmo ja fora regularmente citado. Int. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO-639/2002-LUIZ ROBER-
TO DOS SANTOS x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -
Intime-se pessoalmente o autor para suprir a falta no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao do processo.
Int.-Adv. CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA-

68.-BUSCA E APREENSAO-641/2002-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x CANDIDO BERTHIER FORTES NETO. -
Sobre a manifestaçao de fls. 59/61, em 05 (cinco) dias, diga o
autor. Oportunamente, junte-se aos autos a petiçao original. Int.
-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS e PAULO CEL-
SO COSTA-

69.-BUSCA E APREENSAO-705/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CRED FIN E INVESTIMENTO x VALMOR LUIZ DE SOU-
ZA -Fica o requerente devidamente intimado para que, em cin-
co dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Ofici-
al de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

70.-CARTA DE SENTENCA-795/2002-MARCOS RIBEIRO
DOS SANTOS NETO x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A e outros. -Sobre a manifestaçao de fls. 236, em 05
(cinco) dias, diga o exequente. Int. -Adv. EUCLIDES ROBER-
TO FACCHI, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO, JAN-
DER LUIS CATARIN e SERGIO RODRIDES PRATES (LI-
QUIDANTE)-

71.-USUCAPIAO-881/2002-GUARACI DE OLIVEIRA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A e outros. -Face a contestaçao, mani-
feste-se o requerente, no prazo legal. E, em igual prazo, provi-
dencie os documentos solicitados no requerimento da Procura-
doria Geral do Municipio de Curitiba, as fls. 1374/1376. Int.
Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI, MILTON TEODORO DA
SILVA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

72.-ORDINARIA-950/2002-DATAPROM EQUIP E SERVI-
COS DE INFORMATICA INDL LTDA e outros x GAZETA
DO PARANA e outros -Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, esclarecendo desde logo qual a pertinen-
cia e utilidade das mesmas para a soluçao da demanda. Ao par,
para os fins contidos no art. 331 do CPC, designo o dia 08/05/
2003, as 14:00 horas. Int. -Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI M.
SCHEER e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

73.-BUSCA E APREENSAO-977/2002-SERVOPA ADMINIS-

TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MILTON FILO-
MENO DA SILVA -SENTENÇA -(...) Homologo, por senten-
ça o acordo celebrado entre as partes as fls 26/31 e, em conse-
quencia, declaro extinto o presente processo, com apreciaçao
do merito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Codigo de
Processo Civil. Oportunamente, procedam-se as baixas neces-
sarias. P.R.I. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO
e ANGELO V. SANTOS MARQUES-

74.-BUSCA E APREENSAO-982/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ALAMA MATER AGROPECUARIA LTDA. -Acerca do
contido no petitorio retro, manifeste-se a parte autora. Int. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e
JACOB R. VALENTIN-

75.-DESPEJO-1009/2002-ROBERTO KOITI HARA e outros
x ROSANE APARECIDA FLORES. -Sobre o deposito efetua-
do a titulo de emenda da purgaçao da mora, em 05 (cinco) dias,
manifestem-se os autores. Int. -Adv. GISELE PAKULSKI OLI-
VEIRA RAMOS e CLICE REIS CAPELLANI DOS SANTOS-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-1054/2002-CONDOMINIO
CONJ RES MORADIAS CAIUA I - COND XV x CELIA CRIS-
TINA DE OLIVEIRA -Fica o requerente devidamente intima-
do para que, em cinco dias, depositar as custas relativas as di-
ligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

77.-MONITORIA-1066/2002-BANCO ITAU S/A x GEA EN-
GENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros. -Inti-
mem-se os embargantes para, em 48 horas, trazerem a estes
autos certidao circunstanciada acerca da açao proposta, onde
conste de forma detalhada a data da distribuiçao da demanda, o
dia em que fora prolatado o despacho inicial a data em que o
aqui embargado foi citado, e por fim, o estado atual do proces-
so. Apresentada a certidao, manifeste-se o embargado. Int. -
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA Q BO-
TELHO, JOSE LAGANA, SIMONE BUENO MIRANDA e
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA-

78.-TUTELA-1103/2002-ANDREIA DE OLIVEIRA SOUZA
x HORUS DE OLIVEIRA SOUZA. -Aguarde-se a realizaçao
do ato designado. Int. -Adv. RAFAEL ZARPELON-

79.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1129/2002-
MARIO BOSSE PRIMO x BANCO BANESTADO ATUAL
ITAU -Ao autor para que, no prazo de 10 (dez) dias emende a
exordial, sob pena de indeferimento, esclarecendo quantas par-
celas do financiamento foram pagas e se existem parcelas nao
pagas, devendo trazer aos autos documentos comprobatorios.
Int. Int. -Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA AB-
BAS-

80.-DECLARATORIA-1142/2002-POLIS URBANISMO E
MEIO AMBIENTE x W D LIMA LTDA -O presente processo
seguira o rito sumario, consoante o disposto pelo art. 275, inci-
so I, do Codigo de Processo Civil. Para a audienca de concilia-
çao, designo o dia 08/05/2003, as 13h30. Cite-se o reu, pela via
postal, para comparecer ao ato designado, ocasiao onde podera
apresentar defesa, desde que representado por advogado, fi-
cando o mesmo ciente de que, nao comparecendo, ou compare-
cendo desaconmpanhado de advogado ou, ainda, nao se defen-
dendo, presumir-se-ao verdadeiros os fatos narrados na inicial.
Devera constar do ato citatorio, tambem, a advertencia ao reu,
do disposto no artigo 278, paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil. Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

81.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1163/2002-ILDA
CARTARIO RIBEIRO x CONDOMINIO EDIFICIO PORTO
IMPERIAL -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. AYRTON LOPES DA SILVA-

82.-ORDINARIA-1203/2002-IVETE SANFORD x CONDO-
MINIO EDIFICIO MARIA AMELIA e outros. -(...) Todavia,
cumpre ressaltar que no presente caso, nao esta devidamente
demonstrado o perigo de dano irreparavel, em razao do evento
danoso ter ocorrido em maio de 2002 e somente agora a autora
pleiteou em juizo seu alegado direito. Desse modo, indefiro o
pedido de antecipaçao de tutela pretendida. Para a realizaçao
da audiencia conciliatoria, designo a data de 05/05/2003, as,
14h00, a qual deverao comparecer as partes, pessoalmente ou
representadas por prepostos com poderes para transigir, onde
frustada a conciliaçao, podera a parte re oferecer resposta es-
crita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer pericia formular seus quesitos desde logo,
podendo indicar assistente tecnico, assim como, querendo po-
dera formular pedido contraposto em seu favor, desde que fun-
dado nos mesmos fatos referidos na inicial. Cite-se o requerido
para tomar ciencia da data designada, advertindo-se ainda de
que na sua ausencia injustificada a audiencia, reputar-se-ao
verdadeiros os fatos afirmados na inicial (art. 319, do CPC),
salvo se o contrario resultar da prova dos autos. Retirar carta
de citaçao. Int.-Adv. HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR e
RAFAEL AUGUSTO BET CARBONAR-

83.-BUSCA E APREENSAO-1227/2002-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDVALDO
CERQUEIRA DE ALMEIDA -Considerando que entre as par-
tes existe um contrato de alienaçao fiduciaria e considerando
que a mora da parte re esta demonstrada, defiro, liminarmente,
a busca e apreensao do bem alienado fiduciariamente, o qual
devera ser entregue a parte autora, em deposito. Fica autoriza-
do que, ocorrendo resistencia, o oficial de justiça podera valer-
se do auxilio de força policial, bem como as disposiçoes do
artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil. Efetiva-
da a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em tres dias,
ofereça resposta, sob pena de revelia, podendo requerer a pur-
gaçao da mora, caso ja tiver pago 40% do preço financiado.
Expeça-se carta precatoria. Fica a parte autora devidamente
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intimada para, em cinco dias, retirar carta precatoria. Int.-Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

84.-ARROLAMENTO-1228/2002-MARCOS VIDOR BAN-
DEIRA e outros x ESPOLIO DE OBIRATAN SIMOES BAN-
DEIRA e outros -Nomeio inventariante o Sr. Marcos Vidor
Bandeira, independentemente de compromisso. No prazo de
10 (dez) dias, junte o inventariante as certidoes negativas mu-
nicipais relativamente aos imoveis situados nas cidades de Por-
to Alegre-RS e Apucarana-PR. Int. -Adv. DELIVAR TADEU
DE MATTOS, ANALICE CASTOR DE MATTOS e BIANCA
MIRANDA VETOLA-

85.-ALVARA ASSIST. JUDICIARIA-1236/2002-EDILMA
REGIS UNIAT. -Concedo a requerente os beneficios da assis-
tencia judiciaria gratuita. No prazo de 10 (dez) dias, junte a
inventariante a certidao negativa de dependentes habilitados
junto ao INSS. Int. -Adv. HELOISA MARIA FREITAS CA-
MARA-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1238/2002-WAL-
FRIDO NICHELE x AUTO EXPRESS CENTER LTDA -Cite-
se a executada, para que em 24 horas pague ou nomeie bens a
penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja
fica deferida a eventual expediçao de mandado ou Carta Preca-
toria, que possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo
172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10%. Fica a parte autora devida-
mente intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das
custas refentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. LISIMAR VAL-
VERDE PEREIRA e LEUREMAR A TALAMINI-

87.-NOTIFICACAO-1239/2002-RG ADMINISTRADORA
INCORPORADORA BENS LTDA e outros x CLEUSA MA-
RIA RIBAS MESQUITA -Efetivada a notificaçao, decorrido o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, na forma do artigo 872 do
Codigo de Processo Civil, o que o Cartorio certificara, entre-
guem-se os autos aos requerentes, obecervadas as formalida-
des legais. Fica a requerente devidamente intimada para que,
em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e LUCIA-
NE AP. DE ABREU M. TOTSUGUI-

88.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1240/2002-TRANSCONTI-
NENTAL EMPREEN IMOBIL ADM CREDITOS LTDA x
ANTONIO CARLOS SCHMITZ SERQUEIRA e outros -Ci-
tem-se os executados para, no prazo de vinte e quatro horas
(24h) pagarem o valor do debito ou deposita-lo em Juizo. Para
pronto pagamento fixo honorarios advocaticios dez por cento
(10%) sobre o valor da divida. Decorrido o prazo, sem paga-
mento ou deposito, penhore-se o imovel hipotecado. Feito isso,
aguarde-se, a seguir, o prazo de dez (10) dias para oferecimen-
to de embargos. Se nao oferecidos, certifique-se o decurso de
prazo e intime-se a parte exequente para manifestaçao, em cin-
co (5) dias. Fica a parte autora devidamente intimada para, em
cinco dias, efetuar o preparo das custas referentes as diligenci-
as do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento do man-
dado. Int. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

89.-DESPEJO-1241/2002-ANTONIO CELSO NAVES x VERA
LUCIA PEDROZA -Ao autor, para que no prazo de 10 (dez)
dias emende a exordial, sob pena de indeferimento, instruindo-
a com os documentos mencionados na exordial, bem como para
que se esclareça se ha contrato de locaçao escrito. Int. -Adv.
MARILZA MATIOSKI-

90.-COBRANCA-1246/2002-COMPLEXO ENSINO SUPERI-
OR BRASIL x DANIELE NOVAK GAI -Em razao do valor
atribuido a causa, o presente feito obsevara o rito sumario, ra-
zao pela qual designo a data de 06/05/2003, as 13:30 horas,
para a realizaçao da audiencia conciliatoria, a qual deverao
comparecer as partes, pessoalmente ou representadas por pre-
postos com poderes para transigir, onde frustada a conciliaçao,
podera a parte re oferecer resposta escrita ou oral, acompanha-
da de documentos e rol de testemunhas e, se requerer pericia
formular seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente
tecnico, assim como, querendo podera formular pedido contra-
posto em seu favor, desde que fundado nos mesmos fatos refe-
ridos na inicial. Cite-se a requerida para tomar ciencia da data
designada, advertindo-se ainda de que na sua ausencia injusti-
ficada a audiencia, reputar-se-ao verdadeiros os fatos afirma-
dos na inicial (art. 319, do CPC), salvo se o contrario resultar
da prova dos autos. Querendo produzir prova testemunhal ou
entao pericial, podera a autora indicar suas testemunhas, for-
mular quesitos ou indicar assistente tecnico, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de preclusao. Providenciar copia da ini-
cial e efetuar o preparo das custas referente a diligencia do sr.
oficial de justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.
-Adv. MELINA BRECKENFELD RECK-

91.-EMBARGOS DE TERCEIROS - 1247/2002 (apenso aos
autos 720/1996) - CARNEIRO & BIANZIN LTDA x BANCO
DO BRAISL S/A. -Recebo os embargos e suspendo a execu-
çao. Cite-se o embargado para que, querendo, em 10 (dez) dias,
ofereça resposta. Int. -Adv. ARISTEU DOMINGOS LUIS
COVAIA e LUIZ FERNANDO KUSTER-

92.-ARROLAMENTO-1270/2002-IGNES POESLER CHAU-
NE e outros x ESPOLIO DE ANTONIO AFFONSO CHAU-
NE. -Nomeio inventariante o Sr. Antonio Chaune, independen-
temente de termo de compromisso. No prazo de 10 (dez) dias,
junte o inventariante a certidao negativa da Fazenda Publica do
Municipio de Curitiba, bem como esclareça a este juizo se o
imovel descrito no item 3.4 de fls. 06 esta devidamente regis-
trado no registro de Imoveis em nome do de cujus. Int. -Adv.
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO e WILLIAN MUSSAK
MONTEIRO-

93.-MEDIDA CAUTELAR-1285/2002-FUURUKAWA EM-
PREEND ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x LA-
SER COMERCIO SERVICOS LTDA -Face os relevantes fun-

damentos que embasam a inaugural, resguardados na prova
documental que a instrue; reconheço presentes os pressupostos
de emergencia que devem informar a tutela cautelar, delinea-
dos no art. 798 do Digesto Processual Civl - fumus boni juris, e
do periculum in mora, notorios que sao os efeitos deleterios do
protesto cambial e, consubstanciados no real receio de que o
lapso temporal inerente a regular tramitaçao do feito principal
possa ocasionar lesao grave e de dificil reparaçao ao direitos
dos autores. Concedo liminarmente, inaudita altera pars, a cau-
tela perquerida, determinando a sustaçao dos efeitos do protes-
to pleiteada. Requisite-se o titulo cambial, permanecendo sob
tutela deste juizo. Condiciono a manutençao dos efeitos da li-
minar a prestaçao de cauçao idonea e sufuiciente, pelos auto-
res, no prazo de 05 (cinco) dias. Concretizada a liminar e reali-
zada a cauçao, cite-se o requerido para -art. 802 do CPC-, em
05 (cinco) dias, vir apresentar defesa, sob pena de serem tidos
como verdadeiros os fatos alegados pelos autores, com os efei-
tos da revelia e confissao -art. 285 e 319 do CPC. Retirar ofi-
cio. Int. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-1/2002-BKR COMERCIAL
DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. CARLOS ALBERTO
BORRELLI BARBOSA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ESTRELA DE ISRAEL COM. DE ARTI-
GOS EVANGELICOS LTDA -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. DANIEL HACHEM-

3.-ORDINARIA-3/2002-FUCHS SERVIÇOS TECNICOS
LTDA (METALCOR) x ALMIR CAETANO DO NASCIMEN-
TO -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando
depósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no
prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOSE DEVA-
NIR DA SILVA-

4.-BUSCA E APREENSAO-4/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ROSSANA VENANCIO FRANÇA -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. FABIANA SILVEIRA e KA-
RINE SIMONE POFAHL-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-5/2002-MAXIMO
SALOMAO NETO x BANCO FIAT S/A -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. GABRIEL DOS SANTOS CA-
MARGO-

6.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-6/2002-NAUTI-
PAR COM. E IMPORTAÇAO DE PRODUTOS NAUTICOS x
JOSE ANDRE DOS SANTOS - ME -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO e LUCIANE
MACHADO-

7.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-7/2002-HENRIQUE
WETTER x CONTINENTAL BANCO S/A -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO
SOARES-

8.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-8/2002-SANIDENS CLI-
NICA ODONTOLOGICA LTDA x ELETROBRAS CENTRAIS
ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. MARCO AFONSO DE LIMA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9/2002-CREDI-
LINE FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x SI-
TESE - SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANÇA S/C LTDA
-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. RICARDO DOS
SANTOS ABREU-

10.-BUSCA E APREENSAO-10/2002-CASGRANDE ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x CYCERO CHRISTOVAL -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARCOS AN-
TONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

11.-MONITORIA-11/2002-ADM. DE CONSORCIOS CURI-
TIBA S/A LTDA x DIVA RIBEIRO CARDOSO -Feitos que

deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER e CARLA FABIANA EVERS-

12.-BUSCA E APREENSAO-12/2002-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x LUIZ RENATO ZONATTO -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

13.-SUMARIA DE COBRANÇA-13/2002-CONDOMINIO
ARAGUAI x LEILA CRISTINA MARQUETTI -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

14.-ARROLAMENTO-14/2002-LAURO LOZOVEI FILHO e
outros x LAURO LOZOVEI -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. ROBERTO YAMASHITA-

15.-BUSCA E APREENSAO-15/2002-BANCO BRADESCO
S/A x JANAINA VON MULLER BERNECK -Feitos que de-
ram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

16.-COBRANCA (EXE)-16/2002-MARCO CESAR BOCHE-
NECK CARON x VERA CRUZ SEGURADORA -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOSE AUGUSTO PEREIRA-

17.-DESPEJO-17/2002-ILIETE SANSANA GALLOTTI x DIR-
CEU EDUARDO DAENECKE -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. GIORGIA ENRIETTI BIN-

18.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VANDIRCLEYA COUTINHO VAZ -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7956/1987-
BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A x
C.R.ALMEIDA S/A e outros- Diga o executado, ante o contido
na petição de fls. 174/176, esclarecendo, ainda, acerca da au-
sência de mandato do banco o subscritor do documento de fls.
169/171. Intime-se.  Adv. SERGIO TOSCANO DE OLIVEI-
RA, PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, SAN-
DRO VICENTINI, SANDRO GILBERT MARTINS, GUI-
LHERME BELTRAO DE ALMEIDA, MAURO LEITNER
GUIMARAES FILHO, JORGE EVENCIO DE CARVALHO,
LUIZ ALBERTO MACHADO, SERGIO TOSCANO DE OLI-
VEIRA e CARLOS AUGUSTO PILATTI DE OLIVEIRA-

20.-COBRANCA (ORD)-13071/1993-JOAO ILSON RUBENS
FRANCISCO x METALPI MECANICA INDL.PINHEIRINHO
LTDA- Ciência às partes da decisão do recurso de agravo de
instrumento, para que requeiram o que de direito. Intimem-se.
Adv. RICARDO BAITLER, JOAO ILSON RUBENS FRAN-
CISCO, VERY CECCATTO e LINNEU DE SOUZA LEMOS-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17438/1997-
MARIA CONCEICAO DE JESUS x JOSE FERNANDO BAR-
BOSA e outros- Deposite, a parte interessada, as custas do Sr.
Contador: R$ 15,02. Adv. PAULO AMBROSIO, JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO e LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO-

22.-BUSCA E APREENSAO-18071/1997-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x LOURDES MARQUES DE SOUZA CA-
MARGO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória
desentranhada para cumprimento. -Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLONA e ALESSAN-
DRA LORENZEN-

23.-INVENTARIO-19692/1998-LILIAN VON LISINGEN x
ESPOLIO DE CYRILLO HEIMART VON LISINGEN- Con-
clusão de sentença, fls. 73. Considerndo as razões expressas
pela inventariante, bem como a documentação acostada, defiro
a expedição de alvará judicial, autorizando a inventariante a
receber os valores referntes a restituição de imposto de renda
junto ao HSBC Bank Brasil SA - Banco Múltiplo, em nome de
Cyrillo Heimart Von Linsingen. Dispenso a prestação de con-
tas. P.R.I. Oportunamente, arquive-se. Adv. IVAN GUERIOS
CURI, HOMERO RASBOLD, BERNARDO RUCKER e MA-
NOEL MOREIRA DE GODOY-

24.-ORDINARIA-19777/1999-CEJEN ANGLIAN ENGª AM-
BIENTAL LTDA x CEJEN ENGENHARIA LTDA -Conclusão
do despacho de fls.3194/3195... Por fim, considerando o ele-
vado número de questios de esclarecimentos, em que pese o
pedido tenha sido efetuado no sentido de que fossem eles res-
pondidos em audiência, entendo mais prudente e rápido que
tais esclarecimentos seja prestados por escrito. Persistindo dú-
vidas, será desentranhada a precatória para oitiva do Sr. Perito
no Juízo Deprecado. Intimem-se. -Adv. ELIZABETH DE GEN-
NARI, JOAO RICARDO DA SILVA, MANOEL ANTONIO
DE OLIVEIRA FRANCO, ANDRE LOPES MARTINS, JA-
QUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, CARLYLE POPP e
IRAE CRISTINA HOLETZ-

25.-COBRANCA (SUM)-19836/1999-COND.DO
ED.CARAJAS x ESPOLIO DE AMBROSIO ZORECK- Acer-
ca do contido na petição de fls.92/94, diga a parte exequente.
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Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA RO-
CHA JUNIOR e MARCIO CESAR MELECH-

26.-CAUTELAR EXIB DE DOCUMENTOS-20750/1999-GE-
RALDO LUIZ BUENO ORMEROD e outros x UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- Arquive-se. Adv.
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA, PEDRO AUGUSTO
SCHWAB, CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANA LUCIA
FRANÇA-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-21289/2000-MERCEDES-
BENZ LEASING ARREND.  MERCANTIL S/A x TRANS-
PORTADORA CABER LTDA- Inicialmente, importante escla-
recer que não houve reconhecimento, no despacho de fls. 164,
do direito do requerido executar a multa fixada no contrato,
mas apenas menção cláusula e possibilidade de execução, em
caso de descumprimento do pactuado. deverás o requerido,
entretanto, analisar exatamente os termos do acordo firmado
entre as partes, mormente no que tange a fixação da cláusula
penal, antes de propor sua execução. Pretendo, ainda assim,
executar a multa, deverá cumprir o disposto no artigo 604 do
CPC. Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
BABYTON PASETTI, ALEXSANDER ROBERTO ALVES
VALADAO, GUSTAVO ANDREI GOES SELLA, OZIAS PA-
ESE NEVES, LEONCIO LUIZ FRANCISCO, HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS e ANA PAULA S. DE VASCONCE-
LLOS LARA-

28.-REPARACAO DE DANOS-21326/2000-HENRIQUE BI-
AOBOCK x INDUSTRIA TREVO LTDA- Para a produção de
prova testemunhal requerida. Para audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 19 de março de 2003, às 14:30 horas. O
rol de testemunhas deverá ser acostado 20 dias antes da audi-
ência, indicando as partes a necessidade de intimação destas.
Intimem-se. Adv. ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS,
CICERO ALESSANDRO GUERIOS, ANA LUCIA CABEL
LIMA e ADRIANNE BEATRIZ THOME-

29.-SUMARIA DE COBRANÇA-21498/2000-
COND.ED.REQUIAO x WILSON ALBERTON GIURIATTI -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
40,00, e retire o edital de praça para publicação. -Adv. ANA
CRISTINA CESARIO PEREIRA-

30.-DESPEJO-21819/2000-EVALDO BORGES DE MACEDO
e outros x VANIA DELLA COLETTA MORENO e outros-
Defiro o pedido de fls. 132/133. Extraiam-se cópias das peças
indicadas, bem como o original dos cheques, juntando-se cópia
nos autos mediante certidão, encaminhando-se à PIC para o
devido processamento. Fica indeferido, como consequência, o
pedido de fl.30. Intimem-se. Adv. FRANCISCO EMANOEL
RAVEDUTTI SANTOS e MARIO ALBINI-

31.-REPARACAO DE DANOS-22602/2001-DARCI DOMIN-
GOS CAPELETTO x APOLAR IMOVEIS LTDA -Diga o au-
tor sobre o ofício de fl.332/333. -Adv. MAURICIO SAGBONI
MONTANHA TEIXEIRA, CINTIA REGINA BREHMER,
JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S.BADARO-

32.-BUSCA E APREENSAO-22945/2001-ADM.DE CONSOR-
CIOS CURITIBA S/C x ADRIANO BATISTA DE ANDRADE
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SAN-
TOS, MARCOS ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA
EVERS-

33.-ORDINARIA-23680/2001-MARIO VIEIRA DE ARAUJO
x CIA.REAL DE ARREND.MERC.- 1) Acerca do laudo peri-
cial apresentado, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias.
2) Defiro o levantamento dos honorários do Sr. Perito. Adv.
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON NALDO
GRUBE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e IZABELLE M.S.L. TURKIENICZ-

34.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-23780/2001-BANK-
BOSTON LEASING S/A ARREND.MERC. x LUIZ CARLOS
FRANÇA SANTOS -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão
do Sr. Oficial de Justiça fls.68vº. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e ROSANA
HACK CAMARGO-

35.-INDENIZACAO-23943/2002-ANA MARIA BERTAGNO-
LI x COND.ED.CASARIO -Ao pagamento das custas: R$
398,50. -Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA e RODRI-
GO NEVES ZANCHET-

36.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24011/2002-BOZANO
SIMONSEN LEASING S/A ARREND.MERC. x ADRIANA
CORREA FONTES -Deposite a parte autora, as custas do Ofi-
cial de Justiça. R$ 120,00, e forneça cópias das fls. 52/53. -
Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24193/2002-
LUIZ CARLOS LABRES e outros x REINALDO ROCHA e
outros- Acerca da petição e documentos juntados (fls. 44/54),
manifestem-se os exequentes no prazo de cinco dias.  Adv. JE-
FERSON WEBER, JOSE CORREA FERREIRA e ALTAMIR
ALVES DOS ANJOS-

38.-DECLARATORIA-24281/2002-ADILSON ROBERTO
DUARTE x FINAUSTRIA ARREND.MERC.S/A- Ante o con-
tido na petição de fls. 185, manifeste-se a requerida, no prazo
de cinco dias. Adv. MARCELO VANZELLI e KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

39.-INCIDENTE DE FALSIDADE-24421-A/2002-CAMOES
COM.E REPRES.DE AUTO PEÇAS LTDA x ARTEFATOS DE
LATEX NORFOL LTDA e outros -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOSE
ROBERTO SPINA e ROGERIA DOTTI DORIA-

40.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-24423-A/2002-
IND.DE MADEIRAS SAO PEDRO LTDA x REVAL REFLO-
RESTADORA VALE AZUL LTDA e outros- Ao impugnado.
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELLO, MARTIM F. RIBAS,
ROGERIO LUIS STASIAK e VICENTE REINALDO
T.PUGLIESI-

41.-MONITORIA-24507/2002-BANCO CITIBANK S/A x
CARROAGEM COM.DE VEICULOS LTDA e outros -Con-
clusão do despacho de fls.66... Pelo exposto, reconheço a co-
nexão alegada, bem como a prevenção do Juízo da 21ª Vara
Cível, sendo ele o competente para analisar e julgar ambos os
feitos. Remetam-se os presentes autos à 21ª Vara Cível, com as
nossas homenagens, após as devidas anotações e comunica-
ções. Intimem-se. -Adv. ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA
D’AVILA OLIVEIRA, LUCIANE MARLI SIGNORI e ALVA-
RO AUGUSTO CASSETARI-

42.-SUMARIA DE COBRANÇA-24822/2002-
COND.CONJ.HAB.JARDIM NOVA EUROPA I E II x JOAO
MARIA PIRES DO PRADO e outros- Intime-se o autor para
proceder a substituição processual do polo passivo da ação,
vez que consta no acordo de fls. 51/52, não é parte no presente
feito. Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e KARINA S
DE OLIVEIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO-24996/2002-BV FINANCEIRA
S/A CRED.FINANC.E INVEST. x LUIZ EDEMAR ZIMMER
-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
200,00. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

44.-BUSCA E APREENSAO-24997/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JOAO TIMOTEO DE FREITAS -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 200,00. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

45.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-25001/2002-PROMO-
TORIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE CURITIBA x
HOTEIS LION LTDA -Conclusão do despacho de fls.131/132...
Considerando o disposto no artigo 461, õ 4º, do CPC, concedo
liminarmente a tutela requerida, a fimde determinar ao requeri-
do que atenda as exigências do Corpo de Bombeiros, especifi-
cadas no Certificado de fls. 117, no prazo de 90, bem como, no
mesmo prazo juntar aos autos os documentos especificados os
itens “a”, “b” e “c” de fls. 18/19, da inicial, sob pena de multa
diária correspondente a R$ 1.000,00. Deixo de conceder o pe-
dido de antecipação da tutela relativa à interdição provisória
do estabelecimento requerido, por não vislumbrar presente o
dano irreparável ou de difícil reparação, o que é possível veri-
ficar, inlcusive, pela tentativa efetuada pelo autor de firmar com
o reuerido, há um mês, termo de “Compromiso de Ajustamen-
to”, qme que seria concedido a este, administrativamente, pra-
zo para cumprimento destas determinações. Intimem-se e cite-
se, na forma requerida, com as advertências legais. -Adv. JOAO
HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA-

46.-IMISSAO DE POSSE-25019/2002-OSNI CARVALHO x
PAULO EDUARDO GOUVEIA e outros- Esclareça a parte
requerente se notificou os requeridos para desocuparem o imó-
vel, vez que nada consta dos autos acerca do conhecimento
destes sobre a compra e venda celebrada entre o banco e os
autores. Intime-se. Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-
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MARCELO TESHEINER CAVASSA 032 24780/0000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 066 27442/0000
MARCIO LAZONI BONATO 006 14217/0000
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 025 24204/0000
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 047 25930/0000
MARCOS LUCIANO GOMES 046 25806/0000
MARCOS WENGERKIEWICZ 006 14217/0000
MARIA ELZI DE M TEIXEIRA 033 24925/0000
MARIA LORETE BIERNASKI 035 25022/0000
MARILZA MATIOSKI 035 25022/0000
MAURICIO KAVINSKI 054 26755/0000
MAURICIO MUSSI CORREA 052 26701/0000
MAURICIO PAGNOZZI 024 24169/0000
MELINA BRECHENFELD RECH 070 27501/0000
MESSIAS ALVES DE ASSIS 036 25028/0000
MONICA A I THOMAZ DE AQUI 027 24479/0000
NILDA LOURENCO 008 15273/0000
ODECIO LUIZ PERALTA 066 27442/0000
OKSANDRO GONCALVES 029 24587/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 051 26563/0000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 060 27123/0000
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028 24486/0000
PATRICIA NYMBERG 039 25402/0000
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 040 25462/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 022 23800/0000
PEDRO LUIZ NUNES 004 13347/0000
PERCY ARAUJO 055 26792/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 020 23382/0000
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 028 24486/0000
RITA ELIZABETH CAMPELO GA 002 10118/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 021 23583/0000
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 026 24342/0000
ROBERTO SILVA E SOUZA 020 23382/0000
ROGERIA DOTTI DORIA 039 25402/0000

005 13634/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 052 26701/0000
ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIO 039 25402/0000
RONALD ROESNER JUNIOR 053 26713/0000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 012 19933/0000
RUBENS ROBERTI 009 16682/0000
SADI FRANZON 002 10118/0000
SANDRO GILBERT MARTINS 037 25102/0000
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 064 27343/0000
SERGIO ANTONIO CAVET 008 15273/0000
SERGIO VIRMOND LIMA PICHE 013 21841/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 030 24678/0000
SILVIO BINHARA 057 26963/0000
SIMONE CORAZZA MUSSI 015 21978/0000
SIMONE ZONARI LETCHOCOSKI 030 24678/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 014 21930/0000
TEREZA CRISTINA B. MARINO 009 16682/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 059 27112/0000
VALMIRIO TROMBETA FAVASSA 036 25028/0000
VANDERLEI TAVERNA 037 25102/0000
VILSON STALL 011 18548/0000
VIVIANE BORTOLON 006 14217/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 064 27343/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA

QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC. 1 - IN-
VENTARIO - JOSEF THEER X ESPOLIO DE . R$725,00.
ADVS. GILMAR PALENSKE.

2.-REIVINDICATORIA-10118/0000-JUAREZ BASSON DO-
MIT E S/M x PESSOAS CERTAS DE MOVEIS E QUA -Inti-
me-se o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas proces-
suais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à f.
485. Custas no valor de R$49,70. -Adv. ELIZABETH HA-
MANN, RITA ELIZABETH CAMPELO GANDOLFO, JOSE
CID CAMPELO, AVARY ZEIGELBOIM e SADI FRANZON-

3.-EXECUCAO-12891/0000-IRMAOS VALENZA LTDA x
KINTEC IND ELETROMECANICA LTDA -Diga o autor di-
ante do decurso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv.
CLEBER DA SILVA BARBOSA-

4.-INVENTÁRIO/ARROLAMENTO-13347/0000-MARCY
HELEN VIDOLIN x MARIA DO ROCIO PASCHOALINO.
Retirar certidao de retificaçao de cartório. -Adv. PEDRO LUIZ
NUNES-

5.-INVENTÁRIO/ARROLAMENTO-13634/0000-NERCINDA
MENDES TREVISAN x WALMOR TREVISAN E OUTRA-.
retirar certidao de cartorio. Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

6.-INDENIZACAO-14217/0000-ANA VITORIA VIEIRA
BRANCO x AUTO VIACAO N SENHORA DA LUZ L. Vis-
tos etc... Por tais razoes, julgo procedente o pedido inicial, para
de consequencia, condenar a re no pagamento de a) - pensao
mensal vitalicia de 1 (um) salario minimo, pela reduçao de sua
capacidade laborativa; b) indenizaçao pelos danos materiais
comprovados - CR$64.243,380,17(sessenta e quatro milhoes,
duzentos e quarenta e tres mil, trezentos e oitenta cruzeiros
reais e dezessete centavos) + R$3,887,25 (tres mil oitocentos e
oitenta e sete reais e vinte e cinco centavos), valores esses que
deverao ser corrigidos desde a data do desembolso, com juros
de 0,5% (meio por cento) ao mes a partir da citaçao; c) indeni-
zaçao pelos danos morais no valor equivalente a 200 (duzen-
tos) salários minimos. Sucumbente a Re, condeno-a, ainda no
pagamento das custas judiciais e honorarios advocaticios, que,
dado o trabalho desenvolvido e tempo exigido para o serviço
(mais de nove anos), fixo em 15% sobre o valor da condenaçao
- art. 20, aprag. 3º do Codigo de Processo Civil, observado o
disposto no aprag., 5o. do mesmo dispositivo legal. Condeno a
Re, por fim, ao pagamento dos honorarios do perito a serem
depositados no prazo de 5 (cinco) depois do transito em julga-
do da sentença. Quanto ao pedido de fls. 310, arbitro honorari-
os em 10% (dez) por cento sobre o valor da condenaçao consi-
derando o trabalhado desenvolvido e o tempo de acompanha-
mento processual. P.R.I. -Adv. INDIANARA A QUADROS,
GERALDO CELSO ROCHA PERITO, DENISE SAMPAIO
FERRAZ COELHO, CARLOS FERNANDES NARDINI, VI-
VIANE BORTOLON, EDSON VIEIRA ABDALA, EVANDRO
LIMONGI MARQUES DE ABREU, MARCOS WENGERKI-
EWICZ e MARCIO LAZONI BONATO-

7.-EXECUCAO-15121/0000-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x CASA DOS FREIOS COM E IND LTDA. Diante do
teor da petiçao acimas indicada, declino da competencia para
processar o feito, devendo este ser encaminhado a uma das Varas
da Justiça Federal, que couber, por distribuiçÔo. III - Baixas e
comunicaçaoes devidas. ADVS. CHRISTIANE CORTES
IWERSEN e CLAIRE LEMOS DE CAMARGO-

8.-EXECUCAO-15273/0000-SERGIO ANTONIO CAVET x
PAULO ROBERTO MOOJEN PIMENTEL. I- Atraves do de-
sapcho de fls. 215 foi deferida a penbhora dos direitos oriun-
dos do contrato firmado entre o executado e a proprietária do
veiculo - AUTOPLAN ADM. DE CONS. LTDA. Nao foi defe-
rida a penhora do bem justamente porque o dominio resoluvel
pertence ao credor (AUTOPLAN). Sendo penhorados apenas
os direitos, entendo nao ser possivel a pretendida remoçaodo
bem. II - Determino, outrossim, a retificaçao do auto de penho-
ra ... També deve ser retificado o auto haja vista que a penhora
abrange todos os direitos, nao estando limitada a determinados
valores. III - A saeguir, certifique-se a Escrivania..., Int. A par-
te para providenciar o pagamento das diligencias do Sr. Oficial
de Justiça para psoterior cumprimento do mandado ora expedi-
do. Int. Adv. SERGIO ANTONIO CAVET e NILDA LOUREN-
CO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIROS-16682/0000-ANFRISIO
FONSECA DE SIQUEIRA NETO x GILBERTO DE JESUS
DEA -Ante a correspondência negativa de fls. digam os inte-
ressados (não houve a citação intimaçÔo do (a) requerido (a).
Int. -Adv. RUBENS ROBERTI e TEREZA CRISTINA B.
MARINONI-

10.-ORDINARIA-18455/0000-A G DISCOS FITAS E ACES-
SORIOS MUSICAIS LTDA x ESPACO NOBRE EMPREEN-
DIMENTOS IMBOBILIARIOS LTDA -Contados e preparados,
voltem conclusos para sentença. Int. Custas no valor de R$18,90.
Int. -Adv. IVAN GUERIOS CURI, FABIANO FREITAS MI-
NARDI, LUCIANA OLICSHEVIS e CARLOS ALBERTO
SZTOLTZ-

11.-EXECUCAO-18548/0000-FORTUNATA MAIDA PON-
TES x ADELMO C DA SILVA & CIA LTDA e outros -Diga o
autor diante do decurso do prazo da suspensÔo da instância. -
Adv. OSMAR NODARI e VILSON STALL-

12.-EXECUCAO-19933/0000-BANCO BMC S/A x CWB
TOUR OPERADORA TURISTICA LTDA e outros-. despacho
nos autos apenso sob n. 23706 - I - Cumpra-se o item 7, do
despacho de f. 52. Oportunamente, a parte embargante será in-
timada para providenciar o devido pagamento (CPC, art. 33, 2º
parte). Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ e LACIR GUARENGHI-

13.-SUMARISSIMA-21841/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
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REGENCY x PERFIL CONST. CIVIL E EMPREEND. IMO-
BILIARIOS LTDA. Vistos etc... I - Diante do teor do pedido de
f. 126, JULGO EXTINTO por sentença, o presente processo,
com fundamento no disposto pelo art. 794, I do CPC. II - Opor-
tunamente, arquivem-se com as formalidades legais. III - Cus-
tas na forma da lei. P.R.I. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, FERNANDA PIRES ALVES e SERGIO VIRMOND
LIMA PICHETTO-

14.-NULIDADE-21930/0000-PAULO AFONSO HIDEO HA-
GUIWARA x RIBEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS INCORPORAÇAO e outros -Contados e preparados,
voltem conclusos para decisao. Int. Custas no valor de R$107,44.
Int. -Adv. ELISABETH ALFREDO F. DA SILVA, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e EDUARDO VENTU-
RA MEDEIROS-

15.-ORDINARIA-21978/0000-CONSTRUTORA TRAMAN-
DAI LTDA x ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA DO
PARANA LTDA e outros -Contados e preparados, defiro o pe-
dido de f. 146. Custas no valor de R$49,00. Int. -Adv. ANA
GABRIELE BECKER, CRISTIANE POSSEBON MUSSI, SI-
MONE CORAZZA MUSSI e ELAIR TERESINHA MASSU-
CHETO-

16.-EXECUCAO-22949/0000-ANTONIO MANOEL NUNES
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. Despacho nos autos apen-
so sob n. 23402 - Posto isso, JULGO PROCEDENTES OS
EMBARGOS, para, de consequência, excluir da execuçao as
contas poupanças, n. 100.063.361-3, 300.063.361-X e
400.063.361-8, em nome do Idolo da Silveira Ton, que anver-
sariam na segunda quinzena do mês de janeiro de 1989. Su-
cumbentes os embargados, condeno-os ao pagamento das cus-
tas processuais e honorarios advocaticios que, dada a fragilida-
de da causa, fixo em 8% (oito por cento) sobre o valor dos
embargos (art. 20, parag. 4o do CPC). Certifique-se nos autos
... P.R.I. -Adv. GISELE PASSOS TEDESCHI e GLAUCIO
CESAR SILVA MOLINO-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-23026/0000-MASSA FALI-
DA DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA x BONET
MADEIRAS E PAPEIS LTDA. Vistos e examinados autos apen-
so sob n. 23215 - Posto isso, julgo-a, procedente, para, de con-
sequencia, tornar definitiva a liminar de inicio deferida. Su-
cumbente, a ré, condeno-a ao pagamento de custas da medfida
liminar e dos honorarios advocaticios, que, dada à fragilidade
da causa e a sua importância, fixo em 10% saobre o valor dado
à açao cautelar (art. 20, parag. 4º do CPC). Oportunamente,
oficie-se... P.R.I. Adv. JOAO ALCI O. PADILHA, DANIELE
CRISTIANE DRULLA, CARLOS ROBERTO CLARO e DE-
MOCLES PAULO MACHADO-

18.-DESPEJO-23060/0000-CARLOS ARTHUR HATSCHA-
BACH e outros x VITOR IGINO DE SOUZA e outros -Conta-
dos e preparados, defiro o pedidode f. 47. Int. Custas no valor
de R$58,80. Int. -Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE
RAMOS-

19.-EXECUCAO-23345/0000-GPM - PRODUÇOES E MER-
CHANDISING LTDA x HOMEOPATIA WALDOMIRO PE-
REIRA LABO.INDU. FARMA.LTDA e outros. A presente exe-
cuçao se processa desde o ano de 1999 a até o momento ainda
nao forma localizados bens suficientes para a garantia da exe-
cuçao, o que culminou com o pedido de desconsideraçao da
personalidade juridica, formulado pela Exequente, às fls. 147/
152 e retificado às fls. 160/1656. E lhe assiste razao. Diversas
diligencias forma realizadas visando a localziaçao de bens, sem
resultado positivo e a parte executada, nao obstante tenha com-
parecido espontaneamente aos autos (fls. 134, nao ofertou qual-
quer especie de manifestaçao. Indicio de conduta irregular dos
socios existe e está consubstanciado no fato de constar nume-
ros incorretos do CPF do sócio DICESAR WALDEMIRO CA-
RAM PEREIRA. Comungo com o entendimento de que é pos-
sivel a desconsideraçao da personalidade juridica do devedor
desde que demonstre que os sócios agiram com excesso de
mandato ou que a emrpesa tenha sido dissolvida irregularmen-
te, ou ainda, em outras situaçoes que demosntrem a má-fé dos
sócios. Na hipotese dos autos verifico que o estao presentes
esses indicios, conforme já ressaltado, pelo que defiro o pedi-
do de desconsideraçao da personalidade juridica da executada,
para inclusao dos sócios no polo passivo da execuçao, devendo
ser expedido mandado de citaçao para pagamento em 14 horas,
pena de penhora. Ja foi comunicado o MInistério Publico con-
forme se infere dos expedientes de fls. 153/154. O pedido de
expediçao de oficio ao BANCO CENTRAL será analisado de-
pois de efetivada a citaçao dos sócios. Int. -Adv. JEAN CAR-
LO LEECK e ANTONIO CARLOS EFING-

20.-BUSCA E APREENSAO-23382/0000-SEGURANCA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE PE-
REIRA MOREIRA -Contados e preparados, voltem conclusos
para arquivamento. Int. Custas no valor de R$46,20. Int. -Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA e ROBERTO SILVA E SOU-
ZA-

21.-BUSCA E APREENSAO-23583/0000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DENILSON
CUSTODIO DOS SANTOS -Vistosa etc... HOMOLOGO, por
sentença a desistencia retro manifestada, f. 77 ... JULGO EX-
TINTO O PROCESSO, com fulcro nos artigos 267, VIII do
Codigo de Processo Civil. Custas na forma da lei. Desentra-
nhem-se osa documentos ... P.R.I. Oportunamente, arquive-se
com as formalidades legais. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES-

22.-EXECUCAO-23800/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x FERROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD.PLASTICOS e outros - Intime-se o executado para que
regularize sua representaçao processual. Ante o requerimento
do Sr. Oficial de Justiça de fls. para pagamento das diligências
no valor de R$140,00 manifeste-se o interessados. -Adv. MA-
RISA DA SILVA RESENDE CASINI, PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

23.-USUCAPIAO-24132/0000-AGOSTINHO LUCCA e outros
x -Intime-se o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas
processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado
à f. 97. Custas no valor de R$51,10. -Adv. CARL HEINZ LEI-
CHSENRING-

24.-EXECUCAO-24169/0000-ESTER GEORGINA RODRI-
GUES x REGINA DO ROCIO BERBERI. I - Trata-se de pedi-
do de fraude de execuçao formulado pela exequente tendo em
vista a alienaçao de bem passivel de penhora apos o inicio da
presene açao: A devedora foi citada para a presente açao em
data de 23/08/2000 e ofereceu bem a penhora em data de 24/
08/2000. Feita a pebnhora sobre o bem de familia, esta restou
prejudicada (f. 44 e 104). Ocorre que em data de 30/08/2000
(fs. 121/122) a devedora procedeu a transferencia da motoci-
cleta Dispoe o art. 593, do CPC. ... Portanto, para que se con-
figure a fraude a e execuçao, basta a existencia de demanda
pendente, quando a alienaçao do bem se consumou, nao dis-
pondo o executado de outros bens penhoraveis. Isto posto, de-
claro que a transferencia da motocicleta ... se deu em fraude à
execuçao, com fundamento no art. 593, inc. II do CPC e , por-
tanto, é ineficaz em relaçao ao credor. II - Proceda-se a penho-
ra dos bens indicados à f. 05 (conforme certidoes de fs. 121/
123), intimando-se a devedora em seguida. Int. Bem como pa-
gar as diligencias do Sr. Oficial para posterior cumprimento do
mandaod ora expedido. ADVS. JANE PEREZ KAPAZI, MAU-
RICIO PAGNOZZI e GIOVANNA SANDRINI BERBERI-

25.-DESPEJO-24204/0000-HELENA SCHARGEL PACIOR-
NIK x PAULO CEZAR DOS SANTOS SANDES -Diga o autor
sobre a continuidade processual. Int. -Adv. MARCIO PERCI-
VAL PAIVA LINHARES e JULIO ANTONIO SIMAO FER-
REIRA-

26.-DEPOSITO-24342/0000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE HERLEY BERNARDI
-Intime-se o (s) requerente (s) para recolher (em) as custas pro-
cessuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já designado à
f. 118. Custas no valor de R$53,90. -Adv. ROBERTO OLIVEI-
RA GUIMARAES e AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA FI-
LHO-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-24479/0000-CONDOR SU-
PER CENTER LTDA x TANYTEX CONFECÇÕES LTDA.
Autos sob n. 24655 - Vistos etc... I - Homologo, por sentença
para que surtam seus legais e juridicos efeitos, o acordo nitici-
ado às f. 42/43 destes autos. De consequencia, JULGO EX-
TINTOS ESTE FEITO E O EM APENSO (n. 24479), com
fulkcro no art. 269, III c/c 794 II do CPC. Eventuais custas
remanescentes serao suportadas pela parte autora. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se as formalidades legais. -Adv. MAR-
CELO DE SOUZA TEIXEIRA e MONICA A I THOMAZ DE
AQUINO-

28.-DESPEJO-24486/0000-ISAIL ANDRADE DE CAMARGO
x ESMERINDA DA SILVA VIEIRA -Contados e preparados,
voltem conclusos para extinçao. Int. Custas no valor de
R$217,00. Int. -Adv. OSMAR NODARI e RICARDO RUY
FRANCO DE MACEDO FILHO-

29.-BUSCA E APREENSAO-24587/0000-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x JUCELINO PIRES DEW CARVALHO -
Diga o autor quanto a juntada da Carta Precatoria. -Adv. OK-
SANDRO GONCALVES-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-24678/0000-SAGEL IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇAO LTDA x TRIBUTUS CON-
SULTORIA E PLANEJA. FISCO TRIBUTARIO -Preparados,
arquivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. R$69,30. -
Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR, SIMONE ZONARI
LETCHOCOSKI, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, JUAREZ
JOSE SCHEMBERG e LEONILDA ZANARDINI DEZEVE-
CKI-

31.-MONITORIA-24681/0000-JOSE APARECIDO MORENO
x EMPRESA IRUAMA EMPREITEIRA DE OBRAS E SER-
VICOS S/C -Diga o autor quanto a juntada da Carta Precatoria.
-Adv. JOAO INACIO CORDEIRO-

32.-DECLARATORIA-24780/0000-JOSE MUNIZ FILHO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD e outros. Vistos
etc... Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, para, de
consequencia, condenar os reus a devolverem aos autores to-
das cotas pagas prova a ser feita em liquidaçao da sentença
corrigidas monetariamente desde o efeitvo pagamento (DI 1544/
95), acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar do
31º dia apos o encerramento do grupo, deduzida a taxa de ad-
ministraçÔo. Sucumbentes os reus, condeno-os, ainda, no pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocatcios, que,
dado à fragigilidade da causa mateira sumulada o tempo des-
pendido para a sua soluçao (cerca de dois anos) e o trabalho
realziado pelo advogado, que trouxe doutrina e jurisprudencia
pertinente à pretensao defendida, fixo em 12% sobre o valor da
condenaçao (art. 20, parag. 3º do CPC). P.R.I. Adv. LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA, LUCILIA FELICIDADE DIAS,
MARCELO TESHEINER CAVASSANIN e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

33.-EXECUCAO-24925/0000-EDELUZ DA APARECIDA
MENDES x DANILO JOSE PERDONCINI. Autos apenso sob
n. 25635 - I - Como as partes já especificaram as provas qeu
pretendem produzir, entendo desnecessária a realizaçao de au-
diência conciliatoria, inclusive porque a tentativa de concilia-
çao poderá ser feita qualquer momento, bastante que uma das
partres demonstre real interesse na composiçao amigável. Pas-
so a sanear o processo. II - Verifico que as partes estao regular-
mente represnrtadas e nao existem preliminares a sertem apre-
ciadas ou questoes processuais pendnetes de soluçao. Declaro,
pois, saneado o feito. O ponto controverso da lide diz respeito
ao estoque vendido ao Embargante pelo preço de R$10.000,00
(dez mil reais), ou seja, se as mercadorias indicadas na lista
referida no contrato cuja copia está às fls. 22 correspondem ao
que de fato foi entregue; se essas mercadorias estao aptas a

serem vendidas e; preço das mercadorias. III - Defiro a produ-
çao das seguintes provas: - pericial com o objetivo de fazer o
levantamento do estoque. Nomeio, para tanto, o perito ROBER-
TO CESAR S. RODRIGUES e fixo o prazo de 30 diaspara
entrega do laudo. Intimem-se as partes para apresentaçao de
quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos em 5 (cinco) dias.
A seguir, intime-se o Sr.Perito para fazer a proposta de honora-
rios em 5 (cinco) dias, e, depois, manifestem-se as partes no
mesmo prazo. - oral consistente na inquiriçao das testemunhas
arroladas pelas partes com antecedencia minima de 45 (quan-
renta e cinco) dias da audiência (art. 407 do CPC, com a nova
redaçao dada pela Lei n. 10.358/01). documental observado o
disposto no art. 397 do CPC. IV - Oportunamente será marcada
audiência de isntruçao e julgamento. Intimem-se. Adv. JOSE
DERETTI NETTO, CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI
DE M TEIXEIRA BANZZATTO-

34.-EXECUCAO-24989/0000-GD FACTORING FOMENTO
LTDA x ILUMINÇAO MURICY LTDA -Ante a certidao do
Senhor Oficial de Justiça de fls diga o interessado. Int. -Adv.
JOSE ARI MATOS-

35.-SUMARISSIMA-25022/0000-CONDOMINIO GALERIA
REGIONAL DO PORTAO x ANDRE LINNEO TOCHETTO -
Ante o requerimento do Sr. Oficial de Justiça de fls. para paga-
mento das diligências no valor de R$40,00 manifeste-se o inte-
ressados. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI, MARILZA
MATIOSKI e DJAKMA SALLES JUNIOR-

36.-EMBARGOS DE TERCEIROS-25028/0000-MARLY
TYSKA MACHADO DE SOUZA x VALMIRO TROMBETA
FAVASSA -Intime-se o (s) requerente (s) para recolher (em) as
custas processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já
designado à f. 42. Custas no valor de R$39,20. -Adv. MESSI-
AS ALVES DE ASSIS e VALMIRIO TROMBETA FAVASSA-

37.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-25102/0000-
CONDOMINIO STUDIO LIVING CENTER x RKR TV A
CABO LTDA -Intime-se o (s) requerente (s) para recolher (em)
as custas processuais (Art. 19 do CPC), sem prejuízo do ato já
designado à f. 136. Custas no valor de R$41,30. -Adv. KATIA
REGINA COELHO, JOAQUIM LUIZ M. PAIVA, VANDER-
LEI TAVERNA e SANDRO GILBERT MARTINS-

38.-INTERDICAO-25401/0000-LOURIVAL RODRIGUES x
LAERCIO RODRIGUES -Vistos etc..... Diante do exposto e
com fundamento nos artigos 1177 e 1184 do Código de Proces-
so Civil, JULGO PROCEDENTE a açÔo para decretar a inter-
diçÔo de LAERCIO RODRIGUES. Nomeio como curadora a
requerente LORIVAL RODRIGUES, a qual deverá prestar o
compromisso legal (art. 1187 do Código de Processo Civil).
Face a inexistencia de bens, dispenso o autor da especificaçao
da hipoteca legal. Expeça-se mandado para inscriçÔo da pre-
sente sentença no registro Civil competente. Publique-se edi-
tais na forma prevista no artigo 1184 do C.P.C. P.R.I. -Adv.
JAQUELINE KOWALSKI-

39.-INDENIZACAO-25402/0000-RENILSON ANTONIO DE
OLIVEIRA x EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A. Vis-
tos etc... Posto isso, julgo improcedente o pedido. Sucumbente
o autor, condeno-o ao pagamento das custas do processo e dos
honorarios advocaticios, que, dada a fragilidade da causa, à
clareza do trabalho da procuradora da ré, com citaçao de dou-
trina e da legislaçao aplicável ao caso, fixo em 2% sobre o
valor dado à açao (f. 14) (art. 20, parag. 4o. do CPC), dos quais
fica isento enquianto perdurar a sua condiçao de hipossuficien-
te (art. 12, da Lei n. 1060/50). Condeno-o, ainda, ao pagamen-
to de uma multa no valor correspondente a 0,5% sobre o valor
dado à causa (arts. 17, II c/c o 18, ambos do CPC), dos quais
fica isento pelas mesmas razoes acima declinadas. P.R.I. -Adv.
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI, MAGNUS VICTOR KA-
MINSKI, ROMEU AUGUSTO SIMON JUNIOR, ROGERIA
DOTTI DORIA e PATRICIA NYMBERG-

40.-ORDINARIA-25462/0000-JAIRO LUIZ RASTELLI e ou-
tros x ELIZEU BIBIANO DAPENHA e outros -Contados e
preparados, defiro o pedido de f. 56. Int. Custas no valor de
R$115,50. Int. -Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TUR-
RA-

41.-BUSCA E APREENSAO-25573/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JOSNEI SANGALETTI -Diga o autor quan-
to a juntada da Carta Precatoria. -Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

42.-BUSCA E APREENSAO-25644/0000-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x LISANDRO CUNICO CORDEIRO -Pre-
parados, arquive-se com as cautelas e anotaçoes de estilo.
R$21,70. Intime-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

43.-SUSTACAO DE PROTESTO-25696/0000-CENTURION
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COMESTICOS MULFLORA LTDA -Preparados, ar-
quivem-se com as cautelas e anotaçoes de estilo. R$31,80. -
Adv. IVO BERNARDINO CARDOSO e JOAO CARLOS KRE-
FETA-

44.-EXECUCAO-25778/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
COMERCIO DE MADEIRAS MARLISE LTDA e outros -Con-
tados e preparados, defiro o pedido de f. 34. Int. Custas no
valor de R$40.60. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

45.-SUMARISSIMA-25792/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
HORIZONTE x NEWTON PEREIRA VAZ -Contados e prepa-
rados, voltem conclusos para decisao. Int. Custas no valor de
R$56,70. Int. -Adv. JAKSON HOHARA MENDES-

46.-PRESTACAO DE CONTAS-25806/0000-RENATO GO-
MES DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A -Contados e
preparados, voltem conclusos para decisao. Int. Custas no va-
lor de R$78,40. Int. -Adv. MARCOS LUCIANO GOMES, LUIZ

CESAR RIBEIRO, EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIOR e LUIZ
AFONSO MIGUEL-

47.-ORDINARIA-25930/0000-FINAUSTRIA ARREDAMEN-
TO MERCANTIL S/A e outros x EDILSON ERNESTO PRES-
TES -Contados e preparados, defiro o pedido de f. 43. Custas
no valor de R$73,50. Int. -Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

48.-DEPOSITO-26109/0000-BANCO ZOGBI x JOSE DA SIL-
VA ROSA -Ante a correspondência negativa de fls. digam os
interessados (não houve a citação intimaçÔo do (a) requerido
(a). Int. -Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS-

49.-SUMARISSIMA-26175/0000-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x N.A.S TELECO-
MUNICACOES E SERVICOS LTDA. I - Para o ato descrito no
despacho de fs. 19/20, designo a data de 11/08/2003 às 9:00
horas, na sede deste Juízo, observando-se..., Int. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

50.-BUSCA E APREENSAO-26520/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLOVIS
DE BARROS OLIVEIRA -Contados e preparados, voltem con-
clusos para extinçao. Int. Custas no valor de R$34,30. Int. -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALE-
RIO PEREIRA-

51.-EXECUCAO-26563/0000-C.E. VALENTE DE OLIVEIRA
EMPRE. E CONSTRUCOES LTDA x EUGENIO CARLOS
GORGULHO LTDA -Ante a certidao do Senhor Oficial de Jus-
tiça de fls diga o interessado. Int. -Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER e GIOVANI ZILLI-

52.-INDENIZACAO-26701/0000-GERSON ANTONIO RIBEI-
RO PALMA x GRECA MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA -Designo o dia 07/08/2003 às 10:00 horas, para realiza-
çÔo de audiência de tentativa de conciliaçÔo e saneamento do
processo (art. 331 do CPC). II - NÔo sendo alcançada a conci-
liaçÔo, serÔo fixados os pontos controversos e dirimidas as
questoes processuais pendentes, bem como deferidas as provas
a serem produzidas. Intime-se. -Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO, MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE
DE OLIVEIRA JUNIOR-

53.-DESPEJO-26713/0000-CONDOMINIO EDIF. CENTRO
EMPRESARIAL BUSINESS TOWER x FORTALEZA ADMI-
NISTRACAO E PARTI. LTDA (AUTO PARK). Visots etc...
Face ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de des-
pejo formulado por CONDOMINIO EDIFICIO CENTRO
EMPRESARUAL BUSINERSS TOWER e condeno-o ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), considerados a
natureza da causa e o tempo exigido para o serviço (art. 20,
parag., 4o. do CPC). P.R.I. Oportunamente, arquive-se. -Adv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e RONALD
ROESNER JUNIOR-

54.-REVISIONAL DE CONTRATOS-26755/0000-BASILIO
WOWK NETO x BANCO ABN AMRO S/A ADMINIST. DE
CARTAO DE CREDITO. Fs. 46. Audiencia aberta. Concilia-
çao prejudicada, face a ausencia do autor. Pelo procurador do
requerido apresentou contestaçao na forma escrita em 21 lau-
das e pugnou pela juntada de carta de preposiçao, o que foi
deferido. Também foi reiterado o pedido de prorrogaçao de pra-
zo para apresentaçao dos contratos envolvendo as partes e ex-
tratos, sendo ressaltado que há possibilidade de nao localiza-
çao de todos os extratos face ao tempo ja decorrido, justifican-
do, por isso, o pedido de apresentaçao do laudo do Procon
mencionado com a inicial. Manifestaçao da MM. Juíza de Di-
reito Substituta: “ Concendo no prazo para a juntada dos docu-
mentos determinados através do pedido de fs. 31/32 e 26/27 -
15 dias. Determino, em face do pedido de fs. 31/32 e esclareci-
mentos prestados nesta data, a apresentaçao, pelo autor, do laudo
elaborado pelo Procon, conforme constou da inicial. Fixo pra-
zo de 10 dias para a juntada. Mantenho a decisao recorrida por
seus proprios fundamentos e determino aguarde-se o pedido de
informaçoes pelo Egrégio Tribunal de Alçada (fs. 33/45). Res-
salto, por fim, que uma vez juntado todos os documentos, o
feito será saneado por despacho ja que a ausencia da parte au-
tora prejudicou a tentativa de conciliaçao. Intime-se a parte
autora, por seu procurador (DJ). “Dou os presentes por intima-
dos das presente decisao neste ato. Nada mais. Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN e MAURICIO KAVINSKI-

55.-DESPEJO-26792/0000-JOSE RAMOS MAY x GERARDA
DINA LIMA NICHELE. Vistos etc... Posto isso, JULGO PRO-
CEDNETE o pedido do autor para: a. declarar rescindido o
contrato (art. 9o, III da Lei 8245/91); e b) decretar o despejo da
ré se, notificada, nao desocupar o imóvel em questao volunta-
riamente no prazo de quinze dias (art. 63, parag. 1º, item a, da
Lei 8245/91). Sucumbente a ré, condeno-a ao pagamento das
custas processuais e dos honorarios advocaticios, que, dada a
fragilidade da causa e a ausência de resposta, fixo em R$300,00(
art. 20, parag. 4º, do CPC). P.R.I. -Adv. PERCY ARAUJO-

56.-BUSCA E APREENSAO-26916/0000-FINAUSTRIA
COMP. DE CRED. FINANCI. E INVESTIMENTO e outros x
CICERO MOREIRA GOMES. Remetam-se os autos ao Conta-
dor Judicial, para elaboraçao da conta geral, na forma do artigo
2o. poarag. 1o. do Decreto antes mencionado, acrescido de
honroarios advocaticios de 5% sobre o valor do debito. Elabo-
rada a conta, de-se ciencia aos interessados, por cinco dias.
Conta Geral no valor de R$8.256,70. -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA e AYRTON CORREA ROSA-

57.-DESPEJO-26963/0000-EUGENIA KLIN DE BIELAK x
DONISETI APARECIDO FERREIRA. Vistos etc... Posto isso,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para
declarar rescindido o contrato de locaçao de f. 08, firmado en-
tre EUGENIA KLIN DE BIELAK e DONISETI APARECIDO
FERREIRA. Condeno o requerido ao pagamento dos alugueis
cobrados por ocasiao da inicial e os vincendos no decorrer da
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instruçao processual atgé a efetiva desocupaçao do imóvel,
acrescidos de jurosa de 1% (um por cento) ao mês e correçao
monetária a partir do vencimento da obrigaçao. Finalmente,
condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da con-
denaçao (art. 20, parag. 2‰ do CPC), dado o trabalho desen-
volvido. Expeça-se mandado de verificaçao e, confirmada a
desocupaçao, mandado de imissao na posse. P.R.I. -Adv. SIL-
VIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

58.-REVISAO DE CLAUSULAS-27050/0000-LUIZ AUREO
DE ARAUJO PERPETUO x BANCO HSBC S/A. Vistos etc...
Posto isso, indefiro a inicial (paragrafo unico, do art. 284, do
CPCX). Custas pelo autor, das quais fica por ora isento, em
face do que dispoe a Lei n. 1060/50. P.R.I. -Adv. ANDERSON
DE OLIVEIRA MISKALO-

59.-RESCISAO CONTRATUAL-27112/0000-SIDNEY VAZ x
AVA PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS -Ante a cor-
respondência negativa de fls. digam os interessados (não hou-
ve a citação intimaçÔo do (a) requerido (a). Int. -Adv. VALDE-
REZ DE MACEDO PACHECO-

60.-EMBARGOS DE TERCEIROS-27123/0000-OSVALDO
CRUZ TROIANO x IRMAOES MASSIGNAN & VIA LTDA.
I - Designo o dia 08/08/2003 às 14:00 h, para ter lugar a audi-
ência de instruçao e julgamento. Int. -Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA, MARCELO NASSIF MALUF e JOSE
ROBERTO D T TRAUTWEIN-

61.-USUCAPIAO-27136/0000-NEY TABALIPA x . I - Cum-
pra-se o Parecer Ministerila conforme requerido. Int. -Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

62.-BUSCA E APREENSAO-27163/0000-AILTON SOARES
FALCAO x RODRIGO CARLOS DE OLIVEIRA. I - Indefiro
a cauçao oferecida, tendo em vista que ainda nao has autos
comprovaçao de que o bem foi depositado em nome do autor.
Assim, intime-se-o para que preste a cauçao devida no prazo
de quanrenta e oito (48) horas, sob pena de revogaçao da limi-
nar. Int. -Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA-

63.-INDENIZACAO-27177/0000-ITAMAR SANT’ANNA x
CORDIOLLI TRANSPORTES LTDA -I - Admito a emenda à
inicial, Anotaçoes necessárias, inclusive junto ao cartório Dis-
tribuidor. II - Designo a data de 14/08/2003, às 09:00 horas,
para a realizaçÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s) requeri-
do (s), com antecedência minima de 10 (dez) dias, para coma-
precer ao ato a fim de oferecer (em) defesa por intermédio de
advogado, ciente de que o nÔo comparecimento, ou a presença
a oferta de contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo de verda-
deiros os fatos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. III - No
mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçÔo. IV -
Na defesa, o requerido deverá apresentar rol de testemunhas e
ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em caso
de requerimento de prova pericial. V - Na audiência será apre-
ciada o pedido de produçÔo de provas, designando-se nova
data para audiência de instruçÔo e julgamento, se necessário
VI - Intimem-se o requerente e seu procurador, através do Diá-
rio da Justiça. VII - Int. -Adv. ANTONIO CARLOS FERREI-
RA PINTO-

64.-INDENIZACAO-27343/0000-JOSE MARCELO CHO-
MEN x KAPERSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS
LTDA -I - Diga o autor diante da contestaçÔo no prazo de dez
(10) dias. Int. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS,
YOSHIHIRO MIYAMURA e JOAO MARCELO KERETCH-

65.-ORDINARIA-27361/0000-SANTANDER BRASIL AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x HELTON LACERDA LE-
MOS. I - Ciente do agravo interposto fs. 26/35. Mantenho o
despacho atacado pelos proprios fundamentos. II - Em atendi-
mento ao expediente de f. 36, comunique-se o MM. Juiz Rela-
tor ..., Int. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

66.-BUSCA E APREENSAO-27442/0000-BANCO DIBENS S/
A x VALERIA MARIA VASQUES -I - Comprovada a mora,
defiro liminaremnte a medida postulada. Expeça-se mandado
de busca e apreensÔo. ... II - Int. A parte interessada para pro-
ceder com urgência o preparo das custas pertinentes as diligên-
cias a serem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posteri-
or cumprimento do mandado ora expedido para prosseguimen-
to do feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do
CPC e Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justi-
ça). Int. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO
LUIZ PERALTA-

67.-SUMARISSIMA-27475/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL ARCO - IRIS x RONALD JESUS LOPES
-I - Designo a data de 11/08/2003, às 09:30 horas, para a reali-
zaçÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com
antecedência minima de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato
a fim de oferecer (em) defesa por intermédio de advogado, ci-
ente de que o nÔo comparecimento, ou a presença a oferta de
contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o re-
querido deverá apresentar rol de testemunhas e ofertar quesi-
tos, indicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento
de prova pericial. IV - Na audiência será apreciada o pedido de
produçÔo de provas, designando-se nova data para audiência
de instruçÔo e julgamento, se necessário V - Intimem-se o re-
querente e seu procurador, através do Diário da Justiça. VI -
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

68.-SUMARISSIMA-27483/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
SOLAR DO IPE x NEI SANTA’ANNA PULIDO -I - Designo a
data de 14/08/2003, às 09:30 horas, para a realizaçÔo da audi-
ência inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com antecedência
minima de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato a fim de ofe-
recer (em) defesa por intermédio de advogado, ciente de que o
nÔo comparecimento, ou a presença a oferta de contestaçÔo,
importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fatos alegados pelo

(a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será preliminarmente
tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o requerido deverá apre-
sentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
IV - Na audiência será apreciada o pedido de produçÔo de
provas, designando-se nova data para audiência de instruçÔo e
julgamento, se necessário V - Intimem-se o requerente e seu
procurador, através do Diário da Justiça. VI - Int. -Adv. JE-
FERSON WEBER e 91-

69.-SUMARISSIMA-27493/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL NATALIA MORO x JOZIAS DE OLIVEI-
RA MACHADO -I - Designo a data de 07/08/2003, às 09:30
horas, para a realizaçÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s)
requerido (s), com antecedência minima de 10 (dez) dias, para
comaprecer ao ato a fim de oferecer (em) defesa por intermé-
dio de advogado, ciente de que o nÔo comparecimento, ou a
presença a oferta de contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo
de verdadeiros os fatos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. II
- No mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçÔo.
III - Na defesa, o requerido deverá apresentar rol de testemu-
nhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em
caso de requerimento de prova pericial. IV - Na audiência será
apreciada o pedido de produçÔo de provas, designando-se nova
data para audiência de instruçÔo e julgamento, se necessário V
- Intimem-se o requerente e seu procurador, através do Diário
da Justiça. VI - Int. -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

70.-SUMARISSIMA-27501/0000-COMPLEXO DE ENSINO
SUPERIOR DO BRASIL x MARAI CATARINA DE MORA-
ES FERREIRA -I - Designo a data de 07/08/2003, às 09:00
horas, para a realizaçÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s)
requerido (s), com antecedência minima de 10 (dez) dias, para
comaprecer ao ato a fim de oferecer (em) defesa por intermé-
dio de advogado, ciente de que o nÔo comparecimento, ou a
presença a oferta de contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo
de verdadeiros os fatos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. II
- No mesmo ato será preliminarmente tentada a conciliaçÔo.
III - Na defesa, o requerido deverá apresentar rol de testemu-
nhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico, em
caso de requerimento de prova pericial. IV - Na audiência será
apreciada o pedido de produçÔo de provas, designando-se nova
data para audiência de instruçÔo e julgamento, se necessário V
- Intimem-se o requerente e seu procurador, através do Diário
da Justiça. VI - Int. -Adv. MELINA BRECHENFELD RECH-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 166/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADEMAR LIEDKE 01 224/90
ADEMAR LIEDKE 02 287/92
ADEMAR LIEDKE 37 695/89
AIRTON SÁVIO VARGAS 45 113/93
ALBINO JOSÉ DE BONI 08 590/96
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL 50 1287/96
ANA PAULA BRANDT 18 92/01
ANA PAULA RIBAS VIEIRA 05 510/95
ANDERSON LOVATO 29 494/94
ANDRÉ LUIZ DRIMEL DIAS 28 410/94
ANDRÉ LUNARDON 52 967/01
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIR 40 309/94
ANGELINA CARMELA ROMÃO
MATTAR MATISKEI 57 741/97
ANNE CRISTINE RODRIGUES 53 156/00
ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA 60 1160/01
ANTONIO CARLOS EFING 63 254/93
ANTÔNIO CARLOS EFING 19 549/96
ANTÔNIO DILSON PEREIRA 08 590/96
ANTONIO MIRANDA FILHO 65 1164/96
ANTONIO RICARDO ACCIOLY CAMPOS 07 503/99
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 57 741/97
ARTHUR EMILIO BELONI 42 235/96
BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO 46 398/99
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAST 31 762/88
CARLOS ALBERTO LEONARDI 05 510/95
CARLOS AUGUSTO FÁVERO 49 123/96
CARLYLE POPP 41 872/96
CARLYLE POPP 51 851/97
CAROLINA MAY MARTINS 54 931/91
CLÁUDIA MARIA BARBOSA 22 655/96
CLAUDINEI BELAFRONTE 11 480/98
CLAUDINEI BELAFRONTE 33 980/02
CLÁUDIO ANTONIO CANESIN 07 503/99
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 43 366/96
CLEUZA KEIKO HIGACHI 26 21/95
CRISTIANE ALVES FERREIRA 09 783/96
CRISTIANE DE ANDRADE VEARICK 35 1183/01
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO 28 410/94
DANIEL HACHEM 04 470/96
DANIEL HACHEM 14 627/01
DAVID NETO 15 244/00
DAVID NETO 44 563/96
DIVALMIRO O. MAIA PEREIRA 06 742/93
DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREIRA 26 21/95
DURVAL KUEHNE 17 1144/02
EDGAR GUIMARÃES 65 1164/96
EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA 55 1373/99
EDULA WILLE POSNIAK 35 1183/01
ELIAS ED MISKALO 53 156/00
EMERSON BUSANELLO 26 21/95
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 18 92/01
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 03 265/98
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 10 918/00

EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 13 300/96
FÁBIO MARCOS ARAÚJO CEDA 08 590/96
FÁTIMA MARIA BOZZ BARBOSA 36 1022/91
FERNANDO Z. NEGRELLE 48 1097/98
GENERINO SOARES GUSMON 32 877/96
GERALDO DONI JUNIOR 14 627/01
GERUSA LINHARES 35 1183/01
GUILHERME BORBA VIANA 51 851/97
HAMILTON COSTA FILHO 56 361/95
HELENA MUSSOLINO 27 227/96
IDELANIR ERNESTI 29 494/94
ILSON NEY BEMBEM 31 762/88
INARA DRAPALSKI 54 931/91
ISABELA ALTHÉIA DE MATTOS SANTOS 32 877/96
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 04 470/96
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 43 366/96
IVAN JERÔNIMO MARCONDES RIBAS 41 872/96
IVAN JERÔNIMO MARCONDES RIBAS 51 851/97
JANDER LUÍS CATARIN 60 1160/01
JOÃO FERNANDO SADDOCK PEREIRA 45 113/93
JOÃO GUIZZO 40 309/94
JOÃO MARCELO DA CRUZ 49 123/96
JOÃO PEREIRA 34 1322/97
JOHNSON SADE 42 235/96
JOSÉ ARI MATOS 64 990/95
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 34 1322/97
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 06 742/93
JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA 11 480/98
JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA 44 563/96
JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA JR. 15 244/00
JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNIOR 24 1051/97
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 21 156/96
JÚLIO CÉSAR DALMOLIN 59 22/98
KARINE SIMONE POFAHL 49 123/96
LEONARDO DA COSTA 19 549/96
LETÍCIA CASSIANO KATANIWA 34 1322/97
LUCIANA DRIMEL DIAS 28 410/94
LUCIANE KANIGOSKI 35 1183/01
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 57 741/97
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 46 398/99
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 09 783/96
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 61 519/00
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 03 265/98
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 13 300/96
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 18 92/01
MARA REGINA MACENTE 58 226/97
MARCELO LUIZ DREHER 17 1144/02
MARCELO LUIZ DREHER 50 1287/96
MARCO ANTÔNIO FAGUNDES CUNHA 61 519/00
MARCO T. DE SOUZA 16 1085/95
MARCUS FRABRICIUS COSME CARVAL 55 1373/99
MARGARETE MARIA LEMES 66 1453/97
MARIA LÚCIA RIBEIRO MORANDO 36 1022/91
MÁRIO CELSO MARCONDES ALBUQUE 36 1022/91
MAURICIO JULIO FARAH 43 366/96
MAURÍCIO JULIO FARAH 04 470/96
MAURÍCIO M. TEIXEIRA 27 227/96
MAY WERNER 12 1385/98
MIEKO ITO 25 1380/98
MIEKO ITO 52 967/01
MITUSYO FUGIMOTO STONOGA 62 690/01
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 24 1051/97
MOISÉS EDUARDO BOGO 56 361/95
MURILO SÉRGIO JOAQUIM 65 1164/96
NILTON JOSÉ MAULI 40 309/94
NILZO A. R. DA SILVA 48 1097/98
NORBERTO TREVISAN BUENO 56 361/95
ODAIR LOURENÇO 56 361/95
ODAIR LOURENÇO 58 226/97
OLÍVIO H. FERRAZ 60 1160/01
ONÉSIO MACHADO DE OLIVEIRA 57 741/97
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 10 918/00
OSNI DA SILVA 15 244/00
OSNI DA SILVA 44 563/96
PAULA NOGARA GUÉRIOS 59 22/98
PAULO SÉRGIO MONTEIRO BALLOUSSI 48 1097/98
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 12 1385/98
PEDRO MACENTE 58 226/97
PEDRO PAULO PAMPLONA 36 1022/91
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 07 503/99
PLÍNIO ROBERTO DA SILVA 16 1085/95
RENATA FRANCO TREVISAN 36 1022/91
RENATO H. HINO 36 1022/91
RENÉ DOTTI 31 762/88
RICARDO BAITLER 23 1039/95
ROBERTO MACHADO DA SILVA 35 1183/01
ROBERTO MOROZOWSKI 28 410/94
ROBISON MARANHÃO 39 83/96
ROBISON MARANHÃO 47 934/96
ROGERIA DOTTI DORIA 31 762/88
ROGÉRIO IURK RIBEIRO 42 235/96
ROLF KOERNER JUNIOR 39 83/96
ROLF KOERNER JUNIOR 47 934/96
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS 01 224/90
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS 02 287/92
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS 37 695/89
SANDRO MANSUR GILBRAN 55 1373/99
SÉRGIO B. DE LACERDA 39 83/96
SÉRGIO B. DE LACERDA 47 934/96
SÉRGIO SANTOS DAL’LIN 61 519/00
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE 62 690/01
SILVANA SANTOS TURIN 05 510/95
SIMONE KOHLER 22 655/96
SIMONE MARQUES SZESZ 52 967/01
SIMONE MARQUEZ SZESZ 25 1380/98
SOLANGE ROMANINI 56 361/95
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃ 30 775/95
USTANE MAGALHÃES 34 1322/97
VERA LÚCIA S. BITTENCOURT 54 931/91
VICTOR FEIJÓ FILHO 20 178/97
VINÍCIUS A. GASPARINI 32 877/96
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 26 21/95

VIVIAN ANDERSEN SARTORI 61 519/00
VOLNEY C. DOS SANTOS 55 1373/99
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 38 877/97

1. ALVARÁ - 224/90 - SONIA MARIA DE FREITAS - 1-
Defiro o pedido de fl. 118. Anote-se. 2- Intime-se, derra-
deiramente, o inventariante (via DJ), por seu advogado,
para, em 48 horas, promover o pagamento das custas con-
tadas à fl. 117, sob pena de execução. 3- Intime-se. R$
53,01 (mais acréscimos legais). Adv. RUBYO DANILO
BRITO DOS ANJOS, ADEMAR LIEDKE.

2. ALVARÁ - 287/92 - SONIA MARIA DE FREITAS - 1-
Defiro o pedido de fls. 127. Anote-se. 2- Intime-se, derra-
deiramente, o inventariante (via DJ), por seu advogado,
para, em 48 horas, promover o pagamento das custas con-
tadas à fl. 126, sob pena de execução. 3- Intime-se. À con-
ta e preparo. R$ 553,94 (mais acréscimos legais). Adv.
RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS, ADEMAR LIE-
DKE.

3. BUSCA E APREENSÃO - 265/98 - COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA X MARIA ODAIR
SENE BUENO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS.

4. BUSCA E APREENSÃO - 470/96 - BANCO ITAÚ S/A X
LADRILEO OFICINA MECÂNICA LTDA - 1- Manifes-
te-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl.
100). 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM, MAURÍCIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT.

5. BUSCA E APREENSÃO - 510/95 - REUNO - ADMINIS-
TRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X GERALDO
FRANCISCO RIBAS – 1- Manifestem-se as partes quanto
ao contido no despacho de fls. 82. Intime-se. Diligencie-
se. Adv. ANA PAULA RIBAS VIEIRA, SILVANA SAN-
TOS TURIN, CARLOS ALBERTO LEONARDI.

6. BUSCA E APREENSÃO - 742/93 - ESPÓLIO DE JOÃO
CARLOS DA SILVA e NELI SALETE MEZZOMO X
EROS CARLOS BLANC - Manifeste-se a parte contrária ,
em cinco dias. Adv. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH,
DIVALMIRO O. MAIA PEREIRA.

7. BUSCA E APREENSÃO DE BEM ALIENADO FIDUCI-
ARIAMENTE – 503/99 – SEGURANÇA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X CAVAUTO IM-
PORTS LTDA – 1- Defiro o pedido de fls. 298. Aguarde-
se a manifestação do autor, pelo prazo máximo de 60 dias.
2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se o autor inte-
resse no prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv. PLÍ-
NIO ROBERTO DA SILVA, CLÁUDIO ANTONIO CA-
NESIN, ANTONIO RICARDO ACCIOLY CAMPOS.

8. CANCELAMENTO DE PROTESTO C/C INDENIZAÇÃO
POR PERDAS E DANOS - 590/96 - CECÍLIA HARMA-
TIUK X JARPEK CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA e BANCO BRADESCO S/A – À conta e pre-
paro. R$ 29,21 (mais acréscimos legais). Adv. ANTÔNIO
DILSON PEREIRA, ALBINO JOSÉ DE BONI, FÁBIO
MARCOS ARAÚJO CEDA.

9. COBRANÇA - 783/96 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS PIQUIRI I X RICH NEI MO-
REIRA DE SOUZA e EDITH MADOLINA ANTONIA ES-
PINOLA GARCETE – Deve a parte interessada retirar a
carta precatória expedida para a respectiva remessa. Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES
FERREIRA.

10. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO
CONTRATUAL COM PEDIDO DE LIMINAR - 918/00 -
DIRCEU PISSAIA E VERA LUCIA PISSAIA X BANCO
ITAÚ S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO - …Dou o feito por
saneado. Quanto ao pedido de inversão do ônus da prova
formulado pelo requerido, este merece ser acolhido. Quan-
to aos pontos controvertidos, fixo os constantes da mani-
festação de fls. 271 do requerido. Como provas a serem
produzidas, defiro a pericial, e para tanto nomeio a Dra.
Vanya Marcon (endereço e telefone de posse da Serven-
tia), facultando às partes a apresentação de quesitos e indi-
cação de assistentes técnicos em 05 dias. Após, intime-se a
Sra. perita para apresentar proposta de honorários no mes-
mo prazo. Em sendo aceita a proposta, devem as partes
depositar o valor proposto em dez dias (50% para cada uma),
vez que ambas requereram a produção de tal prova. Obser-
vo ainda que a inversão do ônus da prova não implica em
determinação no sentido de que a requerida tenha que ar-
car com o ônus financeiro da perícia. Após a apresentação
da prova técnica analisarei a necessidade de produção de
prova oral, que nesta fase revela-se desnecessária. Intime-
se. Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JR. , EVARISTO
ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

11. DECLARATÓRIA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO -
480/98 - RUY CARDOSO FERREIRA X BMD - BANCO
MERCANTIL DE DESCONTOS S/A – 1- Cite-se a parte
devedora para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exe-
qüendo discriminado à fl. 193, ou nomear bens à penhora,
conforme artigo 652 do Código de Processo Civil. 2- De-
preque-se. 3- Anote na capa dos autos o início da execução
do título judicial, conforme manda o item 5.8.1 CN. 4- In-
time-se. Deve a parte interessada retirar a carta precatória
expedida para a respectiva remessa. Adv. CLAUDINEI
BELAFRONTE, JOSÉ HIPÓLITO XAVIER DA SILVA.

12. DESPEJO POR DENÚNCIA VAZIA – 1385/98 – RENE
ASSAD SARRAFF X IVETE BEATRIZ HAMERSKI CA-
SAGRANDE – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte autora, através de seu advogado, para em 48 horas,
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manifestar seu interesse no prosseguimento da ação. 2- Ine-
xistindo manifestação no prazo acima estipulado, intime-
se a parte requerente, pessoalmente, para em 48 horas, nos
termos do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de execução. 3-
Intime-se. Adv. MAY WERNER, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO.

13. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUEL E ACESSÓRIOS DA LOCAÇÃO - 300/
96 - SELVAPLAC INDUSTRIAL MADEIREIRA DO
PARÁ LTDA X GOYANA S/A INDÚSTRIAS BRASILEI-
RAS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS - 1- Por cautela, deter-
mino novamente a intimação da parte autora (via DJ), atra-
vés de seus advogados, para em 48 horas, manifestar seu
interesse no prosseguimento da ação, sob pena de extinção
do feito. 2- Por impulso oficial do Juízo, intimem-se a au-
tora, por edital, com prazo de dez dias, a ser publicado tão-
somente uma vez no órgão oficial (JTA 75/200), para dar
regular andamento ao feito, em até 48 horas, sob pena de
extinção do processo (CPC, arts. 231, II, 232, III e 267 c/c
§ 1º). 3- Aguarde-se. 4- Oportunamente, com a devida cer-
tidão da Escrivania, tornem-me conclusos para os devidos
fins. 5- Intime-se. Adv. IVAN SÉRGIO TASCA. BUSCA E
APREENSÃO - 265/98 - COMPASS INVESTIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES LTDA X MARIA ODAIR SENE BU-
ENO - Deve a parte requerente retirar os ofícios expedidos
para a respectiva remessa. Adv. LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

14. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 627/01 - RAIMUNDO
SANTO SOLEK - FI X BRADESCO LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - Indefiro o pedido de re-
conhecimento de intempestividade dos quesitos apresenta-
dos pelo embargado, posto que o melhor entendimento a
respeito do prazo do art. 421, § 1o é de que este não é
preclusivo, podendo ser apresentados quesitos, desde que
não iniciados os trabalhos do “expert”. Intime-se o perito a
dar início ao seu “múnus” diante do depósito havido. Inti-
me-se. Adv. DANIEL HACHEM, GERALDO DONI JU-
NIOR.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO - 244/00 - LUIZ PAGANI-
NI X JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA – Aguarde-se por
30 dias. Adv. OSNI DA SILVA, JOSÉ MELQUÍADES DA
ROCHA JR., DAVID NETO.

16. EMBARGOS DE TERCEIROS - 1085/95 - PAULO CE-
SAR SCARIOT X SEGURANÇA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/C LTDA – Deve a parte interessada
retirar a carta precatória expedida para a respectiva remes-
sa. Adv. MARCO T. DE SOUZA, PLÍNIO ROBERTO DA
SILVA.

17. EMBARGOS DE TERCEIROS - 1144/02 - DEKORVALE
CONSTRUTORA E INCORPORADORA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA X BANCO DO BRASIL S/A
- …Diante disso, defiro liminarmente os embargos e orde-
no, na forma do art. 1.051 do Código de Processo Civil, a
expedição de mandado de manutenção ou de restituição
em favor do embargante, que só receberá o bem depois de
prestar a caução, no valor respectivo, caso sejam a final
declarados improcedentes. Determino o prosseguimento do
processo principal somente quanto aos bens não embarga-
dos, pois em relação ao bem embargado o processo de exe-
cução encontra-se suspenso. Lavre-se o competente termo
de caução. Prestada a garantia idônea, expeça-se o compe-
tente mandado liberatório. Intime-se o embargado, para
querendo, contestar a presente no prazo de dez dias, findo
o qual proceder-se-á de acordo com o disposto no art. 803
do CPC. Intimem-se. Adv. DURVAL KUEHNE, MARCE-
LO LUIZ DREHER.

18. EMBARGOS DO DEVEDOR – 92/01 – TELEPAR – TE-
LECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S/A X ENTEL PRO-
JETOS E CONSTRUÇÕES LTDA – 1- Manifestem-se as
partes sobre a proposta de honorários do Sr. perito no valor
de R$ 1.430,00. 2- Intime-se. Adv. LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, ANA
PAULA BRANDT.

19. EXECUÇÃO – 594/96 – SOLIDEZ FACTORING LTDA
X INDÚSTRIAS JOÃO JOSÉ ZATTAR S/A e MIGUEL
ZATTAR – Junte-se cópia atualizada das matrículas nºs 486,
1459 e 711 do CRI da Comarca de Pinhão, em dez dias,
possibilitando regular andamento do feito. Intime-se. Dili-
gências necessárias. Adv. ANTÔNIO CARLOS EFING,
LEONARDO DA COSTA.

20. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 178/97 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A X TÂNIA MARA BIAZOTTO
e TARSO BIAZOTTO - Cumpra-se o disposto no art. 45
do CPC. Intime-se. Adv. VICTOR FEIJÓ FILHO.

21. EXECUÇÃO PARA COBRANÇA DE CRÉDITO HIPO-
TECÁRIO – 156/96 – CIA. REAL DE CRÉDITO IMOBI-
LIÁRIO X JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA CASANOVA e
CLARICE BONANI CASANOVA – Junte-se a planilha
mencionada à fl. 120, em cinco dias. Adv. JÚLIO BAR-
BOSA LEMES FILHO.

22. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 655/
96 - M.A. ARMAZÉNS GERAIS LTDA X CARON CO-
MISSÁRIA DE TRANSPORTES LTDA e ARNALDO
MACEDO CARON – Manifeste-se o exeqüente, em cinco
dias, requerendo o que de direito. Adv. SIMONE KOH-
LER, CLÁUDIA MARIA BARBOSA.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1039/95
- ARTEFATOS DE CIMENTO “SÃO FRANCISCO” LTDA
X MAURO WERNECK DO CARMO - 1- Por cautela, re-
nove-se a intimação da parte autora, através de seu advo-

gado, para em 48 horas, manifestar seu interesse no pros-
seguimento da ação. 2- Inexistindo manifestação no prazo
acima estipulado, intime-se a parte requerente, pessoalmen-
te, para em 48 horas, nos termos do art. 267, § 1o do CPC,
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de execução. 3- Intime-se. Adv. RICARDO BAI-
TLER.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1051/97
- CASSOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA X
MARIA APARECIDA BARBOSA - 1- Defiro o pedido de
fl. 145. Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
2- Intime-se. Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS,
JOSÉ OSCAR DA SILVA JUNIOR.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1380/98
- BANCO HSBC BAMERINDUS S/A X EQUIPAMEN-
TAL - IND. E COM. DE EQUIPAMENTOS LTDA e WIL-
SON MACHADO - À conta e preparo. R$ 160,42 (mais
acréscimos legais). Adv. MIEKO ITO, SIMONE MAR-
QUEZ SZESZ.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 21/95 -
CASA REAL ASSESSORIA HABITACIONAL LTDA X
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO e TANA MARA
CASEMIRO BELINATI LOUREIRO - Deve a parte inte-
ressada retirar a carta precatória expedida para a respecti-
va remessa. Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI, EMERSON
BUSANELLO, DIVALMIRO OLEGÁRIO MAIA PEREI-
RA, VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 227/96 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X ARILO JOSÉ
STRAPASSON e MARIA DO ROCIO STRAPASSON - 1-
Acerca do requerimento formulado pelo Sr. oficial de jus-
tiça à fl. 93 (custas no valor de R$ 200,00), manifeste-se a
parte autora. 2- Em caso de pronto pagamento, desentra-
nhe-se o mandado para seu devido cumprimento. 3- Inti-
me-se. Adv. HELENA MUSSOLINO, MAURÍCIO M.
TEIXEIRA.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 410/94 -
BANCO DO BRASIL S/A X CAFÉ PARANÁ LTDA e EDI-
SON MOROZOWSKI - Defiro o pedido de fls. 192/193.
Aguarde-se. Intime-se. (sobrestamento do feito até que se
realize a praça designada nos autos nº 363/94). Adv. AN-
DRÉ LUIZ DRIMEL DIAS, LUCIANA DRIMEL DIAS,
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, ROBERTO
MOROZOWSKI.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 494/94 -
BANCO COMERCIAL BANCESA S/A X JOÃO CÂNDI-
DO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA FILHO e EDUAR-
DO LUIZ PINTO DA CUNHA PEREIRA - Intime-se como
requer-se às fls. 182/183. Diligências necessárias. Deve a
parte interessada retirar a carta de citação expedida para a
respectiva remessa. Adv. IDELANIR ERNESTI, ANDER-
SON LOVATO.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 775/95 -
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A X MARROZA
IMP. E EXP. E COMÉRCIO DE PRODUTOS INDUSTRI-
ALIZADOS LTDA e Outros – 1- Defiro o pedido de fl. 44.
Na forma do art. 791, III, do CPC, suspendo sine die o
andamento do processo, aguarde-se em arquivo ulterior
manifestação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

31. INDENIZAÇÃO - 762/88 - MARIA ROSELETI DYBAS
X EMPRESA DE ÔNIBUS CRISTO REI - Deve a parte
autora retirar o ofício expedido para a respectiva remessa.
Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, RENÉ DOTTI, ILSON NEY
BEMBEM.

32. INDENIZAÇÃO - 877/96 - JOÃO ALOIR STEFFEN X
PARANÁ CLUBE - 1- Por cautela, renove-se a intimação
da parte exeqüente, através de seus advogados (via DJ),
para em 48 horas, atender ao determinado à fl. 244 (item
4), em cinco dias. 2- Inexistindo manifestação no prazo
acima estipulado, aguarde-se em arquivo, ulterior mani-
festação da parte interessada. 3- Intime-se. (1- Cite-se o
devedor para, no prazo de 24 horas, pagar o débito exe-
qüendo discriminado às fls. 243, ou nomear bens à penho-
ra, conforme artigo 652 do Código de Processo Civil. 2-
Expeça-se mandado. 3- Anote na capa dos autos o início
da execução do título judicial, conforme manda o item 5.8.1
CN. 4- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o artigo 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Intime-
se). Adv. ISABELA ALTHÉIA DE MATTOS SANTOS,
VINÍCIUS A. GASPARINI, GENERINO SOARES GUS-
MON.

33. INDENIZAÇÃO - 980/02 - JOÃO MAURO RODRIGUES
JÚNIOR X IGUATEMY JETCOLOR LTDA - 1- Defiro os
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita tendo em vis-
ta a devida comprovação de insuficiência de recursos por
parte da requrente (doc. de fl. 17), nos moldes do art. 5o,
inciso LXXIV e Lei nº 1.060/05, artigo 2o. Adv. CLAUDI-
NEI BELAFRONTE.

34. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO POR DANOS EX-
TRAPATRIMONIAIS - 1322/97 - NELCI KAILLER FAL-
CÃO X FININVEST S/A - ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO – Deve a parte credora retirar o ofí-
cio expedido para a respectiva remessa. - À conta e prepa-
ro. R$ 469,57 (mais acréscimos legais). Adv. USTANE
MAGALHÃES, JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORO-
NHA, JOÃO PEREIRA, LETÍCIA CASSIANO KATA-
NIWA.

35. INDENIZAÇÃO POR LUCROS CESSANTES e DANOS
MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE VEÍCU-
LO – 1183/01 – JOSÉ CARLOS DE LIMA X TRANS-
PORTES GABARDO LTDA – Deve a parte interessada
retirar as cartas de intimação expedida para a respectiva
remessa. Adv. LUCIANE KANIGOSKI, ROBERTO MA-
CHADO DA SILVA, GERUSA LINHARES, EDULA WI-
LLE POSNIAK, CRISTIANE DE ANDRADE VEARICK.

36. INSOLVÊNCIA CIVIL - 1022/91 - NEIDE MARIA PAS-
COTTO - Renove-se a intimação (1- Diante do contido no
parecer de fl. 172, manifestem-se todos os interessados. 2-
Intime-se). Adv. FÁTIMA MARIA BOZZ BARBOSA,
RENATO H. HINO, PEDRO PAULO PAMPLONA. MÁ-
RIO CELSO MARCONDES ALBUQUERQUE, RENATA
FRANCO TREVISAN, MARIA LÚCIA RIBEIRO MO-
RANDO.

37. INVENTÁRIO - 695/89 - SONIA MARIA DE FREITAS
X ESPÓLIO DE MOACIR RAUEN - 1- Defiro o pedido
de fl. 139 e 142. Anote-se. 2- Intime-se, derradeiramente,
o inventariante (via DJ), por seu advogado, para, em 48
horas, promover o pagamento das custas contadas à fl. 141,
sob pena de execução. 3- Intime-se. R$ 778,40 (mais acrés-
cimos legais). Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS AN-
JOS, ADEMAR LIEDKE.

38. INVENTÁRIO - 877/97 - WLADIMIR OLYMPIO TROM-
BINI X ESPÓLIO DE ITÁLIA MARIA MALUCELLI
TROMBINI - 1- Deposite a parte autora as custas solicita-
das pelo Sr. Contador no valor de R$ 66,99 = 638 VRC’s.
2- Intime-se. Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL.

39. INVENTÁRIO DE BENS - 83/96 - RUBENS BEZERRA
X ESPÓLIO DE NESTOR BARBOSA BEZERRA - 1- Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a informação retro do
Sr. contador. 2- Intime-se. Adv. ROBISON MARANHÃO,
ROLF KOERNER JUNIOR, SÉRGIO B. DE LACERDA.

40. LOCUPLETAMENTO ILÍCITO - 309/94 - BUSCHLE &
LEPPER S/A X CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA – 1-
Por cautela, renove-se a intimação da parte autora, através
de seu advogado, para em 48 horas, manifestar seu interes-
se no prosseguimento da ação. 2- Inexistindo manifestação
no prazo acima estipulado, intime-se a parte requerente,
pessoalmente, para em 48 horas, nos termos do art. 267, §
1o do CPC, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de execução. 3- Intime-se. Adv. NIL-
TON JOSÉ MAULI, JOÃO GUIZZO, ANGELA SAMPAIO
CHICOLET MOREIRA.

41. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 872/96 - MAQUI-
BRÁS REFRIGERAÇÃO S/C LTDA X BAMERINDUS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - 1- Por
cautela, renove-se a intimação dos interessados, por seus
procuradores judiciais (via DJ), para em 5 dias, manifesta-
rem-se como determinado à fl. 163. 2- Inexistindo mani-
festação no prazo acima estipulado, intime-se a parte re-
querente, pessoalmente, para em 48 horas, nos termos do
art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento ao feito,
sob pena de execução. 3- Intime-se. -(1- Diante da notícia
de transação nos autos principais (v. fls. 167/168 - autos nº
851/97), determino que as partes esclareçam se pretendem
a aplicação do art. 267, VIII do CPC ou tragam termo de
transação, nos presentes autos. Intime-se). Adv. CARLY-
LE POPP, IVAN JERÔNIMO MARCONDES RIBAS.

42. MONITÓRIA - 235/96 - PETERSON REKSIDLER e Ou-
tros X RJ PARTICIPAÇÕES LTDA e TEIXEIRA DE FREI-
TAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
– 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte autora,
através de seus advogados (via DJ), para em 48 horas, aten-
der ao determinado à fl. 305, em cinco dias. 2- Inexistindo
manifestação no prazo acima estipulado, intime-se a parte
requerente, pessoalmente, para em 48 horas, nos termos do
art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv.
ROGÉRIO IURK RIBEIRO, JOHNSON SADE, ARTHUR
EMILIO BELONI.

43. MONITÓRIA - 366/96 - UNIBANCO - UNIÃO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A X PAPELARIA DA CIDADE
LTDA e Outros - 1- Cumpra-se o V. acórdão. 2- Aguarde-
se a manifestação do vencedor da demanda, por cinco dias.
3- Inexistindo manifestação, arquivem-se os autos. 4- Inti-
me-se. Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK, MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT.

44. MONITÓRIA - 563/96 - JOSÉ MELQUÍADES DA RO-
CHA X ELIZABETH CHRISTINE TREGLIA MARCON-
DES – 1- Aguarde-se a manifestação do interessado, por
30 dias. Adv. JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA, DAVID
NETO, OSNI DA SILVA.

45. ORDINÁRIA - 113/93 - ATÍLIO CAIXETA DE PAULA X
MARCIANO LUNELLI - Aguarde-se por 30 dias a mani-
festação do credor. Adv. AIRTON SÁVIO VARGAS, JOÃO
FERNANDO SADDOCK PEREIRA.

46. ORDINÁRIA – 398/99 – RODERLEI RIBAS X CIDADE-
LA S/A – 1- A renúncia foi efetivada em janeiro de 2001,
enquanto a presente execução iniciou-se em dezembro de
2001, com o despacho que determinou a citação em janei-
ro de 2002. 2- Assim, não há que se falar em fraude a exe-
cução, pelo que indefiro o pedido de fls. 154/156, quanto à
esse tópico. 3- De outro lado, acolho a recusa do credor
quanto ao bem ofertado em face da hipoteca que onera o
mesmo. 4- Deve então o credor diligenciar outros bens que
possam garantir a execução. 5- Intime-se. Adv. BERNAR-
DO MOREIRA DOS SANTOS MACEDO, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN.

47. ORDINÁRIA - 934/96 - ESPÓLIO DE NESTOR BAR-

BOSA BEZERRA representado pelo herdeiro e inventari-
ante RUBENS BEZERRA X CLÁUDIO CAVALCANTI
BEZERRA e GUILHERME CAVALCANTI BEZERRA -
Total da conta geral - R$ 3.358,73 (mais acréscimos le-
gais). Adv. ROBISON MARANHÃO, ROLF KOERNER
JUNIOR, SÉRGIO B. DE LACERDA.

48. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1097/98 - CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO JOÃO POMPEO X DORILDA COMELLI e
ADMINISTRA ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS
S/C LTDA - 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta
de honorários do Sr. perito no valor de R$ 2.500,00. 2-
Intime-se. Adv. PAULO SÉRGIO MONTEIRO BALLOUS-
SIER, NILZO A. R. DA SILVA, FERNANDO Z. NEGRE-
LLE.

49. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 123/96 - ABN AMRO
BANK S/A X JOSÉ EVAIR KHUN – 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s).
2- Intime-se. Adv. JOÃO MARCELO DA CRUZ, KARI-
NE SIMONE POFAHL, CARLOS AUGUSTO FÁVERO.

50. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1287/96 - ANTONIO
CARLOS LIRIO SANTOS e ROSILEIA KALIL SPHAIR
SANTOS X LEONICE MARIA MOCELIN BOSCARDIM
e VALDEMIR BOSCARDIM – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre o retorno das cartas de intimação. 2- Intime-
se. Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL, MAR-
CELO LUIZ DREHER.

51. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 851/97 - BAMERINDUS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X GER-
MANO E CRUZ LTDA - 1- Por cautela, renove-se a inti-
mação dos interessados, por seus procuradores judiciais (via
DJ), para em 5 dias, manifestarem-se como determinado à
fl. 169. 2- Inexistindo manifestação no prazo acima estipu-
lado, intime-se a parte requerente, pessoalmente, para em
48 horas, nos termos do art. 267, § 1o do CPC, para dar
prosseguimento ao feito, sob pena de execução. 3- Intime-
se. (1- Antes de apreciar o pedido de homologação da tran-
sação e extinção do processo principal (v. fls. 167/168),
sem prejuízo de eventual aplicação do art. 80, III, do CPC
(no processo cautelar), determino que as partes cumpram o
que foi determinado à fl. 163 dos autos nº 872/96 (proces-
so cautelar). 2- Intimem-se). Adv. IVAN JERÔNIMO
MARCONDES RIBAS, GUILHERME BORBA VIANA,
CARLYLE POPP.

52. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 967/01 - CONSTRUTO-
RA MTM LTDA. X MARILENE MARCOS – Manifes-
tem-se as partes quanto ao real interesse na produção de
provas em audiência, possibilitando o saneamento do fei-
to. Adv. SIMONE MARQUES SZESZ, ANDRÉ LUNAR-
DON, MIEKO ITO.

53. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO LIMINAR
– 156/00 – CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL – GRUPO ITAÚ X TOBIAS LEAL RODRI-
GUES FILHO – Defiro o pedido retro, mediante substitui-
ção por cópia. Intime-se. Adv. ANNE CRISTINE RODRI-
GUES, ELIAS ED MISKALO.

54. REPARAÇÃO DE DANOS - 931/91 - ROBERTO SUFRE-
DINI e MARIA DE LOURDES SUFREDINI X HILDE-
GARD WALPURGIS SCHMAH e VANESSA CARLA
RODRIGUES SANTAMARIA - 1- Aguarde-se em arqui-
vo a ulterior manifestação da parte interessada. 2- Intime-
se. Adv. VERA LÚCIA S. BITTENCOURT, INARA DRA-
PALSKI, CAROLINA MAY MARTINS.

55. REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE ATO
ILÍCITO C/C DANO MORAL - 1373/99 - JUCELEI ME-
NESES BROCA X ROBERT BOSCH LTDA – 1- Defiro o
pedido de fl. 555. Concedo vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. 2- Intime-se. Adv. VOLNEY C. DOS SANTOS,
EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA, SANDRO MAN-
SUR GILBRAN, MARCUS FRABRICIUS COSME CAR-
VALHO.

56. RESCISÃO DE CONTRATO COM PERDAS E DANOS
C/C REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 361/95 – ELIANE
MARIA ALLAGE X MERCILIO CESAR CASAGRAN-
DE e Outros - Faculto às partes o oferecimento de alega-
ções finais em substituição aos debates. Após, voltem con-
clusos para decisão, em relação a qual está vinculado o
ilustre Dr. Lourival Pedro Chemin, na forma do art. 132 do
CPC. Antes, contados e preparados. R$ 280,60 (mais acrés-
cimos legais). Adv. ODAIR LOURENÇO, MOISÉS
EDUARDO BOGO, HAMILTON COSTA FILHO, NOR-
BERTO TREVISAN BUENO, SOLANGE ROMANINI.

57. RESSARCIMENTO - 741/97 - CONSTRUTORA LUSA
LTDA X CONSTRUTORA LESTEPAR LTDA – Realmente
percebo que poderia ocorrer desentranhamento, contudo
há conexão probatória, posto que foi feito prova pericial
nestes autos, inclusive com a resposta dos quesitos dos autos
nº 1.128/97. De outro lado, não haverá prejuízo as partes e
o julgamento simultâneo. Assim, mantenho o apensamento
das causas, já que foi determinada a produção de provas
em audiência. Nova data para a instrução, em audiência,
designo o dia 07/8/03, às 14:30 horas. Intime-se. Adv.
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE, ANGELINA CARMELA
ROMÃO MATTAR MATISKEI, ONÉSIO MACHADO DE
OLIVEIRA, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI.

58. RESSARCIMENTO POR DANOS CAUSADOS EM ACI-
DENTE DE VEÍCULOS - 226/97 - COMPANHIA DE SE-
GUROS GRALHA AZUL X ANDRAUS ENGENHARIA
CONSTRUÇÕES LTDA, LUIZ FRANCISCO DANIE-
LESKI - Acolho a recusa quanto a indicação dos títulos da
dívida pública, vez que de valoração duvidosa, e assim,
não se prestam para garantia do juízo, havendo incerteza
quanto a respectiva quantificação em dinheiro, impedindo
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ao exeqüente conhecer antecipadamente o seu valor e se
são suficientes para garantir a dívida, muito embora tenha
sido juntado laudo pericial indicando o seu valor, porém,
sem o crivo do contraditório. De outro lado, a devedora
possui bens passíveis de penhora e de mais fácil comercia-
lização, pelo que, determino o desentranhamento do man-
dado para que o Sr. oficial de justiça proceda a penhora de
tantos bens quanto bastem. Intime-se. Adv. PEDRO MA-
CENTE, MARA REGINA MACENTE, ODAIR LOUREN-
ÇO.

59. REVISÃO CONTRATUAL C/C ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA - 22/98 - ARION MURILO ANNUNZIATO X
IRMÃOS THÁ S/A - CONSTRUTORA INDÚSTRIAS E
COMÉRCIO - Considerando a manifestação retro e sobre-
tudo a retenção indevida dos autos, substituo o perito ante-
riormente nomeado pela Dra. Vanya Marcon, que deverá
ser intimada para apresentar proposta de honorários, em
dez dias, dizendo em seguida os interessados. Intime-se.
Adv. JÚLIO CÉSAR DALMOLIN, PAULA NOGARA
GUÉRIOS.

60. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL COM REDU-
ÇÃO DO SALDO DEVEDOR – 1160/01 – ELISETE BRI-
TO DO CARMO e MARCOS PIRES BORGES X HSBC
BANK BRASIL S/A – Especifiquem as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, de forma justificada. Intime-
se. Adv. ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA, JANDER LUÍS
CATARIN, OLÍVIO H. FERRAZ.

61. REVISÃO DE PRESTAÇÃO, SALDO DEVEDOR E CLÁ-
USULAS CONTRATUAIS COM CONSEQUENTE RE-
PETIÇÃO DE INDÉBITO C/C ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - 519/00 - CELSO VIEIRA X BANCO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO S/A - Digam as partes, em cinco
dias. Adv. SÉRGIO SANTOS DAL’LIN, MARCO ANTÔ-
NIO FAGUNDES CUNHA, VIVIAN ANDERSEN SAR-
TORI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA.

62. REVISIONAL C/C DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
CLÁUSULAS CONTRATUAIS E PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA - 690/01 - N. BURATTI & CIA. LTDA X
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A - Manifestem-se
as partes quanto ao item 01 do despacho de fl. 38v. Intime-
se. Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, MI-
TUSYO FUGIMOTO STONOGA.

63. REVISIONAL DE ALUGUEL - 254/93 - IONE SANTOS
DE OLIVEIRA X CELSO DE FREITAS SOUZA – 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho
(fl. 360). 2- Intime-se. Adv. ANTONIO CARLOS EFING.

64. REVISIONAL DE ALUGUEL COMERCIAL - 990/95 -
JOSÉ CERELINO ENDLICH X EMILIO PORTUGAL
PERDENEIRAS - 1- Defiro o pedido de fls. 116/117, para
determinar a expedição de mandado como pleiteado. 2-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-se. Adv.
JOSÉ ARI MATOS.

65. SOBREPARTILHA - 1164/96 - JOSÉ JOAQUIM, CAR-
MEN DA APARECIDA FREGONESE X ESPÓLIO DE
JOANITA DE LOURDES SMAK - Valor a ser comple-
mentado pelo co-herdeiro Antônio Joaquim - R$ 183,96
(mais acréscimos legais). Adv. MURILO SÉRGIO JOA-
QUIM, ANTONIO MIRANDA FILHO, EDGAR GUIMA-
RÃES.

66. USUCAPIÃO - 1453/97 - DEJANIRA GARCIA DA ROSA
X HAISI E CIA LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 55. Sus-
pendo o curso processual pelo prazo de 30 dias, conforme
requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a
parte autora, interesse no prosseguimento do feito, em cin-
co dias. 3- Intime-se. Adv. MARGARETE MARIA LEMES.

67. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· BUSCA E APREENSÃO - Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/A X Patrícia Cândida Binder. R$ 364,00 -
Adv. ODÉCIO LUIZ PERALTA.

· BUSCA E APREENSÃO - Banco BNL do Brasil S/A X
Robson Fagundes de Assis. R$ 248,50 - Adv. ÉRICO SO-
DRÉ QUIRINO FERREIRA.

· COBRANÇA - Condomínio Edifício Batel Main Offices II
X Regina Camara Sampaio. R$ 185,50 - Adv. DANIELA
BRUM DA SILVA.

· EMBARGOS À EXECUÇÃO - Condomínio Edifício Ba-
rão dos Campos Gerais X Jairo Eleasar Pinto Ribeiro. R$
616,00 - Adv. ROBISON MARANHÃO.

· EXECUÇÃO DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS DO CON-
TRATO DE LOCAÇÃO - Suelly Eloá Vargas Strobel X
Anaxágoras Peixoto Guarani. R$ 616,00 - Adv. MARIA
CRISTINA FERNANDES.

· MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
- Construtora Pussoli S/A X Techinox Montagens e Equi-
pamentos Ltda. R$ 616,00 - Adv. JOSÉ CID CAMPÊLO.

· NOTIFICAÇÃO - A.W. Empreendimentos Imobiliários S/
C Ltda. X Hugo Richard. R$ 164,50 - Adv. AIRTON SÁ-
VIO VARGAS.

· NULIDADE DE COBRANÇA - Luiz Alfredo Giglio X
Banco Santander Brasil S/A. R$ 616,00 - Adv. HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 168/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ALEXANDRE JAMAL BATISTA 31 1191/99
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALAD 27 685/98
ALOYSIO RÓA. 33 409/93
ANÉSIO KOWALSKI 37 891/01
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 11 1134/95
ANTONIO MARCOS PEDROSO 12 282/89
AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO 23 452/94
BÓRIS ANTONIO BAITALA 22 1017/96
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 25 529/88
CRISMACLEYTON PAMPLONA 04 1295/97
CRISTINA KAKAWA 06 1351/97
DANIEL LOURENÇO MACHADO 01 592/89
DAVI DEUSCHTER 05 1129/98
DIOMAR FRANCISCO MAZUTTI 38 1016/94
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 23 452/94
FERNANDO ANTONIO PRAZERES 01 592/89
GASTÃO FERNANDO PAES DE BARROS JR. 11 1134/95
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA 21 491/02
GISELLE P. PONCE 10 1216/99
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO 26 5882/86
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ 02 252/00
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 32 1005/01
IGUACIMIR FRANCO 19 845/92
IRIA REGINA MARCHIORI 39 39/88
ISMAEL MARTINEZ 27 685/98
IZABEL DILOHÊ PISKE SILVÉRIO 33 409/93
JEFERSON SALDANHA 13 1122/02
JOÃO A. BATISTELLA 34 601/90
JOÃO ANTONIO CARRANO MARQUES 40 961/94
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 35 5/90
JOÃO BATISTA DOS ANJOS 36 63/90
JOÃO ROBERTO SANTOS REGNIER 08 674/92
JOSÉ ADAIR DOS SANTOS 41 583/90
JOSÉ OLINTO NERCOLINI 11 1134/95
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 06 1351/97
JULIO CESAR CAPRONI 06 1351/97
JULIO CEZAR BERTUZZI 11 1134/95
KIYOSHI ISHITANI 29 769/02
LUCI MARLENE HABIB 03 287/00
LUIZ F. DE QUEIROZ 06 1351/97
LUIZ F. MARTINS BONETTE 05 1129/89
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 07 3120/84
LUIZ KNOB 09 84/96
LUZARDO THOMAZ AQUINO 37 891/01
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 34 601/90
MARCOS ANTONIO BARBOSA 18 640/95
MARCOS LUIZ MASCOW. 16 571/88
MARCOS LUIZ MASKOW 15 35/89
MARCOS LUIZ MASKOW 20 155/89
MARLUS JORGE DOMINGOS 17 6166/86
MARTINS GATI CAMACHO 18 640/95
MAURI JOSÉ ROIKA 05 1129/98
MIGUEL LUIZ CONTE 05 1129/98
MILTON RICARDO E SILVA 24 457/89
NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES 30 328/01
NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES 31 1191/99
NILZA S. FERREIRA DA SILVA 09 84/96
PATRÍCIA GOMES IWERSEN 23 452/94
PAULO MACARINI 28 703/95
ROBSON IVAN STIVAL 14 188/92
SANTIAGO LOSSO 14 188/92
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 12 282/89
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 13 1122/02
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃ 28 703/95
VICENTE PAULA SANTOS 31 1191/99
WALDOMIRO NOGAR 19 845/92

1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 592/89 - HEITOR GUR-
GEL DO AMARAL VALENTE NETO X EDIFÍCIO
BAHIA BLANCA - 1- Intime-se, primeiramente, a parte
exeqüente, por seu advogado (via DJ), para, em 48 horas,
promover o pagamento das custas (contadas à fl. 57), sob
pena de execução. 2- Inexistindo pagamento, intime-se
pessoalmente, às expensas do exeqüente. 3- Intime-se. R$
15,12 (mais acréscimos legais). Adv. DANIEL LOUREN-
ÇO MACHADO, FERNANDO ANTONIO PRAZERES.

2. ARROLAMENTO – 252/00 – HILDO AFONSO MIECZ-
NIKOWSKI X ESPÓLIO DE HENRIQUE LIPSKI – Aguar-
de-se por 30 dias. Adv. HUMBERTO RIBEIRO DE QUEI-
ROZ.

3. ARROLAMENTO – 287/00 – SARAH CHOCAIR SCHI-
EBEL X ESPÓLIO DE JULIA MANSUR JOUSSEF JA-
COB – Renove-se a intimação - (1- Sobre a manifestação
da Procuradoria Fiscal, manifeste-se a parte autora. 2- In-
time-se). Adv. LUCI MARLENE HABIB.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1295/97 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X PAULO CESAR DE OLIVEIRA GARCIA -
Deve a parte interessada retirar a carta precatória expedida
para a respectiva remessa. Adv. CRISMACLEYTON PAM-
PLONA.

5. CAUTELAR INOMINADA - 1129/98 - VALOREM COM.
DE MADEIRAS E ASSESSORIA FLORESTAL LTDA X
TERPLAN S/A - EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS
E AGRÍCOLAS – 1- Manifestem-se as partes sobre o re-
torno da carta precatória. 2- Intime-se. Adv. MAURI JOSÉ
ROIKA, DAVI DEUSCHTER, LUIZ F. MARTINS BO-
NETTE, MIGUEL LUIZ CONTE.

6. COBRANÇA - 1351/97 - CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ABAETÉ II, CONDOMÍNIO IV X COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CURITIBA -
COHAB - CT - …Diante disso, na forma do art. 113 do

Código de Processo Civil e do art. 223, II, do CPC e do art.
223, II, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado do Paraná, declaro a incompetência do Juízo da 14a

Vara Cível desta Comarca e, via de conseqüência, determi-
no que a ação seja distribuída a uma das Varas da Fazenda
Pública, Falência e Concordatas da Comarca de Curitiba.
Intimem-se. Adv. CRISTINA KAKAWA, LUIZ F. DE
QUEIROZ, JULIO CESAR CAPRONI, JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA.

7. COBRANÇA - 3120/84 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BAIRRO ALTO II X LUIZ SANTOS FER-
REIRA - 1- Quanto à informação de fl. 154, digam os inte-
ressados. 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ.

8. COBRANÇA - 674/92 - JOÃO ANTONIO F. DO ESPÍRI-
TO SANTO CABAÇA X LÚCIA HELENA F. RAMOS -
1- Intime-se a parte autora, pessoalmente, nos moldes do
art. 267, § 1o, do CPC, para dar prosseguimento ao feito
(constituir novo procurador), no prazo de 48 horas, sob
pena de extinção. 2- Intime-se. Adv. JOÃO ROBERTO
SANTOS REGNIER.

9. COBRANÇA - 84/96 - XEROX DO BRASIL LTDA X
AQUARELA CÓPIAS LTDA – 1- Acolho o pedido de fls.
149/157, bem como sem fundamento adoto por razões de
decidir e defiro o pedido para desconsiderar a personalida-
de jurídica da requerida e determinar a penhora de bens
particulares dos sócios. 2- Intime-se e diligencie-se. Adv.
NILZA S. FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB.

10. CURATELA - 1216/99 - GISLAINE ALICE ALBIERI
CARRETERO X JANETE ADA ALBERI – …ANTE O
EXPOSTO, decreto a interdição da requerida, declarando-
a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos
da vida civil, na forma do art. 5o, II, do Código Civil, e, de
acordo com o artigo 454, § 1o do mesmo Código, nomeio-
lhe Curadora a requerente Sra. Gislaine Alice Albieri Cor-
deiro. Em obediência ao disposto no art. 1.184 do Código
de Processo Civil e no artigo 12, III, do Código Civil, ins-
creva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e no Órgão Oficial, 3 vezes, com intervalo de
dez dias. Prestado o compromisso, deverá a requerente
cumprir o disposto no art. 1188 do Código de Processo
Civil. Com relação a postulação que a pensão deixada pela
falecida Iracema seja destinada a interditanda, conforme
bem salientado pelo Ministério Público, não pode ser ana-
lisada nesta esfera, eis que se trata de questão administra-
tiva e cabe a requerente providenciá-la. Publique-se. Re-
gistre-se. Intime-se. Adv. GISELLE P. PONCE.

11. DEPÓSITO - 1134/95 - BANCO ITAÚ S/A X JULIO CE-
SAR BERTUZZI - Deve a parte interessada retirar o ofício
expedido os devidos fins. Adv. GASTÃO FERNANDO
PAES DE BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO, JULIO CEZAR BERTUZZI, JOSÉ OLINTO NER-
COLINI.

12. DEPÓSITO - 282/89 - CONSÓRCIO NASSER S/C LTDA
X ANTONIO TOSHIAKI KIYA – Deve a parte requerente
retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv.
ANTONIO MARCOS PEDROSO, SÉRGIO LUIZ FER-
NANDES.

13. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1122/02 - RACHEL SAN-
TOS TEIXEIRA X ROBERTO ANGELO DE SIQUEIRA
- 1- Recebo os embargos, com suspensão da execução sob
nº 500/96 em apenso. Certifique-se no respectivo caderno
processual. 2- Intime-se a embargada, por seu procurador
constituído e através do Diário da Justiça, para, querendo e
no prazo legal, impugná-los. Adv. JEFERSON SALDA-
NHA, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.

14. EXECUÇÃO - 188/92 - GABRIEL MANOEL X MATHI-
AS BUSSOLO e IDA SCHIMITZ BUSSOLO - 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte autora, através de seu
advogado, para em 48 horas, promover o pagamento das
custas remanescentes. 2- Inexistindo manifestação no pra-
zo acima estipulado, intime-se a parte requerente, pessoal-
mente, para em 48 horas, nos termos do art. 267, § 1o do
CPC, para dar prosseguimento ao feito (preparo das cus-
tas), no prazo de 48 horas, sob pena de execução. Adv.
SANTIAGO LOSSO, ROBSON IVAN STIVAL.

15. EXECUÇÃO - 35/89 - CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO X DALTON
SCHULTZ - 1- Por cautela, renove-se a intimação da parte
autora, através de seu advogado, para em 48 horas, promo-
ver o pagamento das custas processuais. 2- Inexistindo
manifestação no prazo acima estipulado, intime-se a parte
requerente, pessoalmente, para em 48 horas, nos termos do
art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento ao feito
(preparo das custas), no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. 3- Intime-se. - R$ 359,08 (mais acréscimos le-
gais). Adv. MARCOS LUIZ MASKOW.

16. EXECUÇÃO - 571/88 - CREDICARD S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTÕES DE CRÉDITO X SERGIO TEO-
DORO DOS REIS - 1- Defiro o pedido de fl. 96. Na forma
do art. 791, III, do CPC, suspendo sine die o andamento
processual. 2- Aguarde-se, em arquivo, ulterior manifesta-
ção da parte interessada. 3- Intime-se. Adv. MARCOS LUIZ
MASCOW.

17. EXECUÇÃO - 6166/86 - BANCO ITAÚ S/A X CLÁU-
DIO BONO e Outro - Comunique-se que o presente feito
encontra-se extinto, bem como que não mais vigora o man-
dado de prisão. Após, arquive-se. Adv. MARLUS JORGE
DOMINGOS.

18. EXECUÇÃO - 640/95 - BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A X ELICEU PALMONARI e ELIZA MARIA FRES-

SATO - Defiro (fls. 94). Diligências necessárias. Intime-
se. Deve a parte interessada retirar a carta de intimação
expedida para a respectiva remessa. Adv. MARCOS AN-
TONIO BARBOSA, MARTINS GATI CAMACHO.

19. EXECUÇÃO - 845/92 - JOSÉ ALVIM MESSIAS X BASI-
LE GEORGE PANTAZIS e Outro - 1- Deposite a parte
credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que
prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e Provi-
mento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Jus-
tiça deste Estado. 2- Após, expeça-se ou desentranhe-se o
mandado para os devidos fins. 3- Intime-se. Adv. WAL-
DOMIRO NOGAR, IGUACIMIR FRANCO.

20. EXECUÇÃO FORÇADA - 155/89 - LOJICRED FINAN-
CEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO X JOSÉ PLINIO BARACAT - 1- Intime-se, pri-
meiramente, a parte exeqüente, por seu advogado (via DJ),
para, em 48 horas, promover o pagamento das custas (con-
tadas à fl. 54), sob pena de execução. 2- Inexistindo paga-
mento, intime-se pessoalmente, às expensas do exeqüente.
3- Intime-se. Adv. MARCOS LUIZ MASKOW.

21. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 491/02 - EDUARDO WIL-
SEK X JOÃO BERNARDO ALVES e ELIEZER ALVES -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. mei-
rinho (fl. 35). - R$ 160,00. 2- Intime-se. Adv. GERSON
LUIZ GRABOSKI DE LIMA.

22. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1017/96
- FARMÁCIA DROGABÁ LTDA X IMPERADOR VIGI-
LÂNCIA LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 92. Concedo
vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv.
BÓRIS ANTONIO BAITALA.

23. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 452/94 -
SUL FACTORING ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES
LTDA X SALVADOR BRUNO PRESOTO e LEON MA-
RIO GORLOVETZKY LAVINTMAN - Intime-se o exe-
qüente, para em 48 horas, manifestem-se quanto ao anda-
mento do feito. Ante o contido na certidão de fl. 43 verso,
indefiro o pedido de fls. 40. Intime-se. Adv. PATRÍCIA
GOMES IWERSEN, AURACYR A. DE MOURA COR-
DEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO.

24. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 457/89 -
CERÂMICA DALSALE LTDA X COBERTURAS E CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - Manifeste-se a exeqüente, em
cinco dias. Intime-se. Adv. MILTON RICARDO E SILVA.

25. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 529/88 -
UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
X REINALDO INDÚSTRIAS E COMÉRCIO DE MÓVEIS
LTDA e Outro - À conta e preparo. R$ 27,11 (mais acrésci-
mos legais). Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

26. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 5882/
86 – JULIO CÉZAR CAPRIOTTI X GEISO GABRIEL
KOVALESKI – 1- Por cautela, renove-se a intimação da
parte autora, através de seu advogado, para em 48 horas,
promover o pagamento das custas processuais. 2- Inexis-
tindo manifestação no prazo acima estipulado, intime-se a
parte requerente, pessoalmente, para em 48 horas, nos ter-
mos do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento ao
feito (preparo das custas), no prazo de 48 horas, sob pena
de extinção. 3- Intime-se. R$ 604,68 (mais acréscimos le-
gais). Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO.

27. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 685/98 -
ROSMAR RAMOS X JOÃO CARLOS CLAUMANN -
Mantenho a decisão de fls. 121/123, não havendo que se
falar em restituição do prazo para agravo. Diga o credor,
em cinco dias. Diga o credor, em cinco dias. Adv. ISMA-
EL MARTINEZ, ALEXSANDER ROBERTO ALVES VA-
LADÃO.

28. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 703/95 -
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A X DAL PAI S/A
IND. E COM. e Outros – 1- Diante da petição de fl. 367 e
decisão homologatória (fl. 369), defiro o pedido retro e
autorizo o levantamento das penhoras efetuadas nestes au-
tos. Oficie-se para o desiderato, às expensas da parte inte-
ressada. 2- Intime-se. Deve a parte interessada retirar a carta
precatória expedida para a respectiva remessa. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, PAULO
MACARINI.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 769/02 -
JOEL ANTONIO DE SOUZA X LUIZ MARCOS PEREI-
RA DOS SANTOS e HELIANY DOS SANTOS GUEDES
DOS SANTOS - 1- Diante do oferecimento de bens à pe-
nhora pela parte executada, manifeste-se o exeqüente. 2-
Intime-se. Adv. KIYOSHI ISHITANI.

30. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 328/01 - GRA-
NOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA X EMPRESA HO-
TELEIRA MABU LTDA - Sobre o cálculo, digam as par-
tes, após voltem para decisão. Adv. NEI ROBERTO DE
BARROS GUIMARÃES.

31. INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO C/C DANOS MO-
RAIS - 1191/99 - EMPRESA HOTELEIRA MABU LTDA
X BANCO PONTUAL S/A e Outros – 1- Diante da situa-
ção apresentada nos autos, substituo o perito nomeado pelo
Sr. IRECÊ TADEU BORDENOSKI, 244-4799, o qual de-
verá ser intimado para dizer se aceita o encargo e estima de
honorários. 2- Defiro o pedido de fls. 345/350, só que sem
intimações duplas. Adv. VICENTE PAULA SANTOS, NEI
ROBERTO DE BARROS GUIMARÃES, ALEXANDRE
JAMAL BATISTA.

32. INTERDIÇÃO À NOMEAÇÃO DE CURADOR E PEDI-
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DO DE TUTELA ANTECIPADA - 1005/01 - LORENA
GONÇALVES PIASKOWSKI CASTELO X LAURA BE-
ATRIZ GONÇALVES PIASKOWSKI - Faculto a manifes-
tação da Curadora, por cinco dias. Adv. IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO.

33. INVENTÁRIO - 409/93 - DURVAL PISKE X ESPÓLIO
DE ADÉLIA RIBEIRO PISKE – 1- Diante do contido no
parecer do representante do Ministério Público (fls. 206),
diga a inventariante, em cinco dias. 2- Intime-se. Adv. IZA-
BEL DILOHÊ PISKE SILVÉRIO, ALOYSIO RÓA.

34. INVENTÁRIO - 601/90 - ODETE DA COSTA PINTO X
JUVENAL DA COSTA PINTO - 1- Defiro o pedido de fl.
60. Expeça-se novo formal de partilha, às expensas da re-
querente, entregando-se mediante recibo nos autos. 2- Ano-
te-se (fl. 61). 3- Intime-se. Deve a parte interessada retirar
o formal de partilha expedido para os devidos fins. Adv.
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO, JOÃO A. BA-
TISTELLA.

35. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 5/90 – ENDRO COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS LTDA X FILOAR – IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA – Faculto à Escrivã a execução das custas.
Adv. JOÃO BATISTA DOS ANJOS.

36. NULIDADE – 63/90 - ENDRO COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ALIMENTÍCIOS LTDA X FILOAR – IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA – Faculto que o exeqüente diga
se tem interesse na execução das verbas de sucumbência.
Adv. JOÃO BATISTA DOS ANJOS.

37. PERDAS E DANOS C/C DANOS MORAIS - 891/01 -
SIGLA CÂMBIO E TURISMO LTDA X EMPRESA AU-
XILIAR DE SEGURANÇA LTDA – Deve a parte interes-
sada se manifestar sobre o retorno das cartas de intimação.
Adv. LUZARDO THOMAZ AQUINO, ANÉSIO KOWAL-
SKI.

38. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR - 1016/94 - CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ X NOVOPAC
IND. E COM. IMP. E EXP. DE EMBALAGENS LTDA -
Deve a parte requerente retirar o ofício expedido para a
respectiva remessa. Adv. DIOMAR FRANCISCO MAZUT-
TI.

39. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE PERDAS
E DANOS - 39/88 - MARCHIORI, PINTO & CIA. LTDA
X C.A. BINATTI - INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS
E PARTICIPAÇÕES – 1- Deposite a parte credora, as cus-
tas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo
19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado.
2- Após, expeça-se o mandado para os devidos fins. 3- In-
time-se. Adv. IRIA REGINA MARCHIORI.

40. RESSARCIMENTO DE DANOS DE NATUREZA PES-
SOA C/C DANOS MORAIS E LUCROS CESSANTES -
961/94 - MANOEL DE MATTOS e ANTONIO OLIVEI-
RA DE MATTOS X JOÃO PEDRO SILVA DAVID FER-
REIRA – 1- Defiro o pedido de fl. 187. Suspendo o curso
processual pelo prazo de 30 dias, conforme requerido. 2-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se a parte autora in-
teresse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Inti-
me-se. Adv. JOÃO ANTONIO CARRANO MARQUES.

41. USUCAPIÃO - 583/90 - LEONTINA BARBOSA DE OLI-
VEIRA - 1- Manifeste-se a parte autora. 2- Intime-se. Adv.
JOSÉ ADAIR DOS SANTOS.

42. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· ALVARÁ - João Bettinhausen e Outros. Assistência Judi-
ciária - (solicitar autuação) - Adv. FERNANDO LUIZ DE
SOUZA.

· INVENTÁRIO - Juraci de Almeida Moreira X Paulo Ce-
sar de Oliveira. R$ 323,00 - Adv. CLÉCIO FERREIRA
HIDALGO.

· MONITÓRIA - Rudi Bilibio X Santa Laudelina Abdel
Majid. R$ 164,50 - Adv. PAULO YVES TEMPORAL.

· RESPONSABILIDADE CIVIL C/C DANOS MATERIAIS
E MORAIS - Viviane Cristina Ksiaszczyk e Elza Ksiaszczyk
X Banco do Brasil S/A. Assistência Judiciária (solicitar
autuação) - Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE.

· REVISIONAL DE ENCARGOS FINANCEIROS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - Intercabo Instaladora de
Antenas de TV Ltda. X Banco Itaú S/A. R$ 616,00 - Adv.
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE.

15.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 165/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JR.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELCIO SALVALAGIO 047 01419/2001
ADNILTON JOSE CAETANO 039 01166/2001
ADRIANE PIECHNIK BARROS 013 00569/1999
ADYR TACLA FILHO 012 00412/1999
AIRTON SAVIO VARGAS 073 01165/2002
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 025 00819/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 005 00333/1996

026 00977/2000
ALUIR ROMANO ZANELLATO FI 072 01160/2002
ALVARO BORGES JUNIOR 028 00115/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 019 00240/2000
ANTONIO EDI SOUZA DE MORA 066 00718/2002
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 003 00164/1994
ARIBERT JOAO RANNOW 001 00008/1989
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 014 00654/1999
ARLYVAN PROBST 006 00935/1996
ARMANDO G.GARCIA 081 01349/2002
ARNALDO FAIVRO BUSATO FIL 002 00370/1990
AUGUSTINHO DA SILVA 016 01044/1999
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 059 00296/2002
BERNARDO RUCKER 011 00291/1999
CARLOS ALBERTO PEREIRA 001 00008/1989
CARLOS ALEXANDRE LORGA 071 01080/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 028 00115/2001
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 026 00977/2000
CARLYLE POPP 037 01012/2001
CARMEM LUCIA SILVEIRA RAM 018 00079/2000
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 018 00079/2000
CARMEN REGINA S.RAMOS 017 00020/2000
CAROLINE GARCETE 058 00282/2002
CELSO CARNEIRO DO AMARAL 024 00770/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 067 00750/2002
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 019 00240/2000
CEZAR RODRIGO MOREIRA 062 00524/2002
CHRISTIAN PALHARINI MARTI 027 00065/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 010 01560/1998
CICERO JOSE ALBANO 053 00193/2002
CLAUDIA REJANE NODARI 044 01374/2001
CLOVIS TEIXEIRA 046 01412/2001
CRISMACLEYTON PAMPLONA 050 00066/2002
DANIEL HACHEM 024 00770/2000
DANIELLE ANNE PAMPLONA 043 01337/2001
DANTE PARISI 030 00258/2001
DEISE CORREA MONTEIRO DE 034 00814/2001
DELSON PETRONI JUNIOR 003 00164/1994
DENISE TEREZINHA PETER PI 006 00935/1996
EDNA VASCONCELOS ZILLI 077 01280/2002
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 069 00900/2002
EDUARDO VIRMOND 068 00884/2002
ELENA ALMADA TABORDA DE M 022 00683/2000
ELEVIR DIONYSIO JUNIOR 007 01060/1996
ELEVIR DIONYSIO NETO 007 01060/1996
ELIAS SIQUEIRA SALIBA - F 029 00210/2001
ELISANDRE MARIA BEIRA 018 00079/2000
ELLIS ERNANI CECHELERO 028 00115/2001
ELMIRA MULLER 064 00544/2002
ENILDO DEL PINO 006 00935/1996
ERALDO LUIZ KUSTER 068 00884/2002
EUROLINO SECHINEL DOS REI 026 00977/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 052 00118/2002

023 00699/2000
FERNANDO FERREIRA ELIAS 064 00544/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 061 00362/2002

036 00983/2001
FILIPE ALVES DA MOTA 026 00977/2000
FRANCISCO ACCIOLY NETO 002 00370/1990
GASTAO FERNANDO PAES DE B 019 00240/2000
GELSON AREND 057 00269/2002

045 01386/2001
GIL DUARTE SILVA 012 00412/1999
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 075 01197/2002
GIOVANA MICHELIN LETTI 057 00269/2002

045 01386/2001
GLADIMIR ADRIANI POLETTO 004 00129/1996
GUILHERME BORBA VIANNA 037 01012/2001
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 053 00193/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 018 00079/2000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 041 01231/2001
HUGO AREAO MAIA 005 00333/1996
IDELANIR ERNESTI 076 01249/2002
ISABELA QUELHAS MOREIRA 038 01032/2001
JOAO BATISTA VALIM 023 00699/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 056 00255/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 080 01336/2002
JOSE ANTONIO NASCIMENTO D 035 00820/2001
JOSE ANTONIO PEIXOTO DE O 032 00696/2001
JOSE CORREA FERREIRA 050 00066/2002
JOSE DO CARMO BADARO 032 00696/2001
JOSE LUIS ALMIRAO 044 01374/2001
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 011 00291/1999
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 043 01337/2001

041 01231/2001
JOSELIA APARECIDA KUCHLER 008 01319/1996
JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA 060 00306/2002
JUAREZ DE PAULA 039 01166/2001
JULIO CESAR DE LIZ 004 00129/1996
JUTAI TABORDA DE MORAES 022 00683/2000
KARINE SIMONE POFAHL 041 01231/2001
KEITY SUTO TROMBELI 018 00079/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 037 01012/2001
LILIAN CRISTINA DA ROCHA 060 00306/2002
LINEU R. STERTZ 040 01190/2001

066 00718/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 013 00569/1999
LOURIVAL BARAO MARQUES 021 00312/2000
LUCI RAYMUNDO DAMAZIO 015 00773/1999
LUCIANA OLICSHEVIS 021 00312/2000
LUCILIA FELICIDADE DIAS 025 00819/2000
LUIS CARLOS BARRETO 042 01245/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 052 00118/2002
LUIZ CELSO DALPRA 012 00412/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 016 01044/1999
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 025 00819/2000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 068 00884/2002
MARCELO BARBOSA LEITE 046 01412/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 025 00819/2000
MARCIA CRISTINA MARCONDES 065 00700/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 063 00527/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 074 01174/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 048 01476/2001

MARCOS ALBERTO PICOLI 053 00193/2002
MARIA APARECIDA RAMINA 055 00236/2002
MARIA CRISTINA MELQUIADES 027 00065/2001
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 057 00269/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 040 01190/2001
MARILIA ZAMONER 047 01419/2001
MARILZA MATIOSKI 020 00275/2000

031 00641/2001
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 058 00282/2002
MICHEL LAUREANTI 080 01336/2002
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 072 01160/2002
MONICA ZINELLI DA SILVEIR 035 00820/2001
MUNIR ABAGGE 059 00296/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 033 00731/2001
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 026 00977/2000
NEUZA DEL CIAMPO 017 00020/2000
ODETE DE FATIMA PADILHA D 078 01312/2002
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 057 00269/2002

045 01386/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 079 01326/2002
PATRICIA DE CASTRO BUSATT 074 01174/2002
PATRICIA DUTRA DA SILVA 009 01049/1997
PATRICK G. MERCER 051 00075/2002

054 00225/2002
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 072 01160/2002
PAULO NALIN 070 00980/2002

067 00750/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 029 00210/2001
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSK 001 00008/1989
PEDRO HENRIQUE XAVIER 019 00240/2000
REGINA TANIA BORTOLI 014 00654/1999
RENATA DOS SANTOS RIBAS 050 00066/2002
REYNALDO ESTEVES 038 01032/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 010 01560/1998
ROBERTO FERREIRA FILHO 025 00819/2000
RODRIGO SHIRAI 079 01326/2002
ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR 051 00075/2002

054 00225/2002
RUBENS SUNDIN PEREIRA 049 00033/2002
SADI BONATTO 036 00983/2001
SAMIRA KARAM SEMAAN 038 01032/2001
SAMUEL IEGER SUSS 068 00884/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 002 00370/1990
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 009 01049/1997
SUELI HIGASHI 067 00750/2002
TANIA MARA GARCIA COSTA 062 00524/2002
THEREZINHA DE JESUS COSTA 017 00020/2000
VALDEMAR REINERT 018 00079/2000
VALERIA CARAMURU CICARELL 072 01160/2002

026 00977/2000
VICENTE PAULA SANTOS 024 00770/2000

1.-REINTEGRACAO DE POSSE - 8/1989 - VITORIA SALIK
x ELSI CLARINDA MICHELS e outros- “Manifestar-se sobre
a informação do Sr. Perito.”-Adv. ARIBERT JOAO RANNOW,
PAULO ROBERTO TROMPCZYNSKI e CARLOS ALBER-
TO PEREIRA-

2.-INTERDICAO - 370/1990 - CANDIDO M.DE OLIVEIRA
NETTO x ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA- “Ao contrá-
rio do contido no petitório de fls.603, não foi juntado aos autos
cópia da pubnlicacão dos editais, mas apenas nota fiscal de
pagamento de publicacão do edital, que faz mencão aos autos.
Intime-se o ex-procurador do requerente (fls.603), para que
apresente a cópia da publicacão dos editais.”-Adv. FRANCIS-
CO ACCIOLY NETO, ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO
e SERGIO DE ARAGON FERREIRA-

3.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 164/1994 - JOAO JOSE
ZATTAR e outros x BANCO BANORTE S/A- “Manifeste-se o
embargante sobre o contido no petitório de fls.172/183.”-Adv.
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQUERQUE e DELSON
PETRONI JUNIOR-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 129/1996 -
J.MALUCELLI SEGURADORA S/A x HELENA MARIA DO
ROSARIO DE MATOS -(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição de oficio, no valor de
R$ 12,00) -Adv. GLADIMIR ADRIANI POLETTO e JULIO
CESAR DE LIZ-

5.-DEPOSITO - 333/1996 - BANCO GENERAL MOTORS S/
A x SERGIO JACIR PORTELA- “Defiro o pleito de fls.95,
como se requrer.”(vistas dos autos e retirar carta precatória)-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e HUGO AREAO
MAIA-

6.-REPARACAO DE DANOS - 935/1996 - LIDIO ZEN x
MARCELO MOREIRA CORTES e outros -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. ARLYVAN PRO-
BST, DENISE TEREZINHA PETER PIEKARZ e ENILDO
DEL PINO-

7.-RESCISAO DE CONTRATO - 1060/1996 - JOSE BORGES
& CIA. x PATRICIA MARTINS DOS SANTOS OLIVEIRA -
ME- “Tendo em vista que a parte autora, devidamente intima-
da, deixou de dar prosseguimento ao feito, julgo extinta esta
ação de rescisão de contrato movida por José Borges e Cia.
contra Patricia Martins dos Santos - ME, com fundamento no
artigo 267, II e III do CPC. Condeno a parte autora ao paga-
mento das custas processuais e deixo de condenar em honorári-
os advocatícios ema vez que não houve contestação. P.R.I. Pro-
cedam-se as anotaç e baixas ncessárias.”-Adv. ELEVIR DIO-
NYSIO JUNIOR e ELEVIR DIONYSIO NETO-

8.-SUMARIA DE COBRANCA - 1319/1996 - CONJUNTO
RESIDENCIAL AVENIDA DA REPUBLICA IV x TANIA
MARA BIAZOTTO e outros- “Ã conta e preparo.”(total das
custas R$ 206.63)-Adv. JOSELIA APARECIDA KUCHLER-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1049/1997 -

BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x EDITORA ARCO-IRIS
LTDA. e outros- “As impugnações de fls.341 apresentam-se
desprovidas de documentos ou laudos que estabeleçam qual-
quer evidência praticado pelo Sr. Avaliador. Assim, indefiro as
aludidas impugnações. Proceda-se a avaliação indireta dos li-
vros penhorados. Após tal avaliação, intime-se o Sr. Depositá-
rio para efetuar o depósito do valor que for apurado, em 24
horas, sob pena de prisão. Para a venda judicial dos imóveis
penhorados e avaliados às fls.315/316, designo as datas de 06/
12/2002 às 14:00 horas, e 16/12/2002, às 14:00 horas. Intime-
se e procedam-se as diligências legais... Intimem-se os execu-
tados para manifestarem-se em 05 dias sobre a avaliação de
fls.352. Intimem-se os executados Sylvio Barreto e Anna De-
matte para regularizarem sua representação processual em 05
dias.”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e
PATRICIA DUTRA DA SILVA-

10.-ANULATORIA DE TITULO - 1560/1998 - APRAS AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE SUPERMERCADOS x DI-
RETRIZ EMPREENDIMENTOS LTDA.- “Tendo em vista o
executado pagou o débito (fls.144), julgo extinta a execução,
na forma do art.794, I, do CPC. Expeça-se alvará, conforme
requerido às fls.147. P.R.I. Procedam-se as anotações e baixas
necessárias.”-Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU e CI-
CERO BRAZ PORTUGAL-

11.-DESPEJO - 291/1999 - LEILA DOS SANTOS PEREIRA x
SOLON GUILHERME SILVA SANTOS -(Atender o credor a
solicitação da escrivania, efetuando o preparo das custas de
execução, no valor de R$ 609,00, bem como proceder ao reco-
lhimento das custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 100,00)
-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e BERNARDO RU-
CKER-

12.-IMISSAO DE POSSE - 412/1999 - BENEDITO BAHIA e
outros x IARA JUREMA PEDROSO e outros- “Tendo em vista
que nem o procurador da parte requerida-contestante foi inti-
mado dos termos da sentença, nem o Ministério Público, revo-
go o despacho que deferiu o imediato cumprimento do manda-
do de imissão de posse, bem como determino que se proceda as
informações acima, devolvendo às partes o prazo para interpo-
sição de recurso. Reconsidero desde logo o depacho de fls.238,
para o fim de receber o recurso de apelação interposto por lara
Jurema Pedroso.”-Adv. LUIZ CELSO DALPRA, ADYR TA-
CLA FILHO e GIL DUARTE SILVA-

13.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 569/1999 - MARIZA
DE JESUS x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS S/A-
“Vistos examinados estes Embargos de Declaração propostos
por LOSANGO PROMOTAROA DE VENDAS LTDA... Face
o exposto, REJEITO os presentes embargos, determinando que
a sentença tal como está lançada. Int.”-Adv. ADRIANE PIE-
CHNIK BARROS e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

14.-DEPOSITO - 654/1999 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
AMILCAR JORIS- “... Especifiquem as partes, com clareza e
objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição de oficio, no valor de R$ 12,00)-
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, REGINA
TANIA BORTOLI-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 773/1999 -
DEBORAH DEMENECK x ENIO ROCHA JULIO e outros -
(Atender a parte interessada a solicitação do Sr. Avaliador Ju-
dicial, efetuando o preparo das custas, no valor de R$ 205.00)
-Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

16.-DESPEJO - 1044/1999 - OSVALDO MALAFAIA x OLGA
ALEXANDRINA BIAGISKI -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40.00) -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e AUGUSTINHO DA SILVA-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA - 20/2000 - AGFA GEVA-
ERT DO BRASIL LTDA. x KWM DO BRASIL COM.IMP. E
EXP.DE MANUFATURADOS LTDA- “Manifestar-se a parte
interessada.”-Adv. THEREZINHA DE JESUS COSTA WINK-
LER, NEUZA DEL CIAMPO e CARMEN REGINA
S.RAMOS-

18.-INDENIZACAO - 79/2000 - VALDEMAR REINERT x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem da carta de citação/
intimação, no valor de R$ 07,00) -Adv. VALDEMAR REINERT,
CARMEM LUCIA SILVEIRA RAMOS, CARMEN LUCIA
VILLACA DE VERON, ELISANDRE MARIA BEIRA, KEI-
TY SUTO TROMBELI e HENOCH GREGORIO BUSCARI-
OL-

19.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 240/2000 - ARNOLDO
HORST PREHS e outros x BANCO ITAU S/A- “Efetuar o pre-
paro das custas no valor de R$ 361,01.”-Adv. PEDRO HENRI-
QUE XAVIER, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO, ANTONIO
CELESTINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR.-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 275/2000 -
CLAUDIO ALVES MARINHO x NICKSON WALTER -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 312/2000 -
ADEMILAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x
MOISES GONCALVES- “Acolho o laudo do perito nomeado,
que atribuiu ao imóvel o valor de mercado de R$ 20.563,20
(fls.239). Anoto que o valor venal atribuído ao bem pela Muni-
cipalidade (R$ 21.800,00) consiste apenas em valor estimado
da região, não consistindo em avaliação individualizada. Ou-
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trossim, énotório que o mercado de imóveis está em fase de
retração, fato este que se reflete sobre o seu valor. Designo 1ª
praça para o dia 10/12/2002, e 2ª praça para o dia 20/12/2002,
ambas às 14:00 horas. Expeça-se edital e promovam-se as de-
mais diligências necessárias.”(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40.00 e retirar edital) -Adv. LUCIANA OLIC-
SHEVIS e LOURIVAL BARAO MARQUES-

22.-MONITORIA - 683/2000 - AUTO MOTOR LTDA. x IVA-
IR JORGE LEONARDO -(Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 40.00 e efetuar o preparo das custas da expedição
do oficio, no valor de R$ 12.00) -Adv. JUTAI TABORDA DE
MORAES, ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

23.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 699/2000 - JOAO
CARLOS SCHLICHTING e outros x BANCO ITAU S/A- “In-
timem-se as partes para manifestarem-se sobre os esclarecimen-
tos periciais no prazo comum de 10 dias.”-Adv. JOAO BATIS-
TA VALIM e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 770/2000 -
VICENTE PAULA SANTOS x NARA RIBEIRO BORGES e
outros -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 200.00) -
Adv. VICENTE PAULA SANTOS, CELSO CARNEIRO DO
AMARAL e DANIEL HACHEM-

25.-DECLARATORIA - 819/2000 - WALDEMIR MEDEIROS
DE MELO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA.- “Vistos etc... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE
a presete ação para DECLARAR a incidência de correção mo-
netária e juros sobre as parcelas de consórcios pagas pelos au-
tores e a serem restituídas pelo requerido; bem como a nulida-
de da cláusula 45.2 do regulamente geral de consórcio (fls.42),
que prevê a ausência e correção monetária em tais restituições.
CONDENO o requerido a restituir aos autores as quantias pa-
gas pelos mesmos, devidamente corrigdas na proporção da va-
lorização do bem consorciado, a partir do prazo de trinta dias
depois da data prevista para encerramento do plano. Os referi-
dos valores deverão ser acrescidos de juros de 0,5% ao mês,
contados a partir da data da citação do requerido. A apuração
dos valores referidos na condenação deverá ser procedida em
liquidação por arbitramento. CONDENO o requerido ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios, es-
tes arbitrados em 15% do valor da condenação, o que faço com
base no art.20, par.3º, do CPC. P.R.I.”-Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, ROBERTO FERREIRA FILHO, LU-
CILIA FELICIDADE DIAS, MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

26.-REPARACAO DE DANOS - 977/2000 -RODRIGO TRA-
LESKI x LUIZ ADRIANO GONCALVES e outros- “Efetuar o
preparo das custas no valor de R$ 70.1.”-0Adv. FILIPE AL-
VES DA MOTA, EUROLINO SECHINEL DOS REIS, CAR-
LOS ROBERTO LUNARDELLI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e NELSON
TAKAYUKI MIYASHITA-

27.-SUMARIA DE COBRANCA - 65/2001 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO LAGOS ANDINOS x SIMETRIA CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. -(Manifestar-se sobre o interesse
na execução da sentença e retirar petição desentranhada) -Adv.
MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e CHRISTI-
AN PALHARINI MARTINS-

28.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 115/2001 - ANA JIO-
MEKE CABRAL e outros x PREMIER BRASIL SERV.DE
SUP.PARA INDUSTRIA LTDA. e outros- “... intimem-se as
partes para manifestarem-se no prazo de individual e sucessivo
de 10 dias...”-Adv. ALVARO BORGES JUNIOR, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER e ELLIS ERNANI CE-
CHELERO-

29.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 210/2001 -
ROYAL PROMOCOES DE EVENTOS E JOGOS LTDA. x
ACM PROMOCOES ESPORTIVAS LTDA. -(Manifestar-se
sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$
5.300,00) -Adv. ELIAS SIQUEIRA SALIBA - FALECEU e
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO-

30.-INTERDICAO - 258/2001 - EDISON KELER MOCELIN
e outros x EDISON KELER MOCELIN FILHO- “Intime-se
novamente a parte autora para que dê cumprimento ao despa-
cho de fls.70,no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte pelo
prazo de 05 dias, intime-se pessoalmente para que dê cumpri-
mento ao despacho de fls.70, sob pena de extinção (art.267, III
do CPC).”-Adv. DANTE PARISI-

31.-SUMARIA DE COBRANCA - 641/2001 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x RENATO PO-
CHEIRA -(Atender a parte interessada a solicitação da escriva-
nia, apresentando a minuta do edital - resumo da inicial - con-
forme item 5.4.3.1 do Novo Código de Normas, possibilitando,
assim, a expedição do mesmo) -Adv. MARILZA MATIOSKI-

32.-COMINATORIA - 696/2001 - CONSTRUTORA FONTA-
NIVE LTDA. x ROSALVO MANIQUE BARRETO- “Efetuar
o preparo das custas no valor de R$ 128.45.”-Adv. JOSE AN-
TONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e JOSE DO CARMO BA-
DARO-

33.-SUMARIA DE COBRANCA - 731/2001 - CONDOMINIO
CONJ.RES.MORADIAS ABAETE II-COND.I x HELGA EL-
FRIDA STREICHER -(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição de oficio, no valor de
R$ 12,00) -Adv. NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

34.-INVENTARIO - 814/2001 - DAGMAR VICENTE DE
CASTRO x ESPOLIO DE FERNANDO BLEY VICENTE DE
CASTRO- “Defiro o prazo de 15 dias para apresentação dos
documentos.”-Adv. DEISE CORREA MONTEIRO DE B.
HINZ-

35.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 820/2001 -
ELAIDE TEREZINHA TALIN NEGRI e outros x CESBE S/A
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS- “Vistos etc... Pro
todo o acima exposto, julgo procedente esta ação de reparação
de danos promovida por Elaide Terezinha Talin Negri, Jane
Clei Negri e Marcos Aurélio Negri, para o fim de condenar o
requerido: I) ao pagamento de pensão mensal em favor da auto-
ra Elaide, com esteio no art.1537, II do Código Civil, e desde a
data do evento, no valor igual a 2/3 da média salarial recebida
pela vítima enquanto trabalhava para a requerida, a ser apurada
em fase de liquidação de sentença; II) ao pagamento de indeni-
zação em favor dos três autores, a título de danos morais, arbi-
trados em 50 salários-mínimos (equivalentes, nesta data, a R$
10.000,00); III) a ressarcir os autores pelos danos emergentes,
consistentes nas despesas havidas com o sepultamento da cíti-
ma, atualizada monetariamente e acrescida de juros moratórios
legais desde a data do desembolso até a data do efetivo paga-
mento; IV) nas verbas de sucumbências, consistente nas custas
e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios,
que fixo em 20% sobre o valor da condenação, calculada na
forma do art.20 par.5º do CPC, tendo em vista a natureza e
importância da causa, bem como o zelo demonstrado pelo pro-
curador da autora. As verbas deverão ser corrigidas monetaria-
mente e acrescidas de juros moratórios legais até a data do efe-
tivo pagamento. A requerida deverá constituir capital que asse-
gure a prestação de alimentos fixada, na forma do art.602 do
CPC. P.R.I.”-Adv. MONICA ZINELLI DA SILVEIRA e JOSE
ANTONIO NASCIMENTO DE LOYOLA-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 983/2001 -
CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.DO BANCO DO
BRASIL x CESAR AUGUSTO DE MELO HAENISCH e ou-
tros -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 140.00) -
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

37.-REPETICAO DE INDEBITO - 1012/2001 - TRANSPOR-
TES LARA LTDA. x BANCO BANESTADO S/A-BANCO
MULTIPLO -(Manifestar-se sobre a proposta de honorários do
Sr. Perito, no valor de R$ 1.590,00) -Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

38.-DESPEJO - 1032/2001 - MARIA JAZAR FARIA x DENIS
ROBERTO IURK- “Efetuar o preparo das custas no valor de
R$ 221.01.”-Adv. SAMIRA KARAM SEMAAN, ISABELA
QUELHAS MOREIRA e REYNALDO ESTEVES-

39.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1166/2001 - MAR-
COS NABOSNE x INDUSTRIA E COMERCIO RETIPAR
LTDA.- “Vistos etc... Pro todo o acima exposto, JULGO PRO-
CEDENTE esta ação de indenização, para o fim de condenar a
requerida Indústria e Comércio Retipar Ltda a indenizar o au-
tor Marcos Nasbone pelos danos morais decorrentes da indevi-
da inclusão do seu nome no SPC, pela quantia de R$ 2.000,00
(correspondente a 10 salários-mínimos). Condeno a requerida
ao pgamento das custas e despesas processuais, bem como ho-
norários advocatícios, que fixo em 15% sobre o valor da con-
denação, em favor do procurador do autor. P.R.I. Na parte que
não foi objeto de correção, mantenho a sentença, tal como está
lançada. Publique-se. Registre-se na sequência atual do livro
de registro de sentenças, anote-se a retificação, por certidão,
na própria sentença destes autos, bem como no seu registro e
intimem-se.”-Adv. JUAREZ DE PAULA e ADNILTON JOSE
CAETANO-

40.-ORDINARIA - 1190/2001 - MARINIZE VIEL DE ME-
LLO x CONDOMINIO EDIFICIO MONTERREY- “Vistos
etc... Por todo o acima exposto: I) julgo extinta a Oposição
(sob nº 1270/2001) ajuizada por Fernando Caldas contra Mari-
nilze Viel de Mello e Condomínio Edificio Monterrey, em ra-
zão da sua perda de objeto em razão de fato superveniente,
com fundamento nos art.267, IV e VI, c.c. 462, todos do CPC;
II) julgo extinta a ação Ordinária (sob nº 1190/2001) ajuizada
por Marinilze Viel de Mello contra o Condomínio Edifício
Monterrey, em razão da sua perda de objeto em razão de fato
supervenient, com fundamento nos art.267, IV e VI, cc. 462,
todos do CPC; III) condeno as partes a arcarem com o paga-
mento das custas e depesas processuais dos feitos ajuizados
por cada qual, bem como arcarem com o pagamento dos hono-
rários dos seus respectivos procuradores. P.R.I.”-Adv. MARIA
ILMA CARUSO GOULART e LINEU R. STERTZ-

41.-CAUTELAR - 1231/2001 - ERMELINA MIRANDA RI-
BEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros-”Em face
das alegações e documentos juntados às fls.44 a 56 dos autos
1337/2001, reconsidero a decisão de fls.93, e concedo à reque-
rente os benefícios da assistência judiciária gratuita.”-Adv. JOSE
PAULO DAMACENO PEREIRA, KARINE SIMONE POFAHL
e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

42.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 1245/2001 - MARITI-
MA SEGUROS S/A x ROSANE SOUZA -(Deverá a parte inte-
ressada efetuar o preparo das custas relativas à expedição de
oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. LUIS CARLOS BARRE-
TO-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1337/2001 - ERME-
LINA MIRANDA RIBEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/
A e outros- “Em face das alegações e documentos juntados às
fls.44 a 56, reconsidero a decisão de fls.37, e concedo à reque-
rente os benefícios da assistência judiciária gratuita.”-Adv. JOSE
PAULO DAMACENO PEREIRA e DANIELLE ANNE PAM-
PLONA-

44.-SUMARIA - 1374/2001 - T.M.JUNGTON & CIA.LTDA. x

CALIFORNIA RUBBER IND.COM.IMP.EXP.ARTEFATOS
LATEX -(Manifestar-se sobre o interesse na execução da sen-
tença) -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO e CLAUDIA REJANE
NODARI-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO - 1386/2001 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x KRETSCHMAR DO BRASIL
LTDA.- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR, GIOVANA MICHELIN LETTI
e GELSON AREND-

46.-SUMARIA DE COBRANCA - 1412/2001 - MILTON ME-
RENIUK e outros x SUPERMERCADO ANJO DE LUZ LTDA.
e outros -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução
n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00)
-Adv. CLOVIS TEIXEIRA e MARCELO BARBOSA LEITE-

47.-NULIDADE DE TITULO - 1419/2001 - DIVA NEIDE
FERNANDES NOVAK-ME x CREMER S/A- “Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas da precatória no valor
de R$ 97.20 e retirada da mesma.”-Adv. MARILIA ZAMO-
NER e ADELCIO SALVALAGIO-

48.-BUSCA E APREENSAO - 1476/2001 - CONTINENTAL
BANCO S/A x VALDEMAR DA SILVA BORBA JUNIOR -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 120.00) -Adv.
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

49.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 33/2002 -
COMERCIO DE CARNES PINEVILLE LTDA. x ESPETINHO
COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. -(Atender
a parte interessada a solicitação do Sr. Avaliador Judicial, efe-
tuando o preparo das custas, no valor de R$ 67.00) -Adv. RU-
BENS SUNDIN PEREIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO - 66/2002 - FINAUSTRIA x
RODRIGO HOFFMANN- “Retirar alvará.”-Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, RENATA DOS SANTOS RIBAS e
JOSE CORREA FERREIRA-

51.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 75/2002 - MINSTER
IND.E COME.DE MAT.P/CONSTR.E INCORP.IMOB.L x
ESP.CLAUDIO ANTONIO BINATTI- “Contados e preparados,
voltem.”(total das custas R$ 13.30)-Adv. PATRICK G. MER-
CER e ROMERO SANTOS LIMA JUNIOR-

52.-ORDINARIA - 118/2002 - PEDRO ANTONIO ZANARDI
JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A e outros -(Manifestar-
se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$
1.280,00) -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

53.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 193/2002 - BANCO
REDE S/A x CIBRASMA COMERCIO E MANUTENCAO DE
VEICULOS LTDA.- “efetuar o preparo das custas no valor de
R$ 22.91.”-Adv. CICERO JOSE ALBANO, MARCOS ALBER-
TO PICOLI e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

54.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 225/2002 -
ESPOLIO DE CLAUDIO ANTONIO BINATTI x MINSTER
IND.E COM.DE MAT.P/CONSTR.INC.IMOBILIARIA- “Não
observando nas alegaç da agravante razões suficientes para a
reforma da decisão impugnada, e analizando a petição inicial
dos autos nº 75/2002, mantenho a decisão recorrida por funda-
mentos e pela interpretação literal das alegações da autora/agra-
vante na referida petição.”-Adv. ROMERO SANTOS LIMA
JUNIOR e PATRICK G. MERCER-

55.-ALVARA - 236/2002 - SILEIDE BOLTAO DE ANDRA-
DE- “Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o
parecer ministerial de fls.54.”-Adv. MARIA APARECIDA
RAMINA-

56.-BUSCA E APREENSAO - 255/2002 - BANCO BMC S/A
x VILMA MARIA BLENSKI -(Deverá a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio da
Receita Federal, no valor de R$ 07,00) -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

57.-ANULATORIA DE TITULO - 269/2002 - RONALDO
COSTA COLCHOES e outros x KRETSCHMAR DO BRASIL
LTDA.- “Especifiquem as partes, com clareza e objetividade,
as provas que pretendem efetivamente produzir.”-Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR, MARIA DAIANA BUENO DE
CAMARGO, GIOVANA MICHELIN LETTI e GELSON
AREND-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 282/2002 - ROSAN-
GELA DE FATIMA SOURIENT MORET x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A- “Vistos etc... Por todo o acima exposto,
julgo procedente esta ação de indenização, para o fim de con-
denar o requerido Banco Santander Brasil S/A a indenizar a
autora Rosangela de Fátima Sourient Moret pelos danos mo-
rais decorrentes da indevida inscrição do seu nome no SERE-
SA e SPC, pela quantia de R$ 6.000,00 (correspondente a 30
salários-mínimos), e ainda a devolver-lhe em dobro a quantia
indevidamente cobrada através da notificação de fls.33 dos
autos, com fundamento no art.42, par.único do CDC. Condeno
o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como honorários advocatícios, que fixo em 20% sobre o
valor da condenação, em favor do procurador da autora. P.R.I.”-
Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO e CA-
ROLINE GARCETE-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO - 296/2002 - ALVEZ CA-
MARGO FOMENTO COMERCIAL LTDA. e outros x AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO e outros- “Vis-
tos etc... Por todo o acima exposto e com fundamento no art.741,
I do CPC, julgo procedentes estes embargos à execução de títu-

lo extrajudicial, opostos por Alves Camargo Fomento Comer-
cial Ltda e Celso Hanke de Camargo, para o fim de: I) reconhe-
cer e declarar a nulidade da citação dos ora embargantes, na
ação ordinária nº 148/2001, que correu à sua revelia; II) decla-
rar a nulidade de todos os atos subsequentes àpretensa citação
(ora declarada nula), constante da certidão de fls.163 daqueles
autos, inclusive a sentença, na forma do art.486, c.c. 741, I,
todos do CPC; III) inesistindo título executivo judicial, julgar
extinta a execução dob nº 1094/2001, com fundamento no
art.267, IV e VI, c.c. art.598, todos do CPC; IV) declarar in-
subsistente a penhora efetivada nos autos de execução, cujo
levantamento ora determinado; V) condenar os embargados no
pagamento das custas e despesas processuais de ambos os fei-
tos (execução nº 1094/2001 e embargos nº296/2002), bem como
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribu-
ído ao presente feito. Certifique o teor desta decisão nos autos
onde se processa a execução embargada (autos nº 1094/2001),
e também onde teria sido constituído o título executivo judicial
(ora desconstitído), ou seja, nos autos nº 148/2001. P.R.I.”-Adv.
MUNIR ABAGGE e AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 306/2002 - JOUBERT
AMARAL DE ALMEIDA x HOTELARIA ACCOR BRASIL
S/A- “Efetuar o preparo das custas no valor de R$ 172,55.”-
Adv. JOUBERT AMARAL DE ALMEIDA e LILIAN CRISTI-
NA DA ROCHA POMBO-

61.-BUSCA E APREENSAO - 362/2002 - BANCO CNH CA-
PITAL S/A x SPEO SAO PAULO ENGENHARIA E OBRAS
LTDA. -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das cus-
tas relativas à expedição e postagem da carta de citação/inti-
mação, no valor de R$ 12,00) -Adv. FERNANDO JOSE BO-
NATTO-

62.-DESPEJO - 524/2002 - TEREZINHA CLARITA JACO-
MEL DOS SANTOS x ROGERS DLUGOSZ LIMA -(Atender
a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv. CEZAR
RODRIGO MOREIRA e TANIA MARA GARCIA COSTA-

63.-CAUTELAR - 527/2002 - ALCIMAR MEDEIROS x UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A- “Deverá
a parte interessada informar o atual e correto endereço do re-
querido.”-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA - 544/2002 - JOAO NU-
NES DE CASTILHO x CAIXA SEGURADORA S/A -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 60.00) -Adv. EL-
MIRA MULLER e FERNANDO FERREIRA ELIAS-

65.-CAUTELAR - 700/2002 - JBM AUTO MECANICA LTDA.
e outros x BANCO DO BRASIL S/A e outros -(Manifestar-se
sobre a correspondência devolvida) -Adv. MARCIA CRISTI-
NA MARCONDES ZINSER-

66.-SUMARIA DE COBRANCA - 718/2002 - CONDOMINIO
EDIFICIO ALPHAVILLE x RICARDO LUIZ LOURES CAN-
TO -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição dos oficios, no valor de R$ 48,00) -Adv.
LINEU R. STERTZ e ANTONIO EDI SOUZA DE MORAES-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO - 750/2002 - SONIA MA-
RIA DA GRACA QUEVEDO-FI x BANCO ABN AMRO
REAL S/A- “Defiro a caução fidejussória oferecida. Tome-se
por termo. Sobre a contestação, diga a autora.”-Adv. PAULO
NALIN, SUELI HIGASHI e CESAR AUGUSTO TERRA-

68.-SUMARIA DE COBRANCA - 884/2002 - SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINA SEGURA-
DORA S/A- “Acolho a preliminar de conexão, arguída pela
requerida. Com efeito, a presente ação ação é idêntica àquela
ajuizada perante o Juda 16ª Vara Cível, seja quanto aos funda-
mentos, seja quanto à causa de pedir, seja quanto às partes. A
diferença cinge-se ao nome dos acidentados, em cujos direitos
ao recebimento do DVAT a autora sustenta ter se sub-rogado.
Assim, a reunião dos feitos se impõe, tanto para evitar o risco
de sentenças contraditórias serem proferidas, tanto porque a
reunião não importará na procrastinação no seu processamento
e julgamento. Comprovando, assim, que o digníssimo Juiz da
16ª Vara Cível despachou em primeiro lugar (conforme se vê às
fls.805 dos autos), determino, com fundamento nos artigos 105
e 106 do CPC, a remessa dos autos àquele Juízo, para que se
proceda a reunião dos feitos. Procedam-se as anotações, comu-
nicações e baixas necessárias. Int.”-Adv. ERALDO LUIZ KUS-
TER, SAMUEL IEGER SUSS, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA e EDUARDO VIRMOND-

69.-RESCISAO DE CONTRATO - 900/2002 - VALENTINI
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x WILSON DIAS DE
OLIVEIRA e outros -(Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 80.00) -Adv. EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

70.-DECLARATORIA - 980/2002 - SONIA MARIA DA GRA-
CA QUEVEDO-FI x BANCO ABN AMRO REAL S/A e ou-
tros- “Sobre a contestação diga a autora. Após o decurso do
prazo para tanto e cumprimento do despacho proferido em
25.10.02, nos autos em apenso, voltem.”-Adv. PAULO NALIN-

71.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA - 1080/2002 -
VOLNEI LUIZ CECON x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -(Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40.00) -Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

72.-REINTEGRACAO DE POSSE - 1160/2002 - BANCO
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MERIDIONAL DO BRASIL S/A x VALE OURO DASA RE-
FEIÇOES S/C LTDA. -(Atender o credor a solicitação da es-
crivania, efetuando o preparo das custas de execução, no valor
de R$ 157,50, bem como proceder ao recolhimento das custas
do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00) -Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI, ALUIR ROMANO ZANELLATO
FILHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO e MICHE-
LLE LEBARBENCHON MASSIGNAN-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1165/2002 -
ELIANE BIANCHI WOJSLAW x ELMO ANTONIO VOLPE
e outros- “Manifestar-se a parte sobre os bens ofercidos à pe-
nhora.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1174/2002 -
COMERCIAL DESTRO LTDA. x CARLOS ALBERTO TA-
VARES FERREIRA E CIA. LTDA. -(Manifestar-se a parte in-
teressada sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça bem como
complementar as custas referentes ao Auto de Penhora) -Adv.
MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e PATRICIA DE
CASTRO BUSATTO-

75.-REVISAO CONTRATUAL - 1197/2002 - MARCIO RO-
GERIO MULLER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição dos oficios, no valor de R$ 19,00) -Adv. GIL-
BERTO ADRIANE DA SILVA-

76.-RESCISAO DE CONTRATO - 1249/2002 - SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x NELSON
BENEDITO SILVA -(Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. IDELANIR ERNES-
TI-

77.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 1280/2002 - JOSE
LUIZ RODRIGUES LEAL x CIDADELA S/A- “A ação de
adjudicação compulsória, fundada no Decreto-lei 58 e Lei nº
6014 é destinada aos compromissários-compradores de terre-
nos em loteamentos. Não é o caso do autor. Intime-se ele, as-
sim, a emendar a inicial: a) formulado pedido cominatório e de
condenação da requerida a outorgar a escritura definitiva, pelo
rito ordinári; apresentado a certidão atualizada da matrícula do
imóvel. Prazo: 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial.”-
Adv. EDNA VASCONCELOS ZILLI-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1312/2002 - AFON-
SO MIKOS x BANCO BMG S/A- “O valor atribuído ao pre-
sente feito, nos termos do art.275, I do CPC, com a nova reda-
ção dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002 (que entrou em vigor
em 07/08/2002), impõe a adoção do rito sumário, uma vez que
não excede 60 salários mínimos. Intime-se a parte autora, as-
sim, a emendar a inicial: a) especificado no que consistiram os
danos materiais que postula, e comprovando-se; b) no taocante
à questão probatória (art.276 e seguintes), sob pena de preclu-
são. Indefiro o pedido de justiça gratuita, uma vez que na ficha
cadastral de fls.24, o próprio autor declara ter uma renda de R$
2.000,00 (ou o equivalente a 10 salários-mínimos), além de ser
taxista autônomo e ter resdência própria. Intime-se o autor, as-
sim, a preparar as custas. Após, voltem conclusos para desig-
nação da audiência do art.277 do CPC, se mantido o rito sumá-
rio.”-Adv. ODETE DE FATIMA PADILHA DE ALMEIDA-

79.-DECLARATORIA - 1326/2002 - INDUSTRIAS TODES-
CHINI S/A x PLASTIMAR INDUSTRIA DE PLASTICOS
LTDA. -(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n.
09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -
Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR e RODRIGO SHIRAI-

80.-RESCISAO DE CONTRATO - 1336/2002 - EVIDENCE
COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x MARIO FERNANDO
ROTTA NAGANO -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$ 40.00) -Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES e MICHEL LAU-
REANTI-

81.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1349/2002 -
JOSE RUBEM DE SOUZA - SUTUPAR x FUNDAÇÇO ERAS-
MO DE ROTERDAM -(Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 40.00) -Adv. ARMANDO G.GARCIA-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 175/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADHEMAR RODRIGUES MOREIRA 014 01447/1997
ADONIS GALILEU DOS SANTOS 003 00263/1989
ADRIANA BOMFIM 079 01264/2002
ALCEU WALDIR SCHULTZ 002 00105/1986
ALEXANDRE F.B. SCHWARTZ 028 01323/2000
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIE 024 00382/2000
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 037 01036/2001
ALVARO PEDRO JUNIOR 046 00620/2002

049 00713/2002
AMARILIO HERMES LEAL DE V 027 01169/2000
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 060 01012/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 048 00711/2002
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 052 00862/2002
ANDREIA KOCHANNY DE FREIT 018 01109/1998
ANGELO RIGON 017 00419/1998
ANTONIO GUILHERME DE A. P 046 00620/2002
ARTUR GABRIEL FERREIRA 061 01092/2002
AUDI MARLI ANTUNES 039 01334/2001
BENEDITO DOS SANTOS 078 01263/2002

CARLOS ALBERTO SOARES NOL 010 00965/1996
CARLOS NATAL GIARETTA 037 01036/2001
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 029 00003/2001
CELIA MARA NOVACK 016 00208/1998
CLARICE MARIA DAL COMUNE 046 00620/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 005 00349/1993
CLINIO L L LYRA 020 00936/1999
CONCEI•AO A. RIBEIRO CARV 032 00418/2001
CRISTINA MARIA SILVA FONS 022 00273/2000
DANIEL HACHEM 070 01190/2002

068 01183/2002
DARCI JOSE FINGER 021 01315/1999
DAVI DEUTSCHER 006 00537/1995
DIVALMIRO OLEGARIO MAIA P 002 00105/1986
EDGAR JOSE DOS SANTOS 051 00827/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 006 00537/1995
EDUARDO CASILLO JARDIM 017 00419/1998
ELISA GOMES TORRES 038 01062/2001
ELIZABETH HAISI 045 00496/2002
ERENI INES CASARIN 012 01071/1997
ERICO SODRE QUIRINO FERRE 075 01244/2002
ERMIDIO BUENO JUNIOR 019 00418/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 029 00003/2001

030 00125/2001
011 01068/1996

FABIANA SILVEIRA 071 01203/2002
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 019 00418/1999
FRANCISCO JURACI BONATTO 044 00356/2002
GABRIEL A.H. NEIVA DE LIM 043 00143/2002
GERCINO BETT JUNIOR 034 00663/2001

040 01515/2001
GUIDO JOSE DOBELI 006 00537/1995
HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN 005 00349/1993
HEROLDES BAHR NETO 016 00208/1998
IDELANIR ERNESTI 008 00077/1996

067 01160/2002
065 01158/2002

ILLIO BOSCHI DEUS 066 01159/2002
IVERLY A. DIAS FERREIRA 006 00537/1995
JACOB CHRISTMANN FILHO 025 00820/2000
JOAO CARLOS A.ZOLANDECK 072 01208/2002
JOAO CARLOS ARAUJO 026 01001/2000
JOAO CARLOS DE MACEDO 025 00820/2000
JONNY PAULO DA SILVA 016 00208/1998
JORGE ANTONIO NASSAR CAPR 033 00533/2001
JOSE CARLOS DA SILVA TRIS 042 00051/2002
JOSE DO CARMO BADARO 074 01240/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 021 01315/1999
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 004 00273/1990
JOSE OTTO SEGUI TEMPORAO 016 00208/1998
JOSE VALDECI DA ROSA 014 01447/1997
JUSSARA DE CARVALHO 077 01260/2002
LEANDRO GALLI 048 00711/2002
LOUISE RAINER P. GIONEDIS 024 00382/2000

009 00830/1996
LOURDES BERNARDETE B. RIV 031 00180/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 059 01002/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 045 00496/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 062 01095/2002
LUIZ A. DE CARLI 024 00382/2000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 073 01231/2002
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 022 00273/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 063 01129/2002
LUIZ FERNANDO KUSTER 059 01002/2002
LUIZ FERNANDO R. PINTO 035 00869/2001
LUIZ FERREIRA GOMES MOLIN 004 00273/1990
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 004 00273/1990

039 01334/2001
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 022 00273/2000
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 026 01001/2000
MARCELO TESHEINER CAVASSA 013 01261/1997

015 00124/1998
MARCIO KRUSSEWSKI 026 01001/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 036 00959/2001
MARCOS ANTONIO ZAITTER 018 01109/1998
MARCOS LUZIE GADOTTI DE O 008 00077/1996

056 00957/2002
MARCUS AURELIO COELHO 006 00537/1995
MARIA REGINA B. R. TEIXEI 047 00624/2002
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 034 00663/2001
MAURICIO HOLZKAMP 026 01001/2000
MAURICIO JULIO FARAH 009 00830/1996

033 00533/2001
MAURICIO LUIS PINHEIRO SI 044 00356/2002
MAURICIO S. MONTANHA TEIX 035 00869/2001
MIGUEL M. FERNANDEZ 076 01252/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 069 01187/2002
MOYSES GRINBERG 080 01286/2002
NATANOEL ZAHORACK 027 01169/2000
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 011 01068/1996
NELSON CARLOS DOS SANTOS 052 00862/2002
NELSON VIOLIN 006 00537/1995
ODACYR CARLOS PRIGOL 012 01071/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 023 00317/2000
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 054 00902/2002
OSNI MARCOS LEITE 031 00180/2001
PAULO SERGIO GUEDES 040 01515/2001
RENATO RIBEIRO SCHMIDT 007 01263/1995
RENATO SEIDELER 007 01263/1995
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 057 00980/2002
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 007 01263/1995
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 016 00208/1998
RONY CESAR CENTENARO VALE 041 01517/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 050 00822/2002
SAMUEL IEGER SUSS 055 00926/2002
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 024 00382/2000
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 049 00713/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 053 00887/2002
SERGIO LUIZ FERNANDES 005 00349/1993
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 036 00959/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 064 01132/2002
VANESSA CRISTINA PASQUALI 044 00356/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 013 01261/1997

VILSON RIBEIRO DE ANDRADE 058 00987/2002
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 032 00418/2001
WALTER BORGES CARNEIRO 010 00965/1996

1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) embargos do devedor - Jair Renato Pereira x Claudi-
nei Tomio. -adv. Misael Pereira da Silva.  b) execu‡ao - Jeanne
Darc Cruz Lima Narezi x Unibanco Seguros S.A. -adv. Faur-
llim Narezi.

2.-INVENTARIO-105/1986-ELMIR ALVES DE ARAUJO x
LEOCADIA BICZKOVSKI. Assinar termo de re-ratifica‡ao. -
Adv. DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

3.-ARROLAMENTO-263/1989-ROSI RICHARD x HELMUT
RICHARD. Assinar termo de re-ratifica‡ao. -Adv. ADONIS
GALILEU DOS SANTOS-

4.-REVISIONAL DE ALUGUEL-273/1990-REGINA MU-
NHOZ DA CRUZ x PAPELARIA E BAZAR ODAHARA -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

5.-BUSCA E APREENSAO-349/1993-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x PAULO CEZAR MOCHI. Assinar termo de com-
promisso de depositario. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES
e HENRIQUE PAULO SCHMIDLIN-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-537/1995-PEDRO MO-
REIRA DOS SANTOS x TRANSGRAMARCOS TRANSPOR-
TES LTDA e outros -Defiro o pedido de fls. 897. Quanto a
reabertura do prazo por 05 dias.-Adv. MARIANA DE OLIVEI-
RA FRANCO ANTUNES-

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1263/1995-PROJETO,
ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA x KONDUZ IND. E COM.
DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA -Defiro o pedido de
fls. 126. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 60 dias.
-Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT, RENATO SEIDELER e
ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR-

8.—77/1996-BANCO GERAL DO COMERCIO S/A x GRA-
AL EMPREEND. IMOB. LTDA e outros -Diga o interessado
quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-830/1996-SAIBREI-
RA BOA ESPERANCA LTDA x JARBAS MOCELIN -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo
de 05 (cinco) dias.-Adv. VANESSA VOLPI BELLEGARD
PALACIOS-

10.-REPARACAO DE DANOS SUMARIO-965/1996-ADRI-
ANA LUIZA LOCKS MASCHKE x DISTRIBUIDORA VES-
PERTINA DE ALIMENTOS LTDA -Diga o interessado quan-
to a retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
WALTER BORGES CARNEIRO-

11.-SUMARIA DE COBRANCA-1068/1996-NATALIA KWA-
SNIEEWSKI x RENE BATISTA DE SOUZA -I- Designo pra‡a
para o dia 17.02.2002 as 15:30min no predio do Forum Civel.
II- Caso o bem nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a
para o dia 11.02.2003 as 15:30min, tambem no Forum, promo-
vendo-se a venda para quem mais der, desde que nao seja por
pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o
ato ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util se-
guinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-se edital, a ser fixado
no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o
disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja
superior a 20 salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao
do edital, nao podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser
inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste do edital a existencia de
qualquer onus, se houver. V- Intime-se pessoalmente a parte
executada das hastas publicas designadas e conste do Edital a
intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a.
VI- Intimem-se. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

12.—1071/1997-LACIR GUARENGHI x DETONI COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ODACYR CARLOS
PRIGOL-

13.-APREENSAO E DEPOSITO-1261/1997-FORD COMER-
CIO E SERVICOS LTDA x JORGE BENIGNO DOS SANTOS
-Defiro o pedido de fls. 181. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 60 dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA-

14.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1447/1997-ANISIA
ROMANON DE CARVALHO x VIPI MODAS LTDA -Intime-
se a parte interessada, para os devidos fins, ante o julgamento
de Recurso.-Adv. JOSE VALDECI DA ROSA e ADHEMAR
RODRIGUES MOREIRA-

15.-BUSCA E APREENSAO-124/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARCHELO DE JHESUS NASCIMENTO -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

16.-RESSARCIMENTO DE DANOS-208/1998-COMPANHIA
DE SEGUROS AMERICA DO SUL YASUDA x PAULO E.
CONRADT e ROBERTO BARBOSA -Pelo contido as fls.
225v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ROBERTO ZANDA-
VALI CARNASCIALI-

17.—419/1998-AMOCO CHEMICAL (EUROPE) S.A x TE-
TRAQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Pelo con-
tido as fls. 126/223, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o oficio. -Adv. EDUARDO CASILLO JARDIM-

18.-BUSCA E APREENSAO-1109/1998-CONSORCIO NACI-
ONAL OURO FINO S/C x AMAURI ENGEL -Pelo contido as
fls. 140/141, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre o oficio. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e AN-
DREIA KOCHANNY DE FREITAS-

19.-INVENTARIO-418/1999-MARIA ALZIRA XAVIER
MARTINEZ x ANDRE MARTINEZ NETTO -Devolu‡ao dos
autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. ERMIDIO BUENO JUNIOR-

20.-MEDIDA CAUTELAR-936/1999-COOPERATIVA DOS
TRAB.NA MOV.DE MERC.EM GERAL DO PR x JOSE RI-
BEIRO. Arquive-se. Diligencias necessarias. -Adv. CLINIO L
L LYRA-

21.-DEPOSITO-1315/1999-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO PAULO QUEVE-
DO -Pelo contido as fls. 73, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. VERA LUCIA DE PAULI  e
DARCI JOSE FINGER-

22.-DESPEJO-273/2000-CONDOMINIO COMPLEXO SHO-
PPING CURITIBA x EDISON LUIZ BERNARDES DE OLI-
VEIRA. Tendo em vista que nao e este o Juizo de origem no
presente agravo, nada se tem a informar. Diligencias necessari-
as. -Adv. LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA, CRISTINA
MARIA SILVA FONSECA e MARCELO ANTONIO O. MAR-
TINS-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-317/2000-CIA.ITAU LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x PEDRO MAR-
QUES DA SILVA FILHO -Pelo contido as fls. 73v§, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-382/2000-ASSIS CELSO
ZANI x PARTIMED PARTICIPA•åES S.A. e BANCO EXCEL
ECONOMIC e outros. Defiro o desapensamento. Digam as
partes. A.C. -Adv. LUIZ A. DE CARLI, LOUISE RAINER P.
GIONEDIS, SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA e
ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER-

25.-DESPEJO-820/2000-MARIA DA GRACA RIBEIRO DOS
SANTOS x EDSON LUIZ ZENI DA ROCHA e outros. Tendo
em vista que o requerido nomeou a penhora o saldo remanes-
cente constante no rosto dos autos n§ 2002.70.00.019653-7, da
8¦ Vara da Justi‡a Federal em Curitiba (fl. 76), e que o reque-
rente com ele concordou (fl. 92), defiro o pedido de penhora
sobre o bem. Expe‡a-se oficio, como requerido. Diligencias
necessarias. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e JACOB
CHRISTMANN FILHO-

26.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-1001/2000-FREI-
TAS COMERCIO DE ACESSORIOS MUSICAIS LTDA. x
BMG BRASIL LTDA. -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em
seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. JOAO CARLOS ARA-
UJO e MARCIO KRUSSEWSKI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-1169/2000-BANCO NACIO-
NAL S/A x MARCIA CARLOTA MUNIZ BARRETO TENO-
RIO e outros. Nomine o responsavel. Apos conclusos. D.N. -
Adv. NATANOEL ZAHORACK-

28.-COBRANCA-1323/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ESPLANADA x ALLAN ROBERTO SILVA
DE LIMA e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das cus-
tas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ALEXANDRE F.B.
SCHWARTZ-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-3/2001-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x GERMANO TONIAL -Preparadas
as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 157,50. -Adv. CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-125/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANTONIO CARLOS RITA. Indefiro, pois
carece de amparo a pretensao. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

31.-ORDINARIA-180/2001-ELISEU GONCALVES DA SIL-
VA e outros x SEL HERZ EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS LTDA. Defiro os pedidos de fls. 110 e 112. Diligencias
necessarias. -Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JUNIOR-

32.-ARROLAMENTO-418/2001-ALAIRTA DE MENEZES
LEPREVOST x JORAM LEPREVOST. Defiro o pedido de fl.
107. Diligencias necessarias. -Adv. WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS-

33.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-533/2001-CLISA-
MA CORRETORA S/C LTDA. x MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO ABAETE LTDA. Aguarde-se a audiencia ja designada a
fl. 46. Diligencias necessarias. -Adv. JORGE ANTONIO NAS-
SAR CAPRARO e MAURICIO JULIO FARAH-

34.-DECLARATORIA DE NULIDADE-663/2001-CONTI-
NENTAL EMPREEND. IMOBILIARIOS E ADMINIST. LTD
x TOLDOS ZONA NORTE e outros. Infelizmente nao posso
atender ao pleito formulado a fl. 76, tendo em vista que a pauta
deste Juizo encontra-se lotada. Diligencias necessarias. -Adv.
MARIANA DE OLIVEIRA F. ANTUNES e GERCINO BETT
JUNIOR-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-869/2001-SOCIEDADE PA-
RANAENSE DE ENSINO E TECNOLOGIA x OELO LOCA-
DORA DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.
Esclare‡am as partes se pretendem a homologa‡ao ou suspen-
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sao do feito, uma vez que a homologa‡ao importara na extin‡ao
do feito. Ap. 878/01. -Adv. MAURICIO S. MONTANHA TEI-
XEIRA e LUIZ FERNANDO R. PINTO-

36.-REVISAO CONTRATUAL-959/2001-ALDAMIR WEBER
e outros x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. Requei-
ram as partes as provas nos termos do V. Acordao. D.N. -Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

37.-EXECUCAO DE TITULOS-1036/2001-BANCO DE LA
PROVINCIA DE BUENOS AIRES x OVETRIL OLEOS VE-
GETAIS LTDA e outros -Pelo contido as fls. 100, faculto que
diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o laudo de
avalia‡ao. R$ 36.000,00. -Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e CARLOS NATAL GIARETTA-

38.-BUSCA E APREENSAO-1062/2001-BANCO LLOYDS
TSB S.A. x JACKSON HONORIO DE ALMEIDA. Arquive-
se. Diligencias necessarias. -Adv. ELISA GOMES TORRES-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1334/2001-NEIVA DE CA-
MARGO BAGGIO x OCTAVIO AUGUSTO DA SILVEIRA.
Defiro o pedido de fl. 197. Diligencias necessarias. (seja a par-
te embargada intimada para impugnar os presentes embargos,
sob pena de confesso e para os devidos fins). Ap. 1146/83. -
Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

40.-DECLARATORIA INEXISTENCIA-1515/2001-JESSE
GONCALVES x MAURICIO FARIA ORLOWSKI. Aguarde-
se a audiencia designada a fl. 79. Diligencias necessarias. -
Adv. PAULO SERGIO GUEDES e GERCINO BETT JUNI-
OR-

41.-DESPEJO-1517/2001-ELEONOR DALBOSCO x DANI-
EL FRANCISCO MARCAL -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA-

42.—51/2002-YES BRASIL ELETRO MAGAZINE LTDA x
GERSON LEPREVOST -Pelo contido as fls. 48v§, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. -Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRISTAO-

43.-BUSCA E APREENSAO-143/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE ARNAL-
DO PEREIRA DE LARA. Suspendo o feito na forma requerida
pela parte. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO-

44.--356/2002-ADOC- ASSOCIACAO DE DEFESA E ORI-
ENTACAO DO CIDADAO x COMPANHIA DE SEGUROS
ALIANCA DO BRASIL. Ciente do agravo. Mantenho o despa-
cho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes.
Como nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito
em seus ulteriores termos. Diligencias necessarias. -Adv. FRAN-
CISCO JURACI BONATTO, MAURICIO LUIS PINHEIRO
SILVEIRA e VANESSA CRISTINA PASQUALINI-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-496/2002-BERNADETE
AUREA CAMPOS DE OLIVEIRA e outros x ROBERTO
SPRENGEL. Digam as partes sobre a certidao de fl. 65. Dili-
gencias necessarias. Ap. 920/99. -Adv. LUCIANA REGINA
DOS REIS e ELIZABETH HAISI-

46.-INDENIZACAO-620/2002-MARCO ROGERIO PEDRO-
SO CIUDROWSKI x HUGO HELENO FOLLY ZEBENDO e
outros. O requerimento de dispensa das custas nao tem amparo
legal, razao pela qual indefiro o pleito. Preparadas as custas,
voltem para homologa‡ao. D.N. R$ 343,00. -Adv. ALVARO
PEDRO JUNIOR, CLARICE MARIA DAL COMUNE e AN-
TONIO GUILHERME DE A. PORTUGAL-

47.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-624/2002-DAL-
VA MOREIRA x CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Pagamento das despesas referentes ao en-
vio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. MARIA
REGINA B. R. TEIXEIRA-

48.-OBRIGACAO DE FAZER-711/2002-FABRICIO LEO-
NARDO VENDRAMEL x TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A -Pelo contido as fls. 119, faculto que diga(m) requerido em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

49.-INDENIZACAO-713/2002-SHEILA GUIMARAES VELO-
SO x BANCO BRADESCO S.A. 1. Defiro as provas requeri-
das pela autora. 2. Para instru‡ao e julgamento designo o dia
21.02.2005, as 14:00 horas. 3. D.N. -Adv. ALVARO PEDRO
JUNIOR e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO-822/2002-FINANCEIRA ALFA
S/A x MARINEI TEREZINHA FERREIRA. Tendo em vista o
acordo formalizado entre as partes, suspendo o feito como re-
querido. Diligencias necessarias. -Adv. ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

51.-INDENIZACAO-827/2002-ANTONIO CARLOS RAI-
MUNDO e outros x JOABE TRANSPORTES LTDA. -Pelo
contido as fls. 35/71, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. EDGAR JOSE DOS SAN-
TOS-

52.-BUSCA E APREENSAO-862/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REGINA MA-
RIA CARRANO SANTOS. 1. Recolha-se o competente man-
dado. 2. Baixe-se a contadoria para que informe se ha valores
pendentes em rela‡ao a conta destes autos. -Adv. NELSON
CARLOS DOS SANTOS e ANDREIA BELLO LAMBRINI-
DIS-

53.-ORDINARIA-887/2002-NEIDE FERNANDES RIBEIRO
x BANCO DO BRASIL S/A. Defiro o pedido de fl. 54. Dili-
gencias necessarias. (seja o banco reu intimado a apresentar

copia dos documentos utilizados para a abertura da conta indi-
cada a folha 46 destes autos) -Adv. MARCIO RIBEIRO PI-
RES-

54.-EXECUCAO DE TITULOS-902/2002-POTENCIAL FAC-
TORING- FOMENTO MERCANTIL LTDA. x FERNANDA
CAROLINA FINCK -Pelo contido as fls. 28, faculto que diga(m)
credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.
-Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO GODOY-

55.-ORDINARIA DE COBRANCA-926/2002-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA- SEB x SU-
LINA SEGURADORA S/A -Pagamento das despesas referen-
tes ao envio da carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv.
SAMUEL IEGER SUSS-

56.-MEDIDA CAUTELAR-957/2002-KRELING MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA. x ANTARES MOVEIS
LTDA.-ME. Suspendo o feito na forma requerida pelas partes.
Diligencias necessarias. -Adv. MARCOS LUZIE GADOTTI DE
OLIVEIRA-

57.-ORDINARIA-980/2002-SILMARA RODRIGUES ROCHA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. Informa
o autor que promove a‡ao judicial visando adequar o contrato
que celebrou pelo SFH, contudo esta na iminencia de sofrer ato
extrajudicial expropria‡ao do imovel. Verifico que o DL 70/
66, estabeleceu que a credora podera promover a execu‡ao hi-
potecaria tanto pelo CPC quanto extrajudicial. Ora, este arbi-
trio estabelecido, traz em seu conteudo a exclusao do direito de
a‡ao do devedor, ja que sonega a possibilidade de promover os
respectivos embargos na execu‡ao extrajudicial. Pois bem, esta
op‡ao, em razao da natureza juridica dos embargos, importa
em dizer que as institui‡oes poderao sempre promover a
execu‡ao de forma extrajudicial, ja que sempre sera ela mais
comoda, portanto, inexiste a op‡ao, vez que lhe faltam criteri-
os objetivos definidores para ser utilizado um ou outro, sendo
ela verdadeiro engodo legislativo, o qual agride o principio da
isonomia entre os destinatarios da norma. Nao bastando, por
mais do que evidente e o casuismo legislativo, pois se trata de
norma editada apenas para atender os interesses dos bancos, o
que neste aspecto retira por completo a sua constitucionalida-
de, ja que nao obedece aos preceitos a serem observados na
cria‡ao de leis (generalidade, abstratividade, imperatividade,
coercibilidade e competencia). Por estas razoes e que defiro o
pedido de tutela antecipatoria, para de consequencia proibir a
re de promover qualquer ato destinado a expropria‡ao judicial
do imovel objeto destes autos, sob pena de incorrer em comi-
natoria no valor de R$ 150.000,00, valor este que entendo com-
pativel com o potencial economico da re e suficiente para dar
efetividade ao comando mandamental desta decisao, ou em ja
tendo feito, proceda a imediata suspensao, sob a possibilidade
de incorrer nas mesmas penas. Apos cite-se, para querendo
contestar no prazo legal, sob pena de revelia, em seguida, se
for alegado prelminar ou juntado documento novo, abra-se vis-
ta ao autor, tudo sem que me voltem conclusos. Diligencias
necessarias. -Adv. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA-

58.-INVENTARIO-987/2002-SUELI MELO DE ANDRADE x
GERMANO VILHENA DE ANDRADE. Juntem as certidoes
do Fisco Municipal, Estadual e Federal. Intimem-se. -Adv. VIL-
SON RIBEIRO DE ANDRADE-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-1002/2002-IVO LUIZ BOS-
CHETTI x BANCO DO BRASIL S/A. Determino a realiza‡ao
da prova tecnica. Assim, em 05 dias, apresentem as partes os
quesitos e assistentes tecnicos. II- Como perito nomeio o Sr.
Flavio Luiz Tosin, telefone 99730230, o qual devera ser inti-
mado para, em aceitando o encargo, apresentar sua proposta de
honorarios de forma justificada. III- Apos, manifestem-se as
partes sobre a proposta, em 05 dias. IV- Fixo o prazo de 60 dias
para a apresenta‡ao do laudo. V-Diligencias necessarias. Ap.
124/02. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO e LUIZ FER-
NANDO KUSTER-

60.-ALVARA-1012/2002-RAFAEL SOARES BEM DEMBICKI
e outros x -Pelo contido as fls. 31, faculto que diga(m) reque-
rente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Avaliador para
deposito das custas que importam em R$ 120,00. -Adv. ANA
CAROLINA LOPES OLSEN-

61.-COBRANCA-1092/2002-ELIGIER RODRIGUES DOS
SANTOS x AXA SEGUROS BRASIL S.A. -Pelo contido as
fls. 46/53, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. So-
bre a peti‡ao. -Adv. ARTUR GABRIEL FERREIRA-

62.-RESCISAO DE CONTRATO-1095/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAURI
ZANELA. Informei agravo atraves do oficio n§ 99/02. Como
nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em
seus ulteriores termos (fl. 24). Diligencias necessarias. -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

63.-EXECUCAO DE TITULOS-1129/2002-MAURO CALLE-
GARI x MONICA VALERIA BERTANI DE ANDRADE -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

64.-BUSCA E APREENSAO-1132/2002-BANCO BMC S/A x
FLAVIO DE LIRA. Ciente do agravo. Mantenho o despacho
agravado. Aguarde-se o eventual pedido de informa‡oes. Como
nao ha noticia de efeito suspensivo, prossiga-se no feito em
seus ulteriores termos. Diligencias necessarias.-Adv. TATIA-
NA VALESCA VROBLEWSKI-

65.-RESCISAO DE CONTRATO-1158/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RICARDO
VOGEL DO NASCIMENTO. Ciente do agravo. Mantenho o
despacho agravado. Aguarde-se o eventual pedido de
informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspensivo, pros-
siga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligencias necessa-
rias. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

66.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1159/2002-MARILENE
BORGES x TRES LAGOS ALIMENTOS LTDA. 1. Tendo em
vista a demonstra‡ao de terceiro, somados ao fato de que ha
uma rela‡ao direta entre a coisa e a autora, e que defiro a limi-
nar para manter a autora na posse do bem e suspender o ato
constritivo somente em rela‡ao a este bem. 2. Cite-se para que-
rendo contestar no prazo legal. 3. D.N.-Adv. ILLIO BOSCHI
DEUS-

67.-BUSCA E APREENSAO-1160/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x GUSTAVO CARREIRA. Ciente do agra-
vo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o eventual
pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito suspen-
sivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Diligenci-
as necessarias. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

68.—1183/2002-BANCO ITAU S/A x NELSON BALAN -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

69.-REIVINDICATORIA-1187/2002-BROOKLIM CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x LUCIMAR DO
ROCIO MIQUELINI e outros -Pelo contido as fls. 90, faculto
que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a informa‡ao do
Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

70.—1190/2002-BANCO ITAU S.A x EMBRAESP BRASIL
COMERCIO E REPRES. DE ARTG. ESPOR. e outros -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

71.-BUSCA E APREENSAO-1203/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HAROLDO BOTOSSO DE OLIVEIRA. Ciente
do agravo. Mantenho o despacho agravado. Aguarde-se o even-
tual pedido de informa‡oes. Como nao ha noticia de efeito sus-
pensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Dili-
gencias necessarias. -Adv. FABIANA SILVEIRA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS-1208/2002-MILTON PIZAN-
TE BAPTISTA x PERCY TAMPLIN & CIA LTDA e outros -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. JOAO CARLOS A.ZOLANDECK-

73.-INDENIZACAO-1231/2002-ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA. x CLAUDIO FIGUEIREDO
-Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial
de Justi‡a.-Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

74.-DESPEJO-1240/2002-SERGIO ROBERTO SADDOCK DE
SA x JOSE ALVES DA SILVA -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE
DO CARMO BADARO-

75.-BUSCA E APREENSAO-1244/2002-OMNI S/A - CREDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x NILSON JOSE
GOUVEIA MOSCATO -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ERICO SODRE QUIRI-
NO FERREIRA-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-1252/2002-JOSE ANTO-
NIO DE CASTRO x LEOCIR DE OLIVEIRA. Os autores de-
monstram ser possuidores do imovel e mais, tambem ha susb-
tanciosa prova no sentido de serem proprietarios do bem. Des-
creveram razoavelmente no que consistiu o esbulho possesso-
rio, pois o reu simplesmente adentrou no imovel ocupando-o e
dizendo ser seu tambem proprietario. Noticiou tambem que a
data do esbulho e a de janeiro/2002, portanto ela se deu a me-
nos de ano e dia, e, finalmente, disse que perdeu a posse do
bem sem recupera-la mais. Assim sendo, defiro a liminar “sem
ouvir a parte contraria”, diante da justifica‡ao acima mencio-
nada, razao pela qual determino que seja expedido o compe-
tente mandado. Apos, cite-se para querendo contestar no prazo
legal, sob pena de revelia. -Adv. MIGUEL M. FERNANDEZ-

77.-ARROLAMENTO-1260/2002-SERGIO RICARDO BACE-
LLAR DE PINA e outros x YEDA MARIA DOS SANTOS
BACELLAR. I- Para o cargo de inventariante nomeio o Sr.
Sergio Ricardo Bacellar de Pina, independentemente de lavra-
tura de termo. II- Esclare‡a quais sao as a‡oes judiciais em que
a “de cujus” Yeda Maria dos Santos Bacellar figura como parte
e como estas integrarao o espolio. III- Junte as certidoes de
fisco estadual e federal. IV- Intime-se. -Adv. JUSSARA DE
CARVALHO-

78.-INVENTARIO-1263/2002-CLARISMUNDO BATISTA
LIDUARIO x MARIA DOS SANTOS LIDUARIO. I- Nomeio
inventariante Clarismundo Batista Liduario, sob compromisso.
Sejam prestadas as primeiras declara‡oes, ou ratificadas em
termo as ja constantes da prefacial. -Adv. BENEDITO DOS
SANTOS-

79.-ORDINARIA-1264/2002-SUELI DOLORES BUENO DA
SILVA x ANTONIO JOAQUIM CANCELA e outros. Parte fi-
nal... Assim sendo, declaro incompetente este Juizo para pro-
cessar e julgar o presente feito, e determino a remessa destes
autos ao Juizo Familiar prevento, 4¦ Vara. Diligencias necessa-
rias. -Adv. ADRIANA BOMFIM-

80.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1286/2002-MAURI-
CIO HELENO FERNANDES ASSUNCAO e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA- BANESTADO. Verifica-se
nos presentes autos que, o requerente, atribuiu a causa o valor
de R$ 1.000,00, pleiteando a nulidade e revisao do contrato
entabulado com o requerido. Conforme preve o inciso V, do
artigo 259 do Codigo de Processo Civil, o valor da causa cons-
tara sempre da peti‡ao inicial e sera, quando o litigio tiver por
objeto a existencia, validade, cumprimento, modifica‡ao ou
rescisao de negocio juridico, o valor do contrato. Diante do
acima exposto, emende o requerente o valor atribuido a causa,
em 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Caso
necessario complemente-se as custas da serventia e o FUNRE-
JUS. D.N. -Adv. MOYSES GRINBERG-
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1.-REPARACAO DE DANOS-1024/1987-JACKSON DOS
SANTOS x CARLOS ALBERTO F. DOS SANTOS. e outros-
(f. 271) 1. Defiro o pedido de f. 270. Aguarde-se, como reque-
rido. 2. Intime-se. Adv. RENE ARIEL DOTTI e LUERCY LINO
LOPES-

2.-ARROLAMENTO SUMARIO-812/1988-ANTONIO ALTE-
VIR TULIO x ESP. DE SONIA REGINA TULIO -(fls.127) ·
conta e preparo das custas remanescentes. Intime-se. Preparar:
R$ 447,83. -Adv. CESAR ZERBINI DE ARAUJO-

3.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-251/1994-SAFE
FACTORING FOMENTO COML. LTDA x RETRATOR
COM.PECAS P/TRATORES LTDA e outros- providencie a
autora a retirada do ofício dirigido ao Juízo de Direito da Co-
marca de Matinhos-PR (R$ 17,49). Adv. MANIF ANTONIO
TORRES JULIO e OSCAR RAMON ABADIE-

4.-DECLARATORIA-27/1995-ENCOL S/A ENGENHARIA,
COMERCIO E INDUSTRIA x TRHADOCK TEC E SERVI-

CO DE INFORMATICA LTDA - (f. 96) 1. Considerando que o
ilustre representante do Ministério Público, à f. 45 (reiterando
o parecer de f. 95), requer a realizaçÆo de perícia contábil;
considerando que o indeferimento da realizaçÆo da prova téc-
nica implicará (hipótese) em cerceamento de defesa, caso a parte
interessada em produzi-la venha a sucumbir na demanda, defi-
ro o requerimento. Nomeio o Dr. Carlos Galarda, como perito
deste Juízo, sob a fé e compromisso de seu grau. ... 2. Convém
lembrar às partes da faculdade legal de indicaçÆo de assisten-
tes técnicos e formulaçÆo de quesitos, no prazo comum de 5
(cinco) dias, contados da intimaçÆo deste despacho (CPC, 421,
par. 1º I e II). 3. Fixo o prazo de trinta dias, para apresentaçÆo
do laudo abalizado, pelo experto, contado da data da intima-
çÆo do depósito da verba honorária em Juízo. 4. Intime-se. -
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JULIO ALENCAS-
TRO VEIGA FILHO e DANIELLE DE ASSIS FARIA-

5.-DEPOSITO-271/1995-FINANCIADORA MESBLA S.A.
CRED. FINANC. E INVEST. x RAFAEL WARGHA POLO -
(fls.158/159) · conta e preparo. Intime-se. Preparar: R$ 86,61.
-Adv. SERGIO STABELINI MINHOTO e ANTONIO CAR-
LOS SCHURMIAK-

6.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-775/1996-AUTO-
BAHN COMERCIO DE VEICULOS LTDA x JOAO MIRAN-
DA JUNIOR -(fls.104/105) · conta e preparo. Intime-se. Pre-
parar: R$ 409,60. -Adv. MARCO AURELIO RODRIGUES
PALMA-

7.-ORDINARIA-871/1996-EMERSON’S REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x BANCO DO BRASIL S.A. e outros -
Audiência de tentativa de conciliaçÆo (CPC, art. 331), em 25/
4/03 às 16 horas.-Adv. MARCO ANTONIO FARAH e AUDE-
RI LUIZ DE MARCO-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-35/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CASSIOPEIA I x NOEL ALBER-
TO DE MELLO -Providenciar o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido
nos autos, bem como, retirar o edital para publicaçÆo e afixa-
çÆo (R$ 7,00). -Adv. MARILZA MATIOSKI, JEFFERSON
SILVEIRA DE SOUZA e NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-437/1997-CCF BRASIL
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x TRANS-
PORTADORA ZANCHETTIN LTDA -1. Aguarde-se a desig-
naçÆo de Juiz de Direito Substituto, para me auxiliar nos ser-
viços desta Vara Cível, restabelecendo o tÆo almejado e espe-
rado regime de exceçÆo (dois juízes em cada Vara), haja vista
o descomunal volume de serviço, invencível por um só magis-
trado (5.412 processos em andamento nesta 18ª Vara Cível). 2.
Intime-se. -Adv. ADRIANA BASSO, MARCO AURELIO B.DA
SILVA MATOS, GENI WERKA e EMMANUEL AUGUSTO
O. CARLOS-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-880/1997-INCORP. E
ADM. CURITIBANA DE SHOPPING CENTER LTDA e ou-
tros x BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.- Manifestem-se
as partes quanto a devoluçÆo da carta precatória. Adv. JOAO
CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, LEO CORO-
NATO DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO DE MOURA FRAN-
CO, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, MAURICIO
GOMM F. DOS SANTOS e BLAS GOMM FILHO-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-1281/1997-CELIA REGI-
NA SENS x GALLIANO TRATORES INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA e outros- Mantida a r. decisÆo agravada. Aguarde-
se a juntada do mandado devidamente cumprido. Adv. AIR-
TON SAVIO VARGAS, SUSANA VALERIA GALHERA GON-
CALVES, WANDERLEI DE PAULA BARRETO e LUCIANY
MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

12.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-969/1998-TERE-
ZINHA DE JESUS MORAES SALDANHA x CIDADELA S.A.
-Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls.329/330, -
total: R$ 51.871,04 e sobre os ofícios de fls. 331/341. -Adv.
CLEVERSON SOUZA DA SILVA, ROBERTO NELSON BRA-
SIL POMPEO FILHO, SAMANTA ALBINO, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

13.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1146/1998-CLEMEN-
TINA ANGELINA RUVIARO TULESKI x OSCAR NELSON
REIMANN SOBRINHO e outros -Manifeste-se o autor sobre a
contestaçÆo e documentos apresentados, devoluçÆo do A.R.,
fls. 187/189 e certidÆo do Oficial de Justiça, fls. 194. -Adv.
DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, MARIA CRISTI-
NA DE AZEVEDO e OSCAR NELSON REIMANN SOBRI-
NHO-

14.-ORDINARIA-1199/1998-MARA CRISTINA LAZONI e
outros x ZALVIRA BELLO MULLER e outros- (f. 419) 1. Com
razÆo os réus (fls. 417/418). Exclua-se, doravante, das publi-
caçäes, o nome do referido procurador. 1.1. Oficie-se, à douta
Presidência do egrégio Tribunal de Justiça informando que a
solicitaçÆo feita por meio do ofício de f. 416 restou prejudica-
da. 2. Defiro o pedido de suspensÆo requerido à f. 409. 3.
Intime-se. Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO e CARLA RE-
GINA CORTES TABORDA-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21/1999-ABN
AMRO S.A. x MARCUS ANTONIO DEZORDI- Deferido o
pedido de vistas de f. 278, por cinco dias. Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, CRISTIANE PEIXOTO DE OLI-
VEIRA, ANNA PAOLA SOARES QUADROS e ADRIANO
MORO BITTENCOURT-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-378/1999-BANCO
ITAU S.A. x JULIANO NUNES DA COSTA -Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
desentranhamento do competente mandado. -Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

17.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1258/1999-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x ADELINO LEHMKUHL e
outros -Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Ofici-
al de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos au-
tos, bem como, retirar edital para publicaçÆo e afixaçÆo (R$
7,00). -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES,
RENATO GALVAO CARRILLO e RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA-

18.-ORDINARIA-166/2000-EDMA COQUEMALA e outros x
BANCO ITAU S/A- (f. 525) Digam as partes, em até dez dias,
sobre o laudo pericial, observando-se que trata-se de prazo co-
mum, correndo em Cartório. Adv. INDIANARA FARIA DE
CAMARGO, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

19.—463/2000-DORACI BORCHERT x CONDOMINIO EDI-
FICIO ARARUAMA -(fls.155) Preparar: R$ 47,60. -Adv. RO-
BSON ZANETTI, ADRIANA BOMFIM, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

20.-ORDINARIA-656/2000-M.G.M. ADMINISTRACAO E
PARTICIP.SOCIETARIAS LTDA x LAERCIO PRADO LIMA
JUNIOR e outros - (f. 181) Antes de fixar os pontos controver-
tidos e decidir demais questäes processuais pendentes, observo
que há um pedido de citaçÆo de terceiros interessados (f. 142),
com o qual concordou a parte autora, conforme termo de audi-
ência. Assim, determino seja procedida a citaçÆo dos Srs. Sér-
gio Murili Lemos e Jorgina Correa do Prado, nos endereços
fornecidos às f. 142, para que tomem ciência da presente açÆo
e ofereçam resposta, querendo, no prazo e sob as advertências
legais. procedam-se as dilig. neces. Intime-se. Manifeste-se o
peticionante de f. 142 (ré), quanto a devoluçÆo dos A.Rs. fls.
184/189, caso queira que a citaçÆo seja efetivada através de
Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie o
pagamento das custas relativas as diligências do mesmo. -Adv.
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, ADRIANA GLUCK
CAMARGO, NEUSA MARIA CARTA WINTER e RENATO
CORDEIRO DA SILVA-

21.-RESSARCIMENTO-668/2000-COTRASA COMERCIO
DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x ANTONIO CAR-
LOS SENEME JUNIOR - (f. 130) “1. Em que pese o disposto
no CN subitem 5.8.1.1., aplico, ao caso, o disposto no art. 19,
parte final, do CPC. Assim, preparadas as custas relativas a
execuçÆo, cite-se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantir a
execuçÆo...Intime-se”. -Adv. SILVIO BATISTA-

22.-INDENIZACAO-904/2000-GERALDO RAIMUNDO DO-
MINGUES x VLADEMIR LUIZ GRIEGER e outros- (f. 222)
1. Recebo o recurso adesivo de f. 218/220. 2. Intime-se a parte
recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3.
Após, cumpra-se o item “3” do desp. de f. 210. 4. Intime-se.
Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA e ALOISIO CANSIAN-

23.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-998/2000-
WILSON LUIZ OLIARI x HERCULES FACTORING E RE-
PRES. COMERCIAIS LTDA -(fls.24/25) · conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Intime-se. Preparar: R$ 9,10.-Adv.
RITA DE CASSIA RIBEIRO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-1050/2000-AUGUSTA COR-
TES CAVALCANTI x CREDICARD S.A - ADM.DE CARTO-
ES DE CREDITO -(fls.299) Preparar: R$ 57,40. -Adv. HELIN
TEOLOGIDES ROCHA, MARIA MADALENA REGO
B.W.DE ALMEIDA e KEITY SUTO TROMBELI-

25.-ANULATORIA-1139/2000-INDUSTRIAS QUIMICAS
CARBOMAFRA S.A. x TRANSPORTADORA GUAIRA
LTDA- (f. 68) 1. A fim de evitar maiores gastos para as partes,
determino seja intimada a autora/vencida através de seu procu-
rador e advogado para, querendo, efetuar o pagamento espon-
tâneo da quantia objeto do pedido de fls. 65/67, acrescido das
custas e despesas do processo eventualmnete pendentes, no
prazo de 48h, sob pena de prosseguir a execuçÆo. 2. Escoado
o prazo sem pagamento, certifique-se, devendo a ora credora
adequar seu pedido ao disposto no art. 652 do CPC. 3. Intime-
se. Adv. IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA, MAR-
CIUS FONTOURA LASS e ADILSON LASS-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1212/2000-JULIO LERNER
x XEROX DO BRASIL LTDA - (f. 66) “1. Em que pese o
disposto no CN subitem 5.8.1.1., aplico, ao caso, o disposto no
art. 19, parte final, do CPC. Assim, preparadas as custas relati-
vas a execuçÆo, cite-se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantir a execuçÆo...5.
Deposite a parte credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na
forma que prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subi-
tem 9.4.1. da Douta Corregedoria-Geral de Justiça deste Esta-
do. 6. Intime-se” . -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICO-
LE CRISTINA L. ABRAO, NILZA SALLETE FERREIRA DA
SILVA e NELSON KNOB-

27.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1335/2000-COMER-
CIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE FRUTAS URUBI-
CI x BENASSI PARANA LTDA -(fls.30/31) Contados e prepa-
rados, voltem. Intime-se. Preparar: R$ 104,65. -Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIN-

28.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-68/2001-EU-
CLIDES DE OLIVEIRA FILHO x MEGA CRED FOMENTO
MERCANTIL LTDA -(fls.108/109) Preparadas as custas re-
manescentes, arquive-se. Intime-se. Preparar: R$ 347,20. -Adv.
ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e MOZART PI-
ZZATTO ANDREOLI-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-179/2001-BAN-
CO BANESTADO S.A. x LUIZ CARLOS PAULINO DA SIL-
VA e outros- (f. 120) Considerando a adjudicaçÆo do imóvel
pelo credor hipotecário, exonerando, assim, o devedor da obri-

gaçÆo de pagar o restante da dívida (Lei nº 5.741/71, art. 7º),
arquivem-se os autos, com as baixas necessárias. Intime-se. Adv.
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO e FABIOLA POLLATTI
C. FLEISCHFRESSER-

30.-DECLARATORIA-369/2001-NATALINA GOLTZ x VAL-
DIR DA COSTA MILANI e outros- (f. 62) 1. Considerando
que o curador especial nÆo pode praticar atos de disponibili-
dade do direito material do representado, tais como a confis-
sÆo, transaçÆo (RT 663/84), limitando-se sua atividade à de-
fesa do réu, desnecessária a realizaçÆo da audiência a que alu-
de o art. 331 do CPC. 2. Designo o dia 10/09/03 às 14h para a
realizaçÆo da audiência de instruçÆo e julgamento. 3. Intime-
se. Adv. JODETE DE SENA MARIA S. DE CAMPOS e RE-
GINA YURICO TAKAHASHI-

31.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-384/2001-
FONTE DE EQUILIBRIO COM. DE ARTIGOS E EQUIP.
LTDA x INDICE FOMENTO MERCANTIL LTDA- (f. 35) 1.
Prosseguir-se-á na instruçÆo da açÆo principal, em apenso,
na qual, aliás, decidirei sobre o mérito da questÆo trazida a
Juízo, a fim de evitar vereditos conflitantes, na melhor técnica
jurídico-processual. 2. Intime-se. Adv. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO e ALEXANDRE FIDALSKI-

32.-RESCISORIA-672/2001-MARCO ANTONIO EBRAHIM
ARAUJO e outros x MARIA VALERIA PEREIRA DA ROSA
HAGGE- (f. 173) O rol juntado à f. 172, é extemporâneo, haja
vista ter sido apresentado depois de escoado o prazo concedido
no despacho de f. 142 (isto é, veio ao bojo dos autos além dos
20 dias de antecedência da audiência, designada para instru-
çÆo e julgamento - CPC, 407, com a redaçÆo da Lei 10.358,
de 27/12/01). Portanto, indefiro a oitiva de tais testigos, cujo
direito, potestativo, foi fulminado pela preclusÆo (CPC, 183).
Intime-se. Adv. PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER e
GERCINO BETT JUNIOR-

33.—691/2001-FONTE DE EQUILIBRIO COMERCIO DE
ARTIGOS E EQUI-... e outros x INDICE FOMENTO MER-
CANTIL LTDA -1. Designo audiência conciliatória, nos ter-
mos do art. 331 do Código de Processo Civil, à qual deverÆo
comparecer as partes ou procuradores habilitados a transigir,
para o dia 28/4/03 às 14h. 2. Na ocasiÆo, nÆo havendo conci-
liaçÆo, serÆo fixados os pontos controvertidos, e decididas as
demais questäes processuais. 3. Diligências necessárias. 4. In-
time-se. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e ALEXAN-
DRE FIDALSKI-

34.—707/2001-DEVANI DIAS FERREIRA x MAXIMA FI-
NANCEIRA e outros -Avoquei os autos. Por razäes de serviço
e de necessidade de readequaçÆo da pauta, redesigno audiên-
cia de instruçÆo e julgamento para o dia 28/03/03 às 14h, man-
tidas no mais o despacho de fls. 96. Renovem-se as diligências.
Intimem-se. -Adv. ANDRE LUMINATO, ROGERSON LUIZ
RIBAS SALGADO e OSMAR DE ANDRADE FERREIRA-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-887/2001-VOLVO LEA-
SING-ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x
COMAX IND. E COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -1.
Aguarde-se a designaçÆo de Juiz de Direito Substituto, para
me auxiliar nos serviços desta Vara Cível, restabelecendo o tÆo
almejado e esperado regime de exceçÆo (dois juízes em cada
Vara), haja vista o descomunal volume de serviço, invencível
por um só magistrado (5.412 processos em andamento nesta
18ª Vara Cível). 2. Intime-se. -Adv. PAULO ARMANDO CAE-
TANO DE OLIVEIRA, GENI WERKA, RAFAEL JAEGER
ANDRADE, ORSIDNEI APARECIDO ORRICO JUNIOR e
SAN THIAGO GARCIA DE ARAUJO-

36.-DEPOSITO-904/2001-BV FINANCIADORA S.A. - CRED.
FINANC. E INVEST. x REGIS SAULO MORENO MUNHOZ
-Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e JOSE CARLOS VEI-
GA-

37.—1166/2001-LUIS EDUARDO JOLY e outros x BANES-
TADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -1. Recebo a apela-
çÆo (fls. 140/149), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, do Código de Processo Civil). 2. Vista aos apelados para,
querendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3.
Decorrido o prazo, independente de manifestaçÆo do apelado,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4.
Intime-se. -Adv. CLAUDIA LOPES BORIO e LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

38.-ORDINARIA-1259/2001-SUPERMERCADO FESTVAL S/
A x GABRIEL TAUFIK NAME -(fls.210) Preparar: R$ 15,40.
-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

39.-INDENIZACAO-1335/2001-ANTONIO RUY CENTO-
FANTI ROCHA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL -Manifeste-se o autor, quanto a devoluçÆo dos A.Rs.
fls. 122/130, caso queira que a citaçÆo seja efetivada através
de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC, providencie
o pagamento das custas relativas as diligências do mesmo. -
Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, DANIELA BENES
SENHORA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-1492/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ILLE DE FRANCE I x DECIO ANTONIO ANDRA-
DE -1. Recebo ambas as apelaçäes (fls. 139/144 e 147/153),
nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do Código de
Processo Civil). 2. Dê-se vista dos autos aos apelantes-apela-
dos, pela ordem de autuaçÆo (e por prazos iguais e sucessivos
de 15 dias) para, querendo, contra-arrazoarem os recursos. 3.
Após, com ou sem manifestaçÆo dos litigantes, remetam-se os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK,
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41.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1585/2001-SAUL
SCHULMAN x DENISE DA GRACA PEREIRA FAVARO- (f.
178) 1. Manifeste-se o autor, em cinco dias. 2. Nada requerido,
arquivem-se os autos com as baixas necessárias. 3. Intime-se.
Adv. ADRIANA GLUCK CAMARGO, JOSIANE DALLA
COSTA, DILETE DE FATIMA DE-NEZ e ALCEU WALDIR
SCHULTZ-

42.-INDENIZACAO-1630/2001-APARECIDA DE FATIMA
DA SILVA x ROSANGELA MARIA DE PAULA -1. Designo
audiência conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de
Processo Civil, à qual deverÆo comparecer as partes ou procu-
radores habilitados a transigir, para o dia 28/4/03 às 14h30. 2.
Na ocasiÆo, nÆo havendo conciliaçÆo, serÆo fixados os pon-
tos controvertidos, e decididas as demais questäes processuais.
3. Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. MARIA SONIA
DE SOUZA e LUCIANE DE ASSIS CORREA-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1636/2001-ELDA MARIA
DE OLIVEIRA x LEOPOLDO GONCALVES e outros- (f. 86)
Anotando-se no livro carga, para decisÆo, retornem os autos
conclusos. Intime-se. Adv. ABILIO VIEIRA NETO, CLOVIS
TEIXEIRA, ALEXANDRE GONCALVES RIBAS e ANTO-
NIO CARLOS SCHURMIAK-

44.-RESCISAO CONTRATUAL-98/2002-BRASLOTE LOTE-
AMENTOS BRASILEIROS LTDA x ANTONIO DE FRAN-
CA PONTES e outros- (f. 50) 1. Anotando-se no livro carga,
para decisÆo, retornem os autos conclusos. 2. Intime-se. Adv.
SANTINO SAGAIS e JOAO ANTONIO CARRANO MAR-
QUES-

45.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-116/2002-ZOPO-
NE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x SONDASUL -
SONDAGEM, PERFURACOES E PROJETOS LTDA- (f. 194)
1. Indefiro o pedido formulado pela ré em audiência (f. 190/
191), por falta de amparo legal. Nada a impede de, oportuna-
mente, arrolar falado engenheiro como testemunha. 2. Intime-
se. Adv. ADILSON LUIS FERREIRA, TATIANA FEIO DE
LEMOS GERHARD, AMABILON DALCOMUNI e CLARI-
CE MARIA DAL COMUNE-

46.-ORDINARIA-145/2002-RUBENS SCHEUER x VERA
CRUZ SEGURADORA S/A e outros- (f. 82) A preliminar será
decidida por ocasiÆo da sentença de mérito. O feito comporta
julgamento antecipado, por tratar-se de matéria unicamente de
direito, nÆo havendo necessidade de produçÆo de outras pro-
vas que nÆo aquelas (documentais) já existentes nos autos.
Assim, contados e preparados, voltem-me conclusos para de-
cisÆo, anotando-se no livro carga. Intime-se. Adv. CICERO
BRAZ PORTUGAL e ANA HELOISA ZAGONEL-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2002-AYRTON SA-
BOYA PITTA e outros x ROSANA DO ROCIO ANDRETTA -
Desnecessária a dilaçÆo probatória, pois a matéria discutida
nestes autos é estritamente de direito, comportando, assim, o
julgamento do processo no estado em que se encontra. Anote-
se e voltem conclusos para sentença. Int. -Adv. CARLOS
BAYESTORFF JUNIOR e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

48.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-215/2002-ANA
CAROLINA DE CARVALHO e outros x EDNA REGINA DE
CARVALHO- (f. 145) 1. A preliminar confunde-se com o mé-
rito, razÆo pela qual será analisada por ocasiÆo da sentença.
2. Defiro a produçÆo da prova oral, consistente na oitiva de
testemunhas e tomada de depoimentos pessoais das partes. Para
tanto, designo audiência de instruçÆo e julgamento para o dia
16/9/03 às 14h. Procedam-se as dilig. neces. Intime-se. Adv.
REGINA APARECIDA CAMPOS, ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE e JEFERSON A. TEIXEIRA TRINDADE-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-277/2002-ES-
CRITORIO CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUI-
CAO.. e outros x SANDRO DANIEL TAVARES / CIRCUS BAR
- (f. 47) O demonstrativo do débito mencionado na petiçÆo de
f. 46 nÆo a acompanhou. Assim, apresentado pelo credor, de-
sentranhe-se o mandado para integral cumprimento, observan-
do o sr. meirinho o endereço indicado à f. 46. Intime-se. Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para desentranhamento do competente mandado. -Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-325/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ESEQUIEL APARECIDO DOS SANTOS MO-
RAES- (f. 64 e verso) “...NÆo caracterizada a mora nÆo há
como deferir-se a reintegraçÆo de posse em favor do autor e,
portanto, mantenho a decisÆo de f. 53, revogando a liminar
concedida à f. 31. 2. Desentranhe-se o mandado de f. 35, para
que se proceda a citaçÆo do réu, para fins de apresentaçÆo da
defesa. Intime-se.” Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

51.-ORDINARIA DE COBRANCA-499/2002-ANA PAULA T.
MENEGUINI x UNIBANCO AIG SEGUROS S/A- (f. 181) 1.
Manifeste-se a autora, em cinco dias, sobre os documentos jun-
tados às fls. 147/179. Adv. ALEX SANDER HOSTYN BRAN-
CHIER e GLAUCO IWERSEN-

52.-INDENIZACAO-571/2002-GABRIEL TAUFIK NAME x
SUPERMERCADO FESTVAL S/A e outros -(fls.204/205) 1.
Sobre os documentos juntados às fls. 175/203, manifestem-se
os réus, em cinco dias. Preparar: R$ 41,30. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e NELSON LUIZ VE-
LOSO FILHO-

53.-INTERDICAO-584/2002-MARIA VANDAMIR CAVALLI
x DENILSON CAVALLI- (f. 34) 1. Nomeio como perita do
Juízo a Dra. Tânia M. Zanier...Faculto às partes a indicaçÆo
de Assistentes Técnicos, e apresentaçÆo de quesitos, também
em cin co dias. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

54.-BUSCA E APREENSAO-608/2002-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x VALTER BATISTA DO NASCIMENTO -
Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o
pagamento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de
Justiça, para desentranhamento do competente mandado. -Adv.
HELIO LUIZ V. BARCELOS-

55.-INEXIGIBILIDADE DE DEBITO-677/2002-KATHIA
MARIA DE G. R. SIMONETTI x DGS FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA -Audiência de tentativa de concilia-
çÆo (CPC, art. 331), em 28/4/03 às 15h30.-Adv. LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO e MARIA SIMONE DE ANTONI
BORAZO-

56.-REPARACAO DE DANOS-726/2002-DIONYSIO
SMANYOTTO x FCM FABRICA DE MANCAIS CURITIBA
LTDA -1. Designo audiência conciliatória, nos termos do art.
331 do Código de Processo Civil, à qual deverÆo comparecer
as partes ou procuradores habilitados a transigir, para o dia 03/
2/03 às 13h30. 2. Na ocasiÆo, nÆo havendo conciliaçÆo,
serÆo fixados os pontos controvertidos, e decididas as demais
questäes processuais. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se. -
Adv. TATIANY ROCHA e MILENE VICENTE TAKEDA-

57.-BUSCA E APREENSAO-749/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARCELO EDUARDO MAIA -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-923/2002-GEA ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA e outros x BANCO
DO BRASIL S.A.- (f. 54/55) “1. Recebo as petiçäes de fls. 36/
37 e fls. 47/48...como emenda da inicial...Resta prejudicado,
por óbvio, o pedido de expediçÆo de ofício à CentralizaçÆo
de Serviços dos Bancos S/A. (SERASA), ou a qualquer outro
órgÆo cadastral de restriçÆo de crédito. 3. Cite-se a ré...” Adv.
SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA e JOSE LAGA-
NA-

59.-SUMARIA DE COBRANCA-943/2002-CONJUNTO HA-
BITACIONAL JULIANA LIZ x GILBERTO ASSUNCAO- (f.
80) 1. Defiro o pedido formulado nas f. 78. 2. Todavia, rede-
signo audiência conciliatória para o dia 14/04/03 às 16h, tendo
em vista que a data já aprazada (18/11/2002 às 14h30) nÆo
encontra-se amparada nos termos do art. 277 do CPC. 3. Cite-
se e intime-se. MOEMA REFFO S. MANZOCHI e LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

60.-NOTIFICACAO-993/2002-INSTITUTO DE CULTURA
ESPIRITA DO PARANA x DIRETORIO CENTRAL DOS ES-
TUDANTES -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente manda-
do. -Adv. CLAUDIA BUENO GOMES-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-1022/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL OURO FINO II x NEWTON CRUZ e outros-
Ao autor, ante os ofícios de fls. 69/74. Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ, SALETE STAFFEN e PATRICIA PIEKAR-
CZYK-

62.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1087/2002-SU-
PERMERCADO FESTVAL S/A e outros x GABRIEL TAU-
FIK NAME -(fls.13/14) · conta e preparo. Preparar: R$ 625,61.
-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1156/2002-LUIZ AUREO
DE ARAUJO PERPETUO e outros x BANCO ITAU S/A -
”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decên-
dio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I;
284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC).
Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido do-
cumento somente estará validado para fins processuais, nÆo
autorizando, consequentemente, o mandatário à prática, em
nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes espe-
ciais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da
parte interessada. Assim à emenda da inicial, num decêndio,
sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI,
parte final). Intime-se.” -Adv. INDIANARA FARIA DE CA-
MARGO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

64.—1161/2002-GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO
DE CEREAIS LTDA x GRANOTEC COMERCIO DE PRO-
DUTOS INDUSTRIAIS ... e outros - (f. 25) 1. Aguarde-se por
mais 10 dias, o atendimento à determinaçÆo contida no despa-
cho de f. 22, observando que nÆo convalidada a outorga dos
poderes especiais do art. 38 do CPC, pela falta de reconheci-
mento da firma do mandante, o instrumento de mandato de f.
12 será insubsistente apenas “ad negotia”, conquanto a ciur-
cunstância nÆo invalida os poderes da cláusula “ad judicia”,
isto é, para o foro em geral. 2. Deverá a autora, em mais cinco
dias, dar atendimento ao disposto no inc. II do art. 282 do CPC.
2.1. Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de
indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte fi-
nal). 3. Intime-se. -Adv. KIYOSHI ISHITANI-

65.-COBRANCA (ORDINARIO)-1172/2002-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DO PILAR LTDA -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do
competente mandado. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e
ANA LUCIA FRANCA-

66.—1174/2002-PRISMA PARTICIPACOES E ADMINISTRA-
COES LTDA x SET INTERNACIONAL LTDA e outros - Re-
cebida a petiçÆo de fls. 28/31 como emenda da inicial. Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. CARLOS

ALBERTO BOGUS-

67.-BUSCA E APREENSAO-1200/2002-BV FINANCEIRA
S.A. - CREDITO, FINANC. e INVEST. x DAVI JOSE MEDA-
LHA -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte reque-
rente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-1208/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL PONTA DO SOL x JAIR BATISTA DO NAS-
CIMENTO e outros -Manifeste-se o autor, quanto a devolu-
çÆo do A.R. fls. 54/56, caso queira que a citaçÆo seja efetiva-
da através de Oficial de Justiça; com base no art. 19 do CPC,
providencie o pagamento das custas relativas as diligências do
mesmo, bem como, providenciar o pagamento das custas refe-
rente as diligências do Oficial de Justiça, do mandado já expe-
dido, fls. 53. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRIS-
TINA KAKAWA-

69.-SUMARIA DE COBRANCA-1218/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL QUINTA DA BOA VISTA x HAMILTON
BOCCHI- (f. 74 1. Designo o próximo dia 25/4/03 às 15h30,
para audiência, a que deverÆo comparecer as partes. Adv.
EMERSON LUIZ VELLO-

70.—1220/2002-LAURI DALL’AGNOLO x LOSANGO- (f.
47/48) “1. Recebo a petiçÆo de fls. 45/46 como emenda da
inicial...antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pretendida,
à vista da prova escrita já produzida e, por conseguinte, deter-
mino a exclusÆo do nome do autor dos cadastros do SERASA
e do SPC...4. Deposite o autor, em Juízo e, em até três dias, o
valor das parcelas contratuais em atraso, sendo que, depois,
mês a mês, deverá continuar depositando as referidas presta-
çäes na conta judicial a ser instituída, em atençÆo ao que pre-
ceitua o art. 892 do CPC. 5. ressaltado ser da responsabilidade
do autor a correçÆo dos valores a serem depositados, bem como
a circunstância dos depósitos nÆo retirarem do credor a garan-
tia dos mecanismos de defesa, inclusive em relaçÆo a atos de
execuçÆo. 6. Designo o próximo dia 14/4/03, às 15h30, para
audiência, a que deverÆo comparecer as partes...” Adv. VA-
NIA KAREN TRENTINI-

71.-ALVARA-1278/2002-JONATHAN NUNES KOKURUDZA
e outros x -”...Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob
pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI,
parte final). Intime-se”. -Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

72.-ARROLAMENTO-1280/2002-ANTONIO RIBEIRO e ou-
tros x ESPOLIO DE PEDRINA DOS SANTOS RIBEIRO e
outros- (f. 51) “...Assim, determino a correçÆo do valor da
causa para R$ 37.200,00, com o recolhimento do diferencial
de custas. 3. Intime-se.” Adv. CARLOS CELSO ROSSI-

73.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1284/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x WORLD ITALIAN DECORACOES E
PRESENTE LTDA e outros -Com base no art. 19 do CPC, pro-
videncie a parte exequente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do com-
petente mandado. -Adv. MURILO CELSO FERRI-

74.-MONITORIA-1288/2002-JONI BORGES x IDIVALDO
ALVES DA SILVA -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo
processual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos
arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da as-
sinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv. JONAS BOR-
GES-

75.-INDENIZACAO-1294/2002-CREMILDA MOREIRA DE
FREITAS x ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA
-”...Envolvendo direito personalíssimo da parte interessada, o
pedido de gratuidade de justiça (ou processual) deve ser for-
mulado adequadamente, ou seja: primeiro, formulado pelo (a)
advogado (a), desde que investido (a) de poder especial ( cons-
tante em mandato) para atestar o estado de miserabilidade de
seu constituinte, no caso o vindicante do benefício sob as pe-
nas da lei; segundo, formulado pelo (a) próprio (a) interessado
(a) que deverá, para tanto, assinar a declaraçÆo de pobreza;
terceiro, mediante apresentaçÆo de atestado de pobreza, pas-
sado pela autoridade competente (vide arts. 1º e 2º da Lei 7.115,
de 29.8.83 - “in” Theotônio NegrÆo, CPC e legislaçÆo pro-
cessual em vigor, Saraiva, 1999, notas “1”e “1b” ao art. 4º da
Lei 1.060/50). Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob
pena de indeferimento ( CPC, 284, parágrafo único e 295, VI,
parte final). Intime-se.” -Adv. JUSSARA GRANDO-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-1296/2002-AFONSO CELSO
AMANCIO x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo proces-
sual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts.
13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da as-
sinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv. FABIANO
NEVES-

77.-ORDINARIA-1298/2002-ANTONIO ARILDO DE CAR-
VALHO e outros x BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A ... e outros -”....Regularize-se, pois, a reprenta-
çÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligên-
cia dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par.
3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimen-
to da firma o referido documento somente estará validado para
fins processuais, nÆo autorizando, consequentemente, o man-

datário à prática, em nome do seu constituinte, de atos que exi-
jam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimen-
to da assinatura é da parte interessada. Assim à emenda da ini-
cial, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par.
único e 295, VI, parte final). Intime-se.” -Adv. RAIMUNDO
FIRMINO DOS SANTOS-

78.-REINTEGRACAO DE POSSE-1299/2002-SHELL BRA-
SIL S/A x TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA - (f. 48)
Recebo a petiçÆo de f. 47 como emenda da inicial...” Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. AUGUS-
TO PASTUCH DE ALMEIDA-

79.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1302/2002-
GERSON ANTONIO BONIERSKI e outros x PAN TELAS
IND. E COM. DE TELAS E ARAMES LTDA - (f. 25) “....Re-
gularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob
as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, pará-
grafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ân-
gulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizan-
do, consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessa-
da. Do mesmo modo, e considerando que os requerentes pre-
tendem fazer prova do alegado com as fotografias de fls. 11 até
14, deverÆo trazer ao bojo dos autos os respectivos negativos
de tais reproduçäes (CPC, 385 “caput” e par. 1º). Intime-se.” -
Adv. FLAVIO VILMAR DA SILVA-

80.-SUMARIA DE COBRANCA-1303/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTO NUEVO x FABIANO AUGUSTO PLOIS -
”...2. Comprove o autor os poderes outorgados ao atual síndi-
co, trazendo aos autos cópia da ata da assembléia que o elegeu.
3. Assim à emenda da inicial, num decêndio, sob pena de inde-
ferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). 4.
Intime-se”. -Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-1306/2002-ITV ELETRO-
NICA LTDA - ME x BANCO ITAU S/A -”....Regularize-se,
pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da
lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único;
267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estará
validado para fins processuais, nÆo autorizando, consequen-
temente, o mandatário à prática, em nome do seu constituinte,
de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo
reconhecimento da assinatura é da parte interessada. Intime-
se.” -Adv. JONNY ZULAUF e GERSON TREML-

82.-BUSCA E APREENSAO-1308/2002-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x SIMONE YAMAGU-
CHI -1. Faça prova a credora de ter cumprida a norma cogente
estampada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969
(também, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se.
-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

83.-BUSCA E APREENSAO-1309/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x NORTIEL HENNING DA SILVA -1. Faça
prova a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no
par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP,
129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

84.-BUSCA E APREENSAO-1310/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x VERA LUCIA NOGUEIRA -1. Faça prova
a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par.
1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129,
par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

85.-BUSCA E APREENSAO-1311/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x SANDRO LUIZ BENEDYRT -1. Faça
prova a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no
par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP,
129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

86.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-1312/2002-
ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S/C LTDA x BETA-
CAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA- Firmar Termo de
CauçÆo. Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

87.-BUSCA E APREENSAO-1313/2002-BANCO BILBAO
VISCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x SERGIO LUIS VAZ
-1. Faça prova a credora de ter cumprida a norma cogente es-
tampada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969
(também, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se.
-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

88.-INDENIZACAO-1317/2002-FABRICIO DOUGLAS SAM-
PAIO x BIGBOWLING CENTER - (f. 58) O sucesso do pedi-
do de inversÆo do “ônus probandi” é assunto que requer acu-
rada análise do julgador e, no caso dos autos, merecerá a devi-
da atençÆo em tempo oportuno. Intime-se. Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expediçÆo do competente mandado. -Adv. ANA CRISTINA
CESARIO PEREIRA-

89.—1318/2002-OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO x
BV FINANCEIRA SA CREDITO, FINANC. e INVESTIMEN-
TO -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num
decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “ca-
put”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do
CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referi-
do documento somente estará validado para fins processuais,
nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à prática,
em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes
especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é
da parte interessada. Assim à emenda da inicial, num decêndio,
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sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295, VI,
parte final). Intime-se.” -Adv. OMIRES PEDROSO DO NAS-
CIMENTO-

90.-ARROLAMENTO SUMARIO-1319/2002-MARIA DEL
CARMEN CAMPOS VIDAL e outros x ESPOLIO DE MARIA
DELFINA DURAN HUMIA - (f. 25) 1. Nomeio inventariante
MARIA DEL CARMEN CAMPOS VIDAL, independentemente
de termo”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num
decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “ca-
put”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do
CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referi-
do documento somente estará validado para fins processuais,
nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à prática,
em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes
especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é
da parte interessada. A fim de evitar futuras retificaçäes, deve-
rá a inventariante descrever o imóvel a ser partilhado, confor-
me a Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73), em seu art.
176, indicando suas características e confrontaçäes, etc... 4.
Intime-se a inventariante para trzer aos autos as certidäes nega-
tivas de débito (Federal, Estadual e Municipal). Intime-se.” -
Adv. LUCIANO SOARES PEREIRA-

91.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1322/2002-CLAUCIA
ROBERT FONSECA x ALZIRA AMANDA ROBERT -”....Re-
gularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob
as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, pará-
grafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ân-
gulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizan-
do, consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessa-
da. Intime-se.” -Adv. REGINA DE BARBARA DA SILVA-

92.-INTERPELACAO JUDICIAL-1323/2002-LUIZ CARLOS
PURKOOT DE SOUZA e outros x ESPOLIO DE JOSE AL-
VES MOREIRA e outros -”....Regularize-se, pois, a reprenta-
çÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligên-
cia dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par.
3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimen-
to da firma o referido documento somente estará validado para
fins processuais, nÆo autorizando, consequentemente, o man-
datário à prática, em nome do seu constituinte, de atos que exi-
jam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimen-
to da assinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv. RI-
CARDO BAITLER-

93.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1324/2002-RO-
SANE MARIA SIRANGELO GEBRAN x CARTA DE FIAN-
CA - SEM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA -”...Assim à
emenda da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento
(CPC, 284, parágrafo único e 295, VI, parte final). Intime-se”.
-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

94.-MONITORIA-1326/2002-P.B. PAINEIS S.C. LTDA x ENA
OUTDOOR E ANUNCIOS S.C. LTDA- (f. 23) 1. Regularize-
se a peça vestibular, em até cinco dias, porque apócrifa. 2. In-
time-se. Adv. RITA DE CASSIA PILONI-
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1.-REIVINDICATORIA-785/1986-PEDRO IVO GUIMAID
CASAGRANDE e outros x ANTONIO BUIAR e outros- I- No
petitório de f. 518/519 os autores pedem a reconsideração da
decisão de f. 452, que foi objeto de agravo de instrumento,
que, ao que consta, não foi provido. De qualquer forma, reitero
o entendimento lá externado, no sentido de ser necessária a
demarcação para aviventar as divisas dos lotes que sofreram a
sobreposição reconhecida na sentença. Deixo, portanto, de re-
considerar a decisão de f. 452. I.1. Solicitem-se informações
quanto ao trâmite do agravo de instrumento nº 113.980-0, na 3º
Câmara Cível do TJ-Pr, juntando-se aos autos cópia da decisão
lá eventualmente proferida. II- A informação veiculada na cer-
tidão de f. 331, corroborada pelo documento de f. 337, da con-
ta do falecimento da Ré Celene Moreira Buiar, que teria ocor-
rido antes de desencadeada a fase de execução da sentença,
cujo prosseguimento é pretendido pelos autores. Ocorre, po-
rém, que, como observa Araken de Assis, “a morte elimina a
personalidade processual ... ( omissis). Na hipótese de trans-
missão do crédito ou da dívida, é preciso recompor o requisito
da validade da relação processual, promovendo a habilitação (
art. 1055) “ ( Araken de Assis, in “Manual do Processo de Exe-
cução”, RT, 4º ed., pág.942). De modo que cabe a qualquer das
partes promover as medidas que porventura lhes forem perti-
nentes, previstas nos artigos 1.055 e seguintes do Código de
Processo Civil. III- Após essa necessária regularização da rela-

ção processual é que se poderá, mediante a antecipação das
despesas do Oficial de Justiça, atender o requerimento de f.
519 ( letra “d”), como já determinado nos despachos de f. 397
e 458. Intimem-se.IV- Intimem-se os advogados de ambas as
partes, quanto ao fato veiculado a f. 40/41 dos autos da execu-
ção e ao presente despacho.Adv. AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, ALEXANDRE WALTRICK CALDE-
RARI, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, GIOVANI
COSTANTINO, ALOYSIO ROA, ELISEU GARBIN, JOSE
ANTONIO FERNANDES e NELIO ANTONIO UZEYKA JU-
NIOR-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-797/1992-CONSTRUTORA
NORANCAL LTDA x CAMARGO SOARES EMPREENDI-
MENTOS LTDA- Às partes que apresentem, em cinco dias,
proposta de acordo nos autos, ante a indisponibilidade de data
próxima para designação de audiência com fins
conciliatórias.Adv. SERGIO DALLAGASSA, NORANE A.
ESPINDOLA CALLARI, VITOR ADAM, LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA, PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI,
LEONARDO DA COSTA e JULIANA BARBAR DE CARVA-
LHO ANTUNES-

3.—656/1995-ANDERSON CRISTIANO RAMALHO e outros
x REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (RFFSA) -Manifes-
te-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
JOSE VALTER RODRIGUES, LILIAN YURIKO HIRAE, JU-
LIANO R.DE VASCONCELLOS C.COUTO, GUSTAVO AN-
DERE CRUZ e JOSE DE CASTRO FERREIRA-

4.—208/1996-COFESA - COM. FERREIRA SANTOS S/A. x
EDSON IVAN O. STEFFENS -Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. GENESIO KOWAL-
SKI, APARECIDO JOSE DA SILVA, JOSE DEVANIR FRI-
TOLA e VITAL CASSOL DA ROCHA-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO AREEN/-35/1997-COCA-
MAR-COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPE-
CUA- e outros x BANCO FRANCES E BRASILEIRO S.A.
Vistos etc... Isto Posto, homologo por sentença para que surta
seus jurídicos e legais efeitos sobredito acordo, e via de
conseq•ência, julgo extinto o feito, com fulcro nos artigos 269,
III, do Código de Processo Civil. P.R.I.-Adv. VERA BORGES,
FERNANDO AUGUSTO SPERB, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e HERMINDO DUARTE FILHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-803/1997-IN-
DUSTRIA DE CARROCERIAS PARANA LTDA x SOCIEDA-
DE MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA- Manifeste-se o
Exequente, dando prosseguimento ao feito.Adv. LUIZ ROBER-
TO RECH, THOMAS FRANCISCO DA ROSA e JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS-

7.—1177/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
SOB INTERVENCAO x EDISON CORTES- Aguarde-se, por
90 dias, aprsentação pelo Autor do Instrumento de cessão de
créditos noticiados à f. 130. Sem prejuízo,intime-se a Caixa
Econômica Federal para manifestar-se, em dez dias, quanto ao
seu interesse no prosseguimento do feito.Adv. VILSON BER-
TELLI, ERLON DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, WANDERSON DOUGLAS MARCO-
NI, HARRI KLAIS e MIEKO ITO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1226/1997-PAN
TELAS-INDUSTRIA E COM. DE TELAS E ARAMES LTDA
x EDIMILSON ROBERTO BENK- Aguarde-se o cumprimen-
to da precatória expedida, por 60 dias. Adv. MARIA ADRIA-
NA PEREIRA, SERGIO SILVA GUIMARAES e AMADEU
ALICE NETTO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-1372/1997-SOCIEDADE
MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA x INDUSTRIA DE
CARROCERIAS PARANA LTDA- Preliminarmente seja efe-
tuado o preparo das custas da execução de sentença no valor de
R$ 157,50 e recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00.Adv. JOAO BATISTA DOS ANJOS e LUIZ
ROBERTO RECH-

10.-CAUTELAR DE VISTORIA, BUSCA E-315/1998-MI-
CROSOFT CORPORATION e outros x OPET ORGANIZA-
CAO PARANAENSE DE ENSINO TECNICO LTDA e outros-
Acerca do depósito efetuado, manifeste-se o Exequente, em
cinco dias. Adv. MARCO ANTONIO COSTA SOUZA, GER-
TRUDES L. A. PEREIRA XAVIER, TIAGO DOS SANTOS
MELO, LETICIA B. ZEREU BATISTELA, LUIZ AUGUSTO
AZEVEDO SETTE, PAULA ROBERTA PIRES, CLAUDIA
BEATRIZ VALERIO NISSEL, ARLETE ANA B. SARTORI,
EDSON ISFER e MARCELA VILLATORE-

11.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-339/1998-BANCO
FRANCES E BRASILEIRO S/A x COCAMAR-COOPERATI-
VA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARI e outros- Vis-
tos etc... Isto Posto, homologo por sentença para que surta seus
jurídicos e legais efeitos sobredito acordo, e via de
conseq•ência, julgo extinto o feito, com fulcro nos artigos 269,
III, do Código de Processo Civil. Expeça-se Ofício ao Juízo da
Comarca de Maringá solicitando a devolução da deprecata an-
teriormente expedida, independente de cumprimento. Custas
na forma do acordo. Transitada em julgado, arquive-se com as
baixas necessárias. P.R.I. Adv. LAURI FERNANDO ZANET-
TI, SHEALTIEL L. PEREIRA FILHO, ALCEU MACHADO
FILHO, FERNANDO AUGUSTO SPERB, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, NEWTON ROBERTO TEIXEI-
RA DE CASTRO, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e AL-
CEU MACHADO FILHO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-649/1998-CE-
SAR AUGUSTO MULLER x MARIA TERESINHA CARVA-
LHO MACEDO- Acerca das resposta dos ofícios, manifeste-se
o Exequente, em cinco dias. Adv. DARIO DE BRITO B.
F.PRADA e ANTONIO PELLIZZETTI-

13.—899/1998-BANCO REAL S/A x H.D. TECNICA EM

APARELHOS DE MEDICAO LTDA e outros- A Lei nº 8.898/
94, ao dar nova redação ao artigo 604, do Código de Processo
CIvil, extinguiu a liquidação por cálculo do contador, devendo
o próprio credor, ao promover a execução, na forma do artigo
652 do mesmo código, formular petição, instruída com memó-
ria discriminada e atualizada do cálculo e com observância do
disposto no caput do artigo 614 do estatuto processual.Adv.
DANIEL HACHEM e ISIONE STEENBOCK FIM-

14.—1010/1998-ROMALDINO TAVARES e outros x DAN-
CETERIA SALSA E MERENGUE LTDA e outros- Tratando-
se de execução judicial e noticiado o falecimento de um dos
executados, certamente que necessária sua substituição proces-
sual; daí por que, considerada a substituição já ocorrida nos
apensos autos de embargos, imprescindível a intimação deter-
minada à f. 214, sem que com isso seja reaberto o prazo para
oposição de embargos. Assim, inlcua-se nas publicações o nome
do procurador dos herdeiros do executado falecido ( procura-
ção nos autos de embargos) a fim de que estes sejam intimados
da penhora e, no prazo de 5 dias, regularizem a substituição
processual, mediante a juntada de procuração nestes autos. Por
outro lado, penhorados outros bens imóveis, não é exigível sua
avaliação nesta oportunidade para que seja verificado se está
ou não seguro o juízo. A simples constatação de que com estas
penhoras não haverá grante disparidade entre o valor do débito
e o valor dos bens penhorados se afigurará  suficiente para pros-
seguimento dos embargos, cabendo ao Exequente manifesta-
ção à respeito bem como o atendimento ao disposto no ofício
de f. 209 ( art. 659, parágrafo 4º, CPC). Adv. TEOFILO LUIZ
DOS SANTOS NETO, MUIRAQUITAN SA CHAVES e AFON-
SO CELSO NUNES-

15.-CONVERTIDO P/ EXECUCAO-1408/1998-JORGE FER-
NANDO BUCHEN’ x ANTONIO CARLOS CORREA- O Juiz
deve impedir que o processo se desenvolva inultimente. No caso,
constata-se que ajuizada a ação monitória, o réu Antônio Car-
los Correa foi citado por edital; decorrido o prazo do edital
sem que tivesse havido manifestação dele nos autos, o então
autor Jorge Fernando Buchen pediu a conversão do mandado
monitório em mandado executivo, o que foi acolhido à f. 56,
sem que tivesse sido nomeado curador especial ao Réu. Segun-
do orientação do STJ, “É possível a citação por edital do réu
em ação monitória. No caso de revelia, nomear-se-á curadora
especial para exercer a defesa do réu através de embargos.” ( 2º
Seção do STJ, Resp nº 297421/MG,Rel. Ministério Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJU 12/11/2001, p. 125). A nomeação de
curador especial decorre da determinação expressa contida no
artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, a qual ter por
fundamento o princípio do contraditório. Não tendo sido no-
meado curador ao Réu revel na ação monitória, a nulidade pro-
cessual daí oriunda é inevitável, podendo ser reconhecida de
ofício posto que, por conseq•ência,não se fazem presentes os
requisitos para conversão do mandado monitório em mandado
executivo ( art. 267, Parágrafo 3º, do Código de Processo Ci-
vil). Ademais, sendo nulo de pleno direito o processo por au-
sência de curador especial, não se forma a coisa julgada sobre
a decisão que converteu o mandado monitório em mandado
executivo por mera ficção legal. De conseguinte, decreto a nu-
lidade do processo desde a f. 56 ( esta inclusive) e determino
sejam os autos encaminhados à Curadoria Especial. Em decor-
rência dessa nulidade, o pedido da Shell Brasil S/A ( credora
hipotecária que se manifestou à f. 152/160) para que seja Jorge
Fernando Buchen condenado em lhe pagar honorários advoca-
tícios deverá ser apreciado ao final, quando o processo for ex-
tinto, conforme 1º parte do artigo 20, do Código de Processo
Civil. Adv. MIRIAM CANFIELD PETRECCA, JOSE GUI-
LHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x NEUZI SAMPAIO DA SILVA e outros-
1. Quanto ao fato narrado à f. 144/145, necessária a suspensão
dos repasses dos valores de aluguel até definição nos embargos
opostos à arrematação. 2. Oficie-se em resposta ao expediente
de f. 149, conforme registrado no item anterior. 3. A definição
da propriedade do bem praceado depende do trânsito em julga-
do da sentença que rejeitou os embargos à arrematação. Adv.
GEVERSON ANSELMO PILATI, LUIZ ROBERTO ROMA-
NO, JOSE DO CARMO BADARO e PAULO FERNANDO
PAULUK-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-350/1999-MO-
VEIS TALENTO LTDA x WILSON CARLOS
GIOTTO(EXCLUIDO DA ACAO FLS.34)- A presente execu-
ção é suspensa por força dos embargos opostos, nos quais é
deduzida a impenhorabilidade do bem constritado. Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, NILTON TEIXEIRA PRATES e ANTO-
NIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

18.-REPARACAO DE DANOS-539/1999-CARLOS ROBER-
TO TERRA x LUIZ CARLOS JULIANI E LUIZ ANTONIO
JULIANI- O Autor alega que não foi regularmente intimado da
audiência realizada em 28/maio/2002, no juízo deprecado de
Quedas do Iguaçu. No entanto, por mais que o nome do seu
Procurador não tenha sido incluído na intimação feita por meio
do Diário da Justiça, verifica-se que este procedeu carga dos
autos em 11/abril/2002 ( fls. 730 v), oportunidade em que res-
tou intimado daquela audiência (f.615). Assim,rejeito o pedido
de nulidade daquele ato processual. Oficie-se ao Juízo de Cas-
cavel solicitando informações sobre a precatória.Adv. DEA-
MIRO HONORE DE OLIVEIRA JUNIOR, JOAO CARLOS
RODRIGUES GOMES, OTTO FEUCHT, MARCOS ROBER-
TO DIETZ, JUAREZ XAVIER KUSTER e ADRIANE JUS-
TEN DE FREITAS-

19.-725/1999-ELTON DA SILVA GUIMARAES x IMADE
HAMDAR- Edital à disposição da parte. Adv. SERGIO DE
MACEDO SALDANHA e IVO WENDT JUNIOR-

20.—1078/1999-BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A e
outros x JULIO AUGUSTO WETZEL- O pedido de assistên-
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cia judiciária formulado à f. 164 não é conhecido visto que não
formulado conforme art. 6º, da Lei nº 1.060/50. De acordo com
a decisão de f. 115/188, os honorários periciais devem ser su-
portados pelo Embargado. Assim, intime-se-o para proceder o
depósito de tais honorários em 5 dias. Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES e ALEXANDRE BROWN PAL-
MA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1333/1999-
BOM BIFE COMERCIO DE CARNES LTDA x N C. RIBAS
& CIA LTDA e outros- Reporto-me ao despacho de fls.269.
Adv. PAULA ROBERTA PIRES e VILSON STALL-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1291/2000-ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO LIMITADA x NOVO POSTO
ANTONINHO LTDA. e outros- Isto Posto, homologo por sen-
tença para que surta seus jurídicos e legais efeitos sobredito
acordo, e via de conseq•ência, julgo extinto o feito, com ful-
cro no artigo 794, II, do Código de Processo Civil. As custas
remanescentes serão arcadas pelos Executados, conforme do
acordo. Oficie-se ao Registro de Imóveis da 8º Circunscrição
de Curitiba determinando o cancelamento da hipoteca sobre o
imóvel objeto da matrícula 81.722). Transitada em julgado, ar-
quivem-se os autos com as cautelas de estilo e baixa necessári-
as. P.R.I.Adv. ROBSON IVAN STIVAL e ANA MARIA CIT-
TI-

23.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1319/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x LUIS HENRI-
QUE BARBOSA- Considerando que o Réu, devidamente inti-
mado deixou de proceder à complementação do depósito, de-
sentranhe-se o mandado para cumprimento da liminar anterior-
mente deferida. ( Deve a parte promover o depósito da diligên-
cia do SR. Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00). Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO, CARLOS BUARQUE
FRANCO NETO e DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

24.—319/2001-SIND.DOS TRANSP.ROD.AUTON.DE BENS
DO PR - SINDICAM x ADILSON CZECH BATISTA e outros
-Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de
fls.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e TATYANA
MARION KLEIN-

25.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-542/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x MAFALDA LAZZA-
ROM- A renúncia noticiada à f. é inoperante posto que a man-
dante não foi regularmente notificada já que não assinou o AR
( art. 45 CPC). - Ante a manifestação de f. 52/53, designo para
a única praça do bem penhorado, o dia 10 de Dezembro de
2002, às 13:30 horas,por preço não inferior ao saldo devedor.
Não havendo expediente forense neste dia fica designado o
primeiro dia útil seguinte à mesma hora e local. Da data desig-
nada intime-se o devedor, através de correio. Expeça_se edital
de arrematação, que deverá constar a intimação das partes, e
afixado no local de costume ( observar art. Lei 5741/71). Pro-
videncie o Exequente a intimação do Sr. Porteiro dos Auditóri-
os. Edital à disposição da parte. - Considerando que foi remeti-
da Carta de Intimação da designação de nova data para a praça
do imóvel ( f.57) indefiro o pedido retro.Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e SERGIO MELLO
ARAUJO-

26.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1405/2001-NEUZI
SAMPAIO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A.-
Vistos etc... Diante do exposto, rejeito os presentes embargos (
artigo 739, inciso I, do Código de Processo Civil) e condeno os
Embargos no pagamento das custas processuais e dos honorári-
os advocatícios em favor dos Embargados, ora fixados em R$
2.000,00 ( dois mil reais), 50% para cada um deles ( artigo 20,
parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil). P.R.I. - Cum-
pra a escrivania os atos necessários em decorrência da senten-
ça prolatada, salientando que os autos devem permanecer em
cartório durante o prazo recursal, que é comum às partes; daí
por que o pedido de vistas retro formulado não é acolhido. Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO, GEVERSON ANSELMO PILA-
TI e MARCOS RODRIGO PAULUK GERBASI-

27.—1501/2001-ESPOLIO DE DEARLEI BALDAN e outros
x LINEU ANTONIO PAROLIN- Manifestem-se as partes acerca
da proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito, em cin-
co dias.Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVE-
DO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e RENATO
ALBERTO N.KANAYAMA-

28.—1533/2001-ROSIANE DO ROCIO SLOMPO x DEME-
TRIO MORAES- Defiro o requerimento do representante do
Ministério Público.Designo audiência, para inquirição de Ro-
siane do Rocio Slompo e de Elena Neves Godoi, para o dia 29
de Novembro de 2002, às 14:30 horas. Proceda-se à sua inti-
mação. Dê-se ciência ao doutor Promotor de Justiça. Adv.
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA-

29.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-71/2002-BANCO
BOAVISTA INTERATLANTICO S.A. x NOVA AURORA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. e outros- Faculto ao
Exequente a manifestação acerca da informação prestada pelo
Sr. Oficial de Justiça à f. 28, em cinco dias. Adv. DANIEL
HACHEM-

30.—310/2002-COOPERATIVA CENTRAL AGRO-INDUS-
TRIAL LTDA.-CONFEPAR x JOCELINO FERNANDES DA
SILVA ME. e outros- Defiro a suspensão do processo, por 90
dias. Adv. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-356/2002-VERA
LUCIA TOSIN x SERGIO ZUFFO e outros- Concedo o prazo
de 10 dias conforme requerido à f. 46. Adv. CARLOS FREDE-
RICO REINA COUTINHO-

32.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-455/2002-PAR-

MA QUIMICA IND.E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA x MAXCOMP FABRICA DE COMPENSADOS E
ART.DE MADEIRAS L- 1. Intime-se a Executada a apresentar
os documentos requisitados pelo Exequente, em cinco dias. 2.
Após, reduza-se a Termo a penhora sobre os bens nomeados e
intime-se a Executada para firmá-lo. Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO, JOANES EVERALDO DE SOUSA e
TATYANA MARION KLEIN-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-500/2002-CI-
MENTO RIO BRANCO S/A. x TEIMOZO COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA. e outros- A Exequente indicou à pe-
nhora imóvel gravado com usufruto vitalício em nome de ter-
ceira pessoa. Assim, por sua conta e risco é deferida a penhora
sobre a nua-propriedade, devendo ser assegurados os direitos
do usufrutuário, o que deverá estar consignado no termo de
penhora nos autos, na forma do art. 659, parágrafos 4º e 5º, do
CPC ( redação dada pela Lei nº 10.444/02). Adv. JOSE CAR-
LOS BUSATTO e SERGIO LUIZ FERNANDES-

34.—591/2002-LAUDETE FERREIRA DE LIMA x IVONE-
TE APARECIDA FERREIRA DE LIMA- Para interrogatório
da interditanda ( art. 1.181, C.P.C), redesigno a data de 13/12/
2002, às 14:30 horas. Proceda-se à sua citação, por mandado.
Intimem-se a Requerente e o representante do Ministério
Público.Adv. ALESSANDRA CRISTINE DE LIMA-

35.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-741/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x GUSTAVO ZUFFO -Manifeste-se a
parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. SER-
GIO LUIZ FERNANDES-

36.—974/2002-VERA LUCIA TOSIN x SERGIO ZUFFO-
Determinadas circunstências ocorridas no cumprimento de
mandado expedido em processo distinto do presente não satis-
fazem os requisitos legais para que a citação seja por hora cer-
ta; indefiro, portanto, o pedido de f. 40, devendo a Autora indi-
car o endereço para que seja procedida a citação. Adv. CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1023/2002-WILSON CAR-
LOS GIOTTO x MOVEIS TALENTO LTDA.- Manifeste-se o
Embargante sobre a impugnação apresentada, em cinco
dias.Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e
LEONARDO DA COSTA-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1191/2002-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JORGE PRZYBILOK
e outros -Carta Precatória expedida à disposição da parte para
seu devido cumprimento.-Adv. PAULO VINICIO FORTES e
ALMIR AIRES TOVAR FILHO-

39.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1226/2002-GENI
APARECIDA RIBEIRO x SUL AMERICA AETNA SEGUROS
E PREVIDENCIA S/A.- A parte Autora pretende o pagamento
de montante que alega não ter recebido por ocasião do paga-
mento de prêmio de seguro que era beneficiária. No entanto,
apesar de intimada deixou de apresentar a apólice do seguro
contratado, sob o argumento que, não foi localizada e que a
seguradora não forneceu cópia do contrato.Não obstante tais
alegações, para o ajuizamento de ação executiva, ex vi art. 583,
do Código de Processo Civil, o título funciona como condição
necessária e suficiente. Deste modo, para o processamento da
presente ação, com fulcro no art. 583, III, do estatuto processu-
al o beneficiário da quantia segurada deve instruir a execução
com a apólice e a prova do óbito. Assim, intime-se a Exequente
a trazer aos autos o título executivo que pretende executar, ou
ainda, emendar a inicial, optando por outra ação.Adv. IVAIR
JUNGLOS-

40.—1286/2002-LEILA TEREZINHA M. OLIVEIRA e outros
x BANCO ITAU S/A.- Recebo os embargos para discussão e
suspendo o curso da execução. Intime-se o Embargado para
oferecimento de impugnação em 10 dias. Adv. CARLOS ALE-
XANDRE LORGA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

41.—1301/2002-COM. EVANG. LUTERANA DE CTBA. -
COLEGIO MARTINUS x WISLAND AUGUSTO GONCAL-
VES- Para a utilização da ação monitória o artigo 1.102 a do
Código de Processo Civil exige a existência de “prova escrita
sem eficácia de título executivo”. Entretanto, à f. 04 a autora
esclarece que, ao lado de alguns cheques, diversas notas pro-
missórias emitidas e vencidas no ano de 2000 estariam a emba-
sar a sua pretensão, sob o pressuposto de ter ocorrido a prescri-
ção. Assim, faculto à parte autora a emenda da petição inicial
no prazo de 10(dez) dias, para que seja formulada pretensão
adequada ao requisito legal supra mencionado. Adv. LUIZ
ROBERTO RECH e MARA CLAUDIA DIB DE LIMA-

42.—1321/2002-JOAO PAULO MINSIAN YEH x JORGE
LUIS MARTINS- Verificada, ao menos em princípio, a presen-
ça dos requisitos do artigo 1.102a do Código de Processo Civil,
revela-se admissível a propositura da ação monitória, daí por
que, na forma do artigo 1.102b do mesmo código,DEFIRO, de
plano, a expedição de mandado depagamento no prazo (15)
quinze dias, com a advertência de que, no caso de cumprimen-
to, ficará a parte requerida isenta do pagamento de custas e
honorários advocatícios (art. 1102c, parágrafo 1º, do CPC).
Conste do mandado, ainda, que, no mesmo prazo de quinze
dias, a parte ré poderá oferecer embargos e que, não oferecidos
estes nem cumprida a obrigação, “constituir-se-á, de pleno di-
reito, o título executivo judicial”, nos termos do citado artigo
1.102 c do Código de Processo Civil. Adv. MARIA CRISTINA
BARETTA MORAES-

43.—  INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO: - REVISÃO DE CONTRATO - SIRLENE ARMELIN.-X-
BANCO DO BRASIL DO PARANÁ SA. VLR R$ 364,00 +
8,00 AR. ADV. JOSE DO CARMO BADARÓ.
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1.-EXECUCAO-545/1991-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL CASSIOPEIA I x CLEUZAMIR EIDAM DE
ALMEIDA- Sobre a avaliacao juntada manifestem-se as partes
em cinco dias. - Adv. MARILZA MATIOSKI, VICTOR FEIJO
FILHO, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, LINCO-
LN LOURENCO MACUCH e DENIZE MACIEL DE CAMAR-
GO-

2.-EXECUCAO-127/1995-BANCO ECONOMICO S/A x
WALTER BORNHOLDT e outros- Manifeste-se o Sr. Avalia-
dor em cinco dias. - Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO e
TAMAR CHRISTMANN-

3.-INVENTARIO-814/1995-ELIHANE BRENNER x GERMA-
NO BRENNER e outros- Ao interessado para proceder o depo-
sito de custas do Sr. Avaliador judicial, cinco dias. - Adv. GUI-
DO JOSE DOBELLI e ABILIO VIEIRA NETO-

4.-EXECUCAO-257/1997-CITIBANK N.A. x CETA TRANS-
PORTES LTDA e outros- O reclamado bloqueio de importan-
cias nao pode ser deferido por diversas razoes. Inicialmente
pelo fato de tal medida nao estar previstas nas disposicoes pro-
prias ao processo de execucao. O CPC preve para casos urgen-
tes o arresto, tanto como acao cautelar autonoma, quando como
constricao a ser realizada dentro da execucao. No caso dos au-
tos, ja existindo a citacao da parte, como a eventual informa-
cao positiva de agencia bancaria, este juizo determinara a efe-
tivacao da penhora, como preve o nosso ordenamento juridico.
- Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

5.-INVENTARIO-277/1997-MARIA DAS GRACAS CRUZ
ROCHA x JOAQUIM TEIXEIRA ROCHA- Arquivem-se. -
Adv. MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

6.-COBRANCA-1349/1998-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA VELHA x LUIZ CARLOS PINHEIRO
DA SILVA- No que tange a execucao das verbas de sucumben-
cia cumpra-se o artigo 604 do Codigo de Processo Civil. - Adv.
MARILZA MATIOSKI e JAIR RIBEIRO-

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-59/2000-ROBERTO KAT-
SUMI SHINIKE e outros x BANCO HSBC BAMERINDUS S/
A- Deixo de receber o recurso de fls. 237/254, pelo fato de nao
estar comprovado o preparo, em consonancia com o artigo 511
do Codigo de processo Civil. Certifique-se o transito em julga-
do. - Adv. JOAO BATISTA VALIM e NORBERTO VICENTE
DE CASTRO-

8.-EXECUCAO-317/2000-ADEMAR BATISTA PEREIRA x
LUCELIA DO ROCIO SIMOES- Manifeste-se a parte autora
sobre a juntada da carta precatoria, cinco dias. - Adv. GUI-
LHERME DE SALLES GONCALVES-

9.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-359/2000-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CLARISVALDO RAMOS AZULINO- Manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco dias. Em seguida, voltem-me para
deliberacao. - Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS e PAU-
LO VIEIRA DE CAMARGO-

10.-COBRANCA-722/2000-MHB INDUSTRIA E COMERCIO
DE VIDROS LTDA x SERRALHERIA APOLO LTDA- Para
que no futuro nao se alegue cerceamento de defesa, determino
que as partes reafirmem a intencao de produzirem a prova oral
ja deferida. Em seguida, voltem-me. - Adv. BEATRIZ OSTER-
NACK REZENDE VIEIRA e LEOBERTO ESMERIO PEREI-
RA-

11.-COBRANCA-830/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA I x MARIA CECILIA DE NAZARE TER-
ZI- Providenciar o recolhimento da GRC do Oficial para a dili-
gencia requerida as fls. 135, cinco dias. - Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

12.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1010/2000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x JUAREZ ROHLING- Arquivem-se. - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

13.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-68/2001-ANTONIO
FELICIO SCOPARO e outros x BANCO BANESTADO S.A-
A questao relativa ao valor dos honorarios periciais ja foi deci-
dida as fls. 339. Diante da concordancia do expert manifestada
as fls. 300, intimem-se os autores para depositar a 1ª parcela do
valor reclamado, em cinco dias. Nao havendo atendimento no
prazo assinalado, intimem-se-os por mandado para cumprir o
supra deliberado, sob pena de preclusao da prova. -Adv. CA-
TANDUVA SERPA SA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

14.-EXECUCAO-370/2001-43 S/A. GRAFICA E EDITORA x
HOMEOPATIA DR. WALDEMIRO PEREIRA LAB. E FARM.
LTDA- Preliminarmente determino que o devedor regularize a
sua representacao processual, apresentando instrumento de pro-
curacao. Em consequencia do equivoco cometido, revogo o
despacho de fls. 104. Os bens indicados pelo devedor as fls.
103 sao os mesmos constantes da peticao de fls. 24 que resta-
ram recusadas pelo credor, razao pela qual, houve a penhora de
um reboque, avaliado judicialmente conforme laude de fls. 70.
Portanto, a nomeacao deve ser afastada, ate mesmo porque, a
decisao de fls. 75 ainda prevalece, porquanto, em que pese o
recurso de agravo de instrumento, pela Superior Instancia nao
foi concedido o efeito suspensivo. Cumpra-se a decisao de fls.
75, intimando-se a administradora da renda para proceder a
arrecadacao. - Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA e ANTO-
NIO CARLOS EFING-

15.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-391/2001-CON-
SEG-SEGURANCA ADMINISTRADORA DE CONS. S/C
LTDA x LOCASTILHO TRANSPORTES INTEGRADOS
LTDA- Sobre o oficio do Detran, manifeste-se o interessado,
em cinco dias. - Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-625/2001-FREDERICH
MARK ROSA SANTOS x ELIO NAREZI- Considerando que
o falecimento do embargado Elio Narezi ser fato amplamente
divulgado e conhecido do juizo, defiro a substituicao no polo
passivo da relacao processual pelo Espolio devidamente repre-
sentado por seu inventariante. Procedam-se as anotacoes de
mister juntos aos registros, autuacao e distribuicao. As custas
processuais devidas ja se encontram devidamente cotadas nos
autos e aguardam o preparo respectivo. Oportunamente, vol-
tem-me para sentenca. - Adv. FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI e PAULO ROBERTO
NAREZI-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-696/2001-JOSMAR
KASPROWICZ x FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MER-
CANTIL S/A.- Vistos etc. (...). Posto isso, julgo procedente o
pedido inicialmente formulado pela parte autora, acolhendo o
deposito judicial das parcelas referentes ao contrato de arren-
damento mercantil. Determino a manutencao da posse do obje-
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to da demanda a pessoa do postulante, determino ainda, o le-
vantamento pela requerida dos valores consignados em juizo.
Condeno a parte requerida ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios ao defensor da parte requerente, os quais fixo,
em R$ 200,00 (duzentos reais), com fundamento legal no arti-
go 20 paragrafo 4º do Codigo de Processo Civil. P.R.I. - Adv.
LUCIANO LINHARES, NELSON PASCHOALOTTO e
CHRISTIANI Mª SARTORI BARBOSA-

18.-ACAO ORDINARIA-701/2001-ANTONIO APARECIDO
DINIZ e outros x BANCO ITAU S/A.- Desentrahe-se a peticao
de fls. 277 por ser estranha aos autos. De-se nova vista aoperito
para atendimento ao despacho de fls. 276. - Adv. FRANCISCO
JURACI BONATTO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

19.-EXIBICAO-722/2001-WILSON PAIVA e outros x FISCO-
DATA LEGISLACAO ON LINE LTDA- Em que pese a deter-
minacao contida as fls. 719 e reiterada as fls. 735, imputar ao
requerido arcar com as custas do Sr. oficial de Justica, e impro-
vavel que este antecipe importancia que impulsionara diligen-
cia em seu desfavor. Assim, faz-se necessario que o autor pro-
mova o pagamento respectivo e busque ressarcimento da parte,
conforme artigo 19 do CPC. - Adv. MERIANE DA GRACA
SANDER e ISAC CHEDID SAUD-

20.-COBRANCA-901/2001-CONDOMINIO EDIFICIO TOR-
RE MAGGIORE x IMAD SAFAWI HAIDAR e outros -Fica
intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls.
do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. CHRISTIANE
CORTES IWERSEN e BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-916/2001-SUPERSILVA
SUPERMERCADO LTDA e outros x JOSILEI HUMBERTO
TISSI- Aguarde-se julgamento do recurso de agravo. - Adv.
LAURI JOAO ZAMBONI e JOAO CARLOS DALEFFE-

22.-USUCAPIAO-918/2001-MARIA DE LOURDES CREFTA
x - Processo suspenso por trinta (30) dias. - Adv. DENISE
SCHREDERHOF-

23.-ANULATORIA-1386/2001-GILMAR FONTANA x BAN-
CO SUDAMERIS S/A.- Processo em ordem, nao se mostrando
necessaria qualquer providencia saneadora. Estao presentes os
pressupostos processuais e as condicoes da acao. O controver-
so reina na eventual nulidade do ato juridico de abertura de
conta corrente junto ao banco reu. Defiro a producao de prova
documental ja carreada nos autos, depoimento pessoal do autor
e testemunhal. Designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 10 de abril de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se as
partes por mandado. - Adv. VANILDE DO ROCIO TREVI-
SAN e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

24.-COBRANCA-1501/2001-FUTURE TECH LTDA - ME x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Sobre a proposta de ho-
norarios do perito, manifestem-se as partes em cinco dias. -
Adv. MARCOS AURELIO N. MACHADO e CHRISTIANE
RICHTER MINHOTO-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-1533/2001-DIBENS LEA-
SING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO RO-
BERTO ZEFERINO DE OLIVEIRA- Desentrahe-se o oficio
de fls. 26, por ser estranho aos autos. Cite-se no endereco indi-
cado as fls. 37, apos a antecipacao das despesas. - Adv. ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

26.-COBRANCA-23/2002-CONDOMINIO VILLAGIO DI
ROMA x ADOLFO JOAO BREGINSKI- Indefiro o pedido de
fls. 94, posto que nao contemplado na sentenca. Com a execu-
cao do julgado e consequente penhora do imovel, sua matricu-
la contera registro que alertara terceiros. - Adv. ROGERIO
BUENO DA SILVA e DIRCEU ZANONI-

27.-EXECUCAO-26/2002-COMUNIDADE EVANGELICA
LUTERANA DE CTBA-COL.MARTINU x LEANDRO JOSE
NEIA PINHEIRO SILVA- Intime-se o devedor quanto a pe-
nhora realizada, mediante a antecipacao de despesas necessari-
as. - Adv. LUIZ ROBERTO RECH-

28.-INDENIZACAO-92/2002-CONDOMINIO EDIFICIO MI-
NAS GERAIS x LEONI MARIA DA LUZ - FIRMA INDIVI-
DUAL e outros- Desentranhe-se o mandado para cumprimento
no endereco de fls. 54, apos o pagamento das custas do Oficial
de Justica. -  Adv. DANIELLE MASSIGNAN VIEIRA-

29.-ACAO ORDINARIA-95/2002-RENATO SEIDEL e outros
x FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGUR. SOCIAL
- REFER- A parte requerida, mesmo intimada ataraves de seu
advogado com poderes para transigir (instrumento de fls. 112)
deixou de comparecer a audiencia conciliatoria realizada em
16/09/2002. Para que nao se alegasse cerceamento de defesa,
novamente foi oportunizado a re a chance para especificar as
suas provas e esta permaneceu silente. Assim, determino que
estes autos seja encaminhados a Meritissima Juiza Substituta
para a prolatacao de sentenca. - Adv. PAULO SERGIO TRIGO
RONCAGLIO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-101/2002-ANA LUIZA
ZARDO - FIRMA INDIVIDUAL x MIDWAI INTERNATIO-
NAL LABS LTDA- Certifique-se a propositura da acao princi-
pal. - Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

31.-SUSTACAO DE PROTESTO-141/2002-ANA LUIZA
ZARDO - FIRMA INDIVIDUAL x MIDWAI INTERNATIO-
NAL LABS LTDA- Certifique-se a propositura da acao princi-
pal. -  Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-223/2002-POLIS URBANIS-
MO E MEIO AMBIENTE LTDA x DIGICRON ANALITICA
LTDA- Ao procurador de fls. 64/75, para comparecer em Car-
torio e firmar a peticao de contestacao. - Adv. VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA e FABIANO DA ROSA-

33.-DESPEJO-247/2002-GESSY TEREZINHA RIBEIRO x

ULTRECHE-PLANEJ. ADM. CONSULT. ECONOMICA S/C
LTDA- Intime-se as partes para especificar as provas que pre-
tendem produzir, dizendo em especial, sobre sua utilidade no
julgamento do feito. - Adv. ROSANE VIDA CANFIELD e
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO-

34.-COBRANCA-389/2002-ISABEL CRISTINA DOS SAN-
TOS x HSBC SEGUROS S/A.-  Sobre a contestacao e docu-
mentos juntados, manifeste-se o autor no prazo legal. - Adv.
SANDRA BERTIPAGLIA e JOSE MADSON DOS REIS-

35.-SUSTACAO DE PROTESTO-444/2002-ANA LUIZA
ZARDO - FIRMA INDIVIDUAL x MIDWAI INTERNATIO-
NAL LABS LTDA- Certifique-se a propositura da acao princi-
pal. -  Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

36.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-576/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x GABI IMP. E COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA-
Sobre a juntada da carta precatoria, manifeste-se o interessado
em cinco dias. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

37.-SUSTACAO DE PROTESTO-589/2002-ANA LUIZA
ZARDO - FIRMA INDIVIDUAL x MIDWAI INTERNATIO-
NAL LABS LTDA- Cumpra-se o despacho de fls. 40. - Adv.
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

38.-COBRANCA-773/2002-IMOBISUL IMOBILIARIA E IN-
CORP. DE IMOVEIS LTDA x CAA REPRESENTACOES
COM. ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA e outros- Intimem-
se as partes para especificar as provas que efetivamente preten-
dem produzir, dizendo em especial, sobre a sua utilidade no
julgamento do feito. -  Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA
LARA e MIRIAN M. VOLPATO LEMOS MELO-

39.-COBRANCA-790/2002-CONDOMINIO EDIFICIO CRE-
DIREAL x PEDRO PAULO FERNANDES- Retire-se da pauta
a audiencia. Processo suspenso por 120 (cento e vinte) dias. -
Adv. JANILCE SOARES MOREIRA-

40.-ARROLAMENTO-851/2002-YONNE MACHADO DE
FRANCA e outros x CICERO OTOMAR DE FRANCA- Inde-
firo a expedicao de alvara. Aguarde-se o cumprimento da sen-
tenca. -  Adv. MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI-

41.-INDENIZACAO-917/2002-MARIA NEUSA DA SILVA
NASCIMENTO x HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA
SENHORA DE FATIMA- Diante da nova redacao da Lei Pro-
cessual, intimem-se as partes para especificar as provas que
pretendem produzir, dizendo em especial, sobre a sua utilidade
no julgamento do feito. -  Adv. ELIZETE CORREA DE SOU-
ZA e PATRICK GAI MERCER-

42.-INDENIZACAO-928/2002-HELENA RODRIGUES FER-
REIRA BASAGLIA x BANCO SANTANDER S/A- Diante da
nova redacao do Codigo de Processo Civil, intimeme-se as par-
tes para especificar as provas que pretendem produzir, dizendo
em especial, sobre sua utilidade no julgamento do feito. -  Adv.
ANNE CARLA GABRIEL e CAROLINE GARCETE-

43.-ARROLAMENTO-929/2002-THEREZINHA PEREIRA
KOPP e outros x MAXIMO JOAO KOPP JUNIOR- Determi-
no os pagamentos complementares das custas e Funrejus. Aguar-
de-se a juntada do instrumento de partilha amigavel, acompa-
nhado das negativas fiscais. - Adv. FERNANDO AUGUSTO
SPERB-

44.-EXECUCAO-957/2002-CIA. PROVIDENCIA INDUS-
TRIA E COMERCIO x PLASTISET COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA- Aguarde-se no arquivo a iniciativa do credor (
Codigo de Normas 5.8.12) - Adv. EDAISI K. GONCHORO-
WSKI-

45.-SUSTACAO DE PROTESTO-975/2002-ANA LUIZA
ZARDO - FIRMA INDIVIDUAL x MIDWAI INTERNATIO-
NAL LABS LTDA- Certifique-se a propositura da acao princi-
pal. - Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

46.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1024/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x CLAUDIO ALEXANDRE MAR-
TINS- Aguarde-se a manifestacao do autor, por trinta dias. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-1033/2002-NALMIR FON-
TANA FEDER x BANCO ITAU S/A- Manifestem-se as partes
acerca das provas que pretendem produzir, demonstrando a uti-
lidade. - Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR
e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

48.-ALVARA-1035/2002-THEREZINHA PEREIRA KOPP e
outros x - Junte-se. Defiro. Pagos os tributos, como determina-
do no artigo 1031 do CPC, expeca-se alvara. - Adv. FERNAN-
DO AUGUSTO SPERB-

49.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1101/2002-BAN-
CO ITAU S/A. x LUIZ TWARDOWSKI- Fica a parte autora
intimada a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial
de Justica em cinco dias. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

50.-ACAO ORDINARIA-1128/2002-VALDIR FERNANDES
x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA- Defiro o pedido de assistencia judiciaria. Cite-se, por
mandado. - Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO e GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

51.-USUCAPIAO-1150/2002-MARCIA GENCIK x JOAO
BONISZEWSKI e outros- Intime-se a parte autora a fim de
providenciar os documentos indicados pelo Dr.Promotor de
Justica. Entendo, no que cabe a tutela antecipada, assistir razao
ao Dr. Promotor de Justica. Uma antecipacao de tutela conce-
dida nestes autos nao tem condao de substituir a uma medida
processual adequada junto aos autos que tramitam perante a

16ª Vara Civel, onde se pretende a suspensao de arrematacao
do imovel. Na da impede que haja noticia da existencia da pre-
sente acao,o que pode ser providenciado pela propria parte,
todavia, a parte interessada devera se servir do procedimento
proprio para ver obstada a arrematacao. Nestes termos, indefi-
ro a antecipacao de tutela pleiteada. Aguarde-se regular provo-
cacao por dez dias. -  Adv. PAULO R. RIBEIRO NALIN-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.ALVARÁ.- PAULO RICARDO BITTENCOURT GUIMA-
RÃES e NATÁLIA FRANCO GUIMARÃES.- R$ 78,75.- RO-
GÉRIO DANTE DE OLIVEIRA JÚNIOR e MAURÍCIO MUS-
SI CORRÊA.-

2.PRESTAÇÃO DE CONTAS.- EROTIDES NEHUES BALAM
e OUTROS X AQUILES EUGENIO MERLIN.- R$.- ADV.-
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER.-

3.BUSCA E APREENSÃO.- BV FINANCEIRA S/A CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X GERSON
SZYCHTA.- R$ 157,50.- FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ.-

4.COBRANÇA.- BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S/A - BANRISUL X FOX DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO S.A.- R$ 609,00.- ADV.- ELISA MARIA LOSS
MEDEIROS.-

5.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO ABN AMRO REAL S/A
X WILSON ALVES MORAES.- R$ 483,00.- ADV.- FABIA-
NA SILVEIRA.-

21.ª VARA CÍVEL

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº 72/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADERBAL BUENO DE ALMEIDA 031 00394/2002
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 006 01145/1996
ADRIANA ELIAS BOMFIM 008 01501/1997
ADRIANA PEREIRA DOS SANTO 024 01500/2001
ADRIANE GIANNOTTI NICODEM 029 00329/2002
ADYR SEBASTIAO FERREIRA 007 00956/1997
ALCENICE MARINA SWAROWSKI 020 01232/2001
ALCEU MARCZYNSKI 033 00709/2002
ALCYON RICARDO CARDOSO DE 019 01231/2001
ALESSANDRO MESTRINER FELI 025 00052/2002
ALEXANDER DE PAULA SILVA 014 00994/2000
ALEXANDRE DALLA VECCHIA 021 01360/2001
ALEXANDRE MARCOS GOHR 014 00994/2000
ALFREDO SCHWENNING 027 00145/2002
ALMIR TADEU BOTELHO 015 00093/2001
ALVARO AUGUSTO CASSETARI 030 00350/2002
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 009 00133/1999
ANA PAULA E. MAGALHAES 006 01145/1996
ANDREIA VERANO PONTES 015 00093/2001
ANDREZZA MARIA BELTONI 036 01147/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 014 00994/2000
ANTONIO CARLOS PERIOTO 005 01067/1996
ARNALDO JOSE DA SILVA 017 00755/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 022 01420/2001
CARLA FABIANA EVERS 004 00073/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 026 00088/2002
CARLOS ALBERTO FRANK 047 01325/2002
CARLOS ARAUZ FILHO 021 01360/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 028 00278/2002
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 008 01501/1997
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 021 01360/2001
CARMEN LUCIA VILLACA VERO 029 00329/2002
CHRISTIANNE KARIN WAGNER 044 01311/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 010 00603/1999

014 00994/2000
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 024 01500/2001
CLEBER MARCONDES 014 00994/2000
CLEIDE REGINA GLOMB 027 00145/2002
CLEONICE MOREIRA FORTES 018 01144/2001
CRHISTIANI MARIA BARBOSA 033 00709/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 033 00709/2002
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOU 036 01147/2002
CRISTIANO LUSTOSA 004 00073/0000
CRYSTIANE LINHARES 028 00278/2002
DANIELE ALBANIZ JUNGLES D 019 01231/2001
DANTE PARISI 005 01067/1996
DEBORA FURINI 036 01147/2002
DENIO LEITE NOVAES JR 012 01200/1999
DIEGO BOHRER BRANCO 015 00093/2001
DIOGO FADEL BRAZ 027 00145/2002
EDISON DE MELLO SANTOS 044 01311/2002
EDUARDO CASILLO JARDIM 014 00994/2000
ELIANE MARIA MARQUES 011 01126/1999
ELIAS DAHER JUNIOR 033 00709/2002
ELISANDRE MARIA BEIRA 029 00329/2002
ELIZABETH BERTINATO 034 00714/2002
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 023 01466/2001
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 033 00709/2002
EUNICE FUMAGALI MARTINS E 014 00994/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 017 00755/2001
FABIO DA SILVA MUINOS 009 00133/1999
FABIO HENRIQUE RIBEIRO 019 01231/2001
FABIO ROTTER MEDA 015 00093/2001
FELIPE BALECHE NETO 009 00133/1999
FERNANDO PAULO DA SILVA M 015 00093/2001
FLORESBA PAIM VIEIRA 016 00496/2001

038 01273/2002
FRANCINE FREDERICO 032 00511/2002

042 01298/2002
043 01299/2002
041 01297/2002

FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF 028 00278/2002
GENESIO SELLA 011 01126/1999
GIANE WANTOWSKY 027 00145/2002
GILBERTO GAESKI 020 01232/2001
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 009 00133/1999
GLAUCE VIANNA 036 01147/2002
GUILHERME QUEIROZ 018 01144/2001
GUSTAVO ALONSO GARMES 033 00709/2002
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 019 01231/2001
HELIO ALONSO FILHO 033 00709/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 029 00329/2002
HERMES HENRIQUE CORREA CO 029 00329/2002

036 01147/2002
HYRAN GETULIO CESAR PATZS 012 01200/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 025 00052/2002
IRECE NASCIMENTO TREIN 006 01145/1996
IRIA REGINA MARCHIORI 007 00956/1997
IZABEL CRISTHINA R MARTIN 026 00088/2002
JAKSON HOHARA MENDES 009 00133/1999
JANAINA GIOZZA AVILA 019 01231/2001
JEFERSON WEBER 009 00133/1999
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 022 01420/2001
JOAO BATISTA DOS ANJOS 013 00757/2000
JOAO CASILLO 014 00994/2000
JOAO GERALDO NASCIMENTO 028 00278/2002
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 014 00994/2000
JONAS ANTONIO DOS SANTOS 039 01274/2002
JOSE CARDOSO 033 00709/2002
JOSE CLAUDIO DEL CLARO 023 01466/2001
JOSE LUCIO GLOMB 027 00145/2002
JOSE MARCAL ANTONIO CAONE 030 00350/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 027 00145/2002
JULIANA PUPO 021 01360/2001
JULIENNE PEROZIN GAROFANI 035 00893/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 022 01420/2001
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 009 00133/1999
JURANDIR MARISCAL 033 00709/2002
KAREN DALA ROSA 036 01147/2002
KEITY SUTO TROMBELI 029 00329/2002
KELLY CRISTINA WORM 027 00145/2002
LUCIANA BERRO 015 00093/2001
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 014 00994/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 032 00511/2002

042 01298/2002
043 01299/2002
041 01297/2002

LUCIANE MARLI SIGNORI 030 00350/2002
LUIS FERNANDO DIETRICH 026 00088/2002
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 027 00145/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 025 00052/2002
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 003 00072/0000
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 033 00709/2002
LUIZ ANTONIO CUNHA 020 01232/2001
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA 008 01501/1997
LUIZ CELSO DALPRA 006 01145/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 016 00496/2001

038 01273/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 002 00066/0000
LUIZ GUSTAVO PUJOL 014 00994/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 017 00755/2001
MAGNUS CARAMORI 015 00093/2001
MARCELO CESAR PADILHA 027 00145/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 015 00093/2001
MARCELO OLIVA MURARA 014 00994/2000
MARCELO R. LOMBARDI 035 00893/2002
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 036 01147/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 015 00093/2001
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 007 00956/1997
MARCO ANTONIO MARTINS 009 00133/1999
MARCOS ANTONIO ZAITTER 004 00073/0000
MARCOS SOUZA RONCHESEL 033 00709/2002
MARDEN ESPER MAUES 035 00893/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 014 00994/2000
MARIA LUCILIA GOMES 042 01298/2002

043 01299/2002
041 01297/2002

MARIA MADALENA REGO B W D 029 00329/2002
MARINA AUGUSTO FLANDOLI 036 01147/2002
MAURICIO KAVINSKI 016 00496/2001

038 01273/2002
MAURICIO MARTINIANO GOMES 025 00052/2002
MAURICIO SPRENGER NATIVID 003 00072/0000
MAURO LEITNER GUIMARAES F 011 01126/1999
MICHEL LUIZ PADILHA 027 00145/2002
MIEKO ITO 018 01144/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 010 00603/1999

014 00994/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 027 00145/2002
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 013 00757/2000
MURILO CELSO FERRI 023 01466/2001
NATALLY SOSSAI REYS 027 00145/2002
NEIMAR BATISTA 001 00057/0000
NELSON PASCHOALOTTO 033 00709/2002
ODELIO LUIZ PERALTA 015 00093/2001
ORDELIO AZEVEDO SETTE 029 00329/2002
OSVALDIR NODARI 014 00994/2000
PABLO ANDREZ PINHEIRO GUB 009 00133/1999
PATRICIA CASILLO 014 00994/2000
PAULINO ANDREOLI 013 00757/2000
PAULO CESAR JORGE FILHO 007 00956/1997

007 00956/1997
PAULO VINICIUS DE BARROS 011 01126/1999
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 015 00093/2001
RENATA CASTRO RAMPANELLI 006 01145/1996
RENATA DOS SANTOS RIBAS 033 00709/2002
RENATA MARIA SILVEIRA TOL 029 00329/2002
RENATO OLIVEIRA DE AZEVED 009 00133/1999
RICARDO AZEVEDO SETTE 029 00329/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 047 01325/2002
ROBERTO BENGLI DEL CLARO 023 01466/2001
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ROBSON ZANETTI 008 01501/1997
RODRIGO FERREIRA 014 00994/2000
RONALDO LIMA MACHADO 028 00278/2002
RUY CARDOSO FERREIRA 037 01155/2002

040 01284/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 010 00603/1999
SANDRA MARA PEREIRA 013 00757/2000
SARAH ZAPELINI MARTINS 026 00088/2002
SAULO BONAT DE MELLO 014 00994/2000
SERGIO ANTONIO MEDA 015 00093/2001
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 009 00133/1999
SERGIO ELOY MILANI 009 00133/1999
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 046 01324/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 022 01420/2001
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 009 00133/1999
SIMONE DACOREGIO MIKETEN 045 01312/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 018 01144/2001
SIMONE PACHECO DE SOUZA 014 00994/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 014 00994/2000
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 013 00757/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 017 00755/2001
TOBIAS DE MACEDO 027 00145/2002
VALDEMAR REINERT 019 01231/2001
VALERIA HATSCHBACH FERREI 009 00133/1999
VICENTE DE PAULA SANTOS 021 01360/2001
WASHINGTON YAMANE 022 01420/2001

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/0000-VERA LUCIA GUR-
GEL KNOPKI e outros x ANTONIO CARLOS ROSSI e ou-
tros -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 504.00.
-e-Adv. NEIMAR BATISTA-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-66/0000-CONDOMINIO EDI-
FICIO ARCO IRIS x MANOEL JONAS BARBOSA e outros -
Intime-se para o preparo das custas no valor de R$ 178.50. -e-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

3.-ANULACAO DE TITULO-72/0000-ANTONIO CARLOS
DE MOURA BRITO e outros x ESPOLIO DE IVAN ORDINE
RIGHI e outros -Intime-se para o preparo das custas no valor
de R$ 609.00. -e-Adv. MAURICIO SPRENGER NATIVIDA-
DE e LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73/0000-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x JOSE MURBAQUE -Intime-se para o preparo das
custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. MARCOS ANTONIO
ZAITTER, CARLA FABIANA EVERS e CRISTIANO LUS-
TOSA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1067/1996-IN-
DUSTRIAS BETTEGA LTDA x INCOL INDUSTRIA DE
COMPENSADOS LTDA e outros-... POSTO ISSO, rejeito a
arguicao formulada na excecao e, pois, JULGO IMPROCE-
DENTE a EXCECAO DE PRE-EXECUTIVIDADE apresen-
tada pela executada, com o fim de admitir que o processo de
execucao prossiga. As eventuais despesas processuais motiva-
das por esta excecao deverao ser arcadas pela fiadora executa-
da Eva. A final, lembra-se que como nao foi acolhida a argui-
cao da excecao, este decisum trata-se de deicsao interlocuto-
ria. 2. a exequente para que apresente calculo atualizado do
debito e diga se pretende atualizacao da avaliacao. Intimem-se.
-eAdv. ANTONIO CARLOS PERIOTO e DANTE PARISI-

6.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1145/1996-OSVALDO MAT-
TER FILHO x REGINA MARCIA DIAS CARDOSO-Face o
contido na certidao do Oficial de Justica informando que dei-
xou de cumprir o mandado, tendo em vista que nao foram pa-
gas suas diligencias, manifeste-se o autor, no prazo de cinco
dias. -eAdv. IRECE NASCIMENTO TREIN, LUIZ CELSO
DALPRA, RENATA CASTRO RAMPANELLI, ADILSON DE
CASTRO JUNIOR e ANA PAULA E. MAGALHAES-

7.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-956/1997-CDI -
COMERCIO DE MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA x
MARCELO ANTONIO AGUILAR-Intime-se para retirar a pre-
catoria. -eAdv. PAULO CESAR JORGE FILHO, MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA, PAULO CESAR JORGE FI-
LHO, ADYR SEBASTIAO FERREIRA e IRIA REGINA MAR-
CHIORI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1501/1997-GIL-
BERTO FERNANDES TEIXEIRA x BORCHET & CIA LTDA-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica. -eAdv. LUIZ ANTONIO
TEIXEIRA, ROBSON ZANETTI, CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA e ADRIANA ELIAS BOMFIM-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-133/1999-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS ARACA I - COND. I x HORTENCIA
FERREIRA COSTA e outros-Citem-se os reus por edital, com
o prazo de vinte dias, conforme requerido as fls. 291. Expeca-
se mandado de verificacao, devendo o Oficial de Justica com-
parecer no imovel e informar quem ali reside e a que titulo,
dando-se ciencia da presente acao a eventual moradora. Inti-
me-se para retirar o disquete e o edital, bem como para o pre-
paro das custas do oficial de justica o valor de R$ 80.00. -
eAdv. JAKSON HOHARA MENDES, JEFERSON WEBER,
JULIO CESAR SCHNEIDER PEREIRA, FELIPE BALECHE
NETO, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, GILBERTO LUIZ DO AMA-
RAL, RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO, MARCO ANTO-
NIO MARTINS, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT,
FABIO DA SILVA MUINOS, SERGIO DE ARAGON FER-
REIRA, VALERIA HATSCHBACH FERREIRA e SERGIO
ELOY MILANI-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-603/1999-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAQUIM
VANHONI NETO-Julgado extinto o processo, ante a desisten-
cia formalizada as fls. 43, na forma do art. 267, VIII do CPC.
Defiro o desentranhamento dos documentos que instruiram a
inicial. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. CLAUDIO XAVIER PE-

TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

11.-ORDINARIA-1126/1999-CONDOMINIO WESTSIDE x
CLAUDIO SIEGISMUNDO WALTHER-Face o contido na
certidao do Oficial de Justica, manifeste-se o exequente, no
prazo de cinco dias. -eAdv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR, MAURO LEITNER GUIMARAES FILHO,
ELIANE MARIA MARQUES e GENESIO SELLA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1200/1999-
BANCO BRADESCO S/A x PEDRO LEONIZ FRANCA e
outros-Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. -eAdv. DENIO LEITE NO-
VAES JR e HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/2000-SO-
NIA IVETE BIRCK x JOANITO LUIZ DE FREITAS -Devida-
mente comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida,
oficie-se a Receita Federal, conforme requerido as fls. 58/60. -
eAdv. PAULINO ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS,
MOZART PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREI-
RA e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

14.-ACAO MONITORIA-994/2000-SLAVIEIRO DECISAO
ADMINISTRADORA DE CONS.S/C LTDA x ANDERSON
FUMAGALLI-Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias,
sobre o contido no oficio recebido do DETRAN. -eAdv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ALE-
XANDER DE PAULA SILVA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, RO-
DRIGO FERREIRA, JOAO CASILLO, MARIA JOSE TAVO-
RA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, EUNICE FUMAGA-
LI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA
PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SI-
MONE PACHECO DE SOUZA, PATRICIA CASILLO, JOA-
QUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, MARCELO OLIVA
MURARA, CLEBER MARCONDES, SAULO BONAT DE
MELLO e ALEXANDRE MARCOS GOHR-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-93/2001-BANDEIRANTES
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x E.A.LOPES & CIA
LTDA-Face o deposito das verbas da sucumbencia, manifeste-
se o reu, no prazo de cinco dias. -eAdv. RAIMUNDO FER-
NANDES BARBOSA, FERNANDO PAULO DA SILVA MA-
CIEL, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV,
DIEGO BOHRER BRANCO, ANDREIA VERANO PONTES,
MAGNUS CARAMORI, ODELIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, SERGIO ANTONIO MEDA, FABIO
ROTTER MEDA e ALMIR TADEU BOTELHO-

16.-ACAO MONITORIA-496/2001-CONSORCIO NACIO-
NAL CIDADELA S/C LTDA x JOSE MARIO BUENO DE
DEUS-Averbe-se a penhora. No mais, aguarde-se a decisao dos
embargos interpostos. -eAdv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN, MAURICIO KAVINSKI e FLORESBA PAIM VIEIRA-

17.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-755/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DENISE AMALIA
DEMBICKI MONTEIRO-Julgado extinto o processo, ante a
extincao formalizada as fls. 64, na forma do art. 267, VIII do
CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. ARNALDO JOSE DA SIL-
VA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

18.-SUMARIA DE COBRANCA-1144/2001-CONDOMINIO
ILHA DE GUARAREMA x MARIO ABBAGE-Expecam-se
oficios, conforme requerido as fls. 70/72. Custas do oficio no
valor de R$ 14.00. -eAdv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES
SZESZ, CLEONICE MOREIRA FORTES e GUILHERME
QUEIROZ-

19.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1231/2001-
CIA.ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO
ITAU x JOAO MARCELO M.DOS SANTOS-Face o pagamento
das verbas da sucumbencia e restituicao do veiculo ao reu, ar-
quivem-se (fls. 43), com as baixas devidas. -eAdv. JANAINA
GIOZZA AVILA, GUSTAVO SALDANHA SUCHY, DANIE-
LE ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO, VALDEMAR REI-
NERT, ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e FABIO
HENRIQUE RIBEIRO-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-1232/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAVEIRO I x GUACIMARA ISSA DE CAM-
POS-Julgado extinto o processo, ante a extincao formalizada
as fls. 110, na forma do art. 267, VIII do CPC. Custas de lei.
P.R.I. -eAdv. LUIZ ANTONIO CUNHA, ALCENICE MARI-
NA SWAROWSKI e GILBERTO GAESKI-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1360/2001-
CARTEIRA PREVID.COMPLEM.ESCRIVAES,NOTARIOS E
REGIS x LUIS ANTONIO SIQUEIRA-1. Ve-se que os docu-
mentos anexados as fls. 63, referem-se ao executado, dando
conta da inexistencia de bens. 2. assim, ha de se deferir a expe-
dicao de mandado, nos moldes requeridos as fls. 129/130. Cus-
tas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. VICEN-
TE DE PAULA SANTOS, JULIANA PUPO, CARLOS ZU-
COLOTTO JUNIOR, ALEXANDRE DALLA VECCHIA e
CARLOS ARAUZ FILHO-

22.-ACAO MONITORIA-1420/2001-BANCO ARAUCARIA
S/A x ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA DIAS-Aguarde-se
a decisao da excecao de incompetencia. -eAdv. JULIO ASSIS
GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, SILVIO MAR-
TINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e WA-
SHINGTON YAMANE-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1466/2001-
BANCO BRADESCO S/A x KAFROUNI & CIA LTDA e ou-
tros-Tendo em vista que foram depositadas as verbas da su-
cumbencia, arquivem-se (fls. 139), com as baixas devidas. -
eAdv. MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-

DO DA SILVA, JOSE CLAUDIO DEL CLARO e ROBERTO
BENGLI DEL CLARO-

24.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1500/2001-
JASON GOULART x GUIOMAR MARES NEUMANN -Nao
havendo o preparo das custas no prazo de (24) vinte e quatro
horas, sera expedido mandado de cobrança diretamente à parte
interessada. Custas no valor de R$ 131.25. -eAdv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ e ADRIANA PEREIRA DOS SAN-
TOS-

25.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-52/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x MARIA MESQUITA DE A.OTRAMARIO-Tratando-se de
direito disponivel e considerando que foram articulados varios
pontos na contestacao, mister se faz designar, com fulcro no
art. 331 do CPC, designo o dia 08 de maio de 2003, as 15.30
horas, audiencia de conciliacao, a qual deverao comparecer os
litigantes, pessoalmente e seus procuradores, sendo que nesta
oportunidade, se for o caso, serao fixados os pontos controver-
tidos e decidido sobre a producao de provas. -eAdv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE e MAURICIO MAR-
TINIANO GOMES-

26.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-88/2002-FAG
TELECOMUNICACOES LTDA e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A-1. INVERSAO DO ONUS DA PROVAS:
... Assim, defiro o pedido formulado, invertendo o onus da pro-
va para que fique a parte re consciente que esta com essa res-
ponsabilidade. ... 2. Com relacao ao pedido referente a tutela
antecipatoria, cumpre observar que, nao obstante as razoes adu-
zidas as fls. 301/303, mantem-se a decisao de fls. 103/104,
mormente porque a empresa poderia se valer de parecer conta-
bil (partindo de um valor tido como incontroverso da divida)
para demonstrar a este Juizo que nao esta querendo se valer do
instrumento processual sem quitar a divida real; devendo-se
assim, aguardar o resultado da pericia contabil. 3. admite-se a
producao da prova pericial, nomeando a economista VANYA
MARCON profissional apta a realizacao da pericia (cujo ende-
reco a escrivania possui). Concedo aos litigantes a oportunida-
de de indicar assistente tecnico e formular quesitos, no prazo
sucessivo de cinco dias (parag. 1º do art. 421 CPC). Apos, a
vista dos quesitos a perita para dizer se aceita o encargo e apre-
sentar proposta de honorarios, devendo a parte interessada na
prova (FAG e demais autores) se manifestar sobre a proposta
de honorarios ou efetuar o deposito, em cinco dias. -eAdv.
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, SARAH
ZAPELINI MARTINS, LUIS FERNANDO DIETRICH e IZA-
BEL CRISTHINA R MARTINS CAMPOS-

27.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-145/2002-ROSE
MARI FAGUNDES ASSIS x HSBC BANK BRASIL S/A-Inti-
me-se o perito nomeado (fls. 501), para, no prazo de cinco dias,
dizer se aceita o encargo e, em caso positivo, apresentar pro-
posta de honorarios. -eAdv. LUIZ ALBERTO REGO BARROS,
JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, JOSE LUCIO
GLOMB, CLEIDE REGINA GLOMB, ALFREDO SCHWEN-
NING, NATALLY SOSSAI REYS, DIOGO FADEL BRAZ,
MARCELO CESAR PADILHA, MICHEL LUIZ PADILHA,
MIGUEL DONATO VASCONCELLOS FILHO, TOBIAS DE
MACEDO, KELLY CRISTINA WORM e GIANE WANTO-
WSKY-

28.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-278/2002-CLAU-
DIA CINTIA BARDAL EICKE x BANCO FIAT S/A-Conside-
rando que a autora vem depositando o valor das parcelas em
numerario que entende ser devido, determino a liberacao do
veiculo, restintuindo-se o mesmo a autora, bem como a suspen-
sao dos efeitos do protesto comentado; adotando os motivos da
decisao de fls. 30/32. Oficie-se. Expeca-se mandado de resti-
tuicao. Custas do oficio no valor de R$ 7.00 e do oficial de
justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. CARLOS HUMBERTO
FERNANDES SILVA, FRANZ HERMANN NIEUWENHOFF
JUNIOR, JOAO GERALDO NASCIMENTO, CRYSTIANE
LINHARES e RONALDO LIMA MACHADO-

29.-CAUTELAR INOMINADA-329/2002-WENSAY REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA x VERA CRUZ SEGU-
RADORA S/A-Ciencia as partes da decisao do agravo de ins-
trumento. No mais, aguarde-se a realizacao da audiencia desig-
nada nos autos apensos. -eAdv. HERMES HENRIQUE COR-
REA CONCEICAO, RENATA MARIA SILVEIRA TOLEDO,
ADRIANE GIANNOTTI NICODEMO, ORDELIO AZEVEDO
SETTE, RICARDO AZEVEDO SETTE, KEITY SUTO TROM-
BELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE
MARIA BEIRA, MARIA MADALENA REGO B W DE AL-
MEIDA e CARMEN LUCIA VILLACA VERON-

30.-ACAO MONITORIA-350/2002-MILTON CARLOS ALE-
XANDRINI x CARROAGEM COMERCIO DE VEICULOS
LTDA-Manifeste-se o autor embargado, no prazo de cinco dias,
sobre o contido na peticao e documentos juntados pela re em-
bargante (fls. 71/93). -eAdv. JOSE MARCAL ANTONIO CA-
ONETTO, LUCIANE MARLI SIGNORI e ALVARO AUGUS-
TO CASSETARI-

31.-ARROLAMENTO-394/2002-LUCIANO BRITES e outros
x ADELAIDE DE ANDRADE MATIAS e outros-Intime-se para
retirar a carta de ajudicacao. -eAdv. ADERBAL BUENO DE
ALMEIDA-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-511/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VITOR
VIRGILIO DALTIOZ-Julgado extinto o processo, ante a extin-
cao formalizada as fls. 48, na forma do art. 267, VIII do CPC.
Custas de lei. P.R.I. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRAN-
CINE FREDERICO-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-709/2002-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO
x KLEBER CORREIA DE ALMEIDA-Julgado extinto o pro-
cesso, ante o acordo formalizado pelas partes as fls. 48/49, na

forma do art. 269, III do CPC. Expeca-se oficio de levantamen-
to em favor do autor. Custas de lei. P.R.I. Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, MARCOS SOUZA RONCHESEL,
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO ALON-
SO GARMES, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR MARIS-
CAL, HELIO ALONSO FILHO, RENATA DOS SANTOS RI-
BAS, CRHISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI, JOSE
CARDOSO e ALCEU MARCZYNSKI-

34.-RESCISAO DE CONTRATO-714/2002-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x JOAO TADEU BALZAN-Julgado ex-
tinto processo, ante o acordo formalizado pelas partes as fls.
98, na forma do art. 269, III do CPC, ressalvada eventual exe-
cucao do acordo. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. ELIZABETH
BERTINATO-

35.-SEQUESTRO-893/2002-REGINALDO FERREIRA BA-
TISTA x EDNA SOARES DE CUNHA MELLO-Face o conti-
do na certidao do Oficial de Justica, informando que deixou de
cumprir o mandado, tendo em vista que nao foram pagas suas
diligencias, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -eAdv.
MARDEN ESPER MAUES, JULIENNE PEROZIN GAROFA-
NI e MARCELO R. LOMBARDI-

36.-CAUTELAR INOMINADA-1147/2002-GILSON AFONSO
DOS SANTOS e outros x SCPC/SEPROC-SERV.CENTRAL
DE PROTECAO AO CREDITO e outros-... Portanto, a vista
do contido no art. 273, caput, do CPC, para a concessao da
tutela antecipada, visando a exclusao do nome do devedor dos
cadastros de protecao ao credito, necessaria se faz a prova in-
quivoca de que o devedor adimpliu com, no minimo, o valor
principal (o qual, certamente, nao sera discutido na acao); evi-
tando, por outro lado, abusos de devedores que utilizam-se da
demanda para protelar a inscricao nos cadastros e/ou postergar
o adimplemento da obrigacao, como ja se disse. Assim, a ila-
cao dos autores contida no penultimo parag. de fls. 136 nao
condiz com aquilo que este Juizo determinou. Citem-se as re-
queridas, na forma da lei. Custas postais no valor de R$ 12.00.
-eAdv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, MAR-
CIA SIMONE SAKAGAMI, CRISTIANE PUCHEVAILLO
SOUZA, GLAUCE VIANNA, MARINA AUGUSTO FLAN-
DOLI, DEBORA FURINI, ANDREZZA MARIA BELTONI e
KAREN DALA ROSA-

37.-ORD.ANUL.TIT.C/C LIMINAR-1155/2002-VIGA NE-
TESTORE LTDA - ME x PARAFACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA-Intime-se novamente o autor para, no
prazo de 48 horas, assinar o termo de caucao, sob pena de re-
vogacao da liminar. Cite-se a re, conforme determinado no des-
pacho de fls. 42. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.
RUY CARDOSO FERREIRA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1273/2002-JOSE MARIA
BUENO DE DEUS x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
S/C LTDA-Recebo os embargos para discussao, com suspen-
sao da execucao. Intime-se o embargado para querendo, no prazo
de dez dias, impugnar os embargos. -eAdv. FLORESBA PAIM
VIEIRA, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO
KAVINSKI-

39.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-1274/2002-
JOVINO DE MENEZES PEREIRA x PERPHILL RECURSOS
HUMANOS LTDA e outros-Citem-se, na forma da lei, e sob as
cominacoes legais. Custas postais no valor de R$ 24.00. -eAdv.
JONAS ANTONIO DOS SANTOS-

40.-ORD.DE ANULACAO DE TITULOS-1284/2002-VIGA
NESTESTORE LTDA - ME x PARAFACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA-Cite-se a re para, querendo, no prazo
de quinze dias, apresentar contestacao, sob as advertencias le-
gais. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. RUY CAR-
DOSO FERREIRA-

41.-ORDINARIA DE COBRANCA-1297/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NEW MARKA LTDA-Cite-se o reu para,
querendo, no prazo de quinze dias, contestar a acao, sob as
advertencias legais. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI, MA-
RIA LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDERICO-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1298/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NEW MARKA LTDA -Devida-
mente comprovada a mora atraves do instrumento de protesto
de fls. 10/11, defiro a busca e apreensao do veiculo descrito na
inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao do veiculo,
entregando-o em maos do autor ou a quem este indicar. Efeti-
vada a medida, cite-se o reu para querendo, contestar a acao no
prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao da mora, sob as
advertencias legais. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI, MA-
RIA LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDERICO-

43.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1299/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x VIS SOL HOTELARIA TURISMO
LTDA -Devidamente comprovada a mora atraves da notifica-
cao de fls. 09/10, defiro a busca e apreensao do veiculo descri-
to na inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao do
veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem este indi-
car. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo, contestar
a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao da
mora, sob as advertencias legais. -eAdv. LUCIANA SEZANO-
WSKI, MARIA LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDERI-
CO-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1311/2002-VALIANTI
ALIMENTOS LTDA x RICARDO AUGUSTO ROVIGATTI-
É pleiteada a condenacao do reu ao pagamento de indenizacao.
Deve ser emendada a peticao inicial, adequando-se o valor da
causa ao proveito economico perseguido. Intime-se a parte au-
tora para faze-lo, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento da peticao inicial (fls. 284, parag. unico do CPC). -EAdv.
EDISON DE MELLO SANTOS e CHRISTIANNE KARIN
WAGNER PANCHENIAK-
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45.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1312/2002-SIMONE
DACOREGIO MIKETEN x BANCO LLOYDS TSB S/A-Con-
siderando que a autora é advogada, a rigor, a mesma nao pode
ser beneficiaria da Justica Gratuita. Portanto, intime-se a auto-
ra para, no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das cus-
tas iniciais, no valor de R$ 399.00. -eAdv. SIMONE DACO-
REGIO MIKETEN-

46.-INDENIZACAO DANO MORAL MATERI-1324/2002-
CRISTIANE FLAUZINO NASCIMENTO x FININVEST S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO e outros-
... PORTANTO, para que nao reste duvida, deve a autora emen-
dar a exordial, em dez dias. -eAdv. SERGIO PAULO FRAN-
CA DE ALMEIDA-

47.-ALVARA JUDICIAL-1325/2002-OLGA FERNANDES DE
SA x -Preliminarmente, junte a requerente certidao negativa de
dependentes. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e
CARLOS ALBERTO FRANK-

2.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

CARTÓRIO DA 2A. VARA DA FAZENDA PÚBLICA , F
CONCORDATAS DE CURITIBA.- PARANÁ
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS MM. JUIZES DE DI
DR. LUIZ OSORIO MORAES PANZA
DR. FERNANDO CESAR ZENI
RELAÇÃO Nº 82/02
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1.-ORDINARIA-1221/2002-SONAE DISTRIBUICAO BRA-
SIL S/A x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Feito que aguarda pagamento de custas iniciais, sob pena de
cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de Processo
Civil.—Adv. LIGIA SOCREPPA e CLAUDIA ARZUA-

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1222/2002-SANEPAR -
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x JOAO
FLORENCIO CASTRO -Feito que aguarda pagamento de cus-
tas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição, art. 257,
do Código de Processo Civil.—Adv. WALDIR COELHO DE
LOIOLA-

3.-RESTITUICAO-1223/2002-SIEMENS LTDA e outros x
BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ
A LT -Feito que aguarda  pagamento de custas iniciais, sob
pena de cancelamento da distribuição, art. 257, do Código de
Processo Civil.—Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

4.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-904/1993-JORGE CAR-
RARO E SUA MULHER x MUNICIPIO DE CURITIBA- Pelo
exposto, por se tratar  tÆo somente um mero equívoco, prova-
velmente ocasionado pelo acúmulo de serviço desta vara, rece-
bo os presentes embargos de declaraçÆo, acolhendo o pedido,
e retifico a sentença proferida, para determinar que os juros
compensatórios sÆo devidos desde a data da imissÆo de posse
do bem expropriado em outubro de 1998. P.R.I. - (fls. 207 e
verso)....  A questÆo já foi decidida à fls. 207 e verso.
Prossiga=se, com a publicaçÆo e intimaçÆo da sentença.-  Adv.
CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA, NATANIEL
RICCI e JOSE MANOEL DE MACEDO CARON-

5.-OBRIGACAO DE FAZER-924/1999-JURACI SATIRO DE
SOUZA x DETRAN - DEPARTAMENTO DE TRANSITO-
Pelo exposto, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de
que seja feita a remarcaçÆo do chassi do autor do nº
30830212512403 para o nº 30830212264821, no prazo e 20
dias, sob pena de multa diária, que fixo em R$ 100,00, após
passado aquele prazo, nos termos do art. 461, par. 4º, CPC.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais, mas sem
fixaçào de  honorários advocatícios, consoante o contido as
súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ. Custas de lei. P.R.I.-
Adv. DENISE SCHREDERHOF, ROSELI MARIA MODES-
TO DE M KRUG e OSCAR FLEISCHFRESSER-

6.-DECLARATORIA-565/2000-COMERCIO DE BEBIDAS
TONELLO LTDA x ESTADO DO PARANA- Vistos. Decido.
Conheço dos presentes embargos de declaraçao,, face tempes-
tividade e passo a apreciar ao omissäes apontadas. Com rela-
çÆo ao pedido, o mesmo foi alternativo, inexistindo assim
omissÆo no julgado, tendo a decisÆo se limitado aos termos
postos na lide. NÆo houve, ainda, pedido de restituiçÆo. A
compensaçÆo é matéria de ordem administrativa, de compe-
tência do Sr. Governador do Estado. Quanto aos indices e taxa
Selic, restou apreciada no 1º par. de fls. 1318, inexistindo omis-
sÆo. Permanece a decisào, como lançada. Int.- Adv. CARLOS
JOSE DAL PIVA, JULIO ASSIS GEHLEN, JOEL GERALDO
COIMBRA, SILMARA BONATTO CURUCHET e MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO-

7.-ORDINARIA DECLARATORIA-684/2000-VIACAO VALE
DO IGUACU LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- Tendo em vista a nÆo possibilidade de cncilia-
çào entre as partes face as petiçäes de fls. 461 e 462, passo a
sanear diretamente o  processo, como forma de celeridade pro-
cessual. Depreende-se dos autos que inexistem preliminares a
serem apreciadas. No mais, o processo encontra-se em ordem,
razÆo pela qual o declaro saneado. O ponto controvertido ba-
seia-se na apuraçÆo de eventual excesso na cobrança do im-
posto pelo requerido. Assim, defiro a produçÆo da prova peri-
cial formulada pela parte requerente em fls. 462. Nomeio como
perita a Sra. EVA ROSANE DE LARA VIEIRA, devendo a
mesma ser intimada para apresentar a propostas de seus hono-
rários em 05 dias. No mesmo prazo deverÆo as partes apresen-
tar quesitos e indicar assistentes técnicos. Após, se assim con-
cordar, caberá à parte requerente o depósito dos honorários
periciais, tendo em vista ter requerido a produçÆo da prova
mencionada em fls. 462, iniciando-se os trabalhos em seguida,
com entrega do laudo nos autos em 60 dias, manifestando-se as
partes. Ao final, voltem-me conclusoso para a designaçào de
audiência de instruçÆo e julgamento. Int.- Adv. ANTONIO
IVANIR DE AZEVEDO, JOEL GERALDO COIMBRA, RO-
NILDO GONCALVES DA SILVA e MARCIA CARLA PEREI-
RA RIBEIRO-

8.-DECLARATORIA DE NULIDADE-961/2000-ADAIR
JOAO SBARDELLA e outros x ESTADO DO PARANA- Vis-
tos. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, por
nÆo ter havido qualquer ilegalidade comertida pela autoridade
competente para aplicar a sançÆo disciplinar durante o pro-
cesso administrativo, mantendo higido o ato administrativo dis-
ciplinar de exclusÆo. Condeno os autores ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em
20% sobre o valor da cauusa, devidamente corrigida, com base
no artigo 20, par. 4º do CPC. P.R.I.- Adv. SILVIO OLIVEIRA
DA SILVA, MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e CAR-
LOS FREDERICO MARES DE SOUZA F.-

9.-MANDADO SEGURANCA MEDID.LIMIN-386/2001-
WALDEREZ ANTONIO DA SILVA - ME x DELEGADO TI-
TULAR DA DEL DE ORDEM SOCIAL DE CTBA PR -Mani-
feste-se o requerente.—Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

10.-ORDINARIA REPET.DE INDEBITO-738/2001-DIBEBI-
DAS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A x MUNICIPIO DE
CURITIBA- Pelo exposto, julgo improcedente o pedido inici-
al, por reconhecer a constitucionalidade da lei que instituiu a
progressividade na cobrança do IPTU. Outrossim, condeno a
requerente ao  pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em 10% sobre o valor da causa, na
forma do art. 20, par. 4º do CPC. Custas de lei. P.R.I.- Adv.
CHRISTIANE CORTES IWERSEN, CLAIRE LEMOS DE
CAMARGO e FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

11.-POPULAR-895/2001-HERMES ROQUE CECHETTO e
outros x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA e ou-
tros -Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, VI, CPC. Após trânsito em julga-
do, proceda a baixa na distribuiçÆo e arquive-se. P.R.I.—Adv.
GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA SILVA-

12.-POPULAR-896/2001-FERNANDA STRIKER FERNAN-
DES BAGGIO x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARA-
NA e outros -Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julga-
mento do mérito, com base no art. 267, VI, CPC. Após trânsito
em julgado, proceda a baixa na distribuiçÆo e arquive-se.
P.R.I.—Adv. GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA SIL-
VA-

13.-POPULAR-897/2001-MARIA LUIZA ANTUNES x GO-
VERNADOR DO ESTADO DO PARANA e outros -Pelo ex-
posto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com
base no art. 267, VI, CPC. Após trânsito em julgado, proceda a
baixa na distribuiçÆo e arquive-se. P.R.I.—Adv. GUILHER-
ME AMINTAS PAZINATO DA SILVA-

14.-POPULAR-898/2001-MARIA  GARCIA CLEBIS e outros
x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA e outros -Pelo
exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito,
com base no art. 267, VI, CPC. Após trânsito em julgado, pro-
ceda a baixa na distribuiçÆo e arquive-se. P.R.I.—Adv. GUI-
LHERME AMINTAS PAZINATO DA SILVA-

15.-POPULAR-899/2001-EUDISMAR GOMES DE LIMA e
outros x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA e ou-
tros -Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do
mérito, com base no art. 267, VI, CPC. Após trânsito em julga-
do, proceda a baixa na distribuiçÆo e arquive-se. P.R.I.—Adv.
GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA SILVA-

16.-POPULAR-900/2001-ADENIVAL ALVES GOMES e ou-
tros x GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANA e outros -
Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mé-
rito, com base no art. 267, VI, CPC. Após trânsito em julgado,
proceda a baixa na distribuiçÆo e arquive-se. P.R.I.—Adv.
GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA SILVA-

17.-POPULAR-906/2001-LEONARDO SPERB DE PAOLA x

ESTADO DO PARANA e outros- Vistos, etc. Considerando o
requerimento formulado nos autos, julgo extinto o processo,
com base no art. 267, IV, CPC, tendo em vsta a perda do objeto
do presente feito, face a postergaçào do dia do leilÆo da CO-
PEL. Após trânsito em julgado, proceda a baixa na distribui-
çÆo e arquive-se. Custas de lei. P.R.I.- Adv. LEONARDO
SPERB DE PAOLA-

18.-CIVIL PUBLICA-993/2001-ASSOCIACAO XAMA x
COMPAGAS COMPANHIA PARANAENSE DE GAS  -Mani-
festem-se as partes.—Adv. MARLENE ZANNIN, MARLI
LUISA JUAREZ Y SALES, LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ALEXANDRE HELLENDER
DE QUADROS e ALEXANDRE DITZEL FARACO-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-329/2002-ROSA APARE-
CIDA DECARI MARCHI x PRESIDENTE DA COMISSAO
CENTRAL ELEICAO DE DIRETORE e outros- Vistos. Ante
o exposto, concedo a segurança e declaro nula a decisÆo ad-
ministrativa que acolheu o pedido da candidata Marli Apareci-
da Dianin Teixeira, declarando como vencedora do processo
eleitoral para o cargo de Diretora da Escola Estadual Marechal
Arthur da Costa e Silva, de Nova Esperança-Pr, como vencedo-
ra do  processo eleitoral para o cargo lé disputado. Custas pela
parte impetrada. Sem condenaçÆo em honorários advocatíci-
os. P.R.I.- Adv. GUILHERME FERRAZ LEWIN,  CLAUDIO
DALLEDONE JUNIOR, MARCIO HOFMEISTER, EDWARD
ROCHA DE CARVALHO, PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

20.-AUTO FALENCIA-175/1997-EMILIO ROMANI S/A x A
MESMA- Em data de 14 de março de 1997 (fls. 212 e ss), foi
decretada a auto-falência de Emilio Romani S/A, tendo sido
compromissado Arno Jung como Síndico (fls. 216), o qual in-
dicou como Gestor da Massa Falida JOSÉ DE OLIVEIRA
CASTILHO e NELSON FOLADOR como perito contábil, que
foram compromissados às fls. 223/224. Foi substituído o Sín-
dico anteriormente nomeado pela pessoa de FAUSTO PEREI-
RA DE LACERDA FFILHO (fls. 242), tendo sofrido tal de-
cisÆo recurso de agravo, que restou improvido. O procedimento,
atualmente, encontra-se paralisado, atado a inúmeros percal-
ços, próprios do processo falimentar e de outros fatos nascidos
durante o “iter” falencial e que passo a discorrer para funda-
mentar minha decisÆo. O fato é que, depois de detida leitura
das peças dos autos, concluo que o ambiente processual ins-
taurdo nos autos nÆo é propício manutençÆo do Síndico e do
Gestor nos autos, tudo tendo início em razÆo das dificuldades
que este processo tem trazido a todos os envolvidos, fatos que
resultaram em petiçäes descabidas, ofensivas e que nÆo se
amoldam ao que se propäe um juízo de definiçÆo, de resulta-
dos e de eficácia quanto ao destino desta empresa. Observe-se
que o Síndico, de forma astuta, defendeu-se (fls. 2703/2706), a
partir da decisÆo de fls. 2606/2607 chegando a afirmar qe o
juízo seria alvo “fofocas” feitas por alguém, sem, contudo, no-
minar o autor de tais maledicências. NÆo se contentando, che-
gou a ponto de agravar da decisÆo do Juízo (fls. 2761 e ss),
cujo agravo, conforme acórdÆo de fls. 3103/3106, negou pro-
vimentoao recurso, dizendo, de forma bastante objetiva, que o
síndico nÆo poderia se arvorar de direito que nÆo lhe perten-
cia. NNÆo se afirma que o Síndico nÆo possa recorrer das
decisäes do juízo, o que lhe é permitido quando se ataca o pro-
cedimento, a fixaçÆo de honorários, enfim, matérias afetas ao
processo e nÆo aa posiçÆo do juízo quanto à arrecadaçÆo e
indisponibilidade de bens, matéria delicada e que demanda
amadurecimento por parte de todos os envolvidos no processo.
Mas, com tal atitude, descabida a meu sentir, rompeu-se o laço
de confiança, absolutamente necessário, entre o juízo e o Sín-
dico e, por corolário, com o gestor. O artigo 66 da LF nÆo
contempla todas as hipóteses de destituiçÆo do Síndico e nem
poderia, pois tantas seriam que tal dispositivo uma centena de
parágrafos e incisos. NÆo quero ddizer que o rompimento da
confiaçÆo com o juízo se deve a qualquer ato inidôneo, pelo
contrário, sequer conheço o Síndico a ponto de ser grandiosa-
mente leviano. O que afirmo é que, nÆo me parece que as dire-
trizes do juízo estavam em estrita consonância com a ideologia
daquele,  o que dirá do MP, cuja cota ministerial de fls. 2164/
2165, datada de 19 de setembro de 2001 e as demais que segui-
ram ainda nÆo foram completamente atendidas e como cura-
dor da massa, merece mais respeito, pois, a mera resposta do
Síndico em relaçÆo ao parecer ministerial nÆo é suficiente
para este juízo que, no caso, necessita de um administrador que
esteja  24 horas à disposiçÆo para encaminhar este processo
ao seu destino. Assim, nÆo se trata de mau desempenho, mas
de audiência da necessária afinidade que deve ter o Síndico
com o juízo. De todo o exposto resulta que: a resposta do Sín-
dico acima indicada, que envolve indiretamente este juízo (no
mínimo como omisso, por nÆo reconhecer os valores présti-
mos por parte do Síndico nomeado), somado ao atual estágio
ddo processo, torna necessártia sua  substituiçào, até porque,
nÆo se justificava a interposiçÆo de recurso de agravo da de-
cisÆo de fls. 2606/2603, fato nodal que determinou esta de-
cisÆo, assim como, em complemtento, até a presente data, se-
quer foi elaborado o quadro geral de credores, o valor das  dí-
vidas da massa, estando este juízo, confessadamente, dirigindo
uma empresa de grande porte “às cegas”. Há notícia de que a
empresa seria viável economicamente. Mas, indago: viável até
que ponto, se ainda nÆo se sabe o total de bens arrecadados, o
valor preciso da marca Diana, quel é o faturamento atual da
empresa e se atualmente a continuidade dos negócios, já defe-
rida, está servindo para recompor seu capital ou para um even-
tual sucateamento? Todas estas indagaç•es e muitas outras de-
veriam estar sendo dirimidas diante do prazo já decorriddo e
que ffoi solicitado pedido de auto-falência, ocorrido no ano de
1997, portanto, há mais de cinco anos. Por tais razäes (frize-se,
nÆo é o caso de destituiçÆo ddo Síndico, mas apenas de sua
substituiçÆo), com escopo de, quiça, retomar o fluxo do pro-
cedimento sem que ocorra qualquer percalço doravente, em
substituiçÆo ao Síndico e ao gestor também nomeado, assim
como ao perito também nomeado inicialmente,  nomeio, como
Síndico o DR. SEBASTIÇO DE BRITO, pessoa idônea e com
capaciitaçào tecniica para o manus cuja remuneraçÆo pelos
trabalhos que deverÆo ser desenvolvidos, atento às diretrizes-
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do artigo 69 da LF, arbitro em R$ 8.500,00, pois, o volue de
negócios da Massa Falida é grande e demanda esforço e tempo
do Síndico, como acima frisado. Poderá o Síndico se valer de
um Gestor, que deverá ser indicado previamente, com remune-
raçÆo compatível com o cargo, após apreciaçÆo do seu nome
pelo Juízo. Como remuneraçÆo dos serviços pretados pelo Sín-
dico suubstituído até aa presente dta, arbitro seus honorários
em R$ 12.000,00, cuja valor deverá ser depositado em conta a
ser por este informada, em três parcelas, para nÆo onerar a
massa, vencíveis todo dia cinco de cada mês. Para tratar dos
assuntos juríddicos que envolvem a Massa Falida, nomeio o
Dr. SERGIO SELEME, cujo valor mensal a ser recebido será
de R$ 2.500,00, mediante termo nos autos, inclusive deverá o
advogado agilizar o ajuizamento ddos pedidos a que se refere o
parecer de fls. 2967/2968, assim como deverá providenciar o
andamento das demais açoes já em curso. O valor destes hono-
rários nÆo se confunde com a verba de sucumbência fixada
em sentença em caso de ganho de causa nas açäes já propostas
e naqueles que seguirÆo. Para reduzir os encargos da massa,
como diligência primeira, deverá o Síndico declinar, após estu-
do nos autos e trabalho de campo que desenvolverá, qual o
valor das avaliaçäes feitas na empresa e se tais sÆo compatí-
veis com o patrimonio lá existente. Indispensável se torna uma
auditoria prévia na empresa, para que o Síndico tome corpo de
toda a parte contábil atualmente existente. Para o encargo, no-
meio JORGE ANTONIO PASSUELLO, que deverá formular
sua proposta de honorários em cinco dias. Esta auditoria e o
trabalho a ser desenvolvido pelo Síndico terÆo a seguinte fina-
lidade: a própria empresa falida solicitou  sua quebra, diante da
impossibilidade de pagamento de suas dívidas; o destino da
empresa, doravante, três formas distintas, inexoravelmente, ou
seja, ou a empresa tem, de fato, viabilidade comercial, sendo
autossustentável, cujos fatos nÆo se encontram explícitos nos
autos ou deve ser feito, emergencialmente, um plano diretor
para que tal viabilidade seja concretizada através de açäes efe-
tivas, com levantamento dos credores e formaçÆo de seu qua-
ddro geral, assim como o levantamento das dívidas passadas e
futuras, valoraçÆo da marca “DIANA”, seu principal patrimô-
nio, devendo o Síndico, se for o caso, pedir concordata suspen-
siva e, por fim, caso nÆo seja a empresa viável, deverá ser
feito um levantamento de ativo e das dívidas, ddos credores,
para o encerramento de suas atividades e pagamento dos débi-
tos. Estas medidas emergenciais, de impacto, visam minimizar
o tempo já decorrido, ccom o objetivo único de traçar um des-
tino plausível para estas empresa, sempre e se possível for, ob-
servando-se a manutençÆodos  empregados durante a conti-
nuidade dos negócios e, se for o caso, após a declaraçÆo de
que a empresa pode ser resgatada. O que nÆo mais se admite,
é a manutençÆo de arrendamentos provisórios para aliviar o
sufoco que a empresa falida vem passando. O Síndico, após a
assinatura do termo de compromisso e após a auditoria, deverá
elaborar um relatório com urgência a respeito da atual situaçào
da falida, para que este juízo tome ciência,  efetivamente, do
que ocorre atualmente em relaçÆo à continuidade dos negóci-
os desta e também deverá dar atendimento a todos os pedidos
feitos nos autos pelo MP. O Síndico substituído deverá, em dez
dias, apresentar relatório final de suas atiividades, em forma de
prestaçÆo de contas, o mesmo devendo ocorrer com o Gestor,
cujos documentos servirÆo de base para uma futura compara-
çào com a auditoria levada a efeito pelo perito. Para que nÆo
se alegue omissÆo deste Juízo, justifico a fixaçÆo dos hono-
rários do Síndico e ddo Advogado nomeado e, mais adiante, do
novo gestor, se for o caso, pois entendo que uma empresa como
a falida, funcionando precariamente e com o auxílio de profis-
sionais que terÆo o dificil encargo de tentar resolver as pen-
dências deste ccomplicado processo, que já se arrasta a longo
tempo,, mercerm uma contraprestaçào adequada e a fixaçÆo
dos valores a título de “pro-labore” visa tornar, em última aná-
lise, cristlina a intençÆo do juízo em tornar transparente todos
os seus atos, notadamente os financeiros, que mais incomodam
em processo desta natuureza. Intimem-se.- Adv. VERA LU-
CIA SCHREINER, RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER,
FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO,  ADRIANA DA
SILVA BIAGGI, PAULO CESAR PIRES CARVALHO, JULIO
CESAR SCHNEIDER PEREIRA, OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO, WILSON NALDO GRUBE FILHO, GUIDO
JOSE DOBELI, JEAN CARLO LEECK, ARNO JUNG, LO-
RENA MARY SILVEIRA FONTOURA, MARCOS ALBER-
TO PICOLI, DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, LUIZ
RICARDO BERLEZE, PAULO VINICIO FORTES, JOAO
BATISTA PIO VIEIRA, ELVO BERTO, ADELIA DE ARAU-
JO GONCALVES, PAULO ROBERTO SCHEFFEL, PAULO
ROBERTO ROCHA, JOSE EDUARDO SOARES  DE CA-
MARGO, JESUS GILBERTO MARQUESINI, OMIRES PE-
DROSO DO NASCIMENTO, WILSON NALDO GRUBE FI-
LHO e SEBASTIAO DE BRITO-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-65/2002-MASSA FALIDA DE
ETSUL TRANSPORTES LTDA x A MESMA - Vistos, etc. Pelo
exposto, com fulcro no artigo 69 caput e par. 1º da lei de falên-
cias, homologo por  sentença as contas ora apresentadas consi-
derando-as por bem como boas. P.R.I.- Adv. CLEMENCEAU
M. CALIXTO, ARNO JUNG, CARLOS ROBERTO CLARO,
PIRATAN ARAUJO FILHO, LINO MURARO (GESTOR),
PAULO SERGIO GUEDES, EDEGARD A.C.LESSNAU,
FRANCISCO HOSTINS JUNIOR, SIMONE REGINA MO-
SER, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e AN-
DREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-612/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Mani-
feste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

23.-HABILITACAO DE CREDITO-613/2002-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Mani-
feste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

24.-HABILITACAO TRABALHISTA-614/2002-EDUARDO
JOSE PADILHA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifes-
te-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

25.-HABILITACAO TRABALHISTA-615/2002-ADILSON
KOZOSKI x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Ma-

nifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. WALTER TOFFOLI,
ANTONIO CARLOS VIEIRA RAMOS-

26.-HABILITACAO DE CREDITO-616/2002-UNIAO FEDE-
RAL x BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA -Manifeste-
se a falida, no prazo legal.—Adv. WALTER TOFFOLI e AN-
TONIO CARLOS VIEIRA RAMOS-

27.-HABILITACAO DE CUSTAS-617/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

28.-HABILITACAO DE CUSTAS-618/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

29.-HABILITACAO DE  CUSTAS-620/2002-UNIAO FEDE-
RAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo legal.—
Adv. JOAO CASILLO-

30.-HABILITACAO DE  CUSTAS-621/2002-UNIAO FEDE-
RAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo legal.—
Adv. JOAO CASILLO-

31.-HABILITACAO DE  CUSTAS-622/2002-UNIAO FEDE-
RAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo legal.—
Adv. JOAO CASILLO-

32.-HABILITACAO DE  CUSTAS-623/2002-UNIAO FEDE-
RAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo legal.—
Adv. JOAO CASILLO-

33.-HABILITACAO TRABALHISTA-624/2002-PATRIC EU-
GENIO NASCENTE RIBEIRO x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO
JUNG-

34.-HABILITACAO TRABALHISTA-625/2002-OSVALDO
SALVADOR MANDARA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

35.-HABILITACAO  DE CREDITO-626/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

36.-HABILITACAO  DE CREDITO-627/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

37.-HABILITACAO  DE CREDITO-628/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

38.-HABILITACAO  DE CREDITO-629/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

39.-HABILITACAO  DE CREDITO-630/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

40.-HABILITACAO  DE CREDITO-631/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

41.-HABILITACAO  DE CREDITO-632/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

42.-HABILITACAO  DE CREDITO-633/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

43.-HABILITACAO  DE CREDITO-634/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x ETSUL TRANS-
PORTES LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv.
ARNO JUNG-

44.-HABILITACAO  DE CREDITO-635/2002-LUIS CARLOS
DALE NOGARI DOS SANTOS e outros x BERNARD KRO-
NE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifes-
te-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

45.-HABILITACAO TRABALHISTA-636/2002-JOAO EROS
TEIXEIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

46.-HABILITACAO TRABALHISTA-637/2002-BERENIL
BUENO DOS REIS x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

47.-HABILITACAO TRABALHISTA-638/2002-SAMUEL
UMBELINO DOS SANTOS FILHO x BERNARD KRONE DO
BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

48.-HABILITACAO TRABALHISTA-639/2002-GILSON DA
SILVA REIS x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo le-

gal.—Adv. JOAO CASILLO-

49.-HABILITACAO TRABALHISTA-640/2002-OSMAR DA
SILVA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo legal.—
Adv. JOAO CASILLO-

50.-HABILITACAO TRABALHISTA-641/2002-ODAIR  SE-
BASTIAO BARBOSA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND
COM VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo
legal.—Adv. JOAO CASILLO-

51.-HABILITACAO TRABALHISTA-642/2002-GELSON
KAYSER x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo legal.—
Adv. JOAO CASILLO-

52.-HABILITACAO TRABALHISTA-643/2002-SIDNEI  AL-
VES x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo legal.—
Adv. JOAO CASILLO-

53.-HABILITACAO  DE CREDITO-644/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

54.-HABILITACAO  DE CREDITO-645/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

55.-HABILITACAO  DE CREDITO-646/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

56.-HABILITACAO  DE CREDITO-647/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

57.-HABILITACAO  DE CREDITO-648/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

58.-HABILITACAO  DE CREDITO-649/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

59.-HABILITACAO  DE CREDITO-650/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

60.-HABILITACAO  DE CREDITO-651/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

61.-HABILITACAO  DE CREDITO-653/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

62.-HABILITACAO  DE CREDITO-654/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

63.-HABILITACAO  DE CREDITO-655/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

64.-HABILITACAO  DE CREDITO-656/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

65.-HABILITACAO  DE CREDITO-657/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

66.-HABILITACAO  DE CREDITO-658/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

67.-HABILITACAO  DE CREDITO-659/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

68.-HABILITACAO  DE CREDITO-660/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

69.-HABILITACAO  DE CREDITO-661/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

70.-HABILITACAO  DE CREDITO-662/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

71.-HABILITACAO  DE CREDITO-663/2002-INSS - INSTI-

TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

72.-HABILITACAO  DE CREDITO-664/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

73.-HABILITACAO  DE CREDITO-665/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

74.-HABILITACAO  DE CREDITO-685/2002-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL x BERNARD
KRONE DO BRASIL IND COM VEIC INDS MAQ A LT -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. JOAO CASILLO-

75.-HABILITACAO DE CUSTAS-687/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM VEIC
INDS MAQ A LT -Manifeste-se  a falida, no prazo legal.—
Adv. JOAO CASILLO-

76.-HABILITACAO DE CUSTAS-688/2002-FAZENDA NA-
CIONAL x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Manifeste-se a
falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

77.-HABILITACAO TRABALHISTA-691/2002-CARLOS
ROBERTO XAVIER DA SILVA x ETSUL TRANSPORTES
LTDA -Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO
JUNG-

78.-HABILITACAO TRABALHISTA-693/2002-JOSE DIAS
DE SIQUEIRA x BERNARD KRONE DO BRASIL IND COM
VEIC INDS MAQ A LT -Manifeste-se a falida, no prazo le-
gal.—Adv. JOAO CASILLO-

79.-HABILITACAO TRABALHISTA-694/2002-JAYME  LU-
ZZI DE ALMEIDA x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Mani-
feste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

80.-HABILITACAO TRABALHISTA-695/2002-PAULO RA-
MOS DO PRADO x ETSUL TRANSPORTES LTDA -Mani-
feste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

81.-HABILITACAO TRABALHISTA-696/2002-DJAILSON
ANTONIO DAS NEVES x ETSUL TRANSPORTES LTDA -
Manifeste-se a falida, no prazo legal.—Adv. ARNO JUNG-

82.-EXECUCAO FISCAL-49594/2002-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CONSTRUTORA  TRAMANDAI
LTDA e outros -VISTOS,ETC.  CONSIDERANDO O REQUE-
RIMENTO. JULGO POR SENTENCA ,PARA QUE SURTA
OS SEUS JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, EXTINTA A
PRESENTE ACAO , FACE A DESISTENCIA REQUERIDA
PELO AUTOR. P.R.I.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
e FABRICIO COSTA SELLA-

3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
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PAULO GOMES JUNIOR 035 22473/0000
PAULO LEANDRO DIETER 085 17524/0000
PAULO RENATO RAPOSO 007 11063/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 021 19926/0000

036 22490/0000
016 17678/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA MO 006 10847/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 089 19539/0000

084 49415/2002
079 48396/2001
073 42999/2001
083 49265/2001
078 48337/2001
082 48971/2001
076 48001/2001
077 48027/2001
081 48437/2001
080 48427/2001
074 44001/2001
075 47990/2001

RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 009 12885/0000
002 03948/0000

RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 052 23371/0000
056 23473/0000
057 23477/0000

ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 102 123532/0000
ROBERTO GONCALVES MARTINS 010 13490/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 061 23538/0000

054 23453/0000
044 23179/0000
032 22001/0000
100 121878/0000
102 123532/0000
098 118870/0000
099 119746/0000
101 123050/0000
097 116079/0000

ROBERTO POLYDORO FILHO 027 20697/0000
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 086 17754/0000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 078 48337/2001

074 44001/2001
ROGERIO DISTEFANO 006 10847/0000
RONALD LEITE SCHULMAN 009 12885/0000
RONNIE KOHLER 059 23520/0000

051 23357/0000
ROSANGELA DO SOCORRO ALVE 009 12885/0000
ROSELI CACHOEIRA SESTREM 029 21201/0000
ROSI MARY MARTELLI 033 22245/0000
RUBENS DE ALMEIDA 085 17524/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 041 23126/0000
SAMUEL TORQUATO 006 10847/0000

001 00410/2001
SAMUEL XAVIER VALLIM. 092 20393/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 066 23629/0000
SIDNEY MARTINS 049 23319/0000

034 22382/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 020 19156/0000
SIMONE KOHLER 080 48427/2001
SINDICA: MARIA DA GRACA M 080 48427/2001
Sindico - ODILON DE QUEIR 085 17524/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 086 17754/0000

094 20521/0000
095 20522/0000
096 20536/0000

SINDICO: EUCLIDES R. FACC 009 12885/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 089 19539/0000
Sindico: MOLOTOV PASSOS 091 20124/0000

093 20503/0000
SINDICO: MOLOTOV PASSOS 092 20393/0000

081 48437/2001
SINDICO: RUI PORTUGAL BAC 087 19057/0000
SONIA MARINA S. DOMINGOS 002 03948/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 086 17754/0000
STEPHANE MELO VIEIRA MACR 044 23179/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO/D 031 21866/0000
TADEU DONIZETTI BARBOSA R 068 23635/0000

TEOFILO L. SANTOS NETO 025 20581/0000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 026 20605/0000
TONY EDEN SOARES DA ROCHA 086 17754/0000
VALDIR JULIO ULBRICH 072 30568/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 087 19057/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 048 23300/0000

020 19156/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 048 23300/0000
VERA LUCIA SCHREINER 004 10372/0000
VICTOR GERALDO JORGE 090 19924/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 004 10372/0000
VILSON STALL 086 17754/0000

094 20521/0000
095 20522/0000

VINICIUS DE ANDRADE MENDE 025 20581/0000
VIVIANE GERARDI PROS PERO 086 17754/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 063 23604/0000
WALTER CLAUDIUS ROTHENBUR 009 12885/0000
WALTER DOS ANJOS 034 22382/0000
WILMAR EPPINGER 009 12885/0000
ZELIA G. DE OLIVEIRA 002 03948/0000

1.-PREC. REQUISITORIO-410/2001-ZAIRA MENDES MON-
TEIRO x IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
DO PARANA. -Cumpra-se o despacho exarado nos apensos.
Dil. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, SAMUEL TOR-
QUATO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-3948/0000-FIORAVAN-
TE ZARA e outros x DEPARTAMENTO DE ESTR DE ROD
DO PR. -Defiro o pedido de fls. 797/798, para o fim de ser
destacado do precatório o valor dos honorários advocatícios.
Para tanto, deverá ser considerado o valor, de tal verba, indica-
do no demonstrativo de fls. 760/768. Int. -Adv. ZELIA G. DE
OLIVEIRA, SONIA MARINA S. DOMINGOS, MARCIA
CRISTINA VAZ, JOAO GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR,
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO e JOSE FERNANDO PUCHTA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7051/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x AIRTON THERSIO
SABOIA BAGGIO. -Deposite a parte interessada as custas so-
licitadas pelo Of. de Justiça, em cinco (5) dias. Int. -Adv. DO-
RIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, MILTON JOAO BE-
TENHEUSER JR, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
LIRIAM SEXTO BRUSCH, OKSANDRO GONCALVES, AIR-
TON SABOIA BAGGIO, ANTONIO CORREA DE SOUZA e
JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10372/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
TOP GENETIC-COM,IMP E EXP DE ANIMAL e outros. -
Vistos... Top Genetic - Comércio e Importação e Exportação
de Animais Ltda., interpôs embargos de declaração alegando
existir contradição na decisão de fls. 297/298. A Lei processu-
al é clara ao dispor que os embargos de declaração devem ser
opostos no prazo de cinco dias a partir da intimação da deci-
são. “In casu”, a aludida decisão foi publicada em data de 02/
08/2002, sendo que referido prazo iniciou-se em 05/08/2002,
findando em 09/08/2002. Ocorre, que a embargante ajuizou os
presentes embargos em data muito além do termo final, ou seja,
em 17/10/2002, conforme indicado no carimbo de protocolo,
donde, conclui-se pela intempestividade da medida. Face ao
exposto, deixo de acolher os presentes embargos de declaração
por serem intempestivos. Intimem-se. -Adv. VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO, MILTON JOAO BETENHEUSER JR,
PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, DORIS MARIA
BAPTISTELLA WERKA, ARNALDO JOSE DA SILVA, LU-
CIA ROSSETO THEODORO, VERA LUCIA SCHREINER,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR, ASSIS CORREA e ANA
CLAUDIA BENTO GRAF-

5.-REVISAO DE PENSAO-10406/0000-MARIA DE LOUR-
DES AMOEDO x INSTITUTO PREV ESTADO IPE. -Da de-
cisão retro, dê-se ciência às partes. Int. -Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO,
CLEMERSON MERLIN CLEVE, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VE-
NANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

6.-REVISAO DE PENSAO-10847/0000-ZAIRA MENDES
MONTEIRO x IPE e outros. -Cumpra-se integralmente o des-
pacho de fl. 351. Int. e dil. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREI-
RA, SAMUEL TORQUATO, PAULO ROBERTO FERREIRA
MOTTA e ROGERIO DISTEFANO-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11063/0000-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA x STEVI-
AFARMA INDUSTRIAL S/A e outros -”C. e P., voltem. R$
58,61-”-Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, MURILO CEL-
SO FERRI, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREA, PAULO
RENATO RAPOSO e IONNE M. CREMA MENEGUETTI-

8.-REVISAO DE PENSAO-11327/0000-ELLA BERTI x IPE.
-1) Defiro o pedido de fl. 479. 2) Carga dos Autos por 05 dias.
3) Int. e dil. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MAURO
RIBEIRO BORGES, GUSTAVO HENRIQUE J. DE OLIVEI-
RA, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, LUIR CES-
CHIN, JOEL SAMWAYS NETO, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

9.-ORDINARIA-12885/0000-ZAZ TRAZ DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS LOTERICOS LTDA x ESTADO DO PARA-
NA. -Pronuncie-se o exeq•ente sobre a Certidão de fl. 1705-
v., antes de mais. Int. e dil. -Adv. GEROLDO AUGUSTO
HAUER, ALTIVO JOSE SENISKI, WILMAR EPPINGER,
ELIS REGINA TAKADA EPPINGER, RONALD LEITE
SCHULMAN, WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG, JAIR
LIMA GEVAERD FILHO, ANDREA ANDRADE DE MIRAN-
DA, JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN, RAUL AL-
BERTO DANTAS JUNIOR, CHRISTIANE REGINA LEAN-
DRO POSFALDO, DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE
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ROSECLER KAZMIERSKI, ROSANGELA DO SOCORRO
ALVES, SINDICO: EUCLIDES R. FACCHI e MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-13490/0000-BATESTAL
ESTAQUEAMENTO CATARINENSE LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA. -Em 48:00h, sob as penas da Lei, confirme o
exeq•ente o seu interesse no seguimento do processo. Int. e
dil. -Adv. ROBERTO GONCALVES MARTINS, ALVARO
KAMINSKI, CINTIA ESTEFANIA FERNANDES e CLAU-
DINE CAMARGO MANENTI-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-14506/0000-IPE -INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x NILZA
BORDINHAO BRUM. -Colha-se a assinatura faltante na peti-
ção retro, e após, sobre ela pronuncie-se o executado. Int. e dil.
-Adv. DARCI KASPRZAK, LUIR CESCHIN e MARCO AN-
TONIO DE SOUZA-

12.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-16223/0000-LUIZ
DO AMARAL x BANESTADO LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. -1) Defiro o pedido de fl. 127. 2) Ao em-
pós, requeiram o que de direito os interessados, haja vista o
contido às fls. 101 e ss. 3) Int. e dil. -Adv. ERICKSON DIO-
TALEVI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

13.-DECLARATORIA-16389/0000-LUIZ DO AMARAL x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO. -1) Defiro o
pleito retro, às expensas do interessado. 2) Oportunamente ar-
quivem-se os presentes, adotadas as cautelas de estilo. 3) Int. e
dil. -Adv. ERICKSON DIOTALEVI, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

14.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-17162/0000-DIONE DE
REZENDE e outros x ESTADO DO PARANA. -Do teor da
decisão proferida no A.I., dê-se ciência as partes. Int. -Adv.
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO, EUNICE FUMAGALLI M
E SCHEER e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

15.-INDENIZACAO-17390/0000-JOSE LAGO x MUNICIPIO
DE CURITIBA -”Aguarde-se para julgamento simultâneo.” -
Adv. MOISES EDUARDO BOGO e ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-17678/0000-FRIGOREI
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”À conta e preparo. R$ 63,51-”-Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO, CLEIDE R. KAZMIERSKI e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-18381/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x MONTESUL
MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA. -Inti-
me-se o autor, por todos os Advogados constituídos nos Autos,
a em 48:00h confirmar seu interesse no seguimento do proces-
so, sob as penas da Lei. Dil. -Adv. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO e
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

18.-DECLARATORIA-18829/0000-JORGE VILMAR DE
SOUZA x ESTADO DO PARANA. -Diga o executado. Int. e
dil. -Adv. GISELE SOARES e JACINTO NELSON DE MI-
RANDA COUTINHO-

19.-REVISIONAL DE CONTRATO-18851/0000-SERRALHE-
RIA ODIFER LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -I- Recebo o Recurso de Apelação interposto
pelos A.A., em seus legais efeitos. II- Cumpra-se o despacho
de fls. 113, itens II a IV. Int. -Adv. DINOR DA SILVA LIMA,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR, ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA, ARNALDO JOSE DA SILVA, GERALDO JOSE DO
AMARAL GENTILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL
GENTILE-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-19156/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CLAUDIO EGYDIO DE CARVALHO -”1. Admito a inclusão
de Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Finan-
ceiros no pólo ativo da presente, em substituição ao Banco do
Estado do Paraná. Procedam-se as anotações e comunicações
necessárias. 2. Defiro o pedido de vista dos autos. Intime-se.” -
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, ARNALDO APARECIDO
CORACAO e ANA PAULA ANTUNES VARELA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19926/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE FERREIRA
DOS SANTOS e outros -”Pague-se, deduzindo-se as custas
processuais. Int.”-Adv. INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, ANDREA CUNHA, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO e JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19958/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PLATANO EN-
GENHARIA DE OBRAS LTDA e outros. -Autorizo a venda
dos bens através de leiloeiro oficial. Defiro o pedido de fl. 130.
Anote-se. Int. -Adv. OKSANDRO GONCALVES, KARINA L
WOITOWICZ, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, MARCO
ANTONIO POVOA SPOSITO e ILDO EUGENIO B. CHIAT-
TONE-

23.-ACAO MONITORIA-20038/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x SERGIO LUIZ
AMALIO DE SOUZA -”1. Admito a inclusão de Rio Paraná
Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros no pólo ati-
vo da presente, em substituição ao Banco do Estado do Paraná.

Procedam-se as anotações e comunicações necessárias. 2. Diga
o Autor. Intime-se.” -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-20346/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x ALVARO CARDOSO RIBEIRO. -Defiro o
pleito retro. Int. e dil. -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA, PATRICIA BLANC GAIDEX e JULIETA GRACIE-
LA M A SALDANHA ROCHA-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-20581/0000-ROBSON AL-
BUQUERQUE x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -Re-
queiram as partes o que de direito, em vista da baixa dos Autos.
Int. e dil. -Adv. TEOFILO L. SANTOS NETO, JOEL MACE-
DO SOARES PEREIRA NETO, VINICIUS DE ANDRADE
MENDES, DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA e JOAO
CARLOS DALEFFE-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20605/0000-BENEDITO
FERNANDES TORRES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. -I- Com efeito, como bem informou a Dra. Curadora
Especial à fl. 05, existe outro endereço do embargante. Assim
sendo, converto o feito em diligência, e determino a citação do
mesmo no endereço indicado no contrato (fl. 11 dos autos de
execução), para averiguação. Intimem-se. -Adv. JODETE DE
SENA Mª SOBº DE CAMPOS, JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER CURI-

27.-ORDINARIA-20697/0000-INACCES COMISSARIA DE
DESPACH CONS EMP REP COM x COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA. -Julgo improcedentes os em-
bargos de declaração, por não verificar a omissão apontada,
pois tendo sido o pedido julgado parcialmente procedente, com
a especificação da parcela da pretensão acolhida, não deixa
dúvida de que as demais pretensões foram consideradas impro-
cedentes. Intimem-se. -Adv. ROBERTO POLYDORO FILHO,
MARISE LAO, IRA NEVES JARDIM, ANDREA SABBAGA
DE MELO e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

28.-REVISAO CONTRATUAL-20908/0000-MARIZA DO
ROCIO IELEM SCHOLZ e outros x BANESTADO S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO -”Defiro o pedido de fl. 507. Int.” -Adv.
JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER e JENIFER LIZ WEBER CASAGRAN-
DE-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-21201/0000-HOSPITAL
MARECHAL CANDIDO RONDON LTDA x DELEGADO DA
02 DEL DA RECEITA ESTADUAL DE CURITIBA. -Intime-
se o executado a satisfazer voluntariamente o julgado, ante o
deduzido às fls. 235/241 dentro de 10 dias e a seguir, ao “par-
quet”. Dil. -Adv. ROSELI CACHOEIRA SESTREM, CARLOS
AUGUSTO ANTUNES, ADRIANA MIKRUT RIBEIRO DE
GODOY e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-21206/0000-NILZA NAGE-
LINA DA CUNHA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv. LUIZ FERNANDO FOR-
TES DE CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO e
DOUGLAS MARCEL PERES-

31.-RESTAURACAO DE AUTOS-21866/0000-KAREL ADRI-
ANO AMARAL DE SOUZA e outros x HOSPITAL E MA-
TERNIDADE SAO JOSE. -1. Proceda-se a intimação da re-
presentante legal do Instituto Paranaense de Hematoterapia e
Hematologia Ltda. Hemo Banco, indicado à fl. 426, para, no
prazo de 03 dias, assinar o termo de restauração de autos. 2. Ao
Sr. Escrivão para lavratura de termo de re-ratificação do aludi-
do termo, para o fim de alteração do nome do Juiz. Int. -Adv.
MICHELE ROCIO M ZARDO (PROMOTORA), SUZETE DE
FATIMA BRANCO/DEF.PUBLICA, CAETANO BRANCO
PIMPAO DE ALMEIDA, LUCIA DALAZOANA, CASSIANA
DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES, FLAVIA BETTEGA,
ADRIANE DE ARAGON FERREIRA, FLAVIO BUENO e
LUCIA DALAZOANA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-22001/0000-MALUCELLI
E FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -”Defiro o pedido de fl. 104. Anote-se. Requeiram
as partes o prosseguimento do feito, em (10) dez dias. Int.” -
Adv. MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, CLEBER DA
SILVA BARBOSA, ROBERTO MACHADO FILHO e MICHEL
KOIALAINSKI BARBOSA-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-22245/0000-JANDIRA
BORNANCIN MOREIRA x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros. -Limitando-se a douta agente do Ministério Público a es-
pecificar as provas que deseja ver produzidas (fl. 220-v.), en-
quanto a autora, intimada, silenciou (Certidão à fl. 220) e os
requeridos, Estado do Paraná e Paranaprevidência, pleitearam
o julgamento antecipado da lide (fls. 218/219), hei por bem
deferir o pedido de juntada de documentos, a tanto oficiando-
se ao Departamento e nos termos especificados à fl. 220-v.,
para resposta em 15 dias. Feito isso, pronunciem-se as partes
no prazo legal, e a seguir abra-se nova vista dos Autos ao Mi-
nistério Público, sem se perder de vista o que dispõe o art. 330,
I, do CPC: O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo
sentença, quando a questão de mérito for unicamente de direi-
to, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de
produzir prova em audiência. Int. e dil. -Adv. ROSI MARY
MARTELLI, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, NEL-
SON LUIS RIBEIRO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

34.-INDENIZACAO-22382/0000-NEUZIRA FAJARDO LEI-
TE e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA. -1. Do teor do ofí-
cio de fl. 176, dê-se ciência às partes. 2. Oficie-se ao Perito
nomeado solicitando a designação de datas para os exames que
se fizerem necessários, independentemente do depósito prévio

dos honorários, uma vez que os Autores são beneficiários de
justiça gratuita. Outrossim, cientifique o Perito de que os ho-
norários da perícia serão pagos pelo vencido, se os Autores
forem vencedores na causa. Int. -Adv. WALTER DOS ANJOS,
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, SIDNEY MAR-
TINS, JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, LEILA
GARCIA REQUENA, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO e MA-
GALI GIACOMASSI-

35.-ORD. DE REPET DE INDEBITO-22473/0000-APARECI-
DA LUCIA MOSCATO PINTO DE OLIVEIRA x ESTADO
DO PARANA. -À especificação fundamentada de provas. Int.
e dil. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA, PAULO GO-
MES JUNIOR e NELSON LUIS RIBEIRO-

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-22490/0000-ZETZSCHE E
CIA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. -Indefiro o pedido de reabertura do prazo para manifestação
da Embargante, uma vez que o termo “impugnação” não se
mostra inadequado. Ademais, considerando-se que na publica-
ção do despacho inicial constou o nome de seus procuradores,
conforme informação retro, não haveria razão para que a mes-
ma concluísse se tratar de prazo para o Embargado. Prepara-
dos, voltem. Intimem-se. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOU-
ZA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, GERALDO BONNEVI-
ALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

37.-REVISAO DE CONTRATO-22827/0000-VIACAO CIDA-
DE SORRISO LTDA x ESTADO DO PARANA e outros. -1)
Inicialmente, sobre o pedido de liberação de veículos deduzido
às fls. 221/222 e instruído com os novos documentos de fls.
223 a 244, pronunciem-se os requeridos, voltando os Autos ao
empós conclusos, para o saneador. 2) Int. e dil. -Adv. DILVO
GLUSTAK, MARCOS TON RAMOS, FRANCISCO EDUAR-
DO LOPES, LUIZ GUILHERME B. MARINONI, MAURICIO
JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME
MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

38.-REVISAO DE CONTRATO-22828/0000-AUTO VIACAO
REDENTOR LTDA x ESTADO DO PARANA e outros. -À fl.
189 determinou a D.D. Magistrada Titular desta Vara, a especi-
ficação fundamentada de provas, o que fez a Autora às fls. 191/
192, aproveitando para juntar os novos documentos de fls. 193
a 198 e para requerer sejam os veículos de sua frota desonera-
dos junto ao Detran, de alienação fiduciária em favor do Banco
Banestado S.A., a fim de que as possa renovar, por medida de
qualidade e segurança. Já o Estado do Paraná pronunciou-se às
fls. 199/200 e a Agência de Fomento do Paraná S.A. às fls.
201/206, sobrevindo o despacho de fl. 208, entendendo cabível
o julgamento antecipado da lide e indeferindo o pedido de libe-
ração dos veículos da autora, por refugir ao objeto da lide. In-
conformada, pleiteia a autora a reconsideração do despacho, a
uma, para que defira este juízo a produção de prova pericial; a
outra, para que sejam os requeridos ouvidos acerca de sua pre-
tensão, como já ocorrera em situação análoga, perante o R. Ju-
ízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública desta Capital (fls.
209/210 e 212/220). Como, em princípio, poderão os requeri-
dos interessar-se pelo pedido deduzido pela Autora, nesta opor-
tunidade determino pronunciem-se a respeito. E a seguir, con-
tadas e preparadas as custas processuais, voltem os Autos con-
clusos à MMª Juíza de Direito Titular desta Vara e dos proces-
sos com numeração par, inclusive para que possa apreciar o
pedido de realização de prova pericial, em que insiste a autora.
Int. e dil. -Adv. DILVO GLUSTAK, MARCOS TON RAMOS,
FRANCISCO EDUARDO LOPES, LUIZ EDSON FACHIN,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

39.-ORDINARIA-23014/0000-ADIR PEREIRA DE LIMA e
outros x PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA DO EST
DO PR. -Considerando-se que a parte indicada no pólo passivo
da presente é órgão destituído de personalidade jurídica, não
pode figurar como sujeito passivo da relação processual. A le-
gitimidade no caso, é do Estado do Paraná. Assim sendo, con-
cedo o prazo de dez dias para emenda à inicial. Intimem-se. -
Adv. JAQUELINE CENGIA RIBAS, LINEU WALTER KIR-
CHNER e LUIZ CELSO DE MEDEIROS-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-23087/0000-CESAR AU-
GUSTO ALMEIDA DAL PAI x CHEFE DA 7ª CIRCUNSCRI-
CAO DE TRANSITO DO PR -I.-Recebo o recurso de apela-
ção, em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo legal. Int.” -Adv. AFONSO CELSO DOMIN-
GUES CID, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES,
JULIANA SILVERIO e ELIZABETH BERTINATO-

41.-ANULATORIA-23126/0000-HIGI SERV LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA x DER DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM/PR -”Primeiramente, especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir. Int.”-
Adv. JAMES MARINS DE SOUZA, LEANDRO MARINS DE
SOUZA e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

42.-REINVINDICATORIA-23128/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ALEXANDER PIDLUZNYJ e outros -Sobre a dili-
gência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -
Adv. DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA-

43.-ACAO DE COBRANCA-23139/0000-MARIA IONE MI-
LITAO DA SILVA x ESTADO DO PARANA. -Especifiquem
as partes eventuais provas que almejem produzir, fundamenta-
damente. Int. e dil. -Adv. LEONARDO DA COSTA, MARINA
PORCIUNCULA, DALMI MARIA DE OLIVEIRA e JEFFER-
SON ISAAC JOAO SCHEER-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-23179/0000-TRORION S/
A. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -
Aguarde-se pelo substabelecimento no prazo proposto, apro-
veitando-se para intimar a Embargante a preparar as custas pro-
cessuais porventura remanescentes, após o que sanearei o pro-
cesso. Int. e dil. -R$ 558,41. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, STEPHANE MELO
VIEIRA MACRUZ, CAROLINE PALUDETTO PASCUTI e

FERNANDO DE OLIVEIRA ROSA-

45.-COMINATORIA-23187/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x LAZARO JOSE DOS SANTOS e outros. -Sobre a petição
retro, diga o A., no prazo legal. Int. -Adv. ANTONIO MORIS
CURY, MARIA LUIZA GALIOTTO e LEONI DE OLIVEIRA
MOTA-

46.-ORDINARIA-23256/0000-AVELINO GONCALVES DE
OLIVEIRA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. -1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios funda-
mentos. Oficie-se informando, inclusive, quanto ao cumprimen-
to do disposto no art. 526 do CPC. 2. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. -Adv. CAR-
LOS AIRTON ALMEIDA COSTA, GUSTAVO HENRIQUE J.
DE OLIVEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

47.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-23282/0000-
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x ADIR
PEREIRA DE LIMA. -Acolho os termos da manifestação de fl.
12, do ilustre Representante do Ministério Público e, em
conseq•ência, determino o arquivamento da presente impug-
nação. Intimem-se. -Adv. LINEU WALTER KIRCHNER, LUIZ
CELSO DE MEDEIROS e JAQUELINE CENGIA RIBAS-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-23300/0000-LUCAS POLI
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Sobre a impug-
nação aos embargos, manifeste-se o Embargante, no prazo le-
gal. Após especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendam produzir, justificando-as em (05) cinco dias. Int. -
Adv. FRANCIELE STIVAL, FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA e VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-23319/0000-URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A. URBS x RACA COM. DE REFEI-
COES E LANCHES LTDA. -Sobre a Certidão supra, diga o
autor. Int. e dil. -Adv. SIDNEY MARTINS e MAGALI GIA-
COMASSI-

50.-ORDINARIA-23353/0000-DISTRIBUIDORA NESLO DE
VEICULOS LTDA x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENCO e LUCI-
ANE CAMARGO KUJO MONTEIRO-

51.-MANDADO DE SEGURANCA-23357/0000-CLINICA
MEDICA DRA. MARINA BONILHA LTDA x DIRETOR DO
DEPTO. DE RENDAS IMOB. DO MUN. DE CTBA -”À con-
ta e preparo. R$ 235,90-”-Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI
SIMONI, OSMAR ALFREDO KOHLER e RONNIE KOHLER-

52.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23371/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x
MARCOS ANTONIO AUGUSTO e outros -Sobre a diligência
negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE
DE VICENTE-

53.-ANULATORIA-23441/0000-PEDRO OSNI PRESTES DE
SOUZA x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO EST. DO
PR. - DETRAN e outros. -Limitando-se o autor a requerer a
expedição de liminar quando passa aos requerimentos, à fl. 05,
sem declinar, para tanto, as causas de pedir próximas e remo-
tas, como o impõe o artigo 282, inciso III do Diploma Proces-
sual Civil, deixando mesmo de informar a natureza da medida
liminar que almeja obter em procedimento ordinário, e
conseq•entemente, inviabilizando o exame dos pressupostos
legais à sua concessão, indefiro-a, desde logo. Recebo, outros-
sim, o pedido de emenda à inicial, de fls. 18/19, determinando
se inclua no pólo passivo da demanda, ao lado do Detran-PR, a
Diretran-PR. Promovam-se as ratificações necessárias na autu-
ação e registros. (Atente a Escrivania à informação de que o
Autor reside no escritório de seu Procurador (fl. 06), para a
hipótese de se tornar necessária a sua intimação pessoal.) Efe-
tuado o preparo das custas processuais, na forma ajustada entre
os interessados à fl. 21, citem-se os requeridos, na forma da
Lei, e transcorridos os prazos ao oferecimento de resposta, pro-
nuncie-se então o autor. Int. e dil. -Adv. ALTAIR DE OLIVEI-
RA-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-23453/0000-KHARINA
ALIMENTOS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”Diga o Exequente. Int.”-Adv. LEONARDO
SPERB DE PAOLA e ROBERTO MACHADO FILHO-

55.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23463/0000-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x GRANDE STORE COMERCIAL
LTDA. -1. Em atenção ao Ofício de fl. 247, com cópia deste
despacho, informe-se o D.D. Desembargador Mendonça da
Anunciação, que o Agravante, em 30.10.02 (fls. 109/110), deu
cumprimento ao disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil, bem assim, por oportuno, que este Juízo mantém a deci-
são agravada, de fl. 104, “s.m.j.” dos membros da Colenda 7ª
Câmara Cível do E. Tribunal de Justiça do Paraná. 2. “Ad cau-
telam”, encaminhem-se, igualmente, cópia da r. cota ministeri-
al de fls. 101/103. 3. Por derradeiro, cientifique-se o Autor so-
bre os novos documentos juntados aos Autos com a Contesta-
ção, cumprindo-se o despacho de fl. 18 (e não 180 - retifique-
se-á), exarado nos Autos principais, de “ação ordinária”. 4. Int.
e dil. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, ED-
GAR DAVID GUSSO, JOSE DO CARMO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

56.-INTERPELACAO JUDICIAL-23473/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT. x MA-
RIO DA SILVA REIS e outros -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VI-
CENTE-



pág. 64 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 12/11/2002

57.-INTERPELACAO JUDICIAL-23477/0000-CIA. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x OSNI
JOSE DA CUNHA e outros -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTO-
NIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VI-
CENTE-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-23519/0000-SOFTMA-
RKETING COMUNICACAO E INFORMATICA LTDA x
COMPANHIA PARANAENSE DE GAS - COMPAGAS. -1.
Em função dos relevantes argumentos de ordem pública dedu-
zidos às fls. 159/161, restabeleço provisoriamente os efeitos da
Licitação objeto do Edital nº 020/02 - até que apreciado o mé-
rito da impetração. Desta decisão cientifiquem-se as partes pelo
meio mais célere, restando sem objeto o pedido de fl. 373. 2.
Colha-se, outrossim, a assinatura faltante nas informações de
fls. 165 a 180, sobre as quais já se pronunciou a Impetrante, às
fls. 370/371. 3. Cumpra-se destarte o item “4” do despacho de
fl. 154 (1º volume). 4. Int. e dil. -Adv. OTTO JOAO LYRA
NETO, CLINIO L. L. LYRA e FLAVIA GEORGIA QUAES-
NER TOLEDO-

59.-MANDADO DE SEGURANCA-23520/0000-BILHARES
PALACIO DOS ESPORTES LTDA. - EPP x DIRETOR DO
DEPTO. DE RENDAS MOBIL. DO MUN. DE CTBA. -I- So-
bre os documentos juntados com a informação, diga o impe-
trante, no prazo legal. II- Anote-se a procuração. Int. -Adv. LUIZ
ALBERTO GIOMBELLI SIMONI, OSMAR ALFREDO KO-
HLER e RONNIE KOHLER-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-23521/0000-KICKER
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA x
DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL DE CURITIBA -”À
conta e preparo. R$ 611,10-”-Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-23538/0000-HELLA & CIA.
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -
I- Sobre a impugnação, diga o Embargante, no prazo legal. II-
Após, especifiquem as partes as provas que efetivamente dese-
jam produzir. Int. -Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO,
ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ RA-
BELLO-

62.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23558/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA. -1. Admito a emenda à inicial. 2. De acordo com os
termos do art. 273 do CPC, pode a parte requerer a antecipação
total ou parcial dos efeitos da tutela pretendida no pedido inici-
al, desde que haja prova inequívoca e que o Juiz se convença
da verossimilhança, bem como haja fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. No caso em exame, diante
da recente decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do nosso
Estado, transcrita na inicial (fls. 07/08), reconhecendo a in-
constitucionalidade de lei municipal que limita o tempo máxi-
mo de espera na fila em estabelecimento bancário, resta de-
monstrada a verossimilhança das alegações. Ademais, o perigo
da demora é inconteste, pois não obstante o pequeno valor da
multa imposta, estará o nome do Autor sujeito a lançamento
em cadastro de restituição ao crédito. Destarte, defiro o pedido
de tutela antecipada. Cite-se. Intimem-se. -Adv. MARCIO RI-
BEIRO PIRES-

63.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-23604/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LADISLAU
RODRIGUES FERREIRA -I.-Providencie a parte interessada,
o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cum-
pra-se. Int.-Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

64.-DECLARATORIA-23605/0000-SERGIO BRUNO BO-
NATTO HATSCHBACH x ESTADO DO PARANA. -1) Defiro
os pedidos de fls. 58/59. 2) Cite-se o requerido, providas as
despesas do Meirinho, na forma da Lei. 3) Decorrido o prazo
ao oferecimento de Resposta, pronuncie-se o autor. 4) Int. e
dil. -Adv. CELSO LUCINDA e MARLENE PAES GUARES-
CHI-

65.-ORDINARIA-23613/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
GRANDE STORE COMERCIAL LTDA. -1) Nos apensos, re-
colha-se o Mandado de Citação expedido em 04.9.02, devida-
mente cumprido . 2) Nestes, cite-se a ré, providas as despesas
do Meirinho, por Mandado, na forma da Lei. 3) Int. e dil. -Adv.
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO-

66.-ACAO DE COBRANCA-23629/0000-SEBASTIAO DOS
SANTOS SILVA x ESTADO DO PARANA. -1) Intime-se o
autor ao preparo das custas processuais eis que é médico - logo,
não se enquadra na categoria de pessoa “pobre”, na acepção
jurídica do termo, deixando ainda o último pedido deduzido à
fl. 05, de preencher os requisitos da Lei 1.060/50, em 05 dias,
sob as penas da Lei. 2) Feito isso, cite-se o requerido, na forma
da Lei. 3) Dil. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

67.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-23633/0000-CLINI-
CA MEDICA DRA. MARINA BONILHA LTDA. x DIRETOR
DO DEPTO. RENDAS IMOB. DO MUN. DE CTBA. -1. Es-
pecifique a autora a ação principal que intentará, antes de pro-
mover a citação do requerido, para o que deverá apresentar a
respectiva contrafé, como a cópia da emenda à inicial. 2. Sem
prejuízo, autorizo-a a depositar cautelarmente, a integridade
do débito reclamado pelo Fisco Municipal, a fim de poder dis-
cutir em ação própria, sem os riscos derivados da cobrança for-
çada, o mérito do lançamento - eis que presentes, como se per-
cebe, o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, em face do
que dispõe o artigo 151, inciso II do Código Tributário Nacio-
nal. 3. Assim, formalizado o depósito, atendido o item “1” su-
pra, cite-se o requerido a, no prazo e sob as penas da Lei, ofe-
recer Resposta, indicando desde logo as provas que almejará
produzir. 4. Quanto à autora, atente à propositura da ação prin-
cipal. 5. Nos Autos sob nº 23.357/02, de Mandado de Seguran-
ça, certifique-se quanto à propositura desta medida, trasladan-
do-se para lá cópia desta decisão. 6. Int. e dil. -Adv. LUIZ

ALBERTO GIOMBELLI SIMONI-

68.-ACAO DE COBRANCA-23635/0000-CIA. DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x TRANSMATICA
TRANS AUT. C. -Emende o autor a inicial, adequando-á às
disposições dos arts. 275 e ss. do CPC. Int. e dil. -Adv. IDA
REGINA PEREIRA e TADEU DONIZETTI BARBOSA RZ-
NISKI-

69.-DECLARATORIA-23670/0000-SIDENIR GARCIA PE-
REZ BERTOLLOTE x ESTADO DO PARANA -DESPACHO
DE FL. 75: Analisarei o pedido de tutela antecipada após a
manifestação do Requerido. Cite-se. Intimem-se.; -DESPACHO
DE FL. 76: I.-Providencie a parte interessada, o depósito das
custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv.
JISLAINE PRUDENTE-

70.-ORDINARIA DE COBRANCA-23689/0000-ENGETRAN
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. x DEPTO. DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO EST. DO PR. - DER. -Concedo ao
autor dez dias para apresentar o instrumento de mandato e emen-
dar a inicial, adequando-á as disposições dos arts. 275 e ss. do
CPC, provendo ainda recursos ao Meirinho para a citação. Int.
e dil. -Adv. CARLOS AUGUSTO JATAHY DUQUE ESTRA-
DA-

71.-EXECUCAO FISCAL-23772/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADELITA GONZALES MARTINEZ DENIPOTE e
outros. -I- Recolha-se o mandado de citação devidamente cum-
prido, no prazo legal. II- Sobre a exceção de pré-executivida-
de, diga o Exeq•ente, no prazo legal. Int. -Adv. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR, CRISTINA H. MACIEL, LICIANE JUNIA
BALTAZAR e CARLA KARPSTEIN ROMANELLI-

72.-EXECUCAO FISCAL-30568/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARCIA SILVANA R. BATISTA e outros. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo improcedente a exceção de pré-
executividade. Providencie o Sr. Escrivão a juntada do manda-
do devidamente cumprido. Intimem-se. -Adv. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR, CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COS-
TA, HELOISA HELENA DE O SOARES CORVELLO, NEL-
MON J. SILVA JR, JOSE HENRIQUE PAIVA DE CARVA-
LHO, EVONILDE ALFRADIQUE SPITZ, MARIA MERCE-
DES UBA e VALDIR JULIO ULBRICH-

73.-EXECUCAO FISCAL-42999/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x A JERUSALEM TEC ARMARINHOS LTDA e ou-
tros. -Diga o Exeq•ente, juntando aos autos a Matrícula do
imóvel penhorado, em cinco (5) dias. Int. -Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES FILHO-

74.-EXECUCAO FISCAL-44001/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CONCORDE ADM DE BENS e outros. -Defiro o
pleito retro. Tome-se por termo a penhora, registrando-se-á, na
forma da Lei. Int. e dil. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU e RODRIGO DA RO-
CHA ROSA-

75.-EXECUCAO FISCAL-47990/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AGUINALDO VAZ NASCIMENTO e outros -”Do
teor do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

76.-EXECUCAO FISCAL-48001/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MAURICIO BERGONSE e outros -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAULA
MAJCZAK-

77.-EXECUCAO FISCAL-48027/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SERGIO JOSE DOS SANTOS e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e MARCOS DE PAU-
LA MAJCZAK-

78.-EXECUCAO FISCAL-48337/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ANTONIO PEDRO GASPARIN e outros. -Sobre a
indicação de bens à penhora, diga o Exeq•ente, no prazo le-
gal. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e RODRI-
GO DA ROCHA ROSA-

79.-EXECUCAO FISCAL-48396/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ OLIVIR BONATO e outros -”Diga o Exequen-
te. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, JULIO CE-
SAR DE LIZ e MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA-

80.-EXECUCAO FISCAL-48427/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x TECNICON IND CMR DE MAQUINAS LTDA e
outros. -Atenda-se o último pedido deduzido à fl. 06 em 05
dias e voltem-me. Int. e dil. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, SINDICA: MARIA DA GRACA M. PASSOS e SIMO-
NE KOHLER-

81.-EXECUCAO FISCAL-48437/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ISOSHOP CMR ISOL TERMICOS LTDA e outros.
-Sobre o pleito retro diga o exeq•ente. Int. e dil. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO e SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

82.-EXECUCAO FISCAL-48971/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x AVA PART E EMPREEND LTDA e outros. -Mani-
feste-se o Exeq•ente. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO, IGOR FILUS LUDKEVITCH e CARLOS AUGUSTO
M. VIEIRA DA COSTA-

83.-EXECUCAO FISCAL-49265/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE CARLOS BUENO e outros -Sobre a diligên-
cia negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

84.-EXECUCAO FISCAL-49415/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARIO KATSUHIKO KIMURA e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e

LEANDRO YASUO KIMURA-

85.-ORDINARIA DECLARATORIA-17524/0000-LUIZ CAR-
LOS DE FREITAS x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA. -Atenda-se a 1ª parte da r. cota de fl. 53 em 05 dias,
sob as penas da Lei. Int. e dil. -Adv. JOSE ALEXANDRE SA-
RAIVA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico -
ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAULO LEANDRO DIE-
TER-

86.-CONCORDATA PREVENTIVA-17754/0000-SIOMO CO-
MERCIO DE MOVEIS LTDA x -”Atenda-se a promoção re-
tro. Int..” -Adv. VILSON STALL, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA, LUIZ CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA, SINDI-
CO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA, NELSON OLIVAS, ANGELA TENO-
RIO CAVALCANTI, TONY EDEN SOARES DA ROCHA,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, JUSCELINO SAVARIS, NELSON OLI-
VAS, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, ANA LUCIA MA-
CEDO MANSUR, ELIANE DA COSTA MACHADO ZENA-
MON, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, APARECIDO
JOSE DA SILVA, ROBINSON SILVA ALEXANDRE e VIVI-
ANE GERARDI PROS PERO-

87.-HABILITACAO DE CREDITO-19057/0000-TRANSPOR-
TADORA NOSSA SENHORA CARAVAGGIO LTDA x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE DESIDRATADOS LTDA. -Ao
Síndico para dar atendimento a cota retro do Curador, em três
(3) dias. Int. -Adv. KARIN HASSE, VALMIR SCHREINER
MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI O. PADILHA,
ANDERS FRANK SCHATTENBERG, SINDICO: RUI POR-
TUGAL BACELLAR e BRAZILIO BACELLAR NETO-

88.-FALENCIA-19168/0000-ELIANA BOYKO ROEPKE x
METROPOLITANA ENGENHARIA PROJETOS E CONS-
TRUCOES LT. -Defiro, mediante recibo nos autos. Int. -Adv.
ELIAS SIQUEIRA SALIBA, JOSE VALTER RODRIGUES e
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

89.-FALENCIA-19539/0000-FERRAMENTAS GERAIS IND
COM EW IMPORTACAO SA x WIGGERS E GROTTKER
LTDA. -Diga o Síndico. -Adv. GUILHERME DE OLIVEIRA
FORTES, MARCELO BERVIAN, GLENIO MARTINS BIT-
TENCOURT, PAULO VINICIO FORTES FILHO, SINDICO:
MOLOTOV PASSOS e EDGAR LUIZ DIAS-

90.-FALENCIA-19924/0000-OURO PRETO COMERCIO DE
FERRO E ACO LTDA x CONSTRULESTE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA -”Suspendo o processo por noventa (90)
dias. Int.”-Adv. VICTOR GERALDO JORGE-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-20124/0000-OLIVIO HO-
RACIO RODRIGUES FERRAZ x BOUTIQUE VIA APIA
LTDA. -Atenda-se a cota retro, e após abra-se nova vista dos
Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. OLIVIO HORACIO RO-
DRIGUES FERRAZ, MARCO ANTONIO DE PAULI, CLAU-
DINEI BELAFRONTE e Sindico: MOLOTOV PASSOS-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-20393/0000-ANTONIO
CESAR LEMES x PERCY TAMPLIN & CIA LTDA. -...sobre
a nova planilha apresentada, manifestem-se a Falida e o Síndi-
co, em (03) três dias para cada. Int. -Adv. SAMUEL XAVIER
VALLIM., DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, LORIVAL
FAVORETTO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e
SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-20503/0000-MARCOS
HENRIQUE INACIO DA SILVA x PERCY TAMPLIN & CIA
LTDA. -Atenda-se a última parte da r. cota de fls. 13/14, e após
abra-se nova vista dos Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv.
MAURO JOSE AUACHE, DIVONSIR BORBA CORTES FI-
LHO, LORIVAL FAVORETTO, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER e Sindico: MOLOTOV PASSOS-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20521/0000-DIRCE CAS-
TANHO IANK x SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no pra-
zo legal. Int.”-Adv. LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN, VILSON
STALL, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, MARCELO
FOGGIATO LICHESKI e SINDICO: CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20522/0000-ELAINE
CHAGAS x SIOMO COMERCIO DE MOVEIS LTDA -”So-
bre o crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo
legal. Int.”-Adv. MARCELO FOGGIATO LICHESKI, LUIZ
RICARDO BRUSAMOLIN, VILSON STALL, LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA e SINDICO: CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-20536/0000-UNIAO FE-
DERAL x IRMAOS VALENZA LTDA -”Sobre o crédito pre-
tendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv.
JUAREZ DA FONSECA e SINDICO: CLEBER DA SILVA
BARBOSA-

97.-EXECUCAO FISCAL-116079/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x R B T IND E COM DE ARTEFATOS DE
METAL LTDA e outros. -1) Defiro os pedidos de fls. 104/105.
2) Adotem-se as cautelas de estilo e oportunamente pronuncie-
se a exeq•ente. 3) Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO,
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR e JULIANE ZANCANARO-

98.-EXECUCAO FISCAL-118870/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x G MARTINICEN E CIA LTDA e outros -”Pro-
ceda-se a conta geral. Designo para leilão o dia 11/12/02, às
15:00 horas, no local de costume. Expeça-se edital com o pra-
zo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e intime-se por manda-
do o devedor.”-Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

99.-EXECUCAO FISCAL-119746/0000-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO x LUCIANO KASECKER e outros. -Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo improcedente a exceção de pré-executi-
vidade. Providencie o Sr. Escrivão a juntada do mandado devi-
damente cumprido. Intimem-se. -Adv. ROBERTO MACHADO
FILHO e MOZART PIZZATO ANDREOLI-

100.-EXECUCAO FISCAL-121878/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
e outros. -Vistos, etc... Não obstante estar a dívida fiscal objeto
do presente executivo parcelada, quando do ajuizamento da
execução, através do documento trazido à fl. 22 dos autos, ve-
rifica-se que o parcelamento fora rescindido. Dessa forma, o
título retomou a sua exigibilidade, de maneira que as condi-
ções para a propositura da execução se fazem ora presentes.
Por tal razão, e, objetivando salvaguardar o princípio da eco-
nomia processual, não há como se dar provimento à exceção de
pré-executividade. Face ao exposto, julgo por sentença impro-
cedente a presente exceção de pré-executividade. Int.; -E.T.:
Junte-se aos autos o mandado devidamente cumprido. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO e LENIR GONCALVES DA
SILVA FILHO-

101.-EXECUCAO FISCAL-123050/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x EQUIPE DISTRIB DE MEDICAMENTOS
COM E REPRES LTDA e outros. -Intime-se a executada para,
no prazo de cinco dias, apresentar comprovante de propriedade
dos bens indicados à penhora, bem como mencionar a data de
validade dos mesmos. Intimem-se. -Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO e JOAO FRANCISCO GONCALVES-

102.-EXECUCAO FISCAL-123532/0000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO x SERVPLACE ASSIST TECNICA E SER-
VICOS LTDA e outros. -Lavre-se o termo de penhora do bem
oferecido às fls. 10, com o que anuiu a Exeq•ente, intimando-
se a Executada para assiná-lo no prazo improrrogável de (05)
cinco dias. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e ROBER-
TO CORDEIRO JUSTUS-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 171/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
0108 039349/0000

ACELVES ANTONIO DA SILVA 0098 038807/0000
ADELCIO CERUTI 0088 037910/0000
ADELMARIO FRANCA 0008 017847/0000
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 0052 032262/0000
ADIR BARUSSO 0013 019499/0000
ALCEBIADES TEODORO DA SIL 0021 020787/0000
ALCEU CONCEICAO MACHADO F 0042 030743/0000
ALCEU WALDIR SCHULTZ 0100 039027/0000
ALEXANDRE PELISSART CIDAD 0073 036174/0000
ANA CELIA PIRES CURUCA LO 0027 024179/0000
ANA HELOISA Z. NEGRAO 0083 037464/0000
ANDREA SABBAGA DE MELO 0014 019695/0000
ANGELA ESTOTORILIO SILVA 0052 032262/0000
ANNA CAROLINA DE CAMARGO 0010 018539/0000
ANNA CHRISTINA G. DE PIOL 0095 038635/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 0095 038635/0000
ANTONIO CARLOS G. TAQUES 0056 032836/0000
APARECIDO JOSE DA SILVA 0114 022212/0097
ARISTIDES A. T. FRANCA 0066 033859/0000

0026 022378/0000
ARNALDO JOSE DA SILVA 0012 018832/0000

0023 021222/0000
0018 020227/0000

AROLDO ANTONIO GLOMB 0014 019695/0000
AYRTON FERREIRA DO AMARAL 0001 015938/0000
CARLA CHRISTIAN DE CASTRO 0041 030522/0000
CARLOS ABRAO CELLI 0001 015938/0000
CARLOS ALBERTO COSTA MACH 0047 031325/0000
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0089 038328/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 0061 033512/0000

0050 031905/0000
0068 034097/0000

CARLOS ALBERTO PEREIRA 0036 028282/0000
0105 039208/0000

CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0042 030743/0000
0055 032675/0000
0007 017771/0000
0034 027815/0000

CARLOS BERNARDO C. DE ALB 0076 036677/0000
CARLOS CELSO ROSSI 0112 039730/0000
CARLOS EDUARDO LOBO DA RO 0043 030930/0000
CARLOS FREDERICO MARES DE 0073 036174/0000
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 0034 027815/0000
CARLOS MANSUR ARIDA 0016 019891/0000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 0101 039029/0000
CASSIANO LUIZ IURK 0105 039208/0000
CELIO LUCAS MILANO 0109 039429/0000
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0045 031311/0000
CESAR RICARDO TUPONI 0002 016024/0000
CHRISTIANNE REGINA L. POS 0008 017847/0000
CHRISTYANE MONTEIRO 0091 038548/0000
CID GONCALVES FILHO 0040 030204/0000
CIRO ARAUJO LIMA 0085 037612/0000
CLAUDIA DE SOUZA HAUS 0007 017771/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 0004 016515/0000

0005 016526/0000
CLAUDIO XAVIER PETRYK 0057 032852/0000

0110 039458/0000
CLEBER MARCONDES 0063 033636/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 0078 036924/0000
COMISSARIO: CLEMENCEAU CA 0062 033620/0000
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI 0028 024285/0000
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0030 027119/0000
0018 020227/0000

CRISTIANO BERNARDO ROVEDA 0063 033636/0000
DALMI MARIA DE OLIVEIRA 0038 029285/0000
DANIEL HACHEM 0035 027984/0000
DANIELLE CHRISTIANE DA RO 0091 038548/0000
DICESAR BECHES VIEIRA 0001 015938/0000
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0100 039027/0000
DJALMA A. MULLER GARCIA 0070 035388/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 0015 019797/0000
DULCE E. KAIRALLA 0023 021222/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 0085 037612/0000
EDEMAR FRITZ JUNIOR 0077 036760/0000
EDSON APARECIDO DA SILVA 0021 020787/0000
EDSON ISFER 0043 030930/0000
EDSON LUIZ DA ROCHA 0027 024179/0000
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 0043 030930/0000
ELIANA MEIRA NOGUEIRA 0047 031325/0000

0010 018539/0000
0056 032836/0000

ELIZABETH REGINA V. TANIG 0009 018344/0000
ERICA MARTA GAVETTI 0086 037641/0000
ERIKA H. FRAGA 0030 027119/0000
EUCLIDES R. FACCHI 0059 033353/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 0054 032653/0000

0080 037200/0000
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 0063 033636/0000
FABIO MARTINS 0051 032025/0000
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 0059 033353/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 0077 036760/0000
FATIMA MIRIAN BORTOT 0102 039098/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 0089 038328/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 0058 033088/0000

0035 027984/0000
0026 022378/0000

FERNANDO JOSE CURI STABEN 0053 032330/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 0054 032653/0000
FLAVIO BUENO 0024 022161/0000

0023 021222/0000
0002 016024/0000

FRANCISCO AFFONSO DE C. B 0010 018539/0000
FRANCISCO BRAZ NETO 0042 030743/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 0058 033088/0000

0060 033461/0000
GERALDO MOCELLIN 0024 022161/0000
GIACOMO RIZZO 0055 032675/0000
GILES SANTIAGO JUNIOR 0064 033741/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 0004 016515/0000

0082 037400/0000
GUILHERME KLOSS NETO 0066 033859/0000
GUILHERME MANA ROCHA 0007 017771/0000
GUSTAVO A. WEBER 0038 029285/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 0052 032262/0000
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 0055 032675/0000
HEROLDES BAHR NETO 0096 038646/0000
IDA REGINA PEREIRA 0048 031720/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 0060 033461/0000
INACIO HIDEO SANO 0006 017548/0000

0016 019891/0000
0025 022325/0000

IRAE CRISTINA HOLETZ 0002 016024/0000
ISABELLA ASSIS COSTA 0072 036170/0000
ISABELLA MANITA CANNELL 0052 032262/0000
ISADORA SELIG FERRAZ 0009 018344/0000
ISMAEL MARTINEZ 0080 037200/0000
IVANISE MARIA TRATZ 0010 018539/0000
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 0057 032852/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 0115 046725/2001

0116 046727/2001
0007 017771/0000
0057 032852/0000

JAIR LIMA GEVAERD FILHO 0094 038631/0000
JANE PEREZ KAPAZI 0007 017771/0000
JANICE KELLER ARAUJO 0101 039029/0000
JENIFER LIZ WEBER CASAGRA 0077 036760/0000
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0028 024285/0000
JOAO CARLOS PASTRO 0085 037612/0000
JOAO EDSON PIRES DE LEMOS 0034 027815/0000
JOAO LUCASKI 0017 019920/0000
JOAO NELSON KINAL 0009 018344/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 0052 032262/0000
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0021 020787/0000
JOEL BERTO 0009 018344/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 0019 020304/0000

0015 019797/0000
0023 021222/0000
0018 020227/0000
0026 022378/0000

JOSE CARLOS LARANJEIRA 0040 030204/0000
JOSE CARLOS R. DE SOUZA 0023 021222/0000
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 0097 038658/0000
JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO 0025 022325/0000
JOSE DO ESP.SANTO DOMINGU 0033 027719/0000
JOSE MANOEL DE MACEDO CAR 0024 022161/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 0013 019499/0000
JOSE VIDOTTI 0040 030204/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0065 033826/0000

0108 039349/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0090 038430/0000
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0008 017847/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0028 024285/0000

0111 039624/0000
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0013 019499/0000
JULIO CESAR CAPRONI 0065 033826/0000

0108 039349/0000
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 0094 038631/0000
KELLY G. MARTARELLO 0057 032852/0000
LAERTE DE OLIVEIRA PEREIR 0084 037577/0000
LENIR GON•ALVES DA SILVA 0115 046725/2001

0116 046727/2001
LEONARDO DA COSTA 0004 016515/0000
LIANE SLOBODIAN 0059 033353/0000
LILIAN DIDONE 0032 027638/0000

LILIANA MARIA CERUTI LASS 0088 037910/0000
LUCI R. DAMAZIO 0032 027638/0000
LUCIANE L.B. BLSTAFA 0009 018344/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 0003 016320/0000

0011 018587/0000
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0037 028333/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0092 038589/0000
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 0049 031806/0000
LUIS FERNANDO TAMBELLINI 0091 038548/0000

0106 039293/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA 0087 037696/0000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 0088 037910/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0065 033826/0000

0108 039349/0000
LUIZ BRESOLIN 0082 037400/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0022 020876/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0022 020876/0000

0002 016024/0000
LUIZ DANIEL FELIPPE 0043 030930/0000
LUIZ FERNANDO ARAUJO PERE 0015 019797/0000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0113 039739/0000
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0061 033512/0000
LUIZ FERNANDO POZZA 0045 031311/0000
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO 0003 016320/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 0061 033512/0000

0050 031905/0000
0068 034097/0000

LUIZ GUILHERME MARINONI 0076 036677/0000
0067 034069/0000

LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0095 038635/0000
LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SIL 0059 033353/0000
LUIZ R. M. ALMEIDA 0097 038658/0000
LUIZ RICARDO BRUSAMOLIN 0020 020777/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0054 032653/0000

0080 037200/0000
MANOEL CARLOS DA SILVA 0009 018344/0000
MANOEL EDUARDO ALVES C. D 0043 030930/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0004 016515/0000

0091 038548/0000
0003 016320/0000
0036 028282/0000
0005 016526/0000
0011 018587/0000

MARCELO JOSE CISCATO 0086 037641/0000
MARCELO MARTINS 0051 032025/0000
MARCIA CARLA PEREIRA RIBE 0092 038589/0000
MARCIO LUIZ NIERO 0085 037612/0000
MARCO ANTONIO RIBAS 0052 032262/0000
MARCO AURELIO CARNEIRO 0099 038941/0000
MARCO AURELIO GUIMARAES 0009 018344/0000
MARCOS RUY FRANCO MACEDO 0005 016526/0000
MARCUS VENICIO CAVASSIN 0048 031720/0000
MARCUS VINICIUS DE LACERD 0033 027719/0000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0015 019797/0000
MARIA APARECIDA SOUZA S. 0001 015938/0000
MARIA LUCIA L. C. DE MEDE 0010 018539/0000
MARIANA S. AHRENS DORIGON 0079 037174/0000
MARILISE TEIXEIRA 0063 033636/0000
MARIO ADERBAL CIDADE 0073 036174/0000
MARIO ALVES CARDOSO 0085 037612/0000
MARISA L. DE MACEDO C. CO 0034 027815/0000
MARIZA ZANDONAI MOREIRA 0057 032852/0000
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0039 029796/0000

0045 031311/0000
MAURICIO GOMM SANTOS 0045 031311/0000
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 0097 038658/0000
MAURO RIBEIRO BORGES 0005 016526/0000
MIEKO ITO 0030 027119/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 0003 016320/0000

0036 028282/0000
MILTON FERREIRA 0006 017548/0000

0025 022325/0000
MILTON JOAO BETENHEUSER J 0012 018832/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0004 016515/0000

0006 017548/0000
0005 016526/0000

MURILO CLEVE MACHADO 0004 016515/0000
0005 016526/0000

NATANIEL RICCI 0001 015938/0000
NELSON LUIS RIBEIRO 0082 037400/0000
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. 0046 031324/0000
NILTON BUSSI 0028 024285/0000

0097 038658/0000
0019 020304/0000
0030 027119/0000
0018 020227/0000

ODILA VOIDELO 0090 038430/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 0066 033859/0000
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0069 034793/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0102 039098/0000
OSMAR MEDEIROS 0104 039172/0000
OTTO HORST FLINKERBUSCH 0086 037641/0000
PATRICIA CORREA GOBBI 0097 038658/0000

0023 021222/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 0012 018832/0000
PAULO AUGUSTO GRUBE 0069 034793/0000
PAULO CESAR DE MOURA BUEN 0085 037612/0000
PAULO CORTELLINI 0003 016320/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0071 035398/0000
PAULO HENRIQUE DA ROCHA L 0048 031720/0000
PAULO LEANDRO DIETER 0052 032262/0000
PAULO RICARDO SCHIER 0075 036571/0000

0022 020876/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA MO 0008 017847/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 0081 037399/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0001 015938/0000
PAULO SERGIO S. CACHOEIRA 0015 019797/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0100 039027/0000

0114 022212/0097
0110 039458/0000

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 0042 030743/0000
RAFAELLO FONTANA 0015 019797/0000
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 0101 039029/0000

RENATO BELTRAMI 0042 030743/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0024 022161/0000

0001 015938/0000
RICARDO H. WEBER 0038 029285/0000
RICARDO RUSSO 0087 037696/0000
ROBERTO ALTHEIM 0056 032836/0000
ROBERVAL KUGLER MENDES 0081 037399/0000
ROGERIO DISTEFANO 0002 016024/0000
ROLAND HASSON 0009 018344/0000

0093 038601/0000
RONALD LEITE SCHULMAN 0022 020876/0000
RONY MARCOS DE LIMA 0046 031324/0000
ROSANA TEMPORAO MONTEIRO 0065 033826/0000
ROSANE PABST CALDEIRA 0095 038635/0000
ROSANNA DI LUCA MELANI 0071 035398/0000
RUY GASTAO ANDRADE AZEVED 0056 032836/0000
SAMUEL TORQUATO 0036 028282/0000

0005 016526/0000
SANDRA CALABRESE SIMAO 0009 018344/0000
SANDRA DOS SANTOS BEM 0086 037641/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0031 027576/0000

0029 026959/0000
0053 032330/0000

SANDRA SOTO NATER 0095 038635/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 0106 039293/0000
SERGIO SELEME 0107 039306/0000
SERGIO STABELINI MINHOTO 0004 016515/0000

0003 016320/0000
SHEILA DOROTY MIRANDA RIB 0033 027719/0000
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 0067 034069/0000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0010 018539/0000

0050 031905/0000
SILVIO ANDRE BRAMBILA 0027 024179/0000
SIMONE PACHECO DE SOUZA 0063 033636/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0044 031046/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 0009 018344/0000

0040 030204/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0043 030930/0000
SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 0088 037910/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 0090 038430/0000
SINDICO: MARCOS ALBERTO P 0020 020777/0000

0056 032836/0000
SINDICO: THIERRY P. EL OM 0057 032852/0000
STELLA MARIS MACHADO NATA 0013 019499/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 0048 031720/0000
TANIA MARIA AJUZ ISSA 0103 039159/0000
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0009 018344/0000
UMBERTO GIOTTO NETO 0084 037577/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 0041 030522/0000
VALERIA JARUGA BRUNETTI 0014 019695/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0075 036571/0000
VANESSA KARAM DE C. SANCH 0009 018344/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0043 030930/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0010 018539/0000

0050 031905/0000
VERA LUCIA SCHREINER 0025 022325/0000
VICENTE GANTER DE MORAES 0040 030204/0000
VILMAR SARDINHA DA COSTA 0098 038807/0000
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0081 037399/0000
VINICIUS RUBELE VALENZA 0048 031720/0000
VIVIAN FELDENS CETENARESK 0093 038601/0000
WALDEMAR DE MOURA 0039 029796/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0079 037174/0000

0078 036924/0000
0016 019891/0000

WALTER TOFFOLI 0074 036528/0000
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0069 034793/0000
WILTON VICENTE PAESE 0083 037464/0000

0052 032262/0000

1.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-15938/0000-JOSE
LUIZ ANCAY e outros x CIC CIDADE INDUSTRIAL DE
CURITIBA e outros- “Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial retro”. -Adv. CARLOS ABRAO CELLI, DICESAR
BECHES VIEIRA, NATANIEL RICCI, RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO, MARIA APARECIDA SOUZA S., AYRTON
FERREIRA DO AMARAL e PAULO ROBERTO JENSEN-

2.-REPARACAO DE DANOS-16024/0000-DJAMEDES MA-
RIA GARRIDO e outros x ESTADO DO PARANA- “SENTEN-
CA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos autos consta,
julgo procedente em parte pedido inicial para condenar o Re-
querido ao pagamento da importancia de R$30.000,00 (trinta
mil reais), a titulo unicamente de compensacao pelos danos
imateriais suportados pela parte autora, que devera ser corrigi-
da a partir desta data e acrescida de juros moratorios legais, a
contar da citacao. Outrossim, em razao da sucumbencia reci-
proca, respondem as partes pelo pagamento das custas proces-
suais, na proporcao de 50% para cada um dos litigantes, e pe-
los honorarios do procurador do litigante adverso, estes fixa-
dos em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), corrigiveis a par-
tir desta data, devidos pela parte autora, e em 20% (vinte por
cento) sobre a condenacao devidos pelo demandado, tendo em
vista o excelente trabalho realizado e exigido, ao longo lapso
temporal transcorrido com o processamento do feito (mais de
dez anos), o valor atribuido a causa e sua relativa simplicidade,
atendidas assim as recomendacoes do artigo 20, paragrafos 3º e
4º, do Codigo de Processo Civil. Submeto a presente decisao a
reexame necessaario, nos termos do disposto no artigo 475,
inciso II, do Codigo de Processo Civil, de forma que, esgota-
dos os prazos para recurso voluntario, devem os autos ser re-
metidos ao egregio Tribunal de Alcada do Estado, em atencao
ao valor atribuido a causa e que, a epoca, exigiam a observan-
cia do rito sumarissimo”. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA,
IRAE CRISTINA HOLETZ, CESAR RICARDO TUPONI,
ROGERIO DISTEFANO e FLAVIO BUENO-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16320/0000-MARIA
DE JESUS NIZER x IPE e outros- “Ciencia ao demandado do
contido de fls. 242. Intime-se os interessados da informacao
retro”. -Adv. PAULO CORTELLINI, SERGIO STABELINI
MINHOTO, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, LUCI-
ANO ROCHA WOISKI, MIGUEL RAMOS CAMPOS e MAR-

CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

4.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16515/0000-MARIA
BORBA LACERDA x IPE e outros- “Aguarde-se por trinta
dias”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, LEONARDO DA COSTA, CLAUDINEI
BELAFRONTE, SERGIO STABELINI MINHOTO, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO-

5.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16526/0000-IZAURA
CORDEIRO JASZWSKI x IPE e outros- “Deve a parte autora
demonstrar documentalmente que protocolara junto ao desti-
natario respectivo o requerimento de fls. 179/180”. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO,
CLAUDINEI BELAFRONTE, MARCOS RUY FRANCO
MACEDO-

6.-DESAPROPRIACAO-17548/0000-SANEPAR S/A x VIDAL
LOYOLA GRENIER e outros -”Aguarde-se por trinta dias a
manifestacao da parte interessada”.-Adv. INACIO HIDEO
SANO, MILTON FERREIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

7.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-17771/0000-MA-
DEKIRI IND E COM E EXP DE MADEIRA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Manifeste-se o Exequente em pros-
seguimento”.-Adv. JANE PEREZ KAPAZI, GUILHERME
MANA ROCHA, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, IZABEL
CRISTINA MARQUES e CLAUDIA DE SOUZA HAUS-

8.-DECLARATORIA-17847/0000-MARCELA LUCIANE
ZANELLI WIEDEMANN e outros x ESTADO DO PARANA -
”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo para o cumprimento e
devolucao da Carta Precatoria”.-Adv. ADELMARIO FRAN-
CA, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CHRISTIAN-
NE REGINA L. POSFALDO e JULIA RIBEIRO DA ANUN-
CIACAO-

9.-FALENCIA-18344/0000-PROSINTEX IND,COM,IMP E
EXP DE MAQ x INSACAR IND DE EMBALAG PLASTI-
CAS- “Defiro fl. 722. Observe-se e anote-se o substabeleci-
mento de fl. 723”. -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, RO-
LAND HASSON, SANDRA CALABRESE SIMAO, LUCIA-
NE L.B. BLSTAFA, ELIZABETH REGINA V. TANIGUCHI,
MARCO AURELIO GUIMARAES, JOEL BERTO, UGO
ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA, VANESSA KARAM DE
C. SANCHES, ISADORA SELIG FERRAZ, JOAO NELSON
KINAL e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

10.—18539/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x A. GODOI & SANTOS LTDA e outros -”Aguarde-se
por trinta dias a manifestacao da parte interessada”.-Adv. MA-
RIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, ELIANA MEIRA NOGUEI-
RA, IVANISE MARIA TRATZ, ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRAO, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA-

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-18587/0000-IRACEMA
BATISTA e outros x IPE e outros -”Sobre o contido na peticao
de fl. 194, manifeste-se o requerido”. -Adv. LUCIANO RO-
CHA WOISKI e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RA-
MOS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18832/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x EDSON
PEDROSO e outros -”Aguarde-se por trinta dias a manifesta-
cao da parte interessada”.-Adv. PAULO AFONSO DA MOT-
TA RIBEIRO, MILTON JOAO BETENHEUSER JUNIOR e
ARNALDO JOSE DA SILVA-

13.-PEDIDO DE RESTITUICAO-19499/0000-BANDEIRAN-
TES S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO MAS-
CHKE & CIA LTDA- “Ao arquivo, com as baixas e anotacoes
de estilo”. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, JOSE
ROBERTO DUTRA HAGEBOCK, ADIR BARUSSO e STE-
LLA MARIS MACHADO NATAL-

14.-DECLARATORIA-19695/0000-MAREL INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA x COPEL S/A -”Aguarde-se no arquivo provi-
sorio, a manifestaçao da parte interessada, com baixa exclusi-
va no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. AROLDO
ANTONIO GLOMB, VALERIA JARUGA BRUNETTI e AN-
DREA SABBAGA DE MELO-

15.-DECLARATORIA-19797/0000-CONSTRUTORA CARPI-
ZZA LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -”Manifeste-se o Requerente em prosseguimento”. -Adv.
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, PAULO SERGIO S.
CACHOEIRA, LUIZ FERNANDO ARAUJO PEREIRA JR,
RAFAELLO FONTANA, DORIS MARIA BAPTISTELA
WERKA e JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI-

16.-DESAPROPRIACAO-19891/0000-SANEPAR S/A x JOAO
ROMILDO BRANDALIZE “Postas em pratica as anotacoes e
cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-Adv. INACIO HI-
DEO SANO, WALDIR COELHO DE LOIOLA e CARLOS
MANSUR ARIDA-

17.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-19920/0000-CO-
MERCIAL EBORENSE LTDA x EDITAL PUBL 01/06/95-
“Defiro o pedido de vistas (fls. 872), livremente, por cinco dias,
com os autos em cartorio”. -Adv. JOAO LUCASKI-

18.—20227/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x CRISTIANO D’OLIVEIRA CAETANO e outros -
”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da parte interessa-
da”.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI, ARNAL-
DO JOSE DA SILVA, NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDRE-
AZZA BUSSI-

19.—20304/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
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DEO CAHRM IND E COM DE COSMETICOS e outros -
”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da parte interessa-
da”.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e NILTON
BUSSI-

20.-AUTO FALENCIA-20777/0000-A PAULISTANA MODAS
E CONFECCOES LTD x - “Manifeste-se o Sindico, e, apos, o
M.P., sobre o contido nos documentos de fls. 755/757”. -Adv.
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI, LUIZ RICARDO
BRUSAMOLIN-

21.-RESSARCIAMENTO DE DANOS-20787/0000-MUNICI-
PIO DE CURITIBA x NEWTON CHEROBIM- “Intime-se o
requerido a depositar em Juizo, em cinco dias, o valor constan-
te no calculo de fls. 109/110, o qual foi calculado nos moldes
da sentenca de fls. 41/43”. -Adv. ALCEBIADES TEODORO
DA SILVA, EDSON APARECIDO DA SILVA e JOEL ANTO-
NIO BETTEGA JUNIOR-

22.-ACAO ORDINARIA-20876/0000-CLEMERSON MERLIN
CLEVE e outros x ESTADO DO PARANA -”Postas em pratica
as anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-se estes autos”.-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, PAULO RICARDO SCHI-
ER, RONALD LEITE SCHULMAN e LUIZ CARLOS CAL-
DAS-

23.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-21222/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JAGUAR DO
BRASIL IND E COM DE SERRA -”Aguarde-se por trinta dias
a manifestacao da parte interessada”.-Adv. JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI, DULCE E. KAIRALLA, ARNALDO
JOSE DA SILVA, PATRICIA CORREA GOBBI, JOSE CAR-
LOS R. DE SOUZA e FLAVIO BUENO-

24.-USUCAPIAO-22161/0000-ORIVAL LIMA DOS SANTOS
e outros x - “... Por tais motivos, declino da competencia para a
apreciacao do presente feito, remetendo-o, para tanto, ao Juizo
de Direito da 11ª Vara Civel, para os fins necessarios. Revogo,
via de consequencia, a audiencia designada as fls. 149”. - Adv.
GERALDO MOCELLIN, JOSE MANOEL DE MACEDO
CARON, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e FLAVIO BU-
ENO-

25.-DESAPROPRIACAO-22325/0000-SANEPAR S/A x ESPO-
LIO DE SAID MOHAMED EL KHATIB e outros- “Intime-se
o interessado para retirar mandado”. -Adv. INACIO HIDEO
SANO, MILTON FERREIRA, VERA LUCIA SCHREINER e
JOSE DE OLIVEIRA CASTILHO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-22378/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x ANTONIO MOURA CA-
NIPA E CIA LTDA -”Prorrogo por mais noventa dias, o prazo
para o cumprimento e devolucao da Carta Precatoria”.-Adv.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO, JOSE AU-
GUSTO AMARAL PATRUNI e ARISTIDES A. T. FRANCA-

27.-REIVINDICATORIA-24179/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x BALBINO GOMES DE ANDRADE e outros- “Intime-
se o requerente para efetuar o deposito referente aos honorari-
os periciais, em cinco dias”. -Adv. SILVIO ANDRE BRAMBI-
LA, EDSON LUIZ DA ROCHA e ANA CELIA PIRES CURU-
CA LOURENçO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24285/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x KACER
INDUSTRIAL DE PLASTICOS LTDA e outros -”Aguarde-se
no arquivo provisorio, a manifestacao da parte interessada, com
baixa exclusiva no boletim mensal de movimento forense”.-
Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI,
JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26959/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROSEMEYRE
SCHELBAUER- “Intime-se a peticionaria de fls. 79 a compro-
var documentalmente a cessao de creditos realizada”. -Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-27119/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALBERTO
CORDEIRO DE SOUZA NETO- “Arquivem-se os autos”. -
Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI,
MIEKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27576/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x HAY
REPRES COMERCIAIS DE ALEXIS e outros- “Aguarde-se o
recolhimento das custas do meirinho para cumprimento do des-
pacho de fls. 66”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-27638/0000-MATHEUS
RODRIGO PERUGINI e outros x COMANDANTE GERAL
DA PMPR e outros- “.... Determino as autoridade apontadas
como coatoras e ao litisconsorte passivo necessario que, em
dez dias, esclarecam a este Juizo se no Curso de Formacao de
Soldados fora realizada qualquer nova avaliacao dos impetran-
tes a respeito de sua capacidade psicologica, trazendo docu-
mentos comprobatorios do programa do curso e do historico
dos impetrantes discriminando todas as avaliacoes realizadas e
seus resultados”. -Adv. LUCI R. DAMAZIO e LILIAN DIDO-
NE, JUSSARA B. DA SILVA CUNHA-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-27719/0000-GORIK VAN
MAELE E CIA LTDA x PREFEITO MUNICIPAL DE CURI-
TIBA- “SENTENCA: Vistos. Ante o exposto, hei por bem em
DENEGAR a seguranca pleiteada, com a revogacao da medida
liminar concedida as fls. 20, condenando a impetrante no paga-
mento das custas processuais, deixando de condena-la, outros-
sim, ao pagamento dos honorarios advocaticios, por incabivel
(Sumula 512 - outrossim, ao pagamento dos honorarios advo-
caticios, por incabivel (Sumula 512 - STF)”. -Adv. JOSE DO
ESP.SANTO DOMINGUES RIBEIRO, SHEILA DOROTY
MIRANDA RIBEIRO e MARCUS VINICIUS DE LACERDA
COSTA-

34.-MANDADO DE SEGURANCA-27815/0000-POSTO VAL
PARAISO LTDA x COORDENADOR DE ARREC E FISC
TRIB PR- “Remetam-se os autos ao egregio Tribuinal de Justi-
ca do Estado do Parana, com as homenagens de estilo”. -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, JOAO EDSON
PIRES DE LEMOS, MARISA L. DE MACEDO C. CORDEI-
RO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-27984/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x BENEFICIAMENTO DE
PAPEL LAMIFITAS LTDA -”Aguarde-se no arquivo proviso-
rio, a manifestacao da parte interessada, com baixa exclusiva
no boletim mensal de movimento forense”.-Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO e DANIEL HACHEM-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-28282/0000-IPE x INEZ
FIATCOSKI DE FREITAS- “Sobre o deposito realizado e o
pedido deduzido as fls. 150, manifeste-se a parte credora”. -
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

37.-ACAO ORDINARIA-28333/0000-OLAVO ULISSES DI-
DYK x ESTADO DO PARANA -”A conta e preparo:
R$969,00". -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

38.-DECLARATORIA DE NULIDADE-29285/0000-ILVANE
PEREIRA DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA- “SEN-
TENÇA: Vistos. Ante o exposto, hei por bem julgar improce-
dente o pedido constante da exordial, com exame do merito, na
forma do contido no artigo 269, inciso I, do CPC. Outrossim,
em razao da sucumbencia, responde o autor pelo pagamento
das custas do processo, e pelo pagamento dos honorarios do
advogado do litigante adverso, estes fixados em R$1.000,00
(mil reais), em atencao ao trabalho exigido e realizado e ao
valor atribuido a causa, atendidas assim, as recomendacoes do
artigo 20, parágrafo 3º, “a”, “c” e “e” e parágrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil, subordinando-se a cobranca de tais verbas
ao que dispoe os termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, uma
vez que deferido o beneficio da Justica Gratuita ao autor”. -
Adv. RICARDO H. WEBER, GUSTAVO A. WEBER e DAL-
MI MARIA DE OLIVEIRA-

39.-EMBARGOS DE TERCEIRO-29796/0000-EUGENIA
MARIA GENTA e outros x BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA S/A- “SENTENCA: Vistos. Ante o exposto,
julgo improcedente o pedido de fls. 02 “usque” 08, nos termos
do artigo 269, inciso I, do Codigo de Processo Civil, mantendo
a penhora realizada nos autos de execucao nº 15.421 e conde-
nando, via de consequencia, os embargantes ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios, que fixo em R$
3.000,00 (tres mil reais) nos termos do artigo 20, paragrafo 4º,
do Codigo de Processo Civil, considerando a natureza da causa
e o grau de dificuldade, bem como o trabalho desenvolvido
pelo patrono do embargado. Segundo entendimento da 4ª do
STJ, aos embargos se aplica o paragrafo 4º do art. 20, pois nao
se cuida de sentenca condenatoria, mas desconstitutiva ou de-
claratoria, conforme a hipotese de procedencia ou improceden-
cia, devendo o Juiz arbitrar os honorarios de forma aquitativa,
considerando os elementos do paragrafo 3º, do mesmo disposi-
tivo (4ª do TJ - R. Esp. 15.232-GO, 26.11.91 0 Rel. Min. Athos
Carneiro, RJSTJ 4(29)/548). Transitada em julgado a decisao,
prossiga-se a execucao”. -Adv. WALDEMAR DE MOURA e
MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

40.-FALENCIA-30204/0000-COLORPLUS COMERCIAL
LTDA x INFOGRAPHICS ARTES GRAFICAS LTDA- “Aguar-
de-se o julgamento das habilitacoes ainda pendentes”. -Adv.
JOSE VIDOTTI, VICENTE GANTER DE MORAES, SINDI-
CO: CLEMENCEAU CALIXTO, CID GONCALVES FILHO
e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

41.-CONSTRUTIVA DE COBRANCA-30522/0000-ANTONIO
SALVADOR DA ROSA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “SEN-
TENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedentes os presentes deduzidos
pelo autor para condenar o reu MUNICIPIO DE CURITIBA:
a) a proceder a integracao da media do adicional noturno aos
proventos percebidos pelo autor, media esta apurada a a partir
da contagem prescricional retroativa a cinco anos da proposi-
tura da presente demanda, observada entao a prescricao quin-
quenal; b) proceder ao pagamento da diferenca relativa a me-
dia do adicional noturno incidente sobre o salario base do au-
tor, devida desde a data da aposentadoria ate a data da efetiva
integracao da referida verba aos proventos percebidos pelo au-
tor. Sobre os valores apurados, havera incidencia de correcao
monetaria pela media do INPC/IGP-DI, e juros de mora per-
centual de 1% ao mes, de acordo com a fundamentacao cons-
tante do item 1.2 supra, incidentes a partir de 25.09.97 ata data
da implantacao efetiva da integracao do adicional noturno aos
proventos. A liquidacao devera ser feita diretamente pelo au-
tor, propondo a execucao conforme o disposto nos artigos 604
e 731, todos do Codigo de Processo Civil. Outrossim, em razao
da sucumbencia reciproca respondem as partes litigantes pelo
pagamento pro rata das custas do processo e pelo pagamento
dos honorarios do advogado do litigante adverso, estes fixados
em 15% (quinze por cento) sobre a condenacao do advogado
da parte autora, e em R$500,00 (quinhentos reais), corrigiveis
a partir desta data, devidos pelo autor ao procurador da parte
requerida, em atencao ao trabalho exigido e realizado, ao lapso
temporal, as recomendacoes dos artigos 21 e 20, paragrafos 3º
e 4º, ambos do Codigo de Processo Civil, sendo subordinada a
cobranca de tais verbas ao que dispoe os termos do artigo 12,
da Lei nº 1.060.50, uma vez que deferido o beneficio da Justica
Gratuita ao autor. Nos termos do art. 475 do CPC, decorrido o
razo de recurso voluntario, proceda-se a remessa ao egregio
Tribunal de Alcada do Estado para reexame necessario, tendo
em vista o valor atribuido a causa e que exigia o seu processa-
mento pelo rito sumario”. -Adv. CARLA CHRISTIAN DE
CASTRO PIOLI e VALDENICE AMALIA FURTADO-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-30743/0000-CLINICA
CARDIOLOGICA C. CONSTANTINI S/C LTDA x DELEGA-
DO DA 1ª DELEG REG DA REC EM CTBA e outros -”Postas
em pratica as anotacoes e cautelas de estilo, subam estes autos

ao Egregio Tribunal de Justica”.-Adv. PEREGRINO DIAS
ROSA NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO,
RENATO BELTRAMI, FRANCISCO BRAZ NETO e CAR-
LOS AUGUSTO ANTUNES-

43.-AUTO FALENCIA-30930/0000-A P C ARQUITETURA
PLANEJAMENTO CONSTRUCAO LTDA x EDITAL PUBLI-
CADO EM 22/01/99- “Manifeste-se a concordataria para os
frins pretendidos”. -Adv. VANETE STEIL VILLATORI, CAR-
LOS EDUARDO LOBO DA ROSA, SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO, LUIZ DANIEL FELIPPE, MANOEL
EDUARDO ALVES C. DE GOMES, EDUARDO VENTURA
MEDEIROS, EDSON ISFER-

44.-RESTITUICAO DE MERCADORIAS-31046/0000-COM-
PANHIA REAL DE INVESTIMENTO C.F.I x PAN ENGE-
NHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA- “... Assim sen-
do, intime-se o Sindico a, no prazo de cinco dias, restituir ao
requerente o valor da arrematacao dos bens, devidamente cor-
rigido mnonetariamente, bem como restituir o veiculo GOL
FURACAO, que ainda se encontra na posse da massa”. -Adv.
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-31311/0000-IRMAOS PE-
TRYCOSKI E CIA LTDA e outros x BANCO DE DESEN-
VOLVIMENTO DO PARANA S/A- “SENTENCA: Vistos. Di-
ante do exposto, e do mais que dos autos consta, julgo impro-
cedente as pretensoes aqui inicialmente deduzidas pelos em-
bartantes contra o embargado. Em razao da sucumbencia, res-
pondem os embargantes pelas custas processuais e pelos hono-
rarios advocaticios, os quais arbitro em 15% (quinze por cento)
sobre a divida atualizada, em atencao ao trabalho exigido e
realizado pelo ilustre procurador, ao lapso temporal transcorri-
do com o processamento do feito e ao valor atribuido a causa,
valendo essa verba unica para ambos os feitos (embargos e exe-
cuçao). PRI. Transitada em julgado, junte-se aqui copia desta
sentenca nos autos da execucao, la elaborando conta unica para
o debito exequendo, com a majoracao da verba advocaticios
ora determinaa e a inclusao das custas deste processo. Apos,
desapensados, arquivem-se estes autos. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO POZZA, CESAR AUGUSTO GAZZONI, MAURICIO
GOMM SANTOS e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS-

46.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-31324/0000-AFRANIO GO-
MES x - “Intime-se o interessado para retirar autos”. -Adv.
NEREU AUGUSTO TADEU DE G. PEPLOW e RONY MAR-
COS DE LIMA-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31325/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CASSIOFARMA
COM DE MED E PERFUMARIA LTDA e outros -”Manifeste-
se o Exequente em prosseguimento”.-Adv. ELIANA MEIRA
NOGUEIRA e CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO-

48.-ACAO DE COBRANCA-31720/0000-SANEPAR S/A x
CENTRO MEDICO SANTA ANA S/C LTDA- “SENTENÇA:
Vistos. Diante do exposto, e do mais que dos autos consta, jul-
go procedente pedido inicial para condenar o requerido ao pa-
gamento da importancia de R$15.379,98 (quinze mil, trezentos
e setenta e nove reais e noventa e oito centavos), que devera ser
corrigida a partir do ajuizamento da açao e acrescida de juros
moratorios legais a contar da citacao. Outrossim, condeno tam-
bém o demandado ao pagamento das custas e honorários advo-
caticios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre a conde-
nacao, tendo em vista o trabalho realizado, o julgamento do
processo, conforme seu estado e independentemente de dila-
cao probatoria, o tempo transcorrido com o processamento do
feito e o valor atribuido a causa, atendidas assim as recomen-
dacoes do artigo 20, paragrafo 3º, do Codigo de Processo Ci-
vil”. -Adv. MARCUS VENICIO CAVASSIN, TADEU DONI-
ZETI BARBOSA RZNISKI, IDA REGINA PEREIRA, VINI-
CIUS RUBELE VALENZA e PAULO HENRIQUE DA RO-
CHA L. DEMCHUK-

49.-MANDADO DE SEGURANCA-31806/0000-JORDANA
TURISMO LTDA x CONSELHO MUN DE CONTRIBUIN-
TES DA PREF MUN CTBA- “SENTENCA: Vistos. Diante do
exposto, e do mais que dos autos consta, julgo improcedente o
pedido incialmente deduzido, denegando a seguranca pleitea-
da, agora em definitivo. Custas legais”. -Adv. LUIS FERNAN-
DO N. LOYOLA-

50.—31905/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x COINVEST FOMENTOS ECON MANUFATURA-
DOS LTDA e outros- “Manifeste-se o autor sobre o contido na
certidao de fls. 52”. -Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA
DE MELLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, VANIA DE FATIMA
CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PON-
TE-

51.-ALVARA-32025/0000-ELOI MEDINA DE OLIVEIRA
BRITO e outros x -”Postas em pratica as anotacoes e cautelas
de estilo, subam estes autos ao Egregio Tribunal de Justica”.-
Adv. FABIO MARTINS e MARCELO MARTINS-

52.-REPARACAO DE DANOS-32262/0000-WALTER GON-
CALVES x ESTADO DO PARANA e outros- “Intime-se o de-
mandante para que indique o seu atual endereco, em cinco
dias”.-Adv. HELOISA HELENA OLIVEIRA SOARES, ADIL-
SON LUIZ BOHATCZUK, WILTON VICENTE PAESE, AN-
GELA ESTOTORILIO SILVA FRANCO, JOAQUIM JOSE G.
RAULI, PAULO LEANDRO DIETER, ISABELLA MANITA
CANNELL e MARCO ANTONIO RIBAS-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32330/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VALDE-
MAR GOMES DOS SANTOS e outros- “Primeiramente, corri-
go o manifesto equivoco da fundamentacao da decisao de fls.
77 (item 1) quando mencionara ali a “preclsuao do direito de
embargar a execucao” haja vista que, nao tendo ainda se for-
malizado a penhora, nao se inciaria o prazo para emabrgar. De
qualquer forrma, mantenho o indeferimento do pedido deduzi-

do às fls. 56/60, ja que o seu conhecimento somente e possivel
na hipotese de serem opostos oportunamente os embargos.
Defiro, outrossim, o pedido de substituicao subjetivas no polo
ativo da presente relacao juridica processual, passando a ali
figurar como exequente a RIO PARANA COMPANHIA SE-
CURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS. Anotaco-
es necessarias”. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e FER-
NANDO JOSE CURI STABEN-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32653/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIE-
DA SAVULSKI e outros- “Intime-se o autor pessoalmente a,
no prazo de 48:00 horas, impulsionar o feito, sob pena de ex-
tincao por abandono”. -Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e FLAVIA CRIS-
TIANE MACHADO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-32675/0000-INDUSTRIA
E COMERCIO DE BEBIDAS CONQUISTA LTDA x INSPE-
TOR GERAL DE FISC DSA SEC DE EST FAZ e outros -”Pos-
tas em pratica as anotacoes e cautelas de estilo, arquivem-se
estes autos”.-Adv. GIACOMO RIZZO, HENRIQUE AFONSO
PIPOLO e CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

56.—32836/0000-MASSA FALIDA DE KENKOMED PROM
DE VENDAS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial
apresentado, no prazo sucessivo e individual de 10 dias, de-
vendo a parte requerente promover o integral pagamento das
parcelas relativas aos honorarios do expert nomeado”. -Adv.
ANTONIO CARLOS G. TAQUES, ROBERTO ALTHEIM,
SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI, RUY GASTAO
ANDRADE AZEVEDO e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

57.-FALENCIA-32852/0000-ALCOA ALUMINIO S/A x ES-
QUADRIAS LIDER LTDA- “Para oitiva de Haroldo Hanre-
jskow W. Fabio Fernando Filipin, designo a data de 06/03/2003,
às 14:30 horas”. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MARI-
ZA ZANDONAI MOREIRA, IZABEL CRISTINA MARQUES,
KELLY G. MARTARELLO, IVETE M. CARIBE DA ROCHA
e SINDICO: THIERRY P. EL OMAIRI-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-33088/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x SUPERMERCADO LIDER
LTDA -”Manifeste-se o Requerente em prosseguimento”.-Adv.
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO e GERALDO
BONEVIALLE BRAGA ARAUJO-

59.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-33353/0000-AN-
DRELLI FRANCIS GONCALVES e outros x IPMC - INST
DE PREV MUN CTBA- “SENTENCA: Vistos. Conheco dos
embargos declaratorios, posto que tempestivos e presentes os
requisitos necessarios a sua interposicao e, no merito, acolho-
os vez que efetivamente, a sentenca ora embargada foi omissa
no tocante a analise do descontos dos valores correspondentes
aos recolhimentos ao IPMC, no periodo de 1º de outubro de
1993 a fevereiro de 1996, ja que como afirma o reu na sua
defesa (fls. 235), o extinto retornou a contribuir de 1996. Com
efeito, verifico a procedencia do pedido do embragante, no sen-
tido de ser descontado o percentual de contribuicao para o or-
gao previdenciario municipal, durante o periodo em que o ser-
vidor passou pertencer ao regime unico, qual seja, o periodo
compreendido entre 1º/10/93 a marco/96. Tal desconto, outros-
sim, devera incidir sobre o montante a ser pago aos autores na
forma do contido no pedido de fls. 291/294”. PRI. -Adv. EUC-
LIDES R. FACCHI, FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA, LI-
ANE SLOBODIAN e LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SILVA-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-33461/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x PAULO ALVES
JUNIOR e outros- “Manifestem-se as partes do laudo de avali-
acao retro”. -Adv. IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMAN-
GAIA e GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, RI-
CARDO FEITOSA DE ARAUJO-

61.-REVISAO CONTRATUAL-33512/0000-OVIDIO BOSA-
JA SIMON E S/MULHER x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A- “Nao havendo outras provas a serem produzidas,
faculto as partes a apresentaçao de suas alegacoes finais, por
escrito, no prazo sucessivo e individual de dez dias”. -Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, LUIZ
GIL DE ALMEIDA e CARLOS ALBERTO MOREIRA DE
MELLO-

62.-CONC PREV. TRANSF EM FALENCIA-33620/0000-FER-
RAGENS RODOLF SENFF S/A x “Intime-se o Comissario para
dar atendimento as solicitacoes do Ministerio Publico de fls.
1152”. -Adv. COMISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO-

63.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-33636/0000-
BLOUNT INDUSTRIAL LTDA x ESTADO DO PARANA-
“Ciencia a parte contraria (fls. 380/381)”. -Adv. FABIO LUIZ
GAMA DE OLIVEIRA, CLEBER MARCONDES, SIMONE
PACHECO DE SOUZA, CRISTIANO BERNARDO ROVE-
DA, MARILISE TEIXEIRA-

64.-REVISAO CONTRATUAL-33741/0000-JULIO GASTAO
DAUNIS VIEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-”A conta e preparo: R$687,30". -Adv. GILES SANTIAGO
JUNIOR-

65.-SUMARIA DE COBRANÇA-33826/0000-CONJUNTO
RESIDENCIAL MOR CAIUA I COND VII x COHAB CT -
”Postas em pratica as anotacoes e cautelas de estilo, subam
estes autos ao Egrégio Tribunal de Alcada”.-Adv. ROSANA
TEMPORAO MONTEIRO, LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR
CAPRONI-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-33859/0000-BADEP S/A x
START ESCOLA DE INFORMATICA S/C LTDA -”Recebo o
recurso de apelacao, meramente do efeito devolutivo. Intime-
se a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-Adv.
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ARISTIDES A. T. FRANCA, OKSANDRO O. GONCALVES
e GUILHERME KLOSS NETO-

67.-INDENIZACAO-34069/0000-MARCIA SAVARIEGO x
ESTADO DO PARANA e outros- “SENTENCA: Vistos. Ante
o exposto, julgo improcedente o pedido inicial, formulado na
acao indenizatoria nº 34.009, em que e autor Marcia Savariego
e reus o Estado do Parana e Joaquina do Nascimento. De con-
sequencia, condeno a autora ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 1.000,00 (um
mil reais) na forma do contido no paragrafo 4º, do artigo 20 do
Codigo de Processo Civil, considerando a natureza da causa, o
grau de dificuldade e o trabalho desesenvolvido pelo patrono
dos requeridos, Observe-se, contudo, o contido no artigo 12 da
Lei nº 1.060/50”. -Adv. SHEYLA D. B. DOS SANTOS e LUIZ
GUILHERME MARINONI-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34097/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NOEMI CONDE
ANCHAU e outros -”Sobre o contido na certidao retro, mani-
feste-se o exequente”.-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA
DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

69.-ACAO ORDINARIA-34793/0000-CAFE DAMASCO S/A
x ESTADO DO PARANA -”A conta e preparo: R$250,60". -
Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, WILSON
NALDO GRUBE FILHO, PAULO AUGUSTO GRUBE-

70.-COMINATORIA-35388/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x RETRIAL RETIFICA E REP DE PECAS P/MOTORES LTDA
-”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o reque-
rente”.-Adv. DJALMA A. MULLER GARCIA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-35398/0000-ESTADO DO
PARANA x LIDIA PINHEIRO MARQUES E OUTROS- “Inti-
mem-se as partes para a apresentacao de quesitos para a reali-
zacao da pericia”. -Adv. PAULO GOMES JUNIOR e ROSAN-
NA DI LUCA MELANI-

72.-ORD. DE REPETETICAO DO INDEV-36170/0000-CAR-
LOS ALBERTO KUSTER GROCOSKI x MUNICIPIO DE
CURITIBA- “Sobre o contido as fls. 176, manifeste-se a parte
contraria”. -Adv. ISABELLA ASSIS COSTA-

73.-DECLARATORIA-36174/0000-MARIO ADERBAL CIDA-
DE x ESTADO DO PARANA- “SENTENCA: Vistos. Diante
do exposto, e do mais que dos autos consta, julgo improceden-
te os pedidos deduzidos pelo autor em face do Estado do Para-
na, respondendo o demandante pelo pagamento das custas poo-
cessuais e honorarios advocaticios, estes fixados em R$
1.000,00, corrigiveis a partir desta data, em atencao ao traba-
lho exigido e realizado pelo ilustre procurador e ao lapso tem-
poral transcorrido com o processamento do feito, atendidas as-
sim as recomendacoes do artigo 20, paragrafo 4º, letras “a” e
“c”, do Codigo de Processo Civil”. -Adv. MARIO ADERBAL
CIDADE, ALEXANDRE PELISSART CIDADE e CARLOS
FREDERICO MARES DE S. FILHO-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-36528/0000-IN-
FANTE IND E COM E REPRES DE IMPRESSOS GRAFI-
COS x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL -”A conta e prepa-
ro: R$453,41". -Adv. WALTER TOFFOLI-

75.-ACAO ORDINARIA-36571/0000-MARION LEPREVOST
x ESTADO DO PARANA- “Aguarde-se o momento oportuno
para julgamento do feito”. -Adv. PAULO RICARDO SCHIER
e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-

76.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-36677/0000-
FERNANDO CESAR BORBA DE OLIVEIRA x ESTADO DO
PARANA- “Esclarecam as partes sobre o interesse na realiza-
cao da audiencia de conciliacao, prevista no artigo 331 do CPC”.
-Adv. CARLOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE e LUIZ
GUILHERME MARINONI-

77.-REVISAO CONTRATUAL-36760/0000-PAULO ROBER-
TO TESSARO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
”Sobre a proposta de honorarios do Sr. Perito, manifestem-se
as partes”.-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR, FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER e JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE-

78.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36924/0000-SANEPAR
S/A x JOSE NIVALDO DA SILVA e outros- “SENTENÇA:
Vistos. Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentenca, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao noticia-
da às fls. 144/145, nos termos do artigo 269, inciso III, do Có-
digo de Processo Civil, constituindo a pretendida servidao ad-
ministrativa em favor da expropriante Companhia de Sanea-
mento do Parana - SANEPAR sobre a area imobiliaria descrita
na inicial, mediante o pagamento da importancia de R$400,00,
a titulo de justa indenizacao pela desvalorizaçao ocasionada a
area total remanscente. Ja cumpridas as determinacoes do arti-
go 34 do Decreto-Lei 3365/41, deve a expropriante depositar o
restante da indenizacao fixada. Apos, expeca-se o alvara de
levantamento da importancia depositada, servindo esta senten-
ca como título habil para o registro da servidao administrativa
junto a respectiva matricula imobiliaria”. -Adv. WALDIR CO-
ELHO DE LOIOLA e CLEVERSON JOSE GUSSO-

79.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-37174/0000-ELZA
DAS GRACAS DE SOUZA x SANEPAR S/A -”Manifeste-se
o autor sobre a contestacao, no prazo legal”.-Adv. MARIANA
S. AHRENS DORIGON e WALDIR COELHO DE LOIOLA-

80.-EMBARGOS DE TERCEIRO-37200/0000-ALESSANDRA
DE CASSIA FERREIRA DIAS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “O proceso comporta julgamento nesta fase,
haja vista que a materia fatica em discussao ja se encontra sufi-
cientemente demonstrada por documentos. Assim, contados e
preparados, voltem conclusos os autos para julgamento. Cien-
cia as partes deste despacho: R$ 884,10”. -Adv. ISMAEL
MARTINEZ, EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS e LUIZ

RODRIGUES WAMBIER-

81.-DECLARATORIA-37399/0000-ESPOLIO DE PEDRO
SUREK SOBRINHO REP P\ANGELICA SUR e outros x
MUNICIPIO DE CURITIBA- “Mantenho a decisao agravada
pelos seus proprios fundamentos. Nao ha irregularidade a su-
prir ou nulidades a pronunciar, motivo pelo qual reputo sanea-
do o feito. Fixo como pontos controvertido da lide a existencia
fatica dos lotes nºs 41 e 42, apontados na inicial. Defiro a pro-
va pericial requerida pelo autor. Para proceder a pericia apon-
tada, nomeio perito judicial o Sr. PERICLES ALVES PINTO,
engenheiro civil, CREA 28279-D, com endereco a Rua Candi-
do Xavier, nº 233 - ap. 602 - Agua Verde (fone 642-3144), sob
a fe de seu grau. Intime-se-o, apos a formulacao dos quesitos a
apresentar proposta de honorarios, devendo as partes se mani-
festarem sobre a mesma”. -Adv. ROBERVAL KUGLER MEN-
DES, VINICIUS DE ANDRADE MENDES e PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA-

82.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-37400/0000-MARIA
DE LOURDES RIBAS DE LIMA x PARANAPREVIDENCIA
e outros- “Anotaçoes necessaria na autuacao, na distribuiçao e
demais assentamentos, relativamente ao ingresso do ESTADO
DO PARANA como parte no pólo passivo da relaçao jurídica
processual, como litisconsorte necessário. Defiro também os
beneficios da prioridade de tramitacao do processo, na forma
dos artigos 1.211-A e seguintes do Codigo de Processo Civil,
ante a comprovacao de que a requerente conta com mais de 65
anos (fls. 11). Anote-se, inclusive na autuacao. Outrossim, des-
necessaria a realizacao de audiencia preliminar ja que as cir-
cuntancias dos autos na qualidade dos reus evidenciam a pro-
vavel frustracao de tentativa conciliatoria, na forma do artigo
331, paragrafo 3º do Código de Processo Civil, com redaçao
dada pela Lei nº 10-.444/02. Por outro lado, precedendo o sa-
neamento do feito, deve a autora trazer aos autos documentos
comprobatorios do recurso administrtativo que alega ter inter-
posto (fls. 68) contra a decisao que indeferira seu pedido na-
quela esfera”. -Adv. LUIZ BRESOLIN, NELSON LUIS RI-
BEIRO e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

83.-REPARACAO DE DANOS-37464/0000-ESTADO DO
PARANA x JORGE CESAR MOREIRA HANYNSZ -”Postas
em pratica as anotacoes e cautelas de estilo, subam estes autos
ao Egregio Tribunal de Alcada”.-Adv. WILTON VICENTE
PAESE e ANA HELOISA Z. NEGRAO-

84.-FALENCIA-37577/0000-GILSON LOTARIO ZAHDI x
ORIENTE FOMENTO COMEERCIAL LTDA- “Sobre os es-
clarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as partes”. -Adv.
UMBERTO GIOTTO NETO e LAERTE DE OLIVEIRA PE-
REIRA JUNIOR-

85.-EMBARGOS DE TERCEIRO-37612/0000-ACLAIR JOSE
CONTENSINI x BRDE S/A- “Manifestem-se as partes sobre
as provas que pretendem produzir em audiencia”. -Adv. MAR-
CIO LUIZ NIERO, CIRO ARAUJO LIMA, EDEGARD A. C.
LESSNAU, PAULO CESAR DE MOURA BUENO, JOAO
CARLOS PASTRO e MARIO ALVES CARDOSO-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-37641/0000-COORECE -
COOP RIOGRANDENSE DE ELETRICIDADE LTDA x GE-
RENTE DA UNIDADE DE AQUIS DA SANEPAR e outros
“Intime-se parte interessada para retirar carta precatoria”. -Adv.
OTTO HORST FLINKERBUSCH, SANDRA DOS SANTOS
BEM, ERICA MARTA GAVETTI e MARCELO JOSE CIS-
CATO-

87.—37696/0000-JOSE ERLON ROCHA DA SILVA x GUAR-
DA MUN DE CTBA REPRES PELA PREF MUN CTBA -”Pos-
tas em pratica as anotacoes e cautelas de estilo, subam estes
autos ao Egregio Tribunal de Alcada”.-Adv. RICARDO RUS-
SO e LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA-

88.-FALENCIA-37910/0000-LUIZ ROBERTO OLIVEIRA DE
LUCA x SUPERNET TECNOLOGIA E INFORMATICA
LTDA- “Aguarde-se o julgamento do recurso interposto, haja
vista a concessao do efeito suspensivo pelo ilustre Desembar-
gador Relator”. -Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA,
ADELCIO CERUTI, LILIANA MARIA CERUTI LASS e SIN-
DICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

89.-ACAO ORDINARIA-38328/0000-TATTICA ASSESSORIA
EM COMERCIO EXTERIOR LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

90.-HABILITACAO DE CREDITO-38430/0000-JUSTO REI-
NALDO CHEMIN x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP DE
VALORE -”Aguarde-se por trinta dias a manifestacao da parte
interessada”.-Adv. ODILA VOIDELO, JUAHIL MARTINS DE
OLIVEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-38548/0000-ESTADO DO
PARANA x MARIA ELIZABETH SALOMAO e outros-
“Aguarde-se o momento oportuno para o julgamento do feito”.
-Adv. LUIS FERNANDO TAMBELLINI, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, CHRISTYANE MONTEIRO e
DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA-

92.-ORDINARIA DECLARATORIA-38589/0000-ELAIZ FER-
REIRA DE FREITAS x ESTADO DO PARANA -”Aguarde o
momento oportuno para julgamento, em razao do numero ex-
cessivo de processos aguardando sentenca”.-Adv. LUIS AN-
SELMO ARRUDA GARCIA e MARCIA CARLA PEREIRA
RIBEIRO-

93.-DECLAR. CUM REPETICAO INDEBIT-38601/0000-
HASSON E ADVOGADOS S/C x MUNICIPIO DE CURITI-
BA -”A conta e preparo: R$697,90". -Adv. VIVIAN FELDENS
CETENARESKI, ROLAND HASSON-

94.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-38631/0000-VIC-
TOR JOSE MORAIS FERREIRA x ESTADO DO PARANA-
“Esclarecam as partes sobre o interesse na realizacao da audi-
encia de conciliacao, prevista no artigo 331 do CPC”. -Adv.
JULIO CESAR PINTO D’AMICO e JAIR LIMA GEVAERD
FILHO-

95.-USUCAPIAO-38635/0000-BALTAZAR COMARELLA e
outros x ANGELA ANELIA PEROTONI e outros- “Manifes-
tem-se os autores sobre o contido no petitorio de fls. 240”. -
Adv. ROSANE PABST CALDEIRA, ANNA CHRISTINA G.
DE PIOLI, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
SANDRA SOTO NATER e LUIZ GUILHERME MULLER
PRADO-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-38646/0000-CATERMAIS
USINAGEM DE PECAS PARA TRATORES LTDA x BRDE
S/A -”A conta e preparo: R$647,83". -Adv. HEROLDES BAHR
NETO-

97.-ORD. COM PEDIDO DE ANTECIPAC-38658/0000-NA-
CIONAL INDUSTRIA QUIMICA LTDA e outros x RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS-
“Regularmente intimada, a parte autora deixou transcorrer in
albis o prazo concedido para especificar as provas que preten-
dem produzir, motivo pelo qual entendo nao ter interesse na
dilacao probatoria. Por essa razao, contados e preparados, vol-
tem conclusos os autos para julgamento”. -Adv. MAURICIO
WESTPHALEN RAMINA, LUIZ R. M. ALMEIDA, PATRI-
CIA CORREA GOBBI, JOSE CARLOS RIBEIRO DE SOU-
ZA e NILTON BUSSI-

98.-FALENCIA-38807/0000-PEREIRA E DOMENICE IN-
DUSTRIA DE CALCADOS LTDA x BOTA NO PE COMER-
CIO DE CALCADOS LTDA -”Intime-se o autor para retirar
edital”. -Adv. ACELVES ANTONIO DA SILVA e VILMAR
SARDINHA DA COSTA-

99.-FALENCIA-38941/0000-EXPRESS CONSULTORIA E
COBRANCA S/C LTDA x AUTO POSTO 4 D LTDA- “Mani-
feste-se o reu sobre os documentos de fls. 85/110, juntados pelo
autor”. -Adv. MARCO AURELIO CARNEIRO-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-39027/0000-ORGANIZA-
CAO SOCIAL DE LUTO ARAUCARIA SC LTDA x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA- “Inobstante a alegaçao da embargante,
de que a execuçao veio dasacompanhada da certidao da divida
ativa, verifica-se as fls. 02 dos autos principais a CDA con-
substanciada no tiulo exequendo, ressaltando-se que o titulo
que embasou a execuçao, contém os requisitos exigidos no pa-
ragrafo 5º, da aludida lei, gozando de presunçao de certeza e
liquidez, nao havendo qualquer nulidade a ser pronunciada.
Declaro o feito saneado. Defiro o pedido formulado pela em-
bargante, para o fim de determinar ao embargado que exiba, no
prazo de trinta dias, copia do processo administrativo nº
095.559/97, na forma dos artigos 355 e ss. do CPC, nao haven-
do a necessidade de producao de outras provas”. -Adv. AL-
CEU WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ e
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

101.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-39029/0000-
BRDE S/A x GRAFICA E EDITORA LOGOS PRESS LTDA-
“Recebo os embargos de fls. 125/129, vez que tempestivos e
presentes os requisitos necessarios a sua interposicao, e, no
merito, acolho-os, pois, com efeito, a decisao interlucutoria de
fls. 124 nao analisou a possibilidade dos bens permaneceram
nas maos da devedora, como depositaria. Em analise sumaria
do caso, verifico que a requerida limitou-se a tecer comentari-
os sobre a necessidade dos bens permenecerem em suas maos,
justificando tratar-se de equipamento necessario a atividade
profissional desenvolvida, nao trazendo, contudo, qualquer
documento a justificar a necessidade da permanencia da aludi-
da maquina impressoara rotativa off set em maos do devedor,
sob pena de paralizacao das atividades desenvolvidas. Ademais,
verifica-se que a suplicada possui outras maquinas similares,
as quais poderao suprir a ausencia daquela constrita judicial-
mente. Por tais razoes, indeferir o pedido contido na peca de
contestacao e ora ratificado nos embargos. Aguarde-se o cum-
primento da medida de busca e apreensao”. -Adv. JANICE
KELLER ARAUJO, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA e RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA-

102.-DECLARATORIA-39098/0000-ACIR BATISTA MOREI-
RA x ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv.
FATIMA MIRIAN BORTOT e OSMANN DE OLIVEIRA-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-39159/0000-RODO-
NORTE - CONCESSIONARIA DE RODOVIAS INTEGRA-
DAS x DIR.DE CONTROLE DE RECURSOS AMBIENTAIS
DO IAP-PR -”A conta e preparo: R$755,30". -Adv. TANIA
MARIA AJUZ ISSA-

104.-PRECEITO COMINATORIO-39172/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x INDUSTRIA DE MADEIRAS LAMISSER-
RA LTDA- “Defiro fl. 165. Intime-se a requerida para os fins
pretendidos”. -Adv. OSMAR MEDEIROS-

105.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-39208/0000-MA-
RILENE CECI TONIOLO x PARANAPREVIDENCIA -
”Aguarde o momento oportuno para julgamento, em razao do
numero excessivo de processos aguardando sentenca”.-Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA e CASSIANO LUIZ IURK-

106.-EMBARGOS A EXECUCAO-39293/0000-ESTADO DO
PARANA x THEREZA MARIA WITKOSKI -”Especifiquem
as partes as provas que efetivamente pretendem produzir, justi-
ficando-as”.-Adv. LUIS FERNANDO TAMBELLINI e SER-
GIO LUIZ CHAVES-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-39306/0000-BRASILIA
EMPRESA DE SERVICOS TECNICOS LTDA x DIRETOR
PRESIDENTE DA CIA DE INF DO EST PR CELEPAR e ou-

tros “Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se a impe-
trante”.-Adv. SERGIO SELEME-

108.-INTERPELACAO JUDICIAL-39349/0000-COHAB CT x
JOAO DIAS e outros “Indefiro os pedido de fls. 21, posto que,
nao se justifica o pleito, eis que serao sobrecarregados e onera-
dos com informacoes que, de forma alguma, sao de interesse
publico, conforme, inclusive, ja decidiu o egregio STJ (RE
164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e -

109.-FALENCIA-39429/0000-C.B. COMERCIO DE ARTEFA-
TOS DE LONA LTDA x C.B. COMUNICACAO VISUAL
LTDA -”Sobre o contido no expediente retro, manifeste-se o
requerente”.-Adv. CELIO LUCAS MILANO-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-39458/0000-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

111.-MANDADO DE SEGURANCA-39624/0000-CENTRO
DE ESTUDOS SUPERIORES POSITIVO LTDA x DELEGA-
DO DA RECEITA ESTADUAL EM CTBA -”Sobre o contido
no expediente retro, manifeste-se o impetrante”.-Adv. JULIO
ASSIS GEHLEN-

112.-RECLAMATORIA-39730/0000-SERGIO DE SOUZA
SANTOS x ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO EST DO PA-
RANA- “Intime-se o demandante para promover o recolhimen-
to das custas iniciais em cinco dias”. -Adv. CARLOS CELSO
ROSSI-

113.-SUMARIA DE COBRANÇA-39739/0000-NUCLEO
HABITACIONAL JARDIM MONTEVERDE I x MARCOS
MOREIRA DA VEIGA e outros -”Designo a data de 20/02/
2003, às 14:00 horas, para a realizacao da audiencia de conci-
liacao. O reu devera ser citado com antecedencia mínima de
dez dias e sob a advertencia prevista no artigo 277, paragrafo
3º do CPC. As parte deverao comparecer pessoalmente a audi-
encia, podendo, outrossim, fazerem-se representar por prepos-
tos com poderes para transigir. Em nao havendo conciliacao, o
réu oferecera, na propria audiencia, resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemunhas”. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

114.-EXECUCAO FISCAL-22212/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ARAMIS NOVAES COELHO MARTINS e outros-
“Lavre-se nos autos termo de penhora sobre os bens oferecidos
(fls. 46), intimando-se o executado para firma-lo, assumindo o
encargo de fiel depositario”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e APARECIDO JOSE DA SILVA-

115.-EXECUCAO FISCAL-46725/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Manifestem-se as partes em prosseguimento”. -Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES e LENIR GONÇALVES DA
SILVA FILHO-

116.-EXECUCAO FISCAL-46727/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA e
outros- “Manifestem-se as partes em prosseguimento”. -Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES e LENIR GONÇALVES DA
SILVA FILHO-

3.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº 83/2002
JUIZ DE DIREITO:DILMARI HELENA KESSLER
E PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRAO.

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANE DE ARAGON FERREIR 048 02635/2002
AIRTON PASSOS DE SOUZA 032 01656/2002
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 004 01131/1997
AMAZONAS FRANCISCO DO AMA 045 02521/2002
ANA PAULA GRAF GAMBORGI 029 01354/2002
ANTONIO BASSI 002 01412/1992
ANTONIO CESAR MONDIN ZICA 027 01326/2002
CARLA RODRIGUES THOME DA 054 02687/2002
CARLOS CELSO ROSSI 050 02647/2002
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI 025 01132/2002
CARMEN SILVIA M. GARMENDI 010 01587/2000
CELSO MOZART SALDANHA JUN 012 00829/2001
CLAITON FERREIRA BORCATH 005 02223/1997
CLAUDIA BUENO GOMES 038 02220/2002
DANIELA COSTA BALLAO 002 01412/1992
DANIELLE ROSA FERREIRA DA 008 00968/2000
DARCI CANDIDO DE PAULA 024 00865/2002
DAVID BESSA ALVES 034 01854/2002
DEBORAH SIMONS BITTENCOUR 002 01412/1992
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 001 01107/1987
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 016 01910/2001
ELIAS RONCHINI MONTALVAO 044 02443/2002
ELIETE M. MATOS HANEL ANT 024 00865/2002
ELOY MELNIK 011 00637/2001
ERNANI BODZIAK 009 01579/2000
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 028 01351/2002

052 02657/2002
FERNANDA ANDREAZZA 046 02583/2002
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 008 00968/2000
FLAVIA FERNANDA SIQUEIRA 007 00925/1998
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 011 00637/2001
GERALDO DONI JUNIOR 013 01698/2001
GILBERTO GAESKI 036 01995/2002
GILSON EDUARDO COSTIN 005 02223/1997
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 034 01854/2002
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 015 01901/2001
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ISLEI CESAR DOMINGUEZ 024 00865/2002
IVAIR JUNGLOS 053 02678/2002
IVANI FLORIANO FRARE 051 02651/2002
JAQUELINE KOWALSKI 025 01132/2002
JEFFERSON LUIS BIANCOLINI 027 01326/2002
JOAO BATISTA ATHANASIO 022 00608/2002
JOAO BATISTA CARDOSO 001 01107/1987
JOAO DOMINGOS CARDOSO 004 01131/1997
JOB CAMPAGNOLO 055 02701/2002
JOSE CID CAMPELO 014 01784/2001
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 008 00968/2000
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 024 00865/2002
KRISHINA DE OLIVEIRA VOLP 040 02249/2002
LACYR GUARENGHI 040 02249/2002
LAURETTE DUB PINTO CONTE 030 01568/2002
LEONEL STEVAM FILHO 035 01992/2002
LUCIANE DE ASSIS CORREA C 042 02418/2002
LUCIANE ROSA KAMIGOSKI 018 02447/2001
LUCIEMARIE REGINA DONADEL 020 00381/2002
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 033 01671/2002
MARIA CRISTINA BARETTA MO 043 02422/2002
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 016 01910/2001
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 056 02734/2002
MARILDA DE JESUS D’AVILA 006 00808/1998

003 01057/1995
MARISTELA RODRIGUES 013 01698/2001

012 00829/2001
MAURICIO MARQUES CANTO 037 02022/2002
MAURICIO OLINISKI KONIG 021 00440/2002
MIGUEL LUIZ CONTE 007 00925/1998
MIRIAM CRISTINA ARTUR 005 02223/1997
MIRIAM KLAHOLD 017 02062/2001
MONICA ELISA GRAMANI 006 00808/1998

003 01057/1995
ODACYR CARLOS PRIGOL 040 02249/2002
ORLANDO SILVESTRE NUNES 033 01671/2002
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 008 00968/2000
OSMANN DE OLIVEIRA 019 00100/2002
REGINA APARECIDA CAMPOS 018 02447/2001
RENE ARIEL DOTTI 014 01784/2001
RICARDO ALIPIO DA COSTA 047 02634/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 049 02639/2002
ROBERTO KUGLER 002 01412/1992
SAMUEL TORQUATO 020 00381/2002
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 041 02284/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 007 00925/1998
SERGIO LUIZ CHAVES 015 01901/2001
SILVANA BERENICE LAMAISON 025 01132/2002
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 016 01910/2001
VALDEREZ CALDEIRA DE LACE 010 01587/2000
VALDIR STEDILE 002 01412/1992
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 026 01214/2002
VIVIANE AMORIM CASTILHO 031 01613/2002

023 00631/2002
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 021 00440/2002
WILSON JOSE NEVES 009 01579/2000
ZORAIDE BATISTELA 039 02245/2002

1.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1107/1987-C.M.A. e
outros x A.R.-Quanto ao pedido de exoneraçao pleiteado pelo
executado, indefiro, tendo em vista que devera ser pleiteado
em autos proprios, pois a execuçao nao é sede apropriada.Acato
parecer ministerial de fls. 562/563, no sentido de ser processa-
da a execuçao sob o rito 732 e acolhida a justificativa do exe-
cutado a fim de afasta-lo da possibilidade de prisao, uma vez ja
demonstradas as razoes desta medida de precausao.Defiro pe-
dido de fls. 555.Oficie-se.-Adv.DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e JOAO BATISTA CARDOSO-

2.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1412/1992-I.M.D.S. x
A.R.T.-Manifeste-se a parte exequente.-Adv. DANIELA COS-
TA BALLAO, DEBORAH SIMONS BITTENCOURT, ROBER-
TO KUGLER, VALDIR STEDILE e ANTONIO BASSI-

3.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1057/1995-B.I.G. e ou-
tros x M.B.S.-Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05
dias, cumprir integralmente o determinado à fls. 225 (juntar
demonstrativo atualizado do debito).-Adv. MONICA ELISA
GRAMANI e MARILDA DE JESUS D’AVILA-

4.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1131/1997-P.R. x D.R.-
De acordo com o item III da sentença de fls. 120/124, foram
excluidos da partilha o veiculo Aero Willys e lotes nº 04 e 05
do balneario Princesa do Mar, e nº 182, do Municipio de Barra
Velha.Em nao havendo consenso acerca da partilha de bens
que nao comportam divisao deverao ser aleinados judicialmen-
te .Manifeste-se a parte interessada.-Adv. ALAIDES TEIXEI-
RA TRINDADE e JOAO DOMINGOS CARDOSO-

5.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2223/1997-T.S.S. e ou-
tros x V.M.C.-Indefiro o pedido de fls. 166/171, tendo em vista
que o mesmo devera ser requerido em autos proprios, a fim de
nao causar tumulto processual.Desentranhe-se as referidas pe-
ças e demais que se façam mister para a instruçao do feito. -
Adv. GILSON EDUARDO COSTIN, CLAITON FERREIRA
BORCATH e MIRIAM CRISTINA ARTUR, LAURO ANTO-
NIO SCHLEDER GONÇALVES-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-808/1998-A.F.G. e outros
x M.B.S.-Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10
dias, junte demonstrativo atualizado do debito, apresentando
calculos separados para o debito (agosto/97 a março/98), ga-
rantido pela penhora efetuada;para o debito (abr/98 a jan/02),
abatendo-se do calculo deste debito o pagamento no valor de
R$1.743,35, realizado em set/98 (fls. 29), considerados debi-
tos preteritos; e demonstrativo para o debito atual (fev/mar/
abril/2002) mais as prestaçoes vincendas até a data do efetivo
pagamento.-Adv. MONICA ELISA GRAMANI e MARILDA
DE JESUS D’AVILA-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-925/1998-A.S. e outros x -
A documentaçao acostada a fls. 68/70 nao se refere a todos os
bens declinados a fls. 03 e 04 da inicial, que foi solicitada no

item 02 da promoçao ministerial de fls. 59vº/60.A requerente,
para a devida complementaçao.-Adv. FLAVIA FERNANDA
SIQUEIRA OLIVEIRA, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO e MIGUEL LUIZ CONTE-

8.-DIVORCIO JUDICIAL-968/2000-M.F.F.S. x C.M.C.S.-So-
bre a certidao de fls. 136 verso, manifestem-se as partes no
prazo de 05 dias.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DA-
NIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA, FERNANDO WIL-
SON ROCHA MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1579/2000-F.C.L.M. e ou-
tros x A.M.-Face o disposto na petiçao de f. 56/57, suspendo o
cumprimento da ordem de prisao.Recolha-se o mandado de
prisao.Esclareçam as partes, em cinco dias, se pretendem a sus-
pensao ou extinçao do feito.-Adv. ERNANI BODZIAK e WIL-
SON JOSE NEVES-

10.-DIVORCIO JUDICIAL-1587/2000-C.E.S. x E.C.P.S.-Dos
novos documentos juntados, de-se ciencia a parte requerida.No
mais aguarde-se audiencia.-Adv. VALDEREZ CALDEIRA DE
LACERDA e CARMEN SILVIA M. GARMENDIA DE BOR-
BA-

11.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-637/2001-B.M. x
L.G.S.-Sobre o laudo digam.-Adv. GABRIEL MACCAGNA-
NI CARAZZAI e ELOY MELNIK-

12.-DIVORCIO JUDICIAL-829/2001-D.P.D.S. x M.M.D.S.-
Manifeste-se as partes sobre as provas que efetivamente pre-
tendem produzir.-Adv. CELSO MOZART SALDANHA JUNI-
OR e MARISTELA RODRIGUES-

13.-DIVORCIO JUDICIAL-1698/2001-A.C. x T.D.S.C.-Indi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir.-Adv. GERALDO DONI JUNIOR e MARISTELA RODRI-
GUES-

14.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1784/2001-C.L.V. x
M.R.S.M.-Quanto ao pedido de reconsideraçao da decisao que
deixou de antecipar os efeitos da tutela (f.219), mantenho-a
(decisao) por seus proprios e juridicos fundamentos, os quais
adoto, em sua integridade.Some-se a isto, o fato de ainda per-
sistirem a situaçao e as razoes levadas em conta pelo juizo,
quando da prolataçao da decisao de fls. 219.De fato nao se
tem, no momento, prova inequivoca a convencer o juizo da
verossimilhança das alegaçoes da parte autora, ou seja, nao
existe prova inequivoca a convencer o juizo da existencia de
uniao estavel de longa e continua duraçao entre a parte reque-
rida e terceiro.Frise-se, outrossim, razao assistir ao DD. Re-
presentante do MP ao mencionar, às fls. 318, que o fato da
parte requerida ter renunciado aos direitos hereditarios decor-
rentes do falecimento de seu genitor nao basta para demonstrar
a desnecessidade da pensao alimenticia,”mormente porque o
valor de sua cota parte nao alteraria substancialmente seu pa-
trimonio, a ponto de tornar dispensavel a pensao alimentar”.
Por fim, diga-se que foi negado provimento ao recurso de agra-
vo interposto da decisao que indeferiu a antecipaçao dos efei-
tos da tutela(fls. 309/313).Para audiencia de instruçao e julga-
mento, designo o dia 30/04/2003 às 14:00 horas.Intimem-se as
partes pessoalmente para comparecerem na audiencia de ina-
truçao e julgamento para prestarem depoimento pessoal, sob
pena de confissao, nos termos do art. 343 do CPC.O rol de
testemunhas devera ser juntados aos autos trinta dias antes da
audiencia de instruçao e julgamento, sendo que em pretenden-
do as partes sejam as testemunhas por elas arroladas intimadas
da data da audiencia de instruçao e julgamento deverao assim
requerer.Intime-se a parte autora do contido às fls. 268 a
293,bem como para que se manifeste acerca do contido às fls.
294 a 307 e 309 a 314.Inconformada com a decisao que aceitou
o pedido alternativo de reduçao de pensao alimenticia, a reque-
rida, tempestivamente, interpôs o presente agravo retido, obje-
tivando sua reforma.bem analisando a questao decidida, con-
cluo que a mesma deve ser mantida por seus proprios
fundamentos.Com efeito, como bem observou a ilustre Magis-
trada em sua decisao ora guerreada, se foi pedido o mais (exo-
neraçao), há que se ter em conta a possibilidade de se acatar o
menos (reduçao), sem que se configure em julgamento ultra
petita.Assim, permaneça o agravo retido nos autos.Outrossim,
aguarde-se realizaçao da audiencia ja designada. -Adv. RENE
ARIEL DOTTI e JOSE CID CAMPELO-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1901/2001-A.M.M.S. e
outros x S.D.S.S.-ISTO POSTO, julgo procedente o pedido ini-
cial, para o fim de condenar o requerido Sebastiao dos Santos
Silva ao pagamento de pensao alimenticia dos autores no valor
de R$ 3.687,64 corrigido pela variaçao do salario minimo, re-
troativamente à citaçao, devendo ser descontado em folha de
pagamento e, em havendo diferença a ser complementada, com
o pagamento ate o dia 05 de cada mes, a ser efetivado atraves
de deposito bancario na conta indicada na inicial, em nome da
ex-esposa, incidindo, igualmente, sobre o 13º salario.Condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e dos honora-
rios devidos ao patrono dos autores, fixados estes em 20% so-
bre uma anuidade dos alimentos ora decididos.O feito do que
se depreende das fls. 212/216, ja foi sentenciado, motivo pelo
qual o pedido de f. 217 nao pode mais ser analizado.-Adv. GUI
ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA e SERGIO LUIZ CHA-
VES-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1910/2001-R.F.C. e outros
x C.D.C.J.-A penhora foi determinada as fls. 239.Todavia, con-
forme se verifica da certidao 249 vº, ate o presente momento, o
executado nao foi intimado da referida decisao. Desta forma,
nao ha possibilidade de se poder conceder o pedido de fls. 265,
um avez que em o fazendo, estara se cerceando o direito de
defesa do requerido, o que é manifestalmente contrario aos prin-
cipios reguladores do direito processual civil, e do Estado de-
mocrático de direito.Ante ao todo exposto, de acordo com o
parecer ministerial retro, INDEFIRO o pedido de fls. 265, com
fulcro nos artigos 669 do CPC C/C art. 5, LV da CF/88.Fls.
268/269:Defiro.Expeça-se edital de intimaçao do devedor co

prazo de 20 dias, para que possa embargar no prazo de 10 dias.-
Adv. MARIA DE FATIMA OLIVEIRA, ELCELY TERESINHA
FRANKLIN e SORAYA DOS SANTOS PEREIRA-

17.-ACAO DE ALIMENTOS-2062/2001-M.C.D.S.M. e outros
x J.R.M.-Intime-se o patrono da parte autora para que em cinco
dias, se manifeste acerca do contido às fls. 16.Em nao se mani-
festando referido procurador, no prazo legal, aguarde-se por 30
dias.-Adv. MIRIAM KLAHOLD-

18.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2447/2001-I.F.M.R. e
outros x I.M.R.-Quanto à preliminar de inepcia da inicial, sus-
citada pelo requerido, como bem observou a ilustre represen-
tante do MP. em seu parecer de fls. 82/83, o avô do requerente
sequer é parte na presente açao revisional de alimentos, pois a
demanda doi proposta unicamente contra o requerido, razao
pela qual a preliminar nao procede, haja vista que a petiçao
inicial preenche todos os requisitos legais.No mais, o processo
esta em ordem, pelo que declaro saneado.Para audiencia de
instruçao e julgamento, designo o dia 15/05/2003 às 14:00
horas.Expeçam-se os oficios, conforme requerido às fls. 93/
94.Outrossim, defiro o prazo de 10 dias para apresentaçao de
comprovante de rendimentos da representante legal do autor.-
adv. LUCIANE ROSA KAMIGOSKI e REGINA APARECI-
DA CAMPOS-

19.-DIVORCIO JUDICIAL-100/2002-M.A.S.R.A. x M.R.A.-
Cumpra a autora, em cinco dias a parte final do despacho de
fls. 12.-Adv. OSMANN DE OLIVEIRA-

20.-SEPARACAO JUDICIAL-381/2002-A.R.B.M.D. x H.U.D.-
Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv. SAMUEL
TORQUATO e LUCIEMARIE REGINA DONADELLO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-440/2002-K.B.C. e outros
x M.A.C.-O executado após cumprida a ordem de prisao, com-
pareceu e efetuou o pagamento das parcelas que originaram a
ordem de custodia pessoal.Em face do exposto, suspenso a or-
dem de prisao na forma do art. 733 õ2º do CPC, expediando-se
o competente alvara.Outrossim, em face do pagto efetuado re-
ferente o calculo de fls. 52, julgo extinto pelo pagamento das
parcelas alimenticia de dezembro/2001 até junho/2002 com
fulcro no art. 794, I do CPC.Custas pelo executado.Honorarios
em 10% do valor quitado.-Adv. MAURICIO OLINISKI KO-
NIG e WALDEMAR DE ARAUJO FILHO-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-608/2002-F.J.E.B. e outros x
G.A.M.-Indefiro o pedido de fls. 16, tendo em vista que o mes-
mo devera ser requerido em autos proprios, a fim de nao causar
tumulto processual, tendo em vista se tratar de materia alheia a
dos autos, o que faço com fulcro no art. 109 da Lei 6015 de
31.12.73-Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO-

23.-DIVORCIO JUDICIAL-631/2002-L.S.R. x S.L.R.-Sobre a
certidao do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora.-Adv.
VIVIANE AMORIM CASTILHO-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-865/2002-G.J.P. e outros x E.R.P.-
Mantenho o valor dos alimentos fixados provisoriamente à f.
27 dos autos, levando-se em conta os proprios e juridicos fun-
damentos contidos na decisao de fls. 27, o Parecer do DD. Re-
presentante do MP. de fls. 90 e 91, assim como o fato de nao ter
restado demonstrado, com a prova até entao produzida, que a
equaçao proposta pelo art. 400 do CC nao estja sendo atendida,
sendo razoavel o quantum fixado a titulo de alimentos
provisorios.Intimem-se as parte para que, no prazo de cinco
dias, especifiquem as provas que pretendem produzir, indican-
do, detalhadamente e discriminadamente, o que com elas pre-
tendem provar.Intime-se a parte autora, para que no prazo de
cinco dias, apresente demonstrativo de suas necessidades men-
sais e comprovante de rendimentos de sua representante legal.
-Adv. KLEBER ROYTIMAN FERREIRA, ISLEI CESAR DO-
MINGUEZ, DARCI CANDIDO DE PAULA e ELIETE M.
MATOS HANEL ANTONIAZZI-

25.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1132/2002-L.C.S.S. x
K.C.C.S. e outros-Intime-se a parte autora para regularizar a
representaçao nos autos, juntando procuraçao onde outorga os
poderes aos advogados Rogerio Ferraz e Celito Cristofoli, vis-
to que estes outorgaram poderes sem reservas à Dra. Jaqueline
Kowalski como sua procuradora.Deve, ainda, a parte autora,
no prazo de cinco dias juntar aos autos copia do titulo judicial
onde foram fixados os alimentos.Defiro provisoriamente os
beneficios da assistencia judiciaria gratuita para as partes, ten-
do em vista suas afirmaçoes de nao terem condiçoes financei-
ras para efetuar o pagamento das custas processuais.Tudo em
conformidade com o previsto no art. 4º da lei 1060/50.Intimem-
se os requeridos para, querendo, se manifestarem em cinco dias,
acerca da petiçao de fls. 148/157 e documentos de fls. 159/
174.Devem os procuradores do requerido Carlos Dimitrius da
Cruz Silvestre ser intimados por carta “AR”, visto residirem
em Porto Alegre/RS (fls. 122).-Adv. SILVANA BERENICE
LAMAISON LERMEN, CARLOS EDUARDO PIANOVSKI
RUZYK e JAQUELINE KOWALSKI-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1214/2002-S.M.S. x
C.A.B.-Ante o fato da reduçao dos alimentos anteiormente fi-
xados, devera a parte exequente juntar planilha do calculo de-
vidamente atualizada, bem como instruir os autos com a referi-
da decisao.-Adv. VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

27.-SEPARACAO JUDICIAL-1326/2002-W.A. x M.F.S.A.-
Sobre a contestaçao e documentos, mnaifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. JEFFERSON LUIS BIANCOLINI e ANTONIO CE-
SAR MONDIN ZICA-

28.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1351/2002-P.A.S. x
B.G.S. e outros-Designo audiencia de conciliaçao e apresenta-
çao de contestaçao, para o dia 15/04/2003 às 16:30 horas.-Adv.
FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS-

29.-DIVORCIO CONSENSUAL-1354/2002-E.R. e outros x -
Expeça-se formal de partilha.-Adv. ANA PAULA GRAF GAM-

BORGI-

30.-DIVORCIO JUDICIAL-1568/2002-J.C.M. x S.S.M.-Sobre
a certidao do oficial de justiça, manifeste-se a parte autora.-
Adv. LAURETTE DUB PINTO CONTE-

31.-DIVORCIO JUDICIAL-1613/2002-R.Z.O. x O.G.O.-A
questao de parcelamento do pagamento das custas processuais,
devem ser tratado diretamente com a escrivania.-Adv. VIVIA-
NE AMORIM CASTILHO-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1656/2002-R.M.R. e ou-
tros x A.R.-Sobre a certidao do oficial de justiça, diga a parte
autora. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

33.-SEPARACAO CONSENSUAL-1671/2002-A.R.C. e outros
x -Ja deliberarm os separados acerca do destino dado ao imo-
vel comum, conforme item 04, do termo de acordo de fls. 25.Em
virtude da separaçao ja decretada, enexiste obrigatoridade do
conviveo, ainda mais se este se tornou tumultuado e com risco
à integridade fisica, importando na saida daquele que descum-
priu a clausula referente ao respeito mutuo, sem a pratica de
agressoes fisicas ou verbais, no caso, o varao.Assim sendo,
defiro pedido de fls. 31/32, para o fim de determinar o afasta-
mento de Ari Rodrigues da Costa da residencia comum, inde-
pendentemente da futura partilha do produto da venda do imo-
vel.-Adv. ORLANDO SILVESTRE NUNES e MARCIA J. VI-
EIRA SIMOES-

34.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1854/2002-M.B.C. e ou-
tros x J.A.C.-Diga a exequente em 05 dias.-Adv. DAVID BES-
SA ALVES e GLAUCIO ANTONIO PEREIRA-

35.-DIVORCIO JUDICIAL-1992/2002-C.M. x I.M.L.D.A.M.-
Para audiencia de conciliaçao, designo o dia 30/05/2003 às 14:00
horas.-Adv. LEONEL STEVAM FILHO-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1995/2002-G.H.F. e ou-
tros x J.L.F.-Aguarde-se até o dia 14/11/2002.-Adv. GILBER-
TO GAESKI-

37.-DIVORCIO CONSENSUAL-2022/2002-E.S. e outros x -
Defiro gratuidade aos requerentes.Intimem-se-os a comparecer
em juizo, para audiencia de tentativa de conciliaçao. -Adv.
MAURICIO MARQUES CANTO-

38.-DIVORCIO JUDICIAL-2220/2002-A.D.S.R.L. x A.B.L.-
Concedo gratuidade à autora.Intime-se a parte autora a indicar
o atual paradeiro do requerido, em 10 dias.-Adv. CLAUDIA
BUENO GOMES-

39.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-2245/2002-M.L.C.C.
x M.Q.C.-Devera o autor juntar aos autos comprovantes de seus
rendimentos. -Adv. ZORAIDE BATISTELA-

40.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2249/2002-W.A.A.F. x
E.D.L.-Sobre o petitorio retro, manifeste-se a parte autora. -
Adv. KRISHINA DE OLIVEIRA VOLPE, LACYR GUAREN-
GHI e ODACYR CARLOS PRIGOL-

41.-DIVORCIO CONSENSUAL-2284/2002-N.C.O.J. e outros
x -Primeiramente, cumpra a parte interessada, integralmente o
despacho de fls. 23.-Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO
MAIOR-

42.-SEPARACAO JUDICIAL-2418/2002-J.P.T.A. x S.B.A.-
Intime-se o autor a dar atendimento ao item 1, da promoçao
ministerial retro.Nao se tem qualquer parametro acerca dos ren-
diemtnos da requerida de modo a possibilitar a apreciaçao de
quanto representa 30% daqueles e, nem mesmo das necessida-
des do filho das partes, ou ainda, da capacidade contributiva de
cada conjuges proporcionalmente.Assim sendo, acolho mani-
festaçao ministerial retro, no sentido de fixar alimentos provi-
sorios ao filho menor em 15% dos rendimentos brutos da geni-
tora, apos deduçao do imposto de renda e da contribuiçao pre-
videnciaria, a serem descontados em folha de pagamento.Oficie-
se ao empregador.-Adv. LUCIANE DE ASSIS CORREA CON-
TE-

43.-SEPARACAO JUDICIAL-2422/2002-M.A.B.A. x G.M.A.-
Designo audiencia de conciliaçao, para o dia 05/05/2003 às
14:00 horas.Ja foi deferido o desconto em folha de pagamento
do requerido, acerca dos alimentos provisorios, cabendo o car-
torio providenciar o oficio ao empregador (f.55), apenas que
no quantum arbitrado pelo eminente Desembargador Relator
do Agravo interposto pelo requerido.As demais diligencias re-
queridas serao apreciadas no momento processual
oportuno(art.331, do CPC).-Adv. MARIA CRISTINA BARET-
TA MORAES-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-2443/2002-C.F.P. e outros x
M.J.S.P.-Junte-se procuraçao mediante instrumento público, sob
pena de extinçao do feito.-Adv. ELIAS RONCHINI MONTAL-
VAO-

45.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2521/2002-A.S.S. x
S.M.B..Defiro.vencido o prazo, diga o autor.-Adv. AMAZO-
NAS FRANCISCO DO AMARAL-

46.-DIVORCIO JUDICIAL-2583/2002-I.H.P. x F.F.P.-Para re-
alizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao, designo o
dia 30/05/2003 às 15:30 horas.-Adv. FERNANDA ANDREA-
ZZA-

47.-SEPARACAO JUDICIAL-2634/2002-Z.P.M. x J.M.-Para
realizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao, designo o
dia 04/06/2003 às 15:30 horas.-Adv. RICARDO ALIPIO DA
COSTA-

48.-DIVORCIO CONSENSUAL-2635/2002-J.S.K.Y. e outros
x -Compareçam as partes em juizo para ratificaçao do pedido
inicial.-Adv. ADRIANE DE ARAGON FERREIRA-
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49.-DIVORCIO JUDICIAL-2639/2002-V.L.L. x J.A.W.-Defi-
ro assistencia gratuita.Para realizaçao de audiencia de concili-
açao designo o dia 04/06/2003 às 15:00 horas. -Adv. RICAR-
DO MUSSI PEREIRA PAIVA-

50.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2647/2002-O.J.R. x
L.A.R. e outros-Emende a parte autora, a petiçao inicial, no
prazo de 10 dias sob pena de indeferimento, a fim de:Cumprir
o contido no inciso IV do art. 282 do CPC(requerendo o julga-
mento procedente do pedido inicial para o fim de exonera-lo
do pagamento dos alimentos devidos aos reus, bem como a
antecipaçao dos efeitos da tutela, caso assim o
queira).Regularizar o valor da causa, observando-se o disposto
no art. 259,VI, do CPC. -Adv. CARLOS CELSO ROSSI-

51.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2651/2002-O.C.M. x
S.M. e outros-ISTO POSTO, defiro PARCIALMENTE o pedi-
do de tutela antecipada, fixando-se os alimentos devidos no
montante equivalente a 15% (quinze por cento) dos rendimen-
tos brutos do autor(menos descontos obrigatorios), ou seja, o
salario liquido do requerente.-Adv. IVANI FLORIANO FRA-
RE-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2657/2002-M.M.N. e ou-
tros x L.N.-Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10
dias, emende a petiçao inicial, sob pena de indeferimento, a
fim de:Esclarecer, comprovando, a data em que o ora executa-
do foi citado na medida cautelar de separaçao de corpos c/c
com pedido de alimentos provisionais e guarda provisoria e
administraçao provisoria dos bens do casal; Apresentar demons-
trativo atualizado e discriminado do debito (mes a mes), levan-
do-se em conta o fato de que os alimentos sao devidos desde a
citaçao do ora executado na medida cautelar supra
indicada;Adequar o valor da causa ao valor encontrado no de-
monstrativo atualizado do debito.-Adv. FABIO HENRIQUE
NEGRAO FERREIRA DIAS-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2678/2002-J.S.F. e outros
x P.C.F.-Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10
dias, emende a petiçao inicial, sob pena de indeferimento, a
fim de: Apresentar demonstrativo atualizado e discriminado do
debito (mes a mes), adequando o valor da causa ao valor apre-
sentado no demonstrativo do debito.-Adv. IVAIR JUNGLOS-

54.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2687/2002-E.C.F. e ou-
tros x A.F.P.-Emende o autor a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Cumprir o contido
no inciso IV do art. 282 do CPC.-Adv. CARLA RODRIGUES
THOME DA CUNHA-

55.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2701/2002-J.G. x R.A.G.-
Emende o autor a petiçao inicial, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento, a fim de: Seu subscrevente assina-la; Apre-
sentar contra-fe; Juntar o titulo que fixou os alimentos que ora
pretende revisar; Cumprir o contido no art. 282, V, do CPC;
Esclarecer se pretende ou nao a antecipaçao dos efeitos da
tutela;Constar no polo passivo da açao o menor REGIS AN-
DRE GABOARDI, representado por sua mae.-Adv. JOB CAM-
PAGNOLO-

56.-AFASTAMENTO DO LAR-2734/2002-D.J.A. x P.A.R.-
Considerando que a situaçao de fato ja esta delineada, sendo a
providencia acautelatoria medida necessaria para resguardar a
integridade fisica da requerente, seja no aspecto processual ou
fatico, defiro liminarmente o pedido, autorizando o afastamen-
to do requerido do lar conjugal e a retirada dos pertences pes-
soais dele, com a advertencias de que ele nao podera ali retor-
nar, sob qualquer pretexto.-Adv. MARICLEIA DO ROCIO
SANTOS-

4.ª VARA CRIMINAL

CRIME

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -
RELACAO NR. 012/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1993.0002244-0
REU: SOFIA OZGA RICARDO,IRAJA NELCI CASTILHO.
ADV: TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA, ELENI RIBAS
FREIRE.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 03/12/2002 AS 15:20 HS.

02 ACAO PENAL NRO.: 1994.0003686-8
REU: JUAREZ ORANDES DA GRACA.
ADV: EMANUELA CATAFESTA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 10/12/2002 AS 15:00 HS.

03 ACAO PENAL NRO.: 1994.0005295-2
REU: SIRONI ANTONIO CAVAGNOLI,DIVANIR BIM
PISSAIA,NADIR PISSAIA.
ADV: NESTOR TEODORO DA SILVA, PAULO VINICIUS
DE LIMA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 17/12/2002 AS 14:00 HS.

04 ACAO PENAL NRO.: 1994.0007292-9
REU: EVALDO SCHWARZ NETO.
ADV: ROSI MARY MARTELLI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 05/12/2002 AS 16:00 HS.

05 ACAO PENAL NRO.: 1994.0007372-0
REU: JOSE VILSON MULLER.

ADV: LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 05/12/2002 AS 14:30 HS.

06 ACAO PENAL NRO.: 1995.0005525-2
REU: OLGA RISTISTICH STANESCOU.
ADV: EDGARD POLCHLOPECK.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 24/02/2003 AS 14:40 HS.

07 ACAO PENAL NRO.: 1995.0006797-8
REU: PAULO MARFURTE JUNIOR.
ADV: SILVANA DENISE LOBATO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 02/12/2002 AS 13:30 HS.

08 ACAO PENAL NRO.: 1996.0000590-7
REU: CELINO GRIGOLI,MARCOS DOMENICO SERRATO.
ADV: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 10/12/2002 AS 14:30 HS.

09 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001373-0
REU: MARILDA MORAIS DA LUZ.
ADV: ALCIDES BITENCOURT PEREIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 24/02/2003 AS 15:25 HS.

10 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002767-6
REU: LAUDAIR POHLOD,JOSOEL DOS SANTOS MACE-
DO.
ADV: SAMUEL RICARDO RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 03/12/2002 AS 13:00 HS.

11 ACAO PENAL NRO.: 1997.0001978-0
REU: GILBERTO FERNANDO CORREA,JOSE RONALDO
ALVES.
ADV: ONESIMO MACHADO DE OLIVEIRA, ELEDIR HE-
LENA PASSOS.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 20/02/2003 AS 15:30 HS.

12 ACAO PENAL NRO.: 1997.0005490-0
REU: ANTONINHO ITACIR BARBOSA.
ADV: EDENAN MARTINE BASTOS.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 25/02/2003 AS 14:45 HS.

13 ACAO PENAL NRO.: 1998.0000942-6
REU: INDIA REGINA GARCIA VIUDES,DENIZE BARBO-
SA BUCH.
ADV: WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 10/12/2002 AS 14:00 HS.

14 ACAO PENAL NRO.: 1998.0002303-8
REU: ILDA MEIRA BARROZO,MARCIA APARECIDA DA
SILVA.
ADV: MARIANA SILVA MARQUEZANI.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 27/02/2003 AS 15:40 HS.

15 ACAO PENAL NRO.: 1998.0005846-0
REU: DEMILSON PEREIRA,LUCIANO ROSSI DOS
SANTOS,MARCIA FONTANELLA CAMARGO.
ADV: FABIO MARCELO LABATUT BINI E JULIO MILI-
TAO DA SILVA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 05/12/2002 AS 15:30 HS.

16 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006326-9
REU: ATHAIDE DE OLIVEIRA,ATHAIDE DE OLIVEIRA
JUNIOR.
ADV: SERGIO ANTONIO CAVET.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 10/12/2002 AS 15:50 HS.

17 ACAO PENAL NRO.: 1998.0006419-2
REU: WILSON ROBERTO DA CUNHA,JOSE ALVIR BO-
NATO.
ADV: JULIO CESAR DE LIZ, ASSISTENTE DE ACUSACAO
- ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 02/12/2002 AS 13:25 HS.

18 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003410-4
REU: NILSON DOS ANJOS LIMA,OSMAR DE GOES FER-
REIRA.
ADV: REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE FRANCA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 03/12/2002 AS 14:30 HS.

19 ACAO PENAL NRO.: 1999.0004896-2
REU: RODOLFO CREPLIVE.
ADV: LIANE SLOBODIAN.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFEA DIA
03/12/2002 AS 14:50 HS.

20 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006565-4
REU: EDEMIR DE OLIVEIRA.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DIA 12/12/2002 AS 15:40 HS.

21 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010645-3
REU: GENGISCAN GIORGE HOSTINS.
ADV: ROSALINA MARIA DE QUADROS SCHEFFER.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 18/02/2003 AS 15:00 HS.

22 ACAO PENAL NRO.: 2000.0011185-6
REU: ACIR DO AMARAL.
ADV: PATRICIA LOREGA BRAGA DE MORAIS.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 05/12/2002

23 ACAO PENAL NRO.: 2001.0007420-0
REU: LUIZ CARLOS MARTINS DA SILVA.
ADV: CLOVIS TEIXEIRA.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 12/12/2002 AS 15:00 HS.

24 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008730-2
REU: CLEVERSON FARIAS GOMES,EVERTON ADRIANO
DE LIMA.
ADV: EDVALDO GONCALVES, JOAO APARECIDO VE-
NANCIO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 12/12/2002 AS 13:30 HS.

25 ACAO PENAL NRO.: 2001.0009438-4
REU: WILLIAN BRANDT DO PRADO.
ADV: MARIA CRISTINA AVELES.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 12/12/2002 AS 14:00 HS.

26 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000427-1
REU: PATRICIA RAMOS,NELCI TEREZINHA
DIAS,ADRIANA APARECIDA RODRIGUES DA
COSTA,ANDRE MIRANDA DE JESUS.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 09/12/2002 AS 14:00 HS.

27 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000485-9
REU: CESAR FRANCISCO CAMARGO TAVARES.
ADV: LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 27/02/2003 AS 15:00 HS.

28 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000732-7
REU: ADENIR DOS SANTOS SILVA.
ADV: ARLEI AZOLIN.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 25/02/2003 AS 14:00 HS.

29 ACAO PENAL NRO.: 2002.0001536-2
REU: FERNANDO JOSE DA COSTA.
ADV: RONE MARCOS BRANDALIZE.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 13/02/2003 AS 15:45 HS.

30 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002675-5
REU: ANTONIO MIRANDA FILHO,WILLIAN ALEXAN-
DRE ANSELMO,JOAO PAULO ANTUNES JUSVIAK.
ADV: ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 18/02/2003 AS 13:00 HS.

31 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006992-6
REU: CLEBER BUENO,MARCIO NEVES DA
CRUZ,OSCALINO BASTOS,JOSE LUCIANO DA COSTA.
ADV: PEDRO PAULO DE MACEDO DA COSTA LINO.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 04/12/2002 AS 14:00 HS.

COMARCA DE CURITIBA
QUARTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. EDVINO BOCHNIA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS -

RELACAO NR. 012/2002

 INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCIDES BITENCOURT PEREI 09 1996.0001373-0
ANTONIO JOSE DA LUZ
AMARAL FILHO 30 2002.0002675-5
ARLEI AZOLIN 28 2002.0000732-7
ASSISTENTE DE ACUSACAO -
ARNALDO FAIVRO BUSAT 17 1998.0006419-2
CLOVIS TEIXEIRA 23 2001.0007420-0
EDENAN MARTINE BASTOS 12 1997.0005490-0
EDGARD POLCHLOPECK 06 1995.0005525-2
EDVALDO GONCALVES 24 2001.0008730-2
ELEDIR HELENA PASSOS 11 1997.0001978-0
ELENI RIBAS FREIRE 01 1993.0002244-0
EMANUELA CATAFESTA 02 1994.0003686-8
FABIO MARCELO LABATUT BINI
E JULIO MILITAO DA 15 1998.0005846-0
JOAO APARECIDO VENANCIO 24 2001.0008730-2
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 08 1996.0000590-7
JULIO CESAR DE LIZ 17 1998.0006419-2
LIANE SLOBODIAN 19 1999.0004896-2
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI 05 1994.0007372-0
LUIZ GONZAGA DIAS JUNIOR 27 2002.0000485-9
MARIA CRISTINA AVELES 25 2001.0009438-4
MARIANA SILVA MARQUEZANI 14 1998.0002303-8
NESTOR TEODORO DA SILVA 03 1994.0005295-2
ONESIMO MACHADO DE OLIVEI 11 1997.0001978-0
PATRICIA LOREGA BRAGA DE M 22 2000.0011185-6
PAULO VINICIUS DE LIMA 03 1994.0005295-2
PEDRO PAULO DE MACEDO
DA COSTA LINO 31 2002.0006992-6
REGINA LUCIA WERKA
XAVIER DE FRANCA 18 1999.0003410-4

2.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

  Nº 43\2002 - DC

CADASTRO: 50.862
SENTENCIADO: WELLINGTON FRANCISCO
FILIAÇÃO: ESTEVAO FRANCISCO E DE ROSA SALKIO
FRANCISCO.
ADVOGADO: DR. (a) HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO
OBJETO: INSTRUIR O PEDIDO DE FLS. 203/205 DOS AU-
TOS DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 1219/2000, COM
OS DOCUMENTOS CITADOS COMO ESTANDO EM ANE-
XO.

JUIZADOS ESPECIAIS

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis

COMARCA DE CURITIBA 2º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 034/2002

001 1996.0004979-4/0 - Execução Título Extrajudicial YOSIO
HINO X AMAZONAS ALBERTO FERREIRA  DOS SAN-
TOS  Intimação das partes para audiência nos autos de em-
bargos, designada para o dia 14.11.2001, às 16:00 horas.
Adv(s) HERON PRETA G DE ARAUJO, FRANCISCO
JURACI BONATTO

002 1997.0012782-5/0 - Execução Título Extrajudicial VALE-
RIA SORIANA WISCHRAL X VALMIR LUIZ  DE AN-
DRADE (E OUTRO)  Manifestar-se nos autos no prazo de
cinco dias  Adv(s) TARCISIO LOURENCO DARIF, CAR-
LOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO, ALEXAN-
DRE BROWN PALMA

003 1998.0014661-7/0 - Execução de Título Judicial NILSON
RICARDO COELHO X JORGE GASTALDI  Indicar bens
à penhora no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do
feito  Adv(s) RANKA D. S. DA GAMA

004 2000.0007857-3/0 - Processo de Conhecimento ABEL
SANTOS EMERICH X GALVAO  ADMINISTRADORA
DE BENS LTDA  Recurso interposto pelo requerente, ao
recorrido para apresentar as contra-razões  Adv(s) LUZIA
APARECIDA FAVETTA, PERCY ARAUJO

005 2000.0012065-0/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO NEGRI FILHO X MASSAKARO  WAKASUGI (E
OUTRO)  Manifestar-se sobre o retorno do ofício  Adv(s)
LUCIANA PEREZ

006 2000.0015101-7/0 - Execução de Título Judicial JULIO
DANIEL SANZOVO MOURAO X ALI  MOHAMAD ALI
WEIZANI  Informar o correto endereço da parte requerido
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
SERGIO ALVES RAYZEL

007 2000.0016757-6/0 - Processo de Conhecimento HAROL-
DO TEIXEIRA FERREIRA X RENATO LUIZ  GAUCHO
EDIARTE LOSS  Intimação das partes da Homologação
da sentença do Juiz Leigo que Julgou Improcedente a pre-
sente ação.  Adv(s) NELSON SCARPIM JUNIOR, WIL-
SON CARLOS BARBOSA

008 2001.0001427-3/0 - Execução Título Extrajudicial WADIH
TOUFIC MOUSSA X MARIA DE LOURDES  DOS SAN-
TOS  Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ELIETE M. MATOS ANTONIAZZI

009 2001.0001849-0/0 - Execução Título Extrajudicial AN-
DERSON PEREZ X ARI MIGUEL VARGAS  Informar o
correto endereço da parte requerido no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito  Adv(s) FABRICIO VER-
DOLIN DE CARVALHO

010 2001.0004522-5/0 - Execução de Título Judicial JOSE
FRANCISCO PEREIRA X  SUPERMERCADOS BIG  Ma-
nifestar-se sobre o pagamento efetuado  Adv(s) ADRIA-
NA DE ALCANTARA

011 2001.0006662-1/0 - Execução Título Extrajudicial FRAN-
CISCO XAVIER DA SILVA X ARNALDO DE  ALMEI-
DA  Informar o correto endereço da parte requerido no
prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s)
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA

RONE MARCOS BRANDALIZE 26 2002.0000427-1
RONE MARCOS BRANDALIZE 29 2002.0001536-2
ROSALINA MARIA DE
QUADROS SCHEFFER 21 2000.0010645-3
ROSI MARY MARTELLI 04 1994.0007292-9
SAMUEL RICARDO RANGEL SILVE 10 1996.0002767-6
SANDRA REGINA RANGEL SILVEI 20 1999.0006565-4
SERGIO ANTONIO CAVET 16 1998.0006326-9
SILVANA DENISE LOBATO 07 1995.0006797-8
TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA 01 1993.0002244-0
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 13 1998.0000942-6



pág. 70 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 12/11/2002

012 2001.0013928-9/0 - Processo de Conhecimento MARIA
JOZE ANDRIOLI X EIDO HIROKI  AUMIGNAN  Inti-
mação da parte reclamada da homologação da decisão do
douto Juiz Leigo, que Julgou Procedente Totalmente a pre-
sente ação. Adv(s) IZIDORO FLUMIGNAN

013 2001.0014168-2/0 - Processo de Conhecimento ADEMAR
NATALICIO PAZINI X GALBANO IND. E  COM. RE-
FRIGERACAO LTDA (NA PESSOA DE  DARCI CLA-
MER DA CO  Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS

014 2001.0014420-7/0 - Processo de Conhecimento SELI MO-
REIRA X CONSTRUTORA PLUMO  CONSTRUCAO
CIVIL LTDA  Informar o correto endereço da parte reque-
rido no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) ELIANE SAPORSKI

015 2001.0014890-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ALBERTO PEREIRA X CREDICARD S.A.  Intimação da
parte reclamada para manifestar-se com relação a resposta
do ofico constante às fls. 70, bem como cumpra o determi-
nado na audiência de instrução e julgamente,  às fls. 21.
Adv(s) JOAO CARLOS FLOR, MARIA MADALENA
REGO BARROS WOLFF DE ALMEIDA

016 2001.0015168-8/0 - Processo de Conhecimento MAG-
DA REJANE CRUZ X TELECOMUNICACOES  DO
PARANA S/A TELEPAR BRASIL TELECOM  Intima-
ção das partes, da homologação da decisão do douto Juiz
Leigo que julgou Extinto  o processo face o não compa-
recimento da reclamante.  Adv(s) MAGDA REJANE
CRUZ R DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES

017 2001.0016055-5/0 - Execução Título Extrajudicial GIL
TOMIZAWA X LOIDE SANTOS PARAISO  Manifestar-
se sobre o retorno do ofício  Adv(s) GUILHERME TOMI-
ZAWA

018 2001.0016173-0/0 - Processo de Conhecimento ODETE
BRANDAO BONAFE X APOLAR IMOVEIS  LTDA (E
OUTRO)  Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões  Adv(s) LUIZ HENRIQUE
ZANELATTO

019 2001.0017145-0/0 - Execução de Sentença Criminal ELI-
ANE SORAY DA SILVA X GENERALI DO  BRASIL -
COMPANHIA DE SEGUROS  Indicar bens à penhora
no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) CARLOS EDRIEL POLZIN, MARCELO VAN-
ZELLI

020 2001.0017251-0/0 - Processo de Conhecimento PEDRO
CEZAR VINHOLI X REAL PREVIDENCIA E  SEGU-
ROS S.A.  Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) ROSANGELA URIARTE RIERA SUREDA

021 2001.0019522-7/0 - Processo de Conhecimento FRANCIS-
CO DROZDEK X DANIEL TADEU ALVES  Sentença jul-
gando procedente o pedido  Adv(s) DR. ALBERTO GUI-
LHERME PINTO

022 2001.0022493-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE OLIVEIRA GONCALVES X LUSMAR  VALMY DE
OLIVEIRA  Informar o correto endereço da parte requeri-
do no prazo de trinta dias, sob pena de extinção do feito
Adv(s) MONICA DE MORAES ZANELATTO, CAMILLA
TATIANE PILASTRE MENDES

023 2002.0002657-3/0 - Processo de Conhecimento ILDEMIS
FRANCISCO ESPINDOLA X JEAN CAR -  VEICULOS
Intimação das partes, da homologação das decisão do dou-
to Juiz Leigo, que Juçlgou Improcedente  a represente re-
clamação.  Adv(s) KLEBER ROYTIMAN FERREIRA,
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

024 2002.0002845-2/0 - Processo de Conhecimento DEISE
MARIA ILKIU VIDAL X EDITORA GLOBO  S/A (E OU-
TRO)  Intimação das partes para audiência de conciliação
designada para o dia 25/02/2003, às 19:15 horas.  Adv(s)
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA, RODRIGO GAR-
CIA SANT ANNA BEVILAQUA

025 2002.0003805-9/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
HENRIQUE DA CUNHA TELLES X  CONDOMINIO
ED. TOUR DE LA VILLE  Intimação do reclamado da
homologação da decisão do douto Juiz Leigo que julgou
Improcedente.  Adv(s) LUIZ CARLOS GUIMARAES
TAQUES

026 2002.0005738-0/0 - Processo de Conhecimento ELIANA
DO CARMO CARLI PRODOSSIMO X  FININVEST S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES  DE CREDITO  In-
timação das partes, da decisão do douto Juiz Leigo, que
julgou extinto o presente processo.  Adv(s) CLAUDIA
BEATRIZ VALERIO NISSEL, ROGERIO JUSSEN BOR-
GES

027 2002.0005935-8/0 - Execução Título Extrajudicial LUIZ
RENATO LOPES X OSMILDA RODRIGUES  BUNESE
(E OUTRO)  Indicar bens à penhora no prazo de trinta
dias, sob pena de extinção do feito  Adv(s) KARIMEN
MELO WEISS LIU

028 2002.0007633-3/0 - Processo de Conhecimento CARMEM

BATISTA X GLOBAL TELECOM  Intimação do reclama-
do para audiência de instrução de julgamento designada
para o dia 08.10.03, às 15:30 horas.  Adv(s) LUIZ RO-
BERTO ELIAS

029 2002.0008105-1/0 - Processo de Conhecimento RO-
MILDO RAMALHO DOS SANTOS X BANCO  ITAU
S/A  Intimação das partes da homologação da decição
do douto Juiz leigo, de fls. 61/63 que Julgou Parcial-
mente procedente , devendo a reclamada pagar ao au-
tor R$2.425,00 em 24 horas contadas do trânsito em
julgado desta decisão, atualizados monetáriamente des-
de 18/04/2002 e acrescida de juros legais desde a data
da citação .  Adv(s) LEONDINA ALICE MION PILA-
TI, FABRÍCIO KAVA

030 2002.0010277-6/0 - Processo de Conhecimento VOLNEI
BECCHI X ANTONIO ORDASAN  TEIXEIRA (E OU-
TRO)  Sentença julgando procedente o pedido  Adv(s)
ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

031 2002.0011529-0/0 - Processo de Conhecimento JOSIANE
PEREIRA PROCOPIO (E OUTRO) X  PAULO CESAR
KLUGE  Manifestar-se nos autos no prazo de cinco dias
Adv(s) ALEXANDRE TORRES VEDANA

032 2002.0013328-0/0 - Processo de Conhecimento NORMA
LUCIA SCOPEL X STELA MARIS  PASSAGENS E TU-
RISMO LTDA (E OUTRO)  Intimação das partes para au-
diência de conciliação designada para o dia 30/01/2003, às
9:45 horas  Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELI-
PE, RENILDE PAIVA MORGADO GOMES

033 2002.0013774-0/0 - Processo de Conhecimento SER-
GIO AUGUSTO OCHRYM X CONDOMINIO  CON-
JUNTO RESIDENCIAL PARQUE DAS  FLORES  In-
timação das partes para audiência de instrução e julga-
mento designada para o dia 18.11.2003, às 15:30 ho-
ras.  Adv(s) EVANDRO JOECI BORGES, SCHEILA
MARIA CIELLO

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais Ci-
veis

COMARCA DE CURITIBA 2º Juizado Especial Cível - Re-
lação Nrº : 034/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADBA CRISTINA
HANNUCH TOALDO 030 2002.0010277-6/0
ADRIANA DE ALCANTARA 010 2001.0004522-5/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 016 2001.0015168-8/0
ALESSANDRO MESTRINER FELI 032 2002.0013328-0/0
ALEXANDRE BROWN PALMA 002 1997.0012782-5/0
ALEXANDRE TORRES VEDANA 031 2002.0011529-0/0
CAMILLA TATIANE
PILASTRE MENDES 022 2001.0022493-6/0
CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO 023 2002.0002657-3/0
CARLOS AUTIMIO
FERNANDES CARNEIRO 002 1997.0012782-5/0
CARLOS EDRIEL POLZIN 019 2001.0017145-0/0
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISS 026 2002.0005738-0/0
DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS 013 2001.0014168-2/0
DR. ALBERTO GUILHERME PIN 021 2001.0019522-7/0
ELIANE SAPORSKI 014 2001.0014420-7/0
ELIETE M. MATOS ANTONIAZZI 008 2001.0001427-3/0
EMERSON NORIHIKO FUKUSHI 024 2002.0002845-2/0
EVANDRO JOECI BORGES 033 2002.0013774-0/0
FABRÍCIO KAVA 029 2002.0008105-1/0
FABRICIO VERDOLIN DE CARVA 009 2001.0001849-0/0
FRANCELIZ BASSETTI DE PAUL 011 2001.0006662-1/0
FRANCISCO JURACI BONATTO 001 1996.0004979-4/0
GUILHERME TOMIZAWA 017 2001.0016055-5/0
HERON PRETA G DE ARAUJO 001 1996.0004979-4/0
IZIDORO FLUMIGNAN 012 2001.0013928-9/0
JOAO CARLOS FLOR 015 2001.0014890-3/0
KARIMEN MELO WEISS LIU 027 2002.0005935-8/0
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 023 2002.0002657-3/0
LEONDINA ALICE MION PILATI 029 2002.0008105-1/0
LUCIANA PEREZ 005 2000.0012065-0/0
LUIZ CARLOS
GUIMARAES TAQUES 025 2002.0003805-9/0
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 018 2001.0016173-0/0
LUIZ ROBERTO ELIAS 028 2002.0007633-3/0
LUZIA APARECIDA FAVETTA 004 2000.0007857-3/0
MAGDA REJANE CRUZ R
DOS SANTOS 016 2001.0015168-8/0
MARCELO VANZELLI 019 2001.0017145-0/0
MARIA MADALENA REGO
BARROS WOLFF DE ALMEIDA 015 2001.0014890-3/0
MONICA DE MORAES ZANELAT 022 2001.0022493-6/0
NELSON SCARPIM JUNIOR 007 2000.0016757-6/0
PERCY ARAUJO 004 2000.0007857-3/0
RANKA D. S. DA GAMA 003 1998.0014661-7/0
RENILDE PAIVA MORGADO GO 032 2002.0013328-0/0
RODRIGO GARCIA SANT
ANNA BEVILAQUA 024 2002.0002845-2/0
ROGERIO JUSSEN BORGES 026 2002.0005738-0/0
ROSANGELA URIARTE
RIERA SUREDA 020 2001.0017251-0/0
SCHEILA MARIA CIELLO 033 2002.0013774-0/0
SERGIO ALVES RAYZEL 006 2000.0015101-7/0
TARCISIO LOURENCO DARIF 002 1997.0012782-5/0
WILSON CARLOS BARBOSA 007 2000.0016757-6/0

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ARAPONGAS

COMARCA DE ARAPONGAS
ÚNICA VARA CÍVEL
Relação:   54/2002
Juiz de Direito: Dr. Délcio Miranda da Rocha
Juiz Substituto: Loril Leocádio Bueno Júnior

Índice nominal dos advogados intimados através desta relação:

ADEMIR CAETANO PINTO
ADRIANO MUNIZ REBELLO
AÍRTON MARTINS MOLINA
ALEXANDRE MENONCIN DE CARVALHO PEREIRA
ALQUILES LENHARO
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI
ANDRÉIA CHARLISE ANDRÉ GERALDINI
ANTÔNIO MARIA FELIZARDO
APARECIDO DONIZETE GOMES
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO
CELSO JOSÉ DA SILVA
CLÁUDIA VIGINOTTI MILANES
CLÁUDIO MATEUS M. BOSCARDIN
CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS
DARLI BARBOSA
DELY DIAS DAS NEVES
DENISE CABULON GRAÇA
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE
DJALMA PIRES DE CAMARGO
ÉDER LUÍS DAVID
EDERALDO SOARES
EDUARDO LUIZ CORREA
ELIZANDRA DE F. ABÍLIO DA SILVA
ELTON LUIZ DE CARVALHO
ÉVIO MARCOS CILIÃO
FABIANO MARANHÃO RODRIGUES GOMES
FERNANDO AUGUSTO SARTORI
FERNANDO CÉSAR MARTINS BORGES
FERNANDO JOSÉ MESQUITA
FERNANDO RIBEIRO DA SILVA
FREDERICO DE MOURA THEOPHILO
GERALDO ÂNGELO PARESCHI
GILBERTO PEDRIALI
GILBERTO RIZZOTTI
GISELE VERÍSSIMO PAES
GUSTAVO AYDAR DE BRITO
GUSTAVO ROBERTO DE SÁ PEREIRA
HÉLIO VIEIRA NETO
HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO
ITACIR JOAQUIM DA SILVA
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
JESUS SOARES MARTINS
JOÃO ALBERTO GRAÇA
JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO
JOÃO PEDROSO FILHO
JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA
JOSÉ AUGUSTO SIMI DE CARVALHO
JOSÉ CARLOS BUSATTO
JOSÉ CARLOS DIAS NETO
JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA
JOSÉ CARLOS S. SABÓIA
JOSÉ CARLOS TIVANELLO
JOSÉ FLÁVIO EYDIO DE CARVALHO
JOSÉ PAULO GARCIA PEDRIALI FILHO
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
JOSEMAR CAETANO
JÚLIO CÉSAR RODRIGUES
KARLA MARQUES LOPES
KELSEN CHRISTINA  ZANOTTI
LAURO BUZATTO FILHO
LEANDRO SOUZA ROSA
LEILA CELIMAR GRECCO
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
LUIZ ALBERTO YOKOMIZO
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO
LUZIMARA FAYAN
MARCOS ANTÔNIO DAVID
MARGA THIEM
MARILZA PUZIOL MACHADO
MÁRIO ROCHA FILHO
MÁRIO VIEIRA MARCONDES NETO
NELSON PASCHOALOTTO
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
ORLANDO ALEXANDRINO
OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO
OSVALDO SESTÁRIO FILHO
PAULO CÉSAR CHANAN SILVA
RENATO BARROS DE CAMARGO JÚNIOR
RICARDO LAFFRANCHI
RICARDO ZANELLO
ROBERTO WAGNER MARQUESI
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA
RODRIGO MENEZES
RUBENS PAES
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI
SHIROKO NUMATA
SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI
TELES DE ANDRADE
VERA LÚCIA GONÇALVES
VLADIMIR STASIAK
WALTER BARBOSA BITTAR
WALTER LUÍS CARNELOSSI

01. EXECUÇÃO – 1207/95 – Banco do Brasil S.A. x Indústria
e Comércio de Móveis Gravena Ltda. e outros – À manifesta-
ção do Exequente, frente ao pleito e documentos de fls.79/84.
– ADV. ROBERTO WAGNER MARQUESI.

02. EXECUÇÃO – 376/99 – Jorge Hirai x Aparecida Picotti da
Fonseca – Ao Exequente para, no prazo de 48:00 horas, dar
andamento à tramitação do processo, pena de extinção. – ADV.
DJALMA PIRES DE CAMARGO.

03. EXECUÇÃO – 619/02 – Unibanco x Nílson Alves de Deus
– Executado citado. Não houve penhora. Inexistência de bens.
Oficial de Justiça relaciona bens da residência do devedor: 01
mesa de cozinha, 01 armário móvel, 01 fogão 4 bocas marca
Continental, 01 refrigerador marca Climax 3000, 01 sofá duas
peças 3x2 lugares, 01 televisor marca Philco, 20 polegadas, 01
cama de solteiro e 01 cama de casal. – ADV. ORLANDO ALE-
XANDRINO.

04. EXECUÇÃO – 417/98 – Amenor Pereira Pinto x Remídio
Arno Gottert –  Autos aguardarão no arquivo, a iniciativa do
Exequente quanto ao prosseguimento. Ao Exequente p/pgto.
custas remanescentes (R$.151,00). – ADV. ADEMIR CAETA-
NO PINTO.

05. EXECUÇÃO FISCAL – 55/00 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Alfa Móveis Tubulares Ltda. – Leilões: 02 e 16/
12/2002 às 12:30 horas. Designa o Sr. Fernando Martins Serra-
no como leiloeiro oficial, arbitrando seus honorários na seguinte
forma: 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arre-
matante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avalia-
ção, a ser pago pelo parte exequente; em caso de remição, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada; e
em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no prazo
de 05 dias antes da efetivação dos leilões, arbitro a comissão
do leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento. –
ADV. SILVONEI SÉRGIO ZAGHINI.

06. AÇÃO MONITÓRIA – 169/01 – Niroflex – Importação e
Exportação Ltda. x Fause Indústria de Móveis Ltda. e outra –
À Requerente p/retirar edital de citação p/providenciar a publi-
cação. – ADVs. RENATO BARROS DE CAMARGO JÚNIOR
e WALTER BARBOSA BITTAR.

07. EXECUÇÃO – 93/95 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Liberato Bellançon & Munhoz Ltda. e outro – Ao Exequente p/
pgto. custas remanescentes (R$.566,25). – ADV. ANTÔNIO
MARIA FELIZARDO.

08. EXECUÇÃO – 278/01 – Banco ABN Amro Real S.A. x
Marta Guarnieri – Ao Exequente s/prosseguimento. – ADV.
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

09. EXECUÇÃO – 352/01 – Banco ABN Amro Real S.A. x
Marta Guarnieri – Ao Exequente s/prosseguimento. – ADV.
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

10. EXECUÇÃO – 353/01 - Banco ABN Amro Real S.A. x
Marta Guarnieri – Ao Exequente s/prosseguimento. – ADV.
LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

11. AÇÃO MONITÓRIA – 492/00 – Unopar x Anísio Garcia
Oliveira – À manifestação da Requerente-Embargada, em 10
dias. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSÉ
ROBERTO DOS SANTOS.

12. EXECUÇÃO – 301/99 – Antônio Anésio Bana x José Quei-
roz Filho e outra – Ao Exequente s/prosseguimento, em 05 dias.
– ADV. ALQUILES LENHARO.

13. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – 561/02 – Unopar x Carlos
Eduardo Siena e outros – A petição juntada às fls.60/63 não
está assinada. À Exequente p/regularizá-la. – ADVs. LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ e JOSÉ ROBERTO DOS SAN-
TOS.

14. AÇÃO MONITÓRIA – 653/02 – Banco Mercantil de São
Paulo S.A. x Bike House – Indústria e Comércio de Bicicletas
e Acessórios Ltda. e outro – Não houve citação. Requerido
mudou-se para o Estado de Tocantins, em endereço não sabido.
– ADV. LAURO BUZATTO FILHO.

15. EXECUÇÃO – 643/01 – Acebras – Acetatos do Brasil Ltda.
x Móveis Falcão – Indústria e Comércio Ltda. – Executada ci-
tada. Não houve penhora. Executada encerrou atividades. –
ADV. FERNANDO JOSÉ MESQUITA.

16. EXECUÇÃO – 348/02 – Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
x Representações Fidélis & Reis Ltda. e outro – Executados
citados. Não houve penhora.  Inexistência de bens. – ADV.
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA.

17. EXECUÇÃO – 770/01 – Unopar x Tania Mara Jorge Bar-
bara – Executada citada. Não houve penhora. Inexistência de
bens. – ADV. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

18. EXECUÇÃO FISCAL – 213/02 – CREA x Kiyoshi Sawa-
da – Executado citado. Não houve penhora. Inexistência de
bens. ADV. EDUARDO LUIZ CORREA.

19. EXECUÇÃO – 198/01 – Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
x Aparecida Banhetti de Oliveira – Ao Exequente para, no pra-
zo de 48:00 horas, dar andamento à tramitação do processo,
pena de extinção. – ADV. RODAVLAS LHAMAS FERREI-
RA.

20. EXECUÇÃO – 710/97 – Banco do Estado do Paraná S.A.
x Faria Marques & Cia. Ltda. e outro – Ao Exequente s/expedi-
ente juntado às fls.143/145. – ADV. SHIROKO NUMATA.

21. EXECUÇÃO – 732/97 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Maria Izabel Faria Marques e outro – Ao Exequente s/expedi-
ente juntado às fls.184/186. – ADV. SHIROKO NUMATA.



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 12/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 71

22. EXECUÇÃO – 320/95 – Banco América do Sul S.A. x
Marinho & Mattos Ltda. e outro – Ao Exequente s/expediente
juntado às fls.193/194. – ADV. TELES DE ANDRADE.

23. AÇÃO MONITÓRIA – 437/02 – Banco Mercantil de São
Paulo S.A. x Massanori Fukushima – Às partes para manifesta-
rem intenção de se conciliarem, em 10 dias, trazendo propostas
concretas, evitando-se a realização da respectiva audiência.
Casdo negativo, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir, no mesmo prazo. – ADVs. LAURO BUZATTO FILHO e
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

24. EXECUÇÃO – 583/01 – Irmandade da Santa Casa de Ara-
pongas x Espólio de Francisca Laura Gouveia – À Exequente
para, no prazo de 48:00 horas, dar seguimento ao feito, pena de
extinção. – ADV. LEILA CELIMAR GRECCO.

25. EXECUÇÃO – 374/00 – Moval – Móveis Arapongas Ltda.
x M.D. Neto Representações e outro – À Exequente para, no
prazo de 48:00 horas, dar seguimento ao feito, pena de extin-
ção. – ADVs. JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO e JÚ-
LIO CÉSAR RODRIGUES.

26. EXECUÇÃO – 517/02 – Bartíria Dias Campana x Albino
Sebastião Valério e outra – Autos aguardarão por mais 30 dias
eventual manifestação da Exequente. – ADV. ALQUILES LE-
NHARO.

27. EXECUÇÃO – 612/96 – Banco Bradesco S.A. x Ki Char-
que Indústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. e outro
– Defere a suspensão requerida. – ADV. GILBERTO PEDRIA-
LI.

28. EXECUÇÃO – 488/99 – Fertilizantes Serrana S.A. x Antô-
nio Valdir de Marinho e outros – Defere a suspensão requerida.
– ADV. JOSÉ ALBARI SLOMPO DE LARA.

29. AÇÃO MONITÓRIA – 528/02 – Cooperativa Central Agro-
Industrial Ltda. x Dangis – Comércio de Produtos Alimentícios
Ltda. – Defere a suspensão pelo prazo máximo de 06 meses. –
ADV. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI.

30. AÇÃO MONITÓRIA – 673/99 – Unopar x Carlos Lopatiuk
– À manifestação da Requerente s/devolução da carta-intima-
ção remetida ao Requerido, c/informação de “mudou-se”. –
ADV. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e JOSÉ ROBER-
TO DOS SANTOS.

31. EXECUÇÃO – 254/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Alberto Magno da Silva e outra – Os créditos mencionados no
documento juntado às fls.39 não conferem com o crédito men-
cionado na inicial, cujo instrumento se acha juntado às fls.07.
Ao Exequente p/devida regularização. – ADV. JOSÉ CARLOS
S. SABÓIA.

32. EXECUÇÃO – 252/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Pal Flex Indústria e Comércio de Calçados Ltda. e outro - Os
créditos mencionados no documento juntado às fls.39 não con-
ferem com o crédito mencionado na inicial, cujo instrumento
se acha juntado às fls.07. Ao Exequente p/devida regulariza-
ção. – ADV. JOSÉ CARLOS S. SABÓIA.

33. AÇÃO MONITÓRIA – 639/02 – Banco Itaú S.A. x Bota-
flex Indústria e Comércio de Calçados Ltda. e outros – Ao Re-
querente s/embargos monitórios de fls.36/40, em 05 dias. – ADV.
JOSÉ FLÁVIO EYDIO DE CARVALHO.

34. EXECUÇÃO – 840/01 – Unopar x Willian Grant Lombarti
Marcelino – 8ª V.Cível de Londrina solicita depósitos relativos
à escrivania e ao oficial de justiça, no valor de R$.357,80, no
prazo de 30 dias, sob pena de devolução da deprecata. – ADV.
LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

35. EXECUÇÃO – 724/02 – Unopar x Daiane Cristina Moura
Costa – Não houve citação. Executada mudou-se para o Estado
do mato Grosso, em lugar incerto e não sabido. Não houve arres-
to. Inexistência de bens. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI.

36. EXECUÇÃO – 184/95 – Banco do Brasil S.A. x Ceconello
& Ceconello Ltda. e outros – Ao Exequente s/prosseguimento.
– ADV. ROBERTO WAGNER MARQUESI.

37. EXECUÇÃO – 492/96 – Robson Silveira Franco x Henri-
que Pereira Soares Neto e outra – Ao Exequente s/prossegui-
mento. – ADV. ALQUILES LENHARO.

38. EXECUÇÃO – 724/99 – Banco Meridional do Brasil S.A.
x Palmo Carani Neto e outros – Ao Exequente s/prosseguimen-
to. – ADV. GUSTAVO AYDAR DE BRITO.

39. EXECUÇÃO – 253/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Pal Flex Indústria e Comércio de Calçados Ltda. e outros – Os
créditos mencionados no documento juntado às fls.61 não con-
ferem com o crédito mencionado na inicial, cujo instrumento
se acha juntado às fls.07. Ao Exequente p/devida regulariza-
ção. – ADV. JOSÉ CARLOS S. SABÓIA.

40. EXECUÇÃO – 723/99 – Baifer – Comércio de Ferro e Aço
Ltda. x Granifix – Indústria Metalúrgica Ltda. – Autos aguar-
darão p/30 dias eventual manifestação da credora. – ADV. JE-
SUS SOARES MARTINS.

41. EXECUÇÃO – 561/95 – Banco Real S.A. x Maria Helena
Gilio Costa e outra – À manifestação do Exequente, em 10
dias. – ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

42. EXECUÇÃO – 217/01 – Edinei Contato Busão x Regina
Helena Sato – Penhora efetivada. Não houve intimação. Exe-
cutada em lugar incerto e não sabido. – ADV. GILBERTO RI-
ZZOTTI.

43. EXECUÇÃO – 461/95 – Banco Real S.A. x Arlete Maria

Gilio da Silva e outro – Ao Exequente s/prosseguimento, em
10 dias. – ADV. LUIZ ANTÔNIO SARTORIO.

44. EXECUÇÃO FISCAL – 91/94 – Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Arapias Indústria e Comércio de Pias Arapon-
gas Ltda. e outros – Leilões: 02 e 16/12/2002 às 12:30 horas.
Designa o Sr. Fernando Martins Serrano, leiloeiro oficial, arbi-
trando seus honorários na seguinte forma: em caso de arrema-
tação, 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arre-
matante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avalia-
ção, a ser pago pelo parte exequente; em caso de remição, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada; e
em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no prazo
de 05 dias antes da efetivação dos leilões, arbitro a comissão
do leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento. –
ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

45. EXECUÇÃO – 866/01 – Unopar x Jussania de Oliveira –
Autos aguardarão no arquivo provisório eventual manifestação
das partes. À Exequente p/pgto. custas remanescentes
(R$.20,30). – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e
RICARDO LAFFRANCHI.

46. EXECUÇÃO – 108/02 – Auto Arapongas Comércio de
Veículos Ltda. x Aparecida Leonel Ferreira – Defere a suspen-
são requerida. – ADVs. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO
e ANDRÉIA CHARLISE ANDRÉ GERALDINI.

47. EXECUÇÃO – 396/01 – Abdo Nehme Tannouri x Ana Lúcia
Soto Escobozo Guizilini – Ao Exequente quanto a prossegui-
mento, pelo saldo apurado às fls.57. – ADVs. ELTON LUIZ
DE CARVALHO e OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

48. EXECUÇÃO FISCAL – 321/02 – C.E.F. x Plaslider Indús-
tria e Comércio de Plástico Ltda. e outros – Não houve citação.
Executados em luga incerto e não sabido. Não houve arresto.
Inexistência de bens. – ADV. RICARDO ZANELLO.

49. EXECUÇÃO FISCAL – 01/02 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária do Estado do Paraná x A. Vergílio & Cia.
Ltda. – Suspende a tramitação da execução p/prazo máximo de
01 ano. Decorrido o prazo e inocorrendo manifestação do Exe-
quente, os autos serão arquivados. – ADV. CLÁUDIO MA-
TEUS M. BOSCARDIN.

50. AÇÃO MONITÓRIA – 365/02 – Banco Itaú S.A. x Guarni-
eri & Cia. Ltda. e outros – Ao Requerente s/proposta formula-
da às fls.99, em 05 dias. – ADV. JOSÉ FLÁVIO EYDIO DE
CARVALHO.

51. EXECUÇÃO FISCAL – 94/94 – Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia x José Luís Santos Mug-
naini – Ao Exequente s/laudo de avaliação (R$.280,00) e cál-
culo do débito (R$.3.640,00), em 05 dias. – ADV. EDUARDO
LUIZ CORREA.

52. EXECUÇÃO FISCAL – 71/97 – INSS x Massa Falida de
Uenp Comércio de Laminação de Pneus Ltda. e outros – De-
signa os dias 02 e 16/12/2002 às 13:30 horas. Designa o Sr.
Luiz Carlos Martins, leiloeiro contrato pelo Exequente, arbi-
trando seus honorários na seguinte forma: em caso de arrema-
tação, 5% sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo arre-
matante; em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da avalia-
ção, a ser pago pelo parte exequente; em caso de remição, 2%
sobre o valor da avaliação, a ser pago pela parte executada; e
em caso de acordo ou pagamento da dívida realizado no prazo
de 05 dias antes da efetivação dos leilões, arbitro a comissão
do leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento. –
ADV. ÉVIO MARCOS CILIÃO.

53. EXECUÇÃO – 686/00 – Simbal – Sociedade Industrial
Móveis Banrom Ltda. x Comercial Vidaeo Lar Ltda. e outros –
À Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar o cum-
primento. – ADVs. KELSEN CHRISTINA  ZANOTTI e CLÁU-
DIA VIGINOTTI MILANES.

54. EXECUÇÃO – 687/00 - Simbal – Sociedade Industrial
Móveis Banrom Ltda. x Comercial Vidaeo Lar Ltda. e outros –
À Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar o cum-
primento. – ADVs. KELSEN CHRISTINA  ZANOTTI e CLÁU-
DIA VIGINOTTI MILANES.

55. EXECUÇÃO – 337/00 – Banco Volkswagen S.A. x Júlio
César Piccini – Autos retornarão ao arquivo. – ADVs. NEL-
SON PASCHOALOTTO e LUZIMARA FAYAN.

56. EXECUÇÃO – 07/96 – Banco do Brasil S.A. x Luiz Laerte
de Araújo e outro – À manifestação do Exequente. – ADV.
JOSÉ CARLOS TIVANELLO.

57. EXECUÇÃO – 425/02 – Banco Mercantil de São Paulo
S.A. x Lodir Estefanuto e outro – À manifestação do Exequen-
te. – ADV. LAURO BUZATTO FILHO.

58. EXECUÇÃO – 60/01 – Plaxjet Produtos e Componentes
Plásticos Ltda. x Brancol Indústria e Comércio de Bebidas Ltda.
– À Exequente p/juntar certidão atualizada da matrícula relati-
va ao imóvel penhorado às fls.88. – ADV. PAULO CÉSAR
CHANAN SILVA.

59. EXECUÇÃO – 530/98 – Banco Bandeirantes S.A. x Antô-
nio Félix Bortoloto – Contador Judicial informa que o cálculo
a ser realizado  em consonância com a decisão de fls.156/160
depende de conhecimentos técnicos específicos em contabili-
dade bancária, subsídios que o Contador não dispõe para reali-
zar com segurança, necessitando de um suporte técnico para
tanto, havendo custos equivalentes, bem como o requisito do
fornecimento pelo requerente das taxas de juros por ele aplica-
da, mês a mês, individualizada, para realização do cálculo su-
primindo a capitalização. – ADV. EDERALDO SOARES.

60. EXECUÇÃO – 486/98 – Fuiyo Tiyo x Marino Sartori e
outra – Autos aguardarão no arquivo procisório da Escrivania

eventual manifestação da Exequente quanto ao seu prossegui-
mento. À Exequente p/pgto. custas remanescentes (R$.444,00).
– ADVs. FERNANDO AUGUSTO SARTORI e GISELE VE-
RÍSSIMO PAES.

61. EXECUÇÃO FISCAL – 212/02 – CREA x Antônio Alves
Bessa – Executado citado. Não houve penhora. Inexistência de
bens. – ADV. EDUARDO LUIZ CORREA.

62. EXECUÇÃO – 540/02 – José Navarro Thomé x Jair Dias
de Souza e outra – Ao Exequente s/nomeação de bens à penho-
ra juntada às fls.41/42. – ADV. DIRCEU DE ALMEIDA RE-
ZENDE.

63. EXECUÇÃO – 117/00 – São Paulo Alpargatas S.A. x M &
Z Comércio de Calçados e Confecções Ltda. – Ao Exequente
s/correspondência juntadas às fls.215/224. – ADV. EDERAL-
DO SOARES.

64. EXECUÇÃO – 442/02 – Lojas Colombo S.A. – Comércio
de Utilidades Domésticas x João Mário Olekszenchen – À Exe-
quente p/retirar carta precatória p/providenciar o cumprimen-
to. – ADV. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FILHO.

65. EXECUÇÃO – 498/02 – Duas Rodas Industrial Ltda. x
Arapete Indústria e  Comércio de Refriferantes Ltda. – Execu-
tada citada. Não houve penhora. Inexistência de bens. – ADV.
MARGA THIEM.

66. EXECUÇÃO – 793/95 – Banco do Brasil S.A. x Ceconello
& Ceconello Ltda. e outros – Intervenientes: João Pedro Sch-
neider e C.E.F. – Superada a questão da impugnação à avalia-
ção (por não terem sido apresentados os laudos mencionados
no item II, do despacho de fls.248/249) e da compensação dos
honorários advocatícios (por força do que constou do disposi-
tivo transcrito às fls.250), resta decidir o requerimento cons-
tante do petitório de fls.253/255, o qual, na verdade, não é uma
impugnação ao cálculo mas apenas à interpretação dado pelo
contador ao dispositivo. Antes, porém, oportunizo a manifesta-
ção do Banco exequente, no prazo de 05 dias. – ADVs. RO-
BERTO WAGNER MARQUESI, GUSTAVO ROBERTO DE
SÁ PEREIRA, JOÃO ALBERTO GRAÇA, ITACIR JOAQUIM
DA SILVA e DELY DIAS DAS NEVES.

67. EXECUÇÃO – 648/02 – Leonildo Fodra – FI x Alexandre
Rochoel – Executado citado. Não houve penhora. Inexistência
de bens. ADV. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

68. EXECUÇÃO – 538/02 – Unopar x Mônica Mazzaron de
Aguiar – Autos aguardarão por mais 30 dias eventual manifes-
tação da Exequente. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ e ANA LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI.

69. EXECUÇÃO – 717/02 – Unopar x Maura Tibúrcio dos
Santos – À Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar
o cumprimento. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ
e JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS.

70. EXECUÇÃO – 718/02 – Unopar x Nair Spezia Deretti – À
Exequente p/retirar carta precatória p/providenciar o cumpri-
mento. – ADVs. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e ANA
LÚCIA BONETO CIAPPINA LAFFRANCHI.

71. EXECUÇÃO – 273/01 – José Ferreira do Prado x Alcides
de Souza Ribeiro – Defere o prazo requerido. – VLADIMIR
STASIAK e VERA LÚCIA GONÇALVES.

72. EXECUÇÃO – 1276/95 – Unibanco – União de Bancos
Brasileiros S.A. x Sorrilar Indústria e Comércio de Cereais Ltda.
e outros – Autos aguardarão a decisão do agravo de instrumen-
to oposto às fls.134/144. – ADV. ORLANDO ALEXANDRI-
NO.

73. EXECUÇÃO – 688/02 – Banco Mercantil de São Paulo
S.A. x Bike House – Indústria e Comércio de Bicicletas e Aces-
sórios Ltda. e outros – Executado João Estefanuto. Não houve
citação demais executados. Não houve penhora nem arresto.
Inexistência de bens. – ADV. LAURO BUZATTO FILHO.

74. EXECUÇÃO – 687/02 – Banco Mercantil de São Paulo
S.A. x Bike House – Indústria e Comércio de Bicicletas e Aces-
sórios Ltda. e outros - Executado João Estefanuto. Não houve
citação demais executados. Não houve penhora nem arresto.
Inexistência de bens. – ADV. LAURO BUZATTO FILHO.

75. EXECUÇÃO – 704/02 – Olandir Farias x Gilberto Ferdi-
nandi e outros – Ao Exequente s/nomeação de bens à penhora
juntada às fls.33. – ADV. OSVALDO DAMIÃO VEIGA FI-
LHO.

76. EXECUÇÃO FISCAL 215/02 – CREA x Júlio César Koga
– Executado citado. Não houve penhora. Oficial de Justiça ne-
cessita da certidão de bens em nome do Executado. – ADV.
EDUARDO LUIZ CORREA.

77. EXECUÇÃO FISCAL – 485/00 – Conselho Regional de
Farmácia do Estado do Paraná x Deogleber Volta – Às partes s/
laudo de avaliação (R$.1.400,00) e cálculo do débito
(R$.2.817,72). – ADVs. RODRIGO MENEZES e FERNAN-
DO CÉSAR MARTINS BORGES.

78. AÇÃO MONITÓRIA – 266/01 – Belquímica – Indústria e
Comércio Ltda. x Jacinto Di Gennaro – “...julgo totalmente
improcedentes os embargos opostos e consequentemente julgo
procedente a ação monitória, constituindo de pleno direito os
cheques em título executivo judicial, convertendo-se o manda-
do inicial de pagamento em mandado executivo. Condeno o
sucumbente ao pagamento das custas processuais e honorários
de advogado que fixo em 20% do valor atribuído à causa.” –
ADVs. LUIZ ANTÔNIO SARTORIO e KARLA MARQUES
LOPES.

79. EXECUÇÃO – 388/99 – Cimento Rio Branco S.A. x Colu-

na Materiais de Construção Ltda. – À Exequente s/prossegui-
mento. – ADV. JOSÉ CARLOS BUSATTO.

80. EXECUÇÃO FISCAL - 500/01 – C.E.F. x Frigomiro –
Comércio de Carnes Ltda. – À Exequente s/prosseguimento. –
ADV. DARLI BARBOSA.

81. EXECUÇÃO FISCAL – 837/95 – Banco do Brasil S.A. x
Scorfi E Golon Ltda. e outro – Defere a suspensão e determina
aguardar no arquivo provisório da Escrivania eventual mani-
festação das partes. – ADVs. ROBERTO WAGNER MARQUE-
SI e ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO.

82. EXECUÇÃO – 576/98 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Mílton Fernandes Rodrigues e outro – Vara Cível de Cambé
solicita depósito das custas processuais a forma prevista no
art.19 do CPC. – ADV. HÉLIO VIEIRA NETO.

83. REPARAÇÃO DE DANOS – 425/01 – Nélson David e
outros x Antônio Baio Neto e outro – Perito informa que a
perícia será realizada no dia 05 de dezembro de 2002, sendo
conveniente que as partes compareçam às 16:00 horas do refe-
rido dias, em frente ao prédio do Fórum, a fim de que sejam
iniciados os trabalhos e procedido o deslocamento até o local
da perícia. Em caso de chuva, serão abertos os trabalhos, sendo
deliberado no momento sobre a possibilidade, ou não, de des-
locamento, visto que a perícia será realizada na zona rural. –
ADVs. ÉDER LUÍS DAVID, LUIZ ALBERTO YOKOMIZO,
MARCOS ANTÔNIO DAVID, JOSEMAR CAETANO e AÍR-
TON MARTINS MOLINA.

84. EXECUÇÃO – 711/97 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Paulo Sérgio Faria Marques e outro – Às partes s/laudo de ava-
liação (R$.25.000,00), em 05 dias. – ADVs. SHIROKO NU-
MATA, HORÁCIO FERNANDES NEGRÃO FILHO, FABIA-
NO MARANHÃO RODRIGUES GOMES e JOSÉ AUGUSTO
SIMI DE CARVALHO.

85. EXECUÇÃO FISCAL – 431/95 – INSS x Maresco Estofa-
dos e Decorações Ltda. e outros – “Frente do despacho de fls.71,
aguarde-se o pagamento dos credores.” – ADV. FREDERICO
DE MOURA THEOPHILO.

86. EXECUÇÃO – 717/98 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Hélio Sanches Argati e outros – Autos aguardarão no arquivo
provisório eventual manifestação do Exequente e/ou da empre-
sa mencionada às fls.118. – ADVs. SHIROKO NUMATA e
LUIZ LAERTE DE ARAÚJO.

87. EXECUÇÃO – 636/00 – P.B. Lopes & Cia. Ltda. x Antô-
nio Aparecido Ortelani e outro – À Exequente p/comprovar a
publicação do edital de citação do executado, em 30 dias. –
ADV. JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA.

88. EXECUÇÃO – 644/01 – Acebras – Acetatos do Brasil S.A.
x Alcasena Móveis – Alcasena Indústria e Comércio de Móveis
Ltda. e outro – À Exequente s/prosseguimento, em 10 dias. –
ADVs. FERNANDO JOSÉ MESQUITA e ANA ESTELA VI-
EIRA NAVARRO.

89. DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 546/96 – Posto de
Gasolina Bandeirantes Ltda. x União Administradora de Con-
sórcios S/A Ltda. – “O bloqueio pendente sobre o veículo se
relaciona com os autos 173/97, de carta precatória, da Primeira
Vara Cível de Maringá (fls.136 e 138), inexistindo relação com
o contido no pleito de fls.139. Esclareça a Requerente.” – ADVs.
ALEXANDRE MENONCIN DE CARVALHO PEREIRA e
JEFFERSON DO CARMO ASSIS.

90. MONITÓRIA – 166/01 – Leonildo Fodra e outra x Alexan-
dre Rochoel – À manifestação dos Requerentes, frente à nova
decolução da carta-intimatória do Requerido. – ADVs. ODU-
WALDO DE SOUZA CALIXTO e WALTER LUÍS CARNE-
LOSSI.

91. EXECUÇÃO – 862/98 – Banco do Estado do Paraná S.A. x
Sidnei Quiroga e outro – Autos retornaram do Tribunal e aguar-
darão p/30 dias eventual manifestação do Exequente quanto ao
prosseguimento. Inocorrendo, serão arquivados. – ADVs. JOSÉ
CARLOS S. SABÓIA e CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS.

92. EXECUÇÃO FISCAL – 124/02 – CREA x Elizeu Alencar
dos Santos – Suspende a tramitação da execução p/prazo de 01
ano. Decorrido o prazo e inocorrendo manifestação do Exe-
quente, os autos serão arquivados. – ADV. EDUARDO LUIZ
CORREA.

93. EXECUÇÃO FISCAL – 122/02 – CREA x Ronaldo Fi-
gueira - Suspende a tramitação da execução p/prazo de 01 ano.
Decorrido o prazo e inocorrendo manifestação do Exequente,
os autos serão arquivados. – ADV. EDUARDO LUIZ COR-
REA.

94. EXECUÇÃO – 438/96 – Manuel Silva Carvalho x Israel
Viruel Domingues e outra – Defere o prazo requerido. – ADV.
ALQUILES LENHARO.

95. EXECUÇÃO – 205/00 – Basf Sistemas Gráficos Ltda. x
Paulo Roberto Paiano – À Exequente s/pleito de fls.114/115,
em 05 dias. – ADV. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

96. EXECUÇÃO – 330/97 – Mizumi Veículos Ltda. x Koga
Reflorestadora e Comércio de Mudas Ltda. – Autos aguardarão
por mais 30 dias eventual manifestação da Exequente. – ADVs.
MÁRIO VIEIRA MARCONDES NETO e JOSÉ PAULO GAR-
CIA PEDRIALI FILHO.

97. EXECUÇÃO FISCAL – 567/98 – C.E.F. x Tecnorgan –
Industrial de Fertilizantes Ltda. e outros – Defere a suspensão
requerida. – ADV. AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMAR-
GO.

98. EXECUÇÃO – 777/01 – Unopar x Edmilson César Simões
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– À Exequente s/cumprimento da carta precatória expedida à
Comarca de Curitiba, eis que lhe foi entregue p/providenciar o
cumprimento. – ADV. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ.

99. EXECUÇÃO – 74/02 – Abrigos, Acessórios e Indústria de
Toldos Londrina Ltda. – ME x Hélio Ponci Pereira – À Exe-
quente s/cumprimento do ofício endereçado à Delegacia da
Receita Federal. – ADV. MÁRIO ROCHA FILHO.

100. EXECUÇÃO – 197/01 – Moinho de Trigo Arapongas Ltda.
x Geralda Cristina dos S. Luiz e outro – Autos aguardarão por
mais 30 dias eventual manifestação do Exequente. – ADV.
RODAVIAS LHAMAS FERREIRA.

101. BUSCA E APREENSÃO – 775/02 – BV Financeira S.A.
– Crédito, Financiamento e Investimento x Osnival Sérgio Ro-
drigues de Prado – À Requerente p/depósito prévio das custas
(R$.834,75). – ADVs. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR.

102. BUSCA E APREENSÃO – 776/02 – BV Financeira S.A.
– Crédito, Financiamento e Investimento x Nicodemos José
Vieira – À Requerente p/depósito prévio das custas (R$.835,50).
– ADVs. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JÚNIOR.

103. EXECUÇÃO – 129/02 – Pedro Fulgêncio Filho & Cia.
Ltda. x N.T. Kakuta & Cia. Ltda. – Defere a remoção do bem
penhorado. À Exequente p/depositar diligência do oficial de
justiça (R$.60,00). – ADV. MARILZA PUZIOL MACHADO.

104. EXECUÇÃO – 206/00 – Basf Sistemas Gráficos Ltda. x P
R Paiano & Cia. Ltda. – À Exequente p/depositar diligência do
oficial de justiça p/cumprimento do mandado citatório
(R$.30,00). – ADV. GERALDO ÂNGELO PARESCHI e FER-
NANDO RIBEIRO DA SILVA.

105. EXECUÇÃO – 709/02 – União Administradora de Con-
sórcios S/C Ltda. x Ive Carla Muller Ziviani e outros – À Exe-
quente p/depositar complemento de custas e diligência do ofi-
cial de justiça (R$.135,00). – ADV. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS.

106. EMBARGOS DA DEVEDORA – 227/98 – Sorelli – In-
dústria e Comércio de Equipamentos Rodoviários Ltda. x Pau-
lo Roberto Garcia Fernandes – “Avoco os autos. Não há escu-
sas, de minha parte, para o não comparecimento à audiência.
Penalizo-me pelo ocorrido. Na realidade, estava certo de que o
ato havia sido redesignado para o período da tarde do corrente
dia. Tanto assim, quenesta semana estarei atendendo a Comar-
ca de Astorga e redesignei três audiências de lá, que ocorreri-
am hoje à tarde, para não adiar mais uma vez a realização des-
ta. Mesmo sem esperar a compreensão das partes e de seus
patronos, mas para que o processo cheque ao fim, redesigno a
audiência de instrução e julgamento para o dia 16 de dezembro
de 2002, às 09:00 horas. À Embargante p/depositar diligência
do oficial de justiça, no valor de R$.90,00, p/cumprimento do
mandado de intimação do Embargado e de suas testemunhas,
devendo indicar o endereço de ambas as testemunhas. Ao Em-
bargado p/depositar diligência do oficial de justiça p/cumpri-
mento do mandado de intimação do Embargante, no valor de
R$.30,00. – ADVs. OSVALDO SESTÁRIO FILHO, JOÃO
ALBERTO GRAÇA e LEANDRO SOUZA ROSA.

107. MONITÓRIA – 162/02 – Scheuer & Silva Ltda. x C. So-
ares da Silva Dias – ME – À Requerente p/depositar o valor da
diligência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado ci-
tatório (R$.30,00). – ADVs. CELSO JOSÉ DA SILVA e ELI-
ZANDRA DE F. ABÍLIO DA SILVA.

108. EXECUÇÃO – 874/98 – Yoshima Uemura x Jurandir Gati
e outra – Ao Exequente p/depositar o valor da diligência do
oficial de justiça p/cumprimento do mandado (R$.30,00). –
ADV. DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE.

109. EXECUÇÃO – 859/97 – Vendrametto & Furtado Ltda. x
Antônio Alves de Bessa – Concede à Exequente mais 30 dias
para o mister propugnado às fls.140, primeira parte. Indefere a
expedição de ofício ao Detran-PR, pois compete à parte pro-
mover a busca da informação desejada, visto que inexiste óbi-
ce à obtenção direta, ficando facultada comprovar eventual
impossibilidade. À Exequente p/depositar o valor da diligência
do oficial de justiça p/cumprimento do mandado de penhora
(R$.30,00). – ADV. JOÃO ALBERTO GRAÇA e DENISE
CABULON GRAÇA.

110. EXECUÇÃO – 656/99 – Cimento Rio Branco S.A. x O.
A. Loureiro & Cia. Ltda. – À Exequente p/depositar o valor da
diligência do oficial de justiça p/cumprimento do mandado de
penhora (R$.30,00). – ADV. JOSÉ CARLOS BUSATTO.

111. AÇÃO DE DESPEJO – 113/02 – Sylvio Donadio x Paulo
César Massulo – Ao Requerente p/depositar o valor das despe-
sas c/extração e autenticação de fotocópias e diligência do ofi-
cial de justiça p/cumprimento do mandado de intimação do
Requerido, no valor de R$.32,35. – ADVs. GISELE VERÍSSI-
MO PAES e RUBENS PAES.

112. AÇÃO DE DESPEJO – 34/01 – Otávio Feletti x Dinameri
Polidoro e outro – Ao Exequente s/prosseguimento. – ADV.
DIRCEU DE ALMEIDA REZENDE.

113. AÇÃO DE DESPEJO – 680/95 – José Ivai Daru x Willian
Charles – Autos aguardarão no arquivo da Escrivania eventual
manifestação do Exequente quanto ao prosseguimento da exe-
cução. – ADV. JOÃO PEDROSO FILHO.

114. AÇÃO DE DESPEJO  - 673/02 – Paulo Roberto da Costa
Henrique x J. Antônio Pereira & Cia. Ltda. – Não houve cita-
ção. Requerida mudou-se. – ADV. APARECIDO DONIZETE
GOMES.

115. AÇÃO DE DESPEJO – 626/02 – Carlos Henrique Ribeiro

x Antônio Honório da Silva – Ao Requerente p/pgto.custas re-
manescentes (R$.126,25). – ADV. ALQUILES LENHARO.
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1.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-150/1989-ANTONIO
ORIANI RODRIGUES x JOSE BARRETO FARIA NETO-So-
bre a conta de fls. 294/298, manifeste-se o  requerente.-Adv.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

2.-COBRANÇA (ORD)-138/1996-CARLOS RIBEIRO DA SIL-
VA FILHO x CASQUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A-
Em face da certidao do Sr.Oficial de Justiça de fls. 855 verso,
manifeste-se o exequente.-Adv. MARIO FERREIRA-

3.-COBRANÇA (ORD)-170/1996-NOVARTIS BIOCIENCIAS
S/A x TEREZA DE JESUS SILVA CASQUEL e outros-Nos
termos do artigo 42, paragrafo 1º do CPC, intime-se o executa-
do para manifestaçao  sobre o pedido de substituiçao processu-
al.-Adv. SERGIO ANTONIO MEDA e ALCIDES APARECI-
DO FERRAZ-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-343/1996-J.R.P. x
A.J.D.-Sobre o pedido de fls.109/110, manifeste-se o autor.-
Adv. BENEDITA EUNICE ELOI STABELINI-

5.-NULIDADE-416/1997-ANTONIO CARLOS MICHELATO
e outros x RIO PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED.
FINANCEIROS-O despacho de fls.132 merece ser refeito em
razao da expressa disposiçao do artigo 42, paragrafo 1º do CPC,
motivo pelo qual revogo.Ainda, em cumprimento ao referido
artigo e paragrafo, intime-se a parte contraria para  manifestar-
se.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ e PATRICIA C.
GOBBI BATISTELA-

6.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-481/1997-MASSANORI
IMANOBU e outros x BAMERINDUS S/A PARTICIPAÇO-
ES-EMPREENDIMENTOS e outros-Recebo a apelaçao de
fls.131/135 no seu duplo efeito.Intime-se o apelado para apre-
sentar contra-razoes.-Adv. EDSON FERREIRA CARDOSO-

7.-EXECUCAO-126/1998-COOPERATIVA REG. AGRICOLA
MISTA DE CAMBARA LTDA x MICHELATO ALIMENTOS
LTDA-Sobre o pedido formulado as fls.104, manifeste-se o
executado.-Adv. ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

8.-EXECUCAO-173/1998-BANCO ITAU S/A x MICHELA-
TO ALIMENTOS LTDA e outros-Sobre o laudo de avaliaçao
de fls. 93/94, manifestem-se as partes.-Adv. FABIO THOMAS
SOARES e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-302/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAS-
QUEL AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A e outros-Sobre a con-
testaçao e documentos juntados, manifeste-se o autor no prazo
de 10 dias.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

10.-INDENIZACAO-325/1998-ALCEU SCOPARO FILHO x
BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A-
Em face dos oficios juntados as  fls.154/160, manifeste-se o
exequente.-Adv. CLAUDINE APARECIDO TERRA-

11.-EMBARGOS A ARREMATACAO-598/1998-DESTILA-
RIA  DE AGUARDENTE SAO BENEDITO e  outros x BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A-De ciencia
as partes da baixa do processo, intime-se a parte vencedora
para requerer o que lhe for de direito no prazo de 5 dias.-Adv.
CARLOS ALBERTO BIAGGI, SILVIA ARRUDA GOMM-

12.-MANUTENCAO  DE POSSE-622/1998-GABRIEL RIBEI-
RO DOS SANTOS NETO e outros x ADALGISO ANTONIO
SILVA CASQUEL e outros-O pedido formulado as fls.260/262
e desnecessario em razao dos laudos apresentados pelo Sr.Expert
as fls.143/210 e fls.230/255.Apresentem as partes o rol de tes-
temunhas que pretendem ouvir em audiencia de instruçao e jul-
gamento no prazo de 10 dias, a teor da novel redaçao do artigo
407 do CPC.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA e ALCIDES
APARECIDO FERRAZ-

13.-EXECUCAO-295/1999-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x OCTACILIO ZANETTI e ou-
tros-Sobre a conta e calculo de fls. 69/74, manifestem-se as
partes.-Adv. JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY e CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO-

14.-EXECUCAO-342/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
AGROPECUARIA SANTA EMILIA LTDA e outros-Sobre o
laudo de avaliaçao de fls.91/93, manifestem-se as partes.-Adv.
OMAR JOSE BADDAUY e PEDRO VINHA-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-446/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x VANDERLEI ALVES DAMACENO-Diga o re-
querente.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-

16.-EXECUCAO-496/1999-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA LTDA x PEDRO DERUZA e ou-
tros-Sobre a conta e laudo de avaliaçao de fls.64/73, manifes-
tem-se as partes.-Adv. JOSE FERNANDES HEIM e PEDRO
VINHA-

17.-ACAO MONITORIA-14/2000-ADRIANA NUCCI PAES
CRUZ e outros x BENEDITO MOREIRA JUNIOR-Sobre a
certidao do Sr.Oficial de Justiça de fls.137 verso, manifeste-se
os exequentes.-Adv. SORAYA SAAD LOPES-

18.-ACAO ORDINARIA-58/2000-NELSON FERNANDES x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS-Re-
cebo a apelaçao de fls.236/245 no seu duplo efeito.Intime-se o
apelado para apresentar contra-razoes.-Adv. LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-113/2000-MOACIR PA-
LHARIM e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Homologo por
sentença, o acordo de fls.214/218 e fls.222/223 e em conse-
quencia julgo extinto nos termos do artigo 269, III do CPC.—
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, OMAR JOSE BADDAUY-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-114/2000-VALDIR PALHA-
RIM x BANCO DO BRASIL S/A -Homologo por sentença, o
acordo de fls.157/161 e fls.165/166 e em consequencia julgo
extinto nos termos do artigo 269, III do CPC.—Adv. SERGIO
ANTONIO MEDA, OMAR JOSE BADDAUY-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-116/2000-VERGINIO PA-
LIARIN NETO x BANCO DO BRASIL S/A -Homologo por
sentença, o acordo de fls.159/163 e fls.165/166 e em conse-
quencia julgo extinto nos termos do artigo 269, III do CPC.—
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, OMAR JOSE BADDAUY-

22.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-117/2000-VALDEMIR PA-
LHARIM x BANCO DO BRASIL S/A -Homologo por senten-
ça, o acordo de fls.153/157 e fls.162/163 e em consequencia
julgo extinto nos termos do artigo 269, III do CPC.—Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA, OMAR JOSE BADDAUY-

23.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-118/2000-VALDEMIR PA-
LHARIN e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Homologo por
sentença, o acordo de fls.161/165 e fls.167/168 e em conse-
quencia julgo extinto nos termos do artigo 269, III do CPC.—
Adv. SERGIO ANTONIO MEDA, OMAR JOSE BADDAUY-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-119/2000-MOACIR PA-
LHARIM x BANCO DO BRASIL S/A -Homologo por senten-
ça, o acordo de fls.153/157 e fls.161/162 e em consequencia
julgo extinto nos termos do artigo 269, III do CPC.—Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA, OMAR JOSE BADDAUY-

25.-EXECUCAO-300/2000-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL PARANAPANEMA x CLOVIS NOVELLI FILHO e
outros-Diga o exequente.-Adv. JOSE FERNANDES HEIM-

26.-COBRANÇA (ORD)-306/2000-ARMELINDO PAGLIA-
RIN e outros x ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA -
Intime-se a executada (na pessoa de seu representante legal),
atraves de seu procurador, para que, no prazo de 03(tres) dias
(inciso 5.8.3 do Provimento 26/99 - CN), venha em Cartorio, a
executada, caso nao tenha o procurador poderes expresso para
tanto, assinar o presente termo e nomeaçao de depositario.-Adv.
ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

27.-EXECUCAO-313/2000-MILENIA AGRO CIENCIAS S/A
x COOPERATIVA REG. AGRICOLA MISTA DE CAMBARA
LTDA-Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 128/131, manifes-
tem-se as partes.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN e
PEDRO VINHA-

28.-EXECUCAO-387/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ARAUJO MARTINS & CIA LTDA e outros-Indefiro
o pedido formulado as fls.39, considerando o decurso de um
ano da ultima avaliaçao efetuado, sendo necessario atualizaçao
da avaliaçao, devendo a Sra.Avaliadora proceder nova avalia-
çao.-Adv. MARCIO R. DEPOLLI-

29.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-423/2000-MARIA
APARECIDA VIEIRA RUBENS e outros x ALCESTE BRITO
FERREIRA e outros-Intime-se o vencedor para requerer o que
lhe for de direito.-Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI-

30.-EXECUCAO-31/2001-CELINA MARIA CASQUEL LO-
PES DA SILVA e outros x ADALGISO ANTONIO SILVA
CASQUEL-Sobre a conta e laudo de avaliaçao de fls.36/40,
manifestem-se as partes.-Adv. JOSE GLAUCO CARULA e
ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

31.-ACAO MONITORIA-33/2001-ALVARO APARECIDO
SCOPARO e outros x ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outros-As parte autoras foram intimadas pessoalmente
(via mandado) para providenciar o andamento do feito no pra-
zo de cinco dias, sob pena de extinçao nos termos do artigo
267, paragrafo 1º do do CPC, deixou o prazo escoar in albis
sem a devida providencia (certidao de fls. 60 verso).Em conse-
quencia, com fundamento no artigo 267, III do CPC, julgo ex-
tinto o processo face o abandono da causa caracterizado.-Adv.
AMILTON ALVES TEIXEIRA-

32.-REVISIONAL DE PROVENTOS-77/2001-SANTO  ZAGO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS-
Cumpra-se conforme requerido as fls.57.-Adv. LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO-

33.-REV. VALOR APOSENTADORIA-95/2001-ADOLPHO
TAVARES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-Cumpra-se conforme requerido as fls.55.-Adv. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO-

34.-EMBARGOS A ARREMATACAO-192/2001-ADELINO
FANTINELLI x PAULO FRANCISCO DOS ANJOS-Intimem-
se as partes para apresentaçao de alegaçoes finais no prazo co-
mum de 15 dias.-Adv. EDVALDO DE ALBUQUERQUE
MELO e ANDRE ROBERTO MISCHIATTI-

35.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-201/2001-R.A. x L.L.F.-
Sobre o oficio de fls.21, manifeste-se a parte autora.-Adv.
ORILENE ZEFERINO FELIX-

36.-CAUTELAR INCID. SUSP. PRAÇA-203/2001-CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS-Em face do  transito em julgado
(fls.130), manifeste-se a parte vencedora.-Adv. LUIS HENRI-
QUE FERNANDES HIDALGO-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-208/2001-PAULO ROBER-
TO QUERIDO MARSON e outros x ESPOLIO DE GERAL-
DO ALVES MACIEL-Sobre a contestaçao e  documentos jun-
tados, manifeste-se o embargante no prazo de 10 dias.-Adv.
RENATO GONÇALVES DA SILVA-

38.-EXECUCAO-317/2001-EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLANTIDA LTDA x OSVALDO SATOR ANABUKI-Sobre
o oficio juntado as fls.56, manifeste-se o exequente.-Adv. SA-
MIR THOME FILHO-

39.-NULIDADE-382/2001-HOMERO BERNARDELLI JUNI-
OR e outros x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS SA e outros-Recebo as apelaçoes de fls.247/
260 e 261/269 no seu duplo efeito.Intimem-se os apelados para



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 12/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 73

apresentarem contra razoes no prazo legal.-Adv. SERGIO AN-
TONIO MEDA, CATIA YURI TAKAHARA IRANAGA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2001-MICHELATO
ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO BANESTADO S/A-
Recebo a apelaçao de fls. 78/90 no seu duplo efeito.Intime-se o
apelado para apresentar contra-razoes no prazo legal.-Adv.
PATRICIA C. GOBBI BATISTELA-

41.-COBRANÇA (ORD)-453/2001-P. MARK MONTAGEM E
MANUTENÇAO INDSUTRIAL LTDA x ARAUJO MARTINS
& CIA LTDA-Em face do transito em julgado, manifeste-se a
parte vencedora para requerer o que lhe for de direito.-Adv.
ELYSEU ZAVATARO-

42.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-17/2002-VALA-
DARES CEREAIS REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA
x ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros-Sobre
os documentos juntados, manifeste-se o requerente no prazo
de 5 dias.-Adv. HUMBERTO SOARES-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-28/2002-DARLIN BRAZ
DOS SANTOS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Intime-se o embargante para efetuar o  preparo das cus-
tas suplementares no valor de 82,25.-Adv. ALMEIRINDO
BARREIROS JUNIOR-

44.-EMBARGOS A  EXECUCAO-35/2002-CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A x FAZENDA NACIONAL-Sobre
os documentos juntados,  manifeste-se a embargante no prazo
de 5 dias.-Adv. CLEBER MARCONDES-

45.-DESPEJO-100/2002-JULIO VIAL  MARQUES x IVANIL-
DA BATISTA DE MORAES-Sobre os ducumentos juntados as
fls.83/92, manifeste-se o autor no prazo de 5 dias.-Adv. AL-
MEIRINDO BARREIROS JUNIOR-

46.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-107/2002-M.Y.I.J. e ou-
tros x M.Y.I.-Em face do pagamento noticiado as fls.13 e iner-
cia da parte autora, embora devidamente intimado (fls.16 ver-
so), julgo em consequencia extinto o processo, com fundamen-
to no artigo 794, inciso I do CPC.-Adv. JAIR FERREIRA GON-
ÇALVES e LEILA MATTAR OLIVATO-

47.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-116/2002-REODANTE
BERNARDELLI JUNIOR x COOPERATIVA REG. AGRICO-
LA MISTA DE CAMBARA LTDA-Diga o requerente.-Adv.
ALEXEY GASTAO CONSELVAN-

48.-INDENIZACAO-128/2002-THIAGO JOSE VEDOVATO e
outros x JOSE  JOAQUIM DOS SANTOS NETO-Recebo a
apelaçao de fls.88/98 no seu duplo efeito.Intime-se o apelado
para apresentar  contra-razoes no prazo legal.-Adv. PEDRO
VINHA-

49.-COBRANCA (SUM)-232/2002-ELVIS MARTINS DE
SOUZA e outros x CAIXAGERAL S/A SEGURADORA-Jul-
go improcedente a presente açao ante a carencia evidenciada
nos precisos termos do artigo 267, inciso VI do CPC, cassando
a tutela antecipada deferida as fls.37/38.Em consequencia au-
torizo o levantamento do deposito (fls.45) pelo requerido.Em
razao da sucumbencia, condeno os autores solidariamente ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorarios advo-
caticios qeu fixo em 10% sobre o valor atribuido a causa, ob-
servando a redaçao do artigo 12 da Lei de Assistencia Judicia-
ria Gratuita.-Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOUZA-

50.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-292/2002-A.H.S. e outros
x G.F.D.S.-Sobre a certidao de fls.16 verso, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. LEILA MATTAR OLIVATO-

51.-COBRANÇA (ORD)-299/2002-MARCELO FRITEGOT-
TO x LOMEU ASSIS DE FAVERI-Sobre a contestaçao e docu-
mentos, manifeste-se o requerente no prazo de 10 dias.-Adv.
ALMEIRINDO BARREIROS JUNIOR-

52.-DESPEJO-330/2002-EDILAINE APARECIDA SANCHES
x ANTONIO CARLOS BALBI-Sobre a contestaçao, manifes-
te-se a requerente no prazo de 10 dias.-Adv. ANDRE ROBER-
TO MISCHIATTI-

53.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-364/2002-CASQUEL
AGRICOLA E INDUSTRIAL S/A x FAZENDA NACIONAL-
Manifeste-se a embargante sobre a impugnaçao apresentada,
no prazo de 10 dias.-Adv. ORILENE ZEFERINO FELIX-

54.-RECLAMACAO TRABALHISTA-368/2002-BENEDITA
DE CASTRO SILVEIRA x MUNICIPIO DE CAMBARA-Em
que pese os argumentos lançados pela  requerida, entendo que
nao merecem procedencia.O procedimento adotado pela Justi-
ça do Trabalho e diverso do procedimento adotado na Justiça
Comum (procedimento ordinario) com prazos mais alargados
ampliando a possibilidade de defesa.A determinaçao judicial
nao prejudicou em nada a requerida pelo contrario beneficiou
oportunizando novamente o prazo para apresentaçao de
resposta.Nao vejo qualquer irregularidade ou
nulidade.Considerando que a requerida ratificou os termos da
contestaçao, permanece valendo a contestaçao de fls.51/62 e
documentos juntados as fls.63/96.Dando andamento  ao feito,
intime-se a parte autora para manifestar-se sobre a contestaçao
no prazo de 10 dias.-Adv. LEILA MATTAR OLIVATO e PAU-
LO CESAR LIMA BASTOS-

55.-DECLARATORIA-397/2002-A.A.S. x J.L.-Notifique-se a
autora para  emendar a petiçao inicial, indicando corretamente
o polo passivo, no prazo de 10 dias sob pena de indeferimen-
to.-Adv. BENEDITA EUNICE ELOI STABELINI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/2002-JOSE MANFRIM
DUARTE x BANCO DO BRASIL S/A-Recebo os embargos
para discussao, suspendendo o curso da execuçao de
senteça.Intime-se o embargado para apresentar a impugnaçao
que tiver no prazo de 10 dias.-Adv. CARLOS ALBERTO BIA-

GGI-

57.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-26/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CASQUEL AGRI-
COLA E INDUSTRIAL S/A-Sobre o laudo de avaliaçao e con-
ta de fls. 14/125, manifeste-se a executada.-Adv. CLEBER
MARCONDES-

58.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-111/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PARANA x
OSMAR DOS ANJOS & CIA LTDA -Face o decurso do prazo
de suspensao, manifeste-se a parte autora.-Adv. VINICIUS
AMORIM-

59.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-12/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOTADE MOVEIS
LTDA-Em que pese os argumentos lançados pela executada,
entendo que o titulo executado e perfeitamente valido encon-
trando-se com os requisitos legais no artigo 2º, paragrafo 5º da
lei de execuçao fiscal.O fato de haver excesso de execuçao,
nao descaracteriza  o titulo executivo, sendo certo que referida
materia devera ser objeto de embargos a execuçao.Nestes ter-
mos indefiro a exceçao.-Adv. PAULO CELSO COSTA-

60.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2002-CONSELHO
REG. DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x OTAVIO
RODRIGUES FERREIRA FILHO-Em face da certidao supra e
documentos carreado aos autos, manifeste-se a parte autora.-
Adv. PEDRO VINHA-

61.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-40/2002-FAZENDA
NACIONAL x ASSAMAG - ASSAI MAQUINAS AGRICO-
LAS LTDA -Intime-se a empresa executada (na pessoa de seu
representante legal), atraves de seu procurador, para que, no
prazo de 03(tres) dias (inciso 5.8.3 do Provimento 26/99 - CN),
venha em Cartorio, a executada, caso nao tenha o procurador
poderes expresso para tanto, assinar o presente termo e nome-
açao de depositario.-Adv. CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE
ANDRADE-

62.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-63/2002-INST. BRAS.
MEIO AMB. REC. NAT. RENOVAVEIS- IBAMA x DISPRA-
TICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA-Defiro o reque-
rido as fls. 27, julgando extinto o presente feito ante a desisten-
cia da açao.Sem onus em razao da expressa disposiçao do arti-
go 26 da Lei de Execuçao Fiscal.-Adv. ANDREA VULCANIS
M. PAIVA e ALCIDES APARECIDO FERRAZ-

63.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-105/1991-Oriundo da
Comarca de 1a. VARA DA FAZ. PUB. FAL. CON. CTBA -
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A x
DESTILARIA DE AGUARDENTE SAO BENEDITO LTDA e
outros-Intime-se o Banco exequente para manifestar seu inte-
resse no prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.-Adv.
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-

64.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-17/2000-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA- PR 2ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x BARBINA LINO DE OLIVEIRA -Face
o decurso do prazo de suspensao, manifeste-se a parte autora.-
Adv. OMAR ABES SALLES-

65.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/2000-Oriundo da
Comarca de OURINHOS-SP 3ª VARA CIVEL -BANCO DO
BRASIL S/A x BARELLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
E OUTROS -Face o decurso do prazo de suspensao, manifeste-
se a parte autora.-Adv. CLAUDINE APARECIDO TERRA-

66.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-124/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA- PR 1ª VARA FEDERAL -CAIXA
ECONOMICA FEDERAL- CEF x GEISE BARBIERI DUAR-
TE CORREIA-Em face da certidao do Sr.Oficial  de Justiça de
fls. 07, manfieste-se a exequente.-Adv. GERALDO SAVIANI
DA SILVA-

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-133/2002-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO- PR VARA CIVEL -
BANCO ITAU S/A x ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outros-Sobre a certidao de fls.17, manifeste-se o exe-
quente.-Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-134/2002-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO- PR VARA CIVEL -
BANCO ITAU S/A x ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS
LTDA e outros-Em face da certidao de fls.14, manifeste-se a
parte autora.-Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-135/2002-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO- PR VARA CIVEL -
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x
ARAMAR COMERCIO DE CEREAIS LTDA e outros-Sobre o
laudo de avaliaçao de fls. 28/29, manifestem-se as partes.-Adv.
PEDRO RIBAS DE MELLO e ALCIDES APARECIDO FER-
RAZ-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-139/2002-Oriundo da
Comarca de CORNELIO PROCOPIO -PR VARA CIVEL -
BANCO DO BRASIL S/A x ARAMAR COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA e outros-Sobre a nomeaçao de bens apresentada
as fls. 09/10, manifeste-se o requerente.-Adv. JOSE GLAUCO
CARULA-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-141/2002-Oriundo da
Comarca de STª CRUZ DO RIO PARDO- SP 1ª VARA JUD. -
PRODUTORA E COMERCIAL AGRICOLA ARAPONGAS
LTDA x FLORINDA GUAGLIATO PINHEIRO GUIMARA-
ES-Para o cumprimento do ato deprecado designo o dia 25 de
novembro de 2002, as 14.30 horas.-Adv. PAULO MAZZAN-
TE DE PAULA e JOSE MARIA DA SILVA-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-157/2002-Oriundo da
Comarca de OURINHOS- SP 1ª VARA JUDICIAL -CARLOS
EDUARDO SCAGLIONE - ME x ANTONIO CUSTODIO DE

MELO-Face a certidao do Sr.Oficial de Justiça de fls. 15, ma-
nifeste-se o requerente.-Adv. ALEXANDRE PIMENTEL-

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 93/2002
JUIZ DE DIREITO DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
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EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 017 00298/2001

020 00464/2001
FABIANA RUBIA MARTINELLI 040 00475/2002
FABIO ANDRE ZAKSESKI 056 00703/2002
FERNANDO BORGES MANICA 072 00277/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 046 00553/2002

049 00598/2002
FLAVIO ERVINO SCHMIDT 069 00101/2002
FRANCIELLE CRISTIANE SILV 033 00307/2002

038 00397/2002
041 00513/2002

GENESIO NAILOR FINGER 044 00538/2002
034 00313/2002

GERCI LIBERO DA SILVA 003 00373/1998
GILMAR ANTONIO OLTRAMARI 043 00532/2002
GILVANA PESSI MAYORCA 020 00464/2001
GIOVANI WEBBER 063 00840/2002
GISELE SOLER CONSALTER 042 00518/2002
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 068 00067/2002

004 00364/1999
HELIO IDERIHA JUNIOR 037 00349/2002
ISABELA MARQUES HAPNER 058 00716/2002
IVOMAR CESAR DE ALMEIDA 048 00567/2002
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 068 00067/2002

004 00364/1999
JACKSON MAFFESSONI 057 00713/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 047 00557/2002
JAIME MARIANO 016 00243/2001
JANETE MARIA CLASER SILVA 045 00545/2002

059 00734/2002
JEAN CARLOS MACHADO 065 00844/2002
JONAS ADALBERTO PEREIRA 002 00314/1997

063 00840/2002
037 00349/2002

JORGE APPI DE MATTOS 030 00193/2002
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 068 00067/2002

004 00364/1999
JOSE BENTO VIDAL 071 00217/2002
JOSE BENTO VIDAL FILHO 071 00217/2002
JOSE CARLOS MARQUES 035 00330/2002
JOSE FERNANDO MARUCCI 039 00455/2002

015 00231/2001
JOSE FERNANDO VIALLE 054 00644/2002
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 014 00002/2001
JOSE ROBERTO GAZOLA 017 00298/2001

020 00464/2001
JUAREZ JOSE DA SILVA 051 00626/2002
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 010 00524/2000
JULIANO ANDRESO PAESE 030 00193/2002
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 005 00426/1999
KATYA MARIA ALVES HERMISD 037 00349/2002
KELLY REGINA P. VULPINI D 040 00475/2002
KLEBER DE OLIVEIRA 004 00364/1999
LAERCION ANTONIO WRUBEL 068 00067/2002

021 00531/2001
LAURI DA SILVA 055 00698/2002
LEANDRO BATISTA FACCIN 015 00231/2001
LEDOCIR ANHOLETO 026 00008/2002
LEONILDO FERREIRA 055 00698/2002
LIGIA SOCREPPA 007 00899/1999
LUIZ AUGUSTO BROETTO 057 00713/2002
LUIZ CARLOS JAVOSCHY 005 00426/1999
LUIZ CARLOS PASQUALINI 001 00419/1993
MARCELO BIENTINEZ MIRO 012 00712/2000
MARCELO HENRIQUE CARDOSO 016 00243/2001
MARCELO HONJO 064 00841/2002
MARCIA REGINA WERNER 035 00330/2002
MARCO ANTONIO PADOVANI 022 00778/2001

027 00030/2002
017 00298/2001

MARCOS ROGERIO SCHMIDT 070 00122/2002
013 00729/2000

MARISA MINELLA 058 00716/2002
MATEUS PEDRO TURRA 001 00419/1993
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 040 00475/2002
MICHEL ARON PLATCHEK 065 00844/2002
MICHEL RODRIGO DE LIMA 029 00188/2002
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 045 00545/2002
NADIA MAZUREK 063 00840/2002

037 00349/2002
NAMUR DANIEL VANZIN 036 00340/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 004 00364/1999
NELSON FAGUNDES 032 00264/2002

001 00419/1993
NERI LUIZ SIMON 028 00065/2002
NEWTON BRAGA DE SAMPAIO J 072 00277/2002
NILBERTO RAFAEL VANZO 039 00455/2002

015 00231/2001
013 00729/2000
061 00798/2002
011 00643/2000

NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 031 00226/2002
NORTOM EMMEL MUHLBEIER 019 00402/2001

050 00621/2002
OKSANDRO GON•ALVES 031 00226/2002

042 00518/2002
OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL 069 00101/2002
OTHELO DILON CASTILHOS 002 00314/1997
PAULO AFONSO SCIARRA 029 00188/2002

024 00884/2001
PAULO AUGUSTO CHEMIM 015 00231/2001
PAULO GIOVANI FORNAZARI 053 00642/2002

068 00067/2002
004 00364/1999

PAULO HENRIQUE DINIZ 058 00716/2002
PAULO HENRIQUE WENDT 040 00475/2002
PAULO JOSE GIARETTA 021 00531/2001
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 011 00643/2000
REGINA MARIA TONNI MUGNOL 016 00243/2001
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 036 00340/2002
RICARDO DILON CASTILHOS 002 00314/1997

063 00840/2002
RICARDO SOARES MESTRE JAN 070 00122/2002
ROBERTO WYPYCH JUNIOR 057 00713/2002
ROSELI L. RODRIGUES VANZO 039 00455/2002

015 00231/2001
ROSILENY VANZELLA DE ASSI 059 00734/2002
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 010 00524/2000

006 00477/1999
SANTINO RUCHINSKI 022 00778/2001

027 00030/2002
036 00340/2002
017 00298/2001

SERGIO DOS SANTOS SILVEIR 018 00368/2001
SERGIO VULPINI 040 00475/2002
SILVANIA GONCALVES DE MOR 049 00598/2002
SILVIA REGINA MASCARELLO 041 00513/2002
SINCLAIR FATIMA TIBOLA 052 00628/2002
SUELI MARIA OLTRAMARI 039 00455/2002
TANIA MARA ROSA FINGER 009 00367/2000
VALDIR VANZIN 036 00340/2002
VANESSA ZUCCHI 019 00402/2001

050 00621/2002
WAGNER PETER KRAINER JOSE 017 00298/2001

020 00464/2001
WILSON CARLOS KUHN 033 00307/2002

038 00397/2002
023 00874/2001
005 00426/1999
012 00712/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-419/1993-CIA
PARANAENSE DE ENERGIA-COPEL x JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO - A estimativa oficial do bem penhorado esta
suficientemente lastreada nas informacoes do senhor Avalia-
dor judicial, que bem instruiu, com publicacoes de venda, foto-
grafias e aducoes acerca do metodo de avaliacao, o valor apon-
tado as fls. 60/61 reiterado …s fls. 81/87. Ao contrario da im-
pugnacao do Devedor cingiu-se a ilacao genetica e sem a mini-
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ma instrucao, chegando as raias da ma-f‚, nao podendo por isso
ser acatada. O calculo judicial nao foi impugnado. Para a pra‡a
do bem penhorado, designo o pr¢ximo dia 11/12/2002 …s 14:00
horas, por valor superior … importƒncia da avalia‡âo. Nâo
havendo licitante, designo, desde logo, o dia 26/12/2002 …s
14:00 horas, para a segunda tentativa de venda, pelo maior lan‡o,
salvo a exce‡âo ao pre‡o vil. Expe‡a-se edital, a ser afixado
no local de costume e publicado na forma da lei(686 e 687 do
CPC). Intimem-se; pessoalmente, por mandado, o devedor e
sua esposa, se casado for, e, atrav‚s de seu advogado, pelo Di rio
da Justi‡a, a Credora. Junte a Credora aos autos certidâo atua-
lizada do bem im¢vel constritado. Ao credor para o dep¢sito
das diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$ 60,00,
referente a intima‡âo dos executados, no prazo de 10(dez) dias,
confrome provimento 01/99 da CGJ. -Adv. LUIZ CARLOS
PASQUALINI, MATEUS PEDRO TURRA e NELSON FA-
GUNDES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-314/1997-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GRA-
LHA AZUL FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros- 1. Do
contido …s fls. 120/135 dˆ-se noticia ao Credor, para o que
entender. Intime-se. 2. Outrossim, a despeito da acao noticia-
da, nao tem ela o condao de suspender o curso deste processo
de execucao, at‚ porque faltou ao “debitor debitoris” a instau-
racao de oportuna, quando ap¢s a intimacao da penhora, con-
tradicao. Intime-se. 3. De toda sorte, a fim de evitar prejuizo ao
possivel arrematante, pela inexistencia do credito penhorado,
aos interessados dˆ-se ciˆncia o Meirinho das alegacoes de fls.
122/135. Intime-se. Adv. RICARDO DILON CASTILHOS,
OTHELO DILON CASTILHOS, ELVIS BITTENCOURT e
JONAS ADALBERTO PEREIRA-

3.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-373/1998-VALMOR
AMARO DE QUADROS x CONSTRUTORA JOTA ELE
LTDA -1. Designo audiˆncia de instru‡âo e julgamento para o
proximo dia 24 de mar‡o de 2.003, …s 14.00 horas. Intimem-
se, inclusive o Perito para os esclarecimentos solicitados. -Adv.
GERCI LIBERO DA SILVA e AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT-

4.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-364/1999-NEWTON
MARTINS DINIZ x COMPANHIA REAL DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Contados e preparados, voltem con-
clusos. Intime-se. R$-23.30. Adv. ADELINO MARCON, KLE-
BER DE OLIVEIRA, NANCI TEREZINHA ZIMMER, IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU, PAULO GIOVANI FORNAZA-
RI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e GUSTAVO HEN-
RIQUE DIETRICH-

5.-USUCAPIAO-426/1999-INDUSTRIAL MADEIREIRA
MUNDO NOVO LTDA x HELIMALOY PARTICIPA•OES
LTDA- Por documento h bil, comprove a Autora o que afirmou
… fl. 289, a despeito da discordancia infundada que manifes-
tou. Intime-se. Adv. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO,
CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, LUIZ CARLOS JAVOS-
CHY e WILSON CARLOS KUHN-

6.-EXECUCAO DE HIPOTECA-477/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x VALDECIO ANTONIO BOMBO-
NATTO e outros -ë parte interessada, para que providencie o
preparo das custas do Sr. Avaliador Judicial, no montante de
2.174,33 VRCs, ap¢s ser  fornecido o valor da avalia‡ao. -Adv.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUA-
DROS-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-899/1999-TRENTO & CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-25.65.
Adv. LIGIA SOCREPPA e ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-321/2000-CASTRO & SON-
DA LTDA x VERA LUCIA BUENO-Adv. ENEIDA TAVARES
DE LIMA FETTBACK-

9.-COBRANCA-367/2000-DEVANIR FRANCO RIBEIRO x
INDUSTRIA TEXTIL SAO JUDAS TADEU LTDA- 1. Inti-
mem-se as partes das respostas de fls. 554 e 558. 2. Diante da
escusa de fl. 561, que acolho, revogo a nomeacao de fl. 547v§,
4. Nomeio Perito, entao, o Sr. Plinio Giacomini, que atuar  sob
o grau da sua f‚, independentemente de compromisso por ter-
mo. Prossiga-se conforme o despacho de fl. 547 e verso. Inti-
me-se. Adv. TANIA MARA ROSA FINGER e ANA KATMA
CREMONESI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-524/2000-ABENILDE SIL-
MARA DE MELLO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-
25.65. Adv. JULIANE BUBLITZ FERREIRA, SALAZAR
BARREIROS JUNIOR e ADRIANO DE QUADROS-

11.-DECLARATORIA-643/2000-EUCATUR EMPRESA UNI-
AO CASCAVEL DE TRANSPORTES E T x UNIBANCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Contados e
preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-35.45. Adv. NIL-
BERTO RAFAEL VANZO e RAIMUNDO FERNANDES BAR-
BOSA-

12.-EXECUCAO DE HIPOTECA-712/2000-BANCO ITAU S/
A x JULIA SERAFINA DE SOUZA-Adv. WILSON CARLOS
KUHN e MARCELO BIENTINEZ MIRO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-729/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x GILNEI AUGUSTO FAORO- Sem pre-
juizo do ordenado … fl. 59, salvo noticia da peticao de fls. 69/
73 aos licitantes interessados, da pretensao do Devedor e de
sua esposa, ou‡a-se o Credor, num quinquidio. Intime-se. Adv.
NILBERTO RAFAEL VANZO, ELIEL JOSE ALBERTIN BER-
TINOTTI e MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

14.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-2/2001-SILOM
SCHIMIDT x GAZETA DO PARANA - REDE EQUATORI-

AL e outros- 1. Intime-se … R‚ para que providencie o preparo
das custas junto ao Juizo de Toledo-Pr. (fl.230). 2. Ciencia aos
R‚us da desistencia (fl.232) do depoimento pessoal do repre-
sentante legal da requerida. 3. Depreque-se a inquiricao da tes-
temunha arrolada … fl. 235, devendo a mesma ser entregue
mediante recibo nos autos, e comprovacao de sua distribuicao
no prazo de dez (10) dias. Intime-se. Adv. CARLOS LADIMIR
ESTEVES, ANA MARIA ANTUNES PEREIRA e JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS-

15.-ARROLAMENTO-231/2001-MARCIA APARECIDA BI-
AZI x ORLANDO APARECIDO BIAZI- Vistos e examinados.
Homologo por senten‡a, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a partilha de fls. 71/73 destes autos de inventario e
sobrepartilha dos bens deixados por ORLANDO APARECIDO
BIAZI, atribuindo aos nela contemplados os respectivos qui-
nhoes e ressalvando a meacao de Mafalda Rampazzo Biazzi.
Custas de lei. P.R.I. Oportunamente, com o transito em julgado
e pagas as custas devidas, expe‡m-se os formais competentes e
arquivem-se os autos. Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI,
NILBERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L. RODRIGUES
VANZO, LEANDRO BATISTA FACCIN e PAULO AUGUS-
TO CHEMIM-

16.-TUTELA-243/2001-ROSELY TEREZINHA VASCELAI x
EDERSON LUCAS DIAS DE CAMARGO- Ederson Lucas Dias
de Camargo, tutelando, encontra-se em situacao de risco pes-
soal, pois sao falecidos os seus pais e nao se deu a conhecer
presentes os avos ou qualquer parente proximo que lhe pudesse
cuidar e proteger. Logo, a teor do disposto nos artigos 98 e 146
do Estatuto da Crian‡a e do Adolescente c/c artigo 224 do Co-
digo de Organizacao e Divisao Judici rias do Estado do Parana,
com a urgˆncia que o caso requer, encaminhem-se os autos ao
Juizo da Vara da Infancia e da Juventude desta Comarca, com-
petente para conhecer e julgar o pedido de tutela. Intimem-se.
Adv. JAIME MARIANO, MARCELO HENRIQUE CARDO-
SO GNOATO e REGINA MARIA TONNI MUGNOL-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-298/2001-C. S. COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS E DER. PETROLEO LTD x DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA -Contados e
preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-24.95. Adv. SAN-
TINO RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, MARCO AN-
TONIO PADOVANI, ALESSANDRA SANTOS AMARAL,
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA, WAGNER PETER
KRAINER JOSE e JOSE ROBERTO GAZOLA-

18.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-368/2001-MARIA DA
GRA•A ALVES MANTOVANI x CARLOS DEOLINDO DOS
SANTOS -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-
se. R$-20.05. Adv. SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA-

19.-SUSTACAO DE PROTESTO-402/2001-CILDO SEIBERT
x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA -Contados e prepara-
dos, voltem conclusos. Intime-se. R$-34.75. Adv. EDILSON
DE ALMEIDA, NORTOM EMMEL MUHLBEIER e VANES-
SA ZUCCHI-

20.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-464/2001-C. S. CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS E DER. DO PETROLEO x
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS SAARA LTDA -Em
cinco (05) dias, digam as partes se tˆm provas outras a produ-
zir, especificando e justificando-as. Intimem-se. -Adv. GILVA-
NA PESSI MAYORCA, JOSE ROBERTO GAZOLA, EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER PETER KRAINER
JOSE-

21.-DESPEJO-531/2001-SIPAL S/A INDUSTRIAL COMER-
CIO E AGROP. LTDA x DIPLOMATA AGRO INDUSTRIAL
LTDA -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se.
R$-17.25. Adv. PAULO JOSE GIARETTA e LAERCION AN-
TONIO WRUBEL-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-778/2001-AUTO POSTO
WEST SHOPPING LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETRO-
LEO LTDA -Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-
se. R$-27.05. Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, MARCO ANTO-
NIO PADOVANI, SANTINO RUCHINSKI e ANTONIO MI-
NORU ASHAKURA-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-874/2001-DIS-
TRIBUIDORA DE CONGELADOS PEIXEMAR LTDA x
RESTAURANTE BONA VARIEDADES LTDA -ë parte inte-
ressada, para que providencie o preparo das custas do Sr. Ava-
liador Judicial, no montante de 733,32 VRCs, ap¢s ser  forne-
cido o valor da avalia‡ao. -Adv. ANTONIO CARLOS SILVA
KUHN e WILSON CARLOS KUHN-

24.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-884/2001-ADRI-
ANA ZARDO x VANETE FERREIRA DA SILVA-Adv. PAU-
LO AFONSO SCIARRA-

25.-MANDADO DE SEGURANCA-902/2001-SCHERER IN-
DUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA x DE-
LEGADO DA 13a DELEGACIA REG. DA REC. EST. CVEL
-Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-17.25.
Adv. DEOCLECIO ADAO PAZ e ALEXANDRE BARBOSA
DA SILVA-

26.-ACAO MONITORIA-8/2002-COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA SAO CRISTOVAO LTDA x ALCIR SCHIZZI -
Aguarde-se por trinta (30) dias. Intime-se.-Adv. EDSON RO-
DRIGO DA SILVA e LEDOCIR ANHOLETO-

27.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-30/2002-AUTO POS-
TO WEST SHOPPING LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PE-
TROLEO LTDA -Em cinco (05) dias, digam as partes se tˆm
provas outras a produzir, especificando e justificando-as. Inti-
mem-se. -Adv. SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO RU-
CHINSKI, MARCO ANTONIO PADOVANI e ANTONIO
MINORU ASHAKURA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-65/2002-COMPANHIA

CASCAVELENSE DE TRANSP. E TRAFEGO - CCTT x SAN-
DRO LUIS TAVARES CAMPAGNONI - ME e outros- Sobre a
defesa, ou‡a-se a Autora. Intime-se. Adv. NERI LUIZ SIMON
e ALEXANDRE VETTORELLO-

29.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-188/2002-JOSE-
MERY FAGUNDES SALVATTI x LGO COMERCIO DE
CONFEC•OES- Vistos e examinados. Nestes termos, … vista
do exposto, julgo procedente a acao, para o efeito de: a) decla-
rar rescindido o contrato de locacao existente entre as partes,
assinalando … locataria o prazo de 15 (quinze) dias para a de-
socupacao voluntaria do imovel, sob pena de despejo; e b) con-
denar a R‚ a pagar … Autora a importancia referente aos alu-
gueis vencidos nos dias 10 de janeiro de 2.002 e 10 de feverei-
ro de 2.002, cada um no importe de R%-637,00 (seiscentos e
trinta e sete reais), com atualizacao monetaria pelos indices
oficiais (Decreto n. 1.544/95) e juros de mora de 1% (um por
cento) ao mˆs desde os respectivos vencimentos, al‚m da multa
penal de 10% (dez por cento) sobre o valor do debito, consoan-
te o ajustado, tudo a ser apurado mediante mero calculo artme-
tico. Imponho … R‚, al‚m disso, o pagamento das custas do
processo e dos honorarios do advogado da parte contraria, que
arbitro, diante da natureza da acao, da qualidade e da extensao
do trabalho produzido, em 13% (treze por cento) do valor da
condenacao. Custas ex lege. P.R.I. Adv. PAULO AFONSO
SCIARRA e MICHEL RODRIGO DE LIMA-

30.-REPARACAO DE DANOS-193/2002-EUCATUR - EM-
PRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANSP. LTDA x GETU-
LIO VIEIRA CHAVES- 1. O R‚u compareceu desacompanha-
do de advogado e apresentou contestacao e reconven‡ao assi-
nadas pela Dra. Andreia Strassburger. 2. O R‚u requer o bene-
ficio da justi‡a gratuita, dizendo nao ter condicoes de arcar
com as custas do processo sem prejuizo de seu sustento e de
seus familiares, ciente das penas pela falsa afirmacao. 3. Tendo
em vista a ausencia da Autora, faculto-lhe o prazo de cinco
(05) dias para dizer, a despeito da intervencao do Reu, se tem
provas outras a produzir. Adv. JULIANO ANDRESO PAESE,
EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR, JORGE APPI
DE MATTOS e ANDREIA STRASSBURGER-

31.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-226/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JACOB LUIZ RODRIGUES DA SIL-
VA- 1. A acao ‚ de busca e apreensao, onde sequer houve cita-
cao. Destarte, porque inadequado e carente de minima justifi-
cativa s‚ria, indefiro os pedidos de fl. 27. 2. Diga o Autor. 3.
Intime-se. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN•A,
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR e OKSANDRO
GON•ALVES-

32.-ALVARA-264/2002-ELVIRA GAMA MASSOTI x JUIZO
DESTA COMARCA- Vistos e examinados. Diante da natureza
do pedido e da documentacao juntada, alem do expresso assen-
timento dos interessados, defiro o pedido inicial, autorizando o
levantamento, pela requerente ELVIRA GAMA MASSOTI, do
valor depositado junto … Caixa Economica Federal referente
ao PIS de seu falecido filho WANDERLEI MASSOTI. Expe‡a-
se Alvara. Custas de lei, dispensadas no momento, em face do
beneficio da justica gratuita que defiro … Requerente. P.R.I.
Arquive-se. Adv. NELSON FAGUNDES-

33.-DECLARATORIA-307/2002-MARISE AZEVEDO BOL-
SONI x BANCO ITAU S/A -1. Para realiza‡âo da audiˆncia
prevista no artigo 331, do C¢digo de Processo Civil, designo o
pr¢ximo dia 31 de mar‡o de 2.003, …s 13.30 horas. 2. Inti-
mem-se. -Adv. FRANCIELLE CRISTIANE SILVA e WILSON
CARLOS KUHN-

34.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-313/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JOSE NATAL NELZ- 1. Desentra-
nhe-se o mandado. 2. A precatoria nos autos. Adv. GENESIO
NAILOR FINGER e ANA PAULA FINGER-

35.-COBRANCA-330/2002-BANCO DO BRASIL S/A x
BRAND’S DECORA•OES LTDA e outros -Em cinco (05) dias,
digam as partes se tˆm provas outras a produzir, especificando
e justificando-as. Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS MAR-
QUES e MARCIA REGINA WERNER-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-340/2002-ESSO BRASI-
LEIRA DE PETROLEO LTDA x AUTO POSTO WEST SHO-
PPING LTDA e outros- A respeito da defesa e documentos,
diga a Autora, em 20 (vinte) dias. Intime-se. Adv. ANTONIO
MINORU ASHAKURA, SANTINO RUCHINSKI, ESTEVAO
RUCHINSKI, RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, VALDIR
VANZIN, ENIO EXPEDITO FRANZONI e NAMUR DANI-
EL VANZIN-

37.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEBI-349/2002-P. GAS-
PAR DA SILVA e outros x BANCO SUDAMERIS S/A -Ou‡am-
se os “Autores”, em dez (10) dias sobre a defesa e documentos.
Intimem-se. 2. Voltem, depois, inclusive para apreciacao do
pedido de antecipacao da tutela. -Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA, NADIA MAZUREK, ANTONIO MINORU
ASHAKURA, CARLA KAREN ASSAKURA, HELIO IDE-
RIHA JUNIOR e KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-397/2002-BAN-
CO ITAU S/A x MARISE AZEVEDO BOLSONI -Contados e
preparados, voltem conclusos. R$-272.25. Adv. WILSON CAR-
LOS KUHN e FRANCIELLE CRISTIANE SILVA-

39.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-455/2002-TINTA-
VEL TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRU•AO CASCAVEL
x MECABO E ROCHA LTDA -1. Reduza-se a termo a nome-
acao de fl. 22, intimando-se a Executada a firm -lo, em tres
(03) dias. Intimem. -Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI, NIL-
BERTO RAFAEL VANZO, ROSELI L. RODRIGUES VANZO
e JOSE FERNANDO MARUCCI-

40.-ACAO MONITORIA-475/2002-HIDROINGA PO•OS
ARTESIANOS LTDA x LATICINIOS RIO DO SALTO LTDA
-1. Recebo os embargos para discussâo, suspendendo, “ex vi

legis”, a eficacia do mandado inicial. 2. Intime-se a Embargada
para impugn -los, querendo, em quinze dias. -Adv. PAULO
HENRIQUE WENDT, FABIANA RUBIA MARTINELLI SAN-
TANA, SERGIO VULPINI, KELLY REGINA P. VULPINI DE
MORAES e MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-

41.-DESPEJO-513/2002-EDSON NICCIOLI e outros x RIO-
MADE - COMERCIO E SERVI•OS DE REP. DE MAQ. ESCR
e outros- Vistos e examinados. Nestes termos, … vista do ex-
posto, julgo procedente a acao, para o efeito de: 1) declarar
rescindido o contrato de locacao existente entre as partes, assi-
nalando … locat ria o prazo de 15 (quinze) dias para a desocu-
pacao volunt ria do im¢vel, sob pena de despejo; 2) condenar
os r‚us a pagarem ao Autor a) os alugueis vencidos nos dias 08
de maio de 2.002 e 08 de maio de 2.002 e 08 de junho de 2.002,
cada um no importe de R$-533,20 (quinhentos e trinta e tres
reais e vinte centavos), e b) os alugueis vencidos a partir do
mes de junho de 2.002 e ate a data da efetiva desocupacao do
imovel, conforme o requerido e autorizam os artigos 62, inci-
sos II, al¡nea a, e V, da Lei n. 8.245/91 do CPC, em vista da
conveniencia de se evitar a repeticao de litigios identicos, c)
todos atualizados monetariamente pelos ¡ndices do Decreto n.
1.544/95 e acrescidos dos juros de mora de 0.5% (meio por
cento) ao mˆs (artigo 1.062 do Codigo Civil), desde os respec-
tivos vencimentos, mais a multa moratoria no percentual con-
tratado (10%), d) tudo a ser apurado em liquidacao de senten‡a
mediante simples calculo aritmetico. Imponho aos r‚us, alem
disso, o pagamento das custas do processo e dos honorarios do
advogado da parte contraria, que arbitro, diante da natureza da
acao, da razoavel qualidade e extensao do trabalho produzido,
em 15% (quinze por cento) do valor da condenacao. Custas ex
lege. P.R.I. Adv. EDSON LUIZ MASSARO, SILVIA REGINA
MASCARELLO MASSARO, CHRISTIANE MASSARO e
FRANCIELLE CRISTIANE SILVA-

42.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-518/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JUSSARA STOCK DOS SANTOS -
Ou‡a-se a R‚ (fls. 91/93). Intime-se. -Adv. OKSANDRO
GON•ALVES, GISELE SOLER CONSALTER, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRAN•A e ALTAMIRO JOSE DOS SAN-
TOS-

43.-RESCISAO CONTRATO-532/2002-DIVONZIR ALBER-
GONI DE MORAIS e outros x ALVARO SANTANA PORTES
-Contados e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-
313.35. Adv. GILMAR ANTONIO OLTRAMARI-

44.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-538/2002-BANCO
BRADESCO S/A x CANTEMADE INDUSTRIA E COMER-
CIO -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.15v§), nega-
tiva de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

45.-ANULACAO DUP.C/SUST.DEF.PROT.-545/2002-AMA-
DEU THOMAZINHO NETO x KAVALCO E KAVALCO LTDA
-Sobre a contesta‡âo apresentada, diga o Requerente, no prazo
de dez (10) dias. Intime-se. -Adv. MIGUEL LUCIANO PEZ-
ZINI e JANETE MARIA CLASER SILVA-

46.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-553/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x JANE CRISTINA STOCK -1. Sobre o contido na certidao
retro, diga a Autora, em dez (10) dias. Intime-se. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA-

47.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-557/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x ADRIANO CEZAR PEREIRA DE
SOUZA -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.17v§),
negativa de apreensao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

48.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-567/2002-JAQUE-
LINE DE OLIVEIRA x SUPERMERCADO BEAL -Sobre a
contesta‡âo apresentada, e denunciacao … lide manifeste-se a
Autora, no prazo de dez (10) dias. Intimem. -Adv. IVOMAR
CESAR DE ALMEIDA, CLAUDEMIR GOMES GON•ALVES
e EDER WAINE CUARELI-

49.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-598/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x RUBILAR WELP -Ao c lculo geral e digam. Intime-se (fls.41/
44). Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENS-
CHLAGER SANTANA e SILVANIA GONCALVES DE MO-
RAIS-

50.-INCIDENTE DE FALSIDADE-621/2002-CILDO SEIBERT
x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA -Ou‡a-se o Autor. Inti-
me-se. -Adv. EDILSON DE ALMEIDA, NORTOM EMMEL
MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-

51.-COBRANCA-626/2002-ROSANA DE OLIVEIRA e outros
x AGF - BRASIL SEGUROS S/A- Com a escusa devida, tendo
em vista que o processo tera rito sumario, na forma do art. 275,
inciso I, do CPC, a fim de evitar preclusao, faculto aos Auto-
res, no prazo de dez (10) dias para que emendem a inicial, es-
pecialmente quanto … prova propugnada. Intime-se. Adv. JU-
AREZ JOSE DA SILVA-

52.-INDENIZACAO-628/2002-777 DISTRIBUIDORA E
REPRESENTA•AO LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA -1. Para a audiˆncia prevista
no artigo 277 do CPC, designo proximo dia 01 de abril de 2.003
…s 13.30 horas. 1.1. Cite-se a R‚, via postal, com antecedˆncia
m¡nima de 10 (dez) dias, para que compare‡a … audiˆncia,
pessoalmente, ou por preposto com poderes para transigir. 1.2.
Na audiˆncia, frustada a tentativa de concilia‡âo, dever  a R‚
oferecerdefesa, desde que o fa‡a por interm‚dio de advogado,
apresentando desde logo os documentos que reputar necess rios
e adequados e rol de testemunhas. Se pretender a realiza‡âo de
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pericia dever , no proprioato, formular quesitos e indicar assis-
tente t‚cnico. 1.3. Intime-se a Autora, por sua advogada, pelo
Di rio da Justi‡a. -Adv. SINCLAIR FATIMA TIBOLA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-642/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x OTTO FRANCIS-
CO PASSOS e outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a
(fl.29), negativa de penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -
Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI e PAULO GIOVANI
FORNAZARI-

54.-RESSARCIMENTO DE DANOS-644/2002-BRADESCO
SEGUROS S/A x DE CONTO COMERCIO E EMBALAGENS
LTDA e outros -Vistos e examinados. Homologo por senten‡a,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistˆncia
manifestada pelo requerente … fl. 50 e, nos termos do artigo
267, VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o proces-
so em relacao a JOSE EDUARDO WIERENICZ, excluindo-o
do polo passivo. P.R.I. Fa‡am-se as anotacoes necessarias nos
registros do Cartorio, inclusive na autuacao, e no Distribuidor.
2. Aguarde-se, no mais, a audiencia designada. -Adv. JOSE
FERNANDO VIALLE-

55.-ARROLAMENTO-698/2002-TEREZINHA SIMONI
SKROCK x ESTANISLAU SKROCK- 1. Nomeio inventarian-
te a Sra. TEREZINHA SIMIONI SKROCK, independentemente
de compromisso por termo. 2. Lavre-se termo de renuncia da
heran‡a. Intimem-se. 3. Diante da renuncia, esclare‡am os in-
teressados sobre os ascendentes do falecido. Se vivos e onde se
encontram. Adv. LEONILDO FERREIRA e LAURI DA SIL-
VA-

56.-COMINATORIA C/C INDENIZA•AO-703/2002-ALCI-
DES QUINTANA e outros x IPMC - INSTITUTO DE PREVI-
DENCIA DO MUN. DE CVEL e outros - Vistos e examinados.
Homologo por senten‡a, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistˆncia manifestada pelo requerente … fl.
219 e, nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei, pela requerente.
Publique-se. Registre-se. Oportunamente, desentranhem-se os
documentos de fls. 36/199, procedendo a sua entrega, median-
te recibo; aos Requerentes. Arquivem-se os autos. -Adv. FA-
BIO ANDRE ZAKSESKI-

57.-COBRANCA-713/2002-CONDOMINIO DO EDIFICIO
TORRE NOBRE S/C x LUIZ IGUA•U SILIPRANDI -1. Para
a audiˆncia prevista no art. 277 do CPC, designo o proximo dia
10.03.2.003, …s 13.30 horas. 2. Cite-se o R‚u, via postal, com
antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para que compare‡a …
audiˆncia, pessoalmente, ou por preposto com poderes para tran-
sigir. 2.1. Na audiˆncia, frustada a tentativa de concilia‡âo,
devera o R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a por interm‚dio
de advogado, apresentando desde logo os documentos que re-
putar necess rios e adequados e rol de testemunhas. Se preten-
derem a realiza‡âo de pericia dever , no proprio ato, formular
quesitos e indicar assistente t‚cnico. 2.2. Intime-se o Autor, por
seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a. -Adv. AMAURI CAR-
LOS ERZINGER, ROBERTO WYPYCH JUNIOR, LUIZ AU-
GUSTO BROETTO, ALEXANDRE VETTORELLO, DANIE-
LLE DE CASSIA MEASSI e JACKSON MAFFESSONI-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-716/2002-WALTER,
ELOY SOBIESIAK & CIA LTDA x ASTRA COMERCIO DE
ROLAMENTOS LTDA -Contados e preparados, voltem con-
clusos. Intime-se. R$-8.85. Adv. MARISA MINELLA, CAR-
LOS MOSELE, PAULO HENRIQUE DINIZ e ISABELA
MARQUES HAPNER-

59.-ARROLAMENTO-734/2002-LESSIO GERALDO CASA-
GRANDE x SUSANA CASAGRANDE -Em dez (10) dias: a)
juntem os interessados declaracoes firmadas de proprio punho
dizendo necessitar do beneficio da justica gratuita e ter ciencia
das consequencias penais da falsa afirmacao; b) comprove a
subscritora da inicial, por documento h bil, poderes para repre-
sentar o herdeiro Neymar Cristiˆ Casagrande; c) por documen-
to h bil, tamb‚m, escrito publico, demonstrem os interessados a
“venda” noticiada na inicial, promovendo a intervencao do
“comprador”; d) juntem-se certidoes negativas fiscais; e e) apre-
sente-se certidao imobiliaria atualizada. Intime-se. -Adv. JA-
NETE MARIA CLASER SILVA e ROSILENY VANZELLA DE
ASSIS PONTES-

60.-OBRIGACAO DE FAZER-772/2002-VICENTE DIAS RI-
BEIRO FILHO x LAUDNEY PEDRO DE OLIVEIRA e ou-
tros- A acao, a despeito das dificuldades da inicial, ‚ de conhe-
cimento. Outrossim, o valor dado … causa impoe o rito suma-
rio (CPC, 275,I). Destarte, em dez (10) dias, emende o Autor a
inicial, mormente, sob pena de preclusao, quanto … prova pro-
pugnada. Intime-se. Adv. CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-798/2002-ADRIANE GENI
FRANCEIS FAORO x BANCO BRASIL S/A -1. Recebo os
embargos para discussâo, suspendendo “ex vi” do disposto no
art. 1052 do CPC, quanto … meacao defendida nesta seara,
exclusivamente, o curso do processo principal, nada obstando
a pra‡a da metade pertencente ao Devedor (Lex JTA 152/19;
Bol.AASP 1.335/171). Certifique-se a respeito nos autos n. 729/
2000. Intimem-se. 2. Cite-se o Embargado para, em dez (10)
dias, sob as penas da lei, contestar. -Adv. ELIEL JOSE AL-
BERTIN BERTINOTTI e NILBERTO RAFAEL VANZO-

62.-DECLARATORIA-838/2002-EVA APARECIDA DE LIMA
TABORDA x CONSTRUTORA ANDRADE RIBEIRO LTDA
-Em dez (10) dias, emende a inicial, adaptando-se-a ao rito
sumario, devido em face do valor dado … causa (CPC, 275, I),
mormente, sob pena de preclusao, quanto … prova propugna-
da. Intime-se. -Adv. ANDRE VIANA DA CRUZ-

63.-EMBARGOS DE TERCEIRO-840/2002-CASCAVEL
COUNTRY CLUB x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -1. Recebo os embargos para discussâo,
suspendendo, ex vi do disposto no artigo 1.052 do CPC, o cur-
so do processo de execucao. Certifique-se a respeito. Intimem-

se. 2. Cite-se o Embargada, via postal, para a defesa, em dez
(10) dias. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA, NADIA
MAZUREK, GIOVANI WEBBER e RICARDO DILON CAS-
TILHOS-

64.-DECLARATORIA-841/2002-ELZA BATISTA FRANCIS-
CO DA SILVA e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -Em
dez (10) dias, emende-se a inicial. a) adaptando-se-a ao rito
sumario, devido em face do valor dado … causa (CPC, 275, I),
mormente, sob pena de preclusao, quanto … prova propugna-
da; e b) juntem os autores os comprovantes de pagamento da
taxa no periodo em que desejam a devolucao. Intime-se. -Adv.
MARCELO HONJO e EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-

65.-INVENTARIO-844/2002-RUBENS NOGUEIRA DE CAR-
VALHO JUNIOR x RUBENS NOGUEIRA DE CARVALHO -
Em dez (10) dias, comprove o subscritor da inicial, por docu-
mento h bil, poderes para representar a viuva-meeira, Sra Ma-
ria Alice Rossini de Carvalho. Intime-se. -Adv. JEAN CAR-
LOS MACHADO e MICHEL ARON PLATCHEK-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-68/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LINHA LEVE CO-
MERCIO DE CONFEC•OES L e outros- Ciencia … Reque-
rente da informacao do Sr. Avaliador judicial (fl.223v§). Adv.
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

67.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-168/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MESQUITA E MA-
CHADO LTDA e outros -ë avalia‡âo e interessados. Intime-se.
R$-23.000.00. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

68.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-67/2002-Oriundo da Co-
marca de CORBELIA - PARANA -ADEMIR BORECH x ITOR
RENANDO WEISSHEIMER- Tendo em vista a vaga na pauta,
… vista do acordo entre as partes, antecipo a audiencia depre-
cada para o dia 02.12.2002, …s 13.30 horas. Intimem-se. Co-
munique-se. Averbe-se no mandado. Adv. LAERCION ANTO-
NIO WRUBEL, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, PAULO
GIOVANI FORNAZARI, GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
CARMELA MANFROI TISSIANI e JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO-

69.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-101/2002-Oriundo da
Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON - PARANA -
ILTON JOSE GRANICH x JURANDIR LUIZ BONAVIGO -
Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.37v§), negativa de
intimacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. OSCAR ES-
TANISLAU NASIHGIL, ANTONIO FERREIRA FRAN•A e
FLAVIO ERVINO SCHMIDT-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-122/2002-Oriundo da
Comarca de UMUARAMA - PR - 2a VARA CIVEL -ELIZEU
CERQUEIRA LEITE x PAPELMAR LIVRARIA E PAPELA-
RIA e outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.18v§)
negativa de citacao, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. RI-
CARDO SOARES MESTRE JANEIRO, ELIEL JOSE ALBER-
TIN BERTINOTTI e MARCOS ROGERIO SCHMIDT-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-217/2002-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUA•U - PARANA - 4a VARA CIVEL
-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA•U
x DESTRO DIST. DE ALIMENTOS LTDA FILIAL -Sobre a
nomea‡âo de bens … penhora, manifeste-se a Credora. Intime-
se. -Adv. ANTONIO VANDERLI MOREIRA, CESAR
EDWARD ABBATE SOSA, JOSE BENTO VIDAL FILHO e
JOSE BENTO VIDAL-

72.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-277/2002-Oriundo da
Comarca de REALEZA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALCIDES DA LUZ -Sobre a certi-
dâo do sr.Oficial de Justi‡a (fl.14v§), negativa de penhora e
arresto, manifeste-se o(a) Requerente. -Adv. ANNETE CRIS-
TINA DE ANDRADE GAIO, ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA, FERNANDO BORGES MANICA e NEWTON BRA-
GA DE SAMPAIO JUNIOR-

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACÃO Nº 94/2002
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ESTEVAO RUCHINSKI 008 00029/1997

006 01081/1995
FABIANA BROLO 057 00776/2002
FABIOLA POLATTI C. FLEISC 035 00246/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 025 00798/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 045 00613/2002

052 00670/2002
FLAVIO ANTONIO DE A. FERN 053 00679/2002
FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 003 00230/1995

004 00311/1995
GEDSON LUIS DE CAMARGO 057 00776/2002
GEORGE PESTANA DANTAS 037 00268/2002
GERSON DA LUZ SOUZA 042 00483/2002
GILVANA PESSI MAYORCA 006 01081/1995
GIOVANI WEBBER 048 00620/2002
GIOVANNI DIAS DE OLIVEIRA 016 00094/2000
GIZELI BELLOLI 016 00094/2000
GLAUCO SALLES DE SOUZA DA 003 00230/1995

004 00311/1995
GUILHERME GRIEBELER COSTA 041 00403/2002
HELIO QUERINO JOST 043 00530/2002
IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 005 00907/1995
JACKSON LUIS MARQUES 058 00786/2002
JACKSON MAFFESSONI 015 00059/1999
JOAO DOMINGOS TONELLO 011 00571/1997
JOAO EDMIR DE LIMA PORTEL 019 00517/2000
JONAS ADALBERTO PEREIRA 048 00620/2002
JORGE APPI DE MATTOS 018 00306/2000
JORGE MILTON TEIXEIRA AGO 003 00230/1995

004 00311/1995
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 005 00907/1995
JOSE ALBERTO ROMANO 003 00230/1995

004 00311/1995
JOSE LUIZ CASTAGNA 019 00517/2000
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 008 00029/1997
JOSE VICENTE GUTIERRES 055 00712/2002
JOSUE DYONISIO HECKE 016 00094/2000
JULIO JOSE TAMASIUNAS 003 00230/1995

004 00311/1995
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO 024 00779/2001

018 00306/2000
JURGEN JAKOBS PULS 033 00155/2002
KELLY REGINA P. VULPINI D 049 00631/2002
KENNEDY MACHADO 021 00304/2001

006 01081/1995
KLEBER DE OLIVEIRA 017 00158/2000
LAERCION ANTONIO WRUBEL 007 01331/1995
LEDOCIR ANHOLETO 032 00051/2002
LEONI ALDETE PRESTES NALD 029 00925/2001
LUCIANA CARLA SUTILE 056 00737/2002
LUCIANA GILIOLI 016 00094/2000
LUCIANA HUBNER PEREIRA 067 00183/2002
LUCIANO BRAGA CORTES 040 00394/2002
LUIS OSCAR S.BOTTON 003 00230/1995

004 00311/1995
LUIZ FERNANDO PEREIRA 025 00798/2001
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 016 00094/2000
LUIZ PAULO WILLE 016 00094/2000
MARCELO BIENTINEZ MIRO 020 00712/2000
MARCELO COSTA DE SOUZA 057 00776/2002
MARCELO ELENO BRUNHARA 038 00276/2002

029 00925/2001
MARCELO MANOEL 048 00620/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 047 00618/2002

049 00631/2002
046 00617/2002
061 00800/2002
051 00646/2002

MARCIA TONDO 014 01216/1998

MARCO ANTONIO PADOVANI 010 00334/1997
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 009 00132/1997
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 069 00190/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 033 00155/2002
MARIA FILOMENA MARTINS PE 025 00798/2001
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 035 00246/2002

036 00255/2002
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 062 00852/2002

050 00635/2002
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 049 00631/2002
MIGUELITO REGIS CARGNIN 015 00059/1999
MILTON CONINCK 001 00636/1991
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 024 00779/2001
NADIA MAZUREK 048 00620/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 063 00497/1996

042 00483/2002
NELSON MORIO NAKAMURA 003 00230/1995

004 00311/1995
NILCE REGINA TOMAZETO VIE 050 00635/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR 031 00042/2002
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 023 00634/2001
ORILDO VOLPIN 008 00029/1997
OSWALDO LOUREIRO DE MELLO 019 00517/2000
OTTO REIS FILHO 040 00394/2002
PATRICIA DOMINGUES NYMBER 032 00051/2002
PAULO AFONSO SCIARRA 028 00884/2001
PAULO EDUARDO MORENO DIAS 058 00786/2002
PAULO GIOVANI FORNAZARI 005 00907/1995
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 010 00334/1997
PAULO RODRIGUES 017 00158/2000
PEDRO MARCOS MANTOVANELLO 067 00183/2002
PRISCILA DO NASCIMENTO SE 015 00059/1999

030 00018/2002
REGINA TANIA BORTOLI 023 00634/2001
RICARDO MARCIO TONIETTO 049 00631/2002
RICARDO VIANNA HAMMEN 003 00230/1995
ROBERTO MELLO MILANEZE 032 00051/2002
RODRIGO SHIRAI 027 00844/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 032 00051/2002
RONNI FRATTI 054 00695/2002
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 016 00094/2000
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 012 00497/1998
SANTINO RUCHINSKI 006 01081/1995
SELVINO BIGOLIN 011 00571/1997
SERGIO LUIZ ZANDONA 003 00230/1995

004 00311/1995
SERGIO RICARDO TINOCO 010 00334/1997
SERGIO VULPINI 049 00631/2002
SILVANIA GONCALVES DE MOR 046 00617/2002

061 00800/2002
006 01081/1995

SILVIA ALBARELLO 034 00184/2002
SILVIO FERREIRA PRIMO 022 00445/2001
SIMONE MONTEIRO FLEIG 021 00304/2001
SUELI MARIA OLTRAMARI 036 00255/2002
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 038 00276/2002

029 00925/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 035 00246/2002
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 009 00132/1997
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 012 00497/1998

037 00268/2002
THAIANNA KLAIME 025 00798/2001
ULISSES LYRIO CHAVES 003 00230/1995

004 00311/1995
VAINER RICARDO PRATO 033 00155/2002
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 050 00635/2002
VITOR HUGO SCARTEZINI 006 01081/1995
WAGNER MORRONI DE PAIVA 003 00230/1995
WILSON CARLOS KUHN 020 00712/2000

059 00790/2002
034 00184/2002

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-636/1991-AUTO MECANI-
CA HS LTDA x ORG. IMOB. TRIVELATTO LTDA -Conta-
dos e preparados, voltem conclusos.  Intime-se. R$-285,09. Adv.
AMAURI CARLOS ERZINGER e MILTON CONINCK-

2.-RESPONSABILIDADE CIVIL-151/1995-MATIAS  GRIT-
TEM x PERNISIO COMERCIO DE CEREAIS LTDA -Ciˆncia
…s partes sobre a baixa dos autos. Intimem-se. -Adv. ANTO-
NIO PEREIRA TOME e AFONSO CELSO DOMINGUES CID-

3.-SUSTACAO DE PROTESTO-230/1995-VANKELL REPRE-
SENTACOES LTDA x LEE NORDESTE S/A e outros -Conta-
dos e preparados, voltem conclusos. Intime-se. R$-22.85. Adv.
SERGIO LUIZ ZANDONA, NELSON MORIO NAKAMURA,
JULIO JOSE TAMASIUNAS, ALEXANDRE MARCONCINI
ALVES, DANIEL R.T.DA SILVA, LUIS OSCAR S.BOTTON,
DANIELLE ZANINI GRA•A POTTUMATI, ELCIO LUIZ
KOVALHUK, ULISSES LYRIO CHAVES, DENIS DYNKO-
WSKI, DANIEL  RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA, AN-
TONIO AUGUSTO FERREIRA PORTO, FLAVIO OLIMPIO
DE AZEVEDO, JORGE MILTON TEIXEIRA AGOSTINHO,
ADRIANA RIBERTO, CELSO FERENCZI, EDER ANTONIO
BRANDAO, RICARDO VIANNA HAMMEN, WAGNER
MORRONI DE PAIVA, GLAUCO SALLES DE SOUZA DA-
MAZIO e JOSE ALBERTO ROMANO-

4.-ORDINARIA  DECL.NUL.IND.D.MOR.-311/1995-
VANKELL REPRESENTACOES LTDA x PAJUCARA CON-
FECCOES S/A e outros -Contados e preparados, voltem con-
clusos. Intime-se. R$-428.15. Adv. SERGIO LUIZ ZANDO-
NA, NELSON MORIO NAKAMURA, JULIO JOSE TAMA-
SIUNAS, ALEXANDRE MARCONCINI ALVES, DANIEL
R.T.DA SILVA, LUIS OSCAR S.BOTTON, DANIELLE ZA-
NINI GRA•A POTTUMATI, ELCIO LUIZ KOVALHUK,
ULISSES LYRIO CHAVES, ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO, CELSO FE-
RENCZI, EDER ANTONIO BRANDAO, GLAUCO SALLES
DE SOUZA DAMAZIO, JOSE ALBERTO ROMANO, JOR-
GE MILTON TEIXEIRA AGOSTINHO e ADRIANA RIBER-
TO-
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5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-907/1995-CONS-
TRUTORA JL LTDA x GERALDO VILSON RAICIK -Aguar-
de-se por trinta (30) dias; decorridos,  reitere-se o oficio n.
794/02. Intime-se. -Adv. PAULO GIOVANI FORNAZARI,
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e IZIS MAYSA DIETRI-
CH LECHIU-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-1081/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ARUBA COMERCIO DE
PNEUS LTDA e outros -Sobre a certidâo do sr.Oficial de Justi‡a
(fl.260), negativa de penhora, manifeste-se o(a) Requerente. -
Adv. KENNEDY MACHADO, SANTINO RUCHINSKI, VI-
TOR HUGO SCARTEZINI, GILVANA PESSI MAYORCA,
SILVANIA GONCALVES DE MORAIS e ESTEVAO RU-
CHINSKI-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-1331/1995-LAERCION
ANTONIO WRUBEL x IMOBILIARIA JOTA ELE LTDA -1.
Aguarde-se por trinta (30) dias. 2. No silˆncio, intime-se a Au-
tora, pessoalmente, para, em quarenta e oito (48) horas, dili-
genciar o andamento do processo, sob pena de extin‡âo, com
os “nus pertinentes.-Adv. LAERCION ANTONIO WRUBEL e
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

8.-DECLARATORIA-29/1997-MED SERVICE  - COM. IM-
PORT. EXPORT. DE PROD. QUIM. x BAMERINDUS LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Ou‡a-se o R‚u
de seu interese na execucao da verba de sucumbencia. Intime-
se. Adv. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, ESTEVAO
RUCHINSKI e ORILDO VOLPIN-

9.-EXECUCAO QUANTIA C.C/D.SOLV.-132/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x M. GORGANHA TRANS-
PORTES e outros- 1. Anote-se (fl.93), nao produzindo efeito,
de consequencia, o substabelecimento  de fl. 107. 2. Outros-
sim, a subscritora do documento de fl. 108 nao est  constituida
nos autos, nao se podendo, pois, consider -lo. 3. Reitere a es-
crivania a intimacao do Credor, observando, como j  deveriam
ter  feitos, os procuradores regularmente constituidos nos au-
tos. 4. Intimem-se. Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI,
MARCOS ROGERIO SCHMIDT, KENNEDY MACHADO,
SIMONE MONTEIRO FLEIG-

10.-INDENIZACAO-334/1997-IVAIR RODRIGUES DO NAS-
CIMENTO e outros x PESQUE PAGUE ESPELHO D’AGUA
e outros -1. Recebo nos  efeitos devolutivo e suspensivo, o re-
curso de apela‡âo manejado pelos Autores …s fls. 133/143. 2.
Intimem-se os apelados para as contra-razùes no prazo legal. -
Adv. SERGIO RICARDO TINOCO, PAULO RENEU S. DOS
SANTOS e MARCO ANTONIO PADOVANI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-571/1997-FER-
RAGENS E MATERIAIS  DE CONSTRUCAO CASCAVEL
LTDA x AQUA PLUS PISCINAS COM. DE MOVEIS LTDA
e outros- 1. Em face da arrematacao havida  no Juizo da 1¦ Vara
Federal, levantem-se as penhoras. Oficie-se e dˆ-se baixa. 2.
Sobre o prosseguimento, diga a Exequente. 3. Intime-se. Adv.
SELVINO BIGOLIN e JOAO DOMINGOS TONELLO-

12.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-497/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CONSERMAQ COMERCIO DE
MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTD -Contados e prepara-
dos, voltem conclusos. Intime-se.  R$-56.77. Adv. SALAZAR
BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUADROS e TERE-
SINHA DEPUBEL DANTAS-

13.-ARROLAMENTO-608/1998-ELVIRA IRACEMA GROSS
MIKOSZ x AFONSO MIKOSZ -Intime-se (fl.90) a inventari-
ante, para o que entender. Voltem, depois. Intime-se. -Adv.
EDSON RUBENS ANDRADE-

14.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1216/1998-MARINA
FERREIRA COUTINHO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -Contados e preparados, voltem con-
clusos. Intime-se.  R$-402.86. Adv. ANGELO DENARDIN,
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, ALE-
XANDRE BARBOSA DA SILVA e MARCIA TONDO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1999-LOJAS
COLOMBO S/A COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS x
ROSA MARIA CONSOLI -ë avalia‡âo e interessados. Intime-
se. R$-410.00. -Adv. PRISCILA DO  NASCIMENTO SEBAS-
TIAO, MIGUELITO REGIS CARGNIN, CINTHIA ZACHA-
RIAS e JACKSON MAFFESSONI-

16.-ORDINARIA DE  INDENIZACAO-94/2000-CARLOS
AUGUSTO CARISSIMI x HSBC BAMERINDUS SEGUROS
S/A - ës partes para, em vinte (20) dias, apresentarem, por me-
moriais, as suas derradeiras  alegacoes. Intimem-se. -Adv. ROS-
SANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE,
JOSUE DYONISIO HECKE, LUIZ HENRIQUE CABANE-
LLOS SCHUH, GIZELI BELLOLI, LUCIANA GILIOLI e GI-
OVANNI DIAS DE OLIVEIRA ALCANTARA-

17.-ACAO DE CUMPRIMENTO-158/2000-ORIDES GOMES
PEPPES x ALCI LUCIO ROTTA -1. Designo audiˆncia de
instru‡âo e julgamento para o proximo dia 19 de mar‡o de 2.003,
…s 14.00 horas. Intime-se. Depreque-se. -Adv. PAULO RO-
DRIGUES, DAGMAR P. HANNOUCHE, ARMANDO LUIZ
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e DEVON DEFACI-

18.-COBRANCA-306/2000-IRONY JOAO KLASSMANN x
JOAO RAMIRO DA SILVA e outros -Diga a requerente, ante a
devolu‡âo da carta ARMP. -Adv. ANTONIO LINARES FILHO,
JURACI ANTONIO BORTOLOTTO, CARLOS ALBERTO
BORTOLOTTO e JORGE APPI DE MATTOS-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-517/2000-ALDE-
CI FELIPE MATOS x RENO PAULO KUNZ- 1. Sobre os es-
clarecimentos prestado pelo Sr. Perito, digam as partes, no pra-
zo de dez (10) dias. Intimem-se. Adv. JOSE LUIZ CASTAG-
NA, OSWALDO LOUREIRO DE MELLO JUNIOR e JOAO
EDMIR DE LIMA PORTELA-

20.-EXECUCAO DE HIPOTECA-712/2000-BANCO ITAU S/
A x JULIA SERAFINA DE  SOUZA -Ou‡a-se o Credor (fls.94/
96). Intime-se. -Adv. WILSON CARLOS KUHN e MARCE-
LO BIENTINEZ MIRO-

21.-EXECUCAO DE HIPOTECA-304/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x RUDIMAR CARLOS DARIVA -
1.Ante a “arrematacao negativa”, manifeste-se o Credor. Inti-
me-se. -Adv. KENNEDY MACHADO e SIMONE MONTEI-
RO FLEIG-

22.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-445/2001-BRASIL
VEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS x GIOMBELLI
COMERCIO DE VEICULOS LTDA e outros- 1. Indefiro a
denunciacao da lide feita pelo r‚u JULIO CESAR DO CAR-
MO. Conquanto j  se tenha decidido pela viabilidade da denun-
ciacao no processo consignatorio, no caso vertente nao se vis-
lumbram presentes os seus requisitos, pois que nao h  de pron-
to, legal ou contratualmente direito de regresso contra os de-
nunciados caso a decisao final nao reconhe‡a o denunciante
como credor do valor do seguro depositado, cingindo-se a rela-
cao entre denunciante e denunciados a outra esfera de direito,
a merecer discussao meritoria e dilacao nao compativel com o
instituto da denunciacao. Intimem-se. Nestes termos, … vista
do exposto, acolho o pedido inicial para o fim de declarar efe-
tuado o deposito e extinta a obrigacao da BRASIL VEICULOS
COMPANHIA DE SEGUROS, condenando o vencido ao pa-
gamento das custas processuais e dos honorarios do advogado
da Autora, que arbitro, levando em conta o grau de zelo de-
monstrado, a qualidade e a extensao do trabalho produzido, em
R$-800.00 (oitocentos reais), autorizando, desde j , sua dedu-
cao daquela importancia, prosseguindo-se a acao entre os reus,
com observancia do procedimento ordinario. Vale assinalar, com
relacao ao principio da sucumbencia, que a Autora se viu obri-
gada a residir em Juizo para se exonerar da sua obrigacao, im-
pondo-se que a verba seja deduzida do deposito judicial, eis
que neste momento ainda nao se sabe qual dos r‚us ‚ o efetivo
credor da quantia depositada. Ademais, por ocasiao da decisao
que definir o credor, o vencido pagar  honor rios do advogado
do vencedor, alem de reembols -lo dos valores j  pagos … Au-
tora nesta fase do processo. Custas ex lege. P.R.I. Adv. ANGE-
LO DENARDIN, CLAUDIA DENARDIN DONA, SILVIO
FERREIRA PRIMO e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

23.-DEPOSITO-634/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
IRMA PETRY -Contados e preparados, voltem conclusos. In-
time-se. R$-21.90. Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRAN•A, REGINA TANIA BORTOLI e OKSANDRO OSDI-
VAL GON•ALVES-

24.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-779/2001-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x VERA LUCIA DE LIMA COUTO-
Vistos e examinados. Nestes termos, … vista do exposto, com
fundamento nos dispositivos legais acima apontados, em com-
binacao com os paragrafos 4§ e 5§ do artigo 3§ do Decreto-lei
n§ 911/69, julgo procedente a acao e declaro consolidadas em
maos do Demandante a posse e a propriedade do bem descrito
nos autos (fl. 2 - Fiat Palio ELX, ano 2000, modelo 2001, cor
branca, placa AJP-1767 e chassis n. 9BD17141312006575). de
consequencia, condeno a Re ao pagamento das custas proces-
suais, dos honorarios do advogado do Autor, que arbitro, le-
vando em conta a qualidade e a extensao do trabalho produzi-
do, em R$-1.500.00 (um mil e quinhentos reais), alem da multa
pela litigancia de m -f‚, a reverter em favor do Autor, consoan-
te a fundamentacao supra e na forma dos artigos 17 e 18 do
CPC, fixada em 2% (dois por cento) do valor da causa devida-
mente atualizado. Custas ex lege. P.R.I. Adv. ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA
LIMA e JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-

25.-ORDINARIA-798/2001-DULCE CORTESE VARISCO x
BANCO DO BRASIL S/A -1. Da manifestacao de fl. 370 e
documento junto dˆ-se noticia … Autora. Registre-se que a li-
minar nao impede, e nem poderia, a Instituicao Financeira de
promover a exacao do que entende devido. Intime-se. 2. Para a
realiza‡âo da audiˆncia prevista no artigo 331, do C¢digo de
Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 14 de abril de 2.003, …s
14.30 horas. 2. Intimem-se. -Adv. LUIZ  FERNANDO PEREI-
RA, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, THAIANNA
KLAIME, AURELIO FERREIRA GALVAO e MARIA FILO-
MENA MARTINS PESTANA-

26.-INDENIZATORIA-823/2001-ARLINDO RIALTO x SUL
AMERICA TERRESTRES MARITIMOS CIA DE SEGUROS
-Ou‡a-se a R‚, num quinqu¡dio (fls. 153/154). Intime-se. -Adv.
AMAURI CARLOS ERZINGER e ANGELO DENARDIN-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-844/2001-MASSA  FALIDA
DE VIDRA•ARIA COMETA DO PARANA LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Contados e prepa-
rados, voltem conclusos. Intime-se. R$-288.15. Adv. RODRI-
GO SHIRAI e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

28.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-884/2001-ADRI-
ANA ZARDO x VANETE FERREIRA DA SILVA-Adv. PAU-
LO AFONSO SCIARRA-

29.-RESSARCIMENTO DE DANOS-925/2001-AXA SEGU-
ROS BRASIL S/A x JOSE FERREIRA DA CRUZ -1. Audiˆncia
de instru‡âo e julgamento para o proximo dia 17 de mar‡o de
2.003 …s 14.00 horas, quando ser  tomado o depoimento pes-
soal do R‚u, sob pena de confesso, e ouvida a testemunha arro-
lada (fl.70). Intime-se. Depreque-se a oitiva das testemunhas
domiciliadas noutras Comarcas (fl. 05). -Adv. DANILO MA-
CHADO  PERILLO, BIANCA SCONZA PORTO, LEONI
ALDETE PRESTES NALDINO,  MARCELO ELENO BRU-
NHARA e SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18/2002-LOJAS
COLOMBO S/A COMERCIO DE UTIL. DOMESTICAS x
VANILDO PEREIRA DA SILVA- 1. Intime-se a Exequente para
que antecipe o devido  ao Sr. Meirinho. 2. Ap¢s, desentranhe-
se e cumpra-se o  mandado. Adv. PRISCILA DO NASCIMEN-

TO SEBASTIAO-

31.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-42/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ARLETE  APARECIDA PINTO- 1.
Oficie-se …s instituicoes indicadas … fl. 27, solicitando o
endere‡o da R‚, …s expensas, antecipadamente, do Autor. 2.
No mais, mantenho o decidido … fl. 30. 3. Intime-se. Adv.
NOEL GARCEZ FRAN•A JUNIOR e ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRAN•A-

32.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-51/2002-T.R.P. x
T.N.L. -1. Para realiza‡âo da audiˆncia prevista no artigo 331,
do C¢digo de Processo Civil, inafast vel em se tratando de di-
reito dispon¡vel, designo o pr¢ximo dia 31 de mar‡o de 2.003,
…s 15.00 horas. 2. Intimem-se. -Adv. ROBERTO MELLO
MILANEZE, LEDOCIR ANHOLETO, ROGERIA DOTTI
DORIA e PATRICIA DOMINGUES NYMBERG-

33.-ACAO MONITORIA-155/2002-JABUR PNEUS S/A x
SANDRA GOMES- Vindo aos autos os resultados das diligen-
cias realizadas pela propria parte, a quem incumbe o “nus, apre-
ciarei o requerimento de fls. 25/26 com melhor base, nao ha-
vendo, por ora, razao para o seu deferimento. Aguarde-se por
trinta (30) dias. Intime-se. Adv. JURGEN JAKOBS PULS,
VAINER RICARDO PRATO e MARCUS AURELIO LIOGI-

34.-REVISAO DE  CONTRATO (ORD)-184/2002-CARDINA-
LE - INDUSTRIA E COMERCIO DE MASSAS ALIMENT x
UNIBANCO- Vistos. Destarte, defiro o pedido de urgencia, de
carater cautelar, para o efeito de determinar ao Reu que se abs-
tenha de  promover, em razao dos contratos em discussao, a
inscricao da Autora em cadastros de devedores (SERASA,
CADIN, SPC, etc.) ou, se j  o fez, que em vinte e quatro (24)
horas diligencie a sua exclusao, com a competente demonstra-
cao nos autos em cinco (05) dias, sob pena de se cumprir a
ordem diretamente e …s suas expensas, sem prejuizo de res-
ponsabilizacao civil e criminal. Intimem-se. 2. Em cinco (05)
dias, se tˆm provas outras a produzir, especifiquem e justifi-
quem-nas as partes. Intimem-se. Adv. SILVIA ALBARELLO,
ANTONIO CARLOS SILVA KUHN e WILSON CARLOS
KUHN-

35.-INDENIZACAO POR  DANO MORAL-246/2002-HEL-
MA INES BERTOLO MARCONDES x BANCO SANTAN-
DER S/A -Em cinco (05) dias, especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente pretendem  produzir, justificadamente.
Intimem-se. -Adv. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,  TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRES-
SER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, DANIELE
ALESSANDRA GRANDO e CAROLINE GARCETE-

36.-ACAO MONITORIA-255/2002-METODIO KROMINSKI
x SIVONEI T. DE MORAIS GAIDARJI -Em cinco (05) dias,
digam as partes se tˆm provas outras a produzir, especificando
e justificando-as. Intimem-se. -Adv. SUELI MARIA OLTRA-
MARI e MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA-

37.-REPARACAO DE DANOS-268/2002-BRUNO BUENO
DA SILVA x EUGENI DANIEL GENTSCH e outros-Adv.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS e GEORGE PESTANA
DANTAS-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-276/2002-DIANA MARIA
FIORINI x PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL - ED-
GAR BUENO e outros -1.Recebo, nos efeitos legais, o recurso
de apela‡âo manejado pela Impetrante …s fls. 83/88 . 2. man-
tenho, pois seus fundamentos, a decisao (CPC, 296). 3. Subam
os autos ao E.Tribunal de Justi‡a do Estado. -Adv. SYRLEI
APARECIDA LUIZ PREZOTTO e MARCELO ELENO BRU-
NHARA-

39.-ALVARA-334/2002-SOELI DE FATIMA DA SILVA x JUI-
ZO DESTA COMARCA -Aguarde-se por trinta (30) dias. Inti-
me-se. -Adv. CELSO CORDEIRO-

40.-MANDADO DE SEGURANCA-394/2002-AGF BRASIL
SEGUROS S/A x COORDENADOR GERAL DO PROCON-
1. Dos documentos juntados …s fls. 57/159, manifeste-se a
Impetrante, no prazo de cinco (05) dias. Intime-se. Adv. LUCI-
ANO BRAGA CORTES e OTTO REIS FILHO-

41.-ALVARA-403/2002-PATRICIA SCHEFFER DA SILVA e
outros x JUIZO DESTA  COMARCA -ë avalia‡âo e interessa-
dos. Intime-se. R$-11.250.00.  -Adv. GUILHERME GRIEBE-
LER COSTANZO-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-483/2002-CAETANO BER-
NARDINI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Ou‡a-se a Embargante, em dez (10) dias. Intime-se. -Adv.
GERSON DA LUZ SOUZA, NANCI TEREZINHA ZIMMER
e ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA-

43.-MANDADO  DE SEGURANCA-530/2002-MARINEIDE
DE SA x SENHOR COMANDANTE DO 6o BATALHAO DA
POL. MIL. CVEL e outros -Vistos e examinados. Homologo
por senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos,
a desistˆncia manifestada pela requerente … fl. 46 e, nos ter-
mos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.  Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv. DIR-
CEU EDSON WOMMER e HELIO QUERINO JOST-

44.-RESCISAO CONTRATO-565/2002-BANDEIRANTES S/
A  - ARRENDAMENTO MERCANTIL x D J COMERCIO DE
FORMULARIOS E PAPEIS LTDA- 1. Indefiro os pedidos de
fls. 22/23. Para come‡ar, nao h  justificativa ou base legal para
o bloqueio pretendido; a acao ‚ de resolucao contratual e se-
quer houve citacao. Depois, nao h  ordem de apreensao e as
Policias Rodoviarias nao sao agentes do Autor; uma heresia.
Enfim, o Autor deve diligenciar, o “nus ‚ seu, o endere‡o do
R‚u, fornecendo-o ao Juizo, nao se justificando, que, inerte,
eis que nenhuma acao noticiou, utilize a via judicial como se-

cretaria. 2. Em cinco (05) dias, promova o Autor o andamento
do processo. 3. Intime-se. -Adv.ANDREIA VERANO-

45.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-613/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST
x ROSINEI CARLOS DAL PIVA -Contados e preparados, vol-
tem conclusos. Intime-se. R$-10.95. Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

46.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-617/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x RALIBUR COMERCIO DE ALIMEN-
TOS E TRANSPORTES LTDA -Diga o autor. Intime-se. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e SILVANIA GON-
CALVES DE MORAIS-

47.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-618/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CICERA MIGUEL DA SILVA -Vistos
e examinados. Homologo por senten‡a, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistˆncia manifestada pelo reque-
rente … fl. 19 e, nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Revogo, de corolario,
a liminar deferida. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Baixas necessarias e arquivem-se os autos. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

48.-CAUTELAR INOMINADA-620/2002-CONSTRUTORA
MILEDE MANOEL LTDA x BANCO ITAU S/A e outros- 1.
Defiro a inclusao do BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
no polo passivo da acao. 2. Por sua vez, nao vislumbro, por
ora, os requisitos necess rios para a concessao da cautelar, menos
ainda, por excecao (CPC, 797), liminarmente. A simples sina-
lizacao de futura acao de revisao de clausulas e valores contra-
tuais, com pedido de restituicao de indebito, nao possibilita,
por si s¢, data venia, a pretensao excludente manifestada pela
Requerente, mormente porque, sem mesmo saber o que se co-
bra e contra o que se insurge e at‚ decisao em contrario, a obri-
gacao permanece, nao se podendo afirmar, ainda que em juizo
sumario, da efetiva demonstracao do direito … tutela principal
e nem ainda sobre a relacao de instrumentalidade e conexidade
entre a cautelar e a principal. Ademais, a inclusao em cadastros
de devedores tem suficiente e necess rio amparo na lei, nao se
podendo falar, em principio, em ato ilicito dos requeridos. Nou-
tro aspecto, para o juizo exigido neste instante, e sem prejuizo
da deliberacao em senten‡a, nada indica o perigo de dano de
dificil ou incerta reparacao caso a pretensao nao seja pronta-
mente atendida, em desprestigio do imprescind¡vel contradit¢rio.
Indefiro, pois, nestes termos, a liminar pretendida. Intimem-se.
Adv. JONAS ADALBERTO  PEREIRA, NADIA MAZUREK,
GIOVANI WEBBER e MARCELO MANOEL-

49.-BUSCA  E APREENSAO(CONTENC)-631/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x DURVALINO BRAGA- 1. Ao R‚u
para pagamento da parcela vencida no curso do processo, sob
pena de revigorar-se a liminar. Prazo de quarenta e oito (48)
horas. 2.  Outrossim, se entender, sob …s mesmas consequen-
cias supra referidas, deve o R‚u depositar a quantia em com-
plemento reclamada pelo Autor (fl. 54). Prazo de quarenta e
oito (48) horas. 3. Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI, ANA
PAULA CAPITANI, RICARDO MARCIO TONIETTO, SER-
GIO VULPINI, MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYA-
ZAKI e KELLY REGINA P. VULPINI DE MORAES-

50.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-635/2002-DEVES &
RODRIGUES LTDA x ANTONIO ROCHA BURLANI- 1.
Tome-se por termo a garantia oferecida, devendo os garantido-
res, intimados pelo advogado, firmarem-no, pessoalmente, em
vinte e quatro horas. 2. Por documento h bil, comprove o Re-
querente o afirmado …s fls.83/89, a tanto nao servindo copia
sem autenticacao de documento via fax. Intime-se. 3. Por fim,
da defesa, com documentos, diga a Requerente. Intime-se. Adv.
MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA, NILCE RE-
GINA TOMAZETO VIEIRA e VICTOR ANDRE COTRIN DA
SILVA-

51.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-646/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARCOS ROBERTO BORGES FER-
RAZ -Vistos e examinados. Homologo por senten‡a, para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a desistˆncia manifesta-
da pelo Autor … fl. 20 e, nos termos do artigo 267, VIII do
C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo, revogando,
de corolario, a liminar deferida. Expe‡a-se mandado para res-
tituicao do bem …s maos do Reu. Indefiro o pedido de oficio
formulado pelo Autor … fl. 20, por absolutamente indevida a
pretensao de impor ao Juizo diligencia que … parte compete,
sob pena de responsabilizacao, mormente em face da  desisten-
cia. Custas de lei, pelo Autor. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquivem-se os autos.-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FABIANA GIA-
COMAZZI-

52.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-670/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x VANDERLEI ELCIO CIDRAL- Vis-
tos e examinados. Nestes termos, … vista do exposto, com fun-
damento nos artigos 295, inciso VI, e 267, inciso IV, ambos do
CPC, indefiro a peticao inicial, julgando extinto o processo sem
apreciacao do m‚rito. Custas de lei, a cargo do Autor, pela
metade. Restitua-se ao Autor o valor adiantado para as diligen-
cis do Oficial de Justi‡a (fl. 19). P.R.I. Arquivem-se. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA-

53.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-679/2002-EDMILSON
BISCAIA DOLCE x BANCO BRADESCO S/A -1. Para a
audiˆncia prevista no artigo 277 do CPC, designo o proximo
dia 27 de mar‡o de 2.003, …s 14.00 horas. 1.1. Cite-se o R‚u,
via postal, com antecedˆncia m¡nima de 10 (dez) dias, para que
compare‡a … audiˆncia, pessoalmente, ou por preposto com
poderes para transigir. 1.2. Na audiˆncia, frustada a tentativa
de concilia‡âo, devera o R‚u oferecer defesa, desde que o fa‡a
por interm‚dio de advogado, apresentando desde logo os docu-
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mentos que reputar necess rios e adequados e rol de testemu-
nhas. Se pretender a realiza‡âo de pericia dever , no mesmo
ato, formular quesitos e indicar assistente t‚cnico. 1.3. Intime-
se o Autor, por seu advogado, pelo Di rio da Justi‡a. -Adv.
FLAVIO ANTONIO DE A. FERNANDES-

54.-FALENCIA-695/2002-FINATIER S/A x DIPLOMATA IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL LTDA -Vistos e examinados.
Homologo por senten‡a, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistˆncia manifestada pelo requerente … fl.
15/18 e, nos termos do artigo 267, VIII do C¢digo de Processo
Civil, julgo extinto o processo. Custas de lei. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se. Oportunamente, desentranhem-se o do-
cumento de fls. 13, procedendo … sua entrega, mediante reci-
bo e permanencia de fotocopia, … requerida e arquivem-se os
autos. -Adv. RONNI FRATTI e DANIEL J.R.BRANCO-

55.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-712/2002-LINDACIR
ALVES CUNHA DO BOMFIM e outros x PAULO CESAR
GASPARETTO e outros -Diga a requerente, ante a devolu‡âo
da carta ARMP. -Adv. JOSE VICENTE GUTIERRES-

56.-DESPEJO C/C  COBRANCA ALUGUEIS-737/2002-JAN-
DELIR ANTONIO VICANO x BRENO WERNER e outros-
Nao comungo, “data venia”, do entendimento apresentado pelo
Autor …s fls. 45/47, mantendo o que afirmei … fl. 43. Reitero-
lhe, outrossim,  o decendio para a emenda, sob pena de indefe-
rimento.  Intime-se. Adv. ALEX SANDRO SONDA e LUCIA-
NA CARLA SUTILE-

57.-REVISAO DE  CONTRATO (ORD)-776/2002-MUNDO
VERDE TRANSPORTES LTDA x BANCO DIBENS S/A- 1.
Em face da emenda de fl. 76, que confere a causa o valor de
R$-21.872,86, em dez (10) dias, recolham as Autoras, em com-
plemento, as custas e taxa devidas. Intimem-se. Adv. ANIZA
CRISTINA TOMAZELLA, MARCELO COSTA DE SOUZA,
GEDSON LUIS DE CAMARGO e FABIANA BROLO-

58.-REPETICAO DE  INDEBITO-786/2002-SEBASTIANA
CLARO CIGARRI x COMPANHIA DE HABITA•AO DO
PARANA - COHAPAR -Em dez (10) dias, por documento h bil,
comprove a Requerente o parentesco com o Interditando. Inti-
me-se. 1. Defiro, por ora, os beneficios da Justi‡a gratuita. 2.
Em dez (10) dias, emende-se a inicial, adaptando-se-a ao rito
sumario, devido em face do valor dado … causa (CPC, 275, I),
mormente, sob pena de preclusao, quanto … prova propugna-
da. Intime-se. -Adv. PAULO EDUARDO MORENO DIAS e
JACKSON LUIS MARQUES-

59.-ACAO MONITORIA-790/2002-BANCO ITAU S/A x MIL-
TON LUIZ HENRIQUE- Tendo em vista que os documentos
de fls. 08/09 constituem titulo executivo, conforme iterativo
entendimento jurisprudencial, diga o autor, promovendo o que
entender e de direito. Prazo de dez (10) dias. Intime-se. Adv.
WILSON CARLOS KUHN-

60.-ORDINARIA-797/2002-CARLOS SBARAINI S/A - IN-
DUSTRIA E COMERCIO x SIAL CONSTRU•OES CIVIS
LTDA e outros -Defiro a suspensâo pelo prazo requerido … fl.
101; decorrido, diga o Autor. Intime-se.-Adv. ALTAMIRO JOSE
DOS SANTOS-

61.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-800/2002-RALIBUR
COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA x
BANCO VOLKSWAGEN S/A- O pedido de antecipacao de
tutela, como de ordinario, e nada h  para o excepcional, ser 
apreciado ap¢s a defesa ou o decurso do prazo para tanto. Inti-
me-se. Adv. SILVANIA GONCALVES  DE MORAIS e MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI-

62.-RESCISAO CONTRATO-852/2002-DEVES & RODRI-
GUES LTDA x ANTONIO ROCHA BURLANI -Em dez (10)
dias, emende-se a inicial, adaptando-se-a ao rito sumario, devi-
do em face do valor dado … causa (CPC, 275, I), mormente,
sob pena de preclusao, quanto … prova propugnada. Intime-se.
-Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEIRA-

63.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-497/1996-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SUDAMEX IMP. E
EXP. DE MANUFATURADOS LTDA- Tendo em vista a mani-
festacao de fls. 77/78 da Credoera, indefiro o pedido de fls. 68/
71, cabendo ao interessado, se entender, a via propria para a
defesa do direito alegado. Intime-se. No mais, fl. 61. Ante  as
correspondencias devolvidas, manifeste-se a Requerente. Adv.
ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

64.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-53/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x N L BOMBONATO
& CIA LTDA e outros -Diga a  exequente, promovendo o que
de direito. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SIL-
VA-

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-86/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CINDAVEL COMER-
CIO E IND. DE ART. DE COURO  LTDA -ë avalia‡âo e inte-
ressados. Intime-se. R$-750.00. -Adv. ALEXANDRE BARBO-
SA DA SILVA-

66.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-82/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x R. SILVA & SILVA
LTDA -ë avalia‡âo e interessados. Intime-se.  R$-2.500.00. -
Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e ALEXAN-
DRE BARBOSA DA SILVA-

67.-PRESTACAO DE CONTAS—DAVID ALFREDO LOPES
x BANCO DO BRASIL S/A. -Aguardando custas iniciais no
valor de R$-189.00 + despesas com correio R$-10.00, no prazo
legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo. -Adv. LUCIANA
HUBNER PEREIRA e PEDRO MARCOS MANTOVANELLO-

68.-INVENTARIO—JURACI DA SILVA ROCHA x CLAU-
DIO DOS SANTOS ROCHA -Aguardando custas iniciais no

valor de R$-609.00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
extin‡âo. -Adv. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—BANCO DO
BRASIL S.A. x KOCH & AULER LTDA. e outros -Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-262.50 + diligˆncias do
Sr.Oficial de Justi‡a R$-360.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡âo. .-Adv. MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI-
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JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 022 00394/2001
JOSE ROBERTO GAZOLA 021 00379/2001
JOSE VICENTE GUTIERRES 002 00209/1997
JOSUE DYONISIO HECKE 010 00678/2000
JUAN MANUEL ROBLES GARCIA 002 00209/1997
JUAREZ JOSE DA SILVA 001 00361/1990
JULIANA DA COSTA MENDES 075 00862/2002
JULIANE MAYER GRIGOLETO 051 00790/2002
JURANDIR RICARDO PARZIANE 032 00726/2001

066 00841/2002
KELLY CRISTINA RIBEIRO 043 00585/2002
KENNEDY MACHADO 006 00997/1998

011 00004/2001
KLEBER DE OLIVEIRA 001 00361/1990

076 00863/2002
LARISSA KARLA DE PAULA E 069 00848/2002
LAURI DA SILVA 038 00468/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 074 00858/2002
LEONARDO DOLFINI AUGUSTO 062 00834/2002
LIGIA SOCREPPA 079 00887/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 029 00540/2001
LUIS CARLOS MIGLIAVACA 009 00555/2000
LUIS EDUARDO REZENDE 007 01217/1998
LUIZ EDUARDO DA SILVA 016 00181/2001
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 010 00678/2000
LUIZ OTAVIO RIBEIRO PRADO 011 00004/2001
LUIZ PAULO WILLE 004 00078/1998
MARCELO ANDRE PIERDONA 034 00028/2002
MARCELO DE OLIVEIRA NICOL 040 00514/2002
MARCELO HONJO 053 00799/2002
MARCELO MUSSI CORREA 025 00518/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 045 00683/2002

049 00785/2002
067 00843/2002

MARCIA SANDRA TUMELERO DE 058 00827/2002
059 00828/2002
064 00839/2002

MARCIA TONDO 042 00569/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 055 00804/2002
MARCO AURELIO LOPES 037 00233/2002
MARIA FILOMENA MARTINS PE 008 00507/2000
MARIA HELENA GURGEL PRADO 007 01217/1998
MARIBEL ANDRADE DE OLIVEI 051 00790/2002
MARLEI JOHANN BERNARDI 019 00354/2001
MARTA DIAS DE FRANCA 007 01217/1998

042 00569/2002
MARTA REGINA SATTO VILELA 002 00209/1997
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 028 00538/2001
MAURICIO MUSSI CORREA 025 00518/2001
MICHEL ARON PLATCHEK 009 00555/2000

044 00671/2002
MILTON CONINCK 027 00532/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 024 00503/2001
MILTON POLISZUK 076 00863/2002
NADIA MAZUREK 056 00807/2002
NANCI TEREZINHA ZIMMER 076 00863/2002

017 00186/2001
NEMO ELOY VIDAL NETO 005 00099/1998
NEMORA PELIZZARI LOPES 037 00233/2002
NERI LUIZ SIMON 038 00468/2002
NERILDA BITTENCOURT VENDR 002 00209/1997

005 00099/1998
NEUMA T. CIELO MANICA 004 00078/1998
NILBERTO RAFAEL VANZO 008 00507/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 055 00804/2002
OKSANDRO GONCALVES 036 00230/2002

037 00233/2002
OSCAR JOAO MUGNOL 007 01217/1998

042 00569/2002
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 008 00507/2000
OTAVIO RIBEIRO PIMENTEL 007 01217/1998
OTHELO DILON CASTILHOS 003 00337/1997
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 038 00468/2002
PAULO GIOVANI FORNAZARI 014 00059/2001
PEREGRINO D. R. NETO 005 00099/1998
PETRONIUS BRASIL LUCONI 022 00394/2001
REGINA TANIA BORTOLI 037 00233/2002
RENATO BELTRAMI 005 00099/1998
RICARDO DILON CASTILHOS 003 00337/1997
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 025 00518/2001
RONALDO LUIZ BARBOZA 036 00230/2002
ROSILENY V. DE ASSIS PONT 015 00077/2001
ROSSANA DO NASCIMENTO WIL 004 00078/1998
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 031 00650/2001
SANTINO RUCHINSKI 041 00551/2002

026 00525/2001
SHIRLEI DALVA BENTO 031 00650/2001

013 00052/2001
020 00362/2001

SIDONIA SAVI MORO 050 00788/2002
SIRLEI DO ROCIO BERNO 025 00518/2001
SUELI BEVILAQUA SELLA 014 00059/2001
SYLVIA L.L. URGUIETA 007 01217/1998

007 01217/1998
TADEU KARASEK JUNIOR 017 00186/2001
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 068 00847/2002

024 00503/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 039 00493/2002
VERGINIA BERNARDO JORGE 012 00051/2001

038 00468/2002
026 00525/2001

VITOR CESAR BONVINO 080 00191/2001

VIVIANA BIANCONI 035 00175/2002
006 00997/1998

WILSON CARLOS KUHN 063 00835/2002
047 00736/2002
077 00875/2002

YVES CONSENTINO CORDEIRO 022 00394/2001

1.-CONCORDATA PREVENTIVA-361/1990-IND. DE CON-
FECCOES J. SORTI LTDA x - I - Defiro o pedido de fls. 494.
II - Em substituição nomeio o Dr. Márcio Luiz Blazius, advo-
gado e contador, mediante termo de compromisso nos autos. III
- Intime-se. IV - Após voltem para apreciação dos embargos do
Ministério Público.” - Adv. ARMANDO LUIZ MARCON,
ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA e JUAREZ
JOSE DA SILVA-

2.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-209/1997-ASSIS-
TENCIA INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
L x PANINI BRASIL LTDA - “Intime-se o requerido no ende-
reço declinado às fls. 151.” - Ofício de intimação pessoal da
requerida em cartório  à disposição da requerente. - Adv. EL-
VIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
NERILDA BITTENCOURT VENDRAME-

3.-REVISIONAL DE ALUGUEL-337/1997-JOSE LEOCADIO
LUSTOSA SANTOS x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A UNIBANCO S/A e outros - “Entendo que o autor desistiu
da prova pericial. Para audiência de instrução e julgamento
designo o dia 16 de setembro de 2003, às 14:00 horas. Inti-
mem-se.” - Ofício de intimação pessoal das partes em cartório
à disposição dos interessados. - Adv. JOSE LEOCADIO LUS-
TOSA DOS SANTOS, OTHELO DILON CASTILHOS e RI-
CARDO DILON CASTILHOS-

4.-INDENIZACAO-78/1998-VIACAO NOSSA SENHORA DE
MEDIANEIRA LTDA x TRANSPORTES SATELITE LTDA -
“... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta,
tenho por bem em JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial
formulado pela autora, condenando-a, em face da sucumbên-
cia, ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios, que, com suporte no parágrafo 4º, do artigo 20, do Códi-
go de Processo Civil, arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais).
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.” - Adv. ROS-
SANA DO NASCIMENTO WILLE, LUIZ PAULO WILLE,
ADMAR AGOSTINI MANICA e NEUMA T. CIELO MANI-
CA-

5.-INDENIZACAO-99/1998-MICROSOFT CORPORATION e
outros x NBC CONSTRUCOES LTDA - “... ANTE O EXPOS-
TO, e, por tudo o mais que dos autos consta, hei por bem de
JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS  encartados na
ação de indenização (autos nº 099/98) e medida cautelar em
apenso (autos nº 022/98), restando desnecessária a revogação
da liminar, eis que a mesma se limitou a determinar a vistoria,
já consumada.  Sucumbentes as Autoras, condeno-as ao  paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que,
com suporte no parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e
considerando-se o trabalho profissional apresentado pelo pro-
curador judicial da ré e a importância da causa, arbitro em R$
10.000,00 (dez mil reais). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE.” - Adv. EDUARDO MELLO, JOAO RICAR-
DO DEL CORSO BUONO, PEREGRINO D. R. NETO, AL-
CEU MACHADO FILHO, RENATO BELTRAMI, NEMO
ELOY VIDAL NETO, GERALD KOPPE JUNIOR, AUGUS-
TO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e NERIL-
DA BITTENCOURT VENDRAME-

6.-DECLARATORIA-997/1998-DIRCEU GONCALVES  PA-
DILHA x MUNICIPIO DE CASCAVEL - “...ANTE O EXPOS-
TO, e, por tudo o mais que dos autos consta, tenho por bem em
JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo au-
tor DIRCEU GONÇALVES PADILHA contra o MUNICIPIO
DE CASCAVEL, em ambos os autos - Ação Declaratória e
Medida Cautelar Inominada, julgando-os, de consequência,
extintos na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Proces-
so Civil. Face o instituto da sucumbência, condeno o Autor ao
pagamento  das custas processuais e honorários advocatícios,
que, com suporte no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de
Processo Civil, arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo
em vista que o sucumbente não é pessoa de vastos recursos, por
ser servidor público municipal. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-
SE. INTIMEM-SE. CIENTE O MINISTÉRIO PÚBLICO.” -
Adv. ADELFIA T BERTE, KENNEDY MACHADO e VIVIA-
NA BIANCONI-

7.-INDENIZACAO-1217/1998-SANTOS SEGURADORA S.A.
x ANTONIO CARLOS GURA - Ofício de fls. 165, oriundo da
Comarca de Marechal Candido Rondon, extraído dos autos de
Carta Precatória sob nº 141/02, comunicando que foi designa-
do o dia  19/03/2003, às 14:30 horas para realização da audiên-
cia de inquirição da testemunha Dilso Tadeu K. Uhry.  - Adv.
LUIS EDUARDO REZENDE, OTAVIO RIBEIRO PIMENTEL,
MARIA HELENA GURGEL PRADO, DANILO MACHADO
PERILLO, AMANDA SOUZA DE OLIVEIRA, MARTA DIAS
DE FRANCA, ANA PAULA FEDRIGO, OSCAR JOAO MUG-
NOL, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, SYLVIA L.L.
URGUIETA, ALESSANDRA NEUSA S. DE MATTOS, SYL-
VIA L.L. URGUIETA, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e
ALESSANDRA NEUSA S. DE MATTOS-

8.-REPARACAO DE DANOS-507/2000-SAROLLI S/A MA-
DEIRAS SEMENTES CEREAIS E CONSTRUCOE e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - Despacho de fls. 1133: “Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 17 de setembro
do ano de 2003, às 14:00 horas, neste juízo. Intimem-se.” -
Despacho de fls. 1135: “O pedido retro não tem condições de
ser atendido ante o acumulo de serviço existente nesta vara  e
sem qualquer dia de pauta em aberto para antecipação da refe-
rida audiência. Intime-se.” - Ofícios de intimação pessoal das
partes em cartório à disposição dos interessados. - Adv. OS-
MAR MARGARIDO DOS SANTOS, FERNANDO RIBAS,
MARIA FILOMENA MARTINS PESTANA e NILBERTO
RAFAEL VANZO-
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9.-REPARACAO DE DANOS-555/2000-ANSELMO ZORTEA
x HOSPITAL E MATERNIDADE DR. LIMA e outros - Fica
intimado o procurador judicial dos requeridos para comparecer
em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial
de Justiça, no valor de R$ 220,00, conforme determina o Provi-
mento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do
Paraná. - Adv. MICHEL ARON PLATCHEK e JEAN CAR-
LOS MACHADO-

10.-REPARACAO DE DANOS-678/2000-ITAU SEGUROS S/
A x PAULO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA e outros -
“Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.
Intime-se.” -  Certidão de fls. 84vº: “...que em cumprimento ao
respeitável, mandado retro, dirigi-me aos endereços indicados,
bem como as ruas Pio XII, nº 3596 e nº3864, Bairro Cancelli, e
sendo ai, deixei de proceder a intimação de Eudes Bueno de
Oliveira, face a informação no local, que o mesmo mudou-se
sem maiores informações sobre seu atual endereço. Procedi a
intimação de Hedy Juliano Schmitti, do inteiro teor, e logo após
a leitura aceitou contra fé que lhes ofereci. Diligenciei ainda a
Rua Terezina nº 941, Bairro Cancelli e sendo ai, deixei de Inti-
mar pessoalmente Renato alves de Mendonça, face a informa-
ção de sua prima Raquel, que reside no endereço a qual infor-
mou que o requerido, Renato mudou-se não soube informar o
endereço, mas aceitou cópia do mandado onde consta dia, lo-
cal e horas da audiência e comprometeu-se em entrega-lo. Dili-
genciei a Rua Salgado Filho nº 3377, Bairro Cancelli e deixei
de Intimar Castorina Aparecida de Almeida, face a informação
da Sra. Mari Lice que reside no local, que a requerida mudou-
se para lugar incerto e não sabido.” -Adv. LUIZ HENRIQUE
CABANELLOS SCHUH, JOSUE DYONISIO HECKE-

11.-REPARACAO DE DANOS-4/2001-EUCATUR EMPRESA
UNIAO CASCAVEL DE TRANSPORTES E TU x AGRO IN-
DUSTRIAL PARATI LTDA - “Cumpra-se o despacho de fls.
180. Ante a devolução da carta precatória, manifestem-se as
partes. Intimem-se.” - Despacho de fls. 180: “Dê-se ciência as
partes do ofício de fls. 179.” - Ofício de fls. 179 oriundo da 4ª
Vara Cível da Comarca de Londrina-PR, extraída dos autos de
Carta Precatória nº 53/02, informando que a audiência desig-
nada para o dia 22/08/02 não se realizou, face o não compare-
cimento da testemunha José Marcos Trindade, solicitando ain-
da que informe acerca da necessidade da redesignação da audi-
ência. Caso positivo, a  parte interessada deverá depositar o
numerário necessário para postagem da carta intimatória (R$
7,50) ou R$ 40,00, se a diligência for requerida que seja feita
através de Oficial de Justiça. - Adv. JORGE APPI DE MAT-
TOS, EMERSON ALFREDO F. DE AGUIAR, LUIZ OTAVIO
RIBEIRO PRADO, JANE CASTANHA e KENNEDY MA-
CHADO-

12.-ORDINARIA-51/2001-MARCO ANTONIO WYPYCH e
outros x JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA - “Desig-
no audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia
18 de setembro de 2003, às 14:00 horas, neste juízo. Intimem-
se.” - Ofícios de intimação pessoal das partes em cartório à
disposição dos interessados. - Adv. AMAURI CARLOS ER-
ZINGER, ELVIS BITTENCOURT, AUGUSTO JOSE BITTEN-
COURT e VERGINIA BERNARDO JORGE-

13.-INVENTARIO-52/2001-CILENO STRAPASSON x EDI-
THE DA ROSA STRAPASSON - “Ao esboço de partilha.” -
Esvoço de partilha de fls. 87/91. - Adv. SHIRLEI DALVA BEN-
TO-

14.-COBRANCA-59/2001-BANCO NACIONAL S/A x VIL-
MAR MORIGGI e outros - “Defiro o pedido de suspensão.
Aguarde-se por 90 (noventa) dias.” - Adv. IZIS MAYSA DIE-
TRICH LECHIU, PAULO GIOVANI FORNAZARI, JOAQUIM
PEREIRA ALVES JUNIOR, GUSTAVO HENRIQUE DIETRI-
CH, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e SUELI BEVILA-
QUA SELLA-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2001-LUIZ
CARLOS BRINGUENTI x SSK SERVICOS EM TELECOMU-
NICACOES LTDA e outros - “Ante a certidão da escrivania,
diga o exequente se tem interesse no prosseguimento do feito.
Intime-se.” - Certidão de fls. 51: “... que decorreu o prazo legal
sem que houvesse manifestação do exequente.” - Adv. ELIAS
ZORDAN-

16.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-181/2001-JUCI-
LENE ALVES DANTAS DE MENEZES x LEOMAR PERREI-
RA DE MENEZES e outros - “Ante o  retro alegado, manieste-
se o requerente. Intime-se.” - Adv. LUIZ EDUARDO DA SIL-
VA-

17.-ORDINARIA-186/2001-VALDIRLEY POLIDORIO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO -
“... ANTE O EXPOSTO, e, por tudo o mais que dos autos consta,
hei por bem de julgar parcialmente procedente o pedido, con-
denando-se o Réu a pagar a indenização por dano moral ao
Autor no valor de R$ 87.897,40 (oitenta e sete mil, oitocentos
e noventa e sete reais e quarenta centavos), devidamente corri-
gido a partir desta data até a do efetivo pagamento, com inclu-
são dos juros legais de mora a contar da citação. Consideran-
do-se que o Réu é sucumbente na ação, condeno-o também ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que, com base no parágrafo 3º, do artigo 30, do Código de Pro-
cesso Civil e, levando-se em conta o trabalho dispendido pelo
doutor procurador do autor, fixo em 20% (vinte por cento) do
valor total da indenização. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE.” - Adv. TADEU KARASEK JUNIOR, NANCI
TEREZINHA ZIMMER e ARMANDO LUIZ MARCON-

18.-INVENTARIO E PARTILHA-204/2001-SALETE TERE-
ZA DONDONI e outros x AURELINO CARLOTTO - “Ante o
retro alegado, abra-se vista à Fazenda Pública Estadual.” - Adv.
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

19.-ALVARA  JUDICIAL-354/2001-NADIR DO CARMO
YAROS e outros x O JUIZO -”Arquive-se. Intimem-se.”-Adv.
MARLEI JOHANN BERNARDI e FRANCIOLI BAGATIN-

20.-ALVARA JUDICIAL-362/2001-SYLVIA REGINA PINTO
DO REGO GRISOLIA ZAGO e outros x -”Arquive-se. Inti-
mem-se.”-Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-

21.-CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROT.-379/2001-AUTO
POSTO WEST SHOPPING LTDA x DISTRIBUIDORA DE
COMBUSTIVEIS SAARA LTDA - “Ao requerido para dar aten-
dimento ao parecer ministerial. Intime-se.” - Parecer Ministte-
rial de fls. 116: “... para que possamos nos manifestar, em cum-
primento ao r. despacho de fls. 113, urge que o requerido entra-
nhe aos autos cópia da inicial da Ação Declaratória de Inexigi-
bilidade de Cambiais de nº 247/2001, em trâmite na 1ª Vara
Cível desta Comarca, bem como certidão da escrivania daquela
Vara, atestando em que a data foi ajuizada a ação e igualmente
em que data foi regularmente citada a parte requerida.” - Adv.
JOSE ROBERTO GAZOLA e EUGENIO SOBRADIEL FER-
REIRA-

22.-RESCISAO DE  CONTRATO-394/2001-LEONINA DA
SILVA PEREIRA x COHAVEL - COMP. DE HABITACAO DE
CASCAVEL e outros - Despacho de fls. 253: “Intimem-se as
partes do despacho de fls. 245, após manifestem-se os autores
sobre a proposta de honorários, apresentada às fls. 247.” - Des-
pacho de fls. 245: “... Para atuar como perito deste juízo no-
meio a Sra. Maria Clarice de Oliveira, técnica em transações
imobiliárias.” - Proposta de honorários de fls. 247, no valor de
R$ 400,00 (quatrocentos reais). - Adv. YVES CONSENTINO
CORDEIRO, ADRIANO CORDEIRO, PETRONIUS BRASIL
LUCONI e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

23.-USUCAPIAO-439/2001-JOSE EXTEKOETTER e outros
x - “Ante a contestação apresentada, manifestem-se os autores
no  prazo legal. Após, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
mem-se.” - Adv. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-

24.-EXECUCAO  DE TITULOS JUDICIAL-503/2001-NEU-
SA NAIR RIBEIRO x UNIBANCO SEGUROS S/A - ANTI-
GA NACIONAL CIA SEGUROS - “Após o trânsito em julga-
do da decisão, desentranhe-se conforme requerido. Intime-se.”
- Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

25.-ARROLAMENTO-518/2001-NELSON LUIZ BERNO x
PAULO NEI BERNO - “Defiro o pedido de fls. 177 e reabro
prazo para manifestação do procurador judicial de Vara Lúcia
Rufino. Intime-se.” - Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR, MAURICIO MUSSI CORREA e MARCELO MUS-
SI CORREA-

26.-DECLARATORIA  DE INEXIGIBILIDA-525/2001-AUTO
POSTO WEST SCHOPPING LTDA e outros x BRASOIL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA - “Ao requerente para
o depósito dos honorários do Sr. Perito. após abra-se vista ao
Perito para inicio dos trabalhos. Intimem-se.” - Adv. SANTI-
NO RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI-

27.-ORDINARIA-532/2001-R.G. COMERCIAL E IMOBILI-
ARIA LTDA x LEONEL PEREIRA -”Manifeste-se a parte ven-
cedora se tem interesse no prosseguimento do feito. Intime-
se.”-Adv. MILTON CONINCK-

28.-INDENIZACAO-538/2001-FABRICIO MARCELO WE-
BER x BRASIL TELECOM S/A - “Aguarde-se a realização da
audiência designada às fls. 74. Intimem-se.” - Ofício de inti-
mação pessoal do representante legal da requerida em cartório
à disposição do requerente. - Adv. CELSO CORDEIRO, JOEL
VIDAL DE OLIVEIRA e MAURICIO MONTEIRO DE BAR-
ROS VIEIRA-

29.-BUSCA E APREENSAO-540/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROZE MARLI GUEDES - “Defiro o pedido de fls.
67/68. Oficie-se na forma requerida. Intime-se.” - Ofício em
cartório à disposição da parte interessada. - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, FRANCINE FREDERICO e RODRIGO
GHESTI-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-574/2001-LO-
TARIO WILIBALDO PHILIPPSEN x BB CORRETORA E
ADMINISTRADORA E BENS LTDA e outros - “Ante a certi-
dão da escrivania, diga o exequente se tem interesse no prosse-
guimento do feito. Intime-se.” - Certidão de fls. 99: “... que
decorreu o prazo legal sem que houvesse manifestação do exe-
quente.” - Adv. IVANIR AFONSO BERTE-

31.-EMBARGOS DE TERCEIROS-650/2001-LUCIMAR AN-
TONIO VILA VERDE e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Fica intimada a procuradora judicial do autor
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 160,00, conforme
determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justi-
ça. referente a intimação das testemunhas arroladas. - Adv.
SHIRLEI DALVA BENTO-

32.-DESPEJO C/C COBRANCA-726/2001-LOURDES MA-
RIA MONTICELLI BARIZON e outros x HELENA SANTOS
DA SILVA - “HOMOLOGO, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de fls. 43, celebrado entre as par-
tes nestes autos. Em consequêcia, tendo a transação efeito de
sentença, JULGO EXTINTO o processo, com apreciação de
mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas pagas. P.R.I.
A baixa na distribuição só será efetuada com o pagamento das
custas.”  - Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANELLO JR-

33.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ROSELI APARECIDA HIRENO
CAMARGO - “HOMOLOGO, para que produza os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo de fls. 51/53, celebrado entre as
partes nestes autos. Em consequência, tendo a transação efeito
de sentença, JULGO EXTINTO o processo, com apreciação de
mérito, na forma do artigo 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I.
Oportunamente procedam-se as baixas e anotações necessárias
e arquive-se.” - Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-28/2002-FRINAL

- FRIGORIFICO E INTEGRACAO AVICOLA LTDA x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”A prova
documental se encontra juntada aos autos. Eventual prova tes-
temunhal, se necessário, será apreciada e deferida oportuna-
mente. Admito desde logo, a prova pericial. Faculto às partes o
direito de  indicação de peritos assistentes e a formularem que-
sitos. Nomeio perito o Sr. Rui Eduardo Ferro São Pedro, conta-
dor, o qual deverá ser intimado, a apresentar proposta de hono-
rários. Apresentado referida proposta, intimem-se as partes a
se manifestarem em cinco (05) dias e efetuarem o depósito.
Efetuado o depósito, proceda-se a perícia, a qual fixo o prazo
de (30) dias, para  entrega do laudo. Cite-se e Intimem-se.”-
Adv. MARCELO ANDRE PIERDONA, ICARO SILVA PE-
DROSO, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, JOSE ALBER-
TO DIETRICH FILHO e ANNETE CRISTINA DE ANDRA-
DE GAIO-

35.-CURATELA-175/2002-SEBASTIANA CREPALDI OLI-
VEIRA x LUIZ CREPALDI - “... Ante o exposto, defiro o pe-
dido de interdição do requerido e o declaro sob a curatela da
requerente a Sra.  SEBASTIANA CREPALDI OLIVEIRA, qua-
lificada na inicial. Com fundamento no artigo 446 e seguintes
do Código Civil, coloco-o sob curatela da requerente. Deixo de
determinar a especialização de hipoteca legal por não constar
que o curatelado e a requerente sejam proprietários de bens
que a justifiquem e que para a requerente a curatelada já acar-
retará razoáveis ônus de guarda, sustento a orientação, e ainda,
por tratar-se de medida a fim de recebimento de benefícios pre-
videnciários. Prestado o compromisso, expedidas certidões e
realizadas anotações e comunicações, arquivem-se os autos. Sem
custas. Ciência ao  órgão do Ministério Público. “ - Adv. VIVI-
ANA BIANCONI-

36.-BUSCA E APREENSAO-230/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S A x JATOBA TERRAPLANAGEM LTDA - “HOMO-
LOGO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o
cumprimento do acordo de fls. 52/53, celebrado entre as partes
nestes autos. Em consequência, tendo a transação efeito de sen-
tença, JULGO EXTINTO o processo, com apreciação de méri-
to, na forma do artigo 269, III do CPC. Defiro o desentranha-
mento dos documentos conforme requerido. Custas pagas. P.R.I.
Oportunamente procedam-se as baixas necessárias e arquive-
se.” - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OK-
SANDRO GONCALVES e RONALDO LUIZ BARBOZA-

37.-BUSCA E APREENSAO-233/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S A x JAIME PEROLDI - Despacho de fls. 89: “Cumpra-
se a parte final do despacho de fls. 71.” - Despacho de fls. 71:
“... Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem
produzir. Intimem-se.” - Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, REGINA TANIA
BORTOLI, MARCO AURELIO LOPES e NEMORA PELI-
ZZARI LOPES-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-468/2002-COMPANHIA
CASCAVELENSE DE TRANSPORTES-CCTT x DEODORO
BARBOSA -”Manifestem-se as partes sobre as  provas que pre-
tendem produzir. Intimem-se.”  - Adv. NERI LUIZ SIMON,
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT,
VERGINIA BERNARDO JORGE, LAURI DA SILVA e PA-
TRICIA FRANCISCO DE SOUZA-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-493/2002-SENAI - SER-
VICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IND.DEP.N x GUI-
MATRA S/A INDUSTRIA E COMERCIO - “... Ante o expos-
to, com fundamento nos dispositivos legais supra menciona-
dos, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, julgo por
sentença a credora SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, DEPARTAMENTO NACI-
ONAL habilitada na quantia de R$ 24.844,24 (vinte e quatro
mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e quatro centa-
vos), devidamente atualizada pelos índices oficiais de correção
monetária, junto à Massa Falida de GUIMATRA S/A INDUS-
TRIA E COMÉRCIO. Inclua-se no quadro próprio, na catego-
ria de crédito privilegiado. P.R. e Intimem-se.” - Adv. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE e JACEGUAY FEUERCHUETTE
DE L RIBAS-

40.-MONITORIA-514/2002-BANCO ABN AMRO REAL S.A
x ORSO & CIA LTDA e outros -”Manifestem-se as partes so-
bre as provas que pretendem produzir. Intimem-se.” -Adv.
ANTONIO MINORU ASHAKURA e MARCELO DE OLIVEI-
RA NICOLAU-

41.-RESPONSABILIDADE CIVIL-551/2002-WALMOR FAN-
TON x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A -”Mani-
festem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir.
Intimem-se.” -Adv. SANTINO RUCHINSKI e CARLOS LEAL
S. JUNIOR-

42.-MANUTENCAO DE POSSE-569/2002-LUIZ ANTONIO
BRAIDO e outros x JOAO VALTER RIBEIRO - “Avoquei os
autos. Autos nº 569/2002. Luiz Antônio Braido e Maria Elvira
Cervelin Braido, já qualificados nos autos ajuizaram a presente
ação de Manutenção de Posse contra João Valter Ribeiro, já
qualificado alegando em resumo a turbação praticada pelo réu
na destruição de marco e alteração de divisa existente entre as
propriedades dos ora envolvidos, requerendo ao final a manu-
tenção de posse com a cominação de multa diária em caso de
nova turbação. Com os fundamentos da inicial juntou as provas
necessárias e arrolou testemunhas tendo sido por despacho e
fls. 47 designada audiência de justificação prévia, tendo esta
sido realizada no dia 02 de agosto do corrente ano, às fls. 64,
em que as partes concordaram em proceder novo levantamento
da área a fim de determinar a divisa, arcando cada qual com os
ônus de seus peritos. Realizada a perícia pelas partes, cada qual
apresentou a versão sobre o levantamento realizado. Entretan-
to a perícia ilustrada pelo perito dos autores, onde foi juntado o
mapa com as demarcações originais vem a consolidar o recla-
mado na petição inicial. A perícia juntada pelo requerido, atra-
vés das fotos de fls. 79/80, vem a demonstrar a recente picada
aberto dentro da mata, demonstrando a alteração pretendida
pelo requerido, em alterar a divisa anterior de mais de dez anos.

Assim demonstrado nos autos, inclusive pelas fotos juntadas
com a inicial, de que as alterações de divisa e corte de árvores
foram perpetrados pelo requerido, com alteração e invasão de
área na propriedade dos autores, tenho por bem em conceder
liminarmente a Manutenção de Posse em favor dos autores,
determinando que o requerido retire a cerca divisória da área
pretendida no prazo de dez (10) dias, fixando a multa diária de
R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), em caso de desobediên-
cia. Cite-se o requerido para contestar querendo no prazo le-
gal. Expeça-se mandado de manutenção de posse em favor dos
autores. Intimem-se o I.A.P. dado ciência da presente demanda
e do deferimento da liminar.” - Adv. OSCAR JOAO MUG-
NOL, MARTA DIAS DE FRANCA, ANA PAULA FEDRIGO,
ANGELO OVIDIO ZANUZO DENARDIN, CLAUDIA DE-
NARDIN DONA e MARCIA TONDO-

43.-EMBARGOS DE TERCEIROS-585/2002-CRISTIAN
MAYCON CASTAGNOLI e outros x VICTOR HUGO AGOS-
TINI - “Ante a devolução  do ofício AR, manifeste-se o embar-
gante. Intime-se.” - Adv. KELLY CRISTINA RIBEIRO-

44.-CAUTELAR INOMINADA-671/2002-WILLY ZIELAK x
SANTIL DOMINGUES GONCALVES e outros - “I - Defiro a
emenda da inicial por não sido ainda citado. II - Depreque-se
na forma  requerida no item 3 (fls. 133), notificando eventuais
Cartórios de  R. I. desta ação, para conhecimento de terceiros.”
- Cartas precatórias e ofício em cartório à disposição dos inte-
ressados.” - Adv. JEAN CARLOS MACHADO e MICHEL
ARON PLATCHEK-

45.-BUSCA E APREENSAO-683/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ROSANGELA ELIZABETE MARTINS - “HOMO-
LOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, para os fins do artigo 158, parágrafo único do CPC, o
pedido de desistência formulado às fls. 25, de consequência,
julgo extinta a ação, sem apreciação do mérito, com fundamen-
to  do artigo 267, VIII, do CPC. Defiro o desentranhamento
dos documentos como requerido, substituindo por fotocópias.
Custas de lei. P.R.I. A baixa na distribuição só será efetuada
com o pagamento das custas.” - Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

46.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-690/2002-JOSE
ODAIR DE CARLI x GILBERTO FERREIRA DO VALE -
Ofício de fls. 25, oriundo da 3ª Vara Cível da Comarca de Join-
ville, extraído dos autos de Carta Precatória nº 038.02.034577-
9/0000 solicitando a remessa da cópia do título executivo (ju-
dicial ou extrajudicial) e demonstrativo de atualização do débi-
to. - Adv. CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-736/2002-HELENA LUCIA
ZYDAN SORIA x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILI-
ARIO - “Recebo os embargos com a suspensão da sequência
processual dos autos de execução. Intime-se o embargado, para
oferecer impugnação querendo, no prazo legal de ddez (10)
dias.” - Adv. WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO CAR-
LOS KUHN-

48.-BUSCA E APREENSAO-745/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S.A x EDISON NORBERTO TEIXEIRA -
“... Sendo assim, com base no art. 319 do Código de Processo
Civil e em vasta doutrina e jurisprudência, julgo procedente a
presente ação e declaro consolidada em mãos da autora a posse
e propriedade do veículo tipo motocicleta marca Honda, mode-
lo C100 BIZ, ano 2001/2002, cor verde, chassi nº
9C2HA07002R5050, placas ABY - 6403, valendo a presente
como título hábil para a transferência do certificado de propri-
edade.  Ante a sucumbência, condeno o réu ao pagamento das
despesas processuais, fixando os honorários em dez por cento
(10%) sobre o valor da causa, ante o trabalho desenvolvido. P.
R. e intimem-se.” - Adv. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

49.-BUSCA E APREENSAO-785/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x ADEMIR DE OLIVEIRA - “Defiro o pedido retro.
Aguarde-se por 30 dias.” - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

50.-ALVARA JUDICIAL-788/2002-DORVALINA MARTINS
x - “À requerente para atender o parecer ministerial retro. Inti-
me-se.” - Parecer Ministerial de fls. 11: “M.M. Juiz: Requerido
a regularização do feito com a autenticação dos documentos de
fls. 6 usque 9.” - Adv. SIDONIA SAVI MORO-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-790/2002-JOSE DE
BONA x KONRAD COMERCIO DE CAMINHOES LTDA e
outros - “Ante a contestação e documentos juntos, manifeste-
se o autor em dez dias. Intime-se.” - Adv. JULIANE MAYER
GRIGOLETO-

52.-ORDINARIA DE RESTITUICAO-796/2002-NERI RO-
DRIGUES DA SILVA e outros x JOTA ELE CONSTRUCOES
CIVIS LTDA - “Ante a contestação e documentos juntos, ma-
nifestem-se os autores em dez dias. Intimem-se.” - Adv. AMAU-
RI CARLOS ERZINGER, DANIELLE DE CASSIA MEASSI-

53.-ALVARA JUDICIAL-799/2002-ISULINA RODRIGUES e
outros x - “Aos requerentes para atenderem o parecer ministe-
rial retro. Intimem-se.” - Adv. MARCELO HONJO-

54.-MONITORIA-800/2002-SUPERMERCADO BEAL LTDA
e outros x C S COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIV.DE
PETROLEO - “Recebo os embargos monitórios para discus-
são. Intime-se o embargado para oferecer impugnação, queren-
do, no prazo legal de quinze dias.” - Adv. EDER WAINE CU-
ARELI-

55.-BUSCA E APREENSAO-804/2002-BANCO DIBENS S/
A x GEMA FONTANA - “Aguarde-se o cumprimento do acor-
do noticiado às fls. 21/22. Intimem-se.” - Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-807/2002-JOSIANE ZOR-
DAN BATTISTON x FACULDADE ASSIS GURGACZ -FAG
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e outros - “Ante o parecer do  Ministério Público no relativo à
competência, cujo entendimento é esposado também por este
juízo, declino da competência determinando a remessa dos au-
tos ao Juizo da Justiça Federal desta Comarca, procedendo as
devidas anotações e dando-se baixa na distribuição. Intime-se.”
- Adv. NADIA MAZUREK e GIOVANI WEBBER-

57.-ARROLAMENTO SUMARIO-821/2002-CAROLINE OL-
DONI VENDRUSCOLO e outros x EUZEBIO ANTONIO
VENDRUSCOLO - “1. Nomeio inventariante  a viúva meeira a
Sra. INÊS VENDRUSCULO FERREIRA, mediante termo de
compromisso nos autos. 2. Tome-se por termo a renúncia dos
herdeiros. 3. Recolham-se os impostos causa mortis e inter vi-
vos. 4. Após cumpridas as determinações acima abra-se vista a
Fazenda Pública Estadual. Intimem-se.” - Fica intimada a pro-
curadora judicial da inventariante para comparecer em cartório
e formalizar o Termo de Compromisso de fls. 33, bem como o
Termo de Renúncia de Herança de fls. 34. - Adv. ANGELA
FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO-

58.-REPARACAO DE DANOS-827/2002-ALCIONE DOMIN-
GO x INSTITUTO  DE SAUDE DO PARANA e outros - “Con-
cedo provisóriamente ao requerente os benefícios de assistên-
cia judiciária gratuita. Cite(m)-se, na forma requerida, para res-
ponder em 15 (quinze) dias, advertindo das penalidades legais
(artigo 285 do C.P.C). Vista ao Ministério Público.” - Carta
Precatória de citação do requerido em cartório à disposição do
requerente. - Adv. MARCIA SANDRA  TUMELERO DE
BONA e EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-

59.-REPARACAO DE DANOS-828/2002-IVAN LUIZ DOS
SANTOS x INSTITUTO DE  SAUDE DO PARANA e outros -
”Concedo provisóriamente as requerentes  os benefícios de as-
sistência judiciária gratuita. Cite(m)-se, na forma requerida,
para responder, querendo, advertindo das penalidades legais
(artigo 285 do CPC). Vista ao do Ministério Público.” - Carta
Precatória de citação em cartório à disposição das requerentes.
-Adv. MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA e EUCLI-
DES EUDES PANAZZOLO-

60.-BUSCA E APREENSAO-831/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x MARCELO CESAR SIMIO-
NATO -”HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO,
juizou a presente ação de busca e apreensão do veículo descri-
to às fls. 03, alienado fiduciariamente, pleiteando concessão de
liminar. Junta os documentos de fls. 13/20. Devidamente com-
provada a mora às fls. 15, os demais documentos e argumentos
apresentados estão a demonstrar que se encontram presentes os
pressupostos legais que ensejam o atendimento do pedido. Des-
tarte com fundamento no art. 3º do Decreto Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e apreensão do veículo, devendo ser en-
tregue em mãos do credor, mediante compromisso, salientando
que o veículo não poderá ser alienado sem discussão judicial
que o autorize. Cumprida a liminar, cite-se o réu para contestar
no prazo de 03 (três) dias, sob penas do art. 285 do CPC., ou se
ja tiver pago 40% (quarenta por cento) do valor financiado,
requerer a purgação da mora observado o disposto nos parágra-
fos 1º e 2º do art. 3º, do citado diploma legal.” - Carta Precató-
ria em cartório à disposição dos interessados. - Adv. CRYSTI-
ANE LINHARES-

61.-CURATELA-833/2002-MANOEL AUGUSTO DE SOUZA
x ASTA KLITZKE -”1. Nomeio o requerente Sr. MANOEL
AUGUSTO DE SOUZA,  sob compromisso, como curador pro-
visório do interditando. 2. Nomeio perito o INSS para proceder
ao exame  de sanidade mental do interditando, mediante com-
promisso, respondendo aos  quesitos porventura apresentados.
3. Designo o dia 05 de fevereiro de 2003, às  16:00 horas, para
interrogatório. 4. Intimem-se inclusive a representante do Mi-
nistério Público.” - Fica intimado o requerente nas pessoas de
seus procuradores para comparecer em cartório e formalizar o
Termo de Compromisso de fls. 18. - Adv. CLAUDIO JOSE DE
ABREU FIGUEIREDO e JAIME MARIANO-

62.-INVENTARIO-834/2002-ROGERIO BARRETO DOS
SANTOS ROSA e outros x ROBERTO  ANTONIO ROSA - “I
- Concedo provisóriamente ao requerente os benefícios da as-
sista judiciária gratuita. II - Nomeio o requerente Rogério Bar-
reto dos Santos Rosa para o cargo de inventariante, mediante
termo nos autos. III - Às declarações preliminares. IV - Vista à
representante do Ministério Público.” - Fica intimado o procu-
rador judicial do inventariante para comparecer em cartório e
formalizar o Termo de Compromisso de fls. 19, bem como o
Termo de Declarações Preliminares de fls. 20. - Adv. LEO-
NARDO DOLFINI AUGUSTO-

63.-INDENIZACAO-835/2002-DANIELA BRACHT  e outros
x FERNANDO CENI e outros - Termo de audiência de fls.
233, realizada nos autos de Ressarcimento de Danos sob nº
880/01, em que Confiança Companhia de Seguros move contra
Ivo Ceni e Fernando Ceni: “...Tendo em vista a prevenção des-
te juízo e a conexão existente entre os processos nº 131/2001 e
835/2002 e estes autos, determino a reunião dos processos que
deverão ser julgados simultaneamente ante o envolvimento das
mesmas partes e as denunciações existentes com as duas segu-
radoras. A instrução será feita neste  processo com aproveita-
mento da pauta designada nos autos 131/2001, deferidas as pro-
vas requeridas pelas partes, devendo as mesmas manifestarem-
se em dez dias sobre a produção de eventuais outras provas que
pretendam produzir. Intime-se o defensor das autoras dos autos
nº 835/2002. As partes presentes saem intimadas nesta audiên-
cia.” - Adv. WILSON CARLOS KUHN e ANTONIO CAR-
LOS KUHN-

64.-REPARACAO DE DANO-839/2002-TELMA ANTONIA
MARCAO RICCI x INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA e
outros -”Concedo provisóriamente as requerentes  os benefíci-
os de assistência judiciária gratuita. Cite(m)-se, na forma re-
querida,  para responder, querendo, advertindo das penalida-
des legais (artigo 285 do CPC). Vista ao Ministério Público.” -
Carta Precatória de citação em cartório à disposição das reque-
rentes. -Adv. MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA-

65.-ORDINARIA DE COBRANCA-840/2002-LAUDEMIR
ZANATTO x FUNBEP - FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO -”Cite(m)-se, na forma requerida, para respon-
der, querendo, advertindo das penalidades legais (artigo 285
do CPC). Após abra-se vista a representante do Ministério Pú-
blico.” - Ofício de citação em cartório à disposição das reque-
rentes. -Adv. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-

66.-COBRANCA C/C DESPEJO-841/2002-SUANIL S.A x
ESCRITORIO NUCLEO CONTABIL DE CASCAVEL S/C
LTDA - “Cite-se, para contestar em quinze (15) dias, dando-se
ciência a sub locatários e ocupantes. Constem do mandado ou
precatórias, as advertências legais (art. 285 e 319 do C.P.C.).
Notifiquem-se os fiadores.” - Ofícios de notificação em cartó-
rio à disposição dos interessados. - Fica  intimado o procurador
judicial do autor para comparecer em  cartório e efetuar o de-
pósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, conforme deter-
mina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Paraná. - Adv. JURANDIR RICARDO PARZIANE-
LLO JR-

67.-BUSCA E APREENSAO-843/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x SILVIA CECONELLO BAZZANEZE - “Ante a
certidão supra, baixem  os autos para que seja elaborada a con-
ta, intimando-se o autor para o preparo. Após voltem conclu-
sos.” - Conta de fls. 22, no valor de R$ 575,85 (quinhentos e
setenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos). - Certidão de
fls. 22: “... que, o requerente não efetuou o depósito das custas
iniciais até a presente data.” - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI-

68.-USUCAPIAO-847/2002-LAURINDA LAURA SCHIO-
CHET  x MERCILIO MITUO  SHIMIZA - “1. Citem-se, na
forma requerida, as pessoas em cujo imóvel está registrado
(transcrito) e os confinantes, pessoalmente. 2. Citem-se por
edital, com prazo de trinta (30) dias, os interessados  ausentes,
incertos e desconhecidos. 3. Cientifiquem-se para que mani-
festem eventual interesse na causa a União, Estado e o Municí-
pio. 4. Nomeio Curador Especial aos citados por edital, sob a
fé de seu grau, o Dr.  GILSON ROBERTO CECATTO SAN-
TOS, intime-se-o. 5. Intime-se a representante do Ministério
Público. 6. Concedo aos requerentes a assistência judiciária
provisória.” - Ofícios e edital em cartório à disposição da parte
interessada. - Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS e GIL-
SON ROBERTO CECATTO SANTOS-

69.-INVENTARIO EM F/ARROLAMENTO-848/2002-LEO-
POLDO VEIGA x MARIA DO CARMO VEIGA - “I - Nomeio
o viúvo meeiro Sr. Leopoldo Vaiga para o cargo de inventarian-
te, mediante termo nos autos. II - Às declarações preliminares.
III - Vista à Fazenda Pública.” - Fica intimada a procuradora
judicial do inventariante para comparecer em cartório e forma-
lizar o Termo de Compromisso de fls. 37 e Termo de Declara-
ções Preliminares de fls. 38/39. - Adv. LARISSA KARLA DE
PAULA E SA-

70.-COBRANCA-849/2002-CAMPOS CHAPEACAO E PIN-
TURA LTDA e outros x CLAUDEMIR MARIANO -”Cite(m)-
se, na forma requerida, para responder em 15 (quinze) dias,
advertindo das penalidades legais (artigo 285 do C.P.C.)” -
Ofício de citação em cartório à disposição da requerente. - Adv.
GILSON ROBERTO CECATTO SANTOS-

71.-BUSCA E APREENSAO-855/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x SEBASTI-
AO BARBOSA ANTUNES -”BV FINANCEIRA S/A CRÉDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, ajuizou a pre-
sente ação de busca e apreensão do veículo descrito às fls. 03,
alienado fiduciariamente, pleiteando concessão de liminar. Junta
os documentos de fls. 11/15. Devidamente comprovada a mora
às fls. 13/14, os demais documentos e argumentos apresenta-
dos estão a demonstrar que se encontram presentes os pressu-
postos legais que ensejam o atendimento do pedido. Destarte
com fundamento no art. 3º do Decreto Lei 911/69, defiro limi-
narmente a busca e apreensão do veículo, devendo ser entregue
em mãos do credor, mediante compromisso, salientando que o
veículo não poderá ser alienado sem discussão judicial que o
autorize. Cumprida a liminar, cite-se o réu para contestar no
prazo de 03 (três) dias, sob penas do art. 285 do CPC., ou se ja
tiver pago 40% (quarenta por cento) do valor financiado, re-
querer a purgação da mora observado o disposto nos parágra-
fos 1º e 2º do art. 3º, do citado diploma legal.” - Fica intimado
o procurador judicial da autora para comparecer em cartório e
efetuar o depósito das diligências do Sr. Oficial de Justiça, con-
forme determina o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná. - Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

72.-BUSCA E APREENSAO-856/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x SENHORIM GOMES DE JESUS -”Continen-
tal Banco S/A, ajuizou a presente ação de busca e apreensão do
veículo descrito às fls. 03, alienado fiduciariamente, pleitean-
do concessão de liminar. Junta os documentos de fls. 12/13.
Devidamente comprovada a mora às fls. 13, os demais docu-
mentos e argumentos apresentados estão a demonstrar que se
encontram presentes os pressupostos legais que ensejam o aten-
dimento do pedido. Destarte com fundamento no art. 3º do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do veículo, devendo ser entregue em mãos do credor, mediante
compromisso, salientando que o veículo não poderá ser aliena-
do sem discussão judicial que o autorize. Cumprida a liminar,
cite-se o réu para contestar no prazo de 03 (três) dias, sob pe-
nas do art. 285 do CPC., ou se ja tiver pago 40% (quarenta por
cento) do valor financiado, requerer a purgação da mora obser-
vado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 3º, do citado
diploma legal.” - Fica intimado o procurador judicial do autor
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, conforme determina o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

73.-BUSCA E APREENSAO-857/2002-BANCO FINASA S/

A x EDERSON DE OLIVEIRA e outros -”Banco Finasa S/A,
ajuizou a presente ação de busca e apreensão do veículo des-
crito às fls. 03, alienado fiduciariamente, pleiteando concessão
de liminar. Junta os documentos de fls. 11/15. Devidamente
comprovada a mora às fls. 12/15, os demais documentos e ar-
gumentos apresentados estão a demonstrar que se encontram
presentes os pressupostos legais que ensejam o atendimento do
pedido. Destarte com fundamento no art. 3º do Decreto Lei
911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão do veículo,
devendo ser entregue em mãos do credor, mediante compro-
misso, salientando que o veículo não poderá ser alienado sem
discussão judicial que o autorize. Cumprida a liminar, cite-se o
réu para contestar no prazo de 03 (três) dias, sob penas do art.
285 do CPC., ou se ja tiver pago 40% (quarenta por cento) do
valor financiado, requerer a purgação da mora observado o dis-
posto nos parágrafos 1º e 2º do art. 3º, do citado diploma le-
gal.” - Fica intimado o procurador judicial do autor para com-
parecer em cartório e efetuar o depósito das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, conforme determina o Provimento 01/99 da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

74.-BUSCA E APREENSAO-858/2002-FINAUSTRIA - CIA
DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x JUCELIA
STUDZINSKI KAVA -”Finaustria Cia de Crédito Financiamento
e Investimento, ajuizou a presente ação de busca e apreensão
do veículo descrito às fls. 03, alienado fiduciariamente, pleite-
ando concessão de liminar. Junta os documentos de fls. 07/11.
Devidamente comprovada a mora às fls. 11, os demais docu-
mentos e argumentos apresentados estão a demonstrar que se
encontram presentes os pressupostos legais que ensejam o aten-
dimento do pedido. Destarte com fundamento no art. 3º do
Decreto Lei 911/69, defiro liminarmente a busca e apreensão
do veículo, devendo ser entregue em mãos do credor, mediante
compromisso, salientando que o veículo não poderá ser aliena-
do sem discussão judicial que o autorize. Cumprida a liminar,
cite-se o réu para contestar no prazo de 03 (três) dias, sob pe-
nas do art. 285 do CPC., ou se ja tiver pago 40% (quarenta por
cento) do valor financiado, requerer a purgação da mora obser-
vado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 3º, do citado
diploma legal.” - Fica intimado o procurador judicial do autor
para comparecer em cartório e efetuar o depósito das diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, conforme determina o Provimento
01/99 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. -
Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

75.-INTERDICAO-862/2002-VALMIR SEQUINEL x JOSE
LUIZ SEQUINEL -”1. Nomeio o requerente Sr. VALMIR SE-
QUINEL, sob compromisso, como curador provisório do inter-
ditando. 2. Nomeio perito o INSS para proceder ao exame de
sanidade mental do interditando, mediante compromisso, res-
pondendo aos quesitos porventura apresentados. 3. Designo o
dia 03/02/2003, às 16:00 horas, para interrogatório. 4. Intimem-
se inclusive a representante do Ministério Público.” - Fica inti-
mado o requerente na pessoa da sua procuradora judicial para
comparecer em cartório e formalizar o Termo de Compromisso
de fls. 17. - Adv. JULIANA DA COSTA MENDES-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-863/2002-JUAREZ TEI-
XEIRA x ESTOFADOS CONFORTO LTDA e outros -”Certi-
fique-se nos autos principais, após diga a requerida, o Sr. Co-
missário e o Dr. Promotor de Justiça, em cinco (05) dias cada
um.” - Adv. KLEBER DE OLIVEIRA, ARMANDO LUIZ
MARCON, ADELINO MARCON e NANCI TEREZINHA
ZIMMER-

77.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-875/2002-BAN-
CO BANESTADO S.A e  outros x LOURDES TABORDA
ROCHA KUBIAKI - “Apense-se. Ao impugnado para se mani-
festar, querendo, no prazo legal de cinco (05) dias.” - Adv. JOSE
CARLOS MARQUES-

78.-DECLARATORIA-884/2002-AUGINIO  PEREIRA e ou-
tros x MARIA GREGORIO DAVALOS ROJA - “Concedo pro-
visóriamente ao requerente os benefícios de assistência judici-
ária gratuita. Cite(m)-se na forma requerida.” - Ofício de cita-
ção em cartório à disposição do requerente. - Adv. GILSON
ROBERTO CECATTO SANTOS-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-887/2002-TREN-
TO & CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - “Recebo os embargos com a suspensão da sequen-
cia processual dos autos de execução. Intime-se o embargado,
para oferecer impugnação, querendo, no prazo legal de trinta
(30) dias.” - Adv. ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO-

80.-CARTA PRECATORIA-191/2001-Oriundo da Comarca de
4ªVARA CIVEL COM/SAO JOSE DO RIO PRETO/S -RODO-
BENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x MAR-
CIA APARECIDA BACH GOMES - “Defiro o pedido de fls.
102. Às anotações de praxe. Intimem-se.” - Carta de arremata-
ção em cartório à disposição da parte interessada. - Adv. VI-
TOR CESAR BONVINO e EDUARDO FREITAG BUCHIDID-
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1.-EXECUCAO-251/1995-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x OZEAS DE MELLO e outros-”Aguarde-se o deslin-
de dos embargos à arrematação opostos.” - Adv. ROBERTO
ANTONIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO-

2.-EXECUCAO-366/1995-BANCO BRADESCO S/A x JUNY
LILIAN QUADROS DE FREITAS e outros-”Manifeste-se o
exequente.” - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

3.-EXECUCAO-256/1996-BANCO BRADESCO S/A x UBEL
JAN VAN DER VINNE-Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE, ADRIANE GUASQUE, RAUL GALETO DINIES e
VALERIA R. DINIES LOVATO-

4.-EXECUCAO-262/1996-BANCO BRADESCO S/A x RO-
BERTO GOLTZ e outros-Deferido o pedido de suspensão dos
autos. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e JORGE LUIZ
MARTINS-

5.-INCIDENTAL  DE CONSIG.EM PGTO.-335/1996-COO-
PERATIVA AGRO PECUÁRIA BATAVO LTDA x LUCIANO
GOMES MARQUES DE SOUZA-Deferido o pedido de sus-
pensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias. - Adv. OLDEMAR
MARIANO, ROBERTO ANTONIO BUSATO-

6.-EXECUCAO-588/1996-TELEPAR CELULAR S/A x JOEL
A.CHAGAS NAMUR-”...Vistos, etc. Tendo em vista o reque-
rimento de fls. 148, julgo extinta a presente execução, o que
faço com apoio no artigo 794, inciso III, do Código de Proces-
so Civil. Condeno o exeq•ente no pagamento das despesas
processuais. Sem condenação em honorários...” - Adv. SER-
GIO ROBERTO VOSGERAU, JOSE CARLOS MADALOZZO
JUNIOR, FABIULA SCHMIDT e JOAO CAETANO SANDRI-
NI-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-636/1996-G.BAKAI CO-
MERCIO DE VEICULOS LDTA x BANCO DO BRASIL S/A-
”Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado, para contra-razões.” - Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO, FERNANDO MADUREIRA-

8.-FALENCIA-638/1996-BATROL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA x DARCI STURMER CASTRO -
Deferido o pedido de suspensão do feito, até o jultamento do
Inquérito Judicial - Adv. ELIZABETH FARIA MARTINS COT-
TA, RUY ANTONIO LOPES, LUIZ ALBERTO DE LIMA e
JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

9.-EXECUCAO-71/1997-INDUSTRIA E COM.DE MADEI-
RAS MOMBER LTDA x MOVEIS AGABEN LTDA e outros-
À exequente, sobre o prosseguimento do feito. - Adv. MAR-
CELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-245/1997-JEOVA PINTO
RIBEIRO e outros x BANCO DO BRASIL S/A-”...À face do
exposto, julgo improcedentes os  embargos opostos, determi-
nando o prosseguimento da execução. Condeno os embargan-
tes no pagamento das despesas  processuais e honorários advo-
catícios aos procuradores do embargado, os quais fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,
do Código de Processo Civil, tendo em conta a pouca comple-
xidade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o
tempo e local da prestação do serviço...” - Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO, VILSON DELGOBO e ROBERTO
ANTONIO BUSATO-

11.-REIVINDICATORIA-246/1997-MARIA DA LUZ  MAR-
TINS CARNEIRO e outros x YORIKA ROSA IWASHITA-À
requerente, em 05 (cinco) dias para o pagamento das custas
processuais: R$ 622,11. - Adv. MARCOS SERGIO J. MAR-
TINS-

12.-EMBARGOS A ARREMATACAO-420/1997-R M TRIS-
TAO RODRIGUES LONGO x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros-”Ciência às partes da baixa dos autos.
Não havendo requerimentos no prazo de cinco dias, arquive-
se.” - Apelação Cível nº 177.183-5 - Ementa: “EMBARGOS À
ARREMATAÇÃO - APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE ASSINA-
TURA DO ADVOGADO NA PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO
DO RECURSO E NAS RAZÇIES - ATO INEXISTENTE.” -
Recurso Especial nº 177.183-5/01: Negado seguimento ao re-
curso.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA, CIRO ARAUJO
LIMA, EDEGARD A. C. LESSNAU e CARLOS ALBERTO
FRANCO WANDERLEY-

13.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-526/1997-WLAMIR
KREMER x LUIZ CARLOS KREMER - “Quanto à execução
de sentença, inclua-se em pauta  de arrematação. Quanto à dis-
solução de sociedade, nada tendo deliberado os sócios acerca
de liquidante, passa-se à nomeação do profissional indicado na
sentença. Intime-se o Sr. José Carlos Madalozzo, para dizer se
aceita a nomeação, bem como para que formule proposta de
honorários, dizendo as partes em seguida.” - Adv. CLAUDIO
LUIZ F. C. FRANCISCO, JOAO CAETANO SANDRINI e
DENIZE RAMOS-

14.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-255/1998-SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CASTRO x
SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE CASTRO-Ao
requerido, para retirada da Carta Precatória, expedida à Co-
marca de Ponta Grossa - Pr, para inquirição de testemunha. -
Adv. DONIZETE GELINSKI-

15.-EXECUCAO-468/1998-JOHANNES HENRICUS KASTE-
LIJNS x GILVANI BAKAI e outros-”...Vistos, etc. Não demons-
trando as partes interesse processual no prosseguimento do pre-
sente pedido de restauração de ação executiva, conforme  ma-
nifestação de fls. 38, julgo extinta a presente restauração, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e
julgo extinta a ação executiva, nos termos do artigo 794, inciso
III, do Código de Processo Civil. Custas processuais pelo
exeq•ente.  Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.  Oportunamente arquive-se...” - Adv. ADAO MONTEIRO-

16.-EXECUCAO-60/1999-G BAKAI COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA x OSLEY GAIA-Deferido o pedido de suspensão
pelo prazo de 30 (trinta) dias. - Adv. GLAUCIA SEVERO DE
CASTRO DINIZ e HELOISA NOVISKI-

17.-EXECUCAO-77/1999-FERTILIZANTES MITSUI S/A
INDUSTRIA E COMERCIO x FRANCISCO MASSAYUKI
CHIBATA-À exequente, para retirada do ofício expedido à
Delegacia da Receita Federal. - Adv. WILSON BOKORNY
FERNANDES-

18.-EXECUCAO-78/1999-G P K TURISMO LTDA x GER-
SON COSTA RUTCOSKI - AO exequente, para manifestação
nos autos - Adv. MOZAR TADEU LOPES-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-110/1999-AGROPECUA-
RIA TIBU LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”...Tendo em vista o pagamento espontâneo procedido
pelo executado, julgo extinta a presente execução, o que faço
com apoio no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas de lei já pagas. Sem honorários. Pulbique-se. Registre-
se. Intime-se. Oportunamente arquive-se...” - Adv. CLARO
AMERICO GUIMARAES SOBRINHO e EDER ROMEL-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/1999-GERSON COS-
TA RUTCOSKI x G P K TURISMO LTDA-”Manifeste-se a
embargada, sobre o interesse de execução das verbas fixadas
na sentença. Não havendo requerimentos no prazo de cinco
dias, arquive-se.” - Adv. MOZAR TADEU LOPES-

21.-MONITORIA-214/1999-COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA x FRIOLAT CORRETORA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-”...À face do expos-
to, rejeito os embargos opostos  e julgo procedente a ação, pra
constituir de pleno direito o título executivo judicial, no valor
de R$ 70.090,63 (setenta mil, noventa reais e sessenta e três
centavos), que deverá ser atualizado monetariamente pelos ín-
dices  legais de correção monetária, e acrescidos de juros mo-
ratórios de 6% (seis por cento) ao ano, desde o vencimento dos
títulos. Condeno a requerida no pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios aos procuradores da autora,
os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, por ocasião do prosseguimento da execução, o que
faço com apoio no artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a”, “b” e
“c”, do Código de Processo Civil, tendo em conta a complexi-
dade da causa, o grau de zelo do procurador, bem como o tem-
po e local da prestação do serviço...”- Adv. GUSTAVO SOU-
ZA NETTO MANDALOZZO, HENRIQUE HENNEBERG,
GILSON BONATO e NELMON SILVA JR.-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/1999-JEFERSON NA-
POLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-

”Atenda o embargado a solicitação de fls. 456, no prazo de 45
dias.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

23.-INDENIZACAO (ORD)-244/1999-FRIOLAT  CORRETO-
RA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA x COOPERATI-
VA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA-”... À
face do exposto, julgo procedente em parte a ação, para conde-
nar a requerida no pagamento em favor da autora de: a)  CR$
22.753,93 (vinte e dois mil, setecentos e cinq•enta e três cru-
zeiros reais e noventa e três centavos), relativa à comissão não
paga à autora em 08.10.1993; b) R$ 91.268,51 (noventa e um
mil, duzentos e sessenta e oito reais e cinq•enta e um centa-
vos), referente à indenização prevista no artigo 27, alínea “j”,
da Lei 4886/65, conforme consta da fundamentação desta deci-
são; c) R$ 31.125,87 (trinta e um mil, cento e vinte e cinco
reais e oitenta e sete centavos), referente à indenização alterna-
tiva prevista no artigo 34, da Lei 4.886/65, conforme consta da
fundamentação desta decisão. Julgo procedente em parte a re-
convenção, para condenar a autora/reconvinda no pagamento
em favor da requerida/reconvinte, de R$ 196.072,48 (cento e
noventa e seis mil, setenta e dois reais e quarenta e oito centa-
vos), relativo ao não cumprimento de repasse de valores rece-
bidos por mercadorias e cobrança de inadimplência, conforme
consta da fundamentação desta decisão. Todos os valores cons-
tantes dos parágrafos acima,  deverão ser atualizados monetari-
amente pelos índices legais de correção monetária e acrescidos
de juros moratórios de 0/5% (meio por cento) ao mês, a partir
da citação. Face à sucumbência recíproca, condeno os autores
no pagamento das custas processuais da ação principal e hono-
rários advocatícios aos procuradores da requerida, os quais fixo
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação arbitrado
na reconvenção, o que faço com apoio no artigo 20, parágrafo
3º, alíneas “a”, “b” e “c”, do Código de Processo Civil, tendo
em conta a complexidade da causa, o grau de zelo do procura-
dor, bem como o tempo e local da prestação do serviço. Conde-
no a requerida no  pagamento das custas processuais da recon-
venção e honorários advocatícios aos procuradores dos auto-
res, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação arbitrado na ação principal, o que faço com apoio
no artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a”, “b” e “c”, do Código de
Processo Civil, tendo em conta a complexidade da causa, o
grau de zelo do procurador, bem como o tempo e local da pres-
tação do serviço. As verbas fixadas em favor das partes (exce-
tuando-se custas processuais e honorários advocatícios, que têm
natureza autônoma), deverão ser compensadas, na forma do
artigo 1.009 e seguintes, do Código Civil Brasileiro...” - Adv.
CESAR AUGUSTO KATO, NELMON SILVA JR., ALBERTO
RODRIGUES ALVES, GUSTAVO  SOUZA NETTO MAN-
DALOZZO e HENRIQUE HENNEBERG-

24.-FALENCIA-345/1999-DISTRIBUIDORA FARMACEUTI-
CA MARILIA LTDA x A J SIMAO E CIA LTDA-”Manifeste-
se o Sr. Síndico sobre o prosseguimento do feito.” - Adv. JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-413/1999-YOSHIO  TAKA-
DA x COMERCIAL SUL PARANA S/A-”Manifeste-se a em-
bargada, sobre o interesse de execução das verbas fixadas na
sentença. Não  havendo requerimentos no prazo de cinco dias,
arquive-se.” - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

26.-EMBARGOS DO DEVEDOR-470/1999-MOVEIS AGA-
BEN LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
MOMBER LTDA-”Manifeste-se a embargada, sobre o interes-
se de execução das verbas fixadas na sentença. Não havendo
requerimentos no prazo de cinco dias, arquive-se.” - Adv.
MARCELO DOMICIO SCARAMELLA DE MELLO-

27.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-29/2000-PEDRO
BARBOSA DE MATOS x COOPERATIVA CENTRAL DE
LATICINIOS DO PARANA LTDA e outros-”A manifestação
de fls. 248/249, é certamente equivocada, posto que o valor
proposto a título de honorários não é para recebimento na for-
ma antecipada (fls. 243). Ademais, um dos nomes indicados
como “alternativa” para a realização do trabalho, é do próprio
perito nomeado.” - Adv. MIRIAM APARECIDA DOS SAN-
TOS-

28.-EXECUCAO-33/2000-COMERCIAL SUL PARANA S/A
AGROPECUARIA x ERMELINO CARLOS DA SILVA - A
exequente, para manifestação nos autos - Adv. DOUGLAS
OSAKO-

29.-RESPONSABILIDADE CIVIL C/C-39/2000-JOAO PE-
DRO NUNES DE OLIVEIRA x COOPERATIVA CENTRAL
DE LATICINIOS DO PARANA e outros - Ao requerente, so-
bre os documentos de fls. 173/175,  juntados pela requerida -
Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, CELIA CRISTIANE OLIVEI-
RA-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-52/2000-JOSE THEODORO
LOPES DE OLIVEIRA x BANCO BRADESCO S/A-”...À face
do exposto, julgo procedentes em parte os embargos opostos,
determinando ao embargado que elabore novo demonstrativo
de débito para prosseguimento da execução, com a incidência
dos juros pactuados de 8,75% ao ano na forma prefixada, até o
vencimento da cédula, incidindo após juros de 9,75% ao ano,
também na forma prefixada, após o vencimento da cédula, nos
termos da fundamentação desta decisão. Como o embargado
decaiu de parte mínima de sua pretensão, condeno o embargan-
te no pagamento das despesas processuais e honorários advo-
catícios aos procuradores do embargado, os quais fixo em 10%
(dez por cento) sobre o saldo devedor recalculado da execu-
ção, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, alíneas “a”, “b” e
“c”, do Código  de Processo Civil...” - Adv. MARCIA REGI-
NA RODACOSKI e RENATO VARGAS GUASQUE-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/2000-SANDRO GARCIA
DE NAPOLI e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A-”Manifestem-se os embargantes.” - Adv. CLARO AME-
RICO GUIMARAES SOBRINHO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-81/2000-MARCOS VINI-

CIUS NAPOLI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A- “...Recebo o recurso e agravo retido, interposto em
face da decisão saneadora. À agravada, para contra-minuta.
Oportunamente será dado prosseguimento ao feito, com o pro-
cessamento da impugnação à proposta de honorários do Sr.
Perito.” - Adv. CLARO AMERICO GUIMARAES SOBRINHO
e JOSE ELI SALAMACHA-

33.-FALENCIA-125/2000-KUGLER ARTES  GRAFICAS
LTDA x GUENSYO DO BRASIL LTDA - “...Desentranhem-
se as manifestações dos credores ainda não habilitados, com
entrega aos respectivos peticionários, mediante recibo. Novas
intervenções serão admitidas, desde que os credores promo-
vam as habilitações de seus créditos...” - Ao procurador e ad-
vogado de OSMAR OLIVEIRA DOS SANTOS, para retirada
das petições juntadas aos autos de Falência - Adv. JACOB
CHRISTMANN FILHO-

34.-INVENTARIO-131/2000-GEERTJE GEERTRUIDA KO-
OPS x JAN KOOPS - Aos interessados, em 5 (cinco) dias, so-
bre as contas prestadas pela inventariante - Adv. PATRICIA
ELSBETH PETTER MITTELSTEDT, JOAO PERICLES GOU-
LART e LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2000-ERMELINO
CARLOS DA SILVA x COMERCIAL SUL PARANA S/A-
”Manifeste-se a embargada, sobre o interesse de execução das
verbas fixadas na sentença. Não havendo requerimentos no pra-
zo de cinco dias, arquive-se.” - Adv. LUIZ CARLOS GEMIN-

36.-INVENTARIO-190/2000-ELENIR DA CONCEICAO BER-
TASSONI x SILVIO BERTASSONI FILHO-Aos interessados
em dez dias, sobre o termo de últimas declarações. - Adv.
GLAUCIA SEVERO DE CASTRO DINIZ-

37.-ORDINARIA-226/2000-ADEMIR  PEDRO NICHEL x
GUENSYO PURIFICADORES DE AGUA LTDA-”Aguarde-
se o julgamento do recurso de agravo de instrumento interpos-
to,” - Adv. JACOB CHRISTMANN FILHO, CLAUDIO CE-
SAR ALVES DA COSTA, JOAQUIM ALVES DE QUADROS
e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

38.-EXECUCAO-320/2000-COOPERATIVA AGRO PECUA-
RIA BATAVO LTDA x OTAVIO BANISKI-”...Vistos, etc. Ten-
do em vista o pagamento  espontâneo efetuado pelo executado,
julgo extinta a presente execução, o que faço com apoio no
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Levante-se a
penhora. Custa de lei e honorários conforme arbitrado. Publi-
que-se. Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se...” -
Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO, EDMAR LUIZ COS-
TA JUNIOR e EDISON JOSE IUCKSCH-

39.-REVISIONAL  CONT.ABERT.CREDITO-328/2000-JOSE
ADEMIR RODRIGUES x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”Vistos em saneador. Acolho o pedido de fls. 176/180.
Diligências necessárias. A preliminar de inépcia da petição ini-
cial por impossibilidade jurídica do pedido, não comporta aco-
lhimento. Malgrado o endendimento, inclusive comungado por
esse juízo, de que os contratos de confissão de dívida, acompa-
nhados por demonstrativos de débito e firmados por duas teste-
munhas, reúnem a liquidez, certeza e exigibilidade para emba-
sar um pedido executivo, inexiste óbice para que a parte inten-
te em procedimento ordinário, a revisão das obrigações que
teriam sido renovadas através do contrato de confissão de dívi-
da. “DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA OU READEQUA-
ÇÃO DE DÉBITO C.C - NULIDADE OU REVISÃO DE
AVENÇAS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA -
CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO E DE CON-
FISSÃO DE DÍVIDA - Composições que não importaram em
novação de dívida - Relações continuadas - Possibilidade de
revisão dos diversos contratos assumidos pelas partes - ...”
(TAPR - AC 145926300 - (12359) - CERRO AZUL - 1ª C. Cív.
- Rel. Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson - DJPR
28.04.2000). Rejeito, pois, a preliminar suscitada. Fixo  como
pontos controvertidos a legalidade das cláusulas contratadas
entre as partes e a correlação entre os valores cobrados pelo
requerido com os termos ajustados nos contratos. Defiro a pro-
dução de prova pericial contábil. Nomeio para o cargo de Peri-
to o Sr. José Carlos Madalozzo, sob a fé de seu grau. Intimem-
se as partes para a formulação de quesitos e indicação de assis-
tentes técnicos, no prazo comum de dez dias. Com apoio no
artigo 355, do Código de Processo Civil, deverá o requerido
apresentar os documentos relacionados nos dois primeiros itens
do requerimento item “3” de fls. 22/23, haja vista tratar-se de
documentação indispensável para a elaboração do laudo peri-
cial. Após ao expert, para aceitação do encargo  e proposta de
honorários, intimando-se a seguir as partes do valor proposto.
Não havendo impugnação, ao depósito prévio no prazo de cin-
co dias. Prazo para conclusão do laudo: 45 dias.” - Adv. MAR-
COS ANTONIO FERREIRA BUENO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, PATRICIA C GOBBI BATISTELA, CASSIA CRIS-
TINA HIRATA PARRA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO,
JOSE ELI SALAMACHA e CARLOS WERZEL-

40.-EMBARGOS DO DEVEDOR-341/2000-MERKAT-ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA-”À complementação
do depósito dos honorários, para nova vistoria, no prazo de
cinco dias.” - Adv. OLDEMAR MARIANO-

41.-HABILITACAO DE CREDITO-359/2000-FERTIZA -
COMPANHIA NACIONAL DE FERTILIZANTES x LUIZ
CARLOS RODRIGUES DE LIMA - Ao requerido, sobre a con-
cordância ou não com o pedido de habilitação, vez  que subs-
crito pelo próprio administrador da massa, na condição de pro-
curador de uma das partes - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRAN-
CISCO-

42.-EXECUCAO-404/2000-FERTILIZANTES SERRANA S/
A  x FRANCISCO CARLOS KUGLER - À exequente, para
juntada de certidão imobiliária atualizada da matrícula nº 17.631
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, a fim de
serem designadas datas para praceamento - Adv. JOSE ALBA-
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RI SLOMPO DE LARA, JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

43.-BUSCA E  APREENSAO (CAU)-444/2000-JOSE IRIS DE
OLIVEIRA x ROSE MARY MODESTI ZORATO-”...Vistos,
etc. Tendo em vista a inércia do requerente, julgo extinto o
presente feito sem julgamento de mérito, nos termos no artigo
267, inciso III e parágrafo 1º, do Código de Processo  Civil,
posto que não promoveu, apesar de intimado na pessoa de seu
procurador e pessoalmente, os atos indispensáveis ao prosse-
guimento do feito. Condeno o requerente no pagamento das
despesas processuais. Sem condenação  em honorários advoca-
tícios...” - Adv. MARCOS HENRIQUE BURNATO-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-541/2000-BANCO BMC
S/A x JEFFERSON LUIZ FERRAZ - Ao requerente, para reti-
rada do Ofício expedido ao Banco do Brasil, para levantamen-
to dos depósitos - Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES,
FLAVIANO BELINATI G. PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

45.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-552/2000-
EDUARDO LOS JUNIOR e outros x ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C LTDA - Designada a
data de 26 de novembro de 2002, às 14:00 horas, para a coleta
de padrões gráficos autênticos dos Diretores e Procuradores da
empresa Araucária de Consórcios S/C LTDA., a ser realizada
neste Juízo, sito à Rua Pe. Damaso, s/nº, no Ed. do Fórum -
Perito: Ineu Alberto Schoenberger - Adv. JORGE LUIZ MAR-
TINS, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e PASQUALINO
LAMORTE-

46.-MONITORIA-70/2001-JORGE STASIEVSKI x ALEXAN-
DRE NOGUEIRA e outros-Ao requerente, ante a certidão ne-
gativa de fls. 41 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. JOAO
CAETANO SANDRINI e LYDDA DEBORA KUGLER SAN-
TOS-

47.-EXECUCAO-97/2001-COMERCIAL SUL  PARANA S/A
AGRO PECUARIA x LUIZ CARLOS GERYTCH-Ao exequen-
te, ante a certidão de fls. 70 verso do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ADAO MONTEIRO-

48.-DECLARACAO DE  CREDITO-154/2001-ALOISIO GO-
LIN x GUENSYO DO BRASIL LTDA - Ao requerente, para
manifestação nos autos - Adv. MOZAR TADEU LOPES-

49.-EXECUCAO DE HIPOTECA-198/2001-BATAVIA S A x
ANTONIO JORGE MARTINS e outros-”...Vistos, etc. Intima-
da pessoalmente a exeq•ente, para promover o impulsiona-
mento do feito, sob pena de extinção por inércia (fls. 173 ver-
so), quedou-se silente, daí porque julgo extinta a presente exe-
cução, nos termos do artigo 267, inciso III e parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil. De conseq•ência,  condeno a
exeq•ente no pagamento das despesas processuais. Sem con-
denação em honorários advocatícios...” - Adv. JOSE SCHELL
JUNIOR e VALDECI Mª O. MILAN-

50.-FALENCIA-236/2001-MOVEIS CASA VERDE LTDA x
SCHILEI FELDE-”...Vistos, etc. Intimada pessoalmente  a re-
querente, para promover o impulsionamento do feito, sob pena
de extinção por inércia (fls. 36 verso), quedou-se silente, daí
porque julgo extinto o presente feito sem julgamento de méri-
to, nos termos do artigo 267, inciso III e parágrafo 1º, do Códi-
go de Processo Civil. Condeno a requerente no pagamento das
despesas processuais. Sem condenação em honorários advoca-
tícios...” - Adv. VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO
e JOSE URBANO CAVALINI JUNIOR-

51.-CUMPRIMENTO  DE TESTAMENTO-275/2001-CAR-
LOS QUARTIM CHEDE x MARIA DA CONCEIÇAO CAR-
VALHO DE MACEDO-Ao requerente, para retirada de certi-
dão. - Adv. EDISON JOSE IUCKSCH-

52.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-287/2001-IDILSON VI-
EIRA DA SILVA x AILTON ALVES DE GODOI-”Analisando
a presente ação (e reconvenção), o  processo de medida caute-
lar preparatória e os dois embargos de terceiro opostos, infere-
se que para o julgamento da presente demanda, primeiramente
devem ser decididos em definitivo os dois processos de embar-
gos de terceiro, opostos por Luiz Antonio Alves de Godoi. Isso
porque para a apuração pretendida, e o resultado final do arro-
lamento de bens (no processo cautelar), primeiramente é ne-
cessário aferir em definitivo a quem pertence os bens reclama-
dos nos dois processos de embargos de terceiro, se à Agropecu-
ária ou ao embargante. Assim sendo, e com apoio no artigo
265, inciso IV, alínea “a”, e artigo 1.052, ambos do Código de
Processo Civil, determino o sobrestamento do presente feito e
do processo de medida caultelar (exceto quanto à administra-
ção provisória), até julgamento em definitivo dos embargos de
terceiros opostos.” - Adv. MANOEL DAHER, MANOELLA
DOS SANTOS DAHER, EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA e RAUL GALETO DINIES-

53.-CAUTELAR INOMINADA-315/2001-MIGUEL ZAHDI
JUNIOR x MUNICIPIO DE CASTRO-”Manifeste-se o reque-
rido sobre o interesse na execução das verbas fixadas na sen-
tença. Não havendo requerimentos no prazo de cinco dias, ar-
quive-se.” - Adv. GILDO IBERE WOELNER MACEDO-

54.-ARROLAMENTO-317/2001-VILMA NUNES AMARAL
x ROSALDO AMARAL-”...Vistos, etc. Homologo, para que
surta os jurídicos e legais efeitos, a adjudicação de fls. 03/04, o
que faço com apoio no artigo 1.031, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. Transitada em julgado e comprovado o recolhi-
mento dos impostos devidos, expeça-se Carta de Adjudicação.”
- Adv. MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS-

55.-CAUTELAR INOMINADA-408/2001-LUIZ CARLOS
PRESTES e outros x EVERSON ROSNEI KIRCHOF-”...Vis-
tos, etc. Tendo em vista a inércia dos requerentes, julgo extinto
o presente feito sem julgamento de mérito, nos termos no arti-
go 267, inciso III, e parágrafo 1º, do Código de Processo Civil,

posto que não promoveram, os atos indispensáveis ao prosse-
guimento  do feito. Condeno os requerentes no pagamento das
despesas processuais. Sem condenação em honorários advoca-
tícios...” - Adv. ADILSON AMARO ALVES e JOSIANE APA-
RECIDA STELMASCHUK-

56.-DECLARACAO DE CREDITO-424/2001-KUGLER AR-
TES GRAFICAS LTDA x GUENSYO DO BRASIL LTDA-”...À
face do exposto, julgo procedente a habilitação, para incluir o
crédito da autora, no valor de R$ 82.990,54 (oitenta e dois mil,
novecentos e  noventa reais e cinq•enta e quatro centavos). -
Adv. MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA e JOAQUIM
ALVES DE QUADROS-

57.-BUSCA E APREENSAO (FID)-426/2001-BANCO DI-
BENS S/A x JOAO MARIA CHIMITHE-”...É o breve relató-
rio. Decido. Decorrido o prazo legal sem contestação, presu-
mem-se verdadeiros os fatos alegados pelo auto, notadamente
a mora e o inadimplemento contratual, circunstâncias que au-
torizam a busca e apreensão em definitivo do veículo objeto de
garantia de alienação fiduciária. À face do exposto e com  apoio
no artigo 269, inciso II (reconhecimento da procedência do
pedido - fls. 27) e artigo 3º, caput e parágrafos, do Decreto lei
911/69, julgo procedente o pedido, confirmando a medida li-
minar concedida e consolidando nas mãos do autor a posse e
propriedade sobre o veículo descrito na inicial, que poderá pro-
ceder a sua venda extrajudicialmente, para a cobertura do sal-
do devedor do financiamento. Condeno o requerido no paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios ao
procurador do autor, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos
reais), no termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Pro-
cesso Civil...” - Adv. HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO
JUAREZ RODRIGUES-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-428/2001-LUIZ ANTONIO
ALVES DE GODOI x IDILSON VIEIRA DA SILVA-”Ao em-
bargante, para impugnar a contestação, querendo, no prazo de
dez dias.” - Adv. RAUL GALETO DINIES-

59.-ARROLAMENTO-9/2002-SEBASTIAO LOPES DA LUZ
E S.M e outros x ESPOLIO DE ADAUTO GOMES DO AMA-
RAL E e outros-”...Vistos, etc. Homologo, para que surta os
jurídicos e legais efeitos, a adjudicação de fls. 03/04, o que
faço com apoio no artigo 1.031, caput, do Código de Processo
Civil. Transitada em julgado e comprovado o recolhimento dos
impostos devidos, expeça-se Carta de Adjucação...” - Adv.
MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/2002-ASSOCIACAO DE
POUPANCA E EMPRESTIMO - POUPEX x SONIA MARIA
GOMES RIBAS-”Manifeste-se a embargada.” - Adv. JOAQUIM
ANTONIO DE ALMEIDA CARMO-

61.-MANUTENCAO DE POSSE-81/2002-GEERTJE GEER-
TRUIDA KOOPS x DIRCE DE JESUS BARRETO-Designado
o dia 17 de junho de 2003, às 14:30 horas, para audiência de
conciliação. - Adv. PATRICIA ELSBETH PETTER MITTELS-
TEDT e DOUGLAS OSAKO-

62.-INDENIZACAO (ORD)-98/2002-MARIA APARECIDA
DA CRUZ FERREIRA x LUCIO CONCEICAO-Designado o
dia 01 de setembro de 2003, às 14:00 horas, para audiência de
conciliação. - Adv. JOAO CAETANO SANDRINI e ALDA-
CIR CLARA DALLA VECCHIA-

63.-EXECUCAO-99/2002-IPOAGRO COM. IND. E AGRO-
PECUARIA x SEBASTIAO VITOR DE LIMA - “Defiro em
parte o requerimento de fls. 13. Quanto ao pedido de expedião
de ofício ao Cartório de Registro  de Imóveis desta Comarca,
dispensável o  auxílio do juízo para obtenção de informações
naquela serventia, podendo a própria parte dirigir-se ao Ofício
e solicitar certidão. Defiro o pedido de expedição de ofícios
aos estabelecimentos bancários, conforme requerido. Prejudi-
cado o deferimento do terceiro requerimento, ante a segunda
certidão de fls. 11 verso.” - Adv. CELSO JOSE DA SILVA e
ELIZANDRA F. ABILIO DA SILVA-

64.-EMBARGOS  A EXECUCAO-106/2002-SCHILER FEL-
DE ME x TODESCHINI S/A-Às partes, para no prazo comum
de 05 (cinco) dias, especificarem as provas que pretendem pro-
duzir. - Adv. OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA BRE-
GINSKI, JOSE  DECIO DUPONT, GILBERTO ANTONIO
SPILLER, RONEI GIACOMONI e PAULA ROBERTA PIRES-

65.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-112/2002-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA  CASTROLANDA x AILTO AL-
VES DE GODOI e outros-”Sobre a contestação e documentos,
manifeste-se a requerene no prazo de dez dias.” - Adv. EMA-
NUEL BENTO DE ALMEIDA-

66.-ORDINARIA-115/2002-COMERCIAL SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x DU PONT DO BRASIL S/A-Designa-
do o dia 30 de junho de 2003, às 15:00 horas, para audiência de
conciliação e saneamento. - Adv. MARISA KIKUTI MAEDA,
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e EDUARDO G. FAL-
CONE-

67.-REPARACAO DE DANOS-120/2002-LIDVINA MARIA
QUIRRENBACH x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
BANESTADO E ITAU S/A-Às partes para especificação de
provas no prazo de 10 (dez) dias. - Adv. FABIO LUIZ QUEI-
ROZ TELLES, EDSON ANTONIO FLEITH e VITOR LEAL-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-129/2002-BATAVIA S/A x
MILTON FRANCO DE GODOY-”Manifeste-se a embargan-
te.” - Adv. SILVANE ERDMANN BUCZAK, DELMA SANAE
CAETANO OTA-

69.-EXECUCAO-156/2002-COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO SAO JOSE LTDA x HUGO ANTENOR SELMER-
Ao exequente, ante a certidão negativa de fls. 21 verso do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. MARISA KIKUTI MAEDA e DOU-
GLAS OSAKO-

70.-EXECUCAO-162/2002-COMERCIAL  SUL PARANA S/
A AGROPECUARIA x MAURICIO PUSCH DE MACEDO-À
exequente, para retirada da Carta Precatória. - Adv. MARISA
KIKUTI MAEDA-

71.-EXECUCAO-168/2002-ESSO BRASILEIRA DE  PETRO-
LEO LIMINTADA x MENEGATTI COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E LUB. LTDA. e outros-À exequente, ante a cer-
tidão negativa de fls. 52 do Sr. Oficial de Justiça. -  Adv. CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON IVAN
STIVAL-

72.-EMBARGOS  A EXECUCAO-195/2002-LUIZ CARLOS
PRESTES JUNIOR x RURAL TECNICA DEFENSIVOS
AGRICOLAS LTDA-Designado o dia 17 de junho de 2003, às
15:30 horas, para audiência de conciliação. -  Adv. ADILSON
AMARO ALVES, JOSIANE APARECIDA STELMASCHUK
e MURILO ZANETTI LEAL-

73.-EXECUCAO-212/2002-FABRICADORA DE ESPUMAS
E COLCHOES NORTE PARANAENSE x SCHILER FELDE-
”As certidões juntadas não comprovam crédito (propriamente
dito) em favor da executada, pois a ação indenizatória em trâ-
mite nesta comarca, por exemplo, encontra-se  na fase de co-
nhecimento, de tal sorte que a executada ainda não detém cré-
dito algum. Junte certidão do Juízo da comarca de  Ponta Gros-
sa, comprovando que referida ação se encontra na  fase execu-
tiva, sendo credora a ora executada, quando então será possí-
vel o deferimento do pedido de penhora.” - Adv. RAQUEL
XARAO SPOSITO-

74.-ARROLAMENTO-230/2002-BETY  SHIFFER x HELE-
NA SHIFFER-”...   Vistos, etc. Homologo, para que surta os
jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 15/18, o
que faço com apoio no artigo 1.031, caput, do Código de Pro-
cesso Civil. Transitada em julgado e comprovado o recolhi-
mento dos impostos devidos, expeça-se formal de partilha...” -
Adv. LEA MARIA CARDOSO VILLELA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-242/2002-SENAI SEVICO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x COO-
PERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO PARANA LTDA-
”À embargante, para replicar a impugnação, querendo, no pra-
zo de dez dias.” - Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE e
VIVIANE BERNARDO JORGE-

76.-]REINTEGRACAO DE POSSE-246/2002-LUIZ SIGWALT
DE ARAUJO x JOSE MARTINS PEREIRA e outros-Ao re-
querente, ante a certidão de fls. 83 verso do Sr. Oficial de Jus-
tiça (Solicita o depósito de R$ 75,00, referente a diligências). -
Adv. HELTON LUIZ DE ARAUJO-

77.-BUSCA E APREENSAO (FID)-251/2002-BANCO DI-
BENS S/A x LUIZ  AMILTON MARCONDES CARNEIRO-
Ao requerente, para retirada da Carta Precatória. - Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE-

78.-EMBARGOS DE TERCEIRO-288/2002-EDSON LUIZ
MAINARDES x JOSNIRA DOS SANTOS- “Acolho em parte
os embargos declaratórios opostos, apenas para determinar que
se restitua em favor do embargante, igualmente em caráter li-
minar, o licenciamento relativo ao exercício 2000, também de-
positado nas mãos da Sra. Depositária Pública de Ponta Gros-
sa, consoante fls. 65 dos autos de medida cautelar em apenso.
No mais, rejeito os embargos, por não vislumbar contradição,
omissão ou obscuridade na decisão embargada.” - Adv. MAR-
CIO ROBERTO PORTELA-

79.-ALVARA-290/2002-CORNELIA  JANETE BARKEMA
DANIEL e outros - Aos requerentes, para retirada do edital de
citação - Adv. PEDRO DANIEL-

80.-EXECUCAO-339/2002-EXONTEC INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE EQUIP.ELETRONICOS  x ANIDRA LTDA -
HAMBAR INFORMATICA-”Homologo o acordo de  fls. 43/
44, determinando a suspensão da presente execução, com apoio
no artigo 792, do Código de Processo Civil.” - Adv. MARCIA
APARECIDA PESSOA e JOSE NERCI M. SANTOS-

81.-EXECUCAO-361/2002-JUVAPETROL LTDA  x JOAO
MARIA FERREIRA MACHADO-Àexequente, ante a certidão
de fls. 49 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. TALITA AN-
GELICA HENRIQUES-

82.-INDENIZACAO (ORD)-372/2002-ROSELI APARECIDA
PINHEIRO x BANCO ITAU S/A-À requerente, ante a certidão
negativa de fls. 20 verso do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GU-
MERCINDO VEIGA FILHO-

83.-BUSCA E APREENSAO (FID)-393/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINACIMENTO E INVESTIMEN x LUIZ
CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS-À requerente, ante a
certidão negativa de fls. 24 verso do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

84.-ALVARA-395/2002-SUELI FERNANDES e outros x -”...É
o breve relatório.  Decido. Ante a comprovação de inexistência
de outros herdeiros necessários do de cujus, julgo procedente o
pedido, determinando a expedição de alvará judicial, autori-
zando a primeira requerente a sacar o valor depositado no FGTS,
em nome de Luiz Carlos Fernandes, junto à Caixa Econômica
Federal. Deverá ainda a primeira requerente, depositar o qui-
nhão relativo ao herdeiro Lucas Fernandes, em conta poupança
vinculada ao juízo, no prazo de trinta dias após a expedição do
alvará. Prestação de contas em sessenta dias. Sem custas e ho-
norários...” - Adv. PATRICIA DE MELLO FONTOURA-

85.-USUCAPIAO-410/2002-JOSE CELSO MACHADO e ou-
tros x -”Comprovem  os requerentes a inexistência de ações
possessórias ajuizadas nos últimos vinte anos.” - Adv. DOU-
GLAS SOARES OSTERNACK-

86.-INVENTARIO-433/2002-JOSE SPERANDIO DA SILVA
x BERBELINA SPERANDIO DA SILVA-”Nomeio o Sr. José
Sperandio da Silva, para o cargo de inventariante, mediante
termo. Às primeiras declarações.” - Adv. LAURO LOPES-

87.-ARROLAMENTO-440/2002-LENIR APARECIDA MAR-
CONDES FERREIRA x SEBASTIAO ALVES-”Nomeio para
o cargo de inventariante a Sra. Lenir Aparecida Marcondes
Ferreira, a  quem tenho por compromissada. Junte-se certidões
negativas de débitos das fazendas estadual e federal e voltem
conclusos para homologação da adjudicação.” - Adv. SHIRLEI
AIÇAR DE SUSS-

88.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-203097/2002-FERNAN-
DO RIBAS TAQUES x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - Autos baixaram do Tribunal, no dia 30/10/2002 - “...Ante
o exposto, julgo prejudicado o recurso de agravo de instrumen-
to, nos termos do art. 529, do Código de Processo Civil...” -
Adv. DELIO DE JESUS SOUZA e ROBERTO ANTONIO
BUSATO-

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-21/1994-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CAFÉ E CEREAIS MARAMOR  LTD e outros-
À exequente, ante a certidão negativa de fls. 86 verso do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-53/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABRICA DE MO-
VEIS TROPEIRO LTDA - “A execução fiscal já está extinta,
conforme sentença de fls. 75. Certifique-se sobre o pagamento
das custas remanescentes. Em caso positivo, arquive-se. Em
caso negtivo, manifeste-se a Sra. Escrivã sobre o interesse na
execução forçada,  expedindo-se desde logo mandado executi-
vo.” - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

91.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-160/2001-FAZENDA
PUBLICA DO  ESTADO DO PARANA x PEDRO BARBOSA
DA LUZ ME-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 18
do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

92.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-161/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x TALES ROBERTO
PEREIRA-Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

93.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-191/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NATURALE COM
DE PROD ALIMENTICIOS LTDA-À exequente, para retirada
dos ofícios expedido à Delegacia da Receita Federal e Jucepar.
- Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

94.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-215/2002-UNIAO x
GILVANI BAKAI - Ao executado, em cinco dias, para que jun-
te aos autos cópia da matrícula do imóvel nomeado à penhora -
Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

95.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-239/2002-UNIAO x G
BAKAI COMERCIO DE VEICULOS LTDA ME - À executa-
da, para que no prazo de 5 (cinco) dias, faça juntada aos autos,
de cópia da matrícula do imóvel nomeado à penhora, conforme
petição de fls. 48 - Adv. CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO-

96.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-250/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x WALDIR R DA COS-
TA-À exequente, ante a certidão negativa de fls. 09 verso do
Sr. Oficial de Justiça. - Adv. GERSON LUIZ DECHANDT-

97.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-119782/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE
POSTO CARAMBEI - Autos baixaram do Tribunal no dia 17/
09/2002 - Recurso Desprovido - Adv. GERSON LUIZ DE-
CHANDT e MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO-

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-147/2002-Oriundo da
Comarca de IBIPORA - VARA CIVEL -BANCO BRADESCO
S/A x SEBASTIAO LACERCA CORREA e outros-Ao exequen-
te, ante a certidão negativa de fls. 12 do Sr. Oficial de Justiça.
- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUAS-
QUE-

CATANDUVAS

COMARCA CATANDUVAS
VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 26/2002
JUIZ DE DIREITO: Dr. Romero Tadeu Machado

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Jorge Rosa 01 133/2001

02 135/2001
Regilda M. H. Ferro 01 133/2001

02 135/2001
Valéria A. C. Olveira 03 73/1999

04 72/1999
Nestor V. Visintim 05 137/2001
José F. Marucci 05 137/2001
Fabiane Carol W. Dias 06 251/1999

07 238/1997
Angela F. B. S. Pinto 08 21/2002
Cesar  A. Carvalho 09 212/1996
Luiz A. D. Galvão 10 84/1999

12 39/2001
Rogério Souza Chedid 10 84/1999
Helio Querino Jost 11 139/2001
Alaor Carlos de Oliveira 12 39/2001
Antonio Pereira Tomé 13 16/2002

01 -ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 133/2001 -  SERGIO
DEZAN X COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA -
COPEL -  ... Entendo ser necessária a formação do litisconsór
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cio ativo necessário, visto que em ultima analise, está por se
tratar de indenização indireta, na qual é indispensável a parti-
cipação do conjuge na relação processual...Portanto, nos ter-
mos do artigo 47, parág. único, do C.P.C. deve o autor promo-
ver a citação do litisconsórcio necessário, no prazo de quinze
dias, sob pena de extinção do processo. Superadas as prelimi-
nares sem prejuízo do cumprimento do item anterior, desde já
designo o dia 27/03/2003, às 13:30 horas, nos termos estabele-
cidos no art. 331, parág. 3. Do C.P.C. . - Adv. JORGE ROSA e
REGILDA M. H. FERRO.

02 -  ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO - 135/2001 -  ANTO-
NIO BRANDINI X COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL -  ... Em relação ao litisconsórcio ativo necessá-
rio, entendo ser procedente, visto que em ultima analise, está
por se tratar de indenização indireta, na qual é indispensável a
participação do conjuge na relação processual...Portanto, nos
termos do artigo 47, parág. único, do C.P.C. deve o autor pro-
mover a citação do litisconsórcio necessário, no prazo de quin-
ze dias, sob pena de extinção do processo. Superadas as preli-
minares sem prejuízo do cumprimento do item anterior, desde
já designo o dia 27/03/2003, às 15:30 horas, nos termos estabe-
lecidos no art. 331, parág. 3. Do C.P.C. . - Adv. JORGE ROSA
e REGILDA M. H. FERRO.

03 - AÇÃO MONITÓRIA - 73/1999 - RIO PARANÁ CIA.
SECURITITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS X
AGROPECUÁRIA ODISSÉIA LTDA E OUTRO -  ...Indefiro
o pedido de expedição de ofícios à Receita Federal e várias
instituições financeiras, pois cabe à parte interessada diligen-
ciar no sentido de encontrar bens penhoráveis.  Intime-se a exe-
quente para dar prosseguimento ao feito. Adv. - VALERIA A
CASTILHO OLIVEIRA.

04- AÇÃO MONITÓRIA - 72/1999 - RIO PARANÁ CIA. SE-
CURITITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS X IVA-
NIR PANSERA -  ...Indefiro o pedido de expedição de ofícios
à Receita Federal e várias instituições financeiras, pois cabe à
parte interessada diligenciar no sentido de encontrar bens pe-
nhoráveis.  Intime-se a exequente para dar prosseguimento ao
feito. Adv. - VALERIA A CASTILHO OLIVEIRA.

05 -  AÇÃO DECLARATÓRIA - 137/2001 - VILSON TUR-
CATO E OUTROS X COOPERATIVA AGROPECUÁRIA
CASCAVEL LTDA. - BANCO VOLKSWAGEN S/A X LIA
MARA COZZATI -  ( O Sr. Perito, propos o valor de R$
1.500,00, para proceder a perícia, caso haja concordância com
o valor, os interessados deverão efetuar o depósito em Juízo) -
Adv. - NESTOR VALDO VISINTIM  e JOSE FERNANDO
MARUCCI..

06 - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - 251/1999 - COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR  X SILVÉRIO
H. NUERNBERG E OUTRA - Indefiro o pedido formulado
pela requerente às fls. 64, pois os presentes auto foram extintos
por sentença que transitou em julgado, não podendo ser dado
continuidade ao mesmo como quer a requerente. Intime-se. -
Adv. FABIANE CAROL W. DIAS.

07 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 238/1997
- COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR
X ALCINDO BETIN E S/MULHER - Indefiro o pedido for-
mulado pela requerente às fls. 118, pois os presentes auto fo-
ram extintos por sentença que transitou em julgado, não po-
dendo ser dado continuidade ao mesmo como quer a requeren-
te. Intime-se. - Adv. FABIANE CAROL W. DIAS.

08 - EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-
TÍCIA - 21/2002 - G. W. L. F.  x  S. F. - Indiquem os exequen-
tes os bens sobre os quais possam sofrer contrição. Após pe-
nhore-se os bens. Adv.  ANGELA F. B. DE SOUZA PINTO.

09 - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVE-
DOR SOLVENTE - 212/1996 - BANCO DO BRASIL S/A X
RENE DIAS NAPOLI - Indefiro o pedido de fls. 30/39, pois o
executado requer a suspensão de um processo que encontra-se
extinto por sentença que transitou em julgado... - Adv. CESAR
AUGUSTO CARVALHO.

10 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE  84/1999 - BANESTADO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  X  VAL-
DIR FRANCISCO UEZ E OUTRO. - Sobre as petições de fls.
101/107, manifestem-se os requeridos no prazo legal.  -  Adv.
LUIZ ALBERTO DOMINGUES GALVÃO e  ROGÉRIO DE
SOUZA CHEDID.

11 - MANDADO DE SEGURANÇA - 139/2001 - CÂMARA
MUNICIPAL DE IBEMA E OUTRO X ADELAR ANTONIO
ARROSI - Manifestem-se os impetrantes sobre os termos da
informação supra, bem como sobre o prosseguimento do feito.
Adv. HELIO QUERINO JOST.

12 -DIVÓRCIO DIREITO - 39/2001 - I. C.  x  M. L. F. C. -
“...Ante o exposto, julgo procedente a ação e determino a par-
tilha dos direitos decorrentes do compromisso de fls. 21, na
forma acima especificada. Condeno as partes no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, na proporção
de 50% para cada uma. Concedo as partes à assistência judici-
ária gratuita...” - Adv. - LUIZ ALBERTO D. GALVÃO e ALA-
OR CARLOS DE OLIVEIRA.

13 - ARROLAMENTO - 16/2002 - LUCIA BORGES ALE-
XANDRE X ESP. DE OLZIRO ANTONIO ALEXANDRE -
Intime-se a requerente para que efetue o preparo das custas e
taxa judiciária no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição (art. 257 do CPC) - Adv. - ANTONIO PEREI-
RA TOMÉ.

CONGONHINHAS

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
RELAÇÃO Nº 030/2002
JUÍZA DE DIREITO: Drª. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
FRANCISCO EMILIO
ROMANO CAMACHO 02 011/2002
PAULO GIOVANI FERRI 01 113/2001
PAULO GIOVANI FERRI 02 011/2002

01. COBRANÇA – 113/2001 – CNA Confederação Nacional
da Agricultura e outros x Sebastião Zanin Filho. “... designo
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/
02/2003, às 15:30 horas”. – Adv. PAULO GIOVANI FERRI –
OAB/PR 19.427.

02. COBRANÇA – 011/2002 – Pedro Bernardes da Silva x Sil-
vano de Morais. “... Redesigno audiência de instrução e julga-
mento para o dia 13/02/2003, às 13:30 horas. Obs: Ao patrono
do requerido, para que antecipe as custas do Oficial de Justiça
referentes a duas intimações, sendo uma do requerido e uma da
testemunha arrolada, ambos residentes no Patrimônio de Santa
Maria do Rio do Peixe, neste município e comarca, que impor-
tam no valor de R$ 60,00 (sessenta reais)”. Advs. PAULO GI-
OVANI FERRI – OAB/PR 19.427 e FRANCISCO EMILIO
ROMANO CAMACHO – OAB/PR 12.466.

FAXINAL

COMARCA DE FAXINAL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 059/2002 - VARA UNICA
Juíza de Direito, Drª.Vanessa De B.Mazzutti

INDICE DE PUBLICAÇAO

- ADRIANO GOMES HUMENUIK
- ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO
- CELSO ALDINUCCI
- CLOVIS ROBERTO DE PAULA
- ELLIOT REHDER BITTENCOURT
- ESTEFANO SANSONOVSKI
- FERNANDO JOSE MESQUITA
- ITAMAR STRUMIELO DINIZ
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1.-ORDINARIA-497/1979-GERTRUDES NETTO  BITTEN-
COURT x PREFEITURA MUNIC. DE BORRAZOPOLIS-* *
*...Homologo por sentença, para que surta seus juridicos e le-
gais efeitos, o calculo do debito de fls. 492/494, no valor de R$
73.289,96...cuja importancia devera ser corrigida monetaria-
mente até seu efetivo pagamento. Decorrido o prazo recursal,
oficie-se ao E. Tribunal de Justiça do Estado, quanto a retifica-
çao do valor do Precatorio Requisitorio, registrado sob nº
53.350/97, para o valor homologado nesta oportunidade, evi-
tando-se que o credor perca a ordem cronológica do mesmo...*
* *-Adv. RENATO BITTENCOURT, RUBENS BITTEN-
COURT, RUBENS KUERMER BITTENCOURT, KLEBER
STOCCO-

2.-ARROLAMENTO SUMARIO-195/1994-DALICO LEMES
DOS SANTOS e outros x ESP. DE DIONIZIA MARIA DOS
SANTOS-Retirar autos de cartorio, cumprir o disposto no par.
2º, do art. 1031 do CPC-Adv. MOACYR PAULO SEGA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-197/1998-AGROTIS PRO-
DUTOS AGROPECUARIOS LTDA x LUIZ CLAUDIO PAS-
TORI e outros-* * *...Homologo por  sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado pelas
partes...de consequencia julgo extinto o processo...com jul-
gamento do mérito...custas na forma da lei...oportunamente
arquive-se...* * *-Adv. CELSO ALDINUCCI, JOSE GUI-
LHERME RIBEIRO ALDINUCCI e MOACYR PAULO
SEGA-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-134/2000-ADAIR SOARES
SANTOS e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS-* * *...Posto isto e o que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido inicial para condenar o INSS a
pagar a correçao monetaria das parcelas pagas com atraso, cor-
rigidos monetariamente, na forma da lei nº 6.899/91, desde a
data em que se tornaram devidos, na linha de precedentes do
TRF da 4ª. Regiao...e juros de mora, a taxa de 6% (seis por
cento) ao ano, a partir da citaçao inicial, a teor dos arts. 1063 e
1536, par. 2º do C.C...Condeno o requerido ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios que
fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor total da condena-
çao, tendo em vista no contido no art. 20, par. 3º do
CPC...Aguarde-se o decurso de prazo para recurso voluntário,
remetendo os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 4ª. Re-
giao para apreciaçao do recurso de ofício...* * *-Adv. VALDE-
CIR MILESKI, ELLIOT REHDER BITTENCOURT e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

5.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-330/2000-ESP. DE JOSE
MARIA VERDASCA, repr.inventariante e outros x ESP. DE
LAZARO ANTONIO DE ALMEIDA, repr. por e outros-Diga
o embargante, quanto ao prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito-Adv. JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI-

6.-ACAO MONITORIA-223/2001-CLAUDOMIRO RODRI-
GUES DA SILVA x TRANSVANTEL TRANSPORTADORA
DAVANTEL LTDA-Diante das alegaçoes trazidas pelo embar-
gante, verifica-se que o presente feito nao comporta julgamen-
to antecipado, devendo as partes apresentar as provas que efe-
tivamente pretendem produzir-Adv. ITAMAR STRUMIELO
DINIZ e FERNANDO JOSE MESQUITA, ANA ESTELA VI-
EIRA NAVARRO-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-318/2001-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
EDSON GERBER-* * *...Homologo por sentença para que
produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrador pelas
partes...julgo extinto o processo...com julgamento de mérito...*
* *-Adv. ESTEFANO SANSONOVSKI-

8.-ACAO  DE COBRANCA-RITO SUMARIO-90/2002-CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x GENEROZA DE MIRANDA-* * *...Considerando o
acordo entabulado entre as partes...julgo extinta a presente açao
de cobrança...arquive-se...* * *-Adv. ESTEFANO SANSONO-
VSKI-

9.-ACAO DE  COBRANCA-102/2002-DENTAL CAMPO
LTDA. x MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS-Sobre a contes-
taçao de fls., diga o autor-Adv. ROBERTO TEIXEIRA DUAR-
TE-

10.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-233/2002-
CONFEDERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x VALTER ERMELINDO MARONES-Deferido pra-
zo de suspensao, por 60 dias-Adv. ESTEFANO SANSONO-
VSKI-

11.-INVENTARIO-281/2002-A.J.R. e outros x Espolio de
J.L.R.-Apresentar declaraçoes, na forma do art. 993-Adv. NI-
KOLAUS HEC-

12.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-117/2000-INSTITUTO
NACIONAL METROL.NORMAL.QUAL.IND.-INMETRO x
REIS E GASPARUCHO LTDA-Ao exequente para que de pros-
seguimento ao feito-Adv. CLOVIS ROBERTO DE PAULA-

13.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-16/2002-T.A.M. x
S.M.-* * *...Assim pois, por tudo que dos autos consta julgo
procedente o pedido para o fim de conceder a guarda definitiva
e por prazo indeterminado da menor A.C.W.M. a requerente...,
com esteio nos art. 33 e seguintes do ECA, sem prejuízo de
revogaçao a qualquer tempo. Lavre-se termo...* * *-Adv. KLE-
BER STOCCO-

14.-ALIMENTOS-350/2001-E.P.S. e outros x M.F.S.-Sobre a
certidao de fl. 28 verso, diga o exequente-Adv. SUZANE OLI-
VETE SEGA TILLES-

15.-ALIMENTOS-243/2002-J.K.D.A. e  outros x L.A.A.-Con-
cedido os benefícios da assistencia judiciaria gratuita. Arbitra-
do os alimentos provisorios aos requerentes  em R$ 80,00, au-
diencia de instruçao e julgamento para 11/Dezembro/2002, às
09:30 horas-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS-

16.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-297/2002-M.R.A.
e outros x J.R.A.-Sobre a certidao de fl. 13 verso, diga o exe-
quente-Adv. MOACYR PAULO SEGA e SUZANE OLIVETE
SEGA TILLES-

17.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-352/2002-R.V.B. x E.B.-
* * *...Homologo por  sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistencia formulada às fl. 17, como o
que julgo extinto este processo...sem custas...arquive-se...* *
*-Adv. MARCELO VIEIRA JUSTUS e ADRIANO GOMES
HUMENUIK-

18.-ALIMENTOS-411/2002-J.V.T.Q. e  outros x M.C.N.Q.-
Concedido os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Ar-
bitrado os alimentos provisorios, ao requerente em R$ 120,00
mensais, audiencia de instruçao e julgamento para 30 de abril
de 2003, às 15:00 horas-Adv. NEWTON BUENO LACERDA-
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1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-45/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x PROFISSIONAL COM.IND.EXP.DE ALIMENTOS
LTDA- Ao preparo das  custas no valor de R$ 457,23 (quatro-
centos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos).- Adv.
SERGIO VULPINI -

2.-ACAO MONITORIA-943/1996-AUTO FOZ  COMERCIAL
DE AUTOMOVEIS FOZ DO IGUACU x ELDEMIR RISDE-
EN FORTES- Ao preparo das custas referente a diligência do
senhor avaliador judicial, no valor de 2.610 VRC.- Adv. MAR-
COS VINICIUS AFFORNALLI-

3.-INVENTARIO-97/1998-MARIKO MATSUBARA TAKEDA
x ESPOLIO DE SIMAO TAKEDA- Sobre o cálculo do impos-
to causa-mortis, no valor de R$ 41.682,00 (quarenta e um mil,
seiscentos e oitenta e dois reais), e valor do imposto à recolher
no valor de R$ 1.667,28 (mil, seiscentos e sessenta e sete reais
e vinte e oito centavos), manifestem-se os interessados.- Adv.
ROSANA DE DAVID e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI
MIRANDA-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-325/1998-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x BERTILIO GOMES DE BARROS-
Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se o interessado.-
Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO-

5.-EMBARGOS DE DEVEDOR-491/2000-MARLON LUIZ
CAVALHEIRO HONORIO x DESTRO MACRO DE ALIMEN-
TOS LTDA- Manifeste-se a parte embargada sobre o pedido de
fls. 360/361.- Adv. AMAURY PEREIRA ROSA.-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-146/2001-JOAO FERRAZ DE
CAMPOS x CARLOS CERQUEIRA CEZAR FILHO- Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 42,00 (quarenta e dois reais).-
Adv. JULIANO HUCK MURBACH-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-175/2001-JOSE PEREIRA
RODRIGUES e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA- Ao preparo das custas no valor de R$ 346,50
(trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos)- Adv.
SADI MEINE.

8.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-179/2001-WATT’S
ALIMENTOS S/A DO BRASIL x VALENTIN REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA- Designado audiência de ins-
truçao e julgamento para o dia 06/02/2003, às 14:00 horas. Pro-
mova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência do
sr. oficial de justiça.- Adv. ANIZIO JORGE DA SILVA MOU-
RA e MARCOS ANTONIO PANCIER-

9.-ORD.DE COBRANCA-233/2001-BANCO DO BRASIL S/
A x IDVANI VALERIA SENA DE SOUZA- Designado audi-
ência de conciliaçao para o dia 04/02/2003, às 15:00 horas.
Promova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência
do sr. oficial de justiça.- Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LA-
VINICKI e MARIA JACIRA PEREIRA-

10.-INDENIZACAO CC/ MORAIS-354/2001-PEDRO SUREK
x RAYMOND ASSAD EL SARRAF- Designada audiência de
instruçao e julgamento para o dia 12/02/2003, às 14:00 horas.
Promova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência
do sr. oficial de justiça.- Adv. JEFERSON FOSQUIERA e
CLAUDIA CANZI-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-613/2001-CONSELHO
COMUNITARIO DA VILA - A x PAULO D. FARIAS DE
MATOS e outros- Designado audiência de conciliaçao para o
dia 04/02/2003, às 14:00 horas. Promova o autor o recolhimen-
to da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv.
ABNER WANDEMBERG  RABELO e JOSE MARCELO NI-
COLETTI TEIXEIRA-

12.-ALVARA JUDICIAL-16/2002-EMILIA DOS SANTOS x
O JUIZO- Promova o autor a retirada do alvará.- Adv. GABRI-
ELA DAMIAO CAVALLI-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-71/2002-ALUGUE FA-
CIL LTDA x PAULO VICENTE BARBOSA e outros- Desig-
nado audiência de instruçao e julgamento para o dia 13/02/
2003, às 14:00 horas. Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. CLAUDIA
CANZI e NEUSA MARIA DE SOUZA-

14.-ACAO MONITORIA-112/2002-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARREC. E DIST. ECAD x RESTAURANTE KLAUS BIER
LTDA - CERVEJARIA DONAUER- Designado audiência de
conciliaçao para o dia 14/02/2003 às 14:00 horas. Promova o
autor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. ofici-
al de justiça.- Adv. LUDOVICO ALBINO SARAVIS e VAG-
NER DE OLIVEIRA-

15.-EMBARGOS DE DEVEDOR-232/2002-AMANCIO RO-
DRIGUES FILHO x LUIZ CANDIDO GUSSOLI- Para audi-
ência de conciliaçao e fixaçao dos pontos controvertidos, foi
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designado o dia 12/03/2003, às 14:00  horas. Promova o autor
o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de
justiça.- Adv. ENIR BECKER e ANADIR RUTE DOS SAN-
TOS-

16.-CAUTELAR INOMINADA-252/2002-CELSO MOSSANE
x BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A- Ao preparo das
custas no valor de R$ 99,75 (noventa e nove reais e setenta e
cinco centavos).- Adv. EMERSON BACELAR MARINS-

17.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-304/2002-RICARDO
PRESCINOTTI x DORVALINO BRONCA- Designada audi-
ência de conciliaçao para o dia 04/02/2003, às 15:30 horas.
Promova o autor o recolhimento da guia, referente a diligência
do sr. oficial de justiça.- Adv. CARLOS ERMINIO ALLIEVY
e MILTON MESTER -

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2002-SAMIR HAM-
DAN e outros x VARIG VIACAO AEREA RIOGRANDENSE
S.A- Indeferido o petitório de fls. 51/52. Proceda-se os recolhi-
mentos devidos.- Adv. ADERBAL SOUTO GOMES-

19.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-460/2002-RUBEN
DARIO MOLINA DELGADO x GENUINO ANTONIO MA-
RINI- Ao preparo das custas no valor de R$ 245,00 (duzentos e
quarenta e cinco reais).- Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-487/2002-AN-
GLO AMERICANO ESCOLAS INTEGRADAS LTDA x GA-
RIBALDI CILIAO DE ARAUJO- Ao preparo das custas no
valor de R$ 96,25 (noventa e seis reais e vinte e cinco  centa-
vos).- Adv. SANDRA MARIS DE PASQUALI LEONARDO-

21.-EMBARGOS DE DEVEDOR-508/2002-CLAUDIO
GUERGOLET x JENY ALVES ANELMO- Sobre a  impugna-
çao apresentada, manifeste-se a parte embargante.- Adv. ED-
SON MARCOS BRAZ-

22.-INVENTARIO-559/2002-TEREZA ELEONORA MI-
CHELS x MARIA CREPALDI MICHELS- Nomeado como in-
ventariante a requerente sob compromisso, a ser prestado em
05 dias, e as primeiras declaraçoes em 20 dias.-  Adv. RAFAEL
SAVARIS GHELLERE-

23.-INVENTARIO-565/2002-CEZAR RICARDO SIMON x
MARIA LUIZA CAMARGO- Nomeado como inventariante o
requerente, devendo prestar compromisso em 05 dias, e as pri-
meiras declaraçoes em 20 dias.- Adv. ROQUE SUTIL-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-164/1999-Oriundo da
Comarca de J.D. COMARCA DE PRESIDENTE PRUDENTE
-BANCO DO BRASIL S/A x APOIO SHALON INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se a parte autora.- Adv. CARLOS ROBERTO FERRA-
REZI-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-122/2002-Oriundo da
Comarca de J.D. COMARCA DE IVAIPORA - PR -COMER-
CIO DERIVADO DE PETROLEO M.O. LTDA x ROBERTO
DE SOUZA ANDRE- Promova o autor o recolhimento da guia,
referente a diligência do sr. oficial de justiça.- ADV. FLAVIO
PEREIRA TEIXEIRA.
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MARCELO TESHEINER CAVASSA 009 00278/2001
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 008 00102/2001
MARCO AURELIO FAGUNDES 003 00805/1995
MARIA DAS DORES VILHAVA D 011 00119/2002
MILTON DIMAS DETTONI 001 00599/1989
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1.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-599/1989-OLIVIO
ANTONIOLI E  S/M x REINALDO DOMINGUES DIBB E S/
M- Sobre a certidao  do sr. oficial de justiça e prosseguimento
do feito,  manifeste-se a parte interessada.- Adv. MILTON DI-
MAS  DETTONI e VALDEMAR DE TONI JR.-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-201/1995-CAI
PIAO x  OSMAR BATISTA DA SILVA- Promova o autor a
remessa da  carta precatória.- Adv. ELIANE ARAUJO TODO
BOM-

3.-ORDINARIA-805/1995-ANGELA CRISTINA ORSI x MU-
NICIPIO DE  FOZ DO IGUACU- Promova o autor a retirada
da carta  precatória.- Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES-

4.-INDENIZACAO-835/1997-CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL AGUA GRANDE x TETO INCORPORACO-
ES E  CONSTRUCOES LTDA- Promova o autor a remessa dos
ofícios.-   Adv. JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA-

5.-INVENTARIO-475/1999-ELZA POSSAMAI FONTANA x
ESPOLIO DE  ANGELO FANTANA -Conforme Decreto nº
5691 de 16 de maio de  2.002, publicado no Diário da Justiça,

apresente o autor  o disquete para elaboraçao de edital. -Adv.
JULMARA  LUIZA HUBNER-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64/2000-BANCO
DO ESTADO  DO PARANA S/A x JUREMA DE OLIVEIRA
PADILHA -Conforme  Decreto nº 5691 de 16 de maio de 2.002,
publicado no  Diário da Justiça, apresente o autor o disquete
para  elaboraçao de edital. -Adv. TATIANA P. KAMINSKI-

7.-INDENIZACAO-292/2000-JUCARA OLIVEIRA DOS PAS-
SOS - ME x  PONTO FRIO - GLOBEX UTILIDADES S/A-
Promova o autor a  retirada da carta precatória.- Adv. OSLI DE
SOUZA  MACHADO-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-102/2001-RONALDO LAW
e outros x  ARI EGON KOCK- Face a informaçao de fls. 127/
128, foi  mantido o laudo anteriormente elaborado.- Adv. LU-
CIANO  FERNANDES MOTTA, PLINIO RICARDO SCAP-
PINI JUNIOR e MARCIO  ROGERIO DE SOUZA-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-278/2001-FORD LEASING
S/A  ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALZIRA LOZO-
VEL- Ao preparo das  custas no valor de R$ 35,00 (trinta e
cinco reais).- Adv.  MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-450/2001-EDER-
SON CARLOS  ARAUJO x EZEQUIEL DE SOUZA VAZ-
Deferido a gratuidade de  justiça. Promova o autor o desentra-
nhamento requerido.-  Adv. MANOEL MONTEIRO DE AN-
DRADE-
11.-ARROLAMENTO-119/2002-MARIA CARDOSO CAL-
DAS x ESPOLIO  DE JOSE INACIO CALDAS- Promova o
autor a retirada do  formal de partilha.- Adv. MARIA DAS
DORES VILHAVA DOS  SANTOS-

12.-ALVARA JUDICIAL-328/2002-ESPOLIO DE ERALDO
BEZERRA  CAVALCANTE e outros x O JUIZO- Promova o
autor a retirada  do alvará.- Adv. LEILA DE FATIMA C.C.
OLIVI-

13.-ARROLAMENTO-359/2002-ADOLFO MENDEZ x FLO-
RENCIA  ANTONIA MENDEZ MARTIEZ- Ao inventariante
para comparecer  em cartório e assinar o termo das primeiras
declaraçoes.-  Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA-

14.-ALVARA JUDICIAL-492/2002-CARMEM VEZARO DE
ALMEIDA x O  JUIZO- Promova o autor a remessa do alvará.-
Adv. ERIAN  KARINA NEMETZ-

15.-BUSCA E APREENSAO-550/2002-BV FINANCEIRA
S.A. CREDITO  FINANC. E INVESTIMENTO x ALMIR JOSE
DA COSTA- Promova o  autor o recolhimento da guia, referen-
te a diligência do  sr. oficial de justiça.- Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA  LOPES-
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HIRAN JOSE DENES VIDAL 001 00769/1997
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 013 00452/2002

011 00392/2002
020 00572/2002

JOSE BENTO VIDAL 002 00291/1999
JOSE BENTO VIDAL FILHO 008 00582/2001
MARCELO RICARDO URIZZI DE 010 00041/2002

018 00563/2002
MARCO AURELIO FAGUNDES 014 00542/2002

008 00582/2001
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 002 00291/1999
MARIO SERGIO KECHE GALICI 005 00225/2001
NELSON PASCHOALOTTO 009 00010/2002
NEUSA MARIA DE SOUZA 012 00445/2002
OSLI DE SOUZA MACHADO 003 00367/2000
REINALDO CAETANO DOS SANT 007 00459/2001
ROBERTO CORREIA DE MELO 004 00079/2001
RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 002 00291/1999
VITOR HUGO NACHTYGAL 005 00225/2001
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 019 00569/2002
WILLY COSTA DOLINSKI 017 00558/2002

015 00548/2002

1.-ACAO MONITORIA-769/1997-RUBENS CHER JUNIOR
x MARCIA ELISA CAPOANI- Promova o autor a remessa do
ofício.- Adv. HIRAN JOSE DENES VIDAL-

2.-ACAO ORDINARIA-291/1999-ARPI LUIGI BERTOLLO
e outros x INES NANDI DE BASTIANI e outros- Sobre o lau-
do, manifestem-se as partes.- Adv. JOSE BENTO VIDAL,
BENIGNO CAVALCANTE, MARCOS VINICIUS AFFOR-
NALLI, RUBENS ALEXANDRE DA SILVA e ARILDO AN-
TONIO DE CAMPOS-

3.-ORDINARIA-367/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x ELE-
NIR DE ALMEIDA ALENCAR- Sobre a certidao do sr. oficial
de justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a parte exe-
quente.- Adv. OSLI DE SOUZA MACHADO-

4.-INDENIZACAO-79/2001-APARECIDA VIEIRA x FLO-
RESTA CLUBE-Deferido o pedido de vista pelo prazo de 05
(cinco)dias.- Adv. ROBERTO CORREIA DE MELO-

5.-INDENIZACAO-225/2001-SALVADOR PACCETI NETO x
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA ELETRICA -
COPEL- Para audiência de instruçao e julgamento, foi desig-
nado o dia 06/03/2003, às 14:00 horas. Promova o autor a re-
messa do ofício.- Adv. MARIO SERGIO KECHE GALICIO-
LLI e VITOR HUGO NACHTYGAL-

6.-FALENCIA-351/2001-CARLOS BECKER METALURGICA
INDUSTRIAL LTDA x CARLOS MULLER - ME-  Quanto a
não publicaçao dos editais e não lacraçao do estabelecimento,
manifeste-se o síndico. Adv. BENIGNO CAVALCANTE-

7.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-459/2001-JEANE-
TE CACHO RIOS x  ADEMAR CARVALHO BERNARDO-
Designado audiência de instruçao e julgamento para o dia 11/
02/2003, às 14:00 horas. Promova o autor o recolhimento da
guia referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. REI-
NALDO CAETANO DOS SANTOS e ANGELICA TATIANA
TONIN-

8.-INDENIZACAO-582/2001-JEFFERSON  BRUM BRAZ x
VIACAO ITAIPU LTDA- Designado audiência de instruçao e
julgamento para o dia 05/02/2003 às 14:00 horas.-  Adv. MAR-
CO AURELIO FAGUNDES e JOSE BENTO VIDAL FILHO-

9.-BUSCA E APREENSAO-10/2002-BANCO VOLSKSWA-
GEN S.A x NELI SOARES DE AVELAR- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 311,50 (trezentos e onze reais e cinquenta
centavos).- Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

10.-COBRANCA-41/2002-CONDOMINIO EDIFICIO LAS
BRISAS x PEDRO RAIMUNDO e outros- Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 213,50 ( duzentos e treze reais e cinquenta
centavos).- Adv. MARCELO RICARDO URIZZI DE
B.ALMEIDA-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-392/2002-JOSE LUIZ DA
SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU - PR e outros-
Apresente o autor, cópia da inicial.- Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO-

12.-ANULACAO DE TITULO-445/2002-WANDERLEY
JOAO SECARINI x ALQUILIZA RENT A CAR LTDA -  So-
bre a contestaçao apresentada às fls. 33/40 e reconvençao de
fls. 57/61 e documentos juntados, manifeste-se a parte autora.-
Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA-

13.-REPETICAO  DE INDEBITO-452/2002-ABSALON CI-
RILO DE MEDEIROS x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU
e outros- Apresente o autor, cópia da inicial.- Adv. JOAO AU-
GUSTO MARTINS FILHO-

14.-INDENIZACAO-542/2002-GENI MARIA LICHKOSKI x
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA- Promova o
autor a remessa do ofício.- Adv. MARCO AURELIO FAGUN-
DES-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-548/2002-MUNICIPIO DE
FOZ DO IGUACU x COMERCIO DE GENEROS ALIMEN-
TICIOS PRAIASERVIC LTDA- Promova o autor a remessa do
ofício.- Adv. WILLY COSTA DOLINSKI. -

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-556/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x EDEN LOPES FELDMAN-  Promova o autor a
retirada do ofício.-  Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI-
CKI-

17.-NOTIFICACAO-558/2002-MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU e outros x CARLOS VALDIR HAN- Promova o au-
tor o recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial
de justiça.- Adv. WILLY COSTA DOLINSKI-

18.-DECLARATORIA-563/2002-JOSE MAURICIO ZARONI
e outros x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-  Promova o
autor a remessa do ofício.- Adv.MARCELO RICARDO URIZ-
ZI DE B.ALMEIDA-

19.-DESPEJO-569/2002-GLACI ALAIDE KLEN DOLDAN x
JOYCE NARA DA SILVA e outros- Ao preparo da custas e
taxas devidas.- Adv. WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA-

20.-REPETICAO DE  INDEBITO-572/2002-SHIRLETE CE-
CILIA ORMENEZZES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ
DO IGUACU e outros-Adv. JOAO AUGUSTO MARTINS FI-
LHO-

21.-INDENIZACAO-573/2002-GETULIO ALVES DE QUA-
DROS x UNIBANCO- Promova o autor o preparo das custas e
taxas devidas.- Adv. CASSIA APARECIDA MIZIARA-

COMARCA DE FOZ DO IGUACU - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 152/2002
JUIZ DE DIREITO
NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR MARTINS MONTOURO 004 00057/1998

018 00407/2002
ADERBAL SOUTO GOMES 018 00407/2002
ADILSON LUIZ FERREIRA 006 00418/2000
AQUILE ANDERLE 009 00238/2001
CARLOS EDUARDO HOLLER FER 006 00418/2000
CICERO AUGUSTUS CHEMIN 016 00269/2002
CIDNEI MENDES KARPINSKI 006 00418/2000
EDUARDO RIBEIRO NETO 014 00097/2002
ELVIO LEGNANI 002 00829/1996

007 00204/2001
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 008 00236/2001
JAAFAR AHMAD BARAKAT 013 00575/2001
JOAO AUGUSTO MARTINS FILH 021 00572/2002

JOSE BENTO VIDAL 011 00433/2001
JUSILEI SOLEIDE MATICK 012 00535/2001
JUSTO ALFREDO AYALA 009 00238/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 005 00025/2000
LUIZ JORGE GRELLMANN 017 00365/2002
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 012 00535/2001
MARIO ESPEDITO OSTROWSKI 001 00101/1996
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 022 00574/2002
SANDRA MARIS DE PASQUALI 014 00097/2002
TATIANA P. KAMINSKI 011 00433/2001
VILMAR CAVALCANTE DE OLIV 010 00279/2001
WALDEMAR ERNESTO FAIERTAG 015 00147/2002
WALTER WOLFESGRAU 003 00282/1997

019 00419/2002
WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA 016 00269/2002
ZOROASTRO DO NASCIMENTO 020 00531/2002

003 00282/1997

1.-COBRANCA-101/1996-CONDOMINIO EDIFICIO MAN-
SAO FLORENCA x LANCOM EMPREDIMENTO DE HA-
BITACAO PYRYS LTDA- Promova o autor o recolhimento da
guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. MA-
RIO ESPEDITO OSTROWSKI-

2.-EXECUCAO-829/1996-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A x HELOISA HELENA FERRAZ PINTO e outros-
Sobre as informaçoes prestadas e prosseguimento do feito,
manifeste-se a parte exequente.- Adv. ELVIO LEGNANI-

3.-REPARACAO DE DANOS-282/1997-NEDI MARINHO DE
MELLO x TRANSPORTES URBANOS BALAN LTDA- De-
signado para realizaçao da perícia, o dia 18/12/2002, às 14:00
horas, no Ambulatório da Av. das Morenitas, Porto Meira
(SUS).- Adv. WALTER WOLFESGRAU e ZOROASTRO DO
NASCIMENTO-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-57/1998-BANCO
ITAU S/A x L’ABITARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA. e outros- Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o interessado.- Adv. ADEMAR MARTINS MONTO-
RO-

5.-INDENIZACAO-25/2000-BASSEM HACHEM GHOTMEH
x CIDADELA S/A- Promova a parte interessada o recolhimen-
to da guia, referente a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

6.-COBRANCA-418/2000-NELSON OLIGINI x ORDEM
BUDISTA INTERNACIONAL- Revogado o despacho de fls.
234, restabelecendo o despacho de fls. 230. Apresente o autor
as alegaçoes finais, no prazo de 10 dias.- Adv. CIDNEI MEN-
DES KARPINSKI, ADILSON LUIZ FERREIRA e CARLOS
EDUARDO HOLLER FERREIRA-

7.-BUSCA E APREENSAO-204/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARFIG COM. IMP. E EXP. DE MANUFATU-
RADOS LTDA- Deferido a suspensao do feito pelo prazo de
30 dias.- Adv. ELVIO LEGNANI-

8.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-236/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x BONUS SHOPPING SERV. E INFORMA-
TICA S/C LTDA- Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-
se o interessado.- Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI-
CKI-

9.-RECLAMACAO TRABALHISTA-238/2001-ALIPIO DE
PAULA CARNEIRO NETO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU - GUARDA MUNICIPAL- Para audiência de instruçao e
julgamento foi designado o dia 12/03/2003, às 15:00 horas.-
Adv. AQUILE ANDERLE e JUSTO ALFREDO AYALA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-279/2001-VAL-
FRAN COMERCIO E ESTACIONAMENTO DE VEICULOS
LTDA x MOYSES M. MEIRELLES- Sobre a certidao do sr.
oficial de justiça, manifeste-se a parte exequente.- Adv. VIL-
MAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA-

11.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-433/2001-JOAO
EDUARDO RODBOURNE x WALTER DYSARSZ- As par-
tes, para depositarem os honorários do senhor perito em 05
(cinco) dias.- Adv. TATIANA P. KAMINSKI e JOSE BENTO
VIDAL-

12.-COBRANCA-535/2001-JUSI PESSOA CORPA MERCU-
RIO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU- Tendo em vista o
contido no termo de audiência de fls. 37, revogo o despacho de
fls.44.- Adv. JUSILEI SOLEIDE MATICK e MARCOS VINI-
CIUS AFFORNALLI-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-575/2001-EIS - EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS SANTOS LTDA x IZABEL
CAPELARI DOS SANTOS- Sobre a certidao do sr. oficial de
justiça e prosseguimento do feito, manifeste-se a parte autora.-
Adv. JAAFAR AHMAD BARAKAT-

14.-ACAO MONITORIA-97/2002-SOCIEDADE CIVIL TRES
FRONTEIRAS x LUIS MIGUEL B. MATOS- Designado para
o dia 17/12/2002, às 14:30 horas, audiência de conciliaçao.
Promova o autor a remessa do ofício.- Adv. SANDRA MARIS
DE PASQUALI LEONARDO e EDUARDO RIBEIRO NETO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-147/2002-R.G.
COMERCIAL E IMOBILIARIA LTDA x JOSE BENEDITO
DE CENE- Ao autor, para recolher as diligências.- Adv. WAL-
DEMAR ERNESTO FAIERTAG JR.-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-269/2002-RESIDE - CON-
SULTORIA IMOBILIARIA E CONSTRUÇAO LTDA x MAR-
CELO PEREIRA RIOS- Para audiência de conciliaçao foi de-
signado o dia 18/03/2003, às 15:00 horas. Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de
justiça.- Adv. CICERO AUGUSTUS CHEMIN e WASHING-
TON LUIZ TEIXEIRA-
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17.-USUCAPIAO-365/2002-SADI JOARES RIGON x SEBAS-
TIAO ROSA e outros- Ao autor, para individualizar o imóvel
que pretende adquirir, com as suas mediçoes, bem como decli-
nar o nome dos confinantes, sob pena de indeferimento da ini-
cial.- Adv.LUIZ JORGE GRELLMANN-

18.-BUSCA E APREENSAO-407/2002-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S.A. x IVAN LINCON OEDA- Redesignada a audi-
ência de conciliaçao para o dia 20 de fevereiro de 2.003, às
14:00 horas. Promova o autor o recolhimento da guia, referente
a diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. ADEMAR MAR-
TINS MONTOURO e ADERBAL SOUTO GOMES-

19.-BUSCA E APREENSAO-419/2002-JOSE CARLOS DE
MOURA x ALFREDO DE MOURA-Adv. WALTER WOLFES-
GRAU-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-531/2002-ARLINDO ALA-
MINI e outros x MANOEL MESSIAS R. ANTUNES- Desig-
nado audiência de justificaçao para o dia 28/11/02, às 14:00
horas. Promova o autor o recolhimento da guia referente a dili-
gência do sr. oficial de justiça.- Adv. ZOROASTRO DO NAS-
CIMENTO-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-572/2002-SHIRLETE CECI-
LIA ORMENEZZES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU e outros- Promova o autor o preparo das custas e
taxas devidas, bem como o recolhimento da guia referente a
diligência do sr. oficial de justiça.- Adv. JOAO AUGUSTO
MARTINS FILHO-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-574/2002-WAN-
DE AGRO SILO SOCIEDAD DE RESPONSABILIDADE
LTDA x DIRCEU ALFREDO FREITAG- Promova o autor o
recolhimento da guia, referente a diligência do sr. oficial de
justiça.- Adv. NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. André Luiz Schafranski
RELAÇÃO Nº 063/2002

1- Alimentos - 1104/2001 - M.H.A .B. x A .C.M. -. Audiência
para o dia 13 de março de 2003, às 16:00 horas . Adv. Cezar
Augusto Zarate x Vera Almada Ferreira.

2- Revisão de Pensão Alimenticia - 275/2000 - C.G.F. rep. p/
M.G x C.G. -. Audiência para o dia 02 de Abril de 2003, às
14:00 horas. Adv. Roberto Antonio Busnello x Jovanil Teixeira
Pedro.

3- Cautelar de Separação de Corpos - 433/2000 ap. aos autos
599/2000 - D.A .L.L. x J.L.L. -... Vistos e Examinados , Julgo
Extinto o presente processo... Adv. Aurora Zilio.

4- Ação de Alimentos - 605/98 - A .M.Q., A .C.M.Q. , W.M.Q.
rep. p/ E.F.M. x N.Q. -. ... Vistos e Examinados, Julgo Extinto
o presente processo ... Adv. Aurora Zilio.

5- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 560/98
- E.F.S. rep. p/ R.M.S. x J.S.S. -. Audiência para o dia10 de
Abril de 2003, às 14:00 horas. Adv. Geremias Washington do
E. Santo x Joeder Clever Luciano da Silva.

6- Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 1175/98 - M.L.C.
rep. p/ M.J.C. x V.M. -. Audiência para o dia 14 de fevereiro de
2003, às 15:00 horas. Adv. Verônica Duarte Augusto x Juliana
Penayo de M. Aguiar.

7- Guarda e Responsabilidade - 1238/98 - V.S.W. x N.R.A .W.
-... Vistos e Examinados ,Julgo extinto o presente processo ...
Adv. Vera C. Almada Ferreira.

8- Ação de Divorcio Consensual - 1024/96 ap. aos autos 1484/
98 - P.F.S. N.M.S. - Vistos e Examinados, Homologo o acordo
entre as partes... Adv. Gabriela Damião Cavalli.

9- Ação de Investigação de Paternidade acumulada c/ Alimen-
tos - 908/94 - J.D.L e outra rep. p/ M.D.S.L. x C.R.M. -. Audi-
ência para o dia 31 de março de 2003, às 15:00 horas, e sobre a
certidão negativa de fls. 045 verso. Adv. Elaine Mendonça Cri-
velini x Suzana Martins da Silva.

10- Ação de Suprimento de Ass. de Óbito - 399/96 - M..S. -...
Vistos e Examinados, defiro o pedido inicial ... Adv. Maria
Angela de O . Mendes.

11- Execução de Pensão Alimenticia - 646/96 - F.M. rep. p/
D.R.M. x O .M. -... Vistos e Examinados , Julgo extinto o pre-
sente processo ... Adv. Reinaldo Caetano dos Santos x Pedro
Orides Di Domênico.

12- Medida Cautelar de Arrolamentos de Bens - 1245/2001 -
S.F.P. x S.A .A .A . -. sobre a Contestação de fls. 030-032. Adv.
Cledy G. Soares dos Santos.

13- Revisão de Alimentos c/c Regulamentação de Visita - 1113/
2001 - N.A .B. x A .C.C.B. rep. p/ M.B.C. -. sobre a Impugna-
ção de fls. 087-089. Adv. Luiz A . Assunção de Araújo.

14- Ação de Alimentos - 172/2001 - ap. aos autos 1012/2001 -
L.B.S. rep. p/ A .C.M.B. ass. p/ T.C.M.B. x E.A .S. -. sobre a
Justificativa de fls. 059-061. Adv. Sérgio Vulpini.

15- Ordinaria de Desconstituição de Cláusula de Renuncia c/
Pedido de Tutela - 476/2001 - A .K.O . x L.O . -. Audiência
para o dia 18de Março de 2003, às 15:30 horas, e sobre a certi-
dão negativa de fls. 334 v. Adv. Hiran José Denes Vidal x Justo
Alfredo Ayala.

16- Revisional c/ Exoneração de Alimentos - 858/2001 - I.G. x
D.T.M. -. Audiência para o dia 23 de Abril de 2003, às 15:00
horas. Adv. Irailson Gorski x Egidio Fernando A . Junior.

17- Revisional de Alimentos - 404/99 ap. aos autos 588/2001 -
W.P.R. e outros rep. p/ L.A R. x V.L.R. -. Audiência para o dia
17 de março de 2003, às 16:00 horas. Adv. Luciano Eurico de
S. Cavalcanti Veras x Silvio Rorato.

18- Revisional de Alimentos - 280/2001 - J.F.G. x F.F.G .rep.
p/ J.F.F.-. Audiência para o dia 01 de Abril de 2003, às 14:00
horas. Adv. Roberto Martins Lopes x Antonio Amadeu Palazzo
.

19- Execu,ção de Sentença de Alimentos - 441/2002 - I.C.P.rep.
p/ M.A .C.P. x N.P.J. -. sobre a juntada da Justificação de fls.
016-023. Adv. Claudia Canzi.

20- Rec. e Diss. de Sociedade de Fato amigavel c/c Disposição
de Guarda, Reg. de Visita e Pensão Alimenticia - 460/2002 - A
.L.S. e S.F.P. -... Vistos e Examinados, homologo o acordo en-
tre as partes... Adv. Emerson Ricardo Galiciolli.

21- Separação Judicial litigiosa - 122/2002 - A .C.P.A . x A .A
.A . -... Vistos e Examinados , Julgo extinto o presente proces-
so... Adv. Andriele Karine Pedralli.

22- Regulamentação Consensual de Guarda e Reg. de Visita -
337/2002 - J.S.K. e A .A .A . -... Vistos e Examinados , Homo-
logo o acordo entre as partes... Adv. Adriana Martins de Farias
Rebecchi.

23- Guarda c/ Pedido Liminar - 008/2002 - R.C.N. x J.C>s> -.
Audiência para o dia 18 de março de 2003, às 14:00 horas.
Adv. Iracelli Galli de Souza x Juliana Penayo de M. Aguiar.

24- Execução - 421/2002 - A .L.K. x N,M.P. -. .. Vistos e Exa-
minados , Julgo extinto o presente processo... Adv. Vilson
Dreher.

25- Alimentos - 324/2002 - T.M.L. e outro, rep. p/ J.M.L. x
J.L.-... Vistos e Examinados, Julgo extinto o presente proces-
so... Adv. Adriano José de Oliveira.

26- Execução de Alimentos - 242/2002 - L.R.C. e outros rep.
p/ S.P. x J.R.C. -... Vistos e Examinados, Julgo extinto o pre-
sente processo... Adv. Jovanil Teixeira Pedro x Juliana Penayo
de M. Aguiar.

27- Dissolução de Sociedade de Fato Conjugal - 848/2002 -
I.N. e H.R. -... Vistos e Examinados, Julgo extinto o presente
processo... Adv. Maria Angélica Gonçalves.

28- Alimentos - 308/2002 - A .A .B. rep. p/ O .A .x J.O .S.B. -
. Audiência para o dia 17 e dezembro de 2002, às 13:30 horas.
Adv. Marlene de Lima Martins x Janyto O . Sobral do Bonfim.

29- Alimentos - 152/2002 - S.O .S. rep. p/ C.M.O .ass. p/ F.S.M.
x L.J.S. -. Audiência para o dia 07 de Abril de 2003, às 14:00
horas, e sobre a Contestação de fls. 026-028. Av. Leila Lúcia
Teixeira da Silva x Fabiana Carolina Galeazzi.

30- Conversão de Separação Judicial em Divorcio - 286/2002 -
S.L.M. e E.R.P.M. -... Vistos e Examinados, Decreto a Conver-
são da Separação em Divorcio... Adv. Márcio Rogerio de Sou-
za.

31- Exoneração de Alimentos - 638/2002 - D.R.S. x J.R.S. e A
.R.S. rep. p/ E.A . R.S. -... Vistos e Examinados, Julgo extinto
o presente processo sem apreciação de mérito ... Adv. Marco
Antonio B. Ribeiro.

32- Acordo de Pensão Alimenticia - 618/2002 - L.G.S.B. rep.
p/ L.R.S. e G.F.B. -... Vistos e Examinados, Homologo por sen-
tença o acordo entre as partes... Adv. Marlene de Lima Mar-
tins.

33- Homologação de Acordo - 872/2002 - P.C. e B.P.C. rep. p/
N.M.P. -... Vistos e Examinados, homologo por sentença o acor-
do entre as partes... Adv. Angelica Tatiana Tonin.

34- Retificação de Assento de Registro Civil - 936/2002 - J.F.M.-
... Vistos e Examinados, julgo procedente o pedido inicial...
Adv. Erian Karina Nemetz.

35- Busca e Apreensão de Menor - 518/2002 - V.F.L. x M.O
.R. - . sobre a Contestação de fls. 070-082 e doc. 083-114. Adv.
Leila Lúcia Teixeira da Silva.

36- Mod. de Guarda c/c Regulamentação de Visita e Suspensão
de Pensão Alimenticia - 508/2002 - W.C.O . x D.A . -... Vistos
e Examinados, Julgo extinto o feito... Adv. Rosana de David.

37- Alimentos - 1167/2002 - L.A .A .M. e L.Y.A .M. rep. p/
T.A x J.A .R.S. -. Audiência para o dia 27 de março de 2003, às
14:30 horas. Adv. Luiz Carlos Gomes.

38- Investigação de Paternidade c/c Alimentos Liminares - 1173/
2002 - L.F. rep. p/ C.F. x L.A .O . -. Audiência para o dia 27 de
fevereiro de 2003, às 15:30 horas, e sobre a certidão negativa
de fls. 040 verso . Adv. Adriana Martins de F. Rebecchi.

39- Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 1152/2002 - A
.CA .R. rep. p/ R.A .R. x D.A . -. Audiência para o dia 11 de
março de 2003, às 14:00 horas. Adv. Danielle Ribeiro.

40- Separação Judicial Litigiosa - 1249/2002 - M.J.Z. x A
.C.B.Z. -. Audiência para o dia 15 de abril de 2003, às 15:00
horas. Adv. Luciane Ferreira.

41- Alimentos - 643/2002 - C.M. rep. p/ I.S. x N.F.M. -. Audi-
ência para o dia 10 de fevereiro de 2003, às 15:30 horas. Adv.
Gilvana P. Mayorca Camargo.

42- Alimentos - 1119/2002 - R.F.M.M. rep. p/ E.L.M. x C.C.M.
-. Audiência para o dia 01 de abril de 2003, às 13:30 horas.
Adv. Silvio Rorato.

43- Execução de Pensão Alimenticia - 889/2002 - D.G. rep. p/
I.F.L.S. x V.L.G. -. sobre a Manifestação de fls. 048-052 e doc.
053-068. Adv. Cassio Luiz Gomes Machado.

44- Investigação de Paternidade - 034/2001 - S.D.P. rep. p/
L.M.P. x R.M. -. para comparecerem ao Laboratório Álvaro no
dia 30 de Outubro de 2002 às 15:00 horas, para coleta de DNA.
Adv. Alderico Mantovani x Aurora Zilio.

45- Investigação de Paternidade c/ Pedido Liminar de Alimen-
tos - 1600/2001- C.P.S. rep. p/ L.A .S. x P.B. -. para compare-
cerem ao Laboratório Álvaro no dia 31 de outubro de 2002 às
15:00 horas, para coleta de DNA. Adv. Carlos Henrique Rocha
x Vitor Hugo Nachtygal.

46- Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 1614/2001 -
V.B. rep. p/ S.B. x O .L. -. para comparecerem ao Laboratório
Álvaro no dia 01 de novembro de 2002, às 15:00 horas, para
coleta de DNA. Adv. Verônica Duarte Augusto x Leila Lúcia
Teixeira da Silva.

47- Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 1291/99 - A
.J.C. rep. p/ I.C. x J.B. -. para que compareçam ao Laboratório
Álvaro , no dia 18 de novembro de 2002, às 14:00 horas, para
coleta de DNA , e Audiência para o dia 29 de abril de 2003 às
15:00 horas. Adv. Juliana Penayo de M. Aguiar x Verônica
Duarte Augusto.

48- Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 526/2000 -
M.P.R. rep. p/ M.P.R. x V.C.S. -. para que compareçam ao La-
boratório Álvaro no dia 08 de novembro de 2002 às 14:00 ho-
ras, para coleta do DNA, e Audiência para o dia 25 de abril de
2003 ‘as 15:00 horas . Adv. Juliana Penayo de M. Aguiar x
Claudia Canzi.

49- Exoneração de Alimentos - 077/99 - B.A .S x M.A .L.E.S.
rep. p/ I.L.S.-. Audiência para o dia 18 de novembro de 2002,
às 16:00 horas, e sobre o r. despacho de fls. 090 verso. Adv.
Waldemar Ernesto F. Junior x Sadi Meine.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. André Luiz Schafranski
RELAÇÃO Nº 064/2002

1- Execução de Alimentos - 590/2001 - A .K.S. rep. p/ M. S. x
A .T. - . ..Vistos e examinados, Julgo extinto o presente proce-
dimento... Adv. MARCO AURÉLIO DAGUNDES.

2- Alimento - 1010/99 - S.P.C. rep. p/ M.A .P. x I.C. - ..Vistos
e examinados, Julgo extinto o presente procedimento... Adv.
AURORA ZILIO.

3- Execução de Pensão Alimentícia - 1264/99 - A .P.S. e outra
rep. p/ T.I.R.A . x J.S.B. - . .. Vistos e examinados, Homologo
por sentença, Julgo extinto o presente procedimento... Adv.
CARLOS ALEXANDRE CAVALLI SILVA.

4- Execução e Alimentos - 1170/99 - F.F. e outros rep. p/ N.R.F.
x V.F. - . .. Vistos e examinados, Julgo extinto o presente pro-
cedimento... Adv. BENIGNO CAVALCANTE X MARIA S.
LEITE MONTEIRO.

5- Separação Contenciosa - 198/99 - L.S.O . x J.J.U.O . - ...
Vistos e examinados homologo o acordo entre as partes. .. Adv.
CLAÚDIA VANESSA DE S . FONTOURA.

6- Execução por Quantia Certa - 949/99 - J.N.V. rep. p/ L.N.P.
x J.A .V. - ... Vistos e examinados, Julgo extinto o presente
procedimento... Adv. AURORA ZILIO.

7- Divórcio Litigioso - 1521/99 - N.C.R.S. x R.A .S. - . Vistos
e examinados, diante do exposto, Julgo extinto o presente pro-
cedimento... Adv. Maria Angela de Oliveira Mendes x BENIG-
NO CAVALCANTE.

8- Dissolução de Sociedade Conjugal de Fato C/C Pensão Ali-
mentícia - 717/2000 - AP. aos autos 718/2002 - M. S.S. x C.M.B.
- . Emende a requerente a petição inicial no prazo de dez (10)
dias. Adv. LUI ª ASSUNÇÃO DE ARAUJO.

9- Suprimento Judicial de Consentimento - 357/99 - P.A .P.
rep. p/ N.A .P. - ... Vistos e examinados, Julgo extinto o presen-
te procedimento..., Adv. EDSON GONÇALVES DOS SAN-
TOS.

10- Revisonal de Alimentos - 1488/2001 - C.N.M. x R.C.M.
rep. p/ A .C. - ... Vistos e examinados, diante do exposto, Julgo
procedente o presente pedido. Adv. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA X LEILA DE FÁTIMA OLIVI.

11- Conversão de Separação em Divórcio - 1369/2001 - C.H.C.
e I.T.L. - . Vistos e examinados, Decreto a conversão da sepa-
ração judicial do casal em divórcio... Adv. ANTÔNIO AMA-
DEU PALAZZO.

12- Separação Consensual - 331/97 - C.H.C. e I.T.L. - . ap. aos
autos 1369/2001 - Indefiro o pedido de fls. 24/26. Adv. EDI-
SON PICCINI.

13- Separação Judicial Consensual - 279/2001 - V.S. e
S.M.C.M.S. - ... Diante da certidão de fls. 25, julgo extinto o
feito, sem apreciação do mérito. Adv. CARLOS SERGIO
SCHIMMELPFENG.

14- Execução Alimentar - 1072/2001 - C.M.B.T. x M. T. - ...
Vistos e examinados, diante do pedido de desistência manifes-
tado pelo requerente, julgo extinto o presente procedimento...
Adv. ADRIANO JOSÉ DE OLIVEIRA.

15- Separação Judicial - 1246/2001 - M.F.G. x L.B.G. - . Vis-
tos e examinados, diante do exposto, Julgo procedente o pedi-
do inicial ... Adv. SILVIO RORATO.

16- Arrolamento de Bens - 323/2000 - M.E.O . x H.E.R. - .
Para que proceda o preparo das custas de fls. 042. Adv. VERA
C. ALMADA.

17- Divórcio Direto - 1467/2001 - S.F.G. x M.S.G. - . Audiên-
cia para o dia 02 de Abril de 2003, ás 16:00 Horas. Adv. SA-
MANTHA PACHECO ZIEMANN .

18- Ordinária de Investigação de Paternidade C/C Alimentos
Provisionais e definitivos - 982/2001 - L.J.G. rep. p/ S.A .G. x
L.L.S. - . Audiência para o dia 24 de Abril de 2003, ás 15:00
Horas. Adv. WASHINGNTON LUIZ STELLE TEIXEIRA.

19- Divórcio Litigioso - 1698/2000 - D.M. x N.P.M. - . Audi-
ência para o dia 19 de Março de 2003, ás 15:30 Horas. Adv.
JULIANA PENAYO DE MELO AGUIAR.

20- Alimentos - 1085/2000 - E.C.R.S. e outra rep. p/ I.R.R. x
L.A .A .S. - . Audiência para o dia 27 de Fevereiro de 2003, ás
16:00 Horas. Adv. RUBENS ALEXADRE DA SILVA

21- Alimentos C/C Alimentos Provisionais - 587/2000 - T.S.M.
rep. p/ C.T.S. x C.E.M.D. - . Audiência para o dia 10 de Feve-
reiro de 2003, ás 16:00 Horas. Adv. PERO ORIDES DI. DO-
MENICO.

22- Investigação de Paternidade - 165/2000 - M.E.F. rep. p/
J.F. x J.P.M. - . Audiência para o dia 25 de março de 2003, ás
16:00 Horas. Adv. EMANOEL SILVERIA DE SOUZA X ÁL-
VARO WENHAUSEN DE ALBUQUERQUE.

23- Investigação de Paternidade C/C Alimentos - 1595/2001 -
H.R.O . rep. p/ M.F.O . x R. N. - . Sobre a juntada da contesta-
ção de fls. 020-022. Adv. LEILA LÚCIA TEIXEIRA DA SIL-
VA.

24- Execução de Alimentos - - 1710/2001 - A .C.O . C. x A .
C.S.C. - . Sobre a juntada da justificativa de fls. 028-035. Adv.
ELINDO TIBOLA.

25- Alteração de Clausula de Guarda Firmada em Sede da Se-
paração Judicial - 171/2000 - M.G.T. x M.M.K. - ap. aos autos
517/2000 - . Manifeste se o autor em cinco (05) dias. Adv.
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

26- Separação Judicial Litigiosa e Alimentos - 1253/2001 -
L.N.S.S. x J.N.S. - . Para que proceda o preparo das custas (Pró
- rata) de fls. 034. Adv. ADRIANA MARTINS DE FARIAS
REBECCHI X MARCOS ANÔNIO PANCIER.

27-Conversão de Separação Litigiosa em Divórcio - 1519/2001
- W.E.S. x T.A .V.S. - . Sobre a juntada da contestação de fls.
028-034 e doc. 036-058. Adv. CLAUDIOMIR MARTINI.

28- Divórcio Direto Consensual - 426/2000 - O . A .L. e F.M.T.L.
- . Para que proceda o preparo das custas de fls. 028. Adv.
JUAREZ AYRES DE AGUIRRE FILHO.

29- Medida Cautelar de Separação de Corpos - 193/2000 - S.T.S.
x A .I.E.G. - . Sobre a certidão negativa de fl. 033 verso. Adv.
PAULO ROBERTO MARTINI.

30- Guarda - 048/2000 - A .A . x l .C.S. - . Sobre a certidão de
fls. 029 verso. Adv. EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA.

31- Reconhecimento de União Estável C/C Dissolução - 208/
2000 - J.A .G. x A .G.S. - . Intime-se o autor para se manifestar
quanto ao prosseguimento do feito diante do contido no pare-
cer ministerial de fls. 40. Adv. LEILA LÚCIA TEIXEIRA DA
SILVA.

32- Dissolução de Sociedade Conjugal de Fato - 476/2000 -
E.S.F. x F.A .J.R. - Sobre o r. despacho de fls. 069. Adv.
JANYTO OLIVERA SOBRAL DO BOMFIM E JOSÉ BEN-
TO VIDAL FILHO.

33- Media Cautelar de Alimentos Provisionais - 146/2000 -
I.M.H.B. x C.C.B. - Para que proceda o preparo das custas de
fls. 072. Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO.

34- Separação Judicial Contenciosa - 147/2000 - I.M.H.B. x
C,C,B. - . Intime-se as partes no prazo de cinco (05) dias cum-
prirem o requerido pelo DD representante do Ministério Publi-
co. Adv. CÁSSIA APARECIDA MIZIARA.

35- Liminar de Separação de Corpos - 024/2000 - I.M.H.B. x
C.C.B. - . Para que proceda o preparo das custas de fls. 040.
Adv. CÁSSIA APARECIDA MIZIARA.

36- Alimentos - 541/99 - J.M.S. e outros rep. p. M.A .S. x
J.B.S.S. - . Intime-se a parte autora para dar andamento ao feito
no prazo de cinco ( 5) dias. Adv. ADRIANA MARTINS DE
FARIAS REBECCHI.

37- Separação Judicial Consensual - 183/99 - O .C. P. e C.F.P.
- . Sobre o r. despacho de fls. 061. Adv. MARCOS APOLLONI
NEUMANN.

38- Termo de Guarda e Responsabilidade - 946/99 - R. S. e
D.S.S. - . Para que proceda o preparo das custas de fls. 035.
Adv. ERIAN KARINA NEMET.

39- Investigação de Paternidade C/c Prestação de Alimentos -
839/99 - A .P.F. rep. p/ S.F. x R.A .J. - . Audiência para o dia 28
de Abril de 2003, ás 15:00 Horas. Adv. RUBENS JOSÉ DA
COSTA.

40- Investigação de Paternidade C/C Pedido de Alimentos -
779/99 - L.M.G. rep. p/ R.A .G. x E.L.T.P. rep. p/ A .T.P. e
M.A .P.- . Para que proceda o preparo das custas de fls. 189.
Adv. WILSON CLAUDIO DA SILVA.

41- Revisão de Pensão Alimenticia - 631/89 - O .E. x T.T.E. -.
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Audiência para o dia 18 de Fevereiro de 2003,às 16:00 horas.
Adv. ROBERTO MARTINS LOPES X ELIANA MARIA CO-
LUSSO NOGUEIRA.

42- Execução de Pensão Alimentícia - 945/99 - J.R.J. rep. p/
R.A .G. x J.R. - . Indefiro o pedido de fls. 39-40. Adv. RO-
BERTO MARTINS LOPES..

43- Revisional de Clausula Relativa a Alimentos - 300/99 -
J.R. x J.R.J. rep. p/ R.A .G. - . ap. aos autos. 945/99 - Audiên-
cia para o dia 24 de Abril de 2003, ás 16:00 Horas. Adv. GIL-
DER CESAR LONGUI NERES X ROBERTO MARTINS LO-
PES.

44- Alimentos - 381/99 - A .P.C.M.Q. rep. Sua Filha A .M.Q. x
A .F.Q. e A .F. Q. - .Sobre o r. despacho de fls. 121. Adv.
LUYARA DAS GRAÇAS SANTOS X ANTÔNIO MICHON.

45- Investigação de Paternidade C/C Alimentos - 658/99 - V.L.S.
rep. p/ S.I.S. x A . M. - . No prazo comum de cinco (05) dias
especifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir. Adv. EDUARDO ROBERTO TOGNI X JAVERT
RIBEIRO DA FONSECA NETO.

46- Alimentos - 126/99 - L.M.F. e outra rep. p. M.R.M.F. x O .
A .F. - . Sobre o r. despacho de fls. 032. Adv. KEILA CRISTI-
NA GALICIOLLI X SIMONE MIRANDA PEREIRA.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. André Luiz Schafranski
RELAÇÃO Nº 065/2002

01- Ação de Divorcio Direto – 909/93 – M.A. C.O. x E.M.P.C.
-. Sobre o r. despacho de fls. 120. Adv. José Bento Vidal x
Décio Ribeiro Jr.

02- Ação de Fixação de Alimentos – 861/93 – M.A.C.O. x
E.M.P.C. -. Sobre o oficio de fls. 062. Adv. Jose Bento Vidal
Filho x Décio Ribeiro Jr.

03-Ação de Investigação de Paternidade – 967/92 – T.R.B.
rep. p/ I.G.B. x A.R.R. -. Vistos e Examinados , julgo o extin-
to o feito,... Adv. Geraldo José Wietzikoski x José Cláudio
Rorato.

04-Execução de Sentença – 592/90 – A.V. x M.A.G. -. Intime-
se a exeqüente para que se manifeste acerca do relatório acos-
tado ‘as fls. 061. Adv. Antonio Vanderli de Souza.

05-Investigação de Paternidade – 686/93 – W.L.M.S. rep. p/
C.A.S. x A.L. -. Intime-se as partes para apresentar memoriais
no prazo de cinco (05) dias. Adv. Carlos Eduardo H. Ferreira x
Aurora Zilio.

06- Execução de Alimentos – 156/91 – F.L.A.x J.I.A. -. Arqui-
vem-se provisoriamente os autos... adv. Luiz A. Assunção de
Araújo.

07-Acidentaria – 417/90 – N.F.A. x INPS - . de Ciência as par-
tes da baixa dos autos . Adv. Jane Anita Galli de Almeida x
Márcia Eliza de Souza.

08-Conversão de Separação Judicial consensual em Divorcio –
097/90 – H.A.K.A. x M.L.C. -. Emende-se a exeqüente a peti-
ção inicial no prazo de dez (10) dias. Adv. Álvaro de Albuquer-
que Neto.

09-Alvará Judicial – 623/94 - B.C.O. rep. p/ seus filhos
C.R.L.C.O., D.P.L.C.O., A.P.L.C.O. e F.P.L.C.O. -. Sobre o r.
despacho de fls. 023. Adv. Silvio Rorato.

10- Ação de Separação Judicial – 663/94 – F.B. x A.O.B. -.
Arquivem-se os autos ... Adv. Marco Aurélio Fagundes.

11-Ação de Execução de Alimentos – 396/94 – A.F.A. rep. p/
M.A.P.F.S. x M.A.N.A. -. Para que proceda o preparo das cus-
tas de fls. 031. Adv. Walter Wolfesgrau.

12-Revisão de Pensão Alimentícia – 1033/95 – S.S. e outro
rep. p/ I.S. x D.O.S. -. Arquivem-se os autos imediatamente ...
Adv. Ana Marcia Soares Martins.

13-Ação Ordinária de Divorcio – 336/95 – H.S. x L.M.S. -.
Sobre o r. despacho de fls. 058. Adv. Juliana Penayo de M.
Aguiar.

14-Alvara Judicial – 416/95 -M.O.A. -. Intime-se a parte re-
querente para que prestes as contas devidas. Adv. Décio Ribei-
ro Jr.

15-Ação de Alimentos – 260/95 – F..P. rep. p/ I.S. x W..P -.
Para que proceda o preparo do oficio. Adv. Leila de Fátima
Olivi.

16- Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 545/95 –
F.M.W. rep. p/ R.I.W. x D.B. -. Intime-se a requerente do r.
despacho de fls. 145. Adv. Jovanil Teixeira Pedro.

17- Ação de Divorcio – 539/95 - A.S.T. x O.T. -. Arquivem-se
os autos com as baixas devidas. Adv. Marcos Vinicius Affor-
nalli.

18- Execução de Alimentos – 1198/96 - M.T.S. rep. p/ M.T.S. x
B.R.S. -. Para que proceda o preparo das custas de fls. 087.
Adv. Walter Wolfesgrau.

19- Ação Ordinária de Nulidade de Casamento – 021/96 –
M.T.G.T. x D.F.T. -. Intime-se a parte autora para que cumpra
o referido no item 03 do desp. De fls. 058/059. Adv. Aurora
Zilio.

20- Ação de Alimentos com Fixação dos Alimentos Provisóri-

os – 301/96 – P.B.N. rep. p/ R.D.P. x P..B. -. Sobre o .r. despa-
cho de fls. 092. Adv. Geremias Washington do E. Santo.

21-Investigação de Paternidade – 443/96 – R.S.S. rep. p/ M.G.R.
x G.I.M. e J.G.M. -. Para que proceda o preparo das custas pró
- rata de fls. 224. Adv. Anderson Douglas Gali Falleiros x
Newton Schimmelpfeng.

22- Ação de Dissolução de combinato, Arrolamentos e Partilha
de Bens – 637/96 – C.M.V.F. x I.S. -. Para que proceda o pre-
paro da custas de fls. 056. Adv. Ademir Flor.

23- Ação Ordinária de Guardade Menor – 097/96 – D.A.A.
rep. p/ Y.M.A.A. x M.C.K. -. Intime-se a requerente para dar
prosseguimento no feito, no prazo de cinco (05) dias.
Adv.Fernando César Resta Antunes.

24- Pedido de Fixação de Alimentos Devidos - 1009/96 –
P.L.S. x F.L.B.S. rep. p/ I.L.B. -. Diante da certidão de fls.
049, Arquivem-se os autos. Adv. Juliana Penayo de M. Agui-
ar.

25-Impugnação ao Valor da Causa – 1066/97 – M.L.C.O.G. x
N.G. -. Para que proceda o preparo das custas de fls. 043. Adv.
Cledy G. Soares dos Santos.

26- Ação de Divorcio – 1013/96 – M.J. x C.F.J. -. Sobre o r.
despacho de fls. 049. Adv. Luzyara das Graças Santos.

27- Ação de Suprimento de Assento de Óbito – 909/96 – D.R.
-. Suspendo o curso da demanda pelo prazo de cento e oitenta
(180) dias. Adv. Juliana Penayo de M. Aguiar.

28-Execução de Alimentos Provisorios – 762/97 – M.C.A.S. x
J.B.S. -.sobre o r. despacho de fls. 048. Adv. Geraldo José Wi-
etzikoski x Reinaldo Caetano dos Santos.

29-Medida Cautelar de Arrolamentos de Bens – 808/94 Ap.
aos autos 762/97 – M.A.S. x J.B.S. -. Avoco os autos, cumpra-
se na integra a sentença prolatada. Adv. Sergio Barros da Silva
x Reinaldo Caetano dos Santos.

30- Embargos de Devedor – 1368/97 – D.C. x M.L.C. e outra
rep. p/ L.P.B. -. Para que proceda o preparo das custas de fls.
049. Adv. Aldriano Ribeiro Negrão.

31- Ordinária de Modificação de Clausula de Guarda – 1001/
97 – S.V.G.N. x N.R.S. -. Para que proceda o preparo do oficio
de fls. 058. Adv. Regina Célia S. Fontana.

32- Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 816/97 - B.E.T.
rep. p/ G.T. x R.P. -. Sobre a certidão de fls. 256. Adv.

33-Medida Cautelar de Alimentos Provisionais – 1694/2002 –
B.C.B. e F.B.N. rep. p/ F.B.J. -. Emende-se as requerentes a
petição inicial no prazo de dez (10) dias. Adv. Soraya Soto-
mayor Justus.

34- Guarda e Responsabilidade – 1115/97 – M.A.G. x L.A.C. -
. Para que proceda a retirada da carta precatória de fls. 214.
Adv. Amanda dos Santos Domareski.

35- Ação Revisional de Alimentos – 287/97 – L.V.S.K. rep. p/
M.E.S.K. x M.H.K. -. Intime-se o requerido para apresentar,
querendo, Contestação , no prazo de quinze (15) dias. Adv.
Marcio Rogério de Souza.

36-Ação de Guarda de Menores – 208/97 - W.D.S. x D.O. -.
Suspendo o feito pelo prazo de seis (06) meses. Adv. Juliana
Penayo de M. Aguiar.

37- Ação de Separação Judicial Litigiosa – 1380/97 – O.F.S.
x S.A.D.S. -. Intime-se os requerentes para emendar a inici-
al no prazo de dez (10) dias. Adv. Juliana Penayo de M.
Aguiar.

38- Ação de Alimentos – 1114/97 – E.B. rep. p/ L.S.B. x E.B. -
. Arquivem-se os autos pelo prazo de seis (06) meses. Adv.
Aurora Zilio.

39- Separação Judicial Litigiosa – 1277/97 - E.C.W. x J.C.W. -
. Indefiro o pedido de fls. 050, oportunamente Arquivem-se os
autos. Adv. Silvia Helenice W. de Souza.

40-Separação Judicial Litigiosa – 245/97 - J.S.A. x M.G.F. -.
Para que proceda o preparo das custas de fls. 037. Adv. Milton
Santos de Oliveira.

41- Ação de Alimentos – 1046/97 - A.I.D.S. rep. p/ A.R. x
S.D.S. -. Intime-se a parte autora para atender o contido na
Cota Ministerial de fls. 065, no prazo de dez (10) dias .Adv.
Eliana M. Colusso Nogueira.

42- Divorcio Direto Consensual – 1626/2002 – E.F.A. e L.G.A.
-. Intimem-se os requerentes , para que compareçam em Juízo
para audiência de reconciliação ou ratificação. Adv. Clarissa
Marin Coletto.

43- Dissolução Consensual da União Estável – 1651/2002 –
M.I.B. e C.L. -. Intimem-se os requerentes para proceda o pa-
gamento do Funrejus, no prazo de trinta (30) dias. Adv.Eduardo
Ribeiro Neto.

44- Reconhecimento de Dissolução de Sociedade de Fato –
1183/97 – M.D.R.A.Q. x A.H.S.B. -... Vistos e Examinados,
Julgo extinto o presente processo... Adv. Mario Espedito Os-
trovski e Aldriano R. Negrão.

45- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos – 1082/
97 – E.F.S. rep. p/ S.F.S. x M.C.S. -. Concedo o prazo de cinco
(05) dias para cada parte, sucessivamente, apresentar memori-
ais. Adv. Reinaldo Caetano dos Santos.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. André Luiz Schafranski
RELAÇÃO Nº 066/2002

1- Investigação de Paternidade - 796/98 - A .l. rep. p/ S.L. x
D.V. - . Para que proceda o preparo do mandado de averbação.
Adv. ANTÔNIO AMADEU PALAZO X DANIELLE RIBEI-
RO.

2- Dissolução de Sociedade Conjugal de Fato - 1390/98 - A
.V.R. x D.K.R. - . Intime-se a parte solicitante para este fim no
prazo de cinco (05) dias. Adv. JORGE AUGUSTO MATOS.

3- Ação de Alimentos - 632/98 - B.S.R. rep. p/ P. B. x J.R. - .
Sobre o ofício juntado de fls. 030. Adv. ANTÔNIO MICHON.

4- Alimentos - 1529/98 - L.C.L. rep. p/ L.C. x C. A .L. - .Diga
a parte autora no prazo de cinco (05) dias. Adv. SANDRA M. P
. LEONARDO.

5- Ação de Investigação de Paternidade - 012/98 - L.F.J.N. rep.
p/ L.J.N. x L.P.S. - . Sobre o ofício juntado de fls. 056. Adv.
ANTÔNIO AMADEU PALAZZO X MARCELO PINTO SAN-
CANDI.

6- Pedido de Execução de Acordo Alimentício - 1626/98 -
G.V.S. rep. p/ E.A .S. x J.M.U. - . Julgo extinto o processo sem
apreciação de mérito. Adv. ELIETE APARECIDA DE GOU-
VEIA.

7- Ação de Investigação de Paternidade C/C Alimentos - 1410/
98 - A .P.L.L. rep. p/ I.L.L. x V.A .O . - . Sobre o oficio juntado
de fls. 064. Adv. PEDRO ORIDES DI DOMENICO.

8- Ação de Guarda C/C Extinção de Pátrio Poder - 1081/98 -
J.S.C. x L.S. - . Intime-se o autor para dar andamento processu-
al sob pena de extinção. Adv. JOSÉ CAETANO DOS SAN-
TOS.

9- Ação de alimentos - 1095/98 - K.R.R. rep. p. M.D.R. x E.A
.R. - . Intime-se o autor para manifestar-se em cinco (05) dias
do pedido de fls. 037-038. Adv. REINALDO CAETANO DOS
SANTOS.

10- Revisional de Cláusula Estipulada em Ação de Separação
Consensual - 675/2000 - B.R.C. e outra rep. p/ C.A .C. x M.A
.C. - ... Declaro pois, a sentença de fls. 59-62, na parte disposi-
tiva , para o fim de alterar o seguinte parágrafo: Diante do ex-
posto, Julgo parcialmente procedente o pedido inicial formula-
do por B.R.C. e G.R.C. para... Adv. SADI MEINE X CARLOS
SÉRGIO SCHIMMELPFENG.

11- Ação de Investigação de Paternidade C/C Pedido de Ali-
mentos - 1082/97 - E.F.S. rep. p/ S.F.S. x M.C.S. - . Concedo o
prazo de cinco (05) cinco dias para cada parte sucessivamente,
apresentar memoriais. Adv. REINALDO CAETANO DOS SAN-
TOS .

12- Alimentos - 533/97 - M.D. e outros rep. p/ N.M.K. x G.S.N.
- . Intime-se a subscritora da petição de fls. , para manifesta-se
da cota Ministerial de fls.074 verso. Adv. JULIANA PENAYO
DE MELO AGUIAR.

13- Ação de Separação Judicial Litigiosa - 347/97 - T.S.P. x
G.P. - . Arquivem-se os autos. Adv. MARCOS APOLLONI
NEUMANN X INDIANARA A . DE QUADROS.

14- Ação de Alimentos - 447/97 - C.A .O .R. rep. p/ L.O . x J.O
.R .N. - . Sobre a certidão negativa de fls. 030 verso. Adv. JOSÉ
MARCELO TEIXEIRA.

15- Investigação de Paternidade C/C Alimentos - 1442/97 -
E.M.R. rep. p/ C.M.R. x J.C.C. - . Intime-se o requerente para
manifestar se tem interesse no feito diante do laudo de fls. 75-
78. Adv. AURORA ZILIO.

16- Alimentos - 817/97 - R.H.P. rep. p/ G.T. x R.P. -. Dê-se
ciência às partes, da baixa destes autos, cumpra-se o v. Acór-
dão. Adv. VAGNER DE OLIVEIRA X MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ.

17- Guarda de Menor - 1833/98 - L.K. x T.V.C. rep. p/ J.C. - .
Certifique sobre o cumprimento do item ‘3’ do despacho de fls.
36, eis que, o petitório de fls. 38, nada foi atestado nesse senti-
do. Adv. .ALDAMIRA G. ALMEIDA AFFORNALLI X MA-
RIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

18- Alimentos - 977/98 - W.F.C.S. e W.F.C.S. rep. p/ R.T.F. x
V.C.S. -. Sobre a juntada do ofício de fls. 040. Adv. JULIANA
PENAYO DE MELO AGUIAR X REGINA C. FONTOURA
SANTANA.

19- Dissolução de União Estavel - 1173/98 - R.G.C. x A .A
.C.V. - . Sobre o r. despacho de fls. 300, diga a parte autora,
querendo, no prazo de cinco (05) dias. Adv. WALDEMAR
ERNESTO FEIERTAG JUNIOR.

20- Pedido de Providência - 094/98 - J.N.F. - . Para que proce-
da o preparo do mandado. Adv. CARLOS ALBERTO FERREI-
RA PAEZ.

21- Conversão de Separação em Divorcio - 1844/98 - B.A .S. x
I.L. -. sobre a certidão de fls. 095 verso. Adv. Waldemar Ernes-
to F. Junior.

22- ação de Alimentos - 1151/98 - E.T. e A .T. rep. p/ N.A . x O
.S.T. -. intime-se a parte autora para dar andamento ao feito no
prazo de cinco (05) dias. Adv. Juliana Penayo de M. Aguiar.

23- Alimentos - 111/96 - K.V.K. e outra rep. p/ E.V. x P.B.K. -
. Sobre a juntada da Contestação de fls. 032-035. Adv. ELIA-
NA A . TODO BOM.

24- Justificação Judicial - 651/98 - M. S. - . Intime-se a parte
autora, para que atenda a Cota Ministerial de Fls. 057, no pra-
zo de dez (10) dias. Adv. ARTHUR MARCONDES DO PRA-
DO.

25- Peido de Posse Definitiva - 1378/98 - V.M. e N.S.M. x
T.T.C. - . ap. aos autos 1878/98 - Intime-se os requerentes para
emendar a inicial no prazo de dez (10) dias. Adv. MARLY
MIRANDA LEITE LOURENÇO.

26- Guarda Provisória de Menor C/C Ped. Liminar. de Busca e
Apreensão - 1048/98 - J.D.S. X A .K. - .Sobre o relatório Soci-
al de fls. 082. Adv. ADEMIR JESUS DA VEIGA X CASSIA
APARECIDA MIZIARA.

27- Ação de Dissolução de Sociedade Conjugal - 506/98 -
S.R.M. x M.A .C. - . Sobre a certidão de folhas 142 verso. Adv.
ALDAMIRA G. ALMEIDA AFFORNALLI. X ROSANA DA-
VID.

28- Ação de execução de Alimentos - 989/98 - J.D.M. rep. p/
I.F.O . x L.A .M. - . Defiro o requerido as fls. 038. Adv. GLÁU-
CIA MARIA ASCOLI.

29- Ação e Guarda e Responsabilidade - 928/98 - D.C.M. e
C.P.B. - . para que proceda o preparo do Termo de Guarda.
Adv. MARIA ANGELA DE OLIVEIRA MENDES.

30- Ação de Separação Judicial Litigiosa - 865/96 - ap. aos
autos 365/98 - J.D.S. x L.S. - . Suspendo o curso da demanda
pelo prazo de sessenta (60) dias. Adv. JOSÉ LUIZ CASTA-
NHA. X ALLAN WESTON DE LIMA WANDERLEY.

31- Ação Revisional de Alimentos C/ Pedido de Tutela Anteci-
patória - 1328/98 - A .. e A .. rep. p/ S.T.Z. x D.Z. - . Sobre a
juntada da Justificativa de fls. 087. Adv. ALDRIANO RIBEI-
RO NEGRÃO.

32- Ação de Investigação de Paternidade C/ Pensão Alimentí-
cia - 641/98 - T.N. rep. p/ C.A .N. x E.P,A . -.Suspendo o feito
pelo prazo de seis (6) meses. Adv. ROBERTO MARTINS LO-
PES.

33- Ordinária de separação Judicial Litigioso - 1447/98 - L.A
.C. x T.M.R.F. - . Sobre a certidão negativa de fls. 060 verso.
Adv. LUIZ EDUARDO DA SILVA.

34- Execução de Prestação de Alimentos - 462/98 - M.J.S. rep.
N.S. x R.S. -. intime-se a parte autora no prazo de dez (10)
dias, sobre o r. despacho de fls. 092. Adv. MARIA ANGELA
DE O . MENES.

35- Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos - 1441/
97 - J.C. x C.L.C. -. .. Vistos e Examinados , determino o Ar-
quivamento dos autos ... Adv. GLAUCIA MARIA ASCOLI X
LINCOLN HOTTUM.

36- Execução de Pensão Alimentícia - 343/2002 - L.P.C. rep.
p/ F.A .P.F. x M.C. -. Conforme bem frisou o agente Ministeri-
al, a justificativa apresentada pelo executado é intempestiva,
eis que seu prazo começou a fluir em 28/03, esgotando-se em
02/04/2002. No entanto, não há como ignorar que comprovou
o pagamento das prestações alimentícias ( fls. 052). Restam
pendentes de pagamentos as demais verbas pleiteadas na inici-
al, as quais deverão ser exigidas na forma do art. 652 do Códi-
go de Processo Civil.

Diante do exposto, intime-se o exequuente para, no prazo de
dez (10) dias, apresentar cálculo atualizado dos débito, nos ter-
mos do art. 604 do Código de Processo Civil. Adv. Fabíola
Bungenstab Lavinicki.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PARANÁ
VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
JUIZ DR. André Luiz Schafranski
RELAÇÃO Nº 067/2002

1- Investigação de Paternidade C/C Alimentos e Antecipação
de Tutela - 1279/99 - A .R.M. rep. p/ T.M.R.M. x J.H.G. - .
Para que proceda o preparo das custas de fls. 084. Adv. WAL-
DEMAR ERNESTO FIERTAG JUNIOR.

2- Investigação de Paternidade C/C Pedido de Alimentos - 1294/
99 - E. A . B. rep. p/ G.M.B. x R.C.M. - . Audiência para o dia
26 de Março de 2003, ás 15:30 Horas., e para que proceda o
preparo da carta precatória . Adv. GILDER CEAR LONGUI
NERES X SADI MEINE.

3- Separação Judicial Litigiosa - 1361/99 - N.P. x V.G.P. - .
Arquivem - se os autos com baixas necessárias. Adv. ROQUE
SUTIL X ALDERICO MANTOVANI.

4- Divórcio Direto Consensual - 1172/99 - R.T.S. e G.M.A .L.
S. - . Arquivem-se os autos. Adv. JEAN CARLOS MACHA-
DO.

5- Separação Consensual - 1627/99 - C.A .C. e M.A .C. - .
Lavre-se os respectivos termo de primeiras declarações, ... In-
defiro o pedido de ofício ao Banestado ... Indefiro o pedido de
extração de cópias os “ Livros Diários e Razão” ... No mais
reporto-me a decisão de fls. 093. Adv. CARLOS SÉRGIO
SCHIMMELPEFENG E SADI MEINE.

6- Divórcio Litigioso - 1470/99 - D.F.S. x E.M. - . Audiência
para o dia 19 de Fevereiro de 2003, ás 14:30 Horas. Adv. JULI-
ANA PENAYO DE MELO AGUIAR .

7- Cancelamento de Averbação - 605/99 - A . L. J. S. rep. p/ A .M.
F. - . Tendo em vista a sentença prolatada ás fls. 17 em seu trânsito
em julgado ( certidão de fls. 20) determino o arquivamento do
feito. Adv. JACKSON DANIEL BARBOSA RIBEIRO.

8- Execução de Alimentos - 1257/99 - E.G.V. e outros rep. p/
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S.S. x H.M.V. -. de acordo com r. despacho de fls. 033-034, as
exequentes deverão formular novo pedido, no prazo de dez (10)
dias, nos termos do art. 284 do Código do processo Civil. Adv.
Roberto Chimanski.

9- Revisional de Alimentos - 025/99 - P.B. x P.B.N. rep. p/ R.P.
-. sobre o r. despacho de fls. 082 verso . Adv. Aurora Zilio.

10- Carta Precatória - 030/99 - C.Y.T. , N.T.Y. , V.T.Y. e J.T.Y.
x Y.H.Y. -. intime-se o devedor para atender o contido na Cota
Ministerial de fls. 099 verso. Adv. Maria Angela de O . Men-
des.

11- Medida Cautelar Incidental p/ Fixação de Visitas - 257/99 -
A .A .C. x L.I.C. rep. p/ sua filha Z.C. -. . Avoco os autos,
Cumpra-se a decisão proferida à fls. 047 verso . Adv. Aurora
Zilio x José Csapo Filho.

12- Ação de Divorcio judicial Direto - 227/95 - A .A .C. x
L.I.C. -. .Avoco os autos, intime-se o requerente para manifes-
tar-se acerca da Contestação, no prazo de dez (10) dias. Adv.
Aurora Zilio.

13- Alimentos - 091/99 - M.A .F.R. x D.L.R. -. diante do oficio
de fls. 022 e petição de fls. 033, Arquivem-se os autos , inclu-
sive os autos em apenso. Adv. Alderico Mantovani x Leila Lu-
cia T. da Silva.

14- Medida Cautelar de Prestação de Alimentos provisionais -
615/99 ap. aos autos 614/99 - V.O .A .S. x E.F.S. -. sobre a
juntada da Manifestação de fls. 033-034 e doc. 035-044. Adv.
Lília de Oliveira M. Capuzzo Furlan.

15- Regulamentação de Direito de Visita - 057/99 ap. aos autos
895/2000 - J.I. e T.S.R. x R.F.S. -. intime-se o procurador dos
autores para manifestar-se sobre a Cota Ministerial de fls. 069,
item 1, no prazo de dez (10) dias. Adv. Jossimar Ioris.

16- Separação Judicial Litigiosa - 892/2000 - L.C.B. x N.T.H.C.
-. proceda a intimação da demandada, a fim de que regularize a
representação processual . Adv. Lília Oliveira M. Capuzzo Fur-
lan.

17- Alimentos c/ Alimentos Provisórios - 919/2000 - A .H.F.V.
rep. p/ M.C.F. x R.A .V. -. Arquivem-se os autos com as baixas
e providências necessárias. Adv. José Gonçalves de M. Neto x
Rosana de David.

18- Execução de Alimentos - 923/2000 - G.G. e outra rep. p/
R.M.F. x S.A .G. -. decorrido o prazo solicitado, intime-se a
parte solicitante para este fim, no prazo de cinco (05) dias.
Adv. Luzyara das Graças Santos.

19- Investigação de Paternidade c/ Alimentos - 956/2000 - A
.L.M. rep. p/ V.L.M. x L.S. -. intimem-se as partes para que
compareçam em cartório, no prazo de cinco (05) dias, a fim de
que ratifiquem o acordo de fls. 013-016. Adv. Anadir Rute dos
Santos.

20- Execução de Pensão Alimentícia - 954/2000 - N.G.O . rep.
p/ A .L.S. x G.V.O . -. . tais parcelas devem ser executadas na
forma do art. 732 e 652 do Código do Processo Civil, diante do
exposto, o exequente deverá pleitear a execução sob o rito dos
dispositivos mencionados ... Adv. Justo Alfredo Ayala.

21- Conversão de Separação Judicial em Divorcio - 1438/99 -
S.Q. e E.A .S. -. O pedido constante de fls. 022-023 não pode
ser deferido, intime-se a parte, Arquivem-se os autos. Adv. Cid-
nei Mendes Karpinski.

22- Alimentos - 1434/99 - G.V.F. rep. p/ B.V. x J.C.F. -. indefi-
ro o pedido de fls. 036, Arquivem-se os autos. Adv. Rubens
Alexandre da Silva.

23- Cautelar Inominada Satisfativa - 1152/99 - D.S.L. x M.C.P.A
. -. diante da certidão de fls. 109 verso, diga a requerente. Adv.
Aldriano Ribeiro Negrão.

24- Dissolução de União Estável - 363/2000 - L.P. e J.C.S. -.
intime-se o requerido para, querendo, oferecer reposta no pra-
zo de quinze (15) dias. Adv. José Bento Vidal Filho.

25- Execução de Alimentos - 231/2000 - L.P.L. e outros rep. p/
S.M.O . x D.P.L. -. decorrido o prazo solicitado, intime-se a
parte autora para este fim, no prazo de cinco (05) dias. Adv.
Lília de Oliveira M. Capuzzo Furlan.

26- Alimentos - 042/2000 - R.R.D. rep. p/ M.H. x R.R.D. -.
recebo o recurso de apelação interposto pela requerente nos
efeitos suspensivo e devolutivo. Adv. Washington Luiz Stelle
Teixeira.

27-Regulamentação de Direito de Visitas - 256/2000 - A .S.J. x
F.O .M. -. diga a parte requerida acerca do pedido de extinção
do feito acostado pelo autor as fls. 046. Adv. Vera Almada Fer-
reira.

28-Dissolução de Sociedade - 1616/99 ap. aos autos 256/2000
- F.O .M. x A .S.J. -. Avoco os autos, intime-se a requerente
para dar prosseguimento no feito no prazo de cinco (05) dias.
Adv. Maria Angela de O . Mendes.

29-Divórcio Direto - 375/2000 - M.S.S. x L.R.S. -. ao reque-
rente, para no prazo de dez (10) dias, indicar o nome de soltei-
ra da requerida. Adv. Eliana Vargas Rocha Velho.

30- Execução de Alimentos - 457/2000 - M.F.X. e outra rep. p/
N.F.X. x I.F.X. -. intime-se o exequente para que se manifeste
quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias.
Adv. Washington Luiz Stelle Teixeira.

31- Separação Judicial Litigiosa c/c Partilha de Bens e Pensão
Alimentícia - 297/2000 - E.J.P. x C.P. -. intimem-se os interes-

sados para que atendam a solicitação da Fazenda Publica Esta-
dual, no prazo de dez (10) dias. Adv. Eliane Vargas Rocha Ve-
lho x Marcos Antonio Pancier.

32- Dissolução de Sociedade de Fato - 053/2000 - R.H. e E.R.R.
-. reitero o despacho de fls. 029 verso. Adv. Pedro Orides Di
Domenico.

33- Medida Cautelar de Arrolamento de Bens - 032/2000 - C.D.I.
x J.A .I. -. conforme o r. despacho de fls. 038, para que proceda
o preparo das custas de fls. 041. Adv. Marilene Car Feliciano.

34- Separação Judicial Litigiosa c/c Pedido de Alimentos Pro-
visionais - 031/2000 ap. aos autos 032/2000 - C.D.I. x J.A .I. -
. intime-se a parte reconvinte (requerido) para, querendo, dizer
sobre os termos da Impugnação, em quine (15) dias, bem como
os doc. acostados as fls. 101-112 . Adv. Ivo Niklevic.

35- Separação Judicial Litigiosa c/c Pedido de Alimentos Pro-
visionais - 031/2000 ap. aos autos 032/2000 - C.D.I. x J.A .L. -
. para que proceda a retirada do oficio. Adv. Marilene Car Fe-
liciano.

36- Execução de Alimentos - 001/2000 - G.S. rep. p/ E.M.S. x
N.L. -. intime-se a requerente para se manifestar quanto ao pros-
seguimento do feito. Adv. Silvana Marcon Lionço.

37- Guarda e Responsabilidade - 162/2000 - M.A .D.M. x E.R.P.
-. intime-se a parte autora para que atenda a cota Ministerial de
fls. 092, item “a”, no prazo de dez (10) dias. Adv. Silvio Rorato.

FRANCISCO BELTRÃO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRAO
CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO:DR.ROSSELINI CARNEIRO
RELAÇAO Nº 24/2002
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CARLOS MURILO PAIVA 011 00012/1997

014 00206/1997
CARLOS NATAL GIARETTA 007 00045/1995
CASSIO LISANDRO TELLES 041 00486/1999

002 00682/1987
CHARLES FLEIRY LIZ LEAL 027 00588/1998

054 00445/2000
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 065 00030/2001
CIRO ALBERTO PIASECKI 064 00014/2001

045 00014/2000
100 00579/2001
025 00490/1998

CLAUDIO ANTONIO CANESIN 169 00165/2001
CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 075 00232/2001

074 00230/2001
138 00385/2002
120 00198/2002

CLAUDIR ROQUE TREMEA 127 00264/2002
CLAUDSON MARCUS LIZ LEAL 110 00062/2002
CLECI MARIA DARTORA 166 00155/2000
CLEDIANE ZEM ROTAVA 033 00254/1999

081 00302/2001
CLEYTON ADRIANO MORESCO 037 00409/1999
CLOVIS CARDOSO 037 00409/1999

053 00411/2000
136 00320/2002
077 00243/2001
124 00257/2002
083 00324/2001
160 00517/2002
113 00101/2002

131 00282/2002
CRISTIANE DE CASSIA PASA 017 00521/1997

089 00471/2001
081 00302/2001

DIORACY POSSAM BARTOLINI 001 00101/1981
DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA 073 00195/2001
EDSON GHETTINO 057 00511/2000

116 00125/2002
145 00449/2002
099 00574/2001

EDUARDO BRENTANO BRENER 026 00546/1998
054 00445/2000

EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 094 00520/2001
094 00520/2001

EDUARDO RAFAEL SABADIN 130 00280/2002
ELADIO LUIZ ROSS 008 00483/1995
ELIZA GOMES TORRES 082 00304/2001
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 094 00520/2001
EWERTON LINEU BARRETO RAM 075 00232/2001

074 00230/2001
051 00269/2000
138 00385/2002
134 00293/2002
067 00134/2001
154 00484/2002
080 00299/2001
033 00254/1999
044 00011/2000
059 00548/2000

FABIANO A GOES NICOLADELI 047 00117/2000
FABIO ALBERTO DE LORENSI 101 00588/2001

032 00185/1999
105 00013/2002
146 00454/2002
056 00487/2000
117 00134/2002
099 00574/2001

FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 039 00468/1999
FABIO HENRIQUE MELATI 044 00011/2000
FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 068 00149/2001

066 00117/2001
064 00014/2001
042 00517/1999

FABRICIO FERREIRA 119 00163/2002
FERNANDO LUIZ CHIAPETTI 089 00471/2001
GELINDO J. FOLLADOR 101 00588/2001

001 00101/1981
105 00013/2002
067 00134/2001
137 00340/2002
117 00134/2002
002 00682/1987

GEONIR VINCENSI 075 00232/2001
074 00230/2001
021 00045/1998
138 00385/2002

GEOVANI GHIDOLIN 106 00029/2002
089 00471/2001
135 00308/2002
132 00285/2002

GILBERTO MARIA 093 00508/2001
GILBERTO MASSARO 167 00033/2001
GILMAR MINOZZO 050 00254/2000
GIOVANE MOISES MARQUES DO 129 00278/2002

013 00183/1997
012 00082/1997
168 00122/2001
087 00386/2001
040 00481/1999
059 00548/2000

GIUZEILA CERINI MACHADO 104 00010/2002
111 00072/2002
063 00602/2000

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 159 00508/2002
107 00031/2002

GUSTAVO R GOES NICOLADELI 047 00117/2000
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 026 00546/1998

015 00252/1997
121 00212/2002
090 00473/2001
091 00475/2001
044 00011/2000
020 00015/1998

IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 139 00400/2002
INAYA POTYRA F. FORTES O. 163 00080/1996
IRINEO RUARO 022 00161/1998

060 00579/2000
058 00523/2000
013 00183/1997
096 00527/2001
010 00177/1996
018 00007/1998
012 00082/1997
095 00521/2001
028 00728/1998
019 00009/1998

IVAN L. BANDEIRA LONDRES 049 00200/2000
IVO SANTOS JUNIOR 064 00014/2001

038 00423/1999
103 00636/2001
083 00324/2001
111 00072/2002

JANDIR V. VERONA 025 00490/1998
JARDEL JACKSON MARCHIORI 165 00176/1998
JOAIR RIBAS DE MELLO 011 00012/1997
JOAO ALBERTO MARCHIORI 140 00406/2002

156 00498/2002
153 00482/2002
036 00367/1999

JOAO ANTONIO GASPAR 102 00611/2001
115 00112/2002

JONAS ADALBERTO PEREIRA 058 00523/2000
061 00584/2000

JOSE FERNANDO VIALLE 021 00045/1998
JOSE OLINTO NERCOLINI 100 00579/2001
JOSE RENACIR MARCONDES 147 00466/2002
JULIO CESAR DALMOLIN 139 00400/2002

010 00177/1996
029 00027/1999
024 00348/1998
122 00215/2002

JURANDIR ALIEVI 060 00579/2000
LELIA MARA GOMES DA SILVA 126 00263/2002

141 00410/2002
LILIANE GRUNN PAGANI 064 00014/2001

053 00411/2000
LOURENCO A. R. FIGUEIRA 106 00029/2002

004 00294/1988
006 00152/1993
079 00291/2001
071 00189/2001

LUCIANA SEZANOWSKI 108 00033/2002
085 00328/2001
098 00557/2001

LUCINEIA POSSAR 011 00012/1997
LUIZ AUGUSTO BROETTO 152 00478/2002
LUIZ CARLOS D’AGOSTINI JU 051 00269/2000

088 00435/2001
LUIZ CARLOS DAGOSTINI 048 00199/2000

041 00486/1999
051 00269/2000
056 00487/2000
095 00521/2001
049 00200/2000

LUIZ RENATO MANFROI 078 00284/2001
042 00517/1999
165 00176/1998

MARA LUCIA MERISIO 062 00601/2000
063 00602/2000

MARCELO BIENTINEZ MIRO 096 00527/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA 005 00032/1990
MARCIO EDSON FERNANDES SE 084 00325/2001

008 00483/1995
003 00143/1988

MARCO AURELIO P. LOPES 076 00235/2001
084 00325/2001

MARIA APARECIDA DE PAULA 155 00491/2002
011 00012/1997
009 00142/1996
046 00020/2000
162 00705/1984

MARIA CHRISTINA DE ALMEID 029 00027/1999
MARINEZ FERREIRA 116 00125/2002
MARLEY TREVISAN 101 00588/2001

130 00280/2002
148 00469/2002

MATEUS FERREIRA LEITE 008 00483/1995
055 00481/2000

MAURICIO GHETTINO 145 00449/2002
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 093 00508/2001
MOACIR ANTONIO PERAO 017 00521/1997

031 00166/1999
MONICA FRANCO BRESOLIN 021 00045/1998

014 00206/1997
043 00576/1999
016 00413/1997
024 00348/1998
147 00466/2002

NELSON SARAIVA DOS SANTOS 068 00149/2001
017 00521/1997
031 00166/1999

NERI MARTINS BECKER 037 00409/1999
133 00290/2002
077 00243/2001
113 00101/2002

NEUDI FERNANDES 028 00728/1998
NEURO MANFIO 043 00576/1999
NILO NORBERTO NESI 004 00294/1988

006 00152/1993
032 00185/1999
125 00259/2002
143 00442/2002
071 00189/2001

NILSO LUIZ FERNANDES 035 00365/1999
NILTO SALES VIEIRA 052 00386/2000

106 00029/2002
089 00471/2001
149 00470/2002
061 00584/2000

ORLANDO HENRIQUE KRAUSPEN 023 00229/1998
114 00108/2002
030 00092/1999
097 00538/2001
072 00193/2001

OSCAR DANILO MACIEL 154 00484/2002
151 00476/2002

OSWALDO TONDO 066 00117/2001
004 00294/1988
097 00538/2001

PATRICIA CARNEIRO 139 00400/2002
158 00506/2002
157 00505/2002
033 00254/1999
081 00302/2001
070 00175/2001

PAULO AUGUSTO DE C. TEIXE 034 00304/1999
PAULO CESAR GNOATTO 037 00409/1999
PAULO GIOVANI FORNAZARI 094 00520/2001
PAULO HENRIQUE DINIZ 168 00122/2001
PAULO JOSE GIARETTA 004 00294/1988

011 00012/1997
121 00212/2002
007 00045/1995
090 00473/2001

PAULO ROBERTO DE SANTIS M 062 00601/2000
PAULO ROGERIO BUENO DA SI 164 00106/1998
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PRISCILA GEZISKI 085 00328/2001
RAUL JOSE PROLO 069 00162/2001

109 00041/2002
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 139 00400/2002
ROBERTO C. BANDEIRA SEDOR 073 00195/2001

112 00081/2002
ROBERTO WOLF FRANCISCO 017 00521/1997
RODRIGO A. CRIPPA 066 00117/2001
RODRIGO LONGO 031 00166/1999
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 108 00033/2002
RONALDO ANTONIO CORREA TR 018 00007/1998
RONALDO LIMA MACHADO 042 00517/1999
ROSECLEI DALLA FLORA FAGU 130 00280/2002
RUBIANE VIERO DILELIO 129 00278/2002
RUDEMAR TOFOLO 052 00386/2000

005 00032/1990
078 00284/2001
087 00386/2001
091 00475/2001

SADI JOSE DE MARCO 023 00229/1998
114 00108/2002
020 00015/1998
072 00193/2001

SANDRA RITA MENEGATTI DE 079 00291/2001
161 00529/2002

SANDRA VIVIANE MENESES FE 168 00122/2001
059 00548/2000

SANDRO FABIANO SANTOS 094 00520/2001
SIMONE PUCCI DE MATTOS 033 00254/1999
SUELI MARIA OLTRAMARI 127 00264/2002

128 00265/2002
TERCILIO EUGENIO DI MARZO 023 00229/1998
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 139 00400/2002
VALMIR BRITO DE MORAES 002 00682/1987
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 032 00185/1999

105 00013/2002
056 00487/2000
112 00081/2002
045 00014/2000
088 00435/2001
117 00134/2002
002 00682/1987

VILSON VIEIRA 142 00440/2002
VIVIANE MENEGAZZO DALLA L 124 00257/2002

144 00445/2002

1.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-101/1981-N.S.S. x
V.Z.S. -As partes, sobre o teor do despacho seguinte: Ao arqui-
vo, aguardando-se a manifestacao dos interessados.-Adv. GE-
LINDO J. FOLLADOR e DIORACY POSSAM BARTOLINI-

2.-REPARACAO DE DANOS-682/1987-NEUCI TEREZINHA
CORAZZA E OUTROS e outros x CAFEEIRA E
CER.BORSARI LTDA./OUTRA e outros -As partes, sobre o
topico da sentença seguinte: ... Isto posto, rejeito as impugna-
coes ofertadas ao laudo pericial/esclarecimentos, acolhendo
estes para o fim de declarar liquidos os rendimentos mensais
da vitima no valor de R$ 1.250,00, ja atualizados ate a data de
26/09/2000, sendo que dois tercos deste valor correspondente
a R$ 833,33, cabendo assim a autora Neuci o pensionamento
mensal de R$ 416,66 e aos demais autores R$ 104,17, tudo
conforme fundamentacao e os termos da sentenca em liquida-
cao. Transitada em julgado, intimem-se os credores para os fins
do artigo 604 do CPC. P.R.I.-Adv. CASSIO LISANDRO TEL-
LES, GELINDO J. FOLLADOR, VANDERLEI JOSE FOLLA-
DOR, AIRTON MARTINS MOLINA, AUGUSTO J. BITTEN-
COURT e VALMIR BRITO DE MORAES-

3.-EXECUCAO-143/1988-COOP.MISTA DE FCº. BELTRAO
LTDA x COSTA BECKMANN LTDA -A exequente, sobre o
topico do despacho seguinte: Aprovo o calculo de fls.71, para
que produza seus juridicos e legais efeitos. Outrossim, as cus-
tas a serem preparadas no prazo de cinco (5) dias, pela exe-
quente, importa no valor de R$ 311,04. -Adv. MARCIO ED-
SON FERNANDES SELKE-

4.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-294/1988-HILA-
RIO DALLA CORT e outros x LEOPOLDO COLASSO BE-
LLO -A(o) Exequente para, no prazo de cinco (5) dias, dizer de
seu interesse no prosseguimento do feito, face a remessa dos
Embargos para o Tribunal.-Adv. OSWALDO TONDO, PAU-
LO JOSE GIARETTA, LOURENCO A. R. FIGUEIRA e NILO
NORBERTO NESI-

5.-INDENIZACAO-32/1990-DIRCEU FERREIRA PORTO x
I.N.S.S. -Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre
o contido na peticao de fls. 175, constante do seguinte: Infor-
mar que nao sera interposto embargos à execucao em relacao a
conta apresentada pelo autor, no valor total de R$ 9.755,55,
sendo R$ 8.012,04 do valor principal e R$ 1.743,51 de honora-
rios advocaticios, valores atualizados para 6/2002.-Adv. RU-
DEMAR TOFOLO -

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-152/1993-LAIDES VI-
EIRA e outros x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO -Ao autor, para retirar de cartorio, a
requisicao, para os devidos fins. -Adv. NILO NORBERTO NESI
-

7.-INVENTARIO-45/1995-NERY JOSE KRUKOSKI x JOA-
QUINA RIBEIRO KRUKOSKI -Ao inventariante, sobre o de-
ferimento do pedido de suspensao, pelo prazo requerido, apos
o qual devera requerer o que convier a seus interesses.-Adv.
ALBERTO JOSE GIARETTA, PAULO JOSE GIARETTA e
CARLOS NATAL GIARETTA-

8.-EXECUCAO-483/1995-METALURGICA 2001 LTDA x
IGREJA EVANGELICA QUADRANGULAR -Ao(s)
interessado(s), sobre o deferimento do pedido de suspensao,
pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o que convi-
er a seus interesses.-Adv. ELADIO LUIZ ROSS, MARCIO
EDSON FERNANDES SELKE e MATEUS FERREIRA LEI-
TE-

9.-EXECUCAO-142/1996-BANCO DO BRASIL S.A. x SU-
VAUTO AUTO PECAS LTDA -As partes, p/ no prazo legal,
manifestarem-se sobre o novo calculo de fls.138/140, no valor
de R$ 283.406,17 e custas processuais de fls. 141, no valor de
R$ 898,59.-Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH e CARLOS JOSE DAL PIVA-

10.-EXECUCAO-177/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x BONETI PISCINAS LTDA e outros -Ao interessa-
do, sobre o deferimento do pedido de suspensao, pelo prazo
requerido, apos o qual devera requerer o que convier a seus
interesses.-Adv. IRINEO RUARO -

11.-EXECUCAO-12/1997-BANCO DO BRASIL S/A x ESPE-
DITO MADEIRAS LTDA -As partes, sobre o teor do despacho
seguinte: 1) - Ciente de interposicao do agravo. 2) - Mantenho
a decisao agravada por seus proprios fundamentos.-Adv. LU-
CINEIA POSSAR, CARLOS MURILO PAIVA, MARIA APA-
RECIDA DE PAULA LIMA RECH, JOAIR RIBAS DE ME-
LLO, PAULO JOSE GIARETTA e ALBERTO JOSE GIARET-
TA-

12.-EXECUCAO-82/1997-BANCO BANESTADO S/A x
CLAUDIO RENATO MACIEL ALENDE e outros -Ao Exe-
quente, para manifestar-se sobre as praças, que resultaram ne-
gativos, requerendo o que entender de seu interesse. -Adv. IRI-
NEO RUARO -

13.-EXECUCAO-183/1997-BANCO BANESTADO S/A x
PAVIMENTAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA e outros
-As partes, sobre o teor do despcho seguinte: A execucao fun-
dada em titulo executivo extrajudicial, caso dos autos, mesmo
pendente recurso de apelacao da sentenca que julgou improce-
dentes os embargos, recebido apenas no efeito devolutivo, e
definitiva, nos termos ao art. 587 do CPC. Diante disto, indefi-
ro o requerimento de lfs. 104/106. 2) - Sobre o requerimento de
fls. 109/110, manifeste-se o exequente.-Adv. IRINEO RUARO
e GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS-

14.-EXECUCAO-206/1997-BB LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x FOLHA INSUMOS COMERCIAL
AGRICOLA LTDA e outros -A exequente, para no prazo de
cinco (5) dias, retirar de Cartorio,a CARTA DE ARREMTA-
ÇAO, para os devidos fins. Bem como para no prazo de cinco
(5) dias, proceder o preparo das custas remanescente no valor.
R$ 74,19. Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN e CARLOS
MURILO PAIVA-

15.-EXECUCAO-252/1997-OSMAR MONTAGNA x CO-
LAMBRA COMPENSADOS E LAMINADOS BRASIL LTDA
-Ao autor, sobre a seguinte certidao: Certifico que nao houve
informacao sobre o encerramento do Auto de Falênncia sob o
n. 17.084, proposto por Colombra Compensados e Laminados
Brasil Ltda, da 3ª Vara da Fazenda Publica, Falencias e Con-
cordatas de Curitiba-Pr, desde de 17/02/1998.Adv. ACACIO
PERIN e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

16.-EXECUCAO-413/1997-BANCO ITAU S/A x TRANSPOR-
TES ELIZANDRO LTDA e outros -A exequente, para tomar
ciencia sobre o teor do despacho seguinte: Ao arquivo proviso-
rio, aguardando-se a manifestacao dos interessados.-Adv. MO-
NICA FRANCO BRESOLIN-

17.-SEPARACAO LITIGIOSA-521/1997-J.M. x M.S.M. -Ao
requerido, para no prazo de (quarenta e oito) 48:00 horas, pro-
ceder o preparo do saldo das custas no valor de R$. 1.338,65. -
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO, NELSON SARAIVA DOS
SANTOS e CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDANI-

18.-EXECUCAO-7/1998-BANCO DO ESTAD DO PARANA
S/A x TR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros -Ao inte-
ressado, sobre o deferimento do pedido de suspensao, pelo pra-
zo requerido, apos o qual devera requerer o que convier a seus
interesses.-Adv. IRINEO RUARO-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-9/1998-BANCO
BANESTADO S/A e outros x AGRICOLA CAMPO COMER-
CIO DE INSUMOS LTDA -As partes, sobre o teor da decisao
seguinte: 1 - Defiro a inclusao da Rio Parana Companhia Secu-
rizadora de creditos Financeiros no plo ativo da presente acao,
como sucessora do Banco Banestado S/A. 2. Procedam-se as
anotacoes e retificacoes de praxe. 3. Homologo, para que pro-
eduza seus juridicos e legais efeitos, a composicao de fls. 141/
143. 4, Custas e honorarios na forma avencada. Oportunamen-
te, arquive-se. Outrossim, as custas remanescente a serem pre-
paradas no prazo de cinco (5) dias importa no valor de R$.
24,25. -Adv. IRINEO RUARO e ALMIRANTE MELATI-

20.-REPARACAO DE DANOS-15/1998-JOAO CARLOS PEN-
SO x TRANS EXITO LTDA. -As partes, para cumprirem o V.
Acordao, face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER e SADI JOSE DE MARCO-

21.-ACIDENTES DE TRABALHO-45/1998-JARI ANTONIO
FERREIRA PRESTES. x SADIA CONCORDIA S/A - INDUS-
TRIA E COMERCIO. e outros -As partes, para tomar ciencia
sobre o teor do despacho seguinte: Remetam-se os autos ao E.
Tribunal de Alcada, observadas as formalidades de estilo.-Adv.
GEONIR VINCENSI, MONICA FRANCO BRESOLIN e JOSE
FERNANDO VIALLE-

22.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-161/1998-BANCO
BANESTADO S/A. x OTACIO STURM -Ao autor, para no
prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas
no valor de R$.61,45 -Adv. IRINEO RUARO-

23.-DEPOSITO-229/1998-BANCO DO BRASIL S.A. x CLECIO
REITER -Ao autor, para proceder o preparo do saldo de custas no
valor de R$.65,34, para posterior arquivamento provisório do fei-
to, na forma requerido, devendo oportunamente, requerer o convi-
er a seus interesses, dando andamento ao feito sob as penas da lei.
-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR, TERCILIO
EUGENIO DI MARZO e SADI JOSE DE MARCO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-348/1998-N.J. MARAS-
CHIM & CIA LTDA. x CIA ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MER. GRUPO ITAU. -As partes, para a audiencia de
Instrucao e julgamento, neste Juizo, no dia 09/04/2003, as 14:30
horas, bem como para autora, retirar de Cartorio a Carta Preca-
toria de Intimacao sob pena de confisao de Cia. Itauleasing de
Arrendamento Mercantil, para o devido cumprimento.-Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN e MONICA FRANCO BRESO-
LIN-

25.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-490/1998-WAN-
DERLEI SALETE BARBOSA x DIARIO DO SUDOESTE -
As partes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Isto posto,
julgo improcedentes os pedidos, condenando a autora no paga-
mento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
por equidade, arbitro em 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da causa (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC). Dispen-
so a autora do efetivo pagamento das custas processuais en-
quanto perdurar a situacao de miserabilidade.-Adv. JANDIR
V. VERONA e CIRO ALBERTO PIASECKI-

26.-INDENIZACAO-546/1998-ARLINDO LEGRAMANTE x
SEVERINO JACHINI -Ao autor, para no prazo de cinco (5)
dias proceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.
681,20 -Adv. EDUARDO BRENTANO BRENER e HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER-

27.-OUTROS PROCESSOS-C.-588/1998-PERSEVERANCA
AGROPECUARIA E EXTRACAO VEGETAL LTDA. x NIL-
SON PAULO BENTO e outros -A autora, para manifestar-se,
em cinco (5) dias, sobre a seguinte certidao: Certifico que ate a
presente data, nao houve devolucao da Carta precatoria-Adv.
ADROALDOG STURMER DA SILVEIRA -

28.-CAUTELAR INOMINADA-728/1998-ROBIANA CAL-
CADOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - BANESTADO. -A requerente para manifestar-se so-
bre os leiloes, que resultaram negativos, requerendo o que en-
tender de seu interesse. -Adv. NEUDI FERNANDES e IRINEO
RUARO-

29.-AÇÃO MONITORIA-27/1999-PIERGO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ACO LTDA x INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS AGRICOLAS ALZA LT -As partes, para cum-
prirem o V. Acordao, face a baixa dos autos do Tribunal.-Adv.
MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, ALTIVO JOSE SENISKI
e JULIO CESAR DALMOLIN-

30.-EXECUCAO-92/1999-CLERIA MARIA SCHMIDT DA
SILVA x PERSEVERANCA AGROPECUARIA E EXTRACAO
VEGETAL LTDA -As partes, para manifestarem-se, no prazo
legal, sobre o contido no expediente de fls.70, constante do
seguinte: Em atendimento ao oficio 1231/2002, comunico a
Vossa Excelência que, nas Reclamatorias Trabalhistas desta Vara
do Trabalho, em que e parte a executada a Perseveranca Agro-
pecuaria e Extracao Vegetal, nao consta penhora de soja, rela-
tiva a credito da referida empresa junto a ANA MARIA DE
COL, informacoes prestadas pela Junta do Tralhalho desta Ci-
dade.-Adv. ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR e
ADROALDO GERVASIO S. DA SILVEIRA-

31.-EMBARGOS DE TERCEIRO-166/1999-NILO FIGUEIRO
x DANILO DE COSTA -As partes, sobre o teor do despacho
seguinte: Nao ha cogitar em prosseguimento do feito, pois o
mesmo foi extinto atraves da decisao de fls.83. 2) - Quanto a
alienacao fiduciaria, restou claro no acordo firmado a existen-
cia da mesma (fls. 82/84, daí, porque a composicao gera efei-
tos frente a instituicao financeira. 3) - eventual descumprimen-
to da avenca por parte de Danilo gera as consequencias pelas
partes ajustadas, cabendo aos interessados promover as medi-
das judiciais que endetender pertimentes. Adv. MOACIR AN-
TONIO PERAO, NELSON SARAIVA DOS SANTOS e RO-
DRIGO LONGO-

32.-INVENTARIO-185/1999-CELSO ALMEIDA x AMADEU
BROCARDO -A inventariante, para manifestar-se no prazo de
cinco (5) dias, sobre a seguinte certidao: Certifico que ate a
presente data, nao houve resposta do Orgao Municipal, confor-
me reiterado as fls.71.-Adv.NILO NORBERTO NESI, VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-254/1999-MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO x JOSE EVAIR FREITAS DE LIMA
e outros -Ao requerente para, no prazo de cinco (5) dias, dizer
de seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. EWERTON
LINEU BARRETO RAMOS-

34.-EMBARGOS DE TERCEIRO-304/1999-BRASWEY S.A
INDUSTRIA E COMERCIO x OVETRIL - OLEOS VEGE-
TAIS TREZE TILIAS LTDA. -A Embargada, para atender no
prazo legal a determinacao do teor do despacho seguinte: Ante
a noticia de conversao do agravo de Instrumento em Recurso
Especial, manifeste-se a embargada.-Adv. PAULO AUGUSTO
DE C. TEIXEIRA DA SIL e ALBERTO JOSE GIARETTA-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-365/1999-NASCIMENTO
LUIZ ANTONIO MELLO x JOSE SHIMITT e outros -As par-
tes, sobre o teor do despacho seguinte: Face a informacao de
fls. 214/vº e documento de fls. 215, retrato-me do item 1 de
deliberacao de fls. 213 e, consequentemente, recebo a apela-
cao de fls. 181/188, a qual ja foi objeto de resposta (fls. 190/
201). -Adv. CARLOS FERNANDES, NILSO LUIZ FERNAN-
DES e ALCIONE L. PARZIANELLO-

36.-ARROLAMENTO SUMARIO-367/1999-MERACILDES
VIEIRA DA LUZ VAN MULLER e outros x MARIA DEO-
NEIRA DA LUZ -A autora, sobre o teor do despacho seguinte:
Aguarde-se no arquivo e manifestacao dos interessados.-Adv.
JOAO ALBERTO MARCHIORI-

37.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR-409/1999-W.A.M. x
L.N.C. -As partes, para cumprirem o V. Acordao, face a baixa

dos autos do Tribunal.-Adv. PAULO CESAR GNOATTO,
CLEYTON ADRIANO MORESCO, CLOVIS CARDOSO e
NERI MARTINS BECKER-

38.-INDENIZACAO-423/1999-IRIS FOTO COLOR LTDA x
GEA E PAUPITZ LTDA -Ao interessado, sobre o deferimento
do pedido de suspensao, pelo prazo requerido, apos o qual de-
vera requerer o que convier a seus interesses.-Adv. IVO SAN-
TOS JUNIOR-

39.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-468/1999-
MADEIREIRA SANTANA COLONIZADORA LTDA e outros
x ESTADO DO PARANA -A requerente, para no prazo de cin-
co (5) dias, atender a determinacao do teor do despacho se-
guinte: O prazo maximo de suspensao, no caso e de seus me-
ses. Logo, indefiro o requerimento retro. Exclareca a requeren-
te se tem interesse no prosseguimento da medida. Em caso po-
sitivo, proceda-se o depósito dos honorarios, sob pena de ex-
tincao..-Adv. ACACIO PERIN -

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-481/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x ROBIANA CALCADOS LTDA e outros -As
partes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Isto posto, julgo
procedente o pedido, para o fim de condenar as res, solidaria-
mente, no pagamento ao autor da importancia de R$ 7.794,74,
em 20/10/99, atualizada monetariamente e acrescida dos juros
legais e moratorios desde entao, bem como multa contratual de
10% sobre o valor final, alem das custas processuais e honora-
rios advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da condena-
cao (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC). P.R.I. Procedam-se de-
mais diligencias de praxe.-Adv. GIOVANE MOISES MAR-
QUES DOS SANTOS e ACACIO PERIN-

41.-EMBARGOS A ARREMATACAO-486/1999-ARMANDO
TOMASSONI x J D BEBIDAS LTDA -As partes, sobre a teor
da decisao seguinte: Homologo, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, a composicao de fls. 55/56. Dê-se baixa na
distribuicao e levante-se eventual penhora. Intimem-se. Opor-
tunamente, desapense-se e arquive-se.-Adv. LUIZ CARLOS
DAGOSTINI, AIRTON DA FONSECA e CASSIO LISANDRO
TELLES-

42.-REVISAO CONTRATUAL CC-517/1999-LUCIANY DA
SILVA MUNIZ DRAGER x FIAT LEASENG S/S - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -Ao Autor, para contra-arrazoar, no
prazo legal, querendo, a apelaçao apresentada pelo reu.-Adv.
LUIZ RENATO MANFROI, FABIO LUIZ SANTIN DE AL-
BUQUERQUE -

43.-EXECUCAO-576/1999-BANCO DO BRASIL S/A x
CHURRASCARIA MARONEZI LTDA ME -A Exequente, para
manifestar-se sobre as praças, que resultaram negativos, reque-
rendo o que entender de seu interesse. -Adv. MONICA FRAN-
CO BRESOLIN -

44.-INDENIZACAO-11/2000-ARLINDO RODRIGUES DE
ALMEIDA x NELSON FERRARI e outros -As partes, sobre o
topico da sentença seguinte: ... Isto posto, rejeito a preliminar
suscitada na resposta e, no merito, julgo improcedentes os pe-
didos formulados na peticao inicial e contestacao, condenando
o autor no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, fixados por equidade em R$ 600,00 (seiscentos re-
ais - artigo 20, paragrafo 4º. do CPC). P.R.I.-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, EWERTON LINEU BARRE-
TO RAMOS e FABIO HENRIQUE MELATI-

45.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-14/2000-FLORE-
NAL RIBEIRO BUENO x TRANSPORTES RODOVIARIOS
MAREL LTDA -As partes, para a audiencia de inquiricao de
testemunhas; Gerson Costa Rutchoski, Marcos Aurelio Pereira
Lelis e representante legal da empresa Mercadao de Moveis,
no dia 24/03/2003, as 14:00 horas, junto a Vara Civel da Co-
marca de Castro, Rua Pe. Damaso, s/nº.Adv. VANDERLEI JOSE
FOLLADOR e CIRO ALBERTO PIASECKI-

46.-EXECUCAO-20/2000-BANCO DO BRASIL S/A x PEDRO
PAULO KOERICH -A exequente, p/ no prazo legal, manifes-
tar-se sobre o calculo de fls.106/107, no valor de R$ 17.110,75.-
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH -

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-117/2000-BANCO
FIAT S/A x NORMANDO PORTUGAL CWIERTNIA -A re-
querente, sobre o teor do despacho seguinte: Aprovo o calculo
de fls.45, para que surta seus juridicos e legais efeitos. Outros-
sim, as custas a serem preparadas no prazo de cinco (5) dias,
importa no valor de R$ 45,40. Adv. FABIANO A GOES NI-
COLADELI e GUSTAVO R GOES NICOLADELI-

48.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-199/2000-AGRO
VETERINARIA MARTINI LTDA x CYANAMID QUIMICA
DO BRASIL LTDA -As partes, sobre o teor do despacho se-
guinte: 1) - Arbitro os honorarios do Sr. Perito em R$ 1.400,00.
O depósito dos honorarios devera ser realizado em quatro par-
celas iguais, mensais e consecutivos de R$ 350,00. Realizado
o depósito da ultima parcela, intime-se o Sr. Perito para, em
60 dias, efetuar a entrega do respectivo laudo. Outrossim, o
interessado, para depositar os honorário do Senhor Perito, no
prazo legal, conforme determinado no despacho supra.-Adv.
LUIZ CARLOS DAGOSTINI e BRUNO ANDRADE SOA-
RES-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-200/2000-AGRO VETERINA-
RIA MARTINI LTDA x CYANAMID QUIMICA DO BRASIL
LTDA -As partes, para cumprirem o V. Acordao, face a baixa
dos autos do Tribunal.-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI e
IVAN L. BANDEIRA LONDRES-

50.-EXECUCAO-254/2000-INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMINIOS VISSOTO LTDA x CENTRO SUL INDUSTRIA
COMERCIO ALUMINIOS LTDA -Ao Exequente, para mani-
festar-se sobre os leiloes, que resultaram negativos, requeren-
do o que entender de seu interesse. -Adv. GILMAR MINO-
ZZO-
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51.-DECLARATORIA-269/2000-LUIZ RUARO e outros x
MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As partes, sobre o
topico da sentença seguinte: ... Isto posto: antecipo parcialmente
os efeitos da tutela, conforme postulado pelos autores (fls.15-
item b). Comunique-se a COPEL, via oficio; no merito, JUL-
GO PROCEDENTE os pedidos inseridos na proemial, para o
fim de declarar incidentalmente a inconstitucionalidade do art.
115 do Codigo Tributario Municipal de Francisco Beltrao, e
consequentemente, dos demais dispositivos relativos a institui-
cao da taxa de iluminacao publica, determinando ao reu que se
abstenha da respectiva cobranca. Condeno o reu na repeticao
do indebito dos valores pagos nos ultimos cinco anos, observa-
da a data propositura da acao (07/06/2000), cuja importancia
devera sofrer o acréscimo dos juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citacao (14/06/2000) e atualizacao monetaria desde
os desembolsos ate a efetiva satisfacao da obrigacao, tudo a ser
apurado mediante simples calculo. ainda, atento ao principio
da sucumbencia, condeno o reu no pagamento das custas e des-
pesas processuais, assim como nos honorarios advocaticios,
arbitrados em 10% sobre o valor da condenacao (art. 20, par-
grafo 4º do Codigo de Processo Civil). Por forca do art. 475,inc.
II, do Codigo de Processo Civil, recorro de oficio, determinan-
do a remessa dos autos ao egregio Tribunal de Alcada (em face
do valor da causa), apos o transcurso do prazo de recurso vo-
luntario. P.R.I.-Adv. LUIZ CARLOS D’AGOSTINI JUNIOR,
LUIZ CARLOS DAGOSTINI e EWERTON LINEU BARRE-
TO RAMOS-

52.-AÇÃO MONITORIA-386/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ARAUCARIA x OILSON CARLOS GAIOVICZ -
Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$. 482,05 -Adv. RUDEMAR
TOFOLO .-

53.-ORDINARIA DE COBRANCA-411/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x TABAJARA DISTRIBUIDORA DE PLASTI-
COS LTDA e outros -Ao Autor, para manifestar-se, no prazo
legal, sobre a contestaçao de fls. 118/120.-Adv. LILIANE
GRUNN PAGANI-

54.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO-445/2000-VIL-
MAR VIEIRA x ANTONIO DE MEDEIROS MIGUEL -Ao
autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a seguinte
certidao: Que ate a presente data, nao houve resposta do Banco
do Brasil, confornme solicitacao de fls.80.-Adv. EDUARDO
BRENTANO BRENER -

55.-INVENTARIO-481/2000-CATARINA WELTER SOMERA
x ESPOLIO DE OLMIR NELSON SOMERA -A inventariante,
para no prazo de cinco (5) dias, proceder o preparo das custas
no valor de R$ 538,35.-Adv. MATEUS FERREIRA LEITE-

56.-INDENIZACAO-487/2000-EDIMAR RINALDI MARTINI
x EDCESAR DA SILVA GREGORIO -Ao reu, para no prazo
legal, atender a determinacao do teor do despacho seguinte:
Informe o reu o novo endereco das testemunhas.-Adv. VAN-
DERLEI JOSE FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LOREN-
SI-

57.-INVENTARIO-511/2000-ALZIRA SIPP COLOMBO e
outros x ESPOLIO DE LUIZ COLOMBO FILHO -Ao inventa-
riante, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre o Esboco
de Partilha de fls.95/96. Adv. EDSON GHETTINO-

58.-CAUTELAR INOMINADA-523/2000-ERVINO BENTO
LEODORO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A -Ao requerido, para contra-arrazoar, no prazo legal, queren-
do, a apelaçao apresentada pelo autor.-Adv. IRINEO RUARO-

59.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-548/2000-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIOS ELIANE LTDA x
DOMICIO MEURER -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta
precatória e providenciar o devido cumprimento.-Adv. GIO-
VANE MOISES MARQUES DOS SANTOS, SANDRA VIVI-
ANE MENESES FERNANDES e EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS-

60.-INCIDENTAL DE CAUCAO CC.+PED.-579/2000-
TRANSPORTES RODOVIARIOS MANO LTDA x BANCO
BANESTADO S/A -As partes, sobre o topico da sentença se-
guinte: ... Isto posto, rejeito as preliminares suscitadas e, no
merito, julgo improcedente o pedido, condenando a autora no
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
por equidade, arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais - artigo 20,
paragrafo 4º, do CPC). Para a fixacao dos honorarios, esclare-
co ter levado em consideracao o inegavel zelo profissional do
patrono do reu, o fato de ter prestado o servico na comarca
onde habitualmente milita, a natureza e importancia da causa,
o bom trabalho realizado e o razoavel tempo despendido para
tanto. P.R.I. Procedam-se demais diligencias de praxe.-Adv.
JURANDIR ALIEVI e IRINEO RUARO-

61.-INDENIZACAO-584/2000-ALTAIR SCHOFFEN e outros
x BANCO BRADESCO S/A -As partes, sobre o topico da sen-
tença seguinte: ... Isto posto, rejeito as preliminares suscitadas
e, no merito, julgo improcedentes os pedidos, condenando os
autores no pagamento das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios, fixados por equidade em 10% (dez por cento) sobre
o valor atualizado da causa (artigo 20, paragafo 4º, do CPC).
Ausentes quaisquer das hipoteses do artigo 17 e incisos do CPC,
deixo de reputar os autores litigantes de ma-fe. P.R.I. -Adv.
JONAS ADALBERTO PEREIRA, ANTONIO L FILHO, ADRI-
ANA NEZELO ROSA e NILTO SALES VIEIRA-

62.-AÇÃO MONITORIA-601/2000-DIFAR - DISTRIBUIDO-
RA FARMACEUTICA MERISIO LTDA x MUNICIPIO DE
SAO JOAO DO TRIUNFO -A autora, doravante embargada,
para impugnar no prazo legal, os embargos opostos, suspen-
dendo o mandado judicial.-Adv. MARA LUCIA MERISIO -

63.-AÇÃO MONITORIA-602/2000-DIFAR - DISTRIBUIDO-
RA DE FARMACEUTICA MERISIO LTDA x MUNICIPIO
DE SALTO DO LONTRA -A autora/embargada, para impug-

nar, no prazo legal, querendo, os embargos recebidos com sus-
pensao do mandado inicial.-Adv. MARA LUCIA MERISIO e
GIUZEILA CERINI MACHADO-

64.-ORDINARIA DE COBRANCA-14/2001-BANCO DO
BRASIL S/A. x NECK COMERCIO DE APARELHOS DE
TELECOMUNIC. LTDA -As partes, para contra-arrazoar, no
prazo legal, querendo, a apelaçao apresentada pelo autor e reu.
(reciprocamente)-Adv. LILIANE GRUNN PAGANI, IVO SAN-
TOS JUNIOR, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE e
CIRO ALBERTO PIASECKI-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-30/2001-MADEIREIRA
SANTA BRIGIDA LTDA x ESTADO DO PARANA -Ao Em-
bargante, para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do
saldo das custas no valor de R$. 27.95 -Adv. ADROALDO G
STURMER DA SILVEIRA -

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-117/2001-DAMIANI, BIA-
VATTI & CIA LTDA x TRANSPORTADORA NASCIMENTO
LTDA -As partes, para atender no prazo legal a determinacao
do teor do despacho seguinte: 1) - Rejeito a impugnacao de
fls.49, vez que desacompanhada de qualquer elemento demons-
trador de sua pertinencia. 2) - Arbitro os honorarios periciais
em R$ 1.400,00, autorizando o levantamento postulado. 3) -
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes. Adv. RODRI-
GO A. CRIPPA, FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE
e OSWALDO TONDO-

67.-HABIL.DE CREDITO RETARDATARIO-134/2001-MU-
NICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO x MASSA FALIDA DE
FRABRICA DE ESTOFADOS TIECHER LTDA -Ao autor, para
no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 101,70 -Adv. EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS -

68.-INDENIZACAO-149/2001-EUCLIDES NAVA x UNIMED
DE FRANCISCO BELTRAO -Ao autor, para manifestar-se, em
cinco (5) dias, sobre o contido nos exclarecimentos prelimina-
res da peticao de fls.124/125. (... Ante o exposto, requer: (a)
caso Vossa Excelencia entenda necessario, a designacao de outro
profissional para o exercicio das funcoes de perito. b) - O defe-
rimento dos quesitos supra formulados e do assistente tecnico
acima indicado; c) a formulacao de quesitos complementares.-
Adv. NELSON SARAIVA DOS SANTOS e FABIO LUIZ SAN-
TIN DE ALBUQUERQUE-

69.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-162/2001-E.C. x
M.S.J. -A autora, para atender no prazo legal a determinacao
do teor do despacho seguinte: Promova o autor, no prazo de 30
dias, a citacao do reu, sob as penas da lei.-Adv. RAUL JOSE
PROLO-

70.-DIVORCIO LITIGIOSO-175/2001-S.P.L. x L.D.L. -Ao
Autor, para retirar de Cartorio o mandado de Averbacao para
os devidos fins.-Adv. PATRICIA CARNEIRO-

71.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-189/2001-BENTO RI-
BEIRO e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIS-
CO BELTRAO -As partes, para manifestarem-se sobre a pro-
posta de honorários do Sr. Perito, no valor de quatro (4) salari-
os minimos, com avaliacao e resposta a 7 quesitos do requeren-
te.-Adv. NILO NORBERTO NESI, ANTONIO HENRIQUE DE
AZEREDO e LOURENCO A. R. FIGUEIRA e DR. EWER-
TON LINEU RAMOS BARRETO-

72.-EMBARGOS A ARREMATACAO-193/2001-CLEO REI-
TER e outros x BANCO DO BRASIL S/A -As partes, para a
audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 18/11/2002, as 14:30
horas.-Adv. SADI JOSE DE MARCO e ORLANDO HENRI-
QUE KRAUSPENHAR-

73.-EXECUCAO-195/2001-MALHARIA MANZ LTDA x
KAROL MALHAS LTDA -Ao exequente, de que foi deferido
o desarquivamento dos autos, e requerer o que for lhe de direi-
to.-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA -

74.-DECLARATORIA-230/2001-ALDAIR BECKER e outros
x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As partes, sobre
o topico da sentença seguinte: ... Isto posto: confirmo, em defi-
nitivo, a antecipacao parcial da tutela, conforme delimitado na
decisao de fls. 131; No merito, JULGO PROCEDENTE os pe-
didos inseridos na proemial, para o fim de declarar incidental-
mente a inconstitucionalidade do art. 115 do Codigo Tributario
Municipal de Francisco Beltrao, e consequentemente, dos de-
mais dispositivos relativos a instituicao da taxa de iluminacao
publica, determinando ao reu que se abstenha da respectiva
cobranca; Condeno o reu na repeticao do indebito dos valores
pagos nos ultimos cinco anos, observada a dta propositur da
acao (29/05/2001), cuja importancia devera sofrer o acrescimo
dos juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citacao (04/07/
2001) e atualizacao monetaria desde os desembolsos ate a efe-
tiva satisfacao da obrigacao, tudo a ser apurado mediante sim-
ples calculo. ainda, atento ao principio da sucumbencia, con-
deno o reu no pagamento das custas e despesas processuais,
assim como nos honorarios advocaticios, arbitrados em 10%
sobre o valor da condenacao (art. 20, paragrafo 4º do Codigo
de Processo Civil). Por forca do art. 475, inc. II, do Codigo de
Processo Civil, recorro de oficio, determinando a remessa dos
autos ao egregio Tribunal de Alcada (em face do valor da cau-
sa), apos o transcurso do prazo de recurso voluntario. P.R.I.
Adv. GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

75.-DECLARATORIA-232/2001-ARLI GERALDO GOMES e
outros x MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO -As par-
tes, sobre o topico da sentença seguinte: ... Isto posto: confir-
mo, em definitivo, a antecipacao parcial da tutela, conforme
delimitado na decisao de fls.110; no merito, JULGO PROCE-
DENTE os pedidos inseridos na proemial, para o fim de decla-
rar incidentalmente a inconstitucionalidade doart. 115 do Co-
digo Tributario Municipal de Francisco Beltrao, e consequen-
temente, dos demais dispositivos relativos a instituicao da taxa

de iluminacao publica, determinando ao reuque se abstenha da
respectiva cobranca. Condeno o reu na repeticao do indebito
dos valores pagos nos ultimos cinco anos, observada a data
propositura da acao (29/05/2001), cuja importancia devera so-
frer o acrescimo dos juros de 0,5% ao mes a partir da citacao
(04/07/2001) e atualizacao monetaria desde os desembolsos ate
a afetiva satisfacao da obirgacao, tudo a ser apurado mediante
simples calculo. ainda, atento ao principio da sucumbencia,
condeno o reu no pagamento das custas e despesas processu-
ais, assim como nos honorarios advocaticios, arbitrados em 10%
sobre o valor da condenacao (art.20, paragrafo 4º do Codigo de
Processo Civil). Por forca doart. 475, inc II, do Codigo de Pro-
cesso Civil, recorro de oficio, determinando a remessa dos au-
tos ao egregio Tribunal de Alcada (em face do valor da causa),
apos o transcurso do prazo de recurso voluntario. P.R. I. -Adv.
GEONIR VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI
e EWERTON LINEU BARRETO RAMOS-

76.-SUSTACAO DE PROTESTO-235/2001-SAO JOSE
COM.DE MEDICAMENTES E PERF. LTDA. x DISTRIB. DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA. -Ao autor, para no
prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas
no valor de R$. 41,20 -Adv. MARCO AURELIO P. LOPES-

77.-AÇÃO MONITORIA-243/2001-JOEL ANTONIO NEVES
DA SILVA x ARNALDO MANFROI -Ao autor, para compro-
var, em cinco (5) dias, o recolhimento do Imposto de Inter Vi-
vos de fls. 75, no valor de R$ 1.160,00 (um mil, cento e sessen-
ta reais), e tomar ciencia sobre o teor do despacho seguinte: 1)
- Cumpra-se os itens 3 e 4 da deliberacao de fls.73. 2) - Em
seguida, informe a escrivania sobre a existencia de eventual
saldo relativamente a importancia depositada, vindo-me os au-
tos conclusos para a apreciacao do requerimento de fls.76.-Adv.
CLOVIS CARDOSO e NERI MARTINS BECKER-

78.-INVENTARIO-284/2001-NERI GONZATTI x JOSE CAR-
LOS SCHMIDT -As partes, para cumprirem o V. Acordao, face
a baixa dos autos do Tribunal.-Adv. RUDEMAR TOFOLO e
LUIZ RENATO MANFROI-

79.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-291/2001-N.I.B. x
V.B. -Ao requerido, para no prazo de cinco (5) dias proceder o
preparo do saldo das custas no valor de R$. 152,00 (cento e
cinquenta e dois reais), correspondente a cinquenta por cento
(50%) por cento das custas. -Adv. SANDRA RITA MENEGAT-
TI DE LIMA-

80.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-299/2001-ZELIR PE-
REIRA PANASSOIO CIOATO e outros x MUNICIPIO DE
FRANCISCO BELTRAO ESTADO DO PARANA -As partes,
para manifestarem-se sobre a proposta de honorários do Sr.
Perito, no valor 5,50 salarios minimos, com avaliacao e respos-
ta a 8 quesitos do requerente.-Adv. ANDREA REGINA DE
MORAIS BENEDETTI e EWERTON LINEU BARRETO RA-
MOS-

81.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-302/2001-VIL-
TON MONTEGUTTI x ROSEMERI GIORDANI TELO -As
partes, sobre o teor do despacho seguinte: Aprovo o calculo de
fls.37, para que produza seus juridicos e legais efeitos. Outrs-
sim, as custas a serem preparadas no prazode cinco (5) dias,
pela autora, importa no valor de R$ 147,80.-Adv. PATRICIA
CARNEIRO, CLEDIANE ZEM ROTAVA e CRISTIANE DE
CASSIA PASA GIORDANI-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-304/2001-BANCO
GENERAL MOTORS S/A x ZILSO PRESOTTO -Ao Autor,
para retirar de Cartório, a carta precatória e providenciar o de-
vido cumprimento.-Adv. ELIZA GOMES TORRES e ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-

83.-SEPARACAO LITIGIOSA-324/2001-J.A.S. x I.S. -Ao
Autor, para manifestar-se, no prazo legal, sobre a contestaçao.-
Adv. IVO SANTOS JUNIOR -

84.-DECLARATORIA-325/2001-SAO JOSE COM. DE ME-
DICAMENTOS E PERFUMARIA LTDA x DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA -Ao autor,
para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 40,50 -Adv. MARCO AURELIO P.
LOPES e MARCIO EDSON FERNANDES SELKE-

85.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-328/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x WILSON GOMES DA SILVA -A Au-
tora, para retirar de Cartório, a carta precatória e providenciar
o devido cumprimento.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
PRISCILA GEZISKI-

86.-ACAO DE COBRANCA-356/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x QUIRI-
NO DALLA COSTA -A autora, sobre o topico da sentença se-
guinte: ... Tendo em vista o contido na peticao de fls. 115, julgo
extinto o presente feito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII,
do CPC. Custas ja pagas. Sem Honorarios. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se.-Adv. ALMIRANTE MELATI-

87.-ANULACAO CAMBIAL-386/2001-LUCIMAR CELLA x
CONDOMINIO EDIFICIO SANTA MARIA -As partes, para
manifestarem-se no prazo de cinco (5) dias, sobre a seguinte
certidao: Certifico que decorreu o prazo de suspensao, sem que
as partes noticiassem aos autos a composicao do acordo.-Adv.
RUDEMAR TOFOLO e GIOVANE MOISES MARQUES DOS
SANTOS-

88.-ACAO DE COBRANCA-435/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARLI
RONSANI -Ao autor, para contra-arrazoar, no prazo legal, que-
rendo, a apelaçao apresentada pelo reu -Adv. LUIZ CARLOS
D’AGOSTINI JUNIOR -

89.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-471/2001-V.M.S. x A.G.
-As partes, sobre o teor do despacho seguinte: Homologo, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a composicao de

fls. 58/59. -Adv. NILTO SALES VIEIRA, CRISTIANE DE
CASSIA PASA GIORDANI, GEOVANI GHIDOLIN, CARLOS
FERNANDES e FERNANDO LUIZ CHIAPETTI-

90.-ACAO DE COBRANCA-473/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ESPEDI-
TO BETIATTO -As partes, para tomarem ciencia sobre o teor
do despacho seguinte: Remetam-se os autos ao E. Tribunal de
Alcada, observdas as formalidades de estilo.-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER e PAULO JOSE GIARETTA-

91.-ACAO DE COBRANCA-475/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HERMES
JOSE ZANCET E OUTROS -As partes, sobre o topico da sen-
tença seguinte: ... Isto posto, rejeito as preliminares suscitadas
e, no merito, julgo parcialmente procedente o pedido, para o
fim de condenar o reu no pagamento aos autores da importan-
cia de R$ 354,77, em 31/08/2001, referente a proporcao da
contribuicao sindical que lhe incumbe dos anos de 1998, 1999
e 2000, atualizada monetariamente desde entao acrescida de
juros de mora de 1% a.m e multa 10% (dez por cento) nos 30
(trinta) primeiros dias, com adicional de 2% (dois por cento)
por mes subequente de atraso (artigo 600 da CLT) ate a data da
efetiva satisfacao. Considerando que os autores decairam de
parte substancial do pedido, condeno-os no pagamento integral
das custas processuais e honorarios advocaticios 9artigo 21,
paragrafo unico, do CPC), ora fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa (artigo 20, paragrafo 4º, do CPC). P.R.I.-
Adv. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e RUDEMAR
TOFOLO-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-497/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROZELI DE
FATIMA CAMARGO -A autora, sobre o teor do despacho se-
guinte: Defiro, parcialmente, o requerimento retro, ja que o
T.R.E, nao presta a informacao solicitada. No mais, oficie-se.
BEM COMO para manifestar-se em cinco (5) dias, sobre a se-
guinte certidao: Certifico, ter deixado de expedir os oficios re-
queridos, tendo em vista que a parte requerente, nao mencio-
nou os enderecos das instituicoes quais requereu fossem ofici-
adas.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

93.-INDENIZACAO-508/2001-CENFISU - CENTRO DE FI-
SIOTERAPIA SUDOESTE SC LTDA x TELEPAR - BRASIL
TELECOM S/A -Ao autor, para manifestar-se, no prazo legal,
sobre a contestaçao e documentos de fls. 49/65.-Adv. GILBER-
TO MARIA -

94.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-520/2001-CO-
MERCIAL ATACADISTA FRIZO LTDA x BOMBRIL S/A e
outros -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo,
no dia 25/03/2003, as 14:00 horas. E As partes, sobre o teor do
despachos seguinte: Vistos, etc. 1. Data venia, nao e possivel
acolher a preliminar referente a conexao. Inobstante seja pos-
sivel cogitar da admissao, em tese, da conexao dos feitos, a
verdade e que, por tramitarem em juizos com a mesma compe-
tencia territorial, estao sujeitos a aplicacao das regras referen-
tes a prevencao notadamente artigo 106 do CPC. Com efeito, o
despacho inicial da cautelar de sustacao de processo em apen-
so, autos n. 461/2001, foi proferido em 24/09/2001 (fls.19),
enquanto o feito similar em tramite a Primeira Vara Civel, au-
tos n. 531/2001, foi despachado em 19/10/2001 (fls.43). Logo,
caso presente a conexao, que estaria prevento e ese Juizo e nao
da Primeira Vara Civel. Rejeito, pois, a preliminar suscitada. 2.
Designo audiencia de conciliacao para o dia 25/03/2003, as
14:00 horas.-Adv. SANDRO FABIANO SANTOS, PAULO
GIOVANI FORNAZARI, ELOETE CAMILLI OLIVEIRA,
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO e EDUARDO OLIVEI-
RA AGUSTINHO-

95.-PRESTACAO DE CONTAS-521/2001-COOPERATIVA
MISTA DE FRANCISCO BELTRAO LTDA x BANCO BA-
NESTADO S/A -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias pro-
ceder o preparo do saldo das custas no valor de R$.303,65,
para a prolacao de sentenca. E as partes, sobre o teor do despa-
cho seguinte: O feito comporta julgamento na forma preconi-
zada pelo art. 330, I, do CPC, dai por que indefeiro as esfecifi-
cadas pela autora. C. e P., conclusos para prolacao de sentenca.
-Adv. LUIZ CARLOS DAGOSTINI e IRINEO RUARO-

96.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-527/2001-IRMA
ROSSATTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -Aos autores, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre
o contido na peticao de fls. 118 e documentos de fls. 119/131.-
Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO -

97.-ORDINARIA DE COBRANCA-538/2001-PLANTANEN-
SE DISTRIBUID DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x WIL-
SON JOSE CASTELLI e outros -As partes, para a audiencia
conciliatoria, neste Juizo, no dia 19/02/2003, 10:30 horas.-Adv.
ORLANDO HENRIQUE KRAUSPENHAR e OSWALDO
TONDO-

98.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-557/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x WALMOR MEYER -Ao requerente,
sobre o topico da sentença seguinte: ... Tendo em vista o conti-
do na peticao de fls.38, casso a liminar deferida e julgo extinto
o presente feito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC,
cc as disposicoes do DL n. 413/69. Custas ja pagas. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-574/2001-A.M.C. x E.A.B.
-Ao executado, para no prazo legal atender a solicitacao do
parecer ministerial, constante do seguinte: somos pela intima-
cao do executado a fim de que pague os valores em atravo ou
comprove o pagamento.-Adv. EDSON GHETTINO-

100.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-579/2001-CIRO
ALBERTO PIASECKI x ITAU SEGUROS S/A -As partes, so-
bre o topico da sentença seguinte: ... Tendo em vista o contido
na peticao de fls. 12/13, julgo extinto o presente feito, com
fulcro no artigo 794, inciso II do CPC e demais dispositivos
legais aplicaveis a especie. Custas ja pagas. De-se baixa na
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distribuicao e levante-se eventual penhora. P.R.I. Oportunamen-
te, arquive-se.-Adv. CIRO ALBERTO PIASECKI e JOSE OLIN-
TO NERCOLINI-

101.-INVENTARIO-588/2001-RENIR ALEXANDRE COMU-
NELO x ERNESTO BERNARDI e outros -Ao curador, para
atender no prazo legal a determinacao do teor do despacho se-
guinte: 1) - Nomeio curador especial o Dr. Alberto de Lorensi,
sob a fe de seu grau.-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI-

102.-DECLARATORIA-611/2001-ADELIRIO KESTRING
FOLCHINI x ENZO JOSE CEGARA e outros -Ao autor, sobre
o teor do despacho seguinte: Vistos, etc. 1) - Face o contido nas
peticoes de fls. 81, 82 e 89, excluo do polo passivo Zigomar J.
Biondo, Jaci Chiesa e Enzo J. Cegara, julgamento o feito extin-
to em relacao aos mesmos, independentemente do merito, o
que faco com fulcro no art. 267, VIII, do CPC. Procedam-se as
anotacoes e retificacoes de praxe. 2) - Defiro o requerimento
de fls.90.-Adv. JOAO ANTONIO GASPAR-

103.-ARROLAMENTO SUMARIO-636/2001-DIONISIO AU-
GUSTO MARTINI x DUZOLINA MARTINI -A INVENTA-
RIANTE, para retirar o oficio e encaminhar as repartiçoes fis-
cais.-Adv. IVO SANTOS JUNIOR-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-10/2002-I.L.D.S.L. x
D.L. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e
providenciar o devido cumprimento.-Adv. GIUZEILA CERINI
MACHADO-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-13/2002-L.J.D.S. x
A.P.D.S. -Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias, so-
bre o contido no oficio n. 2260/2002 de fls. 22, constante do
seguinte: Comunicar a nao citacao de Atilio Padilha dos San-
tos, em virtude do mesmo nao ter sido encontrado nas redonde-
zas. O Leteamento Juliana e composto por duas ruas tranver-
sais da Rua Jose Reuter, tais vias sao Rua Leonoro Estriguer e
Rua Lorival Moje. No lote nº. 19 atualmente reside o Sr. Adao
Xavier de Lima (mora ha cerca de 2 nos), para o qual o citando
e desconhecido. Também os moradores dos lotes vizinhos des-
conhecem o Sr. Atilio. Certificou o Oficial de Justica também,
que deixou de efetuar o arresto de bens de propriedade do exe-
cutado, em virtude de nao te-los localizado no endereco.-Adv.
VANDERLEI JOSE FOLLADOR, FABIO ALBERTO DE LO-
RENSI e GELINDO J. FOLLADOR-

106.-ACAO DE COBRANCA-29/2002-GUZATTI ARTEFA-
TOS DE CIMENTO x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo,
no dia 26/02/2003, as 10:30 horas.-Adv. NILTO SALES VIEI-
RA, GEOVANI GHIDOLIN e LOURENCO A. R. FIGUEIRA-

107.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-31/2002-C.M.C.
x P.B.S. -A requerente, sobre o topico da sentença seguinte: ...
Tendo em vista o contido na peticao de fls.24, que obteve pare-
cer ministerial favoravel (fls.28), julgo extinto o presente feito,
com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas na forma
da lei. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.- Adv. GOMERCIN-
DO CAMILO BIAVA-

108.-REINTEGRACAO DE POSSE-33/2002-BRADESCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TANIA
MARIA JUNG DOS SANTOS -As partes, para, no prazo legal,
especificarem outras provas que pretedem produzirem.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e ROGERIO DE SOUZA CHEDID
e FRANCINE FREDERICO-

109.-MANDADO DE SEGURANCA-41/2002-GUIOMAR
JESUS LOPES x CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
DE FCO. BELTRAO -O impetrante, para tomar ciencia sobre o
teor do despacho seguinte: Remetam-se os autos ao E. Tribunal
de Justica, observadas as formalidades de estilo.-Adv. RAUL
JOSE PROLO-

110.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-62/2002-W.B. e outros x
Z.C. -A requerente, sobre o teor do despacho seguinte: A juris-
dicao da presente execucao encontra-se encerrada, por forca
de decisao de fls.11. Logo, o requerimento de fls. 12/16 deve
ser objeto de processo proprio.-Adv. CLAUDSON MARCUS
LIZ LEAL-

111.-EXECUCAO-72/2002-WALDEMIRO BOZIO x DARCI
FERRI -A exequente, para atender no prazo legal a determina-
cao do teor do despacho seguinte: 1) - Suspendo o tramite pro-
cessual. 2) - Decline o exequente os nomes e respectivas quali-
ficacoes, notadamente residencia, da viuva meeira e herdeiros
necessarios.-Adv. GIUZEILA CERINI MACHADO e IVO
SANTOS JUNIOR-

112.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-81/2002-C.W. x H. -As
partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 18/
11/2002, as 14:00 horas.-Adv. ROBERTO C. BANDEIRA SE-
DOR e VANDERLEI JOSE FOLLADOR-

113.-SEPARACAO CONSENSUAL-101/2002-J.J.W. e outros
x J.D. -A autora, sobre o teor do despacho seguinte: 1) - A
jurisdicao nestes autos encontra-se encerrada, por forca de de-
cisao prolatada no termo de fls.25, dai por que o pedido de
sobre partilha deve ser objeto de processo proprio, observado o
rito específico. 2) - Diante disto, indefiro o requerimento de
fls. 35/36.-Adv. MARINEZ FERREIRA-

114.-EMBARGOS A ARREMATACAO-108/2002-CLECIO
REITER e outros x BANCO DO BRASIL S/A -As partes,
sobre o teor do despacho seguinte: O feito comporta julga-
mento antecipado, revelando-se inuteis e desnecessarias a
producao de outras provas, dai porque indefiro as especifi-
cadas pelos Embargantes. Contados e preparados, conclu-
sos para prolacao de sentenca. Outrossim, as custas rema-
nescente a serem preparadas no prazo de cinco (5) dias,
pelo Embargante importa no valor de R$ 25,85. -Adv. SADI
JOSE DE MARCO e ORLANDO HENRIQUE KRAUSPE-
NHAR-

115.-DECLARATORIA-112/2002-FOLCHINI CONSTRUTO-
RA DE OBRAS LTDA x TELHAS CASCAVEL LTDA -A re-
querente, para atender no prazo legal a determinacao do teor
do despacho seguinte: Suspendo o tramite processual, determi-
nando junte a autora aos autos o instrumento de mandato e co-
pia do contrato social última alteracao, sob pena de inexisten-
cia dos atos praticados.-Adv. JOAO ANTONIO GASPAR e
BEATRIZ REGINE TONDO-

116.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-125/2002-A.A.B.G. x
M.M. -Ao requerido, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre
o contido na peticao de fls.48, constante do seguinte ( Reitera o
pedido de assistencia judiciaria gratuita, uma vez que, nao apre-
senta condicoes de arcar com custtas e despesas processuais
sem o prejuizo de seus sustento proprio e seus familiares).-
Adv. EDSON GHETTINO-

117.-INDENIZACAO-134/2002-ANALDO PORTELLA x
JOSE BATISTA FILHO e outros -Ao Autor, para retirar de
Cartório, a carta precatória e providenciar o devido cumpri-
mento.-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR, GELINDO J.
FOLLADOR e FABIO ALBERTO DE LORENSI-

118.-ARROLAMENTO-151/2002-SERGIO ROBERTO DE
SOUZA e outros x SEBASTIAO SERAFIM DE SOUZA -A
inventariante, sobre o teor do despacho seguinte: 1) - A renun-
cia nao e mais possivel, em razao de anterior aceitacao. Diante
disto, indefiro o requerimento de fls. 60. 2) - J. aos autos novo
plano de partilha, ja que o anterior nao pode ser homologado,
diante do descumprimento da deliberacao de fls.58.-Adv. AN-
DREA REGINA DE MORAIS BENEDETTI-

119.-INTERPELACAO JUDICIAL-163/2002-MILTON
FALKEMBACH - ME x DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE
FRANCISCO BELTRAO -Ao autor, para retirar de Cartorio a
Interpelacao Judicial, para os devidos fins.-Adv. FABRICIO
FERREIRA-

120.-ACAO DE COBRANCA-198/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x DORVA-
LINO CECCHIN -As partes, sobre o topico da sentença se-
guinte: ...Isto posto, rejeito as preliminares suscitadas e, no
merito, julgo procedente o pedido, para o fim de condenar o
reu no pagamento aos autores da importancia de R$ 894,67, em
31/03/2002, referente a contribuicao sindical dos anos de 1997,
1998, 1999 e 2000, atualizada monetariamente desde entao,
acrescida de juros de mora de 1% a.m e multa 10% (dez por
cento) nos 30 (trinta) primeiros dias, com adicional de 2% (dois
por cento) por mes subsequente de atraso (artigo 600 d CLT)
ate a data da efetiva satisfacao, alem das custas processuais e
honorarios advocaticios, ora fixados em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenacao. P.R.I. Procedam-se demais dili-
gencias de praxe.-Adv. ALMIRANTE MELATI e CLAUDIO-
MIR FONSECA VINCENSI-

121.-EMBARGOS A EXECUCAO-212/2002-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CARNES TIO NENE LTDA x NILSON ELI-
AS COPETTI -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste
Juizo, no dia 25/02/2003, as 10:30 horas.-Adv. HERMES
ALENCAR DALDIN RATHIER, ACACIO PERIN e PAULO
JOSE GIARETTA-

122.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-215/2002-CLEOMAR
ANGELO ROSSETTO x IRNO FRANCISCO AZOLLINI -As
partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia 11/
03/2003, as 10:30 horas.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN e
ALBERTO JOSE GIARETTA-

123.-MANDADO DE SEGURANCA-246/2002-ALVARO
LUIZ DE PIERE e outros x PREFEITO DO MUNICIP. DE
NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE- Aos impetrantes, so-
bre os despachos de fls. 45, 58 e Certidao de fls. 61-vº., sendo
que pelo despacho de fls. 45, o MM. Juiz, recebeu a apelaçao
no seu efeito devolutivo e determinou que fosse colhida a ma-
nifestaçao ministerial, e apos que sejam os autos remetidos ao
Egregio Tribunal de Alçada, observadas as formalidades de
estilo, devendo ser intimado o interessado. Pelo oficio nº 244/
2002 da 2ª Camara Civel, expedido na Medida Cautelar Prepa-
ratoria sob o nº 124557-8, foi concedida a liminar de reintegra-
çao de posse dos requerentes daquela açao, tendo o MM. Juiz,
procedido o seguinte despacho: 1)- Cumpra-se a decisao da
Instancia Superior (item III, fls. 51), expedindo-se o respectivo
mandado. 2)- No mais, reporto-me aos termos da deliberaçao
de fls. 45. 3)- Int.-se. Expedido o mandado e entregue ao Sr.
Oficial de Justiça para cumprimento, em 10/06/2002, o qual
lançou tres certidoes, informando deixou de intimar o Sr. Pre-
feito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, por este sem-
pre estar em viagem, procedeu o ato na pessoa do Sr. Vice Pre-
feito que se encontrava na Prefeitura, dada dificuldade em en-
contrar o Sr. Prefeito e o carater urgente da medida. Outrossim,
a contestaçao referida na certidao nao refere-se ao Mandado de
Segurança e sim a Açao Cautelar em tramite junto a 2ª Camara
Civel do Tribunal de Alçada. -Adv. ADEMAR ANTONIO SAN-
TIN-

124.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-257/2002-S.K.B. e ou-
tros x P.B. -Aos exequentes, para manifestar-se, em cinco (5)
dias, sobre a justificativa e documentos.-Adv. VIVIANE ME-
NEGAZZO DALLA LIBERA -

125.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-259/2002-T.R.G. x V.Z.
-Ao interessado, de que foi deferido o desentranhamento do
documento, na forma solicitada.-Adv. NILO NORBERTO
NESI-

126.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-263/2002-V.A.F. x
N.L.M.F. -Ao autor, para manifestar-se, em cinco (5) dias, so-
bre a seguinte informacao: Efetuamos visita no endereco cita-
do nas fls.33 e como nao encontramos a Sra. Neiva deixamos
convocacao para comparecer ao SAI. Através de contato tele-
fônico seu companheiro, Sr. Carlos informou que ela teria au-
diencia de separacao no dia 26/09/2002 e na semana seguinte
compareceria ao SAI. A Sra. Neiva nao compareceu neste setor

conforme solicitado. No dia 09/10 efetuamos nova visita e en-
contramos o Sr. Marino Beltrame que possui tres comodos alu-
gados no mesmo endereco e este nos relatou que a Sra. Neiva
deixou de conviver maritalmente com o Sr. Carlos e no final
dde semana mudou-se para a cidade de Bento Goncalves onde
reside sua irma. Vanderlei Folle para fixar residencia naquela
Cidade.( Relatorio do SAI). E requerer o que convier de seu
direito.-Adv. LELIA MARA GOMES DA SILVA-

127.-EXECUCAO-264/2002-BIGPLAC COM. DE MATERI-
AIS PARA IND. DE MOVEIS LTDA x ELIAS KLEIN -As par-
tes, sobre o teor do despacho seguinte: 1. Defiro o requerimen-
to de fls. 26/28. 2. Ao arquivo provisorio, aguardando-se a
manifestacao dos interessados. Adv. SUELI MARIA OLTRA-
MARI e CLAUDIR ROQUE TREMEA-

128.-AÇÃO MONITORIA-265/2002-BIGPLAC COM. DE
MATERIAIS PARA IND. DE MOVEIS LTDA x ELIAS KLEIN
-A requerente, sobre o topico da sentença seguinte: ... Homolo-
go, por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a composicao de fls. 29/30, julgando, consequentemente,
extinto o presente feito, com fulcro no artigo 269, inciso III, do
CPC e demais dispositivos legais palicaveis a especie. Custas e
honorarios na forma avencada. P.R.I.-Adv. SUELI MARIA
OLTRAMARI-

129.-EMBARGOS DE TERCEIRO-278/2002-MARIA APARE-
CIDA GIUSTI FREITAS x DORVAL INACIO DO NASCI-
MENTO -As partes, para, no prazo legal, especificarem as pro-
vas que pretedem produzir.-Adv. RUBIANE VIERO DILELIO
e GIOVANE MOISES MARQUES DOS SANTOS-

130.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-280/2002-JA-
MES BERNIERI FORMEGHIERI x JUAREZ DALLA FLO-
RA -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o pre-
paro do saldo das custas no valor de R$.263,15 -Adv. EDUAR-
DO RAFAEL SABADIN, MARLEY TREVISAN e ROSECLEI
DALLA FLORA FAGUNDES-

131.-ALIMENTOS-282/2002-J.L.P.P. x V.P. -A autora, para a
audiencia de Instrucao e julgamento neste Juizo, para o dia 23/
04/2003, as 14:30 horas.-Adv. CLOVIS CARDOSO-

132.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-285/2002-W.G.D.E. x
L.M.B.E. -Ao autor, para manifstar-se sobre a certidao do se-
nhor Oficial de Justica: Deixei de proceder a prisao, tendo em
vista que a casa encontra-se desocupada, segundo informacoes
de vizinhos, as pessoas que ali residiam transferiram residen-
cia no fim de semana passada, tomando rumo ignorado, mem
mesmo souberam informar se era o executado que ali residia,
pois nao martiam contato. -Adv. GEOVANI GHIDOLIN-

133.-DEMARCATORIA-290/2002-JOSE VIEIRA MARTINS
e outros x ALTAIR SCHIMOLLER -As partes, para, no prazo
legal, especificarem as provas que pretedem produzir.-Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA e NERI MARTINS BECKER-

134.-DESAPROPRIACAO-293/2002-MUNICIPIO DE FRAN-
CISCO BELTRAO x ZELIR PEREIRA PANASSOLO CIOA-
TO e outros -As partes, para, no prazo legal, especificarem as
provas que pretedem produzir.-Adv. EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS e ANDREA REGINA DE MORAIS BENE-
DETTI-

135.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-308/2002-
L.E.G.D.S. x L.S.P. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta
precatória e providenciar o devido cumprimento.-Adv. GEO-
VANI GHIDOLIN-

136.-ARROLAMENTO SUMARIO-320/2002-GERDA HACK
e outros x OSCAR EDVINO HACK -A INVENTARIANTE,
para retirar os oficios e encaminhar as repartiçoes fiscais.-Adv.
CLOVIS CARDOSO-

137.-ARROLAMENTO-340/2002-JOAO SCHERER e outros
x MAURO SCHERER e outros -A inventariante, sobre o topi-
co da sentença seguinte: ... Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a partilha destes autos de arrolamento
de bens sob o n. 340/2002, em razao dos falecimentos de Mau-
ro Scherer e Maria Amelia Rodrigues Scherer, ressalvados er-
ros, omissoes e eventuais direitos de terceiros. Apos a verifica-
cao pela Fazenda Publicado recolhimento de todos os impos-
tos, expeca-se carta de adjudicacao. Custas na forma da lei.-
Adv. GELINDO J. FOLLADOR-

138.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-385/2002-ANGE-
LO MENEGOTTO x MUNICIPIO DE FRANCISCO BEL-
TRAO -As partes, para, no prazo legal, especificarem as pro-
vas que pretedem produzir.-Adv. GEONIR VINCENSI, CLAU-
DIOMIR FONSECA VINCENSI e EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-400/2002-INDUSTRIA E
COM. DE MAQUINAS AGRICOLAS ALZA LTDA x GON-
VARRI BRASIL S/A -Ao Embargante, para manifestar-se, no
prazo legal, sobre a impugnaçao e documentos juntados pelo
Embargado de fls.45/62.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN,
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PI-
NHEIRO BECKER, TRICIANA CUNHA PIZZATTO e PA-
TRICIA CARNEIRO-

140.-ALVARA-406/2002-MARIO ANTONIO FABRIS e outros
x JUIZO DE DIREITO -A autora, sobre o topico da sentença
seguinte: ... Isto posto, defiro o requerimento formulado, deter-
minando a expedicao do respectivo alvara, com prazo de valid-
de de 60 (sessenta) dias, o que faco com fulcro no artigo 1.109
do CPC e demais dispositivos legais aplicaveis a especie. Cus-
tas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JOAO ALBERTO MARCHIO-
RI-

141.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-410/2002-N.G.F. x E.J.F.
-Ao interessado, sobre o deferimento do pedido de suspensao,
pelo prazo requerido, apos o qual devera requerer o que convi-

er a seus interesses.-Adv. LELIA MARA GOMES DA SILVA-

142.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-440/2002-DIENICE
HECHLER e outros x NELDO HECHLER -Ao Autor, para re-
tirar de Cartório, a carta precatória e providenciar o devido
cumprimento.-Adv. VILSON VIEIRA-

143.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-442/2002-BAN-
CO ITAU S/A x EDGAR LUIS GARCIAS -As partes, para aten-
der no prazo legal a determinacao do teor do despacho seguin-
te: Exclarecam as partes se desejam a extincao do feito, medi-
ante homologacao do acordo, ou de suspensao para fins de cum-
primento de obrigacao na forma ajustada.-Adv. NILO NOR-
BERTO NESI e EDGAR LUIS GARCIAS.-

144.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-445/2002-M.Q.P. x N.S.P.
-Ao requerente, no prazo de cinco (5) dias, dizer de seu inte-
resse no prosseguimento do feito.-Adv. VIVIANE MENEGA-
ZZO DALLA LIBERA-

145.-ALIMENTOS-449/2002-E.S.B. e outros x G.F.B. -A re-
querente, para manifestar-se sobre a certidao do Senhor Oficial
de Justica, constante do seguinte: Deixei de intimar pessoal-
mente Orlene T. de Souza, por nao te-la localizado, no entanto,
sua genitora Sra. Salete de Souza Trilha, comprometeu-se em
comunicar-lhe, com quem deixei a contrfé.-Adv. MAURICIO
GHETTINO e EDSON GHETTINO-

146.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-454/2002-E.P.T. x A.T. -
Ao auto, para manifestar-se, em cinco (5) dias, sobre a justifi-
cativa e documentos-Adv. FABIO ALBERTO DE LORENSI -

147.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2002-FICAGNA
MARTINS & CIA. LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/
A -As partes, para a audiencia conciliatoria, neste Juizo, no dia
18/11/2002, as 15:00 horas.-Adv. JOSE RENACIR MARCON-
DES e MONICA FRANCO BRESOLIN-

148.-ALVARA-469/2002-LAUDELINO CAETANO x JUIZO
DE DIREITO -A requerente, para atender no prazo de (5) dias,
a solicitacao do Ministerial, Pela certidao de fls.09 percebe-se
que o requerente era divorciado da falecida, razao pela qual
requer o MInisterio Publico, sejam habilitados os filhos, her-
deiros necessarios, da falecida Maria Vargas Caetano.-Adv.
MARLEY TREVISAN-

149.-EXECUCAO-470/2002-HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO x INDUSTRIA E COMERCIO DE ALU-
MINIOS ELIANE LTDA e outros -Ao Exequente, sobre a Cer-
tidao do Sr. Oficial de Justiça, que informa ter citado o execu-
tado, porem, nada encontrou para penhorar.-Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA-

150.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-474/2002-L.A.F.
x N.V. -Ao autor, sobre o teor do despacho seguinte: Indefiro o
pedido de alimentos provisorios, face ausencia de prova pre-
constituida da relacao de parentesco. 2) - Cite-se. Outrossim, a
requerente para retirar de Cartorio, o ofício, para os devidos
fins.-Adv. CARLOS FERNANDES-

151.-ALVARA-476/2002-JOSE BEDNASKI x JUIZO DE DI-
REITO -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias, providenciar
a habilitacao dos filhos na presente acao.-Adv. OSCAR DANI-
LO MACIEL-

152.-EXECUCAO-478/2002-JACY MIGUEL SCANAGATTA
x ILSO JOSE FERRARINI e outros -A Exequente, sobre a
Certidao do Sr. Oficial de Justiça, que informa ter citado exe-
cutado, porem, nada encontrou para penhorar.-Adv. LUIZ AU-
GUSTO BROETTO e ALEXANDRE VETTORELLO-

153.-ALIMENTOS-482/2002-E.W.C. e outros x F.M.V.C. e
outros -Ao autor, para comparecer em sala de audiencias deste
Juizo, no dia 07/04/2003, as 13:30 horas, para a audiencia de
instrucao e julgamento, bem como para retirar a Carta Precato-
ria, para o devido cumprimento.-Adv. JOAO ALBERTO MAR-
CHIORI-

154.-SEPARACAO CONSENSUAL-484/2002-A.C.V.K. e ou-
tros x J.D. -Ao Autor, para retirar de Cartório, o mandado de
inscricao, para os devidos fins.-Adv. EWERTON LINEU BAR-
RETO RAMOS e OSCAR DANILO MACIEL-

155.-SEPARACAO CONSENSUAL-491/2002-J.L. e outros x
J.D. -Ao autor, para no prazo de cinco (5) dias proceder o pre-
paro do saldo das custas no valor de R$.313,45 -Adv. MARIA
APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

156.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-498/2002-C.G.C.
x C.A.A. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória
e providenciar o devido cumprimento.-Adv. JOAO ALBERTO
MARCHIORI-

157.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-505/2002-L.R. x M.R. -
Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e provi-
denciar o devido cumprimento.-Adv. PATRICIA CARNEIRO-

158.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-506/2002-R.T. e outros x
D.T. -Ao Autor, para retirar de Cartório, a carta precatória e pro-
videnciar o devido cumprimento.-Adv. PATRICIA CARNEIRO-

159.-PEDIDO DE GUARDA DE MENOR-508/2002-L.A.S. x
M.F.N. -A requerente, para no prazo de dez (10) dias, atender a
determinacao do teor do despacho seguinte: 1) - Emende-se a
peticao inicial, no prazo de dez dias, juntando aos autos o ins-
trumento de mandato e incluindo no polo passivo o pai da me-
nor, sob pena de indeferimento.-Adv. GOMERCINDO CAMI-
LO BIAVA-

160.-ALIMENTOS-517/2002-J.G.O. e outros x J.M.O. -A re-
querente, para a audiencia de Instrucao e julgamento neste Jui-
zo, para o dia 08/04/2003, as 13:30 horas.-Adv. CLOVIS CAR-
DOSO-
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161.-DIVORCIO LITIGIOSO-529/2002-J.F.B. x I.V.B. -A re-
querente, para no prazo legal atender a determinacao do teor
do despacho seguinte: 1) - Indefiro o pedido de gratuidade pro-
cessual, vez que, nos termos da informacao supra, o autor nao
e problema acepcao juridica da palavra. 2) - Intime-se para, no
prazo de 30 dias, promover o recolhimento das custas e taxas,
sob pena de cancelamento da distribuicao.-Adv. SANDRA RITA
MENEGATTI DE LIMA-

162.-EXECUCAO FISCAL-705/1984-I.A.P.A.S. x MASSA
FALIDA DE HABITIL IND.CIVIL -A autora, sobre o teor do
despacho seguinte: Remetam-se os autos à Vara Federal de Fran-
cisco Beltrao-Pr, conforme requerimento de fls. 11. Procedam-
se as anotacoes e baixas de praxe.-Adv. MARIA APARECIDA
DE PAULA LIMA RECH-

163.-EXECUCAO FISCAL-80/1996-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS x INDUSTRIAL DE MADEI-
RAS STEIN LTDA e outros -A requerente, sobre o teor do des-
pacho seguinte: Vistos, etc. Remetam-se os autos à Vara Fede-
ral de Francisco Beltrao, Pr, conforme requerimento de fls. 49.
Procedam-se as anotacoes e retificacoes de praxe. Adv. Maria
Aparecida de Paula Lima Rech-

164.-CARTA PRECATORIA-106/1998-Oriundo da Comarca de
IRAI-RS. -ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. x ALAIR
PEREIRA -Ao Exequente, para tomar ciencia da data designa-
da para o dia 02/12/2002, as 09:00 horas.-Adv. PAULO RO-
GERIO BUENO DA SILVA-

165.-CARTA PRECATORIA-176/1998-Oriundo da Comarca de
3ª VARA DE CHAPECO-SC. -BERGAMASCHI & CIA LTDA.
x SUPERMERCADO RIO TUNA LTDA. -Ao autor, para no
prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das custas
no valor de R$. 874,17.-Adv. JARDEL JACKSON MARCHI-
ORI e LUIZ RENATO MANFROI-

166.-CARTA PRECATORIA-155/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIREITO DA 1ª V.C.-PATO BRANCO -BANCO
DO BRASIL S/A x VOLMAR PEDRO PERIOLO -Ao autor,
para no prazo de cinco (5) dias proceder o preparo do saldo das
custas no valor de R$. 66,65, para ser devolvida a origem -Adv.
CLECI MARIA DARTORA-

167.-CARTA PRECATORIA-33/2001-Oriundo da Comarca de
ORLANDIA-SP.-JUIZO DE DIREITO DA VACA C. -AGRO-
MEM SEMENTES AGRICOLAS LTDA x CELMO ALBINO
SALVADORI e outros -A autora, sobre o teor do despacho se-
guinte: Reporto-me a deliberacao de fls.54.Adv. GILBERTO
MASSARO-

168.-CARTA PRECATORIA-122/2001-Oriundo da Comarca de
TOLEDO-PR - 2ª VARA CIVEL -IVO SOUZA DE LIMA x
JOAO CARLOS CARLOTTO e outros -As partes, para mani-
festarem-se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no
valor R$ 1.000,00 e de que foi marcado para o dia 21/11/2002,
as 13:30 horas, junto no consultorio do Dr. Edson de Almeida
Maines, com endereco situado no Centro Medico Sao vicente,
anexo a policlinica Sao Vicente de Paula, nesta Cidade, para a
realizacao da pericia. -Adv. GIOVANE MOISES MARQUES
DOS SANTOS, SANDRA VIVIANE MENESES FERNANDES
e PAULO HENRIQUE DINIZ-

169.-CARTA PRECATORIA-165/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR - 9ª VARA CIVEL -MILENIA AGRO CIEN-
CIAS S/A x JOAO ALBERTO BANDEIRA e outros -Ao autor,
para no prazo de cinco (5) dias, comparecer em Cartorio a fim
de assinar o Auto de Adjudicacao, sob pena de restar prejudi-
cada a adjudicacao.-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-
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Milton Ferreira - oab 14 003 00027/1994
NAJLA M. COSTA PEREIRA OA 013 00222/1998
NANCI TEREZINHA ZIMMER OA 064 00142/2002

065 00143/2002
NELEIDE ABILA- OAB/PR 266 007 00165/1996
NELSON PALMA - OAB/5616/P 011 00180/1998
OSCAR ESTANISNAL NASIHGIL 015 00033/1999

070 00190/2002
OSMAR JOSE SERRAGLIO - OA 028 00176/2000
OSVALDO FERREIRA DE SIQUE 092 00033/2001
OSVALDO JOSE DE SOUZA AB 068
00167/2002
OSVALDO KRAMES NETO -OAB2 036 00125/2001
PAULO CESAR DE SOUZA/OAB- 028 00176/2000
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 066 00146/2002
RENATO PEDRO DE SOUZA-OAB 003 00027/1994
RICARDO RUY F. DE MACEDO 037 00183/2001
RINALDO HIROYUKI HATAOKA- 090 00029/2000

023 00090/2000
066 00146/2002

ROBERTO ANDRE ORESTEN - O 092 00033/2001
ROBERTO FERREIRA - OAB/PR 007 00165/1996
ROSA REGINA MEHL - OAB/P 035 00105/2001
ROSALINA MUSTASSO GARCIA- 036 00125/2001
ROSEMARI C. DE SOUZA/OAB/ 007 00165/1996
Rui Santos Basso- OAB-47 096 00099/1995
RUTILENE PEREIRA B.SAUCED 001 00254/1981

072 00215/2002
SAMANTHA DE M. SADE OAB/P 038 00214/2001

062 00140/2002
SANDRA R.DE S. TAKAHASHI- 029 00186/2000

059 00136/2002
047 00055/2002
061 00139/2002
053 00099/2002
058 00129/2002
054 00100/2002
049 00066/2002
044 00048/2002
043 00035/2002
051 00079/2002
045 00049/2002
050 00069/2002
030 00187/2000
056 00105/2002
048 00062/2002
055 00101/2002
073 00220/2002

SANDRO ROBERTO DE CAMPOS- 091 00018/2001
084 00029/1995
085 00013/1996

SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA/ 076 00225/2002
SIRLEI KOEPSEL OAB 31.52 063 00141/2002

049 00066/2002
057 00124/2002

SONIA APARECIDA TEIXEIRA 019 00122/1999
SUSILEY BRITO SANTOS/OAB 020 00250/1999
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 063 00141/2002

049 00066/2002
057 00124/2002

VALDIR FLORENTINO DE SOUZ 040 00230/2001
VALDIVIA MARQUES DA SILVA 028 00176/2000
VANIA DE FATIMA C.LUIZ-OA 017 00084/1999
Wilson da Costa Lopees-oa 004 00075/1994

002 00126/1993
096 00099/1995

WILSON DA COSTA LOPES/OAB 036 00125/2001
037 00183/2001

1.-DESAPROPRIACAO-254/1981-DEP.EST.ROD.ESTADO
PARANA DNER-NAO CONSTA x ANTONIO LOVERA E
OUTROS -NAO CONSTA-Adv. MANOEL KUBA -OAB-
5.978, MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393 e
RUTILENE PEREIRA B.SAUCEDO/30657-falar sobre calcu-
lo . ver em cartorio por ser muito extensa.

2.-INVENTARIO-126/1993-DENIVALDO PADILHA TOSTE-
CPF-NAO CONSTA x CASTORINA MARIA DA CUNHA-
CPF-NAO CONSTA-Adv. Wilson da Costa Lopees-oab 9926,
JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219, ADEMIL-
SON DOS REIS-OAB/PR 30.611, APARECIDO DA SILVA
MARTINS 15498 PR e Jose Pedro de Oliveira-homologada a
partilha.

3.-DESAPROPRIACAO-27/1994-COMPANHIA SANEA-
MENTO PR.SANEPAR-CGC76484013/001-45 x TERESINHA
MARIA RAUBER e outros-Adv. Milton Ferreira - oab 14453,
RENATO PEDRO DE SOUZA-OAB-18502 e DIRCEU COU-

TINHO GOMES-OAB-990/PR-recolher guia oficial de justi-
ca.

4.-EXECUCAO-75/1994-IRMAOS KRAUSE LTDA.-CGC
NAO CONSTA x JOAO MANOEL GOMES-CPF NAO CONS-
TA-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219,
Wilson da Costa Lopees-oab 9926 e EVELI MARIA PEDRO-
LLO- OAB 23024-prazo suspensao esgotado.

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-265/1995-BB. LEASING S/
A ARR. MERCANTIL-CGC31546476/0001-56 x DOMUS-
MAD-PROD.MAD.INDCOM.IMP.EXP.LT-CGC81716227-30
e outros-Adv. Jovino Terrim -OAB.885, IVAN CESAR DE
SOUZA/OAB/PR- 26550 e JOSE ROBERTO SERAFIM -OAB/
PR-14.592-PRAZO Suspensao esgotado.

6.-EXECUCAO-600/1995-BANCO ESTADO DO PARANA
S.A - CGC76.492.172/0001-91 x TEREZA SOARES DE SOU-
ZA - CPF 968.983.219-00-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-
OAB/PR9543-prazo suspensao esgotado.

7.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-165/1996-RUI CARLOS
JONASSON - RG N.10.110.977 x MILTON JOSE ANDREIS -
CPF(NAO CONSTA) e outros-Adv. ROSEMARI C. DE SOU-
ZA/OAB/PR. 15803, ELIRANI DE S. CHINAGLIA OAB
26.686, ROBERTO FERREIRA - OAB/PR 1451, ELAINE
IARA PINTO OAB/PR 29.714, JOSE CARLOS COSTA PE-
REIRA-0AB14139, AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO, DIRCEU COUTINHO GOMES-OAB-990/PR,
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, NELEIDE
ABILA- OAB/PR 26635, FERNANDA G. V.MATUMOTO
OAB/PR.30938 e ELAINE IARA PINTO OAB/PR 29.714-so-
bre a contestacao diga o autor em 10 dias.

8.-EXECUCAO-194/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A-CGC76543115/0001-94 x SETE QUEDAS VEICU-
LOS LTDA-CGC 77.862.423/0001-45 e outros-Adv. BRASIL
ANDRADE HOLSBACH-OAB-11185PR e APARECIDO DA
SILVA MARTINS 15498 PR-o valor devido ja sse encontra na
intimacao de fls....Depositar o valor. Silente 30 dias, intime-se
o autor pessoalmente para dar andamento ao feito sob pena
extincao.

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-214/1996-JOSE ARISTIDES
SCHNEIDER - CPF (NAO CONSTA) x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A-CGC76.492172/0001-91-Adv. JOSE
DANIEL BARBOSA BASTO-OAB-17219 e LAURO SOARES
DA SILVA-OAB/PR9543-prazo suspensao esgotado.

10.-EXECUCAO-317/1996-VANTUIL MORRA - CPF
297.679.119-87 x JOSE CARLOS BATISTA - CPF (NAO
CONSTA) e outros-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835-emendar inicial em 10 dias. recolher guia oficial
justica.

11.-PRESTACAO DE CAUCAO-180/1998-GERALDO GI-
RARDI x BANCO DO BRASIL S.A.-Adv. NELSON PALMA
- OAB/5616/PR, Jovino Terrim -OAB.885, GILBERTO FIOR-
OAB 29.289 e JEANINE HEINZELMANN F. BUSS- 18.484-
prazo suspensao esgotado.

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-195/1998-BANCO
DO BRASIL S.A. x CELSO FONSECA-Adv. Jovino Terrim -
OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550, INTI-
MAR SO DR. IVAN CESAR DE SOUZA, LUIZ CLAUDIO N.
LOURENCO OAB.21.835 e JOSE ROBERTO SERAFIM -
OAB/PR-14.592-prazo suspensao esgotado.

13.-DEPOSITO-222/1998-BANCO BRADESCO S.A. x CAR-
LOS KRZIZANOWSKI-Adv. GENESIO NAILOR FINGER-
OAB-5925, NAJLA M. COSTA PEREIRA OAB/PR-14136,
JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139 e CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR-diga o autor sobre consideracoes
requerido (ver em cartorio por ser muito extenso).

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-3/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x DISTRIBUIDORA DE PES-
CADOS GUAIRA LTDA-Adv. LAURO SOARES DA SILVA-
OAB/PR9543, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014 e
ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040-oficio citacao
devolvido.

15.-INDENIZACAO-33/1999-QUELE BEATRIZ NUNES e
outros x TRANSPORTES SALVINI LTDA e outros-Adv. JOSE
CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139, CLAUDINEIA
A.MIRANDA-OAB/26698-PR, OSCAR ESTANISNAL NA-
SIHGIL/OAB-11563, ANTONIO F. FRANCA OAB 15.593,
GILBERTO ALLIEVI/OAB/PR.10307 e LUCIANO B. COR-
TES - OAB/PR 16.726-audiencia em lajeado dia 5.12.2002 as
9,30 hhoras.

16.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-44/1999-NARCISO
GUILHERME JUNIOR x CLEMENTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR & CIA LTDA-Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139, CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR e
LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO OAB.21.835-leilao dias
7.2.2003 e 17.2.2003 as 15,30 horas. Retirar edital para publli-
car em jornal de circulacao local e recolher guia oficial de jus-
tica para intimar executado.

17.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-84/1999-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x EDUARDO ORTT-Adv. VANIA DE
FATIMA C.LUIZ-OAB-23335/PR, HELIO DE MATOS VE-
NANCIO-OAB 24.835, LUCIANA SEZANOWSKI/OAB
25276/PR e FRANCINE FREDERICO - OAB N. 31.429-PRE-
LIMINARMENTE comprovar que a precatoria restou infruti-
fera.

18.-DEPOSITO-95/1999-BANCO ITAU S.A. x AGRO INDUS-
TRIAL IPACARAI LTDA-Adv. ANTONIO CARLOS GABRI-
EL/0AB-PR 6153, MARCIA ROSA G. ZAFANELLI/
OAB.18930 e LEONIDAS G. NASCIMENTO OAB/PR 1570-
as partes para requerer o que for de interesse.
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19.-REVISAO CONTRATO-122/1999-IVO LOVERA x BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A.-Adv. JOSE DANIEL BARBOSA
BASTO-OAB-17219, MARIA LUIZA C. VASCONCELOS
OAB89117, MARIA LUCILIA GOMES -OAB-SP 84.206,
SONIA APARECIDA TEIXEIRA MEDEIROS, MARIA DAS
GRACAS R.MELO-OABSP96.226, DEBORA BATISTA
MARTINS- OABRJ 90440 e LUCIANA SEZANOWSKI/OAB
25276/PR-indeferido pedido do autor.

20.-ARROLAMENTO-250/1999-JOSE SOARES x ELY MO-
RITZ SOARES-Adv. SUSILEY BRITO SANTOS/OAB 28221/
PR-retirar formal de partilha.

21.-ACAO MONITORIA-251/1999-BANCO DO BRASIL S.A.
x PATRICIA KRZIZANOWSKI-ME e outros-Adv. Jovino Ter-
rim -OAB.885, IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550-
preparo de conta r$26,85.

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-77/2000-NOVA
CASCAVEL DISTRIB.DE ALIMENTOS E EMBAL. LTDA x
CLEMENTE DE OLIVEIRA JUNIOR LTDA-Adv. LUIZ FE-
LIPE FALCAO/OAB-38371-processo extinto por falta de an-
damento.

23.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-90/2000-MAR-
COS BRAND STOPPEL e outros x JONIR MELOTTO-Adv.
MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829, EVELI MARIA
PEDROLLO- OAB 23024, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/
PR20.014, ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/6040,
RINALDO HIROYUKI HATAOKA-OAB-26653, JACKSON
HENRIQUE SCHNEIDER-OAB28639 e ANA PAULA GOU-
VEIA - OAB N. 29.047-indefiro o pedido formulado no final
da contestacao item c e determino o desentranhament do doc.de
fls. 128...

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-96/2000-MINERA-
CAO MURUMBI IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA x
TOLARDO AUTO PEÇAS LTDA-Adv. APARECIDO DA SIL-
VA MARTINS 15498 PR-audiencia de I.J. dia 3.12.2002 as 14
horas. recolher guia oficial justica para intimar curadora e as
partes.

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-116/2000-RUI CAR-
LOS JONASSON x MILTON JOSE ANDREIS e outros-Adv.
ELIRANI DE S. CHINAGLIA OAB 26.686, ELAINE IARA
PINTO OAB/PR 29.714 e JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139-nao penhorado bens. Milton Andreis reside em
Curitia.

26.-COBRANCA -SUMARISSIMA-160/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x APARECIDO DA SILVA MARTINS-Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e APARECIDO
DA SILVA MARTINS 15498 PR-depositar em 5 dias 50% res-
tante de honorarios periciais e falar sobre laudo pericial.

27.-COBRANCA-162/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x NI-
VALDO MARCELOS DA SILVA-Adv. IVAN CESAR DE SOU-
ZA/OAB/PR- 26550-falar sobre conta r$3.133,38.

28.-ACAO CIVIL PUBLICA-176/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MANOEL KUBA e outros-
Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393, AMA-
LIA MARINA MARCHIORO - OAB 12334, PAULO CESAR
DE SOUZA/OAB-PR 19410, OSMAR JOSE SERRAGLIO -
OAB.5009/PR, VALDIVIA MARQUES DA SILVA OAB12530
e -mantido o agravo. falar sobre honorariios perito 10 salarios
minimos. se concorde depositar.

29.-EXECUCAO-186/2000-ASSOCIACAO PARANAENSE
DE ENSINO E CULTURA - APEC x JAQUELINE CABRAL
DE SOUZA VENDRUSCOLO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-designado praceamento neste e no
apenso para os dias 19.2.2003 e 3.3.200 as 14 horas. Retirar
edital para publicar na forma da lei.Recolher guia oficial de
justica para intimar executada.

30.-ACAO MONITORIA-187/2000-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x RUI CARLOS
JONASSON-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-retirar precatoria para cumprir.

31.-ACAO MONITORIA-196/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A. x MOISES CAMARGO-Adv. FRANCISCO
IRINEU BRZEZINSKI-2381, DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI- 22650 e ELISANGELA C. FARIA OAB/PR 21949-
fornecer diquete para edital.

32.-ALVARA-213/2000-EUSEBIO SILVERO x JUIZO DE
DIREITO-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835-homologada prestacao contas.

33.-INVENTARIO-88/2001-JOAO CORREA CINTRA e ou-
tros x EZEQUIEL CORREA CINTRA-Adv. JAMIL EL KA-
DRI - OAB N. 24.803-juntar certidao fazenda federal...

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2001-MINERAÇAO
FLORESTA DE GUAIRA LTDA x ESTADO DO PARANA-
Adv. CHIRLEI TRISOTTO-OAB 28076/PR e CHIRLEI TRI-
SOTTO-OAB 28076/PR-o embargante devera em 5 dias fazer
prova se na interposicao daa acao noticiada...realizou o depo-
sito previsto no art. 151 do CTN. Dizer ainda em igual prazo
importancia, motivo, alcance e finalidade a serem alcancados
pela prova pericial, indicando relevancia e pertinencia sob pena
indeferimento.

35.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-105/2001-FRE-
DERICO FERNANDES x BANCO CENTRAL DO BRASIL e
outros-Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI-OAB 13601PR,
DANIEL HACHEM/OAB-PR 11347, LUIZ RICARDO DA
CUNHA PINTO, ROSA REGINA MEHL - OAB/PR. 6644,
GENESIO NAILOR FINGER-OAB-5925 e ANA PAULA FIN-
GER-OAB/PR 21649-PR-o feito ja se encontra extinto. Toda-
via defiro o pedido retro.

36.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-125/2001-I. RIEDI
& CIA LTDA x CARLOS BATISTA DE ANDRADE-Adv.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO- OAB6276-PR, ENIMAR PI-
ZZATTO - OAB/PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO -
OAB21.186, APARECIDO SOARES ANDRADE OAB/18176,
CARLOS ROBERTO STEUCK-OAB 18.366, ROSALINA
MUSTASSO GARCIA-OAB27.285 e WILSON DA COSTA
LOPES/OAB/PR 9926-LEILAO DIAS 6.2.2003 E 17.2.2003
AS 14,15 HORAS. RETIRAR EDITAL PARA PUBLICAR E
RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA PARA INTIMAR
EXECUTADO.

37.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-183/2001-REGIS
AYRTON LERMEN x RADIO EXCLUSIVA DE GUAIRA-
Adv. RICARDO RUY F. DE MACEDO FO. 23276, WILSON
DA COSTA LOPES/OAB/PR 9926 e JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO-audiencia inquiricao testemunhas em casca-
vel dia 1.4.2003 as 13,30horas.

38.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-214/2001-MA-
RIA APARECIDA NUNES GIANGARELLI x MUNICIPIO DE
GUAIRA-Adv. GIOVAN VENDRUSCOLO OAB/PR 21547,
SAMANTHA DE M. SADE OAB/PR 21547 e MARCOS AU-
RELIO COMUNELLO OAB/25.393-AUDICENCIA prelimi-
nar e saneamento do feito dia 5.2.2003 as 14 horas.

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-226/2001-NAVEPAR NA-
VEGAÇAO PARANA LTDA x PAULUCI COMERCIAL DE
FERRAGENS LTDA-Adv. JOSE ANTONIO G. ARAUJO/
OAB-28916-PR, JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-0AB14139
e CLAUDINEIA A.MIRANDA-OAB/26698-PR-AUDIENCIA
I.J. dia 19.02.2003 as 14 horas, rol de testemunhas de acordo
com a lei. Caso arrolem testemunhas recolher guia oficia de
justica.

40.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-230/2001-MAR-
COS ANTONIO DA SILVA x FECULARIA SALTO PILAO
LTDA-Adv. LUIZ CARLOS F. DOMINGUES OAB/12605,
GILBERTO JULIO SARMENTO OAB/26785, CLEMENTE
ALVES DA SILVA OAB6.087 e VALDIR FLORENTINO DE
SOUZA-OAB-5171-ffalar sobre honorarios perito em 5 salari-
os minimos,podendo ser dividido em ate 3 vezes.

41.-ALVARA-240/2001-AQUILINA MENEGUINI DOS SAN-
TOS e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. MAURILIA B.
SANTOS - OAB/PR 18.829-homologada prestacao de contas.

42.-ACAO CIVIL PUBLICA-247/2001-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x ADA MAFALDA
BENASSI DA SILVEIRA-Adv. MARCOS AURELIO COMU-
NELLO OAB/25.393, ANTONIO COMPARSI DE MELLO-
OAB 21740 e ERNESTO ALESSANDRO TAVARES/
OAB29813-audiencia preliminar dia 27.11.2002 as 14 horas.As
partes deverao comparecer pessoalmente ou atraves procura-
dores com poderes para transigir.

43.-ALVARA-35/2002-ELIETE GRACINO e outros x JUIZO
DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-homolgada prestacao de contas.

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-48/2002-RUBENS PEDRO
DA SILVA x LIDIO CARLOS RODRIGUES-Adv. SANDRA
R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733 e GILBERTO JULIO SAR-
MENTO/OAB 26785PR-apresentar quesitos em 5 dias.

45.-FALENCIA-49/2002-PROJETO ALUMINIO LTDA x J. R.
INDUSTRIA E COMERCIO DE BARCOS, LANCHAS LTDA-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-homolo-
gada a desistencia.

46.-USUCAPIAO-50/2002-TANIA MARIA CANDIL x ESPO-
LIO DE JOSE LUIZ NOGUEIRA e outros-Adv. LUIZ CLAU-
DIO N. LOURENCO OAB.21.835-retirar disquete e copia edital
para publicadao. Depositar valores ARS. Recolher guia oficial
de justica.

47.-ALVARA-55/2002-ANDERSON DA SILVA KRATZ e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-prommover prestacao de contas.

48.-ACAO MONITORIA-62/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x DALE APARECI-
DO NUNES PEREIRA e outros-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-reclher guia oficiall justica.

49.-ACAO MONITORIA-66/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x GABRIEL SOA-
RES-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733, SU-
ZANE ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR e SIRLEI KO-
EPSEL OAB 31.520/PR-falar sobre nomeacao de bens a pe-
nhora um computador pentium com varios acessorios.

50.-ACAO MONITORIA-69/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x MARCOS BAR-
RETO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-diga
a autora...nao houve embargos no prazo legal.

51.-ALVARA-79/2002-SEBASTIAO MONTEIRO FILHO e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-deferido o pedido.

52.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-88/2002-MA-
RIA LEOPOLDINA BOSCARIOLI x JOAO MURILIO DE
MEDEIROS e outros-Adv. BRASIL ANDRADE HOLSBACH-
OAB-11185PR-homologada a partilha.

53.-ACAO MONITORIA-99/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x IZABEL GOMES-
Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB 26733-prazo sus-
pensao esgotado.

54.-ACAO MONITORIA-100/2002-ASSOCIACAO PARA-
NANSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x ELINIUZA S.

PEREIRA DE SOUZA e outros-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-prazo suspensao esgotado.

55.-ACAO MONITORIA-101/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x LUIZ CARLOS
DAS CHAGAS e outros-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-requerido pagou r$766,16.

56.-ACAO MONITORIA-105/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC x DARCI BUENO
DE OLIVEIRA e outros-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-
AOB 26733-diga a autora. nao houve pagamentoo nem embar-
gos.

57.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-124/2002-RETIFI-
CADORA PRIMOR LTDA x SEBASTIAO RODRIGUES
CANDIDO-Adv. SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 30422/
PR e SIRLEI KOEPSEL OAB 31.520/PR-homologada desiss-
tencia.

58.-ALVARA-129/2002-VANIRA SOUZA SANTOS x JUIZO
DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-juntar em 10 dias extratos das poupancas.

59.-ALVARA-136/2002-MAURICIO APARECIDO PUGIN e
outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-promover prestacao de contas..

60.-REVOGACAO DE PROCURACAO-137/2002-NERI
D’AGOSTINI e outros x SABINO TOCHETTO-Adv. GISELA
ALVES DOS S. TROVO OAB.25201-deferido o pedido inici-
al.

61.-ALVARA-139/2002-LORIANE DOS SANTOS LOUREN-
CO e outros x JUIZO DE DIREITO-Adv. SANDRA R.DE S.
TAKAHASHI-AOB 26733-promover prestacao de contas.

62.-REPETICAO DE INDEBITO-140/2002-ESCRITORIO
LEX CONTABILIDADE E REPRESENT. S/C. LT. x PREFEI-
TURA DO MUNICIPIO DE GUAIRA - PR-Adv. GIOVAN
VENDRUSCOLO OAB/PR 21547, SAMANTHA DE M. SADE
OAB/PR 21547 e JOHNSON SADE/OAB-PR 4.211-indeferi-
do pedido intimacao pessoal.

63.-ACAO MONITORIA-141/2002-MILTON LANI x SERGIO
ANTONIO SOARES-Adv. SIRLEI KOEPSEL OAB 31.520/PR,
SUZANE ROSANGELA BUSSATTA 30422/PR e MARCELO
MARCOS CARDOSO/OAB.32255/PR-recolher guia oficial de
justica.

64.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-142/2002-DIGICOR
CARDIOLOGIA E ANGIOLOGIA DIGITAL LTDA S/C. x
ITAMARA MARQUES DA SILVA-Adv. ADELINO MARCON
OAB/PR 8.625, KLEBER DE OLIVEIRA OAB/PR. 15658 e
NANCI TEREZINHA ZIMMER OAB/PR 20879-executado
citado e o mandado foi devolvido por falta de pagamento das
demais diligencias.

65.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-143/2002-HOSPI-
TAL POLICLINICA CASCAVEL LTDA x ITAMARA MAR-
QUES DA SILVA-Adv. ADELINO MARCON OAB/PR 8.625,
KLEBER DE OLIVEIRA OAB/PR. 15658 e NANCI TEREZI-
NHA ZIMMER OAB/PR 20879-executada citada e mandado
devollvido por falta de pagamento das demais diligencias.

66.-COBRANCA-146/2002-ELZA REIS MARTINS e outros x
GAS D’OESTE COMERCIO DE GÁS LTDA-Adv. PEDRO
ARLINDO DE CAMARGO FILHO15920, RINALDO HI-
ROYUKI HATAOKA-OAB-26653, ACYR LOURENCO DE
GOUVEIA OAB/6040, ANA PAULA GOUVEIA - OAB N.
29.047, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014, CASSI-
ANA GOUVEIA - OAB 32.658 e JACKSON HENRIQUE
SCHNEIDER-OAB28639-retirar precatoria para cumprir.

67.—150/2002- x MARCIA SUELI ZIMMERMANN-Adv.
MAURILIA B. SANTOS - OAB/PR 18.829 e EVELI MARIA
PEDROLLO- OAB 23024-falar se concorda com o laudo peri-
cial.

68.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-167/2002-DE-
VIGE DE SOUZA e outros x JOSE DOMINGOS DE SOUZA-
Adv. OSVALDO JOSE DE SOUZA 0AB/DF.16466-prazo sus-
pensao esgotado.

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-186/2002-DEOLINDO
MARQUES NETO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA-Adv. EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024-re-
tirar precatoria para cumprir.

70.-USUCAPIAO-190/2002-ALCIDES WALDOW e outros x
FERES BECHARA-Adv. OSCAR ESTANISNAL NASIHGIL/
OAB-11563 e ANTONIO F. FRANCA OAB 15.593-emendar
inicial em 10 dias.

71.-ALVARA-207/2002-MARLI DE SANTANA x JUIZO DE
DIREITO-Adv. ILDEBERTO DE SANTANA OAB 32285/PR-
deferido o pedido.

72.-REINTEGRACAO DE POSSE-215/2002-MARCIO DE
SOUZA JARDIM x AGENOR BERNARDES DA SILVA-Adv.
RUTILENE PEREIRA B.SAUCEDO/30657-retirar precatoriia
para cumprir.

73.-ACAO MONITORIA-220/2002-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE E ENSINO E CULTURA - APEC x MARIA APARECI-
DA LEDUINO-Adv. SANDRA R.DE S. TAKAHASHI-AOB
26733-requerido pagou r$457,12.

74.-ACAO MONITORIA-221/2002-GILBERTO MARCIAK x
BRAPATO - ARTEFATOS DE CIMENTO E SERVICOS LTDA
e outros-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA/OAB/PR- 26550 e
FRANCISCO DA S. MENDES FO. 31987/PR-recolher guia
oficial de justica.

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-224/2002-MECANAUTO -
COMERCIO DE PECAS MECANICA DE VEIC.LT x MUNI-
CIPIO DE GUAIRA-Adv. ALEXANDRE C. DEL GROSSI-
OAB24.895, LUIZ SERGIO DEL GROSSI-OAB 24,895 e
MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/25.393-Falar so-
bre impugnacao e documentos.

76.-ALVARA-225/2002-ANDRES PAIO MATEUS x JUIZO DE
DIREITO-Adv. SERGIO ROCHA DE OLIVEIRA/OAB.30774-
deferido o pedido.

77.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-229/2002-OZI-
LIA SFALCINI FALCI x ULISSES FALCI NETO-Adv. MAR-
LI CALDAS ROLON- OAB/30411/PR-emendar a inicial.

78.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-232/2002-ANTO-
NIA CANDIA PERES x APARECIDO NILTON PERES e ou-
tros-Adv. MARCELO MARCOS CARDOSO/OAB.32255/PR-
o pedido de assistencia judiciaria sera apreciado ao final do
processo.

79.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-237/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO x DONIZETE
GUEDES-Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FO. 15428 e
JAMIL JOSEPETTI JR. OAB/PR 16.587-falar sobre a nao ci-
tacao do requerido.

80.-EXECUCAO FISCAL-247/2002-MECANAUTO COMER-
CIO DE PECAS MECANICA DE VEIC LTDA x MUNICIPIO
DE GUAIRA-Adv. JOSE CARLOS DEL GROSSI - OAB/
PR9762, ALEXANDRE C. DEL GROSSI-OAB24.895, LUIZ
SERGIO DEL GROSSI-OAB 24,895 e MARCOS AURELIO
COMUNELLO OAB/25.393-reconhecer firma da procuracao.

81.-ALVARA-252/2002-ANGELINA GROFF TONON e ou-
tros x JUIZO DE DIREITO-Adv. MAURILIA B. SANTOS -
OAB/PR 18.829 e EVELI MARIA PEDROLLO- OAB 23024-
assinar a peticao em 10 dias

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-271/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x PAOLA CRISTINA MARTINEZ
FERNANDES-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ OAB/
PR30890-prazo de 10 dias para o autor regularizar sua repre-
sentacao.

83.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-15/1993-CONSELHO
REG.CONTABILIDADE PARANA x OSWALDO MARTINS-
CPF4295389-87-Adv. BOLESLAU SLIVIANY - OAB/PR
1965-processo extinto.

84.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-29/1995-I.N.S.S - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x IND. COM.
MIN. E MET.MINEOESTE-CGC81729246/0001-09 e outros-
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-retirar precato-
ria para cumprir.

85.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/1996-INSS - INSTI-
TUTO NAC. DO SEGURO SOCIAL-CGC(ISENTO) x G. P.
PEREIRA E CIA LTDA - CGC 85.071.066/0001-25 e outros-
Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA OAB/PR.25512 e SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-OAB 15.842-precaatoria de-
volvida falta de preparo.

86.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-72/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO FLO-
RESTA DE GUAIRA LTDA-Adv. JOSSOE DO AMARAL
CAMPOS OAB 6168/PR e APARECIDO DA SILVA MAR-
TINS 15498 PR-leilao dia 7.2.2003 as 14 horas.

87.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-86/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x I.T.R. GUILHERME
& CIA LTDA-Adv. JOSE CARLOS COSTA PEREIRA-
0AB14139-Designado o di 10.3.2003 as 14 horas para leilao
dos bens penhorados.

88.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-95/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRED-CAR GUAI-
RA PECAS E SERVICOS LTDA-Adv. JOSE FERNANDO
PUCHTA - OAB N 23.056 e JOSE CARLOS COSTA PEREI-
RA-0AB14139-leilao dia7.2.2003 as 15,45 horas.

89.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-13/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NAUTICA CAVEL
BRASIL LTDA-Adv. LUIZ CLAUDIO N. LOURENCO
OAB.21.835-mantenho a decisao.falar sobre a correcao do va-
lor da avaliacao r$21.427,31.

90.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-29/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO AN-
DREIS LTDA-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA OAB/
6040, MARIA ADILIA GOUVEIA OAB/PR20.014 e RINAL-
DO HIROYUKI HATAOKA-OAB-26653-leilaoo dia 7.2.2003
as 13,45 horas.

91.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-18/2001-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -I.N.S.S. x CONSTRU-
TORA LAGO AZUL LTDA e outros-Adv. MARCIA ELIZA
DE SOUZA OAB/PR.25512 e SANDRO ROBERTO DE CAM-
POS-OAB 15.842-precatoria devolvida sem cumprimento.

92.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-33/2001-INSTITUTO
NACIONAL DE METROL.NORMAL.QUAL.-INMETRO x
CELSO LUIZ ROMAN ROSS-Adv. ROBERTO ANDRE
ORESTEN - OAB14.188, CICERO BRAZ PORTUGAL OAB/
PR 8.392, ELIANE DE LIMA OAB/PR 28470 e OSVALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NET0-indeferido o pedido de re-
messa dos autoso via correio. Alem do mais a peticionaria nao
tem procuracao nos autos.

93.-EXECUCAO FISCAL-93/2001-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x FRED-CAR DE GUAIRA PE-
CAS E SERVICOS LTDA-Adv. MARCOS AURELIO NELLO
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OAB/25.393- prazo suspensao esgotado.

94.-EXECUCAO FISCAL-131/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLANTICA LTDA-Adv. MARCOS AURELIO COMUNE-
LLO OAB/25.393-imovel arrestado. Executado nao citado.

95.-EXECUCAO FISCAL-134/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRA x SETE QUEDAS VEICULOS
LTDA-Adv. MARCOS AURELIO COMUNELLO OAB/
25.393-retirar precatoria para cumprir.

96.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-99/1995-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON
- PR -COOP.CRED.RURAL COPAGRIL LT - CGC79.052122/
0001-81 x LAUDELINO GROFF - CPF 650.472.909-30 e ou-
tros-Adv. Rui Santos Basso- OAB-4707-PR, JAYRO R. ZAN-
CHET - OAB/ 6272, Wilson da Costa Lopees-oab 9926, MA-
NOEL KUBA -OAB-5.978, Jovino Terrim -OAB.885, EVELI
MARIA PEDROLLO- OAB 23024, JOSE PEDRO DE OLI-
VEIRA OAB/PR.13980 e JOSE BASILIO DE OLIVEIRA-
OAB-18491-INDEFIRO o pedido de fls.560/561 (pedido do
autor), diate da ausencia de comprovacao dos fatos alegados
atinentes as composicoes havidas pelos devedores concernen-
tes ao cancelamento da garantias pignoraticias ou hipotecarias
pendentes sobre o imovel. Indefiro o pedido formulado no item
b da peticao de fls. 547/550, (pedido do executado). A boa fe
de terceiros esta a salvo diante dos registros constantes no car-
torio distribuidor. O pedido de fls.537 (Do executado ja foi
deferido. Defiro o pedido de fls.538 (pedido do executado),
considerando os termos do julgamento do agravo de instrumento
n......perante do T.Alcada. Expeca-se mandado para o cartorio
R.Imoveis.

97.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-14/1999-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL COMARCA MAL CANDIDO RON-
DON/PR -RODOVEL - RONDON VEICULOS LTDA x MAR-
LENE DA SILVA-Adv. JAYRO R. ZANCHET - OAB/ 6272-
falar sobre avalicao veiculo ford r$9.000,00. REcolher guia
oficial justica para intimar executado.

98.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-4/2002-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE TERRA ROXA/PR-Vara Civel -LUIZ
CARLOS RIBEIRO x ANTONIO DONERO-Adv. JOSE BA-
SILIO DE OLIVEIRA-OAB-18491-preparo de conta r$357,60.

GUARAPUAVA

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
RELAÇÃO 074/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 059 00408/2002
ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.6 008 00521/1995
ALENCAR LEITE AGNER OAB/P 049 00080/2002

027 00172/1999
005 00261/1995

ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 010 00898/1995
020 00283/1998
021 00389/1998

ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 062 00516/2002
ALPHONSE GUILHERME VOIGT 033 00518/2000
ANA CLAUDIA F. PODOLAK OA 022 00422/1998
ANA VALCI SANQUETA OAB/PR 032 00403/2000

058 00381/2002
ANDRE GUSKOW CARDOSO OAB/ 010 00898/1995
ANDREA FINGER COSTA OAB/R 038 00265/2001
ANDREY HERGET OAB/PR 16.5 069 00089/2002
ARIANE SIQUEIRA OAB/PR 30 014 00177/1997

031 00361/2000
045 00718/2001

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 068 00036/2002
ARLYVAN PROBST OAB/PR 21. 058 00381/2002
ARMANDO LUIZ MARCON OAB/P 028 00379/1999
AURELIANO JOSE AREDES OAB 036 00040/2001
CARLOS ALBERTO MILAZZO OA 046 00732/2001
CARLOS MILAZZO OAB/PR 9.0 048 00001/2002
CESAR A. CUNHA OAB/PR 2.4 027 00172/1999

042 00603/2001
065 00632/2002
056 00308/2002

CESAR A. G. PEREIRA OAB/P 010 00898/1995
CHRISTIAN SCHRAMM JORGE O 004 00198/1994
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 019 00255/1998
CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28 024 00492/1998

003 00180/1994
039 00274/2001
034 00619/2000

CRISTIANNE GONZAGA NATAL 056 00308/2002
CRISTINA AP. R. BROTTI OA 057 00352/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 061 00469/2002
DEBORA FRANCO DE GODOY 033 00518/2000
EDER JOSE SEBRENSKI OAB/P 016 00903/1997
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OA 005 00261/1995
EDUARDO TALAMINI OAB/PR 1 010 00898/1995
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 053 00231/2002

033 00518/2000
FERNANDO K. DE OLIVEIRA O 023 00434/1998
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 067 00221/2001
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES 033 00518/2000
FLORA M CLOCK SCHIER OAB/ 034 00619/2000
GERALDO NEY T. DE CAMARGO 048 00001/2002
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 007 00453/1995
HELANA LANZINI LOSSO OAB/ 064 00621/2002
HELDERLIANE M. RICKLI OAB 031 00361/2000

034 00619/2000
057 00352/2002

IBERE EDUARDO SASSO OAB/P 014 00177/1997
031 00361/2000
010 00898/1995
045 00718/2001
020 00283/1998
021 00389/1998

JAIME JAVORSKI OAB/PR 19. 026 00787/1998
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 037 00250/2001
JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/P 048 00001/2002
JOAO NEY MAR•AL OAB/PR 10 052 00163/2002
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/ 006 00274/1995
JOAO SOARES ROSA OAB/PR N 016 00903/1997
JOAQUIM A. DE QUADROS OAB 066 00110/2001
JOE TENNYSON VELO 033 00518/2000
JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 045 00718/2001
JOSE ALTEVIR M.B.DA CUNHA 045 00718/2001
JOSE CANESTRARO OAB/PR 1. 029 00497/1999
JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8 015 00894/1997
JOSE R. LUBACHEVSKI OAB/P 063 00593/2002
JULIO CESAR RIBAS BOENG 033 00518/2000
JULIO JACOB JUNIOR OAB/PR 067 00221/2001
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB 015 00894/1997
KELLEM V.K.R.DE FRANCA OA 046 00732/2001
KLEBER DE OLIVEIRA OAB/PR 028 00379/1999
LEILA DO ROCIO N TAQUES O 055 00276/2002
LIGIA MARY BISCHOF OAB/PR 001 00087/1986
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 051 00156/2002
LUCIANO ALVES BATISTA OAB 014 00177/1997

047 02000/2001
032 00403/2000

LUIR CESCHIN OAB/PR 5.762 049 00080/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 003 00180/1994
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB 058 00381/2002
MARCEL EDUARDO DE LIMA OA 049 00080/2002
MARCO A.PELLIZZARI LOPES 060 00441/2002
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 024 00492/1998

015 00894/1997
MARCOS ANTONIO BETTEGA OA 011 00376/1996

035 00027/2001
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 053 00231/2002

035 00027/2001
012 00380/1996

MARIO MASAHAR SUZUKI OAB/ 056 00308/2002
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 030 00607/1999
MAURICIO SIDNEY FAZOLO 069 00089/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 004 00198/1994
MOISES DE GODOY OAB/PR 3. 006 00274/1995
NANCI TEREZINHA ZIMMER OA 028 00379/1999
NELSON ANTONIO SGUARIZI O 033 00518/2000
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 025 00547/1998

013 00102/1997
038 00265/2001

NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 006 00274/1995
NILSO ROMEU SGUAREZI OAB/ 033 00518/2000
OSNI CARLOS RAULIK OAB/PR 025 00547/1998
OSVALDY IVAM BUDAL OAB/PR 011 00376/1996
PAULO CESAR HOROCHOSKI OA 006 00274/1995
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 025 00547/1998

013 00102/1997
038 00265/2001
018 00223/1998

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 030 00607/1999
REGINA TANIA BORTOLI OAB/ 068 00036/2002
RENATO FERNANDES DA SILVA 070 00097/2002
RENATO PEDRO DE SOUSA OAB 054 00256/2002

036 00040/2001
RIVADALVIO L.DO PRADO OAB 002 00261/1990
RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 041 00585/2001

040 00289/2001
044 00677/2001
038 00265/2001

ROGERIO DE OLIVEIRA JR OA 003 00180/1994
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 050 00150/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 043 00632/2001
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 037 00250/2001
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/P 011 00376/1996

009 00617/1995
029 00497/1999

VALTER CARLOS MARQUES OAB 010 00898/1995
VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16 017 00027/1998

048 00001/2002
VITOR LEAL OAB/PR 3.952 005 00261/1995

1.-INVENTARIO-87/1986-OARACELIA DE OLIVEIRA SO-
ARES x JOAO MARIA NUNES SOARES - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 217, assim
transcrito: Defiro o pedido de conversão, para o rito de arro-
lamento sumário, mantendo no encargo a inventariante ante-
riormente nomeada. Considerando que as partes estão regu-
larmente representadas, os herdeiros são maiores e capazes.
Considerando, igualmente, que o requerente apresentou to-
dos os documentos essenciais ao pedido, notadamente as cer-
tidões negativas de débitos das fazendas. Julgo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o arrolamento
dos bens deixados pelo espólio de João Mana Nunes Soares,
atribuindo-os aos herdeiros, como consta na partilha de fl.
200-2 16, ressalvados eventuais direitos de terceiro e da Fa-
zenda Pública, se houverem, o que faço com arrimo nos arti-
gos 1.031 e seguintes do Código de Processo Civil; Com trân-
sito em julgado, e somente após a manifestação da Fazenda
Pública, nos termos do õ 2ø do artigo 1.031 do CPC, expeça-
se os formais de partilha e demais ordens necessárias. Opor-
tunamente, pagas as custas de lei, arquivem-se os autos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. LIGIA MARY BIS-
CHOF OAB/PR 8.269-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-261/1990-DANILO ANTO-
NIO JAERGE x ANTONIO CARLOS MATTOS - Manifeste-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 120 verso, assim transcrito: Certifico e dou fé
que devolvo o presente mandado em Cartório, sem seu devivo
cumprimento, tendo em vista que a parte interessada não efe-
tuou o depósito das custas das diligências deste oficial, confor-

me preceitua o artigo 19 do C.P.C. e seus parágrafos, valor este
de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais), conforme Instrução nº
09/99, da Douta Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná,
conforme guia de recolhimento de custas em anexo ao presen-
te, que deverá ser entregue a parte interessada, para o devido
recolhimento. Adv. RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR
10.529-

3.-ORDINARIA DE COBRANÇA-180/1994-EUCLIDES
MOSS x ARAUCARIA ADM DE CONS S/C LTDA - I - Pri-
meiramente, intime-se o exeq•ente para instruir o seu pedido
com a memória de cálculo atualizada, face ao lapso de tempo
decorrido desde a última apresentação da planilha de cálculos
(fls. 179/182), no prazo de 05 (cinco) dias. II - Após, a apre-
sentação da memória de cálculo atualizada, expeça-se nova carta
precatória à comarca de Curitiba, objetivando a citação da exe-
cutada, no endereço declinado às fls. 144, e pagamento do dé-
bito exeq•endo no prazo de 24 horas ou nomeação de bens à
penhora. Não encontrando o devedor, o Sr. Oficial de Justiça
deverá arrestar tantos bens quantos bastem à execução. Fixo os
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor
total do débito, para as hipóteses de pagamento ou de não ofe-
recimento de embargos. Intimem-se. Diligências necessárias.
Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344, ROGERIO DE
OLIVEIRA JR OAB/PR7.471 e LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA OAB 6.881-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-198/1994-TRONBI-
NI PAPEL E EMBALAGENS S/A x BOESE E CIA LTDA - I -
Para a arrematação do bem penhorado e avaliado às fls. 76/78,
designo a data de 11/02/03 às 09:15 horas, a ser realizada no
átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao
valor da avaliação, designo a data de 25/02/03 às 09:15 horas,
no mesmo local, para sua venda a quem mais der, desde que o
valor ofertado não seja vil. II - Expeça-se edital, com prazo
antecedente mínimo de 05 (cinco) dias, observando-se o dis-
posto nos artigos 686 e 687 do Código de Processo Civil. III -
Intime-se a parte devedora, na forma do disposto no artigo 687,
õ 50 do Código de Processo Civil, inclusive a propósito do
artigo 651 do mesmo Código, ficando ela intimada no próprio
edital, se não for encontrada. IV - Intime-se a parte credora e
dê-se ciência ao Porteiro dos Auditórios, cumprindo-se a nor-
ma esculpida no artigo 689, do Código de Processo Civil (caso
necessário). V - Intimem-se eventuais credores com garantia
real sobre o bem, na forma do artigo 619 do Código de Proces-
so Civil. VI - Com relação ao pedido de prisão civil formulado
às fls. 103/104, verifica-se que o senhor CARLOS BOESE fi-
gurou como fiel depositário dos bens penhorados às fls. 25/25-
v., os quais se encontram deteriorados e sem valor comercial,
conforme informação de fls. 34. Diante disso, é possível, nos
próprios autos de execução, a decretação da prisão cMl do de-
positário judicial, eis que o mesmo detinha a responsabilidade
pela guarda e conservação dos bens depositados, consoante o
entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal esposado
na súmula nø 619, in verbis: “Súmula nø 619: A prIsão do de-
positário judicial pode ser decretada no próprio processo em
que se constituiu o encargo, independentemente da propositura
de ação de depósito.” Contudo, primeiramente, deve o fiel de-
positário acima nominado ser intimado para se manifestar em
03 (três) dias sobre o contido na petição de fls. 103/104, sob
pena de lhe ser decretada sua prisão civil na forma do disposto
no artigo 5ø, inciso LXVII, da Constituição Federal. Intimem-
se. Adv. CHRISTIAN SCHRAMM JORGE OAB 25.957 e
MAURICIO WESTPHALEN RAMINA 24.492-

5.-FALENCIA-261/1995-NOVO HORIZONTE COM E SER-
VICOS x CIRQUEIRA & NUNES LTDA - Não tendo compa-
recido o Sr. Haroldo Meirelles Filho, o que vem ocorrendo de
forma reiterada, determino que seja o mesmo conduzido para a
audiência que designo para o dia 11/12/2002 às 15:00 horas.
Adv. VITOR LEAL OAB/PR 3.952, ALENCAR LEITE AG-
NER OAB/PR 10.419 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/
PR 3.941-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-274/1995-BANCO
ITAU S/A x AZAURI GERALDO CAMARGO - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o preparo da conta de fls. 192/
194, o qual importa a presenta conta em R$ 264.213,71. Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991, MOISES DE
GODOY OAB/PR 3.546, NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 e
PAULO CESAR HOROCHOSKI OAB/PR 7.187-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-453/1995-BENRI
PROD SEMENTES E IMP E EXP x TRINDADE COM DE
VEICULOS LTDA - Comprove o credor, ter efetuado o paga-
mento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, para proceder o
registro da penhora. Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA
OAB 14.560-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-521/1995-JULIO
PODOLAN x HILARIO N SCHEFFER - FI - Intime-se parte
autora, para que comprove o encaminhamento da Carta Preca-
tória, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. ALAIR VALTRIM OAB/
PR 16.610-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-617/1995-ESTACAO
II, AUTO POSTO LTDA x REVEND DE CALCARIO B. DE
SOUZA LTDA - Esclareça o credor, ante o teor do pedido re-
tro, tendo em vista, a penhora realizada à fl. 22 dos autos. Inti-
me-se. Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-898/1995-SANTA MARIA
CIA DE PAPEL E CELULOSE x BANCO DO BRASIL S/A -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco
(05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. EDUARDO TALAMINI OAB/PR 19.920, AN-
DRE GUSKOW CARDOSO OAB/PR 27.074, IBERE EDUAR-
DO SASSO OAB/PR 3.495, ALESSANDRA SASSO TEIXEI-
RA 21.558, CESAR A. G. PEREIRA OAB/PR 18.662 e VAL-
TER CARLOS MARQUES OAB/PR 23.548-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-376/1996-DIMASA-
DIST.MAQ.AGRICOLA x DANILO BRESCOVIT - Intimem-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Laudo Pericial de fls.
94/210. Adv. OSVALDY IVAM BUDAL OAB/PR 3.400, TO-
RIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474 e MARCOS ANTONIO
BETTEGA OAB/PR 9.954-

12.-BUSCA E APREENSAO-380/1996-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x VILMAR MOROZINI - Defiro o pe-
dido de fl. 64, por cinco (05) dias. Intime-se. Adv. MARCOS
SUNG IL JO OAB/PR 26.362-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/1997-NORCHEM LE-
ASING S/A x ANA CRISTINA MICHALAK MARTINS LTDA
- Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 60 (sessen-
ta) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e NE-
NETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-
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Carlos Augusto Garcia 0026 00132/2001
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Edson Montor Ozório 0041 00094/2002
Elisangela Cruz Faria 0011 00094/2000
Eraldo Alves Pereira Junior 0001 00024/1998
Fernando de Paula Xavier 0017 00109/2001

0052 00078/1998
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0034 00068/2002
Lea Herdmann Lucariello Gonçalves 0026 00132/2001

0024 00129/2001
0022 00127/2001
0025 00131/2001
0027 00133/2001
0021 00126/2001
0028 00134/2001
0020 00125/2001
0019 00124/2001
0023 00128/2001
0018 00123/2001

Lucileia Pereira De Godoy 0038 00077/2002
0048 00100/2002

Luiz Cesar Viana Pereira 0032 00061/2002
Manoel Borba De Camargo 0030 00001/2002
Maria Eugenia R.R.P. Renzetti 0006 00128/1999
Mauro Soares de Oliveira 0005 00110/1999

0002 00021/1999
Pedro Carlos Palma 0014 00054/2001
Renata E. Bueno 0012 00099/2000
Ruth de G. M. Nogara 0005 00110/1999

0002 00021/1999
Teodoro Metchko Filho 0016 00101/2001
Teodoro Metchko Filho 0031 00007/2002
Teodoro Metchko Filho 0047 00030/2001
Teodoro Metchko Filho 0040 00093/2002
Wagner F. de Souza Mena 0008 00143/1999
Wilson Silva Longo 0008 00143/1999

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEI-
ROS x ESTEFANO URBANSKI & CIA LTDA e outros- Com-
prove o subscritor do pedido de renuncia de mandato (fls. 216),
em 10 (dez) dias, o disposto no artigo 45, do CPC - Adv. Eral-
do Alves Pereira Junior-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x A.A.ARAUJO E SPIGUEL
LTDA- As partes para em 10 (dez) dias se manifestarem sobre
o feito, vez que embora tenha constado no auto de penhora (fls.
63) que os nove alqueires do imóvel foram constritados, a co-
pia da matricula acostada as fls. 124 da conta que apenas parte
dele pertence aos executados - Adv. Carlos Alves, Mauro Soa-
res de Oliveira, Ruth de G. M. Nogara e Ari Prudencio da Sil-
va-

3.-ORD. POR DANOS MORAES E MAT.-24/1999-FRANCIS-
CO GONCALVES ANDREOLI x PEDRO GARCIA MONTE-
RO e outros- As partes sobre a certidão de fls. 256,v, no prazo
de 10 (dez) dias - Adv. Francisco Gonçalves Andreoli, Geraldo
Emanuel Prizon e Iris Antonio Mazzuchetti-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-87/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x JOCELIA JUSTINO DE
ANDRADE e outros - Defiro o pedido de suspensão da execu-
ção, com fulcro no artigo 791, do CPC, devendo permanecer os
autos em arquivo, com a devida baixa no Boletim Mensal de
Movimento Forense, ate que se tenha nova manifestação do
exequente - Adv. Carlos Alves-

5.-ACAO MONITORIA-110/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x OSVALDO RAMOS DE OLIVEIRA e outros
- Ao requerente, para preparar as custas processuais remanes-
centes no valor de R$ 88,00 (oitenta e oito reais) - Adv. Carlos
Alves, Mauro Soares de Oliveira e Ruth de G. M. Nogara-

6.-INVENTARIO-128/1999-IRACEMA ARRELARO REN-
ZETTI e outros x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS RENZETTI-
”...Homologo por sentença, para que produza seus legítimos e
legais efeitos, a partilha de fls. 156/161, destes autos de inven-
tario dos bens deixados por Luiz Carlos Renzetti, atribuindo
aos nela contemplados os respectivos quinhões, ressalvados
erros, omissões e direitos de terceiros... - Adv. Maria Eugenia
R.R.P. Renzetti-

7.-COMINATORIA-131/1999-CARLOS AUGUSTO GARCIA
x VALDIR MARCAL- Ao exequente, ante a expedição de car-
ta precatória para a Comarca de Peabiru - PR - Adv. Carlos
Augusto Garcia-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-143/1999-ELI VERRISSIMO
DOS PASSOS x JOAO CELSO MARTINS e outros- Ante a
baixa dos autos, digam os interessados - Adv. Wagner F. de
Souza Mena, Wilson Silva Longo e Aparecida Sidneia da Sil-
va-

9.-INTERDICAO-1/2000-DORIVAL DA SILVA PEREIRA x
SONIA APARECIDA GOMES FERREIRA PEREIRA- Ante a
certidão de fls. 44 verso, requeira o autor, em 10 (dez) dias, o
que melhor lhe aprouver - Adv. Carlos Augusto Garcia-

10.-ACAO DE COBRANCA-6/2000-SMITH & BORINO
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE IRETAMA- Ante a
baixa dos autos, digam os interessados - Adv. David Camargo,
Carlos Augusto Garcia E Claudia Mara Padilha-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SAME SAAB e outros
- As partes, para que se manifestem sobre a conta geral de fls.
163 (R$ 139.967,80) e avaliação de fls. 164/165 (R$
1.165.570,00), no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. Elisangela
Cruz Faria, Francisco Irineu Brzezinski, Douglas Renato Brze-
zinski E Carlos Augusto Garcia-

12.-CAUTELAR DE EXIBICAO DE DOC.-99/2000-NILSON
FLOR x JOSEVI TIBURTINO DE OLIVEIRA- Ao exequente,
pelo prazo de 10 (dez) dias, ante o contido na certidão de fls.
162 - Adv. Renata E. Bueno, Carol Silva de Castro Alves-

13.-ALVARA JUDICIAL-46/2001-JOSIELE DUBAI KRUL
REP. POR e outros x ESTE JUÍZO- Deferida a suspensão pelo
prazo de 90 (noventa) dias - Adv. Francisco Gonçalves Andre-

oli-

14.-RESCISAO DE CONTRATO-54/2001-GENES JOAO
MARCAO x JURANDIR SILVEIRA PINTO e outros- Ao re-
querido Jurandir, para manifestar-se sobre o pedido de fls. 156/
157, no prazo de 03 (três) dias - Adv. Pedro Carlos Palma-

15.-ALVARA-63/2001-JOSIELE DUBAI KRUL rep. por e ou-
tros x ESTE JUIZO - Deferida a suspensão pelo prazo de 90
(noventa) dias - Adv. Francisco Gonçalves Andreoli-

16.-INV. DE PATERNIDADE C/C ALIM-101/2001-A.G.S.O.
e outros x C.A.S.- Ao requerido para, em 10 (dez) dias, com-
provar o recolhimento do valor de R$ 250,00, referente a sua
parte no exame de DNA, e ainda, ao novo procurador para, em
03 (três) dias, juntar o respectivo substabelecimento de procu-
ração - Adv. Teodoro Metchko Filho-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-109/2001-
L.M.S.r.p. e outros x J.L.S.-Sobre o calculo de fls. 49/50, ma-
nifestem-se as partes (fls.49 credito de L.M.S no valor de R$
6.995,55 - fls. 50 honorários e custas processuais R$ 1.804,71)
– Carlos Augusto Garcia e Fernando de Paula Xavier-

18.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-123/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
-”...1. Tratando a demanda de direito indisponível, que não
admite transação, dispensável se torna a audiência preliminar
prevista no artigo 331, caput, c/c seu parágrafo 3§, do CPC. 2.
Assim, intimem-se as partes litigantes para, em 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando sua
efetiva necessidade, e após voltem para saneamento do feito e
deferimento das provas pertinentes...”-Adv. Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Lea Herdmann Lucariello Gonçalves e Carlos
Augusto Garcia-

19.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-124/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
-”...1. Tratando a demanda de direito indisponível, que não
admite transação, dispensável se torna a audiência preliminar
prevista no artigo 331, caput, c/c seu parágrafo 3§, do CPC. 2.
Assim, intimem-se as partes litigantes para, em 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando sua
efetiva necessidade, e após voltem para saneamento do feito e
deferimento das provas pertinentes...”-Adv. Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Lea Herdmann Lucariello Gonçalves e Carlos
Augusto Garcia-

20.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-125/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
-”...1. Tratando a demanda de direito indisponível, que não
admite transação, dispensável se torna a audiência preliminar
prevista no artigo 331, caput, c/c seu parágrafo 3§, do CPC. 2.
Assim, intimem-se as partes litigantes para, em 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando sua
efetiva necessidade, e após voltem para saneamento do feito e
deferimento das provas pertinentes...”-Adv. Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Lea Herdmann Lucariello Gonçalves e Carlos
Augusto Garcia-

21.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-126/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
-”...1. Tratando a demanda de direito indisponível, que não
admite transação, dispensável se torna a audiência preliminar
prevista no artigo 331, caput, c/c seu parágrafo 3§, do CPC. 2.
Assim, intimem-se as partes litigantes para, em 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando sua
efetiva necessidade, e após voltem para saneamento do feito e
deferimento das provas pertinentes...”-Adv. Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Lea Herdmann Lucariello Gonçalves e Carlos
Augusto Garcia-

22.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-127/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
-”...1. Tratando a demanda de direito indisponível, que não
admite transação, dispensável se torna a audiência preliminar
prevista no artigo 331, caput, c/c seu parágrafo 3§, do CPC. 2.
Assim, intimem-se as partes litigantes para, em 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando sua
efetiva necessidade, e após voltem para saneamento do feito e
deferimento das provas pertinentes...”-Adv. Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Lea Herdmann Lucariello Gonçalves e Carlos
Augusto Garcia-

23.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-128/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
-”...1. Tratando a demanda de direito indisponível, que não
admite transação, dispensável se torna a audiência preliminar
prevista no artigo 331, caput, c/c seu parágrafo 3§, do CPC. 2.
Assim, intimem-se as partes litigantes para, em 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando sua
efetiva necessidade, e após voltem para saneamento do feito e
deferimento das provas pertinentes...”-Adv. Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Lea Herdmann Lucariello Gonçalves e Carlos
Augusto Garcia-

24.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-129/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
-”...1. Tratando a demanda de direito indisponível, que não
admite transação, dispensável se torna a audiência preliminar
prevista no artigo 331, caput, c/c seu parágrafo 3§, do CPC. 2.
Assim, intimem-se as partes litigantes para, em 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando sua
efetiva necessidade, e após voltem para saneamento do feito e
deferimento das provas pertinentes...”-Adv. Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Lea Herdmann Lucariello Gonçalves e Carlos
Augusto Garcia-

25.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-131/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
-”...1. Tratando a demanda de direito indisponível, que não
admite transação, dispensável se torna a audiência preliminar
prevista no artigo 331, caput, c/c seu parágrafo 3§, do CPC. 2.

Assim, intimem-se as partes litigantes para, em 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando sua
efetiva necessidade, e após voltem para saneamento do feito e
deferimento das provas pertinentes...”-Adv. Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Lea Herdmann Lucariello Gonçalves e Carlos
Augusto Garcia-

26.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-132/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
-”...1. Tratando a demanda de direito indisponível, que não
admite transação, dispensável se torna a audiência preliminar
prevista no artigo 331, caput, c/c seu parágrafo 3§, do CPC. 2.
Assim, intimem-se as partes litigantes para, em 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando sua
efetiva necessidade, e após voltem para saneamento do feito e
deferimento das provas pertinentes...”-Adv. Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Lea Herdmann Lucariello Gonçalves E Carlos
Augusto Garcia-

27.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-133/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
-”...1. Tratando a demanda de direito indisponível, que não
admite transação, dispensável se torna a audiência preliminar
prevista no artigo 331, caput, c/c seu parágrafo 3§, do CPC. 2.
Assim, intimem-se as partes litigantes para, em 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando sua
efetiva necessidade, e após voltem para saneamento do feito e
deferimento das provas pertinentes...”-Adv. Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Lea Herdmann Lucariello Gonçalves e Carlos
Augusto Garcia-

28.-REPAR. DANOS SUSP.DIREI POLIT-134/2001-MUNICI-
PIO DE RONCADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA
-”...1. Tratando a demanda de direito indisponível, que não
admite transação, dispensável se torna a audiência preliminar
prevista no artigo 331, caput, c/c seu parágrafo 3§, do CPC. 2.
Assim, intimem-se as partes litigantes para, em 10 (dez) dias,
especificarem as provas que pretendem produzir, indicando sua
efetiva necessidade, e após voltem para saneamento do feito e
deferimento das provas pertinentes...”-Adv. Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Lea Herdmann Lucariello Gonçalves e Carlos
Augusto Garcia-

29.-ACAO DE COBRANCA-140/2001-ESTEPLAN - CON-
SULTORIA AGROPECUARIA S/C LTDA x MUNICIPIO DE
IRETAMA- Defiro o pedido de adiamento da audiência de ins-
trução, tendo em vista que foi deferido no termo de fls. 103 o
depoimento pessoal do representante legal da autora, mas que
ele ainda não foi intimado pessoalmente da audiência, nos ter-
mos do artigo 343, parágrafo 1§, do CPC, evitando-se inversão
processual. Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e
julgamento para o dia 12/12/02, as 14:00 horas. Adv. Ismael
Jose Dezanoski e Carlos Augusto Garcia-

30.-ACAO DE DEMARCACAO-1/2002-JOVINIANO PEDRO
DE OLIVEIRA e outros x JOAQUIM DOMINGUES MACIEL
e outros-”... Por todos estes fundamentos, REJEITO a exceção
de pre-executividade levantada, a principio por não se tratar de
matéria que pudesse ser argüida em exceção, eis que deveria
ser objeto de embargos, e também pela improcedência dos ar-
gumentos elencados, sendo hábil o titulo que embasa a presen-
te execução. Certifique-se o decurso do prazo para embargos,
uma vez que o oferecimento e processamento da exceção de
pre-executividade não suspenderam o curso da execução. De-
termino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a
fim de que seja informado pelos exequentes o endereço atual
dos devedores não encontrados, como requerido” - Adv. Gil-
berto Justino Ferreira E Manoel Borba De Camargo-

31.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-7/2002-OSVALDO
PENAROTI x AIRTON NESPOLO PENAROTTI- Designado
o dia 12/03/2003, …s 16:00 horas para audiência de inquirição
da testemunha Fleury Machado da Silva na 2ª Vara Cível da
Comarca de Cascavel- PR, e dia 10/12/2002, …s 10:00 horas
para inquirição da testemunha João de Jesus Rocha na 1ª Vara
Cível da Comarca de Ji-Parana-RO - Adv. Carlos Augusto Gar-
cia e Teodoro Metchko Filho-

32.-AUTORIZACAO JUDICIAL-61/2002-BRUNA RODRI-
GUES DE FARIA rep. por e outros x ESTE JUIZO-”... Pelos
fundamentos acima expostos, DEFIRO o pedido, determinan-
do a expedição de Alvará Judicial, com prazo de validade de
60 (sessenta) dias, autorizando a requerente a efetuar a aliena-
ção de sua cota-parte nos imóveis rurais mencionados na exor-
dial. A venda não poderá se dar por valor inferior ao da avalia-
ção (R$ 718,50), devendo o preço ser depositado em conta-
poupança em favor da autora, vinculada ao juízo, ou utilizado
para a compra de outro imóvel. Presta‡ao de contas em 30 (trin-
ta) dias...” - Adv. Luiz Cesar Viana Pereira-

33.-ACAO DE COBRANCA-64/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x HUM-
BERTO GOMES MARTINS -”... Ante todo o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para os fins de
CONDENAR o requerido ao pagamento das contribuições sin-
dicais rurais relativas aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000.
Para cada exercício, o valor principal será corrigido monetari-
amente de acordo com o INPC, desde a data do respectivo ven-
cimento, acrescido, ao final, de multa de 10%, somando-se a
este valor os juros de mora, calculados em 6% a a (seis por
cento ao ano), também a partir do vencimento da obrigação.
Tendo havido sucumbência recíproca, CONDENO cada parte
ao pagamento de 50% das custas e despesas processuais, alem
de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cen-
to) do valor da condena‡ao, atendidas as normas do artigo 20,
parágrafo 3§, do Código de Processo Civil, observadas as devi-
das compensações...” -Adv. Julio Martins Queiroga e Denilson
Gonzaga Barreto-

34.-ACAO DE COBRANCA-68/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MIGUEL
GONCALVES DA SILVA -”... Ante todo o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para os fins de

CONDENAR o requerido ao pagamento das contribuições sin-
dicais rurais relativas aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000.
Para cada exercício, o valor principal será corrigido monetari-
amente de acordo com o INPC, desde a data do respectivo ven-
cimento, acrescido, ao final, de multa de 10%, somando-se a
este valor os juros de mora, calculados em 6% a (seis por cento
ao ano), também a partir do vencimento da obriga‡ao. Tendo
havido sucumbência recíproca, CONDENO cada parte ao pa-
gamento de 50% das custas e despesas processuais, alem de
honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento)
do valor da condenação, atendidas as normas do artigo 20, pa-
rágrafo 3§, do Código de Processo Civil, observadas as devidas
compensações...” -Adv. Julio Martins Queiroga e Denilson
Gonzaga Barreto-

35.-ACAO DE COBRANCA-70/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO DE PAULA SIMOES -”... Ante todo o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para os fins de
CONDENAR o requerido ao pagamento das contribuições sin-
dicais rurais relativas aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000.
Para cada exercício, o valor principal será corrigido monetari-
amente de acordo com o INPC, desde a data do respectivo ven-
cimento, acrescido, ao final, de multa de 10%, somando-se a
este valor os juros de mora, calculados em 6% a (seis por cento
ao ano), também a partir do vencimento da obrigação. Tendo
havido sucumbência recíproca, CONDENO cada parte ao pa-
gamento de 50% das custas e despesas processuais, alem de
honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento)
do valor da condenação, atendidas as normas do artigo 20, pa-
rágrafo 3§, do Código de Processo Civil, observadas as devidas
compensações...” -Adv. Julio Martins Queiroga e Denílson
Gonzaga Barreto-

36.-ACAO DE COBRANCA-71/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO CORREIA GODOY -”... Ante todo o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para os fins de
CONDENAR o requerido ao pagamento das contribuições sin-
dicais rurais relativas aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000.
Para cada exercício, o valor principal será corrigido monetari-
amente de acordo com o INPC, desde a data do respectivo ven-
cimento, acrescido, ao final, de multa de 10%, somando-se a
este valor os juros de mora, calculados em 6% a a (seis por
cento ao ano), também a partir do vencimento da obrigação.
Tendo havido sucumbência recíproca, CONDENO cada parte
ao pagamento de 50% das custas e despesas processuais, alem
de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cen-
to) do valor da condenação, atendidas as normas do artigo 20,
parágrafo 3§, do Código de Processo Civil, observadas as devi-
das compensações...” -Adv. Julio Martins Queiroga e Denilson
Gonzaga Barreto-

37.-ACAO DE COBRANCA-75/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SANTOS
ZANCHIN -”... Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE o pedido, para os fins de CONDENAR o
requerido ao pagamento das contribuições sindicais rurais re-
lativas aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000. Para cada
exercício, o valor principal será corrigido monetariamente de
acordo com o INPC, desde a data do respectivo vencimento,
acrescido, ao final, de multa de 10%, somando-se a este valor
os juros de mora, calculados em 6% a a (seis por cento ao ano),
também a partir do vencimento da obrigação. Tendo havido
sucumbência recíproca, CONDENO cada parte ao pagamento
de 50% das custas e despesas processuais, alem de honorários
advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da
condenação, atendidas as normas do artigo 20, parágrafo 3§,
do Código de Processo Civil, observadas as devidas compensa-
ções...” -Adv. Julio Martins Queiroga e Denilson Gonzaga Bar-
reto-

38.-ACAO DE COBRANCA-77/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
EDUARDO DE ARAUJO-”... Ante todo o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para os fins de
CONDENAR o requerido ao pagamento das contribuições sin-
dicais rurais relativas aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000.
Para cada exercício, serão tomados por base de calculo os va-
lores indicados pelos autores nos demonstrativos de constitui‡ao
de credito (em 1997, os valores constantes as fls. 44, que deve-
rão ser somados; em 1998, os valores constantes as fls. 51; em
1999, os valores constantes as fls. 55 e, em 2000, os valores
que constam as fls. 59), aplicando-se a alíquota de 0,1%. O
valor principal será corrigido monetariamente de acordo com o
INPC, desde a data do respectivo vencimento, acrescido, ao
final, de multa de 10%, somando-se a este valor os juros de
mora, calculados em 6% a a (seis por sento ao ano), também a
partir do vencimento da obrigação. Tendo havido sucumbência
recíproca, CONDENO cada parte ao pagamento de 50% das
custas e despesas processuais, al‚m de Honoré rios advocatíci-
os, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condena-
ção, atendidas as normas do artigo 20, parágrafo 3§, do Código
de Processo Civil, observada as devidas compensações...”- Adv.
Julio Martins Queiroga e Lucileia Pereira De Godoy-

39.-ACAO DE COBRANCA-81/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO SAN-
CHES -”... Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido, para os fins de CONDENAR o reque-
rido ao pagamento das contribuições sindicais rurais relativas
aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000. Para cada exercício,
o valor principal Será corrigido monetariamente de acordo com
o INPC, desde a data do respectivo vencimento, acrescido, ao
final, de multa de 10%, somando-se a este valor os juros de mora,
calculados em 6% a a (seis por cento ao ano), também a partir do
vencimento da obrigação. Tendo havido sucumbência recíproca,
CONDENO cada parte ao pagamento de 50% das custas e des-
pesas processuais, alem de honorários advocatícios, que arbitro
em 10% (dez por cento) do valor da condenação, atendidas as
normas do artigo 20, parágrafo 3§, do Código de Processo Civil,
observadas as devidas compensações...” -Adv. Julio Martins
Queiroga e Denilson Gonzaga Barreto-
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40.-ARROLAMENTO SUMARIO-93/2002-ROMILDA BAS-
SE HERNANDES x ESPOLIO DE VALDENE HERNANDES-
Ao inventariante para, em 05 (cinco) dias, comprovar o reco-
lhimento do imposto devido, ante o contido as fls. 29/34 - Adv.
Teodoro Metchko Filho-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-94/2002-FRAN-
CISCO HIURKO x GENIVAL PEREIRA DA COSTA -Ante a
avalia‡ao de fls. 53, manifestem-se as partes em 10 dias (R$
20.000,00).-Adv. Edson Montor Ozorio e Carlos Augusto Gar-
cia-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/2002-SAME
SAAB x IVO WALTER KORNEICZUK -Ante a avalia‡ao de
fls. 106, manifestem-se as partes em 10 dias (50% do lote de
terras n§ 08-K - R$ 153.020,00).-Adv. Carlos Augusto Garcia
e João Celso Martini-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-106/2002-FOR-
CA DO ACO - IND E COM DE FERRO E ACO LTDA x OD-
ILON DIAS LIMA -Ante a avaliação de fls. 25, manifestem-se
as partes no prazo de 10 dias (R$ 800,00).-Adv. Adriano Mi-
chalczeszen Correia-

44.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-142/2002-E.D.O.
x T.N.O. e outros -1. Designo audiência preliminar, nos termos
do artigo 331, do Código de Processo Civil, para o dia 21/11/
02, as 13:30 horas.2. Na audiência, será oportunizada as partes
a conciliação e, não sendo esta obtida, serão fixados os pontos
controvertidos, decididas as questões processuais, designando-
se audiência de instrução e julgamento, caso seja necessário-
Adv.Celito de Bona e Carlos Augusto Garcia-

45.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-192/2002-SEBASTI-
AO DE OLIVEIRA CORREA e outros x JOAO CELSO MAR-
TINI e outros-Ao excepto, para se manifestar sobre o presente
incidente, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 308,
do CPC - Adv. Aparecida Sidneia Da Silva-

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-193/2002-SE-
BATIAO DE OLIVEIRA CORREA e outros x JOAO CELSO
MARTINI e outros- Ao impugnado, para se manifestar sobre o
presente incidente, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do
artigo 261, do CPC - Adv. Aparecida Sidneia Da Silva-

47.-EXECUCAO FISCAL-30/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ANTONIO DZIUBATE SOBRINHO
-Ante a avaliação de fls. 25, manifeste-se o executado no prazo
de 10 dias (R$ 1.500,00).-Adv. Teodoro Metchko Filho-

48.-EXECUCAO FISCAL-100/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x JOSE COSTA LEAL -Ante a
avalia‡ao de fls. 20, manifestem-se as partes em 10 dias (R$
2.400,00).-Adv. Lucileia Pereira De Godoy-

49.-CARTA PRECATORIA-21/2001-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURÃO - PR / VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x CEREALISTA OSSAK LTDA e outros
-Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se a Exe-
quente em 10 (dez) dias - Adv. Jayme De Azevedo Lima Filho-

50.-CARTA PRECATORIA-103/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO MOURAO - PR - PRIMEIRA VARA CIVEL -CE-
ZAR DALBEN x INACIO ZAI -”Autos que aguardam o prepa-
ro das custas iniciais pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC), no valor de
R$ 145,00 (cento e quarenta e cinco reais)”. -Adv.Juarez Jose
Da Silva-

51.-CARTA PRECATORIA-109/2002-Oriundo da Comarca de
ENGENHEIRO BELTRAO - PR/ VARA CIVEL -BAMERIN-
DUS S/A PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS x JOSE
ANTONIO TORETTI e outros -”Autos que aguardam o prepa-
ro das custas iniciais pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
cancelamento da distribuição (art. 257 do CPC), no valor de
R$ 311,50 (trezentos e onze reais e cinquenta centavos)”. -Adv.
Ademar Kenhiti Issi-

52.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-78/1998-S.S. e
outros x J.L.S.-Sobre o cálculo de fls.40/41, manifestem-se as
partes no prazo de 10 (dez) dias (Crédito de L.M.S R$
13.803,31(FLS.40) e honorários e custas processuais R$
2.850,12(FLS.41)) Adv. Carlos Augusto Garcia e Fernando de
Paula Xavier-

53.-INV. DE PATERNIDADE C/C ALIM-98/1999-L.S. e outros
x C.M.A.-”... Isso posto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial,
com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, atribu-
indo a C.M.A. a paternidade de L.S. CONDENO o requerido ao
pagamento de alimentos ao autor, no montante equivalente a 30%
do salário mínimo vigente, atualmente o valor de R$ 66,66 (ses-
senta e seis reais e sessenta e seis centavos), devidos a partir da
citação. Saliente-se que o menor passara a se chamar L.S.A.,
oficiando-se ao Cartorio de Registro Civil de Roncador, nesta
comarca, para que no assento de nascimento passe a constar como
pai o nome do requerido, bem como avos paternos os nomes de
seus respectivos genitores, que deverão ser oportunamente in-
formados. Condeno finalmente o requerido ao pagamento de
custas e despesas processuais. Intime-se o requerido para, em 10
(dez) dias, acostar copia de documento pessoal , onde conste o
nome de seus respectivos genitores. Após, expeça-se o compe-
tente mandado...” - Adv. Francisco Gonçalves Andreoli-

54.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-118/1999-
A.D.G. e outros x N.G.- Sobre o calculo de fls. 95/98 acerca
das pensões alimentícias, manifestem-se as partes no prazo de
10 (dez) dias (R$ 1.462,44) - Adv. Carlos Augusto Garcia e
Dirceu Aparecido Vieira-

55.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-180/1999-V.F.S.
e outros x N.S.-Ante a devolução da carta precatória, manifes-
te-se o interessado no prazo de 05 (cinco) dias - Adv. Carlos
Augusto Garcia-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-181/1999-L.S.C. x N.E.C.-
Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECU-
ÇÃO, nos termos do artigo 794, I, do C¢digo de Processo Civil
- Adv. Carlos Augusto Garcia-

57.-INV. DE PATERNIDADE C/C ALIM-66/2000-N.G.M. x
A.N.T.- Ante o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o
requerido em 05 (cinco) dias, sobre a produção da prova, sob
pena de prosseguimento do feito. OBS: A inclusão das partes
no Programa Mutirão não será possível, vez que tal ainda não
se encontra devidamente implantado - Adv. Carlos Augusto
Garcia-
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1.-REPARACAO DE DANOS-20/1998-MUNICIPIO DE RON-
CADOR x JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA -Autos que
deverão ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

2.-USUCAPIAO-2/2000-MANOEL REZENDE DE FRANCA
e outros x ATALIBA PEREIRA DE CARVALHO e outros -
Autos que deverão ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Rubens De
Oliveira.-

3.-MANDADO DE SEGURANCA-4/2000-VALDO MOURA
DOS SANTOS x DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FI-
NANCAS DESTE MUNICIP e outros -Autos que deverão ser
devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

4.-INVENTARIO-14/2000-APARECIDA LOPES BASILIO e
outros x ESPOLIO DE SEBASTIAO ANTONIO BASILIO -
Autos que deverão ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00
horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Au-
gusto Garcia-

5.-ACAO ORD. DE INDENIZACAO-28/2000-VIVIANE ROS-
SETO KFFURI x GIULIANO FRANQUINE -Autos que deve-
rão ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

6.-ARROLAMENTO-29/2000-EMILIA CORDEIRO e outros
x ESPOLIO DE SEBASTIÃO DE FRAN•A -Autos que deve-
rão ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as
penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

7.-INVENTARIO-30/2000-VALDOMIRO LOCH e outros x
ESPOLIO DE PELARIA LOCH -Autos que deverão ser devol-
vidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

8.-ACAO DE DIVISAO-112/2000-CARLOS DAS GRACAS
CHAVES e outros x LUDOVICA KRIK e outros -Autos que
deverão ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

9.-ACAO ORD. DE INDENIZACAO-115/2000-ARNALDO
FERREIRA SUCUPIRA e outros x COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL -Autos que deverão ser devol-
vidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do artigo
196 do CPC - -Adv. Dirceu Alberto da Silva-

10.-ARROLAMENTO-4/2001-EDISON MARQUES SIQUEI-
RA x DIONISIO RODRIGUES MARTINS e outros -Autos que
deverão ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob
as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Divonsir Graf-

11.-DESAPROPRIACAO-30/2001-MUNICIPIO DE IRETA-
MA x ALGODOEIRA LIMOEIRENSE -Autos que deverão ser
devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto Garcia-

12.-ALVARA JUDICIAL-63/2002-ALCEBIADES PEDRO RI-
BEIRO JUNIOR rep. por e outros x ESTE JUIZO -Autos que
deverão ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00 horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Carlos Augusto
Garcia-

13.-ALVARA JUDICIAL-91/2002-MARIA DE LOURDES
LEAL DE LARA x ESTE JUIZO -Autos que deverão ser de-
volvidos a cartório no prazo de 24:00 horas, sob as penas do
artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro Metchko Filho-

14.-NOMEACAO DE TUTOR-101/2002-M.C.D.S. x M.F.D.S.
-Autos que deverão ser devolvidos a cartório no prazo de 24:00

horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodoro
Metchko Filho-

15.-ACAO DE TUTELA-134/2002-JUSTINA SANTIAGO
FARIAS DE OLIVEIRA x ELIZEU GONCALVES DOS SAN-
TOS -Autos que deverão ser devolvidos a cartório no prazo de
24:00 horas, sob as penas do artigo 196 do CPC - -Adv. Teodo-
ro Metchko Filho-
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Dr. Odemil Pineda Bergamaschi 12 337/02

13 256/98
33 257/98

Dr. Paulo Augusto Martins 11 069/02
Dr. Paulo de Oliveira 06 327/02

13 256/98
33 257/98

Dr. Paulo Madeira 21 125/99
Dr. Paulo Roberto Rocha 67 022/87
Dr. Pedro Pavoni Neto 58 161/02

66 292/00
Dr. Rinaldo Queiróz Lacerda 22 071/02
Dr. Ronaldo Lima Machado 34 368/01
Dra. Yara Bruniera Cotta 10 067/01

17 016/02
Dr. Valdomiro de Oliveira 70 042/91
Dr. Vanoil Alves de Almeida 51 020/02

59 194/87
Dr. Wilson Rodrigues de Paula 04 287/00

05 249/00
07 325/02
24 224/02
68 041/98

01)AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA – AUTOS N.º 249/
02 – J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS LTDA x MUNICÍ-
PIO DE QUATIGUÁ/PR – Vindo a contestação, intime a parte
autora para replicar, em 10 (dez) dias (CPC, arts. 326/327).
DR. JOSÉ MELQUÍADES DA ROCHA JÚNIOR.

02)AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – AUTOS N.º 006/01 – K.C.A., representada
por sua genitora S.A.A. x D.R.R. – Intimem-se as partes para
que, em 10 (dez) dias, manifestem-se, sucessivamente, sobre o
laudo juntado. DR. HUMBERTO BAGATIN e DRA. MARIA
APARECIDA AVELINO.

03)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR MOR-
TE – AUTOS N.º 015/00 – ISABEL MESSIAS PEREIRA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Ante
a resposta do ofício, intime-se o requerido para manifestação
em 05 (cinco) dias. DR. LUIS HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO.

04)AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE
CRÉDITO – AUTOS N.º 287/00 – JOÃO FLÁVIO ANDRA-
DE x AGRO COMERCIAL MARANA LTDA – Melhor anali-
sando o presente feito, constata-se que os pontos controversos
aventados pelas partes resumem-se em questões fáticas que
prescindem de prova documental que em respeito ao princípio
da eventualidade encontram-se nos autos, sendo desnecessário
a produção de outras provas. Ante ao exposto, nos termos do
art. 330, I do CPC, possível o julgamento antecipado da lide,
tendo em vista que as questões de mérito encontram-se devida-
mente comprovadas nos autos. Após contados e preparados,
inclusive os autos de ação cautelar em apenso, voltem conclu-
sos para a sentença. Intime-se a parte autora para que em 05
(cinco) dias, pague o valor das custas remanescentes que im-
portam em R$ 149,22 (cento e quarenta e nove reais e vinte e
dois centavos). DR. WILSON RODRIGUES DE PAULA e DR.
KIYOSHI ISHITANI.

05)SUSTAÇÃO DE PROTESTO – AUTOS N.º 249/00 – JOÃO
FLÁVIO DE ANDRADE x AGRO COMERCIAL MARANA
LTDA – Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias,
pague o valor das custas remanescentes que importam em R$
122,22 (cento e vinte e dois reais e vinte e dois centavos).  DR.
WILSON RODRIGUES DE PAULA.

06)AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO – AUTOS
N.º 327/02 – NEUZA HOMINIUK MENDONÇA E OUTROS
– Em havendo revéis certos, citados fictamente, nomeio, desde
logo, curador aos mesmos, o Dr. Paulo de Oliveira, que servirá
sob a fé de seu grau e cujos honorários serão arbitrados no
final, na forma que dispõe a lei. DR. NATÁLIO ERONY BER-
TAPELLI e DR. PAULO DE OLIVEIRA.

07)ALVARÁ JUDICIAL – AUTOS N.º 325/02 – ESPÓLIO DE
AUGUSTO GONÇALVES ANDRADE FILHO e CARMEM
TERREMOTO ANDRADE, representado pelo inventariante
JOÃO FLÁVIO ANDRADE – Apense-se aos autos de inventá-
rio sob o n.º 42/00. Defiro o pedido de fl. 12 e, concedo o prazo
de 30 (trinta) dias para a juntada das procurações. Desde logo,
abra-se vista ao Ministério Público. DR. WILSON RODRI-
GUES DE PAULA.

08)ARROLAMENTO SUMÁRIO – AUTOS N.º 328/02 –
ROMANO PITARELLO x CLOTILDE ROBLES PITARELLO
– Nomeio para o exercício do encargo de inventariante o re-
querente. Homologo, por sentença, o plano de partilha apre-
sentado e as cessões de direitos hereditários, e determino que
seja cumprido o disposto na partilha, salvo erro ou omissão, e
ressalvados direitos de terceiros, bem assim, da Fazenda Públi-
ca. DRA. MARIA DE LURDES MARCELINO DA SILVA.

09)ARROLAMENTO SUMÁRIO – AUTOS N.º 323/02 –
AURORA SALVI CORRADI x ANTÔNIO CORRADI – No-
meio para o exercício do encargo de inventariante, a reque-
rente. Homologo, por sentença, o plano de partilha apresenta-
do e a cessão de direitos hereditários, e determino que seja
cumprido o disposto na partilha, adjudicando ao cessionário,
Sr. Sebastião Roberto Corradi, os direitos dos herdeiros, sal-
vo ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros, bem assim,
da Fazenda Pública.  DRA. MARIA DE LURDES M. DA SIL-
VA.

10)AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – AU-
TOS N.º 067/01 – A. L. x L.R.L.L. – Diante do exposto, não
tendo a parte autora promovido as diligências necessárias ao
andamento do  feito, abandonando-o por mais de 30 (trinta)
dias, julgo extinto este processo, sem julgamento de mérito,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art.
267, III do CPC. DRA. YARA BRUNIERA COTTA.

11)AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO – AUTOS
N.º 069/02 – RESTAURANTE E CHURRASCARIA MAZOTI
LTDA x MAXIMILIANO GAIDZINSKI S/A-INDÚSTRIA DE
AZULEJOS – Para audiência conciliatória preliminar, a qual
deverão comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilita-
dos a transigir, designo a data de 11/03/2003, às 14h30min.
Restando infrutífera a conciliação, serão fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questões processuais pendentes, se
possível, e deferidas as provas que deverão ser produzidas (CPC,
331, caput, § 2o). DR. JOSE CARLOS DIAS NETO e DR.
PAULO AUGUSTO MARTINS.

12)AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – AU-
TOS N.º 337/02 – S.O. x L.O. – Para audiência preliminar de
tentativa de conciliação e transigência, designo o dia 27/11/
2002, às 15h00min, ocasião em que as partes deverão compa-
recer acompanhadas de advogado. DR. ODEMIL PINDE BER-
GAMASCHI.
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13)INVENTÁRIO – AUTOS N.º 256/98 – ALZIRA BORDIG-
NON SPINA, ELIDE BORDIGNON RISSO, MARIA CON-
RADE BORDINON e APARECIDA BORDIGNON DOS SAN-
TOS x NARCISO ANGELO BORDIGNON – Preliminarmen-
te, desentranhe-se as peças de fls. 341/386 e cumpra-se o item
5.10.9 do CN. Cumpra-se a determinação contida no item 3 de
fl. 309 e na íntegra as determinações contidas no despacho de
fl. 335. Observe-se, ainda, a Escrivania, o disposto no item
5.13.4 do CN com relação aos autos já decididos e que conti-
nuam apensados aos autos de inventário. DR. MARINO RE-
NEU DRESCH, DR. PAULO DE OLIVEIRA, DR. ODEMIL
PINEDA BERGAMASCHI e DRA. MARIA APARECIDA
AVELINO.

14)EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS N.º 172/99 – SO-
CIEDADE MERCANTIL DE ADMINISTRAÇÃO E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x A UNIÃO –Compulsando-se os au-
tos, verifica-se que a petição de fl. 122 compreende a proposi-
tura de embargos à execução e, sendo este um processo de co-
nhecimento autônomo, deve a Escrivania proceder ao desen-
tranhamento da petição de fl. 122 e documento que a acompa-
nha, autuando-a como Embargos à Execução, procedendo ao
seu apensamento a estes autos. Desde logo, por economia pro-
cessual, recebo os embargos para discussão, com suspensão do
curso da execução (CPC, 1052). Cite-se a parte embargada para
impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias, contados na forma do
art. 241 do CPC. DR. MANOEL MARTINS JUNIOR.

15)AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
– AUTOS N.º 139/02 – BANCO BANESTADO S/A x DEOC-
LIDES ROBLES e ADALBERTO ROBLES – Sobre as certi-
dões de fls. 31vº/32, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 05
(cinco) dias. DR. JOSÉ CARLOS DIAS NETO.

16)INVENTÁRIO – AUTOS N.º 329/02 – ÉDINA MARIA DA
SILVA x IZAURA MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA –
Nomeio para o exercício do encargo de inventariante, a reque-
rente, mediante termo de compromisso, que deverá ser presta-
do nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 990, caput e
parágrafo único, CPC). No prazo de 20 (vinte) dias contados
da data em que prestou compromisso, deverá a inventariante
apresentar as primeiras declarações, que serão tomadas por ter-
mo nos autos. DR. HUMBERTO BAGATIN.

17)CARTA  PRECATÓRIA – AUTOS N.º 016/02 – JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS/PR –
CITAÇÃO DE IVAN APARECIDO DOMINGUES – PROCES-
SO ORIGEM: AUTOS 410/01 DE AÇÃO DE EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – COPAFIL-COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FERTILIZANTES E INSUMOS
LTDA x IVAN APARECIDO DOMINGUES – Sobre a certidão
de fl. 15, manifeste-se o exeqüente, no prazo de 05 (cinco)
dias. DRA.YARA BRUNIERA COTTA.

18)EXECUÇÀO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 051/99 – BANCO HSBC BAMERINDUS S/A x LUIS
CARLOS TOLEDO EGEA  e sua mulher ANDREA DO CAR-
MO POÇAS TOLEDO – Sobre o auto de penhora de fl. 88 e
certidão de fl. 89, manifeste-se o exeqüente, no  prazo de 05
(cinco) dias. DR. DELMO LUIZ CARDOSO DA SILVEIRA.

19)EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 107/98 – CENTER ATIVO FOMENTO COMERCIAL
LTDA, representada por seu sócio gerente ADEMIR CARLOS
BRISOLLA ARAÚJO x ADRIELSON APARECIDO DE OLI-
VEIRA BUENO – Defiro o pedido de suspensão requerido
pelo(s) exeqüente(s) à fl. 34.  Assim, e nos termos do item
5.8.12 do C.N., aguardem os autos no arquivo provisório, até
ulterior manifestação da parte interessada. DR.  IRANI VAZ
DE OLIVEIRA.

20)AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – AUTOS N.º 336/
02 – NEUSA DE OLIVEIRA CARVALHO, VANESSA CAR-
VALHO e JUCILENE DE CARVALHO x VALTER ALVES DE
SIQUEIRA E SEBASTIANA ALVES DA SILVA – Defiro pro-
visoriamente à primeira requerente os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Quanto às outras autoras, devem trazer aos
autos declaração em que atestem a impossibilidade do paga-
mento dos emolumentos processuais, sem prejuízo do próprio
sustento, sob pena de indeferimento, isto no prazo de 10 (dez)
dias.  DRA. ANGELA MARIA ROCCO.

21)AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS COM PEDIDO
LIMINAR – AUTOS N.º 125/99 – A.C.A.P. e A.A.P., assisti-
das por seu representante J.R.A. x E.R.P.C.  – Pela presente,
estamos retificando o contido na publicação no Diário da Justi-
ça n.º 6236 de 24/10/2002, conforme o item 2.9.9 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. A data para a realização da audiência de instrução e jul-
gamento, na realidade é 18/02/2003, às 13h30min.  DR. PAU-
LO MADEIRA e DR. JOSÉ HENRIQUE PAIVA DE CARVA-
LHO.

22)CARTA PRECATÓRIA – AUTOS N.º 071/02 – JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES – FINALI-
DADE: INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS: SILVIO TI-
BURCIO BARBOSA e PAULO FERNANDO TOLEDO – PRO-
CESSO ORGIEM: 186/99 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS EM RAZÃO DE ACIDENTE DE TRÂNSI-
TO – ROBSON FERREIRA GOMES E OUTROS x JOÉRCIO
GONÇALVES DE ANDRADE – Nada obstante a justificativa
apresentada, por ora, o pedido de adiamento há que ser indefe-
rido. A regra insculpida no art. 453 do CPC, prevê as possibili-
dades de adiamento de audiências, ficando a critério do julga-
dor a análise da relevância do motivo impeditivo, condiciona-
do às provas concretas carreadas aos autos. In casu, não juntou
o requerente prova capaz de demonstrar o  motivo alegado, a
indicar a veracidade de suas alegações, o que não se questiona,
mas deve restar sobejamente demonstrada, sendo que poderia
fazê-lo, mesmo por via do fax, da mesma forma como transmi-
tiu a petição juntada à fl. 33. Assim, ao Douto postulante, cabe
a possibilidade de alcançar sucesso em seu pleito observada a
regra prevista no art. 453, §1o, do CPC, incorporando aos autos

as provas necessárias, consoante o acima exposto. DR. RINAL-
DO QUEIRÓZ LACERDA e DR. ERCÍLIO RODRIGUES DE
PAULA.

23)AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – AUTOS N.º 278/00 – G.C.R., representada
por sua genitora R.L.R. x I.A.C. – Sobre os documentos acos-
tados às fls. 83/86, manifeste-se o requerido, em 05 (cinco)
dias. DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

24)AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO
DE LIMINAR – AUTOS N.º 224/02 – MUNICÍPIO DE QUA-
TIGUÁ x LUIZ EDSON MACIEL e sua mulher MARCIA
NOTOLINI – Sobre a certidão exarada pelo meirinho à fl. 53,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. DR.
WILSON RODRIGUES DE PAULA.

25)MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS –
AUTOS N.º 013/02 – L.M.O.A. x V.A. – Diante do contido na
certidão de fl. 30, revogo a liminar concedida às fls. 18/19,
perdendo esta a sua eficácia. Arquivem-se os presentes autos
com as baixas e anotações necessárias.  DR. JOSÉ DO E. S. D.
RIBEIRO.

26)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 027/00 – MERCEDES CASTILHO DE CA-
MARGO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS – Recebo o recurso de apelação interposto por Mercedes
Castilho de Camargo, nos efeitos devolutivo e suspensivo, pos-
to que satisfeitos os pressupostos legais (art. 520, 1a parte, do
CPC). Ao apelado para manifestar-se no prazo de 15 (quinze)
dias. DR. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

27)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 227/99 – WALDOMIRO ACOSTA FILHO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – So-
bre a certidão de fl. 78 e seu interesse no prosseguimento do
feito, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.
DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

28)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 193/99 – MARIA W. PETRUNCKO x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Sobre a
contestação de fls. 42/45, manifeste-se a parte autora, queren-
do, em 10 (dez) dias. DRA. MARIA NEUZA. B. RICHTER.

29)AÇÃO DE DEPOSITO – AUTOS N.º 057/00 – INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x MIZUMOTO
ALIMENTOS LTDA, ADEMAR IWAO MIZUMOTO, CEL-
SO NORIMITSU MIZUMOTO e YUTAKA MIZUMOTO –
Sobre a petição de fl. 59 e documentos de fls. 60/62, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias DR. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

30)AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL – AU-
TOS N.º 222/99 – AMILCAR CLARO DE OLIVEIRA x ES-
PÓLIO DE GABRIEL MESSYAS DA SILVA, DOMINGAS-
MESSYAS DE SOUZA, LUIZ MESSIAS DA SILVA e TERE-
ZINHA MESSYAS DA SILVA – Sobre o petitório de fls. 17/18
e documentos que o acompanham, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 10 (dez) dias. DR. NATÁLIO ERONY BERTAPE-
LLI.

31)AÇÃO DE COBRANÇA – AUTOS N.º 309/99 – BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x SIRLEY ALVES GARCIA
– Sobre a contestação de fls. 62/74, manifeste-se a parte auto-
ra, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.  DRA. DAGMAR P.
HANNOUCHE.

32)AÇÃO ORDINÁRIA DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDA-
DE DE FATO C/C ALIMENTOS E PARTILHA DE BENS –
AUTOS N.º 105/02 – J.M. x L.C.S. – Em que pese a autora
tenha efetuado pagamento parcial das custas processuais, não
comprovou o regular recolhimento da Taxa Judiciária (Funre-
jus), o que deve fazer no prazo de 10 (dez) dias, sobretudo
porque, nada obstante não desconhecedor de jurisprudências
no sentido de que basta a simples alegação em petição inicial
para que se conceda o benefício da justiça gratuita, entendo
que, para usufruir de tal prerrogativa, a própria parte deve de-
clarar não Ter condições financeiras para arcar com as despe-
sas do processo, sem prejuízo do sustendo próprio ou de sua
família (art. 4o, § 1o da Lei 1060/50). Isto posto, deve a reque-
rente, no mesmo prazo supra, juntar referido atestado, por si
assinado, declarando expressamente que o faz sob as sanções
da lei, sob pena de indeferimento deste pedido. DR. JOSÉ DO
E. S. D. RIBEIRO.

33)MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS –
AUTOS N.º 257/98 -  MARIA CONRADE BORDIGNON,
ALZIRA BORDIGNON E BELMIRO LUIZ SPINA; ELIDE
BORDIGNON RISSO e DOMINGOS RISSO x LINDAMIR
OLIVETTI BORDIGNON – Em que pese os requerentes não
tenham efetuado o regular preparo dos emolumentos processu-
ais, o presente feito não pode permanecer tramitando eterna-
mente, posto que já encerrada a prestação jurisdicional. Desta
forma, determino o arquivamento do presente, ressalvando que
a Escrivania poderá se utilizar dos meios legais para a execu-
ção dos valores devidos. DR. MARINO RENEU DRESCH, DR.
ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI, PAULO DE OLIVEIRA,
MARIA APARECIDA AVELINO e DR. NILTON VIEIRA DOS
SANTOS.

34)BUSCA E APREENSÃO – AUTOS N.º 368/01 – BANCO
FIAT S/A x LOURIVAL DA SILVA – Realizada a transação
entre as partes, nos termos do art. 269, III, do CPC, julgo extin-
ta a presente ação. Em conseqüência, defiro o pedido consubs-
tanciado na petição de fls. 19,parte final, determinando o de-
sentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, en-
tregando-os em mãos do representante legal da parte autora,
certificando-se nos autos. DR. RONALDO LIMA MACHA-
DO.

35)EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 113/01 –

MUNIC~IPIO DE GUAPIRAMA/PR, representado por seu
Prefeito Municipal x JOSÉ MARTINS DE OLIVEIRA – Nos
termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente ação.
DR. EDSON SOARES DE ARRUDA.

36)EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 125/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA/PR, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal x VITOR FERMINO - Nos termos do art. 794, I do
CPC, julgo extinta a presente ação. DR. EDSON SOARES DE
ARRUDA.

37)EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 097/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA/PR, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal x AGENOR HENRIQUE DOS SANTOS - Nos termos
do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente ação. DR. ED-
SON SOARES DE ARRUDA.

38)EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 119/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA/PR, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal x LOURIVAL FRANCISCO DE SOUZA - Nos termos
do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente ação. DR. ED-
SON SOARES DE ARRUDA.

39)EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 117/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA/PR, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal x LENI JESUS DE OLIVEIRA - Nos termos do art.
794, I do CPC, julgo extinta a presente ação. DR. EDSON
SOARES DE ARRUDA.

40)EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 099/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA/PR , representado por seu Prefeito
Municipal x ANÉZIO SIMÃO - Nos termos do art. 794, I do
CPC, julgo extinta a presente ação. DR. EDSON SOARES DE
ARRUDA.

41)EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 101/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA/PR, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal x ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA - Nos termos
do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente ação. DR. ED-
SON SOARES DE ARRUDA.

42)EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 109/01 – MUNICÍ-
PIO DE GUAPIRAMA/PR, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal x JOÃO BATISTA NUNES DE MACEDO - Nos ter-
mos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente ação. DR.
EDSON SOARES DE ARRUDA.

43)EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 003/00 – CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ES-
TADO DO PARANÁ x MARCILIO CLETO LESNIEWSKI –
Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente ação.
DR. CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARIN.

44)EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 032/95 – CONSE-
LHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ES-
TADO DO PARANÁ x MARCILIO CLETO LESNIEWSKI -
Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente ação.
DR. CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARIN.

45)AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS – AUTOS N.º 458/00 – O MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO ESTADO DO PARANÁ, em favor de V.Q. x J.R.C.
– Não havendo nos autos decisão sobre a verba alimentar, com
fulcro no art. 125, IV do CPC, designo audiência para o dia 12/
11/2002, às 16h00min.Ademais, deixo de fixar alimentos pro-
visórios posto que são cabíveis em Ação de Alimentos em trâ-
mite pelo rito especial da Lei 5478/68, trata-se o presente feito
de rito ordinário. DRA. IVETE RODRIGUES DE LIMA BUS-
QUIM.

46)AÇÃO ORIDNÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 022/01 – LUZIA RIEIRO SANDI x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Para a re-
alização do ato postergado (audiência de instrução e julgamen-
to) designo a data de 01/04/2003, às 14h00min. Intimem-se as
partes e as testemunhas tempestivamente arroladas, esclarecendo
a autora se irá se utilizar da prerrogativa prevista no §10 do art.
412 do CPC. DRA. MARIA NEUSA B. RICHTER e DR. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

47)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 054/01 – ELZA MORAIS SOARES x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Para a
realização do ato postergado (audiência de instrução e julga-
mento) designo a data de 01/04/2003, às 16h00min. Intimem-
se as partes e as testemunhas tempestivamente arroladas, escla-
recendo a autora se irá se utilizar da prerrogativa prevista no
§10 do art. 412 do CPC. DRA. MARIA NEUSA B. RICHTER
e DR. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

48)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 019/01 – EVA NADORNE DE FRANÇA x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Para
a realização do ato postergado (audiência de instrução e julga-
mento) designo a data de 01/04/2003, às 13h00min. Intimem-
se as partes e as testemunhas tempestivamente arroladas, escla-
recendo a autora se irá se utilizar da prerrogativa prevista no
§10 do art. 412 do CPC. DRA. MARIA NEUSA B. RICHTER
e DR. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

49)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 048/01 – VIRGINIA DE AZEVEDO RUY x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS - Para
a realização do ato postergado (audiência de instrução e julga-
mento) designo a data de 01/04/2003, às 15h00min. Intimem-
se as partes e as testemunhas tempestivamente arroladas, escla-
recendo a autora se irá se utilizar da prerrogativa prevista no
§10 do art. 412 do CPC. DRA. MARIA NEUSA B. RICHTER
e DR. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.

50)EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 058/98 – ADIR ZILLI JUNIOR x MARCOS ANTÔNIO
ALONSO e AGNELO ALONSO – Intime-se a parte autora para

que se manifeste em relação ao prosseguimento do feito em
relação a Marcos Antônio Alonso, no prazo de 05 (cinco) dias.
DR. JOSE ALVES DE OLIVEIRA.

51)EMBARGOS À EXECUÇÃO – AUTOS N.º 020/02 – ISA-
BEL CRUZ DE ALMEIDA x FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ -  Incabível a realização de audiência
preliminar de tentativa de conciliação e feito em que figure
como parte pessoa jurídica de direito público. Desta forma, in-
timem-se as partes para que especifiquem as provas que pre-
tendem produzir em 05 (cinco) dias, esclarecendo-se, especial-
mente, quanto à eventual necessidade de perícia e de realiza-
ção de audiência, ressalvando-se que, o pedido deverá ser por-
menorizadamente fundamentado com informações de quais os
fatos que se pretende amparar na espécie probatória requerida,
sob pena de indeferimento.  DR. VANOIL ALVES DE ALMEI-
DA e DRA. MÉRCIA M. V. SOARES.

52)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 130/99 – ANA ROSA DE JESUS ALVES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –INSS –
Recebo o recurso de apelação interposto pela requerente, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para manifestar-se
em 15 (quinze) dias. DR. LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO.

53)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR INVA-
LIDEZ – AUTOS N.º 159/98 – JULIO DOS SANTOS x INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Recebo
o recurso de apelação interposto pelo requerente, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Ao apelado para manifestar-se no prazo
de 15 (quinze) dias. DR. LUIS HENRIQUE FERNANDES
HIDALGO.

54)AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA
– AUTOS N.º 294/01 – P.A.L., representado por sua genitora
E.L. x P.L. -  Diante dos documentos acostados às fls. 22/23,
manifeste-se a parte autora sobre seu interesse no prossegui-
mento deste feito, em 05 (cinco) dias. DR. NATÁLIO ERONY
BERTAPELLI.

55)AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO – AUTOS N.º 014/02
– D. F. x G.C.S.F. – Para a realização do ato postergado, desig-
no a data de 18/02/2003, às 13h00min. DR. NATÁLIO ERONY
BERTAPELLI e DRA. MARIA APARECIDA AVELINO.

56)CARTA PRECATÓRIA – AUTOS N.º 089/02 – JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA/PR – FINALIDA-
DE: INQUIRIÇÃO DE JEFESOR EDUARDO ALVARENGA
– PROCESSO ORIGEM: AUTOS N.º 1265/00 – AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO – JOÃO LUIZ CLEVE MACHADO x RE-
NATO JOHNSSON – Para a realização do ato deprecado de-
signo o dia 02/12/2002, às 16h00min. DR. EDGAR ANGELO
E SOUZA, DR. ANDERSON HATAQUEIMA, DR. EGAS
DIRGEU MONIZ DE ARAGÃO.

57)CARTA PRECATÓRIA –AUTOS N.º 101/00 – JUÍZO DE
DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA/PR – OBJETO:
AVALIAÇÃO – PROCESSO ORIGEM: ALVARA – AUTOS
N.º 932/00 – ESPOLIO DE ANTÔNIO PIRATELLI FILHO –
Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento das cus-
tas processuais remanescentes que importam no valor de R$
150,00 (cento e cinquenta reais). DR. ELIMAR PIRATELO.

58)AÇÃO DE COBRANÇA PROCEDIMENTO SUMÁRIO –
AUTOS N.º 161/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL DA
AGRICULTURA (CNA), FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
DO ESTADO DO PARANÁ (FAEP), SINDICATO RURAL DE
TOMAZINA e SINDICATO RURAL DE JOAQUIM TÁVO-
RA x MICHAEL MORENO DE OLIVEIRA – Recebo os pre-
sentes embargos declaratórios. Assiste razão ao embargante,
tendo em vista que ao emitir a decisão de fl. 92, não foi obser-
vado por este juízo o pedido de sobrestamento do feito em rela-
ção à guia sob o n.º 0872093, em clara omissão conforme prevê
o art. 535, II do CPC. Ante o exposto, declaro, pois a sentença,
que passa a ter a seguinte redação. “Desta forma, tendo as par-
tes transacionado e a parte ré reconhecido a procedência parci-
al do pedido, homologo, por sentença, o acordo celebrado, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos e, em conseqüência,
declaro extinta parcialmente esta ação, com relação às guias
reconhecidamente devidas pelo requerido na forma do ajuste,
com fulcro no art. 269, II e III do CPC. Promova a escrivania as
baixas e anotações necessárias. Custas e honorários na forma
da avença. Com referência à guia de CSR sob o n.º 0872093,
defiro o pedido de sobrestamento pelo prazo de 90 (noventa)
dias, como requerido. Decorrido o prazo sem manifestação in-
time-se o autor para que dê prosseguimento ao feito no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção”. No mais,
persiste a sentença tal como está lançada, anotando-se. Retifi-
que-se o registro da sentença, anotando-se. DR. PEDRO PA-
VONI NETO.

59)AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO – AUTOS N.º
194/87 – PEDRO FELÍCIO e sua mulher MARIA DO CAR-
MO FELÍCIO x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANÁ – Assiste razão à parte
ré (fls. 395/396) e o órgão do Ministério Público (fl. 397), eis
que não é mais cabível qualquer discussão nestes autos, posto
que já encerrada a prestação jurisdicional, inclusive com trân-
sito em julgado da sentença, razão pela qual indefiro os pedi-
dos de fls. 378/389 e 390/391. Desta forma, arquivem-se os
presentes autos, procedendo-se às baixas e anotações necessá-
rias. DRA. MÉRCIA M. V. SOARES e DR. VANOIL ALVES
DE ALMEIDA.

60)AÇÃO DE COBRANÇA – AUTOS N.º 412/99 – BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S.A x GEAN MARLOS PEREI-
RA e seu inventariante, obrigado, avalista e devedor solidário
JOAQUIM BARBOSA PEREIRA – Diante da devolução da
carta precatória em razão de falta de preparo pelo autor e do
petitório de fl. 78, intime-se-o, através de seu representante
legal, para que no prazo de 10 (dez) dias constitua novo procu-
rador e promova o regular prosseguimento do feito. DRA.
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DAGMAR P. HANNOUCHE.

61)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 029/00 – MARIA ALVES DOS SANTOS x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –INSS –
Recebo o recurso de apelação interposto pela requerente, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para manifestar-se
no prazo de 15 (quinze) dias. DR. LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO.

62)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 245/98 – MANOEL CARDOSO DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
– Recebo o recurso de apelação interposto pelo requerente, nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para manifestar-se
no prazo de 15 (quinze) dias. DR. LUIS HENRIQUE FER-
NANDES HIDALGO.

63)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA POR IDA-
DE – AUTOS N.º 143/99 – BENEDITA MARIA DA CON-
CEIÇÃO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS – Recebo o recurso de apelação interposto pela requeren-
te, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para mani-
festar-se no prazo de 15 (quinze) dias. DR. LUIS HENRIQUE
FERNANDES HIDALGO.

64)AÇÃO DE ALIMENTOS – AUTOS N.º 254/00 – N.L.M.G.,
representado por sua genitora M.A. M. x  F.C.V.G. – Sobre a
certidão de fl. 32-verso, manifeste-se a parte autora, no prazo
de 05 (cinco) dias. DRA. MÁRCIA CRISTINA A. B. IDAL-
GO.

65)INVENTÁRIO – AUTOS N.º 231/00 – LOURENÇO BER-
NARDINO x JOSÉ QUIRINO DA SILVA – Sobre os docu-
mentos de fls. 352/354, manifeste-se o inventariante, no prazo
de 05 (cinco) dias. DR. EDISON SOARES DE ARRUDA.

66)EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – AUTOS
N.º 292/00 – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PRADO
LTDA x HORÁCIO BUENO – Sobre os documentos de fls. 68/
75, manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias.  DR.
PEDRO PAVONI NETO.

67)EXECUTIVO FISCAL – AUTOS N.º 022/87 – INSTITU-
TO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁ-
RIA-INCRA x SEBASTIÃO GOMES FERREIRAM – Deter-
mino a suspensão do presente feito pelo prazo de 06 (seis) meses.
Ressalte-se que a suspensão da execução face a não localiza-
ção do devedor ou de bens penhoráveis se dá pelo prazo máxi-
mo de 01 (um) ano, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório. DR. PAULO ROBERTO ROCHA.

68)AÇÃO DE ADOÇÃO C/C DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO
PODER – AUTOS N.º 041/98 – G.C.S. e sua mulher N.V.S. x
T.R.B., menor: T.R. – Em substituição ao DD. Procurador no-
meado para defender os interesses da curadora à lide, nomeio
do Dr. Márcio Beruski, que sob a fé de seu grau e em aceitando
o encargo, deverá apresentar alegações finais no prazo de 10
(dez) dias. DR. MÁRCIO BERUSKI e DR. WILSON RODRI-
GUES DE PAULA.

69)AÇÃO SUMARÍSSIMA DE INDENIZAÇÃO POR ATO
ILÍCITO – AUTOS N.º 043/91 – LOURIVAL GOUVEIA e sua
mulher MARI INES LECHINEWSKI GOUVEIA x TRANS-
PORTADORA EMPREITEIRA VICENTAINER LTDA e IG-
NACIO LIMA DE MAIA – Compulsando melhor os autos, ve-
rifica-se que há conexão entre este feito e os autos sob o n.º
042/91, em apenso, razão pela qual foi determinado à fl. 29
que este processo prosseguirá naquele. Desta forma, aguarde-
se o julgamento dos autos em apenso. DR. ERCÍLIO RODRI-
GUES DE PAULA.

70)AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO CAUSA-
DO EM ACIDENTE DE VEÍCULO – AUTOS N.º 042/91 –
ANA DA GLORIA SANTOS FERREIRA, GELSON FERREI-
RA, CELSO FERREIRA, MARCIO AP. FERREIRA, ALES-
SANDRA FERREIRA E MANOEL AP. FERREIRA x TRANS-
PORTADORA EMPREITEIRA VICENTAINER LTDA E IG-
NACIO LIMA DE MAIA – Decorrido o prazo sem a manifes-
tação dos autores, intimem-se-os para este fim, no prazo de 05
(cinco) dias. VALDOMIRO DE OLIVEIRA.

71)AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO
CUMULADA COM COBRANÇA  - AUTOS N.º 187/01 – SIN-
DICATO RURAL PATRONAL DE JOAQUIM TÁVORA/PR
x LOCADORA DE VIDEO STALEY, de propriedade de MA-
RIA HELENA CARDOSO e ELISANGELA CARDOSO
ARANTES – Encerrada a prestação jurisdicional no que atine
aos pedidos iniciais, intime-se a parte autora para que, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, manifeste se tem interesse em executar o
julgado no que se refere aos valores em que foi condenada a
parte ré. Se negativa a resposta, arquivem-se com as cautelas
devidas, procedendo-se às baixas e anotações necessárias. DRA.
MARIA APARECIDA AVELINO.

72)AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE – AUTOS N.º
260/96 – AUTOLATINA LEASING S/A-ARRENDAMENTO
MERCANTIL x COMERCIAL DE FRIOS DE CEREAIS CHI-
RUBA LTDA – Diante da correspondência devolvida acostada
à fl. 114, infere-se que a parte autora não informou ao Juízo
sua mudança de endereço. Desta forma, pela derradeira vez,
intime-se-a através de seu DD. Procurador constituído, para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o regular
andamento do feito, manifestando-se sobre os documentos de
fls. 89/104 e 108/110, sob pena de extinção e arquivamento.
DR. LEONILDO ORTEGA BERGAMASCHI.

73)AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA –
AUTOS N.º 255/01 – O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ, em favor de P.C.S. x J.E.S. – Nos termos do
art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execução, conde-
nando o executado ao pagamento das custas processuais. Pro-
ceda-se à conta e intime-se para preparo. Após, observadas as

cautelas legais, arquivem-se. DRA. MÁRCIA CRISTINA A.
B. IDALGO.

74)AÇÃO ORDINÁRIA DE APOSENTADORA POR IDADE
– AUTOS N.º 138/99 – BENEDITO NUNES x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS – Julgo extinto o
presente processo sem julgamento de mérito, nos termos do
art. 267, VIII do CPC. Custas ex lege e honorários advocatícios
pelo autor. DRA. MARIA NEUZA B. RICHTER  e DR. LUIS
HENRIQUE FERNANDES HIDALGO.
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Rony Marcos de Lima 019 00237/2001
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-588/1987-BAN-
CO BANDEIRANTES S/A. x MANACA - COM. REP. DE
LUBRIFICANTES E OUTRO. -Fls. 186, defiro, por 5 dias. -
Adv. Marcelo de Lima Castro Diniz-

2.-EMBARGOS DE TERCEIRO-65/1993-ALIDIO POHL x
FRIGORIFICO SAO JOSE LTDA. -Manifestem-se os interes-
sados sobre a carta precatoria juntada nos autos. -Adv. Joao
Carlos de Oliveira e Arao Moreira dos Santos Neto-

3.-INVENTARIO-213/1994-JOAQUINA LULHI RIVAS x JU-
LIO MORENO RIVAS - ESP.DE: -Fls. 143, defiro. Aguarde-
se por 30 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se independente
de intimacao. -Adv. Francisco Aguilera Filho-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/1996-BANCO
DO BRASIL S/A. x IND. COM. DE ALIMENTOS CASALIN-
GA LTDA. e outros -Deve a parte interessada efetuar deposito
da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Carlos Alberto
Francovig Filho-

5.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-76/1997-ORIVALDO
ALONSO x MERCES ENGENHARIA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA. -Havendo decreto de quebra da empresa re, atra-
ves de sentenca prolatada em autos de falencia, ficam impossi-
bilitadas as partes de entabularem composicao amigavel. De-
termino, portanto, o cancelamento da audiencia que se encon-
trava agendada para o dia 05.11.02, as 09:40 horas. Intimem-se
por telefone para evitar-se o deslocamento das partes e advoga-
dos. Sobre o pedido de fls. 109/111, manifeste-se o autor, que-
rendo, em cinco dias. -Adv. Marcio Augusto Barreiros Garcia,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, Joao Casillo, Tani
Maria Wurster, Paulo Leandro Dieter, Jardel Favero Junior e
Isabella Manita Cannell-

6.-MONITORIA-572/1997-SERCOMTEL S/A. - TELECOMU-
NICACOES x LAERTES MARTINS BANDEIRA -Tendo em
vista as diligencias efetuadas pelo credor junto ao Juizo depre-
cado, determino que o feito aguarde suspenso pelo prazo de
30(trinta) dias, quando entao devera o credor informar sobre o
andamento da precatoria. -Adv. PAULO ROBERTO PIRES,
MARGARIDA SATHLER, Joao Marcelo Martins Bandeira,
Marco Antonio de A. Campanelli, Nelson Milanez e Carlos
Jose Cogo Milanez-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-651/1997-LEOPOLDO HO-
FFMANN STORTI x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A. -Em razao do nao pagamento das custas processuais por
parte do embargante, julgo EXTINTO sem julgamento de me-
rito o presente processo, com fulcro no art. 267, III do CPC.
Custas pelo embargante... -Adv. Sandy Pedro da Silva e Gil-
berto Pedriali-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-761/1997-BAN-
CO BOAVISTA S/A. x MEGATUBOS IND. E COM. DE PLAS-
TICOS LTDA. e outros -Manifestem-se os interessados sobre o
oficio de fls.47. -Adv. Dorival Paduan Hernandes-

9.-DECLARATORIA-381/1998-TV CABO RESISTENCIA S/
C. LTDA. x NAEL TRANSPORTADORA LTDA. e outros -
Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, even-
tual interesse no prosseguimento do feito, pena de arquivamen-
to. -Adv. Joao Tavares de Lima Filho e MAURICIO GOMM
FERREIRA DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1999-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A. x WILSON RONCA-
RATTI e outros -Prepare-se as custas processuais no importe
de R$167,00. -Adv. Ederaldo Soares-

11.-DIVISAO DE IMOVEL COMUM-869/1999-ARGEU CA-
LABRESI e outros x ELIZEU CALABREZ e outros -Deve a
parte interessada retirar documentos. -Adv. Pedro Borcezi e
Edson Laerte de Moraes-

12.-COMINATORIA-891/1999-AGENOR CREMASCO x
UNIMED DE LONDRINA -Cumpra-se o autor o pedido de fls.
188/189. -Adv. David Schnaid-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-347/2000-JOSE ROJAS
GAVILAM e outros x FARID BARBOSA FAHUR -Deve a parte
interessada retirar documentos. -Adv. Moaci Mendes Leite-

14.-EMBARGOS A ARREMATACAO-349/2000-ALDA ME-
NEGASSI ROJAS x FARID BARBOSA FAHUR -Deferida a
substiuicao do polo passivo, para figurar como embargado Fa-
rid Barbosa Fahur. Ao embargado, na pessoa de seu represen-
tante legal, para, querendo, oferecer impugnacao no prazo le-
gal. -Adv. FARID BARBOSA FAHUR e MARCOS JOSE DE
MIRANDA FAHUR-

15.-CAUTELAR INOMINADA-385/2000-ELAINE ALCAN-
TARA FERRAZ. x CONCEBR•S S.A. -Aguarde-se manifes-
tacao da parte para a execucao do julgado. -Adv. Jose Carlos
Pinotti Filho e Elissandro Alencar Schiavi-

16.-ACAO DE INDENIZACAO-837/2000-GETULIO BASTOS
DE ALMEIDA. x EDGARD PIETRAROIA. -... JULGADO
IMPROCEDENTE o presente feito... -Adv. Jose Roberto Sa-
pateiro e Edgard Pietraroia-

17.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-47/2001-CELSO
LUIZ TEIXEIRA x DETRAN DE TRANSITO - DETRAN -
CIRETRAN -Sobre a contestacao e documentos que a acompa-
nham, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv.
Marcos Jose de Paula-

18.-REPARA•AO DE DANOS-63/2001-MARIA TEREZINHA
NAVARRO x GISELE BILHAO ALBERTONI TRISTAO -A
autora (art. 398 do CPC). No mais, aguarde-se pela realizacao
da audiencia para a data ja agendada. -Adv. Romeu Saccani-

19.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-237/2001-DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO DO PARANA - DETRAN x CELSO
LUIZ TEIXEIRA -Prepare-se as custas processuais no importe
de R$31,31. -Adv. Rony Marcos de Lima-

20.-ALVARA-565/2001-JULITA DE MELO PINTO e outros x
ADEMIR TEIXEIRA PINTO EXP. DE: -Suspendo o processo
conforme requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor,
independente de intimacao. -Adv. Alcides Pereira de Souza-

21.-ACAO DE INDENIZACAO-884/2001-JOSE ANDERSON
BALTAZAR DE SOUZA FERREIRA x DARLAN ESPER
ASSAD -... JULGADO IMPROCEDENTE o presente feito(...).
Revogo, para todos os fins, o beneficio da assistencia judicia-
ria concedida ao autor porque a natureza e os valores dos inte-
resses deduzidos em juizo, aliado a atividade profissional do

autor e o seu patrimonio demonstrado as fls. 30/34, caracteri-
zam circunstancias incompativeis com o beneficio, estando fla-
grantemente desatendida a regra do art. 4§ do CPC, decisao de
aplicabilidade imediata. -Adv. Marcelo Constantino Malagui-
do, Leonel Eduardo de Araujo e VALKIRIA APARECIDA
LOPES FERRARO-

22.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-927/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ELIZENA GARCIA DE MORAES FREITAS -Manifeste-se o
credor sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. Jose
Carlos Dias Neto-

23.-ACAO DE INDENIZACAO-54/2002-DEOLINDA PAG-
NAN PERIN x SOCIEDADE EVANGELICA BENEF.DE LON-
DRINA (HOSPITALAR -Deve a parte interessada retirar do-
cumentos. -Adv. Milton Marcelo Weffort, Ronaldo Gomes Ne-
ves e KATIA NAOMI YAMADA-

24.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-79/2002-JOSELI-
TA OLANDA DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A. -Pelo MM. Juiz foi determinado que
o feito volte concluso para saneamento por despacho ou julga-
mento antecipado. -Adv. Helen Katia Silva Cassiano-

25.-IMPUGNA•AO AO VALOR DA CAUSA-81/2002-DAR-
LAN ESPED ASSAD x JOSE ANDERSON BALTAZAR DE
SOUZA FERREIRA -Deixo de receber o presente recurso, tendo
em vista que o recurso adequado nos processos de impugnacao
ao valor da causa e de agravo de instrumento. -Adv. Leonel
Eduardo de Araujo-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-381/2002-UNO-
PAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x LUCI-
MARA SIOLARI DE MICO -Deve a parte interessada retirar
documentos. -Adv. Leila Denise Velasque Cruz e Ana Lucia
Boneto Ciappina-

27.-INVENTARIO-383/2002-BRANDINA FRANZOI DA SIL-
VA e outros x JOSE JUNIOR DA SILVA ESPOLIO DE: -Deve
a parte interessada retirar documentos. -Adv. Carlos Eduardo
Sardi-

28.-ARROLAMENTO-443/2002-MIVAKO KOBIRAKI e ou-
tros x TAKANE OHIRA e outros -Abra-se vista a Fazenda. -
Adv. Maria Dora Myszkowski Arruda-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-526/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FABIO
ROVERI -Deve a autora efetuar o pagamento das custas e com-
provar a regular notificacao do reu. -Adv. Daniele Jungles de
Carvalho-

30.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-557/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x HORACIO LIMA CONSTRUCOES LTDA -
Sobre a contestacao de fls. 14 a 34 e documentos, manifeste-se
o requerente, no prazo legal. Apos, especifiquem as partes, no
prazo comum de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, relacionando-as com clareza a respectiva fi-
nalidade e, em igual prazo, se possuem interesse na realizacao
de audiencia conciliatoria (art.331). -Adv. Shiroko Numata e
REGIS LUIS JACQUES BOHRER-

31.-DECLARATORIA-568/2002-MARLENE SCHIAVON x
BANCO BANESTADO S/A -Sobre a contestacao retro, mani-
feste-se, querendo, a autora no prazo legal. -Adv. Gilberto Ja-
chstet-

32.-SUSTA•AO DE PROTESTO-606/2002-FERNANDO AR-
RABAL KALAU x MARCIO AUGUSTO CESAR FURLANE-
TO -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Vicen-
te Magalhaes-

33.-ANULACAO ATO JURIDICO-715/2002-FERNANDO
ARRABAL KALAU x MARCIO AUGUSTO CESAR FUR-
LANETO -Manifeste-se o autor sobre a certidao de fls. 18/ver-
so. -Adv. Vicente Magalhaes-

34.-CAUTELAR INOMINADA-716/2002-CLODOALDO DA
SILVA PEREIRA x C & A MAGAZINE -Certifique o autor,
em cinco dias, sobre a efetivacao da medida liminar. -Adv. Joao
Marcos Anacleto Rosa-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-768/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARCELO SOARES DOS SAN-
TOS -Manifeste-se o autor sobre a certidâo do Sr. Oficial de
Justica. -Adv. Nelson Paschoalotto-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-770/2002-
CONSTRUTORA KHOURI LTDA x JOAO CARAM SOBRI-
NHO e outros -Deve a parte interessada retirar documentos. -
Adv. Marco Antonio Goncalves Valle-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-831/2002-UNIAO
ADM. DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x IRTON SANDRO
NOGUEIRA DE MORAIS -Deve a parte interessada retirar
documentos. -Adv. Jefferson do Carmo Assis-

38.-ARROLAMENTO-832/2002-VERUSKA KIMURA EINE-
CKE e outros x TEREZINHA KIMURA EINECKE ESP. DE: -
Nomeio a herdeira Veruska Kimura Eineck inventariante, inde-
pendente de prestar compromisso. Junte-se a inventariante cer-
tidao atualizada do registro imobiliario. Defiro por ora os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita. -Adv. Rogerio Pelle-
grini-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-840/2002-JOSE ANTONIO
DE OLIVEIRA FILHO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Re-
cebo os embargos para discussao. Suspendo o curso da execu-
cao. Intime-se a parte embargada para, querendo, oferecer im-
pugnacao no prazo legal. -Adv. Carlos Roberto Scalassara-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-852/2002-BANCO BAN-
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DEIRANTES S/A. x MUNICIPIO DE LONDRINA -Recebo
os embargos para discussao. Suspendo o curso da execucao.
Intime-se o embargado para, querendo, oferecer impugnacao
no prazo legal. -Adv. Carlos Roberto Scalassara-

41.-REINTEGRA•AO DE POSSE-856/2002-NOVUIOCHI
TSUKAMOTO e outros x SEBASTIAO RAFEL DA SILVA -
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Joao Tavares de Lima-

42.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-865/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x TACIANO LUCIANO DE OLIVEI-
RA -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro e Marcos Leate-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-871/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL x LUIZ PITOLLI NETO
-Tratando-se de regra de ordem publica, determino seja emen-
dada a inicial, atribuindo-se valor a causa de conformidade com
o diposto no artigo 259, inciso V do CPC, uma vez que a pre-
tensao da autora e a busca e apreensao do veiculo e nao o paga-
mento da parcela em atraso. A respeito: “AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ALIENACAO FIDUCIARIA. ACAO DE BUS-
CA E APREENSAO. VALOR DA CAUSA. APLICACAO DO
ARTIGO 259, INC. V DO CPC. A acao de busca e apreensao,
na alienacao fiduciaria, tem por base o valor do contrato, na
fixacao do valor da causa, por nao se tratar de acao que busca
cobranca de divida. Entendimento do artigo 259, inc. V do CPC.
(Agravo de Instrumento 0080662400 - Foz do Iguacu - Juiz
Rafael Augusto Cassetari - Oitava Camara Civel - Julg. 23.09.96.
- Acordao 5207 - Publicacao 08.11.96)”. Apos a providencia
determinada, voltem. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-872/2002-ALIDIO POHL x
FRIGORIFICO SAO JOSE LTDA -Inicialmente prepare as cus-
tas processuais no prazo de dez dias. Junte o instrumento pro-
curatorio no prazo do art. 37. -Adv. Otavio Gineste Schroeder-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-873/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A. x RONALDO CAETANO LACER-
DA -Deve a parte interessada retirar documentos. -Adv. Ivan
Ariovaldo Pegoraro e Marcos Leate-

46.-BACAO DE COBRANCA-877/2002-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL CATUAI x JOAO CARLOS VAZ DE ALMEIDA
-Defiro por ora os beneficios da assistencia. Para realizacao da
audiencia do art. 277 do CPC, designo o dia 13 de fevereiro de
2003, as 13:40 horas. O autor fica intimado da audiencia desig-
nada, na pessoa de seu procurador. Deve o autor retirar docu-
mentos. -Adv. Wagner de Oliveira Barros-

47.-EXECUCAO DE HIPOTECA-879/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB LD x JOSE LUIZ
HENRIQUE e outros -Esclareca a exequente a divergencia do
valor dado a causa, com a planilha de fls. 03. -Adv. Denise
Teixeira Rebello Maia-

48.-EXECUCAO FISCAL-799/1988-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x PARANA TACOS LTDA e outros -
De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Requeira o interes-
sado o que de direito. -Adv. Marisa da Silva Sigulo e GILSON
LUIZ INACIO-

49.-EXECUCAO FISCAL-409/2001-MUNICIPIO DE TAMA-
RANA x ANACLETO AP DA SILVA -Manifeste-se o credor
sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justica. -Adv. ALEXANDRE
HAULY CAMARGO-

50.-CARTA PRECATORIA-153/2002-Oriundo da Comarca de
3§ V. CIVEL CHAPECO-SC -IRMAO SPERANDIO COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x EVERDON SCHALINAWEIN -
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Walmor Piccoli-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N. 65/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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Oficial de Justica (fl.). -Adv. ARIOVALDO HEBERT DA
CRUZ, CASCIA LANE ANTUNES BILHAO e SANTINO
RUCHINSKI-

5.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-282/1996-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x LEAL EMPRESA DE ASSEIO LTDA e
outros. Sobre o of¡cio e documentos de fls., 156/160, digam as
partes no prazo comum de cinco dias. -Adv. MOACI MENDES
LEITE e JOSE CARLOS GHELARDI-

6.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-112/1997-ANTONIO PRADO
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DUS DO BRASIL S/A x RICARDO ANTONIO SENEDESE e
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Sr. Oficial de Justica (fl.). -Adv. GILBERTO PEDRIALI, JOAO
EDSON LANCAS CAPUTO e J.A. MAR•AL ROMEIRO
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DO ZANETTI, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
JOSE VALNIR ZAMBRIM e SUELI CRISTINA GALLELI
CAMPOS-

9.-DEPOSITO -422/1998- BCO DO BRASIL S/A. x AUTO
POSTO GASOALCOOL LTDA. - Ciencia as partes sobre a
baixa dos autos. -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA, SATUR-
NINO FERNANDES NETTO e MARCIO LUIZ NIERO-

10.-EMB.EXEC. -484/1998- WALDEMAR TAVARES e outros
x MARLENE ZIOBER SBORGI - Manifestem-se os embar-
gantes, no prazo de cinco dias, sobre a certidao de fls.193. -
Adv. MARIO ROCHA FILHO, SANDRO AUGUSTO BONA-
CIN-

11.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-530/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x ANTONIO SERGIO DE OLIVEIRA
MORAES e outros -Antecipe a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e
na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do
Estado do Paranˆ. -Adv. EDER GORINI-

12.-EMB.EXEC.-303/1999-ANTONIO CARLOS LOPES e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Adv. JOR-
GE BRANDALIZE, MARCO ANTONIO BRANDALIZE,
LUCIANO CARLOS FRANZON, LUIZ MARCELO MU-
NHOZ PIROLA e MOACI MENDES LEITE-

13.-REVISAO DE CONTRATO C/C DECL.-518/1999-JULIO
KASSUMOTO OSSADA x JAPAN LEASING DO BRASIL S/
A.- ARREND.MERCANTIL -Deve o interessado retirar expe-
diente em cart¢rio. -Adv. SHIROKO NUMATA-

14.-MONITORIA-539/1999-NH IND. E COM. LTDA. x JOAO
MATSUKURA Manifeste-se a autora sobre a peti‡ao e docu-
mentos de fls., 86/89, no prazo legal. -Adv. JUVENAL ANTO-
NIO DA COSTA, MARIA CRISTINA FERNANDES e HELIO
CAMILO DE ALMEIDA-

15.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -685/1999- ROTA IND. DE
MAQUINAS AGRICOLAS LTDA. x ALUMILON - IND. DE
ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA. e outros - Manifeste-
se a exequente, face o resultado infrutifero das pracas realiza-
das (fls.142 e 148). -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL,
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA e WANDER LUIZET-
TO FEREZIN-

16.-COBRANCA -718/1999- BCO DO BRASIL S/A x M. E.
FURTADO E CIA. LTDA. - Ao Sr. Perito, atendendo o reque-
rido pelo autor... Apos, manifestem-se as partes no prazo su-
cessivo de cinco dias, iniciando-se pelo autor. -Adv. EDUAR-
DO LUIZ CORREIA e RENATA DEQUECH-

17.-INDENIZA•AO MATERIAL E MORAL-723/1999-COPE-
MA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. x BANCO ITAU
S/A -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§
03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -
Adv. EDERALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-906/1999-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x MOACIR DE JE-
SUS BARBOSA -Deve o interessado retirar expediente em
cart¢rio. -Adv. PAULO HENRIQUE GARDEMANN e LUIZ
CLAUDIO ANDRADE NEVES-

19.-ARROLAMENTO-358/2000-CLAUDINA ALAMINOS
CELESTE e outros x VICTOR CELESTE -Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. ADEMIR SIMOES, AKE-
MI MARIA BORCEZZI, ARIVALDY ROSARIA STELA AL-
VES, CLAUDIA MARIA TAGATA, CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NADALIM, GLAUCO CA-
VALCANTI DE OLIVEIRA JUNIR, JULIANA KIYOSEN
NAKAYAMA, LUCIANA DO C. N. PELLEGRINI, MARCIO
BARBOSA ZERNERI, MARCIA TESHIMA, MARIA ANTO-

NIA GONCALVES, MARIA APARECIDA PIVETA CARRA-
TO, PATRICIA ELIANE DA ROSA, RENATO LIMA BAR-
BOSA, RITA DE CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSANA
HELENA KARATZIOS, VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO e VANESSA JAMUS MARCHI-

20.-ORDINARIA DE COBRAN•A-460/2000-BANCO DO
BRASIL S.A. x DIOGENES MANOEL DA COSTA VEIGA -
Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.126). -Adv. MIGUEL HORST BOMPEIXE KO-
HLER e LAURO FERREIRA DA COSTA-

21.-COBRANCA COND. -682/2000- COND. EDIF. RESID.
PORTAL DAS FLORES x RENATO KORITIAKE DE GOES
e outros - Ciencia as partes sobre a atualizacao da avaliacao
(R$ 50.000,00 + C.M. Nov/2000 = R$ 55.300,00). / Deve o
exequente retirar o edital de praca em cart¢rio p/ publicacao. /
Antecipe o exequente as custas do Sr. Oficial de Justica, con-
forme contido no Provimento n. 01/99 e na Resolucao n. 03/99
da Corregedoria Geral da Justica do Estado do Parana. -Adv.
RENATA MONTENEGRO BALAN XAVIER, JOAO LUIZ
MARTINS ESTEVES e DANILO SERRA GONCALVES-

22.-DESPEJO P/ FALTA PGTO. C/COBRANCA -795/2000-
APARECIDA BENTO FUJII x MIRIAN DE ARAUJO RANI-
EL e outros - Contados e preparados voltem (custas remanes-
centes = R$ 172,52). -Adv. MARCOS VINICIUS ROSSIN,
EDGARD CORTES DE FIGUEIREDO e RODRIGO COLA-
DO SIMAO-

23.-SUST.PROTESTO -227/2001- MARCONDES - COM. DE
MATERIAIS P/ CONST. LTDA. x IRMAOS PARALUPPI
LTDA. - ...Assim, fica evidente que os titulos foram emitidos
indevidamente, pois inexiste negocio que lhes justificasse a
emissao. A revelia, assim, produz no caso em tela os seus efei-
tos, razao pela qual julgo procedente o pedido gizado na inici-
al, consolidando a liminar concedida. Condeno o reu ao pgto.
das custas processuais e honorarios advocaticios ao patrono
dos autores, verba que fixo em R$ 300,00... -Adv. MARISA
YASSUKO INAGAQUI-

24.-DECLARATORIA -308/2001- MARCONDES - COM. DE
MATERIAIS P/ CONST. LTDA. x IRMAOS PARALUPPI
LTDA. - Assim, fica evidenciado que os titulos foram emitidos
indenvidamente, pois inexiste negocio que lhes justificasse a
imissao. A revelia, assim, produz no caso em tela os seus efei-
tos, razao pela qual julgo procedente o pedido gizado na inici-
al, declarando a nulidade das duplicatas sob os ns. 30344/2/2 e
30344C/C, apontadas a protesto segundo os docs. de fls. 12.
Condeno o reu ao pgto das custas processuais e honorarios ad-
vocaticios ao patrono dos autores, verba que fixo em R$
300,00... -Adv. MARISA YASSUKO INAGAQUI-

25.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -345/2001- HOLDINGBRAS -
ADMINISTR. EMPREEND. PARTIC. LTDA. x KHALOU
ARMARINHOS LTDA. - Designo os dias 22/11/2002 e 06/12/
2002, ambos as 15:30 horas, para a realizacao do 1. e eventual
2. leilao, respectivamente, dos bens penhorados nestes autos.
Na hipotese de nao realizacao dos leiloes, nas datas acima, por
motivo superveniente, fica desde ja designado o primeiro dia
util subsequente para sua realizacao... / Deve o exequente reti-
rar em cartorio o edital de leilao p/ publicacao. -Adv. FER-
NANDO EDUARDO PRISON-

26.-RESOLU•AO CONTR.C/C DEV.PARC.-700/2001-JEHU
DE LIMA JUNIOR e outros x ALTERNATIVA
INCORPORA•OES LTDA. -Deve o interessado retirar expe-
diente em cart¢rio. -Adv. MARCO ANTONIO DE ANDRADE
CAMPANELLI, FRANCISLAINE GUIDONI, TARLOM FAL-
LEIROS LEMOS, MARCO AURELIO CERANTO, CAIO
MARCELO REBOU•AS DE BIASI, CELSO GARUTTI COS-
TA e SERGIO ROBERTO GARCIA GRANDE-

27.-DECLAR.INEX. DEBITO C/C INDEN. -712/2001- RI-
CARDO MINEYUKI KURIKI e outros x ENGEPLAN ENG.
E CONST. CIVIL LTDA. - Custas pelas partes na proporcao de
50% p/ cada uma. Pagas as custas, voltem p/ homologacao do
acordo. (Custas remanescentes = R$ 760,30). -Adv. MANUEL
PEREIRA DOS REIS e MARCOS C. DO AMARAL VASCON-
CELOS-

28.-BUSCA E APREENSAO -817/2001- BCO FORD S/A x
ELIANA CHIARAGATTO - ...Em face do exposto, julgo pro-
cedente o pedido constante da inicial, o fazendo com lastro nas
disposicoes do Dec. - Lei 911/69, declarando consolidada a
posse e dominio em favor do autor, do bem apreendido em cum-
primento a liminar concedida... Transitada em julgado a pre-
sente decisao, faculto a venda do bem pelo autor..., expedindo-
se para tal fim, os oficios eventualmente necessarios. Custas
processuais e honorarios advocaticios do patrono do autor as
expensas da re, sendo a verba honoraria fixada em R$ 500,00...
-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

29.-ARROLAMENTO -867/2001- MARIA PEREIRA NOVAIS
e outros x CESINO JOSE DE NOVAIS - Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. CASSIO NAGASAWA
TANAKA, TORAMATU TANAKA e GILBERTO NAGASA-
WA TANAKA-

30.-ALVARA JUDICIAL -253/2002- CORAIDE LUIZA GO-
DOY e outros - O pedido de fls.31/32 nao pode mais ser apreci-
ado, pois o feito ja foi sentenciado, c/ acolhimento do pedido de
assist. judiciaria, tanto que nao imputou as requerentes o pgto. e
custas... Expeca-se o alvara. Deve a parte interessada retirar ex-
pediente em cart¢rio. -Adv. LUIZ HENRIQUE VIEIRA-

31.-REVISIONAL DE CART.DE CREDITO-281/2002-SILVIO
DE SOUZA JUNIOR x BANCO CITIBANK S/A -Deve o inte-
ressado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. VICENTE MA-
GALHAES-

32.-DESPEJO P/ FALTA PGTO. C/COBRANCA -303/2002-



pág. 98 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 12/11/2002

ANTONIO JOSE ROVERATTO x IDE COSTA DIAS e outros
- A conta e preparo. Apos, voltem p/ homologacao do acordo.
(Custas remanescentes = R$ 155,05). -Adv. WALID KAUSS,
DAVID RODRGUES ALFREDO JUNIOR e JOSE MARCE-
LO DE JESUS-

33.-EMB.EXEC. -318/2002- MUNICIPIO DE LONDRINA x
AVELINO MARTINOTI - ...Em face do exposto, julgo proce-
dente em parte o pedido gizado na inicial, p/ fixar o debito do
embargante em R$ 21.505,27, valor sobre o qual deve prosse-
guir a execucao. Considerando a proporcao em que sucumbi-
ram em seus pedidos, condeno o embargante ao pgto. de 60%
das custas processuais nesta acao incidental, bem como hono-
rarios advocaticios ao patrono do embargado, verba que fixo
em R$ 400,00... Por outra face, condeno o embargado ao pgto.
de 40% das custas processuais e honorarios do patrono do em-
bargante, que fixo em R$ 300,00, estando o embargado dispen-
sado do pgto, tendo em vista ser beneficiario da assist. judicia-
ria... Desnecessaria a remessa dos autos p/ reexame em segun-
do grau de jurisdicao diante do valor controvertido na lide (in-
ferior a 20 salarios minimos)... -Adv. PAULO CESAR TIENI e
JEOVAH BARNABE-

34.-CAUTELAR DE PROD.ANT.DE PROVA-372/2002-FLA-
VIO DE OLIVEIRA e outros x METRONORTE - COMERCI-
AL DE VEICULOS LTDA e outros. Ante a informa‡ao do Sr.
Perito (fls. 127/128), confirme o autor se realmente pretende a
providencia do item “b” de fls. 118, pois que tais diligencias
podem atrasar o inicio da pericia, cuja celeridade e de seu pro-
prio interesse. Entretanto, manifestada a reitera‡ao ao pleito,
fica desde ja deferida a expedi‡ao de of¡cios. Oportunamente,
retornem-me conclusos para o regular prosseguimento do fei-
to. -Adv. NIVALDO GOTTI, ORIANA DULCE ALHO GOT-
TI-

35.-EMB.EXEC. -393/2002- WALTER JOSE OLIVEIRA LOU-
RES e outros x VILMAR XAVIER PEREIRA - Ao embargan-
te, p/ que atribua valor a causa, ja que no caso tal providencia
nao pode ser tomada de oficio. Apos, tornem-me conclusos p/
sentenca... -Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS-

36.-DECLARATORIA -402/2002- ISRAEL PEREIRA DOS
SANTOS x BCO ABN AMRO REAL S/A. - Intime-se o advo-
gado do autor, p/ que forneca o endereco de seu constituinte,
possibilitando, desta forma, sua intimacao... -Adv. NELSON
ROSA DOS SANTOS e JOSE FERNANDES DA SILVA-

37.-OBRIG.FAZER C/C INDENIZ. -405/2002- JOSE NILSON
DUTRA VIEIRA e outros x MARCIO RODRIGO CANTONI -
Ao exame dos autos, e bem de ver que a contestacao do reu e
intempestiva... Diante da revelia, almejam os autores o desen-
tranhamento da peca de defesa e dos docs. que a ela estao acos-
tados... Portanto, desentranhe-se a contestacao e proceda-se a
devolucao dela ao seu ilustre subscritor, mediante recibo nos
autos, permanecendo encartada a documentacao de fls.51/68.
Intimem-se as partes dessa decisao interlocutoria e retornem-
me os autos conclusos p/ sentenca. -Adv. ELEZER DA SILVA
NANTES, CECILIO MAIOLI FILHO e ANTONIO CARLOS
CANTONI-

38.-INVENTARIO-525/2002-CREUZA MIRANDA e outros x
MANUEL MACHADO MIRANDA - ESPOLIO DE. Recolhi-
dos os impostos devidos voltem. -Adv. NEUSA ROSA FOR-
NACIARI MARTINS e CLAUDINEY DOS SANTOS-

39.-RESTITUI•AO DE PARCELAS-536/2002-PAULO REMO-
NILTON GOMES x SOUTHECA CONSORCIOS S/C LTDA e
outros -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv.
ABRAHAN LINCOLN DE SOUZA-

40.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-548/2002-ESSO BRASILEIRA
DE PETROLEO LTDA x LAGO AUTO POSTO LTDA. Sobre
a impugna‡âo e documentos diga embargante no prazo legal. -
Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO, LUCIANY MI-
CHELLI PEREIRA DOS SANTOS e SUSANA VALERIA
GALHERA-

41.-RESC.DE CONTR.C/C PED.TUT.ANT-581/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.
x JOSE ROBERTO TOLEDO OLIVEIRA -Antecipe a parte
autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no
Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria
Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. DANIELE AL-
BANIZ JUNGLES DE CARVALHO-

42.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-583/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x SCREEN BRINDES LTDA e outros -Manifeste-se a par-
te interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.). -
Adv. LUCIANA VEIGA CAIRES e SEBASTIAO SEIJI TOKU-
NAGA-

43.-IMISSAO DE POSSE-632/2002-MARIA SMITH GIRE-
LLO x JORGE MASSAHAKI SUZUKI e outros -Manifeste-se
a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
(fl.). -Adv. JERONIMO FRANCISCO NETO e CARLOS SER-
GIO CAPELIN-

44.-EMB.EXEC.-654/2002-MBM SEGURADORA S/A x IVA-
NILDE MARIA DE CARVALHO LIMA e outros. Sobre a
impugna‡ao diga o embargante no prazo legal. -Adv. DARCI
DE OLIVEIRA, JULIO DE CARVALHO MACHADO, JOSE
DE ALCENCAR SOARES CORDEIRO, DANIELE CRISTI-
NA DE OLIVEIRA e WILSON LOPES DA CONCEI•AO-

45.-REINT.POSSE -711/2002- ANTONIO BENEDITO FRAI-
DE e outros x FABIO DE TAL e outros - Tratam os autos de
acao de reint. de posse, onde apos a concessao da liminar, os
proprios autores noticiaram a desocupacao do imovel pelos reus.
Considerando que nao houve a citacao dos reus, e bem de ver
que cabe a extincao dos processo nesta fase... Em face do ex-
posto, declaro extinto o processo... Sem custas ou incidencia
de verba honoraria aos reus, pois sequer foram citados, nao
tendo sido estabelecida a relacao processual. -Adv. CARLITO

KRAUSE-

46.-ALVARA JUDICIAL-742/2002-CLEUDE APARECIDA
DOS SANTOS ALMEIDA - ESPOLIO DE x -Deve o interes-
sado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. MARIA TEREZI-
NHA NAVARRO-

47.-USUCAPIAO-777/2002-HORIVALDO BIGATI x GILSON
LENOEL RAMOS e outros -Deve o interessado retirar expedi-
ente em cart¢rio. -Adv. MARCELLO PEREIRA COSTA, MAG-
NO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e MARCOS DUTRA
DE ALMEIDA-

48.-EXEC.FISCAL -113/1997- MUNICIPIO DE LONDRINA
x CARLOS ALBERTO GOMES LEMOS - Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco dias, sobre o valor atualizado
da avaliacao (R$ 130.000,00 + C.M. Maio/1998 = R$
191.823,00). -Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA e RO-
NALDO GOMES NEVES-

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N.68/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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1.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -252/1996- GRAFICA E EDITO-
RA LIDER LTDA x CORREA E CRUZ EMP. ARTITISCOS S/
C LTDA - Expeca-se a carta de adjudicacao. Apos, manifeste-
se a exequente quanto ao prosseguimento dos autos. -Adv.
OSVALDO SESTARIO FILHO e ERICA MARTINS FREDIA-
NI-

2.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -476/1997- BCO BRADESCO S/
A x SIND. TRAB. NA MOV. DE MERC. EM GER. E AR-
RUM. LDNA e outros - A impugnacao apresentada pelo exe-
cutado nao merece acolhimento... Alem do que, a avaliacao
realizada na Justica do Trabalho data de 27/04/01, ou seja, um
ano antes da avaliacao feita nestes autos, e, portanto, nao retra-
ta a atual situacao do imovel, mesmo porque nao menciona o
estado de uso e conservacao do mesmo. Ademais, a impugna-
cao apresentada nao esta fundamentada em nenhuma das hipo-
teses do art.683 do CPC. Isto posto, mantenho a avaliacao de
fls.132/134... -Adv. MARCOS C. DO AMARAL VASCONCE-
LOS, GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO, LAURI JOAO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HEN-
RICHS, LUIZ PAULO BORGHETTI e FATIMA APARECIDA
LUCCHESI-

3.-DECLARATORIA C/C CANC. PROTET. -736/1997- KA-
MAL EL KADRI x HOLC IND. E COM. TECIDOS E CON-
FECCOES LTDA - Pedido de desistencia homologado por sen-
tenca, sendo o feito julgado extinto... Transitado em julgado,
certifique-se, de-se baixa na distribuicao e arquive-se, estes e
os autos em apenso. -Adv. CARLOS JOSE FRAGOSO, ADIL-
SON VIEIRA DE ARAUJO, JOAO LOPES DE OLIVEIRA e
WALDOMIRO CARVALHO GRADE-

4.-FALENCIA -703/1999- SUAPE TEXTIL S/A. x SET OFF -
IND. COM. DE CONFECCOES LTDA. - Sobre o pedido de
desistencia da acao, feito pela autora (fls.266), digam a sindica
e o M.P. -Adv. CLAUDIA RODRIGUES-

5.-ANULATORIA C/C INDENIZ. -48/2001- PATRICIA ELI-
ZABETH SILVA x ACONORTE COMERCIAL DE FERRO E
ACO LTDA. - Ciencia a autora, do doc. juntado pela re (fls.96),
podendo sobre ele se manifestar, querendo, em cinco dias. -
Adv. SALMA ELIAS EID SERIGATO-

6.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-57/2001-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x CLAUDIA LIMA NA-
LIN ZAGATO -Transcorrido o prazo de Embargos sem que nada
fosse requerido - Manifeste-se a parte autora -Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE
ROBERTO DOS SANTOS e ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI-

7.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-192/2001-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x ALEXSANDRO IAN-
NUZZI - Manifeste-se a parte autora sobre eventual cumpri-
mento da deprecata. -Adv. LEILA DENISE VELASQUE CRUZ,
ROBERTO LAFFRANCHI, JOSE ROBERTO DOS SANTOS,
RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BONETO C. LA-
FFRANCHI-

8.-SUST.PROTESTO -227/2001- MARCONDES - COM. DE
MATERIAIS P/ CONST. LTDA. x IRMAOS PARALUPPI
LTDA. - Defiro o pedido retro. Assiste razao a requerente. Re-
almente a decisao de fls.33/34 inclui indevidamente o nome do
repres. legal da autora... Assim, para todos os efeitos, as fls.33,
onde consta como autores Marcondes Com. de Mat. de Const.
Ltda. e Marcelo Alberto Marcondes Batista, passa a constar
apenas como autor Marcondes Com. de Mat. de Const. Ltda.,
permanecendo no mais, a sentenca como tal lancada... -Adv.
MARISA YASSUKO INAGAQUI-

9.-DECLARATORIA -308/2001- MARCONDES - COM. DE
MATERIAIS P/ CONST. LTDA. x IRMAOS PARALUPPI
LTDA. - Assiste razao a requerente. Realmente a decisao de
fls.33/34 inclui indevidamente o nome do repres. legal da auto-
ra... Assim, para todos os efeitos, as fls.33, onde consta como
autores Marcondes Com. de Mat. de Const. Ltda. e Marcelo
Alberto Marcondes Batista, passa a constar apenas como autor
Marcondes Com. de Mat. de Const. Ltda., permanecendo no
mais, a sentenca como tal lancada... -Adv. MARISA YASSUKO
INAGAQUI-

10.-INDENIZACAO -423/2001- LEONILCE BAZUCO SAN-
TOS DE OLIVEIRA x TELEPAR CELULAR S/A - ...Em face
do exposto, julgo improcedente o pedido gizado na inicial, e,
de consequencia, condeno a autora ao pgto. das custas proces-
suais e honorarios advocaticios ao patrono da re, verba que
fixo em R$ 1.000,00... Considerando, todavia, que a autora e
beneficiaria da assist. judiciaria, fica dispensada do pgto. de
tais encargos... -Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO, RODRIGO BRUM, FABIULA SCHMIDT e CLAUDIA
VIGINOTTI MILANES-

11.-USUCAPIAO -467/2001- AURORA DEMATE VICTORE-
LLI e outros x BENEDITO TOYAMA e outros - Ciencia dos
docs. juntados as fls.119/122 a Dra. Curadora Especial, poden-
do se manifestar, querendo, em cinco dias... -Adv. KATIA
NAOMI YAMADA-

12.-MONITORIA -515/2001- GECIEL VASNI PAROSKI x
COND. EDIF. LUANA - ...Em face de todo o exposto, julgo
improcedentes os embargos opostos a pretensao do autor, e, via

de consequencia, fica constituido o doc. de fls.08/09 em titulo
executivo judicial. Prossiga-se na forma de execucao por quantia
certa, devendo o autor cumprir a regra do art.614, II, no que se
refere ao valor do titulo... Condeno o reu-embargante o pgto.
das custas processuais e honorarios advocaticios do patrono do
autor, verba que fixo em R$ 800,00... -Adv. JOSE WALMIR
MORO, WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e MARIA DAS
GRACAS VICELLI-

13.-MONITORIA-523/2001-UNIAO NORTE DO PARANA
DE ENSINO - UNOPAR x PAULO HENRIQUE F. PINTO
FENIMAN -Transcorrido o prazo de contesta‡âo sem que nada
fosse requerido - Manifeste-se a parte autora -Adv. ROBERTO
LAFFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE
ROBERTO DOS SANTOS, RICARDO LAFFRANCHI e ANA
LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI-

14.-INDENIZACAO -600/2001- HELION LEAO LINO JUNI-
OR x BCO SANTANDER BRASIL S/A. - ...Em face do expos-
to, e, considerando tudo o que mais dos autos consta, julgo
procedente o pedido consubstanciado na inicial e condeno o
reu a pagar ao autor a importancia de R$ 5.000,00, a titulo de
indenizacao por danos morais... Condeno ainda o reu ao pgto.
das custas processuais e da verba honoraria ao patrono do au-
tor, que fixo em 20% do valor da condenacao... -Adv. ANGE-
LO MARCOS LIUTTI, DANIELE ALESSANDRA GRANDO,
CARLOS EDUARDO MAFREDINI HAPNER e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

15.-DECLARAT. C/C CANC. PROTET. -903/2001- COM. DE
COMBUST. PEDRA SELADA LTDA. x COBRAFAS FOM.
MERCANTIL ASSESSORIA LTDA. - Recebo o recurso em
seus efeitos devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC - uma
vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua
interposicao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias
suas contra razoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e oferecidas
as contra-razoes, remetam-se os autos ao E. Tribunal... -Adv.
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, ROSILENE
PROSPERO, FLAVIA FERNANDES NAVARRO e PAULO
ROBERTO DOS SANTOS-

16.-COBRANCA -20/2002- HIPOLITO MORATTI ROSA x
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS - Recebo o
recurso em seus efeitos devolutivo e suspensivo - art. 520 do
CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de admissibilida-
de para sua interposicao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quin-
ze) dias suas contra razoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e
oferecidas as contra-razoes, remetam-se os autos ao E. Tribu-
nal... -Adv. MARIA ELIZABETH JACOB, CIRO BRUNING
e MARCEL AUGUSTO SIMON-

17.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -212/2002- MARTHA
BORGES CAVALCANTI x BCO DO BRASIL S/A - Sobre a
contestacao, docs. e reconvencao, diga a autora no prazo de
quinze dias. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN, DANIELA
PAZINATTO-

18.-RESCISAO CONT.C/C REINT. POSSE - 228/2002 -
FRANCISCO MIRANDA CRUZ e outros x MARIA SILVA-
NA BATISTA CHAVES SOARES e outros -Manifeste-se a parte
interessada sobre a devolu‡âo dos of¡cios. -Adv. NEUSA FOR-
NACIARI MARTINS e CLAUDINEY DOS SANTOS-

19.-EMB.EXEC. -254/2002- ADAIL LORENCO DOS SAN-
TOS x CLEBER MIRANDA - Nao ha omissao na sentenca. A
prestacao jurisdicional esta esgotada em primeiro grau. Aguar-
de-se a fluencia do prazo recursal... -Adv. LUCIANE REGINA
ROSSINI FARTH, CARLOS AFONSO BORTOLOTO e MAR-
CIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

20.-DECLAR. INEX. DEBITO C/C INDEN. -260/2002- RO-
NALDO JOSE DOS SANTOS x BCO DO BRASIL S/A - Ao
autor, sobre a proposta de fls.138, em cinco dias. -Adv. MY-
LENE REGINA VEIGA, WALTER DE SOUZA VEIGA, VI-
VIANE POMINI, EDNA WAUTERS-

21.-ARROLAMENTO-499/2002-LAURO ASSI JUNIOR e
outros x LAURO ASSI - ESPOLIO DE e outros -Deve o inte-
ressado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. WILSON LEITE
DE MORAIS, FERNANDA ARANTES MANSANO, ALVA-
RO EIJI NAKASHIMA, FLAVIO NIXON PETRILO e ANTO-
NIO ALVES PEREIRA NETO-

22.-ALVARA JUDICIAL -526/2002- ELIANE RODRIGUES
DA SILVA e outros x MARIA DAS DORES ALVES - Conside-
rando-se..., hei por bem em deferir o pedido de alvara judici-
al..., para autorizar o saque da importancia total referente ao
PIS e FGTS... -Adv. MARIA ANTONIA GONCALVES, ADE-
MIR SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI e CLAUDIA
MARIA TAGATA-

23.-INVENT. NEGAT. -598/2002- VALDETE BARBOSA DE
ALMEIDA VIEIRA x CRISTIANO DE ALMEIDA VIEIRA -
Devidamente comprovada a inexistencia de bens atraves das
certidoes juntadas aos autos, homologo estes autos... Como nao
ha incidencia de impostos, transitada em julgado, arquive-se...
-Adv. ROSEMEIRE GALETTI-

24.-ANULACAO ATO JURID. -600/2002- CARLOS ROBER-
TO PIAI e outros x BV FINANCEIRA S/A.- CRED. E FINAN-
CEIRA - Por entender que a inclusao do nome do autor em
qualquer tipo de cadastro, seja este federal ou particular, causa
inumeros problemas p/ aquele..., defiro o pedido de tutela an-
tecipada p/ determinar ao reu que efetive as diligencias neces-
sarias p/ excluir o nome do autor no SERASA, CADIM, SPC e
qualquer outro tipo de cadastro de devedores referente ao con-
trato em tela. Estabeleco a multa diaria de R$ 1.000,00, caso o
reu nao cumpra a determinacao no prazo de 48 horas... -Adv.
THARIK DE THARSO THANES, ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS, JULIANO MIYANO QUEIROZ e LEONARDO
SANTOS BOMEDIANO NOGUEIRA-

25.-CAUTELAR INOMINADA -678/2002- ODIVER MORE-
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NO x FINAUSTRIA CIA. DE CREDITO, FINANC. E INVEST.
- Sobre a contestacao e docs. diga o autor no prazo legal. -Adv.
THARIK DE THARSO THANES, ADOLFO LUIS DE SOU-
ZA GOIS-

26.-BUSCA E APREENSAO -691/2002- UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MIRIAN LUIZ DA SILVA - A
prestacao jurisdicional foi esgotada em 1. grau, pela sentenca
de fls.33/34. Aguarde-se a fluencia do prazo recursal. Transita-
do em julgado, arquive-se... -Adv. JEFFERSON DO CARMO
ASSIS, EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI e ANDRE
DOS SANTOS DAMAS-

27.-BUSCA E APREENSAO -747/2002- UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROBERTO CASTILHO BIAN-
CHI - Acordo homologado por sentenca, sendo o feito julgado
extinto. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal... -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

28.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-799/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x PAULO ROBERTO SILVEIRA
DOS SANTOS -Manifeste-se a parte interessada, sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl.). -Adv. IVAN ARIOVALDO
PEGORARO, PEDRO PAULO PEDROSA e MARCOS LEA-
TE-

29.-ALVARA JUDICIAL -818/2002- JOSEPHINA COSTA DE
LIMA - Considerando-se... hei por bem em deferir o pedido de
alvara judicial..., para autorizar a requerente Josephina Costa
de Lima a proceder o saque da importancia total referente ao
PIS/PASEP junto a C.E.F... -Adv. MARIA APARECIDA PI-
VETA CARRATO e ADEMIR SIMOES-

30.-ALVARA JUDICIAL -850/2002- LUIZ SIDNEI DA SIL-
VA e outros - Acolho a cota ministerial. Expeca-se edital de
citacao... -Adv. LAURO PALMA-

31.-BUSCA E APREENSAO -FIDUCIARIA-865/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x SIDNEI APARECIDO DA
COSTA -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -
Adv. PEDRO PAULO PEDROSA, IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO e MARCOS LEATE-

32.-COBRANCA COND. -866/2002- COND. RESID. CATU-
AI x TANIA CRISTINA SANTI - Designo o dia 20/02/03, as
14:30 horas, para a realizacao da audiencia de conciliacao e
apresentacao de defesa. Citem-se... -Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

33.-COBRANCA COND. -867/2002- COND. RESID. CATU-
AI x VANDA CORREIA DE SIQUEIRA CARDOSO - Desig-
no o dia 20/02/03, as 14:30 horas, para a realizacao da audien-
cia de conciliacao e apresentacao de defesa. Citem-se... -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

34.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-872/2002-BANCO DO BRASIL
S/A x EZEQUIEL BALBINO DOS SANTOS e outros -Anteci-
pe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme
contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da
Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv.
VICENTE DE PAULA MARQUES FILHO-

35.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-887/2002-BAYER CROPSCIEN-
CE LTDA x KOKITI MORISAWA -Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANE-
SIN, DANIA MARIA RIZZO e ROBERTO DE MELLO SE-
VERO-

COMARCA DE LONDRINA - PR.
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1.-INVENTARIO E PARTILHA-204/1994-MARIA DAS GRA-
CAS LINHARES MARTINS x YURI LINHARES MARTINS:-
“Comparecer em Juizo assinar auto de adjudica‡ao”.- Adv.
ANTONIO D. GAGNI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-748/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x VALDIR DE CAMPOS e ou-
tros-”J.Providencie o credor o recolhimento das taxas devidas
para possibilitar a requisi‡ao requerida.” .-Adv. SHIROKO
NUMATA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-248/1996-BAN-
CO NOROESTE S/A x TRANSPORTES RODOVIµRIOS DE
CARGAS DE LA VEGA LTDA e outros-”J.Feitas as anota‡oes
necessarias defiro o pedido de carga dos autos pelo prazo le-
gal.” .-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA, LUCIANA
VEIGA CAIRES-

4.-FALENCIA-510/1997-FERNANDO AUGUSTO ROSSI FREI-
TAS x DORAGRO IPANEMA REPRESENTA•OES COMERCI-
AIS LTDA-”(Parecer do MP de fls.277)” Foi informado ao juizo, as
fls.213 destes autos, que o Banco Itau S/A tambem e credor da mas-
sa falida. Assim, para melhor analisar o pedido e fls.274/275, enten-
do necessaria a previa manifesta‡ao do representante legal da refe-
rida institui‡ao bancaria.” .-Adv. EDERALDO SOARES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x J.F. CLEI COM.E
REPRESENTA•OES DE CAL•ADOS LTDA. e outros-”A es-
crivania deve desentranhar os documentos de fls.125/127 e jun-
ta-los aos respectivos autos, certificando-se a respeito. Aten-
da-se ao contido na parte final das peti‡oes de fls.121 e 129.
Ciencia ao interessado sobre a juntada de documento de fls.130,
para os devidos fins.” .-Adv. EDER GORINI e BRAULINO
BUENO PEREIRA-

6.-COBRAN•A-77/1999-EDGARD PIETRAROIA x GETU-
LIO BASTOS DE ALMEIDA-”Recebo o recurso de apela‡ao
em seus efeitos legais. De-se vista a parte recorrida para, que-
rendo, oferecer suas contra-razoes, no prazo de quinze dias.” .-
Adv. EDGARD PIETRAROIA-

7.-ARROLAMENTO-408/1999-LAURA MARIA ALVES DOS
SANTOS ROSOLEM e outros x LAURINDA PIETROPAO-
LO:- Comparecer em Juizo e assinar o termo de retifica‡ao,
bem como apresentar o formal de partilha para aditamento” -
Adv. ROSANGELA LIE MIYA-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-684/1999-ROBSON
ANTONIO DOS SANTOS x JUSCELINO GOMES MARRE-
CAS-”Sobre a informa‡ao do Sr. Avaliado de fls.79, colha-se a
manifesta‡ao da parte interessada.” .-Adv. ANTONIO FIDE-
LIS e CRISTIANE BERGAMIN MORRO-

9.-INDENIZA•AO-132/2001-ANGELA MARIA GAMBI SALES
x BANCO BANESTADO S/A-”...ISTO POSTO, julgo por
senten‡a, PROCEDENTES a presente A•AO DE INDENIZA•AO
e MEDIDA CAUTELAR promovidas por ANGELA MARIA
GAMBI SALES em face de BANCO BANESTADO S/A, com
fulcro no artigo 269, inciso I do estatuto processual civil, e conse-
quentemente, CONFIRMAR a liminar concedida, determinando-
se o cancelamento da inclusao do nome da autora do SERASA em
rela‡ao ao contrato noticiado nos autos e CONDENAR a parte
requerida ao pagamento de indeniza‡ao por danos morais no im-
porte de CEM (100) SALARIOS MINIMOS vigentes a epoca do
seu pagamento. Ante o principio da sucumbencia, maxime por ter
decaido a parte autora em parte minima de seu pleito, CONDENO
a parte requerida em custas processuais e em honorarios advocati-
cios, estes fixados em dez por cento (10%) sobre o quantum da
condena‡ao, face ao trabalho desenvolvido, o tempo exigido, o
zelo profissional, o lugar da presta‡ao, a natureza e a importancia
da demanda. P.R.I.” .-Adv. ROBERT PONTEDURA, FABIO
CESAR TEXEIRA e EDER GORINI-

10.-ALVARA ASSISTENCIA JUDICIARIA-184/2001-AU-
TARQUIA DO SERVI•O MUNICIPAL DE SAUDE ASMS x
JACIRA DE LIMA BARCELOS -”Dˆ-se atendimento … cota
do M. P.”.—Adv. ADAUTO DE A. TOMASZEWSKI-

11.-BUSCA APREENSAO-NAO FIDUCIARI-289/2001-IZAIAS
LEITE ROZA x CIRO OZAWA-”Sobre a correspondencia infru-
tifera de fls.145, colha-se a manifesta‡ao da parte interessada.” .-
Adv. JOAO MARIA BRANDAO, RUI SANTOS DE SA, LEO-
POLDO PIZZOLATO DE SA e CASSIO NAGASAWA TANAKA-

12.-DEPOSITO-310/2001-BANCO ABN AMRO S/A x MODES-
TO RIBEIRO RODRIGUES-”...ISTO POSTO, considerando a
inexistencia entrega do bem dado em garantia ou a substitui‡ao
por equivalente em dinheiro, nem havendo escusa, hei por bem
em DECRETAR a prisao do requerido MODESTO RIBEIRO
RODRIGUES pelo prazo de UM MES. Expe‡a-se mandado de
prisao. Intimem-se e demais diligencias que se fizerem necessari-
as.” .-Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA-

13.-ORDINARIA DE NULIDADE-436/2001-APARECIDA
DONIZETE MALVEZZI x INSTITUTO DE SAUDE DO PA-
RANA-”De-se atendimento ao Parecer do MP de fls.236/ver-
so.” .-Adv. MAISA CARLA ORCIOLI-

14.-MONITàRIA-716/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x VALMAR VEICULOS LTDA e outros -”Sobre
a correspondencia infrutifera de fls.75, colha-se a manifesta‡Æo
da parte interessada.”—Adv. ARIOVALDO HEBERT DA
CRUZ e ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-815/2001-ANTONIO C.
MARTINS e outros x BANCO DO BRASIL-”Atenda-se ao
contido em peti‡ao retro (fls.142), em quinze dias. Oportuna-
mente, colha-se nova manifesta‡ao da parte embargada e, pos-

teriomente, voltem.” .-Adv. ALESSANDRO MAGNO MAR-
TINS e CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO-

16.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-14/2002-REGINA
MELCHIOR x TELECOMUNICA•OES SAO PAULO S/A-
”J.Do despacho d efls.82, intimem-se os novos procuradores
substabelecidos.”(Despacho de fls.82)” Embora se tenha de-
terminado a especifica‡ao de provas, melhor analisado, ve-se
que o presente processo admite julgamento antecipado, de acor-
do com o disposto no artigo 330, inciso I, do CPC, ja que trata
somente de materia de direito. Intimem-se e retornem.” .-Adv.
WILLIAM MARCONDES SANTANA e VANESSA VIEIRA
GOBBI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/2002-MA-
RIO LUIS DA SILVA x ROBERTO ROMANHA -”Sobre a cer-
tidao de fls.46, colha-se a manifesta‡Æo da parte promoven-
te.”—Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-280/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ABIDIAS JOSE
FILHO e outros-”J.Intime-se o credor, para providenciar o pre-
paro da Carta Precatoria, expedida para comarca de Curitiba-
PR.” .-Adv. SHIROKO NUMATA-

19.-MEDIDA CAUT. SUST. PROTESTO-285/2002-FERNAN-
DO EDUARDO AZEVEDO DE ALMEIDA x DOMINGOS
FERNANDES FILHO-”J.Sobre a contesta‡ao ofertada, colha-
se a manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv.
MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA-

20.-INVENTARIO-414/2002-MARIA JUSSARA BORDIN
FARIAS x ADAO DE OLIVEIRA FARIAS -”Sobre a certidao
de fls.18/verso, colha-se a manifesta‡Æo da inventariante.”—
Adv. FERNANDA KHATER FONTES BRITO-

21.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-703/2002-APARE-
CIDO JOSE DE OLIVEIRA x JOAO DE MORAIS e outros-
”Por ora, at‚ prova em contrario concedo os beneficios da as-
sistencia judiciaria em favor do autor. Outrossim, mantenho o
despacho que indeferiu a liminar, nada havendo para reconsi-
derar nesses sentido. Cite-se, com as advertencias legais. Inti-
mem-se.” .-Adv. OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR-

22.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-721/2002-JOAO
HENRIQUE CRUCIOL x ELSIO CROZERA e outros-”J.Sobre
a contesta‡ao ora ofertada e documenta‡ao anexa, colha-se a
manifesta‡ao do promovente, em dez dias.” .-Adv. MARCO
ANTONIO GONCALVES VALLE-

23.-DECLARATORIA-738/2002-FERNANDO EDUARDO
AZEVEDO DE ALMEIDA x DOMINGOS FERNANDES FI-
LHO-”J.Sobre a contesta‡ao ofertada, colha-se a manifesta‡ao
da parte promovente, em dez dias.” .-Adv. MARCIO AUGUS-
TO BARREIROS GARCIA-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-744/2002-ANDRE
LUIZ DE ALMEIDA FIGUEIREDO x BANCO DO BRASIL
S/A-”J.Defiro o pedido de carga requerido pelo prazo da
contesta‡ao.” .-Adv. JOVINO TERRIN-

25.-ORDINARIA DE NULIDADE-767/2002-ZKF
CONFEC•OES LTDA x BANCO BRADESCO S/A -”Sobre a
certidao de fls.65/verso, colha-se a manifesta‡Æo da parte pro-
movente.”—Adv. SERGIO ANTONIO MEDA-

26.-EXECUCAO FISCAL-653/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GIACAR.-INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFEC•OES LTDA -”E condi‡ao indispensavel para
a concessao de assistencia judiciaria que a declara‡ao de po-
breza deve ser firmada pelo proprio interessado ou por procu-
radores com poderes especiais e sob penalidades da lei (artigo
4§ da Lei n§ 1060/50, com as modifica‡oes introduzidas pelas
leis n§s 7510/86 e 7115/83). E sabido que, se provado em con-
trario, a parte arcara com o pagamento at‚ o d‚cuplo das custas
judiciais. Desta forma, concedo o prazo de DEZ DIAS, para
sanar a irregularidade.” .—Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

27.-EXECUCAO FISCAL-676/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GESSONORTE LTDA -”E condi‡ao
indispensavel para a concessao de assistencia judiciaria que a
declara‡ao de pobreza deve ser firmada pelo proprio interessado
ou por procuradores com poderes especiais e sob penalidades da
lei (artigo 4§ da Lei n§ 1060/50, com as modifica‡oes introduzi-
das pelas leis n§s 7510/86 e 7115/83). E sabido que, se provado
em contrario, a parte arcara com o pagamento at‚ o d‚cuplo das
custas judiciais. Desta forma, concedo o prazo de DEZ DIAS,
para sanar a irregularidade.” .—Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

28.-EXECUCAO FISCAL-742/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x GESSONORTE LTDA -”E condi‡ao
indispensavel para a concessao de assistencia judiciaria que a
declara‡ao de pobreza deve ser firmada pelo proprio interessado
ou por procuradores com poderes especiais e sob penalidades da
lei (artigo 4§ da Lei n§ 1060/50, com as modifica‡oes introduzi-
das pelas leis n§s 7510/86 e 7115/83). E sabido que, se provado
em contrario, a parte arcara com o pagamento at‚ o d‚cuplo das
custas judiciais. Desta forma, concedo o prazo de DEZ DIAS,
para sanar a irregularidade.” .—Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-
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ADYR SEBASTIAO FERREIRA 002 00627/1995
ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA 003 00810/1996
AULO PRATO 011 00276/2002

CARLOS FRANCHELLO 013 00730/2002
CESAR BESSA 011 00276/2002
CLAUDIA CRISTINA DE OLIVE 004 00169/1998
CYLMARA CARDOSO 010 00032/2002
EDUARDO LUIZ CORREIA 003 00810/1996
ENEAS COSTAS GUIMARAES FI 008 00257/2001
FERNANDO ANTONIO MOURA FI 005 00521/1998
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 006 00676/1998
IVAN PEGORARO 007 00800/2000
JOAO FRANCISCO GON•ALVES 006 00676/1998
JOAO TAVARES DE LIMA 002 00627/1995
JOSE NORIVAL DA SILVA 003 00810/1996
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 007 00800/2000
LUCIANO MENDES SCALIZA 015 00494/2002
LUIZ CARLOS LIMA 005 00521/1998
LUIZ GUILHERME PEGORARO 006 00676/1998
LUIZ TRINDADE CASSETTARI 005 00521/1998
MARCELO DA COSTA GAMBORGI 005 00521/1998
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 012 00690/2002
MARIA JOSE STANZANI 009 00592/2001
MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 011 00276/2002
NELSON DE SOUZA GALVAN 002 00627/1995
OTAVIO GUILHERME ELY 005 00521/1998
PEDRO DEJNEKA 001 00554/1991
PERICLES JOSE MENEZES DEL 009 00592/2001
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 015 00494/2002
RONALDO GOMES NEVES 014 00817/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 006 00676/1998
SHEATIEL L.PEREIRA FILHO 006 00676/1998
SHIROKO NUMATA 004 00169/1998
SILVANA DAL PIZZOL ELY 005 00521/1998
WILSON GOMES DA SILVA 006 00676/1998

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-554/1991-
ASSOCIA•AO DE PAIS E MESTRES DO COLEGIO MARIS-
TA x COLEGIO MARISTA DE LONDRINA-”J.Sobre a
exce‡ao de preexecutividade ora oposta, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv. PE-
DRO DEJNEKA-

2.-DESPEJO-627/1995-COMERCIO E INDUSTRIA SAHÇO
S/A x SAHÇO PALACE HOTEL-”Colham-se as manifesta‡oes
da parte autora e do ilustre liquidante sobre o pedido retro
(fls.1007/1008), em cinco dias.” .-Adv. ADYR SEBASTIAO
FERREIRA, JOAO TAVARES DE LIMA e NELSON DE SOU-
ZA GALVAN-

3.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-810/1996-PAPAR
PAINEIS RODOVIARIOS LTDA x ENGENORTE CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA-”De-se ciencia as partes litigantes sobre o
teor de v.decisao retro (fls.264), para os devidos fins. Intimem-
se.” .-Adv. JOSE NORIVAL DA SILVA, EDUARDO LUIZ
CORREIA e ALEXANDRE AUGUSTO CAMPANA PINHEI-
RO-

4.-REVISIONAL-169/1998-UNICLINICAS LONDRINA
ASSIST.MEDICO HOSPITALAR LTDA e outros x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A:- “a apresenta‡ao de quesits
de esclarecimento ‚ direito da parte e nao uma forma de tumul-
tuar o andamento do feito. Assim, colha-se a manifesta‡ao do
perito sobre o contido as fls.569/574, inclusive sobre o prazo
que necessita para as respostas./ ADV.CLAUDIA CRISTINA
DE OLIVEIRA SILVA e SHIROKO NUMATA.

5.-ORDINARIA-521/1998-APARECIDA FERREIRA DA SIL-
VA e outros x SASSE.-COMPANHIA NACIONAL DE SEGU-
ROS GERAIS e outros-”...Isto posto, acolhendo em parte os
Embargos, deixando claro que a materia em discussao versa
sobre apolice de seguro e nao como constou da decisao embar-
gada, mas rejeitando-os no merito, hei por bem em manter a
decisao declinatoria de foro. Intimem-se.”.-Adv. OTAVIO
GUILHERME ELY, SILVANA DAL PIZZOL ELY, MARCE-
LO DA COSTA GAMBORGI, LUIZ TRINDADE CASSET-
TARI, LUIZ CARLOS LIMA e FERNANDO ANTONIO MOU-
RA FIALHO SILVA-

6.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-676/1998-FARMA-
CIA COMUNITµRIA DO LAR PARANA LTDA. x EQUIPE.-
DISTRIBUI•AO DE MEDICAMENTOS COM.REPR.LTDA
e outros-”Recebo os recursos de apela‡ao em seus efeitos le-
gais. Vista a parte recorrida para, querendo, oferecer contra-
razoes, no prazo de quinze dias.” .-Adv. SHEATIEL L.PEREIRA
FILHO, GUSTAVO AYDAR DE BRITO, WILSON GOMES
DA SILVA, JOAO FRANCISCO GON•ALVES, SERGIO WIL-
SON MALDONADO e LUIZ GUILHERME PEGORARO-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-800/2000-ALAOR SENCIO
PAES e outros x MARIA APARECIDA LUIS MUNHOZ-”Ante
o teor da informa‡ao supra, ad cautelam, colham-se as
manifesta‡oes das partes litigantes, em cinco dias.” .-Adv. JOSE
ROBERTO SAPATEIRO e IVAN PEGORARO-

8.-ORDINARIA-257/2001-LIGGAR REPRESENTA•OES
COMERCIAIS LTDA x DANA INDUSTRIAS LTDA e outros-
”J.Sobre a contesta‡ao, diga a parte adversa, em dez dias.” .-
Adv. ENEAS COSTAS GUIMARAES FILHO-

9.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-592/2001-SERGIO
GOES DE OLIVEIRA e outros x BANCO BRADESCO S/A-
”Ante o teor da certidao retro, ad cautelam, colham-se as
manifesta‡oes dos litigantes, em cinco dias.” .-Adv. PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR e MARIA JOSE STANZA-
NI-

10.-DECLARATORIA-32/2002-MARIA IRACI DOS SAN-
TOS-ME x TECELAGEM SAO PAULO R.H. TEXTIL LTDA-
”Colha-se a manifesta‡ao do requerente, sobre o interesse ou
nao no prosseguimento do feito, em 48:00 horas, sob pena de
extin‡ao.” .-Adv. CYLMARA CARDOSO-

11.-INDENIZA•AO-276/2002-ALEXANDRE HAULY CA-
MARGO x FOLHA NORTE-”Especifiquem que provas pre-
tendem produzir, dando-se suas utilidades, em cinco dias.” .-
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Adv. MIGUEL ANGELO ARANEGA GARCIA, AULO PRA-
TO e CESAR BESSA-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-690/2002-CELIO GUER-
GOLETTO x RUY ALMEIDA DE OLIVEIRA-”J.sobre a
impugna‡ao ora ofertada e documentos anexos, ou‡a-se o em-
bargante, em dez dias.”.-Adv. MARIA IZABEL BATISTA ALA-
BARCES-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-730/2002-SONIA
MARIA MILLET DOS SANTOS e outros x UNIMED DE
LONDRINA.-COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO-
”Colha-se a manifesta‡ao da parte autora sobre a contesta‡ao e
documentos apresentados pela parte r‚, em dez dias.” .-Adv.
CARLOS FRANCHELLO-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-817/2002-MARIO AUGUS-
TO DA ROCHA MACEDO x MUNICIPIO DE LONDRINA -
”E condi‡ao indispensavel para a concessao de assistencia ju-
diciaria que a declara‡ao de pobreza deve ser firmada pelo pro-
prio interessado ou por procuradores com poderes especiais e
sob penalidades da lei (artigo 4§ da Lei n§ 1060/50, com as
modifica‡oes introduzidas pelas leis n§s 7510/86 e 7115/83).
E sabido que, se provado em contrario, a parte arcara com o
pagamento at‚ o d‚cuplo das custas judiciais. Desta forma, con-
cedo o prazo de DEZ DIAS, para sanar a irregularidade.” .—
Adv. RONALDO GOMES NEVES-

15.-EXECUCAO FISCAL- ESTADO-494/2002-MUNICIPIO
DE LONDRINA x A CARDOSO E MACEDO CARDOSO
LTDA e outros -”Defiro a suspensao requerida as fls.22. E
condi‡ao indispensavel para a concessao de assistencia judici-
aria que a declara‡ao de pobreza deve ser firmada pelo proprio
interessado ou por procuradores com poderes especiais e sob
penalidades da lei (artigo 4§ da Lei n§ 1060/50, com as
modifica‡oes introduzidas pelas leis n§s 7510/86 e 7115/83).
E sabido que, se provado em contrario, a parte arcara com o
pagamento at‚ o d‚cuplo das custas judiciais. Desta forma, con-
cedo o prazo de DEZ DIAS, para sanar a irregularidade.” .—
Adv. RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA e LUCIANO MEN-
DES SCALIZA-
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ADEMIR SIMOES 029 00772/2000
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 014 00379/1999

027 00676/2000
AIRTON SISTER 002 00706/1995
ALBERTO DENIS AOKI 002 00706/1995
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DARCIO JOSE DA MOTA 037 00784/2001
EDERALDO SOARES 025 00631/2000

031 00331/2001
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011 00579/1998

EDMEIRE AOKI SUGETA 041 00199/2002
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ELEZER DA SILVA NANTES 047 00511/2002
ELIZABETH ABRAO PONTES 054 00040/1989
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GIANE LOPES TSURUTA 049 00530/2002
GILBERTO PEDRIALI 005 00349/1996
GIOVANI PIRES DE MACEDO 042 00204/2002
GLAUCO CAVALCANTI DE O. J 004 00749/1995
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 050 00657/2002
IVO RODRIGUES DO NASCIMEN 012 00750/1998
JEOVAH BARNAB• 019 00744/1999
JOAO EDSON LAN•AS CAPUTO 015 00382/1999

005 00349/1996
JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES 022 00024/2000
JOAO TAVARES DE LIMA 023 00132/2000
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 043 00344/2002
JORGE BENATO BUENO 044 00388/2002
JORGE LUIZ IDERIHA 011 00579/1998
JOSE CARLOS GHELARDI 011 00579/1998
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 052 00602/2000
JOSE NOGUEIRA FILHO 024 00318/2000
JULIO CESAR COELHO PALLON 002 00706/1995
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MARCUS VINICIUS GINEZ SIL 039 00976/2001
MARIA APARECIDA PIVETA CA 004 00749/1995
MARIA CLEUZA NAGAOKA 002 00706/1995
MARIA JOSE STANZANI 026 00669/2000
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 008 00725/1996
MARINA DE OLIVEIRA 054 00040/1989
MARISSOL J. FILLA 054 00040/1989
MAURO ZARPELÇO 011 00579/1998
MILTON MONTEIRO DE BARROS 002 00706/1995
MONICA MARIA PEREIRA BICH 021 00775/1999
NELSON CENZOLLO 048 00523/2002
NELSON TEIJI AOKI 002 00706/1995
OSMAR VIEIRA DA SILVA 011 00579/1998
OSVALDO GIMENES 020 00753/1999
PERICLES JOSE MENEZES DEL 040 00156/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 032 00409/2001
REGINALDO MONTICELLI 024 00318/2000
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 052 00602/2000

023 00132/2000
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 010 00653/1997
ROBERTO CARLOS BUENO 006 00478/1996
ROBERTO DE MELLO SEVERO 034 00566/2001
ROBERTO SCORIZA 002 00706/1995
ROGER RIUZI PEREIRA SUZUK 014 00379/1999
ROSANA CAMARANI DA SILVA 033 00520/2001
ROSANGELA KHATER 054 00040/1989
RUBENS ROSSINI FILHO 045 00411/2002
RUI SANTOS DE SA 002 00706/1995
SAMIR THOME FILHO 035 00725/2001
SEBASTIAO GARCIA NETO 041 00199/2002

046 00450/2002
SEBASTIAO NEY DOS SANTOS 002 00706/1995
SERGIO ANTONIO MEDA 021 00775/1999
SERGIO BARROS 016 00400/1999
SHEILA MARIA MENDES A. DE 015 00382/1999
SHIROKO NUMATA 014 00379/1999

017 00431/1999
SOLANGE CRISTINA DE LIMA 010 00653/1997
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 028 00761/2000
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 044 00388/2002

024 00318/2000
ULLYSSES AIRES MERCER 030 00186/2001

036 00764/2001
VICTOR PEREIRA DA SILVA 002 00706/1995
WALTER ESPIGA 028 00761/2000
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 009 00761/1996
YOLANDA NELLA VOIGT COSEN 003 00723/1995

022 00024/2000

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-592/1994-C.J.
DIAS COMERCIO DE MADEIRAS E MAT. P/ CONST. x
EDMILSON ADALBERTO POLEZER-”Oficie-se a Receita
Federal nos moldes do requerimento de fls.54. Sobre o expedi-
ente de fls.55/56, manifeste-se o credor, querendo, em cinco
dias.” .-Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e
BRAULINO BUENO PEREIRA-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-706/1995-VULCAO DO
PARANA TECIDOS E VESTUARIOS LTDA x JUIZO-”Defi-
ro o pleito de fls.509, com o qual concordou o Ministrio Publi-
co e concedo o prazo de quinze dias. Sobre o pedido de fls.513,
manifeste-se a concordataria o comissario, apos retornem ao
Ministerio Publico. Intime-se.” .-Adv. SEBASTIAO NEY DOS
SANTOS, CARLOS DE ALMEIDA BRAGA, DARCI DINIZ
CLINI, ROBERTO SCORIZA, BRAULINO BUENO PEREI-
RA, NELSON TEIJI AOKI, ALBERTO DENIS AOKI, MA-
RIA CLEUZA NAGAOKA, MILTON MONTEIRO DE BAR-
ROS, VICTOR PEREIRA DA SILVA, RUI SANTOS DE SA,
AIRTON SISTER, JULIO CESAR COELHO PALLONE e
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER-

3.-INVENTARIO-723/1995-JOSE ILSON RODRIGUES DE-
ODATO x MARIA JOSEFA DEODATO-”Indefiro o pleito de
fls.136, eis que desacompanhado de qualquer tipo de prova.
Intime-se.” .-Adv. YOLANDA NELLA VOIGT COSENTINO
e ANTONIO TUNOUTI-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-749/1995-IGREJA DE
CRISTO PENTECONSTAL NO BRASIL x C. DAER EM-
PREENDIMENTO E PARTICIPA•OES LTDA.-Sobre a
avalia‡ao de fls .130/131, manifestem-se as
partes.”(Avalia‡ao R$ 26.000,00)”.-Adv. LIGIA BEATRIZ
F.. C. CARNEIRO, MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO, GLAUCO CAVALCANTI DE O. JUNIOR e MAR-
CIO BARBOSA ZERNERI-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-349/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x EDISON SANTANA
REZENDE e outros -”Sobre a certidao do Sr. meirinho de
fls.126, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON LAN•AS CAPUTO e
ALVINO APARECIDO FILHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-478/1996-CANP-
COMERCIAL AGRICOLA NORTE PARANAENSE LTDA x
OSVALDO RODRIGUES JUNIOR -”Colha-se a manifesta‡Æo
da parte promovente.”—Adv. MARCELO FARINHA e RO-
BERTO CARLOS BUENO-

7.-RESSARCIMENTO DE DANOS-700/1996-FINASA SEGU-
RADORA S/A. x CLAUDEMIR CASASSA-”Pelo comando de
fls.70 foi determinada inquiri‡ao das testemunhas arroladas pela

autora e requerido, sendo que as da autora deveriam ser ouvi-
das na Comarca de Maringa e as do requerido na comarca de
Cianorte. Conforme se verifica pelo expediente de fls.115/117
a carta precatoria foi devolvida a este Juizo em face do nao
paamento das custas processuais, comparecendo a autora as
fls.120, requerendo julgamento antecipado da lide, presumin-
do-se desistencia da oitiva das mesmas. Em rela‡ao a carta pre-
catoria endere‡ada a Comarca de Cianorte, para ouvida das
testemunhas arroladas pelo requerido, ve-se pelo expediente
de fls.83 solicita‡ao de pagamento de custas, tendo sido deter-
minado intima‡ao da parte interessada (requerido), pelo co-
mando de mesmo folha, o que efetivamente nao ocorreu, con-
forme se ve da certidao de fls.84, com a intima‡ao do patrono
da autora. Assim, determino seja o requerido intimado, atraves
de seu procurador constituido (fls.76), para informar acerca da
referida precatoria, no triduo, sob pena de julgamento do feito
no estado em que se encontra. Intimem-se.” .-Adv. LUCIANE
REGINA ROSSINI FARTH e CAIO MARIO MOREIRA JU-
NIOR-

8.-FALENCIA-725/1996-ICO COMERCIAL S/A-FERRA-
MENTAS E EQUIPAMENTOS x INDUSTRIA LONDRINEN-
SE DE CARROCERIAS METALICAS LTD-”Nao ha nos au-
tos qualquer documento que demonstre a sucessao mencionada
as fls.91, devendo a requerente manifestar-se. Inexiste rela‡ao
de credores para que possa ser dado integral cumprimento ao
artigo 60 da Lei de Falencia. Assim, por analogia ao par. 2§ do
referido diploma legal, nomeio sindico da massa falida o Dr.
Nelson S. Galvan, sob a fe de grau, devendo o mesmo ser inti-
mado para dizer da aceita‡ao. Intimem-se.” .-Adv. MARIENE
MIRANDA SCHMIDT e BRAULINO BUENO PEREIRA-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-761/1996-CONDOMI-
NIO EDIFICIO SAN VICENTE x ANTONIO LUIZ LEITE e
outros-”Requeira o credor o que de direito em cinco dias. Inti-
me-se.” .-Adv. WILSON LOPES DA CONCEI•AO e CARLOS
ALBERTO MARICATO-

10.-REPARACAO DE DANOS-653/1997-JOSE LOPES SO-
BRINHO x IRMANDADE SANTA CASA DE LONDRINA e
outros-”Manifeste-se a requerida, em cinco dias, sobre a teste-
munha Renato Kiihne Alvarenga, a qual ainda nao foi ouvida.
Intime-se.” .-Adv. RICARDO JORGE ROCHA PEREIRA,
BRAULINO BUENO PEREIRA e SOLANGE CRISTINA DE
LIMA FROES-

11.-EMBARGOS DO DEVEDOR-579/1998-VIRESA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFEC•OES LTDA. e outros x
BANCO BANDEIRANTES S/A.-”Defiro o pedido contido no
item UU do petitorio de fls.1054/1056, devendo ser desentra-
nhado a peti‡ao de fls.1044/1046 e, encartada nos autos de
Execu‡ao, em apenso. Os demais pedidos constantes naquela
pe‡a serao apreciado nos autos de Execu‡ao n§ 248/98, ja que
encontram-se, os presentes embargos suspensos, conforme co-
mando de fls.1051 verso. Cumpra-se e intime-se.” .-Adv. OS-
MAR VIEIRA DA SILVA, JORGE LUIZ IDERIHA, LUCINEIA
MOREIRA MACHADO, JOSE CARLOS GHELARDI, EDE-
RALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-750/1998-GARAVELO &
CIA. x GERSON ROBERTO LANB-”Decorrido o prazo con-
cedido as fls.91, intime-se a parte autora para providenciar o
andamento do feito, no prazo de trinta dias, sob pena de
extin‡ao.” .-Adv. IVO RODRIGUES DO NASCIMENTO-

13.-A•AO DE BUSCA E APREENSAO-942/1998-BBA FO-
MENTO COMERCIAL LTDA x LUIZ GOUVEIA-”Manifes-
te-se o autor, em cinco dias, sobre o andamento do feito.” .-
Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

14.-EMBARGOS DO DEVEDOR-379/1999-ADALBERTO
VIEIRA & CIA LIMITADA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A.-”Conforme se verifica da informa‡ao aposta as
fls.138 verso, o patrono do embargante reteve os autos desde a
data de 20 de mar‡o de 2001, agindo desta forma, com eviden-
te des¡dia, ficando extreme de d£vida o carater protelatorio.
Assim, aplico-lhe a pena cominada no art. 196 do CPC, fican-
do-lhe vedado o direito de vista dos autos fora de cartorio. A
escrivania deve proceder as anota‡oes do substabelecimento
de mandato juntado as fls.128, o qual ‚ sem reservas de pode-
res, deixando de efetuar as intima‡oes em nome do advogado
substabelecente. A prova pericial deve ser patrocionada pelo
embargante, conforme comando de fls.131/132, devendo ser
intimado, para que em cinco dias efetue o deposito dos honora-
rios do Sr. Perito, sob pena de desistencia da prova. Intimem-
se.” .-Adv. ROGER RIUZI PEREIRA SUZUKI, AILTON DO-
MINGUES DE SOUZA e SHIROKO NUMATA-

15.-ORDINARIA-382/1999-CLAUDIO MITSUO UEDA x
BANCO BRADESCO S/A. -”Sobre o transito em julgado da
r.decisao, colha-se a manifesta‡Æo da parte interessada.”—Adv.
SHEILA MARIA MENDES A. DE ANGELO e JOAO EDSON
LAN•AS CAPUTO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-400/1999-
ERALDO DOS SANTOS x ANTONIO MARQUES-”Assiste
razao ao peticionario de fls.52/53, posto que a escrivania labo-
rou um erro ao expedir o mandao de fls.50, renovando-lhe o
prazo para oposi‡ao de embargos. Cumpra-se corretamente o
comando de fls.48 verso, expedindo-se mandado. Intime-se.”.-
Adv. SERGIO BARROS-

17.-PEDIDO DE ASSISTENCIA-431/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A. x GILDO ALVES DE OLIVEIRA-
“Certifique-se o decurso do prazo para apresenta‡ao de embar-
gos. Para a realiza‡ao da primeira hasta p£blica, designo o dia
05.12.2002, …s 14:00 horas, no îtrio do F¢rum, efetuando-se a
venda por valor superior ao da avaia‡ao. Nao havendo arrema-
tante, designo nova data para o dia 17.12.2002, …s 14:00 ho-
ras, vendendo-se a quem mais oferecer, desde que nao se trate
de pre‡o vil....”- O AUTOR DEVE RECOLHER AS CUSTAS
DO SR. MEIRINHO PARA A DEVIDA INTIMA•AO - Adv.
SHIROKO NUMATA-

18.-DESAPROPRIACAO-520/1999-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA-SANEPAR x MARIA MARTA KVE-
TIK PINTO e outros-”Intime-se o Dr. Carlos Henrique Schie-
fer para fins do contido as fls.153.” .-Adv. CARLOS HENRI-
QUE SCHIEFER-

19.-MONITàRIA-744/1999-BANCO ITAU S/A x PEDRO
GUGLIELMI NETO-”Face o calculo apresentado as fls.109,
cumpra-se integralmente o comando de fls.103 do caderno pro-
cessual. O pleito de fls.105/107 nao pode ser apreciado tal como
se apresenta, haja vista inexistencia de qualquer tipo de prova
sobre o alegado. Intimem-se.” .-Adv. JEOVAH BARNABÇ-

20.-MANDADO DE SEGURANCA-753/1999-LEANDRO
TOLEDO VOLPATO x ANTONIO CASEMIRO BELINATI-
”Manifeste-se o impetrante, requerendo o que de direito, no
prazo de cinco dias.” .-Adv. OSVALDO GIMENES-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-775/1999-VALDO FAVO-
RETO x ADILSON SOARES e outros-”O presente processo ja
encontra-se com 288 folhas, oq ue torna dificil seu manuseio.
Assim e dando-se atendimento ao CN, deve ser formado o 2§
volume. Apos seja a parte agravada intimada para responder os
termos do agravo retido de fls.284/287, em 10 dias, de acordo
com o contido no artigo 523, par. 2z§ do CPC. Tomadas tais
providencias, voltem conclusos para decisao do agravo e
delibera‡oes enunciadas as fls.280. Intimem-se.” .-Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA e MONICA MARIA PEREIRA BI-
CHARA-

22.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-24/2000-RODRI-
GO MARIANO PROCOPIO e outros x SERVI•O DE OBRAS
SOCIAIS e outros-”Ciencia aos interessados.” .-Adv. ANTO-
NIO JOSE MATTOS DO AMARAL, MARCOS DANIEL VEL-
TRINI TICIANELLI, YOLANDA NELLA VOIGT COSENTI-
NO, JOAO LUIZ MARTINS ESTEVES e CARLOS ROBER-
TO SCALASSARA-

23.-EMBARGOS A EXECU•AO FISCAL-132/2000-
C.DAHER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA-”Antes de apreciar o
pedido e fls.82/83 e em face aos novos documentos juntados as
fls.85/120, nos termos do disposto no art. 398 do CPC, mani-
feste-se o embargante em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA e RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

24.-SUMARIO- ART 277-318/2000-IRMA ALVES PIMENTA
e outros x GILBERTO LIMA-”Sobre o contido as fls.342, ma-
nifeste-se a autora, em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. REGI-
NALDO MONTICELLI, LUIZ LOPES BARRETO, TANIA
VALERIA DE OLIVEIRA e JOSE NOGUEIRA FILHO-

25.-EXECUCAO DE HIPOTECA-631/2000-BANCO ITAU S/
A x WANDERLEY DE CARVALHO e outros-”Antes de deter-
minar a adjudica‡ao, deve o credor manifestar-se acerca do
contido as fls.89/97 do caderno processual, apos imediata con-
clusao. Intime-se.” .-Adv. EDERALDO SOARES-

26.-MONITàRIA-669/2000-BANCO BRADESCO S/A x CRU-
ZEIRO DO SUL DISTRIBUIDORA DE CONFEC•OES LTDA
e outros-”...Em face do contido no documento de fls.615, defi-
ro o pleito de fls.613/614 e suspendo o feito por vinte dias.
Intimem-se.” .-Adv. MARIA JOSE STANZANI e ALVINO
APARECIDO FILHO-

27.-MONITàRIA-676/2000-EATON LTDA x ADALBERTO
VIEIRA-”Recebi hoje. J. para os devidos fins.” .-Adv. ANTO-
NIO AMERICO BRANDI, MARCOS CIBISCHINI DO AMA-
RAL VASCONC, MARCOS C. DO AMARAL VASCONCE-
LOS e AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-761/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x FABIANA RESENDE
BRAGAN•A-”Cabe a propria parte as diligencias solicitadas as
fls.57/58, ficando as mesmas indeferidas. Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias, esclare-
cendo com clareza a sua necessidade e utilidade, sob pena de in-
deferimento de pedido de prova genercia. Intimem-se.” .-Adv.
WALTER ESPIGA e SORAIA ARAUJO PINHOLATO-

29.-INVENTARIO-772/2000-WILIAN LOPES ANDRIOLI e
outros x CLAUDEMIR APARECIDO ANDRIOLI-”Certifique-
se a serventia se houve atendimento da cota ministerial de fls.72/
73, pela Cohab e ainda se houve intima‡ao da inventariante,
constante no item 3 da referida cota, apos voltem conclusos.”De-
se atendimento a cota ministerial de fls.72/73, item 3.”.-Adv.
ADEMIR SIMOES-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/2001-INSTITUTO DE
PAT.LABORATORIA DE URGENCIA S/C LTDA e outros x
BANCO BANDEIRANTES S/A-”Intime-se o embargado para
em cinco dias apresentar os documentos solicitados pelo Sr.
Perito as fls.93/94, item 2. Intime-se o embargante para efetuar
o pagamento dos honorarios do Sr. Perito, possibilitando a
realiza‡ao da pericia.” .-Adv. MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELOS e ULLYSSES AIRES MERCER-

31.-EXECUCAO DE HIPOTECA-331/2001-BANCO ITAU S/
A x PAULO CESAR ORTENZI-”Em virtude do recebimento
dos embargos, suspendo a expedi‡ao da carta de adjudica‡ao.
Intimem-se.” .-Adv. EDERALDO SOARES-

32.-MONITàRIA-409/2001-LUIZ CARLOS FIORINI x ADE-
MIR CARNEIRO SANTOS -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte
promovente.”—Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS-

33.-RESSARCIMENTO DE DANOS-520/2001-AUGUSTO
MACHADO DE OLIVEIRA x JOVANIA SUCKOW e outros-
”Sobre a contesta‡ao ofertada as fls.98/106 e documentos, deve
a denunciante manifestar-se em cinco dias.” .-Adv. ROSANA
CAMARANI DA SILVA-

34.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-566/2001-REGI-
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NA MARIA AMANCIO x HENRIQUE BARROS-”Face a jun-
tada de documentos e para que nao se alegue nulidade, mani-
feste-se a autora, em cinco dias. Ap¢s voltem. Intimem-se.” .-
Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO e ROBERTO DE
MELLO SEVERO-

35.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-725/2001-NELSON
MIAZZO x ESPOLIO DE NORIVAL RICO-”Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, no prazo de cinco
dias, esclarecendo com clareza a sua necessidade e utilidade,
sob pena de indeferimento de pedido de prova generica. inti-
mem-se.” .-Adv. MARCELO PAGNAN ESCUDERO e SAMIR
THOME FILHO-

36.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-764/2001-INSTI-
TUTO DE PATOLOGIA LABOR. DE URGENCIA S/C LTDA
e outros x BANCO BANDEIRANTES S/A-”Aguarde-se o pro-
cessamento dos autos de Embargos, em apenso, os quais rece-
berao julgamento simultaneo. Intime-se.” .-Adv. MARCOS C.
DO AMARAL VASCONCELOS e ULLYSSES AIRES MER-
CER-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-784/2001-JAIR RO-
BERTO MARTINS e outros x FINASA SEGURADORA S/A-
”Nao houve altera‡ao do pedido, uma vez que os autores ainda
pretendem a indeniza‡ao por danos materiais e morais. Por
desnecessario, indefiro o pedido de fls.170/171, ja que o moti-
vo da prisao do primeiro autor encontra-se esclarecido no auto
de prisao em flagrante. Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir. Apos voltem.” .-Adv. LUIZ
ANTONIO TEIXEIRA, LUCIANE REGINA ROSSINI FAR-
TH e DARCIO JOSE DA MOTA-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-787/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x WAGNER VAZ-”Conforme se veri-
fica da informa‡ao de fls.57, informe o requerente a origem
dos devitos demonstrados as fls.32/33 e 34, haja vista a enorme
divergencia entre estes e o contante de fls.57, no prazo de cin-
co dias, apos imediata conclusao. Intime-se.” .-Adv. LAURO
FERNANDO ZANETTI-

39.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-976/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL JARDIM DAS MARANTAS x JOSIANE POR-
TES -”Contados e preparados, voltem.”- R$13,30".-Adv. MAR-
CUS VINICIUS GINEZ SILVA e KATIANE FATIMA PELLIN-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-156/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x CLARISSE PEREIRA DOS SAN-
TOS-”DEfiro o pedido de fls.51 e determino a intima‡ao da
(r‚) para, em cinco dias, proceder a entrega do veiculo ao autor,
ou caso tenha ocorrido, demonstre nos autos o pagamentos das
parcelas que se venceram apos o deposito de fls.29.” .-Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI e PERICLES JOSE MENE-
ZES DELIBERADOR-

41.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-199/2002-MARA
CRISTIANE DOS SANTOS e outros x EMPRESA PRINCE-
SA DO NORTE S/A e outros-”Face a concordancia das partes
e por ser de interesse ao deslinde da causa, DEFIRO a conver-
sao do rito, passando o mesmo a processar-se pelo rito ordina-
rio. Anote-se. Deve a parte autora manifestar-se sobre a reque-
rida Unibanco Leasing S/A - Arrendamento Mercantil.Em vir-
tude dos documentos trazidos aos autos, DEFIRO a denuncia‡ao
de fls.238/239. Promova a denunciante a cita‡ao da denuncia-
da, no prazo de trinta dias. Tomadas tais providencias, fica o
presente feito suspenso at‚ a manifesta‡ao da denunciada. Inti-
mem-se.” .-Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA e SEBASTIAO
GARCIA NETO-

42.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-204/2002-GESU-
ALDO PALIZER x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA-”Sobre a contesta‡ao e documentos, manifeste-se a par-
te autora, em cinco dias.” .-Adv. GIOVANI PIRES DE MACE-
DO-

43.-INVENTARIO-344/2002-CARLA CRISTINA CAMPELO
x EUCLIDES CORREIA CAMPELO -”Sobre a certidao do
decurso de prazo de fls.14/verso, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente.”.—Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO
e LEANDRO AMBROSIO ALFIERI-

44.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-388/2002-WAL-
TER CARUSO DE MATOS e outros x JORGE BENATO BU-
ENO e outros-”Especifiquem as partes, em cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, dizendo de sua utili-
dade, sob pena de indeferimento de prova generica.” .-Adv.
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA e JORGE BENATO BUE-
NO-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-411/2002-CON-
DOMINIO SHOPPING ROYAL PLAZA LONDRINA x EL
NONI CONFEC•OES LTDA e outros-”Defiro o pedido de
fls.91/92. Oficie-se como requerido. Intimem-se.” .-Adv. RU-
BENS ROSSINI FILHO-

46.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-450/2002-EM-
PRESA PRINCESA DO NORTE LTDA x MARIA CRISTINA
DOS SANTOS e outros-”Aguarde-se o cumprimento do despa-
cho proferido nos autos principais. Intimem-se.” .-Adv. SEBAS-
TIAO GARCIA NETO e EDMEIRE AOKI SUGETA-

47.-DESPEJO P/FALTA PG.C/COBRAN•A-511/2002-TERE-
ZA KAZUMI UEDA x ARTUR BACELAR FILHO e outros-
”Preliminarmente, devem os fiadores regularizar sua
representa‡ao processual, no prazo legal de dez dias. Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de
cinco dias, esclarecendo com clareza a sua necessidade e utili-
dade, sob pena de indeferimento de pedido de prova generica.
intimem-se.” .-Adv. ELEZER DA SILVA NANTES e LUCIA-
NE REGINA ROSSINI FARTH-

48.-HABILITA•AO CRED.RETARDATARIA-523/2002-NEL-
SON CENZOLLO x M.F. DE INDUSTR. DE ROUPAS

CONFIAN•A LTDA-”Acolho a cota ministerial retro e, deter-
mino seja intimado o habilitante para manifestar-se e prestar os
esclarecimentos solicitados, inclusive em rela‡ao aos documen-
tos de fls.49/51. Intime-se.” .-Adv. NELSON CENZOLLO-

49.-CANCELAMENTO E SUSTACAO PROTS-530/2002-JUS-
CELINO OLIVEIRA DE CARVALHO x EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS A E A S.C. LTDA-”O autor nao deu cum-
primento ao despacho inaugural, de vez que o comando era de
emenda da inicial, o que nao ocorreu, ja que a mesma ainda ‚
deficiente e nao preenche os requisitos legais. por outro lado,
conforme certidao de fls.08, o protesto ja foi lavrado, sendo
impossivel sua susta‡ao. Diante de tais circunstancias mani-
feste-se o autor, em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA-

50.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-657/2002-GER-
DAU S/A x JOSE ROMEU DO AMARAL NETO -”Sobre a
certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.68, colha-se a
manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv. HENRIQUE
AFONSO PIPOLO-

51.-EMBARGOS A ARREMATACAO-715/2002-PAULO CE-
SAR ORTENZI x BANCO ITAU S/A-”Recebo os presentes
embargos para discussao. Suspendo a expedi‡ao de carta de
adjudica‡ao, at‚ final decisao. Intime-se o embargado para ofe-
recer impugna‡ao. Intimem-se.” .-Adv. ENIVALDO TADEU
CUNHA e EDERALDO SOARES-

52.-EXECUCAO FISCAL- ESTADO-602/2000-MUNICIPIO
DE LONDRINA x APARECIDO GILBERTO TAVECHIO e
outros-”Cabe aos devedores comprovar o estado de miserabili-
dade alegada. Informe o credor se houve parcelamento do de-
bito, conforme afirma‡ao contida na pe‡a de fls.16/17. Inti-
mem-se.” .-Adv. RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA e JOSE
LUIZ NOGUEIRA COSTA-

53.-EXECUCAO FISCAL- ESTADO-714/2000-MUNICIPIO
DE TAMARANA x REIFOR-”Certifique-se como requerido as
fls.18. Ap¢s intime-se a parte promovente para manifesta‡ao
em cinco dias. Intime-se.” .-Adv. ALEXANDRE HAULY CA-
MARGO-

54.-CARTA PRECATORIA-40/1989-Oriundo da Comarca de
3¦ VARA CIVEL DE CURITIBA - PR. -SUL AMERICA
TER.MAR.ACID. CIA DE SEGUROS e outros x SEBASTI-
AO DE ALMEIDA PONTES e outros-Adv. ROSANGELA
KHATER, MARINA DE OLIVEIRA, MARISSOL J. FILLA,
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE e ELIZABETH
ABRAO PONTES-

COMARCA DE LONDRINA - PR.
CARTORIO DA 8º VARA CIVEL.
JUIZ DE DIREITO: JURANDYR REIS JUNIOR.
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NELSON GUALBERTO 001 00020/1987
NELSON PASCHOALOTTO 039 00681/2002
NIDIA KOSIENCZUK R. G. SA 038 00591/2002
NILO FERRAZ DE CARVALHO 002 00444/1992
OMAR JOSE BADDAUY 019 00613/1999
OSNY CESARIA PEREIRA 027 00698/2000

013 00800/1998
OTAVIO RUFINO GOMES 034 00212/2002

036 00294/2002
PAULO CESAR CHANAN SILVA 032 00095/2002
PERICLES JOSE MENEZES DEL 011 00286/1998
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA 023 00831/1999
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 005 00359/1997
ROBERTO DE MELLO SEVERO 012 00777/1998
ROBSON J. NAVARRO SANCHES 042 00154/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 022 00814/1999
RONALDO GOMES NEVES 007 00582/1997
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 019 00613/1999
SEBASTIAO SERRA ZANETTE 002 00444/1992
SHIROKO NUMATA 021 00793/1999
SIDNEY CASTANHO SCHOLTAO 019 00613/1999
SIMONE ZANORI LETCHACOSKI 015 00142/1999
SUSANA DE FATIMA K.JOVTEI 014 00915/1998
TELES DE ANDRADE 011 00286/1998
TEREZINHA M. VARELA B. RO 029 00766/2000
URUBATAN SALLES PALHARES 002 00444/1992
VALKIRIA APARECIDA LOPES 008 00796/1997
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 039 00681/2002
VERA REGINA ESCUDELER 018 00498/1999
WANDERLEY PAVAN 030 00417/2001
WILSON MARIA SELLA 002 00444/1992

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20/1987-FRAN-
CISCO AKIO TAKAHASHI x JUICHI SAWAI-”Face o conti-
do no petitorio de fls.284, remetam-se os autos ao Sr. Contador
para esclarecimentos e, realiza‡ao de novo calculo, se necessa-
rio, manifestando-se em seguida as partes. Intime-se.” .-Adv.
NELSON GUALBERTO e FATIMA APARECIDA LUCHESI-

2.-ORDINARIA-444/1992-ADEMIR AZZI e outros x REFLO-
RESTADORA CACIQUE LTDA e outros-”Aguarde-se a
manifesta‡ao da parte interessada pelo prazo de noventa dias.”
.-Adv. URUBATAN SALLES PALHARES, ANTONIO TEIXEI-
RA NUNES, WILSON MARIA SELLA, MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO, AFONSO CESAR DIAS COLLIN,
NILO FERRAZ DE CARVALHO, JUNIOR GOMES, ARTUR
HUMBERTO PIANCASTELLI, ESBER CHADDAD e SEBAS-
TIAO SERRA ZANETTE-

3.-DESPEJO-627/1995-COMERCIO E INDUSTRIA SAHÇO
S/A x SAHÇO PALACE HOTEL-”Cumpram-se despachos de
fls.1006 e 1028. Oportunamente, voltem. “DESPACHO DE
FLS.1006” Acatando as pondera‡oes da credora como razoes
para decidir, declaro ineficaz a nomea‡ao de bens e devolvo a
credora o direito de indica‡ao de bens passiveis de constri‡ao.
Proceda-se a penhora nos bens retro indicados, expedindo-se
mandado para tanto.” .-Adv. ADYR SEBASTIAO FERREIRA,
JOAO TAVARES DE LIMA, MARINA DE OLIVEIRA e NEL-
SON DE SOUZA GALVAN-

4.-MONITàRIA-195/1996-LONDRICASA CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA. x RITA DE CASSIA LEITE DE
ANDRADE-”Aguarde-se a manifesta‡ao da parte interessada
pelo prazo de noventa dias.” .-Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO e CLEUZA DA COSTA S. PAGNAN-

5.-DECLARATORIA-359/1997-IRMANDADE DA SANTA
CASA DE LONDRINA x MITSUBISHI INTERNACIONAL
S/A.-”Colha-se a manifestax‡ao da parte credora sobre o pedi-
do contido no item “ 2” da peti‡ao retro (fls.225), em cinco
dias. Outrossim, quanto aos requerimentos formulados pela parte
credora (fls.229/231), independe de autoriza‡ao judicial as di-
ligencias postuladas, podendo a parte interessada levantar a
importancia depositada e endere‡a-las a quem de direito, razao
pela qual resta indeferida a pretensao. Intime-se.” .-Adv. RI-
CARDO JORGE ROCHA PEREIRA, MARIO VIEIRA MAR-
CONDES NETO e JAMIL MICHEL HADDAD-

6.-REPARACAO DE DANOS-507/1997-FERNANDA DO
PRADO e outros x LEODONI SATURNINO-”J. Intime-se a
parte promovente como solicitado, para manifestar-se sobre a
certidao do Sr. Meirinho da comarca de Mambore-Pr.” .-Adv.
JANET YOSHIKO MAEDA e EMERSON ARTHUR ESTE-
VAM-

7.-COBRAN•A-582/1997-EQUIPE.-DISTRIBUI•AO DE
MEDICAMENTOS COM.REPR.LTDA x CLAUDEMIR RI-
NALDO MONTANHER e outros-”O presente feito trata so-
mente de materia de direito e encontra-se em condi‡oes de re-

ceber decisao final. Assim, contados e preparados retornem para
senten‡a. Intime-se.”(R$ 345,80)” .-Adv. RONALDO GOMES
NEVES, MOISES DE GODOY e JOSE CLOVIS RINALDI
MONTANHER-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-796/1997-NILCEIA
CATARINA VIEIRA x ZAPATA COMERCIO DE MOTOS
LTDA. -”Contados e preparados, voltem.”- R$242,80" .-Adv.
VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO e CLAUDEMIR
MOLINA-

9.-INDENIZ. PERDAS E DANOS-874/1997-MILTON COR-
REA DE ALMEIDA x BANCO ITAU S/A-”Colham-se as
manifesta‡oes das partes litigantes sobre o calculo retro (fls.150,
em cinco dais. Lavre-se o termo de deposito. Oportunamente
serî apreciado o pedido retro de fls.151.” .-Adv. ELIZABETH
ABRAHAO DA SILVA e EDERALDO SOARES-

10.-INDENIZA•AO DE DANOS MORAIS-114/1998-LAZA-
RO INOCENCIO DA SILVA x INSTITUTO AGRONOMICO
DO PARANA - IAPAR.-”O requerente LAZARO INOCENCIO
DA SILVA oferece os presente EMBARGOS DECLARATO-
RIOS, sustentando haver omissao em r.decisao retro, posto nao
constar que ‚ beneficiario de assistencia judiciaria, impondo-se
a declara‡ao para suprir a irregularidade e evitar duvidas no
futuro. Os embargos sao tempestivos, razao pela qual devem
ser conhecidos. Razao assiste a parte Embargante. Efetivamen-
te, omissa. r.senten‡a quanto a observa‡ao de que o autor ‚
beneficiario de assistencia judiciaria, estando, portanto, isento
do pagamento de eventual condena‡ao de custas e honorarios
advocaticios nos termos da Lei n§ 1060/50. Destarte, acolhen-
do os embargos, deixando claro que o Requerente ‚ beneficia-
rio de assistencia judiciaria, e, at‚ prova em contrario, esta isento
de pagamento de custas processuais e honorarios advocaticios.
Intimem-se.” .-Adv. LUIS HENRIQUE FERNANDES HIDAL-
GO, IOLAINE KISNER TEIXEIA e LYDIO ANTONIO AMO-
RIM-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/1998-JOSE
ALVES CHAVES e outros x WALDIR CASONATO e outros-
“Recebi hoje. O requerimento retro (fls. 311/312) postula pela
exclusao de praceamento do im¢vel penhorado, ante as razoes
ali inseridas. Portanto, por ocasiao da pra‡a deve ser exclu¡da
a fra‡ao ideal de 1/4 pertencente a terceiro (Moacir Loresco).
Indefiro o pedido retro (fls.316/317) formulado pelo exequen-
te, pois tal postula‡ao deve se dar no processo em que houve a
noticiada arremata‡ao e pelo terceiro interessado. Designo o
dia 26.11.2002, …s 14:30 horas, para o praceamento do bem
penhorado. E, nao havendo lan‡o superior … importƒncia da
avalia‡ao, desde jî, designo o dia 17.12.2002, …s 14:30 horas,
para a venda do mesmo, a quem mais der. Ambos os atos erao
realizados no îtrio do Edif¡cio do F¢rum. Expe‡a-se edital, fi-
xando-se e publicando-se na forma da legisla‡ao em vigor. In-
timem-se, inclusive terceiros interessados. “ - O AUTOR DEVE
RETIRAR O DISQUETE C/ O EDITAL EM CARTORIO PARA
A DEVIDA PUBLICA•AO e ainda RECOLHER AS CUSTAS
DO SR. MEIRINHO PARA INTIMA•OES - Adv. MARIO
ROCHA FILHO, PERICLES JOSE MENEZES DELIBERA-
DOR e TELES DE ANDRADE-

12.-COBRAN•A-777/1998-QUADRA CONSTRUTORA
LTDA. x JOSE DOUGLAS PINILHA MONTOYA e outros-
”Sejam os presentes autos contados e preparados, retornando-
me conclusos para senten‡a. Intimem-se as partes deste
despacho.”(R$ 20,30)” .-Adv. JULIO CESAR NALIM SALI-
NET, ROBERTO DE MELLO SEVERO e JOSE DOUGLAS P.
MONTOYA-

13.-TESTAMENTO-800/1998-DERLY DE ALCANTARA
ZOTARELLI x ALCINDO ZOTARELLI-”O petitorio de fls.96/
99 e documentos que o acompanham devem ser juntados aos
autos de inventario n§ 698/00. Tomada tal providencia, colha-
se a manifesta‡ao da inventariante, da testamenteira e do Mi-
nisterio Publico. Intime-se.” .-Adv. OSNY CESARIA PEREI-
RA, JOSE AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI e MAR-
CIA CRISTINA QUERINO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-915/1998-FRANCISCO
LEITE CHAVES x BANCO DO BRASIL S/A-”No presente
feito ja foram colhidas todas as provas requeridas, encontran-
do-se em condi‡oes de receber decisao. Assim, contados e pre-
parados retornem. Intimem-se.”(R$ 279,30)” .-Adv. FRANCIS-
CO LEITE CHAVES, IDEVAN INACIO DE PAULA e SUSA-
NA DE FATIMA K.JOVTEI-

15.-REVISIONAL-142/1999-NIKKOR INDUSTRIAL S/A. e
outros x SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A.-”Sobre o agravo retido de fls.112/116 do caderno processu-
al, manifeste-se o agravado no prazo legal de 10 dias, nos ter-
mos do disposto no artigo 523, par. 2§, alerado pela Lei 10352/
01, apos imediata conclusao. Intime-se.” .-Adv. SIMONE ZA-
NORI LETCHACOSKI, ANTONIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS, EDSON GAMA ALVES, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-181/1999-FRANCISCO
CARLOS KRZYZANOWSKI e outros x BANCO ITAU S/A.-
”Sobre o contido no petitorio retro, ou‡a-se o embargado no
triduo, apos imediata conclusao.” .-Adv. EDERALDO SOA-
RES-

17.-DECLARATORIA-358/1999-LUCILENA TROIA x CON-
DOMINIO EDIFICIO PARA OFFICE TOWER-”J.Recebo o
recurso de apela‡ao em seus efeitos legais. Vista a parte recor-
rida para, querendo, oferecer contra-razoes, no prazo de quin-
ze.” .-Adv. ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/1999-WAGNER CHI-
ARAMONTE e outros x FRANCISCO LUIZ TEIXEIRA-
”J.Recebo o recurso de apela‡ao apenas no efeito devolutivo.
Vista a parte recorrida para, querendo, oferecer contra-razoes,
no prazo de quinze dias.” .-Adv. ELAINE CHRISTINA GO-
MES e VERA REGINA ESCUDELER-
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19.-EMBARGOS A EXECUCAO-613/1999-CEBENGE.-EN-
GENHARIA E CONSTRU•AO LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A-”sobre a informa‡ao do Sr. Contador, manifeste-
se a parte interessada.”.-Adv. SEBASTIAO DA SILVA FER-
REIRA, OMAR JOSE BADDAUY, LETICIA DE SOUZA
BADDAUY, GABRIEL BERTIN DE ALMEIDA e SIDNEY
CASTANHO SCHOLTAO-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-684/1999-ROBSON
ANTONIO DOS SANTOS x JUSCELINO GOMES MARRE-
CAS-”J. Avaliem-se os bens penhorados e, em seguida, colha-
se a manifesta‡ao da credora, em cinco dias.” .-(Avalia‡ao
R$2.800,00)” .-Adv. ANTONIO FIDELIS e CRISTIANE BER-
GAMIN MORRO-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-793/1999-SEBASTIAO
CARLOS DA COSTA e outros x RIO PARANA COMPANHIA
SECURITIZADORA C. FINAN-”Tendo em vista o requerido
as fls.120/122 e documentos d efls.124, DEFIRO a substitui‡ao
processual, passando a figurar como embargado RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITO FINAN-
CEIROS, procedendo-se as retifica‡oes e anota‡oes necessari-
as inclusive junto ao distribuidor. Apos intime-se o embargado
para manifestar-se acerca do contido no petitorio de fls.105 e
documentos que os acompanham em cinco dias.” .-Adv. BRAU-
LINO BUENO PEREIRA e SHIROKO NUMATA-

22.-DECLARATORIA-814/1999-FATIMA ANDREA VENTU-
RINIO x BANCO REAL DE INVESTIMENTOS S/A-”O pre-
sente feito permite o julgamento no estado em que se encontra,
independendo de outras provas. Sejam os presentes autos, bem
como os autos em apenso, contados e preparados. Publique-se
o presente despacho, para que nao alegue cerceamento de de-
fesa. Intimem-se.”(R$699,26)” .-Adv. RODAVLAS LHAMAS
FERREIRA, CELSO EDUARDO NAHSSEN, IVONE DE
CASTRO RUHMANN e HUMBERTO T. KOHATSU-

23.-RESPONSABILIDADE CIVIL-831/1999-ANILTON CA-
VALCANTE DE OLIVEIRA e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-”J.Recebo o recurso de apela‡ao em seus efeitos le-
gais. Vista a parte recorrida para, querendo, oferecer contra-
razoes, no prazo de quinze dias.” .-Adv. RENATA KAWAS-
SAKI SIQUEIRA-

24.-DEPOSITO-139/2000-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x VICENTE CASUSA-”Embora se
tenha determinado a conclusao dos autos para saneamento, ve-
se que o que aqui tratou-se diz respeito somente a materia de
direito, inexistindo necessidade da produ‡ao de provas em au-
diencia. Assim, estado o feito em condi‡oes de receber deci-
sao, sejam os presentes autos contados e preparados, retornan-
do conclusos. Intime-se. “(R$ 29,14)” .-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS e CLAUDIA MARIA TAGATA-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-164/2000-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x FERNANDO MAU-
RICIO DE MORAES-”Indefiro o pedido de aditamento
(altera‡ao), posto que vedado na forma do artigo 264 do CPC.
Intime-se.” .-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-409/2000-MA-
RIA RODRIGUES DA SILVA x DANIELY STEIN e outros-
”Contados e preparados, reornem conclusos para homologa‡ao
do acordo. Intimem-se.”(R$ 150,05)” .-Adv. MARIANO CA-
SANOVA THOME-

27.-INVENTARIO-698/2000-APARECIDA ELIZABETE ZO-
TARELLI FERNANDES x ALCINDO ZOTARELLI-”Seja a
inventariante intimada para manifesta‡ao sobre a cota ministe-
rial de fls.80. Ap¢s voltem para aprecia‡ao de pedidos e
delibera‡oes. Intime-se.” .-Adv. JOSE AUGUSTO RODRI-
GUES FORMIGONI e OSNY CESARIA PEREIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-700/2000-MA-
RIA LUCIA RODRIGUES NIERO x JOSE AUGUSTO AL-
VES MARFARA e outros-”Razao assiste a exequente, uma vez
que a defesa em autos de execu‡ao de titulo extrajudicial so-
mente pode ser manejada atraves de Embargos a Execu‡ao.
Em casos raros, admite-se que a parte executada defenda-se
nos autos, como por exemplo, atraves de uma obje‡ao de pre-
executividade. Porem, pelos argumentos trazidos as fls.49/55,
ve-se que trata-se de embargos e jamais pode ser admitida como
defesa em processo de execu‡ao de titulo extrajudicial. Por
somente tumultuar o processo, deve a referida pe‡a ser desen-
tranhada, juntamente com os documentos que a acompanham e
entregues ao seu subscritor. Depreque-se a avalia‡ao do imo-
vel penhorado. Posterioemente colha-se a manifesta‡ao do in-
teressados. Intime-se.” .-Adv. IVAN PEGORARO-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-766/2000-BANCO
BANDEIRANTES S/A x JORGE LUIZ IDHERIA JUNIOR-
”Assiste razao ao petitorio de fls.62/63, haja vista que Manuel
gon‡alves dos Santos ‚ pessoa estranha a lide mencionado no
comando de fls.31 do caderno processual. Assim, determino o
desentranhamento da pe‡a contestatoria, entregando-a ao seu
subscritor. Determino, com urgencia, seja efetivada a cita‡ao
do requerido, com endere‡o declinado na exordial, para que-
rendo, apresentar contesta‡ao no triduo. Intimem-se.” .-Adv.
EDERALDO SOARES, TEREZINHA M. VARELA B. RO-
BERTO e JONES EVERSON CARDOSO-

30.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-417/2001-SACA-
RIA J.B. SANTOS LTDA x BCN SEGURADORA S/A-”Evi-
tando-se qualquer alega‡ao futura de nulidade, colha-se a
manifesta‡ao da parte contraria, sobre os documentos juntados
as fls.447 a 469. Ap¢s tomada tal providencia, entendo que o
processo encontra-se em condi‡oes de receber decisao, deven-
do serem contados e preparados, retornando conclusos. Inti-
mem-se.”(R$ 726,30)” .-Adv. ADYR SEBASTIAO FERREI-
RA, CHRISTIAN TREVISAN WENDLING, WANDERLEY
PAVAN e JOSE OLINTO NERCOLINI-

31.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-524/2001-ONELIO

BALAROTTI x FERNANDO DE JESUS SING -”Ap¢s conta-
dos e preparados, aguarde-se o integral cumprimento noticiado
as fls.29/31 do caderno processual.”- (R$165,01)” .-Adv. IVAN
PEGORARO e ANTONIO CARLOS MANTOVANI-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-95/2002-
INSTITUI•AO COMUNITARIA DE CRED.DE LONDRINA.-
x S.T. SERVI•OS TERCERIZADOS LTDA e outros-”Indefiro
o requerimento retro por falta de amparo legal. Intime-se.” .-
Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

33.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-124/2002-UNIAO
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ILDA
PEREIRA ALVINO-”Defiro o pedido de fls.34, entregando-se
o oficio a parte interessada. Encontrando-se o feito em condi‡oes
de receber decisao, sejam contados, preparados e retornem.
Intime-se.”(R$ 20,30)” .-Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS-

34.-CAUTELAR INOMINADA-212/2002-VEGA ENGENHA-
RIA AMBIENTAL S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE
LONDRINA e outros-”Face o contido nos autos principais em
apenso, colha-se a manifesta‡ao da autora e do Municipio de
Londrina, em cinco dias.” .-Adv. LUCIANO VITOR EN-
GHOLM CARDOSO, MARCOS LEATE, IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL, ADRIANO DALEFFE, MARIA LUCIA
NAVARRO LINS BRZEZINSKI, OTAVIO RUFINO GOMES
e CELSO ZAMONER-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-216/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x SERGIO LUIS DE ANDRADE-”Pre-
liminarmente, deve o requerido regularizar sua representa‡ao
processual em dez dias. Indefiro o pleito de fls.42/43, haja vis-
ta que o requerido nao efetuou o pagamento de 40% do pre‡o
financiado, conforme regra do art. 3§, par. 1§ - parte final, do
Decreto lei 911/69. Certifique-se a serventia se houve
apresenta‡ao de contesta‡ao.” .-Adv. FLAVIANO B. GARCIA
PEREZ e JOSUILSON SILVA ALVES-

36.-DECLARATORIA-294/2002-VEGA ENGENHARIA AM-
BIENTAL S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRI-
NA e outros-”Sobre o contido as fls.838, devem manifestar-se
a autora e o Municipio de Londrina, no prazo de cinco dias.” .-
Adv. LUCIANO VITOR ENGHOLM CARDOSO, MARCOS
LEATE, OTAVIO RUFINO GOMES e IVO MARCOS DE
OLIVEIRA TAUIL-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-498/2002-AVP.-CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA x EDURADO JOSE
LOPES-”Especifiquem as provas que realmente pretendem pro-
duzir, dando-se suas utilidades, em cinco dias.” .-Adv. CELIA
REGINA MARCOS PEREIRA e JOAO MANELLA CORDEI-
RO-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-591/2002-
FRANCISCO AVILA x JOSE DE OLIVEIRA DIAS e outros-
”J.Sobre a exce‡ao de pre-executividade, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente, em dez dias.” .-Adv. NI-
DIA KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-681/2002-FIAT LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVIA SAADJIAN-
”Mantenho a liminar concedida. Cumpra-se o despacho de
fls.34. “(DESPACHO DE FLS.34)” J. Sobre a contesta‡ao ora
ofertada e documenta‡ao anexa, colha-se a manifesta‡ao da
parte promovente, em dez dias.” .-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, VANTUIR AMILSON GUIMARAES e CINTYA VI-
EIRA ASSUN‡AO-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-682/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x BENEDITO DE FREITAS TREVI-
SAN -”Sobre a certidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.17/
verso, colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

41.-MONITàRIA-710/2002-LUIZ CARLOS BRACARENSE
COSTA x URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA
S/A -”Colha-se a manifesta‡Æo da parte promovente.”—Adv.
ISABELA VIANA REIS-

42.-CARTA PRECATORIA-154/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DA 5¦ V.C. PRESIDENTE PRUDENTE-SP -BANCO
DO BRASIL S/A x ANTONIO JOSE BAZZONI-”Sobre a cer-
tidao infrutifera do Sr. Meirinho de fls.28, colha-se a
manifesta‡ao da parte promovente.” .-Adv. ROBSON J. NA-
VARRO SANCHES-
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020 00358/2001
027 00518/2001
001 00409/1992
017 00022/2001

APARECIDA SIDNEIA DA SILV 044 00274/2002
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 046 00306/2002

035 00581/2001
AROLDO ALVES DE SOUZA 007 00393/1998
BEATRIZ FONSECA DONATO 056 00030/2001
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 057 00029/2002
CARLOS MASSAITI HIGUTI 003 00280/1997

004 00489/1997
024 00482/2001
064 00032/1999

CELSO TERENCIO 002 00110/1995
CLAUDIA MARIA RESMER VIEI 037 00037/2002
EDNEY RESMER VIEIRA 037 00037/2002
ELIANA FERRARI FELIPE GAL 032 00527/2001

029 00524/2001
030 00525/2001
039 00056/2002
033 00528/2001
031 00526/2001
038 00054/2002

ELIANE REGINA DOS SANTOS 002 00110/1995
EUCLIDES ALVES DA ROCHA L 058 00319/2002

014 00421/2000
009 00003/2000
013 00411/2000
019 00197/2001

FRANCISCO RESPLANDES BOTE 003 00280/1997
GERALDO BOANERGES CAMPOS 049 00387/2002
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 051 00394/2002

050 00393/2002
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 007 00393/1998
HELESSANDRO LUIS TRINTINA 022 00396/2001

021 00395/2001
032 00527/2001
029 00524/2001
034 00530/2001
028 00522/2001
033 00528/2001
026 00515/2001
031 00526/2001

IVO DE JESUS DEMATEI GREG 001 00409/1992
JEANINE HEINZELMAN FORTES 059 00117/2002
JOAO CARLOS ZAFALON 053 00466/2002

005 00528/1997
036 00016/2002

JOSE ELIEZER BORNIA MOREI 024 00482/2001
JOSE MARCOS CARRASCO 063 00009/1999
JOSE RIZZO DE ANDRADE 027 00518/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 054 00487/2002

045 00292/2002
LUCIMARE DE ALMEIDA 011 00247/2000

043 00267/2002
065 00008/2001

MARIA ALICE CASTILHO DOS 005 00528/1997
MARLON RODRIGO ALBERTO DO 018 00056/2001
MONICA XAVIER GAMA 016 00015/2001
NEIDE PEREIRA GREMES 022 00396/2001

021 00395/2001
034 00530/2001
028 00522/2001
027 00518/2001
026 00515/2001

OSCAR IVAN PRUX 047 00356/2002
035 00581/2001

RENATO KLEBER BORBA 058 00319/2002
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM 032 00527/2001

029 00524/2001
034 00530/2001
028 00522/2001
033 00528/2001
026 00515/2001
031 00526/2001

RUBENS ALBERTO ARRIENTI A 066 00011/2001
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 012 00401/2000
WALMOR JUNIOR DA SILVA 059 00117/2002
WANDERLEI LUKACHEWSKI 004 00489/1997

061 00036/1998
062 00050/1998

WEDSON JOSE PIEROBON 015 00506/2000
048 00384/2002

1.-RESCISAO DE CONTRATO-409/1992-RIVA HELENA
RIFAN x SANDRA MARA RODRIGUES GOMES CORA-
ZZA- intimacao para manifestarem sobre laudo pericial apre-
sentado - Adv. IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO e ANTO-
NIO FACHINI JUNIOR-

2.-EXECUCAO-110/1995-CPA COMERCIO PAULISTA DE
ALUMINIOS LTDA. e outros x INDUSTRIA DE CARRETAS
DE ACO BEM FORT LTDA - designado leilões para os dias
26.11.02 e 10.12.02, às 15:00 horas - Adv. CELSO TEREN-
CIO e ELIANE REGINA DOS SANTOS-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-280/1997-D.R.K. x A.K. -
decretado a extinção do processo - art. 267, VIII do CPC - Adv.
CARLOS MASSAITI HIGUTI e FRANCISCO RESPLANDES
BOTELHO-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-489/1997-R.W.S. x
R.G. - designado o dia 14.11.02, às 14:00 horas para realização
do exame de DNA - Adv. WANDERLEI LUKACHEWSKI e
CARLOS MASSAITI HIGUTI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-528/1997-JOSE FLAVIO
CRISTINO DA CRUZ x MELO, MORA E CIA LTDA - "As-
sim, razoável que seja explicitado às partes a possibilidade de
inversão do ônus da prova, quando da sentença ser proferida, e
para que as partes não aleguem ignorância ou surpresa, hei por
bem em instar a embargada sobre o pedido do embargado e às
suas dificuldades para pagar os honorários periciais, lembran-
do-as que a inversão poderá ser acolhida naquela oportunida-
de,, atenuando-se assim, a rigidez do art. 333 do CPC e ser
utilizadas as regras de experiência, conforme é a lição de Ka-
zuo Watanabe, ob. cit. p. 715, ficando ao critério das partes,
principalmente da embargada, a realização da prova pericial e
demonstração, de sua parte, de seus direitos. "Adv. JOAO CAR-
LOS ZAFALON e MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

6.-ALTERACAO DE CLAUSULA C/T.ANT-81/1998-H.P. x
S.R.S.- baixa dos autos para cumprir o venerando acordao (au-
tor para retirar mandado de averbacao ao registro imobiliario) -
Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR e ALFREDO AMBRO-
SIO JUNIOR-

7.-INDENIZACAO ACIDENTE TRABALHO-393/1998-ZE-
LANDIO AGUIAR ROSSI x COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA ELETRICA - COPEL- julgado procedente o
pedido - Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA e HAMILTON
JOSE OLIVEIRA-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-289/1999-V.H.F. x
C.P.- designado o dia 31/10/2002, as 14 horas, para coleta do
material no Laboratorio Brianez, para o exame DNA junto ao
Laboratorio Genetika de Curitiba-PR - Adv. ANNA CHRISTI-
NA C B PEREIRA-

9.-EXECUCAO-3/2000-RUY ALVES DA ROCHA LOURES
x JOSE NILSON BRISTOTTI E ALZIRA DA LUZ SHRAMM-
retirar carta precatoria para cumprimento - Adv. EUCLIDES
ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

10.-CONDENATORIA C/C RESCISAO-94/2000-ZORAIDE
APARECIDA RAMOS DE OLIVEIRA x VALMIR AUGUS-
TO BEDENDO - julgado procedente para declarar rescindido
o contrato - Adv. ANGELA ROSSINI e ANNA CHRISTINA C
B PEREIRA-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-247/2000-A.F.D.A. e ou-
tros x J.B.D. - aos credores, para manifestação - Adv. LUCI-
MARE DE ALMEIDA e ADILSON ALVARES LOPES-

12.-COBRANCA-SUMARIO-401/2000-YAISA NAYARA
DOS SANTOS ALVES, SHERLLON GIL DOS SA e outros x
SEGURADORA GRALHA AZUL e FENASEG FEDERACAO
NACIONA e outros- manifestar sobre as contestacoes apresen-
tadas - Adv. SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES-

13.-EXECUCAO-411/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x NIL-
SON JOSE RODRIGUES- retirar carta precatoria para cumpri-
mento - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

14.-EXECUCAO-421/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x VAL-
DECIR RODRIGUES- retirar cartas precatoria para cumpri-
mento - Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES
NETO-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-506/2000-WILLIAN AN-
DRADE MENDES e outros x LOURIVAL MENDES - decre-
tado a extinção - 267, VIII do CPC - Adv. WEDSON JOSE
PIEROBON-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-15/2001-A.C.B.S. e outros
x U.E.S.- ante de analisar o pedido de prisão do devedor, foi
determinado a intimação do devedor para , pelo menos, pagar
as três ultimas parcelas, até mesmo no aguardo da audiência,
onde poderá haver acordo - Adv. ADILSON ALVARES LO-
PES e MONICA XAVIER GAMA-

17.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-22/2001-L.H.A. x
V.B. - agendado o dia 18.11.02, às 14:00 horas para a coleta de
material para o exame de DNA - Adv. ALFREDO AMBROSIO
JUNIOR e ANTONIO FACHINI JUNIOR-

18.-CAUTELAR AFAST LAR CONJUGAL-56/2001-M.R.G.
x Z.L.F. - decretado a extinção do processo - art. 267, VIII do
CPC - Adv. MARLON RODRIGO ALBERTO DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO-197/2001-AUTO POSTO MEGA LTDA x
LOPES & ROMAGNOLI LTDA- retirar oficio para postagem -
Adv. EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

20.-COBRANCA-SUMARIO-358/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x JOSE RIZZO DE ANDRADE - intimacao para apresentar
contra-razoes a apelacao - Adv. ANTONIO FACHINI JUNI-
OR-

21.-COBRANCA-SUMARIO-395/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x INIVALDO ANTONIO CANHASSI - conhecido dos embar-
gos declaratórios, mantendo-se íntegro o dispositivo da senten-
ça no tocante ao período do tributo pleiteado na ação - Adv.
NEIDE PEREIRA GREMES e HELESSANDRO LUIS TRIN-
TINALIO-

22.-COBRANCA-SUMARIO-396/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x CARLOS REINHOLD WEISS - conhecido dos embargos
declaratórios para corrigir a sentença mantendo apenas íntegro
do dispositivo da sentença no tocante ao período do tributo
pleiteado na ação - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES e HE-
LESSANDRO LUIS TRINTINALIO-

23.-ALIMENTOS-471/2001-J.C.H.F. x P.S.A.F.- manifestar
junto ao Juizo Deprecado (Of. 8404/02, informado que deixou
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de proceder a penhora em bens do executado, pelo motivo de
nao encontrar bens para penhorar - Adv. ANNA CHRISTINA
C B PEREIRA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-482/2001-HIDEAKI MIYA-
ZAWA e MITUJI MIYAZAWA x CIA ITAU DE INVESTIMEN-
TO, CREDITO E FINANCIAMENTO - as partes, ante propos-
ta de honorários periciais - R$ 4.300,00 - Adv. CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI e JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA-

25.-ALIMENTOS-507/2001-A.F.G. x L.J.G. - retirar ofício para
cumprimento - Adv. ANACLETO GIRALDELI FILHO-

26.-COBRANCA-SUMARIO-515/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x ANTONIO KNUPP- julgado parcialmente procedente o pe-
dido inicial - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES, HELESSAN-
DRO LUIS TRINTINALIO e RODRIGO CAMPOS ZEQUIM-

27.-COBRANCA-SUMARIO-518/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x ANGELA PARRA DE ANDRADE- julgado parcialmente
procedente o pedido - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES, AN-
TONIO FACHINI JUNIOR e JOSE RIZZO DE ANDRADE-

28.-COBRANCA-SUMARIO-522/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x ALVARO ANTONIO VALERIO- julgado parcialmente pro-
cedente o pedido - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES, HELES-
SANDRO LUIS TRINTINALIO e RODRIGO CAMPOS ZE-
QUIM-

29.-COBRANCA-SUMARIO-524/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x VITORIO TONAO- julgado parcialmente procedente o pedi-
do - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI, HELES-
SANDRO LUIS TRINTINALIO e RODRIGO CAMPOS ZE-
QUIM-

30.-COBRANCA-SUMARIO-525/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x SERGIO CAMILO SCARIOT- julgado parcialmente proce-
dente o pedido inicial - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE
GALBIATTI, ADEMIR PENHA e ADEMIR ANTONIO SCA-
RIOT-

31.-COBRANCA-SUMARIO-526/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x SEBASTIAO NAVARRO OLIVER- julgado parcialmente
procedente o pedido inicial - Adv. ELIANA FERRARI FELI-
PE GALBIATTI, HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO e
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM-

32.-COBRANCA-SUMARIO-527/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x SALVADOR FRANCIZINI- julgado parcialmente proceden-
te o pedido - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI,
HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO e RODRIGO CAM-
POS ZEQUIM-

33.-COBRANCA-SUMARIO-528/2001-CONFEDERACAO
NACIONALO DA AGRICULTURA - CNA, FEDER e outros
x LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA- julgado parcialmente pro-
cedente o pedido inicial - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE
GALBIATTI, HELESSANDRO LUIS TRINTINALIO e RO-
DRIGO CAMPOS ZEQUIM-

34.-COBRANCA-SUMARIO-530/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA, FEDERA e outros
x ETORE TRINTINALIO- julgado parcialmente procedente o
pedido - Adv. NEIDE PEREIRA GREMES, HELESSANDRO
LUIS TRINTINALIO e RODRIGO CAMPOS ZEQUIM-

35.-EXECUCAO-581/2001-BANCO BRADESCO S/A x DIS-
BEMAR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MARINGA LTDA,
FR e outros- despacho de fls.82= Nas demais execucoes onde
houve o mesmo pedido de impenhorabilidade, foi nomeado
perito para realizar pericia no imovel, pericia esta que abrange-
ra tambem os presents autos. Assim, aguarde-se - Adv. OSCAR
IVAN PRUX e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES-

36.-ALIMENTOS-16/2002-M.H.P. x J.A.O.P. - aguardando
preparo das custas processuais no valor de R$ 107,32 - Adv.
JOAO CARLOS ZAFALON-

37.-ALVARA JUDICIAL-37/2002-NAIR SILVA DE BRITO
MARTIMIANO x - manifestar sobre parecer ministerial (jun-
tar aos autos documentos comprobatorios relativos ao montan-
te levantado junto a instituicao financeira) - Adv. CLAUDIA
MARIA RESMER VIEIRA e EDNEY RESMER VIEIRA-

38.-COBRANCA-SUMARIO-54/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ADENIR
SCANDIUSSI ESTEVES- homologado o acordo firmado e de-
cretada a extincao do feito - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE
GALBIATTI-

39.-COBRANCA-SUMARIO-56/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANGELICA
SARTOR- homologado o acordo firmado e decretada a extincao
do processo - Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

40.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-127/2002-L.N.O. x
R.F.L.O. - designado audiência de conciliação para o dia
28.11.02, às 16:00 horas - Adv. ALFREDO AMBROSIO JU-
NIOR-

41.-GUARDA DE FILHOS-218/2002-N.M.S. x J.R.O. e ou-
tros- ao autor, ante parecer ministerial - Adv. ALFREDO AM-
BROSIO JUNIOR-

42.-INTERDICAO-228/2002-IVANI MARIA DE OLIVEIRA

x GREGORIA MARIA DE OLIVEIRA - redesignado audiên-
cia de interrogatório para o dia 12.05.03, às 16:30 horas - Adv.
ADILSON ALVARES LOPES-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-267/2002-A.D.S.R. x
C.M.R. - decretado a extinção do processo - art. 794, I do CPC
- Adv. LUCIMARE DE ALMEIDA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-274/2002-OLIVIO ANTO-
NELLI e outros x COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES
DE MANDAGUARI LTDA.- intimacao para manifestar sobre
impugnacao e documentos apresentados - Adv. APARECIDA
SIDNEIA DA SILVA-

45.-BUSCA E APREENSAO-292/2002-BANCO BRADESCO
S/A x KATIA CARLETO DOS SANTOS- julgado procedente
o pedido inicial - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-306/2002-DISBEMAR DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS MARINGA LTDA. e outros x
BANCO BRADESCO S/A.- intimacao para o preparo das cus-
tas processuais (valor R$311,00) - Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES-

47.-EXECUCAO-356/2002-BANCO BRADESCO S/A x SIL-
VA E COVIC LTDA. ME. e outros - tornado ineficaz a nome-
ação - determinado o desentranhamento do mandado - Adv.
OSCAR IVAN PRUX-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-384/2002-L.F.F.B. x
O.R.B.- manifestar sobre eventual pagamento do debito alimen-
tar - Adv. WEDSON JOSE PIEROBON-

49.-INTERDICAO-387/2002-MARINA GOMES DA SILVA x
MARIA JOSE DE SOUZA GOMES- audiencia de interrogato-
rio para o dia 24/04/2003, as 16 horas - Adv. GERALDO BO-
ANERGES CAMPOS-

50.-BUSCA E APREENSAO-393/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUE-
FREN LTDA.- retirar oficio para levantamento de importancia
depositada - Adv. GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

51.-BUSCA E APREENSAO-394/2002-BANCO BANESTA-
DO S/A. x INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS QUE-
FREN LTDA.- retirar oficio para levantamento da importancia
depositada - Adv. GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

52.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-453/2002-M.V.P.Q. x
E.A.Q. - a credora, para manifestação - Adv. ANNA CHRISTI-
NA C B PEREIRA-

53.-DIVORCIO LITIGIOSO-466/2002-G.C.M. x O.A.P. - de-
signado audiência de tentativa de reconciiação para o dia
28.04.02, às 15:30 horas - Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

54.-BUSCA E APREENSAO-487/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x GERALDO DE CASTRO - a autora, ante purgação da
mora - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

55.-INTERDICAO-490/2002-JOSE BATISTA x MARCIO
BATISTA - designado audiência de interrogatório para o dia
28.04.02, às 15:30 horas - Adv. ANNA CHRISTINA C B PE-
REIRA-

56.-EXECUTIVO FISCAL-30/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS
DE MANDAGUARI - anulada a avaliação e determinado que
se elaborasse outra a qual importou em R$ 540.000,00 - Adv.
BEATRIZ FONSECA DONATO e ADILSON ALVARES LO-
PES-

57.-EXECUTIVO FISCAL-29/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTAD x RENATO CA-
LEFFI DE SOUZA - ao exequente, ante certidão da escrivania
- Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

58.-EXECUTIVO FISCAL-319/2002-MUNICIPIO DE MAN-
DAGUARI x LUIZ CARLSO ZAVATINI - decreto a extinção do
processo - art. 794, Inciso I do CPC - Adv. RENATO KLEBER
BORBA e EUCLIDES ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

59.-CARTA PRECATORIA_CIVEL-117/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE GOIORORE-PR -COOPERATI-
VA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA. x BANCO DO BRA-
SIL S/A - designado audiência para o dia 22 de abril de 2.002,
às 15:00 horas - Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA e JEA-
NINE HEINZELMAN FORTES BUSS-

60.-REPRESENTACAO-56/1996-M.P.E.P. x D.M.O. - decre-
tada cumprida medida - determinado o arquivamento - Adv.
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR-

61.-REPRESENTACAO-36/1998-M.P.E.P. x F.F.M. e outros -
decretado a extinção do processo - determinado o arquivamen-
to - Adv. ALFREDO AMBROSIO JUNIOR e WANDERLEI
LUKACHEWSKI-

62.-REPRESENTACAO-50/1998-M.P.E.P. x F.W.B.J. e outros-
julgado parcialmente procedente e aplicado a medida socio-
educativa de prestacao de servicos a comunidade - Adv. ADIL-
SON ALVARES LOPES e WANDERLEI LUKACHEWSKI-

63.-REPRESENTACAO-9/1999-M.P.E.P. x R.G.S.- julgado
procedente a acao socio educativa e aplicado a medida de in-
ternacao - Adv. JOSE MARCOS CARRASCO-

64.-REPRESENTACAO-32/1999-M.P.E.P. e outros x J.A.D.S.-
julgado procedente a acao e aplicado a medida socio-educativa
de prestacao de servicos a comunidade - Adv. CARLOS MAS-
SAITI HIGUTI-

65.-REPRESENTACAO-8/2001-M.P.E.P. x E.C.S. - designa-

do audiência de admoestação para o dia 13.11.01, às 15:30 horas
- Adv. LUCIMARE DE ALMEIDA-

66.-REPRESENTACAO-11/2001-M.P.E.P. x R.M.- julgado
procedente a medida e aplicado a medida socio-educativa de
prestacao de servicos a comunidade - Adv. RUBENS ALBER-
TO ARRIENTI ANGELI-
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ALEXANDRE DA SILVA MORAES 061 00304/2001
ALICE STELA DE SOUZA PUZI 042 00238/2000
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049 00613/2000
JOAO RICARDO DA SILVA LIM 079 00262/2002

080 00269/2002
077 00217/2002

JOAQUIM MARIANO PAES DE C 092 00178/1999
026 00105/1998
075 00162/2002
031 00536/1998
045 00410/2000
029 00489/1998
038 00800/1999
093 00002/2001

JOAQUIM MARIANO PAES DE C 094 00004/2001
JORGE HADDAD 012 00627/1988
JOSE ANTONIO FERNANDES** 001 00339/1981

004 00437/1984
JOSE ANTONIO FERNANDES*** 008 00602/1985
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 057 00213/2001
JOSE MIGUEL GRILLO** 009 00603/1985
JOSE ROBERTO GAZOLA 051 00653/2000
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 086 00089/1996
KELLY CRISTINA DE SOUZA 059 00236/2001

055 00128/2001
056 00145/2001

KLEBER FARIA MASCARENHAS 100 04096/2002
LAUDO ALVES PICAN•O 083 00432/2002
LAURINDO GOBI 064 00329/2001
LEILA APARECIDA DA SILVA 003 00247/1984
LEILA APARECIDA DA SILVA* 007 01190/1984

005 00442/1984
LEILA APARECIDA F.GARCIA 081 00294/2002
LUCIANA MEDEIROS ROMANI 098 04061/2002
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA 032 00802/1998
LUIZ HENRIQUE A. DA ROSA 040 00185/2000

041 00222/2000
020 00545/1996

MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 017 00400/1995
018 00703/1995
019 01021/1995

MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 099 04095/2002
MARIA APARECIDA ALVES DA 039 00047/2000
MARLENE TISSEI 067 00730/2001
MAURO COMINATO MEN 054 00067/2001

050 00618/2000
MILTON HIROSHI TAZIMA 044 00406/2000
MILTON PLACIDO DE CASTRO 043 00339/2000
NAIR ROSA DE FREITAS CALD 095 01009/2002
NEI VALDO SECCHI 028 00326/1998
NILVA AP. COSTA FERREIRA 014 00190/1995

NOBUO NISHIMOTO 065 00406/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 099 04095/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 025 00887/1997
OTAVIO SALVADORI 015 00192/1995
PAULO SANTIAGO 096 01018/2002
PEDRO LEAL 053 00010/2001
PEDRO LUIZ MARTINS ARRUDA 033 00879/1998
PHILEMON ASSIS VIEIRA** 002 00038/1982

006 00707/1984
ROBSON FARONI DE MELLO 088 00201/1996
ROSANA RIGONATO 047 00519/2000

036 00708/1999
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 030 00513/1998
SANDRA PAULA SCHNEIDER** 016 00240/1995
SERGIO RICARDO MELLER 046 00487/2000

037 00761/1999
SUSANA VALERIA GALHERA GO 021 00763/1996
WALTER BIAGI 085 00302/1994

1.-DESAPROPRIAÇAO-339/1981-MUNICIPIO DE MARIN-
GA x JOSE VICENTE FERNANDES E OUTROS 29 -PARA
DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-
SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOSE ANTONIO FER-
NANDES**-

2.-INVENTARIO-38/1982-RAUL SOARES x MARIA JOSE
SOARES MACEDO -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO,
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AU-
TOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA
DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. PHILEMON ASSIS VIEIRA**-

3.-REPARAÇAO DE DANOS-247/1984-DAVID CARVALHO
PARIS x NELSON JUNITI NISHIMURA -PARA DEVOLU-
ÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM
CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. LEILA APARECIDA DA SILVA-

4.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-437/1984-MUNICIPIO DE
MARINGA x LYDIO THOMAZ ANTONIO BERGONSI E S/
M -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOSE ANTO-
NIO FERNANDES**-

5.-REPARAÇAO DE DANOS-442/1984-NELSON JUNITI
NISHIMURA x DAVID CARVALHO PARIS -PARA DEVO-
LUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE
COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. LEILA APARECIDA DA SIL-
VA**-

6.-ALVARA JUDICIAL-707/1984-JAKELINE SOARES DE
MACEDO BRAGA x O JUZIO -PARA DEVOLUÇÃO EM
CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HO-
RAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CAR-
GA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. PHILEMON ASSIS VIEIRA**-

7.-AÇAO INDENIZATORIA-1190/1984-JEFFERSON SIMO-
ES x JOAO CREMM -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO,
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AU-
TOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA
DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. LEILA APARECIDA DA SILVA**-

8.-HABILITAÇAO-602/1985-TORINOSUKE KIMURA E S/
M x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA -PARA DE-
VOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE
COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOSE ANTONIO FERNAN-
DES***-

9.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-603/1985-ESTADO DO
PARANA x ESPOLIO DE PEDRO NAZARIO -PARA DEVO-
LUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE
COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOSE MIGUEL GRILLO**-

10.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-136/1986-ELISA
TEIXEIRA VASQUES e outros x HISASHI ABE -PARA DE-
VOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE
COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. ISABEL CRISTINA POSSATO
BERTOLINO-

11.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-289/1986-MARI-
AGRO AGRICOLA LTDA x JOSE SEBASTIAO PEREIRA DE
MIRANDA -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE
ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
CARLOS NOBUO ITO **-

12.-USUCAPIAO-627/1988-OTAVIO JOAQUIM DE MORAIS
e outros x PRIMITIVO CURI e outros -PARA DEVOLUÇÃO
EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM
CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JORGE HADDAD-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-510/1992-BENEDITO SA-
BINO TORCHI E S/M x IND.E COM.DE OLEOS NATA S/A
E/OU. -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE
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ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
ELI PEREIRA DINIZ-

14.-REPARAÇAO DE DANOS-190/1995-ZENILDA APARE-
CIDA DA SILVA e outros x TRANSP. ROD. INTER RIO DA
PRATA LTD e outros -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO,
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AU-
TOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA
DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. NILVA AP. COSTA FERREIRA DA SILVA-

15.-AÇAO DE DEPOSITO-192/1995-UNIBANCO-UNIAO DE
BCOS. BRASILEIROS x COMBASE ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTD -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO,
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AU-
TOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA
DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. OTAVIO SALVADORI-

16.-ARROLAMENTO-240/1995-GERALDINO BISPO DE
OLIVEIRA e outros x NOEMIA GOMES DE OLIVEIRA -
PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. SANDRA
PAULA SCHNEIDER**-

17.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-400/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. x EDUARDO DA SILVA
RAMOS e outros -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS
QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-703/1995-EDUARDO DA
SILVA RAMOS NETO e outros x BANCO SUDAMERIS DO
BRASIL S/A -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS
QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

19.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1021/1995-BAN-
CO NACIONAL S/A x BRAVOCOCO - COMERCIO DE CE-
REAIS LTDA e outros -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTO-
RIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS
AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A
DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

20.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-545/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x BANHOART - ACA-
BAMENTO E DECORAÇAO P/ BANHEIRO LTDA e outros -
PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. LUIZ HENRI-
QUE A. DA ROSA-

21.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-763/1996-BAN-
CO REAL S/A. x JORGE LUIZ GALHERA. e outros -PARA
DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-
SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. SUSANA VALERIA
GALHERA GONÇALVES-

22.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-959/1996-BAN-
CO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x FERNANDO RO-
DRIGUES DOS SANTOS e outros -PARA DEVOLUÇÃO EM
CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HO-
RAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CAR-
GA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. ANDRE RICARDO FORCELLI-

23.-EMBARGOS A EXECUÇAO-77/1997-FERNANDO RO-
DRIGUES DOS SANTOS e outros x BANCO INDUSTRIAL
E COMERCIAL -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS
QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
ANDRE RICARDO FORCELLI-

24.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-517/1997-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A. x MARCOS ANTONIO
DE OLIVEIRA TOZINI e outros -PARA DEVOLUÇÃO EM
CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HO-
RAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CAR-
GA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. FIORI AUGUSTO MINACHE FAUSTI-
NO-

25.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-887/1997-
O.M.R. IMOBILIARIA E COBRANCAS S/C LTDA. x SIR-
LENE MARTINS PEGO e outros -PARA DEVOLUÇÃO EM
CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HO-
RAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CAR-
GA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

26.-INVENTARIO-105/1998-JULIA TOSHIE GEORGETO x
JOSE CARLOS GEORGETO -PARA DEVOLUÇÃO EM CAR-
TORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE
A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

27.-DECLARATORIA-301/1998-IZABEL CARMELITA DE
MORAES x NEILOR TOME CALIARI e outros -PARA DE-
VOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUA-

TRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE
COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. CARLOS EDUARDO BU-
CHWEITZ-

28.-REPARAÇAO DE DANOS-326/1998-MARIA DA GLO-
RIA VIEIRA x FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA. e outros -
PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. NEI VALDO
SECCHI-

29.-HABILITAÇAO DE CREDITO-489/1998-JAIR PEREIRA
GOULART x ESPOLIO DE JOSE CARLOS GEORGETO -
PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOAQUIM
MARIANO PAES DE CARVALHO e AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO-

30.-DECLARATORIA-513/1998-IVANI APARECIDA RO-
GATTI OMURA x FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO,
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AU-
TOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA
DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. RUBIA RONCOLATO DA SILVA-

31.-ALVARA JUDICIAL-536/1998-JULIA TOSHIE GEORGE-
TO e outros x O JUIZO -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTO-
RIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS
AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A
DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

32.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-802/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x JOSE CARLOS DE
FREITAS e outros -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS
QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA-

33.-EXECUÇAO OBRIGAÇAO DE FAZER-879/1998-VAL-
DIR DISPOSTI e outros x CONSTRUTORA PARANOA LTDA.
-PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. PEDRO LUIZ
MARTINS ARRUDA-

34.-AÇAO DE COBRANÇA-24/1999-BATIK EQUIPAMEN-
TOS S/A x CELULAR TELECOMUNICAÇOES LTDA -PARA
DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-
SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. CARLOS EDUARDO
BLEY-

35.-INTERDIÇAO-166/1999-MARCILIO DE CAMPOS LIMA
x AFFONSO DE CAMPOS LIMA -PARA DEVOLUÇÃO EM
CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HO-
RAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CAR-
GA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. IVAN NEVES PEDROSA-

36.-BUSCA E APREENSAO-708/1999-ITAU SEGUROS S.A
x DARCI LUIZ DALPIZZOL -PARA DEVOLUÇÃO EM CAR-
TORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE
A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. ROSANA RIGONATO-

37.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-761/1999-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S.A x EVILASIO ALVES
TAVARES -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE
ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
SERGIO RICARDO MELLER-

38.-ALVARA JUDICIAL-800/1999-JULIA TOSHIE GEORGE-
TO e outros x O JUIZO -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTO-
RIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS
AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A
DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

39.-RESCISAO DE CONTRATO CUMULADA-47/2000-SAN-
TA ALICE URBANIZACAO S/C LTDA. x CLAUDINEI RO-
BERTO RIBEIRO e outros -PARA DEVOLUÇÃO EM CAR-
TORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE
A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

40.-AÇAO ANULATORIA-185/2000-JOSE CARLOS DE
FREITAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A
-PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. LUIZ HENRI-
QUE A. DA ROSA-

41.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO-222/2000-JOSE CAR-
LOS DE FREITAS e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S.A -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE
ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE

28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
LUIZ HENRIQUE A. DA ROSA-

42.-RESSARCIMENTO-238/2000-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A x ADEMIR SCOBIN GRIGOLI -PARA DEVO-
LUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE
COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. ALICE STELA DE SOUZA
PUZI-

43.-AÇAO MONITORIA-339/2000-SOMACO S.A - COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS x ALCEMIR JOELSOM MENDES -
PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. MILTON PLA-
CIDO DE CASTRO-

44.-ALVARA JUDICIAL-406/2000-MARCOS AUGUSTO
BERTEQUINI e outros x CONSTRUTORA SINGH LTDA -
PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. MILTON HI-
ROSHI TAZIMA-

45.-ALVARA JUDICIAL-410/2000-JULIA TOSHIE GEORGE-
TO e outros x O JUIZO -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTO-
RIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS
AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A
DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

46.-EMBARGOS A EXECUÇAO-487/2000-EVILASIO AL-
VES TAVARES x BANCO SANTANDER NOROESTE S.A -
PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. SERGIO RI-
CARDO MELLER-

47.-RESSARCIMENTO-519/2000-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S.A x ANDERSON LACERDA CARLIN -PARA DE-
VOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE
COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. ROSANA RIGONATO-

48.-AÇAO CIVIL PUBLICA-569/2000-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE MARIN-
GA -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

49.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-613/2000-CAR-
LOS ALBERTO BORGES e outros x MARINGA AGRO PAS-
TORIL E MERCANTIL INDUSTRIAL S.A -PARA DEVOLU-
ÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM
CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOAO CANDIDO MICHALSKI-

50.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-618/2000-ARCI-
MOL-ARTEFATOS DE CIMENTO E MAT. DE CONSTRU-
ÇAO x GOTTARDO CONSTRUÇOES E TERRAPLANAGEM
LTDA -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE
ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
MAURO COMINATO MEN-

51.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-653/2000-BAN-
CO BRADESCO S.A x JOSE ALMIR FERNANDES e outros -
PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOSE RO-
BERTO GAZOLA-

52.-DISSOLUÇAO DE SOCIEDADE-669/2000-CARLOS
ALBERTO BORGES e outros x MARINGA AGRO PASTO-
RIL E MERCANTIL INDUSTRIAL S/A -PARA DEVOLUÇÃO
EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM
CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOAO CANDIDO MICHALSKI-

53.-AÇAO DE DEPOSITO-10/2001-BANCO ITAU S/A x
ANDREA RIBEIRO RODRIGUES - ME -PARA DEVOLU-
ÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM
CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. PEDRO LEAL-

54.-EMBARGOS A EXECUÇAO-67/2001-GOTTARDO
CONSTRUÇOES E TERRAPLENAGEM LTDA x ARCIMOL-
ARTEFATOS CIMENTO E MATERIAIS CONSTRUÇAO -
PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. MAURO CO-
MINATO MEN-

55.-DECLARATORIA-128/2001-MOGNO COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA x SELECTOR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CALÇADOS LTDA -PARA DEVOLUÇÃO EM CAR-
TORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE
A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO

C.P.C.-Adv. KELLY CRISTINA DE SOUZA-

56.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-145/2001-MOGNO CO-
MERCIO DE CALÇADOS LTDA x SELECTOR INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA -PARA DEVOLUÇÃO
EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM
CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. KELLY CRISTINA DE SOUZA-

57.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-213/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x VALDIR GONÇALVES ALENCAR -
PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

58.-RESTITUIÇAO DE MERCADORIAS-231/2001-BANCO
INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x MASSA FALIDA DE
ELBAMAR CONFECÇOES LTDA -PARA DEVOLUÇÃO EM
CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HO-
RAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CAR-
GA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

59.-DECLARATORIA-236/2001-MOGNO COMERCIO DE
CALÇADOS LTDA x SELECTOR INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CALÇADOS LTDA -PARA DEVOLUÇÃO EM CAR-
TORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE
A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. KELLY CRISTINA DE SOUZA-

60.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-279/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MIRALACTO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE LATICINIOS LTDA e outros -PARA DEVOLUÇÃO
EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM
CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. DENIZE HEUKO-

61.-AÇAO MONITORIA-304/2001-ASSOCIAÇAO PRUDEN-
TINA DE EDUCAÇAO E CULTURA - APEC x IRAN NE-
GRAO FERREIRA JUNIOR -PARA DEVOLUÇÃO EM CAR-
TORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE
A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

62.-HABILITAÇAO DE CREDITO-320/2001-BANCO ITAU
S/A x MASSA FALIDA DE COMERCIAL AGRICOLA VER-
DEFERTIL LTD -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS
QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

63.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-328/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x MAVEZA INDUSTRIA DE
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros -PARA
DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-
SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. FIORI AUGUSTO MI-
NACHE FAUSTINO-

64.-AÇAO DE COBRANÇA-329/2001-PASCOAL LEANDRO
NETO x AGENOR DIONIZIO BRAGA FILHO - FIRMA -
PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. LAURINDO
GOBI-

65.-AÇAO DE DEPOSITO-406/2001-BANCO BMC S/A x
ORCIVAL RAMOS COELHO -PARA DEVOLUÇÃO EM
CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HO-
RAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CAR-
GA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. NOBUO NISHIMOTO-

66.-AÇAO DE CUMPRIMENTO-625/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA x APARECIDO
AVANÇO e outros -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO,
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AU-
TOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA
DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. EVERSON SOUZA SAURA SILVA-

67.-DESPEJO-730/2001-JOSE PELISARI e outros x GILBER-
TO ARTUR ORTIZ BENITES -PARA DEVOLUÇÃO EM
CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HO-
RAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CAR-
GA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. MARLENE TISSEI-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-774/2001-CONSTRUTORA
LOTUS LTDA x JOSE RIBAMAR FROTA -PARA DEVOLU-
ÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CAR-
GA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

69.-EMBARGOS A EXECUÇAO-777/2001-AGUIA DISTRI-
BUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros x BANCO ITAU
S/A -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. CHARLES
KENDI SATO-

70.-AÇAO DE REVISAO DE CONTRATO-38/2002-CHAR-



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 12/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 105

LES KENDI SATO x BANCO ITAU S/A -PARA DEVOLU-
ÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM
CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. CHARLES KENDI SATO-

71.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-46/2002-AMORIM PEDRO-
SA MOLEIRINHO x IBASUL LTDA -PARA DEVOLUÇÃO
EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM
CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

72.-BUSCA E APREENSAO-100/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x NAOR VIZOTTO -PARA DEVOLUÇÃO
EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM
CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GAL-
BIATTI-

73.-AÇAO ORDINARIA-106/2002-AMORIM PEDROSA
MOLEIRINHO x IBASUL LTDA -PARA DEVOLUÇÃO EM
CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HO-
RAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CAR-
GA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

74.-AÇAO DE COBRANÇA-158/2002-CONFEDERAÇAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x SEBAS-
TIAO BERTOZI MORI -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTO-
RIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS
AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A
DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-

75.-ALVARA JUDICIAL-162/2002-JULIA TOSHIE GEORGE-
TO e outros x O JUIZO -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTO-
RIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS
AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A
DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

76.-DECLARATORIA-165/2002-IODETE PAULINA DA SIL-
VA DENOBI x BANCO BMC S.A “CREDICERTO-GRUPO
BANCO BMC” -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS
QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
CINTIA RESQUETTI OSSUCCI-

77.-ALVARA JUDICIAL-217/2002-SILVANEIDE CIRILO
BRANQUINHO FERREIRA x O JUIZO -PARA DEVOLU-
ÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO
(24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM
CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOAO RICARDO DA SILVA LIMA-

78.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-226/2002-MEDMAR DIS-
TRIBUIDOR DE MEDICAMENTOS LTDA x SANVAL CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA -PARA DEVOLUÇÃO EM
CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HO-
RAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CAR-
GA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. AULO AUGUSTO PRATO-

79.-ALVARA JUDICIAL-262/2002-ROGERIO ROCHEMBA-
CH x O JUIZO -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS
QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
JOAO RICARDO DA SILVA LIMA-

80.-ALVARA JUDICIAL-269/2002-IVONE FIOROTTO x O
JUIZO -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE
ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
JOAO RICARDO DA SILVA LIMA-

81.-AÇAO ORDINARIA-294/2002-DENISE DOS SANTOS
DE CAMARGO x FUNDAÇAO UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO,
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AU-
TOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA
DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. LEILA APARECIDA F.GARCIA-

82.-DECLARATORIA-299/2002-MEDMAR DISTRIBUIDOR
DE MEDICAMENTOS LTDA x SANVAL COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS
QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
AULO AUGUSTO PRATO-

83.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-432/2002-GERI-
VALDO BENTO DE ANDRADE x FININVEST S/A-ADMI-
NISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO -PARA DEVO-
LUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE
COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. LAUDO ALVES PICANÇO-

84.-EMBARGOS A EXECUÇAO-550/2002-DIONISIO PE-
REIRA DEOLINDO x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO,
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AU-
TOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA
DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

85.-EXECUÇAO FISCAL-302/1994-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRMAOS SALA LTDA -PARA DE-
VOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE
COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. WALTER BIAGI-

86.-EXECUÇAO FISCAL-89/1996-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x ARLINDO MARQUES DOS
SANTOS -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE
ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
KELLEN CRISTINA GOMES BALEM-

87.-EXECUÇAO FISCAL-93/1996-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO ITO -PARA DE-
VOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE
COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. CARLOS NOBUO ITO-

88.-EXECUÇAO FISCAL-201/1996-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x MANOEL ANTONIO FER-
NANDES VALENTE -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO,
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AU-
TOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA
DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. ROBSON FARONI DE MELLO-

89.-EXECUÇAO FISCAL-358/1996-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x ZULI MOTEL LTDA -PARA
DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-
SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. HEBER MARCELO
GOMES DA SILVA-

90.-EXECUÇAO FISCAL-32/1999-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x COMERCIAL DIAS S/A CO-
MERCIO E IMPORTAÇAO -PARA DEVOLUÇÃO EM CAR-
TORIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
DOS AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE
A DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. ALMERI PEDRO DE CARVALHO-

91.-EXECUÇAO FISCAL-172/1999-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x DIONISIO PEREIRA DEOLIN-
DO -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE ENCON-
TRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE 28.10.2002,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

92.-CARTA PRECATORIA-178/1999-Oriundo da Comarca de
CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE SARANDI/PR. -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. x COMER-
CIAL A S ALVES S/A. -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTO-
RIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS
AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A
DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO e
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

93.-CARTA PRECATORIA-2/2001-Oriundo da Comarca de
MANDAGUAÇU / PR -FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA x CAMINA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA e outros -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTO-
RIO, NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS
AUTOS QUE ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A
DATA DE 28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO-

94.-CARTA PRECATORIA-4/2001-Oriundo da Comarca de
ENGENHEIRO BELTRAO / PR -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIAL A.S. ALVES S/A e
outros -PARA DEVOLUÇÃO EM CARTORIO, NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, DOS AUTOS QUE
ENCONTRAVAM-SE COM CARGA ATE A DATA DE
28.10.2002, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv.
JOAQUIM MARIANO PAES DE CARVALHO NE e AMAN-
DA LOUISE RAMAJO CORVELLO-

95.-CARTA PRECATORIA-1009/2002-P.S.J. x -PARA PRO-
MOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTA-
DOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$105,00-Adv.
NAIR ROSA DE FREITAS CALDAS-

96.-CARTA PRECATORIA-1018/2002-C.E.S.D. x -PARA
PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CON-
TADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$105,00-Adv.
PAULO SANTIAGO-

97.-BUSCA E APREENSAO-4040/2002-F.S.C.I. x -PARA
PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CON-
TADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$304,50-Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEI-
RA JUNIOR-

98.-AÇAO MONITORIA-4061/2002-M.A.R.R. x -PARA PRO-
MOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTA-
DOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$609,00-Adv.
LUCIANA MEDEIROS ROMANI-

99.-BUSCA E APREENSAO-4095/2002-U.U.B.B.S. x -PARA

PROMOVER O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CON-
TADOS DA RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE
CANCELAMENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$357,00-Adv.
ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEI-
RA-

100.-DESPEJO-4096/2002-T.B.S.P.P. x -PARA PROMOVER
O DEPOSITO PREVIO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO
PRAZO MAXIMO DE TRINTA (30) DIAS, CONTADOS DA
RESPECTIVA DISTRIBUICAO, SOB PENA DE CANCELA-
MENTO (ART. 257 DO C.P.C.) - R$609,00-Adv. KLEBER
FARIA MASCARENHAS-

RELAÇAO Nº 67/2002
SEGUNDA VARA CIVEL - COMARCA DE MARINGA
JUIZ DE DIREITO - SA RAVAGNANI
ESCRIVAO - LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO
EMP.JURAMENTADA-CLAUDIA H.SGUAREZI FRANZONI
DATA 28/10/2002
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DEBORAH GUIMARAES 032 00344/2002
DESIREE ZOLET KURIKE FERR 035 00558/2002
DOUGLAS LEONARDO COSTA MA 028 00663/2001
EDSON ELIAS DE ANDRADE 019 00040/2001

022 00308/2001
ELI PEREIRA DINIZ 029 00699/2001
FABIO ALONSO BECKER 033 00378/2002
FARES JAMIL FERES 010 00224/1994
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 003 00698/1989
FERNANDO LUIZ VALLIN 039 00664/2002
FIORI AUGUSTO MINACHE FAU 037 00575/2002
GIANNY VANESKA GATTI FELI 006 00361/1992
GILBERTO HILARIO DO PRADO 008 00440/1993
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 024 00401/2001
GILSON VICENTE VENANCIO D 009 00174/1994

011 00052/1995
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 027 00654/2001
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 021 00301/2001
JOANA MARIA PERES COLHADO 039 00664/2002
JOSE FRANCISCO PEREIRA 041 00045/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 014 00761/1995
JOSE PLINIO SILVA 023 00349/2001
JOSE RAFAEL FREITAS DE ME 030 00058/2002
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 017 00595/1997

015 00771/1995
KERLY CRISTINA CORDEIRO 041 00045/2002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 008 00440/1993
LUIZ EDUARDO VOLPATO 012 00246/1995
LUTERO DE PAIVA PEREIRA 007 00492/1992
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 032 00344/2002
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 003 00698/1989
MARCELO MOREIRA TELES 033 00378/2002
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 040 00669/2002

018 00845/1998
MARIA LUIZA BACCARO 002 01212/1987
MARLENE TISSEI 031 00145/2002
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 009 00174/1994

011 00052/1995
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 019 00040/2001
MILCA MICHELI CERQUEIRA L 027 00654/2001

023 00349/2001
MOISES ZANARDI 014 00761/1995
NATASHA DE SA GOMES 026 00508/2001
NIVALDO TAVARES TORQUATO 032 00344/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 038 00661/2002
ORLANDO ALEXANDRINO 004 00178/1990

025 00417/2001
ORWILLE ROBERTSON DA S.MO 019 00040/2001
PAULO HIROSHI KIMURA 001 01001/1987
REINALDO ORLANDINE 030 00058/2002
REINALDO RODRIGUES DE GOD 039 00664/2002
RENATO BELTRAMI 032 00344/2002
RICARDO JORGE ROCHA PEREI 006 00361/1992
ROGERIO VERDADE 040 00669/2002

005 00514/1990
SERGIO RICARDO MELLER 041 00045/2002
SERGIO SAES 031 00145/2002
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 006 00361/1992
THEREZINHA SANTOS GANASSI 030 00058/2002
VALDECIR PAGANI 014 00761/1995
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 036 00561/2002
WILSON BOKORNY FERNANDES 034 00392/2002
WILSON SAENZ SURITA 016 00829/1995

1.-PROTESTO JUDICIAL-1001/1987-NILTON MITSUTOSHI
NOGAI x ANTONIO RODRIGUES BUENO -”ESTA E A
ULTIMA OPORTUNIDADE QUE O AUTOR TEM PARA
DAR SEGUIMENTO AS ACOES, SOB PENA DE EXTIN-
CAO. NAO ATENDIDO EM 05 DIAS, VOLTEM PARA EX-
TINCAO.”.-Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-

2.-INDENIZAÇAO POR ATO ILICITO-1212/1987-HUGO
TRANQUILO ACORDI E OUTROS x DEP. DE EST. DE ROD.
DO EST. PR -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv.
MARIA LUIZA BACCARO-

3.-BUSCA E APREENSAO-698/1989-CONSORCIO NASSER
S/C LTDA x JOAO BATISTA DA SILVA -PARA MANIFES-
TACAO NOS AUTOS, FACE OS DOCUMENTOS REMETI-
DOS PELA RECEITA FEDERAL DE FLS. 319 A 327.-Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO e FERNAN-
DO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

4.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-178/1990-UNI-
BANCO-UNIAO DE BCOS BRASILEIROS x LUIZ TUR-
CHETTI NETO E\O -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E
PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. ORLAN-
DO ALEXANDRINO-

5.-AÇAO INDENIZATORIA-514/1990-WILSON JOSE BOS-
SO E S/M x CONSTRUTORA EUGECAPRI LTDA -PARA
PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO DA(S)
DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTICA, ME-
DIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA FEDERAL
(PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA CORREGEDORIA
GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA) BEM
COMO PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE -Adv. ROGERIO
VERDADE-

6.-AÇAO DE COBRANÇA-361/1992-CIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA-SANEPAR x MELO,MORA E CIA LTDA. -
REMETA-SE O FEITO AO ARQUIVO PROVISORIO, LA
PERMANECENDO ATE FUTURA MANIFESTACAO DO
INTERESSADO.-Adv. TADEU DONIZETI BARBOSA RZ-
NISKI, GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ e RICAR-
DO JORGE ROCHA PEREIRA-

7.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-492/1992-
COOP.AGROP.MOURAOENSE LTDA- COAMO x ESPOLIO
DE ALZIRO POZZI E OUTRO -PARA QUE RETIRE EXPE-
DIENTE E PARA PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv.
LUTERO DE PAIVA PEREIRA-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-440/1993-RUDY-
BERT BARROS VON EYE x TORREF. CAFE PROD. ALIM.
COPACABANA -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS.-
Adv. LOURIVAL APARECIDO CRUZ, GILBERTO HILARIO
DO PRADO-

9.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-174/1994-PARA-
NA BANCO S/A x AIRTON XENOFONTE DUARTE -PARA
MANIFESTACAO NOS AUTOS.-Adv. MAURICIO SOUZA
BOCHNIA, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE-

10.-EXECUÇAO HIPOTECARIA-224/1994-BANESTADO S/
A CREDITO IMOBILIARIO x JOAQUIM PEREIRA CAN-
GERANA -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSU-
AIS NO VALOR DE R$22,91 - Adv. FARES JAMIL FERES-

11.-EMBARGOS A EXECUÇAO-52/1995-CONSTRUTORA
SINGH LTDA e outros x PARANA BANCO S/A -PARA PA-
GAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS NO VALOR DE
R$769,76—Adv. MAURICIO SOUZA BOCHNIA e GILSON
VICENTE VENANCIO DE ANDRADE-

12.-CONCORDATA PREVENTIVA-246/1995-COMERCIAL
A.S. ALVES S/A x O JUIZO “NAO EXISTE AINDA NUME-
RARIO PARA RESERVA. COMO A AUTORA JA SE ENCON-
TRA FALIDA, EM OUTRO PROCESSO, NAQUELE E QUE
AS HABILITACOES DE CREDITOS SERAO FEITAS.”.-Adv.
LUIZ EDUARDO VOLPATO-

13.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-267/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLEONI ALVES FER-
REIRA ME e outros -PARA QUE TOMEM CONHECIMEN-
TO DA SENTENCA QUE JULGOU SUBSTITUIDA O CRE-
DOR BANCO DO ESTADO DO PARANA POR RIO PARA-
NA COMPANHIA SECURATIZADORA DE CREDITOS FI-
NANCEIROS BEM COMO DETERMINOU A SUSPENSAO
DO FEITO “SINE DIE”-Adv. ARNALDO ROMUALDO MAR-
TINS-

14.-EMBARGOS A EXECUÇAO-761/1995-JOAO SALA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A -PARA MANIFESTACAO
NOS AUTOS FACE O LAUDO PERICIAL DE FLS. 1016 E
SEGUINTES.-Adv. VALDECIR PAGANI, JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

15.-AÇAO ORDINARIA-771/1995-COMPANHIA BRASILEI-
RA DE PETROLEO IPIRANGA x DEMORI & MARTINS
LTDA e outros -PARA QUE TOMEM CONHECIMENTO DA
SENTENCA QUE HOMOLOGOU O PEDIDO DE FLS. 261
E COM FULCRO NO ARTIGO 267, VIII DO C.P.C. JULGOU
EXTINTA A ACAO.-Adv. ANGELA MARIA SANCHEZ E
SILVA e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

16.-BUSCA E APREENSAO-829/1995-BANCO NOROESTE
S/A x COMSAMA COMERCIO DE PEÇAS E ACESSORIOS
P/ VEICULOS -PARA PAGAMENTO DE CUSTAS PROCES-
SUAIS NO VALOR DE R$650,81—Adv. WILSON SAENZ
SURITA-

17.-REPARAÇAO DE DANOS-595/1997-NORTOIL LUBRI-
FICANTES LTDA. x CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLO-
NI LTDA. -PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, EM -05
DIAS, ANTE A PETICAO DE FLS. 642 E SEGUINTES. SE
NADA MAIS TIVEREM A RECLAMAREM VOLTEM PARA
EXTINCAO.”-Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-845/1998-RITA MOTEKA
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”A PRESENTE
ACAO NAO TEM MAIS OBJETO. E QUE EM TESE SENDO
A EMBARGANTE DONA DE 50% DO IMOVEL PENHO-
RADO, AFOROU NA QUINTA VARA CIVEL A ACAO OR-
DINARIA, EM CUMULUS DE N. 152/98 VISANDO RES-
CINDIR O CONTRATO, A RESITUICAO DO IMOVEL E
PERDAS E DANOS. DO NEGOCIO REALIZADO COM
ANTONIO ROMERO FILHO E SUA MULHER TINHA UM
SALDO DE R$160.000,00 SENDO R$80.000,00 PARA ELA
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E SEU EX MARIDO, REFERENTE A PERMUTA DA UNI-
DADE RESIDENCIAL N. 07 NO CONJUNTO CONDOMI-
NIO HORIZONTAL MORADA DE FLORENCA. COMO
ESSE IMOVEL FOI ALIENADA A UM TERCEIRO, A CON-
DENCACAO SE TRANSFORMOU EM PERDAS E DANOS.
ANTONIO ROMERO FILHO E SUA MULHER FORAM
CONDENADOS A DEVOLVER R$80.000,00 CORRIGIDOS
MONETARIAMENTE E COM JUROS, ALEM DE DANOS
MORAIS POR NAO PODEREM ENTREGAR O IMOVEL.
COMO SE VE, A SENTENCA NAO CONDENOU A DEVOL-
VER O IMOVEL PENHORADO, MAS CONVERTEU A DE-
VOLUCAO EM PERDAS E DANOS. TODAVIA, E PREMA-
TURO EXTINGUIR O PROCESSO, AINDA, POR DESCO-
NHECIMENTO DA PENDENCIA DE ALGUM RECURSO
DAQUELA DECISAO. RETORNEM-SE AS PARTES PARA
CONSIDERACOES.”-Adv. APARECIDO DOS SANTOS e
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

19.-INDENIZAÇAO-40/2001-ROSANGELA FERREIRA DE
SOUZA x ENCLIMAR - ENGENHARIA DE CLIMATIZA-
ÇAO LTDA e outros -AO AUTOR PARA RETIRAR CARTAS
PRECATORIAS DE INQURICAO DAS TESTEMUNHAS,
OFICIO DE INTIMACAO DA AUTORA BEM COMO AO
REQUERIDO PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMENTO
DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUSTI-
CA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) REFERENTE A INTIMACAO DAS TESTEMUNHAS
ARROLDAS-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, MESSI-
AS QUEIROZ UCHOA e ORWILLE ROBERTSON DA
S.MORIBE-

20.-DECLARATORIA-172/2001-AGUIA DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA x BCN LEASING - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A -”aguarde-se a descida.”-Adv. CLEVER-
SON MARCEL COLOMBO-

21.-PRESTAÇAO DE CONTAS-301/2001-COMERCIO DE
PESCADOS LAGOMAR x BANCO BANDEIRANTES S/A -
PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGAN-
DO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. ANTONIO
ELSON SABAINI, ADRIANA GASTALDI - ESTAGIARIA e
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

22.-INDENIZAÇAO-308/2001-CLEUSLE ASSIS COSTA e
outros x METIL - METALURGICA INDUSTRIAL LTDA
(GRUPO INDEL) -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHI-
MENTO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE
JUSTICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO
PARANA) -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE-

23.-INDENIZAÇAO-349/2001-HUMBERTO LUIZ CARAPU-
NARLA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA -PARA
QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA, JULGANDO PRO-
CEDENTE A PRESENTE ACAO.-Adv. MILCA MICHELI
CERQUEIRA LEITE e JOSE PLINIO SILVA-

24.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-401/2001-PEDRO
DOS SANTOS x MAVEZA INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS LTDA -”EM PRIMEIRO LUGAR DETER-
MINO AO REQUERIDO QUE APAGUE OS RISCOS E ES-
CRITOS, A LAPIS, NA CONTESTACAO, EM 05 DIAS.”.-
Adv. GILMAR TOMAZ DE SOUZA-

25.-BUSCA E APREENSAO-417/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOSE APARECIDO NAVAS-
CONI -PARA QUE RETIRE EXPEDIENTE E PARA PAGA-
MENTO DE EMOLUMENTOS.-Adv. ORLANDO ALEXAN-
DRINO-

26.-DESPEJO-508/2001-APARECIDA PEREZ DE MARCO x
WESLEY DA SILVA -” PARA MANIFESTACAO QUANTO
AO INTERESSE NA EXECUCAO DA SUCUMBENCIA.” -
Adv. NATASHA DE SA GOMES-

27.-AÇAO MONITORIA-654/2001-COPEL DISTRIBUIÇAO
S.A x JOSE PEDRO RODRIGUES - ME e outros -AS PAR-
TES PARA QUE NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, ESPE-
CIFIQUEM, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PRO-
VAS QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, SEM
PREJUIZO DE JULGAMENTO ANTECIPADO. NO MESMO
PRAZO, INFORMEM AS PARTES SOBRE EVENTUAL POS-
SIBILIDADE DE CONCILIACAO EM AUDIENCIA, FICAN-
DO CONSIGNADO QUE CASO SEJA INFORMADO SOBRE
A IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIACAO OU, NO SILEN-
CIO DAS PARTES, POR MEDIDA DE ECONOMIA PROCES-
SUAL, JA QUE A PAUTA DE AUDIENCIAS ADENTROU
NO ANO SEGUINTE, E NOS TERMOS DO PARAGRAFO 3.
DO ART. 331, INSERIDO PELA LEI 10.444, DE 7.05.2002,
O FEITO SERA DIRETAMENTE SANEADO OU JULGADO
NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRA.”-Adv. HAMILTON
JOSE OLIVEIRA, ADELCIO JOSE ZENNI e MILCA MICHE-
LI CERQUEIRA LEITE-

28.-DESAPROPRIAÇAO-663/2001-MUNICIPIO DE PAI-
ÇANDU x JOSE ROBERTO TREZ e outros -PARA QUE O
AUTOR RETIRE EXPEDIENTE E AS PARTES PARA CO-
NHECIMENTO DA SENTENCA QUE REVOGOU A PARTE
DA DECISAO DE FLS. 69 QUE EXTINGUIU A ACAO CON-
TRA AMBAS OS REQUERIDOS, PORQUANTO A CON-
CORDANCIA FOI SOMENTE DE OSCAR YOSHIKAZU
TATIBANA, DEVENDO PROSSEGUIR CONTRA JOSE RO-
BERTO REZ E SUA MULHER. PROMOVA O AUTOR AS
CITACOES DEVIDAS.”-Adv. DOUGLAS LEONARDO COS-
TA MAIA e ANIBAL BIM-

29.-AÇAO MONITORIA-699/2001-CESUMAR - CENTRO
DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA x RICARDO ELI
DINIZ -PARA QUE FIQUEM CIENTES DA SENTENCA,
JULGANDO IMPROCEDENTE OS EMBARGOS MONITO-

RIOS.-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES e ELI PEREI-
RA DINIZ-

30.-DECLARATORIA-58/2002-VANIO JOSE SCHMIDT x
JAIME CANDIDO DE ANDRADE e outros -PARA CIENCIA
DE AUDIENCIA PRELIMINAR DESIGNADA PARA O DIA
20.02.93, AS 14:30 HORAS. COMPARECAM AS PARTES
PESSOALMENTE OU ATRAVES DE PATRONOS COM PO-
DERES PARA TRANSIGIR. EM CASO DE NAO OBTIDA
CONCILIACAO SERAO DECIDIAS AS QUESTOES PRO-
CESSUAIS PENDENTES E DEFERIDA QUANTO AS PRO-
VAS A SEREM PRODUZIDAS EM AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO A SER DESIGNADA SE NE-
CESSARIO -Adv. ANA DILMA BARON ENGERROFF, JOSE
RAFAEL FREITAS DE MELO, REINALDO ORLANDINE e
THEREZINHA SANTOS GANASSIN-

31.-AÇAO DE COBRANÇA-145/2002-MOTOPAR - RETIFI-
CA DE MOTORES LTDA x JOSE MARIO CONGIO -AS PAR-
TES PARA QUE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, ESPECIFI-
QUEM, COM CLAREZA E OBJETIVIDADE, AS PROVAS
QUE PRETENDEM EFETIVAMENTE PRODUZIR, ESCLA-
RECENDO SUA FINALIDADE E IMPORTANCIA PARA A
SOLUCAO DA LIDE, OU JUSTIFIQUEM O CABIMENTO
DE EVENTUAL JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO
EM QUE SE ENCONTRA. APOS VOLTEM-ME PARA DE-
SIGNACAO DE AUDIENCIA PRELIMINAR.-Adv. SERGIO
SAES e MARLENE TISSEI-

32.-DECLARATORIA-344/2002-COCAMAR-COOPERATI-
VA CAFEICULTORES E AGROPEC.DE MGA x BANCO DO
BRASIL S/A -”O PRONUNCIAMENTO EXPONTANEO DA
AUTORA (FLS. 1796 A 1799) E ESCLARECEDOR. A PRIN-
CIPIO TAMBEM ENTENDI QUE A UNIAO DEVERIA DE-
CLINAR A COMPETENCIA A JUSTICA FEDERAL. NO
ENTANTO, ESTE NAO E O CASO DO OUTRO PROCESSO
QUE SE DISCUTE CLAUSULAS CONTRATUAIS. NESTE,
APENAS TRATA-SE DA OBRIGATORIEDADE DO BANCO
DO BRASIL APLICAR E CONCEDER O RECOOP DA
QUANTIA PAGA PELA AUTORA NA AQUISICAO DOS
TITULOS FEDERAIS. O RECOOP E DIREITO DA AUTO-
RA E ESTA ACAO SO TEM ESSA FINALIDADE. ASSIM,
REVOGO O DESPACHO DE FLS. 1795 E MANTENHO A
COMPETENCIA DESTE JUIZO, INDEFERINDO A PRETEN-
SAO DA UNIAO FEDERAL POR FALTA DE LEGITIMIDA-
DE.”-Adv. RENATO BELTRAMI, DEBORAH GUIMARAES,
MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR e NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO-

33.-EMBARGOS A EXECUÇAO-378/2002-ANTONIO LUIZ
CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA e outros x JAIRO ERIK
MOREIRA TELES - AUDIENCIA PRELIMINAR PARA O
DIA 19.02.03, AS 16:00 HORAS. COMPARECAM AS PAR-
TES PESSOALMENTE OU ATRAVES DE PATRONOS COM
PODERES PARA TRANSIGIR. SE NAO FOR OBTIDA A
CONCILIACAO SERAO DECIDAS AS QUESTOES PROCES-
SUAIS PENDENTES E DEFERIDA QUANTO AS PROVAS
A SEREM PRODUZIDAS EM AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO QUE SERA DESIGNADA EM CASO DE
NECESSIDADE.-Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES, MARCELO MOREIRA TELES e FABIO ALON-
SO BECKER-

34.-AÇAO DE COBRANÇA-392/2002-WILSON BOKORNY
FERNANDES x ADALBERTO SOBRINHO e outros -PARA
PAGAMENTO DE EMOLUMENTOS REFERENTE A EXPE-
DICAO DE DOIS (02) OFICIOS E 02 ARS EXPEDIDOS E
ENVIADOS PELA ESCRIVANIA.-Adv. WILSON BOKORNY
FERNANDES-

35.-AÇAO ANULATORIA-558/2002-BRASIL ONLINE LTDA
x COORDENADORIA MUNICIPAL DEFESA CONSUMI-
DOR - PROCON -PARA PROVIDENCIAR O RECOLHIMEN-
TO DA(S) DILIGENCIA(S) DO SENHOR OFICIAL DE JUS-
TICA, MEDIANTE GUIA, JUNTO A CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (PROVIMENTO n.º 01/99 DA EGREGIA COR-
REGEDORIA GERAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PA-
RANA) -Adv. DESIREE ZOLET KURIKE FERRER-

36.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS-561/2002-F & J ARTI-
GOS INFANTIS LTDA x BANCO BANESPA S/A -AO AU-
TOR PARA MANIFESTACAO NOS AUTOS, NO PRAZO DE
10 DIAS, ACERCA DA CONTESTACAO DE FLS. 19 A 29 E
AO REQUERIDO PARA CIENCIA DA CONCESSAO DO
PRAZO DE 15 DIAS PARA JUNTADA DA PROCURACAO”
.-Adv. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-575/2002-MAVEZA IN-
DUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -PARA DEVOLVER OS
AUTOS DE EXECUCAO N. 328/2001-Adv. FIORI AUGUS-
TO MINACHE FAUSTINO-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-661/2002-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x
MARIA DE FATIMA BRITO -PARA MANIFESTACAO NOS
AUTOS, EMENDANDO A INICIAL, EM 10 DIAS, QUEREN-
DO.”-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

39.-EMBARGOS A EXECUÇAO-664/2002-POZZA IMOVEIS
LTDA x MUNICIPIO DE MARINGA -RECEBO OS EMBAR-
GOS SUSPENDENDO A EXECUCAO, A IMPUGNACAO,
QUERENDO. -Adv. JOANA MARIA PERES COLHADO,
REINALDO RODRIGUES DE GODOY e FERNANDO LUIZ
VALLIN-

40.-EMBARGOS A EXECUÇAO-669/2002-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ANTONIO AUGUSTO DE ASSIS
-RECEBO OS EMBARGOS SUSPENDENDO A EXECUCAO,
A IMPUGNACAO, QUERENDO. -Adv. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI e ROGERIO VERDADE-

41.-CARTA PRECATORIA-45/2002-Oriundo da Comarca de

ELESBAO VELOSO / PI -EVEPEL ELESBAO VELOSO PER-
FURAÇOES LTDA x HIDROINGA POÇOS ARTESIANOS
LTDA -PARA OUVIR O TESTIGO, DIA 20.11.02, AS 14:00
HORAS.” -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, CRISTIAN-
NE GANEM KISNER, KERLY CRISTINA CORDEIRO, CLE-
VERSON MARCEL COLOMBO e SERGIO RICARDO ME-
LLER-

COMARCA DE MARINGA
JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 12/2002
JUIZ: BELCHIOR SOARES DA SILVA
ESCRIVAO: SERGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS
E.JURAMENTADA: ELAINE DE OLIVEIRA
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545 00725/2001
552 00743/2001
551 00740/2001
542 00717/2001
556 00760/2001
538 00710/2001
541 00716/2001
559 00770/2001
549 00737/2001
539 00713/2001
554 00751/2001
578 00822/2001
577 00821/2001
579 00825/2001
576 00819/2001

ALICIO MALAVAZI 234 00766/2001
120 00814/1999

ALUISIO GUEDES PINTO 261 00090/2002
AMANCIO JOSE RODRIGUES 003 00840/1991

054 01183/1996
AMARILIS VAZ CORTESI 252 00053/2002
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÇ 290 00226/2002
ANA LUCIA BONETO CIAPPINA 605 00027/2002
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 099 00154/1999
ANA RAQUEL DOS SANTOS 348 00670/2002
ANACI PREMEBIDA 287 00209/2002
ANDRE LUIZ ROSSI 167 00041/2001
ANDRE RICARDO FORCELLI 292 00230/2002
ANDREA CARLA DE MORAES PE 192 00384/2001
ANDREIA VERANO 276 00145/2002
ANELISE CHAIBEN 233 00765/2001
ANGELA MARIA SANCHES 251 00051/2002
ANGELA MARIA SANCHES E SI 252 00053/2002
ANGELA MARIA SANCHEZ 291 00228/2002
ANGELA REGINA FERREIRA AP 264 00097/2002

271 00125/2002
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 071 00056/1998
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 306 00323/2002

081 00461/1998
ANTONIO DE PADUA RODRIGUE 018 00437/1995
ANTONIO ELSON SABAINI 352 00680/2002
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 135 00263/2000

041 00574/1996
131 00207/2000

ANTONIO RAMALHO XAVIER 203 00501/2001
APARECIDA SIDNEIA DA SILV 406 00078/1997
APARECIDO DOMINGOS ERREIR 311 00375/2002
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 259 00080/2002

279 00162/2002
237 00776/2001
245 00017/2002

ARNALDO ROMUALDO MARTINS 104 00286/1999
AUDREY APARECIDA DIOGO 362 00708/2002

300 00272/2002
AVANILSON ALVES ARAUJO 270 00123/2002
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 613 00169/2002

181 00267/2001
BENEDITO FERREIRA DE CARV 274 00142/2002

190 00367/2001
212 00580/2001
356 00695/2002

BRAULIO B. GARCIA PEREZ 113 00564/1999
338 00606/2002
027 00860/1995

CALISTO VENDRAME SOBRINHO 045 00816/1996
CARLOS A. VARGAS 283 00173/2002
CARLOS ALBERTO ARRUDA BRA 247 00039/2002
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE 156 00576/2000

CARLOS ALBERTO MACHADO CO 018 00437/1995
CARLOS ALEXANDRE MORAES 188 00337/2001

187 00318/2001
318 00409/2002

CARLOS ANTONIO ASINELLI F 361 00705/2002
CARLOS DE ALMEIDA BRAGA 055 00021/1997
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 015 00272/1995

139 00303/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 315 00393/2002
CARLOS LOMIR JANES DE SOU 043 00656/1996
CARLOS P PAIXAO 139 00303/2000
CASSIA DENISE FRANZOI 129 00170/2000

174 00142/2001
239 00790/2001
231 00744/2001
248 00042/2002

CASSIA MARIA SILVA 029 00904/1995
CELSO DA CRUZ 066 00741/1997
CELSO PIRATELLI 147 00452/2000
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 301 00274/2002

303 00288/2002
CILENE FANHANI 079 00431/1998
CLAUDIA BLUMLE SILVA 173 00114/2001
CLAUDIA CRISTINA FIORINI 141 00324/2000
CLAUDIA MARIA RESMER VIEI 053 01128/1996
CLAUDIO XAVIER PETRYK 598 00158/1999

109 00379/1999
005 00484/1992
351 00676/2002

CLEA MARA LUVIZOTTO 349 00672/2002
CLEIDE AP. G. RODRIGUES F 079 00431/1998

161 00621/2000
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 144 00385/2000
CLIDONORA A. C. PIMENTA 162 00629/2000
CONCEICAO APARECIDA CASTR 017 00366/1995
CRISTIANE BELINATI GARCIA 258 00075/2002

256 00066/2002
615 00174/2002
299 00270/2002
133 00219/2000
198 00433/2001
325 00444/2002
344 00639/2002
216 00636/2001
238 00783/2001
364 00712/2002

CRISTIANE G KISNER 009 00243/1993
225 00707/2001

CUSTODIA SOUZA DOS SANTOS 081 00461/1998
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 305 00321/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 161 00621/2000
DINO COSTACURTA 099 00154/1999

101 00247/1999
192 00384/2001
155 00572/2000
118 00793/1999

DIRCEU PAGANI 146 00429/2000
DIRCEU VERONEZE 138 00300/2000
DORIS LUKASZEWIGZ 021 00665/1995
DOUGLAS DA ROSA MALUF FIL 096 00088/1999
DOUGLAS GALVAO VILARDO 385 00037/1996

368 00172/1994
440 00185/2001
411 00109/1998
386 00125/1996
412 00115/1998
439 00162/2001
413 00181/1998
438 00152/2001
414 00199/1998
387 00178/1996
452 00276/2001
426 00217/1999
451 00268/2001
425 00209/1999
375 00277/1995
446 00223/2001
455 00288/2001
457 00297/2001
444 00216/2001
450 00266/2001
456 00291/2001
445 00221/2001
447 00231/2001
388 00201/1996
376 00282/1995
449 00264/2001
370 00297/1994
454 00286/2001
428 00228/1999
410 00263/1997
409 00228/1997
448 00238/2001
441 00207/2001
442 00211/2001
443 00215/2001
389 00273/1996
408 00208/1997
453 00281/2001
415 00310/1998
383 00336/1995
458 00313/2001
416 00324/1998
380 00317/1995
384 00342/1995
382 00333/1995
372 00339/1994
460 00321/2001
462 00358/2001
420 00358/1998
379 00316/1995
418 00345/1998
461 00332/2001
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390 00322/1996
459 00314/2001
371 00316/1994
419 00347/1998
373 00359/1994
381 00320/1995
417 00339/1998
463 00396/2001
392 00369/1996
391 00360/1996
378 00303/1995
467 00442/2001
466 00418/2001
465 00412/2001
592 00418/2002
594 00428/2002
596 00454/2002
593 00426/2002
469 00451/2001
595 00448/2002
464 00407/2001
468 00447/2001
502 00597/2001
483 00534/2001
395 00597/1996
500 00592/2001
474 00515/2001
473 00511/2001
499 00587/2001
394 00595/1996
482 00532/2001
501 00596/2001
481 00531/2001
402 00663/1996
525 00655/2001
404 00668/1996
523 00651/2001
397 00616/1996
399 00630/1996
401 00662/1996
400 00640/1996
526 00658/2001
527 00659/2001
403 00665/1996
524 00653/2001
396 00613/1996
398 00628/1996
565 00783/2001
544 00723/2001
561 00775/2001
405 00731/1996
564 00781/2001
563 00777/2001
562 00776/2001
560 00774/2001
566 00784/2001
570 00803/2001
257 00069/2002
374 00052/1995
433 00003/2001
421 00048/1999
434 00006/2001
407 00153/1997
587 00274/2002
586 00234/2002
427 00218/1999
589 00337/2002
590 00364/2002
591 00374/2002
393 00548/1996
377 00284/1995

DOUGLAS VINICIUS DOS SANT 278 00151/2002
EDGARD PIETRAROIA 111 00430/1999
EDIBERTO DE MENDONCA NAUF 196 00425/2001
EDIVAL MURADOR 160 00604/2000
EDNEY RESMER VIEIRA 201 00483/2001
EDSON ELIAS DE ANDRADE 083 00521/1998
EDSON SHOITI FUGIE 602 00181/2001
EDUARDO AMARAL POMPEO 062 00296/1997
EDUARDO T. HOFFMEISTER 308 00336/2002
EDVALDO GARCIA 337 00602/2002
ELI PEREIRA DINIZ 310 00355/2002

038 00360/1996
ELIANE REGINA DOS SANTOS 202 00489/2001
ELIETE FUZARI 343 00630/2002

159 00589/2000
ELISEU ALVES FORTES 358 00701/2002
ELOI SILVA 035 00140/1996

041 00574/1996
EMILIO PICIOLI 089 00832/1998
ESTELA ROBERTA BELTRAMIN 281 00168/2002
EUCLIDES LOPES COTRIM 326 00450/2002
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 077 00312/1998

218 00655/2001
EVA APARECIDA LEMES ARIST 018 00437/1995
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 089 00832/1998

123 00044/2000
FARES JAMIL FERES 195 00403/2001

140 00306/2000
157 00577/2000

FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 056 00066/1997
FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA 018 00437/1995
FERNANDO RIBAS 060 00182/1997

073 00183/1998
065 00709/1997

FLAVIANO BELLINATI GARCIA 186 00301/2001
199 00456/2001

FULVIO LUIS STADLER KAIPE 111 00430/1999
GERALDO NILTON 096 00088/1999
GERALDO NILTON KORNEICZUC 012 00456/1994

217 00644/2001
GILBERTO HILARIO PRADO 179 00230/2001
GILMAR TOMAZ DE SOUZA 050 01071/1996

GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 142 00337/2000
GISELIA DOS S. FERREIRA 186 00301/2001
GLAUCIO HASHIMOTO 240 00804/2001
GRACIELLE ASCENSIO 611 00152/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 112 00483/1999
HEBER MARCELO GOMES DA SI 424 00196/1999

087 00757/1998
100 00181/1999

HEIZER RICARDO IZZO 297 00262/2002
HELIO DOMINGOS 294 00247/2002

103 00278/1999
HELIO DUTRA DE SOUZA 169 00046/2001
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZ 262 00092/2002
HERICK MARDEGAN 127 00136/2000

194 00399/2001
HIDEMARU SHIRAKURA 114 00609/1999
HUGO FRANCISCO GOMES 180 00253/2001

106 00323/1999
HUMBERTO CARLOS BECKER 185 00300/2001
IRAN NEGRAO FERREIRA 086 00663/1998
IRINEU COSTA 078 00407/1998
ISABEL CRISTINA POSSATO B 102 00269/1999
ISAURA PAULINO 049 01061/1996
ISMAEL BEDIN 018 00437/1995
ISRAEL LIUTTI 074 00193/1998

075 00234/1998
JAIME PEGO SIQUEIRA 206 00521/2001

283 00173/2002
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 266 00106/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 037 00177/1996

178 00222/2001
JEFERSON LUIZ CALDERELLI 226 00714/2001
JEFFERSON C. ASSIS 273 00134/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 607 00061/2002
JESUS SOARES MARTINS 246 00026/2002
JOAO CARLOS SILVEIRA 242 00010/2002
JOAO DONIZETTI VIEIRA 166 00018/2001
JOAO LUIZ AGNER REGIANI 162 00629/2000
JORGE YAMASHITA 269 00122/2002
JOSE ANTONIO VOLPI DA SIL 018 00437/1995
JOSE AUGUSTO ARAUJO NORON 229 00730/2001
JOSE CARLOS BUSATO 316 00399/2002
JOSE CARLOS COLI 172 00113/2001
JOSE CARLOS TACCOLA 277 00149/2002

183 00278/2001
209 00538/2001

JOSE CESAR VALEIXO NETO 007 00171/1993
JOSE CICERO CELESTINO 018 00437/1995
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 067 00773/1997
JOSE FERNANDO PUCHTA 606 00032/2002
JOSE FRANCISCO PEREIRA 102 00269/1999

009 00243/1993
023 00715/1995
230 00743/2001
117 00729/1999
031 01202/1995
272 00130/2002
020 00590/1995

JOSE GONZAGA SORIANI 148 00455/2000
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 058 00089/1997

296 00259/2002
214 00618/2001
042 00631/1996
119 00798/1999
029 00904/1995
052 01114/1996
059 00159/1997

JOSE LUCAS DA SILVA 085 00576/1998
JOSE MARCOS CARRASCO 354 00686/2002
JOSE MAREGA 288 00220/2002

063 00486/1997
083 00521/1998
222 00689/2001

JOSE MIGUEL GIMENEZ 323 00434/2002
334 00582/2002

JOSE PLINIO SILVA 268 00121/2002
205 00511/2001
154 00571/2000
207 00524/2001
208 00535/2001
239 00790/2001
231 00744/2001
248 00042/2002

JOSE ROBERTO GOMES JUNIOR 253 00056/2002
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 161 00621/2000
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIR 007 00171/1993
JOSE WLADEMIR GARBUGIO 080 00446/1998
JOSELI DA SILVA 018 00437/1995
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 608 00114/2002
JULIO C. CRISTOFFOLI 024 00718/1995
JULIO CESAR COELHO PALLON 168 00042/2001

055 00021/1997
109 00379/1999
097 00094/1999

JULIO CEZAR DA SILVA 221 00681/2001
JUNES MARTA PARIS 016 00310/1995
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 018 00437/1995
KATIA C. PUCCA BERNARDI 136 00280/2000

183 00278/2001
304 00291/2002
350 00674/2002

KIYOSHI ISHITANI 071 00056/1998
LAERCIO FONDAZZI 107 00324/1999

472 00509/2001
LAIR FERREIRA DA MOTTA 253 00056/2002
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 320 00415/2002
LAURINDO GOBI 215 00634/2001
LEANDRO CEZAR SACOMAN 204 00508/2001
LECIR M SCALASSARA 220 00673/2001

018 00437/1995
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 249 00046/2002

044 00759/1996
285 00196/2002

307 00334/2002
LEONARDO ALVES DA SILVA 068 00781/1997
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 150 00491/2000
LEONORA V. DE MELO RAMALH 076 00274/1998

245 00017/2002
LOURIVAL APARECIDO CRUZ 044 00759/1996
LOURIVAL DE MOURA 612 00167/2002
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 134 00242/2000
LUCIANA SEZANOWISKI 164 00010/2001

293 00234/2002
340 00612/2002
346 00665/2002
363 00711/2002

LUCIANA VEIGA CAIRES 132 00210/2000
LUCIANY MICHELLI PEREIRA 246 00026/2002
LUIS ALBERTO VALERIO 322 00431/2002

328 00471/2002
LUIS FERNANDO N. LOYOLA 601 00111/2001
LUIS MARCELO LEMOS DUTRA 141 00324/2000
LUIZ A. HOAICK RODRIGUES 319 00412/2002
LUIZ ALBERTO VALERIO 229 00730/2001
LUIZ CARLOS SANCHES 098 00138/1999
LUIZ EDUARDO VOLPATO 033 00019/1996

070 00052/1998
124 00067/2000
032 00010/1996
036 00142/1996
126 00122/2000
039 00370/1996
025 00738/1995
088 00769/1998
046 00831/1996
051 01096/1996

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 110 00407/1999
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 175 00143/2001
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 093 00013/1999

084 00537/1998
040 00487/1996

MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 603 00201/2001
MARCELO GIOVANNI VARGAS M 597 00147/1999
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 007 00171/1993
MARCIO LUIS BERTOLDI 327 00455/2002
MARCIO MIATTO 265 00099/2002
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 220 00673/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 035 00140/1996

115 00660/1999
007 00171/1993

MARCIO ROMANO 491 00558/2001
497 00578/2001
496 00577/2001
487 00550/2001
490 00557/2001
493 00564/2001
494 00570/2001
488 00551/2001
495 00575/2001
498 00581/2001
492 00561/2001
489 00553/2001
507 00604/2001
530 00668/2001
532 00675/2001
528 00662/2001
531 00673/2001
506 00603/2001
517 00633/2001
529 00665/2001
553 00749/2001
567 00787/2001
537 00701/2001
569 00790/2001
568 00789/2001
574 00811/2001
575 00813/2001

MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 213 00605/2001
MARCOS ANTONIO PIOLA 077 00312/1998

218 00655/2001
018 00437/1995

MARCOS C. AMARAL VASCONCE 018 00437/1995
MARCOS ROBERTO GOMES DA S 018 00437/1995
MARIA ALICE CASTILHO DOS 092 00004/1999

153 00569/2000
227 00717/2001
257 00069/2002

MARIA ANGELA B DA SILVA 019 00560/1995
MARIA APARECIDA ALVES DA 284 00191/2002

345 00659/2002
MARIA APARECIDA SOUZA E S 068 00781/1997
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 010 00120/1994

302 00284/2002
313 00380/2002
329 00475/2002
022 00703/1995
004 00288/1992

MARIA JOSEANE FRONCZAK 429 00075/2000
436 00082/2001
583 00050/2002
013 00002/1995
422 00093/1999
600 00065/2000
599 00049/2000
610 00149/2002
424 00196/1999
616 00181/2002
584 00149/2002
437 00123/2001
423 00166/1999
369 00276/1994
585 00213/2002
588 00326/2002
230 00743/2001

MARIA MISUE MURATA 436 00082/2001
583 00050/2002

013 00002/1995
422 00093/1999
600 00065/2000
599 00049/2000
130 00199/2000
610 00149/2002
424 00196/1999
584 00149/2002
437 00123/2001
423 00166/1999
585 00213/2002
604 00241/2001
588 00326/2002
150 00491/2000
470 00460/2001
317 00400/2002
336 00595/2002
471 00506/2001
218 00655/2001
230 00743/2001
003 00840/1991
091 00852/1998
406 00078/1997

MARIA REGINA VIZIOLI 254 00060/2002
182 00271/2001
047 00914/1996

MARILENA MUNIZ TEIXEIRA 321 00426/2002
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 163 00642/2000
MARLENE DE CASTRO MARDEGA 193 00394/2001
MARLI DE FATIMA DA SILVEI 108 00366/1999
MARTA BOTTI CAPELLARI 244 00016/2002
MARTIM AFONSO XAVIER DA S 618 00206/2002
MAURICIO DE GODOY GARCIA 251 00051/2002
MAURO VIGNOTI 061 00234/1997

223 00703/2001
090 00846/1998

MERCIA REGINA DE OLIVEIRA 170 00067/2001
MILTON COSTA FARIAS 275 00144/2002
MILTON PLACIDO DE CASTRO 236 00771/2001

367 00716/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 353 00683/2002

347 00669/2002
MILVO ANTONIO CEIGOL 151 00497/2000
MOACIR BORGES JUNIOR 158 00585/2000
MOACYR CORREA FILHO 113 00564/1999
MOISES ZANARDI 614 00171/2002

197 00426/2001
NEIDE PEREIRA GREMES 113 00564/1999
NEIDIVO AFONSO 172 00113/2001
NEREU VIDAL CESAR 324 00443/2002
NILTON INOCENCIO 064 00670/1997
NIVALDO PAULO DA ROSA 037 00177/1996
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 286 00206/2002
NOEMI DE OLIVEIRA SERAVAL 018 00437/1995
ODAIR MARIO BORDINI 235 00767/2001
ODAIR VICENTE MORESCHI 124 00067/2000
ODECIO LUIS PERALTA 359 00702/2002
ODORICO TOMASONI 072 00072/1998

116 00668/1999
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 260 00088/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 057 00080/1997

072 00072/1998
034 00050/1996
095 00082/1999
014 00147/1995
048 00947/1996
050 01071/1996

ORLANDO ALEXANDRINO 005 00484/1992
018 00437/1995

OSEIAS MARTINS BARBOZA 235 00767/2001
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 243 00011/2002
OSWALDO BARROS CAVALCANTE 298 00264/2002
OTAVIO SALVADORI 215 00634/2001
PAULO HIROSHI KIMURA 203 00501/2001
PAULO MANOEL DO NASCIMENT 075 00234/1998
PAULO ROBERTO LUVISETI 055 00021/1997
PAULO ROBERTO PEREIRA DE 366 00715/2002
PLINIO MOCHI 339 00609/2002
PRISCILA GEZISKI 255 00063/2002
RAIMUNDO DO PRADO VERMELH 150 00491/2000
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 143 00370/2000
REINALDO RODRIGUES DE GOD 430 00177/2000

431 00199/2000
432 00201/2000
106 00323/1999
323 00434/2002
478 00524/2001
479 00525/2001
477 00523/2001
480 00528/2001
476 00521/2001
475 00519/2001
508 00606/2001
511 00613/2001
515 00622/2001
505 00602/2001
518 00636/2001
509 00608/2001
512 00615/2001
514 00621/2001
520 00641/2001
522 00648/2001
521 00646/2001
503 00600/2001
513 00616/2001
510 00610/2001
516 00625/2001
519 00639/2001
504 00601/2001
543 00721/2001
546 00728/2001
547 00730/2001
548 00731/2001
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580 00831/2001
572 00806/2001
581 00837/2001
571 00805/2001
582 00840/2001
573 00809/2001
435 00009/2001

RENATO CRUZ DE OLIVEIRA 163 00642/2000
RENATO DELEUSE VENNA 263 00094/2002
ROBERTA PERALTO 312 00378/2002
ROBERTO CARLOS BENITES EN 290 00226/2002
ROBERTO PERALTO 136 00280/2000
ROBERTO ROTH 129 00170/2000
ROBSON FARAONI DE MELLO 301 00274/2002
RODRIGO DOLFIMI 267 00118/2002

295 00252/2002
281 00168/2002

RODRIGO DOLFINI 309 00344/2002
330 00497/2002

RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 331 00512/2002
ROGERIO VERDADE 154 00571/2000

333 00548/2002
ROOSEVELT M PEREIRA 360 00704/2002

224 00704/2001
ROSANA RIGONATO 062 00296/1997

181 00267/2001
191 00371/2001

ROSELENE DE OLIVEIRA PIME 284 00191/2002
123 00044/2000

ROSEMERY BRENNER DESSOTI 211 00575/2001
ROSILENE PROSPERO 289 00224/2002

030 00982/1995
001 00291/1991
002 00397/1991

RUI BARBOZA GAMON 058 00089/1997
011 00172/1994
045 00816/1996
059 00159/1997

RUY ANTONIO LOPES 145 00390/2000
SANDRA MARIA DO NASCIMENT 342 00621/2002
SEBASTIAO COUTO DE REZEND 128 00167/2000
SEBASTIAO DA COSTA GUIMAR 104 00286/1999
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 232 00750/2001
SERGIO BARROS 069 00836/1997
SERGIO RICARDO MELLER 165 00016/2001
SERGIO SAES 332 00517/2002
SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO 228 00721/2001
SHIRLENY M.S. MASSEI 137 00298/2000

312 00378/2002
SHIRLEY FAETTHE DE A. KAR 280 00167/2002

357 00698/2002
SIDNEY PEREIRA NUNES 121 00013/2000
SILVIO APARECIDO LEITE 101 00247/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 085 00576/1998
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 200 00460/2001

142 00337/2000
SONNY B. C. GUIMARAES 028 00892/1995
SUSANA VALERIA GALHERA GO 082 00474/1998
TERESINHA DEPUBEL DANTAS 617 00198/2002
THADEUS PALKA 018 00437/1995
THEREZINHA J. COSTA WINKL 219 00658/2001
VALDECIR PAGANI 029 00904/1995
VALERIA SILVA GALDINO 179 00230/2001

210 00553/2001
VICTOR PAULO MENDONCA 026 00797/1995
VIVIANI GIOVANETE RAMOS F 176 00157/2001
WADSON NICANOR PERES GUAL 008 00242/1993
WALDEMAR DE MOURA 038 00360/1996
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 241 00004/2002

018 00437/1995
WALDEMAR DE SOUZA MENDES 018 00437/1995
WALDEMIR RONALDO CORREA 314 00389/2002
WALTER BIAGI 006 00534/1992
WALTER POPPI 282 00172/2002
WANDERLEI DE PAULA BARRET 125 00112/2000
WANDERLEI LUKACHEWSKI 288 00220/2002
WERNO KLOCKNER JUNIOR 094 00062/1999

149 00467/2000
220 00673/2001
227 00717/2001

WILSON BOKORNY FERNANDES 105 00302/1999
WILSON J DE FREITAS 355 00693/2002
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 171 00092/2001

247 00039/2002
189 00353/2001

WILSON NALDO GRUBE FILHO 152 00546/2000
ZACARIAS QUINTANILHA 365 00713/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-291/1991-BANES-
PA S/A x VALMOR CHIAMULERA E OUTRO e outros -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. ROSILENE PROSPERO-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-397/1991-BANES-
PA S/A x RENATO MONDIM E OUTRO e outros -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. -Adv. ROSILENE PROSPERO-

3.-INDENIZACAO-840/1991-MOHAMED SAID YUNES E
OUTRA x DEPARTAMNETO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM. DESP.: A FALTA DE ACESSO AO PROCESSO, OPOR-
TUNIDADE DE MANIFESTAÇÇO, CONTAS REALIZADAS
SEM CRITÉRIO ORDENADO PELO JULGADOR, ETC,
MÇO CAUSARAM PREJUÖZO PROCESSUAL AS PARTES,
PORQUE SOMENTE O ESTABELECIMENTO DE CRITÉ-
RIO TEM ESSE POTENCIAL O QUE OCORREU COM A
DECISÇO DE FLS. 429/430 ESTA SIM DETERMINANDO A
INTIMAÇÇO DAS PARTES PARA DEPOIS DO TRANSITO
EM JULGADO FAZER CONTAS. EXERGOU A EMBAR-
GANTE NULIDADE ONDE NÇO EXISTIA E, NESSE AS-
PECTO, COM TODA RAZÇO, A DECISÇO NÇO AFIRMOU
ISSO, O QUE AGORA NÇO Hµ NULIDADE DOS ATOS
PRATIVADOS A PARTIR DAS FLS. 348-V, PORQUE NÇO
CAUSARAM PREJUIZOS AS PARTES, ASSIM DIZ A LEI.
NO MAIS OD ESPACHO PERMANECERµ CONFORME

LANÇADO. Adv. AMANCIO JOSE RODRIGUES e MARIA
MISUE MURATA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-288/1992-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x HIMAQ IND. COM. DE
MAQUINAS LTDA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRE-
CATORIA -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-484/1992-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRAS. S/A x ELZA QUA-
DROS DE MELO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. ORLANDO ALEXANDRINO e CLAUDIO XA-
VIER PETRYK-

6.-INVENTARIO-534/1992-ANICE BIAGIN RIBAS x ANIL-
DO ANTUNES RIBAS. DESP.: DEFIRO O REQUERIMEN-
TO, INTIME-SE DA CONCESSÇO. -Adv. WALTER BIAGI-

7.-REPARACAO DE DANOS-171/1993-FLORIZA RIBEIRO
DE MEIRA e outros x ANSELMO COELHO DE MATTOS.
DESP.: DESIGNO OS DIAS 02/12 E 16/12/2002 AS 16 HO-
RAS, PARA REALIZAÇÇO DE PRAÇAS, SERVINDO DE
LEILOEIRO O PORTEIRO DOS AUDITàRIOS DESTE JUI-
ZO. OBS.: RETIRAR EDITAL PARA PUBLICAÇÇO. -Adv.
JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI, JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA e MARCIA NUNES
DE SOUZA VALEIXO-

8.-HABILITACAO DE CREDITO-242/1993-CLAUDINEI
CORREIA DE CAMARGO x VIDROBRAS LTDA. DESP.:
INTIME-SE O REQUERENTE PARA MANIFESTAR SOBRE
A DUPLICIDADE DE HABILITAÇÊES. -Adv. WADSON NI-
CANOR PERES GUALDA-

9.-COBRANCA ORDINARIA-243/1993-AKI IMOVEIS LTDA
x VALDOMIRO MEGER. OBS.: MANIFESTAR SOBRE OFE-
RECIMENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e CRISTIANE G KISNER-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-120/1994-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x COM. DE CAFE E CERE-
AIS STA CARMEM e outros. OBS.: CIENCIA DO OFÖCIO
DE FLS. 115. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

11.-COBRANCA ORDINARIA-172/1994-JOSE CAPELETTO
x JOSE JACINTO COSTA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE
DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS. -Adv. RUI BARBOZA
GAMON-

12.-INVENTARIO-456/1994-OVIDIO CANDIDO x ANTO-
NIO CANDIDO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUC-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-2/1995-PISMEL VEICULOS
AUTOMOVEIS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O OFERECI-
MENTO DE BENS A PENHORA. -Adv. MARIA MISUE
MURATA e MARIA JOSEANE FRONCZAK-

14.-EXECUCAO-147/1995-PARANA BANCO S/A x NORTE-
VEL VEICULOS LTDA e outros. DESP.: INTIME-SE A EXE-
CUTADA CONFORME REQUERIDO, A EXECUTADA
PARA COMPROVAR O ACORDO, SOB PENA DE EXECU-
ÇÇO PROSSEGUIR. -Adv. ADELCIO JOSE ZENI e OLIVEI-
RA MARTINS DOS REIS-

15.-FALENCIA-272/1995-A. DE CAMPOS & CIA LTDA x O
JUIZO. DESP.: EM SUBSTITUIÇÇO NOMEIO SINDICO O
DR. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ. AV.TIRADENTES
1008, SALA 1206. -Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

16.-INVENTARIO-310/1995-ELZA FERRARI BERNARDI-
NO DE OLIVEIRA x MANOEL FLAVIO DE OLIVEIRA -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JUNES
MARTA PARIS-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-366/1995-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x ENGELPEM ENGENHARIA
E CONSTRUICOES METALICAS LTDA. DESP.: INTIME-
SE CONFORME REQUERIDO. (FLS 152). -Adv. CONCEI-
CAO APARECIDA CASTRO-

18.-CONCORDATA PREVENTIVA-437/1995-NECAR DIS-
TRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA x O JUIZO. DESP.:
ANTE O EXPOSTO, DECLARO RESCINDIDA A CONCOR-
DATA PREVENTIVA REQUERIDA POR NECAR DISTRI-
BUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA, ESTABELECIDA NES-
TA PRAÇA, NA AV. COLOMBO Nº 4.321, ZONA 7, NO
RAMO DE COMPRA E VENDA DE PEÇAS E ACESSàRIOS
PARA AUTOMàVEIS E CAMINHÊES E NOS TERMOS DO
ART. 150 DO DECRETO-LEI Nº 7.661 DE 25/6/1945, COM
SUAS MODIFICAÇÊES POSTERIORES, COMBINADO
COM O ART. 151 $ 3º DO REFERIDO DIPLOMA LEGAL,
DECLARANDO-LHE A FALÒNCIA. P.R.I. PARA TOMADA
DE DECLARACÊES DOS FALIDOS POR TERMO, NA FOR-
MA DO ART. 34 DA LEI ACIMA CITADA, DESIGNO O DIA
03/12/2002 AS 9:00 HORAS, INTIME-SE INCLUSIVE SIN-
DICA E MINISTÉRIO PUBLICO. OBS.: RETIRAR EDITAL
PARA PUBLICAÇÇO. -Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA,
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, EVA APARECIDA LE-
MES ARISTO, JUVENAL ANTONIO DA COSTA, CARLOS
ALBERTO MACHADO COSTA, THADEUS PALKA, OR-
LANDO ALEXANDRINO, JOSE CICERO CELESTINO, IS-
MAEL BEDIN, WALDEMAR DE SOUZA MENDES, JOSE-
LI DA SILVA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA NETO,
ANTONIO DE PADUA RODRIGUES PESTANA, JOSE AN-
TONIO VOLPI DA SILVA, NOEMI DE OLIVEIRA SERA-
VALLI, MARCOS C. AMARAL VASCONCELLOS, MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA e LECIR M SCALASSARA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-560/1995-CAN-
GUSSU E CIA LTDA x ADAO MOACIR DE OLIVEIRA.
DESP.; INTIME-SE A EXEQUENTE PARA DAR PROSSE-

GUIMENTO A EXECUÇÇO INDICANDO BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE SUSPENSÇO E ARQUIVAMENTO. -Adv.
MARIA ANGELA B DA SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO-590/1995-BANCO NOROESTE
S/A x ANTONIO CLEMENTE PEREIRA -OBS.: RETIRAR
OFICIOS. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-665/1995-BAN-
CO NOROESTE S/A x ANTONIO AUGUSTO FERREIRA
JUNIOR. DESP.; RECEBO A APELAÇÇO NOS EFEITOS
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. INTIME-SE O APELADO
PARA RESPONDER EM 15 DIAS. -Adv. DORIS
LUKASZEWIGZ-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-703/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x OURO VERDE IND. E
COM. DE BEBIDAS LTDA. e outros -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. MARIA
AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-715/1995-BAN-
CO NOROESTE S/A x MORAIS E FRANCHISCHINI LTDA
e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CON-
TA GERAL. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

24.-FALENCIA-718/1995-COMINE ENG E COM E IND DE
LAJES LTDA x CONSTRUTORA MARTINS PARRA LTDA.
DESP.: INTIME-SE O CREDOR PARA EM 10 DIAS, MANI-
FESTAR SOBE A DEVOLUÇÇO DA CARTA PRECATàRIA.
-Adv. JULIO C. CRISTOFFOLI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-738/1995-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x EVA DE FATIMA GIA-
NINI VIEIRA e outros. OBS.: MANIFESTAR SOBRE PROS-
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO-

26.-DESPEJO-797/1995-GUERINO MICHELAN x NELSON
CORREA DE ASSIS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOS-
TA DO(S) OFICIO(S). -Adv. VICTOR PAULO MENDONCA-

27.-BUSCA E APREENSAO-860/1995-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x TRANSPORTADORA XII DE OUTU-
BRO LTDA. DESP.: INTIME-SE O AUTOR PARA DAR
PROSSEGUIMENTO COMPROVANDO O CUMPRIMENTO
DA CARTA PRECATàRIA. -Adv. BRAULIO B. GARCIA PE-
REZ-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-892/1995-BAN-
CO CREDIBANCO S/A e outros x SIDERURGICA RIBAS
DO RIO PARDO S/A e outros. DESP.: INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUÇÇO. -Adv. SONNY B. C. GUIMARAES-

29.-DECLARATORIA-904/1995-MARCOS ANTONIO SAN-
TINI x BANCO BOAVISTA S/A -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.: AUDIENCIA DE
CONCILIAÇÇO E SANEAMENTO PARA O DIA 22/5/2003
AS 14:30 HORAS. - -Adv. VALDECIR PAGANI, CASSIA
MARIA SILVA e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-982/1995-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x APUI COM INTER-
NACIONAL DE MADEIRAS LTDA e outros. DESP.: INTI-
ME-SE O EXEQUENTE PARA DAR PROSSEGUIMENTO
AO FEITO. -Adv. ROSILENE PROSPERO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-1202/1995-BETWEL MA-
XIMIANO DA CUNHA e outros x BANCO NOROESTE S/A.
DESP.: RECEBO A APELAÇÇO NO EFEITO DEVOLUTI-
VO. INTIME-SE O APELADO PARA EM QUINZE DIAS,
RESPONDER O APELO. -Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

32.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-10/1996-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x ORLANDO ANTONIOLLI
TRANSPORTES e outros. DESP.: COM A SENTENÇA DE
FLS. 134 FICOU ENCERRADA A JURISDIÇÇO NO PRO-
CESSO (CPC ART. 463), RAZÇO QUE NADA MAIS DEVE
SER APRECIADO, EXCETO PEDIDO DE EXECUÇÇO DE
SENTENÇA, ANTE O EXPOSTO, INDEFIRO O REQUERI-
MENTO RETRO. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-19/1996-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MAURO BASSO GARCIA
-OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-50/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x TOZIN COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA e outros. DESP.: INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA DAR ANDAMENTO A EXECUÇÇO, PRO-
MOVENDO A CITAÇÇO, SOB PENA DE ARQUIVAMEN-
TO. -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

35.-REVISAO DE CONTRATOS-140/1996-DROGARIA FAR-
MAKELVIN LTDA x BANESTADO LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -OBS.: RETIRAR CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA. DESP.:DESIGNO AUDIÒNCIA
CONCILIATàRIA PARA O DIA 20/2/2003 AS 15:00 HORAS.
- -Adv. ELOI SILVA, AIRTON MARTINS MOLINA e MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-142/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x BENEDITO TEIXEIRA
SANTOS e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA
DO(S) OFICIO(S). -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-177/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CALDEIRARIA BRA-
SIL LTDA e outros. SENT.: VISTOS E ETC...ANTE O EX-
POSTO JULGO IMPROCEDENTE O INCIDENTE O QUE

FAÇO COM FUNDAMENTO NOS ARTS. 267, INC. V E 333
II DO CPC, APLICANDO NOS TERMOS DO ART. 600 II E
601 DO MESMO DIPLOMA, MULTA QUE ARBITRO EM
5% SOBRE O VALOR DA EXECUÇÇO. -Adv. NIVALDO
PAULO DA ROSA e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR-

38.-EMBARGOS DO DEVEDOR-360/1996-E. C. VASCON-
CELOS NETO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
ELI PEREIRA DINIZ e WALDEMAR DE MOURA-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-370/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x EUNICE MIKI INOKU-
MA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. LUIZ EDUARDO
VOLPATO-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-487/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x JOSE LUIZ VIAN e
outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. MARCELO AUGUS-
TO DE OLIVEIRA FILHO-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-574/1996-BIC ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A x TRANSPORTADORA CAMPOS
NOVOS LTDA. e outros. DESP.: ANTE O EXPOSTO, REJEI-
TO OS EMBARGOS E APLICO PENA AO EMBARGANTE
EM 5% SOBRE O VALOR DA CAUSA, O QUE FAÇO NOS
TERMOS DO ART. 538 DO CPC. A SENTENÇA PERMA-
NECERµ COMO LANÇADA. -Adv. ANTONIO JUSTINO
FORCELLI e ELOI SILVA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-631/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x NAZARIO & ORLANDINI LTDA e
outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

43.-DESPEJO-656/1996-KOUKITE YASSAKA x ADMAR
ESTRELLA BELLAN e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA E JUNTAR CONTRA FE.- -
Adv. CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA-

44.-EXECUCAO-759/1996-BANCO DO BRASIL S/A x
NANNY CONFECCOES LTDA e outros -OBS.: DEPOSITAR
DILIGÒNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. -Adv. LELIS VI-
EIRA DOS SANTOS e LOURIVAL APARECIDO CRUZ-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-816/1996-BRAVOCOCO
COM. DE CEREAIS LTDA e outros x OVETRIL OLEOS
VEGETAIS TREZE TILIAS LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.; DESIGNO AUDI-
ENCIA DE CONCILIAÇÇO E SANEAMENTO PARA O DIA
25/2/2003 AS 15:00 HORAS. - -Adv. CALISTO VENDRAME
SOBRINHO e RUI BARBOZA GAMON-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-831/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x RURALCONTAB-CO-
MERCIO DE SUPRIMENTOS CONT. LTDA e outros. OBS.:
DAR PROSSEGUIMENTO NA AÇÇO. -Adv. LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO-

47.-DESPEJO-914/1996-COMERCIO DE CAFE E CEREAIS
BATISTA LTDA x KAWAN BIKE E COM. DE BICICLETAS
LTDA. DESP.: INTIME-SE CONFORME REQUERIDO
(FLS.123/124). -Adv. MARIA REGINA VIZIOLI-

48.-EXECUCAO-947/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x FRANCIS LAI IND. E COM. DE CONFECCOES
LTDA e outros. DESP.: NÇO TEM O PROCURADOR DE-
VER LEGAL DE INFORMAR ONDE ENCONTRA-SE OS
BENS PENHORADOS, TAL DEVER É DO DEPOSITµRIO.
RAZÇO QUE INDEFIRO O REQUERIMENTO RETRO. -Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1061/1996-RI-
BEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS x GILSON AMBLETO
JUSTI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ISAURA PAULINO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1071/1996-FRANCIS LAI
INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTD x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. DESP.: EXCETO NA
EXECUÇÇO FISCAL (ART. 28 DA LEI Nº 6.830/80) NÇO
Hµ PREVISÇO LEGAL DE REUNISÇO DAS EXECUÇÊES,
INDEFIRO A REUNIÇO. -Adv. GILMAR TOMAZ DE SOU-
ZA e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

51.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1096/1996-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x WALBER SOUZA GUI-
MARAES JUNIOR e outros. OBS.: DAR PROSSEGUIMEN-
TO NA AÇÇO. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1114/1996-BAN-
CO BOAVISTA S/A x L PERARO CONFECCOES LTDA e
outros -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

53.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1128/1996-AISC
ADMINISTRADORA DE SHOPING CENTER LTDA x RIC-
CI COM DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -OBS.: RETI-
RAR EDITAL. DESP.: DESIGNO LEILÊES PARA OS DIAS
02/12 E 16/12 AS 16 HORAS. -Adv. CLAUDIA MARIA RES-
MER VIEIRA-

54.-INDENIZACAO-1183/1996-SERGIO BOZZA x RYOSHI
TAIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S)
OFICIO(S). -Adv. AMANCIO JOSE RODRIGUES-

55.-FALENCIA-21/1997-CADERBRAS PRODUTOS DE PA-
PEL S/A x COMEL COMERCIO DE MATERIAIS DE ESCRI-
TORIO E ENG. DESP.;D ESIGNO AUDIÒNCIA PARA O DIA
22/4/2003 AS 14:30 HORAS. -Adv. CARLOS DE ALMEIDA
BRAGA, JULIO CESAR COELHO PALLONE e PAULO RO-
BERTO LUVISETI-
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56.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-66/1997-BANCO
SUDAMERIS LDO BRASIL S/A x REYNALDO MAYER e
outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CON-
TA GERAL. -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e
ADEMIR PENHA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-80/1997-MELO
MOURA E CIA LTDA x VITORIA JOVANINI e outros. OBS.:
ESCLARECER SOBRE DILIGÒNCIA JUNTADA AS FLS.
108/109. -Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-89/1997-INDUSTRIA E
COMERCIO DE CEREAIS LOESK LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. RUI BARBOZA GAMON e JOSE IVAN GUI-
MARAES PEREIRA-

59.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-159/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CE-
REAIS LOESK LTDA. DESP.; ANTE O EXPOSTO JULGO
PROCEDENTE A IMPUGNAÇÇO VEICULADA NA PRE-
FACIAL E ATRIBUO A CAUSA O VALOR DA EXECUÇÇO,
OU SEJA DE R$ 214.072,52. - -Adv. JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA e RUI BARBOZA GAMON-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-182/1997-LILIANE TERE-
ZA PRATTI x BANCO NOROESTE S/A. -OBS.: DEPOSITAR
DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. FERNAN-
DO RIBAS-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-234/1997-W. RADUI E CIA
LTDA x COMERCIAL GERDAU LTDA. DESP.: INTIME-SE
CONFORME REQUERIDO. (FLS. 107). -Adv. MAURO VIG-
NOTI-

62.-USUCAPIAO-296/1997-LAURA MARIA DOS REIS
ARANTES x INES JANETE MATTOZO DOS REIS e outros.
DESP.: INTIME-SE A AUTORA PARA RESPONDER O APE-
LO EM QUINZE DIAS. -Adv. EDUARDO AMARAL POM-
PEO e ROSANA RIGONATO-

63.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-486/1997-COCA-
MAR-COOP. DE CAFEIC. E AGROP. DE MARINGA LTDA
x ANTONIO FERNANDES. DESP.: INDEFIRO O REQUE-
RIMENTO RETRO, EIS QUE O ATO NADA TEM DE EXE-
CUTORIO, NÇO HAVENDO AMPARO LEGAL, PARA AU-
TORIZAÇÇO. -Adv. JOSE MAREGA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-670/1997-FRE-
DERICO FREDOLINO BRANDT x JAIR MARQUES IBA -
OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. NILTON INOCENCIO-

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-709/1997-THOM COMER-
CIO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA x BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. DESP.: INTIME-SE O
EXEQUENTE PARA MANIFESTAR SOBRE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÇO. -Adv. FERNANDO RIBAS-

66.-DESPEJO-741/1997-LAURA LOPES DE PAIVA x ODE-
TE BORGES DE BARROS e outros -OBS.: DEPOSITAR DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E JUNTAR CONTRA
FE.- -Adv. CELSO DA CRUZ-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-773/1997-OLGA SEBASTI-
ANA DE OLIVEIRA x EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE
DANTAS LOUREIRO NETO-

68.-INDENIZACAO-781/1997-CENTRO AMERICA MELHO-
RAMENTOS URBANOS LTDA x COPEL TRANSMISSAO
S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATO-
RIA DESP.: DESIGNO AUDIENCIA DE INSTRUÇÇO E JUL-
GAMENTO PARA O DIA 19/2/2003 AS 13:30 HORAS. .- -
Adv. MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA e LEONARDO
ALVES DA SILVA-

69.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-836/1997-ANTO-
NIO TOBIAS DE MORAES x DERCILIO CONSTANTINO -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. SERGIO BARROS-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-52/1998-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x CONSTRUTORA PARA-
NOA LTDA. DESP.: INDEFIRO A IMPUGNAÇÇO RETRO,
O ACORDÇO NÇO TRATOU DE DUAS ESPECIES DE JU-
ROS. INTIME-SE. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-56/1998-AGROPECUARIA
MUSAMAR S/A x BANCO DO BRASIL S/A. OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE A PETIÇÇO DO PERITO DE FLS. 422. -
Adv. KIYOSHI ISHITANI e ANITO ROCHA DE OLIVEIRA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-72/1998-VALTER VICEN-
TE TRENTINI x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
SENT.: VISTOS E ETC...ANTE O EXPOSTO, JULGO IM-
PROCEDENTE OS EMBARGOS O QUE FAÇO NOS TER-
MOS DOS DISPOSITIVOS E ART.333, INC. I DO CPC. P.R.I.
-Adv. ODORICO TOMASONI e OLIVEIRA MARTINS DOS
REIS-

73.-INVENTARIO-183/1998-EDUARDO NOVAIS EVANGE-
LISTA e outros x VALDIR EVANGELISTA. DESP.: A INVEN-
TARIANTE ATÉ O MOMENTO NAO DEU CUMPRIMEN-
TO AO DESPACHO DE FLS. 104, APàS ATENDIDO VOL-
TEM. -Adv. FERNANDO RIBAS-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-193/1998-MELO,
MORA & CIA LTDA x VALDEMIR FRANCISCO DOS SAN-
TOS e outros. DESP.: ANTE O EXPOSTO, ACOLHO A EX-
CEÇÇO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE DE VALDEMIR FRAN-
CISCO DOS SANTOS, O QUE FAÇO COM FUNDAMENTO
NO ART. 568, 618 E 795 TODOS DO CPC, E JULGO EX-
TINTA A EXECUÇÇO EM RELAÇÇO AO REFERIDO EXE-

CUTADO. -Adv. ISRAEL LIUTTI e ALBERTO B T CAVAL-
CANTE-

75.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-234/1998-MELO,
MORA & CIA LTDA x MARIA ROSALIA DE MEDEIROS e
outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA DE INSTRUÇÇO E
JULGAMENTO PARA O DIA 21/11/2002 AS 9:00 HORAS.-
-Adv. ISRAEL LIUTTI e PAULO MANOEL DO NASCIMEN-
TO-

76.-REINTEGRACAO DE POSSE-274/1998-FINASA LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CENTRAL DE
DISTRIBUIDORA PORTINARI LTDA -OBS.: PAGAMENTO
DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LEONORA V. DE MELO
RAMALHO-

77.-ORDINARIA DE NULIDADE-312/1998-CURTUME
CENTRAL LTDA x LUMAR COMERCIAL LTDA. DESP.:
DESIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO PARA O DIA
19/6/2003 AS 13:30 HORAS. OBS.: RETIRAR CARTAS IN-
TIMATàRIAS. -Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA e EUSTA-
QUIO DE OLIVEIRA JUNIOR-

78.-HABILITACAO DE CREDITO-407/1998-ISAIAS MESSI-
AS DA SILVA PAIXAO x ANDRE LUIS RESCHETTE-ME.
OBS.: MANIFESTAR SOBRE DESARQUIVAMENTO. -Adv.
IRINEU COSTA-

79.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-431/1998-HEI-
TOR FERNANDO SAENGER x FRIGORIFICO MARINGA
LTDA. SENT.: HOMOLOGO O ACORDO CELEBRADO, E
JULGO EXTINTO O PROCESSO. P.R.I. -Adv. CILENE FA-
NHANI e CLEIDE AP. G. RODRIGUES FERMENTAO-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-446/1998-BAL-
LESTEROS BALLESTEROS LTDA x J MAIA RAMOS E
RAMOS LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA E JUNTAR CONTRA-FE.- -Adv. JOSE
WLADEMIR GARBUGIO-

81.-RESCISAO DE COMPROMISSO PARTI-461/1998-FRAN-
CISCO TSUNEYUKI INOKUNA x SONIA REGINA FACHIN
-OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CUS-
TODIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ e ANTONIO CA-
MARGO JUNIOR-

82.-ALVARA-474/1998-CARLOS ALBERTO HIROTA x O
JUIZO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
SUSANA VALERIA GALHERA GONCALVES-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-521/1998-NIVALDO AR-
DENGHI e outros x CREDIMAR-COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e
JOSE MAREGA-

84.-ALVARA-537/1998-ALINE CRISTINA DIORY DA SIL-
VA PALMA e outros x O JUIZO. SENT.: VISTOS E
ETC...ANTE O EXPOSTO AUTORIZO A CURADORA ALI-
CE DIPRY DA SILVA PALMA A PROCEDER A VENDA DA
AÇÇO EM NOME DO DESAPARECIDO. P.R.I. -Adv. MAR-
CELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

85.-RESCISAO CONTRATUAL-576/1998-EDNA COSTA
COELHO ALVES e outros x ASPEN PARK EMPREED. E
PARTICIPACOES LTDA -DESP.: CUMPRA-SE O V. ACOR-
DAO, DA BAIXA DOS AUTOS CIENCIA AS PARTES.
DIGA(M) O(S) VENCEDOR(ES). -Adv. JOSE LUCAS DA
SILVA e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/1998-JOSE MAIA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. DESP.: RECEBO A APE-
LAÇÇO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO.
INTIME-SE O APELADO PARA RESPONDER EM QUINZE
DIAS. -Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA-

87.-INVENTARIO-757/1998-JOAO REGIS PENA ESTEVES
x SUELI APARECIDA DEL CONTI ESTEVES. DESP.; INTI-
ME-SE O AUTOR DA AVALIAÇÇO. -Adv. HEBER MARCE-
LO GOMES DA SILVA-

88.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-769/1998-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x RONALDO DA SILVA
MAIA. DESP.: Jµ DECORREU O PRAZO DE SUSPENSÇO
REQUERIDO. INTIME-SE O EXEQUENTE PARA DAR
PROSSEGUIMENTO. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

89.-REIVINDICATORIA-832/1998-VICENTE DE PAULO
SILVA e outros x ROQUE ELIAS DE SAMPAIO e outros -
DESP.: CUMPRA-SE O V. ACORDAO, DA BAIXA DOS
AUTOS CIENCIA AS PARTES. DIGA(M) O(S)
VENCEDOR(ES). -Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NA-
VARRETE e EMILIO PICIOLI-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-846/1998-ADILSON DE
SANTANA BARBOSA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. DESP.: RECEVO A APELAÇÇO NOS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. INTIME-SE OS APE-
LADOS PARA EM QUINZE DIAS RESPONDER AO APE-
LO. -Adv. MAURO VIGNOTI-

91.-BUSCA E APREENSAO-852/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x PLASTECNICA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ART. PLASTICOS. DESP.: DESENTRANHE-SE
CONFORME REQUERIDO PERMANECENDO CàPIA NOS
AUTOS. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

92.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-4/1999-MELO
MORA E CIA LTDA x LUIZ CARLOS BARIANO -OBS.: RE-
TIRAR OFICIOS. -Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS-

93.-DEPOSITO-13/1999-BANCO SANTANDER NOROESTE

S/A x JOAO CARLOS IRALLA. DESP.: RECEBO A APELA-
ÇÇO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO. INTIME-SE O APELA-
DO PARA EM QUINZE DIAS RESPONDER. -Adv. MARCE-
LO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO-

94.-EXECUCAO-62/1999-AUTO POSTO E RESTAURANTE
MARITA LTDA x INGAESTACA SOLDAGENS E FUNDA-
COES LTDA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICI-
AL DE JUSTICA- -Adv. WERNO KLOCKNER JUNIOR-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-82/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x NELSON ROBERTO PES-
SUTO e outros. OBS.: INFORMAR QUAIS AGÒNCIAS
BANCµRIAS REQUER SEJAM OFICIADOS. -Adv. OLIVEI-
RA MARTINS DOS REIS-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/1999-SOC. CIVIL
EDUC. E CULT. DE MARINGA(COL. PARANA) x MUNICI-
PIO DE MARINGA. DESP.; DIANTE DA DESISTENCIA DA
PERICIA O JULGAMENTO SERµ ANTECIPADO, CONTA-
DOS E PREPARADOS, VOLTEM. -Adv. GERALDO NILTON
e DOUGLAS DA ROSA MALUF FILHO-

97.-ORDINARIA-94/1999-DURVAL FRANCISCO DOS SAN-
TOS FILHO x FORD FACTORING FOMENTO COMERCI-
AL LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE-

98.-COBRANCA-138/1999-RUIZ ROSSI & CIA LTDA x
MANOEL JOSE DA SILVA & CIA LTDA. DESP.: A CITA-
ÇÇO EM REGRA DEVE SER PROMOVIDA EM 10 DIAS
(CPC ART. 219 PARAGRAFO 2º), INTIME-SE PORTANTO
A PARTE AUTORA PARA PROMOVE-LO SOB PENA DE
EXTINÇÇO. -Adv. LUIZ CARLOS SANCHES-

99.-FALENCIA-154/1999-SELENE INDUSTRIA TEXTIL S/
A x COMERCIO DE TECIDOS E CONFECCOES MOROES-
TE LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA. DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA PARA O DIA 19/
11/2002 AS 9:30 HORAS. SENT.: VISTOS E ETC...ANTE O
EXPOSTO, JULGO ABERTA HOJE AS 12 HORAS, A
FALÒNCIA DE COMÉRCIO DE TECIDOS E CONFECÇÊ-
ES NOROESTE LTDA, SUCESSORA DA EMPRESA EDSON
ABRÇO E CIA LTDA, ESTABELECIDA · RUA PASTOR
ANISIO FRANCISCO DA SILVA 710, NESTA CIDADE E
COMARCA,D ECLARANDO O SEU TERMO O 60º DIA
ANTERIOR A DATA DO PRIMEIRO PROTESTO DIA (19/9/
1997). P.R.I. - -Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR e
DINO COSTACURTA-

100.-ALVARA-181/1999-JOAO REGIS PENAS ESTEVES x
O JUIZO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA-

101.-COBRANCA-247/1999-MOACIR ADAUTO DE MEDEI-
ROS x SANTA ALICE URBANIZACAO E ENGENHARIA S/
C LTDA. OBS.: TOMAR CIÒNCIA DO OFÖCIO DE FLS.
151. -Adv. DINO COSTACURTA e SILVIO APARECIDO
LEITE-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-269/1999-POSSATO &
BERTOLINO e outros x BANCO NOROESTE S/A. SENT.:
VISTOS E ETC...ANTE O EXPOSTO, ACOLHO PARCIAL-
MENTE, OS EMBARGOS JULGANDO-OS PROCEDENTES
APENAS EM RELAÇÇO AO EXCESSO DE EXECUÇÇO,
FAZENDO NOS TERMOS DO ART. 743 I DO CPC C/C ARTS.
51 IV E 52 @ 1º DO CàDIGO DO CONSUMIDOR, RECO-
NHECIMENTO DE OFICIO, DAS ILEGALIDADES E ABU-
SIVIDADES CONSISTENTES EM CORREÇÇO DO DÉBI-
TO PELA TBF, COBRANÇA DOS JUTOS MORATàRIOS
SOBRE O VALOR DA PRESTAÇÇO COM JUROS REMU-
NERATàRIOS JA INCLUIDOS, MULTA DE 10% SOBRE O
VALOR TOTAL DO DÉBITO, DEVENDO A CORREÇÇO
SER PELO INPC, OS JUROS DESCAPITALIZADOS, SEM
INCIDIR SOBRE JUROS REMUNERATàRIOS E MULYA
INCINDINDO APENAS UMA VEZ E NO PERCENTUAL DE
2% SOBRE O DÉBITO. -Adv. ISABEL CRISTINA POSSATO
BERTOLINO e JOSE FRANCISCO PEREIRA-

103.-EXECUCAO-278/1999-OLIVEIRA LUIZ BARBOSA x
ROMILDA HENRIQUES CORREA. DESP.: NÇO CABE AO
JUIZ DEPRECANTE, AS SIM AO DEPRECADO, EXAMI-
NAR VICIOS DA PENHORA E DEMAIS ATOS DE EXPRO-
PRIAÇÇO, RAZÇO QUE INDEFIRO. -Adv. HELIO DOMIN-
GOS-

104.-MONITORIA-286/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x SERGIO CANDIDO GARCIA e outros. DESP.:
ANTE O EXPOSTO REJEITO OS EMBARGOS E MANTE-
NHO A DECISÇO QUE ATENDE OS INTERESSES DAS
PARTES. A SENTENÇA PERMANECERµ CONFORME
LANÇADA. -Adv. ARNALDO ROMUALDO MARTINS e
SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES-

105.-COBRANCA-302/1999-MARIMED-SERVICOS MEDI-
COS S/A x MARIA CRISTINA XISTO COUTINHO. DESP.:
INTIME-SE PARA DAR PROSSEGUIMENTO. -Adv. WIL-
SON BOKORNY FERNANDES-

106.-ORDINARIA DE COBRANCA-323/1999-CARLOS
CLAUDINEI MARTINS BIAZI e outros x MUNICIPIO DE
MARINGA. DESP.: ASSIM, ACOLHO OS EMBARGOS DE-
CLARANDO QUE OS VALORES DAS CONDENAÇÊES SÇO
AQUELES MENCIONADOS PELOS EMBARGANTES NA
INICIAL. FICA O PRESENTE FAZENDO PARTE INTE-
GRANTE DA SENTENÇA. NO MAIS PERMANECERµ
CONFORME LANÇADO. INTIME-SE. -Adv. HUGO FRAN-
CISCO GOMES e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

107.-MONITORIA-324/1999-FACTOMAZZER CRED. FI-
NANC. E INVEST. FOM. MERC. LT x LUIZ CARLOS DE
CESARE. DESP.: RECEBO A APELAÇÇO EM AMBOS OS
EFEITOS. INTIME-SE A APELADA PARA EM QUINZE

DIAS RESPONDER O APELO. -Adv. LAERCIO FONDAZ-
ZI-

108.-MANDADO DE SEGURANCA-366/1999-ROSANGELA
MARIA VENDUSCOLO x SERVICO SOCIAL AUTONOMO
PARANAEDUCACAO. DESP.: INTIME-SE A IMPETRAN-
TE PARA MANIFESTAR SOBRE PRELIMINARES E DO-
CUMENTOS. APOS, DE-SE VISTA AO MINISTÉRIO PÃ-
BLICO. -Adv. MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI-

109.-FALENCIA-379/1999-ALCOA ALUMINIO S/A x ALTEC
INDUSTRIA DE ALUMINIO LTDA. SENT.: VISTOS E
ETC...ANTE O EXPOSTO, JULGO ABERTA HOJE AS 12
HORAS, A FALENCIA DE ALTEC INDUSTRIA DE ALU-
MINIO LTDA, ESTABELECIDA A AV. COLOMBO Nº 6.220,
NESTA CIDADE, DECLARANDO O SEU TERMO LEGAL
NO 60º DIA ANTERIOR A DATA DO PRIMEIRO PROTES-
TO. MARCO O PRAZO DE 20 DIAS PARA AS HABILITA-
ÇÊES DE CRÉDITO. QUE FOI DESIGNADO O DIA 05/12/
2002 AS 09:00 HORAS, PARA A OUVIDA DOS FALIDOS.
OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK e JULIO CESAR COELHO PALLONE-

110.-BUSCA E APREENSAO-407/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x IRENILDE RIBEIRO. DESP.: INTIME-SE A
AUTORA PARA MANIFESTAR SPBRE A CERTIDÇO DE
FLS. 101. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-430/1999-CLENILDA
MARIA PAVAO FURUNCHI x BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A. DESP.: ANTE O EXPOSTO, JULGO REJEITO
OS EMBARGOS, JULGANDO-OS IMPROCEDENTES. A
SENTENÇA PERMANECERµ CONFORME LANÇADA. -
Adv. EDGARD PIETRAROIA e FULVIO LUIS STADLER
KAIPERS-

112.-REPARACAO DE DANOS-483/1999-EREDI MIRTA
KRUGER ALBUQUERQUE e outros x FRIGORIFICO NA-
CIONAL DE ELDORADO IMP. E EXP.LTDA. OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE A DEVOLUÇÇO DA CARTA PRECATàRIA.
-Adv. GUILHERME MANNA ROCHA-

113.-MONITORIA-564/1999-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x EDVALDO APARECIDO BERTO. DESP.; DE-
FIRO COMO PEDE. SUSPENDA-SE OS PRESENTE AUTOS,
PELO PRAZO REQUERIDO. -Adv. BRAULIO B. GARCIA
PEREZ, NEIDE PEREIRA GREMES e MOACYR CORREA
FILHO-

114.-ALVARA-609/1999-ROSA KIYOMI MORI YUTANI x
O JUIZO -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. HIDEMARU
SHIRAKURA-

115.-PRESTACAO DE CONTAS-660/1999-ANTONIO JOSE
DO CARMO x BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. DESP: RECEBO O RECURSO ADESIVO. INTI-
ME-SE A AUTORA PARA RESPONDE-LO. -Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-668/1999-TELE-
VISAO CULTURA DE MARINGA LTDA x PIZZERIA ZIA
ROSA LTDA ME. DESP.: INTIME-SE A EXECUTADA PARA
INDICAR BENS EM SUBSTITUIÇÇO A ANTERIOR PE-
NHORA. -Adv. ODORICO TOMASONI-

117.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-729/1999-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A x JULIANA AGULHAO
DE SOUZA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE DEPàSITOS. -Adv.
JOSE FRANCISCO PEREIRA-

118.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-793/1999-HI-
ROKO ISHIMOTO ODA x ORBIS CONSTRUCOES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. DESP.; INTIME-SE A AUTORA
NA PESSOA DE SEU ADVOGADO PARA DAR ANDAMEN-
TO AO FEITO, ANTECIPANDO AS CUSTAS DA DILIGÒN-
CIA DOB PENA DE SUSPENSÇO DO FEITO. -Adv. DINO
COSTACURTA-

119.-ORDINARIA DE COBRANCA-798/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A x MOTOR BENZ COMERCIO DE AUTO PE-
CAS LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

120.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-814/1999-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x HER-
MON CONFECCOES LTDA ( BOUTIQUE LACOSTE) e ou-
tros. DESP.; INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANI-
FESTAR-SE SOBRE O CUMPRIMENTO DO ACORDO. -Adv.
ALICIO MALAVAZI-

121.-REVISAO DE CONTRATOS-13/2000-AILTON RIBEI-
RO MACHADO e outros x EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS INGA LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. SIDNEY PEREIRA NUNES-

122.-INDENIZACAO-26/2000-OTAVIO MARIANO DA SIL-
VA e outros x SHALLON RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA
e outros. DESP.: INTIME-SE A AUTORA PARA EM QUIN-
ZE DIAS, RESPONDER O APELO. -Adv. ADELCIO JOSE
ZENI-

123.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-44/2000-SANTA
ALICE URBANIZACAO S/C LTDA x JOAO MARIN -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.;
DESIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO PARA O DIA
15/4/2003 AS 15:00 HORAS. - -Adv. ROSELENE DE OLI-
VEIRA PIMENTEL e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVAR-
RETE-

124.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-67/2000-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x JOSE VALDIR LOURENCO e
outros. DESP.: JA DECORREU O PRAZO DE VINTE DIAS
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PARA JUNTADA DA MATRÖCULA ATUALIZADA. INTI-
ME-SE. REDUZA-SE A TERMO A NOEMAÇÇO DA PE-
NHORA. -Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO e ODAIR VI-
CENTE MORESCHI-

125.-COBRANCA-112/2000-MASAHARU AKIMOTO x CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS INGA LTDA -OBS.: RETI-
RAR EDITAL. -Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO-

126.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-122/2000-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x TERUO NONAKA-ME e ou-
tros -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. LUIZ EDUARDO VOL-
PATO-

127.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-136/2000-
CHAVES,TREICHEL & CIA LTDA x JAIRO SOSSAI CASTI-
LHO. OBS.: INFORMAR SOBRE INTEGRAL CUMPRIMEN-
TO DO ACORDO. -Adv. HERICK MARDEGAN-

128.-SUSTACAO DE PROTESTO-167/2000-SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE MARINGA x ACROSS DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA. OBS.: JUNTAR MINU-
TA DO EDITAL. -Adv. SEBASTIAO COUTO DE REZENDE-

129.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-170/2000-MAR-
CELO CRISTIANO STUMPF GONCALVES x ELIZABETE
COLOMBO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. ROBERTO ROTH e CASSIA DENISE FRANZOI-

130.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2000-HAPPY MODA
MASCULINA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. DESP.: RECEBO A APELAÇÇO NOS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. INTIME-SE A APE-
LADA PARA RESPONDER AO APELO EM 15 DIAS. -Adv.
MARIA MISUE MURATA-

131.-ORDINARIA DE COBRANCA-207/2000-BANCO ECO-
NOMICO S/A - em liquidacao extrajudicial x AMINTHAS
PACHECO NETO -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. ANTO-
NIO JUSTINO FORCELLI-

132.-REINTEGRACAO DE POSSE-210/2000-CONTINEN-
TAL BANCO S/A x JOSE MARIA MONTALVAO -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUCIANA VEI-
GA CAIRES-

133.-BUSCA E APREENSAO-219/2000-BANCO BMC S/A x
JOSE IVANIR BRAGA -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

134.-COBRANCA-242/2000-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x KOOKI MIZOTE -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS-

135.-COBRANCA ORDINARIA-263/2000-BANCO ECONO-
MICO S/A x NIVALDO OLIVEIRA -OBS.: DEPOSITAR DI-
LIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA E JUNTAR CONTRA-
FE. - -Adv. ANTONIO JUSTINO FORCELLI-

136.-FALENCIA-280/2000-PATRICIA HELENA DIAS BO-
DENBERG CONCEICAO x CENTRO NORTE CONSTRU-
COES E EMPREENDIMENTOS LTDA -DESP.: CUMPRA-
SE O V. ACORDAO, DA BAIXA DOS AUTOS CIENCIA AS
PARTES. DIGA(M) O(S) VENCEDOR(ES). -Adv. KATIA C.
PUCCA BERNARDI e ROBERTO PERALTO-

137.-COBRANCA-298/2000-COOPERATIVA CENTRAL
AGROINDUSTRIAL LTDA-CONFEPAR x COMERCIAL DE
GENEROS ALIMENTICIOS CRISTO REI -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. SHIRLENY M.S. MAS-
SEI-

138.-ORDINARIA DE COBRANCA-300/2000-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ALTINO FAVORETO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DIRCEU
VERONEZE-

139.-INSOLVENCIA-303/2000-LIMPTEC SERVICOS ESPE-
CIAIS S/C LTDA x O JUIZO. SENT.: VISTOS E ETC...ANTE
O EXPOSTO E O QUE MAIS DOS AUTOS CONSTA, JUL-
GO ABERTA HOJE AS 13:00 HORAS A FALÒNCIA DE
LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA, HOJE AS 13:00
HORAS, QUALIFICADA NA INICIAL DECLARANDO SEU
TERMO LEGAL NO 60º DIA ANTERIOR A DATA DO PRI-
MEIRO PROTESTO. MARCO O PRAZO DE 20 DIAS PARA
AS HABILITAÇÊES. QUE FOI DESIGNADO O DIA 04/12/
2002 AS 9:00 HORAS, PARA A TOMADA DO DEPOIMEN-
TO DOS SOCIOS DA FALIDA.P.R.I. -Adv. CARLOS P PAI-
XAO e CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

140.-EXECUCAO DE HIPOTECA-306/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x GERALDO AMBROSIO DOS
SANTOS e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA E JUNTAR CONTRA-FE. - -Adv.
FARES JAMIL FERES-

141.-REINTEGRACAO DE POSSE-324/2000-VALDECIR
APARECIDO PICOLLOTO x JOSE ANTONIO DA SILVA e
outros. DESP.: PARA AUDIENCIA DE TENTATIVA DE CON-
CILIAÇÇO PARA O DIA 08/5/2003 AS 15:30 HORAS. -Adv.
LUIS MARCELO LEMOS DUTRA e CLAUDIA CRISTINA
FIORINI-

142.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-337/2000-VAM-
BERTO ANTONIO DELLA COLETTA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. SENT.: VISTOS E ETC...ANTE
O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE O QUE FAÇO COM
FUNDAMENTO NO ART. 333, INC. I E II DO CPC. P.R.I. -
Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY e GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTO-

143.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-370/2000-MARI-
MED - SERVICOS MEDICOS S/A x DEMOSTHENES BAR-
BOSA TOLEDO JUNIOR -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv.
RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

144.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-385/2000-
AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x BAN-
CO ITAU S/A -DESP.: INTIME-SE(M) O(S) AUTOR(ES),
PARA EM 10 DIAS, MANIFESTAR(EM) SOBRE PRELIMI-
NARES E DOCUMENTOS APRESENTADOS COM A CON-
TESTAÇÇO E NO MESMO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS,
JUSTIFICANDO A NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -
Adv. CLEVERSON MARCEL COLOMBO-

145.-FALENCIA-390/2000-COLOIL IND. E COM. LTDA x
COLCHOES MUNDIAL LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. RUY ANTONIO LOPES-

146.-BUSCA E APREENSAO-429/2000-BANCO BOA VIS-
TA INTERATLANTICO S/A x A NOBREZA DO LATAO IND.
E COM. MOVEIS LTDA. DESP.: RECEBO A APELAÇÇO
NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. INTIME-SE
A APELADA PARA RESPONDER EM 15 DIAS. -Adv. DIR-
CEU PAGANI-

147.-MONITORIA-452/2000-OSWALDO AUGUSTO BUENO
x AROALDO TURCHETTO -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -
Adv. CELSO PIRATELLI-

148.-COBRANCA ORDINARIA-455/2000-BANCO DO BRA-
SIL S/A x VALQUIRIA COLOMBO-ME e outros -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE GONZA-
GA SORIANI-

149.-COBRANCA-467/2000-COND. CONJ. RES. SILVIO
MAGALHAES BARROS x GENIVALDO DA SILVA -DESP.:
INTIME-SE(M) O(S) AUTOR(ES), PARA EM 10 DIAS,
MANIFESTAR(EM) SOBRE PRELIMINARES E DOCUMEN-
TOS APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÇO E NO MES-
MO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS, JUSTIFICANDO A
NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -Adv. WERNO KLO-
CKNER JUNIOR-

150.-MANDADO DE SEGURANCA-491/2000-COSWORTH
IND. E COM. DE MOVEIS LTDA x CHEFE AGENCIA DE
RENDAS MGA-9ª DELEG. DA RECEITA -DESP.: CUMPRA-
SE O V. ACORDAO, DA BAIXA DOS AUTOS CIENCIA AS
PARTES. DIGA(M) O(S) VENCEDOR(ES). -Adv. LEONAR-
DO BUSSARELLO ARNIZAUT, MARIA MISUE MURATA
e RAIMUNDO DO PRADO VERMELHO-

151.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-497/2000-CASAS
DA AGUA-MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA x C.C.P.
CONSTRUCOES CIVIS LTDA. OBS.: TOMAR CIÒNCIA DO
OFICIO DE FLS. -Adv. MILVO ANTONIO CEIGOL-

152.-MANDADO DE SEGURANCA-546/2000-LOPES &
GORIA LTDA x DELEGADO REGIONAL DA RECEITA
ESTADUAL EM MARINGA-P -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -
Adv. WILSON NALDO GRUBE FILHO-

153.-COBRANCA-569/2000-MELO, MORA & CIA LTDA x
ROGERIO HENRIQUE NEGRAO DE ALBUQUERQUE -
DESP.: INTIME-SE(M) O(S) AUTOR(ES), PARA EM 10
DIAS, MANIFESTAR(EM) SOBRE PRELIMINARES E DO-
CUMENTOS APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÇO E
NO MESMO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS, JUSTIFICAN-
DO A NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -Adv. MARIA
ALICE CASTILHO DOS REIS-

154.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2000-BANCO ITAU
S.A. x FRANCISCO MANZANO e outros. DESP.: FACE O
TRATAMENTO EGUALITµRIO QUE DEVE SER DESTINA-
DO AS PARTES (CPC ART. 125 I), INDEFIRO A CONCESS-
ÇO DO PRAZO MAIIOR DO QUE CONCEDIDO A OUTRA
PARTE. INDEFIRO PORTANTO O REQUERIMENTO DE
FLS. -Adv. ROGERIO VERDADE e JOSE PLINIO SILVA-

155.-MONITORIA- CONV. EXECUCAO-572/2000-LIVRA-
RIA BOM LIVRO LTDA x PAULO CELSO DEBORTOLLI.
OBS.: TOMAR CIÒNCIA DO OFÖCIO DE FLS. -Adv. DINO
COSTACURTA-

156.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-576/2000-ALBA
QUIMICA IND. E COM. LTDA x FRENOMAR IND. DE
MATERIASI DE FRICCAO LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv. CARLOS AL-
BERTO DE ANDRADE-

157.-COBRANCA ORDINARIA-577/2000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IND. E
COM. DE CEREAIS LOESK LTDA e outros. DESP.: A CON-
TA E PREPARO. -Adv. FARES JAMIL FERES-

158.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-585/2000-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x STANDALL CONFECCOES
LTDA e outros. DESP.: EM RELAÇÇO A REDUÇÇO DA
PENHORA, É PROCEDENTE RAZÇO QUE DETERMINO
O LEVANTAMENTO DA PENHORA SOBRE OS BENS
MATRÖCULADOS SOB NºS 00010, 1918, 4577, 1329, 10.889
E 1330. -Adv. MOACIR BORGES JUNIOR-

159.-INTERDICAO-589/2000-ILDA TEIXEIRA BATISTA x
ALEXANDRO TEIXEIRA BATISTA -OBS.: RETIRAR OFI-
CIOS. -Adv. ELIETE FUZARI-

160.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-604/2000-FOR-
QUIMICA-IND. E COM. DE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA x ROBERTO RIBEIRO DE PRADO -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. EDIVAL MURADOR-

161.-ORDINARIA DE NULIDADE-621/2000-ANTONIO

VALERIO NETO x BANCO SANTANDER S/A -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE ROBER-
TO SAPATEIRO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e
CLEIDE AP. G. RODRIGUES FERMENTAO-

162.-INDENIZACAO-629/2000-MARIA ANTONIA OSAR-
TCHUCK x FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTI-
MATORIA. DESP.; DESIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIA-
ÇÇO PARA O DIA 06/5/2003 AS 13:30 HORAS. - -Adv. CLI-
DONORA A. C. PIMENTA e JOAO LUIZ AGNER REGIA-
NI-

163.-RENOVATORIA-642/2000-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x RUY KAZUO ARAI e outros -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.
DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO PARA
O DIA 12/6/2003 AS 15:30 HORAS. - -Adv. MARIZA RIBEI-
RO DA SILVA e RENATO CRUZ DE OLIVEIRA-

164.-BUSCA E APREENSAO-10/2001-BANCO FORD S/A x
MARIA DE LOURDES P. RAMALHO. OBS.: RETIRAR
GUIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWISKI-

165.-REINTEGRACAO DE POSSE-16/2001-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CUTOLO
E FERREIRA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOS-
TA DO OFICIO EXPEDIDO. -Adv. SERGIO RICARDO ME-
LLER-

166.-INVENTARIO-18/2001-FRANCIS WESLEY ANTONIO
DE JESUS BASSACO x ANTONIO BRUNHARA BASSACO.
DESP.: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA MANIFES-
TAR-SE SOBRE A PETIÇÇOD E FLS. 30. -Adv. JOAO DO-
NIZETTI VIEIRA-

167.-RESSARCIMENTO DE DANOS-41/2001-ALESSAN-
DRA BARBOSA WALKER x ALZIRA RODRIGUES GUA-
ZELLI e outros. DESP.: RECEBO A APELAÇÇO NOS EFEI-
TOS SUSPENSIVO E DEVOLITIVO. INTIME-SE A APELA-
DA PARA EM QUINZE DIAS, RESPONDEREM O APELO.
-Adv. ANDRE LUIZ ROSSI-

168.-REPARACAO DE DANOS-42/2001-AUTO LOCADORA
RICCI DE VEICULOS LTDA x NOBORO OKAMURA JU-
NIOR e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA.- -Adv. JULIO CESAR COELHO PALLONE-

169.-DECLARATORIA-46/2001-COCAMAR COOPERATIVA
DE CAFEICUT. E AGROP. DE MGA x INSTITUTO AMBI-
ENTAL DO PARANA-IAP -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA
DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. HELIO DUTRA DE SOU-
ZA-

170.-BUSCA E APREENSAO-67/2001-FINAUSTRIA COMP.
DE CREDITO FINAN. E INVESTIMENTOS x ROBERTO
HIGINO RAMOS. DESP.: INTIME-SE O REQUERIDO PARA
COMPLEMENTAR A MORA. -Adv. MERCIA REGINA DE
OLIVEIRA-

171.-EMBARGOS A EXECUCAO-92/2001-ADALBERTO
MELO DUARTE e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. DESP.: INTIME-SE OS EMBARGANTES PARA EM
10 DIAS, MANIFESTAR SOBRE A IMPUGNAÇÇO E AO
MESMO TEMPO ESPECIFICAR AS PROVAS DEMONS-
TRANDO EFETIVAMENTE A NECESSIDADE DE PRODU-
ZI-LAS. -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

172.-EMBARGOS DE TERCEIRO-113/2001-JAIRO VILELA
DE PAULA e outros x ALVARO DEITOS e outros. DESP.:
REDESIGNO AUDIÒNCIA PARA O DIA 05/12/2002 AS 8:30
HORAS. -Adv. JOSE CARLOS COLI e NEIDIVO AFONSO-

173.-COBRANCA-114/2001-JB MACHADO E CIA LTDA x
VALDIR FERREIRA -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. CLAU-
DIA BLUMLE SILVA-

174.-REVISIONAL-142/2001-MARIA APARECIDA FLAUSI-
NO PERON x BANCO DO BRASIL S/A. DESP.: INTIME-SE
A PARTE AUTORA PARA EM 10 DIAS, MANIFESTAR SO-
BRE PRELIMINARES E AO MESMO TEMPO ESPECIFICAR
PROVAS DEMONSTRANDO NECESSIDADE DE PRODU-
ZI-LA. -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI-

175.-MONITORIA-143/2001-LIVRARIA BOM LIVRO LTDA
x COOP. DE CONSUMO DOS FUNC. DO BANCO DO BRA-
SIL MGA. DESP.: INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FLS.
105/106 A JURISDIÇÇO ESTµ ENCERRADA, DIG, NÇO É
O CASO DE REMETER A OUTRA VARA. O -Adv. MANO-
EL RONALDO LEITE JUNIOR-

176.-INTERDICAO-157/2001-CECILIA SILVA TENORIO
DOS SANTOS x MARIA HELENA DA SILVA TENORIO.
OBS.: RETIRAR DOCUMENTOS. -Adv. VIVIANI GIOVA-
NETE RAMOS FERREIRA-

177.-INVENTARIO-221/2001-IDALINA ESTEVES NOLLI x
ECLIDER ZACARIAS ESTEVES e outros. OBS.: ASSINAR
TERMO DE DECLARACÊES PRELIMINARES. -Adv. AIR-
TON KEIJI UEDA-

178.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-222/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x HITUO YAGUI. DESP.: INTI-
ME-SE P RÉU PARA MANIFESTAR SOBRE O VALOR ATRI-
BUIDO PELO AUTOR AO VEÖCULO, APàS, VOLTEM
CONTADOS E PREPARADOS. -Adv. JAMIL JOSEPETTI
JUNIOR-

179.-RES.CONTRATUAL C/REINTEGRACAO-230/2001-
NAME INGA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
LTDA. x JOSE SALVADOR MORENO LOPES e outros -OBS.:
RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.:

DESIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO PARA O DIA
19/6/2003 AS 14:30 HORAS. - -Adv. VALERIA SILVA GAL-
DINO e GILBERTO HILARIO PRADO-

180.-COBRANCA-253/2001-FLAVIO JOSE DANTAS RIBAS
x MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.: CONTADOS E PRE-
PARADOS, VOLTEM. -Adv. HUGO FRANCISCO GOMES-

181.-DEPOSITO-267/2001-BANCO ABN AMRO S/A x AN-
TONIO DE LIMA NETO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA e
ROSANA RIGONATO-

182.-REVISAO DE CONTRATOS-271/2001-CANASSA -
COM. DE COMBUSTIVES E LUBRIFICANTES LTDA x
BANCO SANTANDER BRASIL S/A. DESP.: CONTADOS E
PREPARADOS, VOLTEM. -Adv. MARIA REGINA VIZIO-
LI-

183.-EXECUCAO-278/2001-COMERCIO DE TECIDOS R.
MANSUR LTDA x ULIANA & CIA. LTDA. DESP.: ANTE O
EXPOSTO, NÇO ENTENDO DEMONSTRADO VIOLAÇÇO
DE LEI, INDEFIRO DESCONSIDERAÇÇO. -Adv. KATIA C.
PUCCA BERNARDI e JOSE CARLOS TACCOLA-

184.-DESPEJO-285/2001-ANTONIO GROSSI CORREIA e
outros x VICENTE CARLOS DE MIRANDA -OBS.: RETI-
RAR OFICIOS. -Adv. ADILTON JOSE SANTORUM-

185.-HABILITACAO DE CREDITO TRABAL-300/2001-RO-
GERIO DE ALMEIDA SILVA x INTERCONTINENTAL IND.
E COM. DE ALIMENTOS LTDA -OBS.: RETIRAR OFICI-
OS. -Adv. HUMBERTO CARLOS BECKER-

186.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-301/2001-BAN-
CO BMC S.A x JOSE ALVES. DESP.: DE FATO O VEÖCU-
LO DEVE SER RESTITUIDO. RESTITUA. FICA POR ISSO
FAZENDO PARTE INTEGRANTE DA SENTENÇA. -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e GISELIA DOS
S. FERREIRA-

187.-MONITORIA-318/2001-CESUMAR - CENTRO DE EN-
SINO SUPERIOR DE MARINGA x REJANE VEISSID. DESP.:
DESCABE NA MONITàRIA SUSPENSÇO A REQUERIMEN-
TO DO AUTOR. INTIME-SE PARA PROMOVER A CITA-
ÇÇO POR EDITAL, SOB PENA DE EXTINCÇO. -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES-

188.-MONITORIA-337/2001-CESUMAR-CENTRO DE EN-
SINO SUPERIOR DE MARINGA x JULIO ALEXANDRE
IVANTES LUCCA -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. CAR-
LOS ALEXANDRE MORAES-

189.-DESPEJO-353/2001-ALVARO FERNANDO DE SOUZA
x VANTUIR ESPERANCA JUNIOR e outros -OBS.: PAGA-
MENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. WILSON LUIZ
DARIENZO QUINTEIRO-

190.-MONITORIA-367/2001-CENTRO EDUCACIONAL
NOBEL S/C LTDA x SILVIA INES CONEGLIAN CARRILHO
VASCONCELOS. DESP.: INTIME-SE A AUTORA PARA EM
15 DIAS CONESTAR OS EMBARGOS. -Adv. BENEDITO
FERREIRA DE CARVALHO-

191.-EXECUCAO DE HIPOTECA-371/2001-BANCO BA-
NESTADO S/A x EDI REIS DA SILVA. DESP.: NOMEIO
CURADORA A DRA. ROSANA RIGONATO. INTIME-SE DA
NOMEAÇÇO PARA OFERECER EMBARGOS, SOB A FE
DE SEU GRAU. -Adv. ROSANA RIGONATO-

192.-DECLARATORIA-384/2001-GONZALES E SENDESKI
LTDA. x MICROSIGA SOFTWARE S/A. DESP.: PARA AU-
DIÒNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÇO DESIGNO
O DIA 22/5/2003 AS 13:30 HORAS. OBS.: RETIRAR CAR-
TAS INTIMATàRIAS. -Adv. ANDREA CARLA DE MORAES
PEREIRA LAGO e DINO COSTACURTA-

193.-INVENTARIO-394/2001-MARIA DE PAULA CARDO-
SO ROCHA e outros x GENUECIO QUINI. OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS. -Adv.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

194.-REPARACAO DE DANOS-399/2001-PERICLES VIANA
MOYSES ABECHE e outros x DELVAN DOS SANTOS e ou-
tros -DESP.: INTIME-SE(M) O(S) AUTOR(ES), PARA EM 10
DIAS, MANIFESTAR(EM) SOBRE PRELIMINARES E DO-
CUMENTOS APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÇO E
NO MESMO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS, JUSTIFICAN-
DO A NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -Adv. HERICK
MARDEGAN-

195.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-403/2001-PAULO
ROBERTO PORPIGLIO x TELEVISAO CULTURA DE MA-
RINGA LTDA. DESP.: CUMPRA-SE A DECISÇO DO EXMO.
SR. RELATOR, COM URGÒNCIA SOB PENA DE RESPON-
SABILIDADE. INTIME-SE O REQUERENTE. -Adv. FARES
JAMIL FERES, ALEXANDRE PIETRANGELO LIMA-

196.-INDENIZACAO-425/2001-FERNANDO TOSHIKASU
HIRAYAMA e outros x ERASMO CARLOS DUARTE e ou-
tros -DESP.: INTIME-SE(M) O(S) AUTOR(ES), PARA EM 10
DIAS, MANIFESTAR(EM) SOBRE PRELIMINARES E DO-
CUMENTOS APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÇO E
NO MESMO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS, JUSTIFICAN-
DO A NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -Adv. EDIBER-
TO DE MENDONCA NAUFAL-

197.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-426/2001-BB
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NORO-
ESTE SYSTEM LTDA e outros -OBS.: RETIRAR EDITAL. -
Adv. MOISES ZANARDI-

198.-DEPOSITO-433/2001-B.V. FINANCEIRA S/A CREDI-
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TO, FINANCIAMENTO E INVES x PAULO MASCARE-
NHAS DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

199.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-456/2001-BAN-
CO BMC S.A x ROSNEI BATISTA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

200.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-460/2001-VILMA
MARIA FERNANDES e outros x BANESTADO S/A - CRE-
DITO IMOBIALIARIO -DESP.: INTIME-SE(M) O(S)
AUTOR(ES), PARA EM 10 DIAS, MANIFESTAR(EM) SO-
BRE PRELIMINARES E DOCUMENTOS APRESENTADOS
COM A CONTESTAÇÇO E NO MESMO PRAZO ESPECIFI-
CAR PROVAS, JUSTIFICANDO A NECESSIDADE EM PRO-
DUZI-LAS. -Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY-

201.-DESPEJO-483/2001-MILTON MASAAKI TANQUE x
OLINDA ROSA DOS SANTOS. DESP.: INTIME-SE O RÉU
PARA MANIFESTAR SOBRE A DESISTÒNCIA (CPC ART.
267, @ 4º DO CPC). -Adv. EDNEY RESMER VIEIRA-

202.-INDENIZACAO-489/2001-JORGE LOPES DIAS x JOAO
EDER GARBELINI -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. ELIA-
NE REGINA DOS SANTOS-

203.-IMISSAO DE POSSE-501/2001-MAURICIO MAZUR x
AMAURI MENEGUETTI e outros -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. ANTONIO RAMALHO XAVIER
e PAULO HIROSHI KIMURA-

204.-PRESTACAO DE CONTAS-508/2001-GIOVANA CO-
MERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA x BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. LEANDRO CEZAR SACOMAN-

205.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-511/2001-BAN-
CO ITAU S/A x PRINCIPAL VIGILANCIA S/C LTDA e ou-
tros. DESP.; INTIME-SE O EXEQUENTE PARA DAR PROS-
SEGUIMENTO AO FEITO, INDICANDO BENS A PENHO-
RA, SOB PENA DE SUSPENSÇO. -Adv. JOSE PLINIO SIL-
VA-

206.-ORDINARIA-521/2001-TUCURUI CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros x I. M. PONCIANO PUPULIM -DESP.:
INTIME-SE(M) O(S) AUTOR(ES), PARA EM 10 DIAS,
MANIFESTAR(EM) SOBRE PRELIMINARES E DOCUMEN-
TOS APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÇO E NO MES-
MO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS, JUSTIFICANDO A
NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -Adv. JAIME PEGO
SIQUEIRA-

207.-IMISSAO DE POSSE-524/2001-BANCO ITAU S/A x
JOSE CARLOS DALL AGNOLO -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

208.-ORDINARIA-535/2001-BANCO ITAU S/A x DECIO
ORMEROD NAZARIO e outros -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

209.-ARROLAMENTO-538/2001-VANDER JOSE DA SILVA
e outros x ESPOLIO DE NELSON RODRIGUES. DESP.: IN-
TIME-SE CONFORME REQUERIDA, APàS NOVA VISTA
A FAZENDA. -Adv. JOSE CARLOS TACCOLA-

210.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-553/2001-MA-
RIA FERREIRA DE ALMEIDA x IMOPRATA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
VALERIA SILVA GALDINO-

211.-COMINATORIA-575/2001-LUSSETI DA CONCEICAO
FRANCISCO x UNIMED MARINGA - COOP. DE TRABA-
LHO MEDICO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICI-
AIS. -Adv. ROSEMERY BRENNER DESSOTI-

212.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-580/2001-CEN-
TRO EDUCACIONAL NOBEL S/C LTDA x ROSANGELA
ODA ZONDA. OBS.: TOMAR CIENCIA DO OFÖCIO DE
FLS. 26. -Adv. BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

213.-ORDINARIA-605/2001-METROPOLE REPRESENTA-
COES COMERCIAIS LTDA x COOPERFIOS S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO. DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA DE
CONCILIAÇÇO PARA O DIA 04/2/2003 AS 14:00 HORAS. -
Adv. MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA-

214.-COBRANCA-618/2001-BANCO DO BRASIL S/A x
MAURO GARCIA XAVIER -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

215.-EMBARGOS A EXECUCAO-634/2001-ALESSANDRA
BORGATO CAMPITELLI x PEDRO DONIZETE CARRARO
-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.
DESP.; DESIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO PARA
O DIA 27/02/2003 AS 15:00 HORAS. - -Adv. LAURINDO
GOBI e OTAVIO SALVADORI-

216.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-636/2001-BAN-
CO BMC S.A x SOLANGE DOS SANTOS BEZERRA. OBS.:
JUNTAR MINUTA DO EDITAL. -Adv. CRISTIANE BELINA-
TI GARCIA LOPES-

217.-COBRANCA ORDINARIA-644/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
DOMINGOS CANO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUC-

218.-EMBARGOS A EXECUCAO-655/2001-R S COMERCIO
DE PECAS PARA VEICULOS LTDA. x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA -OBS.: PAGAMENTO DE

CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA,
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e MARIA MISUE
MURATA-

219.-MONITORIA-658/2001-GILETTE DO BRASIL LTDA.
x VALERIA SORAIA MARCHI CAMARA - ME -DESP.: IN-
TIME-SE(M) O(S) AUTOR(ES), PARA EM 10 DIAS,
MANIFESTAR(EM) SOBRE PRELIMINARES E DOCUMEN-
TOS APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÇO E NO MES-
MO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS, JUSTIFICANDO A
NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -Adv. THEREZINHA
J. COSTA WINKLER-

220.-COBRANCA-673/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RES.SILVIO MAGALHAES BARROS x CLAUDINEY RO-
DRIGUES DO LAGO e outros. SENT.: VISTOS E ETC...ISTO
POSTO, JULGO EXTINTO O FEITO, SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. P.R.I. -Adv. WERNO KLOCKNER JUNIOR,
MARCIO PIRES DE ALMEIDA e LECIR M SCALASSARA-

221.-TUTELA-681/2001-DIRCEU LUIZ PILOTO e outros x
DAIANE DA SILVA. OBS.: MANIFESTAR (DECORREU O
PRAZO DE PUBLICAÇÇO DO EDITAL). -Adv. JULIO CE-
ZAR DA SILVA-

222.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-689/2001-
COOPERATIVA.DE ECON.E CRED. MUTUO DOS COM.DE
MGA e outros x MARINGA CENTRO AUTO MOTIVO -
SERV. E PNEUS LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
JOSE MAREGA-

223.-REVISIONAL-703/2001-JOEL CAPELINI e outros x
BANCO ITAU S/A -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JU-
DICIAIS. -Adv. MAURO VIGNOTI-

224.-EXECUCAO-704/2001-SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE MARINGA x ROSANGELA PETRUCCI -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA DO(S) OFICIO(S). -Adv.
ROOSEVELT M PEREIRA-

225.-MONITORIA-707/2001-BANCO SANTANDER BRASIL
S/A x NEIL ROWILSON DOS SANTOS e outros -DESP.: IN-
TIME-SE(M) O(S) AUTOR(ES), PARA EM 10 DIAS,
MANIFESTAR(EM) SOBRE PRELIMINARES E DOCUMEN-
TOS APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÇO E NO MES-
MO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS, JUSTIFICANDO A
NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -Adv. CRISTIANE G
KISNER-

226.-INTERDICAO-714/2001-JUAREZ ENO REGLA x AL-
GER ROSA REGLA. OBS.: RETIRAR DOCUMENTOS. -Adv.
JEFERSON LUIZ CALDERELLI-

227.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-717/2001-MAR-
COS ROBERTO XAVIER x CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ANA TERRA -OBS.: RETIRAR CARTA CI-
TATORIA OU INTIMATORIA. DESP.: DESIGNO AUDIÒN-
CIA DE CONCILIACÇO E SANEAMENTO PARA O DIA 25/
11/2002 AS 9:30 HORAS. - -Adv. MARIA ALICE CASTILHO
DOS REIS e WERNO KLOCKNER JUNIOR-

228.-PRESTACAO DE CONTAS-721/2001-JEAN - COMER-
CIO DE DISCOS E FITAS LTDA x BANCO SANTANDER S/
A e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. SERGIO YOSHIKAZU MIYAMOTO NAVARRETE-

229.-REVISAO DE CONTRATOS-730/2001-NORIVAL AN-
TONIO DIAS x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -OBS.: RETIRAR CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA. DESP.:D ESIGNO AUDIÒNCIA
DE CONCILIAÇÇO E SANEAMENTO PARA O DIA 26/2/
2003 AS 15:00 HORAS. - -Adv. LUIZ ALBERTO VALERIO e
JOSE AUGUSTO ARAUJO NORONHA-

230.-EMBARGOS A EXECUCAO-743/2001-DIRCEU BUZI-
QUIA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.
DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO E SA-
NEAMENTO PARA O DIA 06/5/2003 AS 14:30 HORAS. - -
Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA, MARIA MISUE MURA-
TA e MARIA JOSEANE FRONCZAK-

231.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-744/2001-
VALQUIRIA COLOMBO x BANCO ITAU -OBS.: RETIRAR
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.: DESIGNO
AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO E SANEAMENTO PARA
O DIA 10/4/2003 AS 15:00 HORAS. - -Adv. CASSIA DENISE
FRANZOI e JOSE PLINIO SILVA-

232.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-750/2001-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x JC COMERCIO DE PRO-
DUTOS AUTOMOTIVOS LTDA e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

233.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-765/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x SAULO FELLES DOS SAN-
TOS. SENT.: VISTOS E ETC...ANTE O EXPOSTO E O QUE
MAIS DOS AUTOS CONSTA, JULGO EXTINTO ESTE PRO-
CESSO. P.R.I. -Adv. ANELISE CHAIBEN-

234.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-766/2001-RA-
DIO CULTURA DE MARINGA LTDA x ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DIST.-ECAD e ou-
tros -DESP.: INTIME-SE(M) O(S) AUTOR(ES), PARA
EM 10 DIAS, MANIFESTAR(EM) SOBRE PRELIMINA-
RES E DOCUMENTOS APRESENTADOS COM A CON-
TESTAÇÇO E NO MESMO PRAZO ESPECIFICAR PRO-
VAS, JUSTIFICANDO A NECESSIDADE EM PRODU-
ZI-LAS. INTIME-SE NA MESMA OPORTUNIDADE,
PARA CONTESTAR S RECONVENÇÇO. -Adv. ALICIO
MALAVAZI-

235.-COBRANCA-767/2001-SERVNET INTERMEDIACAO
DE MAO DE OBRA ESPECIALIZADA x SHOPPING CIC -
HM(CENTRO INTEGRADO DE COMERCIO) -OBS.: RETI-
RAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.: DE-
SIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO E SANEAMEN-
TO PARA O DIA 15/5/2003 AS 13:30 HORAS. - -Adv. OSEI-
AS MARTINS BARBOZA e ODAIR MARIO BORDINI-

236.-RESCISAO CONTRATUAL-771/2001-SOMACO S/A
COMERCIO DE AUTOMOVEIS x ANTONIO ARMANDO
PERLY JUNIOR. DESP.; INTIME-SE A AUTORA PARA
ANTECIPAR AS CUSTAS SOB PENA DE EXTINÇÇO. -Adv.
MILTON PLACIDO DE CASTRO-

237.-REVISAO DE CONTRATOS-776/2001-DISBEMAR DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS MARINGA LTDA x BANCO
BRADESCO S/A -OBS.: RETIRAR OFICIOS. -Adv. APARE-
CIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

238.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-783/2001-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.
x MILTON INOMATA. SENT.: VISTOS E ETC...ANTE O
EXPOSTO JULGO EXTINTO O PROCESSO. P.R.I. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

239.-REVISIONAL DE CLAUSULAS CONTR-790/2001-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES ARZINA LTDA
x BANCO ITAU S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA. DESP.; DESIGNO AUDIÒNCIA DE
CONCILIAÇÇO E SANEAMENTO PARA O DIA 20/3/2003
AS 15:00 HORAS. - -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI e JOSE
PLINIO SILVA-

240.-REPARACAO DE DANOS-804/2001-DECIO PEREIRA
DOS SANTOS x INDUSTRIA E COMERCIO DE COUROS
DURLY LTDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. GLAUCIO HASHIMOTO-

241.-MONITORIA-4/2002-BANCO DO BRASIL S/A x DOI-
DAO COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. e outros. DESP.:
INTIME-SE O BANCO PARA EM 15 DIAS, CONTESTAR
OS EMBARGOS. -Adv. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

242.-ACAO POPULAR-10/2002-WESLEN VIEIRA DA SIL-
VA x ESTADO DO PARANA e outros. OBS.: ASSINAR PE-
TIÇÇO. -Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA-

243.-ACAO DECLARATORIA-11/2002-LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS SAO CAMILO LTDA e outros x FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.:
CONTADOS E PREPARADOS, VOLTEM. -Adv. OSMAR
MARGARIDO DOS SANTOS-

244.-INTERDICAO-16/2002-VERA LUCIA RAIS SPIRAN-
DELI x JESUS RAIS. OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA
CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. MARTA BOTTI CAPE-
LLARI-

245.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-17/2002-FINA-
SA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SO-
CIEDADE IND. ESPUMAS ESTOFADOS NOBRE ARTE
LOVAT e outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA. DESP>;D ESIGNO AUDIÒNCIA DE CON-
CILIAÇÇO E SANEAMENTO PARA O DIA 12/6/2003 AS
14:30 HORAS. - -Adv. LEONORA V. DE MELO RAMALHO
e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

246.-COBRANCA-26/2002-PLANETA FASHION LTDA x
COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -OBS.: RETI-
RAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.: DE-
SIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO E SANEAMEN-
TO PARA O DIA 25/3/2003 AS 15:00 HORAS. - -Adv. JESUS
SOARES MARTINS e LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS
SANTOS-

247.-MONITORIA-39/2002-RONPLAS- INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE PLASTICOS LTDA x CAJOAL- INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA
OU INTIMATORIA. DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA DE
CONCILIAÇÇO PARA O DIA 06/5//2003 AS 15:30 HORAS.
- -Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO e CARLOS
ALBERTO ARRUDA BRASIL-

248.-REVISIONAL-42/2002-PEDRO TAQUES CORRETORA
DE VEICULOS LTDA e outros x BANCO ITAU S/A / BA-
NESTADO S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU
INTIMATORIA. DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA DE CON-
CILIAÇÇO E SANEAMENTO PARA O DIA 13/3/2003 AS
15:00 HORAS. - -Adv. CASSIA DENISE FRANZOI e JOSE
PLINIO SILVA-

249.-BUSCA E APREENSAO-46/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x WILLIAN BERNARDO ALVES.
DESP.: ANTES DE APRECIAR O REQUERIMENTO RETRO,
ESCLAREÇA O REQUERENTE A RESPEITO DO CUMPRI-
MENTO DA CARTA PRECATàRIA. -Adv. LELIS VIEIRA
DOS SANTOS-

250.-REIVINDICATORIA-47/2002-JOSE CARLOS RON-
CHIN e outros x ROSIMEIRY GARCIA CORREIA DE MI-
RANDA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. ADRIANA CRISTINA ZIRONDI ROCHA-

251.-RENOVATORIA-51/2002-R.M.S. BRAGA & CIA x
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e
outros -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA. DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO
E SANEAMENTO PARA O DIA 27/3/2003 AS 15:00 HORAS.
- -Adv. MAURICIO DE GODOY GARCIA DUARTE e AN-
GELA MARIA SANCHES-

252.-RENOVATORIA-53/2002-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x VITOR SENTECHEM e outros

-OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA.
DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO PARA
O DIA 18/2/2003 AS 15:00 HORAS - -Adv. ANGELA MA-
RIA SANCHES E SILVA e AMARILIS VAZ CORTESI-

253.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-56/2002-LOJAS
COLOMBO S.A, COM. DE UTILIDADES DOMESTICAS x
JOSE CANDIDO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. LAIR FERREIRA DA MOTTA e JOSE ROBER-
TO GOMES JUNIOR-

254.-REVISAO DE CONTRATOS-60/2002-ORLANDO RI-
BEIRO PINTO e outros x BANCO BANESTADO S/A- CRE-
DITO IMOBILIARIO. DESP.: INTIME-SE OS AUTORES,
PARA EM 10 DIAS MANIFESTAREM SOBRE AS PRELI-
MINARES, DOCUMENTOS E NO MESMO PRAZO ESPE-
CIFICAR AS PROVAS,D EMONSTRANDO A NECESSIDA-
DE EM PRODUZI-LAS QUE SE NAO DEMONSTRADO, O
JULGAMENTO SERµ ANTECIPADO. -Adv. MARIA REGI-
NA VIZIOLI e -

255.-BUSCA E APREENSAO-63/2002-BANCO BRADESCO
S/A x FABIO GANDOLFI PANONT. SENT.: VISTOS E
ETC...ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO A DESISTÒNCIA
DA PRESENTE AÇÇO COM BASE NO ART. 267, VIII DO
CPC. P.R.I. -Adv. PRISCILA GEZISKI-

256.-RESCISAO CONTRATUAL-66/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ARLINDO CEZAR FERRATTO LUZIA. OBS.:
RECEBER DILIGÒNCIA A MAIS. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

257.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-69/2002-MELO,
MOURA & CIA LTDA x PROCON MUNICIPAL DE PROTE-
CAO DO CONSUMIDOR DE MGA -OBS.: RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.: DESIGNO O DIA
15/10/2003 AS 13:30 HORAS, PARA AUDIENCIA DE CON-
CILIAÇÇO E SANEAMENTO. - -Adv. MARIA ALICE CAS-
TILHO DOS REIS e DOUGLAS GALVAO VILARDO-

258.-BUSCA E APREENSAO-75/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ELIZEU DE OLIVEIRA. DESP.: INTIME-SE
A AUTORA, PESSOALMENTE PARA DAR ANDAMENTO
EM 48 HORAS, SOB EPNA DE EXTINÇÇO PROMOVEN-
DO A CITAÇÇO. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

259.-REVISIONAL-80/2002-JOSE ORLANDO TEIXEIRA x
HSBC BANK BRASIL S.A -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES-

260.-MONITORIA-88/2002-SIMBAL- SOCIEDADE INDIS-
TRIAL MOVEIS BANROM LTDA x SOESMA- SOCIEDA-
DE ESPERANCA DE MAQUINAS LTDA. DESP.: INTIME-
SE A EMBARGANTE PARA MANIFESTAR SOBRE AS PRE-
LIMINARES E DOCUMENTOS E NO MESMO PRAZO ES-
PECIFICAR PROVAS. -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO-

261.-EMBARGOS A EXECUCAO-90/2002-CEIFANORTE
PECAS PARA COLHEITADEIRAS LTDA x PREFEITURA
DO MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.: CONTADOS E PRE-
PARADOS, VOLTEM -Adv. ALUISIO GUEDES PINTO-

262.-COBRANCA-92/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x MARCIR JOSE FRE-
GONEZI -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -
Adv. HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA-

263.-COBRANCA-94/2002-EMERSON MARCELO CRUZ x
FINASA SEGURADORA S/A-UNIVERSAL CIA.SEGUROS
LEGAIS -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA. DESP.: DESIGNO AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO
PARA O DIA 22/4/2003 AS 15:00 HORAS. - -Adv. ALEXAN-
DRE PELISSARI CIDADE e RENATO DELEUSE VENNA-

264.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-97/2002-MARIA DE
LOURDES DE PAIVA NOVAES x BALFAR S/A e outros.
DESP.: INTIME-SE A AUTORA PARA EM 10 DIAS, MANI-
FESTAR SOBRE PRELIMINARES E NO MESMO PRAZO
ESPECIFICAR AS PROVAS DEMONSTRANDO A NECES-
SIDADE EM PRODUZI-LAS. -Adv. ANGELA REGINA FER-
REIRA APARICIO-

265.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA. DESP.: CONTADOS E PREPARADOS, VOL-
TEM. -Adv. MARCIO MIATTO-

266.-BUSCA E APREENSAO-106/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x ELVIO DO NASCIMENTO
GIRALDES -OBS:-RETIRAR EDITAL. -Adv. JAIRO ANTO-
NIO GONCALVES FILHO-

267.-PRESTACAO DE CONTAS-118/2002-BARBARA HA-
CKL-ME x BANCO BRADESCO S/A. DESP.; CONTADOS E
PREPARADOS, VOLTEM. -Adv. RODRIGO DOLFIMI-

268.-BUSCA E APREENSAO-121/2002-BANCO ITAU S.A x
CASA DO TROFEU LTDA ME. DESP.: INTIME-SE A PAR-
TE AUTORA PARA COMPROVAR O ACORDO, SOB PENA
DE SER EXTINO POR MOTIVO DIVERSO DO PRETENDI-
DO. -Adv. JOSE PLINIO SILVA-

269.-INVENTARIO-122/2002-MASASHI KAWAOKA e outros
x O JUIZO. SENT.: VISTOS E ETC...HOMOLOGO POR SEN-
TENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS JURIDICOS E LE-
GAIS EFEITOS A PARTILHA DE FLS. 10/11 DESTES AU-
TOS. P.R.I. -Adv. JORGE YAMASHITA-

270.-ORDINARIA-123/2002-CARLOS DALBERTO RODRI-
GUES CAVALCANTI x MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.:
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INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA EM 10 DIAS, MANI-
FESTAR SOBRE A CONTESTAÇÇO E NO MESMO PRAZO
ESPECIFICAR AS PROVAS QUE EFETIVAMENTE PRE-
TENDE PRODUZIR JUSTIFICANDO A NECESSIDADE. -
Adv. AVANILSON ALVES ARAUJO-

271.-INTERDICAO-125/2002-GERALDO RODRIGUES DOS
SANTOS x ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS e outros.
DESP.: AGUARDE-SE A PARTE. -Adv. ANGELA REGINA
FERREIRA APARICIO-

272.-BUSCA E APREENSAO-130/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x MARCOS ANTONIO MICHELAN -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA-

273.-DEPOSITO-134/2002-PARANAMOTOR S.C. LTDA-
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x JOSE LEONARDO
DE SOUZA -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. JEFFERSON
C. ASSIS-

274.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-142/2002-BOR-
TOLOTTO TRANPORTES E GUINDASTES LTDA x SUELI
DE FATIMA ZORDAN DEMORI-PINTURAS -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. -Adv. BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

275.-RESCISORIA CONTRATUAL-144/2002-HERMENE-
GILDO LAZARO CALVO x JERONIMO AUTOMOVEIS
LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA.- -Adv. MILTON COSTA FARIAS-

276.-RESCISAO CONTRATUAL-145/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDETE
CASTILHO COSTITE -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. AN-
DREIA VERANO-

277.-INVENTARIO-149/2002-MARIA ALEXANDRE CAS-
TRO GUIMARAES x PAULO MAGNO GUIMARAES. DESP.:
INTIME-SE A INVENTARIANTE MARIA ALEXANDRE
CASTRO GUIMARÇES PARA APRESENTAR DECLARA-
ÇÊES E O PLANO DE PARTILHA. -Adv. JOSE CARLOS
TACCOLA-

278.-DESPEJO-151/2002-MICHIO HOSODA x ELIZEU DI-
GIGOV e outros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFI-
CIAL DE JUSTICA- -Adv. DOUGLAS VINICIUS DOS SAN-
TOS-

279.-REVISAO DE CONTRATOS-162/2002-RAMALU CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA x BANCO SANTANDER
S/A. DESP.: INTIME-SE A AUTORA PARA EM 10 DIAS,
MANIFESTAR SOBRE AS PRELIMINARES E NO MESMO
PRAZO ESPECIFICAR PROVAS QUE PRETENDE PRODU-
ZIR DEMONSTRANDO A NECESSIDADE. -Adv. APARE-
CIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

280.-OBRIGACAO DE NAO FAZER-167/2002-CIDADE
VERDE TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA. x ZULMIRA
BARALDI MENEGUETTI e outros. DESP.: INTIME-SE OS
ADVOGADOS RENUNCIANTES PARA COMPROVAREM
A NOTIFICAÇÇO DOS CLIENTES, SOB PENA DA RENUN-
CIA NÇO SE OPERAR E EM CASO DE NÇO PATROCINIO
CONFIGURAR ABANDONO DE CAUSA. -Adv. SHIRLEY
FAETTHE DE A. KARIGYO-

281.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-168/2002-FATI-
MA LIRA DE OLIVEIRA x PAULO EDUARDO NAMI -OBS.:
RETIRAR OFICIOS. DESP.: ESTANDO O DEVEDOR PRE-
CLUSO NO DIREITO DE NOMEAR BEM A PENHORA
DECLARO ESTA INEFICAZ. -Adv. ESTELA ROBERTA BEL-
TRAMIN e RODRIGO DOLFIMI-

282.-DECLARATORIA-172/2002-OUT-BRAZ PAINEIS E
CARTAZES x MUNICIPIO DE MARINGA. DESP.: INTIME-
SE A AUTORA PARA EM 10 DIAS, MANIFESTAR SOBRE
AS PRELIMINARES E DOCUMENTOS E NO MESMO PRA-
ZO, ESPECIFICAR AS PROVAS, JUSTIFICANDO A NECES-
SIDADE DE PRODUZI-LAS. -Adv. WALTER POPPI-

283.-RESCISAO CONTRATUAL-173/2002-SERGIO FERDI-
NANDES x PREMYER AUTOMOVEIS e outros -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. JAIME PEGO
SIQUEIRA e CARLOS A. VARGAS-

284.-RES.CONTRATUAL C/REINTEGRACAO-191/2002-
SANTA ALICE URBANIZACAO S/A LTDA. x VALDOMI-
RO PEREIRA FRANCA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA
CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.: PARA AUDIÒN-
CIA PRELIMINAR A FIM DE TENTAR CONCILIAR AS
PARTES, FIXAR OS PONTOS CONTROVERTIDOS E
QUAIS PROVAS SERÇO PRODUZIDAS, DESIGNO O DIA
08/5/2003 AS 13:30 HORAS. - -Adv. ROSELENE DE OLI-
VEIRA PIMENTEL e MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA-

285.-BUSCA E APREENSAO-196/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x JOAO FANHANI -OBS.: DEPO-
SITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LE-
LIS VIEIRA DOS SANTOS-

286.-BUSCA E APREENSAO-206/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S/A x IVONETE TASCA. OBS.: DEVOLVER A QUAN-
TIA QUE FOI LEVANTADA A MAIOR. -Adv. NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR-

287.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-209/2002-ROSA-
LINA BERGAMO x CONDOMINIO DO CONJUNTO RESI-
DENCIAL VILA SUICA e outros. DESP.: INTIME-SE A AU-
TORA PARA EM 10 DIAS, MANIFESTAR SOBRE AS PRE-
LIMINARES E DOCUMENTO E NO MESMO PRAZO ES-
PECIFICAR PROVAS DEMONSTRANDO NECESSIDADE
EM PRODUZI-LAS. -Adv. ANACI PREMEBIDA-

288.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-220/2002-JOSE
IVAN MAREGA x BANCO ITAU S/A -OBS.: RETIRAR CAR-
TA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.: DESIGNO O DIA
06/3/2002 AS 15:00 HORAS. - -Adv. JOSE MAREGA e WAN-
DERLEI LUKACHEWSKI-

289.-MONITORIA-224/2002-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S.A - BANESPA x AGUIA DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA e outros. DESP.: INTIME-SE A EMBAR-
GANTE PARA EM 10 DIAS MANIFESTAR SOBRE PRELI-
MINARES E NO MESMO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS
DEMONSTRANDO NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -
Adv. ROSILENE PROSPERO-

290.-INDENIZACAO-226/2002-WANDERLEY FRANCIS-
CHINE x VERA CRUZ SEGURADORA S/A -OBS.: RETI-
RAR CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA. DESP.: DE-
SIGNO AUDI6ENCIA DE CONCILIAÇÇO PARA O DIA 15/
5/2003 AS 14:30 HORAS. - -Adv. ROBERTO CARLOS BE-
NITES ENCISO e ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÇO-

291.-DESPEJO-228/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO E4 LTDA. DESP.:
ANTE O EXPOSTO, EXTINGO O PRESENTE PROCESSO,
COM FUNDAMENTO NOA RT. 267, VIII DO CPC. -Adv.
ANGELA MARIA SANCHEZ-

292.-REVISAO DE CONTRATOS-230/2002-DENIS DINIZ
DE SOUZA x HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO MULTI-
PLO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
ANDRE RICARDO FORCELLI-

293.-BUSCA E APREENSAO-234/2002-YAMAHA ADM DE
CONSORCIOS S/C LTDA x FERNANDA BEATRIZ M. DE
OLIVEIRA. DESP.: ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO A
DESISTÒNCIA DA PRESENTE AÇÇO E COM BASE NO
ART. 267 VIII DO CPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO. -
Adv. LUCIANA SEZANOWISKI-

294.-BUSCA E APREENSAO-247/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x WERA LU-
CIA REIS DE SOUZA. DESP.: CERTIFICAO A TEMPESTI-
VIDADE (CPC ART. 508), RECEBO A APELAÇÇO NOS
EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVOS. INTIME-SE O
APELADO A RESPONDER EM 15 DIAS -Adv. HELIO DO-
MINGOS-

295.-PRESTACAO DE CONTAS-252/2002-MARGONARI &
CIA LTDA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A- AGENCIA
MARINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. RODRIGO DOLFIMI-

296.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-259/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SANTELMO DA SILVA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

297.-CONCESSAO BENEFICIARIA PREVID-262/2002-
MARLENE ASSIS DE MACHADO x INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DOS SERVIDORES ESTADUAIS. DESP.: INTI-
ME-SE A AUTORA PARA EM 10 DIAS, MANIFESTAR SO-
BRE AS PRELIMINARES E NO MESMO PRAZO ESPECI-
FICAR PROVAS DEMONSTRANDO A NECESSIDADE DE
PRODUZI-LAS. -Adv. HEIZER RICARDO IZZO-

298.-COBRANCA-264/2002-PEDRO GRANADO IMOVEIS
LTDA x MARIA FATIMA FRANCIO e outros. DESP.: INTI-
ME-SE A PARTE AUTORA PARA EM 10 DIAS, MANIFES-
TAR SOBRE A PRELIMINAR E NO MESMO PRAZO ESPE-
CIFICAR AS PROVAS JUSTIFICANDO A NECESSIDADE,
COM PRODUZIR. -Adv. OSWALDO BARROS CAVALCAN-
TE-

299.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-270/2002-BAN-
CO BMC S/A x ROBERTO ANTONIO RAMOS VIEIRA -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

300.-RESCISAO CONTRATUAL-272/2002-ANTONIO MA-
LAQUIAS DE SOUZA e outros x JOSE OSCAR PASSETTI e
outros. DESP.: INTIME-SE OS AUTORES PARA EM QUIN-
ZE DIAS, CONTESTAR A RECONVENÇÇO E NO MES-
MO PRAZO, MANIFESTAR SOBRE DOCUMENTOS E ES-
PECIFICAR PROVAS. -Adv. AUDREY APARECIDA DIO-
GO-

301.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-274/2002-SANTINA
FURLAN FERREIRA x MARIO LUCIO MACHADO PRO-
FETA e outros. DESP.: DESIGNO O DIA 12/6/2003 AS 13:30
HORAS, PARA AUDIÒNCIA DE CONCILIAÇÇO. -Adv.
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE e ROBSON
FARAONI DE MELLO-

302.-MONITORIA-284/2002-BANCO BANESTADO S/A x
GOTTARDO CONSTRUCOES E TERRAPLENAGENS
LTDA. DESP.: INTIME-SE O AUTOR PARA EM 15 DIAS,
CONTESTAR OS EMBARGOS. -Adv. MARIA AUGUSTA
COSTA TAKEUTI-

303.-EXCECAO DE SUSPEICAO-288/2002-BANCO BANES-
TADO S/A x EDIVANIA MARCIA FORMIGONI -OBS.: PA-
GAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE-

304.-MONITORIA-291/2002-FININ CRED FACTORING
LTDA x ERONDINA MACHADO CORDEIRO DA SILVA.
DESP.: INTIME-SE A AUTORA PARA CONTESTAR OS
EMBARGOS. -Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI-

305.-EXECUCAO DE HIPOTECA-321/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA x EURIPEDES ANTONIO
DA SILVA e outros -OBS.: RETIRAR EDITAL. -Adv. CYBE-
LE DE FATIMA OLIVEIRA-

306.-INDENIZACAO-323/2002-JOEL OBINO e outros x
MUNICIPIO DE MARINGA -DESP.: INTIME-SE(M) O(S)
AUTOR(ES), PARA EM 10 DIAS, MANIFESTAR(EM) SO-
BRE PRELIMINARES E DOCUMENTOS APRESENTADOS
COM A CONTESTAÇÇO E NO MESMO PRAZO ESPECIFI-
CAR PROVAS, JUSTIFICANDO A NECESSIDADE EM PRO-
DUZI-LAS. -Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

307.-BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR-334/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x CLAUDIO DZIED-
ZIC -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. LELIS
VIEIRA DOS SANTOS-

308.-MONITORIA-336/2002-LANCHONETE 1204 LTDA x
COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELETRECIDADE
LTDA. DESP.: INTIME-SE A AUTORA PARA EM 15 DIAS
CONTESTAR OS EMBARGOS. -Adv. EDUARDO T. HOFF-
MEISTER-

309.-PRESTACAO DE CONTAS-344/2002-BARBARA HA-
CKL-ME x BANCO DO BRASIL S/A. DESP.: CONTADOS E
PREPARADOS, VOLTEM. -Adv. RODRIGO DOLFINI-

310.-EMBARGOS DO DEVEDOR-355/2002-FABIO LUIZ
DUARTE x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
ELI PEREIRA DINIZ-

311.-ORDINARIA DE COBRANCA-375/2002-LUCIANO
FERRREIRA LOPES e outros x MUNICIPIO DE MARINGA
-OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA, JUNTAR COMPROCANTE DE DISTRIBUIÇÇO E FUN-
REJUS. - -Adv. APARECIDO DOMINGOS ERREIRAS LO-
PES-

312.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-378/2002-COOPE-
RATIVA CENTRAL AGRO-INDUSTRIAL LTDA- CONFE-
PAR x COOPERATIVA DE LATICINIOS MARINGA LTDA-
COLMAR. DESP.: ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDEN-
TE ACOLHO A EXCEÇÇO JULGANDO-A PROCEDENTE,
PARA O FIM DE DETERMINAR A REMESSA (CPC ART.
311) DOS AUTOS A COMARCA DE LONDRINA, DOMICI-
LIO DA RÉ, PESSOA JURIDICA, E ONDE O PAGAMENTO
DEVE SER PROCURADO PELA AUTORA, O QUE FAÇO
COM FUNDAMENTO NO ART. 100, INC. IV A E D DO CPC.
CUSTAS PELA EXCEPTA. -Adv. SHIRLENY M.S. MASSEI
e ROBERTA PERALTO-

313.-MONITORIA-380/2002-BANCO BANESTADO S/A x
RUSSIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
DESP.: INTIME-SE O AUTOR PARA CONTESTAR OS EM-
BARGOS. -Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

314.-RESCISAO CONTR. C/C INDENIZAC-389/2002-ALBI-
NO CAMINHOES LTDA x CARLOS ALBERTO PUZI. DESP.:
INTIME-SE A AUTORA PARA EM QUINZE DIAS CONTES-
TAR A RECONVENÇÇO, MANIFESTAR SOBRE CONTES-
TAÇÇO E ESPECIFICAR PROVAS. -Adv. WALDEMIR RO-
NALDO CORREA-

315.-EMBARGOS A EXECUCAO-393/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x LUCIA MARIA VILE-
LA PEDRAS E OUTRO. DESP.: INTIME-SE O EMBARGAN-
TE PARA EM 10 DIAS MANIFESTAR SOBRE OS EMBAR-
GOS E NO MESMO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS DE-
MONSTRANDO NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -Adv.
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

316.-MONITORIA-399/2002-CIA ULTRAGAZ S.A x JOSE
APARECIDO DA SILVA COMERCIO DE GAS- ME. DESP.:
INTIME-SE A AUTORA PARA EM 15 DIAS CONTESTAR
OS EMBARGOS. -Adv. JOSE CARLOS BUSATO-

317.-INVENTARIO-400/2002-EUNICE ELCAS PEREIRA e
outros x O JUIZO. OBS.: MANIFESTAR. -Adv. MARIA MI-
SUE MURATA-

318.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-409/2002-CE-
SUMAR- CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA
x CARMEN LUCIA DO NASCIMENTO -OBS.: PAGAMEN-
TO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
MORAES-

319.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-412/2002-JAU-
MI DA SILVA SOUZA x ALEXANDER JORGE PIMENTEL -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. LUIZ
A. HOAICK RODRIGUES-

320.-ORDINARIA-415/2002-ALVARO JACOMIM x ZACA-
RIAS VEICULOS DE MARINGA LTDA e outros -DESP.: IN-
TIME-SE(M) O(S) AUTOR(ES), PARA EM 10 DIAS,
MANIFESTAR(EM) SOBRE PRELIMINARES E DOCUMEN-
TOS APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÇO E NO MES-
MO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS, JUSTIFICANDO A
NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -Adv. LAURICI PELE-
GRINI JUNIOR-

321.-INTERDICAO-426/2002-SONIA MARIA DE CARVA-
LHO x EDUARDO BATISTA DE CARVALHO. OBS.: JUN-
TAR CONTRA FE. -Adv. MARILENA MUNIZ TEIXEIRA-

322.-INDENIZACAO-431/2002-APARECIDO ROMAO MA-
TIAS FERNANDES x B.V.FINANCEIRA S/
A,CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. -DESP.: INTI-
ME-SE(M) O(S) AUTOR(ES), PARA EM 10 DIAS,
MANIFESTAR(EM) SOBRE PRELIMINARES E DOCUMEN-
TOS APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÇO E NO MES-
MO PRAZO ESPECIFICAR PROVAS, JUSTIFICANDO A
NECESSIDADE EM PRODUZI-LAS. -Adv. LUIS ALBERTO
VALERIO-

323.-ANULATORIA-434/2002-SANTA ALICE LOTEADORA
S/A LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGA- PR.

DESP.: SE A REFERIDA PLANTA PECOU POR ATRIBUIR
VALOR VENAL MAIOR QUE O DEVIDO, COM RAZÇO A
TUTELA ANTECIPADA DEVE SER INDEFERIDA, EIS QUE
ESTARIA A DEPENDER DE PROVA PERICIAL, A ALEGA-
ÇÇO DEIXARIA DE SER VEROSSIMILHANTE. ANTE O
EXPOSTO, INDEFIRO A ANTECIPAÇÇO DE TUTELA. -
Adv. JOSE MIGUEL GIMENEZ e REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

324.-EMBARGOS A EXECUCAO-443/2002-CARLOS FER-
NANDO CARREIRA MENDES x SICREDI METROPOLITA-
NO-COOP.E CM.CONFEC.MGA -DESP.: INTIME-SE(M)
O(S) AUTOR(ES), PARA EM 10 DIAS, MANIFESTAR(EM)
SOBRE PRELIMINARES E DOCUMENTOS APRESENTA-
DOS COM A CONTESTAÇÇO E NO MESMO PRAZO ES-
PECIFICAR PROVAS, JUSTIFICANDO A NECESSIDADE
EM PRODUZI-LAS. -Adv. NEREU VIDAL CESAR-

325.-BUSCA E APREENSAO-444/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x MALAQUI-
AS DOS SANTOS OLIVEIRA -OBS.: PAGAMENTO DE
CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

326.-ALVARA-450/2002-BRASIL MOR GUALDA LOPES e
outros x O JUIZO. OBS.: COMPROVAR O RECOLHIMEN-
TO DO FUNREJUS E DISTRIBUIÇÇO. -Adv. EUCLIDES
LOPES COTRIM-

327.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-455/2002-SPOT
COMERCIO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO -
OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MAR-
CIO LUIS BERTOLDI-

328.-REINTEGRACAO DE POSSE C/C RES-471/2002-MAU-
RO ANTONIO VERONEZE GONCALVES x SOLANGE APA-
RECIDA DE LIMA e outros. SENT.: VISTOS E ETC...ANTE
O EXPOSTO JULGO EXTINTO O PROCESSO, O QUE FAÇO
NOS TERMOS DO ART. 267 INC. IV DO CPC. P.R.I. -Adv.
LUIS ALBERTO VALERIO-

329.-MONITORIA-475/2002-BANCO ITAU S/A x BARBA-
RA HACKL. DESP.: INTIME-SE O BANCO PARA EM 15
DIAS CONTESTAR OS EMBARGOS. -Adv. MARIA AUGUS-
TA COSTA TAKEUTI-

330.-PRESTACAO DE CONTAS-497/2002-A.G COMERCIO
DE FERRAGENS LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/
A. DESP.: INTIME-SE OS AUTORES PARA MANIFESTA-
REM SOBRE AS PRELIMINARES EM 10 DIAS. -Adv. RO-
DRIGO DOLFINI-

331.-MONITORIA-512/2002-BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S/A- BANESPA x F & J- ARTIGOS INFANTIS LTDA
e outros. DESP.: INTIME-SE O BANCO PARA EM QUINZE
DIAS, CONTESTAR OS EMBARGOS. -Adv. RODRIGO VA-
LENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

332.-BUSCA E APREENSAO-517/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL LUIZA S/C LTDA x RUDSON ANTONIO TRABUCO
-OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. SERGIO SAES-

333.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-548/2002-GER-
DAU S/A x JOSE NILDO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. ROGERIO VERDADE-

334.-BUSCA E APREENSAO-582/2002-CSC S/A-
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x JOSE
SOARES ANDRADE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. JOSE MI-
GUEL GIMENEZ-

335.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-593/2002-CON-
CEICAO FIORI DA SILVA x A T SANTOS E RODRIGUES
LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ADELCIO JOSE ZENI-

336.-PAULIANA-595/2002-O ESTADO DO PARANA x VAL-
DETE BAROSSI MAZIA e outros. OBS.: JUNTAR CONTRA
FE. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

337.-COBRANCA-602/2002-MARIA JOSE MARTINS x CLO-
VIS AMARAL. OBS.: JUNTAR XEROX 02 VEZES PARA
INSTRUIR OFICIOS. -Adv. EDVALDO GARCIA-

338.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-606/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x IRINEU CAVALCANTE DE FREI-
TAS e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. BRAULIO B. GAR-
CIA PEREZ-

339.-DESPEJO-609/2002-NATALINA RUI x ARLUCAN
DOCES E SALGADOS e outros -OBS.: DEPOSITAR DILI-
GENCIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. PLINIO MOCHI-

340.-BUSCA E APREENSAO-612/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x CAIO TAKAMITI TANOSHI -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. LUCIANA SEZANOWISKI-

341.-BUSCA E APREENSAO-613/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x MARCELO QUIRINO DOS SANTOS. OBS.:
MANIFESTAR SOBRE A CERTIDÇO DO ESCRIVÇO DE
FLS. 28. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

342.-CURATELA-621/2002-ANGELITA LEITE DE CARVALHO
x JOSELITA LEITE DE CARVALHO. DESP>;D ESIGNO IN-
TERROGATàRIO PARA O DIA 13/2/2003 AS 15:30 HORAS. -
Adv. SANDRA MARIA DO NASCIMENTO G. SILVA-

343.-INTERDICAO-630/2002-IRACI MARIA VIEIRA DOS
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SANTOS x IVONE MARIA DE SOUZA. DESP.;D ESIGNO
AUDIÒNCIA PARA O DIA 13/2/2003 AS 14:30 HORAS. -
Adv. ELIETE FUZARI-

344.-BUSCA E APREENSAO-639/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO,FINANC E INVESTIMENTO x CARLOS JOSE
BATISTA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

345.-SUSTACAO DE PROTESTO-659/2002-FARMACIA
SAO MARCOS LTDA x REGINALDO DONIZETE DA SIL-
VA e outros -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA-

346.-BUSCA E APREENSAO-665/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x CELIO SOBRINHO -OBS.: DEPOSITAR DILIGEN-
CIA DO OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. LUCIANA SEZANO-
WISKI-

347.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-669/2002-AQUILA
TEREZINHA SCHMITZ ZIMMMERMANN x ANDRE LUIS
NAKASHI DE ARAUJO e outros. DESP.: OUÇA-SE O EX-
CEPTO EM 10 DIAS. -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

348.-EMBARGOS DE TERCEIRO-670/2002-APARECIDA
TEOFILO MELO x FERNANDO MENEGUETTI e outros -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. ANA RAQUEL DOS SANTOS-

349.-EMBARGOS A EXECUCAO-672/2002-JOSE DOS SAN-
TOS AREAS FILHO x TRANSCONTINENTAL-
EMPREEND.IMOB.E ADM DE CREDITO. DESP.: AO EXE-
QUENTE PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS EM DEZ
DIAS. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO-

350.—674/2002-SANDOVAL PEREIRA LINS x LUIZ BALA-
DELLI -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE
JUSTICA. DESP.: NÇO ESTÇO PRESENTES A FUMAÇA DO
BOM DIREITO NEM O PERIGO DA DEMORA. ANTE O
EXPOSTO, INDEFIRO A LIMINAR.- -Adv. KATIA C. PUC-
CA BERNARDI-

351.-RESCISAO CONTRATUAL-676/2002-CITIBANK LEA-
SING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros x ALE-
XANDRE ROBERTO DE OLIVEIRA. OBS.: ESCLARECER
O DEPOSITO DE R$-240,00 DE DILIGÒNCIA DO OFICIAL
DE JUSTIÇA. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

352.-PRESTACAO DE CONTAS-680/2002-COTRIGO
TRANSPORTES LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMA-
TORIA E JUNTAR CONTRA FE. .- -Adv. ANTONIO ELSON
SABAINI-

353.-IMISSAO DE POSSE-683/2002-IRINEU CRESTANI e
outros x ADRIANA SALES DE ARAUJO PESSANHA e ou-
tros -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUS-
TICA- -Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

354.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-686/2002-CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MANDAGUARI-SI-
CREDI x CAIUS JULIUS CAESAR SILVEIRA CAVALCAN-
TE MELO e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. JOSE MAR-
COS CARRASCO-

355.-REPETICAO DE INDEBITO-693/2002-FA MARINGA
LTDA x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- CO-
PEL -OBS.: RETIRAR CARTA CITATORIA OU INTIMATO-
RIA.- -Adv. WILSON J DE FREITAS-

356.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-695/2002-CEN-
TRO EDUCACIONAL NOBEL S/C LTDA x MAURICIO
GONCALVES DE OLIVEIRA -OBS.: RETIRAR CARTA PRE-
CATORIA -Adv. BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO-

357.-INVENTARIO-698/2002-SENHARINHA PEREIRA DA
SILVA x OSWALDO BERNARDO. DESP.: INTIME-SE A
SRA. SENHARINHA PEREIRA DA SILVA. INTIME-SE DA
NOMEAÇÇO PARA EM CINCO DIAS PRESTAR COMPRO-
MISSO E DECLARAÇÊES EM VINTE DIAS. -Adv. SHIR-
LEY FAETTHE DE A. KARIGYO-

358.-INDENIZACAO-701/2002-ISAIAS PAULO DA SILVA x
BANCO ITAU S/A. DESP.: INTIME-SE INCLUSIVE PARA
ANTECIPAR AS CUSTAS SOB PENA DE CANCELAMEN-
TO DA DISTRIBUIÇÇO. -Adv. ELISEU ALVES FORTES-

359.-BUSCA E APREENSAO-702/2002-BANCO DIBENS S/
A x PAULO SERGIO DE OLIVEIRA -OBS.: RETIRAR CAR-
TA PRECATORIA -Adv. ODECIO LUIS PERALTA-

360.-ORDINARIA DE COBRANCA-704/2002-SANTA CASA
DE MISERICORDIA DE MARINGA e outros x ANGELIS
MURIEL RETUCI -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. ROOSEVELT M PEREIRA-

361.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-705/2002-AL-
CIONE MARIO COSTA CORDEIRO x ROSENY OLIVEIRA
ROCHA e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -
Adv. CARLOS ANTONIO ASINELLI FILHO-

362.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-708/2002-
DANUCITADEU PASSETTI x ANTONIO MALAQUIAS DE
SOUZA. DESP.: INTIME-SE OS AUTORES PARA MANIFES-
TAREM SOBRE A IMPUGNAÇÇO. -Adv. AUDREY APA-
RECIDA DIOGO-

363.-RESCISAO CONTRATUAL-711/2002-VOLKSWAGEM
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x SOMAS-
SA COMPONENTES LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA CITA-
TORIA OU INTIMATORIA.- -Adv. LUCIANA SEZANO-
WISKI-

364.-BUSCA E APREENSAO-712/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO ,FINANCIAMENTO E INVEST. x AIDE SAM-
PAIO BUSSOLIN -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

365.-MANDADO DE SEGURANCA-713/2002-EDNA APA-
RECIDA MARTINS NUNES x 13ª CIRETRAN. DESP.: INTI-
ME-SE PAR ANTECIPAR AS CUSTAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO DA DISTRIBUIÇÇO. -Adv. ZACARIAS QUIN-
TANILHA-

366.-REPARACAO DE DANOS-715/2002-MAURIEN FRES-
NEDA VILLIBOR x JAQUELINE NUNES DOS SANTOS
AZEREDO JARDIM -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA- -Adv. PAULO ROBERTO PEREIRA
DE SOUZA-

367.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-716/2002-CO-
OPERATIVA DOS SUINOCULTORES DE ENCANTADO
LTDA x DI NAPOLI REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA. DESP.: INTIME-SE A EXEQUENTE PARA EM 10
DIAS, EMENDAR A INICIAL. -Adv. MILTON PLACIDO DE
CASTRO-

368.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-172/1994-FAZ PUB
DO MUNICIPIO DE MARINGA x JANUARIO IZOLINO DE
VASCONSELO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO
E CONTA GERAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

369.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-276/1994-FAZ. PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE APA-
RAS N.M. LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv. MARIA JOSEANE
FRONCZAK-

370.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-297/1994-FAZ.
PUB. DO MUNICIPIO DE MARINGA x GINO LOPES -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

371.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-316/1994-FAZ.
PUB. DO MUNICIPIO DE MARINGA x SILVA FILHO E PI-
NHO LTDA e outros -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA
CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

372.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-339/1994-FAZ.
PUB. DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALTERNATIVA
CONSERVACAO E MANUTENCA e outros -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

373.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-359/1994-FAZ.
PUB. DO MUNICIPIO DE MARINGA x MOREIRA E LINS
LTDA e outros -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFEC-
ÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

374.-52/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x LOTEADORA PALMAR LTDA. OBS.: JUNTAR
CONTRA-FES. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

375.-277/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x JOAO CARLOS DA SILVA -OBS.: JUNTAR
DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

376.-282/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x IRAN NEGRAO FERREIRA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

377.-284/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x IND E COM REPRESENTACOES MOVEIS
CARNELOSSI LTDA e outros -OBS.: JUNTAR DISQUETE
PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

378.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-303/1995-FAZEN-
DA PUBLICA O MUNIICIPIO DE MARINGA x NEUSA DE
C BARBOSA ACOUGUE e outros -OBS.: JUNTAR DISQUE-
TE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

379.-316/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x LANCHONETE DAS AMERICAS LTDA e ou-
tros -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO
EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

380.-317/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x L J DE OLIVEIRA MONTAGENS. DESP.: IN-
TIME-SE A FAZENDA PARA MANIFESTAR SOBRE A EX-
CEÇÇO PRÉ-EXECUTIVIDADE EM 20 DIAS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

381.-320/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x JOSE DOS SANTOS -OBS.: JUNTAR DISQUE-
TE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

382.-333/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNIICIPIO DE
MARINGA x STILLUS CURSOS PROFISSIONALIZANTES
e outros . OBS.: JUNTAR CONTRA FE. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

383.-336/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x POTENCIA SUB EMPREITEIRA DA CO e ou-
tros -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO
EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

384.-342/1995-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x SATURNO COMERCIO DE PRDUTOS TELE-
COMUNICACOES e outros. OBS.: JUNTAR CONTRA FE. -

Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

385.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-37/1996-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CENTRO E C
B S J N S APARECIDA e outros. OBS.: JUNTAR CONTRA-
FE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

386.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-125/1996-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO DE
OLIVEIRA -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO
DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

387.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-178/1996-FAZ.
PUB. MUNICIPAL x APARECIDO ANDRADE -OBS.: JUN-
TAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

388.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-201/1996-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL x DJALMA CORRETOR DE
CAFE LTDA. e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

389.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-273/1996-FAZ.
PUB. MUNICIPAL x IVAN APARECIDO JACOMACCI -OBS.:
JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

390.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-322/1996-FAZ.
PUB. MUNICIPAL x RIVOLLI & DIAS LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

391.-360/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x JOAO MARIA SOUZA E SILVA LTDA e outros
-OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO EDI-
TAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

392.-369/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x LK INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS e
outros -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO
EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

393.-548/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x CLICHERIA OMAR LTDA -OBS.: JUNTAR
DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

394.-595/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x TAIT E TAIT LTDA e outros. OBS.: JUNTAR
CONTRA FE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

395.-597/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x TEREZINHA ROZANELLI CONTICELLI - FI
e outros. DESP.: FACE A CERTIDÇO DE FLS. 37Vº. INTI-
ME-SE A FAZENDA PARA DAR PROSSEGUIMENTO. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

396.-613/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x A.Z. INDUSTRIA E COMERCIO DE S e outros
-OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO EDI-
TAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

397.-616/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x AGUA E SABAO SERVICOS DE LIMPEZAS e
outros -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO
EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

398.-628/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x AUTO MECANICA VALENCAR LTDA e ou-
tros. OBS.: MANIFESTAR SOBRE DESARQUIVAMENTO.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

399.-630/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x BAR E RESTAURANTE PIMENTA DE e ou-
tros. OBS.: JUNTAR CONTRA FE. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

400.-640/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x AYAKO NISHIOKA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

401.-662/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x M A DO AMARAL e outros. OBS.: JUNTAR
CONTRA FE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

402.-663/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x M.T.A. EQUIPAMENTOS TELECOMUNICA-
COES INFORMATICA e outros. OBS.: JUNTAR CONTRA
FE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

403.-665/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x MANOEL ALVES DE SOUZA -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

404.-668/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x MARFERRO COMERCIO DE SUCATAS e ou-
tros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

405.-731/1996-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x SAFRAO AUTO POSTO LTDA e outros. OBS.:
JUNTAR CONTRA FE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO-

406.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-78/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COMERCIO IMP. E
EXP. DE MADEIRAS BASSAN LTDA e outros. OBS.: TO-
MAR CIÒNCIA DO OFÖCIO DE FLS. -Adv. MARIA MISUE
MURATA e APARECIDA SIDNEIA DA SILVA-

407.-153/1997-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x ROLIN & ANASTACIO LTDA e outros. OBS.:
JUNTAR CONTRA-FE. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO-

408.-208/1997-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x HEBER MARCELO G. DA SILVA -OBS.: JUN-
TAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

409.-228/1997-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x MARIA ESPERANCA TERRA. OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE PROSSEGUIMENTO. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

410.-263/1997-FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
MARINGA x REINALDO MAYER -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

411.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-109/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CREDIFA-
CIL FACTORING LTDA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE DE-
SARQUIVAMENTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

412.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-115/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FRIGORI-
FICO LUSO BRASIL CENTRAL LTDA -OBS.: JUNTAR DIS-
QUETE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

413.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-181/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MENDES
E GONZALES LTDA e outros -OBS.: JUNTAR DISQUETE
PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

414.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-199/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VOLPASIL
PROMOCOES ARTISTISCAS e outros -OBS.: JUNTAR DIS-
QUETE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

415.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-310/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ELISA SU-
MIE SUGAYAMA -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CON-
FECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO-

416.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-324/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MINORU
BABATA. OBS.: JUNTAR CONTRA FE. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

417.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-339/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALMOR
CAETANO DELLE -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CON-
FECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO-

418.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-345/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GETULIO
VARGAS DE ANDRADE -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA
CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

419.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-347/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HEBERT P
CEGIEL KOWSKI -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CON-
FECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO-

420.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-358/1998-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FREDERI-
CO CHALBAND BISCAIA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

421.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-48/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE ANTO-
NIO SIMOES. OBS.: MANIFESTAR SOBRE DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSÇO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

422.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-93/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROMANA REFRI-
GERACAO LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
AVALIACAO E CONTA GERAL. -Adv. MARIA MISUE
MURATA e MARIA JOSEANE FRONCZAK-

423.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-166/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ALMIR AUGUSTO
ZAGO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARIA MISUE MURA-
TA e MARIA JOSEANE FRONCZAK-

424.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-196/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOWAX DO BRA-
SIL PETROLEO LTDA -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. MARIA MISUE MURATA, MARIA JOSE-
ANE FRONCZAK e HEBER MARCELO GOMES DA SIL-
VA-

425.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-209/1999-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL x ROGERIO LIBERATO SOU-
ZA -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO
EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

426.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-217/1999-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL x JOAO JOSE DE ARAUJO -
OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO EDI-
TAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

427.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-218/1999-FAZEN-
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DA PUBLICA MUNICIPAL x MARCOS SERGIO R. LIMA.
OBS.: JUNTAR CONTRA FE. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

428.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-228/1999-FAZEN-
DA PUBLICA MUNICIPAL x JORGE CECILIO NETO -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

429.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-75/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x QUARUP - INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA e outros. OBS.:
TOMAR CIÒNCIA DO OFÖCIO DE FLS. 34. -Adv. MARIA
JOSEANE FRONCZAK-

430.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-177/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CAIO RI-
BEIRO BEHRING -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CON-
FECÇÇO DO EDITAL. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE
GODOY-

431.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-199/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
TACANO -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO
DO EDITAL. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

432.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-201/2000-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x INSTITU-
TO DO RIM DE MARINGA S/C LTDA. OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. -
Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

433.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-3/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LOCADORA
DE BILHAR CANCAO LTDA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE
PROSSEGUIMENTO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

434.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-6/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ETAM EMP.
DE TREIN. ASSES E REC. HUMANOS MGA LTDA -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

435.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-9/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRUTO-
RA VICKY -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS.
-Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

436.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-82/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CANASSA & CA-
NASSA LtDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE RESPOSTA
DO(S) OFICIO(S). -Adv. MARIA MISUE MURATA e MA-
RIA JOSEANE FRONCZAK-

437.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-123/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIMASTER CO-
MERCIO DE DETERGENTES LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL - MISUE MURATA
e MARIA JOSEANE FRONCZAK-

438.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-152/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ESTEVAO
ROSA -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO
EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

439.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-162/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DORIVAL
FERREIRA DO NASCIMENTO -OBS.: JUNTAR DISQUETE
PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

440.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-185/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x COMER-
CIO DE CARNES R G LTDA e outros. OBS.: MANIFESTAR
SOBRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

441.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-207/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSIANE
APARECIDA MACARINI VEIGA -OBS.: JUNTAR DISQUE-
TE PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

442.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-211/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LINDOMAR
GOPPINGER -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFEC-
ÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

443.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-215/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LAI CHAUR
GWO -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO DO
EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

444.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-216/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA
INES MAGALHAES MARTINS -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

445.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-221/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JONAS
HIRANO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

446.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-223/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WALTER
RICANELO. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUÇÇO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

447.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-231/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x AYRTON

BARBADO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

448.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-238/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARLI
BARBOSA MONTEIRO -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS
JUDICIAIS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

449.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-264/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

450.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-266/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WILSON
TADASHI YWAMOTO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

451.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-268/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IRANI FA-
TIMA DIAS MARTINS LEITE -OBS.: JUNTAR DISQUETE
PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

452.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-276/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA
CLAUDIA DOS SANTOS OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

453.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-281/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE WAL-
DIR PINTO DE CARVALHO -OBS.: JUNTAR DISQUETE
PARA CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

454.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-286/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JULIO LOU-
RENCO DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

455.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-288/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DARCI
CONCEICAO DIAS e outros. OBS.: JUNTAR CONTRA FE. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

456.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-291/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IMBRA-
LUZ INSTALACOES S/C LTDA -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

457.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-297/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ELIO AVE-
LAR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICI-
AL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

458.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-313/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LEOBINO
RIBEIRO NETO. OBS.: DAR PROSSEGUIMENTO AO FEI-
TO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

459.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-314/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PRESSU-
RE DO BRASIL IND. COM. DE EQUIP.INDUSTRIAIS -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

460.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-321/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EOSARIA
GONCALVES DE ABREU -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

461.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-332/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LEODA-
CYR CORREIA SANTOS -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA
CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

462.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-358/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ITAMAR
JOSE ARAUJO PEREIRA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE O
PRAZO DE SUSPENSÇO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

463.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-396/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDIVAL-
DO TEIXEIRA GOMES -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA
CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

464.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-407/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ACACIO
MANUEL CORREIA FRANCO FERRAZ -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

465.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-412/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
WILSON CABRAL. OBS.: DAR PROSSEGUIMENTO AO
FEITO. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

466.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-418/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IVANILDE
ROCHA MARTINS -RETIRAR GUIAS DO OFICIAL DE JUS-
TICA - GRC - JA PAGAS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

467.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-442/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CENTRO
NORTE CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

468.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-447/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x PLACIDO
SOUZA DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

469.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-451/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MATILDE
BALLEIRO -RETIRAR GUIAS DO OFICIAL DE JUSTICA -
GRC - JA PAGAS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

470.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-460/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x S D TRATOR PE-
CAS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARIA MISUE MU-
RATA-

471.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-506/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GADE CONFEC-
COES LTDA e outros. OBS.: TOMAR CIÒNCIA DO OFÖ-
CIO DE FLS. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

472.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-509/2001-CAPSE-
MA-CAIXA DE ASSIST. APOSENTADORIA E PENSAO x
DULCILENE GONCALVES DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. LAERCIO FONDAZZI-

473.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-511/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x A A POR-
FIRIO DE SOUZA & CIA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

474.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-515/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ODAIR
FLAGLIONI VEICULOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

475.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-519/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MICRO-
DANTAS COM. EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RODRIGUES
DE GODOY-

476.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-521/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BEST SEL-
LER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

477.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-523/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x KATSU-
TOSHI MEGURO. OBS.: JUNTAR CONTRA FE. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

478.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-524/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ALDEBA-
RAN DA CUNHA NAUMANN -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

479.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-525/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LEONEL
BERBERT -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

480.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-528/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO LUIZ
DELLA ROSA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

481.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-531/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRU-
TORA PARANOA LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

482.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-532/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ISRAEL
DONIZETE CASTANHO DIAS -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

483.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-534/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
S. DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO
VILARDO-

484.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-538/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CRISTINA
MIYAKO OKAMOTO -RETIRAR GUIAS DO OFICIAL DE
JUSTICA - GRC - JA PAGAS. -Adv. ALEXANDRE VENAN-
CIO-

485.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-539/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROSEMEI-
RE APARECIDA PEREIRA DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. ALEXANDRE VENANCIO-

486.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-541/2001-FAZEN-

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
ROBERTO CUENCA AREAS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALE-
XANDRE VENANCIO-

487.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-550/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MIRIAM
LOUDES DE MELO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO
ROMANO-

488.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-551/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x TERUMI
ILENE KINNO SAKURAI. DESP.: INTIME-SE A FAZENDA
PARA MANIFESTAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO. -Adv.
MARCIO ROMANO-

489.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-553/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
CIRINO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO ROMANO-

490.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-557/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALEN-
TIN FRANCA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO ROMANO-

491.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-558/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
PAVANELLI. OBS.: MANIFESTAR SOBRE PRAZO DE SUS-
PENSÇO. -Adv. MARCIO ROMANO-

492.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-561/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE CAR-
LOS MARTINELLI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO
ROMANO-

493.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-564/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DIONICE
RODRIGUES DA SILVA COSTA -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
MARCIO ROMANO-

494.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-570/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANGELA
MARIA DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO
ROMANO-

495.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-575/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CEILA
REGINA MOREIRA DO NASCIMENTO -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. MARCIO ROMANO-

496.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-577/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CONSTRU-
TORA METROPOLITANA LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. MARCIO ROMANO-

497.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-578/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x APARECI-
DO ALVES DE ASSIS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO
ROMANO-

498.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-581/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BARRAN-
CO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO ROMANO-

499.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-587/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WALDO-
MIRO AMADEU PRAJIANTE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

500.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-592/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DORIVAL
FERNANDES -RETIRAR GUIAS DO OFICIAL DE JUSTI-
CA - GRC - JA PAGAS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILAR-
DO-

501.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-596/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROBERTO
ISQUIERDO CARVALHO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

502.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-597/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NESTOR
NORIS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFI-
CIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

503.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-600/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DARCI
CLEONICE SALOMAO RAMELLA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

504.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-601/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DAYSE
LAURIA VIDAL -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

505.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-602/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HELENA
DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 12/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 115

OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

506.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-603/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
BATISTA LOPES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO ROMA-
NO-

507.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-604/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
BATISTA LOPES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO ROMA-
NO-

508.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-606/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO PI-
NELI PEDROSO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

509.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-608/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HEBER
MARCELO GOMES DA SILVA -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

510.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-610/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

511.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-613/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANGELI-
TA FORTKAMP ARAUJO RAMOS -RETIRAR GUIAS DO
OFICIAL DE JUSTICA - GRC - JA PAGAS. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

512.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-615/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAQUIM
DA GRACA SERRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

513.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-616/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDUAR-
DO TURKIEVICZ -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDI-
CIAIS. -Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

514.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-621/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCELO
ALVES DE LIMA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

515.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-622/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x YOCHI-
NORI TANAKA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

516.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-625/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE VI-
CENTE DIAS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

517.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-633/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SEBASTI-
AO EUGENIO FERREIRA -OBS.: PAGAMENTO DE CUS-
TAS JUDICIAIS. -Adv. MARCIO ROMANO-

518.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-636/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x E.N. RI-
BEIRO MAQUINAS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

519.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-639/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
FRANCISCO DE OLIVEIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

520.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-641/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NILSON
APARECIDO DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

521.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-646/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ELCIO
RUFATO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

522.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-648/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA DA
CONCEICAO FREITAS - BAR -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

523.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-651/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FACENOR-
TE CONSTRUCOES CIVIS LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

524.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-653/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RURAL-
CAMPO P A LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS

GALVAO VILARDO-

525.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-655/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDO-
MIRO YASHIMITSU IKENO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

526.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-658/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LAURIN-
DO HIDEO OTSUKI TOMOIKE -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

527.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-659/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDSON
BENTO LUCA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

528.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-662/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIO
BOSCOLO -RETIRAR GUIAS DO OFICIAL DE JUSTICA -
GRC - JA PAGAS. -Adv. MARCIO ROMANO-

529.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-665/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GIOVANI
CRISPIM -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO ROMANO-

530.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-668/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CELIA
COLICHIO CUNHA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO
ROMANO-

531.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-673/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARIA
APARECIDA NOGUEIRA DE BRITO. DESP.: INTIME-SE A
FAZENDA PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO,
PROMOVENDO A CITAÇÇO. -Adv. MARCIO ROMANO-

532.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-675/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
BATISTA LOPES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO ROMA-
NO-

533.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-677/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANCHIE-
TA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. ALEXANDRE VENANCIO-

534.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-678/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANCHIE-
TA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. ALEXANDRE VENANCIO-

535.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-681/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MIRIALVA
DARTZ -OBS.: PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv.
ALEXANDRE VENANCIO-

536.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-691/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SANDRA
REGINA DE MOURA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXAN-
DRE VENANCIO-

537.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-701/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MARCO
ANTONIO MARTINI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO
ROMANO-

538.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-710/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS
ALBERTO PEDROSA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXAN-
DRE VENANCIO-

539.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-713/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IMOBILI-
ARIA SOL LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXANDRE
VENANCIO-

540.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-715/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WILLIAN
OLIVEIRA DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALE-
XANDRE VENANCIO-

541.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-716/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDE-
NIR DA SILVA -RETIRAR GUIAS DO OFICIAL DE JUSTI-
CA - GRC - JA PAGAS. -Adv. ALEXANDRE VENANCIO-

542.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-717/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MIGUEL
MARCELO JULIAO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXAN-
DRE VENANCIO-

543.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-721/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CALUDIO
BARBOSA DOMICIANO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

544.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-723/2001-FAZEN-

DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IZAMAR
HERNANDES NARDIM -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

545.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-725/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JULIAN
CESAR NUNES PICOLLI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALE-
XANDRE VENANCIO-

546.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-728/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VANDER-
LEI FERREIRA FERRO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

547.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-730/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JAQUELI-
NE GRAZIELE ALVES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY-

548.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-731/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EDMILSON
DE CARVALHO MOREIRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-

549.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-737/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x GLAUCIO
NOGUEIRA DE SA FILHO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALE-
XANDRE VENANCIO-

550.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-738/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ADENIR
VALERIO -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFECÇÇO
DO EDITAL. -Adv. ALEXANDRE VENANCIO-

551.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-740/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ABEL
MARTINS DE SOUZA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXAN-
DRE VENANCIO-

552.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-743/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CLAUDE-
MIR CELESTINO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXANDRE
VENANCIO-

553.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-749/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE CAR-
LOS BASSAN -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA CONFEC-
ÇÇO DO EDITAL. -Adv. MARCIO ROMANO-

554.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-751/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VALDE-
CIR ROBERTO CERCUNVIOS -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
ALEXANDRE VENANCIO-

555.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-757/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x DEVAIR
JOSE DELAVALENTINA -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA
CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. ALEXANDRE VENAN-
CIO-

556.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-760/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MILTON
DE OLIVEIRA EVANGELISTA -RETIRAR GUIAS DO OFI-
CIAL DE JUSTICA - GRC - JA PAGAS. -Adv. ALEXANDRE
VENANCIO-

557.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-763/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x LUCIA SIL-
VA PINHEIRO E OUTRA -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA
CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. ALEXANDRE VENAN-
CIO-

558.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-768/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x EZEQUIAS
PEREIRA DA SILVA -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA
CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. ALEXANDRE VENAN-
CIO-

559.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-770/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS
ROBERTO DOS REIS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXAN-
DRE VENANCIO-

560.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-774/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JAMIL
BENKO. DESP.: INTIME-SE A FAZENDA PARA MANIFES-
TAR SOBRE O PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

561.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-775/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x OSWALDO
JUSTUS BOSO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

562.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-776/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAULO ROBER-
TO DOS SANTOS -RETIRAR GUIAS DO OFICIAL DE JUS-
TICA - GRC - JA PAGAS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

563.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-777/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BENEDI-

TO JOSE DOS SANTOS -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

564.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-781/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOSE RO-
BERTO FELIX DE CARVALHO -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

565.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-783/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MANOEL
BORGES DOS SANTOS NETO -OBS.: MANIFESTAR SO-
BRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv.
DOUGLAS GALVAO VILARDO-

566.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-784/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROGERIO
CHAGAS MURADAS -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA
CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. DOUGLAS GALVAO VI-
LARDO-

567.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-787/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SOLAR
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA S/C -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUS-
TICA DE FLS. -Adv. MARCIO ROMANO-

568.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-789/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x AILTON
RODRIGUES LOPES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. MARCIO
ROMANO-

569.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-790/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x CARLOS
ROBERTO ESTEVES. OBS.: MANIFESTAR SOBRE PROS-
SEGUIMENTO. -Adv. MARCIO ROMANO-

570.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-803/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x WILSON
TADEU MENEGUETTI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

571.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-805/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ROGERIO
MARCIO TOLARDO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

572.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-806/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SERGIO
ALECIO DALAGNA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO
RODRIGUES DE GODOY-

573.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-809/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ANTONIO
CARLOS BADIM -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RO-
DRIGUES DE GODOY-

574.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-811/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NADIR
FERREIRA DE OLIVEIRA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE
PROSSEGUIMENTO. -Adv. MARCIO ROMANO-

575.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-813/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ELIAS
RAIMUNDO PEREIRA -OBS.: JUNTAR DISQUETE PARA
CONFECÇÇO DO EDITAL. -Adv. MARCIO ROMANO-

576.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-819/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NIVALDO
BESSANI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXANDRE VE-
NANCIO-

577.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-821/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x UNIAO DOS
NORDESTINOS DO PARANA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALE-
XANDRE VENANCIO-

578.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-822/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x BENEDI-
TO GARCIA -RETIRAR GUIAS DO OFICIAL DE JUSTICA
- GRC - JA PAGAS. -Adv. ALEXANDRE VENANCIO-

579.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-825/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x RICARDO
ANTONIO BALESTRA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ALEXAN-
DRE VENANCIO-

580.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-831/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SEBASTI-
AO BARONI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY-

581.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-837/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x 3R COMER-
CIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

582.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-840/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x HERMON
CONSTRUCOES CIVIS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY-
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583.-MEDIDA CAUTELAR-50/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LEAL & PALMIERI LTDA -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. MARIA MISUE MURATA e MA-
RIA JOSEANE FRONCZAK-

584.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-149/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x UTSEL TECNICA
DE SERVICOS ELETRICOS LTDA -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. MARIA MISUE MURATA e MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

585.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-213/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HAPPY MODA
MASCULINA LTDA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE OFERE-
CIMENTO DE BENS A PENORA. -Adv. MARIA MISUE
MURATA e MARIA JOSEANE FRONCZAK-

586.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-234/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x J.A DA-
NHONI NEVES SOTFWARE -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

587.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-274/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x ASA PIN-
TURAS COMERCIAIS LTDA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

588.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-326/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x F E J ARTIGOS IN-
FANTIS LTDA. OBS.: MANIFESTAR SOBRE NOMEAÇÇO.
-Adv. MARIA MISUE MURATA e MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

589.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-337/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x NEW LIFE
TURISMO LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO
DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

590.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-364/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x IDELMA
VITORIA SECCO TOSTES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

591.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-374/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x FUNILA-
RIA UNIVERSAL S/C LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

592.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-418/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x SEBASTI-
AO DA SILVA NASCIMENTO -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

593.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-426/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x D P C IN-
FORMATICA LTDA. -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

594.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-428/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x VO KOTA
FLORICULTURA E DECORACOES LTDA. -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. -Adv. DOUGLAS GALVAO VILARDO-

595.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-448/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x MANOEL
DORIVAL ORIOLI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOUGLAS
GALVAO VILARDO-

596.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-454/2002-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x JOAO
FRANCISO GONCALVES -OBS.: MANIFESTAR SOBRE
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. DOU-
GLAS GALVAO VILARDO-

597.-CARTA PRECATORIA-147/1999-Oriundo da Comarca de
2ª VARA CIVEL DE NOVO HAMBURGO-RS -KILLING S/
A TINTAS E SOLVENTES x R B COSTA E CIA LTDA -OBS.:
PAGAMENTO DE CUSTAS JUDICIAIS. -Adv. MARCELO
GIOVANNI VARGAS MUNHOZ-

598.-CARTA PRECATORIA-158/1999-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO. DA 15ª V. CIVEL CURITIBA -ALCOA ALU-
MINIO S/A x ALUMITECNICA ESQUADRIAS DE ALUMI-
NIO LTDA -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

599.-CARTA PRECATORIA-49/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO. DA COM. DE MARIALVA-PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x THOM COMERCIO
DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA e outros. OBS.:
JUNTAR CONTRA-FE. -Adv. MARIA MISUE MURATA e
MARIA JOSEANE FRONCZAK-

600.-CARTA PRECATORIA-65/2000-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO. 2ªV.C. COM CAMPO MOURAO-PR -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DEPOSITO
BR 369 MAT DE CONSTRUCAO LTDA e outros -OBS.:
MANIFESTAR SOBRE AVALIACAO E CONTA GERAL. -
Adv. MARIA MISUE MURATA e MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

601.-CARTA PRECATORIA-111/2001-Oriundo da Comarca de

JUIZO DTO 19ª V.C. COM. DE CURITIBA - PR -M.C. CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x MARIA SEVERA JUNGES PIER-
RI -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL
DE JUSTICA DE FLS. -Adv. LUIS FERNANDO N. LOYO-
LA-

602.-CARTA PRECATORIA-181/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA COMARCA DE GOIOERE - PR -BANCO
DO BRASIL S/A x COOPERATIVA AGROPECUARIA GOI-
OERE LTDA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. EDSON
SHOITI FUGIE-

603.-CARTA PRECATORIA-201/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO.DA 1ªV.C. COM.CURITIBA-PR -DEMETER-
CO E CIA LTDA x C. A. MARANHO GOMES & CIA. LTDA
e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE A DEVOLUCAO DA
CARTA CITATORIA OU INTIMATORIA EXPEDIDA. -Adv.
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

604.-CARTA PRECATORIA-241/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO.DA 2ªV.C.CAMPO MOURAO-PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DEPOSITO BR
369 MATERIAIS DE CONST. LTDA e outros -OBS.: MANI-
FESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE
FLS. -Adv. MARIA MISUE MURATA-

605.-CARTA PRECATORIA-27/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO DA COMARCA DE LONDRINA -UNOPAR-
UNIAO NORTE DO PARANA DE ENSINO x ELZO BAR-
RANCO MAREGA -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. ANA LU-
CIA BONETO CIAPPINA-

606.-CARTA PRECATORIA-32/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO DA VC DA COMARCA CIANORTE -FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SEBASTI-
AO DA SILVA e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE CER-
TIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -Adv. JOSE FER-
NANDO PUCHTA-

607.-CARTA PRECATORIA-61/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DTO DA 1ª VC DE APUCARANA-PR -PARANA-
MOTOR S.C LTDA- ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS
x ADELSO POSSAR -OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO
OFICIAL DE JUSTICA E JUNTAR CONTRA-FE.- -Adv. JE-
FFERSON DO CARMO ASSIS-

608.-CARTA PRECATORIA-114/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO 17ª VC DA COMARCA CURITIBA-PR -TUBO-
SERVIX TUBOS SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA x
RAMIREZ MOACIR POZZA e outros -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA-

609.-CARTA PRECATORIA-138/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA VC DE CIANORTE -PR -FELIPPE & FELI-
PPE LTDA x AGIP DISTRIBUIDORA S/A -OBS.: RETIRAR
CARTA PRECATORIA -Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO-

610.-CARTA PRECATORIA-149/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA VC DE CIANORTE-PR -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x NELSON BATISTA BO-
NISSONI e outros -OBS.: MANIFESTAR SOBRE AVALIA-
CAO E CONTA GERAL. -Adv. MARIA MISUE MURATA e
MARIA JOSEANE FRONCZAK-

611.-CARTA PRECATORIA-152/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA 1ªVC DE PRESIDENTE PRUDENTE -BB-
FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INV. x
ANGELO DE CAMPOS FILHO e outros -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. GRACIELLE ASCENSIO-

612.-CARTA PRECATORIA-167/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZ DTO DA COMARCA DE ASTORGA-PR -LICIA AN-
TONIA SALA GIAROLA e outros x JOSE AGUINALDO
NUNHES e outros -OBS.: RETIRAR CARTA PRECATORIA -
Adv. LOURIVAL DE MOURA-

613.-CARTA PRECATORIA-169/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA 7ªVC DE LONDRINA-PR -BANCO ABN
AMRO REAL S.A x CLEUSA DONISETE DE SOUZA -OBS.:
RETIRAR CARTA PRECATORIA -Adv. BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA-

614.-CARTA PRECATORIA-171/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA COMARCA DE MARIALVA-PR -BANCO
DO BRASIL S/A x ESTEVO LUIZ FORASTIERI e outros -
OBS.: MANIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA DE FLS. -Adv. MOISES ZANARDI-

615.-CARTA PRECATORIA-174/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA COMARCA DE SARANDI-PR -BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO,FINANC E INVESTIMENTO x MA-
GALY APARECIDA DE ALBUQUERQUE -OBS.: MANIFES-
TAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS.
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

616.-CARTA PRECATORIA-181/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DE CORNELIO PROCOPIO PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PLANO DISTRIBUI-
DORA DE PECAS P/TRATORES LTDA e outros -OBS.: MA-
NIFESTAR SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA
DE FLS. -Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

617.-CARTA PRECATORIA-198/2002-Oriundo da Comarca de
JUIZO DTO DA 2ªVC DE CASCAVEL-PR -ELIAS VIEIRA
DOS SANTOS x FRANCISCO PAULO -OBS.: MANIFESTAR
SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA DE FLS. -
Adv. TERESINHA DEPUBEL DANTAS-

618.-CARTA PRECATORIA-206/2002-Oriundo da Comarca de

JUIZO DTO DA 2ªVC DE AMAMBAI -BANCO BRADESCO
S/A x MADIMPORT IMP. COM. MADEIRA LTDA e outros -
OBS.: DEPOSITAR DILIGENCIA DO OFICIAL DE JUSTI-
CA- -Adv. MARTIM AFONSO XAVIER DA SULVEIRA JR-

MATELÂNDIA

COMARCA DE MATELANDIA - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 35/2002
JUIZA DE DIREITO DRª LUCIANE BORTOLETO
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AMAURI CARLOS ERZINGER 018 00233/2001
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ANTONIO HENRIQUE MARSARO 003 00001/1995
BASLUTE SANT’ANNA 002 00018/1994
CELSO CORDEIRO 036 00050/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 024 00194/2002
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CRISTINA LEITAO TEIXEIRA 013 00039/2001
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DIONIZIO LUBAVE DUDEK 025 00719/1984
ELIETE CHEMIM 025 00719/1984
ELVIS BITTENCOURT 022 00145/2002
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FRANCINE FREDERICO 021 00125/2002
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IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 001 00061/1992
IRINEU CREMA 003 00001/1995
JACKSON ANDRE DE SA 014 00069/2001
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004 00092/1997
KELLY R. PAVANI VULPINI D 012 00106/2000
LENIR ROSA GOBO 013 00039/2001
LILIA DE OLIVEIRA M. C. F 025 00719/1984
LOURDES CRISTINA AVANZI F 026 00115/2001
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SERGIO VULPINI 012 00106/2000
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WASHINGTON LUIZ STELLE TE 010 00222/1999

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-61/1992-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x COM. AUTO PECAS
PARQUE IGUACU LTDA e outros. Sobre os Oficios de fls.
53/65, diga a exequente em 05 dias. -Adv. ORILDO VOLPIN.-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-18/1994-TERUO
OKADA x TOMOKO OKADA. Sobre a conta e avaliaçao de
fls. 46/47 de R$ 58.374,14 e R$ 20.955,00, respectivamente,
diga o exequente em 05 dias-Adv. ROGERIO MARTINS AL-
BIERI-

3.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-1/1995-GIUBELINO
VALCARENGHI e outros x COMERCIAL MATELANDIA
LTDA e outros. Ofície-se ao Engenheiro Civil para conclusao
dos trabalhos iniciados, conforme acordo de fls. 109.-Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI, IRINEU CREMA e ANTO-
NIO HENRIQUE MARSARO JUNIOR-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-92/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x IVO ARALDI. ...declaro
extinta a execuçao quanto a Otavio Perin...de consequencia
torna-se insubssistente a penhora realizada em bens do execu-
tado Otavio Perin...custas pelo exequente...o exequente para
indicar o saldo remanescente atualizado para prosseguimento
da execuçao quanto a Ivo Araldi.-Adv. KARIN LOIZE HOL-
LER, e MARCO ANTONIO PADOVANI-

5.-REVOGACAO DE DOACAO-249/1997-MARIA HILDA

STEIN x ARSELO ALOISIO STEIN e outros. Sobre fl. 130
(...deixei de proceder a penhora sobre o veiculo e semoventes
por pertencerem a filha do casal), diga em 05 dias.-Adv. AIR-
TON AMILCAR MOMO, -

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-119/1998-BANESTADO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TOR-
MES E FERREIRA LTDA - A parte autora para se manifestar
sobre fl. 111( procurador do reu desconhece o endereço do reu),
no prazo de 05 dias. Adv. KARIN LOIZE HOLLER-

7.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-170/1998-MUNICIPIO DE
RAMILANDIA x SELMA SEEFELDT - ... extingo o processo
sem julgamento do merito ... face a sucumbencia, condeno o
autor para pagar as custas e despesas processuias, bem como
ao pagamento de honorarios advocaticios ao patrono da reque-
rida no valor de R$ 500,00,...Adv. ROGERIO MARTINS AL-
BIERI-

8.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-320/1998-ESPOLIO
JOSE MIGUEL DE ANDRADE x GUIOMAR LUZIA OBRE-
GAN e outros.Designo audiencia de conciliaçao para o dia 02/
04/2003, às 15:30 hs., especifiquem as provas que pretendem
produzir até a audiencia acima.-Adv. ROGERIO MARTINS
ALBIERI e OFELIA MARIA BALLARDIN DA SILVA-

9.-CAUTELAR INOMINADA-25/1999-RENATO GONCAL-
VES DE QUEIROZ e outros x ROSANGELA FRANCISCO
DE ASSIS e outros - A parte autora para se manifestar de fl.
31/32 ( deixei de intimar a autora por ser pessoa desconheci-
da..), sob pena de extinçao do feito,no prazo de 05 dias. Adv.
CYNTIA SOCCOL BRANCO-

10.-REPARACAO DE DANOS (ORD.)-222/1999-LINO DES-
TRO e outros x ARI MORAES DE QUADROS e outros. O
autor para informar o atual endereço do réu Akira Yamashita e
s/m para intimaçao da audiência de 19/03/2003, às 16:00 hs,
em 05 dias.-Adv. ROBERTO WYPYCH JUNIOR -

11.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-105/2000-SEA-
RA ALIMENTOS S/A x IVO MINUZZO DA SILVA e outros.
Sobre fl. 46-v. (citeios executados...deixei de fazer penhora por
residirem na propriedade da genitora, que é proprietaria.), em
05 dias-Adv. ULICES PIZZATTO .-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-106/2000-LECI TEREZI-
NHA ARALDI x DENISIO FOGLIARINI. Designo audiencia
de instruçao e julgamento para o dia 05/05/2003, às 14:15 hs.,
devendo o rol de testemumhas ser tempestivamente arrolados.-
Adv. VICTOR GUERCIO FILHO, SERGIO VULPINI -

13.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-39/2001-JORGE LE-
ANDRO MARODIN e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros. O autor para retirar a carta precatoria de intimaçao do reu,
em 05 dias.-Adv. LENIR ROSA GOBO -

14.-FALENCIA-69/2001-MADECENTER MOVEIS LTDA x
MARLENE BIZ - ME. A re para se manifestar em 05 dias.-
Adv. CYNTIA SOCCOL BRANCO-

15.-CURATELA-77/2001-PEDROLINA CORREA x HELIO
CORREA-. As partes para apresentarem quesitos, em 05 dias.
Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI, e SILMARA BORGHE-
LOT MILANEZE-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-143/2001-INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS YBIAPO LTDA x INVEST.
FACTORING FOM. MERC. LTDA. Redesigno audiencia de
conciliaçao para o dia 26/03/2003, às 16:00 hs....especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir ate a audiencia.
Adv. AIRTON AMILCAR MOMO e SERGIO ABRAHAO
ELIAS-

17.-BUSCA E APREENSAO (FID)-154/2001-BANCO FORD
S.A x COMERCIAL MATELANDIA LTDA - Sobre o auto de
apreeensao de fl. 51, diga o autor no prazo de 05 dias. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

18.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-233/2001-CO-
TREFAL-COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES FRON-
TEIRAS x CEREALISTA SAO DIMAS LTDA e outros. ...deve
o presente incidente ser julgado procedente...igualando-o ao
valor da arremataçao, de R$ 400.000,00...-Adv. ANAMARIA
BATISTA e AMAURI CARLOS ERZINGER-

19.-INVENTARIO-84/2002-JEFFERSON MARGARIDA x
LUCY BROTTO MARGARIDA. Para comparecer em cartório
para assinar o termo de inventariante, em 05 dias.-Adv. MI-
CHEL ARON PLATCHEK-

20.-INTERDICAO-111/2002-NILZA TEREZINHA MACHA-
DO x VICENTE DE PAULA FERREIRA BARBOZA. Desig-
no audiencia de interrogatorio do interditando para o dia 20/
11/2002, às 16:00 hs.-Adv. SILMARA BORGHELOT MILA-
NEZE-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-125/2002-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x CELIO ROBERTO MUCHINSKI - A par-
te autora sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça de fls. 32 ( ...
deixei de proceder a apreeensao do veiculo descrito, em face
do requerido ter informado que o veiculo encontra-se na loca-
lidade de Lageado Bonito municipio de Itapejara D Oeste-Pr
...), no prazo de 05 dias. Adv. FRANCINE FREDERICO-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-145/2002-COMER-
CIAL DESTRO LTDA x GILSON BATISTA PICOUTO e ou-
tros - A parte autora sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça
de fl.23-v (... citei Gilson Batista Picouto e Beatriz de Fleithar-
dt ... Deixei de proceder a penhora dos bens indicados pela
autora por estarem localizados em Foz do iguacu-Pr...), no pra-
zo de 05 dias. Adv. ELVIS BITTENCOURT-

23.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-193/2002-BV FINANCEI-
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RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ADA-
IR ZEFERINO DA SILVA. Sobre a certidao do Oficial de Jus-
tiça de fl. 18-v.( deixei de proceder a busca e apreensao devido
o veiculo estar vendido para terceiros e encontra-se na cidade
de Medianeira-Pr, com endereço ignorado...), diga em 05 dias.-
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-194/2002-BV FINANCEI-
RA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIM x ER-
NANDES FLAURENTINO DO NASCIMENTO. Sobre o pe-
dido de purgaçao de mora e documentos de fl. 19/20 e deposito
na poupança judicial da mora de R$ 815,21, diga a autora em
05 dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES -

25.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-719/1984-IAPAS x LL
MADEIRAS LTDA. ...o executado depositou o dinheiro para
penhora...lavre-se termo de penhora do dinheiro...levante-se a
penhora sobre o imóvel de Cascavel-Pr...,manifeste-se em 05
dias-Adv. LILIA DE OLIVEIRA M. C. FURLAN -

26.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-115/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OES-
TE x JOSE SHERER PAETZOLD. Sobre o auto de arresto de
fl. 12, diga em 05 dias.-Adv. LOURDES CRISTINA AVANZI
FUHR-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-160/1997-Oriundo da
Comarca de TOLEDO/PR - JUIZO DA 2ª VARA CIVEL -HER-
BIOESTE HERBICIDAS LTDA x ISAIAS ANTONIO FAUS-
TINO. Sobre a avaliaçao de fl. 73/74 (total de R$ 150.000,00),
digam as partes em 05 dias. -Adv. NORTON EMMEL MUHL-
BEIER e VICTOR GUERCIO FILHO-

28.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-34/1999-J.P. x P.B..
Designo audiencia de admoestaçao para o dia 09/12/2002, às
16:00 hs.-Adv. OFELIA MARIA BALLARDIN DA SILVA-

29.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-8/2000-J.P. x
A.F.M.Designo audiencia de admoestaçao para o dia 11/12/
2002, às 16:00 hs.-Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

30.-SEPARACAO DE CORPOS-25/2001-I.R.B. x A.F.B. Para
fazer o preparo das custas processuais de fls. 22 de R$ 185,19,
em 05 dias, conforme acordo nos autos de separaçao do casal.-
Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-72/2001-I.R.B. x
A.F.B.As partes para fazer o preparo das custas processuais de
fl. 40, de R$ 1.045,84, em 05 dias.-Adv. VICTOR GUERCIO
FILHO e PAULO ROBERTO CORREA-

32.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-125/2001-
A.C.C.C. x I.A.C.Sobre o deposito na poupança de R$ 196,23
de fl. 35, dos alimentos, diga a autora em 05 dias.-Adv. SAN-
DRA JUSSARA RICHTER.-

33.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-215/2001-S.C.U. x
V.G.F. - ... Redesigno audiencia de instruçao e julgamento para
o dia 16 de junho de 2003, as 13:30 horas ... Adv. FABIULA
MULLER-

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-232/2001-
O.B.S. e outros x E.J.Os autores para fazer o preparo das cus-
tas processuais de fl. 18, de R$ 280,74, em 05 dias.para fins de
expedir o mandado de averbaçao.-Adv. VICTOR GUERCIO
FILHO-

35.-ALTERACAO DE CLAUSULA-34/2002-N.A.D.S. x
V.P.S.. que transcorreu o prazo da suspensao, para dar prosse-
guimento no feito em 05 dias.-Adv. OSCAR CREMA-

36.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-50/2002-
S.L.H.N. e outros x E.J.. As partes para fazer o preparo das
custas processuais de fl. 36 de R$ 1.035,34, em 05 dias.-Adv.
MARCIA SANDRA TURNELERO DE BONA e RICARDO
FERREIRA DAMIAO JUNIOR-

37.-ALIMENTOS-54/2002-J.D.B.B. x V.B.. Designo audiên-
cia de conciliaçao, inst. e julg. para o dia 24/03/2003, às 16:00
hs....devendo o autor fornecer o atual endereço do reu para in-
timaçao do ato acima...,em 05 dias.-Adv. SILMARA BORGHE-
LOT MILANEZE-

38.-DIVORCIO DIRETO-143/2002-C.M.T. x N.T. - Designo
audiencia de conciliaçao, para o dia 19 de fevereiro de 2003, as
15:00 horas ...fixo os alimentos em 0,5 salario minimo ... Adv.
SILMARA BORGHELOT MILANEZE-

39.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-177/2002-R.L.A.
e outros x J.D.A....decreto a prisao do reu...por 60 dias...-Adv.
SILMARA BORGHELOT MILANEZE-

40.-EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-304/2002-F.O.N. x
A.N.N..O exequente para juntar copia da sentença homologa-
toria do acordo e seu transito em julgado, em 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial-Adv. PAULO ROBERTO CORREA-

MEDIANEIRA

COMARCA DE MEDIANEIRA - UNICA VARA CIVEL
RELAÇAO nº 77/2002
Juíza de Direito: Dra. Nilce Regina Lima
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1.-ALVARA-152/1992-LUZIA NUNES MARIANO - a autora
para complementar a prestação de contas - Adv. ALTY DE JE-
SUS MARTINS DINIZ-

2.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-515/1995-COMERCI-
AL AGRICOLA MEDIANEIRA LTDA x GILSON MEDEI-
ROS DE MELLO -Ao interessado para retirar ofício -Adv.
ANTONIO TARCISIO MATTE e CARLOS ROBERTO NAU-
FEL-

3.-INDENIZACAO-11/1999-PAULO FRANCISCO HAMMES
x COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR -Aos interessa-
dos, para em 10 dias manifestarem-se quanto ao laudo pericial
—Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER e IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-234/1999-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA x DORACIDIO FERREIRA
SCHARDOSIM e outros -Ao interessado para preparar da cus-
tas de R$ 278,38-Adv. VICENTE REINALDO TEIXEIRA
PUGLIESI e NELSON MATIAS GRIEBELER-

5.-INDENIZACAO-266/1999-ELI PAULINA DE FREITAS e
outros x PENEUCAP RENOVADORA DE PNEUS LTDA -Ao
interessado para preparar da custas de R$ 82,18-Adv. JORGE
ANDRE MENEZES e AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-333/1999-ECAD ES-
CRITORIO CENTRAL ARRECADACAO E DISTRIBUICAO
x CLUBE UNIAO CLUBE ESP E SOCIAL UNIAO MEDIA-

NEIRA -Às partes, quanto ao retorno dos autos do Tribunal.-
Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e ANTONIO TARCI-
SIO MATTE-

7.-INDENIZACAO-368/1999-RUBILAR FACHINETTO e
outros x NILTON ANTONIO BOITO e outros -Ao interessado,
quanto à eventual interesse na execução das verbas de sucum-
bência-Adv. JOSE APARECIDO FROEZ e ALGACIR FER-
REIRA DE SA RIBEIRO-

8.-COBRANÇA-389/1999-SEVERINO SOUZA x CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL CASA BLANCA -Às partes, quanto a
proposta de honorários do perito de R$400,00 -Adv. IGNIS
CARDOSO DOS SANTOS, SIMONI MARCON, EDUARDO
LUIZ BUSSATTA e VALDEMAR REINERT-

9.-ARROLAMENTO-105/2000-LUIZ MACKIEWIEVCS e
outros x ALVARINO REMOCRI -Homologado por sentença a
partilha de fls.-Adv. RESSOLY FERREIRA DOS SANTOS-

10.-INDENIZACAO-197/2000-ADROALDO NASCIMENTO
FERREIRA x DALL’OGLIO MADEIRAS LTDA e outros - Ao
interessado, par depositar os honorários do perito de R$ 300,00
- Adv. ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO, PEDRO ANTONIO
FURLAN e ANTONIO TARCISIO MATTE-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-258/2000-GRADIENTE
DELETRONICA S/A x CECILIA HORTENCIA ANSCHAU -
Ao interessado, uma vez que transcorreu o prazo da suspensão-
Adv. RUY RIBEIRO-

12.-REPARACAO DE DANOS-260/2000-LICEU HENNICKA
e outros x GILBERTO MEERT e outros -Às partes, para no
prazo comum de cinco dias, apresentarem quesitos, bem como
se for o caso, indicarem assistente técnico - ao interessado para
depositar os honorários de 5 salários mínimos - Adv. ZENI-
NHO GOLDONI e NILTON LUIS MARCHI-

13.-INDENIZACAO-310/2000-ANGELO JOSE GUZZO e
outros x MARIA LUCIA DA SILVA C DE LIMA - NOmeada
curadora Dra. Keli Cristina Antonio, sob a fé de seu grau, a
qual deverá manifestar-se - Adv. BENIGNO CAVALCANTE e
KELI CRISTINA ANTONIO-

14.-ARROLAMENTO-388/2000-LUZIA ROHLING VOSS x
MATHIAS VOSS - à inventariante para juntar plano de parti-
lha - Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-33/2001-NELSON AL-
BERTO MURARO x COMERCIAL DE CEREAIS GOIAS
LTDA e outros - deferido o pedido do exequente - fixado multa
diária de R$ 500,00 que passará a ser exigível a partir de 10
dias da citação - Ao interessado, para retirar e quitar no Banes-
tado a guia do Oficial de Justiça.-Adv. ADIR LUIZ COLOM-
BO e SADI MEINE-

16.-ORD.DE IMPLANTACAO DE PENSAO-52/2001-MAR-
LI ACACIO VIANA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Recebido apelação em ambos os
efeitos. À apelada para apresentar contra-razões.-Adv. IVETE
OLIVIA STRIEDER e MARCIA ELIZA DE SOUZA-

17.-DEPOSITO-85/2001-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
PAULINO SEVERINO FRAGOSO -Julgado extinto o proces-
so, por sentença-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

18.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-117/2001-ANTO-
NIO DUTRA BORGES x IRMAOS MAUAD LTDA-As par-
tes, para no prazo comum de cinco dias, apresentarem quesi-
tos, bem como se for o caso, indicarem assistente técnico - ao
interessado para depositar os honorários periciais de 5 salarios
mínimos - Adv. JOSE CARLOS NOSCHANG, MARCELO
RODRIGUES DE ALMEIDA, PAULO LEANDRO DIETER e
MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA-

19.-INDENIZACAO-144/2001-CELIO NILDO HARDT x
TRANSLUIZ MATELANDIA TRANSP DE DERIV DE PETR
LTDA -Designada audiência de instrução para o dia 17/12/2002,
às 15:00 horas - a parte que pretender intimação através de
Oficial de Justiça deve quitar antecipadamente a GRC - -Adv.
JOSE CARLOS NOSCHANG e ROGERIO MARTINS ALBI-
ERI-

20.-MONITÓRIA-293/2001-COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS GRANDE LAGO LTDA x PAULO SERGIO DE SOU-
ZA -Ao interessado, ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv.
VAGNER DE OLIVEIRA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO-

21.-MONITÓRIA-305/2001-BRASPA TELECOMUNICACO-
ES LTDA x ALBERTO KRAMER -Designada audiência de
instrução para o dia 04/12/2002, às 14:00 horas - a parte que
pretender intimação através de Oficial de Justiça deve quitar
antecipadamente a GRC - -Adv. CÉZAR PAULO LAZZAROT-
TO e NILTON LUIS MARCHI-

22.-MONITÓRIA-306/2001-BRASPA TELECOMUNICACO-
ES LTDA x GENINHO MICHELON -Designada audiência de
instrução para o dia 04/12/2002, às 15:30 horas - a parte que
pretender intimação através de Oficial de Justiça deve quitar
antecipadamente a GRC - -Adv. CÉZAR PAULO LAZZAROT-
TO e NILTON LUIS MARCHI-

23.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-314/2001-WANDER-
LEY CUNHA x BANCO DO BRASIL S/A -Ao interessado para
preparar da custas de R$ 754,18 - Adv. WANDERLEY CUNHA-

24.-REPARACAO DE DANOS-325/2001-FLAVIO GEDOZ x
EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA -Desig-
nado o dia 25/11/2002, às 13:30 horas, para inquirição da tes-
temunha no Juízo deprecado -Adv. DARCI HEERDT e GUIO-
MAR MARIO PIZZATTO-

25.-REIVINDICATORIA-354/2001-VANDERLI SIQUEIRA x

SEBASTIAO PIRES -Ao interessado para preparar da custas
de R$ 205,03-Adv. ALFREDO GOMES DE MORAES e ALTY
DE JESUS MARTINS DINIZ-

26.-SUSTACAO DE PROTESTO-82/2002-MUNDO VERDE
TRANSPORTES LTDA x VALNICE PEREIRA DE SOUZA -
Ao interessado para preparar da custas de R$ 107,85-Adv. FLA-
VIA MAGNONI SEHENEM e ALFREDO GOMES DE MO-
RAES-

27.-REPARACAO DE DANOS-147/2002-JOSE CALIXTO
DOS SANTOS e outros x TRANSKAMER TRANSPORTES
LTDA e outros -Ao interessado, uma vez que a correspondên-
cia foi devolvida, sem entrega ao destinatário -Adv. FLAVIA
MAGNONI SEHENEM-

28.-INTERDICAO-161/2002-ROSA BERTOTTI SOARES x
MARCIO JOSE SOARES -Aos interessados, para em 10 dias
manifestarem-se quanto ao laudo pericial —Adv. KELI CRIS-
TINA ANTONIO-

29.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-163/2002-MIRIAM
FRANCISCA DE FATIMA RAMOS REOLON x MARTA ZO-
EHLER HENDGES e outros - Indeferida a inicial, extinguin-
do-se o processo, sem julgamento de mérito - condenado o au-
tor ao pagamento de eventuais custas processuais remanescen-
tes Adv. LAZARO BRUNING-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-185/2002-BANCO
ITAU S/A x NERI COSTA -Julgado extinto o processo, por
sentença-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

31.-COBRANÇA-187/2002-NELSON FRIZZO x SUL AME-
RICA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A e outros -Ao
autor, para manifestar-se quanto a contestação e documentos. -
Adv. IVETE OLIVIA STRIEDER-

32.-INVENTARIO-206/2002-LIBERA SALVADOR FRAN-
ZON x LUIZ FRANZON - Ao inventariante para assinar ter-
mo, em 05 dias - Adv. AMAURI GARCIA MIRANDA-

33.-COBRANÇA-218/2002-OTTO MARKMANN - ESPOLIO
x HILDEBRANDO ANTONIO & IRMAO LTDA -Ao interes-
sado, uma vez que a correspondência foi devolvida, sem entre-
ga ao destinatário -Adv. ADIR LUIZ COLOMBO-

34.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-225/2002-JOZUE
DUARTE PORTES x FRIOCAR e outros - O despacho de fls.
36 não foi atendido, devendo a parte cumpri-lo, sob pena de
indeferimento da inicial - Adv. LACI DE ROCCO SASSA-

35.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-249/2002-ZENO KOTZ e
outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS - Designada audiência de justificação para o dia 05 de
dezembro de 2002, às 14:00 horas - Adv. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ-

36.-JUSTIFICACAO JUDICIAL-250/2002-CELITA SEGER
KOTZ x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS - Designada audiência de justificação para o dia 05/12/
2002, às 14:30 horas - Adv. ALTY DE JESUS MARTINS DI-
NIZ-

37.-ARROLAMENTO-257/2002-SILVIO ADRIANO WEISS e
outros x LORI MARSCHALL -Homologado por sentença a
partilha de fls.-Adv. LACI DE ROCCO SASSA-

38.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-262/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ODACIR DALLAGNOL e outros -Ao
interessado, uma vez que a correspondência foi devolvida, sem
entrega ao destinatário -Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

39.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-263/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SELSON DALLAGNOL e outros -Ao
interessado, uma vez que a correspondência foi devolvida, sem
entrega ao destinatário -Adv. JOSE CARLOS MARQUES-

40.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-264/2002-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COMBUSTIVEIS DOM ARMANDO
LTDA e outros -Ao interessado, uma vez que a correspondên-
cia foi devolvida, sem entrega ao destinatário -Adv. JOSE CAR-
LOS MARQUES-

41.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-266/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x DULCE MACIEL CEZAR -Julgado
extinto o processo, por sentença-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-271/2002-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL CATARATAS DO IGUACU -
x AVELINO CASTELAN -Ao interessado, ante a certidão do
Oficial de Justiça-Adv. EDUARDO LUIZ BUSSATTA-

43.-ANULACAO DE TITULO-292/2002-DROGARIA E FAR-
MACIA FELIPPA LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS CASAROTTO LTDA -Designada audiência de con-
ciliação para o dia 21/11/2002, às 15:00 horas, na qual as par-
tes deverão comparecer pessoalmente, ou através de procura-
dor com poderes para transigir. Até a data da audiência as par-
tes poderão especificar as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando sua necessidade-Adv. ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-

44.-ALVARA-293/2002-DOMINGA FURLAN CARDOSO e
outros x JOAO MARIA DE ALMEIDA - a autora, para prestar
contas - Adv. MARCELO BUZATO-

45.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-294/2002-ORTH &
ORTH LTDA e outros x RODOVIA DAS CATARATAS S/A e
outros -Designada audiência de conciliação para o dia 12/12/
2002, às 14:00 horas, na qual as partes deverão comparecer
pessoalmente, ou através de procurador com poderes para tran-
sigir. Até a data da audiência as partes poderão especificar as
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provas que efetivamente pretendem produzir, declinando sua
necessidade-Adv. CIRLENE SANTOS-

46.-ANULACAO DE TITULO-306/2002-DROGARIA E FAR-
MACIA FELIPPA LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS CASAROTTO LTDA -Designada audiência de con-
ciliação para o dia 21/11/2002, às 15:30 horas, na qual as par-
tes deverão comparecer pessoalmente, ou através de procura-
dor com poderes para transigir. Até a data da audiência as par-
tes poderão especificar as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando sua necessidade-Adv. ANTONIO TAR-
CISIO MATTE-

47.-ANULACAO DE TITULO-309/2002-TRANSPORTES
VARLI LTDA M E x ITAUBA MOV E COMERCIO DE MA-
DEIRA LTDA -Designada audiência de conciliação para o dia
11/12/2002, às 15:30 horas, na qual as partes deverão compa-
recer pessoalmente, ou através de procurador com poderes para
transigir. Até a data da audiência as partes poderão especificar
as provas que efetivamente pretendem produzir, declinando sua
necessidade-Adv. ANTONIO TARCISIO MATTE-

48.-ALVARA-314/2002-ELZA MARIA SOSTER x NOVILIO
SOSTER - Ao autor para juntar certidão negativa de dependen-
tes habilitados junto ao INSS - Adv. JANI AMBROSIO-

49.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-316/2002-LINDEI-
RA TRANSPORTES LTDA x ANTONIO BORDIGNON-In-
deferida a inicial, julgando extinto o processo, sem julgamento
de mérito, condenando o autor ao pagamento das custas rema-
nescentes - Adv. ARNILDO LINCK-

50.-CURATELA-322/2002-CLAIR DA SILVA x NAIR DA SIL-
VA - Designada audiência para o dia 07/11/2002 às 15:00 ho-
ras - Adv. ARNILDO LINCK-

51.-ALVARA-326/2002-MARCEL VIEIRA BIF e outros x
NINA ROSA VIEIRA BIF e outros - Aos autores para junta-
rem certidão negativa de dependentes habilitados perante o INSS
e certidão desta autarquia atestando o importe do benefício
pendente de recebimento - Adv. MARIO ANTONIO DE BRI-
TO FILHO-

52.-CARTA PRECATORIA-101/1999-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - 7º VARA CIVEL -MILENIA AGRO CIENCI-
AS S A x DKL DISTRIBUIDORA DE INSUMOS LTDA e
outros - ao exequente/adjudicante para recolher ITBI - Adv.
CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

53.-CARTA PRECATORIA-130/2002-Oriundo da Comarca de
CACADOR/SC 1 VARA CIVEL - Ao autor para depositar as
custas de cartório e oficial de justiça - REUNIDAS S/A TRANS-
PORTES COLETIVOS x NILTON BONORDT-Adv. ELEAN-
DRO BRUSTOLIN-

54.-CARTA PRECATORIA-144/2002-Oriundo da Comarca de
IPORA / PR - VARA CÍVEL -ROSINEIRA SANTOS DA SIL-
VA e outros x VIAÇAO NOSSA SENHORA DE MEDIANEI-
RA LTDA e outros -Designado o dia 19/12/2002, às 15:00 ho-
ras, para inquirição da testemunha -Adv. LUIZ CARLOS BOFI,
PAULO ROBERTO MOSER, EMERSON ALFREDO FOGA-
ÇA DE AGUIAR e ROMIRO DE LIMA DIAS-

55.-CARTA PRECATORIA-147/2002-Oriundo da Comarca de
FOZ DO IGUACU/PR 2 VARA FEDERAL -ALEUCIR BU-
ZANELLO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS -Designado o dia 05/12/2002, às 15:30 horas, para
inquirição da testemunha -Adv. HELDER ZAGO-

56.-CARTA PRECATORIA-152/2002-Oriundo da Comarca de
SAO MIGUEL DO IGUAÇU / PR - VARA CIVEL -LIGIANE
CASSOL VAMERLATTI e outros x IVONE MARIA MAINO -
Ao interessado, para retirar e quitar no Banestado a guia do
Oficial de Justiça.-Adv. IVO PALUDO-

57.-CARTA PRECATORIA-153/2002-Oriundo da Comarca de
SOA MIGUEL DO IGUAÇU / PR - VARA CÍVEL -LIGIANE
CASSOL VAMERLATTI e outros x IVONE MARIA MAINO
e outros -Ao interessado, para retirar e quitar no Banestado a
guia do Oficial de Justiça.-Adv. IVO PALUDO-

58.-CARTA PRECATORIA-158/2002-Oriundo da Comarca de
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR VARA CIVEL -IRI-
NEO DIAS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA -Designado o dia 10/12/2002, às 15:00 horas, para inquiri-
ção da testemunha -Adv. RAIMUNDO M B CARVALHO-

59.-CARTA PRECATORIA-167/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA / PR -2º VARA CÍVEL -BANCO VOLKSWAGEN
S/A x GIANE MARIA DE SOUZA FERNANDES -Ao interes-
sado, ante a certidão do Oficial de Justiça-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

60.-CARTA PRECATORIA-169/2002-Oriundo da Comarca de
ITAPETINGA / SP - 2º VARA CÍVEL -ESCOLA DE EDUCA-
ÇAO INFANTIL E PRIMEIRO GRAU x FRANCISCO IZI-
DIO ARRUDA MELO - Ao autor para pagar as custas de car-
tório e oficial de justiça - Adv. JORGE PAUNOVIC-
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1.-REINTEGRACAO DE POSSE-55/1988-ZILDA CAVAGNO-
LLI e outros x GETULIO DE OLIVEIRA - DIGAM OS INTE-
RESSADOS. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI e
MARLY BORGES DOMINGUES-

2.-USUCAPIAO-132/1991-CONCEICAO BARBOZA DE
CAMPOS x - EMBORA O PETITORIO DE FLS. 149 E DO-
CUMENTO DE FLS 150 POSSAM EXPLICAR OS MOTI-
VOS DA AUSENCIA, DE VEZ QUE A AUDIENCIA REALI-
ZOU-SE EM 20/02/02 E A JUSTIFICATIVA SOMENTE FOI
PROTOCOLADA EM 15/03/02, OU SEJA, DE FORMA EX-
TEMPORANEA, NAO HA COMO CARACTERIZAR EVEN-
TUAL CERCEAMENTO DE DEFESA EM VIRTUDE DA
AUSENCIA NAO JUSTIFICADA DE MANEIRA CONTEM-
PORANEA. MESMO PORQUE A PARTE RE AINDA DIS-
POE DO PRAZO PARA OFERECER MEMORIAIS E FAZER
SUAS CONSIDERACOES A RESPEITO DA PROVA PRO-
DUZIDA EM AUDIENCIA, PELO QUE FOI CONFERIDO O
PRAZO DE QUINZE DIAS PARA ESSE MISTER. - Adv.
EDISON FOGAÇA DA SILVA-

3.-USUCAPIAO-57/1992-LUIZ CLAUDIO ROEDEL COR-
REIA x MASSA FALIDA DA INDUSTRIA DE PAPEL SAO
MARCOS LTDA - DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. LUIZ
CLAUDIO ROEDEL CORREIA e RUI SCUCATO DOS SAN-
TOS-

4.-MANUTENCAO DE POSSE-31/1994-JAQUELINE MARIA
LEMOS DO NASCIMENTO e outros x LUIZ CLAUDIO RO-
EDEL CORREIA - SOBRE O CONTIDO AS FLS. 141, DI-
GAM OS DRS. PROCURADORES. - Adv. LUIZ ALBERTO
GONCALVES e CARLOS ALBERTO DA SILVA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-174/1994-HENRIQUE
GONCALVES DE ARAUJO e outros x PEDRO RUCHINSKI
e outros -DESIGNADO COMO PERITO JUDICIAL O CON-
TADOR EMERSON RAKSA, CRC/PR N. 040678/0-6, COM
ESCRITORIO PROFISSIONAL NA AV. CANDIDO DE
ABREU, N. 427, 14 ANDAR, CJ. 1409, CURITIBA/PR, FONE
41-252-4266, QUE SERVIRA ESCRUPULOSAMENTE, SOB
A FE DE SEU GRAU, INDEPENDEMENTE DE COMPRO-
MISSO (ART. 422). O QUAL DEVERA APRESETAR SUA
PROPOSTA DE HONORARIOS NO PRAZO DE CINCO
DIAS, APOS SUA INTIMACAO. ENTREGA DO LAUDO NO
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APOS A INTIMACAO
DO PERITO DO DEPOSITO DOS HONORARIOS.-Adv.

MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-35/1995-BORTOLO NEY
SOUZA DA SILVA x JOSE ALFREDO PETERSEN - DEVE
O DR. SUBSCRITOR DO PETITORIO DE FLS. 107, DE-
MONSTRAR ONDE SE ENCONTRA JUNTO AOS AUTOS
O INSTRUMENTO DE MANDATO CONFERINDO-LHE
PODERES OUTORGADOS PELO CREDOR. - PRAZO DEZ
DIAS. - Adv. ADILSON MALUCELLI-

7.-USUCAPIAO-44/1995-LETORE LOMBARDI x - DEVE A
HABILITACAO SER PROCESSADA INCIDENTALMENTE,
EM AUTOS APARTADOS, A INICIAL DE HABILITACAO
DEVEM SER ANEXADOS OS INSTRUMENTOS DE MAN-
DATO, SENDO QUE A PROCURADORA DEVE OUTOR-
GAR PODERES AO ADVOGADO EM NOME DE CADA
MANDANTE. TAMBEM A INICIAL DEVERAO SER ANE-
XADAS AS CERTIDOES DE OBITO DOS REQUERENTES.
- PRAZO? VINTE DIAS. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRAN-
JA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-143/1995-COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DO
PR x IMOBILIARIA MORRETES LTDA - DIGA A PARTE
INTERESSADA SOBRE A INFORMACAO DA SRA. AVA-
LIADORA, FLS. 54. - Adv. JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-

9.-INTERDICAO-60/1996-LETIZIA MALUCELLI HUNZI-
CKER x LEA TERESINHA MALUCELLI HUNZICKER -
DEVE O PROCURADOR DA PARTE AUTORA COMPARE-
CER EM CARTORIO PARA FINS DE RETIRAR O MANDA-
DO DE INSCRICAO DEVIDAMENTE EXPEDIDO. Adv.
NARELVI CARLOS MALUCELLI e MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

10.-INTERDICAO-105/1997-ENY ANDRADE SOARES x
FERDINANDO SOARES - DIGA A PARTE AUTORA, EM
DEZ DIAS. - Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

11.-ARROLAMENTO-18/1998-MARIA DE RAMOS DA SIL-
VA e outros x ONDINA LOPES DE RAMOS - DIGA O DR.
PROCURADOR SOBRE O ESBOCO DE PARTILHA DE FLS.
127/132. - Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

12.-INVENTARIO E PARTILHA-63/1998-IVONETE BALTA-
ZAR DOS SANTOS x JOSEMAR INACIO VIEIRA DOS SAN-
TOS - DEVE A INVENTARIANTE PROCEDER ADMINIS-
TRATIVAMENTE AO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
DEVIDO E COMPROVAR O PAGAMENTO NOS AUTOS
PARA POSTERIOR MANIFESTACAO DA PROCURADORIA
DO ESTADO. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

13.-RETIFICACAO REGISTRO IMOVEIS-62/1999-CLOTIL-
DE MENDONCA CARDOZO e outros x - JULGADO PRO-
CEDENTE O PEDIDO DE RETIFICACAO DA DESCRICAO
DO IMOVEL OBJETO DA MATRICULA N 382 DO OFICIO
DO REGISTRO DE IMOVEIS DESTA COMARCA DE MOR-
RETES PARA QUE SEJA AVERBADA SUA DESCRICAO
NA FORMA CONSTANTE DO ITEM 4 DE FLS. 03 E ME-
MORIAL DE FLS. 10. - Adv. JOSE SECUNDINO DE OLI-
VEIRA FILHO E PEDRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA.

14.-MONITORIO-146/1999-SUPERMERCADO FUMANERI
LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES - JUL-
GADO PROCEDENTE O PEDIDO, PARA CONDENAR O
MUNICIPIO DE MORRETES A PAGAR AO AUTOR, O VA-
LOR R$ 61.727,56 DEVIDAMENTE ATUALIZADO EM SUA
EXPRESSAO MONETARIA, A PARTIR DA CITACAO,
ACRESCIDA DOS JUROS MORATORIOS DE 0,5% AO MES
(ART. 1.062CC), BEM COMO NAS CUSTAS E DEMAIS
DESPESAS PROCESSUAIS E, AINDA, EM HONORARIOS
DE ADVOGADO, OS QUAIS, FORAM FIXADOS NO VA-
LOR DE R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS). DETERMINADO
A REMESSA DOS AUTOS AO EGREGIO TRIBUNAL DE
JUSTICA DO ESTADO DO PARANA, PARA FINS DE REE-
XAME NECESSARIO. - Adv. CORNELIO A. CAPAVERDE,
ANTONIO CARLOS ATHAYDE, PEDRO SERGIO L. J.
GRANJA e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

15.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-154/1999-YOCITO
SHIRAI x O MUNICIPIO DE MORRETES - JULGADO IM-
PROCEDENTE OS PEDIDOS DE PAGAMENTO DAS VER-
BAS, CONFORME FORMULADOS NA INICIAL, CONDE-
NADA A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DAS CUS-
TAS E DEMAIS DESPESAS PROCESSUAIS E, AINDA,
HONORARIOS DE ADVOGADO, OS QUAIS FORAM FI-
XADOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR ATU-
ALIZADO DA CAUSA. - Adv. CARLOS ALBERTO BOGUS
e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

16.-EXEC.CEDULA RURAL PIGNORATICI-136/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x LUIZ FLORENTINO - DE VEZ QUE
EXTITNO O PRESENTE PROCESSO, BEM COMO AQUE-
LE AUTUADO EM APENSO, FACULTADA A PARTE EXE-
QUENTE RENOVAR O PEDIDO INICIAL NESTES AUTOS
PARA NOVA E REGULAR INSTAURACAO DA RESPECTI-
VA RELACAO JURIDICA-PROCESSUAL. - Adv. OLIMPIO
ESTORILLIO-

17.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-206/2000-PAULO
CESAR RAMOS e outros x PEDRO RUCHINSKI e outros -
DIGAM OS INTERESSADOS. -Adv. LEONEI MARTINS
FREITAS e ESTEVAO RUCHINSKI-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/2001-LUIZ FLORENTI-
NO x BANCO DO BRASIL S/A -TENDO EM VISTA QUE A
PARTE AUTORA DESISTIU DA EXECUCAO AUTUADA
EM APENSO (Nº 136/00) OS PRESENTES EMBARGOS
PERDERAM O RESPECTIVO OBJETO AUSENTE O INTE-
RESSE PROCESSUAL, CONDICAO DA ACAO, FOI JUL-
GADO EXTINTO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO
PRESCRITO PELO INC. VI DO ART. 267, DO CPC). HO-
NORARIOS ADVOCATICIOS PELO BANCO EMBARGA-

DO NO VARLO DE R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) (ART.
20, PARAGRAFO 4º CPC). UMA VEZ CERTIFICADO O
TRANSITO EM JULGADO E PAGAS AS CUSTAS, FOI DE-
TERMINADO O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. VALOR
DAS CUSTAS R$ 330,81 (TREZENTOS E OITENTA E UM
REAIS E OITENTA E UM CENTAVO) -Adv. PEDRO SER-
GIO L. J. GRANJA e OLIMPIO ESTORILLIO-

19.-DEMARCATORIA C/C RESTITUICAO-41/2001-JOAO
DA SILVA e outros x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS LTDA - DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE
RE. - Adv. ALCIR SPERANDIO-

20.-USUCAPIAO-93/2001-PEDRO KOZAK e outros x - DEVE
A PARTE AUTORA COMPARECER EM CARTORIO PARA
RETIRAR O EDITAL DE CITACAO (DISQUETE), PARA
FINS DE PUBLICACAO. - Adv. CARLOS ROBERTO DE
OLIVEIRA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-200/2001-JOSEMAR RO-
BASSA JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL - DIGAM
OS INTERESSADOS. - Adv. FABIO AUGUSTO ODPPIS e
CLAUDIO XAVIER PETRIK-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-230/2001-BANCO
ZOGBI S/A x JOEL OLIVERIO -ANTE AO EXPOSTO, COM
FUNDAMENTONO ART. 66 DA LEI 4.728/65 E NO DECRE-
TO-LEI 911/69, FOI JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO
DE BUSCA E APREENSAO DO BEM DESCRITO NA INI-
CIAL, E DECLARADO RESCINDIDO O CONTRATO CON-
SOLIDANDO NAS MAOS DA AUTORA O DOMINIO E A
POSSE PLENOS E EXCLUSIVOS DO BEM, CUJA APRE-
ENSAO LIMINAR FOI TORNADA DEFINITIVA, FACUL-
TADA A VENDA DO VEICULO PELA PARTE AUTORA.
DETERMINADO AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
ART. 2º DO DECERETO-LEI 911/69, OFICIANDO AO DE-
TRAN, PARA COMUNICAR QUE A AUTORA FICA AU-
TORIZADA A PROCEDER A TRANSFERENCIA A TERCEI-
ROS QUE INDICAR, PERMANECENDO NOS AUTOS OS
DOCUMENTOS TRAZIDOS. CONDENADO O REU AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS
E HONORARIOS ADVOCATICIOS, OS QUAIS FORAM FI-
XADOS NO PERCENTUAL DE 10% SOBRE O VALOR ATU-
ALIZADO DA CAUSA. --Adv. CLEUSA MARIA GIARET-
TA-

23.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-236/2001-A.C.P. x
N.R.S.- ESPECIFIQUEM AS PARTES AS PROVAS QUE
EVENTUALMENTE PRETENDER PRODUZIR. - Adv. MI-
RIANE MALUCELLI ROYER, MARIA RITA SANTIAGO e
EDISON LUIZ MACHADO-

24.-ALIMENTOS-237/2001-T.R.L. e outros x L.L.- DIGA O
DR. PROCURADOR DA PARTE EXEQUENTE. - Adv. SID-
NEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

25.-INTERDICAO-17/2002-Y.R.P. x J.V.D.S. - DIGA O DR.
PROCURADOR QUAL A PESSOA QUE DEVE SER, AO
FINAL, NOMEADA CURADORA AO REQUERIDO. - PRA-
ZO DEZ DIAS. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

26.-DEMARC C/C REIVIND E DEMOLIT-20/2002-ARACY
DE SOUZA CASTRO x ARILDO ALBINO GREBOGGY e
outros - TENDO EM VISTA O INGRESSO DE WALMIR FER-
NANDES NO POLO PASSIVO DA RELACAO JURIDICA
PROCESSUAL INSTAURADA NESTES AUTOS, NECESSA-
RIO SEJA PROCEDIDA A REALIZACAO DE ADIENCIA
PRELIMINAR (CONCILIACAO, ORDENACAO E SANEA-
MENTO DO PROCESSO - ART. 331 CPC) COM A SUA PRE-
SENCA. PELO QUE, A REFERIDA AUDIENCIA FOI DE-
SIGNADA PARA A DATA DE 05 DE DEZEMBRO DE 2002,
AS 09:00 HORAS. DEVEM AS PARTES NELA COMPARE-
CEREM, OU SE FAZEREM REPRESENTAR POR PROCU-
RADOR HABILITADO A TRANSIGIR. TODOS CIENTES
QUE, NAO HAVENDO CONCILIACAO NA AUDIENCIA
SUPRA DESIGNADA, SERA SANEADO E ORDENADO O
PROCESSO, COM A FIXACAO DOS PONTOS CONTRO-
VERTIDOS, DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS QUES-
TOES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINACAO
DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA DESIG-
NACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO, SE NECESSARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO CPC).-
Adv. JISLAINE PRUDENTE, NARELVI CARLOS MALUCE-
LLI, e MARCOS EDUARDO T. DE ANDRADE-

27.-ARRESTO-58/2002-DISTRIBUIDORA ROTA DO MAR
DE PROD. ALIMENT. LTDA. x MARIA NOEMI BASTOS -
ME e outros - DIGA A PARTE AUTORA SOBRE FLS. 41/42.
- Adv. RUY CARNEIRO TEIXEIRA-

28.-DESPEJO-64/2002-VILMA GONCALVES x IVO FERREI-
RA - RECEBIDO O RECURSO DE APELACAO EM SEU
EFEITO DEVOLUTIVO (ART. 58, INC. V, DA LEI N. 8.245/
91). AO APELADO PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ART.
518 DO CPC, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS. ART. 508
CPC). - Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE e PEDRO SER-
GIO L. J. GRANJA-

29.-CAUTELAR AFASTAMENTO CONJUGE-65/2002-S.S. x
S.L.L. -TENDO EM VISTA QUE , CONFORME PETITORIO
DE FLS. 21, NAO MAIS SUBSISTE O OBJETO DA DEMAN-
DA, FALECENDO O INTERESSE A AUTORA PARA A CON-
TINUIDADE DO PROCESSO, VERIFICA-SE A AUSENCIA
DO INTERESSE PROCESSUAL, CONDICAO DA ACAO,
PELO QUE, FOI JULGADO EXTINTO O PROCESSO, COM
FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELO INC. VI DO ART.
267, DO CPC. -Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI, MI-
RIANE MALUCELLI ROYER e SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-69/2002-JOAO DA SILVA
e outros x SHIGERY YASUDA e outros - DEVE A DRA. PRO-
CURADORA DEMONSTRAR O INTERESSE JURIDICO DO
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POSTULANTE A ASSISTENCIA. - PRAZO DEZ DIAS. - Adv.
MARIA LUCI SUCLA-

31.-USUCAPIAO-71/2002-JOSE DE OLIVEIRA CARVALHO
e outros x - DIGAM AINDA, OS DRS. PROCURADORES,
QUANTO A PRIMEIRA PARTE DO DESPACHO DE FLS.
12, EM DEZ DIAS. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI
e MIRIANE MALUCELLI ROYER-

32.-MANUTENCAO DE POSSE-72/2002-JOSE DE OLIVEI-
RA CARVALHO e outros x IZABEL NOGUEIRA e outros -
DESIGNADA AUDIENCIA PRELIMINAR PARA OS FINS DE
CONCILIACAO, ORDENACAO E SANEAMENTO DO PRO-
CESSO (ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 11 DE DEZEM-
BRO DE 2002, AS 14:00 HORAS. DEVEM AS PARTES NELA
COMPARECEREM, OU SE FAZEREM REPRESENTAR POR
PROCURADOR HABILITADO A TRANSIGIR. TODOS CI-
ENTES QUE, NAO HAVENDO CONCILIACAO NA AUDI-
ENCIA SUPRA DESIGNADA, SERA SANEADO E ORDENA-
DO O PROCESSO, COM A FIXACAO DOS PONTOS CON-
TROVERTIDOS, DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS
QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINA-
CAO DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO, SE NECESSARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO CPC).-
Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI, MIRIANE MALUCE-
LLI ROYER e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

33.-ARROLAMENTO-90/2002-IZABEL MARIA NOGUEIRA
e outros x - DE VEZ QUE ATENDIDAS AS PRESCRICOES
LEGAIS APLICAVEIS A ESPECIE, FOI JULGADO, POR
SENTENCA, PARA QUE PRODUZAM TODOS OS SEUS
JURIDICOS E LEGAIS EFEITOS, A PARTILHA DOS BENS
DEIXADOS POR BENJAMIN NOGUEIRA, CONFORME
DECLARADA AS FLS. 04/06, ATRIBUINDO AOS NELA
COMTEMPLADOS O RESPECTIVO QUINHAO, SALVO
ERRO OU OMISSAO E RESSALVADOS OS DIREITOS DE
TERCEIROS. ANTES DA EXPEDICAO DO FORMAL DE
PARTILHA, PROCEDA-SE AO CALCULO DO IMPOSTO
DEVIDO E SEJA PROVIDENCIADA A INTIMACAO DOS
INTERESSADOS E DA FAZENDA PUBLICA, PARA OS FINS
DO DISPOSTO NO PARAGRAFO 2º DO ART. 1.031 DO CPC.
-Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

34.-INTERDITO PROIBITORIO-110/2002-IGREJA EVANGE-
LICA ASSEMBLEIA DE DEUS x PREFEITURA MUNICI-
PAL DE MORRETES - SOBRE A PRLIMINAR ARGUIDA
(FLS. 103), DIGA A PARTE AUTORA, EM DEZ DIAS. - Adv.
MARCO AFONSO DE LIMA-

35.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-124/2002-H.P.R.G. e
outros x A.S. -DESIGNADA AUDIENCIA PRELIMINAR PARA
OS FINS DE CONCILIACAO, ORDENACAO E SANEAMEN-
TO DO PROCESSO (ART. 331 CPC), PARA A DATA DE 10
DE DEZEMBRO 2002, AS 14:00 HORAS. DEVEM AS PAR-
TES NELA COMPARECEREM, OU SE FAZEREM REPRE-
SENTAR POR PROCURADOR HABILITADO A TRANSIGIR.
TODOS CIENTES QUE, NAO HAVENDO CONCILIACAO NA
AUDIENCIA SUPRA DESIGNADA, SERA SANEADO E OR-
DENADO O PROCESSO, COM A FIXACAO DOS PONTOS
CONTROVERTIDOS, DECISAO QUANTO AS EVENTUAIS
QUESTOES PROCESSUAIS PENDENTES E DETERMINA-
CAO DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS, ALEM DA
DESIGNACAO DE AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO, SE NECESSARIO. (ART. 331, PARAG. 2º DO CPC).-
Adv. MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

36.-RETIFICACAO REG. CIVIL-155/2002-CRISTINE DE
OLIVEIRA x - SOBRE O CONTIDO NO ITEM II, DIGA O
DR. PROCURADOR DA PARTE REQUERNETE. -Adv. SID-
NEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

37.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-161/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JU-
REMA FUMANERI WEISS e outros - SOBRE AS NEGATI-
VAS DE CITACAO, FLS. 71, 74, 75, DIGA A PARTE AUTO-
RA. - Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

38.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-172/2002-FLO-
RINDA CONCEICAO DE SOUZA x OSMAR ANTONIO
TRATCH - DEVE O DR. PROCURADOR, EM EMENDA A
INICIAL, NO PRAZO DE DEZ DIAS, JUSTIFICAR, AINDA
QUE DE FORMA SUMARIA, A NECESSIDADE DA ANTE-
CIPACAO OBJETO DO PEDIDO. Adv. ANTONIO CARLOS
ATHAYDE-

39.-INVENTARIO E PARTILHA-175/2002-HELIO MUNE-
MITSU MIYAMURA e outros x DALVA MIYAMURA - A
INICIAL REQUER A ABERTURA DE INVENTARIO E PAR-
TILHA, POR ARROLAMENTO. ASSIM, DEVE SER ESCLA-
RECIDO SE PRETENDE-SE ADOTAR O RITO SUMARIO
PRESCRITO PELOS ARTIGOS 1.031 A 1.038 DO CPC, OU
O RITO PROPRIO DE INVENTARIO (ARTS. 982 A 1.030
DO CPC). PRAZO 10 (DEZ) DIAS. - Adv. LUIZ CLAUDIO
ROEDEL CORREIA-

40.-CARTA PRECATORIA-44/2002-Oriundo da Comarca de
QUARTA VARA DA FAZ. PUB. FAL. CONC. CTBA -TEREZI-
NHA RIBEIRO BARBOSA e outros x O ESTADO DO PARANA
- DESIGNADA A DATA DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002, AS
16:00 HORAS, PARA A REALIZACAO DA AUDIENCIA PARA
A TOMADA DO(S) DEPOIMENTO(S) DA(S)
TESTEMUNHA(S) OU INFORMANTE(S) REFERENCIADO(S)
NA PRESENTE DEPRECATA. Adv. MANOEL VALDEMAR
BARBOSA FILHO, MIGUEL VASILAKIS NETO, VANDOCIR
JOSE DOS SANTOS, ALCIDES CAMPANELLI, SERGIO LUIZ
CHAVES e FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

41.-TUTELA-14/2002-V.A.S.F. x A.P.S.F. e outros - CIENCIA
AO DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA SOBRE O
CONTIDO NA PROMOCAO MINISTERIAL DE FLS. 16,
PARA QUE SE MANIFESTE A RESPEITO, NO PRAZO DE
15 DIAS. - Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

PALOTINA

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - ESCRIVÇO DO CÖV
RUA 21 DE ABRIL Nº 718 - 1º ANDAR -FONE FAX
RELAÇÃO Nº 31/2002.
RUY ALVES HENRIQUES FILHO-JUIZ DE DIREITO D
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LUIZ SERGIO DEL GROSSI OA 040 00028/2002
NERILDA B. VENDRAME OAB/P 018 00014/1999
NORTON EMMEL MUHLBEIER OA 039 00002/2002
OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 027 00370/1999
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1.-EMBARGOS A EXECUÇÇO-129/1990-JOSE RIEDI e ou-
tros x F.M.C. DO BRASIL IND. E COM. -”...Ao peticionário,
para assinar a petição em 10 dias, sob pena de desconsidera-
ção...”. -Adv. RUI F. PIRES SOBRINHO OAB/SP 73.891-

2.-EXECUÇÇO DE TITULO EXTRAJUD.-215/1992-AGRI-
COLA SPERAFICO LTDA x DANILO FLORIANO GUST -
Digam as partes acerca do Laudo de Avaliação de fls. 147/148,
que importa em R$-45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) em
cinco dias.-Adv. DARIO GENARI OAB-PR 10.130, DARYE-
NE MARIA GENARI e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

3.-ARROLAMENTO-73/1994-REGINA WERLE x AVELINO
WERLE -Cumpra o inventariante o requerimento do Agente
Fazendário, em 15 dias. -Adv. CLAUDIR JOSE SCHWARZ e
FERNANDO MARIOT-

4.-EXECUÇÇO DE TITULO EXTRAJUD. -366/1994- BAN-
CO ITAU S.A. x MARIA OSCARLINA XAVIER e outros - ao
autor para juntar cópia atualizada da matrícula atualizada do
bem e cópia do memorial descritivo, uma vez que o imóvel fora
desmembrado. - Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR
5925-B-

5.-REPARAÇÇO DANOS ATO ILICITO -424/1994- VILNES
LUCIANO BOSSO x SILVIO ANTONIO DE ALMEIDA -
Custas processuais no valor de R$-299,90, ou 2.856,16, mais
despesas do artigo 19 do CPC, a serem calculadas vrs. Preparo
em 05 dias. - Adv. ADEMAR ANTONIO ródio OAB-9.451-
PR-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR -465/1994- MARIA OSCAR-
LINA XAVIER x BANCO ITAU S.A. -Custas processuais no
valor de R$-492,00, ou 4685,74 VRCs mais despesas a que se
refere o artigo 19 do CPC a calcular. Preparo em 05 dias.-Adv.
GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

7.-EXECUÇÇO DE TITULO EXTRAJUD.-689/1995-EDI-
MAR VALDIR STROHER x AGRICOLA CASTANHAL LTDA
-Preliminarmente, intimem-se as partes acerca da conta e ava-
liação de f. 211/229, após, designe a escrivania data para venda
do bem em hasta pública na forma do despacho de f. 186. -Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA OAB-PR 21.445 e GUIOMAR
M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

8.-EXECUÇÇO DE TITULO EXTRAJUD. -392/1996- RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C. x OZORIO
NUNES DE SOUZA e outros - Carta Precatória expedida à
disposição, para seu respectivo cumprimento. -Adv. GILBER-
TO ROSSETTO OAB/PR 12.898-

9.-ARRESTO-442/1996-ALEALDO DE SOUZA x DORIVAL
JOSE DA SILVA-...”Diante do exposto, julgo extinto o presen-
te feito, sem julgamento do mérito com fundamento no artigo
267, III do CPC. Eventuais custas pelo exeqüente.” Adv ADE-
MAR ANTONIO ródio OAB-9.451-PR-

10.-EXECUÇÇO DE TITULO EXTRAJUD. -638/1996- CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL VALE DO PIQUIRI
LTDA x ANTONIO MARIO MONTAGNER e outros - Despa-
cho de f. 344: “... A remição é tempestiva e depositou o valor
da arrematação (fls. 331). O exeqüente arrematou o bem e con-
corda com o pedido fulcrado no art. 787 do CPC. O valor dos
honorários do leiloeiro foi depositado e está de acordo com o
despacho de fls. 240. Assim, defiro a remição e autorizo o le-
vantamento do valor depositado às fls. 314, intimando-se o lei-
loeiro para devolução. Uma vez constatado a necessidade do
reforço da penhora, conforme conta de fls. 219, defiro tal plei-
to, como requer às fls. 342 e 343, já que há débito remanescen-
te. ...” - Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246, FABIA-
NA CAROLINA GALEAZZI e GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276-

11.-REINTEGRAÇÇO DE POSSE-412/1997-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
CEREALISTA PALOTINENSE LTDA -Intimem-se as partes
da baixa dos autos para que requeiram o que entender necessá-
rio. -Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B e GUIOMAR
M.PIZZATTO/ENIMAR OAB-6276P-

12.-NUNCIAÇÇO DE OBRA NOVA-520/1997-SIMON JACO-
VAS x HABITABEM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Vista ao
apelado para responder, em 15 (quinze) dias. Após, voltem con-
clusos para endereçamento ao Tribunal competente. -Adv. LE-
OCIR JOAO ródio OAB/PR 16.127-

13.-INVENTµRIO-582/1997-LORECI KOPP x ALSINA KOPP
e outros -Atenda-se a Cota MInisterial retro (“...Pela realiza-
ção do cálculo do imposto causa mortis, sendo intimadas as
partes para que se manifestem sobre o mesmo, nos termos dos
art. 1012 e 1013 do CPC...”). -Adv. GUIOMAR M. PIZZAT-
TO OAB/PR 6.276, LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360 e LEOCIR JOAO ródio OAB/PR 16.127-

14.-EXECUÇÇO DE TITULO EXTRAJUD.-647/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PALOTUR TRANSPORTES LTDA e
outros -Digam as partes acerca do Laudo de Avaliação de fls.
147/148, que importa em R$-243.000,00 (duzentos e quarenta
e três reais) em cinco dias. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/

PR 9.246, ELCIO L. W. FERNANDES OAB/PR 17.964 e
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

15.-HABILITAÇÇO EM INVENTµRIO-103/1998-ADEMAR
ANTONIO ródio x NELSON ANTONIO ZANIN, ESPOLIO
DE -Intime-se o requerido, acerca do ofício de fls. 075 (“...os
autos de inquérito de n. 23/99 em que consta indiciados Lauro
F. Bender e outros, sendo requerente Romi Gole Zanin, tais
autos foram enviados ao Cartório Criminal em data de 28 de
Junho de corrente ano...”). -Adv. TATIANA WALESKA CAR-
DOZO OAB/PR28882 e ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA
OABPR28953-

16.-EMBARGOS DE TERCEIROS-280/1998-AGROPECUA-
RIA RIEDI LTDA x F.M.C.INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
-”...Remeta-se os autos ao Tribunal ad quem, para análise das
razões recursais. Intimem-se ...”. -Adv. OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186, RUI F. PIRES SOBRINHO OAB/SP
73.891 e GIANPEIRO SILVA DAVID OAB/SP167.615-

17.-EXECUÇÇO DE TITULO EXTRAJUD. -449/1998- AL-
BERT SCHMIDT, ESPOLIO DE x NAURI LUSSANI - Cálcu-
lo de f. 152/155, que importam em R$-112.537,48 - Adv. ADE-
MAR ANTONIO ródio OAB/PR 9.451-

18.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-14/1999-POSTO AULIN-
TO LTDA x ITAU SEGUROS S/A. ...”Ante o exposto, nÆo
tem este Juízo outro proceder senão a homologação do presen-
te acordo, com julgamento do mérito e por conseqüência, jul-
gar extinto o presente feito, com fundamento no artigo 269,III,
do Código do Processo Civil. Assim homologo o presente acordo
e julgo extinto o processo com fundamento com fundamento
no artigo 269,III do Código do Processo Civil.” Adv. AUGUS-
TO J. BITTENCOURT OAB/PR 15438, ELVIS BITTEN-
COURT-OAB 19015, NERILDA B. VENDRAME OAB/PR
9.943, JOSE OLINTO NERCOLINI OAB/PR 2.822, LUCIA-
NO BRAGA CORTES OAB/PR 16.726 e GILBERTO ALLIE-
VI-

19.-EXECUÇÇO DE TITULO EXTRAJUD. -25/1999- COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x
WILSON TRENTINI - Sobre a certidão de f. 359, diga o autor.
- Adv. CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

20.-PRESTAÇÇO DE CONTAS-40/1999-JAIRA PEREIRA x
UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A-...
“Assim, apesar da discrepância da petição juntada às fls. 276,
julgo extinta a presente Ação de Contas, sem julgamento do
mérito, por desistência da parte autora, o que faço com espe-
que no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.”
Adv. TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882, GE-
NESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B e ANA PAULA
FINGER OAB/PR 21.649-

21.-PRESTAÇÇO DE CONTAS-42/1999-CLAUDIO DA SIL-
VA PEREIRA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE
DO PIQUIRI -Intimem-se as partes, acerca do ofício de f. 530
(“...A audiência para inquirição das testemunhas, foi redesig-
nada para o dia 20 de novembro de 2002, às 09:00 horas...). -
Adv. TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882, ADRI-
ANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953 e CLAUDIO PI-
ZZATTO OAB/PR 9.246-

22.-INVENTµRIO -92/1999- LEONIR DE LOURDES DA
ROCHA x VICENTE MARIO DA ROCHA - Custas processu-
ais no valor de R$-168,51 ou 1604,83 vrs, mais despesas do
artigo 19 do CPC, a calcular. Preparo em 05 dias.-Adv. GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276-

23.-RESSARCIMENTO DE DANOS C/C...-99/1999-AMERI-
CA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x ALDERICO
ROQUE SMANIOTTO-....”Assim com espeque nas provas tra-
zidas nos autos, julgo procedente o pedido da autora para con-
denar o réu ao pagamento das despesas regressivas e compro-
vadas, corrigidas pelo INPC desde o evento danoso bem como
juros legais de 0,5% ao mês, desde a citação. Condeno ainda o
réu, Alderico Roque Smaniotto ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorários advocatícios, que fixo, segundo
regra do artigo 20 do Código de Processo Civil em 20% do
valor final da demanda. Cumpram-se as disposições do Código
de Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Para-
ná.” Adv. CIRO BRUNING OAB/PR 20.336, IVONE T. RAN-
ZOLIN OAB/PR 13.008, ANDRE L. S. VIEIRA OAB/PR
20.148, VANESSA P.D. AFONSO OAB/PR 20.692, LUCIA-
NO GAIOSKI OAB 23956 e LEOCIR JOAO ródio OAB/PR
16.127-

24.-AÇÇO MONITORIA -112/1999- COMPANHIA ANTARC-
TICA PAULISTA - IND.BRAS.BEBIDAS x BENVINDO CEN-
TENARO & CIA LTDA - Manifeste-se o exeqüente sobre a
nomeação de bens a penhora de f. 250 - Adv. WALTER BOR-
GES CARNEIRO OAB/PR 22741, GUSTAVO DE A. FLES-
SAK OAB/PR 31.345, AUGUSTO PASTUCH ALMEIDA
OAB/PR29178-

25.-EMBARGOS A EXECUÇÇO-301/1999-NELSON ANTO-
NIO ZANIN, ESPOLIO DE e outros x BANCO DO BRASIL
S.A-...”Diante do exposto, julgo extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito com fundamento no artigo 267, VI do
Código do Processo Civil.” Adv. ADRIANA DIAS DE OLI-
VEIRA OABPR28953 e CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

26.-PROTESTO POR PREFERÒNCIA-363/1999-DECIO
LUIZ BERTICELLI x BANCO BRADESCO S/A -Intime-se os
interessados para manifestação, em 10 dias. -Adv. OSVALDO
KRAMES NETO OAB/PR 21.186, GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

27.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-370/1999-CANDIDO
ROBERTO DE MELLO ESPOLIO DE x ANTONIO BENJA-
MIM ROSSATO e outros - ...”Diante do exposto, julgo total-
mente improcedentes os pedidos formulados pelo autor em sua
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inicial, conforme arrazoado acima. condeno o autor ao paga-
mento das custas e despesas processuais, bem como nos hono-
rários advocatícios, que em razão do par. 4º do artigo 20 do
Código do Processo Civil, fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), levando em estima a falta de condenação substancial e
material na demanda, bem como serem os mesmos procurado-
res para ambos réus, realizando trabalho probo e sério, para
ambos, sem no entanto aproveitar teses únicas, pugnando ra-
zões distintas e bem lançadas.” Adv. OSVALDO CARNELOS-
SO OAB/PR 4.303, JOAO LUIZ CENTENARO OAB/PR
31.002, ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953, TA-
TIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882 e CLAUDIO
PIZZATTO OAB/PR 9.246-

28.-INDENIZAÇÇO POR ATO ILÖCITO -406/1999- NEIVA
MARIA GERARDI PEREIRA e outros x CIA DE DESENVOL-
VIMENTO AGROPECUARIO DO PARANA - sobre a Carta
Precatória juntada diga o autor. - Adv. LEOCIR JOAO ródio
OAB/PR 16.127-

29.-ORDINµRIA DE INDENIZAÇÇO-121/2000-ARLINDO
PEREIRA e outros x COOPERATIVOS AGRICOLA MISTA
VALE DO PIQUIRI LTDA -Intimem-se as partes, acerca do
ofício juntado às fls. 1431 (“ ... A audiência de inquirição foi
redesignada para o dia 04 de setembro de 2003, às 14:15 horas,
para oitiva da testemunha faltante João P. Koslovki...”) em cin-
co dias. -Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953,
TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882 e CLAU-
DIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

30.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-262/2000-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SEL-
MA CRISTINA PEREIRA -”...Diga o autor...”. -Adv. FABIO
YOSHIHARU ARAKI-

31.-INVENTµRIO-269/2000-EXPEDITO EVANGELISTA
DOS SANTOS x JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS -Despa-
cho-”...Ad cautelam, intime-se Rosa de Souza Lima Cassemi-
ro, sobre manifestacão Ministerial, para manifestar-se, queren-
do, em 20 dias...”.-Adv. CEZAR ALAOR BOTURA-

32.-EMBARGOS A EXECUÇÇO -16/2001- URBANO FRAN-
CISCO HUBNER e outros x BANCO BRADESCO S/A - Cus-
tas processuais no valor de R$-315,28, ou 3.002,64 VRCs, mais
despesas do artigo 19 do CPC, a ser calculada. Preparo em 05
dias. - Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, RUY
FONSATTI JUNIOR OAB/PR 24.841-

33.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-143/2001-BANCO
CITIBANK S/A x PAWLOWSKI & PAWLOSKI LTDA-...”
Como a homologação trará benefícios para ambas as partes, eis
que, se o réu nÆo cumprir o acordo, o autor poderá executá-lo
e, se o mesmo cumpriu, nÆo será cobrado indevidamente ou
proposta nova ação a fim de analisar pagamentos já havidos,
homologo o acordo entre as partes e, conseqüentemente, julgo
extinto o processo, com julgamento do mérito, o que faço com
fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo
Civil”. Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI OAB/PR 5438,
SHEALTIEL L. P. FILHO OAB/PR 13507 e LEOCIR JOAO
ródio OAB/PR 16.127-

34.-EXCEÇÇO DE INCOMPETENCIA -193/2001- ASSOCI-
ACAO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PALOTINA x
CLAUDIO AUGUSTO FORMIGHIERI - Intime-se o executa-
do para complemento das custas referente à diligência do Sr.
Oficial de Justiça. - Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR
6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR
PIZZATTO OAB/PR 15.818-

35.-ANULAÇAO DE TITULOS-199/2001-PAWLOWSKI &
PAWLOWSKI LTDA. x JATOBA TERRAPLENAGEM LTDA.
-”...Tendo em vista os argumentos devidamente comprovados
pela documentação acostada, defiro o pleito de f. 079. Rede-
signo o ato para o dia 17/02/2003, às 13:30 horas. Notifiquem-
se imediatamente...”. Ao autor para que efetue o pagamento da
diligência do Sr. Oficial de Justiça e intimações para audiên-
cia. -Adv. LEOCIR JOAO ródio OAB/PR 16.127 e RONAL-
DO LUIZ BARBOSA-

36.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-207/2001-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x LU-
CIBERTO RINALDI- ...”Assim, comprovado o inadimplemento
da ré no contrato firmado livremente entre ela e autora, não
purgando a mora no prazo legal, julgo procedente o pedido for-
mulado na peça vestibular, o fazendo com arrimo nos termos
do Decreto-Lei 911/69 c.c Código de Defesa do Consumidor,
e, via de conseqüencia, consolida nas mãos da autora o domí-
nio e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão limi-
nar, torno definitiva. Deixo de facultar a venda dos bens pela
autora, na forma do artigo 3º, par. 5º da norma citada, por força
da revogação tácita pelo CODECON, devendo o bem ser previ-
amente avaliado (mesmo que de forma extrajudicial), a fim de
garantir a possibilidade de dedução ou complementação dos
valores no acerto final de contas, para somente após, ser vendi-
do privativamente pela autora. Condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, verba que fixo
em R$ 600,00 (seiscentos reais), o fazendo com lastro no arti-
go 20, par. 4º do Código do Processo Civil, levando em estima
o zelo e trabalho do procurador judicial nos autos.” Adv. CAR-
LOS VICTOR BRUNE OABPR 27877 e GILBERTO ROSSET-
TO OAB/PR 12.898-

37.-EXECUÇÇO DE TITULO EXTRAJUD. -219/2001- LIDIA
PALUDO x AQUILINO PALUDO e outros - Intime-se o autor
para dar andamento ao feito. - Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR
16.734-

38.-DEPÓSITO-272/2001-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA x ROSILENE MARTINS LICCI -
”...Diga o autor em 10 dias...”. -Adv. FµBIO YOSHIHARU
ARAKI OAB/PR33.486-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-2/2002-SANTO GABRIEL

x FERTIFLORA-INDÚSTRIA, COM. E REPRESENTACOES
LTDA -Intime-se as partes acerca da Proposta de Honorários
do Sr. Perito de fls. 116/117, em cinco dias. -Adv. GUIOMAR
M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/
PR 15.818, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
NORTON EMMEL MUHLBEIER OAB/PR 22720 e VANES-
SA ZUCCHI-

40.-EMBARGOS A EXECUÇÇO -28/2002- PAWLOWSKI &
PAWLOWSKI LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A - Sobre a proposta de honorários de f. 258, que
importa em R$-480,00, diga o interessado. - Adv. JOSE CAR-
LOS DEL GROSSI OAB 9762PR, ALEXANDRE CESAR DEL
GROSSI, LUIZ SERGIO DEL GROSSI OAB/PR 24895-

41.-EMBARGOS A EXECUÇÇO -56/2002- VALDEMAR
ALVES DOS SANTOS e outros x COOPERATIVA AGRICO-
LA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA. - Sobre a proposta de
honorários de f. 61 que importam em R$-800,00, diga o inte-
ressado. - Adv. LEOCIR JOAO ródio OAB/PR 16.127-

42.-ORD.DE RESCISÇO CONTRATUAL-61/2002-ADEMIR
FERREIRA x NARTI BECHTOLD -”...Defiro a citação edita-
lícia, como requer às fls. 043...”. Ao autor, para que apresente
resumo da inicial para a expedição do Edital de Citação. Prazo
30 dias. -Adv. LEOCIR JOAO ródio OAB/PR 16.127-

43.-INDENIZAÇÇO POR ATO ILÖCITO-62/2002-JOSE RA-
IMUNDO DOS SANTOS x L.C.G. ENGENHARIA LTDA. -
”...Designo o dia 19/02/2003, às 13:30 horas...”. -Adv. ANTO-
NIO R. R. PINTO OAB/PR 17.081

44.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-7/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SA-
MUEL PEREIRA DA SILVA -SENTENÇA- “...Tendo em vista
o acordo firmado entre as partes, homologo o presente acordo
e, conseqüentemente, julgo extinto o processo, com fundamen-
to no inciso III, do artigo 269, do Código do Processo Civil.
Custas e despesas processuais, se remanescentes, na forma do
acordo. Devolvam-se os documentos desnecessários às partes.
Cumpra-se o previsto no Código de Normas. Oportunamente,
após as formalidades, arquivem-se os autos...”. -Adv. FABIO
YOSHIHARU ARAKI-

45.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-98/2002-BANCO
ITAU S/A. x AFONSO HOCHSCHEIDT - Para fins do artigo
331 do CPC, designo o dia 13/02/03, às 13:30 horas. Ao autor
para que efetue o pagamento das custas referente às intimações
para a Audiência. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/
PR 5925-B, ANA PAULA FINGER OAB/PR 21.649, GUIO-
MAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

46.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-133/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x I. F.
WOICIECHOWSKI -Diga o autor sobre a Carta Precatória jun-
tada às fls. 019/024, em cinco dias. -Adv. FABIO YOSHIHA-
RU ARAKI-

47.-ARRESTO-148/2002-ALBERTINHO DONDONI x CAR-
LOS GARCIA TRINDADE -SENTENÇA- “...Diante do ex-
posto, julgo extinto o presente feito, com fundamento no artigo
269 III, do Código de Processo Civil. Defiro eventuais levanta-
mentos. Cumpra-se o Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral de Justiça do Estado do Paraná. Custas na forma da lei...” .-
Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA OAB/PR 26363-

48.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-222/2002-MARIA DAS
DORES SCHECLUSKI x ALIANCA DO BRASIL - CIA DE
SEGUROS -Diga o autor sobre a contestação juntada aos autos
em 10 dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276,
OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186 e ENIMAR PI-
ZZATTO OAB/PR 15.818-

49.-INVENTµRIO-224/2002-ROSANE KAISER GOLTZ x
LINO GOLTZ -Intime-se o requerente, acerca do ofício junta-
do às fls. 024 (“ ...Temos a informar que nÆo constam débitos
referentes a impostos nesta repartição pública em nome de Lino
Goltz...”) em cinco dias.-Adv. ELOI ANTONIO SALVADOR
OAB PR 32885 e FERNANDO ALOISIO HEIN-

50.-ORDINµRIA DE COBRANÇA -282/2002- TRANSPOR-
TEC COLETA E REMOCAO DE RESIDUOS LTDA x MUNI-
CIPIO DE PALOTINA - Ao autor para que efetue o depósito
das diligências do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do
mandado, em cinco dias, no valor de R$-30,00 - Adv. CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD RO-
ESNER JUNIOR-

PARAÍSO DO NORTE

COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PR
VARA CÍVEL
Juíza de Direito: DRA. LUCIANA VARELLA CARRASCO
Relação Nº 16/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

01. EXECUÇÃO - 164/96 - Banco do Brasil SA x  Indústria
Comércio de Farinha de Mandioca Tormena Ltda e outros. Aos
executados, sobre o cálculo de fls. 97 e petição de fls. 99. Adv.
Rubens Mercúrio Júnior.

02. EXECUÇÃO - 184/96 - Banco do Brasil SA x Vítor Tor-
mena e outros. Ao exequente, quanto ao prosseguimento do
feito. Adv. Alcindo de Souza Franco.

03. EXECUÇÃO - 35/96 - Banco do Estado do Paraná SA x
Luiz Sanches. Designados os dias 12 e 26 dezembro, às 09:00
horas, para realização de leilão. Ao exequente, para retirar edi-
tal para publicação. Advs. Antonio de Jesus Moriggi e Rogério
Guedes Pereira.

04. EXECUÇÃO - 95/99 - Banco do Estado do Paraná SA x
Valdemir Matias Oliveira e outro. Ao exequente, sobre o de-
curso do prazo de suspensão do feito. Adv. Márcio Rogério
Depolli.

05. EXECUÇÃO - 283/98 - Banco do Estado do Paraná SA x
Iracema de Fátima Giopatto. Ao exequente, sobre o decurso do
prazo de suspensão do feito. Adv. Márcio Rogério Depolli.

06. EXECUÇÃO - 283/97 - Banco do Estado do Paraná SA x
Cortibelli Indústria de Cortinas Ltda e outro. Às partes, sobre a
baixa dos autos do Tribunal. Advs. Márcio Rogério Depolli e
Marcus Evandro Giarola.

07. EXECUÇÃO - 52/94 - João Guandalin x Abílio Cardoso.
Ao exequente, sobre a nomeação de bens no Juízo de Umuara-
ma/PR. Adv. João Guandalin.

08. EXECUÇÃO - 128/98 - Manoel Dias & Irmãos Ltda x Ade-
mar Yazawa. “Efetuada a penhora e o depósito dos bens pe-
nhorados em mãos do devedor, após proposta de acordo pelo
executado, diga-se, não cumprida, foi determinada a intimação
para entrega dos bens ou equivalente em dinheiro, sob pena de
prisão, não tendo ele, entretanto, tomado qualquer providên-
cia. Assim, primeiramente, esclareça o exequente quanto ao
prosseguimento da execução com nova penhora ou prisão por
depositário infiel (cominação contida no despacho de fls. 67).”
Adva. Sueli Lemes de Toledo Amorim.

09. EXECUÇÃO - 237/98 - Roberto Alves Pacheco x Barbosa
& Batista Ltda. Às partes, sobre a baixa dos autos do Tribunal.
Advs. Luiz Gustavo Fragoso da Silva e Ari de Souza Freire.

10. EXECUTIVO FISCAL - 11/98 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Odete Pedrancini de Souza. À exequente, sobre
o decurso do prazo de suspensão do feito. Adv. Roberto Carlos
de Oliveira.

11. EXECUTIVO FISCAL - 312/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Serraria Suruquá Ltda. À exequente, sobre a
avaliação efetuada. Adv. Roberto Carlos de Oliveira.

12. EXECUTIVO FISCAL - 348/01 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Aníbal & Peterman Ltda. Á exequente, sobre
o cálculo das custas processuais e honorários advocatícios. Adv.
Roberto Carlos de Oliveira.

13. EXECUTIVO FISCAL - 350/01 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x P. A Farias & Farias Ltda. Á exequente. Adv.
Roberto Carlos de Oliveira.

14. EXECUTIVO FISCAL - 150/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x João J. de Oliveira Olaria. À exequente, para
retirar edital de citação para publicação. Adv. Roberto Carlos
de Oliveira.

15. EXECUTIVO FISCAL - 154/02 - Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Manoel Pinheiro Torres. À exequente, sobre o
decurso do prazo sem interposição de embargos. Adv. Roberto
Carlos de Oliveira.

16. CARTA PRECATÓRIA - 65/02 - Vara Federal - Paranavaí/
Pr - Execução Diversa - 2002.70.11.001261-5 - Caixa Econô-
mica Federal x José Dionísio dos Santos. À exequente, para
efetuar pagamento de funrejus junto ao Cartório de Registro de
Imóveis, para registro da penhora. Adva. Fabiane Torres Ma-
ria.

17. CARTA PRECATÓRIA - 104/02 - Cível - Nova Esperança/
Pr - Indenização - 203/02 - Maria José de Souza x Leonelson
Martins. Designado o dia 13 de fevereiro de 2003, às 15:00
horas, para audiência de inquirição de testemunha. Adv. Edson
Elias de Andrade.

18. CARTA PRECATÓRIA - 86/02 - Cível - Nova Esperança/
Pr - Indenização - 281/02 - Valdir Soato e outro x José Carlos
Pacco e outro. “Em consideração aos fatos alegados e docu-
mentação anexa, que demonstram a impossibilidade do procu-
rador dos requeridos em comparecer à audiência designada para
o dia 24.10.2002, REDESIGNO o ato para o dia 13. 02. 03, às
14:00 horas...” Advs. Sérgio Wanderley Alves de Oliveira e
Rogério Guedes Pereira.

19. MONITÓRIA - 158/02 - Alfredo Lourenço de Oliveira x
Astro Montagens Industriais Ltda. Ao requerente, sobre o re-
torno da precatória. Adv. José Carlos Farias.

20. MONITÓRIA - 218/02 - Banco do Estado do Paraná SA x
Indústria de Brinquedos e Confecções Santaroza Ltda. “1. Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, indicando minuciosamente a finalidade de cada uma,
sob pena de indeferimento. 2. Designo audiência conciliatória
para o dia 13.02.2003, às 15:30 horas, devendo comparecer as
partes e ou procuradores habilitados a transigir, ocasião em que
será deliberado sobre as questões incidentais e provas eventu-
almente indicadas.” Advs. Antonio de Jesus Moriggi e Ari de
Souza Freire.

21. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 254/02 - Companhia de
Seguros Aliança do Brasil x Severina Rodrigues Telles. Ao
embargante, sobre a impugnação e documentos juntados. Adv.
Simoni S. Chioderolli.

22. EMBARGOS DE TERCEIRO - 155/01 - Darlene Cardoso
x Santim Ranolfi e outro. Designado o dia 03.12.2002. às 14:30
horas, para inquirição de testemunhas no Juízo da 6ª Vara Cí-
vel de Maringá/Pr. Advs. Elizete Sandra Simões dos Anjos e
Janete Serafim da Silva Prizon.

23. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 288/
01 - Gino José Roda e outros x Município de São Carlos do
Ivaí. “Vistos, etc... 4. Assim, pois, julgo extinto o feito, sem
julgamento do mérito, tendo em conta não ter o autor interesse
no prosseguimento do feito, com esteio no artigo 267, inciso
VI, do Código de Processo Civil...” Advs. Rogério Guedes Pe-
reira e Fernando Covezzi da Silva.

24. CIVIL PÚBLICA - 55/01 - Ministério Público x Estado do
Paraná. “1. Tendo em vista que a tentativa de conciliação resul-
tou inexitosa e que não foi conferido efeito suspensivo ao agra-
vo interposto pelo requerido, passo ao exame das preliminares
postas em contestação. 2. Quanto à preliminar de ilegitimidade
ativa do Ministério Público, inadequação da via processual eleita
e impossibilidade jurídica do pedido, não merecem acolhida. A
Lei 7347/85 autoriza o Ministério Público a propor ação civil
pública para proteção de qualquer interesse difuso ou coletivo
(artigos 1º inciso IV e 5º), sendo este o caso dos autos. Ade-
mais, entre as funções institucionais do autor estão a promoção
da ação civil pública para a proteção de interesses difusos e
coletivos (artigo 129, inciso III e § 1º, da Constituição Fede-
ral), mais ainda considerando o relevante interesse social do
pedido objeto desta ação. Não vislumbro a alegada inadequa-
ção da ação, em cotejo com a legislação citada acima, assim
como entendo que o pedido não é juridicamente impossível,
analisadas as proposições da inicial. Na realidade, as alega-
ções do requerido nesse aspecto confundem-se com o mérito,
devendo receber apreciação por ocasião da sentença. 3. Sanea-
do o feito, defiro a produção das provas requeridas pelas par-
tes, consistentes no depoimento pessoal do preposto do reque-
rido, e oitiva das testemunhas arroladas às fls. 139/140 e 143/
144. Designo audiência para o dia 22.01.2003, às 14:00 ho-
ras...” Adv. Roberto Carlos de Oliveira.

25. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 170/02 - Brasil Verdum
de Almeida x José Aparecido Pires de Almeida e outra. 1.
Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, indicando minuciosamente a finalidade de cada
uma, sob pena de indeferimento. 2. Designo audiência conci-
liatória para o dia 20.02.2003, às 15:30 horas, devendo com-
parecer as partes e ou procuradores habilitados a transigir,
ocasião em que será deliberado sobre as questões incidentais
e provas eventualmente indicadas.” Advs. Elias Zordan e José
Carlos Farias.

26. INDENIZAÇÃO - 01/01 - Marcos Battisti Archer e outra x
Germano Sordi. “Considerando a certidão retro, intime-se o
requerido sobre o interesse na oitiva das testemunhas residen-
tes nesta Comarca.” Adv. José Antonio Volpi da Silva.

27. BUSCA E APREENSÃO - 285/02 - Finaustria Cia de Cré-
dito Financiamento e Investimento x Miltes Mazoni. À reque-
rente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. Adv. Vantuir
Amilson  Guimarães.

28. RESCISÃO DE CONTRATO - 23/02 - Cohapar x Aylton
Barbosa dos Santos e outra. Recebido o recurso de apelação
interposto pelos requeridos e razões inclusas. Ao autor, ora re-
corrido, para ofertar contra-razões. Adva. Cybele de Fátima
Oliveira.

Advogado                                                Ordem   Processo
Alcindo de Souza Franco 02 184/96
Almeri Pedro de Carvalho 37 048/97
Antonio de Jesus Moriggi 03

20
035/96
218/02

Ari de Souza Freire 09
20

237/98
218/02

Cybele Fátima Oliveira 28 023/02
Edilson Avelar Silva 32 004/01
Edson Elias de Andrade 17 104/02
Elias Zordan 25 170/02
Elizete Sandra Simões dos Anjos 22

31
155/01
224/01

33 155/94
Fabiane Torres Maria 16 065/02
Fábio Luis Borba 37 048/97
Fernando Covezzi da Silva 23

36
288/01
189/02

Jane Gláucia Angeli Junqueira 36 189/02
Janete Serafim da Silva Prizon 22

35
37
38
39
40

155/01
196/98
048/97
081/98
321/97
144/01

João Guandalin 07 052/94
José Antonio Volpi da Silva 26 001/01
José Carlos Farias 19

25
29
30
34

158/02
170/02
243/98
280/02
192/00

Léo Márcio Bona 39 321/97
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 09 237/98
Márcio Rogério Depolli 04

05
06

095/99
283/98
283/97

Marcus Evandro Giarola 06 283/97
Reinol Elias da Silva 41 010/02
Roberto Carlos de Oliveira 10

11
12
13
14
15
24

011/98
312/01
348/01
350/01
150/02
154/02
055/01

Rogério Guedes Pereira 03
18
23

035/96
086/02
288/01

Rubens Mercúrio Júnior 01 164/96
Sérgio Wanderley Alves de Oliveira 18 086/02
Simoni S. Chioderolli 21 254/02
Sueli Lemes de Toledo Amorim 08 128/98
Vantuir Amilson Guimarães 27 285/02
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29. USUCAPIÃO - 243/98 - Maurílio Girotto x Firmino Mar-
tins de Oliveira. Ao requerente, para juntar aos autos certidão
atualizada do Cartório de Registro Imobiliário desta Comarca,
em dez dias. Adv. José Carlos Farias.

30. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 280/02 - Josiane
Rodrigues Telles x E. C. Masson e Darci Ltda. À requerente,
para retirar edital para publicação. Adv. José Carlos Farias.

31. INVENTÁRIO - 224/01 - Espólio de Nivaldo Prisco da
Cunha. “1. Diante da divergência entre herdeiros, consistente
na discordância da inventariante já nomeada na admissão dos
interessados que se intervieram no feito às fls. 33/34, tornou-se
inviável a aplicação do rito de arrolamento. Assim, converto o
feito em inventário. 2. Para atuar como inventariante nomeio a
requerente Sra. Vera Lúcia Prisco da Cunha, que deverá prestar
compromisso no prazo de cinco dias, e apresentar as primeiras
declarações...” Adva. Elizete Sandra Simões dos Anjos.

32. INVENTÁRIO - 04/01 - Espólio de Frederico Vessoni. À
inventariante, sobre o decurso do prazo de suspensão do feito.
Adv. Edilson Avelar Silva.

33. DECLARATÓRIA - 155/94 - Francisco Manoel da Silva x
Instituto Nacional do Seguro Social. Ao requerente, para reti-
rar precatório requisitório. Adva. Elizete Sandra Simões dos
Anjos.

34. DECLARATÓRIA - 192/00 - Tereza Zarelli Pacheco x Ins-
tituto Nacional de Seguro Social. À requerente, sobre o decur-
so do prazo de suspensão do feito. Adv. José Carlos Farias.

35. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 196/98 - E. R. O. e ou-
tros x J. C. O. Aos requerentes, para retirar carta de adjudica-
ção. Adva. Janete Serafim da Silva Prizon.

36. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 189/02 - P. E. A.
x  J. G. 1. Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando minuciosamente a finalidade de
cada uma, sob pena de indeferimento. 2. Designo audiência
conciliatória para o dia 18.02.2003, às 15:30 horas, devendo
comparecer as partes e ou procuradores habilitados a transigir,
ocasião em que será deliberado sobre as questões incidentais e
provas eventualmente indicadas.” Advs. Fernando Covezzi da
Silva e Jane Gláucia Angeli Junqueira.

37. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 48/97 - W. K. S.
x  A. F. C. “Intimem-se as partes para proceder o depósito dos
valores a fim de completar o saldo para a realização do exame,
em dez dias, sendo pela autora R$-15,00 e pelo requerido R$-
88,95, sob pena de dispensa da prova e prosseguimento do fei-
to...” Advs. Janete Serafim da Silva Prizon - Almeri Pedro de
Carvalho e Fábio Luiz Borba.

38. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 81/98 - J. F. S.  x
V. D. Ao requerente para retirar mandado de averbação. Adva.
Janete Serafim da Silva Prizon.

39. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 321/97 - V. A. C.
x  C. M. P. “Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 18.02.03, às 14:00 horas.” Advs. Janete Serafim da Silva
Prizon e Léo Márcio Bona.

40. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - 144/01 - R. S.  x
V. L. S. e outros. “Às partes, para especificar as provas que
efetivamente pretendem produzir.” Adva. Janete Serafim da
Silva Prizon.

41. APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL - 10/02 - M. P.  x
A. R. da S. e outro. Designado o dia 04.02.2003, às 14:15 ho-
ras, para audiência de inquirição de testemunhas no Juízo da
Comarca de Cianorte/Pr. Adv. Reinol Elias Júnior.

PARANAVAÍ

COMARCA DE PARANAVAI
1ª VARA CÍVEL - RELAÇÃO nº 38/2002
Juiz de Direito-DRª CRISTIANE SANTOS LEITE
Juiz Substituto-DR. GUILHERME CUBAS CESAR
06/11/2002
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AGENIR BRAZ DALLA VECHIA 042 00347/2000
ALCINDO DE SOUZA FRANCO 058 00594/2001
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025 00521/1998
ANTONIO SANCHES 028 00574/1999
ARI DE SOUZA FREIRE 018 00216/1998
ARY BRACARENSE COSTA JUNI 015 00482/1997

067 00321/2002
027 00187/1999

CARLOS TEODORO SOSTER 006 00052/1995
CELIA APARECIDA ZANATTA J 030 00778/1999
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA 075 00522/2002
CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 059 00096/2002
CINTIA RESUGETTI OSSUCCI 063 00180/2002
CIRLEY ACACIO EGGER 020 00372/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 080 00664/2002
DIEGO SANTOS ROSSI 036 00192/2000
EDER FASANELLI RODRIGUES 003 00058/1993
EDILSON AVELAR SILVA 047 00203/2001
EDSON APARECIDO DA SILVA 086 00753/2002
FABIANE TORRES MARIA 057 00591/2001
FABIO HENRIQUE XAVIER 018 00216/1998
FAUSTO TRENTINI 014 00625/1996

002 00175/1991
021 00400/1998
024 00518/1998

FRANCINE FREDERICO 079 00657/2002
GETULIO BRASIL JORGE 058 00594/2001
HEBER GOMES DA SILVA 051 00349/2001
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HERMETO BOTELHO JUNIOR 047 00203/2001
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JOSE ORTIZ 008 00535/1995
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LUIZ DANIEL FELIPPE 086 00753/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 054 00405/2001

055 00497/2001
062 00146/2002
044 01008/2000
032 00045/2000
084 00746/2002
083 00744/2002
085 00747/2002
066 00278/2002
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037 00202/2000
061 00144/2002
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055 00497/2001
031 00019/2000
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062 00146/2002
044 01008/2000
032 00045/2000
084 00746/2002
083 00744/2002
085 00747/2002
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NILSON GONCALVES COSTA 013 00364/1996
ODECIO APARECIDO TREVISAN 022 00483/1998

017 00213/1998
069 00364/2002
073 00453/2002
060 00142/2002
026 00568/1998

OKSANDRO GONCALVES 065 00261/2002
OSMAR JOSE SERRAGLIO 026 00568/1998
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 028 00574/1999
REGINA TANIA BORTOLI 065 00261/2002
RICARDO MALLMANN HUPPES 030 00778/1999
ROBERTO CARLOS DE OLIVEIR 090 00235/1997

088 01844/1984
091 00073/1998
016 00494/1997

089 00110/1996
005 00215/1994

RODNEI RENE MARCHIORO 042 00347/2000
RONALDO LIMA MACHADO 077 00610/2002
SANDRA A. CUSTODIO DOS SA 004 00108/1994
SATURNINO FERNANDES NETO 060 00142/2002
SHIRLEY OLIVETTI DOS SANT 030 00778/1999
TELSON JOSE FERNANDES 081 00687/2002

007 00231/1995
VICENTE DE PAULO RUSSO 018 00216/1998
VLAMIR EMERSON FERREIRA 018 00216/1998
WALMOR JUNIOR DA SILVA 067 00321/2002
WANDERLEY PAVAN 030 00778/1999
YVES CONSENTINO CORDEIRO 030 00778/1999

1.-Usucapiao-152/1989-JOSE FERREIRA DE MELO e outros
x SEBASTIAO LUCIO DE OLIVEIRA e outros- Retirar Carta
Precatória. Adv. JURANDIR DOMINGOS TERRA e LUIZ
SILVESTRE SANTORO-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-175/1991-EDSON NORIVAL
BARBIERO x ELIZEU GERALDO MARCAL- Efetuar o re-
colhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 60,00. Adv. FAUSTO TRENTINI-

3.-Usucapiao-58/1993-CARLOTA SILVA SOARES x ROSI-
NHA NIEPCE DA SILVA e outros- Despacho de fls. 381 - 1.
Intime-se, primeiramente, o Espólio de aldo Silva, conforme
solicitado às fls. 378. Adv. EDER FASANELLI RODRIGUES-

4.-Arrolamento-108/1994-AMELIA MUNHOZ CORDEIRO x
WALDEMAR CORDEIRO MACEDO- Custas de fls. 126 - À
conta e preparo (R$ 592,04). Adv. SANDRA A. CUSTODIO
DOS SANTOS e IARA CUSTODIO DOS SANTOS YONEYA-
MA-

5.-Embargos a Execucao-215/1994-FRIGORIFICO NOVO
PARANAVAI LTDA x FAZ. PUB. DO EST. DO PARANA-
Acórdão de fls. 438/460 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes.
Adv. ALCINDO DE SOUZA FRANCO e ROBERTO CAR-
LOS DE OLIVEIRA-

6.-Usucapiao-52/1995-JOAO VITORINO FRANCO e outros
x EDUARDO FERREIRA BAGGIO e outros- Acórdão de fls.
294/297 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. ABILIO
NORONHA DIAS, MAMORU FUKUYAMA e CARLOS TE-
ODORO SOSTER-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-231/1995-NILSON ZARDO
x MARIO AFONSO COSTA e outros- Retirar Ofícios. Adv.
TELSON JOSE FERNANDES-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-535/1995-BANCO REAL S/
A x SERTAO COMERCIO E REPRES. DE FARINHA DE
MANDIOCA e outros- Retirar Carta Precatória. Adv. JOSE
ORTIZ e LEO MARCIO BONA-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-791/1995-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x ANTONIO PLACIDO VEN-
DRAMIN e outros- Retirar Ofício. Adv. ANTONIO DE JE-
SUS MORIGGI-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-57/1996-TORNEARIA PA-
RANAVAI LTDA x MIRANDA & DUTRA LTDA- Leilões a
serem realizados nos dias 26.11.2002 e 11.12.2002, às 14:10
horas. Adv. LEO MARCIO BONA (Retirar Edital) e LOTHA-
RIO HERMES KOBER-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-78/1996-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x TARGINO IND. E COM. DE ROU-
PAS LTDA e outros- Efetuar o recolhimento da taxa de diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00. Adv. LEO
MARCIO BONA-

12.-Busca e Apreensao-Cautelar-219/1996-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x E. R. MAESTRE & CIA LTDA e ou-
tros- Certidão de fls. 403 - Sobre a certidão de fls. (certifico
que decorreu o prazo de suspensão), manifestem-se os autores.
Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

13.-Declaratoria-364/1996-AUREO ZANFOLIN x MARRO-
NI MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA- Despacho de fls.
419 - 1. Remarco a audiência para o dia 18 de março de 2003,
às 14:00 horas. Adv. NILSON GONCALVES COSTA-

14.-Falencia-625/1996-TEXTIL CANATIBA LTDA x IND.
COM. CONF. J.F.K. LTDA-ME- Retirar Ofícios. Adv. FAUS-
TO TRENTINI-

15.-Execucao de Sentenca-482/1997-DARIO ALVES RIBEI-
RO x CONSORCIO NACIONAL CHEVROLET- Retirar Ofí-
cio. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

16.-Deposito-494/1997-ESTADO DO PARANA x JOAO CAR-
LOS PETRY- Retirar Carta Precatória. Adv. ROBERTO CAR-
LOS DE OLIVEIRA-

17.-Execucao de Sentenca-213/1998-GILBERTO LUIZ RO-
MAN x COPEMAG CIA PENHA DE MAQ. AGRICOLAS e
outros- Retirar Aditamento da Carta Precatória. Adv. ODECIO
APARECIDO TREVISAN-

18.-Ord.de Anulacao de Titulos-216/1998-ANTIMO BETTI-
NI e outros x ACIR ARNAUT DE TOLEDO e outros- Senten-
ça de fls. 432/439 - (...). Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido inicial e condeno os autores ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios aos patronos dos réus,
os quais fixo em 20% (vinte porcento) do valor atribuído à cau-
sa, devidamente corrigido, tendo em vista o grau de zelo dos
profissionais, a natureza da causa e o tempo exigido para o
serviço. Considerando que os autores alteram a verdade dos
fatos, considero-os litigantes de má-fe, razão pela qual os con-
deno, solidariamente, em 20% (vinte porcento) do valor atribu-

ído à causa, devidamente corrigido, a título de indenização em
favor dos réus. Adv. ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA,
LEO MARCIO BONA, VICENTE DE PAULO RUSSO, FA-
BIO HENRIQUE XAVIER, VLAMIR EMERSON FERREIRA,
ARI DE SOUZA FREIRE e ANA PAULA MANFRINATO-

19.-Embargos a Execucao-236/1998-IND. COM. FARINHA
QUERENCIA LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE
SAO PAULO S/A- Efetuar o recolhimento da taxa de diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 30,00. Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

20.-Execucao de Titulos Extrajud.-372/1998-MAURO LEAN-
DRO STRABELLI x APARECIDO ARULDE PELLOSO- Re-
tirar Ofícios. Adv. CIRLEY ACACIO EGGER-

21.-Embargos a Execucao-400/1998-AUTO MECANICA SAN-
TINI LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A- Despacho de fls. 317 - 1. Designo audiência de conci-
liação para o dia 12 de fevereiro de 2003, às 16:00 horas. Os
advogados devem providenciar o comparecimento de seus cons-
tituintes. Adv. FAUSTO TRENTINI e ANTONIO DE JESUS
MORIGGI-

22.-Indenizacao por Ato Ilicito-483/1998-MARIA CRISTINA
FABRI BISCAIA x OSCAR TOMAZONI e outros- Despacho
de fls. 374 - Juntem-se aos autos os documentos aludidos pela
parte requerente no item “I” dos embargos de declaração, sali-
entando a desnecessidade da concessão de ciência à parte con-
trária, posto que se trata de mero artigo que não influencia na
análise da presente demanda. Não há omissão, contradição ou
obscuridade na sentença, possuindo os embargos apresentados
em fls. 354/373 caráter manifestamewnte infringente, confor-
me a própria parte admite em sua manifestação, pelo que os
rejeito. Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN-

23.-Execucao de Titulos Extrajud.-487/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MATADOURO E FRIGORIFICO
CONTINENTAL LTDA e outros- Certidão de fls. 416 - Sobre
a certidão de fls. (certifico que decorreu o prazo de suspensão),
manifestem-se os autores. Adv. MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

24.-Ord.de Revisao de Contrato-518/1998-AUTO MECANI-
CA SANTINI LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAU-
LO S/A- Despacho de fls. 353-verso - 1. Esclareçam as partes
se pretendem produzir outras provas. Adv. FAUSTO TRENTI-
NI e ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

25.-Impugnacao ao Valor da Causa-521/1998-LEO MARCIO
BONA e outros x ANTIMO BETTINI e outros- Sentença de
fls. 12/13 - (...). Ante o exposto, acolho a presente impugnação
e determino a alteração da causa referente aos autos em apenso
em R$ 11.489,39 (onze mil, quatrocentos e oitenta e nove reais
e trinta e nove centavos). Adv. LEO MARCIO BONA e AN-
TONIO GRACINDO DE OLIVEIRA-

26.-Cautelar Inominada-568/1998-CADUM CENTRO ACA-
DEMICO DE DIREITO UMBELINO MACHADO x UNIPAR
UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de fls.
669-TJ-verso - Ciência às partes do v. Acórdão, pelo prazo de
05 (cinco) dias. Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN,
LINO MASSAYUKI ITO, LUIS CARLOS DE SOUSA, ALES-
SANDRO OTAVIO YOKOHAMA e OSMAR JOSE SERRA-
GLIO-

27.-Execucao de Titulos Extrajud.-187/1999-BANCO DO
BRASIL S/A x FRANCISCO GONCALO e outros- Retirar
Ofícios. Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

28.-Declar.Inexistencia Rel.Jurid-574/1999-HUGO YUHUDI
NAGASSAWA x SOLANGE UMBELINA APARECIDA RI-
BEIRO DOS SANTOS- Ofício de fls. 241 - Do expediente de
fls. (Juízo de Direito da Com. de Apucarana-PR - (...) tenho a
honra de informar à V. Exª, a data designada para audiência de
Inquirição, para o dia 26 de fevereiro de 2003, às 13:45 horas,
bem como para que providencie a intimação das partes), inti-
mem-se as partes. Adv. PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ,
ANTONIO CARLOS MENEGASSI, ANTONIO SANCHES e
LUIZ CARLOS ANGELI-

29.-Cautelar Inominada-624/1999-CADUM CENTRO ACA-
DEMICO DE DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x
UNIPAR UNIVERSIDADE PARANAENSE- Despacho de fls.
810 - Ciência à parte requerida dos depósitos efetuados e dos
documentos enviados pela instituição financeira, pelo prazo de
10 (dez) dias. Adv. LINO MASSAYUKI ITO, LUIS CARLOS
DE SOUSA e ALESSANDRO OTAVIO YOKOHAMA-

30.-Ordinaria de Indenizacao-778/1999-MARIA JOSE DA SIL-
VA e outros x MARAZUL TURISMO LTDA e outros- Despa-
cho de fls. 481 - 1. Recebo os apelos de fls. 455/463 e 466/479,
em seu duplo efeito. 2. Aos apelados, para contra-arrazoar,
querendo no prazo de 15 dias. (...). Adv. SHIRLEY OLIVETTI
DOS SANTOS, CELIA APARECIDA ZANATTA JORGE ELI-
AS, YVES CONSENTINO CORDEIRO, WANDERLEY PA-
VAN, RICARDO MALLMANN HUPPES e JOSUE DYONI-
SIO HECKE-

31.-Declaratoria-19/2000-JOSE ZACARIAS SOBRINHO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar
Ofício. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

32.-Declaratoria-45/2000-IVO GOMES DE OLIVEIRA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Acórdão de
fls. 304/308 - Do v. Acórdão, intimem-se as partes. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOT-
TO-

33.-Declaratoria-57/2000-SETEMBRINO EULINO PIFFER
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar
Ofício. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-
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34.-Declaratoria-77/2000-JOSE ROBERTO CANALLI e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 146 - 1. Recebo o apelo em seu duplo efeito. 2. Aos apela-
dos para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias. (...).
Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

35.-Declaratoria-100/2000-FRANCISCO CARLOS QUEIROZ
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar
Ofício. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

36.-Execucao de Sentenca-192/2000-JACOMO DAGOSTIN e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Republica-
ção por erro - Retirar Carta de Fiança e assinar o termo de
rudução de bens à penhora. Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e DIEGO SANTOS ROSSI-

37.-Declaratoria-202/2000-JAIRO PIRES MACIEL e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de fls. 274
- 1. Recebo o apelo de fls. 244/272 em seu duplo efeito. 2. Aos
apelados para contra-arrazoar, querendo, no prazo de 15 dias.
(...). Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

38.-Execucao de Sentenca-227/2000-CLAUDIO FREDERICO
KAMIJO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Despacho de fls. 198 - 1. Verifica-se que já houve o depósito
em Juízo da quantia de R$ 8.000,00 pelo executado para ga-
rantia do Juízo (fls. 190/191), bem como foi determinado o
levantamento do bloqueio em referido valor (despacho de fls.
195/196). 2. Assim, já estando seguro o Juízo pelo valor depo-
sitado pelo próprio executado, indefiro o pedido de fls. 195/
196. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

39.-Falencia-266/2000-CALCADOS DILLY LTDA x ABRAO
SPIGOLON LTDA - ME- Retirar Edital. Adv. ANA CLAU-
DIA FRANCA PODOLAK-

40.-Declaratoria-269/2000-DOMINGOS MARIO TURCATO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar
Ofício. Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

41.-Execucao de Sentenca-310/2000-ANTONIO DE JESUS
MORIGGI x MARCOS BATTISTI ARCHER e outros- Retirar
Carta Precatória. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

42.-Ord. Rescisao de Contrato-347/2000-ISAAC DE ALMEI-
DA x DELTA INFORMATICA- Despacho de fls. 115 - 1. Com
base no artigo 453, inciso II, do Código de Processo Civil, re-
marco a audiência para o dia 21 de março de 2003, às 14:00
horas. Adv. RODNEI RENE MARCHIORO e AGENIR BRAZ
DALLA VECHIA-

43.-Declaratoria-846/2000-JOSE DONIZETE DIAS x GER-
SON FERNANDO ZANDA- Despacho de fls. 102 - 1. Indefiro
o pedido de fls. 101, podendo o requerido fotocopiar as peças
necessárias para eventual recurso. Adv. JOSE XAVIER SIL-
VA-

44.-Embargos a Execucao-1008/2000-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x JORGE RITT- Despacho de fls. 77 - Jor-
ge Rit opôs embargos de declaração contra sentença de fls. 039/
041, a fim de ser recebida a apelação somente no efeito devolu-
tivo. Os embargos foram opostos no prazo legal. É relatório,
em síntese. Decido. Não assiste razão aos embargantes. O des-
pacho ora embargado não merece ser alterado, posto que en-
contra respaldo no art. 520, inciso V, do Código de Processo
Civil, que é claro ao definir que a apelação será recebida so-
mente no efeito devolutivo se os embargos forem julgados im-
procedentes. Assim, nota-se que a sentença objeto da apela-
ção, foi julgada parcialmente procedente, devendo ser recebi-
do o recurso em ambos os efeitos. Portanto, não existe contra-
dição ou obscuridade, a serem sanadas. Rejeito, pois, os em-
bargos. (...). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUS-
TAVO FRAGOSO DA SILVA-

45.-Declaratoria-22/2001-JOAO JERONIMO DA SILVA e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Retirar Ofíci-
os. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

46.-Execucao de Titulos Extrajud.-45/2001-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x SOUTO & CAMILO LTDA e
outros- Retirar Ofício. Adv. ANTONIO DE JESUS MORIG-
GI-

47.-Ordinaria de Indenizacao-203/2001-EDUARDO JORGE
DE MELO x CLUBE CAMPESTRE DE PARANAVAI- Ofício
de fls. 120 - Às partes para providenciar os documentos reque-
ridos pela perita: réu: documentos relativos a Segurança e Me-
dicina do Trabalho: PPRA (Programa de Prevenção de Riscos
Ocupacionais), PCMSO (Programa de Controle Médico de Saú-
de Ocupacional), inclusive os atestados de saúde ocupacional.
Que devem ser apresentados pela requerida; autor: avaliação
recente do Ortopedista que faz o tratamento do requerente.
Devem estes documentos serem entregues na Cínica Nariai -
Consultoria em Segurança e Medicina do Trabalho Ltda. Adv.
HERMETO BOTELHO JUNIOR (Retirar Ofícios) e EDILSON
AVELAR SILVA-

48.-Declaratoria-260/2001-LOURDES MARIA MULLER
COUTINHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA- Retirar Ofício. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI-

49.-Declaratoria-306/2001-PEDRO FERNANDES CARDOSO
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA e outros-
Retirar Ofício. Adv. NELSON PASCHOALOTTO-

50.-Embargos a Execucao-348/2001-MARCOS BATTISTI
ARCHER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Despacho de fls. 101 - 1. Recebo o apelo somente no seu
efeito devolutivo. 2. Ao apelado para contra-arrazoar, queren-
do, no prazo de 15 dias. (...). Adv. HEBER GOMES DA SIL-

VA, HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e ANTONIO DE
JESUS MORIGGI-

51.-Embargos a Execucao-349/2001-MARCOS BATTISTI
ARCHER e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A- Despacho de fls. 101 - 1. Recebo o apelo somente no seu
efeito devolutivo. 2. Ao apelado para contra-arrazoar, queren-
do, no prazo de 15 dias. (...). Adv. HEBER GOMES DA SIL-
VA, HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e ANTONIO DE
JESUS MORIGGI-

52.-Acao de Cobranca (Rito Exec.)-356/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x JOAO BARBOSA TEIXEIRA e outros- Despa-
cho de fls. 438 - 1. Sobre a proposta de honorários de fls. 436
(R$ 1.120,00), manifestem-se as partes. Adv. ANDRE RICAR-
DO FRANCO e NEIMAR BATISTA-

53.-Declaratoria-399/2001-ESP. HUMBERTO LEONE e ou-
tros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Despacho de
fls. 157-verso - 1. Converto o julgamento em diligência. 2.
Considerando que não houve resposta do ofício expedido às
fls. 109, renove-se o ofício ao Banco Safra S/A. Adv. LUIZ
GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e NELSON PASCHOALOT-
TO (Retirar Ofício)-

54.-Declaratoria-405/2001-DENIZAR NOVAIS DA ROCHA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA- Os pre-
sentes autos foram remetidos para a Comarca de São Bernardo
do Campo - SP, aos 23.10.2002. Adv. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA e MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

55.-Excecao de Incompetencia-497/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x DENIZAR NOVAIS DA ROCHA e
outros- Os presentes autos foram remetidos para a Comarca de
São Bernardo do Campo - SP, aos 23.10.2002. Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e LUIZ GUSTAVO FRAGO-
SO DA SILVA-

56.-Reintegracao de Posse-586/2001-HILDA FRANCISCO DO
NASCIMENTO x NELSON F. SAMPAIO- Termo de Audiên-
cia de fls. 59 - Aberta audiência conciliação restou infrutífera.
Em seguida pela MMª Juíza foi exarado o seguinte despacho:
“Preliminares: Alega o requerido em preliminar ser parte ilegí-
tima posto que o imóvel pertence a sua esposa Vilma Luiza
Ramos. A preliminar não merece ser acolhida, uma vez que
não se discute na presente ação sobre propriedade, mas sim
sobre posse, ou seja, se o requerido esbulhou a posse da autora
em relação a construção do muro. Assim, não há que se falar
que o requerido por ora seja parte ilegítima, sendo que somente
após a instrução saberá se o mesmo cometeu o referido esbu-
lho. Preliminar afastada. Pontos controvertidos: 1) Se a autora
possuía a parte do terreno em que o requerido adentrou para a
construção do muro; 2) Se houve a prática do esbulho posses-
sório por parte do requerido e quando houve este esbulho; 3)
Se a autora perdeu a posse em razão do esbulho cometido. Ônus
da prova: da autora. Provas: Depoimento pessoal das partes.
Prova testemunhal cujo rol deverá ser fornecido no prazo do
art. 407 do CPC, mesmo que as partes se comprometeram ao
comparecimento das testemunhas independente de intimação.
Prova documental, desde que atendidos aos requisitos do art.
397 do CPC. Caso as partes declinem que as testemunhas com-
parecerão independentemente de intimação, elas assumem o
ônus de sua ausência, configurando desistência tácita. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de dezembro
de 2002, às 14:00 horas. Os presentes foram dados por intima-
dos. Adv. ADALBERTO ANTONIO DA SILVA (Efetuar o re-
colhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 120,00)-

57.-Execucao de Titulos Extrajud.-591/2001-OSWALDO MA-
RIA x TEREZINHA ANTONIA DA CUNHA BORIN- Efetuar
o recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 60,00. Adv. FABIANE TORRES MARIA-

58.-Acao de Cumprimento-594/2001-JANDIRA COSTA x
GETULIO BRASIL JORGE- Sentença de fls. 118 à 121 - (...).
Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por Jan-
dira Costa contra Getúlio Brasil Jorge, a fim de determinar que
o requerido outorgue a escritura pública, em favor da autora,
referente ao imóvel descrito no contrato de fls. 09, cumprindo
a obrigação de fazer assumida no referido contrato. Em conse-
quência, julgo improcedente o pedido formulado por Getúlio
Brasil Jorge contra Jandira Costa, em face dos fundamentos
acima descritos. Pela sucumbência, condeno o requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da autora, os quais fixo em 20% (vinte por-
cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido,
tendo em vista o grau de zelo do profissional, a natureza da
causa e o tempo exigido para o feito, englobando a ação de
cumprimento de obrigação de contratar e a reconvenção. Adv.
ALCINDO DE SOUZA FRANCO e GETULIO BRASIL JOR-
GE-

59.-Ordinaria Anulacao Ato Jurid.-96/2002-ZILDA GARCIA
ESCOBAR x SATORU ARITA e outros- Despacho de fls. 103
- 1. Sobre a contestação e documentos de fls. 66/102, manifes-
te-se a autora, no prazo de 10 dias. Adv. CINTIA RESQUETTI
OSSUCCI-

60.-Ordinaria de Indenizacao-142/2002-LUCIANO NIERO e
outros x AGRICOLA E PECUARIA SUMATRA LTDA- Des-
pacho de fls. 796 - 1. Às fls. 785/787, a requerida requer a
suspensão do prazo para interposição de agravo de instrumen-
to, a fim de reiniciar novamente o prazo, posto que pretende a
conversão do agravo retido em agravo de instrumento, bem como
requerer o deferimento de prova pericial, consistente no exame
das fitas de vídeo e deferimento da projeção da primeira fita
juntada por ocasião da audiência de instrução. 2. Quanto ao
primeiro pedido, verifica-se que a ré na audiência de concilia-
ção e saneamento interpôs agravo retido contra decisão interlo-
cutória proferida por esta Magistrada no ato (termo de fls. 755/
756). Assim, não cabe o deferimento do pedido de conversão
para agravo de instrumento, uma vez que no sistema vigente no

Código de Processo Civil brasileiro adota-se o princípio da sin-
gularidade dos recursos, segundo o qual para cada ato judicial
recorrível há um único recurso previsto no ordenamento. 3. Com
efeito, já interposto agravo retido pela requerida, houve a pre-
clusão consumativa, não sendo admitida a conversão em agra-
vo de instrumento. 4. Assim sendo, indefiro o pedido de sus-
pensão do prazo para agravo de instrumento, bem como para
reiniciar o referido prazo, a fim de que a requerida possa con-
verter o agravo retido em agravo de instrumento. 5. Quanto ao
pedido de prova pericial, conforme consta no termo da referida
audiência, após a oitiva das testemunhas será analisada a perti-
nência e a necessidade da produção de tal prova. 6. Referente
ao pedido de projeção da fita em audiência, entendo imperti-
nente referido pedido, razão pela qual o indefiro. 7. Sobre o
documento juntado às fls. 788, manifestem-se os autores, no
prazo de 10 dias. Adv. SATURNINO FERNANDES NETO e
ODECIO APARECIDO TREVISAN-

61.-Embargos a Execucao-144/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x NOE FERREIRA SANTOS e outros-
Despacho de fls. 74 - 1. Recebo o apelo somente no seu efeito
devolutivo. 2. Aos apelados para contra-arrazoar, querendo, no
prazo de 15 dias. (...). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

62.-Embargos a Execucao-146/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x CLEMENTE ALVES FERREIRA- Des-
pacho de fls. 73 - 1. Recebo o apelo somente no seu efeito
devolutivo. 2. Ao apelado para contra-arrazoar, querendo, no
prazo de 15 dias. (...). Adv. NELSON PASCHOALOTTO e
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

63.-Reintegracao de Posse-180/2002-SATORU ARITA e ou-
tros x CIRILO JOSE ESCOBAR- Despacho de fls. 114 - 1.
Designo audiência de conciliação e saneamento para o dia 12
de março de 2003, às 16:00 horas. Os advogados devem provi-
denciar o comparecimento de seus constituintes. Adv. MAMO-
RU FUKUYAMA e CINTIA RESUGETTI OSSUCCI-

64.-Excecao de Incompetencia-234/2002-CONSORCIO NACI-
ONAL FORD LTDA x LUIZ ANTONIO BORTOLOTTI e ou-
tros- Despacho de fls. 105 - 1. Defiro a dilação de prazo de 15
(quinze) dias, conforme solicitado às fls. 104. Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

65.-Busca e Apreensao-Cautelar-261/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x INES SUK BACK- Retirar Carta Precató-
ria. Adv. REGINA TANIA BORTOLI e OKSANDRO GON-
CALVES-

66.-Acao de Reparacao de Danos-278/2002-CLAUDINEI CE-
SAR RIBEIRO CHAVES x MARCOS DA SILVA TENA e ou-
tros- Retirar Carta Precatória e efetuar o pagamento no valor
de R$ 89,70, referente à fotocópias autenticadas para a instru-
ção da deprecata. Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA-

67.-MONITORIA-321/2002-BANCO DO BRASIL S/A x RO-
BERTO CONSALTER e outros- Despacho de fls. 89 - 1. De-
signo audiência de conciliação e saneamento para o dia
12.03.2003, às 14:00 horas. Os advogados devem providenciar
o comparecimento de seus constituintes. Adv. ARY BRACA-
RENSE COSTA JUNIOR e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

68.-Declaratoria-337/2002-A. J. BEZ BATTI ENGENHARIA
LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA-
Retirar Ofícios. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

69.-Cautelar Inominada-364/2002-CADUM - CENTRO ACA-
DEMICO DIREITO UMBELINO MACHADO e outros x UNI-
PAR - UNIVERSIDADE PARANAENSE e outros- Despacho
de fls. 326 - Ciência à parte requerida dos depósitos efetuados.
Ciência à parte requerente do pedido de fls. 260 e da manifes-
tação de fls. 262/263, pelo prazo de 05 (cinco) dias. (...). Adv.
ODECIO APARECIDO TREVISAN, LUIS CARLOS DE SOU-
SA e LINO MASSAYUKI ITO-

70.-Acao de Reparacao de Danos-365/2002-SERGIO FERREI-
RA DE LUCENA e outros x MANUEL DIAS- Retirar Carta
Precatória e efetuar o pagamento no valor de R$ 110,40, refe-
rente à fotocópias autenticadas para a instrução da deprecata.
Adv. ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO-

71.-Ordinaria de Indenizacao-371/2002-JOSIANY APARECI-
DA CUSTODIO DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A- Des-
pacho de fls. 45 - 1. Designo audiência de conciliação para o
dia 26 de fevereiro de 2003, às 16:00 horas. Os advogados de-
vem providenciar o comparecimento de seus constituintes. Adv.
ALDREY FABIANO AZEVEDO e LUIS GUILHERME PE-
GORARO-

72.-Usucapiao-400/2002-ARLINDO ZAVAN x ESP. ALDO
SILVA- Retirar Edital e ofícios. Adv. IZAIAS LINO DE AL-
MEIDA-

73.-Declaratoria-453/2002-CADUM CENTRO ACADEMICO
DE DIREITO UMBELINO MACHADO x UNIPAR UNIVER-
SIDADE PARANAENSE e outros- Despacho de fls. 220 - Ci-
ência parte requerente da manifestação de fls. 177/178 e docu-
mentos anexados pela parte requerida, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. (...). Adv. ODECIO APARECIDO TREVISAN, LUIS
CARLOS DE SOUSA e LINO MASSAYUKI ITO-

74.-Usucapiao-483/2002-YOSHIKAZU WATANABE e outros
x ESP. ADAO ROTH e outros- Retirar Edital e Ofícios. Adv.
IZAIAS LINO DE ALMEIDA-

75.-Declaratoria-522/2002-ELENES DOMINGOS CAMPOS x
UNIBANCO S/A - ADMINISTRADORA CARTAO UNIBAN-
CO LTDA- Despacho de fls. 100 - 1. Designo audiência de
conciliação e saneamento para o dia 26.02.2003, às 15:00 ho-
ras. Os advogados devem providenciar o comparecimento de
seus constituintes. Adv. CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA e

ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

76.-Embargos a Execucao-593/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x VELCI AMARO ALVES e outros- Des-
pacho de fls. 26 - Sobre a impugnação de fls. 23/25, manifeste-
se o embargante no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

77.-Declaratoria-610/2002-PEDRO FRANCISCO NILCEN x
FIAT ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA- Des-
pacho de fls. 63 - 1. Conforme nova redação do artigo 275,
inciso I, dada pela Lei nº 10.444 de 07 de maio de 2002, a qual
entrou em vigência em 07 de agosto de 2002, nas causas, cujo
valor não exceda 60 (sessenta) salários mínimos, será observa-
do o rito sumário. Assim sendo, indefiro o pedido de fls. 54,
posto que contrário à citada norma legal. 2. Mantenho a data
para realização da audiência (27.11.2002, às 16:00 horas). Adv.
LUIS HENRIQUE DELGADO ESCARMANHANI e RONAL-
DO LIMA MACHADO-

78.-Ordinaria de Cobranca-647/2002-UNIPAR UNIVERSIDA-
DE PARANAENSE x MARLY ANGELA MARTINS FERNAN-
DES- Sentença de fls. 29 - Acolho o pedido de desistência de
fls. 28, independente de anuência da parte contrária, posto que
não decorrido o prazo para resposta (CPC, art. 267, par. 4º, c/c
art. 267, VIII do Código de Processo Civil), condenando a par-
te requerente ao pagamento das custas processuais. - Efetuar o
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$ 30,00. Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

79.-Busca e Apreensao-Cautelar-657/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x ANA MARIA GAMANO DE SOUZA- Efetuar o
recolhimento da taxa de diligência do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 30,00. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRAN-
CINE FREDERICO-

80.-Busca e Apreensao-Cautelar-664/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x REGIANE CRISTINA FIGUEIRA- Retirar Carta
Precatória. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

81.-EX. P/ENTREGA COISA INCERTA-687/2002-FULVIO
MICHAEL DE MEDEIROS e outros x LUIZ CARLOS LA-
VRATI e outros- Certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 14 -
Da certidão de fls., manifestem-se os exequentes. Adv. TEL-
SON JOSE FERNANDES-

82.-Inventario-710/2002-VICTORINO BORATO x AMARIL-
DO BORATO- Despacho de fls. 16 - 1. Nomeio como inventa-
riante a Srª Jussara Carvalho Gomes Borato. 2. Intime-se a in-
ventariante para prestar compromisso no prazo de 5 (cinco)
dias e apresentar as primeiras declarações, em 20 (vinte) dias.
(...). Adv. LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA (Retirar Ofício)-

83.-Embargos a Execucao-744/2002-CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA x APARECIDO RAVAZZI e outros- Despacho de
fls. 26 - 1. Recebo os embargos para discussão e suspendo o
processo de execução (autos nº 474/99), com base no art. 739,
III do CPC. 2. Intimem-se os embargados para, querendo, im-
pugná-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NELSON PASCHO-
ALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

84.-Embargos a Execucao-746/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x MANOEL BATISTA CIOFFI e outros-
Despacho de fls. 34 - 1. Recebo os embargos para discussão e
suspendo o processo de execução (autos nº 533/98), com base
no art. 739, III do CPC. 2. Intimem-se os embargados para,
querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez) dias. Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA
SILVA-

85.-Embargos a Execucao-747/2002-CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA x LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SIL-
VA- Despacho de fls. 35 - 1. Recebo os embargos para discus-
são e suspendo o processo de execução. 2. Intimem-se os em-
bargados para, querendo, impugná-los, no prazo de 10 (dez)
dias. Adv. NELSON PASCHOALOTTO e LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA-

86.-Embargos a Execucao-753/2002-M.R. FELIPPE & CIA
LTDA e outros x LOTUS LOGISTICA REPRESENTACAO
LTDA- Despacho de fls. 80 - 1. Recebo os embargos, suspendo
o processo de execução, autos em apenso (autos nº 280/02),
com base no art. 739, III do CPC. 2. Intime-se o embargado
para impugnar, querendo, no prazo de 10 dias. Adv. LUIZ
DANIEL FELIPPE e EDSON APARECIDO DA SILVA-

87.-Alvara-760/2002-ELIANI CONTADOR MOSMANN BIT-
TENCOURT CALDAS x J.D.C.- Despacho de fls. 08 - 1. Fa-
culto ao requerente, emendar a exordial, a fim de constar o
valor da causa, no prazo de 10 dias. Adv. MAURO APARECI-
DO MORIGGI-

88.-Executivo Fiscal-1844/1984-FAZ. PUB. ESTADO DO
PARANA x MERCAVIL MERCADO CARNES PVAI LTDA-
Leilões nos dias 05.02.2003 e 19.02.2003, às 14:00 horas -
Retirar Edital e Ofício. Adv. ROBERTO CARLOS DE OLI-
VEIRA-

89.-Executivo Fiscal-110/1996-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x IND. COM. FARINHA DE MANDIOCA SOL NAS-
CENTE LTDA e outros- Leilões nos dias 05.02.2003 e
19.02.2003, às 14:10 horas - Retirar Edital e ofício. Adv. RO-
BERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

90.-Executivo Fiscal-235/1997-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x J. R. CORMANIQUE & CIA LTDA- Leilões nos dias
26.11.2002 e 11.12.2002, às 14:00 horas - Retirar Edital de
Leilão. Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-

91.-Executivo Fiscal-73/1998-FAZ. PUB. ESTADO DO PA-
RANA x HENRIQUE FELIPPE & FILHO LTDA- Leilões nos
dias 26.11.2002 e 11.12.2002, às 14:20 horas - Retirar Edital e
Ofício. Adv. ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA-
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1.-INDENIZACAO-300/1991-EUCELI TEREZINHA CA-
BRAL x DOMENICO VICTORIO RANDAZZO. Despacho de
fls. 543. “ Sobre o retorno da deprecata expedida, manifestem-
se os credores, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. MAMORU
FUKUYAMA-

2.-RENOVATORIA DE LOCACAO-280/1994-DAILSON NE-
GRAO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES x
LAIZ MIRIAM ARAUJO FILIPAK. Despacho de fls. 212. “
Constando da certidao expedida pela Junta Comercial (fls. 211)
que a pessoa jur¡dica executada encontra-se ativada, deve ser
tentada a sua cita‡ao no endere‡o da respectiva sede. A cita‡ao
por edital somente se justifica caso venha a ser constatado que
a empresa encerrou suas atividades comerciais ou transferiu a
sua sede para endere‡o desconhecido. Portanto, Indefiro a
cita‡ao por edital, ficando autorizada, por‚m, a expedi‡ao de
mandado para a cita‡ao da executada.” -Adv. AMAURY DE
MELLO-

3.-EXECUCAO-283/1995-MARCOPOLO DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS LTDA x PAULO GONCALVES VICENTE.
Despacho de fls. 69. “ Indeferida a expedi‡ao de of¡cio a Junta
Comercial, pois cabe … parte interessada diligenciar direta-
mente perante esse ¢rgao, a fim de obter a informa‡ao deseja-
da, ou, entao, comprovar a recusa do mesmo em fornecˆ-la.” -
Adv. WALDUR TRENTINI-

4.-EXECUCAO-62/1996-RIO PARANA COMPANHIA DE
SECURITIZADORA DE CRED. FI x FAMELI E FILHOS
LTDA e outros -Ao credor. (Certificado o decurso do prazo de
suspensâo), em dez (10) dias.” -Adv. ANTONIO MORIGGI-

5.-EXECUCAO-449/1996-BANCO ITAU S/A x ZANCONA-
TO COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUARIOS LTDA
e outros. Despacho de fls. 206. “ Sobre a decisao do agravo,
digam os interessados no prazo de dez (10) dias.” -Adv. AL-
CINDO S. FRANCO e ARI DE SOUZA FREIRE-

6.-BUSCA E APREENSAO-462/1996-BAMERINDUS S/A
PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS x ESPOLIO DE
MARIO AFONSO COSTA. Despacho de fls. 316. “ Manifeste-
se sobre o laudo de avalia‡ao, no prazo de dez (10) dias.” -
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-

7.-DESPEJO-96/1997-AMARILDO SBRUSSI x NILSON PRA-
TES AGUIAR e outros. Despacho de ls. 121. “ Reporto-me aos
termos do despacho de fls. 114v, 1§ par. ... Nao h  demonstra‡ao
suficiente da qualidade de herdeiros dos executados salientan-
do que o documento de fls. 104 nao se configura apto a tal
demonstra‡ao. “ -Adv. JOSE CARLOS FURTADO-

8.-EXECUCAO-579/1997-MARCIA REGINA DA COSTA x
SIND. DOS EMP. EM ESTAB. DE SERV. DE SAUDE DE
PVAI. “ Depositar a diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a.” -Adv.
BRUNO MOREIRA ALVES e JURANDIR DOMINGOS TER-
RA-

9.-TRABALHISTA CIVEL-117/1998-MARIA LUISA DIAS
FRAGA x MUNICIPIO DE AMAPORA. Despacho de fls. 302.
“ Ciˆncia aos interessados do Venerando Ac¢rdao.” -Adv. NIL-
SON MURARI e INIS DIAS MARTINS-

10.-EXECUCAO JUDICIAL-191/1998-JORGE JOSE VIANA
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. “ Efetuar
o valor de R$ 207,54 (duzentos e sete reais e cinquenta e qua-

tro centavos), para o pagamento das custas processuais.” -Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA-

11.-]DECLARATORIA-317/1998-ANTONIO AUGUSTO
XAVIER DE SOUZA x ADEMAR DE ASSIS e outros. Senten‡a
de fls.270/276. “ ... Isto posto, julgo PROCEDENTE a a‡ao e
declaro NULA a procura‡ao outorgada ao primeiro r‚u, lavra-
da a fls. 56, do Livro 34-P, do Cart¢rio de Registro Civil e
Tabelionato do Munic¡pio de Flora¡-Pr, bem como Nulas as
vendas por ela propiciadas, objetos dos R-4 e R-5 da matr¡cula
n§ 6767, do 1§ Of¡cio de Registro de Im¢veis da Comarca de
Paranava¡-Pr. Por serem sucumbentes, condeno os r‚us a paga-
rem as custas e despesas do processo, bem como a verba
honor ria devida … procuradora da parte adversa, a qual arbi-
tro em R$ 3.000,00 (trˆs mil reais), por equidade, considera-
dos, para tanto, o grau de zelo profisional, o tempo despendido
com a causa e a natureza da mat‚ria em discussao. Condeno o
r‚u Ademar de Assis, ainda, a pagar os honor rios do curador
especial que lhe foi nomeado nos autos, cujo montante fixo em
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Transitada em julgado
a presente, certifique-se nos autos e oficie-se ao 1§ Of¡cio
Imobili rio de Paranava¡, a fim de que seja promovido o cance-
lamento dos R-4 e R-5, efetuados na matr¡cula n§ 6767 ali exis-
tente. Oficie-se, ainda, ao 1§ Tabelionato de Paranava¡-Pr, de-
terminando-se ao Oficial respectivo para que promova o can-
celamento das Escrituras P£blicas de Compra e Venda lavradas
…s fls. 011/012 do Livro 251-E e fls. 093/094 do Livro 256-E.
Por fim, oficie-se ao Juiz Corregedor do Foro Extrajudicial de
Nova Esperan‡a-Pr, sob cuja jurisdi‡ao se encontra em Cart¢rio
de Registro Civil e Tabelionato do Munic¡pio de Flora¡-Pr, so-
licitando-se que seja providenciado o cancelamento da
procura‡ao ora reconhecida como nula, lavrada perante aquele
Tabelionato.” -Adv. ANADIR APDA. CHIOZINI VAGETTI,
ANTONIO CARLOS MONTEIRO, VLAMIR EMERSON
FERREIRA, PATRICIA DE ARRUDA DIAS e JOSE CARLOS
FURTADO-

12.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-378/1998-PAULO
DE SOUZA GOES x LEONARDO KAZUTO SEKO. Despa-
cho de fls. 133. “ Aguarde-se o prazo de 60 (sessenta) dias.
Decorrido sem manifesta‡ao, diga o credor em dez (10) dias.”
-Adv. ARI DE SOUZA FREIRE, CRISTIANE SALETE TAKE-
DA e PAULA CATALAN-

13.-DECLARATORIA-218/1999-EDSON ROBERTO ZUIN e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho
de fls. 187. “ ... Manifestem-se os interessados sobre c lculos
de fls. 195/196, no prazo de dez (10) dias. Total R$ 3.253,50.”
-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIEGO
SANTOS ROSSI-

14.-EXECUCAO-245/1999-IECO DESENV.E IND. DE MA-
QUINAS E APARELHOS LTDA x CONSTRUTORA FREIRE
LTDA e outros. Despacho de fls.113. Reitere-se a intima‡ao. “
Indeferido o pedido de levantamento da importƒncia penhora-
da, uma vez que os executados ainda sequer foram intimados
da constri‡ao judicial. Deposite a diligˆncia do oficial de justi‡a.
R$ 60,00, para penhora e intima‡ao.” -Adv. JOSE MAURI
CAETANO-

15.-ACAO MONITORIA-422/1999-ULTRACON COBRAN-
CA TERCEIRIZADA LTDA x LUCIANO JOAO TEIXEIRA
XAVIER - Ao credor. (Certificado o decurso do prazo de sus-
pensâo) em dez (10) dias.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA
PODOLAK-

16.-DECLARATORIA-554/1999-PTOLOMEU LAPA x CON-
SORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls. 151. “
1- Recebida a apela‡ao em ambos os efeitos. 2- Ao apelado,
para apresentar contra-razoes, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

17.-ACAO MONITORIA-647/1999-HSBC BANK BRASIL S.A
- BANCO MULTIPLO x CASA SAO CRISTOVAO DE BOR-
RACHA LTDA e outros -Ao credor. (Certificado o decurso do
prazo de suspensâo). Em dez (10) dias.” -Adv. ARI DE SOU-
ZA FREIRE-

18.-INDENIZACAO-789/1999-MANOEL PEDRO DOS REIS
x MARCELO K. SHIQUETO. Senten‡a de fls. 143/149. “...
Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a a‡ao e condeno o autor
no pagamento das custas e despesas do processo, bem como da
verba honor ria devida ao patrono da parte adversa, que o ra
arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), por equi-
dade, considerados o grau de zelo do caus¡dico, o tempo des-
pendido com a causa e a natureza da mat‚ria em discussao. Por
ser o autor benefici rio da Justi‡a Gratuita, fica sobrestado o
pagamento por ele devido, at‚ que sobrevenha altera‡ao da sua
situa‡ao patrimonial, observado o prazo previsto no artigo 12,
da Lei 1060/50.” -Adv.IZAIAS LINO DE ALMEIDA e NIL-
SON G. COSTA-

19.-DECLARATORIA-6/2000-CARLOS VAZ PINTO e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls.
143. “ 1- Recebida a apela‡ao em ambos os efeitos. 2- Aos
apelados, para apresentarem contra-razoes, querendo, no pra-
zo de 15 (quinze) dias.” -Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMA-
NHANI-

20.-DECLARATORIA-147/2000-JORGE JOSE PACHECO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho
de fls. 155. “ Manifeste-se a parte requerente, no prazo de 05
(cinco) dias.” -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

21.-DECLARATORIA-166/2000-ADILIO DE SOUZA e outros
x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls.
237. “ Deferido o pedido de fls. 236. (... requerer o przo suple-
mentar de cinco dias para manifestar-se dos documentos.).” -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

22.-DECLARATORIA-203/2000-OZANIA BATISTA COSTA

e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despa-
cho de fls. 257. “ Nao ha qualquer necessidade de compareci-
mento pessoal dos autores … audiˆncia designada, podendo os
mesmos se fazerem representar pelo respectivo procurador ju-
dicial, que, de resto, tem poderes expressos para transigir. Por-
tanto, indefiro o requerimento de fls. 255.” -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e DIE-
GO SANTOS ROSSI-

23.-SUMARISSIMO REP. DE DANOS-283/2000-VALDEMIR
BARBOSA x LOSANGO - PROMOTORA DE VENDAS
LTDA e outros. Despacho de fls. 120. “ Sobre o expediente de
fls. 119, digam os interessados, no prazo de dez (10) dias.”-
Adv. JOSE SOARES FERREIRA BARBOSA e ROSILENE
PROSPERO-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-857/2000-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. x WALDECY ALVES BATISTA e
outros. Despacho de fls. 70. “ Ao executado para assinar o ter-
mo de redu‡ao, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO-

25.-INDENIZACAO-959/2000-KARLO EDUARDO SAN-
CHES BARBOSA x OUROMODULADO INDUSTRIAL
MOVEIS LTDA e outros. Despacho de fls. 269. “ Ante o retor-
no da deprecata, dou a instru‡ao por encerrada. Vista …s par-
tes, pelo prazo de vinte (20) dias, sucessivamente, para
apresenta‡ao das alega‡oes finais.” -Adv. AMAURY DE ME-
LLO e EDILSON AVELAR DA SILVA-

26.-EXECUCAO-965/2000-BANCO DO BRASIL S/A. x NEL-
SON DOS REIS SILVEIRA e outros. Despacho de fls. 145. “
Na escritura p£blica de composi‡ao/confissao de d¡vidas, jun-
tada em fls. 10/15, autos em apenso, as partes afastaram ex-
pressamente qualquer intuito de novar as obriga‡oes anterio-
res, descritas na cl usula 1§, obriga‡oes cujos d‚bitos motiva-
ram a composi‡ao entre as partes que ampara a execu‡ao. A
par desta constata‡ao, conclui-se como efetivamente cab¡vel a
discussao no ƒmbito dos presentes embargos dos contratos que
originaram a celebra‡ao da aludida escritura, nos termos do
art. 745 do CPC. Em consequˆncia, conquanto na hip¢tese j 
realizada inclusive prova pericial, defiro o requerimento de fls.
19, item “c”, determinando que, no prazo de trinta (30) dias, a
parte embargada junte aos autos os extratos que demonstrem a
evolu‡ao dos d‚bitos relacionados aos contratos descritos em
fls. 11, autos em apenso.” -Adv. FABIO LUIZ FRANCO e
MARCOS ANTONIO LUCAS DE LIMA-

27.-ACAO MONITORIA-1006/2000-IVAI TRATORES LTDA
x LINDOMAR JOAO CABREIRA. Despacho de fls. 50. “
Aguarde-se o prazo estabelecido no acordo.” -Adv. LEO MAR-
CIO BONA-

28.-DECLARATORIA-10/2001-SERGIO PESSANHA GON-
CALVES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 181. “ Indefiro o pedido de fls. 180, uma vez
que a audiˆncia designada para o pr¢ximo dia 23 de outubro
nao ‚ de instru‡ao e julgamento, mas sim de tentativa de
concilia‡ao e saneamento.” -Adv. ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI-

29.-DECLARATORIA-15/2001-EUWALDO VAZ e outros x
CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho de fls. 152.
“Indefiro o pedido de fls. 151, uma vez que a audiˆncia desig-
nada para o pr¢ximo dia 23 de outubro ‚ simplesmente de
concilia‡ao e saneamento.” -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMEN-
TO-

30.-EXECUCAO-173/2001-NILSON ZARDO x SEBASTIAO
VIVALDO MEDEIROS. Senten‡a de fls. 87/88. “ ... Isto pos-
to, julgo extinta a execu‡ao aforada por Nilson Zardo em face
de Sebastiao Vivaldo Medeiros, o que fa‡o com base no art.
569, do CPC, ficando opagamento das custas da presente
execu‡ao a cargo da parte desistente. Transitada em julgado,
certifique-se nos autos e promova-se o levantamento da penho-
ra. Tendo em vista que o recurso de agravo de instrumento in-
terposto perante o E. Tribunal de Al‡ada do Estado ainda se
encontra pendente de julgamento (fls. 63/74), oficie-se imedia-
tamente …quele ¢rgao, comunicando-se a presente decisao.” -
Adv. JOSE CARLOS FURTADO e FABIO DOS REIS RUIZ-

31.-EXECUCAO-216/2001-GERMANYA - COML. DE CA-
MINHOES E ONIBUS LTDA x NIPO BRASILEIRO COM.
DE CAFE E CEREAIS LTDA e outros. Despacho d fls. 77. “
Tendo em vista que o processo foi anulado pela decisao de fls.
71, a partir do despacho de fls. 50, impoe-se a aprecia‡ao da
oferta de bens feita pelos devedores …s fls. 18/19. Assim, apre-
ciando-a nesta oportunidade, verifico que os bens nomeados
… penhora sao insuficientes garantia do Ju¡zo, tal como revela
o laudo de avalia‡ao fls. 48. Em razao disso, declaro INEFI-
CAZ a nomea‡ao de bens feita pelos executados e autorizo, em
consequˆncia, a penhora requerida no segundo par grafo da
peti‡ao de fls. 75. INDEFIRO, contudo, a penhora sobre os
bens particulares dos s¢cios das pessoas jur¡dicas executadas,
uma vez que, em princ¡pio, somente os bens da sociedade ‚ que
respondem pelas d¡vidas contra¡das por esta.” -Adv. JOSE
ALBERTO RODRIGUES e NILSON G. COSTA-

32.-USUCAPIAO-222/2001-ANTONIO LIBERATO HENRI-
QUE x COHAPAR - COMPANHIA DE HAB. DO PARANA.
Despacho de fls. 68. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a,
manifeste-se o Requerente, no prazo de dez (10) dias.” -Adv.
VLAMIR EMERSON FERREIRA-

33.-DECLARATORIA-250/2001-VERONICA MARIA DE
MOURA LINS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD.
Senten‡a de fls. 129/137. “... Diante de todo o exposto, julgo:
A) Extinto o processo sem exame de m‚rito, em rela‡ao a autor
Ot vio S‚rgio Corradini, com base no art. 267, inciso VI, do
CPC e B) Procedente a a‡ao, em rela‡ao aos autores Ver“nica
Maria de Moura LINS E H‚lio Xavier da Silva e declaro nula a
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cl usula contratual que prevˆ a devolucao nao corrigida das
importƒncias pagas pelo consorciado exclu¡do do plano de
cons¢rcio, bem como condeno o r‚u a restituir aos autores em
questao os valores por eles pagos, conforme os extratos junta-
dos …s fls. 63/66 e fls. 69, atualizados monetariamente a partir
de cada desembolso, at‚ o efetivo pagamento, e acrescidos de
juros de mora de 6% a.a., a serem contados a partir do 31§ dia
do encerramento do grupo, bem como o fundo de reserva, na
forma da fundamenta‡ao supra exposta, deduzindo-se da
importƒncia a ser restitu¡da o percentual de 8%, a t¡tulo de taxa
de administra‡ao devida ao r‚u. Condeno ao autor Ot vio S‚rgio
Corradini a pagar as custas e despesas processuais que houve-
rem sido praticadosem rela‡ao a ele, bem como a verba honor ria
devida ao patrono da parte adversa, ora arbitrada em R$ 600,00
(seiscentos reais), por aprecia‡ao equitativa, considerando o
zelo do caus¡dico, o tempo despendido com a causa e a nature-
za da mat‚ria em discussao. Por ter sucumbido frente aos de-
mais autores, o r‚u pagar  o restante das custas e despesas do
processo, al‚m da verba honor ria devida ao patrono da parte
vencedora, ora fixada em 10% sobre o valor da condena‡ao
imposta no item “b” supra, atualizado at‚ a data do efetivo pa-
gamento.” -Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

34.-DECLARATORIA-262/2001-MANUEL LOPES DOS
SANTOS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD. des-
pacho de fls. 143. “ Esclare‡am os autores a divergˆncia entre
o montante declinado no incidente de exibi‡ao de documentos
de fls. 142 e o valor atribu¡do … causa.” -Adv. FRANCISCO
LEITE DA SILVA-

35.-DECLARATORIA-263/2001-SEBASTIAO RODRIGUES
MARTINS e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD. Des-
pacho de fls. 145. “ Ante o teor da decisao juntada em fls. 143/
144, aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento inter-
posto.” -Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA, NELSON PAS-
CHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

36.-DECLARATORIA-301/2001-VALMIR COSTA LEDO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Despacho
d efls. 128 verso. “ Sobre a contesta‡ao de fls. 123/125 ao inci-
dente de exibi‡ao de documentos, diga a parte requerente, no
prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA
JR-

37.-INDENIZACAO-360/2001-JOSE RAIMUNDO DE MEI-
RA x PLANTI CENTER IND. COM. DE PLANTADEIRA
LTDA. Despacho de fls. 112. “ Para audiˆncia prevista no Arti-
go 331 do CPC, designo o dia 20 de fevereiro de 2003, …s
15:00 horas. Os procuradores deverao fazer as partes compare-
cerem no ato designado.” -Adv. FRANCINE GUEDES SAN-
CHES RODRIGUES, LAERCIO PEDRO DE OLIVEIRA,
JOSE ANTONIO VOLPI DA SILVA e CELIA APARECIDA
ZANATTA JORGE ELIA-

38.-DECLARATORIA-429/2001-JOAO GILMAR RODRI-
GUES e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 150. “ Ante o teor da decisao juntada em fls.
148/149, aguarde-se o julgamento do agravo interposto.” -Adv.
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, NELSON PASCHO-
ALOTTO e DIEGO SANTOS ROSSI-

39.-USUCAPIAO-461/2001-SEBASTIAO JOSE FREIRE x
TSUYA TAKAHASHI e outros. Despacho d fls. 132. “ Citem-
se os requeridos e confinantes em local incerto e nao sabido
atrav‚s de edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos re-
queridos em fls. 130. Nos termos do art. 218, par. 1§ do CPC,
ante o teor da certidao de fls. 100/101 em rela‡ao … requerida
Tsuya Takahashi, nomeio m‚dico para realiza‡ao de exame o
Dr. Ludovico Blascyk. Intime-se da presente nomea‡ao e para
apresenta‡ao de laudo. A parte autora para retirar edital de
cita‡ao.” -Adv. FABIO DOS REIS RUIZ e ROBERTO FER-
REIRA-

40.-ACAO DE DEPOSITO-482/2001-CONSORCIO NACIO-
NAL HONDA LTDA. x CLEVERSON MOREIRA TONETI.
Despacho de fls. 49. “ Indefiro o pedido de fls. 44/45, pois,
pretendendo o autor ver cumprido o julgado, deve promover
desde logo a sua execu‡ao. Saliente-se, ademais, que a senten‡a
de fls. 28/33 sequer condenou o r‚u a entregar o bem objeto do
contrato que o mesmo celebrou com o autor, mas, sim, a pagar
a este £ltimo o valor do cr‚dito reclamado nos autos.” -Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e FRANCI-
NE FREDERICO-

41.-HABILITACAO-487/2001-MAGGIONI & MARGUARDT
x MARCOPOLO DISTR. DE VEICULOS LTDA. Despacho
de fls. 120. “ Ciˆncia aos interessados do Venerando Ac¢rdao.”
-Adv. WALDUR TRENTINI, PAULO ROBERTO CAMPOS
VAZ e CARLOS EDUARDO MANFREDIN HAPNER-

42.-COBRANCA-518/2001-CLOVIS CECCATO. x PEDRO
GARCIA DO AMARAL. Senten‡a de fls. 45/48. “ Diante do
exposto, julgo procedente a pretensao inicial, a fim de conde-
nar Pedro Garcia do Amaral a pagar ao autor a quantia de R$
13.311,76 (treze mil trezentos e onze reais e setenta e seis cen-
tavos), atualizada monet ria e acrescida de juros de mora de
6% a.a., ambos incidentes a partir da data de 19 de setembro de
2001, conforme fundamenta‡ao sentencial retro. Condeno ain-
da o requerido ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, al‚m de honor rios advocat¡cios do patrono da parte autora,
os quais fixo em 15% sobre o valor da condena‡ao, conside-
rando o trabalho desenvolvido, o qual demandou diversas
interven‡oes nos autos, corrigido monetariamente at‚ a data do
efetivo pagamento, com fulcro no disposto no art. 20, par. 3§,
do CPC.” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE e ARMANDO CAR-
LOS DAGOBERTO SAMPAIO-

43.-INDENIZACAO-527/2001-ADILSON DA SILVA PINTO
x RADIO PARANAVAI e outros. Senten‡a de fls. 89/93. “...
Diante do exposto, julgo improcedente a pretensao inicial, con-
denando o requerente ao pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios ao patrono da parte requerida, os quais

fixo, com fulcro no art. 20, par. 4§ do CPC, em R$ 2.000,00
(dois mil reais), considerando o trabalho desenvolido, o qual
demandou diversas interven‡oes nos autos e comparecimentos
em audiˆncias, corrigido monetariamente at‚ a data do efetivo
pagamento, observando-se na esp‚cie o disposto no art. 12 da
Lei 1060/50, ante a concessao da assistˆncia judici ria gratuita
ao autor.” -Adv. LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI, AN-
DERSON D’AQUILA GONCALVES e EDILSON AVELAR
DA SILVA-

44.-DECLARATORIA-557/2001-ANTONIO SILVA CAVA-
LHEIRO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Despacho de fls. 204. “ Aguarde-se a audiencia designada para
o dia 26 de mar‡o de 2003, …s 14:00 horas.” -Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JR, LUIZ HENRIQUE ESCARMANHA-
NI, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

45.-DECLARATORIA-575/2001-MARISA SIQUEIRA DE
MORAES. e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Senten‡a de fls. 118/122. “ ... Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente a a‡ao para, reconhecendo a nulidade da
cl usula n§ 45.2 do contrato, condenar a r‚ Cons¢rcio Nacional
Ford Ltda, a efetuar a restitui‡ao aos autores Jos‚ Puga Gui,
Wanderley Remelli J£nior, Iza¡as Alves de Almeida, e Marisa
Siqueira de Moraes, dos valores por eles pagos, conforme os
extratos de grup juntados em fls. 99/101, fls. 102/104, fls. 105/
108 e fls. 109/112, respectivamente, atualizados monetariamente
desde cada desembolso, acrescidos de juros de mora de 6%
a.a., os quais incidem a contar do 31§ dia do encerramento do
grupo, deduzindo-se o percentual de 10% a t¡tulo de cl usula
penal, tudo conforme fundamenta‡ao sentencial retro; conde-
no a r‚ ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como os honor rios advocat¡cios aos autores, os quais fixo em
10% sobre o valor efetivo da condena‡ao, corrigido monetari-
amente at‚ a data do efetivo pagamento, com fulcro no disposto
no art. 20, par. 3§, al¡neas “a” e “c”, c/c art. 21, par. £nico,
ambos do CPC, pois a parte autora decaiu em parcela m¡nima
do pedido inicial.” -Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA,
NELSON PASCHOALOTTO, LIOMAR FAYAN e ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA-

46.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-645/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DE AGRICULTURA - CNA. e outros x
ANTONIO DOS SANTOS VIAES. Senten‡a de fls. 101/102.
“... Ante ao exposto, homologo, para que produza seus jurid¡cos
e legais efeitos, a transa‡ao de fls. 95/96 e, via de consequˆncia,
julgo o processo extinto, com base no art. 269, III, do CPC.” -
Adv. OSMAR ARAUJO SOARES-

47.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-647/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DE AGRICULTURA -CNA. e outros x
ESPOLIO DE DECIO NOBRE MOREIRA. Senten‡a de fls.
137/141. “ ...Isto posto, julgo procedente a a‡ao e condeno o
r‚u, Esp¢lio de D‚cio Nobre Moreira, a pagar aos autores a
importƒncia reclamada na inicial, corrigida desde a data do
vencimento da d¡vida nao paga e acrescida de juros morat¢rios,
estes £ltimos tamb‚m contados daquela data. Devido …
sucumbˆncia, condeno o r‚u a pagar ainda as custas e despesas
do processo, al‚m da verba honor ria devida ao patrono dos
autores, ora arbitrada em 10% sobre o valor atualizado da
condena‡ao.” -Adv. OSMAR ARAUJO SOARES e JOSE AU-
GUSTO MARCONDES DE MOURA-

48.-USUCAPIAO-686/2001-AMERICA MARIA MARQUES
DA SILVA e outros x HILSON PEREIRA MARCAL. Despa-
cho de fls. 94. “ A par do teor do expediente d fls. 76, reputa-se
como v lida a cita‡ao do requerido atrav‚s de edital (fls. 80 e
fls. 83.). Indefiro o pedido de fls. 90, posto que versa sobre
mat‚ria alheia ao ƒmbito do presente feito.” -Adv. ROGERIO
DAL PRA., LUCIANE REGINA MARTINS DAL PRA e BI-
ANKA LUCIA ALMEIDA BARBOSA-

49.-DECLARATORIA-71/2002-ORLANDO ALVES DE SOU-
ZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Des-
pacho de fls. 133. “ Sobre a desistˆncia de fls. 121, digam os
interessados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. FRANCISCO
LEITE DA SILVA e NELSON PASCHOALOTTO-

50.-DECLARATORIA-82/2002-SIDNEY AGENOR MANARA
e outros x SAO BERNARDO ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA. Despacho de fls. 136. “ Alterado o valor dado
… causa, constando o montante declinado em fls. 135. A r‚
para, em cinco (05) dias, oferecer sua resposta ao incidente de
exibi‡ao de documentos, sob as san‡oes previstas no art. 359,
do CPC.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

51.-EXECUCAO-86/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A. x SAULO CORMANIQUE e outros -Ao credor.
(Certificado o decurso do prazo de suspensâo) em dez (10) dias.
-Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI-

52.-INDENIZACAO-92/2002-NEUZA FERREIRA DA SILVA
SANTOS x ADELINO FECHIO E OUTROS e outros. Senten‡a
de fls. 37/38. “... Ante ao exposto, indefiro a inicial e julgo
extinto o processo, com base no art. 284, par. £nico, art. 295,
par. £nico, I e art. 267, inciso I, todos do CPC. Sem custas, por
ser a autora benefici ria da Justi‡a Gratuita.” -Adv. JOSE AN-
TONIO DUMAS e LUIZ A. HOAICK RODRIGUES-

53.-EXECUCAO-236/2002-DICAP-DITRIBUIDORA DE
CALCARIA PARANAVAI LTDA x SEBASTIAO VIVALDO
MEDEIROS e outros. “ Efetuar o dep¢sito da diligˆncia do Sr.
Oficial de Justi‡a.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e
LUIZ HENRIQUE ESCARMANHANI-

54.-EXECUCAO-250/2002-EQUIPE-DISTR.DE MEDICA-
MENTOS COM. E REP. LTDA x A.R RIBEIRO & CIA LTDA.
Depacho de fls. 37. “ I- O acordo celebrado nos autos da a‡ao
cautelar de arresto em apenso nao abrange a d¡vida que se pre-
tende exigir nestes autos, o que ali s, j  ficou consignado no
despacho de fls. 24/25; II- Comprove a executado em cinco
dias, a propriedade do bem ofrecido … penhora, sob pena de

ser declarada ineficaz a nomea‡ao.” -Adv. JOAO FRANCIS-
CO GONCALVES e FABIANO NUUD DE SOUZA-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-299/2002-SEBASTIAO VI-
VALDO MEDEIROS x NILSON ZARDO. Senten‡a de fls. 23/
25. “ ... Isto posto, ACOLHO os embargos e declaro Prescrita a
nota promiss¢ria que instrui a execu‡ao aforada por Nilson
Zardo em face de Sebastiao Vivaldo Medeiros. Em consequˆcia,
condeno o embargado a pagar as custas e despesas processuais,
bem como os honor rios devidos ao procurador do Embargan-
te, os quais arbitro em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais),
por aprecia‡ao equitativa, considerados,para tanto grau de zelo
do caus¡dico, o tempo despendido com a causa e a natureza da
mat‚ria em discussao.” -Adv. FABIO DOS REIS RUIZ e JOSE
CARLOS FURTADO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2002-CONSORCIO
NACIONAL FOR LTDA x JOAO GOMES PEREIRA. Senten‡a
de fls. 28/30. “ ... Isto posto, julgo os embargos IMPROCE-
DENTES e condeno o embargante, em consequˆncia, a pagar
as custas e despesas processuais, al‚m dos honor rios devidos
ao patrono da parte adversa, ora arbitrados em 10% sobre o
valor atualizado da d¡vida exequenda, compreendidos nessa
verba os honor rios da execu‡ao e dos embargos.” -Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO, LIOMAR FAYAN e LUIZ GUSTA-
VO FRAGOSO DA SILVA-

57.-BUSCA E APREENSAO-356/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S A - BANCO MULTIPLO x BENTO FLORENTINO DA
SILVA. “ Retirar of¡cios.” -Adv. ARI DE SOUZA FREIRE-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-364/2002-LUIZ CARLOS
LAVRATE e outros x FULVIO MICHAEL DE MEDEIROS e
outros. Despacho de fls. 52. “ Desigada audiˆncia preliminar
(CPC, art. 331), para a data de 03/04/2003 …s 14:00 horas. Os
procuradores deverao fazer as partes comparecerem ao ato de-
signado.” -Adv. LAURI TRENTINI, TELSON FERNANDES
e FERNANDA FERNANDES-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. x HENRIQUE NOMURA e ou-
tros. “ Sobre c lculos de fls. 38/43, manifestem-se as partes, em
cinco (05) dias.” -Adv. LIOMAR FAYAN, DIEGO SANTOS
ROSSI, NELSON PASCHOALOTTO, LUIS HENRIQUE D.
ESCARMANHANI e ARY BRACARENSE COSTA JR-

60.-INDENIZACAO-372/2002-LEONI SILVA DE CASTRO e
outros x HEIDIMARY ERENO DA SILVA CHIAPPIN. Des-
pacho de fls. 107. “ Aguarde-se o prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido sem manifesta‡ao, digam os autores, no prazo de
dez (10) dias.” -Adv. ANGELICA GIOSA, ODECIO TREVI-
SAN e ERIC COSTA CANDIDO-

61.-DECLARATORIA-379/2002-SOLANGE MORAIS DE
ARAUJO FERNANDES x BANCO ITAU S/A. despacho de
fls. 90. “ Para audiˆncia prevista no Artigo 331 do CPC, desig-
no o dia 17 de abril de 2003, …s 15:00 horas. Os procuradores
deverao fazer as partes comparecerem no ato designado.” -Adv.
LEO MARCIO BONA e ALCINDO SOUZA FRANCO-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-393/2002-CONSOR-
CIO NACIONAL FORD LTDA x PEDRO MORADORE e
outros. Despacho de fls. 89. “ A r‚plica, no prazo de cinco (05)
dias.” -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-406/2002-MUNICIPIO DE
PARANAVAI x BRASIL TELECOM S/A- TELEC. DO PR.S/
A- TELEPAR. Despacho d fls. 18. “ A r‚plica, em dez (10)
dias.” -Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

64.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-451/2002-APEC - AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x
NELCI BORGES. “ Depositar a diligˆncia do Sr. Oficial de
Justi‡a.” -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

65.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-458/2002-APEC - AS-
SOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA x
ARMANDO KLEBER SELHORST. “ Depositar a diligˆncia
do Sr. Oficial de Justi‡a.” -Adv. LUIS CARLOS DE SOUSA-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x ANTONIO EURIPEDES S. JA-
MANTI e outros. Despacho de fls. 33. “ Rejeito os embargos
de declara‡ao de fls. 12/14, na ausˆncia de qualquer omissao,
contradi‡ao ou obscuridade na decisao de fls. 11, possuindo,
pois, car ter exclusivamente infringente a pretensao da parte.
Saliente-se que eventual contradi‡ao da decisao com legisla‡ao
processual nao gera a possibilidade de interposi‡ao de embar-
gos de declara‡ao, cabendo … parte a intrposi‡ao do recurso
adequado. Sobre a preliminar arguida na impugna‡ao, mani-
feste-se a parte embargante, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e LUIZ GUSTAVO FRAGOSO
DA SILVA-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-486/2002-CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA x PAULO JOSE COLETTI e ou-
tros. Despacho de fls. 34. “ Digam os interessados, sobre c lculos
de fls. 35/39, no prazo de 05 (cinco) dias.” -Adv. LIOMAR
FAYAN, NELSON PASCHOALOTTO, DIEGO SANTOS ROS-
SI, LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI e ARY BRACA-
RENSE COSTA JR-

68.-ACAO POPULAR-490/2002-GERALDA APARECIDA
GONCALVES DE CARVALHO x DUKE ENERGY INTER-
NATIONAL GERACAO PARANAPANEMA S/A. Despacho
de fls. 177. “ 1- Recebida a apela‡ao em ambos os efeitos. 2-
Mantenho a decisao recorrida, por seus pr¢prios e jur¡dicos
fundamentos (Artigo 296, do CPC).” -Adv. ANDERSON DA-
QUILA GONCALVES-

69.-IMPUGNACAO ASSISTENCIA JUDIC.-506/2002-RO-

BERTO FERREIRA x SEBASTIAO JOSE FREIRE. Despacho
de fls. 14. “ Defiro o requerimento de fls. 12, designando para
a tomada do depoimento pessoal de Sebastiao Jos‚ Freire a data
de 20 de novembro de 2002, …s 10:00 horas. Intimem-se, aler-
tando expressamente o impugnado quanto aos termos do art.
342, par. 1§ e 2§, do CPC.” -Adv. ROBERTO FERREIRA e
FABIO DOS REIS RUIZ-

70.-SUMARISSIMO DE COBRANCA-513/2002-
APEC.ASSOCIACAO PARANAENSE DE ENSINO E CUL-
TURA x SANDRO BARBOSA. Despacho de fls. 27. “ Emen-
de a inicial a parte exequente, observando o disposto no art.
614, caput, c/c art. 282, VII, ambos do CPC.” -Adv. LUIZ
CARLOS DE SOUZA-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-517/2002-CELSO JOEL VI-
OLIN x ADRIANO APARECIDO DA SILVA. Despacho de fls.
34. “ Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, manifeste-se o
autor, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. NILSON G. COSTA-

72.-COBRANCA-541/2002-CIRIACO FERREIRA DOS SAN-
TOS x MUNICIPIO DE PARANAVAI. Despacho de fls. 71. “
O documento de fls. 57 v. demonstra a admissao do autor ao
servi‡o p£blico municipal atrav‚s de concurso, pelo que com-
petente este Ju¡zo para a aprecia‡ao do presente feito. Defiro
os benef¡cios da assistˆncia judici ria gratuita ao requerente. O
presente feito segue o rito sum rio, pelo que designo audiˆncia
de concilia‡ao para o dia 27/03/03, …s 14:00 horas. O procu-
rador dever  fazer as partes comparecerem no ato designado.” -
Adv. FABIO VILELA EUZEBIO-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-603/2002-CNF CON-
SORCIO NACIONAL LTDA x JAIME BERLESI e outros.
Despacho de fls. 34. “ Recebo a presente Exce‡ao de
Incompetˆncia, com a suspensao da a‡ao principal (Declarat¢ria
n§ 038/02). Aos exceptos para responderem, querendo, no pra-
zo de dez (10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e
LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

74.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-612/2002-CNF CON-
SORCIO NACIONAL LTDA x VALDIR FEUSER e outros.
Despacho de fls. 39. “ Recebida a presente Exce‡ao de
Incompetˆncia, com a suspensao da a‡ao principal (Declarat¢ria
n§345/02). Aos exceptos para responderem, querendo, no pra-
zo de dez (10) dias.” -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JR e
LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI-

75.-EXECUCAO FISCAL-122/1998-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE PARANAVAI x DAVID LUPIAO FERNAN-
DES e outros. Senten‡a de fls. 79. “... Ante ao exposto, julgo
extinta a presente execu‡ao, com base no art 794, I, do CPC,
ficando o executado obrigado ao pagamento das custas proces-
suais e honor rios devidos ao patrono do exequente, estes fixa-
dos em 10% sobre o valor da d¡vida j  quitada.” -Adv. JOAO
EGIDIO DA SILVA e DAVID LUPIAO FERNANDES-

76.-EXECUCAO FISCAL-83/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE GUAIRACA x SERRARIA GUAIRACA.
Despacho de fls. 10. “ Aguarde-se o prazo de trˆs (03) meses.
Decorrido sem manifesta‡ao, diga a exequente em dez (10)
dias.” -Adv. JOSE AIRTON GONCALVES .-

77.-EXECUCAO FISCAL-93/2002-FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL DE GUAIRACA x VANDERLEI PEREIRA DE
OLIVEIRA. Despacho de fls. 14. “ Colha-se a assinatura do
executado na peti‡ao de fls. 13. Providenciada tal diligˆncia,
suspendo o presente feito pelo prazo requerido em fls. 13 (sete
meses). Transcorrido tal lapso temporal sem manifesta‡ao, diga
a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. JOSE AIR-
TON GONCALVES .-
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1.-EXECUTIVO FISCAL-490/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA e outros -Ante a ausência de manifestação do
procurador, designo leilão para o dia 20/11/2002, ás 09:30 ho-
ras. Não havendo lanço superior á avaliação, desde já designo
2ª data para o dia 10/12/2002, ás 09:30 horas. (súmula 128/
STJ). Expeça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

2.-EXECUTIVO FISCAL-491/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA e outros -Ante a ausência de manifestação do
procurador, designo leilão para o dia 20/11/2002, ás 09:45 ho-
ras. Não havendo lanço superior á avaliação, desde já designo
2ª data para o dia 10/12/2002, as 09:45 horas. (súmula 128/
STJ). Expeça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

3.-EXECUTIVO FISCAL-495/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA e outros -Ante a ausência de manifestação do
procurador, designo leilão para o dia 20/11/2002, ás 10:00 ho-
ras. Não havendo lanço superior á avaliação, desde já designo
2ª data para o dia 10/12/2002, ás 10:00 horas. (súmula 128/
STJ). Expeça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

4.-EXECUTIVO FISCAL-529/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA e outros -Ante a ausência de manifestação do
procurador, designo leilão para o dia 20/11/2002, ás 10:15 ho-
ras. Não havendo lanço superior á avaliação, desde já designo
2ª data para o dia 10/12/2002, ás 10:15 horas. (súmula 128/
STJ). Expeça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

5.-EXECUTIVO FISCAL-531/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA e outros -Ante a ausência de manifestação do
procurador, designo leilão para o dia 20/11/2002, ás 10:30 ho-
ras. Não havendo lanço superior á avaliação, desde já designo
2ª data para o dia 10/12/2002, ás 10:30 horas. (súmula 128/
STJ). Expeça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

6.-EXECUTIVO FISCAL-532/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA e outros -Ante a ausência de manifestação do
procurador, designo leilão para o dia 20/11/2002, ás 10:45 ho-
ras. Não havendo lanço superior á avaliação, desde já designo
2ª data para o dia 10/12/2002, ás 10:45 horas. (súmula 128/
STJ). Expeça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

7.-EXECUTIVO FISCAL-533/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA e outros -Ante a ausência de manifestação do
procurador, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 14:00 ho-
ras. Não havendo lanço superior á avaliação, desde já designo
2ª data para o dia 12/12/2002, ás 14:00 horas. (súmula 128/
STJ). Expeça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

8.-EXECUTIVO FISCAL-534/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA e outros -Ante a ausência de manifestação do
procurador, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 13:45 ho-
ras. Não havendo lanço superior á avaliação, desde já designo
2ª data para o dia 12/12/2002, ás 13:45 horas. (súmula 128/
STJ). Expeça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

9.-EXECUTIVO FISCAL-535/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETOTA DE SE-
GUROS LTDA e outros -Ante a ausência de manifestação do
procurador, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 13:30 ho-
ras. Não havendo lanço superior á avaliação, desde já designo
2ª data para o dia 12/12/2002, ás 13:30 horas. (súmula 128/
STJ). Expeça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURAN-
DIR BAPTISTA SALGUEIRO-

10.-EXECUTIVO FISCAL-536/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 21/11/2002, ás 08:30 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 11/12/2002, ás 08:30 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

11.-EXECUTIVO FISCAL-537/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 21/11/2002, ás 08:45 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 11/12/2002, ás 08:45 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

12.-EXECUTIVO FISCAL-538/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 21/11/2002, ás 09:00 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 11/12/2002, ás 09:00 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

13.-EXECUTIVO FISCAL-539/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 21/11/2002, ás 09:15 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data

para o dia 11/12/2002, ás 09:15 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

14.-EXECUTIVO FISCAL-541/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 09:30 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 11/12/2002, ás 09:30 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

15.-EXECUTIVO FISCAL-542/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 21/11/2002, ás 10:00 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 11/12/2002, ás 10:00 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

16.-EXECUTIVO FISCAL-543/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 10:15 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 10:15 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

17.-EXECUTIVO FISCAL-544/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 08:30 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 08:30 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

18.-EXECUTIVO FISCAL-545/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 08:45 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 08:45 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

19.-EXECUTIVO FISCAL-546/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS LTDA e outros -Ante a ausência de manifestação do
procurador, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 09:00 ho-
ras. Não havendo lanço superior á avaliação, desde já designo
2ª data para o dia 12/12/2002, s 09:00 horas. (s mula 128/STJ).
Expeça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

20.-EXECUTIVO FISCAL-547/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 09:15 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 09:15 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

21.-EXECUTIVO FISCAL-548/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 09:30 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 09:30 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

22.-EXECUTIVO FISCAL-549/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 09:45 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 09:45 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

23.-EXECUTIVO FISCAL-550/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 10:00 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 10:00 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

24.-EXECUTIVO FISCAL-551/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 10:15 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 10:15 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

25.-EXECUTIVO FISCAL-552/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 10:45 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 10:45 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

26.-EXECUTIVO FISCAL-553/1998-PREFEITURA MUNICI-

PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 13:30 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, s 13:30 horas. (s mula 128/STJ). Expe-
ça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR BAP-
TISTA SALGUEIRO-

27.-EXECUTIVO FISCAL-554/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 14:15 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 14:15 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

28.-EXECUTIVO FISCAL-556/1998-PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PIRAQUARA x ULTRASEG CORRETORA DE SE-
GUROS e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 14:30 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 14:30 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

29.-EXECUTIVO FISCAL-828/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x SANTAMARTA PROMOTORA DE VENDAS
LTDA e outros -Ante a ausência de manifestação do procura-
dor, designo leilão para o dia 22/11/2002, ás 15:00 horas. Não
havendo lanço superior á avaliação, desde já designo 2ª data
para o dia 12/12/2002, ás 15:00 horas. (súmula 128/STJ). Ex-
peça-se edital. Diligências necessárias... -Adv. JURANDIR
BAPTISTA SALGUEIRO-

30.-EXECUTIVO FISCAL-3203/1998-MUNICIPIO DE PIRA-
QUARA x NAPHITALY BARREIROS e outros -Ante a ausên-
cia de manifestação do procurador, designo leilão para o dia
22/11/2002, ás 16:15 horas. Não havendo lanço superior á ava-
liação, desde já designo 2ª data para o dia 12/12/2002, ás 16:15
horas. (súmula 128/STJ). Expeça-se edital. Diligências neces-
sárias... -Adv. JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-
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1.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CREDIT-1144/1997-BRASIL
TRANSPORTES INTERMODAL LTDA x LIMAPNEU AUTO
CENTER LTDA. Acolhida a Promocao Ministerial de fls.88, opinan-
do pelo deferimento do pedido do Sr Sindico de fls.85 a fim de que a
impugnante seja incluida no quadro geral de credores.-Adv. VAL-
QUIRIA PEREIRA PINTO, ALEXANDRA NAVEGA, FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS e ADELINO VENTURI JUNIOR-

2.-MONITORIA-1218/1997-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x KATIA DAL TOSO -Cumpra-se o V.Acordao
.Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO, PAULO R MUNHOZ COSTA FI-
LHO e DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-161/1999-GM LEASING S/

A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALFA SISTEMAS DE
ELET E TELEF -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a propos-
ta de honorarios apresentada pela Sra. Perita as fls.148, no va-
lor de doze salarios minimos. Prazo 5 dias.-Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ, LUIZ RODRIGUES WANBIER, EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-988/2000-FABIO FARES
DECKER e outros x LUIZ ALEIXO -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no petitorio de fls.212 apresentado pelo
Sr. Perito. Prazo 5 dias.-Adv. CEZAR EDUARDO ZILIOTTO-

5.-INTERDICAO-126/2001-IVONE TERESINHA ALVES DA
CRUZ BACH x ANNA NEGOSEK. Vistas a autora face o con-
tido na Promocao Ministerial de fls.50.-Adv. HELENA MA-
RIA REGIS ARAUJO-

6.-MONITORIA-214/2001-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDOESTE PARANA x JOVANE WADI QUINTI-
NO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para requerer o que enten-
der ser de direito. Prazo 5 dias.-Adv. WALKYRIA DE JESUS
DµVILA GIACOMEL-

7.-ORDINARIA-239/2001-COOPERATIVA CENTRAL DE
ALIMENTOS DO PARANA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente acao.
Condeno a autora em custas processuais e em honorarios advo-
caticios, que arbitro em R$ 10.000,00 (dez mil reais), o fazen-
do com fulcro no artigo nº 20 õ quarto do CPC. Em consequen-
cia revogo a Tutela Antecipada concedida as fls.164. PRI.-Adv.
RUBENS CARLOS BITTENCOURT, WALMOR JUNIOR DA
SILVA e LUIZ FERNANDO Z. TORRES-

8.-INTERDICAO-299/2001-MARIA JOSE DA SILVA SOU-
ZA x MARIA SALETE PINTO RODRIGUES. Pelo exposto,
nos termos do artigo numero 1177 do CPC, e os que seguem,
julgo PROCEDENTE a presente acao de interdicao para de-
cretar a interdicao de Zenita Sebastiana Vicente de Lima, para
todos os atos da vida civil, por ser portadora da doenca mental
sob o numero CID 10 = F 29. Custas "ex-lege". PRI.-Adv.
MARIA LUCI SUCLA-

9.-HABILITACAO DE CREDITO-434/2001-SEBASTIAO DE
ANDRADE x INDUSTRIA DE MADEIRAS ZANIOLO S/A -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petitorio de
fls.64 apresentado pela falida, bem como a Promocao Ministe-
rial de fls.68/69. Prazo 5 dias.-Adv. FABIO AMARAL NO-
GUEIRA, FAUZI BAKRI-

10.-ANULATORIA-925/2001-MAUSARIS TERRAPLANA-
GENS LTDA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS.
1. A preliminar de fls.60 por falta de Representacao Processual
esta saneada as fls.90/91. 2. A Tutela Antecipada reiterada as
fls.99 foi apreciada as fls.55, decisao que venho manter. 3. Nao
acolho o pedido de fls.121/122. Na realidade o petitorio de
fls.99 e seguintes nao foi juntado no prazo legal. No entando o
despacho de fls.95 nao esta previsto em Lei. O Juizo assim
procede para que as partes venham especificar as provas que
pretendem produzir, eis que muitas vezes o fazem "por todas as
permitidas em direito", o que torna-se impossivel aquilatar qual
a pretencao, podendo haver cerceamento de defesa. Em assin
sendo, nao vejo como desconsiderar aquele petitorio, eis que
nada causa prejuizo ao requerido, pois que as provas ja foram
pleiteadas, genericamente as fls.14, e que sempre sao de praxe,
ou seja, depoimentos pessoais, testemunhais e ou ainda perici-
al. Quanto aos documentos juntados, o disposto no artigo nu-
mero 3967/8 do CPC, permite a juntada, pelo que, entendo de-
vem permanecer nos autos ate o deslinde da causa. 4. A inspe-
cao judicial requerida as fls.97 podera oportunamente ser rea-
lizada. Nas mesmas condicoes entendo que esta a prova perici-
al mencionada as fls.99, podendo ser efetivada apos a instru-
cao da lide nos termos do artigo numero 130 do CPC, se assim
for necessario. 5. Para audiencia prevista no artigo numero 331
do CPC, e que sera somente de conciliacao, designo o dia 27
de marco de 2003, as 16:00 horas neste forum. 6. Intime-se as
partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.-Adv. SU-
ELY CRISTINA MUHLSTEDT, INGER KALBEN SILVA ZI-
LLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI, FABIANE MULLER BONET-
TO e SORAIA AL FARAH MARQUES-

11.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1013/2001-
CLAUDIO JOSE WAN DALL e outros x AMAURI MARTINS
DA CRUZ -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o pre-
paro da conta de custas no valor de R$ 152,25. Prazo 5 dias.-
Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER-

12.-ORDINARIA-91/2002-JOSE PEDRO DA SILVA e outros
x MOACIR MAIER e outros -O edital expedido nos autos foi
encaminhado à Imprensa Oficial por meio eletrônico. Intime-
se o autor para comprovar a publicaçÆo do mesmo junto à
Imprensa Oficial, bem como proceder a publicaçÆo junto ao
Jornal local. Intime-se o requerente face o contido no Auto de
Imissao de Posse de fls.55 e a certidao de fls.57.-Adv. RICAR-
DO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

13.-RESOLUCAO CONTRATO C/C R.POSS-203/2002-COM-
PANHIA DE HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-
CT x ALTINO ROUSSENQ e outros. Aos requerentes de fls.63
e seguintes face o contido no petitorio de fls.70/71 apresentado
pela autora.-ADV. MARILENTE TREVISAN e MARCELO
TREVISAN TAMBOSI-

14.-MONITORIA-236/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DA LAPA x JOVANE WADI QUINTINO -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para requerer o que entender ser de direito.
Prazo 5 dias.-Adv. WALKYRIA DE JESUS DµVILA GIACO-
MEL-

15.-REPARACAO DE DANOS-396/2002-IRACEMA
STANSKI HORTEMANN x AUTO VIACAO SAO JOSE DOS
PINHAIS LTDA. 1. A LITIGANCIA DE MA FE, invocada as
fls.30, sera apreciada apos a completa instrucao da lide. 2. Nas
mesmas condicoes, entendo que encontra-se a CARENCIA DE
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ACAO, arguida as fls.31, pois, tambem acredito que apos a
completa manifestacao das partes e a producao de todas as pro-
vas, e que podera ser analisada. 3. Nao acolho a CONEXAO
invocada as fls.32, pois entendo que nao ocorre na especie. O
fato do acidente ser o mesmo nao segnifica que ocorre cone-
xao. Nao ocorre, portanto, a alegada conexao, eis que as partes
sao diversas, bem como o objeto e a causa de pedir, conforme
verificamos pela acao proposta perante a 2ª Vara Civel da Co-
marca as fls.53 e seguintes. 4. Para a audiencia prevista no
artigo numero 331 do CPC, designo o dia 13 de marco de 2003
as 16:00 horas neste Forum. 5. Intime-se as partes e ou seus
procuradores habilitados a transigir.-Adv. MARCUS ELY SO-
ARES DOS REIS, JOAO SOARES DOS REIS, ROSANE PA-
BST CALDEIRA e MARCELLO BACELLAR-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-487/2002-COSMOTEC DO
BRASIL INDUSTRIAL LTDA x ARTENGE ENGENHARIA
LTDA -Homologo por sentenca para que surta os seus juridi-
cos e legais efeitos o pedido de desistencia formulado as fls.166
dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se con-
tem e declara. Julgo extinto o presente feito, determinando seu
arquivamento apos cumpridas as formalidades de estilo e baixa
na distribuicao. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. SAULO DE TAR-
SO A CARNEIRO, ANELISE CERIZZE MARCONDES e GIL-
VAN ANTONIO DAL PONT-

17.-ALVARA JUDICIAL-673/2002-JOSE VALDIR CAMAR-
GO e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o
preparo da conta de custas no valor de R$ 42,00. Prazo 5 dias.-
Adv. DARLISA DA SILVA-

18.-ALVARA JUDICIAL-851/2002-NEUSA DO ROCIO AL-
MEIDA e outros x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido na Promocao Ministerial de fls.19. Prazo 5 dias.-Adv.
RONALDO MARTINS-

19.--911/2002-PLANOS PLANIFICADORA E INSTALADO-
RA DE MAQUINAS e outros x BANCO BRADESCO S/A.
Pelo exposto, DEFIRO a Tutela Antecipada, para determinar
que o reu nao proceda nenhum restritivo cadastral da autora
perante os respectivos orgaos em seu nome e ou seus socios, e
ja tendo isto ocorrido que reste suspensa a mencionada restri-
cao ate o deslinde desta acao. Igualmente defiro o pedido quanto
a apresentacao pelo requerido da documentacao solicitada re-
ferente a conta corrente mencionada na inicial, como extratos,
contas graficas, contratos firmados, desde o inicio da relacao
juridica questionada entre as partes. Cite-se. Intime-se. Junte a
autora a respectiva procuracao.-Adv. MARCIA REGINA DOS
SANTOS MACHADO e JOEL FERREIRA LIMA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-912/2002-CLEVERSON
LUIZ DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS
-1.Recebo os Embargos. 2.Suspenso o curso da lide principal.
3.Vista ao embargado.-Adv. CLAUDIO SOCCOLOSKI-

21.-EXECUCAO FISCAL-23266/1983-FAZENDA NACIO-
NAL x ALTAMIR G PEREIRA E CIA LTDA - Designado has-
tas publicas para os dias 10/12/2002 e 26/12/2002, ambas as
09:30 horas a serem realizadas no atrio do forum da comarca.
O edital expedido nos autos foi encaminhado à Imprensa Ofici-
al por meio eletrônico. Intime-se o autor para comprovar a pu-
blicaçÆo do mesmo.-Adv. JAMIL NABOR CALEFFI e AU-
GUSTINHO DA SILVA-

22.-CARTA PRECATORIA-350/2001-Oriundo da Comarca de
RONDA ALTA - COMARCA DE -OLPE INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA x SULGRADES COMPONENTES PARA
MOVEIS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o
preparo da conta de custas no valor de R$ 184,91. Prazo 5 dias.-
Adv. MAURO MACHADO-
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1.-COBRANCA - ORDINARIO-181/1987-ALBERTO EVAN-
GELISTA x MILTON LUIZ RETZLAFF. Diga o exequente.
Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO, MOACIR DE MELO.

2.-REPARACAO DE DANOS-13/1994-CARLOS ALBERTO
RSECICEKI x MARCIO RODRIGO DE OLIVEIRA e outros.
“Aguarde-se pelo prazo de trinta dias. Decorrido este, diga o
exequente.” Adv. CLAUDIO MELO COLACO.

3.-COBRANCA - ORDINARIO-255/1994-PEDRO ELIBIO
VIER x PRONICON-ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C LTDA. Deferido o pedido de suspensão pelo cento e
oitenta dias. Decorrido este, manifeste-se o exequente. Adv.
JOSE CID CAMPELO.

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-176/1995-FRAN-
CISCO KUCZERA E CIA LTDA x OSNI LARI DERETTI e
outros. Diga a exequente. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS.

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-452/1995-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A. x AMAURI
FRANCISCO TOPOROWSKI -Tendo em vista haver decorri-
do o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA e JOSE ALTEVIR M. BARBO-
SA DA CUNHA-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-46/1996-IRENE SZIDOL-
SKI x WILSON JOAO ZARZIKI -Tendo em vista haver decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. GENESI
MARIA NALIN BETTANIN.

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-286/1996-ANNA
MARIA MARSZCZAOKOWSKI STAWINY x ANA VERA
STEPHANIAK e outros -Tendo em vista haver decorrido o prazo
de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. CAIO GRACO DE
ARAUJO QUADROS-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-463/1996-E.J. BIANCHINI &
CIA. LTDA. x CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS. Diga
a exequente. Adv. ALCEU BIANCOLINI FILHO.

9.—144/1997-MANAH S/A. x JOAO DO ROCIO GRITEN DE
OLIVEIRA. Diga a exequente. Adv. DICESAR BECHES VI-
EIRA.

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-319/1997-
FRANCISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x ADRIANO RO-
QUE SKODOWSKI -Tendo em vista haver decorrido o prazo
de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

11.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-363/1997-OLGA
FRANKOWSKI GRABOSKI x LEONARDO DE FREITAS
ZABLOWSKI -Tendo em vista haver decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK-

12.-MONITORIA-451/1997-L.B.B. WAISS x JANETE PI-
NHEIRO e outros -Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK-

13.-MONITORIA-196/1998-MULTILAR - COM. MOVEIS E
ELETRODOMESTICOS LTDA. x AMAURI DONIZETE
GONCALVEZ e outros. Diga a requerente. Adv. ENEAS JE-
FERSON MELNISK.

14.—203/1998-ANA MARIA MARSZCZAOKOWSKI STA-
WNY x AECIO FLAVIO MAGNANI -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x MILTON LUIZ RETZLAFF e outros.
Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de trinta dias. De-
corrido este manifeste-se o exequente. Adv. ROBERTO A.
BUSATO.

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-229/1998-DIS-
TRIBUIDORA DE BEBIDAS GABARDO x IRMAOS ELIAS
DA SILVA LTDA. Diga a exequente. Adv. ENEAS JEFERSON
MELNISK.

17.-MONITORIA-337/1998-MULTILAR COMERCIO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LT x EDSON JORGE
PENTEADO -Tendo em vista haver decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte.-Adv. CELIA LUZIA H. D. GRA-
CIA-

18.-MONITORIA-353/1998-POSTO NAVEGANTES (OLI-
VEIRA & LICHESKI LTDA.) x JOAO WALPEKOWSKI
NETO. Diga o requerente. Adv. CAIO GRACO DE ARAUJO
QUADROS.

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-396/1998-
FRANCISCO KUCZERA & CIA. LTDA. x NOVAK MATE-
RIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. -Tendo em vista haver de-
corrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENE-
AS JEFERSON MELNISK-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-827/1998-FER-
NANDO SUSZINA - ME x ADAO CAMARGO -Tendo em
vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a par-
te.-Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/1999-FRAN-
CISCO KUCHERA & CIA LTDA x JEREMIAS BUENO DE
OLIVEIRA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de sus-
pensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS JEFERSON MEL-
NISK-

22.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL PIG-62/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A x PEDRO ADIR BRITO MACUCO e
outros. “Consoante se vê dos documentos de fls. 69/70, o exe-
cutado José Caetano utiliza-se de declaração de bens do lon-
gínquo ano de 1985 para comprovar a propriedade de um tra-
tor, bem móvel, cuja transferência se dá com a simples tradi-
ção. Assim, tal não basta para provar a propriedade do mesmo,
o que somente poderá ser feito mediante ampla produção de
provas, o que é incabível na fase atual e nestes autos. De outro
lado, nenhum ato até agora praticado resultou em prejuízo a
este executado, pelo que não há qualquer motivo para se decre-
tar a nulidade do feito, pelo que indefiro o pedido de fls. 65/67.
Expeça-se carta precatória para citação e penhora em bens do
executado José conforme requerido.” Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e JOSE CID CAMPELO.

23.-SEPARACAO JUD. CONTENCIOSA-82/1999-E.N.M. x
L.D.M. -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEI-
RA PORTES-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-232/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x OMAR ORESTES OLIVEIRA & CIA.
LTDA. -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

25.-MONITORIA-266/1999-COOPERATIVA MISTA BOM
JESUS LTDA x ANTONIO F PORTES -Tendo em vista haver
decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-387/1999-
BANCO DO BRASIL S/A. x EVERALDO DE OLIVEIRA e
outros. Diga a exequente. Adv. SERGIO FELIPE VERGANI
CESPI.

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-414/1999-BB
FINANCEIRA S/A.-CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x
EDAR GERTNER. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de 60 dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv.
MOACYR ALVARO DE SOUZA.

28.-MONITORIA-496/1999-COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO ESTIVA LTDA x NILO SERGIO VIEIRA
JUNIOR -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspen-
são, manifeste-se a parte.-Adv. TADEU KURPIEL JUNIOR e
TADEU OLIVA KURPIEL-

29.-MONITORIA-43/2000-WILSON PRESCINOTTO & CIA
LTDA x ELBIO JOSE SCHURS -Tendo em vista haver decor-
rido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. ENEAS
JEFERSON MELNISK-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x PORT COMPENSADOS ESPECIAIS
LTDA e outros. Sobre a certidão de fls. 84, diga o exequente.
Adv. ROGERIO DYNIEWICZ.

31.—EXECUCAO POR QUANTIA CERTA - 184/2000-MA-
NAH S/A. x EURIDES DE OLIVEIRA. “O exequente deve
cumprir com o despacho de fls 39, segunda parte.” Adv. DICE-
SAR BECHES VIEIRA.

32.-MONITORIA-187/2000-MANAH S/A. x MIGUEL FARIA
RIBEIRO -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspen-
são, manifeste-se a parte.-Adv. DICESAR BECHES VIEIRA-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/2000-CO-
OPERATIVA MISTA BOM JESUS LTDA x NILCELIA DE
OLIVEIRA. Diga a exequente. Adv. MARCELO HENRIQUE
MAGALHAES BATISTA.

34.-INVENTARIO-576/2000-LIDIA ZABOROWSKI KUTI-
ANSKI x OMELIAN KUTIANSKI -Tendo em vista haver de-
corrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. CAIO
GRACO DE ARAUJO QUADROS-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/2001-PRE-
MOLDADOS DE CONCRETO SANTA ROSA LTDA. x LU-
CICLEIA DE FATIMA RECLINSKI VIEIRA. Diga a exequen-
te. Adv. ROGERIO LUIS STASIAK.

36.-INVENTARIO-30/2001-ALDONA OROSKI MAJESKI x
LEVITO JORGE MAJESKI. Comprove a inventariante, no pra-
zo de cinco dias, o recolhimento do imposto. Adv. ENEAS JE-
FERSON MELNISK.

37.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-181/2001-M.P. e
outros x J.R.P.P. “A despeito do pedido de fls. 06, este Juízo
entende que os alimentos incidem desde a data da citação, ra-
zão pela qual este é o termo inicial, ao mesnos enquanto não
decidida a ação principal.” -Adv. ENEAS HENRIQUE DOS
SANTOS DISTEFANO.

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/2001-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. x EDUARDO PORTES
ROCHA. Diga a exequente. Adv. FIRMINO DE PAULA SAN-
TOS LIMA.

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-224/2001-SUL
DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA. x JOSE VALDEVINO
GORDIA LIMA e outros. Diga a exequente. Adv. FIRMINO
DE PAULA SANTOS LIMA.

40.-ARROLAMENTO-267/2001-JOSE ISRAEL SILVEIRA x
ALIPIO DA SILVEIRA. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de trinta dias. Decorrido este, manifeste-se o inventari-
ante. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

41.-MONITORIA-314/2001-FRANCISCO KUCZERA & CIA.
LTDA. x MARIA GORETI BALKOWSKI -Tendo em vista
haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK-

42.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-434/2001-JOAO
CARLOS ALVES x LAURO TIKASA FUJITA. Diga o reque-
rente. Adv. ENEAS HENRIQUE DOS SANTOS DISTEFANO.

43.-INVENTARIO-593/2001-AZELIA DALCUMUNE DA
CRUZ x PEDRO DA CRUZ SOBRINHO. Sobre o calculo de
imposto de fls. 63, manifeste-se a inventariante e a Fazenda
Pública. Adv. ARGOS FAYAD e KARINA PUPPI RACHINSKI.

44.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-30/2002-ALEXANDRE
ZAKI x OLIMPIO FERREIRA DE LIMA. Diga o exequente.
Adv. ENEAS JEFERSON MELNISK.

45.-INDENIZACAO-181/2002-SEBASTIAO DOS SANTOS x
SUPERPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE PAVIMENTOS
LTDA. e outros. Especifiquem as partes, em cinco dias, as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Adv. TATYANE P.
PORTES STEIN, FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA POR-
TES, ARNO APOLINARIO JUNIOR, ELIANE FERNANDA
PINTO DE OLIVEIRA e MAURI JOSE ROIKA.

46.-ALVARA-293/2002-TEREZA CHURUTEKOSKI. “Defi-
ro o pedido de fls. 25, pelo prazo de 30 (trinta) dias.” Adv.
CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS.

47.-ARROLAMENTO-294/2002-BARBARA ZAKRZEWSKI
x ALFREDO ZAKRZEWSKI.Cumpra a inventariante a deter-
minação de fls. 37. Adv. ARGOS FAYAD.

48.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-384/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NOE SOARES BUENO. Diga a requerente. Adv. CELIA LU-
ZIA H. D. GRACIA.

49.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-387/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
ANTONIO N. FRANCO. Diga a requerente. Adv. CELIA LU-
ZIA H. D. GRACIA.

50.-DECLARATORIA-520/2002-EUNICE CATARINA HEN-
RICH x ESCOBAR OLIVEIRA DE MESQUITA. “Ao réu cita-
do via edital nomeio curador o Dr. Argos Fayad, sob a fé de seu
grau”. Adv. ARGOS FAYAD.

51.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-679/2002-FRANCI-
ELI APARECIDA NIZER LIMA e outros x JOAO RICARDO
PACHECO PORTES. “Nesta data proferi despacho nos autos
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nº 181/2001, onde determinei que a incidência dos alimentos
se dê a partir da citação. Assim, determino que o cartório certi-
fique em que data ocorreu a citação e após, elabore-se o calcu-
lo do débito. Na sequência, cite-se o requerido nos termos do
art. 733 do CPC.” Adv. FRANCISCO LIRIO DE OLIVEIRA
PORTES.

52.-ARROLAMENTO-719/2002-JADWIGA ROSNOSWKI
GEPERT x JOAO ROSNOWSKI GEPERT. Cumpra a inventa-
riante a determinação de fls. 22. Adv. ARGOS FAYAD.

53.-ARROLAMENTO-731/2002-MARIA ISOLDE DE SOU-
ZA WALTER x OTAVIO DE BARROS WALTER. “I- Nomeio
inventariante a requerente, independete de compromiss. II -
Intime-se-a, para que no prazo de dez (10) dias, providencie: a)
Procuração da esposa do cessionário Wlademir e documento
pessoal; b) Documento pessoal do cessionário Leonildo. c)
Autenticação dos documentos de fls. 13, 14, 16, 17, 18, 21, 24,
25 e 26. d) Certidões negativa de débito Federal, oficiando-se.
III- Lavre-se termo de cessão de direitos hereditários e de de-
sistência.” Adv. FIRMINO DE PAULA SANTOS LIMA.

54.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-48/1995-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) x VILMA DE
SOUZA RAMOS -Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. APARECIDO GODOI
BUENO-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-51/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NOVAKI MATERI-
AIS PARA CONSTRUÇAO LTDA. e outros. Diga a exequen-
te. Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

56.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-13/1996-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA (CREA) x LI-
NEU ZWIERZIKOWSKI -Tendo em vista haver decorrido o
prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

57.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-44/1996-CONSELHO
REG ENG ARQ E AGRONOMIA - CREA x JOAO SERGIO
FERRAZ. Diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO.

58.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-12/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MULCHING SIX DO
BRASIL IND.COM. DE CORRETIVOS LTDA -Tendo em vis-
ta haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-
Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

59.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-52/1997-CONSELHO
REG. ENG. ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x JOAO FER-
REIRA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO-

60.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-10/1999-FAZENDA
PUBLICA DO PARANA x SUPERMERCADO CABRAL
LTDA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

61.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-14/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAVIMIX PAVIMEN-
TACOES LTDA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI-

62.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-48/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VERA LUCI KAR-
PINSKI FERREIRA -Tendo em vista haver decorrido o prazo
de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. KARINA PUPPI
RACHINSKI-

63.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-55/1999-FAZENDA NA-
CIONAL x AUGUSTO DRABECKI. Deferido o pedido de
suspensão pelo prazo de cento e oitenta dias. Decorrido este,
manifeste-se a exequente. Adv. FABIANE LOPES BUENO
NETTO BOSSA.

64.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-69/1999-FAZENDA NA-
CIONAL x OMAR O. OLIVEIRA & CIA. LTDA. Deferido o
pedido de suspensão pelo prazo de cento e oitenta dias. Decor-
rido este, manifeste-se a exequente. Adv. SANDRO GOMES
NAEGELE DE ABREU.

65.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-10/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MODUL MOVEIS
LTDA. -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

66.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-20/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x ULBRICH MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA
- ME. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de cento e
oitenta dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO.

67.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-30/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x ULBRICH MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de cento e
oitenta dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente. Adv.
NIVALDO TAVARES TORQUATO.

68.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-58/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x ULBRICH MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA. - ME. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo de
cento e oitenta dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente.
Adv. AIRTON BUENO JUNIOR.

69.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-71/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x NOVAKI MA-
TERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. e outros. “Aguarde-
se em arquivo provisório, futura manifestação do exequente.”
Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

70.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-74/2000-CONSELHO
REG. ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x ANGELITO
GRELACORDO. Diga o exequente. Adv. JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO.

71.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-207/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO RO-
BERTO FERREIRA FRANCO. Diga a exequente. Adv. KARI-
NA PUPPI RACHINSKI.

72.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-21/2001-CONSELHO
REG. MEDICINA VETERINARIA - PR x DAURI JOSE CAT-
TONI. “Aguarde-se em arquivo provisório, futura manifesta-
ção do exequente.” Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCAR-
DIN.

73.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-23/2001-CONSELHO
REG. DE MEDICINA VETERINARIA - PR x ALDO ZANE-
LLA. “Aguarde-se em arquivo provisório, futura manifestação
do exequente.” Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

74.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-59/2001-INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA - INMETRO x AMARILDO
GOLL. “Aguarde-se em arquivo futura manifestação da parte
interessada.” Adv. CICERO BRAZ PORTUGAL.

75.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-463/2001-CONSELHO
REG. DE FARMACIA DO PARANA x FABIANE BASTOS
STICA -Tendo em vista haver decorrido o prazo de suspensão,
manifeste-se a parte.-Adv. RODRIGO MENEZES-

76.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-470/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCELO BER-
TONCELLO PINHEIRO. Diga a exequente. Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

77.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-471/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MARCELO BER-
TONCELLO PINHEIRO. Diga a exequente. Adv. KARINA
PUPPI RACHINSKI.

78.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-61/2002-UNIAO x MA-
RIANO OLIVA e outros. Deferido o pedido de suspensão pelo
prazo de sessenta dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente.
Adv. CRISTINA LUISA HEDLER.

79.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-91/2002-UNIAO x MUL-
CHING SIX DO BRASIL IND. COM CORRETIVOS LTDA.
“Sobre o pedido de fls. 20, diga a executada em 10 (dez) dias.”
Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO.

80.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-102/2002-CONSELHO
REGIONAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x MONICA
APARECIDA AVANCI DAL ZOT -Tendo em vista haver de-
corrido o prazo de suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

81.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-118/2002-UNIAO x IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE CEREAIS ESTIVA LTDA. De-
ferido o pedido de suspensão pelo prazo de seis meses. Decor-
rido este, manifeste-se a exequente. Adv. NIVALDO TAVA-
RES TORQUATO.

82.-EXECUCAO FISCAL - UNIAO-151/2002-UNIAO x DAL-
TON MELNISK. Deferido o pedido de suspensão pelo prazo
de cento e oitenta dias. Decorrido este, manifeste-se a exequente.
Adv. DANIEL HOLZMANN COIMBRA.

83.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-192/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x V C C LACERDA &
CIA. LTDA. Diga a exequente. Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

84.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-194/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELAINE MARIA
CORREA. Diga a exequente. Adv. KARINA PUPPI RA-
CHINSKI.

85.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-197/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RECIPLASTIC IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. Diga a exe-
quente. Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI.

86.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-65/1999-Oriundo da Co-
marca de LAPA - PR -CONSISTENCIA CONSULTORIA E
AUDITORIA S/C x RONALDO PROCOPIO DA SILVA -Ten-
do em vista haver decorrido o prazo de suspensão, manifeste-
se a parte.-Adv. SONIA MARIA ANRELINK-

87.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-123/1999-Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - PR - 1º VARA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x NILSON SIQUEIRA
LAGOS e outros -Tendo em vista haver decorrido o prazo de
suspensão, manifeste-se a parte.-Adv. MARCOS BABINSKI
MAROCHI-

88.-DESTITUICAO PATRIO PODER-27/2002-M.P. x
J.M.F.D.S. e outros. Designado o dia 22-11-2002, às 14:00
horas, para o ato deprecado junto à Comarca da Lapa. Adv.
ARGOS FAYAD.

SARANDI

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 27/2002.
CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
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MAGDA LUCIA MACHADO DE SO 026 00542/2001
043 00813/2002
032 00274/2002

MANOEL PERES 012 00161/2000
MARCIA APARECIDA DA COSTA 024 00511/2001
MARCIO ROG•RIO DEPOLLI 006 00061/1998
MARIA ROSA DOS SANTOS 002 00212/1997
MOACIR BORGES JUNIOR 029 00678/2001
NOBUO NISHIMOTO 005 00658/1997
REGINA CELIA C. DE ANDRAD 040 00802/2002
ROBERTO ROTH 017 00551/2000
ROSIRES DA SILVA ALBINO 022 00408/2001
ROSIRLEY ZANARDO 029 00678/2001
SIMONE BOER RAMOS 016 00521/2000
SUELY EMIKO MIYAMOTO 036 00614/2002
WALTER PELEGRINI 045 00063/2000
WANDERLEY MOREIRA MARTINS 014 00419/2000
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 031 00261/2002

021 00393/2001
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 008 00173/1998

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 164/1997 - L.P.P.
x M.M.R. - diga o autor sobre o documento de fls. 105 - Adv.
LUIS CARLOS O. ESTEVES-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 212/1997 - A.F.D.S.
x M.A.B. - audiência para o dia 30/03/2004 às 13:15 horas;
requerente retirar expediente - Adv. MARIA ROSA DOS SAN-
TOS e CESAR MITSUHARU TAKANO-

3.-EXECUCAO - 236/1997 - MARIO ANTONIO FARKAS x
NELSON CHAMORO e outros - diga o exequente - Adv. LUIS
CARLOS O. ESTEVES-

4.-REPARACAO DE DANOS - 292/1997 - BENEDITA DE
SIQUEIRA BUENO x FABIO ROGERIO FIORI GALLI - re-
designada a audiência para oitiva da testemunha Marcelo Ro-
berto Franco para o dia 02/03/04 às 16:30 horas; as partes fi-
cam intimadas através de seus procuradores - Adv. ADELINO
GARBUGGIO e LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 658/1997 -
ATDL - DISTRIBUIDORA DE IMPLEMENTOS RODOVIA-
RIOS LTDA x MARIA DE LOURDES R. DOS SANTOS - diga
a exequente - Adv. LEONORA V. DE MELO RAMALHO e
NOBUO NISHIMOTO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 61/1998 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ACRO ATACADO DE
MATERIAL ELETRICO LTDA e outros - diga o exequente -
Adv. MARCIO ROGÉRIO DEPOLLI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 96/1998 -
MELO, MORA & CIA. LTDA x HERCILIO ROCHA MEIRE-
LES e outros - diga o exequente - Adv. ISRAEL LIUTTI-

8.-MONITORIA - 173/1998 - ESTACAO RETRANS.DE TE-
LEVISAO CIDADE CANCAO LTDA x EDSON MIGUEL M.
LEAL e outros - providenciar a publicação do edital, observan-
do o novo método de envio; esclarece ainda que, o Cartório
necessita de disquete para copiar o edital para que o advogado
o envie - Adv. WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

9.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 32/1999 - D.S.C. e outros
x M.N.C. - retirar expediente - Adv. ELIZEU DE CARVALHO.-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE - 326/1999 - COMPASS
INVEST. PART. LTDA x VALDIR LOBIANCO - retirar carta
precatória para cumprimento - Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

11.-SEPARAÇÃO - 459/1999 - N.A.F. x L.S.V. - audiência de
instrução e julgamento para o dia 30/03/2004 às 15:30 horas; a
autora deverá comparecer por intermédio de seu procurador,
independente de intimação - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

12.-RESCISAO DE CONTRATO - 161/2000 - EDMILSON
DANIEL FERREIRA x BARTOLOMEU LUCIANO DA SIL-
VA NETO - audiência de conciliação e saneamento para o dia
11/agosto/2003 às 16h15m; as partes deverão comparecer por
intermédio de seus procuradores, independente de intimação -
Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES e MANOEL PERES-

13.-ALVARA - 344/2000 - NEUZA HISSAE TOROCHIMA
DA SILVA - dar integral cumprimento ao parecer Ministerial
no prazo de 05 dias - Adv. ARISTOTELES RONDON GO-
MES PEREIRA-

14.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 419/2000 - M.P. e
outros x F.S.B. - audiência de instrução e julgamento para o dia
02/março/2004 às 15:30 horas; retirar expediente - Adv. WAN-
DERLEY MOREIRA MARTINS e IRINEU COSTA-

15.-SEPARAÇÃO - 478/2000 - C.C.S. x H.M.S. - deferiu a
produção das provas requeridas; audiência dia 06/abril/2004 às
15:30 horas, de instrução e julgamento; a autora deverá com-
parecer através de seu procurador, independente de intimação -
Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES e ADOCIVAL CAVALCAN-
TE-

16.-ACIDENTE TRAB C/ DANOS MORAIS - 521/2000 - LUIZ
BRITO x NOMA DO BRASIL S/A. - da manifestação do Peri-
to nomeado, onde ressalvou a gratuidade dos serviços, onde a
parte concordando, possa a perícia ser realizada no Pronto So-
corro - Adv. SIMONE BOER RAMOS e CARLOS LOMIR J.
SOUZA-

17.-ALIMENTOS C/C REG. DIR. VIS. - 551/2000 - A.T.L. e
outros x P.J.L.T. - audiência para o dia 16/06/2003 às 15:15
horas; retirar expediente - Adv. ROBERTO ROTH-

18.-FALÊNCIA - 618/2000 - ZAMPROGNA S/A - IMPORTA-
CAO, COMERCIO E INDUSTRIA x STRAFER - COMER-
CIO E FERRAGENS LTDA - diga o síndico - Adv. CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ-

19.-ALIMENTOS - 155/2001 - C.T.S. x C.T.S. - audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/08/2003 às
14:15 horas; a parte autora deverá comparecer por intermédio
de seu procurador, independente de intimação; retirar carta pre-
catória para cumprimento - Adv. LUCIANA MEDEIROS RO-
MANI e FULVIO LUIS STANDLER KAIPERS-

20.-ARROLAMENTO - 230/2001 - MARIA DE MORAES
SANTOS e outros x NELSON LOPES DOS SANTOS - digam
os requerentes - Adv. ANTONIO CARLOS MARTINI-

21.-ALIMENTOS - 393/2001 - MATEUS MICHALISZEM
VIEIRA e outros x APARECIDO VIEIRA - ciência às partes
da baixa do recurso - Adv. ARISTOTELES RONDON GOMES
PEREIRA, WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS
e ALDREY FABIANO AZEVEDO-

22.-ALIMENTOS - 408/2001 - L.L.O. x R.A.O. - especifica-
rem as provas que pretendem produzir, justificando-as - Adv.
ADOCIVAL CAVALCANTE e ROSIRES DA SILVA ALBINO-

23.-INTERPELACAO - 480/2001 - BANCO SANTANDER
BRASIL S/A. x DANILO CORREIA MORAES - providencar
a publicação do edital, observando o novo médoto de envio
(Cartório aguarda disquete) - Adv. JOSE FRANCISCO PEREI-
RA-

24.-EXECUCAO - 511/2001 - ROBERTO CERVELINI & CIA.
LTDA. x HUGO QUINTILIANO DA SILVA e outros - diga o
exequente se tem interesse na realização de leilão por intermé-
dio do Leiloeiro Oficial - Adv. MARCIA APARECIDA DA
COSTA e LUCIANA PERINI CANHOLI-

25.-BUSCA E APREENSAO - 526/2001 - NIVALDO FRAN-
CISCO DOS SANTOS e outros x LEONILDA CARDOSO -
preparar as custas no valor de R$ 365,11 - Adv. CLAUDIA
CRISTINA FIORINI-

26.-SEPARACAO CONSENSUAL - 542/2001 - C.F.L. e outro
- diga o procurador dos requerentes - Adv. CARLOS ALBER-
TO RIBEIRO DE ANDRADE e MAGDA LUCIA MACHA-
DO DE SOUZA-

27.-DIVORCIO DIRETO - 591/2001 - A.C. x M.L.S.C. - diga
o requerente - Adv. ADENILSON CRUZ-

28.-SEPARAÇÃO - 619/2001 - M.M.S.J. x O.J.N. - diga o re-
querente - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

29.-RES. DE NEG. JUR. C/C REINT. POSS - 678/2001 -
MUNICIPIO DE SARANDI e outros x ESPORTE CLUBE
POSTO GARBUGIO e outros - audiência de instrução e julga-
mento para o dia 13/04/2004 às 15:30 horas; as partes deverão
comparecer por intermédio do procurador, independente de in-
timação; quanto ao rol de testemunhas que será eventualmente
apresentado, deve-se observar o prazo do art. 407 do CPC, com
a nova redação dada pela Lei 10.358 de 2001 - Adv. ROSIR-
LEY ZANARDO e MOACIR BORGES JUNIOR-

30.-EXECUCAO - 221/2002 - PISA FLORESTAL S.A. x SCA-
TAMBULO E CIA LTDA - manifeste-se o síndico nomeado -
Adv. CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 261/2002 - D.S.A. e outros
x S.C.A. - digam os exequentes, sobre a justificativa apresentada -
Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS.

32.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 274/2002 - JAMIR DA
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SILVA x FRANCIELE RIBEIRO DA SILVA e outros - mani-
feste-se sobre a contestação e documentos - Adv. MAGDA
LUCIA MACHADO DE SOUZA-

33.-REPARACAO DE DANOS MORAIS - 332/2002 - J.C. x
R.P.C.L. e outros - diga a autora sobre a contestação e docu-
mentos apresentados pela parte requerida - Adv. CLEUZA A.
VALERIO-

34.-ALIMENTOS - 609/2002 - MARIA VITORIA PEREIRA
SILVA e outros x ERCILIO DA SILVA JUNIOR e outros - de-
feriu a gratuidade de justiça; juntar aos autos comprovante de
hipossuficiência econômica, sob pena de indeferimento; arbi-
trou os alimentos em um terço do salário mínimo; audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 16 de junho de
2003 às 14:45 - Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

35.-REGULAM. DE VISITA C/C PENSAO - 611/2002 - L.G.L.
x E.S.L. - audiência de conciliação para o dia 04 de agosto de
2004 às 16:30 horas; as partes deverão comparecer através de
seus procuradores, independente de intimação - Adv. LUIZ
CARLOS O. ESTEVES, HUGO TETTO JUNIOR e ALEXAN-
DRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO-

36.-INTERDICAO - 614/2002 - ROMILDA APARECIDA
NOGUEIRA x FIRMINO GOMES NOGUEIRA - manifeste-
se sobre o laudo pericial - Adv. SUELY EMIKO MIYAMOTO-

37.-EXEC. DOS ALIMENT. PROVISIONAIS - 765/2002 -
E.O.V. e outro x V.V. - retirar carta precatória para cumprimen-
to - Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS.-

38.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 783/2002 - M.J.A. x
J.A. - deferiu a gratuidade da justiça; audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 25/11/02 às 13:15 horas; pro-
videncar a publicação do edital, observando o novo método de
envio (cartório aguarda disquete) - Adv. DIONISIO PEDRO
ALCANTARA-

39.-ALIMENTOS - 801/2002 - MATHEUS AMORIN DE SOU-
ZA GIMENES e outros x FERNANDO GIMENES e outros -
deferiu a gratuidade de justiça; arbitrou os alimentos provisóri-
os em meio salário mínimo; audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia 04 de agosto de 2003,às 13:45h;
retirar expediente - Adv. DAISY ROSA MALACARIO-

40.-REPARACAO DE DANOS - 802/2002 - VALTEIR DE
OLIVEIRA x ALL - AMERICA LOGISTICA LATINA e ou-
tros - juntar no prazo de 10 dias, declaraç de pobreza, sob pena
de indeferimento da gratuidade da justiça; retirar expediente -
Adv. REGINA CELIA C. DE ANDRADE ASSIS-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 806/2002 - LEONI-
TA CORDEIRO x JOAQUIM ORTEGA FILHO - ao excepto a
fim de que se manifeste no prazo de 10 dias - Adv. JOSE WLA-
DEMIR GARBUGGIO-

42.-BUSCA E APREENSAO - 810/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANC. E INV. x PAULO SIDNEY VENAN-
CIO DE CARVALHO - recolher guia do Oficial de Justiça -
Adv. CRISTIANE BELINATI G. PEREZ-

43.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 813/2002 - W.P.F. e ou-
tros x L.S.P. - emendar a inicial - Adv. MAGDA LUCIA MA-
CHADO DE SOUZA-

44.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 825/2002 - R.R.R. e ou-
tros x G.R. - emendar a inicial - Adv. CARLOS ALBERTO
RIBEIRO DE ANDRADE-

45.-EXECUCAO FISCAL - 63/2000 - FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x NOMA E CIA LTDA - compa-
recer em Cartório, no prazo de 05 dias, para lavratura do termo
de penhora - Adv. WALTER PELEGRINI-

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 28/2002.
CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMIR ARMELIN 016 00492/2000
AGNALDO LUIS COSTA 038 00585/2002
ALAOR GREGORIO DE OLIVEIR 049 00019/2002
ALESSANDRA ELAINE MATUDA 017 00511/2000
ALEXANDRE LINCOLN COBRA D 022 00388/2001
ANTONIO CARLOS MARTINI 019 00216/2001
ARISTOTELES RONDON GOMES 025 00674/2001

024 00673/2001
AURIMAR JOSE TURRA 050 00353/2002
BRAULIO BELINATI GARCIA P 040 00699/2002

005 00474/1997
CARLOS EDUARDO BUCHWEITZ 041 00773/2002

004 00409/1997
CARLOS PIOLI 016 00492/2000
CELSO TERENCIO 009 00313/1999
CESAR EDUARDO MISAEL DE A 050 00353/2002
DAISY ROSA MALACARIO 042 00792/2002
EDSON SHOITI FUGIE 047 00028/1999
EDUARDO A. POMPEO 007 00375/1998
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 046 00233/1997
FABIO MASSAO MIYAMOTO NAV 015 00435/2000
GERALDO NILTON KORNEICZUK 004 00409/1997
HEBER GOMES DA SILVA 018 00029/2001
HEBER GOMES DA SILVA JUNI 018 00029/2001
HELIO DOMINGOS 028 00428/2002

049 00019/2002
HUGO TETTO JUNIOR 009 00313/1999

022 00388/2001
IVO DE JESUS D. GREGIO 008 00229/1999

JOAO BATISTA BARBOSA 022 00388/2001
JOAO CARLOS ZAFALON 011 00366/1999
JOAO EVERALDO RESMER VIEI 043 00800/2002
JOSE CARLOS LOPES 048 00242/1999
JOSE DOMINGOS RINALDI 010 00327/1999
JOSE HELITON COSTA 038 00585/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 023 00552/2001
JOSE WLADEMIR GARBUGGIO 013 00068/2000
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 026 00032/2002
LUIS CARLOS O. ESTEVES 003 00343/1997

017 00511/2000
012 00535/1999

MARCELA RODRIGUES MONTALV 039 00668/2002
MARCIO ROG•RIO DEPOLLI 006 00680/1997

005 00474/1997
MARIA ALICE CASTILHO DOS 002 00063/1997
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 004 00409/1997
MARLENE DE C. MARDEGAM 004 00409/1997
MAURO VIGNOTTI 044 00361/1997
MONICA DALTOE 027 00370/2002
NABOR NISHIKAWA 036 00558/2002

035 00557/2002
030 00547/2002
031 00548/2002
037 00559/2002
029 00546/2002
032 00550/2002
034 00555/2002
033 00551/2002

NEY SALLES 013 00068/2000
ODAIR MµRIO BORDINI 004 00409/1997
ODETE DA SILVA RODRIGUES 004 00409/1997
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 002 00063/1997
PAULO CEZAR P. GRUBER 045 00185/1997
RICARDO KIFER AMORIN 014 00434/2000
ROBERTO DE SOUZA GODINHO 015 00435/2000
ROBERTO ROTH 046 00233/1997
ROGERIO VERDADE 021 00380/2001

020 00220/2001
SERGIO WILSON MALDONADO 026 00032/2002
TANIA C. C. GOCALVES 004 00409/1997
WASHINGTON LUIZ KNIPPELBE 019 00216/2001
WILSON GOMES DA SILVA 001 00018/1997

1.-EXECUCAO - 18/1997 - BANCO BRADESCO S/A x N.B.
ELIAS E CIA. LTDA - diga o exequente - Adv. WILSON GO-
MES DA SILVA-

2.-EXECUCAO - 63/1997 - MELO, MORA & CIA LTDA x
CLAUDEMIR DOS REIS VILELA - diga o exequente - Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e MARIA ALICE CASTI-
LHO DOS REIS-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 343/1997 - J.C.E.
TRANSPORTES LTDA x A. FONSECA PANIFICADORA ME
- diga sobre o interesse no prosseguimento do feito indicando
bens passíveis de penhora em face da executada, ou requeira a
suspensão do feito e encaminhamento dos autos ao arquivo pro-
visório (art. 791, inciso III do CPC) - Adv. LUIS CARLOS O.
ESTEVES-

4.-FALENCIA - 409/1997 - NEW HOUSE ARTEFATOS DE
METAL LTDA - Síntese do despacho de fls.376/378: determi-
nada a vistoria adentre ao imóvel pertencente à falida - Adv.
ODAIR MÁRIO BORDINI, MARIENE MIRANDA SCHMI-
DT, TANIA C. C. GOCALVES, MARLENE DE C. MARDE-
GAM, GERALDO NILTON KORNEICZUK, CARLOS
EDUARDO BUCHWEITZ e ODETE DA SILVA RODRI-
GUES-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE - 474/1997 - BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ACRO
ATACADO MATERIAL ELETRICO LTDA - diga o autor - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGÉRIO
DEPOLLI-

6.-FALENCIA - 680/1997 - REZENDE E EVANGELISTA
LTDA. - diga o síndico - Adv. MARCIO ROGÉRIO DEPO-
LLI-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 375/1998 - J.G.T.
x C.F. - a requerente para que traga aos autos confirmação do
falecimento do requerido - Adv. EDUARDO A. POMPEO-

8.-EXECUCAO - 229/1999 - ROSENY OLIVEIRA ROCHA x
APARECIDA FERRAREZI MAURUTTO e outros - diga o
exequente - Adv. IVO DE JESUS D. GREGIO-

9.-MONITORIA - 313/1999 - KEIZO OKIMOTO x MURILO
TADEU BELLER - da sentença que julgou improcedentes os
embargos apresentados por Murilo Tadeu Beller, e declarou
constituído de pleno direito o título executivo judicial - Adv.
CELSO TERENCIO e HUGO TETTO JUNIOR-

10.-EXECUCAO - 327/1999 - COMERCIO DE FRUTAS E
LEGUMES SAMARI LTDA x DISTRIBUIDORA DE FRU-
TAS SARANDI LTDA - diga o exequente - Adv. JOSE DO-
MINGOS RINALDI-

11.-EXECUCAO - 366/1999 - ESPUMAN IND. E COM. DE
ESPUMAS E COLCHOES LTDA x RONALDO LONGO - ME
- diga a exequente - Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE.

12.-DIVORCIO CONSENSUAL - 535/1999 - G.L.D.S. e ou-
tro - recolher o imposto - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

13.-SEPARAÇÃO - 68/2000 - V.B.M. x L.S.M. - deferiu as
provas pretendidas pelas partes; audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 06 de abril de 2004 às 13:15 horas; as
partes deverão comparecer através de seus procuradores, in-
dependente de intimação; rol de testemunhas na forma do art.
407 do CPC - Adv. NEY SALLES e JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO-

14.-FALÊNCIA - 434/2000 - DURATEX S/A. x M.C.A. MO-
VEIS CENTRO AMERICA LTDA. - recolher guia do oficial -
Adv. RICARDO KIFER AMORIN-

15.-MONITORIA - 435/2000 - SETMAQ USINAGEM E FER-
RAMENTARIA LTDA. x INJEPLAST - SANTANA IND. DE
PLASTICOS LTDA. - da sentença que julgou procedentes os
embargos apresentados e improcedente a ação monitória, e de-
terminou a extinção do feito, sem julgamento do mérito, nos
termos o art. 267, inciso VI do CPC - Adv. ROBERTO DE
SOUZA GODINHO e FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVAR-
RETE-

16.-DEMOLITORIA - 492/2000 - LUIS EDUARDO SALA e
outros x STAR MOVEIS - recebeu o recurso de apelação, haja
vista a tempestividade e preparo dos mesmos, em seus efeitos
suspensivo e devolutivo, nos termos do art. 520 do CPC; ao
apelado para que apresente as contra-razões - Adv. CARLOS
PIOLI e ADEMIR ARMELIN-

17.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 511/2000 - J.F.R.A.
e outros x A.C.S. - DESPACHO DE FLS. 56: 1. Indefiro o
requerimento de fls. 50/51 e considenrando injustificado o não
comparecimento no requerido na data aprazada para realização
da prova pericial... 2. ... deve o presente feito ser julgado com
base em prova testemunhal. 3. Para audiência de instrução e
julgamento designo o dia 23/03/2004 às 15:30 horas. 4. Inti-
mem-se as partes por seus procuradores cientificando-os de que
deverão apresentar com a antecedência legal os respectivos rols
de testemunhas, ainda que elas venham a comparecer indepen-
dentemente de intimação. ... - Adv. LUIS CARLOS O. ESTE-
VES e ALESSANDRA ELAINE MATUDA-

18.-EXECUCAO - 29/2001 - BENEDITO CORIMBAVA x
CLEIDE DA SILVA GIACOMINI - diga o exequente - Adv.
HEBER GOMES DA SILVA e HEBER GOMES DA SILVA
JUNIOR-

19.-ALIMENTOS - 216/2001 - W.P.O. x J.J.O. - admitiu a jus-
tificativa apresentada pelo procurador dos requerentes; audi-
ência redesignada para o dia 04/agosto/2003 às 14:45 horas;
retirar expediente - Adv. WASHINGTON LUIZ KNIPPEL-
BERG MARTINS e ANTONIO CARLOS MARTINI-

20.-EXECUCAO - 220/2001 - GERDAU S/A x MARCOS
ROBERTO STRASSACAPPA - diga o exequente - Adv. RO-
GERIO VERDADE-

21.-FALENCIA - 380/2001 - GERDAU S/A. x SEA WAY TRU-
CKES INDUSTRIA E COM. DE CARRETAS LTDA. - reco-
lher guia do Oficial de Justiça - Adv. ROGERIO VERDADE-

22.-INVESTIG. PAT. C/C ALIMENTOS - 388/2001 - ALIS-
SON ANTONIO DE ALMEIDA e outros x MARCELO RUFI-
NO LEITE MORAIS - audiência de conciliação e saneamento
para o dia 11/agosto/2003 às 13:15 horas; as partes deverão
comparecer por intermédio de seus procuradores, independen-
te de intimação - Adv. HUGO TETTO JUNIOR, ALEXAN-
DRE LINCOLN COBRA DE CARVALHO e JOAO BATISTA
BARBOSA-

23.-EXECUCAO - 552/2001 - BANCO BRADESCO S/A. x
ANIZIO PIRES DE OLIVEIRA diga o exequente - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

24.-MANDADO DE SEG. CARATER LIMINAR - 673/2001 -
ISOLDA REGINA PEREIRA RODRIGUES x SENHOR PRE-
FEITO APARECIDO FARIAS SPADA - da sentença que que
concedeu a segurança - Adv. ARISTOTELES RONDON GO-
MES PEREIRA-

25.-MANDADO DE SEGURANCA - 674/2001 - MARLENE
BARRA e outros x SR. PREFEITO MUN. APARECIDO FA-
RIAS SPADA - da sentença que concedeu a segurança, confir-
mando na íntegra a medida liminar - Adv. ARISTOTELES
RONDON GOMES PEREIRA-

26.-DECLARATORIA NULIDADE. ATO JR. - 32/2002 - AN-
GELA DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A. - ... defiro a
tutela antecipatória com fulcro no artigo 273 do Código de
Processo Civil e determino seja retirado das listas de prote-
ção ao crédito (SERASA, SPC e afins) o nome da autora, re-
lativa à conta corrente nº 12031-6, agência nº 1881-3, bem
como que se abstenha de realizar qualquer outra inscrição
futura que também se refira aos contrados, sob judice, en-
quanto perdurar a presente demanda ... 11. Extraiam-se foto-
cópias dos documentos de fls. 88/90, a fim de serem encami-
nhadas a Autoridade Policial para instauração de inquérito
policial visando a apuração de eventual prática criminosa (es-
telionato) por parte da pessoa de CLÓVIS PEREIRA DA SIL-
VA ... - Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR e SERGIO
WILSON MALDONADO-

27.-ALIMENTOS - 370/2002 - YASMIN ARIANE SIQUEIRA
e outros x ROBERTO CASSANDRE CORREIA - indeferiu o
pedido de fls. 16/17 e manteve inalterado, neste ponto, o des-
pacho de fls. 14 - Adv. MONICA DALTOE-

28.-EXECUCAO - 428/2002 - MATEUS ZANCHO FILHO x
ANIZIO PIRES DE OLIVEIRA e outros - diga o exequente -
Adv. HELIO DOMINGOS-

29.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 546/2002 -
NOMA & CIA. LTDA. x IRON INDUSTRIA E COM. DE
METAIS LTDA. - da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv. NABOR NISHIKA-
WA-

30.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 547/2002 -
NOMA & CIA. LTDA. x HIDROSYS SISTEMAS HIDRAU-
LICOS LTDA. - da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv. NABOR NISHIKA-
WA-

31.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 548/2002 -
NOMA & CIA. LTDA. x HYVA DO BRASIL HIDRAULICA
LTDA. - da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no
art. 267, VIII do CPC - Adv. NABOR NISHIKAWA-

32.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 550/2002 -
NOMA & CIA. LTDA. x GRAFICA REGENTE LTDA. - da
sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC - Adv. NABOR NISHIKAWA-

33.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 551/2002 -
NOMA & CIA. LTDA. x FABRICA BOECHAT LTDA. - da
sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC - Adv. NABOR NISHIKAWA-

34.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 555/2002 -
NOMA & CIA. LTDA. x REAL RODAS IND. E COM. LTDA.
- da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267,
VIII do CPC - Adv. NABOR NISHIKAWA-

35.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 557/2002 -
NOMA & CIA. LTDA. x SCHULZ S/A. - da sentença que jul-
gou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC - Adv.
NABOR NISHIKAWA-

36.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 558/2002 -
NOMA & CIA. LTDA. x KIDDE YANES LTDA. - da sentença
que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC
- Adv. NABOR NISHIKAWA-

37.-MEDIDA CAUTELAR DE SUS. PROT. - 559/2002 -
NOMA & CIA. LTDA. x MAQUINAS FERDINAND VADERS
S/A. - da sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art.
267, VIII do CPC - Adv. NABOR NISHIKAWA-

38.-PEDIDO DE FALÊNCIA - 585/2002 - MENEGHEL IN-
DUSTRIA TEXTIL LTDA. x N.A DE ALMEIDA METALUR-
GICA - ME - da sentença que deferiu o pedido de falência -
Adv. JOSE HELITON COSTA e AGNALDO LUIS COSTA-

39.-ARROLAMENTO - 668/2002 - Espólio de SEBASTIAO
MOREIRA DOS SANTOS - falta certidão de nascimento da
herdeira Cleide Moreira dos Santos - Adv. MARCELA RO-
DRIGUES MONTALVAO-

40.-MONITORIA - 699/2002 - BANCO ITAU S/A. x JOAO
CARLOS ELIAS - diga o exequente - Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

41.-MANUTENCAO DE POSSE - 773/2002 - F. R. REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA. x MUNICIPIO DE
SARANDI - da sentença que indeferiu a petição inicial por da
narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão e jul-
go extinto o processo sem julgamento de mérito - Adv. CAR-
LOS EDUARDO BUCHWEITZ-

42.-ALVARA - 792/2002 - DORIVAL JACOB DA SILVA e
outros - da sentença que deferiu o pedido inicial - Adv. DAISY
ROSA MALACARIO-

43.-DECLAR. INEX. C/ANT. TUTELA - 800/2002 -
SAGITARIU’S LOCADORA DE FITAS DE VIDEO LTDA.
ME. e outros x MUNICIPIO DE SARANDI - ... indefiro a con-
cessão da tutela antecipada requerida pela parte autora, pelos
fundamentos já expostos ... Cite-se o requerido ... - Adv. JOAO
EVERALDO RESMER VIEIRA-

44.-EXECUCAO FISCAL - 361/1997 - CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL x VISIOLI MARTINELLI & CIA LTDA e ou-
tros - manifeste-se sobre a avaliação (R$ 2.870,00 - em 03/09/
01) - Adv. MAURO VIGNOTTI-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 185/1997 - Oriundo
da Comarca de COMARCA DE CURITIBA - PR - WOO-
DLAND COLONIAL’S IND. E COM. DE MOVEIS LTDA
x BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA - BA-
DEP S/A - diga o exequente - Adv. PAULO CEZAR P.
GRUBER-

46.-AGRAVO DE INSTRUMENTO = extraídos dos autos de
CARTA PRECATORIA - CIVEL - 233/1997 - Oriundo da Co-
marca de MARINGA PARANA 6ª VARA CIVEL - GABRIEL
NEGRAO F. JUNIOR x PEDRO FRASCARELLI - cientificar
as partes do retorno do agravo - Adv. EUGENIO SOBRADIEL
FERREIRA e ROBERTO ROTH-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 28/1999 - Oriundo da
Comarca de UMUARAMA - PR - CASSI - CAIXA DE ASSIS-
TENCIA DOS FUNC. DO B.BRASIL x CONTERPAVI -
CONSTRUCOES TERRAPL. PAV. LTDA - diga o exequente,
em 05 dias, sob pena de devolução - Adv. EDSON SHOITI
FUGIE-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 242/1999 - Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR - SONIA APARECIDA TEODO-
RO MENDOLA E OUTROS x GREMIO DE ESPORTES
MARINGA - diga o exequente - Adv. JOSE CARLOS LOPES-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 19/2002 - Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR - VARA FAMILIA E AC.
TRAB. - MARIA LUCIA COSTA x JOAO DELICOLI - de-
signado o dia 29/11/02 às 16 horas, para o ato deprecado -
Adv. ALAOR GREGORIO DE OLIVEIRA e HELIO DO-
MINGOS-

50.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 353/2002 - Oriundo da
Comarca de CARONEL VIVIDA - PR VARA CIVEL E ANE-
XOS - ALTEVIR LUIZ DA SILVA x PRONADE - PROJ. NAC.
DE DIVULGACAO EDUCACIONAL - designado o dia 08/
11/02 às 16:45 horas, para inquirição da testemunha arrolada
pela requerida, em cumprimento ao ato deprecado - Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA e CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE-
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELINO GARBUGGIO 019 00403/2000
028 00376/2001
059 00843/2002

ADEMIR ARMELIN 030 00402/2001
ADOCIVAL CAVALCANTE 045 00464/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 049 00624/2002
ANTONIO CARLOS MARTINI 045 00464/2002

036 00562/2001
ARI DE SOUZA FREIRE 046 00560/2002
AUREA F. MELO TRINDADE 012 00390/1999
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 061 00018/2001
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE 009 00446/1998
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033 00550/2001

GISELE SOLER CONSALTER 048 00623/2002
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007 00525/1997
005 00425/1997
062 00014/1999

JOSEMAR CAETANO 018 00325/2000
KELLY CRISTINA TRAJANO 064 00081/2001
LAURI CESAR BITTENCOURT 040 00226/2002
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 034 00555/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 039 00224/2002
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003 00342/1997
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MAGDA LUCIA MACHADO DE SO 063 00083/1999
MARCELO DIAS DEDUBIANI 042 00333/2002
MARCIA J. VIEIRA SIMOES 037 00584/2001
MARCIO PIRES DE ALMEIDA 037 00584/2001
MARIA ALICE CASTILHO DOS 005 00425/1997
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEU 011 00248/1999
MARIA ROSA DOS SANTOS 005 00425/1997

006 00456/1997
MARISTELA F. G. SALVADOR 006 00456/1997
MILKEN JACQUELINE CENERIN 041 00279/2002
MILTON APARECIDO MARTINI 015 00156/2000
MILTON DA CRUZ 016 00268/2000
OKSANDRO GONCALVES 048 00623/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 005 00425/1997
PEDRO P. PEDROSA 058 00779/2002
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ROGERIO VERDADE 023 00236/2001
ROSANGELA F. JACOMIMI 013 00515/1999
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SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 057 00764/2002
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 12/1996 - MA-
RIO JORGE KENHITI HINO x MOVEIS GUAPORE LTDA e
outros - indicar outros bens para serem penhorados - Adv. HI-
POLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

2.-REPARACAO DE DANOS - 328/1997 - JOSE ZAFRA x
CEVAL ALIMENTOS S/A. - deferiu vista dos autos pelo prazo
de 10 dias, ao requerido, fora do Cartório, para que apresente
suas alegações finais; de igual modo e após manifestação do
requerido, deferiu vista dos autos à Sul América, pelo prazo de
10 dias fora do Cartório, para que apresente suas alegações
finais - Adv. CLEBER TEDEU YAMADA e MARCIO ROGE-

RIO DEPOLLI -

3.-EXECUCAO - 342/1997 - J.C.E. TRANSPORTES LTDA x
MICHEL NASSER - para que no prazo de 05 dias, manifeste-
se junto aos autos de Carta precatória nº 4/98, em trâmite na
vara cível de Paranacity-PR - Adv. LUIS CARLOS O. ESTE-
VES-

4.-SEPARAÇÃO - 406/1997 - L.M.S.R. x A.R. - manifeste-se
sobre o parecer da Fazenda Estadual - Adv. LUIS CARLOS O.
ESTEVES-

5.-COBRANCA (SUMARIO) - 425/1997 - MELO, MORA, &
CIA LTDA x MUNICIPIO DE SARANDI E OUTROS - desig-
nado o dia 20 de novembro de 2002 às 14:15 horas, para oitiva
da testemunha Carlos Birches Sebrrian, junto a Carta Precató-
ria nº 300/02, em tramite no R. Juízo da Comarca de Colíder -
MT - Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS, JOSE WLADEMIR GARBUGGIO e
MARIA ROSA DOS SANTOS-

6.-DESAPROPRIACAO - 456/1997 - MUNICIPIO DE SA-
RANDI x EMILTON ARENA SILVA - ciência às partes do re-
torno dos autos - Adv. MARIA ROSA DOS SANTOS e MA-
RISTELA F. G. SALVADOR-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 525/1997 - JOSE MAR-
TINELLI DE OLIVEIRA x JOSE PAULO LONGO e outros -
rejeitou o substabelecimento de fls. 191; ao antigo procurador
do requerente para que prossiga no acompanhamento do feito
ou promova novo substabelecimento - Adv. JOSE CARLOS
COLI e JOSE WLADEMIR GARBUGGIO-

8.-ALIMENTOS - 154/1998 - R.C.A. e outros x L.M.A. - da
sentença que julgou extinto o feito, com fulcro no art. 267, III
do CPC - Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 446/1998 - THERMAS DO
TRIANGULO e outros x DOMINGOS ROQUE GASPARIN -
diga o embargante sobre o contido no ofício de fls. 331 - Adv.
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ANDRADE-

10.-EXECUCAO - 86/1999 - TELEVISAO CULTURA DE
MARINGA LTDA. x UNIAO ODONTOLOGICA INTEGRA-
DA S/C LTDA. - ... 7. Intime-se o exequente do indeferimento
e para que requeira o que de direito para a localização de bens
da executada ... - Adv. SUELY DOS SANTOS-

11.-BUSCA E APREENSAO - 248/1999 - BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A x NELSON BAZZOTTI DOS SANTOS
- CALCADOS - para que efetue o preparo das custas de avali-
ação, em 05 dias, sob pena de extinção do processo, sem julga-
mento de mérito, pelo abandono da causa - Adv. MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO - 390/1999 - IND. E COM.
DE ESTOFADOS MARINGA LTDA x ARINOS QUIMICA
LTDA - manifeste-se sobre a falência da executada/embargan-
te e sobre a manifestação do síndico e do Ministério Público
pela extinção do processo de execução - Adv. AUREA F. MELO
TRINDADE-

13.-REPARACAO DE DANOS - 515/1999 - SANDRO ADRI-
ANO FERREIRA x MARTINUCCI DO BRASIL MOVEIS
PARA ESCRITORIO LTDA - ... com fulcro no artigo 397, do
CPC determino o desentranhamento do documento de fls. 80 e
sua entrega à parte que o produziu ... - Adv. CARLOS ALE-
XANDRE V. TAVARES, ROSANGELA F. JACOMIMI e WAG-
NER RAMOS-

14.-CURATELA - 115/2000 - JUREMA AMERICO x MARIA
DO CARMO SANTOS - para que no prazo de 05 dias, dê se-
guimento ao feito, sob pena de extinção - Adv. CLAUDINEI
CODONHO e JANETE CODONHO-

15.-EXECUCAO - 156/2000 - BANCO DO BRASIL S/A. x
ORLANDO COLOGNESI FILHO - manifestem-se sobre a ava-
liação - Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA e MILTON APA-
RECIDO MARTINI-

16.-REPARACAO DE DANOS - 268/2000 - JONES D’ARC
DE JESUS x ESTADO DO PARANA - audiência de concilia-
ção e saneamento para o dia 18/agosto/2003 às 16 horas; as
partes deverão comparecer por intermédio de procurador, inde-
pendente de intimaAão - Adv. MILTON DA CRUZ-

17.-HABILITACAO DE CREDITO - 308/2000 - ARINOS
QUIMICA LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTO-
FADOS MARINGA - LTDA. - diga a falida - Adv. RUI BAR-
BOSA GAMON-

18.-DIVORCIO DIRETO - 325/2000 - E.O.V. x V.V. - acolheu
integralmente a manifestação do Ministério Público; indicar as
provas que pretendem produzir, descrevendo pormenorizada-
mente o motivo e a pertinência da prova pretendida - Adv. EZA-
QUEL ELPIDIO DOS SANTOS e JOSEMAR CAETANO-

19.-SEPARAÇÃO - 403/2000 - S.G.Z. x D.L.Z. - digam quan-
to a manifestação da Fazenda Estadual - Adv. LUIS CARLOS
O. ESTEVES e ADELINO GARBUGGIO-

20.-INVESTIG. PAT.C/C ALIMENTOS - 418/2000 - M.P. e
outros x D.V.D.S. - audiência de conciliação e saneamento para
o dia 16/06/03 às 13:45 horas - Adv. CLAUDINEI CODONHO-

21.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 41/2001 - W.A.S.I. x
W.I. - o pagamento do tributo de transmissão inter vivos decor-
rente da partilha dos bens do casal deve ser diligenciado direta-
mente junto a Receita Estadual - Adv. LUIS CARLOS O. ES-
TEVES-

22.-DIVORCIO DIRETO - 164/2001 - E.C. x N.C. - indeferiu
o pedido de antecipação da audiência designada em razão de

inexistir pauta anterior e mantenho a data já designada - Adv.
EMILIANA R. FELIPPE DA SILVA e RODRIGO DOLFINI-

23.-MONITORIA - 236/2001 - GERDAU S/A x PEDRO VAL-
DIR STRASSACAPPA - ao embargado para apresentação da
impugnação - Adv. ROGERIO VERDADE-

24.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO - 267/2001 - C.
B. DE OLIVEIRA & CIA. LTDA x XEROX DO BRASIL LTDA
- sobre o documento juntado, diga a requerida - Adv. WAG-
NER SANTOS-

25.-ARROLAMENTO - 318/2001 - Espólio de ODETE ESTE-
VO GOMES - recolher o imposto devido - Adv. CELSO DA
CRUZ-

26.-ALVARA - 319/2001 - ANA PAULA ALBANO GOMES e
outros - manifeste-se sobre a avaliação - Adv. CELSO DA
CRUZ-

27.-ALIMENTOS - 349/2001 - THAIS NESPOLO PEREIRA
e outros x NELSON DIAS PEREIRA - manifestem-se as re-
querentes - Adv. CLAUDINEI CODONHO-

28.-ALVARA - 376/2001 - MARIA JOSE BARBOSA FAC-
CHETTI - manifeste-se sobre o despacho de fls. 39 - Adv.
ADELINO GARBUGGIO-

29.-CAUTELAR INOMINADA - 379/2001 - JABUR RECA-
PAGENS DE PNEUS LTDA. x BANDAG DO BRASIL LTDA.
- preparar as custas no valor de R$ 29,71 - Adv. JOAO TAVA-
RES DE LIMA FILHO e FERNANDO BRANDAO WHI-
TAKER-

30.-DESPEJO - 402/2001 - CARLOS APARECIDO FRANCIS-
CO x OLECIO PEREIRA DE MELO - manifeste-se o requeri-
do no prazo de 05 dias, sobre o pedido desistência - Adv. ADE-
MIR ARMELIN-

31.-ORDINARIA RESCISO DE CONTRATO - 459/2001 -
JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA. x BANDAG DO
BRASIL LTDA. - preparar as custas no valor de R$ 27,91 -
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO e FERNANDO
BRANDAO WHITAKER-

32.-ALVARA - 486/2001 - FRANCISCA BLASQUES DE SOU-
ZA - da sentença que deferiu o pedido contido na petição de
fls. 44/45 - Adv. GUSTAVO TULIO PAGANI-

33.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 550/2001 - BANDAG
DO BRASIL LTDA. x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA. - preparar as custas no valor de R$ 14,51 - Adv. JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO e FERNANDO BRANDAO
WHITAKER-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO - 555/2001 - MAICON
FABIANO JACOMIM e outros x BANCO BRADESCO S/A. -
manifestem-se sobre a petição de fls. 314 - Adv. LAURICI
PELEGRINI JUNIOR-

35.-AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGU-
RANCA - 556/2001 - S.K. DE GODOI E CIA LTDA-ME. x
COPEL DISTRIBUICAO S/A. - ciência às partes do retorno
dos autos - Adv. FABIO MASSAO MIYAMOTO NAVARRE-
TE e HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

36.-SEPARAÇÃO - 562/2001 - S.M.M.B. x C.A.B. - atender
ao ítem 1 do parecer Ministerial - Adv. WASHINGTON LUIZ
KNIPPELBERG MARTINS e ANTONIO CARLOS MARTI-
NI-

37.-MONITORIA - 584/2001 - TECELAGEM JACYRA LTDA.
x J.C. TERASSI LTDA - ME - audiência de conciliação e sane-
amento para o dia 18 de agosto de 2003 às 16:30 horas; as
partes deverão comparecer por intermédio de seus procurado-
res, independente de intimação - Adv. DORVAL A. CURY SI-
MOES, MARCIA J. VIEIRA SIMOES, DIGELAINE M. SAN-
TOS, MARCIO PIRES DE ALMEIDA e FABIO HENRIQUE
XAVIER-

38.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS - 1/2002 - TIAGO
BERNARDO DA SILVA e outros x MIL COM. DE CONF. E
CALCADOS LTDA. ( LOJAS MIL ) e outros - manifeste-se
sobre as contestações - Adv. JOSE WLADEMIR GARBUG-
GIO-

39.-BUSCA E APREENSAO - 224/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A. x EMERSON FERNANDES SILVERIO - diga o re-
querente - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

40.-EXECUCAO DE SENTENCA - 226/2002 - LAURI CE-
SAR BITTENCOURT x EUSEBIO VICENTE CORREA
NETO - emendar a inicial - Adv. LAURI CESAR BITTEN-
COURT-

41.-ALIMENTOS - 279/2002 - M.A.F.B. e outros x J.M.B. -
sobre a contestação apresentada, em especial sobre o pedido de
redução dos alimentos provisórios, diga a requerente - Adv.
MILKEN JACQUELINE CENERINI-

42.-REVISONAL DE BENEFICIOS E CAL - 333/2002 - OLGA
DE MATOS LEMOS x MUNICIPIO DE SARANDI - diga a
autora - Adv. MARCELO DIAS DEDUBIANI-

43.-MONITORIA - 460/2002 - BANCO DO BRASIL S/A. x
B.M. GUIMARAES-ME. e outros - ao requerente/embargado,
para impugnação - Adv. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA
SORIANI-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO - 463/2002 - PUBLICIDA-
DES SCATAMBULO S/C LTDA. e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A. - sobre a impugnação diga o embargante - Adv.
RUI BARBOSA GAMON-

45.-MONITORIA - 464/2002 - BANCO DO BRASIL S/A. x
LADISLAU & GUIMARAES LTDA. ME. e outros - diga o
requerente/embargado para impugnação - Adv. JOSE MARE-
GA-

46.-BUSCA E APREENSAO - 560/2002 - BV FINANCEIRA
S/A. CRED., FINAN. E INVESTIMENTO x EVERALDO
LOURENCO SILVA - realizado o cálculo (total R$ 8.859,02) -
efetuar o pagamento/deposósito - Adv. ARI DE SOUZA FREI-
RE-

47.-EXEC. DOS ALIMENT. PROVISIONAIS - 600/2002 -
EUNICE DE OLIVEIRA VICENTIN e outros x VALDECIR
VICENTIN - emendar a inicial - Adv. EZAQUEL ELPIDIO
DOS SANTOS.-

48.-BUSCA E APREENSAO - 623/2002 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x ANTONIO APARECIDO DA SILVA - diga
o requerente - Adv. GISELE SOLER CONSALTER e OKSAN-
DRO GONCALVES-

49.-BUSCA E APREENSAO - 624/2002 - BV FINANCEIRA
S.A - CRED. FIN. E INVESTIMENTO. x RODERVAL MI-
RANDO ZAPAROLI - diga a autora - Adv. ADRIANO MU-
NIZ REBELLO-

50.-INTERDICAO - 658/2002 - GENI ROSA XAVIER PEREI-
RA x JOAQUINA ROSA XAVIER - manifeste-se sobre o lau-
do pericial - Adv. SUELY EMIKO MIYAMOTO-

51.-BUSCA E APREENSAO - 672/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x ODIVALDO PEREIRA DE SOUZA - diga a
requerente - Adv. LUZIMARA FAYAN-

52.-BUSCA E APREENSAO - 674/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x CLAUDEMIR GRECHI - diga o requerente -
Adv. LUZIMARA FAYAN-

53.-BUSCA E APREENSAO - 675/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x EMILSON JOSE CORDEIRO - diga o autora
- Adv. LUZIMARA FAYAN-

54.-BUSCA E APREENSAO - 726/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x GERSON HONORATO - nos termos do art.
284 do CPC, ao requerente para que traga aos autos o contrato
original firmado pelas partes ou fotocópia autenticada, deven-
do constar o reconhecimento da firma do requerido e as demais
assinaturas faltantes, também reconhecidas, sob pena de inde-
ferimento da petição inicial e extinção do processo sem julga-
mento do mérito - Adv. LUZIMARA FAYAN e VANTUIR
AMILSON GUIMARAES-

55.-BUSCA E APREENSAO - 732/2002 - FINAUSTRIA CIA.
DE CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x DONIZETE FARI-
AS - sobre a contestação e documentos, diga o requerente -
Adv. ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

56.-CURATELA - 738/2002 - JANDIRA LUZIA JESUS x
APARECIDO DA SILVA JESUS - manifeste-se sobre o laudo
pericial - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

57.-BUSCA E APREENSAO - 764/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x JOSENILDO MIRANDA - diga o reque-
rente - Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM. e SHEALTIEL L.
PEREIRA FILHO-

58.-BUSCA E APREENSAO - 779/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x JOSE TEIXEIRA DA SILVA - diga o
requerente - Adv. PEDRO P. PEDROSA-

59.-RESC. CONT. C/C REST. PARCELS - 843/2002 - JOSE
CARLOS RUFINO x CONSTRUTORA VICKY LTDA e ou-
tros - emendar a inicial - Adv. ADELINO GARBUGGIO-

60.-ARROLAMENTO - 846/2002 - Espólio de CARLOS FUR-
LANETTO - providenciar: registro de nascimento dos herdei-
ros Claudiney e Carlos Furlaneto Filho; certidão de casamento
do herdeiro Aparecido Laercio Furlanetto; certidões fiscais fa-
zendárias; recolhimento do imposto - Adv. ELSON DE SOU-
ZA FONSECA.-

61.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 18/2001 - Oriundo da
Comarca de LONDRINA - PR. - FINAUSTRIA COMP. DE
CRED. E FIN. E INVESTIMENTO x EDSON CANDIDO DE
SOUZA - preparar as custas no valor de R$ 39,11 - Adv. BEA-
TRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

62.-PEDIDO DE GUARDA - 14/1999 - J.X.D.S. e outros x
J.J.D.S. - emendar a inicial - Adv. JOSE WLADEMIR GAR-
BUGGIO-

63.-PEDIDO DE ADOCAO PLENA - 83/1999 - I.F.L. x D.P.S.
- apresentar contestação, ainda que por negativa geral - Adv.
MAGDA LUCIA MACHADO DE SOUZA-

64.-ACAO SOCIO EDUCATIVA - 81/2001 - M.P. x M.A.S.L.
- da sentença que julgou extinto o feito, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do CPC e 2. par. único
do ECA - Adv. KELLY CRISTINA TRAJANO-

COMARCA DE SARANDI - ESTADO DO PARANA
VARA CIVEL UNICA
RELAÇAO Nº 30/2002.
CARMEN LUCIA RODRIGUES RAMAJO
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1.-INDENIZACAO POR ACID. DE TRAB. - 284/1997 - LA-
ERCIO APARECIDO DE AGUIAR x VISIOLI MARTINELLI
& CIA LTDA - Audiência para a oitiva da testemunha Denil-
son Antonio Munhoz, para o dia 11/05/2004 às 14:45 horas; as
partes deverão comparecer por intermédio de seus procurado-
res, independente de intimação; advogado da parte requerida,
recolher guia do Oficial de Justiça - Adv. HUGO FRANCISCO
GOMES, MAURO VIGNOTTI e RODNEI FRANCE ALVA-
RENGA-

2.-ORDINARIA DE NULIDADE - 455/1997 - HOMERO DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SARANDI - preparar as custas
no valor de R$ 498,95 - Adv. ELI PEREIRA DINIZ-

3.-FALENCIA - 496/1997 - S.V. PEREIRA GAS x FRITINHA
IND. E COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA - pre-
parar custas no valor de R$ 555,90 - Adv. ADILSON A. LO-
PES-

4.-REGRESSIVA POR REPAR. DANOS - 602/1997 - VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x ELIZEU GOMES DA SILVA -
o julgamento antecipado só é possível após realizada a audiên-
cia de conciliação, já que o autor optou pelo procedimento co-
mum sumário, que prevê necessariamente a realização de audi-
ência de conciliação, quando esntão, o requerido poderá apre-
sentar contestaç; havendo notícia de herdeiros menores, deve
haver participação obrigatória do Ministério Público; audiên-
cia de conciliação para o dia 18/agosto/2003 às 15h15m; reco-
lher guia do oficial de justiça; o autor deverá comparcer por
intermédio de seu procurador, independente de intimação - Adv.
KARINA MANARIM DE SOUZA e LUIZ CARLOS O. ES-
TEVES-

5.-ALIMENTOS - 11/1998 - D.C.P.O. e outros x R.G.O. - da
sentença que declarou extinto o feito, com fulcro no art. 794, I
do CPC - Adv. ANTONIO CARLOS MARTINI, WASHING-
TON LUIZ KNIPPELBERG MARTINS e HUGO TETTO JU-
NIOR-

6.-REPARACAO DE DANOS - 131/1998 - VALDIR PERRI x
NOMA & CIA LTDA - ... Dessa forma, tratando-se de exame
médico pericial sem maiores complexidades, entendo devidos
honorários em 1 e 1/2 salários mínimos, para que assim não
haja excessiva onerosidade à parte, nem tão pouco, desmereci-
mento da habilidade técnica a ser empregada pelo Sr. perito -
Adv. CLEUZA A. VALERIO e CARLOS LOMIR J. SOUZA-

7.-COBRANCA (RITO EXEC.) - 364/1998 - HSBC - BAME-
RINDUS SEGUROS S/A x R.R. MARTINELLI ALIMENTOS
LTDA - Converto o julgamento em diligência; Não se faz pos-
sível o julgamento da lide, na forma pretendida pelo autor, ten-
do-se em vista que a prova testemunhal pretendida pela ré pos-
sui pertinência e relevância para elucidar o cerne da questão
afeta ao presente feito, qual seja, se houve o cancelamento da
apólice representativa do contrato de seguros firmado entre as
partes, ou se houve sua renovação automática. Não se permitir
a instrução probatória poderia acarretar manifesto cerceamen-
to de defesa à ré. Saliente-se que o não comparecimento das
partes à audiência de conciliação designada não modifica esta
situação, tendo em vista que o despacho de fls. 62 não foi devi-
damente publicado no Diário Oficial, consoante certidão de fls.
1, não sendo publicada a parte da decisão que possibilitaria
entendimento diverso, qual seja, a que se as partes deveriam,
na própria audiência, especificar as provas que pretendessem
produzir. Incide na espécie o disposto nos itens 2.9.5, 2.9.6 e
2.9.9 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça
do Estado do Paraná. Feitas estas considerações, designo o dia
20/04/2004 às 13:15 horas para audiência de instrução de jul-
gamento, devendo as partes arrolar as testemunhas que preten-
dam ouvir em até 15 dias antes da audiência. Demais diligência
... Adv. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, JOSUE
DYONISIO HECKE e VALMIR BRITO DE MORAES-

8.-SEPARAÇÃO - 370/1999 - A.S. x M.A.D. - preparar as cus-
tas no valor de R$ 54,91 - Adv. ARISTOTELES RONDON
GOMES PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 402/1999 - JOSE
PENA CAMILO x VALTER DEL GROSSI - preparar as custas
no valor de R$ 138,51 - Adv. RUBENS CEZAR BOSCHINI,
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI e DAISY ROSA MA-
LACARIO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD. - 145/2000 -
AUTO TECNICA DIESEL LTDA. x LEANDRO VIZENTIN -
preparar as custas no valor de R$ 121,67 - Adv. LEONORA V.
DE MELO RAMALHO e NOBUO NISHIMOTO-

11.-REPARACAO DE DANOS - 201/2000 - JOSE DE SOU-
ZA e outros x TRANSPORTES GRAL LTDA. - Tendo em con-
ta a petição de fls. 168, informando que a testemunha de acusa-
ção João Felinto dos Santos Filho, não foi ouvida no Juízo Es-
pecial Cível da Comarca de Maringá, designo o dia 17/02/2004
às 16:15 horas para a sua oitiva; RETIRAR EXPEDIENTE -
Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS, JOSEANE ARA-
UJO GOUVEA e AGNALDO FABIO LAVALL-

12.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 342/2000 - MARIA
ALICE DOMINGUES SUZI x ANTONIO SUZIN - preparar
as custas no valor de R$ 203,15 - Adv. ARISTOTELES RON-
DON GOMES PEREIRA-

13.-RESCISAO DE CONTRATO - 387/2000 - GERMANYA -
COMERCIAL DE CAMINHOES E ONIBUS LTDA. x VISU-
AL PAINEIS LTDA. - preparar as custas no valor de R$ 195,22
- Adv. DIRCEU PAGANI.-

14.-COBRANCA (RITO EXEC.) - 439/2000 - ARAMAS TU-
RISMO LTDA e outros x CONSORCIO NACIONAL VOLVO
e outros - preparar as custas no valor de R$ 778,21 - Adv. XIS-
TO ALVES DO SANTOS-

15.-EXECUCAO - 57/2001 - VALDIR PIRES DE LIMA x
SELMA MANZATTO FELTRIN e outros - retirar expediente -
Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA-

16.-BUSCA E APREENSAO - 144/2001 - BV FINANCEIRA
S.A CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x EDEMILSON
DOS SANTOS OLIVEIRA - preparar as custas no valor de R$
62,63 - Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ-

17.-MONITORIA - 170/2001 - CAFE DAMASCO S/A x TA-
LENTO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
e outros - preparar as custas no valor de R$ 115,71 - Adv. OSE-
AS AGUIAR e MARIA CRISTINA GUEDES-

18.-ALVARA - 252/2001 - E.F.C. e outro - deferiu o pedido
contido na peça vestibular - Adv. JANETE CODONHO-

19.-MEDIDA CAUT. INOMIN. INCIDENTAL - 381/2001 -
SCATAMBULO E CIA LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. -
manifeste-se o Senhor Síndico Provisório nomeado, dada a

obrigatoriedade de sua intervenção - Adv. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ-

20.-RESC, CONT. C/C REST. PARCELS\ - 384/2001 - NEI-
DINA DA SILVA e outros x CONSTRUTORA VICKY LTDA.
- preparar as custas no valor de R$ 700,97 - Adv. JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR-

21.-RESC. CONT. C/C LIM. DE B. A. - 387/2001 - APARI-
CIO VERONA x STRAFER COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA. - preparar as custas no valor de R$ 14,51 - Adv. CLAU-
DIA CRISTINA FIORINI e GILDO CAPELETO-

22.-BUSCA E APREENSAO - 399/2001 - BV FINANCEIRA
S.A CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x JOAO JOSE
DA SILVA - preparar as custas no valor de R$ 51,51 - Adv.
CRISTIANE BELINATI G. PEREZ-

23.-BUSCA E APREENSAO - 431/2001 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x ROGERIO REZENDE GERALDO - preparar
as custas no valor de R$ 22,71 - Adv. ANELISE CHAIBEN-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA - 457/2001 - CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
HELIO GREMES PEREIRA - preparar as custas no valor de
R$ 27,91 - Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS, DIR-
CEU VERONEZE-

25.-BUSCA E APREENSAO - 507/2001 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x MAURICIO CAMILO DE SOUZA - Ante todo
o exposto e, ressaltado que não há qualquer demonstração de
tratar-se de um caso excepcional, não encontro justificativa para
a transferência deste ônus da parte para o Juiz, pelo que, IN-
DEFIRO os requeridos “a” e “b” da petição retro ... defiro a
expedição de ofício ao DETRAN/PR determinando o bloqueio
do veículo objeto do presente processo junto aos seus registros,
como forma de garantia do requerente contra a transferência do
bem ... - Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, ANELISE CHAI-
BEN e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR (requerentes)

26.-BUSCA E APREENSAO - 601/2001 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO. x CARLOS RIBEI-
RO SOARES - deferiu o desentranhamento dos documentos,
mediante fotocópia nos autos - Adv. CRISTIANE BELINATI
G. PEREZ-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE - 613/2001 - FRANCELI-
NA DE MORAIS DA SILVA x ANTONIO PIRES DA SILVA -
preparar as custas no valor de R$ 123,26 - Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-

28.-CURATELA - 30/2002 - SEBASTINA MARIA DA SILVA
AMANCIO x NEMESIO AMANCIO - manifeste-se sobre o
laudo pericial - Adv. JANETE CODONHO e CLAUDINEI
CODONHO-

29.-INDENIZ. P/ PERDAS E DANOS - 192/2002 - DADIVAN
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x CAFE
DAMASCO S.A. - DESPACHO DE FLS. 252: “Tratam os au-
tos de Indenização por perdas e Danos decorrentes de inadim-
plemento contratual. A Citação do requerido foi feita pela via
postal, tendo sido o A.R. juntado aos autos no dia 04 de março
de 2002. Deste modo, o prazo para a contestação se inicia quan-
do da juntada do Aviso de Recebimento, conforme disposto no
artigo 241, I, do Código de Processo Civil. O réu apresentou
contestação na data de 24 de março de 2002, 21 dias após o
início do prazo contestacional, ou seja, intempestivamente. Isto
posto, reconheço a revelia do requerido e em consequência,
admito como verdadeiros os fatos alegados na inicial. A conta
e preparo para julgamento antecipado, na forma do artigo 330,
II do Código de Processo Civil. Intimem-se.” Adv. ALICIO
MALAVAZI, VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e OSE-
AS AGUIAR-

30.-ALVARA - 343/2002 - MARIA APARECIDA LEITE DE
CARVALHO FERREIRA e outros - retirar o alvará - Adv. TEL-
MA NAKAMURA RAMOS e MARLENE DE CASTRO MAR-
DAGAM-

31.-BUSCA E APREENSAO - 421/2002 - BANCO PANAME-
RICANO S/A. x ANA GOUDINHO TERRAO - preparar as
custas no valor de R$ 14,51 - Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

32.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS - 476/2002 - IZA-
BELLE GIMENES LOPES e outros x ROSANGELA PIRES
GIMENES e outros - digam os autores sobre as citações que
não ocorreram (quanto a Rosângela, Sonia e Elaine); Deferiu o
prazo em dobre para apresentação das respostas pelos requeri-
dos citados, a contar da juntada do último mandado de citação
devidamente cumprido, a tor do contido no art. 191 do CPC -
Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGGIO, ELISANDRE MA-
RIA BEIRA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, ANDREZA
C. BAGGIO TORRES, JOAO TAVARES DE LIMA FILHO,
FABRICIO MASSI SALLA, JOAO PIGNATARO NETO, MA-
TIAS ANGELO GONZAGA, MICHELE PATRICIA ROVA-
RIS, RODRIGO XAVIER LEONARDO e ADRIANO BAR-
BOSA-

33.-MONITORIA - 478/2002 - MULTILIT FIBROCIMENTO
LTDA. x COMERCIAL JUMAGI LTDA. - recolher a guia do
mandado de citação ao Oficial de Justiça - Adv. SERGIO PA-
VESI FIGUEROA-

34.-RESC. CONT. C/C REST. PARCELS\ - 503/2002 - LAER-
CIO SOARES e outros x PLANALTO ENGENHARIA E UR-
BANIZACAO LTDA. - Tendo em vista que a reconvenção se
dá no mesmo processo da ação principal e que nos termos ddo
art. 253, par. único do CPC, deve a reconvenç ser distribuída
por depedência, procedam-se, com as dvigadas anotações, os
cancelamntos do registro, distribuição e autuação. Após, inti-
me-se o autor reconvindo, na pessoa de sue procurador, para
contestar a reconvenção, no prazo de 15 dias - Adv. DAISY

ROSA MALACARIO e JOSE MIGUEL GIMENEZ-

35.-BUSCA E APREENSAO - 507/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x VANDERLEI GONCALVES DOS SAN-
TOS - preparar as custas no valor de R$ 14,51 - Adv. IVAN
PEGORARO-

36.-INTERDICAO - 588/2002 - BENEDITO NUNES x LUCI-
NEIA NUNES - da sentença que julgou extinto o feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VIII do CPC -
Adv. SUELY EMIKO MIYAMOTO-

37.-BUSCA E APREENSAO - 603/2002 - BV FINANCEIRA
S/A. CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x LEONIDIO LO-
PES - Através da petição de fls. 33/38 e documentos que a
acompanham, há notícias do falecimento da parte requerida (fls.
41), assim, nos termos do artigo 265, inciso I e parágrafo 1º, do
Código de Processo Civil determino a suspensão do processo
pelo prazo de 30 dias para que possa ser procedida a devida
substituição de partes. Sendo defeso neste período a realização
e prática de qualquer ato, a teor do contido no art. 266, do
mesmo diploma legal, aguardem os autos a adequação do polo
passivo. Intimem-se da decisão, cientificando-se o requerente
para que proceda a adequação do polo passivo. Depois de re-
gularizada a relação processual, renove-se a conclusão para
análise dos demais pedidos constantes da petição juntada. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELI-
NATI G. PEREZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTA-
NA e EDALVO GARCIA-

38.-BUSCA E APREENSAO - 618/2002 - BV FINANCEIRA
S/A. CRED., FINANC. E INVESTIMENTO x ANTONIO
ARMILHOTO - da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 269, III do CPC - Adv. CRISTIANE B. G. LO-
PES, FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e EMERSON LAU-
TENSCHLAGER SANTANA-

39.-CURATELA - 700/2002 - MARIA APARECIDA MENDES
x JURACI MENDES - manifeste-se sobre o laudo pericial -
Adv. JANETE CODONHO-

40.-ALVARA - 710/2002 - ANA PAULA DA SILVA e outro -
defiro o pedido contido na peça vestibular - Adv. EDUARDO
MARCELO MOIA MARTINS-

41.-RESCISAO DE CONTRATO - 731/2002 - DIBENS LEA-
SING S/A.-ARRENDAMENTO MERCANTIL x WAUIR FER-
NANDES DA SILVA - preparar as custas no valor de R$ 21,51
- Adv. ANDREIA VERANO.-

42.-BUSCA E APREENSAO - 748/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FIN. E INVESTIMENTO x LOURDES ZA-
VATINI LONGO - da sentença que julgou extinto o feito, com
fulcro no art. 269, III do CPC - Adv. CRISTIANE BELINATI
G. PEREZ-

43.-CURATELA - 762/2002 - FRANCISCO CANDIDO DO
NASCIMENTO x ANASTACIA DO NASCIMENTO - diga
sobre o laudo pericial - Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

44.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO - 777/2002 - D.D.S.P. x
A.P. - audiência para o dia 09/12/2002 às 13:15 horas, de con-
ciliação, instrução e julgamento - Adv. JOSE WLADEMIR
GARBUGGIO e ADELINO GARBUGGIO-

45.-CURATELA - 798/2002 - ANA ZANIN TEIXEIRA x AN-
TONIA ZANIN - manifeste-se sobre o laudo pericial - Adv.
ADELINO GARBUGGIO-

46.-MANDADO DE SEGURANCA - 807/2002 - EMBALA-
DORA DE PRODUTOS QUIMICOS FORTALEZA LTDA. x
DELEGADO REGIONAL DA RECEITA ESTADUAL DO
PARANA - retirar carta precatória - Adv. ANDRE GUSTAVO
DE SOUZA-

47.-BUSCA E APREENSAO - 811/2002 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INV. x LEONIDIO
LOPES - Sobre a petição de fls. 15 e seguintes, bem como so-
bre a necessidade de substituição da parte passiva, diga o re-
querente - Adv. CRISTIANE BELINATI G. PEREZ-

48.-SEPARAÇÃO - 839/2002 - P.F. x C.C.F. - indeferiu o pedi-
do liminar requerido pelo autor; audiência de tentativa de con-
ciliação dia 18 de agosto de 2003 às 13:15 horas - Adv. ELIA-
NE REGINA DOS SANTOS-

49.-CONCORDATA PREVENTIVA - 848/2002 - VILELA DIS-
TRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA - manifeste-se sobre
a redistribuição dos autos - Adv. JOSE SEBASTIAO DE OLI-
VEIRA-

50.-ALIMENTOS - 859/2002 - M.M.L. e outros x S.L. - defe-
riu a gratuidade de justiça; arbitrou os alimentos em meio salá-
rio mínimo; audiência de conciliação, instrução e julgamento
para o dia 18 de agosto de 2003 às 13:45h; retirar expediente -
Adv. LUIZ CARLOS O. ESTEVES-

51.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 863/2002 - M.V.S.J. e
outros x M.V.S. - emendar a inicial - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

52.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 864/2002 - M.V.S.J.
e outros x M.V.S. - emendar a inicial - Adv. LUIZ CARLOS O.
ESTEVES-

53.-EXECUCAO DE ALIMENTOS - 867/2002 - V.A.C. e ou-
tros x M.A.L.C. - emendar a inicial - Adv. WASHINGTON
LUIZ KNIPPELBERG MARTINS-

54.-ALIMENTOS - 870/2002 - G.A.A. e outros x A.A.A. - de-
feriu a gratuidade de justiça; arbitrou os alimentos em um terço
dos vencimentos líquidos do requerido; audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2003 às
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15:30 horas; retirar expediente - Adv. LUIZ CARLOS O. ES-
TEVES-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO - 886/2002 - GILBERTO
ALVES MARTINS E CIA LTDA. ME. e outros x RECAUCHU-
TAGEM RANK LTDA. - ao embargado para impugnação, no
prazo de lei - Adv. BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA-

56.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 380/2002 - Oriundo da
Comarca de MARINGA - PR 1ª VARA CIVEL - PAULO GO-
MES DE SOUZA x CIPATE COMPANHIA DE PAVIMENTA-
CAO E TERRAPLENAGEM - para o ato deprecado foi desig-
nado o dia 20/02/2003 às 14:30 horas - Adv. CLEUZA A. VA-
LERIO e SIMONE FONARI LETCHACOSKI-

57.-PEDIDO DE GUARDA - 116/2000 - A.B.S. x C.M.P. e
outros - dar atendimento a cota Ministerial, bem como, para
que se manifeste se tem interesse no prosseguimento do feito -
Adv. LUIS CARLOS O. ESTEVES-

SIQUEIRA CAMPOS

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS – PR
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZA SUBSTITUTA: DRA. DEBORA CARLA PORTE-
LA CASTAN
“SIMEI MUZZA DE FREITAS - ESCRIVÃO”
RELAÇÃO Nº 010/2002

INDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS

Altair Rodrigues de Paula-06-
Alysson Henrique de Souza-33-
Ary Facci-04-18-19-42-45-
Boneslau Sliviany-20-
Cândido Mateus M. Boscardin-03-05-09-12-16-21-
Carmencita Aparecida Silva Oliveira-13-17-
Carolina Antunes Villanova-18-
Elaine de Fátima Costa Guérios-33-
João Pedro Teixeira-06-07-44-
José Carlos de Moraes-02-
José Edeuzo Paulino - 60
Julio Augusto de Oliveira Guzzi-01-13-17-22-23-24-25-26-27-

28-37-48-
Lorival de Souza-14-40-43-49-51-52-53-54-55-56-
Marcia Cristina dos Santos-34-44-50-
Muricy de Almeida Silva-48-58-
Nelson Luiz Filho-04-
Paulo Roberto Rocha-08-30-
Pedro Pavoni Neto-39-46-
Pedro Vinha-32-
Rodrigo Menezes-29-31-35-
Rosana Ramos da Silva Peres-15-45-47-59-
Rubens de Souza Brazil Ramos-41-57-
Sales Aparecido Mendes-10-
Vanir Bueno de Godoy-36-43-
Yara Bruniera Cotta – 60
Wanderley do Carmo-49-51-52-53-54-55-56-

DESPACHOS

01. EXECUÇÃO FISCAL – 14/91 – IAPAS X PREF. MUNIC.
DE SALTO DO ITARARÉ – Intime-se o exequente para que
informe seu interesse na continuidade do feito – ADV. JULIO
A O GUZZI.

02. MONITÓRIA – 006/2000 – UNICON X ELY DOS ANJOS
DE FREITAS – Intime-se a autora sobre a continuidade do fei-
to – ADV. JOSÉ CARLOS DE MORAES.

03. EXECUÇÃO FISCAL – 011/2001 – CONS. REG. DE ME-
DICINA VETERINÁRIA DO PR X MARIA DE FÁTIMA JA-
COB - ME – Intime-se o exequente para que se manifeste sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça – ADV. CANDIDO MA-
TEUS M. BOSCARDIN.

04. EXECUTIVA – 025/93 – CARLOS RAMIRO RODRIGUES
RUEDA X ARY FACCI – Aguarde-se em arquivo provisório a
manifestação da parte interessada. – ADVS. NELSON LUIZ
FILHO e ARY FACCI.

05. EXECUTIVO – 008/2002 – CONS. REG. DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO PR X FRIGATIM IND. LTDA – Sobre a
certidão, diga o exequente – ADV. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN.

06. EXECUÇÃO – 015/98 – CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL X BARBOSA E CAMARA LTDA – Intime-se as
partes da decisão de fls. 102, (certidão de fls. 107) – ADV.
ALTAIR RODRIGUES DE PAULA e JOÃO PEDRO TEI-
XEIRA.

07. DIVÓRCIO – 040/99 – R E X T F E – Sobre a contestação,
manifeste-se o autor em 10 dias – ADV. JOÃO PEDRO TEI-
XEIRA.

08. EXECUTIVO – 017/2000 – A UNIÃO X J J DA SILVA
CAFÉ – Aguarde-se em arquivo provisório, a manifestação da
parte interessada – ADV. PULO ROBERTO ROCHA.

09. EXECUÇÃO – 013/2001 – CONS. REG. DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO PR X ALICE SATIKO NISHIDA – Inti-
me-se o exequente para dar prosseguimento ao feito – ADV.
CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIM.

10. GUARDA – 013/2001 – L G R e M F R representando L G
R e L G R  - MENORES – Atenda-se as solicitações do Minis-
tério Publico – ADV. SALES APARECIDO MENDES.

11. EXECUÇÃO FISCAL – 16/91 – IAPAS X PREF. MUNIC.
DE SALTO DO ITARARÉ – Intime-se o exequente para que
informe seu interesse na continuidade do feito – ADV. JULIO
A O GUZZI.

12. EXECUÇÃO – 009/2001 – CONS. REG. DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO PR X JACIRA LIMA DO NASCIMEN-
TO - ME – Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao
feito – ADV. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

13. CONDENATORIO – 024/96 – PEDRO SATIRO DE PAI-
VA E OUTROS X INSS – Assim, não obstante a fase em que se
encontra o presente  feito, há que se recolher a falha apontada
pelo Ministério Publico e, por esta razão determino a remessa
dos autos ao Egrégio Tribunal Federal da 4ª Região, visto que a
hipótese se enquadra no art. 475, inciso ll do CPC, para as
providências cabíveis – ADV. CARMENCITA APARECIDA
SILVA OLIVEIRA e JULIO A O GUZZI.

14. EMBARGOS – 018/2002 – MUNICIPIO DE SIQUEIRA
CAMPOS X CONS. REG. DE FARMACIA DO PR – Sobre a
impugnação, diga o embargante – ADV. LORIVAL DE SOU-
ZA.

15. DECLARATORIA – 029/2002 – BENEDITO BALBINO
X INSS – Sobre a contestação, diga o autor em 10 dias – ADV.
ROSANA RAMOS DA SILVA PERES.

16. EXECUTIVO – 005/2002 – CONS. REG. DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO PR X FRIGOPRIMUS – FRIGORIFICO
PRIMUS LTDA – Sobre a certidão, manifeste-se o exequente –
ADV. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIM.

17. CONDENATORIA – 023/96 – ISMAEL INDALECIO FER-
NANDES E OUTROS X INSS – Assim, não obstante a fase em
que se encontra o presente  feito, há que se recolher a falha
apontada pelo Ministério Publico e, por esta razão determino a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Federal da 4ª Região,
visto que a hipótese se enquadra no art. 475, inciso ll do CPC,
para as providências cabíveis – ADV. CARMENCITA APA-
RECIDA SILVA OLIVEIRA e JULIO A O GUZZI.

18. EMBARGOS – 203/99 – LAT. SIQ. CAMPOS IND. E COM.
X CONS. REG. DE QUÍMICA DA NONA REGIÃO – Intime-
se as partes para que indiquem em 05 dias se pretendem produ-
zir provas justificando-as, considerando a certidão de fls. 191
– ADV. CAROLINA ANTUNES VILLANOVA e ARY FAC-
CI.

19. REPRESENTAÇÃO – 016/200 – MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PR X A J M M – Ao representado para as
alegações finais em 10 dias – ADV. ARY FACCI.

20. EXECUÇÃO – 001/95 – CONS. REG. DE CONTABILI-
DADE DO PR X LIECHOCKI E BARBARANI S/C – Aguar-
de-se em arquivo provisório a manifestação do exequente –
ADV. BONESLAU SLIVIANY.

21. EXECUTIVO – 006/2001 – CONS. REG. DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO PR X FRIGOPRIMUS – FRIGORIFICO
PRIMUS LTDA – Aguarde-se em arquivo provisório, a mani-
festação interessada – ADV. CANDIDO MATEUS M. BOS-
CARDIM.

22. EXECUÇÃO – 142/87 – IAPAS X PREF. MUNIC. DE
SALTO DO ITARARÉ – Intime-se o exequente para requerer o
que for cabível – ADV. JULIO A O GUZZI.

23. EXECUÇÃO – 144/87 – IAPAS X PREF. MUNIC. DE
SALTO DO ITARARÉ – Intime-se o exequente para requerer o
que for cabível – ADV. JULIO A O GUZZI.

24. EXECUÇÃO – 15/91 – IAPAS X PREF. MUNIC. DE SAL-
TO DO ITARARÉ – Intime-se o exequente para que se mani-
feste nos autos, informando seu interesse na continuidade do
feito – ADV. JULIO A O GUZZI.

25. EXECUÇÃO – 140/87 – IAPAS X PREF. MUNIC. DE
SALTO DO ITARARÉ – Intime-se a parte exequente para re-
querer o que for de direito – ADV. JULIO A O GUZZI.

26. EXECUÇÃO – 145/87 – IAPAS X PREF. MUNIC. DE
SALTO DO ITARARÉ – Intime-se o exequente para requerer o
que for cabível – ADV. JULIO A O GUZZI.

27. EXECUÇÃO – 141/87 – IAPAS X PREF. MUNIC. DE
SALTO DO ITARARÉ – Intime-se o exequente para requerer o
que for de direito – ADV. JULIO A O GUZZI.

28. EXECUÇÃO – 153/87 – IAPAS X PREF. MUNIC. DE
SALTO DO ITARARÉ – Intime-se o exequente para que re-
queira o que for de direito – ADV. JULIO A O GUZZI.

29. EXECUÇÃO – 084/2001 – CONS. REG. DE FARMACIA
DO PR X MARIA FRANCISCA DE CARVALHO – Intime-se
o exequente para que de continuidade ao feito – ADV. RODRI-
GO MENEZES.

30. EMBARGOS – 098/2001 – ZENIL BETO LEAL X A
UNIÃO – À apelada para contra - razões – PAULO ROBERTO
ROCHA.

31. EXECUÇÃO – 085/2001 – CONS. REG. DE FARMACIA
DO PR X LOPES DE ANDRADE E AZEVEDO LTDA – Inti-
me-se o exequente para que de continuidade ao feito – ADV.
RODRIGO MENEZES.

32. EXECUÇÃO – 079/2001 – CONS. REG. DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA, AGRONOMIA X LUIZ CARLOS DE
AZEVEDO – Aguarde-se em arquivo provisório a manifesta-
ção do exequente, conforme art. 40 da lei 6.830 de 1980 – ADV.
PEDRO VINHA.

33. AGRAVO – 96834-6 – TEREZINHA LOURENÇA DA
SILVA E OUTROS X LOURDES FERNANDES DE CARA-
VALHO – Intime-se sobre a baixa dos autos – ADVS. ELAINE
DE FATIMA COSTA GUERIOS e ALYSSON HENRIQUE DE
SOUZA.

34. ALVARÁ – 134/2001 – ANTONIO GARCIA E OUTRA –
Assim, cumpra-se o despacho de fls. 28, para possibilitar o ar-
quivamento do feito – ADV. MARCIA CRISTINA DOS SAN-
TOS.

35. EXECUÇÃO – 081/2001 – CONS. REG. DE FARMACIA
DO PR X MARGARETH MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO –
Intime-se o exequente para que de continuidade ao feito – ADV.
RODRIGO MENEZES.

36. EMBARGOS – 131/99 – IND. E COM. DE DOCES SI-
QUEIRENSE X CONS. REG. DE QUIMICA DA NONA RE-
GIÃO – Intime-se o exequente para que de continuidade ao
feito – ADV. VANIR BUENO DE GODOY.

37. EXECUÇÃO – 112/86 – IAPAS X PREF. MUNIC. DE
SALTO DO ITARARÉ – Intime-se a pare exequente para dar
prosseguimento ao feito ou requerer sua extinção – ADV. JU-
LIO A O GUZZI.

38. COBRANÇA – 103/95 – GERALDO LIECHOCKI X MA-
RIA APARECIDADE SOUZA – Intime-se para dar prossegui-
mento ao feito – ADV. VANIR BUENO DE GODOY.

39. COBRANÇA – 074/2002 – FED. NAC. DA AGTRA - CNA
X MAURA FERRACIOLI – Deferido a suspensão requerida –
ADV. PEDRO PAVONI NETO.

40. USUCAPIÃO – 397/2001 – REIS HENRIQUE DE PAIVA
E S/M – Cumpra-se a cota do Ministério Publico – ADV. LO-
RIVAL DE SOUZA.

41. ALVARÁ – 215/2002 – JOÃO APARECIDO DE PRUDÊN-
CIO – Intime-se o autor para emendar a petição inicial, nos
autos do art. 284 do CPC, indicando o fato e o fundamento
jurídico do direito alegado, nos termos do art. 22, inciso lll do
mesmo diploma legal – ADV. RUBENS DE SOUZA BRAZIL
RAMOS.

42. EXECUÇÃO – 385/2001 – JOSÉ CARLOS FRANKE DE
ANDRADE X CARLOS MIGUEL DE OLIVEIRA GAMA E
OUTRA – Intime-se o exequente para dar prosseguimento ao
feito – ADV. ARY FACCI.

43. EMBARGOS – 261/99 – MUNIC. DE SALTO DO ITARARÉ
X SMACON MAT. DE CONST. LTDA – Assim, nos termos do
art. 33 do citado estatuto legal, a embargada deverá depositar em
conta judicial, o valor das custas da perícia em 10 dias, conforme
fixado às fls. 39 e aceito às fls. 50/51. A importância depositada
deverá ser entregue ao Sr. Perito apenas depois da apresentação do
laudo, nos termos do parágrafo único do art. mencionado – ADVS.
LORIVAL DE SOUZA e VANIR BUENO DE GODOY.

44. PATERNIDADE – 201/94 – JOSIEL VIEIRA X DIVINO
DONIZETE DOMINGUES – Manifeste-se a parte interessada
pela continuidade do feito – ADV. MARCIA CRISTINA DOS
SANTOS e JOÃO PEDRO TEIXEIRA.

45. COBRANÇA – 333/2000 – OSVALDO VIEIRA X TERE-
ZINHA APARECIDADE OLIVEIRA – Intime-se as partes para
dar continuidade ao feito – ADV. ARY FACCI e ROSANA
RAMOS S PERES.

46. COBRANÇA – 369/2001 – CONS. NAC. DA AGTRA.
CNA X FRANCISCO CARLOS PARMEZAN – Deferida a
suspensão por mais 60 dias – ADV. PEDRO PAVONI NETO.

47. ARROLAMENTO – 218/2002 – BENEDITO RIBEIRO X
LUZIA MARIA DOS SANTOS RIBEIRO – Intime-se o inven-
tariante para que apresente instrumento de procuração de todos
os herdeiros – ADV. ROSANA RAMOS S PERES.

SENTENÇAS

48. APOSENTADORIA – 045/99 – FRANCISCO FERMINO
VILAS BOAS X INSS – Julgado procedente o processo –
ADVS. MURICY DE A SILVA e JULIO A O GUZZI.

49. EXECUÇÃO – 111/86 – INST. DE ADM. FINANC. DA
PREV. E ASSIST. SOCIAL X PREF. MUNIC. DE SALTO DO
ITARARÉ – Julgado extinto o processo – ADVS. WANDER-
LEY DO CARMO e LORIVAL DE SOUZA.

50. EXECUÇÃO – 036/98 – ELISSA MARIA DE LIMA DA
SILVA E OUTROS X ADILSON VIEIRA DA SILVA – Julga-
do extinto o processo – ADV. MARCIA C SANTOS.

51. EXECUÇÃO – 10/86 – INST. DE ADM. FINANC. DA
PREV. E ASSIST. SOCIAL X PREF. MUNIC. DE SALTO DO
ITARARÉ – Julgado extinto o processo – ADVS. WANDER-
LEY DO CARMO e LORIVAL DE SOUZA.

52. EXECUÇÃO – 223/83 – INST. DE ADM. FINANC. DA
PREV. E ASSIST. SOCIAL X PREF. MUNIC. DE SALTO DO
ITARARÉ – Julgado extinto o processo – ADVS. WANDER-
LEY DO CARMO e LORIVAL DE SOUZA.

53. EXECUÇÃO – 10/86 – INST. DE ADM. FINANC. DA
PREV. E ASSIST. SOCIAL X PREF. MUNIC. DE SALTO DO
ITARARÉ – Julgado extinto o processo – ADVS. WANDER-
LEY DO CARMO e LORIVAL DE SOUZA.

54. EXECUÇÃO – 221/83 – INST. DE ADM. FINANC. DA
PREV. E ASSIST. SOCIAL X PREF. MUNIC. DE SALTO DO
ITARARÉ – Julgado extinto o processo – ADVS. WANDER-
LEY DO CARMO e LORIVAL DE SOUZA.

55. EXECUÇÃO – 219/83 – INST. DE ADM. FINANC. DA
PREV. E ASSIST. SOCIAL X PREF. MUNIC. DE SALTO DO
ITARARÉ – Julgado extinto o processo – ADVS. WANDER-
LEY DO CARMO e LORIVAL DE SOUZA.

56. EXECUÇÃO – 221/83 – INST. DE ADM. FINANC. DA

PREV. E ASSIST. SOCIAL X PREF. MUNIC. DE SALTO DO
ITARARÉ – Julgado extinto o processo – ADVS. WANDER-
LEY DO CARMO e LORIVAL DE SOUZA.

57. ALIMENTOS – 239/2000 – A L S  REP. W V S V X V C V
– Cumpra-se o requerimento do Ministério Publico, item 01 de
fls. 157 – ADV. RUBENS DE SOUZA BRAZIL RAMOS.

58. DIVÓRCIO – 157/98 – M J S M S X D R S – Julgado
procedente a ação – ADV. MURICY DE A SILVA.

59. ALIMENTOS – 163/98 – M V C X J C S O – Julgado
extinto o processo – ADV. ROSANA RAMOS S PERES.

60. REVISIONAL – 275/00 – B. F. S.  representada por O F.  X
J. S.  – Julgado Parcialmente procedente o pedido inicial. Ma-
jorada a pensão alimentícia no valor de R$-900,00, condenan-
do o réu ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios em 15% sobre a base de calculo. – ADVS. YARA
BRUNIERA COTTA e JOSÉ EDEUZO PAULINO.
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ILDEFONSO B. HEISLER 003 00135/1987
JACY GABARDO 003 00135/1987
JOSÉ DE MORAES-OAB-PR 29. 059 00229/2002
JOSÉ ELI SALAMACHA 024 00136/2001
JOÃO SIQUEIRA RODRIGUES 002 00168/1985

004 00090/1994
001 00025/1982

JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 018 00163/2000
017 00162/2000
021 00047/2001
010 00068/1999
005 00100/1995
011 00069/1999
016 00135/2000

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 069 00148/2000
001 00025/1982
010 00068/1999
025 00137/2001
008 00086/1998
024 00136/2001

LUIZ MIGUEL VIDAL 032 00281/2001
071 00071/2001
074 00086/2001
073 00083/2001
012 00071/2000
072 00081/2001

MARIA DE LURDES MARCELINO 042 00071/2002
041 00070/2002

MARIA NEUZA BARBOSA RICHT 018 00163/2000
017 00162/2000
021 00047/2001
020 00044/2001
019 00032/2001
026 00152/2001

MARILINA PINHEIRO DO AMAR 028 00173/2001
009 00003/1999

MAURICI ANTONIO RUY-OAB/P 030 00276/2001
031 00278/2001

MIGUEL ELIAS FADEL NETO 057 00224/2002
023 00135/2001
045 00095/2002
047 00099/2002
049 00108/2002
044 00091/2002
048 00101/2002
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046 00096/2002
050 00126/2002

RENE JOSÉ STUPAK 009 00003/1999
SALIM GEORGE CHUEIRE 029 00230/2001
SAMIRA DAVID 054 00168/2002

052 00149/2002
056 00199/2002
053 00157/2002
058 00226/2002

SILVIO LOPES QUADROS 006 00071/1997
WANDERLEI DO CARMO 062 00187/1983

061 00181/1975
063 00188/1983
064 00141/1985

1.-INVENTÁRIO-25/1982-SEBASTIÃO RODRIGUES DE
CARVALHO x FRANCISCO MENDES DE MORAIS.-mani-
feste-se as partes a respeito do laudo de partilha de fls.400/
403.-Adv. DÁRIO DE JESUS VARGAS, LAERCIO ADEMIR
DOS SANTOS e JOÃO SIQUEIRA RODRIGUES-

2.-INVENTÁRIO-168/1985-TEREZA CÂNDIDO AZEVEDO
x SEBASTIÃO ANTONIEL DE AZEVEDO-Nomeado o Dr.
Fernando Vicente da Silva, para exercer o encargo de inventa-
riante nestes autos. Dr. FERNANDO VICENTE DA SILVA./
Adv. JOÃO SIQUEIRA RODRIGUES-

3.-INDENIZAÇÃO-135/1987-HILÁRIO ALBERGONI e ou-
tros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PARANÁ-DER.- Processo julgado por sentença a fim de julgar
procedente o pedido dos autores formulado contra o réu - DER-
em 30 laudas, condenando o réu ao pagamento dos juros com-
pensatórios de 12% ao ano contados sobre o valor atualizado
dos imóveis.Custas e honorários periciais,na base de 15% so-
bre o valor de condenação, determinado o registro da desapro-
priação no C.R.Imóveis, mediante carta de sentença, recorrido
ao E. Tribunal de Justiça, onde os autos deverão serem remeti-
dos após ter se exaurido o prazo recursal.-Adv. ILDEFONSO
B. HEISLER, JACY GABARDO-

4.-INVENTÁRIO-90/1994-MOACIR SOARES x JOSÉ ANTO-
NIO DE SOUZA e outros. Manifeste-se a inventariante a res-
peito do calculo do imposto causa mortis.-Adv. JOÃO SIQUEI-
RA RODRIGUES-

5.-CONHECIMENTO CONDENATÓRIA-100/1995-TEREZI-
NHA SIQUEIRA DA SILVA E OUTROS x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.- Indeferido o desen-
tranhamento do feito em relação ao autor Anacleto dos Santos,
devendo o INSS providenciar o pagamento das custas do pro-
cesso de conhecimento.-Adv. CARMENCITA APARECIDA
SILVA OLIVEIRA e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZ-
ZI-

6.-MONITÓRIA-71/1997-BENEDITO SIMÕES DA SILVA x
MARCOS DAVI NOGUEIRA.Processo julgado por sentença a
fim de julgar improcedente os embargos apresentados por Mar-
cos Davi Nogueira e julgar procedente a ação monitória, cons-
tituindo de pleno direito o título executivo judicial, em
R$5.391,11, devidamente corrigidos monetariamente na forma
da Lei, e condenado o embargante no pagamento das custas
processuais e honorários advocatício em 15% do débito, e ain-
da determinada o prosseguimento do feito, após, o
devedor,nomear bens ou pagar a dívida,no prazo de 24 horas,
devendo a execução por quantia certa contra devedor solvente.
Sentença em 08 laudas.-Adv. SILVIO LOPES QUADROS/ DR.
LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS.-

7.-EXE.EXTRAJUDICIAL-44/1998-JOÃO ALFREDO VON
DER OSTEN x JOSÉ IVAN DE MACEDO PEREIRA. Deferi-
do o requerimento de levantamento do título executivo, ciente
o exequente do levantamento do mesmo.-Adv. AMAURI FER-
REIRA-

8.-INVENTÁRIO-86/1998-LUIZ CARLOS RAMOS e outros
x BERNARDINA LUIZA RIBEIRO.- A carta precatória de fls.,
não foi cumprida por falta de preparo, ao inventariante para
dar efetivo prosseguimento do feito, sob pena de remoção.-Adv.
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VANZELI
NICOLAU-

9.-MONITÓRIA-3/1999-DESEMPAR - DEFENSIVOS AGRÍ-
COLAS SEMENTES LTDA. x ALICE YOSHIKO YZUI ISHII.-
Ciente as partes do venerando acórdão de fls.187/190.-Adv.
RENE JOSÉ STUPAK, GERALDO JOSÉ DO AMARAL GEN-
TILE e MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE-

10.-MONITÓRIA-68/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x EDUARDO LUIZ AUGUSTO DE OLIVEIRA.-Au-
diência de tentativa de conciliação e saneamento designada para
o dia 19/03/2003 às 13:30 horas, devendo o requerente deposi-
tar a importância de R$60,00, para as intimações pessoais das
partes. -Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e
LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

11.-MONITÓRIA-69/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x MOACYR DE OLIVEIRA e outros.- Concedido o
prazo de 10 (dez) dias, requerido às fls.138.-Adv. JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

12.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-71/2000-O.H.S.
e outros x C.J.Audiencia designada para o dia 31/03/2003 ás
15:30 horas, para tentativa de conciliação e saneamento.-Adv.
PAULO CHAVES DA SILVA.-

13.-INVENTÁRIO-78/2000-NAIR ROSA MORAIS x JOÃO
DA SILVA MORAIS. calculo homologado por sentença para
que produza seus juridicos e legais efeitos, aos interessados
para o fim de formularem o pedido de quinhão.Não havendo
impugnação ao Sr. Partidor.-Adv. CLODOALDO MARCOS
CAPRONI-

14.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-111/2000-RODRIGO

LEAL RAMOS e outros x ORANI RIBEIRO RAMOS-Adv.
FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

15.-USUCAPIÃO-129/2000-JUDITH SILVA x AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS.Atenda-se a requerente in-
tegralmente cota ministerial de fls.45.-Adv. ANTONIO MAR-
TINS CORREIA JUNIOR-

16.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-135/2000-
PAULO GOMES DA SILVEIRA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANÁ S/A.- Recebida a apelação de fls.116/
126, em ambos os efeitos, ao apelado para as contra-razões.-
Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

17.-APOSENTADORIA POR IDADE-162/2000-MARIA DE
JESUS PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL -INSS.-Processo julgado por sentença, a fim de julgar
procedente o pedido de condenar o réu ao pagamento à autora
Maria de Jesus Pereira da aposentadoria por idade, no valor de
um salário mínimo, contados a partir do ajuizamento dopedido
acrescidos de juros e correção monetária, na forma prevista na
Lei nº6.899/81.Condenado ainda ao pagamento de honorários
na base de 10 % sobre o valor da condenação, e custas proces-
suais, recorrido de ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 4º
Região.-Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

18.-APOSENTADORIA POR IDADE-163/2000-MARIA NA-
ZARETE ROCHA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -INSS. Vistos etc. Processo julgado por sentença a
fim de julgar procedente o pedido para o fim de condenar o réu
ao pagamento à autora Maria Nazarete Rocha a aposentadoria
por idade, no valor de uma salário mínimo, contados da data do
ajuizamento do pedido, acrescidos de juros e correção monetá-
rio, na forma prevista na Lei 6.899/81, mais abonos anuais res-
pectivos. Condenado ainda ao pagamento de honorários advo-
catícios e custas processuais na base de 10% sobre o valor da
condenação, recorrido de ofício ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 4ª região, onde deverão serem remetidos os autos,
após exaurido o prazo para a interposição do recurso voluntá-
rio.-Adv. MARIA NEUZA BARBOSA RICHTER e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

19.-APOSENTADORIA POR IDADE-32/2001-OFÉLIA DA-
NIEL DE MORAIS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL-INSS. Sobre o recurso de agravo de instrumento na
forma retida, manifeste-se a autora.-Adv. MARIA NEUZA
BARBOSA RICHTER-

20.-APOSENTADORIA POR IDADE-44/2001-TEREZA UR-
BANO VENTURA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS. Sobre o recurso de agravo de instrumento na
forma retida, manifeste-se a autora.-Adv. MARIA NEUZA
BARBOSA RICHTER-

21.-APOSENTADORIA POR IDADE-47/2001-AMÉLIA
LEAL DE CARVALHO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS. Sobre o recurso de agravo de instru-
menmto na forma retida, manifeste-se a autora.-Adv. MARIA
NEUZA BARBOSA RICHTER.-

22.-ALIMENTOS-64/2001-V.M.D.F. e outros x G.J.D.- Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir em juízo.-
Adv. FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE-

23.-MANDADO DE SEGURANÇA-135/2001-DANIEL FÉLIX
DOS SANTOS x PREFEITO MUNICIPAL DE PINHALÃO.
Proceso julgado por sentença a fim de conceder o mandado de
segurança, para o fim de confirmar a liminar e revogar a reso-
lução nº 01/2001, constante de 12 laudas, ainda condenado o
impetrado no pagamento das custas, recorrido de ofício ao E.
Tribunal de Justiça do Pr., após ter se exaurido o prazo recur-
sal.-Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO e CRISTIANE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA-

24.-MONITÓRIA-136/2001-BANCO BANESTADO S/A x
NAIN NICOLAU e outros. Concedido o prazo de 30 (trinta)
dias para apresentação dos documentos.-Adv. JOSÉ ELI SA-
LAMACHA, DANIEL HENRIQUE ANTUNES SANTOS
WSW, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e CHARLES VAN-
ZELI NICOLAU-

25.-INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE-137/2001-
M.N.D.S.-. e outros x C.E.- Sobre o contido no ofício de fls.28,
ciente as partes.-Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e
CHARLES VANZELI NICOLAU-

26.-APOSENTADORIA POR IDADE-152/2001-ANTONIO
BASTOS VALENTIM x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL-INSS.Sobre o agravo de instrumento na forma
retida, manifeste-se o autor.-Adv. MARIA NEUZA BARBO-
SA RICHTER-

27.-PEDIDO DE REGISTRO-162/2001-MUNICÍPIO DE PI-
NHALÃO x Audiência redesignada para o dia 24/02/2003 ás
16:00 horas. -Adv. CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

28.-ALVARA-173/2001-ALICE YOSHIKO YZUI ISHII e ou-
tros x. Processo julgado por sentença, a fim de declarar como
boas as contas prestadas, determinado o arquivamento.- Adv.
GERALDO JOSÉ DO AMARAL GENTILE e MARILINA PI-
NHEIRO DO AMARAL GENTILE-

29.-USUCAPIÃO-230/2001-ANA DO CARMO SILVA SOBRI-
NHO x AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS. Ao
réu citado através do edital, nomeado Dr. Fernando Vicente da
Silva, sob a fé de seu grau, ao curador para apresentar a contes-
tação.-Adv. SALIM GEORGE CHUEIRE/ DR. FERNANDO
VICENTE DA SILVA

30.-DESAPROPRIAÇÃO-276/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANÁ-SANEPAR x VALDOMIRO RAISER
MESQUITA e outros.- Tendo em vista a documentação acosta-

da, concedo o prazo de 10 (dez) dias, requerido às fls.102, após
manifeste-se o autor.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY-OAB/
PR 15858-

31.-DESAPROPRIAÇÃO-278/2001-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANÁ -SANEPAR x MARISTELA JACO-
PETI SANCHES DE FARIAS e outros.- Sobre a certidão de
fls.70, manifeste-se o autor.-Adv. MAURICI ANTONIO RUY-
OAB/PR 15858-

32.-COBRANÇA-281/2001-ANTONIO ELIAS CARLOS
DEXTRE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL DE
TOMAZINA.Audiência de tentativa de conciliação e saneamen-
to designada para o dia 10/03/2003 às 16:00 horas. E ainda as
partes(tanto autores como réu), para dar firl cumprimento ao
requerimento do Ministério Público.-Adv. LUIZ MIGUEL VI-
DAL/ DR. FLÁVIO JOSÉ DE OLIVEIRA CHUEIRE.

33.-ALVARA-283/2001-BERNADETE PRONKO DE AN-
DRADE x Processo julgado por sentença fim de julgar proce-
dente o pedido, para fim de autorizar a alienação do veículo,
descrito na exordial, sendo que o valor da alienção não poderá
ser inferior ao da avaliação realizada às fls.19.Expeça-se alva-
rá. Custas ex -lege. -Adv. ANTONIO MARTINS CORREIA
JUNIOR-

34.-EXE.EXTRAJUDICIAL-302/2001-NEW ZAYA’S CON-
FECÇÕES LTDA x MARCOS LEONARDO BRAZ NOGUEI-
RA. Ao Exequente para preparar as diligências do Sr. Oficial
de Justiça no valor de 60,00 (sessenta reais).-Adv. ARNALDO
BENEDITO ORSOLINI FILHO-

35.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-38/2002-M.H.B.O.F. e
outros x R.S.O.- Audiência de tentativa de conciliação e sane-
amento e inquirição de testemunhas designada para o dia 27/
11/2002 às 10:00 horas, as partes deverão depositar o rol de
testemunhas no prazo de 10 dias antes da audiência designa-
da.- DRA. SAMIRA DAVID.

36.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-45/2002-
R.C.O.M.F. e outros x C.B.- Audiência de tentativa de concili-
ação e saneamento designada para o dia 09/12/2002 às 15:30
horas.- DR.GERALDO JOSÉ DO AMARAL GENTILE E DR.
MARILINA PINHEIRO DO AMARAL GENTILE.

37.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-47/2002-
S.S.B.F. e outros x D.A.S.- Audiência de tentativa de concilia-
ção e saneamento designada para o dia 31/03/2003 às 15:00
horas.-DRA. SAMIRA DAVID.

38.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-49/2002-
CLEIDE CLAUDETE CLARO PEREIRA x TADASHI UTO.-
Sobre a impugnação, manifeste-se o embargante.-Adv. ARY
FACCI-

39.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-51/2002-F.R.O.F. e outros
x I.C.O.- Especifique o executado a prova que pretende produ-
zir em juízo.-Adv. SAMIRA DAVID.-

40.-SEPARAÇÃO LITIGIOSA-57/2002-A.A.B. x P.R.B.- Pro-
cesso julgado por sentença a fim de declarar o mesmo extinto o
presente feito, sem julgamento do mérito. Custas ex - lege.-
Adv. CRISTIANE VITÓRIO GONÇALVES e CLAUDINEY
ALESSANDRO GONÇALVES-

41.-INVENTÁRIO-70/2002-ANA DE JESUS RIBEIRO e ou-
tros x ZULMIRA DE JESUS. A inventariante para prestar as
primeiras declarações.-Adv. MARIA DE LURDES MARCE-
LINO DA SILVA-

42.-ALVARA-71/2002-MARINA INOCÊNCIA DA SILVA e
outros x.Processo julgado por sentença a fim de julgar proce-
dente opedio de alvará judicial, para a finalidade de autorizar a
venda da parte ideal do imóvel, pertencente a requerente, pres-
tação de contas no prazo de 30 dias. -Adv. MARIA DE LUR-
DES MARCELINO DA SILVA-

43.-MANDADO DE SEGURANÇA-74/2002-J.F.G. x P.M.P.-
Processo julgado por sentença a fim de conceder o mandado de
segurança, para fim de confirmar a liminar e revogar a portaria
sob nº19/2002, de 14 de fevereiro de 2002, baixada pela auto-
ridade coatora, que aplicou a pena de suspensão, devendo a
impetrante retornar ao mesmo cargo de que foi suspensa, com
o pagamento dos vencimentos respetivos dias. Condenado ain-
da o impetrado no pagamento das custas.Recorrido de ofício
ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. -Adv. DRA. CRIS-
TIANE A. OLIVEIRA-

44.-COBRANÇA-91/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x SEBASTIÃO GONÇAL-
VES DIAS.- Manifestem-se os autores a respeito da certidão
de fls.93 verso.-Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

45.-COBRANÇA-95/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSÉ RIBEIRO DO
VALE.-Manifestem-se os autores a respeito da certidão de
fls.130 verso.-Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

46.-COBRANÇA-96/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x PAULO ESTEVAM.-
Manifestem-se os autores a respeito da certidão de fls.93 ver-
so.-Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

47.-COBRANÇA-99/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x BENEDITO AVELINO
PEREIRA-Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

48.-COBRANÇA-101/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x MANOEL MARQUES
RODRIGUES.- Manifestem-se os autores a respeito da certi-
dão de fls.86 verso.-Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

49.-COBRANÇA-108/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL

DA AGRICULTURA-CNA e outros x ELI BACON.- Manifes-
tem-se os autores s respeito da certidão de fls.83 verso.-Adv.
MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

50.-COBRANÇA-126/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x FRANCISCO BALBI-
NO DE MORAIS - Para o ato postergado designado o dia 12/
02/2003, às 15:00 horas.-Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO
e SALIM GEORGE CHUEIRE-

51.-OBRIGAÇÃO DE FAZER C/TUTELA-145/2002-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PINHALÃO x LUIZ DA CUNHA
PINTO. Atenda-se o requerente a cota ministerial de fls.33/34,
sob pena de indeferimento da inicial.-Adv. CRISTIANE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA-

52.-ALIMENTOS-149/2002-R.C.L. e outros x A.P.L.-Alimen-
tos provisórios devidos mensalmente pelo réu na quantia de
30% do salário mínimo, a partir da citação válida, a requeren-
te, Audiência de instrução e julgamento designada para o dia
17/03/2003, às 16:00 horas.-Adv. SAMIRA DAVID-

53.-ALIMENTOS-157/2002-A.C.S.T. e outros x
E.S.T.Audiência de tentativa de conciliação, instrução e julga-
mento designada para o dia 17/03/2003 às 15:00 horas.-Adv.
SAMIRA DAVID-

54.-INVESTIG.PATERNIDADE ALIMENTO-168/2002-
C.E.R. e outros x G.V.F.-Processo julgado por sentença com a
finalidade de declarar extinto o presente feito, sem julgamento
do mérito, tendo em vista a duplicidade de outro processo do
mesmo objeto ajuizado e distribuido primeiramente, determi-
nada o arquivamento.-Adv. SAMIRA DAVID-

55.-INVENTÁRIO-195/2002-BENEDITO PINTO MOREIRA
x SEBASTIÃO VIRGILIO PINTO MOREIRA. Providenciar
as autenticações necessárias do documento de fls.05.-Adv.
AMAURI FERREIRA-

56.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-199/2002-R.A.B.C. e ou-
tros x M.B.C.à Requerente para informar o correto endereço
do requerido, no prazo de 10(dez) dias.-Adv. SAMIRA DA-
VID-

57.-INVENTÁRIO-224/2002-JANIR ALVES E SILVA x APA-
RICIO DE OLIVEIRA E SILVA - Manifeste-se a requerente
sobre a legitimidade para requerer o inventário, bem como para
ser nomeada inventatiante, tendo em vista que o falecido Apa-
ricio de Oliveira e Silva era separado judicialmente e a reque-
rente é viúva de outra pessoa, ou seja Abílio de Oliveira e Sil-
va.- Adv. MIGUEL ELIAS FADEL NETO-

58.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-226/2002-ANA DE JESUS
DA SILVA e outros x FRANCISCO PEREIRA DA SILVA.
Nomeado inventariante a requerente, independentemente de
termo, Processo julgado por sentença para que produza seus
juridicos e legais efeitos a partilha amigavel de fls.06/07 dos
bens deixados por falecimento de Francisco Pereira da Silva.
Custas pagas, Transitada em julgado e cumprido o dispoto no
parágrafo 2º do artigo 1031 do CPC, expeça-se o competente
formal de partilha, e após arquive-se.-Adv. SAMIRA DAVID-

59.-COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-229/2002-IRENE
WAMBACH DO VALE x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A.
Atenda a autora o contido no r. despacho de fls.19.-Adv. JOSÉ
DE MORAES-OAB-PR 29.575-A-

60.-EMBARGOS EXECUÇÃO EXTRAJUDIC.-232/2002-
HERMINDO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO x ANTONIO
CARLOS DE SOUZA. Processo recebido os embargos para
discussão, suspedendo o processo de execução. Ao embargado
para impugná-lo no prazo de 10 dias.-Adv. CLAUDINEY ALES-
SANDRO GONÇALVES-

61.-INCIDENTE DE FALSIDADE-181/1975-INSTITUTO
NACIONAL PREVIDENCIA SOCIAL - INPS x PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÃO;Processo julgado por sen-
tença a fim de declarar extinto a presente execução fiscal, de-
terminado o arquivamento da mesma.-Adv. WANDERLEI DO
CARMO e ALCIDES MORAES E SILVA NETO-

62.-EXECUÇÃO FISCAL-187/1983-INSTITUTO ADM. FI-
NAN. PREV. SOCIAL IAPAS x PREFEITURA MUNICIPAL
DE PINHALÃO. Processo julgado por sentença a fim de julgar
extinto a presente execução fiscal.-Adv. WANDERLEI DO
CARMO-

63.-EXECUÇÃO FISCAL-188/1983-INSTITUTO ADM. FI-
NAN. PREV. ASS. SOCIAL - IAPAS x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHALÃO.Processo julgado por sentença a fim
de julgar extinto o presente execução fiscal e determinada o
arquivamento da mesma.-Adv. WANDERLEI DO CARMO-

64.-EXECUÇÃO FISCAL-141/1985-INSTITUTO ADM. FI-
NAN. PREV. ASS. SOCIAL - IAPAS x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHALÃO. Processo julgado por sentença a fim
de julra extinta a presente execução fiscal e determinar o seu
arquivamento.-Adv. WANDERLEI DO CARMO-

65.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-33/2000-MUNICÍPIO
DE PINHALÃO x LUIZ CARLOS BAENA. processo julgado
por sentemça a fim de declarar extinta a presente execução,
tendo em vista o pagamento da dívida.-Adv. CRISTIANE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA-

66.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-34/2000-MUNICÍPIO
DE PINHALÃO x ACIR FRANCISCO DE OLIVEIRA. pro-
cesso julgado por sentença a fim de declarar extinta a presente
execução fiscal, tendo em vista o pagamento da dívida, deter-
minada o arquivamento da mesma.-Adv. CRISTIANE APARE-
CIDA DE OLIVEIRA-

67.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-39/2000-MUNICIPIO
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DE PINHALÃO x MAURO VILAS BOAS FURINI.-Manifes-
te-se o exequente.-Adv. CRISTIANE APARECIDA DE OLI-
VEIRA-

68.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-42/2000-MUNICIPIO
DE PINHALÃO x JOSÉ HERCULANO GOMES-ESPÓLIO.
Manifeste-se o exequente.-Adv. CRISTIANE APARECIDA DE
OLIVEIRA-

69.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-148/2000-FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ x IRMA WAHL DE
OLIVEIRA E CIA. LTDA.-A conta e preparo no valor de
R$184,71.- Adv. LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS-

70.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-40/2001-PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE PINHALÃO x CALIXTO DOMinGOS-
ESPÓLIO DE.-Manifeste-se a exequente a respeito do laudo
de penhora, avaliação e depósito de fls.09.-Adv. CRISTIANE
APARECIDA DE OLIVEIRA-

71.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-71/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x FÁBIA ANDRÉIA TEIXEIRA SOUTO.
processo julgado por sentença a fim de declarar extinto, face o
pedido de desistência. -Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

72.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-81/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x SEBASTIÃO PEDRO DE SOUZA.- conce-
dido o prazo de 30 dias.-Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

73.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-83/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x LOURIVAL ALBINO DO PRADO & CIA.
LTDA.Processo julgado por sentença a fim de declarar extinta
a presente execução fiscal e determinar o seu arquivamento.-
Adv. LUIZ MIGUEL VIDAL-

74.-EXECUÇÃO FISCAL MUNICIPAL-86/2001-MUNICÍPIO
DE TOMAZINA x ABÍLIO ANTONIO VIEIRA. Processo jul-
gado por sentença a fim de declaar extinta a presente execução
fiscal, face o pedido de desitência do exequente.-Adv. LUIZ
MIGUEL VIDAL-

75.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-48/2002-CALIXTO
DOMINGOS-ESPÓLIO x MUNICIPIO DE PINHALÃO. Em-
bargos recebido para discussão, determinada a intimação da
embargada para impugná-lo no prazo de 30 dias.-Adv. CRIS-
TIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

76.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-49/2002-CALIXTO
DOMINGOS-ESPÓLIO x MUNICIPIO DE PINHALÃO. Em-
bargos recebido paa discussão, suspendendo a execução, ao
embargada para impugná-la no prazo de 30 dias.-Adv. CRISTI-
ANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

77.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-50/2002-CALIXTO
DOMINGOS-ESPÓLIO x MUNICIPIO DE PINHALÃO. Em-
bargos recebido para discussão, ao embargada para impugná-lo
no prazo de 30 dias.-Adv. CRISTIANE APARECIDA DE OLI-
VEIRA-

78.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-51/2002-CALIXTO
DOMINGOS-ESPÓLIO x MUNICIPIO DE
PINHALÃO.Recebido os embargos para discussão, suspenden-
do a execução, ao embargada para impugná-la no prazo de 30
dias.-Adv. CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

79.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-52/2002-CALIXTO
DOMINGOS-ESPÓLIO x MUNICIPIO DE PINHALÃO. Em-
bargos recebido para discussão e determinada a intimação da
embargada para impugná-lo no prazo de 30 dias.-Adv. CRIS-
TIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

80.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-53/2002-MAURO
BRAVO BAENA x MUNICIPIO DE PINHALÃO. Embaagos
recebido para discussõ a fim de determinar que a embargada
impugne o mesmo no prazo de 30 dias.-Adv. CRISTIANE APA-
RECIDA DE OLIVEIRA-

81.-EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL-54/2002-MARCOS
DAVID NOGUEIRA x MUNICIPIO DE PINHALÃO. Emba-
ragos recebido para discussão e determinada a intimação da
embargada para impugná-lo no prazo de 30 dias.-Adv. CRIS-
TIANE APARECIDA DE OLIVEIRA-

82.-REPRESENTAÇÃO ATO INFRAC.-24/2001- x A.A.-Au-
diência designada junto ao J.D.Comarca de Itaporanga-SP, para
o dia 06.02.2003, para a entrevista com o psicólogo.- DR. LUIZ
MIGUEL VIDAL

83.-REPRESENTAÇÃO ATO INFRAC.-18/2000-MINISTÉ-
RIO PÚBLICO x MARCEL INOCÊNCIO GOMES-Audiência
de justificação, designada para o dia 19/11/2002 às 10:00
horas,para oitiva da genitora e adolescente.DR. LUIZ MIGUEL
VIDAL.
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1.-Arrolamento-1228/1980-MIGUEL DE PAULA BUENO

x JOSEFINA CORDEIRO DE PAULA BUENO- Devem

as requerentes esclarecer quanto a informacao de que ha

sub-rogacao em acao de desapropriacao -Adv. IRINEU PE-

TERS-

2.-Execucao de Titulos Extrajud.-593/1994-BANCO DO

ESTADO DO PARANA S.A x ALFREDO SCHOLZE e ou-

tros -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do

artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do de-

bito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-

cessuais na forma pactuada. -Adv. JAIRO VICENTE CLI-

VATTI e VIRGILIO CESAR DE MELO-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-301/1995-AUGUSTO

ASSESSORIA E REPRESENTACAO FINANCEIRA

LTDA x GRABOWSKI MARMORES DECORATIVOS

LTDA- Se se trata de declaracao de imposto de renda do-

proprio requerente, e incoerente o pedido, pois basta ao

mesmo juntar copia do que efetivamente declarou ou so-

licitar junto a receita federal certidao que nao apresentou

declaracao. Concedo o prazo de cinco dias -Adv. FRE-

DERICO VALDOMIRO SLOMP-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-552/1996-PISA FLO-

RESTAL S.A. x IND. DE MAD. SAO PEDRO LTDA -

Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento

do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. BENEDITA LU-

ZIA DE CARVALHO-

5.-Execucao de Titulos Extrajud.-578/1996-BANCO DO

BRASIL S.A. x GERALDO EUSTAQUIO NEVES e ou-

tros- Deve o exequente juntar copia da transacao realiza-

da com a executada, bem como, informar quanto ao inte-

resse na expedicao do mandado de imissao de posse -Adv.

MAURICIO FERNANDO OTTO-

6.-Despejo-523/1997-ALVIM PEDRO VARGAS x ANTO-

NIO TAVARES BUENO e outros -Manifeste-se a parte in-

teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de

cinco dias. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO-

7.-Execucao de Titulos Extrajud.-204/1999-MUNICIPIO

DE UNIAO DA VITORIA x ESPOLIO DE FLORIANO

DOLENY -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-

co dias.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

8.-Embargos a Execucao-309/1999-DIST. DE BEBIDAS

PEROTTI LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DO PARANA- Informem as partes, justificadamente se

possuem outras provas a produzir -Adv. MARIANE DE

GRACA SANDER e KARINA PUPPI RACHINSKI-

9.-Monitoria-488/1999-BANCO DO BRASIL S.A x RENI

EDSON NIEDZIELA -As informacoes a serem prestadas

pela Receita Federal importam em quebra de sigilo fiscal,

a qual deve ser efetivada atraves de procedimento pro-

prio, motivo pelo que fica indeferido o pedido. Manifes-

te-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o prosse-

guimento do feito -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

10.-Embargos a Execucao-166/2000-MARTIN THOMAS

LENZ x UNIAO FEDERAL- Inexistindo a indicacao do

efetivo prejuizo sofrido, e pela regra contida no art. 249,

paragrafo primeiro do CPC, indefiro o pedido de reco-

nhecimetno de nulidade. Declaro encerrada a instrucao

processual -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

11.-Execucao de Titulos Extrajud.-346/2000-RICARDO

ANTONIO TONIN FRONCZAK x CABANA S/A IND. E

COM.DE CASAS PRE-FABRICADAS -Julgada por sen-

tenca a arrematacao realizada nos autos, determinando a

expedicao de carta de arrematacao, bem como manifeste-

se o requerente sobre o prosseguimento do feito.-Adv. RI-

CARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK-

12.-Reparacao de Danos-568/2000-JURACY FERREIRA

DOS SANTOS e outros x DANILO SERGIO SCHMIDT-

...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido princi-

pal na forma da fundamentacao. Condeno os autores ao

pagamento das custas processuais e honorarios advocat-

cios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Condeno a denunciada, outrossim, ao pagametno de ho-

norarios advocaticios referente a lide secundaria, que fixo

em R$2.500,00. -Adv. ZANI DALTON FARAH, LUIS

SERGIO CHEMIN, WALTER TOFFOLI e GLAUCO

IWERSEN-

13.-Indenizacao-29/2001-WILLY NEUBAUER x BANCO

DO BRASIL S.A. -Para a audiencia de conciliacao ou sa-

neamento, a qual deverao comparecer as partes e/ou seus

procuradores, habilitados a transigir, designo o dia 13 de

marco de 2003, as 13.30 horas, na sede deste Juizo.-Adv.

FABIANA CRISTINA BRAUN, NAIM NASIHGIL FILHO

e WALTER KRUSE-

14.-Monitoria-78/2001-MARCIA ROSANI STOCKI - FI

x EWERWOOD PRODUTOS FLORESTAIS LTDA- deve

o exequente se manifestar junto ao Juizo deprecado, no

prazo de cinco dias, sob pena de ser solicitada a devolu-

cao da carta precatoria -Adv. VIRGILIO CESAR DE

MELO-

15.-Alvara-95/2001-LUIZ DE PAULA ROSA x- Julgada

por sentenca boas as contas prestadas -Adv. ZANI DAL-

TON FARAH-

16.-Indenizacao-250/2001-DINARTE JOSE ALVES x

AUTO VIACAO UNIAO LTDA -O (a) requerente devera

retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. FRE-

DERICO VALDOMIRO SLOMP-

17.-Usucapiao-388/2001-ELIO FERREIRA DOS SANTOS

e outros x MAD. EMPREGNADAS E SERRARIAS DO

PARANA LTDA e outros- Concedido o prazo de vinte dias

-Adv. SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD-

18.-Indenizacao-398/2001-PAULO FERNANDO PIRES

RIBEIRO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LTDA- ...Diante do exposto, julgo procedente o pedido

inicial, condenando a parte requerida, ao pagamento da

indenizacao na forma da fundamentacao. Condeno a par-

te requerida ao pagamento das custas processuais e hono-

rarios advocaticios, arbitrados em 15% sobre o valor da

condenacao -Adv. GENI SALETE OSTROWSKI e CAR-

MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

19.-Indenizacao-452/2001-ROSNI NASCIMENTO DE

LARA x TRANSPORTEC COLETA E REMOCAO DE RE-

SIDUOS LTDA -O (a) requerente devera retirar de carto-

rio oficio a ser encaminhado-Adv. FREDERICO VALDO-

MIRO SLOMP-

20.-Excecao de Incompetencia-535/2001-MAD. PINHA-

LAO S/A IND. E COM. x INSS- ...Isto posto, frente as

normas legais referendadas e, pelo que mais dos autos

consta, julgo procdedente a presente excecao de incom-

petencia de foro, reconhecendo a ocorrencia da conexao

de acoes e a consequente incompetencia deste Juizo para

o processamento da execucao fiscal. Condeno, o excepto,

ao pagametno das custas proessuais, sendo inaplicavel a

condeacao a titulo de honorarios. -Adv. JAIRO MELO

CHRIST, SILMAR FERREIRA DITRICH e ANGELA

MARIA DE BARROS GREGORIO-

21.-Execucao de Titulos Extrajud.-668/2001-CROMONI-

QUEL INDUSTRIA COMERCIO DE FERRAMENTAS

LTDA x LANGARO & LANGARO LTDA e outros -Mani-

feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. FRE-

DERICO VALDOMIRO SLOMP-

22.-Rescisao de Contrato-698/2001-PATRICIA PAULA

RUARO FRONCZAK e outros x EUGENIO PELEGRINI

e outros -Manifestem-se os interessados sobre a proposta

de honorarios periciais .-Adv. ANNA CHRISTINA PA-

CHECO DOS SANTOS e ACIR OLISKOWSKI-

23.-Ord.de Reajuste de Beneficios-94/2002-ALOIS STEC

x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -O presente fei-

to comporta julgamento antecipado,tendo em vista que a

materia encartada no processo e unicamente de direito. -

Adv. MARTIM CANEVER e LUIS RENATO CARVALHO

PINTO-

24.-Indenizacao-95/2002-PAULO SERGIO FERREIRA

MARQUES x CTTC-IND.COM.MATERIAIS CONST.-

GRUPO CONST.TECNOLOG -O (a) requerente devera re-

tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. DEMER-

SON LUIS FURTADO LEVANDOSKI e FABIO AMARAL

NOGUEIRA-

25.-Arrolamento-112/2002-HELENA GIACOMINI x HI-

LARIO JOAO GIACOMINI -Homologado por sentenca o

plano de partilha apresentado, determinando o recolhimen-

to do imposto de transmissao e custas processuais.-Adv.

ANTONIO CARLOS WOLFF-

26.-Arrolamento-144/2002-EVANIR FRANCEIS SPAUTZ
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x LEOVEGILDO SPAUTZ -Mani fes te -se  o(a)

requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. HELLEN CRIS-

TINA WOLFF-

27.-Alvara-192/2002-ALZIRA PRZYSIEZNY x -Adv.

MARCELO JOSE BOLDORI-

28.-Impugnacao a Assit.Judiciaria-193/2002-BANCO DO

BRASIL S/A x WILLY NEUBAUER -No prazo comum de

cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas

que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde

logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos

buscam demonstrar com cada modalidade probatoria re-

querida, sob pena de indeferimento .-Adv. CESAR DA-

NILO CASTILHO POLETO e FABIANA CRISTINA

BRAUN-

29.-Ordinaria de Indenizacao-231/2002-ELIANE HOFF

TRENTIN x ODEMIR SCHROH -Para a audiencia de con-

ciliacao ou saneamento, a qual deverao comparecer as par-

tes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir, desig-

no o dia 12 de marco de 2003, as 14.00 horas, na sede

deste Juizo.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO e

VIRGILIO CESAR DE MELO-

30.-Arrolamento-331/2002-VANDERLEI GIOVANI CHI-

MENK x EUGENIO CHIMENK -Homologado por sen-

tenca o plano de partilha apresentado, determinando o re-

colhimento do imposto de transmissao e custas processu-

ais.-Adv. LAURY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

31.-Ord.de Revisao de Contrato-350/2002-JULIO KMI-

TA x BANCO DO BRASIL S/A- Aguarde-se por trinta dias

previsto no CN para o pagamento das custas iniciais -Adv.

FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

32.-Monitoria-472/2002-UNIMED SANTA CATARINA-

FED.EST.COOPERATIVAS MEDICAS x ALEXANDRE

FELIPE ALCANTARA e outros -Julgado por sentenca ex-

tinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de

Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento

das custas processuais-Adv. SIMONE AP. ZINI-

33.-Declarat.Inexistencia de Deb.-473/2002-ALFREDO

SCHOLZE VEICULOS EQUIPAMENTOS S/A x PETI-

FLEX IND. COM. -Manifeste-se a parte interessada so-

bre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. -

Adv. ANTONIO TAVARES BUENO-

34.-Inventario-499/2002-GLACYR DA SILVA e outros x

VITORIA IGNAT -Homologado por sentenca o plano de

partilha apresentado, determinando o recolhimento do im-

posto de transmissao e custas processuais.-Adv. SUSANE

LEA KONELL-

35.-Mandado de Seguranca-524/2002-JOSE PEDRO IVA-

CENKO x COMANDANTE DO BATALHAO DE POLI-

CIA FLORESTAL DO PR- ...Diante do exposto, julgo par-

cialmente procedente o "Writ", para conceder a seguran-

ca em definitivo, mantendo a liminar, aos impetrantes Jose

Pedro Ivacenko, para determinar o cancelamento do ato

impugnado, identificado no auto e interdicao ou suspen-

sao n. 15585, referente unicamente a interdicao das ativi-

dades da impetrante. O requerente devera retirar de car-

torio oficio a ser encaminhado, bem como copia da sen-

tenca -Adv. MARCELO JOSE BOLDORI-

36.-Execucao de Titulo Judicial-529/2002-DORIVAL

JOSE DE ANDRADE x PORTO SEGURO CIA. DE SE-

GUROS GERAIS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo

de cinco dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

37.-Embargos a Execucao-560/2002-ALFEU DOS SAN-

TOS e outros x MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO

-Recebo os embargos para discussao, suspendendo o cur-

so da execucao. Manifeste-se o(a) embargado(a), queren-

do , no prazo legal.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTI-

LHO-

38.-Execucao de Titulo Judicial-573/2002-DORIVAL

JOSE DE ANDRADE x PORTO SEGURO CIA. SEGU-

ROS GERAIS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de

cinco dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

39.-Execucao de Titulo Judicial-585/2002-DORIVAL

JOSE DE ANDRADE x PORTO SEGURO CIA. SEGU-

ROS GERAIS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de

cinco dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

40.-Execucao de Titulo Judicial-642/2002-MARIA FLO-

RINDA FERREIRA x DISSENHA S/A IND. COM. -Jul-

gado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267,

VI, do Codigo de Processo Civil, condenando a requeren-

te ao pagamento das custas processuais e honorarios ad-

vocaticios em 10% -Adv. FREDERICO VALDOMIRO

SLOMP e FERNANDA LOPES MARTINS-

41.-Embargos a Execucao-647/2002-RUI JOSE DE PAU-

LA x IONE PAVELSKI MIYAMOTO -Sobre a impugna-

cao, manifeste-se a embargante.-Adv. FREDERICO VAL-

DOMIRO SLOMP-

42.-Embargos de Terceiro-656/2002-NATALIA EUROSIA

DEBASTIANI x ESPOLIO CARLITO MORAZ -Sobre a

contestacao e documentos, manifeste-se o(a) requerente-

Adv. AMAURY CORREA CASTILHOS-

43.-Monitoria-663/2002-IRMAOS HOBI LTDA x JANI-

CE SALETE DA SILVA -Julgado por sentenca extinto o

feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Proces-

so Civil, condenando a requerente ao pagamento das cus-

tas processuais-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

44.-Execucao de Titulo Judicial-673/2002-DORIVAL

JOSE DE ANDRADE x PORTO SEGURO CIA. SEGU-

ROS GERAIS -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de

cinco dias.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

45.-Declaratoria-694/2002-EDUARDO SAWCZUK x

BANCO DO BRASIL S/A -O (a) requerente devera reti-

rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. MARIA

ADRIANA PEREIRA-

46.-Execucao de Titulos Extrajud.-709/2002-BANCO DO

BRASIL S/A x ADEMIR ADAMI -Manifeste-se a parte

interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de

cinco dias. -Adv. ZANI DALTON FARAH-

47.-Rescisao de Contrato-724/2002-COHAPAR x MAR-

CIO ALBERTO GEISS e outros -Manifeste-se o(a)

requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. CYBELE DE

FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOARES-

48.-Alvara-775/2002-J.S.V. x -Deferido, por senten‡a, a

expedicao do alvara requerido na inicial. Adv- MOACIR

DE MELO-

49.-Alvara-778/2002-S.M.C. x -Deferido, por senten‡a,

a expedicao do alvara requerido na inicial. -Adv. GIOVA-

NI ANDREOLI-

50.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-789/2002-BANCO

BRADESCO S/A x SULPINUS IND. MAD. LTDA -Mani-

feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. VIR-

GILIO CESAR DE MELO-

51.-Alvara-799/2002-A.Z.F. x -Deferido, por senten‡a, a

expedicao do alvara requerido na inicial. -Adv. JULIA

BREM-

52.-Busca e Apreensao-Cautelar-801/2002-RODOBENS

ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA x DARCI

BORTOLANZA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de

cinco dias.-Adv. ELIANA P. ALBUQUERQUE L. SILVA-

53. -Alvara-819/2002-D.X.L.  x  -Mani fes te -se  o (a )

requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. AMAURY COR-

REA CASTILHOS-

54.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-823/2002-BANCO

BRADESCO S/A x ELIZABETE M. WOJCIECHOWSKI

-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.

LUCIANA SEZANOWSKI-

55.-Arrolamento-836/2002-DANILO NEUENFELD e ou-

tros x WALDOMIRO SOKOLYK -Homologado por sen-

tenca o plano de partilha apresentado, determinando o re-

colhimento do imposto de transmissao e custas processu-

ais.-Adv. SUSANE LEA KONELL-

56.-Arrolamento-849/2002-JOAO TARACIUK x PAULO

TARACIUK -Homologado por sentenca o plano de parti-

lha apresentado, determinando o recolhimento do impos-

to de transmissao e custas processuais.-Adv. CLAUDIA

MARIA TOMAZETTO-

57.-Notificacao-850/2002-JOAO BATISTA PAES - FI x

COMFLORESTA -  CIA CATARINENSE

EMPRENDIM.FLORESTAIS -O (a) requerente devera re-

tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VIRGI-

LIO CESAR DE MELO e ROGERIO LUIS STASIAK-

58.-Notificacao-851/2002-LUIZ CARLOS FURTADO x

COMFLORESTA -  CIA CATARINENSE

EMPRENDIM.FLORESTAIS -O (a) requerente devera re-

tirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. VIRGI-

LIO CESAR DE MELO e ROGERIO LUIS STASIAK-

59.-Consignacao em Pagamento-865/2002-SERGIO GIL-

BERTO PROCOPIO x ADEMAR HAINTZ -A Lei 1.060/

50, em seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos

beneficios da assistencia judiciaria por simples afirma-

cao. No entanto, esta disposicao colide em termos com o

que dispoe o artigo 5§, LXXIV, da Constituicao Federal,

a qual exige para a prestacao da Assistencia Juridica gra-

tuita, a comprovacao da insuficiencia de recursos. Enten-

do, que a Constituicao Federal, atraves do principio da

receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei

1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento me-

diante simples afirmacao, exigindo que a parte que pre-

tende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,

devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios

para custear as despesas processuais, sem comprometer,

de maneira significante, o sustento de sua familia. Assim,

determino que a parte comprove, no prazo de vinte dias,

qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-

do o pedido de concessao dos beneficios da justica gra-

tuita, bem como atribuir valor a causa, sob pena de inde-

ferimento .-Adv. JEFFERSON DOUGLAS BERTOLOT-

TE-

60.-Indenizacao por  Ato I l ic i to-874/2002-MIGUEL

WEIWANKO x SOUZA CRUZ S/A -A Lei 1.060/50, em

seu artigo 4§, estabelece que a parte gozara dos benefici-

os da assistencia judiciaria por simples afirmacao. No en-

tanto, esta disposicao colide em termos com o que dispoe

o artigo 5§, LXXIV, da Constituicao Federal, a qual exige

para a prestacao da Assistencia Juridica gratuita, a com-

provacao da insuficiencia de recursos. Entendo, que a

Cons t i tu icao  Federa l ,  a t raves  do  pr inc ip io  da

receptividade,recepcionou em termos o contido na Lei

1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento me-

diante simples afirmacao, exigindo que a parte que pre-

tende se beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita,

devera comprovar que nao dispoe dos meios necessarios

para custear as despesas processuais, sem comprometer,

de maneira significante, o sustento de sua familia. Assim,

determino que a parte comprove, no prazo de vinte dias,

qual a renda mensal familiar, com o objetivo de ser aferi-

do o pedido de concessao dos beneficios da justica gra-

tuita.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-238/1980-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x COLONIAL IND.

COM. DE MAD. LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no

prazo de cinco dias, quanto ao pedido de reconhecimento

da prescricao intercorrente .-Adv. KARINA PUPPI RA-

CHINSKI-

62.-Execucao Fiscal-97/1996-CAIXA ECONOMICA FE-

DERAL x L. DALMOLIN & FILHOS LTDA. -Manifeste-

se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. NELSON

RAMOS KUSTER-

63.-Execucao Fiscal-284/1996-CREA x COSTA E BUCH

LTDA e outros -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de

cinco dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

64.-Execucao Fiscal-118/1997-CAIXA ECONOMICA FE-

DERAL x IRMAOS MOLERI LTDA e outros -Manifeste-

se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MARCE-

LO MARTINS-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-616/1998-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FORMAC FOR-

NECEDORA DE MAT. DE CONST. LTDA -Manifeste-se

o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA

PUPPI RACHINSKI-

66.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-661/1998-INSS x CAR-

LOS KOLODZIEJ -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-

zo de cinco dias.-Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH e

ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-921/1998-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x G.H. COML. DE

ALIMENTOS LTDA. -Sobre a avaliacao, manifestem-se

os interessados.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI,

MAURICIO FLAVIO MAGNANI e VITOR LOTOSKI-

68.-Execucao Fiscal-25/2000-INST.BRAS. MEIO AMB.E

REC.NATURAIS RENOV.- IBAMA x MAD. RAVANE-

LLO LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-

co dias.-Adv. RITA DE CASSIA LINHARES PULNER-

69.-Execucao Fiscal-214/2000-CREA x BRUNO FUNK -

Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.

JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

70.-Execucao Fiscal-260/2000-CREA x LUIZ ITOR NAR-

CISO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco

dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

71.-Execucao Fiscal-269/2000-CREA x ROBERTO NA-

LON -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco

dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

72.-Execucao Fiscal-276/2000-CREA x ISMAEL METZ

-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.

JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

73.-Execucao Fiscal-484/2000-CREA x CONSTRUTORA

BAUR LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de

cinco dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-974/2000-MUNICIPIO

DE BITURUNA x MAD. RAVANELLO LTDA -Manifes-

te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MA-

NUELA ROSA DE CASTILHO-

75.-Execucao Fiscal-176/2001-INSS x CLINICA RADI-

ODIAGNOSTICA DOMIT LTDA S/C e outros -Manifes-

te-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. SIL-

MAR FERREIRA DITRICH e ANGELA MARIA DE BAR-

ROS GREGORIO-

76.-Execu‡oes Fiscais - I.N.S.S.-185/2001-INSS x SUL-

PINUS INDUSTRIAL MADEIREIRA LTDA -Manifeste-

se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. SILMAR

FERREIRA DITRICH e ANGELA MARIA DE BARROS

GREGORIO-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-276/2001-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FORMAC FOR-

NECEDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento

do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. KARINA PUPPI

RACHINSKI-

78.-Execucao Fiscal-298/2001-CAIXA ECONOMICA FE-

DERAL - CFE x MOECKE FILHOS -Manifeste-se o(a)

requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. GILBERTO

D.BRITO-

79.-Execucao Fiscal-320/2001-CREA x JOAO JAIR SAU-

THIER -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco

dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

80.-Execucao Fiscal-324/2001-CREA x MARCOS RO-

BERTO PACHECO -Manifeste-se o(a) requerente,no pra-

zo de cinco dias.-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-

DO-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-449/2002-MUNICIPIO

DE UNIAO DA VITORIA x LUIZ CARLOS DE PAULA -

Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.

LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-498/2002-MUNICIPIO

DE UNIAO DA VITORIA x BORDIN S/A IND. COM. -

Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv.

LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-542/2002-MUNICIPIO

DE PORTO VITORIA x ELPIDIO ALVES VIEIRA -Ma-

nifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. FA-

BIO ROBERTO KAMPMANN-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-713/2002-MUNICIPIO

DE PORTO VITORIA x ARTEFATOS DE XAXIM IPI-

RANGA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de

cinco dias.-Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-878/2002-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x CENTROSUL

CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA -Manifeste-se o(a)

requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI

RACHINSKI-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1059/2002-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LATICINIOS

PAULA FREITAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no

prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1084/2002-FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x GREWE ARTE-

FATOS MADEIRA LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no

prazo de cinco dias.-Adv. KARINA PUPPI RACHINSKI-

88.-Carta Precatoria-66/1999-Oriundo da Comarca de

MALLET - PR -INSS x ZAIONS IMP. E EXP. DE ALI-

MENTOS LTDA. -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo

de cinco dias.-Adv. SILMAR FERREIRA DITRICH e AN-

GELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

89.-ENCONTRAM-SE EM CARTORIO, AGUARDANDO

O PREPARO INICIAL DE CUSTAS, NO PRAZO PRE-

VISTO NO ARTIGO 257 DO CPC, AS PETICOES SE-

GUINTES:- BUSCA E APREENSAO - MENEGALLI AD-

MINSITRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X SIL-

VIA MARIA CIOLA DA COSTA - ADV:LAERCIO MA-

CHADO JUNIOR- BUSCA E APREENSAO - FINAUS-

TRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO

E INVESTIMENTO X MARIO ANDRE KOTECKI -

ADV:CRISMACLEYTON PAMPLONA-
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COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ – PARANÁ
CARTÓRIO CRIMINAL
Rua Cel. João Cândido de Oliveira, 216 CEP 83.501-010 –
Fone 657- 1744
MARIO CESAR BUENO
Escrivão
DR. MARCEL GUIMARÃES ROTOLI DE MACEDO – JUIZ
DESIGNADO

RELAÇÃO N. 038/02

01- P. CRIME N. 007/00 – MARIO CELSO VENOSKI e FRAN-
CISCO ELIAS FERNANDES – Intimação da r. sentença pro-
nuncia. Assist. Acusação: PAULO DE TARSO IWANKIWI.

02- P. CRIME N. 025/02 – EDIVALDO ESTRELA – Apresen-
tar alegações finais, prazo legal. Adv. MARLUS H. ARNS DE
OLIVEIRA.

03- P. CRIME N. 032/02 – VANDER DE JESUS CORREA E
OUTRO – Inquirição testemunha denúncia DIA 20/11/02, ÀS
10:30 HS, na Vara de Execuções Penais e Corregedoria dos
Presídios de Ponta Grossa. Advs. GERALDO DE OLIVEIRA
e LAERTES DE SOUZA.

04- P. CRIME N. 035/97 – FIDELCINO FRANCISCO DA SIL-
VA – Inquirição testemunha denúncia DIA 05/12/02, ÀS 13:40
HS, na Vara de Cartas Precatórias Criminais de Curitiba. Adv.
VIVIANE WEIGARTNER.

05- P. CRIME N. 191/98 – JOAQUIM NUNES DA SILVA –
Apresentar alegações finais, prazo legal. Adv. JANE CELIA
DA SILVA.

06- P. CRIME N. 345/95 – ADEMIR CORREA CAMPOS E
OUTROS – Manifestar-se sobre testemunhas de defesa não
localizadas, prazo três dias. Adv. JOSÉ MARTINS DE SÁ
NETO.

07- P. CRIME N. 386/95 – LIVERCIO CARNEIO DE MELO
– Manifestar-se sobre testemunhas de defesa não encontradas,
prazo três dias. Adv. NELSON SCARPIN JUNIOR e JUAREZ
BORTOLI.

COMARCA DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR.

ÍNDICE ADVOGADOS:

GERALDO DE OLIVEIRA 02 032/02
JANE CELIA DA SILVA 05 191/98
JOSÉ MARTINS DE SÁ NETO 06 345/95
JUAREZ BORTOLI 07 386/95
LAERTES DE SOUZA 03 032/02
MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA 02 025/02
NELSON SCARPIN JUNIOR 07 386/95
PAULO DE TARSO IWANKIWI 01 007/00
VIVIANE WEIGARTNER 04 035/97

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DR FERNANDO S. GANEM

RELAÇÃO  Nº 56/2002

DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS

AUTOS Nº 56/98  -  TEODORO BECKER
Os autos encontram-se com vistas para o oferecimento das contra
razões do Recurso, no prazo de Lei.
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DANTAS.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DR FERNANDO S. GANEM

RELAÇÃO  Nº 57/2002

DR.NESTOR MAURÍCIO MOTTA

AUTOS Nº 60/01 -   PEDRO LEONEL DA SILVA RODRI-
GUES
Os autos encontram-se com vistas ao mesmo, para os fins do
art. 499 do C.P.P,  no prazo de Lei.
DR. NESTOR MAURÍCIO MOTTA.

CRUZEIRO DO OESTE

VARA CRIMINAL – COMARCA DE CRUZEIRO DO
OESTE –PR
JUIZ DE DIREITO: DR. SILADELFO RODRIGUES DA
SILVA
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 02/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Wagner Francisco de Souza Mena 01 110/98
Wagner Francisco de Souza Mena 02 90/2000
Carlos Sequeira Martins 03 49/2002
Cláudio Dalledone Junior 04 120/2001
Wilton Silva Longo 05 48/1997

1- Processo Crime nº 110/98, Sebastião de Lima e outros, apre-

sentar defesa prévia em favor do acusado Sebastião no prazo
de 03 dias.Dr. WAGNER FRANCISCO DE SOUZA MENA.
2-  Processo Crime nº 90/2000, réus César Volpato e outro,
manifestar-se na fase do artigo 499 do C.P.P., Dr. WAGNER
FRANCISCO DE SOUZA MENA.
3- Processo Crime nº 49/2002, réu Antonio Gilberto Alves de
Macedo, apresentar defesa prévia, no prazo legal- Dr. CAR-
LOS SEQUEIRA MARTINS.
4- Processo Crime nº 120/2001, réu Adelino Gonçalves, com-
parecer neste Juízo, no dia 22/11/2002, às 13:30 horas, inquiri-
ção da testemunha de defesa João Pereira da Silva, bem como à
comparecer no Juízo da 2ª Vara Criminal de Guarapuava, no
dia 07/11/2002, às 16:15 horas, inquirição da testemunha Ade-
nildon José da Silva. Dr. CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR.
5- Processo Crime nº 48/97, réus Valdete Paulo da Silva e ou-
tro, expedido Carta Precatória a Vara Criminal de Umuarama,
para inquirição das testemunhas de defesa, prazo de 40 dias.
Dr. WILTON SILVA LONGO.

NOVA FÁTIMA

JUÍZO  DE  DIREITO  DA  VARA  CRIMINAL DA

COMARCA  DE  PALOTINA  -  PARANÁ

Maria Lúcia Freitas de Oliveira – Escrivã

RELAÇÃO  N.º.013/2001

JUIZ DE DIREITO DESIGNADO:  Dr. RUY ALVES HENRI-

QUES  FILHO

Dr.PEDRO MOACIR RAMES CARDOSO 01

1. PROCESSO CRIME – 35/2002 – JOSÉ LOPES e SANDRO

MARCOS STEINER – “Audiência para inquirir as testemu-

nhas de acusação, designada para o dia 22.11.2002, às 14:40

horas. Fica ainda intimado, da expedição da Carta Precatória

expedida à Comarca de Toledo, para inquirir as testemunhas

residentes naquela Comarca”. Adv. Dr. Pedro Moacir Rames

Cardoso.

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
VARA CRIMIMAL
ESCRIVÃ DESIGNADA: ZILMA DE OLIVEIRA
JUIZ: Dr.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

RELAÇÃO N.º 39/2002

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ANTÔNIO ALVES MOREI-
RA
 PRAZO: 15 DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao réu abai-
xo qualificado, atualmente em lugar incerto, que, através deste
edital, o mesmo fica citado e intimado para comparecer ao Fó-
rum desta Comarca, sito na Rua Getúlio Vargas, 265, no dia 05
de dezembro de 2002, às 09:00 horas, a fim de ser interrogado
e acompanhar os demais termos do Processo-Crime n.º 20/2002,
a que responde por delito dos arts. 288, 157, § 2.º, I, II e V, e
art. 69, todos do Código Penal, ficando advertido de que não
comparecendo ou não constituindo advogado para apresentar
defesa prévia, será determinada a  suspensão do processo e do
curso do prazo prescricional, bem como poderá ser decretada a
sua prisão preventiva, nos termos do artigo 366, do Código de
Processo Penal, ficando ainda ciente de que, o Ministério Pú-
bico deixou de propor a suspensão condicional do processo,
porque o crime pelo qual está sendo denunciado, ao comporta
o benefício.

RÉU: ANTÔNIO ALVES MOREIRA, vulgo “Regaço”

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, casado, mecânico, nascido em
Conquista, BA, aos 11/05/1951, filho de José Alves Moreira e
de Ana Rosa de Jesus Moreira, atualmente em lugar incerto.

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
VARA CRIMIMAL
ESCRIVÃ DESIGNADA: ZILMA DE OLIVEIRA
JUIZ: Dr.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

RELAÇÃO N.º 40/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ROMILDO DA SILVA
 PRAZO: 20 DIAS

PELO presente se faz saber a todos e, em especial, ao réu abai-
xo qualificado, atualmente em lugar incerto, que, através deste
edital, o mesmo fica intimado da sentença deste Juízo, prolata-
da às fls. 149/ 151, nos autos de Processo-Crime n.º 34/2000.

RÉU: ROMILDO DA SILVA

QUALIFICAÇÃO: brasileiro, solteiro, lavrador, nascido em
Cambé, PR, aos 01/10/1968, filho de Sebastião da Silva e Iza-
bel Felício da Silva, RG. n.º 5.079.921-2, PR, atualmente em
lugar incerto.

DATA DA SENTENÇA: 07/10/2002

DECISÃO: julgada extinta a punibilidade do réu, pelo integral
cumprimento da transação penal, com fulcro no art. 84, da Lei
9.099/95, c/c o art. 61 do C. P.P.

PALOTINA

PARANAVAÍ

PARANAVAÍ - PR
Segunda Vara Criminal
JUIZ:  DÉCIO LUIZ MONTEIRO DO ROSÁRIO

RELAÇÃO N. 12/02

ÍNDICE  (NOME e N./ORDEM)

ALCINDO DE SOUZA FRANCO  -  13
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS  -  12

ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES  -  09

ARI DE SOUZA FREIRE  -  11
ELOI DIAS DA SILVA  -  01

HÉLEN MARIA FERREIRA  -  03

ITACIR BIAZUS  -  14
JOSÉ ANTONIO DUMAS  -  07

JOSÉ BATISTA FILHO  -  04

JOSÉ MAURI CAETANO  -  06,  08  e  10
JOSÉ ORTIZ  -  14

JOSÉ RICARDO PEREIRA FERREIRA  -  02

LUIZ CARLOS REZENDE - 14
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA  -  05

1. PC. 62/01 – Réu MARCOS DOS SANTOS VIAIS. Dia
11.12.02, às 13:30h, para oitiva de testemunhas do Juízo, Cló-

vis Lopes da Silva e Leo Morettii. ADV. ELOI DIAS DA SIL-

VA.

2. PC. 134/95 – Réu JOSÉ OSVALDO FERREIRA. Julgamen-

to convertido em diligência para proceder à oitiva da vítima
Wanderlei Nunes de Andrade, ficando designada a data de

20.11.2002, às 14:30h.  ADV. JOSÉ RICARDO PEREIRA

FERREIRA.

3. PC57/01 – Réu MARCELO PEREIRA BORGES. Autos com

vista para apresentação de alegações finais, prazo legal. ADV.
HELEN MARIA FERREIRA.

4. PC. 71/96 – Réu ALDO LUIZ DA SILVA. Extinta a punibi-
lidade em 02.10.02, pelo cumprimento das condições da Sus-

pensão Condicional do Processo. ADV. JOSÉ BATISTA FI-

LHO.

5. PC. 103/00 – Ré CÍCERA RODRIGUES DOS SANTOS.

Autos com vista para apresentação de contra-razões de recur-
so, prazo legal. ADV. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA

(Assistente).

6. PC. 130/01 – Réu DÉCIO MUNHOZ DA SILVA. Condena-

do como incurso no art. 306 do CTB, à pena de 07 meses de

detenção (regime aberto) e 10 dias-multa, cumulado com pena
restritiva de suspensão do direito de dirigir veículo automotor

pelo prazo de 02 meses. Pena privativa de liberdade substituída

por restritiva de direito, consistente em prestação pecuniária
equivalente a 03 salários mínimos em favor do Conselho da

Comunidade de Paranavaí. ADV. JOSÉ MAURI CAETANO.

7. PC. 56/00 – Réus JULIANA DA GLÓRIA  AMÃNCIO e

ALFREDO MANETI JUNIOR. Extinta a punibilidade, pelo

cumprimento das condições da Suspensão Condicional do Pro-
cesso ADV. JOSÉ ANTONIO DUMAS.

8. PC. 21/96 – Réu LUIS CARLOS DE OLIVEIRA. Extinta a
pena em face do integral cumprimento. ADV. JOSÉ MAURI

CAETANO.

9. ,PC 29/97 – Réu EDER LUIZ LOPES. Extinta a pena em

face do integral cumprimento. ADV. ANTONIO HOMERO

MADRUGA CHAVES.

10. PC. 89/97 – Réu CLEVERSON MARTINS DA SILVA. Ex-

tinta a punibilidade, pelo cumprimento das condições da Sus-

pensão Condicional do Processo. ADV. JOSÉ MAURI CAE-

TANO.

11.  PC. 04/02 – Réu LEANDRO PEREIRA. Condenado como

incurso no art. 155, § 4o, IV, do CP, à pena de 02 anos de reclu-

são e 10 dias-multa. Regime aberto. Pena privativa substituída

por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de 730

horas de serviços à comunidade e prestação pecuniária de 01

salário mínimo em prol da Santa Casa de Paranavaí. ADV. ARI

DE SOUZA FREIRE.

12. PC. 39/02 – Réu LEONARDO TEIXEIRA LÚCIO. Autos

com vista para apresentação de alegações preliminares, prazo

legal. ADV. ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS.

13. Agravo 352570 – Agravante VALDEMAR MORAS DE-

LATORRE. Autos baixados do Superior Tribunal de Justiça.

ADV. ALCINDO DE SOUZA FRANCO.

14. CP 175/02 (Comarca de N. Londrina-PR) – Réus TEISSIN

TINA e outros. Dia 25.02.02, às 13:30h, para oitiva de teste-

munhas de acusação/defesa. Também, designado dia 19.11.02,

às 15:30h, para inquirição de testemunhas da acusação perante

o Juízo da Comarca de Nova Londrina-PR. ADVs. LUIZ CAR-

LOS REZENDE, JOSÉ ORTIZ e ITACIR BIAZUS.

PÉROLA

COMARCA DE PÉROLA / ESTADO DO PARANÁ
Única Vara Criminal
JUIZA DE DIREITO: Denise Terezinha Corrêa de Melo
Krueger

RELAÇÃO Nº 46/2002

Advogados nº Ordem nº dos autos
Antônio Comparsi de Mello 03 P.C 31/2000
Ari Amaro Vieira de Souza 03 P.C 31/2000
José Airton  Gonçalves 01 P.C 05/2001
José Airton  Gonçalves 03 P.C 31/2000
José Valdecir Cavalin 02 CP 58/2002
Marcos Cesar Novais 03 P.C 31/2000
Victor André Cotrin da Silva 03 P.C 31/2000

01- Ministério Público do Paraná x Valdecir Cândido da
Silva. “Tendo em vista que a sentença de fls. 408/415 denegou
o benefício deste réu apelar em liberdade, aguarde-se a prisão
do réu”. Adv. José Airton Gonçalves.

02- Carta Precatória da 4ª Vara Criminal de Maringá -
Ministério Público do Paraná x José Moreira da Silva, San-
to Gomes Pereira, Ademir de Oliveira e Maria de Fátima
Freitas. “Para realização do ato deprecado, designo o dia 18
de dezembro de 2002, às 14:15 horas”. Adv. José Valdecir
Cavalin.

03- Ministério Público do Paraná x Valdecir Cândido da
Silva, Victor André Cotrin da Silva, Ilídio Coelho Sobrinho,
Leonardo Garcia Revesso, Francisco Jezuel Castro e Mari-
valdo Fernandes de Souza. “Os autos encontram-se com vista
aos defensores dos réus, para os fins do artigo 500, do Código
de Processo Penal”. Advs. Antônio Comparsi de Mello, Ari
Amaro Vieira de Souza, José Airton Gonçalves, Marcos
Cesar Novais de Castro e Victor André Cotrin da Silva.

PONTA GROSSA

VARA DE EXECUÇÕES PENAIS/PONTA GROSSA-PR

Dr. Helder Luís Henrique Taguchi-Juiz de Direito

Beatriz Anette Glitz Lauer-Escrivã Designada

RELAÇÃO Nº 03/2002

1) Dr. DELY DIAS DAS NEVES-Autos de Carta Precatória

no. 754/02- réu Julio Cezar Thomasi Rocha

2) Dr. ZENINHO GOLDONI-Autos de Carta Precatória no. 776/

02- réu  Marcelo Luiz Liesenfeld

3) Dr.JOÃO CAETANO SANDRINI-Autos de Carta Precató-

ria no. 407/02- réu Felix Olecove

4) Dr. ANDRÉ AVELINO DA SILVA-DR. CELSO JOSE DA

SILVA E DR. PAULO JOSE FARINHA NUNES- Autos de Carta

Precatória no. 809/2002- réu João Miguel Cardoso, Darci gar-

ces Ribas e Everaldo Ney de Jesus

5) DR.AYRTON SANTOS LIMA FILHO- OAB 11.263- Autos

de Carta Precatória no. 807/02- réu Ademir Bonatto

6) Dr.SERGIO AFONSO MENDES, OAB NO. 137.370- Au-

tos de Carta Precatória no. 802/02- réu Vicente Haddad

7) DRA. SUÊ NOGUEIRA DA SILVA- Autos de Carta Preca-

tória no. 775/02- réu Marcos Janisch Floriano

1) CARTA PRECATÓRIA Nº 754/02 – “Intime-se o defensor

de que foi designada a data de 27/11/02 às 09:20 horas para

inquirição da testemunha da denuncia”.

2) CARTA PRECATÓRIA Nº 776/02 – “Intime-se o defensor

de que foi designada a data de 26/11/02 às 10:30 horas para

inquirição da testemunha da denúncia”.

3) CARTA PRECATÓRIA Nº 407/02 – “Intime-se o defensor

de que foi designada a data de 26/11/02 às 09:40 horas para

inquirição da testemunha da denúncia”.

4) CARTA PRECATÓRIA Nº 808/02 – “Intime-se o defensor

de que foi designada a data de 10/12/02 às 09:20horas para

inquirição da testemunha da denuncia”.

5) CARTA PRECATÓRIA Nº 807/02 – “Intime-se o defensor

de que foi designada a data de 10/12/02 às 10:00 horas para

inquirição da testemunha da acusação”.

6) CARTA PRECATÓRIA NO. 802/02- ‘Intime-se o defensor

de que foi designada  a data de 04/12/02 as 10:30 horas para

inquirição da testemunha da acusação

7) CARTA PRECATÓRIA NO. 775/02- ‘Intime-se a defensora

de que foi designada o dia 04/12/02 as 09:30 horas para inqui-

rição da testemunha da acusação.
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SÃO MATEUS DO SUL

COMARCA DE SÃO MATEUS DO SUL
JUIZA   INÊS MARCHALEK ZARPELON
RELAÇÃO N.º   37/2002.

RÉU PRESO

01)- Autos de Processo Crime nº 33/2002 – Réu:- José Carlos
Veiga de Macedo – Defensor:- DR. LUCIANO TERTULIANO
DA SILVA.  Intima referido Defensor para que se manifeste a
respeito do ofício de fls. 317 da Delegacia de Polícia local, no
qual há informação de que o local destinado a detenção do réu
junto a Delegacia de Polícia local foi considerado adequado
pelo referido réu, manifestação esta efetuada perante seu De-
fensor, não havendo necessidade de remoção para qualquer outro
órgão.
RÉU PRESO
02)- Autos de Processo Crime nº 21/2002. Ré:- Joana de Oli-
veira. Defensor: DR. ALTAMIRANO PEREIRA NETO. Inti-
ma referido defensor que foi expedida Carta Precatória  à Co-
marca de Araucária-Pr., para inquirição das testemunhas arro-
ladas pela defesa.
03)- Autos de Processo Crime nº 57/2000. Réu:- Gildo Anto-
nio de Souza. Defensor: DR. ENÉAS JEFERSON MELNISK.
Intima referido Defensor que foi designado o dia 24/06/2003,
às 15:00 horas para audiência de inquirição de testemunha de
acusação.
04)- Autos de Processo Crime nº 06/99. Réu: Roberto Carlos
Nunes Vidal. Defensor: DR. ARGOS FAYAD. Intima referido
Defensor para que em cinco (05) dias, seja comprovada a repa-
ração do dano, sob pena de revogação do benefício.
05)- Autos de Processo Crime nº 13/2002. Réus: José Luis Be-
nedet e Dinorá Aparecida Freire.  Defensora: DRA. DENISE
MORAES NOVICKI. Intima referida Defensora de que foi
expedida Carta Precatória à Comarca de Curitiba-Pr., para ci-
tação e interrogatório da ré Dinorá.
05)- Autos de Processo Crime nº 40/2001. Réu: Ariosto Viganó
Pinheiro. Defensora: DRA. YARA BRUNIERA COTTA. Inti-
ma referida Defensora de que foi designado o dia 20/05/2003,
às 14:00 horas, para inquirição das testemunhas de acusação
aqui residentes, bem como, de que foi deprecada à Comarca de
Canoinhas-Pr., para inquirição da testemunha Nelson Ivan Cu-
bas.
06)- Autos de Processo Crime nº 27/2001. Réus: Amauri Padi-
lha e Renato Wasthner de Lima. Defensores: DRS. LUIZ CA-
LIXTO DE BASTOS e LUIZ ALLENDE-TOHA BASTOS. In-
tima referidos Defensores pelo despacho de fls. 226: “I-Expe-
ça-se Carta Precatória para audiência de suspensão com rela-
ção ao réu Amauri, encaminhando-se cópia do parecer de fls.
224/225. II-Indefiro o pedido de desdobramento do feito  for-
mulado pelo réu Renato, em razão da conexão com o crime
mais grave relatado na exordial acusatória. III- Para o início do
sumário de culpa, designo o dia 24/06/2003, às 14:00 horas.
IV- Depreque-se a inquirição das testemunhas residentes em
outras Comarcas. V- Int. Requisitem-se. Ciência ao MP. Em
04/09/2002. (a) Inês Marchalek Zarpelon – Juíza de Direito”.
Intima também referidos Defensores de que foi expedidas Car-
tas precatórias às Comarcas de São João do Triunfo, Curitiba,
Araucária, Lapa, para inquirição das testemunhas de acusação.
07)- Autos de Carta Precatória nº 21/2002. Rés: Andréa Cleuza
Grein Salvador e Eva Esteves Bonfim. Defensor: DR. EMILI-
ANO GOMES DE BRITO. Intima referido defensor de que foi
designado o dia 29/04/2003, às 15:30 horas, para inquirição de
testemunhas, junto ao Fórum da Comarca de São Mateus do
Sul-Pr., Dr. Túlio de França, sito à rua 21 de setembro, 766.
08)- Autos de Processo Crime nº 37/2001. Réu: Renato Edivi-
no de Souza. Defensor: DR. ENÉAS HENRIQUE DOS SAN-
TOS DISTÉFANO. Intima referido Defensor de que foi desig-
nado o dia 19/08/2003, às 16:00 horas, para a audiência de
inquirição de testemunhas de acusação.
09)- Autos de Processo Crime nº 04/2002-A Ré: Vanderléia
Aparecida de Macedo. Defensor: DR. ENÉAS JEFERSON
MELNISK. Intima referido Defensor de que foi designado o
dia 02/12/2002, às 16:00 horas para audiência de suspensão.
10)- Autos de Processo Crime nº 43/2000. Réu: José Arnaldo
Ferreira dos Santos. Defensor: DR. ARGOS FAYAD. Intima
referido Defensor de que os autos acima mencionados encon-
tram-se na fase do Artigo 500 do CPP( Alegações Finais).
11)- Autos de Termo Circunstanciado nº 21/2002. Autor da In-
fração: Orlando Mayer. Defensor: DR. ARGOS FAYD. Intima
referido Defensor de que pelo despacho de fls.  019 foi decre-
tada a extinção da punibilidade, determinando o arquivamento
do feito.
12)- Autos de Termo Circunstanciado nº 243/2002 (IP). Indici-
ada:- SEBASTIANA RAMOS DE ABREU. Vítima:- WA-
SHINGTON JOSÉ BITTENCOURT RODRIGUES. Defensora
da vítima: DRA. DENISE MORAES NOVICKI. Intima referi-
da defensora de que foi  designado o dia 14/02/2003, às 10:50
horas, para realização de audiência preliminar.

GUARAPUAVA

JUIZADOS ESPECIAIS

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE GUA-
RAPUAVA

JUIZ SUPERVISOR: DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA

RELAÇÃO N.º 035/2002
Advogados:
ALAIR VALTRIN 25
ANDRÉIA SILVANE TYSKI 21; 34; 37; 39
ANTONIO LAVRATTI PONTES 17; 38; 41
ANTONIO LIDIO 31
AURELIANO JOSÉ DE ARÊDES 03; 20
CARLOS ALBERTO MILAZZO 13; 19
CLÁUDIO HENRIQUE STOEBERL 29; 36
CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS 18
EDINARA ZAGO 11

EDNI DE A. ARRUDA 29
EUNICE PEREIRA GUIMARÃES 10;
FABIO FERREIRA 02
FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA 44
FRANCISCO A. S. MARTINS 06
GILBERTO RIBAS DE CAMPOS 22
GRACILIANO RIBEIRO 15
J. B. BARROS GARCIA JR. 16; 23; 40
JOÃO RIBEIRO 04
JOÃO ROBERTO CHOCIAI 42
JULIANO DE BRITO NEITZKE 28
LUCIANA SEZANOWSKI 12
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 07; 26; 43
MARCOS SUNG IL JO 05
MARCUS VINÍCIUS IATSKIV 35
MARIA DAS GRAÇAS F. CARVALHO 14
MAURO JOSÉ PEREIRA 14
NEZIO TOLEDO 15
RIVADÁLVIO LEMOS DO PRADO 33
ROMEU FELCHAK 30; 38
RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 39
SAMUEL FERREIRA XALÃO 01; 06; 09; 24; 27
SIMONE DACORÉGIO MIKETEN 32
VANESSA SEGER APLEWICZ 24; 26
VICTÓRIO HAUAGGE 12
ZAMIR ALBERTO L. MARTINI 05; 08

01 – Ação de Cobrança – Autos nº 017/01 – Reclamante: Már-
cia Vier Dominico – Reclamado: Vilson Ferreira – Intimação
das partes quanto ao teor da sentença que julgou extinto o feito
sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, III do CPC.
Advogados: Dr. Samuel Ferreira Xalão.

02 – Ação de Execução – Autos nº 034/01 – Exeqüente: Sank-
ler Klein – Executado: Marlene Terezinha Carvalho Nunes –
“Verifica-se às fls. 08v, que a citação da executada não ocor-
reu. Assim deve ser informado o endereço da executada, dando
cumprimento ao despacho de fls. 06”. Advogado: Dr. Fábio
Ferreira.

03 – Ação de Cobrança – Autos nº 066/00 – Reclamante: Mil-
ton de Fátima Auchimites – Reclamado: João Jurandir Marçal
e José Zaluski – Intimação das partes quanto ao teor da senten-
ça que julgou extinto o feito sem julgamento do mérito com
fulcro no art. 267, III CPC. Advogados: Dr. Aureliano José de
Arêdes.

04 – Ação de Cobrança – Autos nº 067/02 – Reclamante: Vil-
mar de Jesus Faria – Reclamado: José de Mattos Leão Neto –
“Manifeste-se o interessado”. Advogado: Dr. João Ribeiro.

05 – Ação de Indenização – Autos nº 122/01 – Reclamante:
Daniel Correia – Reclamado: Shiroshi Yamamoto – “Aguarde-
se a realização da audiência designada (fls. 56). Advogados:
Dr. Zamir Alberto Lacerda Martini e Dr. Marcos Sung Il Jo.

06 – Ação de Cobrança – Autos nº 130/98 – Reclamante: Maria
Querubina de Castro  – Reclamado: Clair Ortolan – Intimação
das partes quanto ao teor da sentença que homologou o acordo
celebrado pelas partes (fls.78) para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, julgando, por conseguinte, extinto o processo
com julgamento de mérito. Advogados: Dr. Francisco A. S.
Martins e Dr. Samuel Ferreira Xalão.

07 – Ação de Indenização – Autos nº 283/01 – Reclamante:
Tânia Mara Americano – Reclamado: Rosani de Souza e Outra
– Intimação da parte recorrida para, querendo, oferecer respos-
ta escrita, no prazo de dez (10) dias. Advogada: Dr.ª Luciane
Melhem Karasinski.

08 – Ação de Cobrança – Autos nº 242/01 – Reclamante: Ade-
lermo Ferreira do Nascimento – Reclamado: Nelson Zimolong
– Intimação da parte reclamante para que junte a memória do
cálculo atualizada, no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr.
Zamir Alberto Lacerda Martini.

09 – Ação de Execução – Autos nº 278/02 – Exeqüente: Dirceu
Antonio dos Santos – Executado: Josiel Guedes Rocha – Inti-
mação da parte exeqüente para que se manifeste sobre a sen-
tença de fls. 13v, no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr.
Samuel Ferreira Xalão.

10 –  Ação de Execução – Autos nº 280/00 – Exeqüente: Sergio
Onofre Denardi – Executado: Cordova e Companhia Ltda –
Intimação das partes quanto ao teor da sentença que julgou
extinto o feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9.099/95. Advo-
gados: Dr.ª Eunice Pereira Guimarães.

11 – Ação de Execução – Autos nº 305/02  – Exeqüente: Ilton
Irno Kappel – Executado: Túlio Flávio Nogueira Alves e Outra
– Intimação das partes quanto ao teor da sentença que homolo-
gou o acordo celebrado pelas partes (fls.13/14) para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, julgando, por conseguinte, ex-
tinto o processo com julgamento de mérito. Advogado: Dr.ª
Edinara Zago.

12 – Ação de Cobrança – Autos nº 307/02  – Reclamante: Ani-
ce Terezinha Machado – Reclamado: Volkswagen – Consórcio
Nacional – Intimação das partes quanto ao teor da sentença
que julgou extinto o feito, sem exame do mérito. Advogados:
Dr. Victório Hauagge e Dr.ª Luciana Sezanowski.

13 – Ação de Cobrança – Autos nº 340/98 – Reclamante: João
Alpheu Krauz – Reclamado: Goldstar Eletrônica – Intimação
das partes quanto ao teor da sentença que homologou o pedido
de desistência (fl.36) e, em conseqüência, julgou extinto  o pre-
sente processo, sem julgamento de mérito. Advogado: Dr. Car-
los Alberto Milazzo.

14 – Ação de Cobrança – Autos nº 343/02 – Reclamante: Marli
Fátima Lasch – Reclamado: Alexandra Robaskievicz – “Digam
os interessados”. Advogados: Dr. Maria das Graças Fóss Car-
valho e Dr. Mauro José Pereira.

15 – Ação Reclamatória – Autos nº 360/01 – Reclamante: Vito-
rino dos Santos Oliveira – Reclamado: Luiz Burtolim – Intima-
ção das partes quanto ao teor da sentença que homologou o
pedido de desistência (fl.29) e, em conseqüência, julgou extin-
to o presente processo, sem julgamento de mérito. Advogado:Dr.
Nezio Toledo e Dr. Graciliano Ribeiro.

16 – Ação de Execução – Autos nº 363/02 – Exeqüente: Luiz
Orlando Oleinik – Executado: Dirlei Czuy – “Manifeste-se o
interessado”. Advogado: Dr. J. B. Barros Garcia Jr.

17 – Ação de Cobrança – Autos nº 370/01 – Reclamante: Décio
Miozzo – Reclamado: Lorenice Maria Civiero – “Junte-se aos
autos a memória do cálculo atualizada”. Advogado: Dr. Anto-
nio Lavratti Pontes.

18 – Ação de Indenização – Autos nº 419/00 – Reclamante:
Ana Cláudia Campos Farah – Reclamado: Artur Lundgren Te-
cidos S/A – Intimação da parte reclamante para que esclareça o
que realmente pretende. Advogado: Dr. Cláudio Ribeiro Mar-
tins.

19 – Ação de Cobrança – Autos nº 444/99 – Reclamante: Nata-
nael da Silva Soares – Reclamado: Jéferson Luis Tussi e Outro
– Manifeste-se a parte autora. Advogado: Dr. Carlos Alberto
Milazzo.

20 – Ação de Cobrança – Autos nº 492/99 – Reclamante: Os-
mar Rodrigues de Freitas – Reclamado: Manuel Januário de
Lima – “Manifestem-se os interessados”. Advogado: Dr. Aure-
liano José de Arêdes.

21 – Ação de Indenização – Autos nº 501/02 – Reclamante:
Edílson Pereira de Carvalho – Reclamado: Slavieiro Decisão
Adm. De Consórcios S/C Ltda – Intimação das partes quanto
ao teor da sentença que julgou extinto o feito com fulcro no art.
269, III do CPC. Advogado: Dr.ª Andréia Silvane Tyski.

22 – Ação de Indenização – Autos nº 508/01 – Reclamante:
Vanderlei Ferreira dos Santos – Reclamado: Banco Bradesco
S/A – “Deve ser informado no processo a profissão do reque-
rente e comprovado por documento próprio o salário mensal”.
Advogado: Dr. Gilberto Ribas de Campos.

23 – Ação Monitória – Autos nº 594/00 – Reclamante: Francis-
co Faria Nunes – Reclamado: Ivanir da Silva Pinto – “A inti-
mação do procurador da requerida já ocorreu (fl.28). Manifes-
te-se a parte autora”. Advogado: Dr. J. B. Barros Garcia Jr.

24 – Ação de Indenização – Autos nº 634/02 – Reclamante:
Oelson José Felski – Reclamado: Telepar Brasil Telecom S/A –
Intimação das partes quanto ao teor da sentença que homolo-
gou o acordo celebrado pelas partes (fl.13) para que surta seus
jurídicos e legais efeitos, julgando, por conseguinte, extinto o
processo com julgamento de mérito. Advogados: Dr. Samuel
Ferreira Xalão e Dr.ª Vanessa Seger Aplewicz

25 – Ação de Cobrança – Autos nº 639/02– Reclamante: Mil-
ton José Bortolanza – Reclamado: Nelson Antonio Inácio da
Luz  – Intimação da parte reclamante para que comprove a con-
dição de micro empresa, após a conta e preparo, haja vista o
Convênio Tribunal de Justiça - FACIAP. Advogado: Dr. Alair
Valtrin.

26 – Ação de Indenização – Autos nº 643/02 – Reclamante:
Fábio Luiz Rumbelsperger – Reclamado: Telepar Brasil Tele-
com S/A – Intimação das partes quanto ao teor da sentença que
homologou o acordo celebrado pelas partes (fl.13) para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, julgando, por conseguinte,
extinto o processo com julgamento de mérito. Advogado: Dr.
Luciane Melhem Karasinski e Dr.ª Vanessa Seger Aplewicz.

27 – Ação de Exibição de Documentos – Autos nº 726/02–
Reclamante: Anton Faulstich e Stefan Faulstich – Reclamado:
Banco Bradesco S/A – “Emende o autor a inicial no prazo de
10 dias, observando os termos dos arts. 282 e 283 do CPC, sob
pena de indeferimento”. Advogado: Dr. Samuel Ferreira Xa-
lão.

28 – Ação de Cobrança – Autos nº 742/02 – Reclamante: Os-
marino Selhorst – Reclamado: Josué P. dos Santos e Outra –
“Manifeste-se o requerente, no prazo de cinco dias”. Advoga-
do: Dr. Juliano de Brito Neitzke.

29 – Ação de Indenização – Autos nº 769/97 – Reclamante:
Ilma Aparecida Galvão Pereira – Reclamado: Amilton Lino da
Silva – Intimação das partes quanto ao teor da sentença que
julgou extinto o feito sem julgamento de mérito, com fulcro no
art. 267, III CPC (execução de fl.52). Advogados: Dr. Edni de
A. Arruda e Dr. Cláudio Henrique Stoeberl.

30 – Ação de Execução – Autos nº 780/00 – Exeqüente: Ro-
meu Felchak – Executado: Paulo Aparecido Pelegrini e outro –
“Manifeste-se o exeqüente, tendo em vista o constante às fls.
47v”. Advogado: Dr. Romeu Felchak.

31 – Ação de Cobrança – Autos nº 818/02 – Reclamante: Gil-
berto Peres – Reclamado: Supermercado Losso Ltda – Intima-
ção da parte reclamante para que comprove a condição de mi-
cro empresa, após a conta e preparo, haja vista o Convênio
Tribunal de Justiça - FACIAP. Advogado: Dr. Antonio Lídio.

32 – Ação de Cobrança – Autos nº 833/02 – Reclamante: José
Carlos Boguchewski – Reclamado: Geraldo Ghiotto – Intima-
ção da parte reclamante para que decline o endereço correto do
reclamado, no prazo de cinco (05) dias. Advogado: Dr. Simone
Dacorégio Miketen.

33 – Ação de Indenização – Autos nº 838/02 – Reclamante:
Milton Sérgio Pacheco Graciano – Reclamado: Assessoria Cen-
tral de Cobranças S/C Ltda  – Fica designado o dia 13/12/2002
às 15:30hs, para audiência de conciliação. Advogados: Dr. Ri-
vadálvio Lemos do Prado.

34 – Ação de Cobrança – Autos nº 842/02 – Reclamante: Di-
mas Samoel do Prado – Reclamado: Josmar da Cruz e Raquel
da Cruz – Fica designado o dia 19/12/2002 às 14:30hs, para
audiência de conciliação. Advogado: Dr. Andréia Silvane Tyski.

35 – Ação de Indenização – Autos nº 847/02 – Reclamante:
Valdir de Quadros Costa – Reclamado: Losango Promotora de
Vendas Ltda – Fica designado o dia 19/12/2002 às 14:45hs,
para audiência de conciliação. Advogado: Dr. Marcus Vinícius
Iatskiv.

36 – Ação de Cobrança – Autos nº 851/02 – Reclamante: Cláu-
dio Henrique Stoeberl – Reclamado: Dulcilia da Aparecida
Ferreira – Fica designado o dia 19/12/2002 Às 15:30hs, para
audiência de conciliação. Advogado: Dr. Cláudio Henrique Sto-
eberl.

37 – Ação de Cobrança – Autos nº 852/02 – Reclamante: Edíl-
son Pereira Carvalho – Reclamado: Miguel Juvino de Lima –
Fica designado o dia 19/12/2002 Às 15:45hs, para audiência de
conciliação. Advogado: Dr.ª Andréia Silvane Tyski.

38 – Ação de Cobrança – Autos nº 853/02 – Reclamante: Ro-
meu Felchak – Reclamado: Ana Rosa do Nascimento Silvestre
e Outro – Fica designado o dia 19/12/2002 Às 15:00hs, para
audiência de conciliação. Advogado: Dr. Romeu Felchak

39 – Ação de Execução – Autos nº 865/00 – Exeqüente: Josué
José de Carvalho – Executado: Leandro de Almeida – “Mani-
feste-se a parte interessada”. Advogado: Dr. Andréia Silvane
Tyski.

40 – Ação de Execução – Autos nº 994/99 – Exeqüente: José
Bonifácio de Barros Garcia Jr. – Executado: Adão Fábio Brum
de Camargo – “Digam os interessados”. Advogado: Dr. J. B.
Barros Garcia Jr.

41 – Ação de Cobrança – Autos nº 1151/96 – Reclamante: Sér-
gio Onofre Denardi – Reclamado: Divonzir Luiz Gumieiro –
“Informem as partes se pretendem produzir provas em audiên-
cia”. Advogados: Dr.ª Eunice Pereira Guimarães e Dr. Antonio
Lavratti Pontes.

42 – Ação de Cobrança – Autos nº 1431/97 – Reclamante: Maria
do Carmo Cortes Brito – Reclamado: Banco Itaú S/A – Intima-
ção das partes para que se manifestem sobre o ofício de fls.
138, no prazo de cinco (05) dias. Advogados: Dr. Ronildo de
Oliveira Lima e Dr. João Roberto Chociai.

43 – Ação de Execução – Autos nº 1513/99 – Exeqüente: Janu-
ária Celeste de Brito – Executado: Ângelo Henrique dos San-
tos – Intimação da parte exeqüente para que se manifeste sobre
a certidão de fls. 14v, no prazo de cinco (05) dias. Advogado:
Dr. Luciane Melhem Karasinski.

44 – Ação de Indenização – Autos nº 1525/99 – Reclamante:
Alda Terezinha Castanho de Oliveira – Reclamado: José de
Oliveira Santos – “Deve ser comprovado o alegado às fls. 69”.
Advogado: Dr. Fernando Kaminski de Oliveira.

LONDRINA

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
PRIMEIRA SECRETARIA - RUA SÃO PEDRO 330, CEP
86039-060  FONE/FAX: (43)  3374-4266
JUIZ DE DIREITO: WELLINGTON EMANUEL COIM-
BRA DE MOURA

RELAÇÃO N.º 14/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO N º DE ORDEM PROCESSO
Alvino Aparecido Filho 05 0350/02
André Luiz Gonçalves Salvador 10 AP 113/02
Geovanei Leal Bandeira 11 AP 100/02
Henderson Carvalho 09 0818/02
José Francisco Assis 04 0372/02
Luiz Tavanaro Gaya 07 0347/02
Marcelo Gaya de Oliveira 07 0347/02
Marcelo Lupoli Guissoni 08 0214/02
Marcos Cézar Kaimen 01 1083/02
Marcos Cézar Kaimen 02 1084/02
Marcos Cézar Kaimen 03 1085/02
Mariano Casanova Thomé 06 0714/02
Mário César de Oliveira Neves 08 0214/02
Murilo Sechieri Costa Neves 12 AP 201/02
Sandy Pedro da Silva 04 0372/02
Valdecir Carlos Trindade 13 AP 188/02

01 – Procedimento – 1083/02 – A Coletividade x Evilário de
Oliveira. Despacho datado de 18/10/2002 determinou o atendi-
mento a 2ª parte da cota ministerial de fls. 18, a seguir: “Ou-
trossim, em obediência à recomendação prescrita no art. 1º,
inciso I, alínea “a”, e inciso II, alínea “a”, do Ato Conjunto  n.º
001/01 da Procuradoria-Geral e Corregedoria-Geral do Minis-
tério Público do Estado do  Paraná,  requeiro sejam encami-
nhadas as máquinas apreendidas ao Instituto de Criminalística
de Curitiba, a fim de que seja expedido o necessário laudo pe-
ricial acerca da natureza, funcionamento e demais característi-
cas dos citados equipamentos eletrônicos. Para tanto, requeiro
seja oficiada a Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, objetivando a disponibilização dos meios para trans-
porte das máquinas.” Advogado(s): Marcos Cézar Kaimen,
OAB/PR 33.305.

02 – Procedimento – 1084/02 – A Coletividade x Amadeo Pe-
dro Castilho. Despacho datado de 18/10/2002 determinou o
atendimento a 2ª parte da cota ministerial de fls. 21, a seguir:
“Outrossim, em obediência à recomendação prescrita no art.
1º, inciso I, alínea “a”, e inciso II, alínea “a”, do Ato Conjunto
n.º 001/01 da Procuradoria-Geral e Corregedoria-Geral do Mi-
nistério Público do Estado do  Paraná,  requeiro sejam encami-
nhadas as máquinas apreendidas ao Instituto de Criminalística
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de Curitiba, a fim de que seja expedido o necessário laudo pe-
ricial acerca da natureza, funcionamento e demais característi-
cas dos citados equipamentos eletrônicos. Para tanto, requeiro
seja oficiada a Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, objetivando a disponibilização dos meios para trans-
porte das máquinas.” Advogado(s): Marcos Cézar Kaimen,
OAB/PR 33.305.

03 – Procedimento – 1085/02 – A Coletividade x Ricardo Silva
de Souza. Despacho datado de 18/10/2002 determinou o aten-
dimento a 2ª parte da cota ministerial de fls. 21, a seguir: “Ou-
trossim, em obediência à recomendação prescrita no art. 1º,
inciso I, alínea “a”, e inciso II, alínea “a”, do Ato Conjunto  n.º
001/01 da Procuradoria-Geral e Corregedoria-Geral do Minis-
tério Público do Estado do  Paraná,  requeiro sejam encami-
nhadas as máquinas apreendidas ao Instituto de Criminalística
de Curitiba, a fim de que seja expedido o necessário laudo pe-
ricial acerca da natureza, funcionamento e demais característi-
cas dos citados equipamentos eletrônicos. Para tanto, requeiro
seja oficiada a Secretaria de Segurança Pública do Estado do
Paraná, objetivando a disponibilização dos meios para trans-
porte das máquinas.” Advogado(s): Marcos Cézar Kaimen,
OAB/PR 33.305.

04 – Procedimento – 0372/02 – Clovis Barbetta x Sérgio Itimu-
ra. “Sentença datada de 18/10/2002 julgou extinta a punibili-
dade do fato em tese capitulado no art. 345 do Código Penal,
imputado ao autor do fato, ante a decadência do direito de queixa
crime por parte da vítima. Doutra parte, no tocante ao fato em
tese capitulado no art. 129 do Código Penal, determinou o ar-
quivamento face a ausência de provas a embasar eventual ação
penal.” Advogado(s): José Francisco Assis, OAB/PR 20.754 e
Sandy Pedro da Silva, OAB/PR 10.190.

05 – Procedimento – 0350/02 – A Coletividade x João Batista
Pereira. “Sentença datada de 18/10/2002 julgou extinta a puni-
bilidade do fato imputado ao autor do fato em face do efetivo
cumprimento da pena transacionada.” Advogado(s): Alvino
Aparecido Filho, OAB/PR 10.147.

06 – Procedimento – 0714/02 – Gilmar Pereira de Souza x José
Lailson Holanda Saraiva. “Sentença datada de 01/10/2002 jul-
gou extinta a punibilidade do fato imputado ao autor do fato
ante a ocorrência da decadência do direito de queixa-crime por
parte da vítima.” Advogado(s): Mariano Casanova Thomé,
OAB/PR 17.372.

07 – Procedimento – 0347/02 – Marcos Paulo da Silva e a Co-
letividade x Viviane de Alcântara e João Bernardes de Alcânta-
ra. Despacho datado de 18/10/2002 determinou o atendimento
a cota ministerial de fls. 55, a seguir: “Apesar da decisão de fls.
50, equivocadamente, ter reconhecido a extinção da punibili-
dade da autora do fato Viviane de Alcantara, e de não caber
mais recurso em face do trânsito em julgado, manifesto-me no
sentido de que se aguarde o efetivo cumprimento da pena ante-
cipada, requisitando-se, se necessário, as folhas de frequência
de tal infratora junto ao Patronato Penitenciário.” Advogado(s):
Marcelo Gaya de Oliveira, OAB/PR 31.275 e Luiz Tavanaro
Gaya, OAB/PR 3.558.

08 – Procedimento – 0214/02 – A Coletividade x Marcos Luís
Modeneis. “Sentença datada de 03/10/2002 julgou extinta a
punibilidade do fato imputado ao autor do fato em face do efe-
tivo cumprimento da pena transacionada.”  Advogado(s): Mar-
celo Lupoli Guissoni, OAB/PR 23063 e Mário César de Oli-
veira Neves, OAB/PR 22.448.

09 – Procedimento – 0818/02 – A Coletividade x Haroldo Wil-
son Rodrigues. “Decisão datada de 03/10/2002 determinou a
remessa dos autos, via Distribuidor, a uma das varas criminais
desta comarca, competente para processar e julgar o feito.”
Advogado(s): Henderson Carvalho, OAB/PR 26.436.

10 – Ação Penal – 113/02 – O Ministério Público x Josiane
Alves Fonseca. “Decisão datada de 16/10/2002 determinou a
remessa dos autos, via Distribuidor, à 2ª Vara Criminal desta
comarca, competente para conhecer e julgar o feito.”
Advogado(s): André Luiz Gonçalves Salvador, OAB/PR 14.204.

11 – Ação Penal – 100/02 – O Ministério Público x Paulo Sér-
gio Leite. “Decisão datada de 16/10/2002 determinou a remes-
sa dos autos, via Distribuidor, à 3ª Vara Criminal desta comar-
ca, competente para conhecer e julgar o feito.”  Advogado(s):
Geovanei Leal Bandeira, OAB/PR 25.083.

12 – Ação Penal – 201/02 – Ministério Público x Adriana Apa-
recida da Silva. (ação penal originada do procedimento 0635/
01 onde figuravam como autoras do fato Sonia Regina da Silva
e Adriana Aparecida da Silva) “Sentença datada de 15/10/2002
julgou extinta a punibilidade do fato imputado à autora do fato
Sonia Regina da Silva em face do efetivo cumprimento da pena
transacionada.”  Advogado(s): Murilo Sechieri Costa Neves.

13 – Ação Penal – 188/02 – Ministério Público x João Augusto
Martinez. “Decisão datada de 14/10/2002 determinou a remes-
sa dos autos, via Distribuidor, a uma das varas criminais desta
comarca, competente para processar e julgar o feito.”
Advogado(s): Valdecir Carlos Trindade, OAB/PR 10.519.

MARINGÁ

DOUGLAS VINICIUS  DOS SANTOS 38 506/02
EDMYLSON PENA DOS SANTOS 09 2563/02
EDSON NIELSEN 31 1164/99
ELZA MAURÍCIO 04 2105/01
ENI DOMINGUES 22 3841/01
FABRÍCIO MASSI SALLA 05 3808/01
FERNANDO MARTINS SERRANO 14 3156/00
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 17 1030/02
IZABELLA CABRAL KISTNER 08 863/01
JOÃO CARLOS SILVEIRA 02 700/01
JOÃO TAVARES DE LIMA FILHO 05 3808/01
JORGE HADDAD 01 3104/01
LAUDO ALVES PICANÇO 36 3284/01
LAURI CÉSAR BITTENCOURT 23 634/99
LEVI PALMA 15 1992/00
LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS 11 3117/01
LÚCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR 16 1159/02
LUIZ EDUARDO VOLPATO 17 1030/02
LUIZ EDUARDO VOLPATO 17 1030/02
MANOEL BATISTA NETO 11 3117/01
MARCELO ADRIANO CAMPANER 26 1293/01
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA 33 2015/99
MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA 01 3104/01
MARIA CRISTINA NASCIMENTO 32 2736/02
MARILSA DIAS PINTO. 18 1936/99
MARLI DE FÁTIMA DA SILVEIRA COR 25 312/00
MAURO VIGNOTTI 26 1293/01
MAURO VIGNOTTI 34 2007/97
MILTON  PLÁCIDO DE CASTRO 27 2515/02
MILTON PLÁCIDO DE CASTRO 06 1620/02
OKSANDRO GONÇALVES 12 2193/02
OKSANDRO GONÇALVES 28 2471/02
RICARDO COSTA BRUNO 33 2015/99
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 10 2282/00
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI 20 2280/00
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 11 3117/01
ROGERIO VERDADE 40 1952/98
SANDRA APARECIDA PAIVA 07 1539/02
SÉRGIO CARLOS MARINHO DAS CHA 19 3040/99
SÉRGIO YOSHIKAZU M. NAVARRETE 17 1030/02
TATIANA RICHETTI 35 2920/01
UMBERTO CARLOS BECKER 13 2611/01
UMBERTO CARLOS BECKER 29 3449/01
VALDECI WENCESLAU BARÃO MARQ 21 2790/01
VALÉRIA SILVA GALDINO 24 129/02
WERNO KLOCKER JUNIOR 20 2280/00
WERNO KLOCKNER JUNIOR 10 2282/00
WILSON FRAZATTO 37 201/01

001 – Ação de Cobrança – 3104/01 – Edson Dias Martinês e
Maria Aparecida  Martinês x Carlos Pinto Paixão, Veridiana
Villela Vermelho, Raimundo do Prado Vermelho e Maria Au-
gusta G. Vilella Vermelho. “Nestas condições, julgo proceden-
te o pedido inicial, para o fim de condenar os réus, solidaria-
mente, ao pagamento aos autores, da importância relativa ao
aluguel do mês de fevereiro de 2001, no importe de R$
200,00...”ADV.CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES /
JORGE HADDAD e MARIA APARECIDA ALVES DA SIL-
VA.

002 – Repetição de Indébito – 700/01– Edson Pavoni X Rosân-
gela Cristina Barboza. A manifestação do exeqüente. ADV.
JOÃO CARLOS SILVEIRA.

003 – Restituição de Parcelas Pagas – 1718/00 –  Edson Ker-
che Camargo X Condomínio Parque Residencial Vitória Regia
II e Administradora Construtora Cidade Verde. “Acatada a pre-
liminar de ilegitimidade passiva da segunda reclamada...” “Isto
posto, julgo procedente o pedido inicial, para de conseqüência,
declarar rescindido o contrato e de condenar a primeira recla-
mada a restituir o montante indevido de R$ 3.088,34 (três mil e
ointenta e oito reais e trinta e quatro centavos)...”ADV. ALE-
XA PANERARI / AQUILINO PANICHELLA.

004 – Reparação de Danos – 2105/01 – Elidir Ferraro X José
Martins Fonseca e Neide arme Fonseca. “Isto posto, julgo to-
talmente improcedente o pedido inicial...”. ADV.ALMERI
PEDRO DE CARVALHO / ELZA MAURÍCIO

005 – Obrigação de Fazer  – 3808/01 –Edison Okada X “Net
Maringá”. Manifeste-se a parte reclamada. ADV: JOÃO TA-
VARES DE LIMA FILHO e FABRÍCIO MASSI SALLA.

006 –Restituição de Parcelas Pagas – 1620/02– Ezequiel Ro-
berto da Silva X Triângulo Adm. De Consórcios S/C Ltda. “...jul-
go procedente em parte o pedido do autor para condenar a ré,
a restituir ao autor a importância de R$ 1.465,27...”. ADV.
MILTON PLÁCIDO DE CASTRO.

007 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1539/02 -  Edna Góes
Canella X Elisangela Aparecida Siqueira e João Elvio Lopes
Quirino. A manifestação do exeqüente. ADV. SANDRA APA-
RECIDA PAIVA.

008 – Ação de Cobrança – 863/01 – Eliude Gualda Kistiner –
ME  X Locadora de Bilares Leão S/C Ltda. “Defiro o pedido de
adjudicação do bem penhorado neste autos (fls. 13), efetivado
às fls. 18...” Intime-se o credor para acompanhar o Meirinho
na diligência, para já receber os bens aludidos. ADV:  IZABE-
LLA CABRAL KISTNER.

009 – Ação de Cobrança – 2563/02 – Elio Alves Pereira X
Sidnei Siqueira. “Ante o exposto, julgo procedente o pedido,
condenando o requeiro a pagar a importância de R$ 4.732,82...”.
ADV. EDMYLSON PENA DOS SANTOS.

010 – Ressarcimento de parcelas pagas – 2282/00 –  Erenice
Duca X Internacional Turismo Ltda / Takahashi Turismo Ltda.
“Posto isso, julgo extinto a presente ação, reconhecendo os
reclamados...como partes ilegítimas para figurarem no pólo
passivo deste feito... ADV. WERNO KLOCKNER JUNIOR /
RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI.

011 – Reparação de Danos Morais.3117/01 – Eunice Pereira
LOpes X Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicações.
“Nestas condições, condenado a ré a pagar a autora a quantia
de R$ 4.000,00 ... ADV. MANOEL BATISTA NETO e LOU-
RIVAL PEREIRA DOS SANTOS / RODRIGO CARDOSO DE
SOUZA e ANA ELISA VIEIRA NAVARRO.

012 – Restituição de Parcelas Pagas – 2193/02 – Francisco
Casamasmo Junior  X Consórcio Nacional Wolkswagem. “Pos-
to isso, julgo procedente em parte, a presente reclamação para
o fim de condenar a parte reclamda...”ADV.OKSANDRO GON-
ÇALVES.

013 – Ação de Cobrança – 2611/01 – Francisco Cervante Gar-
cia X Auri Verde Alimentos E Embalagens Ltda. A manifesta-
ção do exequente. ADV. UMBERTO CARLOS BECKER.

014 – Ação de Cobrança – 3156/00 – Fernando Martins Serra-
no X Luis Paulo Junqueira. “A citação deve se dar na pessoa do
réu, e não na de seu filho, assim não se aplica os efeitos da
pena de revelia ao réu, restando assim indeferido o pedido de
fls. 42”. ADV. FERNANDO MARTINS SERRANO.

015 – Ação de Cobrança – 1992/00 – Ana Maria Coutinho X
Cristovo Colombino de Oliveira. Manifeste-se a parte exeqüen-
te. ADV. LEVI PALMA.

016 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1159/02 – Claudia
Angélica Rodrigues Varela Calderero X Antonio José de Tole-
do. A manifestação da parte exequente. ADV. LÚCIO BAGIO
ZANUTO JUNIOR.

017 – Reparação de Danos Morais e Materiais – 1030/02 –
Carlos Alberto Ferri X Banco Sudameris Brasil S/A. Redesig-
nada a data da audiência de instrução e julgamento para o dia
24/03/03, às 10.00 horas. ADV. SÉRGIO YOSHIKAZU M.
NAVARRETE e LUIZ EDUARDO VOLPATO / LUIZ EDUAR-
DO VOLPATO e FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO.

 018 – Ação de Indenização –1936/99 – Carlos Roberto Ca-
margo X Cassin Corretora de Veículos Ltda e Gilberto Murilo
Bozeira. Manifeste-se a parte exequente. ADV.MARILSA DIAS
PINTO.

019 - Restituição de Parcelas Pagas – 3040/99 – Francisco Ki-
jalma Assis X Imobiliária Casa Própria Errerias e Filhos Ltda.
Manifeste-se a parte exeqüente. ADV. SÉRGIO CARLOS
MARINHO DAS CHAGAS.

020 – Restituição de Parcelas Pagas – 2280/00 – Eva Xavier
Netto X Internacional Turismo Ltda / Takahashi Turismo Ltda.
“Posto isso, julgo extinto a presente ação, reconhecendo os
reclamados como partes ilegítimas para figurarem no pólo pas-
sivo deste feito...”ADV. WERNO KLOCKER JUNIOR / RI-
CARDO HIDEYUKI NAKANISHI

021 – Reparação de Danos Morais – 2790/01 – Fábio Fernan-
des Vicentini e Elizabeth Emerich de Souza Vicentini X TAM
Linhas Aéreas S/A.” Nestas condições, reconheço a ocorrência
do fenômeno da decadência, e com base no art. 269, IV do
CPC, indefiro a inicial e declaro extinto o processo com julga-
mento de mérito procedendo-se oportunamente a baixa na dis-
tribuição e arquivando-se”. ADV. ALICE STELA DE SOUZA
PUZI/ VALDECI WENCESLAU BARÃO MARQUES.

022 – Ação de Cobrança – 3846/01 – Fábio Massao Kojo X
José Carlos da Silva. “Denota-se dos autos que o reclamante
não foi o causador da expiração do prazo previsto para transfe-
rên cia do veículo, mormente porque a questão estava sub judi-
ce, assim, oficie-se ao Detran, rogando pela baixa da multa
aludida pelo autor, instruindo com cópia deste despacho”. ADV.
ENI DOMINGUES.

023 – Devolução de Parcelas Pagas – 634/99 – Francisco Ra-
mires X Wegg Empreendimentos Imobiliários. A manifestação
da parte exequente. ADV. LAURI CÉSAR BITTENCOURT.

024 – Execução de Titulo Extrajudicial – 129/02 – Cláudia
Baione  X Leandro Carvalho Cardoso. “Autorizo o desentra-
nhamento dos documentos requeridos, mediante a substituição
por cópia autenticada ...” ADV.VALÉRIA SILVA GALDINO.

025- Ação Declaratória de Inexistência de Débito Cumulada –
312/00 – Darlington de Souza X Moacir Donizete René Moi. A
manifestação da parte exequente. ADV. MARLI DE FÁTIMA
DA SILVEIRA CORSI.

026 – Reparação de Danos – 1293/01 – Telepar Brasil Telecom
X Dinisio Fidelis Valério A manifestação do exeqüente. ADV.
MAURO VIGNOTTI e MARCELO ADRIANO CAMPANER.

027- Cobrança c/c Restituição – 2515/02 – Dejair Aparecido
Pitão X Triângulo Adm. De Consórcios . “Posto isso, julgo
procedente em parte, a presente reclamação para o fim de con-
denar a parte reclamada...”. ADV. MILTON  PLÁCIDO DE
CASTRO.

028- Ação de Cobrança – 2471/02 – Dejair Aparecido Pitão  X
Consórcio Nacional Wolkswagem. “Posto isso, julgo proceden-
te em parte, a presente reclamação para o fim de condenar a
parte reclamada...”. ADV. OKSANDRO GONÇALVES.

029- Obrigação de Fazer – 3449/01 – Antonio Pereira Mendes
X Cícero Serafim de Lucena. Manifeste-se a parte reclamante
para que se manifeste em 10 dias. ADV.UMBERTO CARLOS
BECKER.

030 – Ação de Cobrança n. 2630/01 – Aníbal Baldin X Wedena
Locação e Assessoria. “Tendo em vista a certidão de fl. 50,
com base no § 1º do art. 42 da Lei 9099/95, declaro deserto o
presente recurso” ADV. ADEMIR PENHA.

031- Ação de Ressarcimento – 1164/99 – Recurso n.108/99 –
Aparecido Alves de Souza X Weeg Empreendimentos Imobili-
ários Ltda. “O juizado especial cível de Maringá não está in-
formatizado o suficientemente para usufruir do sistema BA-
CEN JUD, oriundo do convênio firmado pelo BACEN, STJ,
CJF e Tribunais Locais, pois não estamos ligados a internet,
assim, indefiro, por ora, o pedido retro”. ADV. EDSON NIEL-
SEN.

032- Ação de Cobrança– 2736/02 -  Angelis Muriel Retuci X
Maria Luíza Ronchi e Antonio Marcos Ronchi. “ Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido, condenando os requeridos a
pagarem, solidariamente a importância de R$ 850/00...” ADV.
MARIA CRISTINA NASCIMENTO.

033- Ação de Cobrança – 2015/99 – Abrahão Peres Pardo X
Sônia Aparecida Pereira. A manifestação do exeqüente. ADV.
MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA e RICARDO COSTA
BRUNO.

034 – Embargos de Terceiros – 2007/97  - Recurso n. 55/01 –
Inês da Cruz  X Belquis Martinez de Souza - A manifestação
do exeqüente.ADV. MAURO VIGNOTTI.

035 – Ação Declaratória de Inexistência – 2920/01 – Benedito
Mortean X Elisabete Mendes Carvalho / Lazaro Carvalho. “Pos-
to isto, julgo extinto o processo em face da reclamada Elisabe-
te M Carvalho, consoante art. 267, VI do CPC, julgo proce-
dente, em parte, o pedido inicial, para de conseqüência decla-
rar a caducidade do cheque 600138, cc. 203177-4, ag. 0094 do
Unibanco S A, em nome de Benedito Mortean / Gleisi Volponi
Mortean e ordenar o concelamento do protesto do referido tí-
tulo. Julgo improcedente o pedido de indenização por danos
morais. Por fim, julgo improcedente  o pedido
contraposto”.ADV.TATIANA RICHETTI / ALEX MANGOLIM

 036 – Obrigação de Fazer c/c Reparação de Danos – 3284/01
– Benedita Fernandes Tel X Fininvest Adm. De Cartões de Cré-
dito. “Posto isso, julgo procedente, em parte, o pedido inicial
desta ação... para de conseqüência de condenar a reclamada...”.
ADV. LAUDO ALVES PICANÇO

037 - Ação de Cobrança – 201/01  - Boniné Monalliza Brun
Mores X Regina Célia Zanotti Tomazinho . “Posto isso, recebo
os embargos de declaração apresentados às fls. 131/133 para o
fim de rejeita-los. ADV. WILSON FRAZATTO

038 -  Ação de Cobrança – 506/02 – Benedito Aparecido Pinto
X Waldair João Zagoto. “Posto isso, julgo procedente,  o pedi-
do inicial para de conseqüência de condenar o reclamado ... a
pagar para o reclamante a quantia de R$ 1.980,00...”ADV.
DOUGLAS VINICIUS  DOS SANTOS.

039 – Restituição de Parcelas Pagas – 3618/01 – Carlos de Oli-
veira e outros X Engedelp Construções Civis e Incorporações
Ltda.  Apresente a requerida, querendo, suas alegações finais.
ADV. AQUILINO PANICHELLA.

040 – Ação de Cobrança – 1952/98 – Elisa Pereira C. do Nas-
cimento X Biscayne Comercial Ltda. Compareça a parte Auto-
ra em cartório para retirada do Alvará de Autorização. ADV.
ROGÉRIO VERDADE.

NOVA FÁTIMA

COMARCA DE NOVA FÁTIMA - PR
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
JUIZ: DR.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

RELAÇÃO N.º 30/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANGÉLICA APARECIDA DE OLIVEIRA 02 12/2000
BENEDITO ALVES RODRIGUES 01 02/96
BENEDITO ALVES RODIRGUES 03 29/2002
LOURENÇO PEREIRA BORGES 02 12/2000
PAULO GIOVANI FERRI 03 29/2002
RAPHAEL DIAS SAMPAIO 01 02/96

01 – Autos de Reclamação n.º 02/96– ALEXANDRE CAR-
LOS MOREIRA DOS SANTOS X JAYME DE SOUZA –“Jul-
gado extinto o processo com fulcro no art. 51, da Lei n.º 9.099/
99, c/c artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil” .
Adv.: Drs. Benedito Alves Rodrigues e Raphael Dias Sampaio.

02 – Autos de Reclamação n.º 12/2000 – LUIS DE JESUS
FARINHA X ANA LÚCIA DE OLIVEIRA e REGINA MARA
DE FREITAS MARCOLINI – “Julgado extinto o processo, com
fulcro no artigo 51, da Lei n.º 9.099/95, c/c artigo 269, inciso
III, do Código de Processo Civil”. Advs.: Drs. Lourenço Perei-
ra Borges e Angélica Aparecida de Oliveira.

03 – Autos de Reclamação n.º 29/2002 – HENRIQUE HEX  X
NOELI MARIA FERREIRA SILVÉRIO – “Tomar ciência da
juntada de resposta de of´icio pelo  Banestado local e, apresen-
tação de Alegações Finais por memoriais, com prazo comum
de 10 (dez) dias”. Advs.: Drs. Paulo Giovani Ferri e Benedito
Alves Rodrigues.

COMARCA DE NOVA FÁTIMA – PR.
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
JUIZ: DR.ª TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

RELAÇÃO N.º 09/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
BENEDITO ALVES RODRIGUES 01 42/2002
JOSÉ ANTÔNIO BUENO 01 42/2002

01 – Autos de Procedimento Especial n.º 42/2002 – Autores do
Fato: Carla Freitas Almeida Mello, Ana Cristina de Oliveira
Mello, Carlos Furquim de Almeida e Luzia Oliveira de Freitas;
Vítimas: Carla de Freitas Almeida Mello e Ana Cristina de
Oliveira Mello – “Julgada extinta a punibilidade dos autores
do fato, com fulcro na Lei n.º 9.099/95 e artigo 107, inciso IV,
2.ª figura do Código Penal, pela decadência.” Drs.: Benedito
Alves Rodrigues e José Antônio Bueno.

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MA-
RINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 054/2002
JUÍZES DE DIREITO:  Dr. Humberto Luiz Carapunarla
Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Nº DE ORDEM PROCESSO
ADEMIR PENHA 30 2630/01
ALEX MANGOLIM 35 2920/01
ALEXA PANERARI 03 1718/00
ALICE STELA DE SOUZA PUZI 21 2790/01
ALMERI PEDRO DE CARVALHO 04 2105/01
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 11 3117/01
AQUILINO PANICHELLA 03 1718/00
AQUILINO PANICHELLA 39 3618/01
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARE 01 3104/01
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MINISTÉRIO PÚBLICO

R E S O L U Ç Ã O  Nº  2012

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto
nos artigos 134, VI e 137, caput, da Lei Complementar  Estadual  nº 85, de 27
de dezembro de 1999, resolve

A S S E G U R A R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, licença especial para
fruição em época oportuna, a critério da Procuradoria Geral de Justiça :

Nome/Cargo/Lotação Protocolo Dias Período aquisitivo
Almir Cizaurre Fusco
Promotor de Justiça de entrância
final de Londrina
R.G. nº 3.240.249

17813/02 90 13/10/97 - 13/10/02

Cláudio Smirne Diniz
Promotor de Justiça de entrância
intermediária de Paranaguá
R.G. nº 21.249.279-2/SP

17151/02 90 22/08/97 - 22/08/02

Denilson Soares de Almeida
Promotor de Justiça de entrância
inicial de Terra Rica
R.G. nº 5.129.778/MG

17405/02 90 22/08/97 - 22/08/02

Elisiane da Silva Moraes
Promotora de Justiça de entrância
intermediária de Dois Vizinhos
R.G. nº 7.045.811.168/RS

17699/02 90 22/08/97 - 22/08/02

Curitiba, 05 de novembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O  Nº  2013

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o disposto
nos artigos 134, VI e 137, caput, da Lei Complementar  Estadual  nº 85, de 27
de dezembro de 1999, resolve

A S S E G U R A R

aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, licença especial para
fruição em época oportuna, a critério da Procuradoria Geral de Justiça :

Nome/Cargo/Lotação Protocolo Dias Período aquisitivo
Fernanda Lacerda Trevisan
Promotora de Justiça de entrância
inicial de Engenheiro Beltrão
R.G. nº 5.076.611-0/PR

17457/02 90 22/08/97 - 22/08/02

Luciano Machado de Souza
Promotor de Justiça de entrância
intermediária de Capanema
R.G. nº 3.987.654-0/PR

16727/02 90 22/08/97 - 22/08/02

Marcel de Alexandre Coelho
Promotor de Justiça de entrância
inicial de Cambará
R.G. nº 16.675.915-6/SP

17106/02 90 22/08/97 - 22/08/02

Marcos José Porto Soares
Promotor de Justiça de entrância
inicial de Barbosa Ferraz
R.G. nº 6.786.753-2/RJ

17108/02 90 22/08/97 - 22/08/02

Curitiba, 05 de novembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
CORREGEDORIA-GERAL

RESOLUÇÃO n.º 13/2002-CGMP

O Corregedor-Geral do Ministério Público, no uso das atri-
buições previstas no artigo 36, incisos V e VII e 175 e seus
parágrafos, ambos da Lei Complementar Estadual n.º 85, de 27
de dezembro de 1999 e, tendo em vista a solicitação do Presi-
dente da Comissão Sindicante nº 124/2002

RESOLVE com fulcro no artigo 172 da Lei Orgânica do Minis-
tério Público do Paraná, prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir
do dia 2 de novembro de 2002, o prazo para conclusão da Sin-
dicância nº 124/2002.

Curitiba, 31 de outubro de 2002.

Milton Riquelme de Macedo
Corregedor-Geral

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00087-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00147-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : PAULO HENRIQUE MELLENDER EVAN-
GELISTA
Embargado(s) : MARCOS ROBERTO CORREA
Adv(s) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
CONTESTAR O FEITO EM DEZ DIAS, SOB PENA DE RE-
VELIA E CONFISSAO, DESDE LOGO, INFORMANDO AS
PROVAS QUE SERAO PRODUZIDAS E OS FATOS QUE
SERAO PROVADOS COM CADA UMA DELAS, SOB PENA
DE PRECLUSAO (EMBARGOS DE TERCEIRO NA RT
10835-98)

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00187-1990 - (10 DIAS)

Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND DOS SERVIDORES PUBLICOS MU-
NICIPAIS DE CTBA
Réu(s) : IPPUC-INST DE PESQUISA E PLANEJ UR-
BANO DE CTBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : MAUREEN DAISY REDONDO MACHADO
PR17608
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS FLS.551-557,SOB
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00243-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDOCLACIR TEIXEIRA DE LIMA
Réu(s) : MAPE-TRANSPORTES COMERCIO DE
CEREAIS LTDA.
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00317-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : JORGE NELSON RODRIGUES
Embargado(s) : VANDA DO NASCIMENTO(ESPOLIO)

: ELVIS ALFREDO FERREIRA NUNES FILHO
Adv(s) : DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
INFORME ENDERECO SEU CONSTITUINTE, EMBARGA-
DO, PARA CITACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00358-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDINILSON ARAUJO LUZ
Reclamada(s) : VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
RECEBER GUIA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00377-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIDELNI SEVERINA DIAS TIEPO
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
(UFPR)
Adv(s) : ROSANGELA PIEDADE BIENTIVOGLIO
SANTOS PR12624
MANIFESTAR-SE CALCULOS DIFERENCA SOBRE PENA
PROSSEGUIR EXEC.

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00400-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : GLACY TEREZINHA DOS SANTOS
Embargado(s) : AUGUSTO CESAR GURSKI
Adv(s) : NADIA DE SOUZA IBRAHIM PR20605
REABRO PRAZO PARA EMBARGADO COMPLEMENTAR
CONTESTACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00406-1989 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR PEDROZO
Réu(s) : BANCO REG.DESENV.DO EXTREMO SUL-
BRDE
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
DALTON LEMKE PR5594
EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUG.SENT.LIQUIDACAO
IMPROCEDENTES

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00506-1989 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ALVES BARRETO
Réu(s) : LOKAM TRANSPORTES DE CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
DESPACHO FLS. 459 - ESCLARECA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00838-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUGENIA MARIA DE PAULA VIANNA
Réu(s) : INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
REMICAO EXEC.10 DIAS,SOB PENA DESIGNACAO LEI-
LAO + DESPESAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00853-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACI LENCEH DA SILVA
Réu(s) : REPRESENTACOES COMERCIAIS SORA-
CY LTDA
Adv(s) : ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA
NETTO PR27044
REGULARIZE SUA REPRESENTACAO PROCESSUAL EM
CINCO DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00911-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IVO MERLAK
Reclamada(s) : SAT CARGAS E ENCOMENDAS LTDA
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO DIRET

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00966-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CIAPPARINI
Réu(s) : PSL - ADM.PARTICIPACOES LTDA.

: LEVI CEZAR PACHECO DOS SANTOS LIMA
Adv(s) : MAURICIO GALEB PR18827
MANIFESTAR-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 01303-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : SEZINIR JOSE RIBEIRO ANDRADE
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
MANIFESTAR-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01336-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOYZES DE OLIVEIRA BRAZ JUNIOR
Réu(s) : H IGLESIAS HOTELARIA LTDA

: H IGLESIAS CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ PR27224
INFORME ENDERECO PRIMEIRA VARA FALENCIA
B.HORIZONTE,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01388-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ISAURA DE SOUZA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : PAULO YVES TEMPORAL PR17715
IMPUGANAR CALCULOS AUTOS,CONF.DESPACHO
FL.192,SOB PENA PRECL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01390-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE MIRANDA
Réu(s) : BANCO DO PROGRESSO S-A
Adv(s) : CHARLES ERVIN DREHMER PR26025
INFORME ENDERECO PRIMEIRA VARA FALENCIA
B.HORIZONTE,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01453-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ERNESTO BUENO
Reclamada(s) : CONDOR SUPERCENTER LTDA
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
RETIRAR CTPS DO AUTOR NESTA VARA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01846-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMAR FABRICIO DOS SANTOS
Réu(s) : NELSON LEPCA DESIGN E MARCENARIA
LTDA

: NELSON MOTTO LEPCA
: GUILHERME FERREIRA LEPCA

Adv(s) : ROCHELI SILVEIRA PR20210
RECEBER GUIA NO PAB-CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 02394-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIA RITA BECKER
Reclamada(s) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERVICOS
MAO DE OBRA LTDA
Adv(s) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO, 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02443-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILDA DAS GRACAS SANTOS VIEIRA
Réu(s) : ELIZERLEI MENEZES ROCKEMBACH
Adv(s) : ERENI INES CASARIN PR21977B
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO DIRET

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 02599-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCIA CRISTINA PEDRO
Reclamada(s) : JULIO CESAR M PIFFER COMERCIO DE
CALCADOS
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO, 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 02737-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JORGE ALEXANDRE VICENTE
Reclamada(s) : JOSE ALCIDES PAQUALE JUNIOR
Adv(s) : ALEXANDRE BROWN PALMA PR14483
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO DIRET

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02830-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ITAMAR LACERDA
Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
IMPUGANAR CALCULOS AUTOS,CONF.DESPACHO
FL.158,SOB PENA PRECL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03172-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE FERREIRA DE ALENCAR
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : PAULO YVES TEMPORAL PR17715
IMPUGANAR CALCULOS AUTOS,CONF.DESPACHO
FL.208,SOB PENA PRECL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03174-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRIS MORAIS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : PAULO YVES TEMPORAL PR17715
IMPUGANAR CALCULOS AUTOS,CONF.DESPACHO
FL.166,SOB PENA PRECL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07296-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PORFIRIO FILHO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS PR14406
IMPUGNAR CALCULOS AUTOR, EM 10 DIAS CONFOR-
ME DESPACHO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07297-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AUGUSTO PEREIRA SOBRINHO
Réu(s) : LIMPTEC

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS PR14406
IMPUGNAR CALCULOS AUTOR, EM 10 DIAS CONFOR-
ME DESPACHO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08271-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA CASTURINA MACHADO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : GISELLE PASCUAL PONCE PR17729
IMPUGNAR CALCULOS AUTOR, EM 10 DIAS CONFOR-
ME DESPACHO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08283-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DE ANDRADE VIEIRA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS PR14406
IMPUGNAR CALCULOS AUTOR, EM 10 DIAS CONFOR-
ME DESPACHO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08340-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINDALVA GOMES DE ARAUJO COUTO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS PR14406
IMPUGNAR CALCULOS AUTOR, EM 10 DIAS CONFOR-
ME DESPACHO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08585-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO MAXIMO LOPES
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : GISELLE PASCUAL PONCE PR17729
IMPUGNAR CALCULOS AUTOR, EM 10 DIAS CONFOR-
ME DESPACHO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08838-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA FERREIRA ROCHA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : GISELLE PASCUAL PONCE PR17729
IMPUGNAR CALCULOS AUTOR, EM 10 DIAS CONFOR-
ME DESPACHO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08852-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BERNADETE DE FATIMA COVALCZUK
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : GISELLE PASCUAL PONCE PR17729
IMPUGNAR CALCULOS AUTOR, EM 10 DIAS CONFOR-
ME DESPACHO

9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR
Av. Vicente Machado, 400 – 3º andar – Centro

Fone/fax: 310-7009  -

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À
RECLAMADA DE AUDIÊNCIA

PS 5340/2002

A Doutora NANCY MAHRA M.N.DE OLIVEIRA, Juíza do
Trabalho da 9ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, na forma da
lei.

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital de notificação
virem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando
ADJ COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE INFORMÁTICA
LTDA, em lugar incerto e não sabido, primeira reclamada nos
autos da PS 5340/2002, em que é reclamante DIRCIORI RU-
THES para comparecer à audiência inaugural designada para o
dia 23/01//2003, às 16h20min, a ser realizada na Sala de Audi-
ências desta Vara, localizada na Av. Vicente Machado, 400 – 3º
andar – Centro – nesta Capital. Na referida audiência deverá a
reclamada comparecer ou se fazer representar por preposto que
tenha conhecimento dos fatos alegados na petição inicial, nos
termos e para os efeitos dos artigos 843 e 848, da CLT, acom-
panhadas das testemunhas que pretendam ouvir, sendo estas no
máximo de três. O não comparecimento da reclamada importa-
rá no julgamento da questão à revelia e na aplicação da pena de
confissão quanto à matéria de fato, tudo nos termos da legisla-
ção vigente.
E, para os fins previstos na lei, expede-se o presente edital, a
ser publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná e afixa-
do no local de costume na sede desta Vara.
Curitiba, 4 de novembro de 2002.

NANCY MAHRA DE M.N. OLIVEIRA
Juíza do Trabalho

R$ 180,00

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE CÁL-
CULOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS, passado nos
autos de Reclamatória Trabalhista nº RT 15801/2001, entre
partes: RONALDO ROCHA DA SILVA, reclamante e MAN-
TEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C  LTDA
e outra,  reclamadas.
A Doutora ANA MARIA SÃO JOÃO MOURA,  Juíza  do  Tra-
balho da  10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná,
na forma da Lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
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tiverem conhecimento, que se está intimando a reclamada
MANTEN MANUTENÇÃO E SERVIÇOS TÉCNICOS S/C
LTDA (CNPJ 01.034.092/0001-93) ora em local incerto e não
sabido, para, no prazo legal, apresentar, querendo, seus cálcu-
los de liquidação no prazo de dez dias, sob pena de preclusão
(art. 879, Parágrafo 2º, da CLT), já discriminando as parcelas
relativas à Previdência Social e ao Imposto de Renda, se devi-
das, tanto a parcela do trabalhador quanto da empresa (ou a ela
equiparada).
Expede-se o presente Edital publicado na Imprensa Oficial do
Estado e afixado em local de costume, na sede desta Vara, aos
cinco dias do mês de novembro de dois mil e dois.

  Regina Lucia Motta Carvalho    Ana Maria São João Moura
DIRETORA DE .SECRETARIA     JUÍZA DO TRABALHO

R$ 198,00

11ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA PR
Av. Vicente Machado, 400 - 3º andar

80420-010 Curitiba PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA REMIDIO
PEDRO JUNGES CONSTRUTORA, extraído dos autos do
processo: RT-12945/2002, em que é reclamante JOSÉ PEREI-
RA DOS SANTOS.

VALDECIR EDSON FOSSATTI, Juiz do Trabalho, Titular da
11ª Vara do Trabalho de Curitiba,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a reclamada
supracitada, em local incerto, a comparecer perante a 11ª Vara
do Trabalho de Curitiba, sita na Av. Vicente Machado, 400 3º
andar, NC, para audiência inicial (relativa a reclamação cons-
tante de cópia existente em Secretaria), que será realizada no
dia 11 (onze) de dezembro de 2002, às 13h20min, quando po-
derá apresentar sua resposta (art. 848 da C.L.T.), sendo-lhe fa-
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou por qualquer outro
preposto na forma prevista no art. 843 da C.L.T., que tenha
conhecimento dos fatos e cujas declarações o obrigarão. No
prosseguimento, ambas as partes deverão trazer suas testemu-
nhas para serem ouvidas, estas no máximo de 3 (três).
O não comparecimento importará em julgamento da questão à
revelia e na aplicação de confissão quanto a matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente Edital, que será publicado pelo Diário da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Junta, no
local de costume.
Curitiba, 29 de outubro de 2002.

VALDECIR EDSON FOSSATTI
Juiz do Trabalho

R$ 180,00

12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00164-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00044-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S) : ANTONIO GLOBER
Executado(S) : AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE LIPKA PR27297
FLS. 58: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM
15 DIAS, SOB COMINACAO DOS AUTOS AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00078-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACI SUTIL
Réu(s) : RESTAURANTE DANCANTE DINNER PLA-
TE LTDA

: HOTEL FLOWERS GARDEM LTDA
: CELSO JOSE DE LIMA CIA LTDA

Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
FLS.165: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00255-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE JOSE DE ARAUJO
Réu(s) : IMPERIO ALMEIDA SERV DE DIST DE PU-
BLICACOES LTDA
Adv(s) : ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI PR7524
FLS.132: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00371-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA CORREA FRANCISCO
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO MATERNI-
DADE E A INFANCIA

: MUNICIPIO DE PINHAIS
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
FLS.170: APRESENTE SEUS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00765-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARIA SANTANA
Réu(s) : WOODHILL COMERCIAL S-A

: LOJAS COLOMBO S-A COM DE UTILIDA-
DES DOMESTICAS

: DIRETIVA EMPREENDIMENTOS COMER-
CIAIS LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ
PR14325
FLS.335: REQUEIRA O QUE ENTENDER, EM 15 DIAS, SOB

COMINACAO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01135-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISEU CHINAIDER
Réu(s) : INSTALADORA EQUIPAMENTOS SEGU-
RANCA AFONSO LTDA

: AFONSO HENRIQUE TEIXEIRA DE FREI-
TAS
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
FLS.466: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01509-1991 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BEATRIZ DA COSTA PEREIRA MIGDAL-
SKI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
ANOAR VALE FERRO PR4556
FLS.1211: VISTA AS PARTES DOS CALCULOS READE-
QUADOS, PELO PRAZO COMUM E PRECLUSIVO DE 15
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01760-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDOMIRO DOS SANTOS
Réu(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
FLS.416: TRAGA A RE AOS AUTOS O REQUERIDO PELO
CONTADOR A FL. 415, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02577-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALMIR MARQUES
Reclamada(s) : MAKROTEN COMERCIO DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA
Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
FLS. 66: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04813-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSE MARIA DE MOURA DOS SANTOS
Reclamada(s) : H G BARBOSA CENTRO DE BELEZA LTDA
Adv(s) : ANDREIA TOMAZ PR28422
FLS. 52: INDIQUE BENS PASSIVEIS DE PENHORA, EM 15
DIAS, SOB COMINACAO DE REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05397-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO RODRIGUES DO PRADO
Réu(s) : MISTER LUCAS PIZZARIA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
FLS. 67: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05824-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANDREIA RENATA ROMERO
Reclamada(s) : SPECIAL MED REPS COM LOC EQUIP
MED HOSP LTDA
Adv(s) : LUCIANA CWIKLA PR29358
FLS.25: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM
15 DIAS, SOB COMINACAO DE RETORNO DOS AUTOS
AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05927-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PAULO VENANCIO
Reclamada(s) : RAFAEL STADNICK

: KUERTEN MADEIRAS E CASAS PRE FA-
BRICADAS LTDA
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
FLS. 45: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 06148-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNESTO BENTO PROCHMANN
Réu(s) : CIVEMA COMPANHIA DE VEICULOS
MARUMBI
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FLS.203: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 07136-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NELSON GOMES DA SILVA
Reclamada(s) : VECTOR ENGENHARIA SISTEMA TELE-
COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : JOSENEY CARNEIRO PR23016
FLS. 36: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 07474-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADRIANO APARECIDO RUFINO

Reclamada(s) : EXACTUS SOFTWARE S-C LTDA
: JOSE CLAUDIO DE JESUS

Adv(s) : ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA
PR25324B
FLS. 58: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07832-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO PEREIRA
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FLS.374: VISTA DOS CALCULOS READEQUADOS PELO
PRAZO DE 15  DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07838-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZILMA PIRES BUTKOSKI
Réu(s) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PA-
RANA
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
FLS.439: REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE ENTENDER,
EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08255-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BOSCO DE PINHO CABRAL SOBRI-
NHO
Réu(s) : RAFALICADAM COMERCIO DE PERFU-
MES E COSMETICOS LT

: ANDERSON RIBEIRO CABRAL
: CARLOS ALBERTO FREITAS CABRAL

Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
FLS.115: MANIFESTE-SE, EM 15 DIAS, ACERCA DA CER-
TIDAO DE FL. 114 E COMPROVE O ALEGADO NO PRI-
MEIRO ITEM DE FL. 111.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 09469-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DE ARRUDA
Réu(s) : TOALDO & TOALDO LTDA

: CELIO JOAO TOALDO
: LAURO JOSE TOALDO

Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
FLS.252: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14863-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISETE DE FATIMA RIBATSKI
Réu(s) : RESTAURANTE CHAPEU DE PALHA LTDA

: CLEUCIR INES FRIGOTTO
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
FLS.651: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16574-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO GENARI
Réu(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
FLS.187: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17147-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANESIO DOS SANTOS HIITTL
Réu(s) : MARIA DA GRACA MACIEL VARGAS SA-
LIBA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FLS.212: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-CS 18777-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE HAMILTON GARCIA DIAS
Requerido(s) : CIPATE COMP PAV TER (MF)S CLEMEN-
CEAU M CALIXTO

: BRASCOL BRASIL CONSTRUCOES E
OBRAS LTDA

: APEMISA AGROPASTORIL MERCANTIL
INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FLS.189: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20343-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MITUCA ONU
Réu(s) : DISELMAC PECAS E MOT DIESEL COML
MECANICA LTDA

: MACEDO ALISON TRANSMISSOES CO-
MERCIAL E MECA LTDA

: ANTONIO CARLOS DE MACEDO
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
FLS.414: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20364-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GELSON DA SILVA
Réu(s) : CLINICA MEDICA CMI LTDA

: MEDICLIN CLINICA DA MULHER E DA
CRIANCA LTDA

: SERGIO BRUNO BONATTO HATSCHBACH
: LUIZ ALBERTO WOLFF CANTORO

Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
FLS.352: MANIFESTE-SE, EM 15 DIAS, A RESPEITO DA
CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20691-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONEIDE LIMA YAMAMOTO
Réu(s) : BUFFET DU BATEL LTDA
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
FLS.221: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21278-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO TABORDA
Réu(s) : PASSOS & ZUCKI LTDA

: MARCILIO ZUCKI
: HERCILIO DOS PASSOS PADILHA

Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
FLS.183: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22113-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SELMA MIRIAM DA SILVA
Réu(s) : JOACIR JOSE DAS CHAGAS LIMA
Adv(s) : MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PE-
ZZI PR19209
FLS. 61: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22468-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDONI PEREIRA ANDRADE
Réu(s) : MARIA DE LOURDES PEREIRA SLAVICK
Adv(s) : MARCO ANTONIO TORTATO DE MELLO
PR23820
FLS.149: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM
15 DIAS, SOB COMINACAO DE RETORNO DOS AUTOS
AO ARQUIVO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23154-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIVAL RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : KANDAHAR COM FIBRA VIDRO E MONT
EQUIPAMENTO LTDA

: SAKAGUSKI & FERNANDES LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
FLS.91: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDA0 DO OFI-
CIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23658-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARIO BATISTA DE PAULA
Réu(s) : CONSTRUCIV

: BAUMAM CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
FLS.80:MANIFESTE-SE ACERCA DAS CERTID0ES DA
ECT, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO DE REMESSA DOS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26286-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RAIMUNDO VIEIRA
Réu(s) : DECORADORA ROMA LIMITADA
Adv(s) : MARCOS WILSON SILVA PR11693
FLS.538: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26791-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRO CARLOS ZANGARI ROES-
NER
Réu(s) : CLINICA ODONTOLOGICA ARI DARTO-
RA LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO TAPETTI SP136074
FLS.80: CIENCIA DO DEPOSITO DE FL 77, REQUEIRA O
QUE ENTENDER, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO DE
REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 27173-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI QUAQUARINI
Réu(s) : SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
FLS.158: VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO
AUTOR, PARA QUE SE MANIFESTE, QUERENDO, EM 15
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28068-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALQUIRIA DE OLIVEIRA CORREIA
Réu(s) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
FLS.230: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.
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PROCESSO TRT-PR-0012-RT 28137-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI APARECIDO DOS SANTOS
Réu(s) : COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
FLS.151: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 29534-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZEQUIEL PEREIRA
Réu(s) : UNICOOB UNIAO COOP PRESTACAO DE
SERVICOS BRASIL
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
FLS.233: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 31530-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MARCOS HENRIQUE
Réu(s) : DRAGON SEGURANCA LTDA

: SINDARUC
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FLS.189: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 33022-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EMIDIO TORRES
Réu(s) : PIETRO BORGO & CIA LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
FLS.289: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 38544-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 12ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DARCI DA SILVEIRA DUTRA
Réu(s) : SANTA CRUZ CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : CANDIDO ANTONIO DEMBISKI PR21009
FLS.214: MANIFESTE-SE ACERCA DA CERTIDAO DO
OFICIAL DE JUSTICA, EM 15 DIAS, SOB COMINACAO
DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVOQUIVO PROVI-
SORIO.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 – nesta Capital

Autos da RT 5177/98

EDITAL DE CITAÇÃO.

Prazo de 20 (vinte) dias, sendo partes: Juracy José Sommavi-
lla Junior, exeqüente, e Woodhill Comercial S/A, executada.

A DOUTORA ANA GLEDIS TISSOT B. DO VALE, Juíza
do Trabalho em Exercício na 16ª Vara do Trabalho de Curitiba/
PR,

F A Z     S A B E R, através do presente edital,  que fica
CITADA a executada supra mencionada, ora em lugar incerto e
não sabido, para pagamento em 48 horas da quantia de R$
17.412,82 (dezessete mil, quatrocentos e doze reais e oitenta e
dois  centavos), atualizada até 31.10.2002, ou garantir a execu-
ção, sob pena de penhora, em  vista de sentença judicial profe-
rida nos autos e do conhecimento do executado. Fica ciente
ainda, de que dispõe de cinco dias para apresentação de embar-
gos a contar da garantia da execução.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital, que será publicado na Imprensa
Oficial do Estado e afixado no local de costume nas dependên-
cias desta Vara.

Curitiba, 04 de novembro de 2002.

 Maria Gisele C. R. Massuquini   Dra. Ana Gledis T. B. do Vale
       Diretora de Secretaria                  Juíza do Trabalho

R$ 198,00

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR

EDITAL DE CITAÇÃO

MAURO CÉSAR SOARES PACHECO  - Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Guarapuava-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que pelo presente esta sendo citada
CARIL CONSULTORIA E ASSESSORIA DE RECURSOS
INDUSTRIAIS LTDA, ora em local incerto e não sabido, re-
querida nos autos de Ação Declaratória  Nº 0001/02, movida
por AMILTON RIBEIRO DOS SANTOS, requerente, para ofe-
recer resposta, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo
802, CPC), sob pena de se presumir verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor; ficando ciente, ainda, de que foi designada
audiência para o dia 05 de dezembro de 2002, às 14h40min..

E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

GUARAPUAVA

do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR,
aos sete dias do mês de novembro de dois mil e dois. Eu, Simo-
ne Beatriz Bernardon Bohrer, Técnico Judiciário, digitei.
Eu,_______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

DR.  MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR
Rua Afonso Botelho, 104 - Centro

Fone (fax) 0(xx)42 - 623-2366
85010-020 -  GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PARA CIÊNCIA DE
DECISÃO, passado na forma abaixo:

DR. MAURO CESAR SOARES PACHECO – Juiz Titular da
1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está intimando a reclamada MQS
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito pri-
vado, ora em local incerto e não sabido, Reclamada nos autos
de Reclamatória Trabalhista nº 795/02, movida por LAURECI
JOSE DA SILVA, da  decisão proferida por esta Junta em data
de 31/10/02, às 14h50min, cujo teor é o seguinte: “HOMOLO-
GA-SE, EM SEUS ESTRITORS TERMOS, A CONCILIAÇÃO
ALCANÇADA ENTRE AS PARTES DE QUE DÁ CONTA A
PETIÇÃO DE FLS. 54/55, DOS AUTOS, PARA QUE PRODU-
ZA SEUS JURÍDICOS E LEGAIS EFEITOS... DR. MAURO
CÉSAR SOARES PACHECO, Juiz do Trabalho”, ficando a
mesma ciente de que a cópia do inteiro teor do r. Termo de
Audiência do dia 31/10/2002, está a sua disposição nesta uni-
dade judiciária.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente Edital
que devidamente assinado será publicado na Imprensa Oficial
do Estado e afixado no local de costume, na sede desta Vara.
Dado e passado nesta 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava-PR,
aos cinco dias do mês de novembro de dois mil e dois. Eu,
Simone Beatriz Bernardon Bohrer, Técnica Judiciária, digitei.
Eu, _______________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Dire-
tora de Secretaria, subscrevi.

DR. MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho

R$ 288,00

VARA DO TRABALHO DE JAGUARIAÍVA (PR)
Rua Tenente Coronel Joaquim Carneiro, 331

CEP 84200-000   fone: (43) 535-1638

EDITAL DE CIENCIA DE PENHORA
COM PRAZO DE 20 DIAS

Autos: 561/98
Exequente: ADEVAIR RODRIGUES
Executado: AURORA SEGURANÇA E VIGIL. E TRANSP.
DE VALORES LTDA

ODETE GRASSELLI, Juíza do Trabalho Titular da Vara de Ja-
guariaíva, Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que está intimando  o executado AURO-
RA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, ora em lugar in-
certo e não sabido, para ciência da penhora efetuada em 20/
02/2001, sobre o crédito abaixo descrito:

- Depósito recursal efetuado pelo reclamada, no valor de R$
3.058,22 (três mil, cinqüenta e oito reais e vinte e dois centa-
vos), referente aos autos supra.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
o presente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do
Estado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara do
Trabalho. Dado e passado nesta Vara, aos dois dias do mês de
Outubro de dois mil e um.
Digitado por Anderson Peixoto de Souza e, srbscrito
por___________________Antônio Tadeu de Donno, Diretor
de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO

ODETE GRASSELLI
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

JAGUARIAÍVA

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA  A RECLA-
MADA

Processo nº:  RT 4034/2002
Reclamante: JOSE LUIZ IDAUGO DOS SANTOS
Reclamada.: MERCOSUL DESIGNER MÓVEIS ( DE CAR-
LOS ALBERTO MORAES)

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza Subs-
tituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina, Estado do
Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem  ou  dele  toma-
rem  conhecimento,  de que  fica NOTIFICADA a Reclamada,
MERCOSUL DESIGNER MÓVEIS ( DE CARLOS ALBER-

TO MORAES), em local incerto e não sabido, a comparecer à
audiência a ser realizada no dia 10 de dezembro de 2002, às
09h15min, na 1ª Vara do Trabalho de Londrina-PR, sita na Av.
São Paulo, 294, térreo, quando poderá apresentar sua resposta
(art.848 da CLT), sendo-lhe facultado designar preposto, na
forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto a matéria de fato.
Londrina, 8 de Novembro de 2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário,  p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 180,00

QUARTA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES, COM PRAZO DE
20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DOS PROCESSOS ABAI-
XO RELACIONADOS.

A DRª ELIANE DE SÁ MARSIGLIA, Juíza da Quarta Vara do
Trabalho de Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que se está notificando para compare-
cerem perante esta Vara, com endereço na Av. São Paulo, 294,
2º Andar, Centro, nesta cidade de Londrina-PR, as reclamadas
atualmente com domicílio em lugar incerto e não sabido, em
razão de reclamações trabalhistas propostas, nas datas das au-
diências designadas e abaixo transcritas, para responderem aos
termos das petições iniciais juntadas aos autos respectivos, à
disposição da parte na Secretaria deste Juízo. Ficam as recla-
madas advertidas que na audiência serão realizados todos os
atos do processo, até julgamento, de forma UNA, facultado-
lhes fazer-se substituir por pessoas que tenham conhecimento
dos fatos, gerentes ou qualquer outro preposto, de cujas decla-
rações estarão obrigadas, sendo certo que o não compareci-
mento importará em revelia, cujo efeito implica na confissão
quanto à matéria de fato. Nessa mesma oportunidade deverão
as partes apresentar e produzir as provas que julgarem  neces-
sárias, constante de documentos, especialmente controle de
jornada, sob as penas do artigo 359 do C.P.C., além de cópia do
contrato social e alterações, se houver, bem como testemunhas,
estas no máximo de três e, desejando a sua intimação, arrolá-
las até quinze (15) dias antes da audiência.

1) RT 3595/2002
Reclamante: Antêmio Mamede da Silveira
Reclamada: Eldorado Empreiteira de Obras  S/C Ltda
Audiência: 30 de janeiro  de 2003, às 13h20min

E para que chegue ao conhecimento dos interessados expede-
se o presente edital, a fim de que seja publicado na Imprensa
Oficial e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Juízo.
Londrina-PR,  05 de novembro de 2002.

Eu,______________________Luciene Moreira Petri Martins,
Diretora da Secretaria, subscrevi.

(enviado por e-mail)
ELIANE DE SÁ MARSIGLIA
Juíza da 4ª Vara do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA  - PR
Rua  Gov. Bento  Munhoz  da  Rocha  Neto,  344

CEP 84261-320

EDITAL DE PRAÇA E LEILãO

A Doutora GIANA MALUCELLI TOZZETO, Juíza Titular da
Vara do Trabalho de Telêmaco Borba - PR, no uso de suas atri-
buições legais,
F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que serão levados à PRAÇA no dia
09/12/2002, e à LEILÃO no dia 10/12/2002, sempre a partir
das 13h30min, na sede desta Vara do Trabalho de Telêmaco
Borba, os bens penhorados nos processos abaixo:

1) Processo: RT 0467/1999
Exeqüente: Jose Noir Martins Ribeiro
Executado: L D Carmo Automoveis Ltda (Luvel Veicu-

los)
Bens: Lotes de terrenos urbanos nºs 03, 13, 14 e 15

da quadra 2-A, DO loteamento “Vila Olivei-
ra”, Município de Imbaú (PR), todos com fren-
te para a Rua José Mª de Oliveira Sobrinho,
medindo cada lote 360,00 m², com demais di-
visas e confrontações constantes da matrícula
nº 19.378 do CRI de Telêmaco Borba-PR e
contendo uma construção semi-acabada em
alvenaria, com área de aproximadamente
600,00 m² e com aparência de imóvel comer-
cial.

Avaliação: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Ônus: 1) Hipoteca de primeiro grau a favor de Ban-

co do Brasil S/A; 2) penhorado 50% dos lotes
nos autos de CP 77/99, extraída dos autos 468/
98 de Execução de Título Extrajudicial da 16ª
Vara Cível de Curitiba (PR); 3) penhorado nos
autos CPE 5/2002 e CPE 8/2002 desta VT.

Depositário: José Luciano do Carmo, residente na Raggi
Izzar, 2330, Boqueirão, Curitiba (PR).

2) Processo: RT 0317/2001

TELÊMACO BORBA

Exeqüente: Elio Batista Junior
Executados: Telemaco Borba Esporte Clube e Edimar Lind-

ner
Bens: Bomba Hidráulica marca “Inger Sollrand”; ta-

manho 300 RVL; nº de série 05515378; 50
RPM; Hm 90 RCS; capacidade de 100m³/hora;
com motor WEG de 20 CV; 4 polos, 1750
RPM e 60 Hz; fabricação 1994.

Avaliação: R$ 1.000,00 (um mil reais).
Ônus: Bem penhorado nos autos RT 318/2001.
Depositário: Edmar Jose Lindner, residente na Rua Joaquim

Batista Ribeiro, 992, Telêmaco Borba – PR.

3) Processo: RT 0318/2001
Exeqüente: Emerson Pizzi
Executados: Telemaco Borba Esporte Clube e Edimar Lind-

ner
Bens: Bomba Hidráulica marca “Inger Sollrand”; ta-

manho 300 RVL; nº de série 05515378; 50
RPM; Hm 90 RCS; capacidade de 100m³/hora;
com motor WEG de 20 CV; 4 polos, 1750
RPM e 60 Hz; fabricação 1994.

Avaliação: R$ 1.000,00 (um mil reais).
Ônus: Bem penhorado nos autos RT 317/2001.
Depositário: Edmar Jose Lindner, residente na Rua Joaquim

Batista Ribeiro, 992, Telêmaco Borba – PR.

4) Processo: RT 0301/2001
Exeqüente: Pedro Leonardo
Executada: Milton Guedes de Souza e Cia Ltda
Bens: Maromba da marca NATREB e seus acessóri-

os; nº 02; cor verde, sem número de série visí-
vel, bom estado de conservação e funciona-
mento.

Avaliação: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Ônus: Bem penhorado nos autos PS 384/2001 e CPE

16/2002.
Depositária: Milton Guedes de Souza, residente na BR 272

– Km 319, Faxinal (PR).

5) Processo: PS 0384/2001
Exeqüente: Tadeu da Silva Carneiro
Executada: Milton Guedes de Souza e Cia Ltda
Bens: Maromba da marca NATREB e seus acessóri-

os; nº 02; cor verde, sem número de série visí-
vel, bom estado de conservação e funciona-
mento.

Avaliação: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Ônus: Bem penhorado nos autos RT 301/2001 e CPE

16/2002.
Depositária: Milton Guedes de Souza, residente na BR 272

– Km 319, Faxinal (PR).

6) Processo: CPE 0016/2002
Exeqüente: Ezequiel Martins
Executados: Ceramica Cafarnaum Ltda e Milton Guedes

de Souza
Bens: Maromba da marca NATREB e seus acessóri-

os; nº 02; cor verde, sem número de série visí-
vel, bom estado de conservação e funciona-
mento.

Avaliação: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Ônus: Bem penhorado nos autos PS 384/2001 e RT

301/2001.
Depositária: Milton Guedes de Souza, residente na BR 272

– Km 319, Faxinal (PR).

7) Processo: RT 0271/2001
Exeqüente: Alex Sandro de Souza Lima
Executado: Osmir Paloco
Bens: Caminhão basculante Dodge/750; Diesel; cor

bege; fabricação 1978/modelo 1978; placa
ABU-5635; motor em condições precárias
quase fundindo.

Avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Ônus: Bem já penhorado nos autos RT 251/2001.
Depositário: Osmir Paloco.

8) Processo: RT 0326/2001
Exeqüente: Instituto nacional do Seguro Social
Executados: Natanael Moura dos Santos
Bens: 82 caixas de pinus; padrão 29 cm X 59 cm de

comprimento.
Avaliação: R$ 123,00 (cento e vinte e três reais).
Ônus: Nada consta dos autos.
Depositário: Natanael Moura dos Santos, residente em Fi-

gueira (PR).

9) Processo: RT 0119/2002
Exeqüente: Miguela Laureano
Executada: Balbina Kowaleski
Bens: Lote urbano nº 12 da quadra nº 26 do Jardim

Alvorada, município de Ortigueira (PR), com
medidas e confrontações constantes da matrí-
cula nº 13.118 do CRI de Ortigueira (PR), sem
benfeitorias.

Avaliação: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
Ônus: Nada consta dos autos.
Depositário: Balbina Kowaleski, residente no Restaurante

Brasil, Trevo de acesso à Ortigueira.

10) Processo: PS 0123/2002
Exeqüente: Maria Madalena da Silva Lopes
Executada: Naim Geha Junior
Bens: A) 462 (quatrocentos e sessenta e duas) cal-

ças femininas estampadas em viscose, marca
Lady Puccini, no valor de R$ 9.240,00; B) 09
(nove) colchas de casal com duas almofadi-
nhas cada, no valor de R$ 405,00; C) 05 (cin-
co) blusas femininas de lã, cores diversas,
marca Tramma, no valor de R$ 300,00; D) 05
(cinco) calças jeans infanto-juvenil, marca
Trapilhos & Trapith, no valor de R$ 250,00;
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E) 16 (dezesseis) camisas masculinas, manga
comprida, cores e marcas diversas, no valor
de R$ 608,00; F) 03 (três) blasers femininos,
sendo um mais curto e estampado, outro mar-
rom e o último vermelho rajado, no valor de
R$ 165,00; G) 04 (quatro) conjuntos em mo-
letom infantil, cores diversas, no valor de R$
80,00; H) 01 (um) conjunto em moletom in-
fantil, no valor de R$ 27,00; I) 13 (treze) cin-
tos em couro  reconstituído, cores diversas,
no valor de R$ 325,00.

Avaliação: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais)
Ônus: Bens penhorados nos autos PS 122/02 e RT

209/02
Depositário: Marcia Camargo, residente na Travessa Ber-

lim, 28, BNH, Telêmaco Borba (PR).

Caso os exeqüentes e/ou executados não sejam encontrados ou
cientificados, por qualquer motivo, quando da expedição das
respectivas intimações, valerá o presente Edital como Intima-
ção de Praça e Leilão.
O termo inicial do prazo para apresentação de qualquer medida
processual contra o ato de expropriação ocorrerá 48 (quarenta
e oito) horas após a hasta pública, independentemente de inti-
mação.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-
PR, aos 04 de novembro de 2002. Elaborado por Alexandra
Trasse de Oliveira Barbosa, Técnica Judiciária, e subscrito por
, Gilberto Zulian, Diretor de Secretaria.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

TOLEDO

VARA DO TRABALHO DE TOLEDO

Rua Santos Dumont, 3080

PORTARIA Nº 03/2002

O DOUTOR ADILSON LUIZ FUNEZ, Juiz Presidente da

Vara do Trabalho de Toledo - Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais e regimentais, FAZ SABER  a quem interessar pos-

sa que:

1. Nos termos da Lei nº 7.627 de 10 de novembro de 1987 e da

Resolução Administrativa nº 91/1996 do Tribunal Pleno do

Egrégio TRT da 9ª Região, no prazo de 60 dias (sessenta dias),

a contar da publicação da presente Portaria, serão eliminados

os autos findos, arquivados há mais de 5 (cinco) anos nesta

Vara do Trabalho de Toledo - Paraná;

2. No prazo supracitado, as partes interessadas poderão reque-

rer, às suas expensas, o desentranhamento dos documentos que

juntaram aos autos, certidões ou cópias de peças de processo

ou a microfilmagem total ou parcial dos mesmos;

3. Fica constituída uma comissão composta pelos servidores

Maria Cácia da Silva – Diretora de Secretaria, Sérgio Bender –

Assistente Administrativo de Diretor de Secretaria e Sidnei

Claudio Bueno – Assistente Administrativo de Gabinete de Juiz

para acompanhar e registrar a eliminação dos autos findos.

Cumpra-se. Publique-se.

Toledo, 6 de novembro de 2002

ADILSON LUIZ FUNEZ

JUIZ PRESIDENTE

VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU BRAZ

RUA EXPEDICIONARIOS, 20 CENTRO

84950-000 WENCESLAU BRAZ-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000047-2002

12-11/2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS,

PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU

TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SE-

GUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-672-ET 00072-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Embargante(s) : MARIANE BORG DE JAGER

Embargado(s) : OSNI TRINDADE

Adv(s) : CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEI-

RA PR24456

Adv(s) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216

Ciencia de que, quanto a Sentenca prolatada, foi procedida a

correcao do erro material, fazendo constar como data da pro-

lacao o dia 09 de outubro de 2002 e no dispositivo o nome da

embargante.

PROCESSO TRT-PR-672-PS 00223-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Reclamante(s) : MARIA JOANA TIMOTEO

WENCESLAU BRAZ

Reclamada(s) : JAMATA INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA.

Adv(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Manifestar-se quanto ao prosseguimento da execucao sobre

a importancia remanescente, apos a adjudicacao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00033-2001 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : VANDERLEI SEBASTIAO TEIXEIRA

Réu(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S.A.

- TELEPAR

Adv(s) : CELSO ALDINUCCI PR23166

Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao de fls. 509.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00053-2002

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ADENIR APARECIDO DE OLIVEIRA

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA

Adv(s) : FABRICIO LEAL UGOLINI PR25729

Ciencia de que a Guia de Retirada se encontra a sua dispo-

sicao na Caixa Economica Federal, ag. de Wencesalau Braz.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00102-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : LUCIA ANTONIA DA SILVA

Réu(s) : CASA DA CRIANCA DO MUNICIPIO DE

SANTANA DO ITARARE

Adv(s) : MARIA JOSE DE SOUZA PR15065

Manifestar-se nos autos quanto ao prosseguimento da execu-

cao tendo em vista o resultado negativo da praca e do leilao,

pena de remessa dos autos ao arquivo provisorio.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00184-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : CLAYTON ALENCAR DE OLIVEIRA

Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTI-

PLO

Adv(s) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385

Apresentar suas contra-razoes ao Recurso Ordinario do reu.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00209-2000 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : EDSON DE SOUZA

Réu(s) : PARMALAT BRASIL S.A. INDUSTRIA DE

ALIMENTOS

Adv(s) : SILVIO LOPES QUADROS PR8216

Apresentar sua resposta aos Embargos a Execucao. Quanto ao

pedido de levantamento do valor incontroverso, este sera

apreciado quando do julgamento dos Embargos.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00226-1997 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ATALIBA GONCALVES

Réu(s) : MUNICIPIO DE WENCESLAU BRAZ

Adv(s) : CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO

PR19197

Proceder a juntada da carta de preposicao e do instrumento

de procuracao.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00246-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS

Réu(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA.

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA

Adv(s) : LEILA REGINA DIOGO GONÇALVES ME-

DINA PR19448B

Adv(s) : IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN

PR33074A

Ciencia do r. despacho de fls. 292, bem como de que tem as

partes o prazo sucessivo de 05 dias para apresentacao de

quesitos, se assim desejarem.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00318-1997

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : EDIMILSON RIBEIRO FERREIRA

Réu(s) : JULIO H DA COSTA

Adv(s) : SILVESTRE DIAS DOS REIS PR16722

Ciencia de que foi expedido auto de adjudicacao dos bens

levados a leilao em 30-10-02, no valor da arrematacao,

em R$ 35.000,00.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00362-1997 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : CIRO EFRAN BANACHI

Réu(s) : BANCO DO BRASIL S.A.

Adv(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA

PR12062

Adv(s) : EDUARDO FIERLI BOBROFF PR26430

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

CORREGEDORIA  REGIONAL – TRT 9ª REGIÃO

E D I T A L

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza

Corregedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região,

FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a em-

pregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que, na

forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal, será realizada no dia 22 de novembro de

2002, correição ordinária na MM. Vara do Trabalho de Ara-

pongas, onde ficará à disposição dos interessados, das 15 (quin-

ze) às 16 (dezesseis) horas.

E, para constar, determinou fosse por mim,____Milton Luiz

Borges, Secretário da Corregedoria Regional, lavrado o pre-

sente edital que, após assinado pela Excelentíssima Juíza Cor-

regedora, vai afixado na sede da referida unidade judiciária, no

local de costume.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.

(a)  WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA

Juíza Corregedora

CORREGEDORIA  REGIONAL – TRT 9ª REGIÃO

E D I T A L

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza

Corregedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região,

FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a em-

pregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que, na

forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal, será realizada nos dias 19 e 20 de novembro

de 2002, correição ordinária na MM. Vara do Trabalho de

Cornélio Procópio, onde ficará à disposição dos interessados,

no segundo dia, das 15 (quinze) às 16 (dezesseis) horas.

E, para constar, determinou fosse por mim,____Milton Luiz

Borges, Secretário da Corregedoria Regional, lavrado o pre-

sente edital que, após assinado pela Excelentíssima Juíza Cor-

regedora, vai afixado na sede da referida unidade judiciária, no

local de costume.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.

(a)  WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA

Juíza Corregedora

CORREGEDORIA  REGIONAL – TRT 9ª REGIÃO

E D I T A L

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza

Corregedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª

Região,

FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a em-

pregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que, na

forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste

Egrégio Tribunal, será realizada no dia 21 de novembro de

2002, correição ordinária na MM. Vara do Trabalho de Ro-

lândia, onde ficará à disposição dos interessados, das 15 (quin-

ze) às 16 (dezesseis) horas.

E, para constar, determinou fosse por mim,____Milton Luiz

Borges, Secretário da Corregedoria Regional, lavrado o pre-

sente edital que, após assinado pela Excelentíssima Juíza Cor-

regedora, vai afixado na sede da referida unidade judiciária, no

local de costume.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.

(a)  WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA

Juíza Corregedora

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 105/2002

Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região, de 25-10-2002:

Portaria JP nº 352/02 - I - dispensando, a pedido, VALÉRIA

URQUIZA DA SILVA BÜCHELE, servidora requisitada do

TRT da 24ª Região, da Função Comissionada de Assistente

Administrativo de Gabinete de Juiz, código TRT 9ª FC 04, da

7ª Vara do Trabalho de Curitiba, a partir de 14-10-2002;  II –

fazendo cessar, a partir da mesma data, os efeitos da Portaria

JP nº 358/2000, que designou a referida servidora para ter exer-

cício neste Tribunal lotando-a naquela Vara do Trabalho, em

virtude de seu retorno ao Órgão de origem.

Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 29-10-2002:

Portaria JP nº 354/02 - prorrogando por 1 (um) ano, a partir

de 3-11-2002, o prazo de permanência da servidora SUELY

TEREZA SILVA DE FREITAS ANDRADE, Técnica Judici-

ária Área Judiciária, classe C, padrão 15, do Quadro de Pessoal

Permanente deste Tribunal, à disposição do Tribunal Regional

do Trabalho da 18ª Região, permanecendo o ônus para o Regi-

onal de origem, com fulcro no art. 93, inciso I, § 1º, da Lei

8.112/90.

Portaria JP nº 355/02 - prorrogando por 1 (um) ano, a partir

de 5-11-2002, o prazo de permanência da servidora ROSÂN-

GELA CRISTINA GODOI VIEIRA, Técnica Judiciária Área

Judiciária, classe C, padrão 15, do Quadro de Pessoal Perma-

nente deste Tribunal, à disposição do Tribunal Regional do Tra-

balho da 24ª Região, permanecendo o ônus para o Regional de

origem, com fulcro no art. 93, inciso I, § 1º, da Lei 8.112/90.

Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 4-11-2002:

Portaria JP nº 325/02- removendo, “ex-officio”, SÉRGIO

LUIZ PACHECO, Analista Judiciário Área Administrativa,

classe A, padrão 05, do Serviço de Assistência, Benefícios e

Capacitação para o Serviço de Cadastro e Concursos, desig-

nando-o para EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor de

Serviço, código TRT 9ª CJ-2, deste Serviço, dispensando-o de

igual Cargo em Comissão, na sua anterior lotação, com efeitos

a contar da data de publicação.

Portaria JP nº 336/02 - removendo, “ex-officio”, RIVELINO

CONCIANI, Técnico Judiciário Área Serviços Gerais Especi-

alidade Carpintaria e Marcenaria, classe C, padrão 15, do Ser-

viços Gerais para o Serviço de Apoio Administrativo, na Se-

cretaria Administrativa, designando-o para EXERCER o Car-

go em Comissão de Diretor de Serviço, código TRT 9ª CJ-2,

desse Serviço, dispensando-o de igual Cargo em Comissão,  na

sua anterior lotação, com efeitos a contar da data de publica-

ção.

Portaria JP nº 337/02 - I - removendo, “ex-officio”, HILMA

MARIA WIELEWSKI, Técnica Judiciária Área Serviços Ge-

rais Especialidade Portaria, classe C, padrão 15, da Secretaria

Administrativa para o Serviços Gerais, designando-a para

EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor de Serviço, códi-

go TRT 9ª CJ-2, desse Serviço, dispensando-a da Função Co-

missionada de Assistente Administrativo, código TRT 9ª FC

04, daquela Secretaria, com efeitos a contar da data de publica-

ção;

II – fazendo cessar parcialmente, a partir da mesma data, os

efeitos da Portaria JP nº 264/01, no que se refere à sua designa-

ção como substituta, em férias e demais impedimentos legais,

do Diretor do Serviços Gerais.

Portaria JP nº 357/02 - designando ROSA MARIA ALVES

CHICHORRO, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C,

padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor

de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, do Serviço de Assistência,

Benefícios e Capacitação, dispensando-a da Função Comissio-

nada de Chefe de Setor, código TRT 9ª FC 04, do Setor de

Treinamento e Capacitação, com efeitos a contar da data de

publicação.

Curitiba, 7-11-2002.

Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

PORTARIA GP 70/2002, de 6 de novembro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

R  E  S  O  L  V  E

Designar a Juíza Titular da 1ª VARA DO TRABALHO DE FOZ DO

IGUAÇU, SONIA MARIA LUGNANI DE ANDRADE, para EXERCER a DI-

REÇÃO DO FÓRUM da Justiça Trabalhista de FOZ DO IGUAÇU, no

período de 12/11/2002 a 11/11/2003, e, para SUBSTITUÍ-LA, nas

férias e impedimentos, a Juíza Titular da 2ª VARA DO TRABALHO

DE FOZ DO IGUAÇU, NEIDE CONSOLATA FOLADOR.

Publique-se.

(a) LAUREMI CAMAROSKI

Juiz-Presidente

Ciencia da prolacao da Sentenca, disponivel na Internet.

PROCESSO TRT-PR-672-RT 00727-2000

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE WENCESLAU

BRAZ

Autor(es) : ORIVALDO VIEIRA BATISTA

Réu(s) : MANACA AGROPECUARIA LTDA

Adv(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402

Ciencia de que a Guia de Retirada se encontra a sua disposi-

cao na Caixa Economica Federal, ag. de Wenceslau Braz.
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VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0128/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do as partes para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo
de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.20275-7 - ROSANE GEARA E OUTRO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSYMERI KERN BARBOSA, ADYR RAITA-
NI JUNIOR, MARCELO LUIZ DREHER, JAIR ROBERTO
PIEROTTO, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 181,6

1999.70.00.029624-5 - HELIO PETTERES GOUVEA E OU-
TRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA - CREDITO IMO-
BILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, EVERLY DOM-
BECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 152,5

2000.70.00.026016-4 - MARCIUS HAMILTON CORREA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA FATIMA ROVEDA, JOAO HENRI-
QUE KALABAIDE, EDGAR LUIZ DIAS, CLAUDIA LORE-
NA CARRARO, Desp. fl. 101,4

2001.70.00.025809-5 - JORGE RENATO TONIOLO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO, LUIZ
FERNANDO M ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TREN-
TINI, Desp. fl. 275,IV

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do as partes para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo
de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

93.00.07557-8 - JUDAS THADEU DE VASCONCELOS PE-
REIRA X BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA, CLAUDIA LO-
RENA CARRARO, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 277,2

CONSIGNATORIA

2000.70.00.018230-0 - DULCEMIRIAN GOMES BINDER E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, Desp.
fl. 200,4

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002309-2 - HELIO DANIEL RATTES MARQUES
RUFFINI E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO DE LIMA
JUNIOR, Desp. fl. 118, 4

2001.70.00.018130-0 - LUIZ CARLOS BONATO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO LUCAS CALDERON, MARIA DE
LOURDES CARDON REINHARDT, desp. fl. 131,4

2001.70.00.023919-2 - WILSON CHICHORRO E OUTRO X
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIAORIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
Desp. fl. 189,4

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do as partes para manifestação acerca dos esclarecimentos pres-
tados pelo perito, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.17966-8 - YARA PISTELLI DE MORAES E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE MELLO SEVERO, EVERLY
DOMBECK FLORIANI, RODOLFO CESAR DE OLIVA,
EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 186

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do as partes para manifestação acerca dos esclarecimentos pres-
tados pelo perito.

CONSIGNATORIA

94.00.15531-0 - NELSON RIBEIRO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO, GILBERTO
MARCHIORO, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 361,2

ACAO ORDINARIA

99.00.22528-7 - CARLOS ERNESTO FERNANDEZ HORO-
VITZ E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR, PAU-
LO NALIN, ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA,
CARLYLE POPP, Desp. fl. 151

1999.70.00.033080-0 - INGOBERTO BRAUNSBURGER E
OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA - CREDITO
IMOBILIARIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, LUCIANA
FATIMA ROVEDA, EVERLY DOMBECK FLORIANI, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR,
JAIR ROBERTO PIEROTTO, Desp. fl. 144/161

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do as partes para manifestação acerca do laudo pericial.

CONSIGNATORIA

95.00.04788-8 - JORGE RENATO TONIOLO E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO, LUIZ
FERNANDO M ALBUQUERQUE, VANIA KAREN TREN-
TINI, Desp. fl. 294,4/321

ACAO ORDINARIA

97.00.23083-0 - ELIAS ROSARIO CARON E OUTRO X SAS-
SE CIA DE SEGUROS GERAIS E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO ANTONIO
MOURA FIALHO SILVA, desp. fl 180,7

Nos autos abaixo relacionados foi proferida a seguinte Deci-
são:
"..., INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEI-
TOS DA TUTELA.
2. À parte autora para, querendo, impugnar as contestações
apresentadas."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042738-9 - DINA KINUKO ENDO X BANESTA-
DO S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON BECKHAUSER, CLEUDIR MARIA
GOEDERT BECKHAUSER, Desp. fl. 160

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"I. Recebo os presentes autos ratificandos todos os atos prati-
cados no Juízo Estadual.
II. Intime-se a parte autora para ciência da redistribuição, pa-
gamento das custas, bem como para promover a citação da Caixa
Econômica Federal como litisconsorte passiva necessária."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068230-4 - HAMILTON BASCO E OUTRO X
BANESTADO S. A. CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). LEONEI MARTINS FREITAS, ELIANE CRIS-
TINA YNAYAMA FREITAS, Desp. fl. 122

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-
cho:
"1. Inicialmente, à parte autora para que emende a inicial com-
provando a ciência do também mutuário FÁBIO ROBERTO
NABUCO LOUZADA em relação à demanda, ou proceda a
sua notificação, ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037348-4 - MARGOT FERRARI LAGO X BAN-
CO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, Desp. fl. 55

 CURITIBA, 7 de novembro de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0129/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do as partes para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo
de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.005667-6 - DILSON ADORNO TORNAVOI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULA ROBERTA PIRES, EDGAR LUIZ DIAS,
MANOEL DINIZ PAZ NETO, Desp. fl. 177,4

2000.70.00.005732-2 - ARIEL RODRIGUES DE BARROS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, CIRINEI ASSIS
KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS, LUIZ CARLOS LIMA, FER-
NANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA, Desp. fl. 404,4

CONSIGNATORIA

2000.70.00.012152-8 - SANDRA REGINA ROVER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADOLFO IVANKIO, JOAO AUGUSTO DA SIL-
VA, LUIZ CARLOS LIMA, FERNANDO ANTONIO MOU-
RA FIALHO SILVA, MANOEL DINIZ PAZ NETO, EDGAR
LUIZ DIAS, Desp. fl. 329,5

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.008223-0 - JOSE CARLOS DOS SANTOS E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM LUIZ MENEGUEL PAIVA, MANO-
EL DINIZ PAZ NETO, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 110,4

2001.70.00.020976-0 - SILVIO DE CAMPOS X BANCO BA-
NESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBER-
TO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 268,V

2001.70.00.021970-3 - PAULO GERALDO VELLOZO FER-
NANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONARDO SOUZA, EDGAR LUIZ DIAS,
Desp. fl. 142,6

2001.70.00.025291-3 - VALDEMIR ACARLOS DOS SANTOS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA, EVER-
LY DOMBECK FLORIANI, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl.
177,5

2001.70.00.037576-2 - MARIA DO ROCIO GARZUZE DOS
SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, VA-
NIA KAREN TRENTINI, Desp. fl. 159,IV

2002.70.00.014509-8 - GILMAR DE SOUZA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ALICE CARNEIRO FIGUEREDO, PAU-
LA SCHIMITZ DE SCHIMITZ, EDGAR LUIZ DIAS, Desp.
fl. 138,4

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho intiman-
do as partes para manifestação acerca do laudo pericial, no prazo
de 05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033366-7 - SILVANO ROCHA DE RAMOS E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA M ODPPIS SALIBA OLIVEIRA, JAIR
ROBERTO PIEROTTO, MICHEL SALIBA OLIVEIRA, ED-
GAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 173,2

2000.70.00.003314-7 - MARCO ANTONIO MINARDI AL-
VES DE BRITTO E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO JURACI BONATTO, CIRINEI
ASSIS KARNOS, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 333,2

Nos autos abaixo relacionados foi proferido Despacho dando
vistas às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito.

ACAO ORDINARIA

93.00.00715-7 - RUI MENDES JUNIOR X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO, ROBERTA PERALTO,
PAULA SCHIMITZ DE SCHIMITZ, CLAUDIA LORENA
CARRARO, Desp. fl. 460,2

 CURITIBA, 3 de outubro de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA
 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

1ª VARA FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS
Rua Vicente Machado, 84, 7º andar, ( (041) 219-7625 —

Curitiba/PR- CEP 80420-010

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 458/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.011660-4 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra RIELE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA ME E
REINALDO DE CARVALHO, constando dos autos que a
empresa executada e o responsável tributário se encontram em
lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com prazo de
30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado
em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vi-
cente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa
RIELE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA ME, CGC nº
95.383.063/0001-80 e CITA REINALDO DE CARVALHO,
portador do CPF nº 561.231.089-72, para responder pessoal-
mente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Có-
digo Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 6 99 025568-58 no valor
de R$ 2.831,77 (dois mil, oitocentos e trinta e um reais e
setenta e sete centavos) em 03/2001, mais acréscimos legais,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens

quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 05/11/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 459/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.004115-0 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra DUMONT COMÉRCIO DE LINHAS TELEFÔNI-
CAS LTDA E SÉRGIO ROBERTO PRAZERES, constando
dos autos que a empresa executada e o responsável tributário
se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA a empresa DUMONT COMÉRCIO DE LINHAS TE-
LEFÔNICAS LTDA, CGC nº 84.895.366/0001-66 e CITA
SÉRGIO ROBERTO PRAZERES, portador do CPF nº
798.351.639-87, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 2 99 009772-61 e 90 6 99 025015-22 no valor de
R$ 17.786,69 (dezessete mil, setecentos e oitenta e seis reais
e sessenta e nove centavos) em 01/2001, mais acréscimos le-
gais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou
garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 05/11/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 461/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.014979-4 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra CODASUL RESTAURANTE E LANCHONETE
LTDA ME E MARISE DE CÁSSIA NASSUR, constando
dos autos que a empresa executada e o responsável tributário
se encontram em lugar incerto e não sabido, pelo presente edi-
tal, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na for-
ma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA a empresa CODASUL RESTAURANTE E LANCHO-
NETE LTDA ME, CGC nº 85.015.121/0001-60 e CITA
MARISE DE CÁSSIA NASSUR, portadora do CPF nº
771.235.659-91, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 6 97 009819-30 no valor de R$ 434,43 (quatro-
centos e trinta e quatro reais e quarenta e três centavos) em
08/2000, mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cin-
co) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena
de penhora de tantos bens quantos bastem para a satisfação da
dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba em 05/11/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu,____________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 462/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.027822-3 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra AREIA SUL COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
E SIEGRID SCHMIDT, constando dos autos que a empresa
executada e o responsável tributário se encontram em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Macha-
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do, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa AREIA SUL
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CGC nº
73.728.982/0001-06 e CITA SIEGRID SCHMIDT, portador
do CPF nº 829.964.669-34, para responder pessoalmente pelo
débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributá-
rio Nacional, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de
Dívida Ativa nº 90 6 99 005578-30 no valor de R$ 4.278,16
(quatro mil, duzentos e setenta e oito reais e dezesseis centa-
vos) em 04/2002, mais acréscimos legais, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução,
sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para a sa-
tisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO nesta ci-
dade de Curitiba em 05/11/2002. Eu,_____, Laura Ribas, Ana-
lista Judiciária, que o digitei e eu,________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de
Curitiba Estado do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 463/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2001.70.00.006586-4 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra TRANSPORTADORA RADIANTE LTDA E PEDRO
LISARTE, constando dos autos que a empresa executada e o
responsável tributário se encontram em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º
andar, nesta Capital, CITA a empresa TRANSPORTADORA
RADIANTE LTDA, CGC nº 84.974.708/0001-33 e CITA
PEDRO LISARTE, portador do CPF nº 282.935.259-91, para
responder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90  2 99 014850-
95 no valor de R$ 9.933,43 (nove mil, novecentos e trinta e
três reais e quarenta e três centavos) em 02/2001, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 05/11/
2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o
digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 464/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
1999.70.00.029603-8 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra FRADELLI & CIA LTDA E MARCOS ANTÔNIO
DE OLIVEIRA, constando dos autos que a empresa execu-
tada e o responsável tributário se encontram em lugar incerto
e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Macha-
do, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA a empresa FRADELLI
& CIA LTDA, CGC nº 81.695.603/0001-57 e CITA MAR-
COS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, portador do CPF nº
394.087.019-68, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 2 97 011466-88 e 90 6 97 038482-04 no valor de
R$ 50.323,09 (cinqüenta mil, trezentos e vinte e três reais e
nove centavos) em 11/2001, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PAS-
SADO nesta cidade de Curitiba em 05/11/2002. Eu,_____,
Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,_______,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o confe-
ri e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 465/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva

tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.024552-7 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra CHRISAU TINTAS E FERRAGENS LTDA ME E
HORST AUGUSTO SCHULZ, constando dos autos que o
responsável tributário se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º
andar, nesta Capital, CITA HORST AUGUSTO SCHULZ,
portador do CPF nº 561.393.147-04, para responder pessoal-
mente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Có-
digo Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 6 99 017310-79 no valor
de R$ 2.924,06 (dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e
seis centavos) em 09/2000, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba em 05/11/2002. Eu,_________, Laura
Ribas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,____________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi
e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 466/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.023332-0 movida pela FAZENDA NACIONAL
contra D VILLELA IND E COM DE PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS E ROSANA VEIGA GUIMARÃES, constando dos
autos que a responsável tributária se encontra em lugar incerto
e não sabido, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, que será publicado na forma da lei e afixado em lugar de
costume na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Macha-
do, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA ROSANA VEIGA GUI-
MARÃES, portadora do CPF nº 358.816.409-00, para res-
ponder pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135,
inciso III, do Código Tributário Nacional, nos termos da peti-
ção inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 5 99 001361-
61 no valor de R$ 2.768,72 (dois mil, setecentos e sessenta e
oito reais e setenta e dois centavos) em 08/2000, mais acrés-
cimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a
dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tan-
tos bens quantos bastem para a satisfação da dívida e acessóri-
os. DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 05/11/
2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o
digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de
Secretaria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado
do Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 467/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 94.00.03666-
3 movida pela FAZENDA NACIONAL contra NOABIAS
PINTO RABELO, constando dos autos que o responsável tri-
butário se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presen-
te edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital,
CITA NOABIAS PINTO RABELO, portador do CPF nº
085.076.862-49, para responder pessoalmente pelo débito, nos
termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacio-
nal, nos termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida
Ativa nº 90 1 93 000079-57 e 90 6 93 000078-76 no valor de
R$ 12.211,95 (doze mil, duzentos e onze reais e noventa e
cinco centavos) em 08/2001, mais acréscimos legais, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m) a
execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba em 05/11/2002. Eu,_________, Laura
Ribas, Analista Judiciária, que o digitei e eu,____________,
Vicente Fernando Orth, Diretor de Secretaria da 1ª Vara das
Execuções Fiscais de Curitiba Estado do Paraná, que o conferi
e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 468/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s)
2000.70.00.026275-6 (apensada aos autos 2000.70.00.026276-
8, 2000.70.00.024605-2 e 2000.70.00.024606-4) movida pela
FAZENDA NACIONAL contra NEW HOME MUDANÇAS
E TRANSPORTE DE CARGAS LTDA E RONEI DE OLI-
VEIRA SILVEIRA, constando dos autos que o responsável
tributário se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado
na forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste
Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta
Capital, CITA RONEI DE OLIVEIRA SILVEIRA, porta-
dor do CPF nº 286.231.000-00, para responder pessoalmente
pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código
Tributário Nacional , nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 90 2 99 007305-33, 90 2 99
007306-14, 90 6 99 017934-22 e 90 6 99 017935-03 no valor
de R$ 18.248,66 (dezoito mil, duzentos e quarenta e oito re-
ais e sessenta e seis centavos) em 04/2000, mais acréscimos
legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida
ou garanta(m) a execução, sob pena de penhora de tantos bens
quantos bastem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO
E PASSADO nesta cidade de Curitiba em 05/11/2002.
Eu,_________, Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei
e eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secre-
taria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 469/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele tiverem
conhecimento que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita(m) a(s) ação(ões) de Execução Fiscal nº(s) 00.00.61694-
0 movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL — INSS contra GRAMAG MÓVEIS LTDA E WIL-
SON GRACHEKI DOS SANTOS, constando dos autos que o
responsável tributário se encontra em lugar incerto e não sabi-
do, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume
na sede deste Juízo, com sede na rua Vicente Machado, 84, 7º
andar, nesta Capital, CITA WILSON GRACHEKI DOS SAN-
TOS, portador do CPF nº 160.372.279-34, para responder
pessoalmente pelo débito, nos termos do artigo 135, inciso III,
do Código Tributário Nacional, nos termos da petição inicial e
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 30.113.503-7 no valor de R$
1.895,94 (um mil, oitocentos e noventa e cinco reais e noven-
ta e quatro centavos) em 02/2000, mais acréscimos legais, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias pague(m) a dívida ou garanta(m)
a execução, sob pena de penhora de tantos bens quantos bas-
tem para a satisfação da dívida e acessórios. DADO E PASSA-
DO nesta cidade de Curitiba em 05/11/2002. Eu,_________,
Laura Ribas, Analista Judiciária, que o digitei e
eu,____________, Vicente Fernando Orth, Diretor de Secreta-
ria da 1ª Vara das Execuções Fiscais de Curitiba Estado do
Paraná, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 470/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor MARCUS HOLZ, MM. Juiz Federal Substituto da
1ª Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 2002.70.00.014656-0
movida pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra ELIAS
TRATZ NETO, constando dos autos que o executado se en-
contra em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e
afixado em lugar de costume na sede deste Juízo, com sede na
rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, CITA o exe-
cutado ELIAS TRATZ NETO, CPF nº 585.619.359-87, nos
termos da petição inicial e Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s)
90 1 01 001621-57, no valor de R$ 4.910,38 (quatro mil, no-
vecentos e dez reais e trinta e oito centavos) em 03/2002,
mais acréscimos legais, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
pague(m) a dívida ou garanta(m) a execução, sob pena de pe-
nhora ou arresto de tantos bens quantos bastem para a satisfa-
ção da dívida e acessórios. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em 05/11/2002. Eu, ________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, que o digitei e eu, _________, Vicente Fernando
Orth, Diretor de Secretaria, que o conferi e subscrevi.

Original assinado
MARCUS HOLZ

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 471/2002

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

O Doutor GERSON LUIZ ROCHA, MM. Juiz Federal da 1ª
Vara Federal das Execuções Fiscais de Curitiba, Estado do Pa-
raná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo Federal e Secretaria respectiva
tramita a ação de Execução Fiscal nº 93.0004155-0 movida
pela FAZENDA NACIONAL contra CENTRO ELETRO-
NICO STARSON LTDA, constando dos autos que a depositá-
ria se encontra em lugar incerto e não sabido, pelo presente
edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado em lugar de costume na sede deste Juízo,
sito na rua Vicente Machado, 84, 7º andar, nesta Capital, IN-
TIMA a SRA. MARIA NOEMIA BONASSOLI GRINS-
TEIN, portadora do CPF nº 428.662.609-10, para que, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, apresente os bens penhora-
dos ou o equivalente em dinheiro, sob pena de ser-lhe decreta-
da a prisão, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba em 05/11/2002. Eu,_________, Laura Ribas, Analista
Judiciária, o digitei e eu,____________, Vicente Fernando Orth,
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo.

Original assinado
GERSON LUIZ ROCHA

Juiz Federal

-------------------------------------------
SEGUNDA VARA FEDERAL CRIMINAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

Av. Anita Garibaldi,888 - 2º andar

MM. JUIZ FEDERAL:
DR. SERGIO FERNANDO MORO
MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART
-------------------------------------------
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. <081>

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
..."Sendo a presente ação instrumental em relação à ação penal
e tendo o acusado Eliseu sido absolvido, com trânsito em jul-
gado, na ação penal (fl. 766), cumpre levantar desde logo a
restrição sobre seus bens e excluí-lo da lide.
Não há porém previsão legal de fixação de honorários em ação
pertinente ao processo penal.
Assim levanto o arrestro/sequestro em relação aos bens de Eli-
seu (relação nas fls. 670/671) Oficie-se aos Cartórios de RE-
gistro de Imóveis, solicitando o cancelamento dos registros res-
pectivos.
Retifique-se a distribuição, excluindo-o do pólo passivo.

SEQUESTRO

99.00.04083-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X Adv. :
Dr(s). DR. VALDIR JOSÉ ROMANINI, (intima do despacho
de fl. 807)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
... "intime-se a defesa técnica de Arlindo sobre a sentença pro-
latada.( extinção da punibilidade com fundamento no art. 89, §
5º da Lei 9.099/95). Ocorrido o trânsito em julgado para ambas
as partes, expeça-se alvará de levantamento do valor deposita-
do a título de fiança em nome de Arlindo, pelo prazo de 30
dias"
...

ACAO PENAL

98.00.29233-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AR-
LINDO NERES DA CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). DRA. TANIA MARA PODGURSKI, (intima des-
pacho fl. 110)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
..."Quanto a Franscisco Raiça, não foi ele encontrado nestes
autos, nem tampouco soube a defesa informar (nos autos
2001.18685-0), o seu endereço"...
 Assim intime-se a defesa para, querendo, indicar nos termos
do art. 397 do CPP, testemunha em substituição, hipótese na
qual deverá certificar-se de seu endereço e esclarecer o motivo
da sua oitiva. Prazo de 3 dias"

ACAO PENAL

2001.70.00.018686-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSELI MARIA KOSTRZEPA
Adv. : Dr(s). DR. EDUARDO CASILLO JARDIM, EMERSON
LUIZ LAURENTI, (intima substituição testemunha)

2001.70.00.018704-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
IDA LAISI FUCHS
Adv. : Dr(s). JOAO CASILLO, DR. EDUARDO CASILLO
JARDIM, EMERSON LUIZ LAURENTI, (intima substituição
testemunha)

2001.70.00.018712-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CONSTANCIO ANTUNES VARGAS
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ LAURENTI, DR. EDUARDO
CASILLO JARDIM, (intima substituição testemunha)

2001.70.00.018715-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
WILSON ROBERTO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). EMERSON LUIZ LAURENTI, (intima substitui-
ção testemunha)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
..."1. Em atenção à promoção ministerial, proceda-se a exclu-
são do sequestro do bem ali referido (veículo AAH 9328)"
 Para manifestação, se desejar, em tres dias...
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ACAO CAUTELAR (MATERIA PENAL)

99.00.24796-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MA-
NOEL CAMPINHA GARCIA CID
Adv. : Dr(s). GUILHERME RODRIGUES, (intima do despa-
cho de fl. 461)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
 despacho de fl. 252
 "1. Homologo a desistência do testigo tal como solicitado, tendo
como encerrada afase instrutória no tocante à prova testemu-
nhal.
 2. Diante da certidão de fl. 216, considere-se retificado o ter-
mo de transcrição de fl. 202, linha 8, tal e como indicado.
 3. Declaro preclusa a produção da prova pericial, seja pela
impossibilidade material, seja pela omissão defensiva(e, pois,
preclusa temporal) no atendimento ao determinado pelo item 1
do despacho da fl. 227, inobstante devidamente intimada e ad-
vertida.
 4. A fim de evitar o cerceamento defensivo, todavia, oficiem-
se aos bancos e agências indicadas na denúncia, solicitando
informes sobre: a) quem seria o verdadeiro titular das referidas
contas correntes; b) quem estaria autorizado para movimentá-
las; c) se quaisquer dos gerentes à época conheciam o Sr. Cris-
tovam Dionísio de Barros Cavalcanti Júnior e poder declarar q
ele, em pessoa, frequentava a agência, detinhas cheques, etc, e
movimentava as contas. Prazo improrrogável de 20 dias.

despacho de fls. 260/261
 " Tendo em conta a certidão de fl. 252v, revogo parcialmente o
item 3 do despacho retro.
 ...
 "3... "Concedo à defesa, portanto, no prazo de 3 (tres) dias, a
faculdade de, por iniciativa própria, promover a juntada de
documentação colimada, desde que sejam padrões abundantes
e atuais, como já determinado no despacho referido."
...

ACAO PENAL

99.00.25637-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CRIS-
TOVAM DIONISIO DE BARROS CAVALCANTI JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, (intima
dos desp. 252, 260/261)

------------------------------------------- Nos autos do processo abai-
xo foi proferido o seguinte despacho :
 Designado dia 12 de março de 2003, às 17 h para a oitiva da
testemunha de acusação residentes em Curitiba (Maria Luíza
Dreschel)
 Intimados também da expedição das Cartas Precatórias de fls.
265 a 268/02
... "Quanto a alegação de conexão constante da Defesa Prévia
do acusado David Teixeira, a questão foi decidida nas fls. 197-
201, relativamente ao julgamento de exceção de incompetên-
cia.
 A defesa do acusado Alcione deve prescisar o endereço da
testemunha arrolada Elcio.
...

ACAO PENAL

98.00.13950-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DA-
VID TEIXEIRA, ALCIONI CONSTANTINO BARRETO,
ANTONIO BAREA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CAETANO DA SILVA, JOHNSON
SADE, RONALDO ANTONIO BOTELHO, DR. ADRIANO
TEIXEIRA MASSIH, DR. ADIB MASSIH, DRA. LORENA
DO CANTO ZURBA, (intimação desp. 261 e 262)

 CURITIBA, 7 de novembro de 2002.

 IVANICE GROSSKOPF
 Diretora de Secretaria da
 2ª Vara Federal Criminal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0182/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
" ... Intime(m)-se o(s) autor(es) manifestar(em) acerca de even-
tual existência de litispendência ou coisa julgada."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.009340-2 - ALCINDO SUDARIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE DERBLI, (BOLETIM EXPEDIDO EM
19/09/2002, INCLUINDO FL. 176)

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas (autorizada pelo Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da
4ª Região, art. 3º, inc. 5) as partes para especificarem, de forma
especificada, em 5 dias, as provas que pretendem produzir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.040487-7 - LABORATORIO DE HEMODINAMI-
CA E ANGIOPLASTIA DO PARANA S/C X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO NACIO-
NAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVI-
CO SOCIAL DO COMERCIO - SESC
Adv. : Dr(s). WILLIAM OZORIO, JOAO CARLOS REQUI-
AO, (BOLETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO
FL. 458

2002.70.00.008459-0 - MUNICIPIO DE CAMBARA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 405

2002.70.00.008703-7 - CLINI-RIM S/C LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE P CIDADE, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 687

2002.70.00.017564-9 - MORENO FRANZOI E CIA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 72

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 110,
no prazo de 10 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008635-5 - CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO
TECNOLOGICA DO PARANA CEFET/PR X RICARDO LUZ
KNESEBECK
Adv. : Dr(s). PAULO KNESEBECK, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 113-1)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem, no prazo sucessi-
vo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008245-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA IVANILDA KUBIACK E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 102-2)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte embargada e determinando dar
prosseguimento da execução com base nos valores incontro-
versos, com a expediçãoda requisição de pagamento.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.008232-5 - UNIAO FEDERAL X FRANCISCO
CARLOS WOJCIECHOWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANNELISE JUSTUS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 20

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para manifestar-se sobre a con-
testação apresentada, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041576-0 - PARANA EQUIPAMENTOS S/A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE GAEDE, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 32-3

2001.70.00.041752-5 - ALA DISTRIBUIDORA DE FILTROS
E BATERIAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 34-
4

2002.70.00.004535-3 - CENTRO DE FORMACAO DE CON-
DUTORES ORLEANS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IOSSEL VOLQUIND, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 30-4

2002.70.00.004643-6 - MARIA DE JESUS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOELCIO FLAVIANO NIELS, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 18-5

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da CEF de fl. 170 (expedição de carta
precatória).

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.004574-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X COMPVIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPE-
SADOS LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 172-1

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(s) exeqüente(s) ALICEIA SALVADOR NU-
NES para fornecer(em) cópia do RG e CPF/MF. Caso não
possua(m), deverá(ão) providenciar sua inscrição, conforme
legislação do I.R., em vigor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.004147-5 - NELSON NUNES E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 26

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Recebo a apelação (interposta pela FAZENDA NACIONAL)
no duplo efeito. Às contra-razões. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.003968-7 - UNIAO FEDERAL X PAULO KULAK
E OUTROS
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 26

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo o pedido da parte autora pelo prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003904-3 - EDSON ROBERTO CARDOSO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 41)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a suspensão do dos processos de todas as execuções de em-
préstimo compulsório em que Dr. Arnaldo Ferreira Muller atua.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.002993-1 - MARIA SARIS DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 60/61

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho não rece-
bendo o recurso da parte impetrante e determinando o desen-
tranhamento do recurso de apelação de fls. 137/143 dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.002426-0 - COBEVA DISTRIBUIDORA DE BE-
BIDAS LTDA X SENHOR DOUTOR DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEONARDO FIRME LEAO BORGES, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 139/140

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho mantendo a
decisão agravada e determinando aguadar o julgamento do agra-
vo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001111-2 - ELIO JOSE DALPRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre dertidão
de fl. 78.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.001087-9 - ADEMIR DE ASSIS PEREIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA P CHAVES BATISTEL, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 78

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Faltam documentos; cópia do CPF da autora e do advoga-
do.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.000701-7 - REGINA RASCHENDORFER BOLLI-
GER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BACILA SALUM, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 16-10

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para manifestar-se sobre fls. 76/79,
no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041333-7 - ROBSON LAUREANO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 80)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de devolução de prazo de fl. 18 e determinando a
intimação do embargado para manifestar, tão somente, no pra-
zo de 10 dias, sobre a conta da Contadoria Judicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040214-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
ROSARIO PITELLI
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 25-1 E 2

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
" ..., suspenda-se a emissão de alvarás, ..., arquivando-se apro-
priadamente os já emitidos, até posterior pronunciamento do
STJ. ... Quanto ao pedido de assistência, formulado às fls. 1086/
1119, deixo para apreciá-lo após o oferecimento da contesta-
ção pela União e a manifestação do Ministério Público, ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035480-5 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL X UNIANDRADE CENTRO UNIVERSITARIO
CAMPOS DE ANDRADE, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE DA ROCHA LOURES DE-
MCHUK, CYLLENEO PESSOA PEREIRA, MARCIA DOS
SANTOS BARAO, MARCELO JOSE VIANNA TULIO,
Z(BOLETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL.
1120-1 A 7)

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023185-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ENGUELBERT LUIZ ADAM
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (BOLETIM EXPEDIDO EM
19/09/2002, INCLUINDO FL. 54

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) deverá(ão) o(a)(s) CEF
preparar as custas iniciais, no valor de R$ 53,65.

ACAO DIVERSA

2002.70.00.062131-5 - BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A X JOAO DOMINGOS DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). (BOLETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLU-
INDO FL. 88

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:

( X )Inexistência de CPF do advogado

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021682-5 - ANTONIO PERES LEAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, LINEU EDISON TOMASS,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 97-
5

2001.70.00.004015-6 - AUGUSTINHO LAZZARIN E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 86-
5)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:

( X ) Pessoa Jurídica (sem cópia atual do contrato social): au-
tenticação dos documentos de fls. 55 a 60 e de fl. 98.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26852-0 - IRY MARCELO MATIELO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI, ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK, (BOLETIM EXPEDIDO EM 19/
09/2002, INCLUINDO FL. 149-3

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:
( x ) Espólio (sem termo de inventariante ou procuração de
todos os herdeiros, rol de dependentes junto ao INSS): faltando
autenticação dos documentos de fls. 137/139.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030974-8 - ELOISER FLAVIO RENNER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 140-2

 CURITIBA, 19 de setembro de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0183/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituto: Dr. Paulo Cristovão de Araujo
Silva Filho

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Faltam documentos; RG do FRANCISCO SABATER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019200-3 - FRANCISCO SABATER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 65-10)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio: SEM CERTIDÃO DE
ÓBITO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027469-0 - ANTONIA ALVES RODRIGUES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 21-7

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal fica
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intimada a parte exeqüente para, no prazo de 10 dias, juntar a
documentação faltante ou prestando o devido esclarecimento,
conforme abaixos itens assinalados:
( X )Advogado sem poderes para receber valores e dar quita-
ção: em relação aos 2º e 3º autores

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.014020-1 - ANISIO MARCIANO DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 41-4

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) deverá(ão) o(a)(s) Autor
(es) preparar(em) as custas iniciais, no valor de R$ 353,94.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.060768-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL SILVEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CHRISTIANE CORTES IWERSEN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 52

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta pedido de citação nos termos do art. 730 do CPC

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028931-0 - DONIZETE GOMES DE CARVALHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 54-4

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta certidão dos autos de Ação Civil Pública nº 93/13933-
9 da 4ª Vara Federal

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026841-0 - EDISON DE ALMEIDA - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO RODRIGO STINGHEN ALVARENGA,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 18-
6)

2002.70.00.034583-0 - MARCELLO MARTINS STORRER E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 17-6)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispen-
dência ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova
inconteste da afirmação)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020089-9 - DAGO ALFREDO WOEHL X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 33-8

2002.70.00.028797-0 - AMADOR FARIAS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 58-8

2002.70.00.029395-6 - BUNISIO BURECKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 55-8

2002.70.00.036428-8 - OLIVEIRA E RADECKI LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA DE JESUS HASS, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 68-8)

2002.70.00.041029-8 - ANTONIO MILANI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 69-8

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio de FÉLIX: falta renún-
cia do herdeiro Felix

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029712-3 - FELIX DA SILVA - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO S BARBOZA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 68-7

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio DE ORLANDO: procu-
ração de todos os herdeiros, em face da partilha

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029339-7 - ORLANDO SCHALLENBERGER
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 57-7

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio DIONISIO(termo de in-
ventariante ou procuração de todos os herdeiros, rol de depen-
dentes junto ao INSS, renúncia de herdeiros)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026918-8 - AMADEU JOSE DE SOUZA ESPO-
LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 66-7

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio(termo de inventariante
ou procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto
ao INSS, renúncia de herdeiros); atual do contrato social)
( X )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispen-
dência ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova
inconteste da afirmação): conforme fls. 15 e 16
( x )Faltam documentos; RG( x ) CPF( x ) do ESPÓLIO JU-
RANDIR SEGURADO PIMENTEL

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025765-4 - JURANDIR SEGURADO PIMENTEL
- ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 19-7, 8 E
10

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispen-
dência ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova
inconteste da afirmação): IZAI ANASTACIO COELHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021402-3 - IZAI ANASTACIO COELHO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CARLOS BOSSONI MOURA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 27-8

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular:sem proc uração: ADEVAIR
SARAGIOTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020661-0 - EDEGAR FELIPE DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 40-7

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta cópia para contrafé dos cálculos
( x )Faltam documentos; RG( x ) CPF( x )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040577-1 - JORGE CURY NETO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BACILA SALUM, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 12-9 E 10

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio LASDIN falta certidão
de óbito e procuração e espólio ONOFRE falta procuração de
todos os herdeiros

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040097-9 - ALCIONE RAMOS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO PALU FILHO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 62-7)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta cópia para contrafé dos cálculos

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034421-6 - APARECIDA ILOINA MACEDO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA LYCZACOWSKI MALVEZZI, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 57-9

2002.70.00.035047-2 - NEUZA MARIA GRACIOTTO MAN-

SO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 49-9)

2002.70.00.035068-0 - CELSO SEBASTIAO MANOEL E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDINEI CESAR SCREMIN, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 43-9)

2002.70.00.036223-1 - SERGIO LUIZ ERCOLE E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TONY ROCHA, (BOLETIM EXPEDIDO EM 19/
09/2002, INCLUINDO FL. 20-9

2002.70.00.036444-6 - MURILO ANGULSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO HOLZKAMP, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 17-9)

2002.70.00.036738-1 - RUBILAR ARIAS OSORIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 16-9)

2002.70.00.036868-3 - LUCE HELENA E SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONROE FABRICIO OLSEN, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 15-9

2002.70.00.040188-1 - AZOMAR VIEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE LIPKA, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 27-9

2002.70.00.040763-9 - RAUL SEZERBAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 52-9

2002.70.00.041012-2 - ANTONIO TELMO DE LIMA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISABELA MANSUR SPERANDIO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 11-9

2002.70.00.041284-2 - GERALDO SALGADO RAMOS - ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SORAYA FALTIN, (BOLETIM EXPEDIDO EM
19/09/2002, INCLUINDO FL. 25-9

2002.70.00.041327-5 - EVETILDE SAPORSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANE SAPORSKI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 20-9

2002.70.00.041627-6 - JOAO NELO MORENO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 102-9

2002.70.00.042297-5 - VANDIR ERNI PYDD E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE PYDD, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 26-9

2002.70.00.043008-0 - PAULO MACAYOSHI OSHIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 16-9

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio(termo de inventariante
ou procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto
ao INSS, renúncia de herdeiros);ESPÓLIO DE GERVASIO
ADAMOSKI
( X )Falta cópia para contrafé do cálculo

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040637-4 - VALDIR RIBEIRO DA MOTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 21-7 E 9

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Petição inicial sem assinatura

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040581-3 - ORESTES GUIDO GUERINI - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO VILMAR DA SILVA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 17-2

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Petição inicial sem assinatura
( X ) Representação irregular: espólio de ANTONIO SORIANI
DE SOUZA: certidão de óbito
( x )Falta cópia para contrafé de cálculo

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041161-8 - APARECIDA BENEDITA PEDRAO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 72-2, 7 e 9

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( x )Petição inicial sem assinatura
( x )Falta cópia para contrafé da inicial e cálculo

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041402-4 - OSIRIS JURASZEK ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLEUZA JURASZEK, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 18-2 e 9

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica(m) intimado(s) o(s)
exeqüente(s) da certidão da diligência negativa de mandado do
Sr. Oficial de Justiça

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.008248-9 - EDINA MORAES DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
(BOLETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 101

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( x )Falta certidão dos autos de Ação Civil Pública nº 93/13933-
9 da 4ª Vara Federal
( x )Falta cópia para contrafé do cálculo

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034579-8 - LAURA CABRAL CARVALHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARLINDO MENDES DE SOUZA, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 10-6 E 9

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal Cível
fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial, juntando os documentos faltantes abaixo assinalados:
( x ) Falta de pagamento de custas
( x )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispen-
dência ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova
inconteste da afirmação)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032747-4 - ANA ALVES PLACHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, (BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 74-1 E 8

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta cópia para contrafé: da petição e do cálculo
( x )Faltam documentos; RG( x ) CPF( x )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040223-0 - AROLDO GRESCHECHEN JUNIOR
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FELTRAN, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 53- 9 e 10

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( x ) Representação irregular: espólio de STEFANO ONYSKO:
falta renúncia dos demais herdeiros

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033265-2 - CARLOS AUGUSTO MAMEDE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, (BOLETIM EXPEDIDO EM
19/09/2002, INCLUINDO FL. 60-7)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( x ) Representação irregular: espólio de ALOISI NOVACO-
WSKI e AURINO JERGE DOS SANTOS (termo de inventari-
ante ou procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes
junto ao INSS, renúncia de herdeiros);
( X )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispen-
dência ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova
inconteste da afirmação)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041506-5 - AMILTON SCHWENTEK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA CRISTINA GRANATO, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 81-7 e 8

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( x ) Representação irregular:
espólio de ALMIRINDO PEREIRA DA SILVA (termo de in-
ventariante ou procuração de todos os herdeiros, rol de depen-
dentes junto ao INSS, renúncia de herdeiros);
( X )Falta cópia para contrafé: do cálculo;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.00.041564-8 - ADEMIR VOLTOLINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDINEI DOMBROSKI, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 55-7 E 9

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta cópia para contrafé: do cálculo;
( X )Faltam documentos; RG( X ) CPF( X )

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034767-9 - LUIZ HUMBERTO GASPARIM E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE M SADE, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 43-9 E 10)

2002.70.00.035078-2 - DAMARIZ MAGALI CUJIV X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 12-9 E 10

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio de VALDEMAR YOSHI-
TOMO KABUKI (termo de inventariante ou procuração de to-
dos os herdeiros, rol de dependentes junto ao INSS, renúncia
de herdeiros);
( X )Falta cópia para contrafé: do cálculo;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035980-3 - LUIZA MAEDA KABUKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DI LUCA MELANI, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 18-7 E 9

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )O setor de Distribuição (SRIP) acusou possível litispen-
dência ou coisa julgada(esclarecer se é caso, trazendo prova
inconteste da afirmação)
( X )Falta cópia para contrafé: do cálculo;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036568-2 - ALAOR APARECIDO ROMEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 61-8
BE 9

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio(termo de inventariante
ou procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto
ao INSS, renúncia de herdeiros); retificar qualificação do se-
gundo exeq6uente que é espólio

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036872-5 - JOSE DA ROSA E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDIR NUNES PALMEIRA, (BOLETIM EX-
PEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 42-7)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio(termo de inventariante
ou procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto
ao INSS, renúncia de herdeiros);
( X )Faltam documentos; CPFdo ESPÓLIO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036867-1 - AURELIO ULTRAMARI ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO DONI JUNIOR, (BOLETIM EXPE-
DIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 16-7)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta certidão dos autos de Ação Civil Pública nº 93/13933-
9 da 4ª Vara Federal
( X )Falta cópia para contrafé: do cálculo;
( X )Faltam documentos; RG( X ) CPF( X ) DE TODOS OS
EXEQÜENTES
(x )Falta resumo do cálculo por exeqüente, para fins de requi-
sição de pagamento : DE TODOS OS EXEQÜENTES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036571-2 - ARMANDO HELLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDGAR LENZI, (BOLETIM EXPEDIDO EM
19/09/2002, INCLUINDO FL. 17-6,9,10 E11

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:

( X )Falta resumo do cálculo por exeqüente, para fins de requi-
sição de pagamento

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036902-0 - VANDERLEI GRECCO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 69-11)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: sem procuração/substabelecimen-
to, fl. 7 e 8 ; o adovgado que assinou a ini cial

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036666-2 - VILMAR LOURENCO SAVARIZ E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 55-7

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular:
sem procuração;
espólio de MARIA LUIZA DE OLIVEIRA e ALTAIR JOSE
TRAVENSSOLI (termo de inventariante ou procuração de to-
dos os herdeiros, rol de dependentes junto ao INSS, renúncia
de herdeiros);

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036551-7 - ALTAIR JOSE TRAVENSOLLI - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE APARECIDA DE ABREU MANFRON
TOTSUGUI, (BOLETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLU-
INDO FL. 41-7)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Falta de pagamento de custas

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035704-1 - CLEVERSON JORGE DE OLIVEIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO CALIZARIO, (BOLETIM EXPEDI-
DO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 59-1

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Falta pedido de citação nos termos do art. 730 do CPC
( X )Falta certidão dos autos de Ação Civil Pública nº 93/13933-
9 da 4ª Vara Federal
( X )Falta cópia para contrafé: do cálculo;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035912-8 - GABRIEL LANHOZO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON GRAMAZIO, (BOLETIM EXPEDIDO
EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 50-4, 6 E 9)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( x ) Representação irregular: espólio de JOSE NUNES DE
ASSIS (termo de inventariante ou procuração de todos os her-
deiros, rol de dependentes junto ao INSS, renúncia de herdei-
ros);

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035110-5 - MARWIN FRIESEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPELO, (BO-
LETIM EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 51-7)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X ) Representação irregular: espólio(termo de inventariante
ou procuração de todos os herdeiros, rol de dependentes junto
ao INSS, renúncia de herdeiros);

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.035668-1 - OSWALT LOPES - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 83-7)

De acordo com a Portaria nº 02/2002 desta 3ª Vara Federal
Cível fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 dias,
emendar a inicial, juntando os documentos faltantes abaixo
assinalados:
( X )Faltam documentos; CPF da SHIRLEY

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.034077-6 - HARUTO YAMAMOTO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA DE NOVAES PAROLIN, (BOLETIM
EXPEDIDO EM 19/09/2002, INCLUINDO FL. 23-10)

No(s) processo(s) abaixo fica(m) intimado(s) o(s) requerente(s)
da petição, cujos autos se encontram no TRF/STJ, para
comparecer(em) em Secretaria para sua retirada. (Provimento
nº 22/C-G, artigo 3º, inciso 36)

DECLARATORIA

98.00.27820-6 - AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALI-
ZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

99.00.06123-3 - AUTO POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALI-
ZACAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS PILOTO

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte requerente do
desarquivamento dos autos para regularizar o pedido, recolhen-
do as custas de desarquivamento dos autos (no valor de R$
5,00).

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.13206-7 - L N PROJ CONST E EMPREEND IMOB
LTDA X DELEGADO DA REC FED EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE CID CAMPELO

ACAO ORDINARIA

97.00.06745-9 - IVO ZIMPEL KUHN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.00.16212-5 - OSVALDO RUTKOWSKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.00.16216-8 - VALTER FERRERIA CAMILO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.00.26463-7 - AFONSO VERBISKI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ADAIR DOS SANTOS

98.00.06285-8 - MARLI DE FATIMA BECKER DA SILVA
LIMA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SOARES NOLLI

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.031884-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OLIVEIRO ALBERTO ALBERTI
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

 CURITIBA, 20 de setembro de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0175/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

ACAO ORDINARIA

00.01.03203-8 - AUGUSTO LAURO DE OLIVEIRA JUNIOR
e Outros X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

00.01.04686-1 - PAULO ROBERTO NERY DE LIMA e Ou-
tros X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). WILSON NALDO GRUBE

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.061255-7 - JUTAI TABORDA DE MORAES X
PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). JUTAI TABORDA DE MORAES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...3.Após, abra-se vista ao autor para que se manifeste sobre o
petitório das fls. 578/579, conforme determinado à fl. 580. 4.Por
fim, voltem ambos os autos conclusos para decisão acerca da
arguição de erro material no precatório e apreciação das alega-
ções formuladas pelas partes nestes."

ACAO ORDINARIA

00.00.73121-8 - ELIAS SEMIGUEN E SUA MULHER X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). CLEOSNY SLOMPO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista o depósito retro, intime-se o procurador do(s)
autor(es), para que requeira(m) o levantamento, observada a
obrigatoriedade de poderes específicos para receber e dar qui-

tação nas procurações. Estando regular, expeça-se alvará, não
sendo devida a retenção do Imposto de Renda, face o contido
na Resolução nº 01 de 09 de fevereiro de 2000, do Presidente
do E.TRF/4ª Região. Após o levantamento, manifestem-se os
exequentes acerca da satisfação de seus créditos. Intime-se."

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.73122-6 - VILSON BENVENUTTI E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO LUCINDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão acolhendo a
impugnação para fixar o valor da causa em R$11.311,18.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.063468-1 - ADILSON SOARES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS NOBRE DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.062029-3 - PEDRO ROBERTO DALMOLIN e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA RACHE GEBRAN

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.060705-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALCIO JOSE WERNECK E SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulariza-
ção, juntando aos autos a documentação necessária e/ou pres-
tando o devido esclarecimento. Nos termos da referida porta-
ria, transcorrido "in albis" o prazo, os autos serão encaminha-
dos à conclusão para fins do artigo 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.051482-1 - ESTANISLAU GURALSKI ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO RICARDO HLADCZUK

2002.70.00.051650-7 - ANTONIO CARLOS BIZINELLI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN

2002.70.00.052690-2 - ODEMIRO JOSE BERBES DE FARI-
AS e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIKA LIRIA MATSUGANO

2002.70.00.052703-7 - VALTER DE SOUZA ROSA - ESPO-
LIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

2002.70.00.052859-5 - ADALBERTO ANTONIO THEODO-
ROVICZ e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FRANCISCO MOLINA

2002.70.00.052925-3 - GRANI-PISO REVESTIMENTO DE
PISOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIA DOTTI DORIA

2002.70.00.052977-0 - JORGE GUIMARAES DE CAMAR-
GO FILHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NARA ELAINE XAVIER DA SILVA

2002.70.00.053017-6 - NELSON FRANCISCO NOBERGA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO MOZART SALDANHA JUNIOR

2002.70.00.053026-7 - LEO MARTINS BIANECK - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE VARELLA BIANECK

2002.70.00.053356-6 - JOSE FONTANA FILHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Baixem-se os autos em diligência. Oficie-se o Banco Itaú (su-
cessor do Banco Banestado) para que informe se o autor aderiu
ao plano de incentivo à aposentadoria, combatido pela Fazen-
da Nacional nas fls. 34/35 de sua contestação, e, em caso de
resposta positiva, se foi indenizado por aderir a esta opção.
Além disso, informe quais os períodos de férias não gozadas,
vieram ser indenizadas. Intimem-se. Após, abra-se vista às par-
tes."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.041845-1 - NELSON DE FREITAS JESUS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença denegando a se-
guran ça."

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.040697-7 - V WEISS E CIA LTDA X DELEGA-
DO REGIONAL DO TRABALHO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
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"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.00.040171-2 - SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EDUCACAO DO TERCEIRO GRAU PUBLICO - SINDI-
TEST/PR X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.040129-3 - UNIAO FEDERAL X VIDAL COR-
REA DA LUZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.A CEF propugnou pelo depoimento pessoal do representan-
te legal da autora, contudo, não justificou a utilidade prática
dessa providência, a qual entendo despicienda para o deslinde
do feito. Ademais, o objetivo do depoimento pessoal é a con-
fissão, que não será possível, tratando-se de ente público. As-
sim, indefiro o requerimento referente ao depoimento pessoal
do representante legal do Municipio, bem como dos Vereado-
res. 2.Defiro a produção da prova pericial requerida. 3.Nomeio
perito do juízo o Sr. Geraldo Luiz Pesch Martins, CRC/PR
32.182, ...4.Fixo em 30 (trinta) dias, a contar do levantamento
da primeira metade da verba honorária, o prazo para entrega do
laudo. 5.Primeiramente, intimem-se as partes para que indi-
quem assistente técnico e apresentem quesitos. Intimem-se."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038674-7 - MUNICIPIO DE CATANDUVAS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...5.Após, vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, acerca da proposta apresentada. 6.Havendo concordân-
cia, providencie a parte requerente o pagamento dos honorári-
os periciais, no prazo de 05 (cinco) dias. 7.Fixo, a princípio, o
prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo, a contar do
pagamento da verba honorária. ..."

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.037293-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JANE TERESINHA WAISMANN SILVEIRA RIBEI-
RO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, DIONE VANDER-
LEI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
antecipação dos efeitos da tutela. Manifeste-se a autora sobre a
contestaação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036742-3 - IMPAR LIMITADA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Baixem-se os autos em diligência. Oficie-se o Banco Itaú (su-
cessor do Banco Banestado) para que informe se o autor aderiu
ao plano de incentivo à aposentadoria, combatido pela Fazen-
da Nacional nas fls. 40/41 de sua contestação, e, em caso de
resposta positiva, se foi indenizado por aderir a esta opção.
Além disso, informe quais os períodos de férias não gozadas,
vieram ser indenizadas. Intimem-se. Após, abra-se vista às par-
tes."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.036064-3 - GUNTER HERIBERT FUGMANN X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal, diga
o(s) autor(es)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035422-2 - MARILIA DE FATIMA RODRIGUEZ
SABOYA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre documentos juntados.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.035070-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GUILHERME ZANATTA BARON
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Intimem-se as partes que especifiquem e justifiquem as pro-
vas que pretendem produzir no prazo sucessivo de 10 dias. ..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034907-0 - PRECIOSA EMPRESA DE MINERA-
CAO LTDA X INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBI-
ENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). BERNARDO RUCKER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Manifestem-se os autores sobre o pedido da fl. 347. Intimem-
se."

AÇÃO POPULAR

2001.70.00.034736-5 - GIOVANI GIONEDIS E OUTROS X
ESTADO DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GIOVANI GIONEDIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se o autor para que se manifeste sobre petição da fl.
1311."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.034171-5 - ABIFITO - ASSOCIACAO DA INDUS-
TRIA FITOTERAPICA X AGENCIA NACIONAL DE VIGI-
LANCIA SANITARIA DO MINISTERIO DA SAUDE E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOAO MASTRELI TIGRINHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Aceito a competência. As preliminares serão analisadas ao fi-
nal sentença. A presente lide se concentra na interpretação da
legislação e cláusulas contratuais quanto à quitação ou não do
contrato de financiamento para aquisição de casa própria em
razão da invalidez permanente do autor. Os fatos são aceitos
pelas partes de forma inconteste, sendo que os efeitos axiológi-
cos é que são distintos, diante da interpretação distinta de cada
uma das partes. Em razão ao exposto, indefiro a produção de
prova pericial e oral, entendendo que a presente lide por ser
julgada no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330
do CPC. Intimem-se. Ausente recurso, registrem-se os autos
para sentença."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033979-7 - ACIR SERGIO WEBER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS - SASSE, INSTITUTO DE RESSE-
GUROS DO BRASIL - IRB
Adv. : Dr(s). RUTH COATTI, EVERLY DOMBECK FLORI-
ANI, FERNANDO ANTONIO MOURA FIALHO SILVA,
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifeste-se sobre documentos juntados.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.032226-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EZEQUIEL BALEMBERG
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Intimem-se os procuradores mencionados à fl. 274 se conti-
nuam a representar os autores. Em caso positivo, à Secretaria
para que proceda às anotações cabíveis ficando os mesmos desde
já intimados acerca da r. sentença."
(Sent. de fls. 276/282 - julgado improcedente os pedidos).

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032016-1 - METROSUL COMERCIAL DE VEI-
CULOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CELSO MEIRA JUNIOR, FABIANA RUBIA
MARTINELLE SANTANA, TAMARA RAMOS B. PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.Defiro o pedido de prova pericial contábil. 2.Nomeio perito
do juízo o Sr. Moacir José Soares (Contador e Economista), ...
que deverá ser intimado para apresentar proposta de honorári-
os, tendo em vista os trabalhos a serem desenvolvidos, após a
apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico pe-
las partes. ..."

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.030832-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, JOSE ANTONIO
PEIXOTO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Tendo em vista o depósito retro, intime-se o procurador do(s)
autor(es), para que requeira(m) o levantamento, observada a
obrigatoriedade de poderes específicos para receber e dar qui-
tação nas procurações. Estando regular, expeça-se alvará, não
sendo devida a retenção do Imposto de Renda, face o contido
na Resolução nº 01 de 09 de fevereiro de 2000, do Presidente
do E.TRF/4ª Região. Após o levantamento, manifestem-se os
exequentes acerca da satisfação de seus créditos. Intime-se."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.030719-3 - HACHBACH E MERLIN CIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29923-8 - JOSE DAMIAO HESS E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...2.Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-

bre a conta, cada qual, no prazo de 10 (dez) dias. ..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.029717-2 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X COPIADORA UNIVERSITARIA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). RENATO ANTUNES VILLANOVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Diante do exposto, determino que o valor devido aos auto-
res a título de repetição de indébito totaliza R$ 20.260,12, em
junho/2001, excluídos os valores referentes à empresa Recapa-
dora Rio Sul Ltda. Intimem-se as partes. Ausente recurso, indi-
vidualize a parte autora o montante executado e expeça-se ofí-
cio requisitório nos termos da Resolução 240/2001 pelo CJF."

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028770-0 - S.R. DE PAULI E CIA LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.028103-2 - KEEPER TRABALHO TEMPORARIO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS FERNANDO BETTEGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo
e suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.027716-8 - EWALDO BOLLER E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente deci-
são, devem os autores apresentar planilha para a expedição da
requisição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do
cálculo. 4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição.
5.Caso os cálculos não estejam individualizados, bem como,
os dados ou a documentação dos exequentes não estejam com-
pletos, intime-se-os para que procedam a regularização, no prazo
de 30 (trinta) dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguar-
de-se o pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.23955-3 - MARIO STANISLAU KULIK e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.25612-1 - CELINA MARIA JAWORSKI FANTIN e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

98.00.26092-7 - LORIS PANZARINI PIANARO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intime-se a CEF para se manifestar sobre o contido na última
averbação do Registro de Imóveis (fl. 66-verso)."

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.022999-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO BRAGA FILHO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"1.face a pequena complexidade da causa, fixo os honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da mesma.
2.Intimem-se."
"1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamen-
tos. 2.Aguarde-se o despacho inicial do Agravo de Instrumen-
to."
"1.Restando irrecorrida a presente decisão, devem os autores
apresentar planilha para a expedição da requisição. Após, à
Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo. 2.Não haven-
do impugnação, expeça-se requisição. 3.Caso os dados ou a
documentação dos exequentes não estejam completos, intime-
se-os para que procedam a regularização, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. 4.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o
pagamento."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02152-5 - ALTAIR VERONESE e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proce-
dente a ação."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030595-8 - SERGIO SAID STAUT X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

"Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.12815-8 - ANTONIO GERALDO DE SOUZA CARVA-
LHO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FUGANTI DE OLIVEIRA

98.00.14548-6 - ALBERTO DE SOUZA ZULIAN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AMBROSIO

98.00.14562-1 - ESTEVAO AUGUSTO CANTO DE AZEVE-
DO BUENO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANNI COSTANTINO

98.00.15506-6 - LUNARDON E CIA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.16592-4 - ORILDO LUIZ SCHEFFER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK

98.00.17183-5 - DOUGLAS JULIO SIMILE DE MACEDO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANNI COSTANTINO

98.00.18533-0 - NIVALDO SCHOTKA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAZARO A VILAS BOAS MATTOS

98.00.18783-9 - ROSILENE SBALQUEIRO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.18939-4 - IRINEU DE ANDRADE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.19344-8 - ENILTRON TEMPORAL GOMES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.19346-4 - LUIZ JORGE MELLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.19349-9 - ADOLAR DAVID X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.19363-4 - JOSE SCHELEDER FILHO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.20039-8 - TELOS S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.20042-8 - NAYEF MIKHAEL CHAMMA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

98.00.20327-3 - ESMAELO PORTES e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA

98.00.20362-1 - LUCEVAL ROGERIO DE ATHAYDE SAN-
TOS SILVEIRA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI REGINA DA SILVA

98.00.21021-0 - MOACIR ALBERTO BONATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELISON LUIS CALEGARI

98.00.21491-7 - JOAO GASPAR e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ EDSON FACHIN

98.00.23534-5 - ACIR DE ALMEIDA PINTO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDI HUMPHREYS

98.00.26727-1 - OSCAR ARTHUR BACH JUNIOR e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS STAHLSCHMIDT MAIA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, FAX do TRF inf. que foi dado parcial provi-
mento ao apelo.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

99.00.22909-6 - ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MI-
NISTERIO DA AGRICULTURA NO PARANA-ASERMA X
DELEGADO REGIONAL DO MINISTERIO DA AGRICUL-
TURA NO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, FAX do STJ inf. que foi negado provimento ao
agravo.

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.12146-5 - ABILIO MANOEL E OUTROS X JUIZA
PRESIDENTE DO TRT DA 9 REGIAO E OUTRO
Adv. : Dr(s). BENTO DE OLIVEIRA SILVA

CURITIBA, 4 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal
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SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0213/2002

JUIZES: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SAN-
TOS (T)
DR. DOUGLAS CAMARINHA GONZALES (S)

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14211-8 - JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CI-
RURGICOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO

98.00.15758-1 - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO

98.00.17394-3 - JOSE PEDRO HOWES MORAES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIAN LUIZ MORAES

98.00.18210-1 - LEOCADIO GONCALVES DOS SANTOS e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIANO GOMES

98.00.21263-9 - ANORDO BENATO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.21323-6 - ADILSON CARNIERI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA

98.00.22088-7 - PAULO DELLA BRUNA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). KARYME GUERIOS MEYER

98.00.22377-0 - ANGELO PIVA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

98.00.22469-6 - ORIVAL GONCALVES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO LANGER

98.00.23366-0 - GELSI KOTHER RUCKER X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). IVAN GUERIOS CURI

98.00.23548-5 - BENJAMIN PIANOWSKI JUNIOR e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENE JOSE STUPAK

98.00.23772-0 - ELIAS GANDOUR TOME X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

98.00.23971-5 - ANA MARIA RODRIGUES TRUTI ASSUMP-
CAO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO MELLO MILANEZE

98.00.24064-0 - TADEU HABINOSKI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.24093-4 - CELIO LAUDELINO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR

98.00.24113-2 - HOMERO PAGGI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI

98.00.24610-0 - JOAO ROMILTO DE CONTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.24619-3 - TOYOTA SULPAR LTDA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.24628-2 - PAULO ROBERTO MUZZILLO CARNEIRO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

98.00.24881-1 - EDUARDO EIYTI SEKIKAWA NAGATA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.25703-9 - WILSON JORGE CALIXTO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LINCOLN THIAGO CALIXTO

98.00.25788-8 - JOAO BATISTA DE ARAUJO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.25854-0 - ARI JOSE POZZAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI PAULO CONSTANTINI

98.00.26069-2 - ALCIDES MARIO DIETER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26070-6 - ELEMAR GOELLER e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26076-5 - JOSE ELEMAR KOCHHONN e Outros X

UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26079-0 - CARLOS GUIDO WEBER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.26406-0 - ROSANA SAAD WEINHARDT e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26640-2 - UBALDO JIUNHIYA ISHIKAWA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZORAIDE BATISTELA

98.00.28083-9 - JOSE GENUINO DE OLIVEIRA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA

98.00.28187-8 - JACQUES LOUIS JEAN DAVID e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

98.00.28190-8 - WILSON MAFRA MEILER e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON M MEILER FILHO

98.00.28413-3 - RUDIMAR LUIZ CANTON e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.28456-7 - DIRCELI ELEODORO DE GOES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ PACHECO

98.00.28467-2 - ALVARO LUIZ MARTINS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

98.00.28793-0 - INACIO REINOLDO FLACH e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.29384-1 - OLDEMAR FERREIRA PORTELA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

98.00.29420-1 - MARIO JORGE BODANESE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.29440-6 - ANTONIO HENRIQUE MASCARENHAS
NETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

98.00.29443-0 - NELSON PROCKMANN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN

98.00.29661-1 - ILZA RODRIGUES PRATES PEREIRA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA PAULA BREOWICZ SLONSKI

98.00.29925-4 - CLEUSA MARIA ZOIN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA

99.00.00037-4 - JARBAS YUKIO SHIMIZU e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

99.00.00140-0 - AMILTON JOAO BAGGIO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

99.00.00141-9 - ALTIVIR STEBERL e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

99.00.01306-9 - JOAO RUTKA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.02604-7 - HIROSHI SASAKI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI

99.00.02620-9 - CELIA BARBOSA DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CESAR TREVISAN

99.00.04880-6 - LUIS CELSO BERLEZE e Outro X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO MUSSI CORREA

99.00.07026-7 - JOSE CLAUDIO MARTINS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

99.00.19126-9 - CARLOS EDUARDO KONART FILHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIRGILIO CESAR DE MELO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
"Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfa-
ção dos seus créditos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.12928-6 - EMILIO DRIESSEN e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.13408-5 - SEBASTIAO HONORIO RIBEIRO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.13529-4 - PEDRO LUIZ DURIGAN e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

98.00.14546-0 - MAURI SARDA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA

98.00.14563-0 - BENTO CORREA DE OLIVEIRA FILHO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO LUIZ DURIGAN

98.00.15762-0 - SEBASTIAO JOSE MARTINS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

98.00.16614-9 - ADELIR BELLEI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

98.00.18060-5 - JERZY WENDA e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ PACHECO

98.00.18199-7 - ANTONIO CRISTIANO PEREGO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). REGES JOSE REIMANN

98.00.18201-2 - RITSUKO MURASSAKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

98.00.19358-8 - JOAO VARSOVICZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEBER DA SILVA BARBOSA

98.00.19629-3 - ANDRE FELISBERTO DA SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.22125-5 - LUCIA PERINI e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADAGMAR LORI MERLIN DA CUNHA

98.00.23546-9 - HELINEO JOAO VOLPI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIVANIL MANCINI

98.00.24070-5 - FABIO SAID SALLUM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILISE TEIXEIRA

98.00.24098-5 - CARLOS ROBERTO GATTI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.24099-3 - ALFIDES COLUSSI e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.24101-9 - ADOLFO IVANKIO e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JUSSARA GRANDO

98.00.24938-9 - ARNALDO TIBUCHESKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANE LUCI GULKA

98.00.25521-4 - JOSE PAULO BOHRER e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER

98.00.25579-6 - ANTONIO CELSO PINTO MARTINS e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

98.00.25593-1 - ALCEU DA SILVA SOUZA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA NERI C RODRIGUES

98.00.25705-5 - ARNALDO DA SILVA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON

98.00.25723-3 - ANTONIO PAES DE ALMEIDA CAMPOS e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE GUILHERME ZAIA

98.00.26104-4 - DELVIO JOSE MACHADO LOPES e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.26380-2 - FRANCISCO ALBERTO RIZENTAL - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.27214-3 - GILBERTO LUIS NOGAROLLI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

98.00.27463-4 - COTRAMA COMERCIO E TRANSPORTES
AMADORI LTDA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK

98.00.28076-6 - ALOIZE HAIDUKE e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

98.00.28232-7 - RONILDO HONORATO SILVA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI

98.00.28240-8 - JOSE RENATO GUERNIERI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

98.00.28457-5 - MARILDA GRABOWSKI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ PACHECO

98.00.28458-3 - EDUARDO MOISES ALFARO SOLARI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO

98.00.28480-0 - ALVENIR RAMOS DA SILVEIRA e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO SERGIO PASCHOAL

98.00.28775-2 - ALEXANDRE HAAG FILHO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

99.00.03151-2 - BENEDITO COSTA e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

CURITIBA, 5 de novembro de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0231/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________
No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS CONTAS VIN-
CULADAS AO FGTS SATISFIZERAM INTEGRALMENTE
SEU CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

95.00.05857-0 - ANTONIO CORREA RODRIGUES e Outros
X UNIAO FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

95.00.07415-0 - RENATO KRUBNIKI e Outros X UNIAO FE-
DERAL e Outro
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

97.00.11946-7 - JOEL HARTMANN e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

DECLARATORIA

97.00.17442-5 - AIR DA ROCHA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

97.00.21020-0 - ANTONIO LOURENCO BATISTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO MARIA SOBRINHO MAIA, ISMAEL DA
SILVA MATOS

ACAO ORDINARIA

98.00.00755-5 - NORBERTO JORGE MATTHES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI

98.00.01575-2 - FRANCISCO SHOTT X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

98.00.03078-6 - ARMANDO LEANDRO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

98.00.06455-9 - JOSE ZITO PROTZ e Outros X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.08668-4 - ANTONIO DA SILVA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.10124-1 - VALDIR HERMOGENES DE MACEDO e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

98.00.17651-9 - ODILVIO DILVANI MIRANDA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCENICE MARINA SWAROWSKI

99.00.03878-9 - SEBASTIAO JOSE BARBOSA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

2000.70.00.008152-0 - PAULO NAGEL e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

CURITIBA, 7 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria
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##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0232/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE OS DO-
CUMENTOS JUNTADOS..."

ACAO ORDINARIA

00.01.07090-8 - ALICE APARECIDA BUENO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILSON RAMON

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.018053-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO GON-
CALVES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

2002.70.00.026355-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X JOSE DAL NEGRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JACKSON SPONHOLZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...AO(S) IMPUGNADO(S) PARA RESPONDER NO PRA-
ZO DE 05(CINCO) DIAS..."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.050387-2 - ELIEZER NAUM ZANELATTO E OU-
TRO X ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE
DE ARAUCARIA-AMAR
Adv. : Dr(s). MARLI LUISA JUAREZ Y SALES

2002.70.00.066374-7 - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL X ASSOCIACAO DE DEFESA DO MEIO
AMBIENTE DE ARAUCARIA-AMAR
Adv. : Dr(s). MARLENE ZANNIN, MARLI LUISA JUAREZ
Y SALES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 984/988...

...A MATÉRIA JÁ FOI DECIDIDA ÀS FLS. 989/9990. ESTÁ,
PORTANTO, PRECLUSA..."

ACAO ORDINARIA

96.00.19781-4 - CRANSTON AGENCIAMENTO MARITIMO
LTDA e Outro X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROLF BRIETZIG

CURITIBA, 7 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0233/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL
___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...INTIMEM-SE AS PARTES DA REDISTRIBUIÇÃO DO
FEITO A ESTE JUÍZO...

...AO(S) IMPUGNADO(S) PARA RESPONDER NO PRAZO
DE 05(CINCO) DIAS..."

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.066252-4 - DELARA TRANSPORTES LTDA X
TRANSPORTES LARA LTDA
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE XAVIER, PAULO R RI-
BEIRO NALIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO À JUSTIÇA
FEDERAL, BEM COMO PARA QUE SE MANIFESTEM
SOBRE O SEU PROSSEGUIMENTO, INTIME(M)-SE A(S)
PARTE(S)..."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066251-2 - TRANSPORTES LARA LTDA X DE-
LARA TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO R RIBEIRO NALIN, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A CONTA e/ou INFORMAÇÕES
APRESENTADA(S) PELA CONTADORIA DO JUÍZO,
MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S)..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.005871-9 - UNIAO FEDERAL X FEDERACAO
DAS MISERICORDIAS E ENTIDADES FILANTROPICAS
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). WILSON BARROSO FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE A(S) PARTE(S) SOBRE O LAUDO
PERICIAL....
...PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS, INICIANDO-SE PE-
LOS AUTORES...

...COMPROVE A PARTE AUTORA O DEPÓSITO DA 2ª
PARCELA DOS HONORÁRIOS..."

ACAO ORDINARIA

97.00.14994-3 - MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANUELA ROSA DE CASTILHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...TENDO EM VISTA QUE OS RECORRENTES NÃO COM-
PROVARAM O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS REFERENTES AO RECURSO DE FLS. 960/969, JUL-
GO-O DESERTO, NEGANDO SEU PROSSEGUIMENTO...

...RECEBO O RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO
PELA FN, NO DUPLO EFEITO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

DECLARATORIA

94.00.10542-8 - AURORA SEGURANCA VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO ROCHA ROSA

CURITIBA, 7 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0234/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE O DEPÓSITO REALIZADO NOS AUTOS
MANIFESTE(M)-SE O(S) CREDOR(ES)..."

ACAO ORDINARIA

00.00.76694-1 - ARTEFATO DE BORRACHA RECORD S/A
E OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ,
SANDRO MANSUR GIBRAN, BRAZILIO BACELLAR
NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS CONTAS VIN-
CULADAS AO FGTS SATISFIZERAM INTEGRALMENTE
SEU CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

98.00.12502-7 - IMERIO FRANCISCO WEBER X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

99.00.10473-0 - ADONIS JOSE ANTUNES e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
...PROVIDENCIE(M) O(S) EMBARGADOS ATRAVÉS DE
SEU ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVI-
DO A TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA..."

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.027250-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRTON ROBSON BITTENCOURT E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho nos seguintes
termos:
...PROVIDENCIE(M) O(S) AUTOR(ES), ATRAVÉS DE SEU
ADVOGADO, O RECOLHIMENTO DO QUE É DEVIDO A
TÍTULO DE SUCUMBÊNCIA..."

ACAO ORDINARIA

95.00.02587-6 - SAMIA SAAD GALLOTTI E OUTRO X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). GRACIELA YURK MARINS, VICTOR A. A.
BOMFIM MARINS

95.00.03153-1 - LUIZ FERNANDO HARGER DA SILVA e
Outros X BANCO CENTRAL DO BRASIL e Outro
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

95.00.03478-6 - CONSTANTINO DAS NEVES X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). PAULO R RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP

97.00.14995-1 - BMG EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALFREDO LINCOLN PEDROSO, WANIA MA-
RIA BARBOSA DE JESUS

97.00.16414-4 - FAQUIBRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE
LAMINAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). DALTON LUIZ DALLAZEN

97.00.23813-0 - D BORCATH HOTELEIRA LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCOS TON RAMOS

97.00.26299-5 - MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO, MARCOS TON RAMOS

99.00.04035-0 - CLIMAPAR CLIMATIZACAO E COMERCIO
DE FRUTAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...À(S) PARTE(S) PARA APRESENTAREM OS MEMORI-
AIS..."

ACAO ORDINARIA

95.00.10382-6 - ANGELO MEZZOMO E OUTROS X TRAC-
TEBEL ENERGIA SA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PRISCILA LEITE ALVES PINTO

CURITIBA, 7 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0235/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...RECEBO O(S) RECURSO(S) DE APELAÇÃO NO DUPLO
EFEITO...
...AO(S) RECORRIDO(S) PARA, QUERENDO,
APRESENTAR(EM) SUAS CONTRA-RAZÕES..."

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.024411-0 - IRIA SCHWARZ X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, EDNALDO SER-
GIO CANDEO, PRISCILLA C BARBIERO PIMENTEL

2001.70.00.011421-8 - JURANDI SANTOS ALMEIDA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2001.70.00.030669-7 - IDEP INSTITUTO DE DIAGNOSTI-
CO ECOGRAFICO DO PARANA S/C LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE A.CRUZ

2001.70.00.030858-0 - AUTO VIACAO MARECHAL LTDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, ISABEL CRISTINA
SZULCZEWSKI, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, MA-
RIA DE FATIMA CARNEIRO BIANECK

2001.70.00.033748-7 - SERGIO PERSUHN DE OLIVEIRA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTIANE ELIZA VALÉRIO

2001.70.00.034688-9 - MARIANE BOGUCHEWSKI STRO-
PPA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSCAR LUIZ FARINA

2001.70.00.036452-1 - GERALDO ZIMMERMANN X DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM
- DNER
Adv. : Dr(s). GILSON PAROLIN

2001.70.00.040017-3 - NATEL MARQUES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, SABRINA
NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

2002.70.00.004944-9 - OSNI RENATO DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.008279-9 - LA GUARDIA VIGILANCIA E SE-
GURANCA S/A LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIA SUSANA HANEL, MARTINHO
WALTER KOHL, LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

2002.70.00.012424-1 - PLENNA DENTAL SOCIEDADE CI-
VIL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). SANDRO LOPES GUIMARAES, VALFREDO
QUINTINO SALLES VALENTE, DEISE O KOVALSKI

ACAO SUMARIA

2002.70.00.019431-0 - CONDOMINIO CONJUNTO RESI-
DENCIAL VISCONDE DE CAIRU X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO EMERSON MARTINS

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.019811-0 - RENATO CESAR PROBST e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO BERLEZE

2002.70.00.025915-8 - ADROALDO SCHWARTZ REYES e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRA APARECIDA STOROZ

2002.70.00.028353-7 - JOSE SERGIO POLI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA TOSTES POLI, SIMONE BUSKEI
MARINO

2002.70.00.036162-7 - AECIO FLAVIO MAGNANI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO VITAL PEREIRA

2002.70.00.037588-2 - ROSILENE FIORESE SCHREIBER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038401-5 - IVANETE APARECIDA BATISTA
PEREIRA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO

2002.70.00.012155-0 - ABASTECEDORA DE ALIMENTOS
MAMORE LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
S/A e Outro
Adv. : Dr(s). GILES SANTIAGO JUNIOR

2002.70.00.017617-4 - MARIA CECILIA CORREA DOS SAN-
TOS PONCZKO e Outros X UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

2002.70.00.027223-0 - OLDEGINE ODINETE BUENO LO-
RENZI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.029228-9 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO S MARCELINO

2002.70.00.029284-8 - CARELLI IND QUIMICA LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO S MARCELINO

2002.70.00.029912-0 - DALVA MOREIRA PASSOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.030277-5 - OSVALDO MIKOWSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA

2002.70.00.030683-5 - ODILA TERESINHA OLIVEIRA KIR-
CHNER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE JULIANO BORNANCIM

2002.70.00.032840-5 - GERALDO VISENTIN e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME LUIZ SANDRI

2002.70.00.035284-5 - LINO DE JESUS FERREIRA ESPO-
LIO e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

2002.70.00.035423-4 - HENRIQUE BUTYN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA
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2002.70.00.035972-4 - ADAO TREFLIS e Outros X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

2002.70.00.042094-2 - VALERIA CHRISTINA MERCURIO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI

2002.70.00.042380-3 - MODELO FERRAMENTARIA E ES-
TAMPARIA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2002.70.00.050858-4 - MAURICIO SANTOS DE MELLO e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAZIEL GODINHO DE MORAIS

2002.70.00.060686-7 - JOSE ROBERTO GODOY X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

2002.70.00.060990-0 - 100 FREIOS SERVICOS E COMER-
CIO DE FREIOS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN

2002.70.00.062250-2 - SARA REGINA GORSDORF X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO MARTINS CASPARY

CURITIBA, 7 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

##########################################
# SECRETARIA DA 5ª VARA FEDERAL #
# #
# BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0236/2002 #
##########################################

DRª. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI
JUÍZA FEDERAL

___________________________________________

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...SOBRE A(S) CONTESTAÇÃO(ÕES) APRESENTADA(S),
MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), NO PRAZO LE-
GAL..."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.024625-1 - ALMIR LUIZ DE SOUZA X UNIAO
FEDERAL e Outro
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES), SOBRE A PETI-
ÇÃO DA CEF..."

ACAO ORDINARIA

94.00.02450-9 - ADAO LUIAZ MORO CONKE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CRISTINA SUEMI KAWAY, JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA

98.00.24462-0 - EVALDO NECK NIZER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA CHRISTINA M DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho nos seguintes
termos:
"...DIGAM OS AUTORES SE OS REPASSES REALIZADOS
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NAS CONTAS VIN-
CULADAS AO FGTS SATISFIZERAM INTEGRALMENTE
SEU CRÉDITO, IMPLICANDO A EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO SEGUNDO DISPÕE O ART. 794, I, DO CPC..."

ACAO ORDINARIA

95.00.05850-2 - ARINO DOS SANTOS E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE, CAR-
LOS ROBERTO STEUCK

95.00.09708-7 - JOAO MARIA REIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OLDEMAR MARIANO, ROBERTO ANTONIO
BUSATO, EDMAR LUIZ COSTA JR.

97.00.15214-6 - JOAO MARIA BEMBEM e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.00.25977-3 - CELSO CUSTODIO DOS SANTOS e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.02799-8 - ANTONIO DA SILVA CAMARGO e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.05292-5 - JANUARIO WALSELKIW e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.27209-7 - ANTONIA PERCIAK e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

2000.70.00.011745-8 - ADENISE LOURENCI WOICIECHO-
WSKI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO,
GRACIANE APARECIDA DO VALLE LEMOS

CURITIBA, 7 de novembro de 2002

CELSO LUIZ DE PAULA XAVIER
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 135/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para regularizar sua representação
processual, a fim de possibilitar a expedição do alvará.

ACAO ORDINARIA

00.00.59646-9 - JOAO AIUP E OUTROS X DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ANA ELIETE BECKER MACARINI, (FL. 264)

00.01.05538-0 - MARCO ANTONIO ESTEVAO PIRES E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CASSIO LISANDRO TELLES, (FL. 279)

EXECUCAO DIVERSA

00.01.05541-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
IND. E COM. DE CEREAIS FERREIRA DE IBAITI LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, (FL. 219)

ACAO ORDINARIA

91.00.17891-8 - TRANSPORTE COLETIVO GLORIA LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, (FL. 225)

DECLARATORIA

95.00.00476-3 - SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONS-
TRUCAO CIVIL NO ESTADO DO PARANA SINDUSCON/
PR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LISIANE MEHL ROCHA, (FL. 312)

ACAO ORDINARIA

95.00.04638-5 - MINERACAO SOLLOCAL LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO, (FL. 199)

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.04974-2 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DNER X ANTONIO TURCHETO E
OUTROS
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI, (FL. 70)

96.00.11180-4 - FAZENDA NACIONAL. X TRANSPORTE
COLETIVO GLORIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI, (FL. 97)

ACAO ORDINARIA

96.00.16347-2 - JOAO MIGUEL E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNEY, (FL. 168)

96.00.18058-0 - DELIRIO PISSAIA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS, (FL. 156)

97.00.03885-8 - COTRANS COMERCIO E TRANSPORTES
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAFUZ ANTONIO ABRAO, (FL. 107)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.16550-0 - MARIO CESAR SOCACHEWSKY E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADOLFO KRUGER PEREIRA JUNIOR, (FL.
108)

DECLARATORIA

99.00.17667-7 - AUTO POSTO ANDREA LTDA E OUTROS
X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI, (FL. 298)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.19170-6 - ASSOCIACAO PARANAENSE DE CRIADO-
RES DE BOVINOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DI LUCA MELANI, (FL. 55)

99.00.20793-9 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAIPORA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAREZ CARNEIRO DE LIMA, (FL. 178)

ACAO ORDINARIA

99.00.22503-1 - MASIL REPRESENTACOES S/C LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FL. 316)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23989-0 - ENOSAWAI FRAGA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR, (FL. 36)

99.00.24794-9 - TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A -
TELEPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARTHUR OSCAR KRUGER PASSOS, (FL. 1538)

1999.70.00.028213-1 - ACHILLES RUIZ COLLE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO GUILHERME S MAUAD, (FL. 83)

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028608-2 - ALOISIO KWIATKOWSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (FL. 149)

2000.70.00.003327-5 - NOTEBOOK ASSISTENCIA TECNI-
CA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, (FL. 136)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009839-7 - MUNICIPIO DE GUARAPUAVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH, (FL. 56)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.013195-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ODILON STEPHENS
Adv. : Dr(s). FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
(FL. 43)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013256-7 - RENATA GERLINDE COLLEY E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIA FRANCOLIN, (FL. 53)

2001.70.00.014769-8 - RENI MORAIS - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI,
(FL. 25)

2001.70.00.015267-0 - NATAL RODOLFO DONADEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO MENOSSO, (FL. 65)

2001.70.00.016817-3 - OSNIR FERREIRA PADILHA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO DE ALMEIDA, (FL. 33)

2001.70.00.022666-5 - ARMANDO MARTINI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 26)

2001.70.00.022731-1 - JOSE VALMIR BACH X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 19)

2001.70.00.024296-8 - JOEL ALVES GOMES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 18)

2001.70.00.025968-3 - JACIEL SOTTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 26)

2001.70.00.026933-0 - RENE ROQUE EICH X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 25)

2001.70.00.028100-7 - CLECI FATIMA NOVELO SLUSAR-
SKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 17)

2001.70.00.030048-8 - PLACIDA ELIDIA DESTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 17)

2001.70.00.030050-6 - DARI ANTONIO DE MELLO PAZ X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 17)

2001.70.00.030054-3 - OSMAR DE SOUZA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 22)

2001.70.00.030154-7 - ORLANDO PAULO HEIDECKE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 20)

2001.70.00.030432-9 - MANOEL JOAO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL F DE CASTILHO, (FL. 94)

2001.70.00.032571-0 - CELSO BARTH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 20)

2001.70.00.032590-4 - ARGEMIRO DINIZ RIBEIRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 17)

2001.70.00.040139-6 - JUSSARA WALKOWICZ X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 16)

2001.70.00.040158-0 - SHINYA ISHII E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS, (FL. 87)

2001.70.00.041384-2 - DORACI PEDRO TEBALDI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 17)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar o número do CPF
de seu procurador judicial, a fim de possibilitar a expedição do
alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038274-2 - ELIANE VESEL DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA JAMUR DUBAS, (FL. 21)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "(...) 2. ABRA-SE VISTA À PARTE
EXEQÜENTE ACERCA DOS DOCUMENTOS DE FLS. 31/
33, NO PRAZO DE 15 DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024327-4 - JOSE VANDERLEI DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (FL. 34, ITEM 2)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para esclarecer pedido
de fl. 129, bem como regularizar sua representação processual,
a fim de possibilitar a expedição do alvará.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.26847-4 - GENEROSO RIBEIRO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR CRUZ FERREIRA, (FL. 131)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte para retirar o alvará de levan-
tamento junto à Caixa Econômica Federal.

ACAO SUMARIA

90.00.07258-1 - IVONE BETTINELLI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOELCIO SANTOS MADUREIRA, (FL. 238)

ACAO ORDINARIA

92.00.00131-9 - ELIO FARINAZZO E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA BICHELS LEITAO, (FL. 152)

DECLARATORIA

92.00.00249-8 - OURIVAL GREGORIO NADALIM E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, (FL.
107)

ACAO ORDINARIA

92.00.09106-7 - CARLOS ALBERTO DELPHIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIL CESAR DANTAS BRUEL, (FL. 162)

DECLARATORIA

97.00.03182-9 - AGRICOLA HORIZONTE LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, (FL. 96)

ACAO ORDINARIA

97.00.16238-9 - MARIANA ROHR KUNH E CIA LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE, (FL. 239)

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.18667-2 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO MATIAS
DE CARVALHO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO DIETRICH, (FL. 70)

99.00.26299-9 - FAZENDA NACIONAL. X LUIZ FRANCIS-
CO PRADI PODGURSKI E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO BRAMBILA, (FL. 60)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para se manifestar so-
bre a impugnação apresentada pela União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05663-9 - ALVARO EIJI NAKASHIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL, (FL. 101)
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99.00.25777-4 - ERIKA ZEIDLER LAMMEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA, (FL. 131)

99.00.25988-2 - ADOLFO FERNANDO DE FARIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
125)

1999.70.00.030496-5 - VITOLDO MROCZEK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDEMAR BERNARDO JORGE, (FL. 58)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para apresentar planilha discrimi-
nada por autor, com valor, CPF e data da conta, a fim de possi-
bilitar a expedição da requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08445-4 - NERI ACCORSI E OUTRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). EDSON GUETTINO, (FL. 57)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "DEFIRO A PRODUÇÃO DE PRO-
VA TESTEMUNHAL REQUERIDA ÀS FLS. 170/171, CON-
SISTENTE NA OITIVA DA AUDITORA FISCAL DA RECEI-
TA FEDERAL ADRIANA GIANELO COSTA OLIVEIRA.
DESIGNO AUDIÊNCIA PARA O DIA 05 DE NOVEMBRO
DE 2002, ÀS 15:00 HORAS. (...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033190-4 - WALTER BECKERT - ME E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO IURK RIBEIRO, (FL. 173)

-------------------------------------------
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: "1. INDEFIRO O PEDIDO DE CI-
TAÇÃO DA GLOBAL TELECOM S/A, DADA SUA ILEGI-
TIMIDADE, TENDO EM VISTA QUE OPERA COM TELE-
FONIA MÓVEL CELULAR. (...)."

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2001.70.00.024003-0 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DO
JARDIM PAULISTA X AGENCIA NACIONAL DE TELECO-
MUNICACOES - ANATEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILSON ROGERIO GOINSKI, (FL. 1452, ITEM
1)

-------------------------------------------
Em cumprimento a Portaria nº 01, de 23 de abril de 2002, deste
Juízo, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada
a intimação da parte autora para informar o nº do CPF dos au-
tores.

RECLAMACAO TRABALHISTA

00.00.99620-3 - CESAR LUIZ ALVES DA SILVA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO, (FL. 583)

-------------------------------------------
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte autora para falar, em 5 dias,
sobre petições/documentos de fls. 402/403.

ACAO ORDINARIA

98.00.10020-2 - BERNARDINO GONCALVES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, (FL. 404)

-------------------------------------------

 _____________
 CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

Boletim de Intimação nº 0243/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando im-
procedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.001474-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HEITOR MORO
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para manifestarem-se sobre os depósitos realizados pela
CEF:

ACAO ORDINARIA

98.00.12890-5 - ARAMIS MENDONCA DE LIMA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de tutela antecipada:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.067431-9 - SERVITTA SERVICOS DE ALIMEN-
TACAO LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERMELINO BECKER NETO

No(s) processo(s) abaixo procedeu-se a intimação dos autores,
de acordo com o art. 5º, da Portaria nº01, de 04/04/2002 da 7ª
Vara Federal de Curitiba, para darem prosseguimento ao feito,
no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento:

ACAO ORDINARIA

00.01.06027-9 - PAULO CEZAR DE ALMEIDA E OUTRO X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NEWTON CARLOS MORATTO

2000.70.00.019703-0 - SEBASTIAO ADINOR DE FREITAS
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
pedido de antecipação de tutela, bem como intimando a autora
para apresentar impugnação às contestações apresentadas:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.031740-7 - MIRAGE ENTRETENIMENTO LTDA
X UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVIO MARTINS VIANNA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
"2- Após a liberação do alvará, diga a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. 3- Nada mais
sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anotações ne-
cessárias.":

MANDADO DE SEGURANCA

93.00.05706-5 - PROSDOCIMO ASSISTENCIA TECNICA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA E OUTROS X DIRETOR DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, EMI-
LIANA SIQUEIRA SILVA

ACAO ORDINARIA

96.00.08480-7 - WILSON RONALDO DE OLIVEIRA SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITAL R DE ALMEIDA FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.21992-9 - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL-SENAC X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAM OZORIO

2001.70.00.006400-8 - LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.013898-7 - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA X
DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DO PARANA
Adv. : Dr(s). TOBIAS DE MACEDO

De acordo com o Provimento número 22 de 29.11.1999, Art.
3º, inciso 32, do Egrégio TRF 4ª Região, no(s) processo(s) abai-
xo procede-se a intimação do(s) interessado(s) para efetuar(em)
o recolhimento das custas de desarquivamento.

CONSIGNATORIA

96.00.20321-0 - CECILIA MARIA DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA

ACAO ORDINARIA

97.00.00511-9 - JOAO BALLIN NETO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO FERREIRA

97.00.11958-0 - PAULO CESAR FERNANDES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.00.24046-0 - RODOLFO KLASSEN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB

97.00.25386-4 - ALFREDO MEIRING E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020486-4 - ADELINO ZARDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

2001.70.00.041981-9 - ADILIO JOAO SBRUSSI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

2002.70.00.000015-1 - ALFREDO PERIM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando pro-
cedentes os embargos à execução:

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010663-1 - CHUKRI MITRI NASTAS - ESPOLIO
E OUTRO X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CESAR LUIZ TAVARNARO

2000.70.00.017999-3 - CESAR LUIZ TAVARNARO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CESAR LUIZ TAVARNARO

2001.70.00.023810-2 - NABIH MITRI NASTAS X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR.

2001.70.00.023811-4 - DAVID PEREIRA DA CRUZ X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR.

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração:

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.037673-0 - VIACAO GRACIOSA LTDA E OU-
TRO X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM CU-
RITIBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MANOEL EUGENIO MARQUES MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando im-
procedente o pedido:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017624-1 - MERCHIADES PEREIRA DA SILVA
E OUTROS X CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TEC-
NOLOGICA DO PARANA
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA

De acordo com o Provimento número 22, de 29.11.1999, Art.
3º, inciso 11, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação da
Exeqüente para , decorrido o prazo de suspensão, dar prosse-
guimento ao feito.

EXECUCAO DIVERSA

99.00.20446-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE BAJERSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
CEF para que apresente demonstrativo atualizado do débito a
ser compensado:

EXECUCAO DIVERSA

97.00.15866-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
MARILENA KAZUMI SHIMAZAKI INADA
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

De acordo com o Provimento número 22, de 29.11.1999, Art.
3º, inciso 32, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do(s)
autor(es) so- bre o desarquivamento do processo, pelo prazo de
05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

92.00.04502-2 - MARIA DAS NEVES TEIXEIRA STRICHER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo a
liminar pleiteada:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.062096-7 - MOLTEC MOLAS DE PRECISAO
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO

 Curitiba, 07/11/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara
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Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
" Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. Ao(s)
apelado(s) para apresentar(em) suas contra-razões. Decor- rido
o prazo, com ou sem elas, remetam-se os autos ao Egrégio Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região com as minhas homena-
gens. Intime(m)-se."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.008453-0 - SUZUKI INDUSTRIA E COMERCIO
DE MAQUINAS LTDA X CHEFE DA PROCURADORIA DO
INSS NO ESTADO DO PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Em vista do falecimento de João Maria Carvalho, aos herdei-
ros para outorgarem procuração em nome do espólio, a fim de
se viabilizar o levantamento do crédito depositado. Intime-se
para cumprimento no prazo de 10 dias.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.034081-4 - ALECIO BRUNHEROTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o(s)
exequente(s) para regularizar(em) sua representação processu-
al, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.018351-4 - ALYRIO MASCARI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

2001.70.00.036106-4 - FLAVIO ARTUR SANTOS BAUER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO SOARES DE ANDRADE

2002.70.00.027382-9 - EDMUNDO FERNANDES ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

2002.70.00.034610-9 - CEZAR ROSSI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CANDIDO ANTONIO DEMBISKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
prazo de 30 dias para a CEF pronunciar-se a respeito da possi-
bilidade de celebração de acordo com os requeridos:

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.006001-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO CHEDID
Adv. : Dr(s). CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando as
partes para manifestarem-se a respeito dos cálculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.11342-0 - DICK CARLOS DE GEUS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE VALTER RODRIGUES

99.00.24442-7 - LAURO CORREIA PEREIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho deferindo o
prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041442-5 - EDUARDO VINCHCOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

2002.70.00.045245-1 - ABEL PEREIRA DUARTE E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA

De acordo com o Provimento número 22, de 29.11.1999, Art.
3º, inciso 32, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª
Região, no(s) processo(s) abaixo procede-se a intimação do(s)
autor(es) so- bre o desarquivamento do processo, pelo prazo de
05 (cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

96.00.08254-5 - JOAO CARLOS HACKENBERG E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO CARDOSO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"À Exequente para indicar o endereço da empresa fabricante
do equipamento penhorado a fim de viabilizar o envio de soli-
citação para definirem-se os parâmetros para sua correta avali-
ação e assim dar prosseguimento ao feito.":

EXECUCAO DIVERSA

97.00.05604-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X AERODATA S/A
ENGENHARIA DE AEROLEVANTAMENTO
Adv. : Dr(s). TIAGO DE MORAES MACHADO
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No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) apelado(s) para que apresentem suas contra-
razões.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.032024-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIRCE DA COSTA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.037793-0 - VIACAO PIRAQUARA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE MARCIO CATALDO DOS REIS

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.001084-3 - UNIAO FEDERAL X AMANTINO
ELENZI COSER - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"1- Intime-se o exequente para trazer aos autos cálculo de li-
quidação nos termos do artigo 614, II do CPC, no prazo de 10
dias sob pena de indeferimento.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038406-8 - JOANILCO ANTONIO DAL PIZZOL
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Ao exequente para trazer aos autos cópia autenticada das pro-
curações de fls. 18 e 20, no prazo improrrogável de 10 dias sob
pena de indeferimento.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041825-0 - WALDEMAR DA MATTA MEDEIROS
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO FAVARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Em vista da nomeação bastante pretérita da subscritora da pro-
curação, como inventariante do exequente, presume-se o tér-
mino do inventário, cessando a condição de representante do
espólio. Assim, cumpra-se adequadamente o despacho de fls.
16, no prazo improrrogável de 10 dias sob pena de indeferi-
mento.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.054025-0 - SEBASTIAO DE GODOY - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCOS ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho condenando a
União Federal em honorários advocatícios no valor de R$ 65,33:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.020740-3 - ROSIL RUIZ TEIXEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Defiro o pedido retro, concedendo o prazo improrrogável de
20 dias, sob pena de indeferimento.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038671-5 - PEDRO DARU - ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Embora o exequente Yoshinori Yoshida, encontre-se casado
com a proprietária do veículo de fls. 08, isto não o legitima
para pleitear a restituição do empréstimo compulsório em seu
nome, devendo portanto juntar aos autos procuração da propri-
etária ou alternativamente excluir o veículo da mesma dos cál-
culos de liquidação, no prazo improrrogável de 10 dias sob
pena de indeferimento.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041179-5 - YOSHINORI YOSHIDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"2- Após a liberação do alvará, diga a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. 3- Nada mais
sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e anotações ne-
cessárias.":

ACAO ORDINARIA

97.00.14537-9 - VIACAO SANTANA IAPO LTDA E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
impetrante para emendar a inicial fixando corretamente o valor

da causa, bem como complementando as custas processuais:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.068503-2 - PHILIP MORRIS BRASIL S/A X CHE-
FE DE SERVICO DE ORIENTACAO E ANALISE TRIBUTA-
RIA DA RECEITA FEDERAL DA COMARCA DE CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). FLAVIO RANIERI ORTIGOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Intime-se o impetrante para recolher as custas iniciais com-
plementares de acordo com o valor dado à causa, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição.":

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.068274-2 - JAIME AURELIO RODRIGUES X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MARCIO ADRIANO PINHEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Intime-se o exequente Antonio Ferreira para se manifestar, no
prazo de 10 dias, sobre eventual litispendência em relação aos
autos nº 99.20.15790-2, em trâmite na 2ª Vara Federal de Lon-
drina.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.050702-6 - ERNANI MASEIKO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA PACHECO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Intime-se o exequente para comprovar documentalmente que
os veículos da presente execução são diversos da causa de pe-
dir relativa ao feito nº 98.0025002-6, cuja cópia da sentença de
extinção, com julgamento de mérito, encontra-se acostada às
fls. 15/17.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045456-3 - IRINEU BRUHNS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando
os exequentes para trazerem aos autos procuração outorgada
pela proprietária do veículo indicado às fls. 35, ou excluírem-
no dos cálculos apresentados, bem como intimando o exe-
quente João Batista dos Santos para manifestar-se sobre even-
tual litispendência em relação aos feitos indicados na infor-
mação de fls. 50, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.055132-5 - STELA MARIA BASTOS PELANDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Ao exequente José Luiz da Silva para se manifestar a respeito
de eventual litispendência nos autos nº 99.20.1757-9, em trâ-
mite na 2ª Vara Federal de Londrina, no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053760-2 - JOSE LUIZ DA SILVA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO CLEMENTINO SOARES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 1041
do CPC, a sobrepartilha deve ser requerida perante o juízo que
processou o inventário, sendo este Juízo Federal incompenten-
te para apreciar referido pedido. Assim, intimem-se os exequen-
tes para, no prazo improrrogável de 10 dias, darem cumpri-
mento integral ao despacho de fl. 138, sob pena de indeferi-
mento.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041609-4 - ARTHUR BECKER ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FORTUNATO SANTORO

De acordo com o artigo 1º da Portaria nº 01 de 04/04/2002 da
7ª Vara Federal de Curitiba, procedeu-se a intimação do(s)
exequente(s) para cientificá-lo(s) do depósito do precatório/
requisição de pagamento, bem como de que fica autorizada a
expedição de alvará(s) mediante agendamento verbal pela par-
te interessada:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.012795-6 - MAURICIO SEIDY SATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte
teor:
"Defiro prazo de 15 dias para a comprovação documental da
inexistência de litispendência em relação aos feitos indicados à
fl. 63.":

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041446-2 - JOAO PEREIRA DE CARVALHO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a
parte exequente para trazer aos autos instrumento procuratório
outorgado pela proprietária do veículo indicado à fl. 19 ou ex-
cluí-lo dos cálculos apresentados, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.053849-7 - GERALDO ANTONIETTO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA JEZZINI

 Curitiba, 07/11/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0174/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
Defiro o pedido da fl.116.Intime-se o embargado acerca do
teor da sentença das fls.111-114 (sentença fls.111-114-parte
final:...julgo procedentes os presentes embargos, para o fim
de declarar a nulidade da execução promovida na ação or-
dinária, sem prejuízo de os embargados promoverem a re-
gular liquidação de sentença.Condeno o embargado ao pa-
gamento de honorários advocatícios no montante de
R$450,00.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.006898-8 - UNIAO FEDERAL X BRANCO MO-
TORES LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO JOAQUIM MARTINELLI,
(desp.fl.120,sentença fls.111-114)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho:Defiro o pedido formulado na
fl.266,concedendo o prazo de 30 dias para apresentação da me-
mória de cálculo.

ACAO ORDINARIA

96.00.16724-9 - ALAERCIO APARECIDO DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLIVEI-
RA, CARLEDES ELIAS DO CARMO, (desp.fl.273,I)

----------------------------------------------------- No processo abaixo
foi proferido o seguinte despacho:Permaneça o processo sus-
penso, até que se regularize a representação do espólio de JO-
SOEL DOS SANTOS, conforme determinado no despacho da
fl. 191.

ACAO ORDINARIA

97.00.04119-0 - JOSE GUIDO TEIXEIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, JOAO GALDINO GOMES
GONCALVES, (desp.fl.200)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho: Defiro o pedido fixando os hono-
rários em 5% sobre o valor da causa,deferindo o pedido de
restituição das custas processuais. Intimem-se os exequentes
para, no prazo de 15 dias, apresentarem planilha de cálculo,
nos termos do item supra.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23144-9 - ADOLFO HAHN E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (desp.fl.73,II,III,IV)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho: Defiro o pedido fixando os hono-
rários em 5% sobre o valor da causa. Intimem-se os exequentes
para, no prazo de 15 dias, apresentarem planilha de cálculo,
nos termos do item supra.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040650-3 - VITROFER ESQUADRIAS METALI-
CAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (desp.fl.37,II,III)

2001.70.00.041505-0 - CESAR MINORU MANO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS, (desp.fl.66,II,III)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho: Intimem-se as partes para se mani-
festarem sobre o prosseguimento do feito, tendo em vista que,
conforme comunicação do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 4.ª Região (fls. 307-308), foi negado seguimento ao Agravo
n.º 2001.04.01.083082-4/PR.

ACAO ORDINARIA

94.00.16072-0 - METALURGICA LUFER INDUSTRIA E CO-
MERCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, (desp.fl.310)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se o autor, por meio de
seu procurador, para promover o pagamento da verba honorá-
ria, requerida na fl. 368, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008243-2 - CURTUME CENTRAL LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE, (desp.fl.369)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Recebo o recurso de apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao apelado,
para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.007559-2 - DAVID URSINO DA CRUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp.fl.124)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.003643-8 - UNIAO FEDERAL X JOSE ROBER-
TO BARBOSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DIRCEU SALDANHA ROCHA, JULIETA GRA-
CIELA M A SALDANHA ROCHA, (desp.fl.213)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.008759-8 - MOVITROL COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS HIDRAULICOS LTDA X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JACIR DOMINGOS CAVASSOLA, (desp.fl.84)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Recebo o recurso de apelação
no efeito devolutivo.Dê-se vista ao apelado para contra-razões,
no prazo legal...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.002511-1 - DA GRANJA AGROINDUSTRIAL
LTDA X DIRETOR DE ADMINISTRACAO E FINANCAS DO
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E RECUR-
SOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS,
(desp.fl.110)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte autora para manifestar-se sobre a satisfação do
crédito, em 15 dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.04466-6 - MERCEDES TESSARI X UNIAO FEDERAL
E OUTRO
Adv. : Dr(s). FERNANDO LUIZ DE SOUZA, (satisfação cre-
dito-Prov.22/99,art.3º,30)

97.00.24661-2 - CALPAR COMERCIO DE CALCARIO LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK, (manifestação sobre
satisfação credito), (Prov.22/99,art,3º,30)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida decisão, parte final a
seguir transcrita:acolho o processamento do presente incidente
e DEFIRO O PEDIDO nele deduzido, fixando o valor da causa
em R$ 236.108,80 (duzentos e trinta e seis mil, cento e oito
reais e oitenta centavos), na data do ajuizamento da ação.Sem
honorários. Intimem-se os autores para efetuar o pagamento
das custas complementares.Decorrido o prazo preclusivo, de-
sapensem-se e arquivem-se.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.014844-0 - UNIAO FEDERAL X BENEDY AN-
TUNES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, (decisão fls.
15-16)

Curitiba, 20/09/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0176/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho:Reitere-se a intimação de Comér-
cio de Bebidas Paccola Ltda para, no prazo de 10(dez) dias,
cumprir o despacho da fl.54, uma vez que nos documentos apre-
sentados não consta que o outorgante das procurações das fls.
6 e 64 representa a empresa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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1999.70.00.030881-8 - COMERCIO DE BEBIDAS PACCO-
LA LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO FERNANDO LACHIMIA,
(desp.fl.70)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se o procurador do exe-
qüente para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar procuração
com poderes especiais para "receber e dar quitação".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032584-9 - OVANDES NOVOCHADLEI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL, (desp.fl.21,I)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intimem-se os exequentes para
se manifestarem e atribuírem novo valor à causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.003911-0 - MARIA CRISTINA DELATTRE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (desp.fl.57,I)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Requer o exeqüente a conces-
são do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, alegando
que não possuem condições de arcar com as custas processu-
ais, tendo em vista que são pessoas carentes. Indefiro o pedido,
tendo em vista o baixo valor referente às custas processuais,
não justificando o seu não pagamento, bem como serem os exe-
qüentes proprietários de veículos, o que afasta a sua condição
de necessitados. Intime-se o exeqüente para recolher as custas
processuais, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se o exequente
para apresentar o original da certidão fornecida pela 4.ª Vara
Federal, referente aos autos da Ação Civil Pública n.º
93.0013933-9, que originaram a presente ação, no prazo de 10
(dez) dias. Intime-se o exeqüente SEBASTIÃO TAVERNA para
juntar aos autos planilhas de cálculos individualizadas de cada
veículo, discriminando o valor mês a mês a que faz jus, obser-
vando, inclusive, o disposto no item 4 da Instrução Normativa
nº 147/86:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.017567-4 - SEBASTIAO TAVERNA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WALTER DA SILVA, (desp.fl.9,
I,II,III,IV)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença julgando extinta a execução, nos termos
do art. 794,I,CPC...e determinado o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13847-3 - ELAYNE MARGARETH SCHLOGEL E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCIA DA SILVA ALBERTI, (sentença fl.
59)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:ACOLHO
OS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO e, consideran-
do-se que os Embargados reconheceram a procedência do pe-
dido deduzido na inicial, JULGO EXTINTO O PROCESSO
COM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 269,
inciso II, do Código de Processo Civil, fixando o valor da exe-
cução de sentença em R$ 4.323,06 (quatro mil, trezentos e vin-
te e três reais e seis centavos), atualizado até 01/05/2001 (fl.
04). Condeno os EMBARGADOS ao pagamento de ho norári-
os advocatícios à Fazenda Nacional, que fixo em 10% sobre o
valor do excesso de execução. O valor da sucumbência, por
economia proc essual, será executado nos próprios autos prin-
cipais. Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se,
após as baixas necessárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.009823-0 - UNIAO FEDERAL X Adv. : Dr(s).
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA, (sentença fl.17)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abai-
xo foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:não
acolho os presentes embargos à execução, motivo pelo qual
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. Condeno a EMBAR-
GANTE ao pagamento de hon orários advocatícios que, con-
siderando o pequeno valor da causa, a natureza simples do
procedimento e o trabalho realizado, fixo em R$ 30,00 (trinta
reais), na forma do art. 20, § 4º, do CPC (causa de pequeno
valor). O valor da sucumbência, por economia proc essual,
será executado nos próprios autos principais. Transitada em
julgado, desapensem-se e arquivem-se, após as baixas neces-
sárias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.042005-6 - UNIAO FEDERAL X MARCOS VI-
NICIUS SCARPETTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALOISIO CANSIAN, (sentença fls.15-16)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a parte para manifestação a respeito da satisfação de
seu crédito, em 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001704-0 - LUCILO JACOMEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA ELIANE DA ROSA, INES ROSO-
LEM, (desp.fl.74,II)

2000.70.00.009581-5 - MANOEL DA SILVA RAMOS E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO, NILSON
GILBERTO MARTINS, (desp.fl.35,2)

2000.70.00.011199-7 - SERINO PEDROSO DE MORAES FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA,
(desp.fl.35,II)

2000.70.00.032634-5 - NILTON JOSE PAZZINI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER, (desp.fl.91,2)

2001.70.00.000591-0 - JOSE DUARTE E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MÁRCIA RODRIGUES DIAS SILVA,
(desp.fl.95,2)

2001.70.00.004050-8 - ANTONIO ROQUE TOESCA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAQUIM BASTOS, (fl.111,2)

2001.70.00.005111-7 - JOSE MARIA SCHWARTZ DE PAU-
LA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIR MARIANO, (desp.fl.26,I)

2001.70.00.005773-9 - MARIA CRISTINA CESCATTO BO-
BROFF E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO, INES
ROSOLEM, (desp.fl.34,II)

2001.70.00.006027-1 - LUIZ CARLOS MARTINELO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER, (desp.fl.63,II)

2001.70.00.006057-0 - JOSE RODRIGUES FERMINO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNOLDO HORST PROHS, (desp.fl.66,2)

2001.70.00.007019-7 - ALCEBIADES PIRES DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILMARA REGINA LAMBOIA, (desp.fl.26,3)

2001.70.00.007171-2 - FARID CHUEH X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARDEMIO DORIVAL MUCKE, (desp.fl.31,2)

2001.70.00.008199-7 - CELESTE LOUVATEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA ELISA GRAMANI, (desp.fl.41,2)

2001.70.00.009364-1 - LUIZ ALBERTO CORREA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (desp.fl.23,1)

2001.70.00.009710-5 - TOMAZ JOSE MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE MACEDO, (desp.fl.72,I)

2001.70.00.010184-4 - JOAO STOCCO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE STOCCO, (desp.fl.21,2)

2001.70.00.010269-1 - PAULO CEZAR PRADO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO HENRIQUE WEBER, (desp.fl.59,II)

2001.70.00.010525-4 - LUIZ FERNANDES NEUMANN -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE BUSKEI MARINO, (desp.fl.24,2)

2001.70.00.010808-5 - ESTEFANO MAKUCH X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS POLUCHA, EDISON LORENSI DE
VASCONCELOS, (desp.fl.21,2)

2001.70.00.012003-6 - JOAO PADUANO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OZIRES FRANCISCO SCHIAVON JUNIOR,
(desp.fl.38,II)

2001.70.00.013232-4 - MARCOS ANTONIO KINZKOWSKI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUISA RIBEIRO CORREA,
(desp.fl.23,2)

2001.70.00.013564-7 - DURVALINA SEBASTIANA FURLAN
TREVISAN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO ANTONIO BERTOLIN, (desp.fl.64,I)

2001.70.00.014077-1 - OCTACILIO DE LIMA FERREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSMAR DE ANDRADE FERREIRA,
(desp.fl.26,II)

2001.70.00.015527-0 - ANTONIO ALBERTO MELLIES FI-
LHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARILIA ROCHA S. DE CARVALHO,
(desp.fl.49,II)

2001.70.00.016424-6 - OSWALDO TORELLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI, (desp.fl.57,2)

2001.70.00.019213-8 - ADEMIR MARTINS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLARIDES MODENA, (desp.fl.64,II)

2001.70.00.019269-2 - AUGUSTO KOZIEL PEREIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALMIR DE OLIVEIRA, (desp.fl.25,2)

2001.70.00.022176-0 - JOSE SEVERIANO GUERREIRO
TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VALMIR DE OLIVEIRA, (desp.fl.20,2)

2001.70.00.029966-8 - PEDRO REGENTE E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA,
(desp.fl.22,II)

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando ex-
tinto o processo sem aprciação do mérito, em relação a Natha-
lio Vanhoni Meneguette, devendo o feito prosseguir quanto aos
demais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.011863-0 - CARLOS ROBERTO CUBIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO NADIR MASCHIO, (sentença fl. 39)

------------------------------------------- ---No(s) processo(s) abai-
xo ficam automaticamente deferidos os pedidos de prazo, ou
respectiva dilação, pelo período de 30 dias, para que o exe-
quente promova a execução do julgado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009116-0 - FLORINDO MONTANHER E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LECIR MARIA SCALASSARA, (defere prazo-
Portaria n.6,Juízo)

2002.70.00.012588-9 - ELI SOARES DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM, (defere prazo-
Portaria n.06,do Juízo)

------------------------------------------- ---No processo abaixo in-
tima-se a parte autora para se manifestar sobre a petição da
Fazenda Nacional, em cinco dias.(manifestação quanto à even-
tual existência de litispendência).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10516-8 - ALCIDES COELHO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, (manifestação sobre pet.FN)

2002.70.00.003530-0 - AGENOR MACHADO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IBERE EDUARDO SASSO, (manifestação peti-
ção F.N.)

Curitiba, 06/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0177/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

-Nos processos abaixo intima-se a parte autora da baixa dos
autos e para requerer o que lhe couber. Pela Portaria n.6 do
Juízo fica deferido o pedido de prazo da CEF para apresenta-
ção dos cálculos e comprovantes dos créditos. Prazo 120 dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.02960-7 - REZALDA DE FATIMA BECKER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIAZER ANTONIO MEDEIROS, JOAO COR-
REA SOBANIA, (desp.fl.181,II e Portaria n.6 defere prazo CEF)

2000.70.00.000742-2 - DIRCE VILLE BUENO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
JOAO CORREA SOBANIA, (desp.fl.217,II), (Portaria n.6,Juízo
defere prazo CEF)

2000.70.00.020468-9 - MARIO SHIYTI FUJITA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE, JOAO CORREA SOBA-
NIA, (desp.fl.143,II,Portaria n.6 defere prazo CEF)

2000.70.00.022202-3 - JOAO MARIO HURMANN DE LIMA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, JOAO
CORREA SOBANIA, (desp.fl.100,II), (Portaria n.6 do Juízo
defere prazo CEF)

2000.70.00.030822-7 - MARIO SANTOS E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS, JOAO
CORREA SOBANIA, (desp.fl.93,II), (Portaria n.6 Juízo defe-
re prazo CEF)

2000.70.00.032581-0 - PAULO ROBERTO WISNIEWSKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOAO CORREA SOBANIA, (desp.fl.134,II e Portaria 6 defere
prazo CEF)

------------------------------------------- No(s)processo(s)abaixo
intima-se da baixa dos autos, para que requeiram o que lhes
couber, cientes de que eventual pedido de execução de senten-

ça deverá ser instruído com comprovante de recolhimento da
diferença de custas.

ACAO ORDINARIA

93.00.15626-8 - JOAO DAIR GAIO X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). NEI LUIS MARQUES, (baixa autos-Prov.22/
99,art.3º,27)

96.00.06929-8 - RAYMUNDO VIEIRA DE SOUZA E OU-
TROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDEMAR FRITZ JUNIOR, (baixa autos-
Prov.22,art.3º,27)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intimadas para especificação
justificada de provas, as partes requereram a produção de pro-
va oral (fls. 305 e 307). Entendo que a matéria é de direito,
cingindo-se à interpretação das normas legais que a regulamen-
tam, não sendo, portanto, necessária a produção de prova oral,
bastando para o julgamento da ação os documentos que instru-
em o processo (art.330, inc. I, do CPC).

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000947-2 - CLAUDIA ROSANA DUDA X CON-
SELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, RENATO ANTUNES
VILLANOVA, (desp.fl.308,I)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Intime-se a Impetrante para, no
prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição da
Fazenda Nacional das fls. 274-275.

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.18901-9 - INDUSCALTA - INDUSTRIA DE CALCA-
REOS TAMANDARE LTDA X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ALEXEY GASTAO CONSELVAN, (desp.fl.276,I)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte autora para manifestação sobre a contestação, no
prazo de dez dias.(Prov.22/99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.021698-9 - SALVADOR ALVES DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO APARECIDO VENANCIO, (falar sobre
contestação-Prov.22/99,art.3º,5)

2001.70.00.038855-0 - SORAYA ZIMMERMANN GUERIOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, (falar
sobre contestação-Prov.22/99,art.3º,5)

2002.70.00.019608-2 - MICROTECNICA ASSISTENCIA DE
EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS ME X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). GELSON AREND, LETICIA NERY VILLA
STANGLER AREND, (falar sobre contestação-Prov.22/
99,art.3º,5)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se as partes para especificarem de forma justificada, as
provas que pretendem produzir, no prazo de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.004446-4 - SANDRA MUNHOZ RIBAS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIORGIA ENRIETTI BIN, (especificar provas-
Prov.22/99,art.3º,5)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Recebo o recurso de apelação
no efeito devolutivo.Dê-se vista ao apelado para contra-razões,
no prazo legal...

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.037129-0 - AUTO POSTO REPRESA LTDA X
CHEFE DO POSTO ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO
INSS DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). BIHL ELERIAN ZANETTI, LEANDRO ZANET-
TI, (desp.fl.112-recursos das partes)

2002.70.00.009168-5 - GILDO SCHERDIEN X DIRETOR DA
ASSOCIACAO NOVO ATENEU
Adv. : Dr(s). ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM,
(desp.fl.144,recurso pelo impetrado)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho: Recebo o recurso de apelação
nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao apelado,
para contra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033851-3 - SANDRO NEGRAO X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRO-
NOMIA - CREAA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUCIANA CAPLAN, MURILO CLEVE MACHA-
DO, (desp.fl 237-recursos do autor e da COCEL)

2001.70.00.004572-5 - JOSE TEOFILO JOURDAN DE AQUI-
NO X CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, ORLAN-
DO DE LUCA JUNIOR, (desp.fl.97)
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2001.70.00.029721-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAIMUNDA FERREIRA DO NASCIMENTO E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE
SOUZA, (desp.fl.90)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte autora para manifestação ante a petição e termo
de adesão juntado pela CEF, em cinco dias.

ACAO ORDINARIA

97.00.17486-7 - MARIA SALETE VIEIRA CUNHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, (manifestação sobre pet e
doc da CEF), (prov.22/99,art.3º,7)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte autora para providenciar contrafé em número
suficiente para citação dos réus.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.068431-3 - ERNANI VONS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, (provi-
denciar contrafé-Prov.22/99,art.3º,2)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte para providenciar contrafé para citação do réu,
bem como do despacho das fls.59-60 que indeferiu o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069845-2 - NAFEN PRODUTOS METALURGI-
COS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERICA MARTA GAVETTI, (desp.fls.59-60, apre-
sentar contrafé), (Prov.22/99,art.3º,2)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Preliminarmente, intime-se o
impetrante para emendar a inicial, esclarecendo o pedido de-
duzido na inicial, tendo em vista que se encontra dirigido ao
Juízo Federal da Circunscrição Judiciária de Guarapuava, bem
como para regularizar sua representação processual, mediante
a juntada de procuração original e atualizada, outorgada pelos
sócios do Frigorífico Porcobello Ltda, observando a cláusula
sexta da décima alteração social (fl.15).

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071375-1 - FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUIMI-
CA DA 9 REGIAO
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES,
(desp.fl.36)

Curitiba, 06/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0178/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido despacho indeferindo o pedi-
do de Assistência Judiciária Gratuita e determinando a intima-
ção do exequente para recolher as custas processuais, em dez
dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014144-5 - LOURIVAL PEDRAZZANI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO,
(desp.fl.16,I e II)

------------------------------------------- No processo abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho:I. Requerem os exeqüentes a con-
cessão do benefício da Assistência Judiciária Gratuita, alegan-
do que não possui condições de arcar com as custas processu-
ais sem prejuízo do sustento próprio e da família. Requer, sub-
sidiariamente, caso indeferido o pedido retro, que as custas
sejam cobradas da executada. Indefiro o pedido, tendo em vis-
ta o baixo valor referente às custas processuais, não justifican-
do o seu não pagamento, bem como ser a exequente proprietá-
ria de veículos, o que afasta a sua condição de necessitada.
Indefiro, igualmente, o pedido subsidiário, uma vez que o pa-
gamento das custas processuais deve ser efetuado quando do
ajuizamento da ação, pelo autor, sendo considerado um pressu-
posto para o seu desenvolvimento válido, não havendo previ-
são legal para que se exija o pagamento por parte da ré. II.
Intime-se a exequente para recolher as custas processuais, no
prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019075-4 - JOAO LOPES DA SILVA X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (desp.fl.110I e
II)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a partepara manifestação a respeito da satisfação de
seu crédito, em 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.033876-8 - AIRTON POLI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, (satisfação credito-
Prov.22/99,art.3º,30)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:..intimem-se os exequentes para
se manifestarem, em dez dias, sobre a petição e cálculos apre-
sentados pela Fazenda Nacionalnas fls.180-184.

ACAO SUMARIA

94.00.15525-5 - CIA DE SEGUROS MARITIMOS E TERRES-
TRES PHENIX DE PORTO ALEGRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). REINALDO JOSE ANDREATTA, (desp.fl.186,II)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se o exequente para em
dez dias, emendar a inicial de execução, instruindo-a com me-
mória discriminada e atualizada do cálculo, a teor do art. 604,do
CPC. Intimem-se os autores, por meio de seu procurador,para
promover o pagamento da verba honorária requerida na fl 514,
em dez dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.003409-7 - CARROCERIAS JAROL LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS,
(desp.fl.515,I,II)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença, parte final a seguir transcrita:..Dou pro-
vimento à apelação interposta pelo autor para o fim de refor-
mar a sentença da fl.211, e deferir o pedido para que a execu-
ção se processe na forma do art.730,CPC. Para tanto,homologo
o pedido de desistência da execução sob a modalidade de com-
pensação, com fulcro no art.276,VIII, do CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.011324-6 - PONTO DOS COLCHOES COMER-
CIO DE COLCHOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO, (sentença fls.218-219)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença julgando extinto o processo sem julga-
mento do mérito, em relação ao pedido da autora Anita Grebo-
ge, de correção monetária do FGTS do mês de janeiro de 1989,
com base no art.267,V, CPC.Custas ex lege.Sem honorários
advocatícios.Quanto ao autor José Aparecido de Freitas, os
documentos das fls.115-131, comprovam tratar-se de homôni-
mo.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.004846-1 - MYRIAN THEREZINHA CAETANO
DAMBISKI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, (sentença fl. 139)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intime-se a CEF para que cum-
pra o despacho da fl. 195, bem como para também informar
endereço válido para a citação de Sandra Helena Vieira Vaz ,
tendo em vista o contido na certidão da fl. 196 verso.

AÇÃO MONITÓRIA

96.00.00658-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
RINALDO AUGUSTO VAZ DE LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA, (desp.fl.197)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Intimem-se os exequentes para
apr esentar o original da certidão fornecida pela 4.ª Vara Fede-
ral, referente aos autos da Ação Civil Pública n.º 93.0013933-
9, que originaram a presente ação, no prazo de 10 (dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019987-3 - LUIZ CARLOS KLEINK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS,
(desp.fl.47)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:intimem-se os exequentes para
se manifestar, informando o n.do CPF da exequente Vera Lúcia
Teixeira Ferracini.Intime-se Toshio Kuriki para se manifestar
sobre o ofício da fl. 61.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040115-3 - TOSHIO KURIKI E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (desp.fl.60)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Indefiro o pedido de fixação de
novos honorários, por não serem devidos nas execuções de tí-

tulo judicial, salvo se houver oposição de embargos.

ACAO ORDINARIA

97.00.27852-2 - FRIDA TEREZA MATIKE E OUTROS X
CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DO
PARANA - CEFET/PR
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA, MARCELO
TRINDADE DE ALMEIDA, (desp.fl.263,I)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:. Intime-se o autor, por meio de
seu procurador, para promover o pagamento da verba honorá-
ria, requerida na fl. 302, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.02948-8 - N J PLASTICOS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA X FUN-
DO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO
- F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA, (desp.fl.303,I)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença indeferindo a inicial e julgando extinto o
processo sem apreciação do mérito,nos termos do art. 267,VI,
CPC. Custas ex lege.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.042463-7 - LARISSA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA X COMITE GESTOR DO REFIS
Adv. : Dr(s). WALTER TOFFOLI, (sentença fls.72-74)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
foi proferida sentença: ...HOMOLOGO a desistência formula-
da e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO
DO MÉRITO, com fulcro nos artigos 598 combinado com arti-
go 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, em relação à
exeqüente CAROLINA DE SOUZA DA SILVA, devendo o fei-
to prosseguir quanto aos demais. Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos à SRIP para que se exclua do pólo ativo a
exeqüente CAROLINA DE SOUZA DA SILVA. Cumprido o
item supra, anote-se o novo v alor atribuído à causa, sendo
consignado o valor de R$ 4.618,29 (quatro mil, seiscentos e
dezoito reais e vinte e nove centavos). Desentranhe-se os docu-
mentos das fls. 06- 09, entregando-os ao procurador dos exe-
qüentes mediante recibo nos autos. Expeça-se requisição de
pagamento. Aguarde-se o pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022125-4 - CAROLINA DE SOUZA DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, (sentença fl.40,
II ao VII)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a partepara manifestação a respeito da satisfação de
seu crédito, em 15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.023910-2 - REIMUNDO HASQUEL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINCO KCZAM, (desp.fl.135,III)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a parte autora para manifestação sobre a contestação,
no prazo de dez dias.(Prov.22/99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019967-0 - JOSE ERCOLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (falar sobre con-
testação)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a impetrante para o recolhimento das custas judiciais no
valor de R$5,32.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.071616-8 - LEONIR PEREIRA X REITOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ARLYVAN PROBST, (recolhimento custas-
Prov.22/99,ART.3º,1)

Curitiba, 07/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara .

___________________________________________
SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0179/2002

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon
___________________________________________

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:Intimem-
se os autores para se manifestarem sobre a petição das fls. 546-
547.

ACAO ORDINARIA

97.00.08240-7 - VICTOR LUIZ NASCIMENTO JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURO CAVALCANTE DE LIMA, (desp.fl.548)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte autora para manifestação sobre a contestação, no
prazo de dez dias.(Prov.22/99,art.3º,5)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.004058-2 - ODONIR CENTA NEGRELLE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (falar sobre con-
testação-Prov.22/99,art.3º,5)

2001.70.00.032665-9 - CASEMIRO KARWOSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, (fa-
lar sobre contestação-Prov.22/99,art.3º,5)

2001.70.00.036803-4 - GETULIO LUIZ RIBEIRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER, (falar sobre contes-
tação-Prov.22/99,3º,5)

2002.70.00.001549-0 - ARIEL SANTOS ALBUQUERQUE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA REGINA B R TEIXEIRA, (falar sobre
contestação-Prov.22/99,art3º,5)

2002.70.00.010047-9 - DAVINA IRIDAN DA COSTA RUH-
MANN E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENI KOSKUR, (falar sobre contestação-Prov.22/
99,art.3º,5)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a parte autora para dar prosseguimento ao feito em
virtude de ter decorrido o prazo da suspensão requerida pela
parte.

ACAO ORDINARIA

94.00.04061-0 - NAGI HASSAN HAMDAR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO,
(desp.fl.328,II)

98.00.20565-9 - JOCELI DE FATIMA SOLOSINSKI VISNIE-
VSKI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, (prosse-
guimento feito-Prov.22/99,art.3º,11)

ACAO DIVERSA

98.00.29980-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT X ADEFICAM ASSOCIACAO DOS
DEFICIENTES FISICOS DE CAMPO MOURAO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA,
(desp.fl.74,II)

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.020723-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDECI EDENILSON DE MARIA
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS, (desp.fl.36,II)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se da baixa dos autos, para que requeiram o que lhes cou-
ber, cientes de que eventual pedido de execução de sentença
deverá ser instruído com comprovante de recolhimento da di-
ferença de custas.

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.14740-5 - FRANCISCO DE SOUZA E OUTRO X SU-
PERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA-INCRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GUILHERME GRUMMT WOLF, (baixa autos-
Prov.22/99,art.3º,27)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
intima-se a partepara manifestação a respeito da satisfação de
seu crédito, em 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.009285-1 - IVETE PEDRO BOM X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, WANIA
MARIA BARBOSA DE JESUS, (manifestação crédito-Prov.22/
99,art.3º,30)

------------------------------------------------------------- No(s)
processo(s) abaixo intima-se as partes para especificarem de
forma justificada, as provas que pretendem produzir, no prazo
de cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.032859-7 - ALL AMERICA LATINA LOGISTI-
CA DO BRASIL S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO DACIO ROLIM, FLAVIO DUMONT PRA-
DO, HENRIQUE GAEDE, RAFAELA VIALLE STROBEL,
(Especificar provas-Prov.22/99,art.3º,5)

------------------------------------------- No processo abaixo foi
proferido o seguinte despacho:Recebo o recurso de apelação
no efeito devolutivo.Dê-se vista ao apelado para contra-razões,
no prazo legal...Intima-se também a parte autora da sentença
proferida concedendo a segurança.

MANDADO DE SEGURANCA
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2002.70.00.008152-7 - XINGU CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DICLER DE ASSUNCAO, (sentença fls.93-
94,desp.fl.102)

------------------------------------------- -No processo abaixo inti-
ma-se a parte autora para manifestação sobre a petição da fl.87,
em cinco dias.

AÇÃO MONITÓRIA

98.00.10142-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GERSON FERREIRA
Adv. : Dr(s). ELIONORA HARUMI TAKESHIRO, REGIANE
ANTUNES DEQUECHE, (manifestação sobre petição fl.87)

------------------------------------------- -No processo abaixo inti-
ma-se as partes para requererem o que lhes couber, ante o trân-
sito em julgado da sentença.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.002181-2 - GRACIELA INES BOLZON DE MU-
NIZ E OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (mani-
festação ante o trânsito em julgado)

------------------------------------------- No processo abaixo inti-
ma-se a parte autora para manifestação sobre a contestação
apresentada,em dez dias, e para manifestação sobre a petição e
documento, termo de adesão em nome de Alberto Francisco
Oneda, apresentado pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.038408-8 - JOSE DEVONZIR TOSSE E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO A VENANCIO, (falar sobre contstação e
fls.62-63)

Curitiba, 06/11/02

 José Penia
Diretor de Secretaria da 8ª Vara.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA 9A. VARA FEDERAL

AV. ANITA GARIBALDI, 888 - 6º ANDAR

JUIZ FEDERAL:
DR. NICOLAU KONKEL JÚNIOR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. LUCIANA DA VEIGA OLIVEIRA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 173/02

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do procurador dos exeqüen-
tes para se manifestar sobre a satisfação do seu crédito, no pra-
zo de dez dias. Fica consignado que o silêncio será interpreta-
do como satisfeito o crédito.

ACAO ORDINARIA

00.01.03934-2 - ESTETICA ARTES GRAFICAS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS, (satisfação do crédito)

00.01.05557-7 - EDSON DE OLIVEIRA MUNIZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELITON DE OLIVEIRA MUNIZ, (satisfação do
crédito)

90.00.00629-5 - JOAO FRANCISCO GABRIEL DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRAN-
CISCO, CESAR AUGUSTO SELEME KEHRING, ELIAS DU-
ARTE REZENDE, MARCOS AURELIO ADIB, VITAL MAU-
RICIO COGO, (satisfação do crédito)

93.00.00126-4 - TECH CURSOS TECNICOS INDUSTRIAIS
E EDITORA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL, (satisfação do
crédito)

93.00.01505-2 - MARIA VITORIA ALVES, MARIA CRISTI-
NA DIEDRICH RODRIGUES, LUIZ OMAR CORREA X
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO PAMPLONA, (satisfação do cré-
dito)

93.00.04531-8 - ANTONIO CARLOS CORREA KUSTER FI-
LHO, MARIA MAGDALENA GOMES DE SA KUSTER, SO-
NIA MARIA GOMES DE SA KUSTER, ENNIO MARQUES
VIANNA JUNIOR, LYGIA MARIA GOMES DE SA VIAN-
NA, GERALDO NOGUEIRA DOURADO, CARLOS ALBER-
TO AVI RODRIGUEZ, JOAO DE BARROS FILHO ESPO-
LIO, VICENTE VITOLA, JOAO ANTONIO DE BARROS,
CARMELA LUIZA MARIA JOANA SETINIA AMALFI VI-
TOLA, EDGAR EMMANUEL VITOLA, MARIA DE LOUR-
DES VITOLA, ANTONIO CARLOS CESAR AUGUSTO VI-
TOLA, DOROTEIA BADUY PIRES KUSTER, WILSON BAS-
TOS ROHN, HELIO ORIBI, MARIA STELAMARIS VITO-
LA, FELIPPE VITOLA JUNIOR, EMILIA ADELAIDE AR-
ZUA, PEDRO PAULO VITOLA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DE BARROS, (satisfação do
crédito)

93.00.04586-5 - LUIZ HENRIQUE MENDES, ABEL DA LUZ
FORNAROLLI, DALVA MARANHO NOGUEIRA, BIRACY
WOSNY, SILVANA THOMAZ WOSNY, BRACEL MARIA
SAPALA, CELIA REGINA FYLYK, AFFONSO ROMANO,
ANTONIO CELSO CARRANO NOGUEIRA, LEVI CEZAR
PACHECO DOS SANTOS LIMA, MARCOS SERGIO PACHE-
CO DOS SANTOS LIMA, HERCILIO PORTAS VALENTE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSICLEYA BARON DE A. BARRADAS, AR-
NALDO FERREIRA MULLER, (satisfação do crédito)

DECLARATORIA

93.00.13504-0 - MARCIANO JULIANO RUBEL, MARCILIO
RIBEIRO SODRE, MARCIO BELZ LOPES DOS SANTOS,
MARCIO FALAT, MARCIO MARNIERI, MARCIO OSCAR
VENSKE, MARCIO TRAVAIN, MARCO ANTONIO AN-
DRAUS, MARCO ANTONIO DE CASTRO MAIA, MARCO
ANTONIO IWANOWSKI X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO C.CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE, (satisfação do crédito)

ACAO ORDINARIA

94.00.00556-3 - GUALBERTO MACHADO X UNIAO FEDE-
RAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO FRANCISCO GASPARIN, CRISTI-
ANE DE MATTOS JUNQUEIRA GASPARIN, (satisfação do
crédito)

95.00.03940-0 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA, SIDI-
NEI MAIER, TOSHIUKI SHIKI, VICTOR BATISTA DE JE-
SUS, JORGE LUIZ CABRAL, ASSIS BRASIL DE ARAUJO,
EGON WACKERHAGE, RODOLFO GOGOLA, ADEMIL-
SON APARECIDO BONETTI, DANIEL GOMES CASTA-
NHO, CESAR HENRIQUE PIEKARSKI, NELSON ARAN-
TES MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, (satisfação
do crédito)

96.00.10243-0 - CASANOVA DECORACOES LTDA, DARCI
ROQUE DALLABONA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI, (satisfação do crédito)

97.00.01513-0 - MADEIRAS RINCOSKI LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO OLIVA MURARA, (satisfação do
crédito)

97.00.18653-9 - JOSEFA ADELIA DE ASSIS, NELZA SHI-
ZUE TANAKA TAMURA, RUI MANOEL DO CARMO, SEN-
TARO TANAKA, THEREZINHA DO ESPIRITO SANTA FA-
RIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, (satisfação do crédi-
to)

97.00.22871-1 - SUPERMERCADO VIDEIRA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA, WALDEMAR PON-
TE DURA, (satisfação do crédito)

DECLARATORIA

98.00.00477-7 - ROSINHA DAMASIO X CONSELHO REGI-
ONAL DE CONTABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, ARTUR DE ABREU, CAR-
LOS BERNARDO C. DE ALBUQUERQUE, LUIS ANSEL-
MO ARRUDA GARCIA, (satisfação do crédito)

ACAO ORDINARIA

98.00.11112-3 - SIMONE YARA WALL X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MICHELLE COELHO CHERCHIGLIA, (satisfa-
ção do crédito)

98.00.15337-3 - ENGEAQUA CONSTRUCOES E EQUIPA-
MENTOS DE PISCINAS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEOSNY SLOMPO, (satisfação do crédito)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.10342-4 - ALBINO PANKO, ALEIXO GETULIO THO-
MAZ, ALEXANDRE FILIPAKI, ELOIR RODRIGUES, MA-
RIO BRONISLAVSKI, MIGUEL LUKAVY, MIGUEL WAID-
ZIK, VALENTIN PEDRO CANESSO, VERA LUCIA NOVAK,
VILSON ANTONIO MARCONATO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO DYNIEWICZ, (satisfação do crédito)

1999.70.00.029266-5 - LUIZ GONCALVES VIDAL, ANTO-
NIO CARLOS DOMINGUES DA SILVA, MARILENE WEI-
NHARDT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARISI MARA ARPINI MIGUEL, (satisfação do
crédito)

1999.70.00.031802-2 - ALVARO BESSON, ANTONIO HILA-
RIO SEMPREBOM, CLAUDIO ZARPELON, ISMAEL LUIZ
DOS SANTOS, JOSAFA GONCALVES DE SOUZA, JOSE
DESIDERIO CASARIN, JOSE FRANCISCO SERVO OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO FACCO, RENATO LEITE, SIRINEU
PEDRAZANI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO FRANCA ROVERI, (satisfação do
crédito)

2000.70.00.001699-0 - JAIR ANTONIO LUZ, EMILSE DO
ROCIO PAREDES FRANCO, VALDIR BIAGI, ADALBER-
TO BISCAIA DOS SANTOS, ANANIAS JOAQUIM DOS
SANTOS, MARIA HILDA GONCALVES RAMOS, MIGUEL
ANGELO FINAMORE, SOLANGE GOMES FINAMORE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INES ROSOLEM, (satisfação do crédito)

2000.70.00.002797-4 - CARLOS NAVARRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SUELINE JUSTUS MARTINS, (satisfação do
crédito)

2000.70.00.006063-1 - RAUL MIRANDA, CARLOS MAU-
RICIO CORREIA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IONE REGINA SLIVIANY, (satisfação do crédi-
to)

2000.70.00.007335-2 - VICTORIO JOSE SCOPEL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). NORMA LUCIA SCOPEL, OLGA NUNES DE
ARAUJO, (satisfação do crédito)

2000.70.00.007565-8 - KLEBER LUIS MOLDOVAN, HELIO
OSMAR FERNANDES, MARIA APARECIDA BORGES,
GASPARI JACINTO DOS SANTOS, ALDEVINO DUARTE,
REOLANDO NELSON SCABURI, EDSON DA SILVA, VA-
LENTIM CAPOZZI, SUELY CORREA, LENI DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA, (satisfação do crédito)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.008448-9 - VALERIANO DUQUE DE OLIVEI-
RA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO, (satisfação do cré-
dito)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.009328-4 - CARLOS ALVARO TAGLIARI, ITA-
MAR AGUSTINHO TAGLIARI, WANDERLEY ANTONIO
TAGLIARI, LUIS CARLOS TAGLIARI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA, (satisfação do
crédito)

2000.70.00.009810-5 - RUBENS BITTENCOURT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO, (satisfação do crédito)

2000.70.00.009959-6 - JOSE ALVES DA SILVA, MARIA DE
FATIMA FERRON, MAXIMINO BALDIN, VERGILINO DO
AMARAL VIEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA ELISA GRAMANI, (satisfação do cré-
dito)

2000.70.00.010495-6 - EDVALDO MARTINEZ PONTES
BELASQUE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA MARCIA BENZI DA COSTA, (satisfação
do crédito)

2000.70.00.010907-3 - GRACIA MARIA SERAPIO FERREI-
RA, SELMA LETICIA WALDRIGUES NOGUEIRA, DANIE-
LLE WALDRIGUES NOGUEIRA, GILBERTO RICARDO
NOGUEIRA, NOGUEMAR ALVES NOGUEIRA JUNIOR,
OSMAR DE CHRISTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEOSNY SLOMPO, FABRICIO FERREIRA,
(satisfação do crédito)

2000.70.00.011083-0 - SEBASTIAO ROCHA XAVIER, MAU-
RO RIBEIRO LIMA, OSCAR MESSIAS DOS SANTOS, JOAO
FRANCISCO XAVIER, OSWALDO PIRES CARNEIRO JU-
NIOR, JOSE VICENTE GARCIA VELOZ, DEVANILDO
FRANCISCO XAVIER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVO PIRES RODRIGUES JUNIOR, RENATA
MONTENEGRO BALAN XAVIER, (satisfação do crédito)

2000.70.00.011460-3 - JOAO PEDRO ANGELO DE SANTA
CLARA, JOSE LUIZ DIAS, PAULINO BISS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). WELLINGTON SILVEIRA, (satisfação do crédi-
to)

2000.70.00.011665-0 - NUNCIO MONTINGELLI, CHARLES
EDSON MICHELON, ADALGISA FREITAS COSTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA,
(satisfação do crédito)

2000.70.00.012384-7 - MOHAMAD ALI GEHA, ABILIO
ZANATTA, JOSE ANTONIO BONIFACIO DA SILVA, LILIA
MARY CAPELI GOMEZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TONY ALVES, (satisfação do crédito)

2000.70.00.013156-0 - GERSON AMAURI SAVISKI, CLA-
RICE FONSECA DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA,
(satisfação do crédito)

2000.70.00.014245-3 - MARIA ALICE UCHOA LACERDA
MOTTA, SOCOPAR SOCIEDADE DE CONTROLE E PAR-
TICIPACOES S/C X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCEL S OLIVEIRA, (satisfação do crédito)

2000.70.00.014680-0 - VICTOR CELSO STALIN MULLER,
JOSE IVO BECKHAUSER, ERVINO SUTIL FERRAZ, LAU-
RO JAVORSKI, AZENIR AZEVEDO, CARLOS MAX BE-
CKHAUSER, ELIAS BENTO LABA, ANTONIO PEREIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICTOR CELSO STALIN MULLER, (satisfação
do crédito)

2000.70.00.014862-5 - FELIX NASARENO STOCCO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PARUCKER LEMOS, (satisfação
do crédito)

2000.70.00.017742-0 - ERNESTO ARTUR PREHS, DORIVAL
DE CRISTO, MAURO DEL CUCHI, ALMIR CASTELAR
ARAUJO, TEODORO EMILIO DIJINSKI, ROBSON ALBU-

QUERQUE, AIZER DE OLIVEIRA, RAUL ROCHA DE AL-
BUQUERQUE, THEREZA LOURDES GURSKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO OTAVIO SIMOES NETO, (satisfação do
crédito)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019704-1 - WALTER ROBERTO JUSTUS, RO-
SANY DE MORAES FORTUNA, MARINEI DE JESUS DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES, (satisfa-
ção do crédito)

2000.70.00.019995-5 - ABGAYR SOARES DOS ANJOS DO-
NADELLO, DEUSA MARIA BISPO LIMA MARCANTE,
LAUDELINO FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIEMARIE REGINA DONADELLO, (satis-
fação do crédito)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.021511-0 - JULIO BENTO DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXSANDRA DE SOUZA, (satisfação do cré-
dito)

2000.70.00.021681-3 - CASA DOS CARBURADORES MA-
CANETA LTDA, JULIO ALMEIDA NETO, LUIZ CESAR DE
PAULA ALMEIDA, LUIZ MARTINS FILHO, MARIO CLA-
BOND, MARIO DA SILVA, ROMEO STORCK, SAPHIRA DA
SILVA STORCK, WALTER CICAIDA, WANDERLEY NI-
EHUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NATALIA CRISTINA CARNEIRO XAVIER,
OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, (satis-
fação do crédito)

2000.70.00.023040-8 - MIGUEL LOUBER, NICOLAU LAU-
BER, NILTON CENA LOPES, ROBERTO SOARES, EDMIL-
SON FERREIRA LIMA, VALMIQUE CAMPOS LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (satisfação do
crédito)

2000.70.00.027235-0 - OTALINA SANCAO, PAULO ROBER-
TO COSTA, SILVO JOSE FERRI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, (satisfação do cré-
dito)

2000.70.00.027369-9 - AURENI ALVES MACIEL NIEVOLA,
CELIO CESAR DONA, ELIO PEREIRA VIEIRA, JOAO
MARQUES DA SILVA, SUPERMERCADO GLOBO LTDA,
VITOR JACULI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA, (satisfação do crédito)

2000.70.00.030905-0 - LAERCIO POLANSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES, (satisfação do crédito)

2000.70.00.031737-0 - MARIA SALETE VARGAS BASSO,
SILVALDO JOSE CAGOL, ODONIAS HOMERO MORES-
CO, ALCINDO MARQUES DA MOTTA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MONICA ELISA GRAMANI, (satisfação do cré-
dito)

2000.70.00.032157-8 - JOAO GONCALVES MARQUES FI-
LHO, LUIZ SILVA DE AQUINO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERALDO DONI JUNIOR, MARCIUS LUCIO
MONTES DE MATTOS, (satisfação do crédito)

2000.70.00.032655-2 - EURIDES RODRIGUES DO AMA-
RAL, PAULO LUIS BRAUN, RENATO LEITE ROSA, ZIY-
GIMAL GRZYBOWSKI, REFRIGERACAO FRIOTECNICA
LTDA, GUNTHER REPP, HERMANN EDUARD REPP X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, (satisfação do
crédito)

2000.70.00.032780-5 - NILO VALDIR BRERO, NILSON DE
LIMA, NILTON GOEDICKE, NILTON MOREIRA GARCIA,
ODIVAL JULIO WASSUASKI, OSMAR FERREIRA, OSNI
ALBERTO ROBASSA CONFORTO, PEDRO MEDEIROS
FREIRE, RAFAEL AMARO, REINILTON JOAO ROCHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (satisfação
do crédito)

2001.70.00.000567-3 - EDGARD MAGNO ZEQUINAO, EDI-
VALDO DOS SANTOS PADILHA, EDWARD JOSEPH RO-
SENTHAL, ELIAS BAENA RUEDA, EMANUEL HENRIQUE
PERSIANI, FERNANDES JOSE MARIA, GABRIEL TEODO-
RO DA SILVA FILHO, GILMAR FRANCISCO TISSI - ES-
POLIO, GILSON ARANTES DE CASTRO, HENRIQUE
MARCHESE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (satisfação
do crédito)

2001.70.00.005693-0 - ALDEMIRO TRAZZI, MARIA OLI-
VIA CASTILHOS BENITES, DIRCEU DE MARCHI, MARIA
DE LURDES SALUM SCHIMITT, HELIO SALUM SCHI-
MITT, ENIO SALUM SCHIMITT, MARIA DAS GRACAS
SALUM SCHIMITT FERMO, ELI SALUM SCHIMITT FREI-
TAS, ELIZABET SCHIMITT DO AMARAL FRANCA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.009706-3 - REPRESENTACOES COMERCIAIS F
RICARDO LTDA X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO, (satisfação
do crédito)

2001.70.00.009989-8 - MABEL DE OLIVEIRA CAMPOS,
ALESSANDRO CAMPOS, ANGELINA GUELIRE OLIVIE-
RI, LUIZ MARCIO GHELERE OLIVIERI, LUIZ DAVILA
GHELERE OLIVIERI, SEBASTIANA CELERINO DE OLI-
VEIRA, JORGE SIMAO DE OILVEIRA, SEVERINO SIMAO
DE OLIVEIRA, JOSE SIMAO DE OLIVEIRA, MARLUCE
SIMAO DE OLIVEIRA SANTOS, ARTUR SIMAO DE OLI-
VEIRA, ANTONIO SIMAO DE OLIVEIRA FILHO, MARLE-
NE ALVES DE OLIVEIRA, JOAO SIMAO DE OLIVEIRA
NETO, JOSE MARCOS DE OLIVEIRA, BENEDITO ANA-
NIAS, JOSE CARLOS MOIA, JOSE ORLANDO DUARTE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA, (satisfação do crédito)

2001.70.00.010201-0 - PAULO ANIBAL DA ROCHA, MAR-
COS ALEXANDRE DOMANSKI, JOAO GERALDO JASKIW,
MARIO ORESTES FORMIGHIERI BERNOLDI, PEDRO
SANTANA, NATALINO RODRIGUES DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTOFOLINI, (satisfação do cré-
dito)

2001.70.00.010857-7 - JOAO CARLOS RIBEIRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS PINTOR DE MELO LIMA, REGINA
SONIA PEREIRA, (satisfação do crédito)

2001.70.00.011605-7 - JOAO TOME PERPETUO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL NEGRO CARVALHO, JACK-
SON LUIZ DEIP, (satisfação do crédito)

2001.70.00.011638-0 - JOAO ALMIR DA SILVEIRA DUTRA,
ADIONEA DE ALMEIDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA ALVES BOIADEIRO, (satisfação
do crédito)

2001.70.00.014076-0 - CLAUDINO BERTONCELLI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUMERCINDO BERTONCELLO, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.015478-2 - LARY JOSE PAVAN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS, (satisfação do crédito)

2001.70.00.015480-0 - PETROLEUM FORMACAO DE IN-
SERTO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS
DOS REIS, (satisfação do crédito)

2001.70.00.015642-0 - ALEXANDRE CALIXTO, WILSON
APARECIDO GOMES, APLAN METALURGICA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (satisfação
do crédito)

2001.70.00.015813-1 - GILMAR LEAO LOBO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON DE LUCA, RICARDO ANDRAUS, (sa-
tisfação do crédito)

2001.70.00.015867-2 - ALCINO SPIER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.016952-9 - WOLNEY RIBEIRO, MARILDE RI-
BEIRO, AUGUSTO RODRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIOVANKA ASTETE SILVA DE PAULA, (satis-
fação do crédito)

2001.70.00.017136-6 - CELSO KOLOSSOSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). LACIR GUARENGHI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.017980-8 - PAULO BRONOSKI, LOURIVAL
HENRIQUE KLASS, GENESIO ANTONIO BEGOSSO, DIR-
CEU LUIZ ROSSA, RENATO MEHL HELMANN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELISMARA APARECIDA D. KLIMIONT, (sa-
tisfação do crédito)

2001.70.00.019477-9 - CELSO BALKER, CELSO PEDRO
SCHEMIKO, FRANCIS NOCERA, JORGE GABRIEL WOSS,
MARIA AUGUSTA VICENTE DE CASTRO PEREIRA, MAU-
RO MARINI, OLAIR RAZZOLINI, PAULO ROBERTO AMA-
DO, ROSIVALDO PAULO DE SOUZA, SERGIO MARIO
WOSS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, (satisfação do crédi-
to)

2001.70.00.020246-6 - VALDELIRIO GARCIA DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO MORAIS E SILVA, ALEXANDRE
ZOLET, (satisfação do crédito)

2001.70.00.021285-0 - ANTONIO OSMAIR DE BASTOS,
EUGENIO HOCH, PERCY RUSS TIEMANN, VICENTE
ANTONIACOMI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, MARCE-
LO KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA, (satisfação do crédi-
to)

2001.70.00.021430-4 - MARCO ANTONIO DUTRA DE OLI-
VEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT, (satis-
fação do crédito)

2001.70.00.022391-3 - JOSE SANCHES PEREIRA, JOAO
CARLOS DE JESUS RODRIGUES, ANTENOR PEDRO NES-
POLO, PEDRO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.022576-4 - VALDIR MIGUEL DE SOUZA, AL-
TAIR DE SOUZA, EVANIR DE SOUZA, ELIANE HELENA
DE SOUZA, EVANIR DE SOUZA, SOUZA CAR COM DE
VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO, (satisfa-
ção do crédito)

2001.70.00.022959-9 - FERNANDES KAYAMORI, ARACE-
LES CECILIA GONCALVES KAYAMORI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO, (satisfação do crédito)

2001.70.00.023454-6 - PAULO BELOCUROV, ANTONIO
BARBOSA DA SILVA, MARIA JOSE GOLONO, ALECIO
LUIZ FABRE, JOAO CONSOLARO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, JOAO BATISTA DE TO-
LEDO, (satisfação do crédito)

2001.70.00.025642-6 - CARLOS WAHL FILHO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE WALTER, MARCOS ROGERIO HO-
BERG, (satisfação do crédito)

2001.70.00.026027-2 - BERENICE JULINDA RIBEIRO COU-
TINHO DE MATTOS PESSOA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELE ALESSANDRA GRANDO, (satisfa-
ção do crédito)

2001.70.00.026347-9 - GETHRO NOGUEIRA JUNIOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ HENRIQUE VIEIRA, (satisfação do crédi-
to)

2001.70.00.026570-1 - LOURDES CLOTILDE DOMBORO-
VSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.026573-7 - CESAR PALLU, MARIA DE LOUR-
DES MICRUTE PALLU, VALMIR SARE, DEMETRIO DA
COSTA KALKMANN, FRANCISCO CARLOS RAVAGLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.026986-0 - CRYSTIANE DO PILAR OLIVEIRA
MILICIO - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARIA DAS NEVES GAPSKI, SIMO-
NE BUSKEI MARINO, (satisfação do crédito)

2001.70.00.027920-7 - ANTONIO CARLOS ALVES DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA, (satis-
fação do crédito)

2001.70.00.028233-4 - MARCOS JOSE NALDONY X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO, SELMA
CRISTINA SAITO AZEVEDO, (satisfação do crédito)

2001.70.00.028263-2 - ISAC KILLNER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.028290-5 - SEVERINO GOMES X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA S. NOGUEIRA, JAIRO LOPES DE
OLIVEIRA, (satisfação do crédito)

2001.70.00.028495-1 - JOSE EUGENIO HULLER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL, (sa-
tisfação do crédito)

2001.70.00.028608-0 - OSCAR LAUTERT DE MATOS,
PRENTICE GUIMARAES PESCH, VALMIR RIBEIRO DA
ROSA, MARIO CESAR PEREIRA, EUCLIDES FARIAS, JE-
RONIMO CANHA FILHO, FELIX LACHOVSKI, JOSE BEN-
TO DE ABREU, ALCIDES DO CARMO FERREIRA DE SOU-
ZA, LINEU STELLE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO HEN-
RIQUE WEBER, (satisfação do crédito)

2001.70.00.028758-7 - DEIJALDO RAYMUNDO MOREIRA
DA ROCHA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACINDA MARINHO DA ROCHA, (satisfa-
ção do crédito)

2001.70.00.028819-1 - JOAO BOZA, JADIR MARCOS VEN-
TURI, AFONSO NOVAK X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO NOVAK, (satisfação do crédito)

2001.70.00.029089-6 - NILTON JOSE DALE NOGARI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RODRIGO GASPAR TEIXEIRA, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.029490-7 - VERA LUCIA EBBINGHAUS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (satisfação do crédito)

2001.70.00.029785-4 - WALTER CORDEIRO DOS SANTOS,
HELENA CORDEIRO DOS SANTOS, CARLOS ALBERTO
BARBOSA, JORGE LUIZ CALBERG, ESTHER HIRT, DA-
NIEL VICENTIN, LOEMIR JOSE DE FARIAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LLOS, (satisfação do crédito)

2001.70.00.029893-7 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA HART-
MANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIAN ANDERSEN SARTORI, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.030017-8 - OSMAR BOSCARDIN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). FRANCIELE STIVAL, (satisfação do crédito)

2001.70.00.030082-8 - PAULO CORNELO, ANTONIO KOS-
LOVSKI NETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, (sa-
tisfação do crédito)

2001.70.00.030117-1 - ANTONIO VEZZARO FILHO, MA-
RIO VALDOMIRO ALVES DE ARAUJO, JOAO DA ROSA
RODRIGUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE BUSKEI MARINO, (satisfação do cré-
dito)

2001.70.00.030229-1 - KILIANO JOSE FELIPE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TELMA ROSANA DE LIMA, (satisfação do cré-
dito)

2001.70.00.030251-5 - ORLANDO ALVES DE ALMEIDA,
BRAZ ALVES DE GODOY, WILSON ZANDONADE DE
FREITAS, MONICA ZANDONADE DE FREITAS, CELES-
TINO EVANGELISTA ALVES, NIVALDO BUENO DO AMA-
RAL, JOSE UHREN, CELSO ANTUNES RIBEIRO, ROBER-
TO DE SOUZA MATOS, EDGARD LEMES GONCALVES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOUGLAS BEAN BERNARDO, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.030941-8 - JANETE KOS ERBANO, CLAUDIO
ERBANO-ESPOLIO, ALCIDES DEL SECCHI, AGOSTINHO
SEVEGNANI, CRUZADO FORTE COMERCIO E INDUS-
TRIA DE FERRO LTDA, DECIO ADALBERTO KMIECIK,
KARL R M PETZEL E CIA LTDA, JOSE NAMIR DEL SEC-
CHI, RESTAURANTE CASTELFRANCO LTDA, VICENTE
ADIR KAMINSKI - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (satisfação
do crédito)

2001.70.00.031077-9 - ALBERTO RODRIGUES DOS SAN-
TOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAYME JOSE DE SOUZA FILHO, CLAUDIO
BADOTTI GARCIA, (satisfação do crédito)

2001.70.00.031309-4 - PAULO ROBERTO PEREIRA ALVES,
RICARDO NEO SAO MARCOS, APHONSO PERIN BARD-
DAL, RODSUN ELOY JANNUZZI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CANDIDO MICHALSKI, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.031356-2 - DAVID SAGANSKI, ERNESTO ELEU-
TERIO MACIEL, ELIEL BATISTA ROSA, ELSA MALAGI
TRAVERSIN, EMILIO BARRIDA, ERMELINDO RATTI, ELI
LAURO LORENZONI, GERALDO CHALA, HELIO DA LUZ,
HELIO GENTIL VENSAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.031425-6 - CID ARISTIDES DE FARIAS, OS-
MANY MELO AVILA, ORIDES EMILIO DO PRADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO BUENO DE SANTANA, (satisfação
do crédito)

2001.70.00.032148-0 - ROBERTO VESOLEK X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, (sa-
tisfação do crédito)

2001.70.00.032151-0 - CELSO OSTROSKI X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, (sa-
tisfação do crédito)

2001.70.00.032307-5 - JAIR GOES MACIEL, LUIZ GONZA-
GA SANTOS, DERLI VITORINO DE OLIVEIRA, JOSE RI-
BEIRO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.032330-0 - SEBASTIAO PEREIRA DA COSTA,
PEDRO FIRMINO DA SILVA, BENEDITO VITO RANGEL,
VALDO MANGOLIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISA SIMONE FERREIRA, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.032418-3 - ANTONIO MARCILIO DE CASTI-
LHOS, LUIZ CARLOS FERREIRA, GISELA FIEBS, ALMIR
DOS SANTOS, TALES ANDRADE, ANTONIO DA SILVA,
ARCIDIO POSSOBOM, DALILA FOGGIATO DEBARBA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.033314-7 - CLETO JASINSKI, JOAO DEMERVAL
CAMARGO, JOSEMAR BANNACH FONSECA, ERNESTO
GAIOVI, HELLMUTH KURT LUDVIG GROTTKER, FRAN-
CISCO JAMIS TENCYZNA, SERGIO LUIS GAMBARAZI,
OTACILIO EUSTACHIO DO AMARAL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.033424-3 - VALDIR MICHELS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI, ANGELO
SCHEIDT, (satisfação do crédito)

2001.70.00.033577-6 - THEODORO CHOMA NETO X UNI-
AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIELA VANESSA TOMELIN FLENIK, (sa-
tisfação do crédito)

2001.70.00.033659-8 - ALCINDO BRANTE, DILSON RIBEI-
RO, EROTILDE JOSE DA SILVA, CARLITO LUCHEIS, HER-
CILIO GOMES DE OLIVEIRA, JOAO GRANDE, LUIZ CAR-
LOS DUZZI, CARLOS NETTO DO VALLE, EDIVALDO
APARECIDO RIBEIRO DA SILVA, EVERALDO QUEIROZ
DE LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (Satisfação do crédi-
to)

2001.70.00.034006-1 - MARIO DA SILVA REIS, INDUSTRIA
DE MALHAS VAGOIER LTDA, BENEDICTO BAPTISTA,
FRANCISCO EDIVAL PEREIRA, SILVANO JOSE BATISTA,
WALMIR DA SILVA COELHO, GILMAR LOPES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.034345-1 - MARCOS BASSO DO NASCIMEN-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DIOGO GUILEN, (satisfação do crédito)

2001.70.00.034659-2 - EMERSON CESAR MACHADO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO BOVO, (satisfação do crédito)

2001.70.00.034715-8 - WALDEMAR PRADA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ADOLFO JOAO BREGINSKI, (satisfação do cré-
dito)

2001.70.00.034923-4 - AGENOR RODRIGUES DOS SAN-
TOS, CARLOS APARECIDO DOS SANTOS, JOAO ALVES
DOS SANTOS, JOAO CARLOS DATTOLA, JOAO EMILIO,
JOAO EVANGELISTA DA COSTA, LUIZ ALBERTO MA-
CHADO PEDROSO, PEDRO VALDIR OLIVEIRA SANTOS,
RUY FERREIRA, VALDECIR TELES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO CORREA DE MEDEIROS, GILSON
MEDEIROS DE MELLO, (satisfação do crédito)

2001.70.00.034953-2 - MARILIA DE PAULA BERGOSSI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA PIEKARCZYK, (satisfação do crédi-
to)

2001.70.00.035043-1 - RENATO AFONSO MOREIRA, RO-
BERTO LEVI DE CASTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU ZANONI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.035054-6 - JAIR STEIL, MARILI RIVERA STEIL,
OSVALDO MANOEL ALVES, WALDOMIRO DOS SANTOS,
ALBINO GERSESKI, JOAO ZEFERINO CARDOSO, AR-
MANDO HENRIQUE BRINDAROLLI FIGUEIREDO, HA-
ROLDO NUNES FERREIRA, DONIZETTE DE OLIVEIRA
E SILVA, RAUL DO NASCIMENTO PARANA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, RICARDO HENRIQUE
WEBER, (satisfação do crédito)

2001.70.00.035483-7 - JURUATAN JUBEL PEREIRA DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOVELINO ARTIFON, (satisfação do crédito)

2001.70.00.035708-5 - RAUL IWERSEN JUNIOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA GOMES IWERSEN, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.036072-2 - MOISES VICENTINI, VILBERTO
JOSE ANDRADE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.036074-6 - LYZETTE DA LUZ VIALLE CARON
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO TOMAZELI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.036614-1 - JOEL DOMINGUES, VADECO MA-
LAINE, WILSON ORNAT, TAILOR LOPES SOARES, FRAN-
CISCO SIELSKI, SERGIO DA ROCHA, PEDRO DA LUZ
MONTEIRO, WALFRIDO SIMOES DA MATTA, ANANIAS
AUGUSTO DO PRADO, LEA FREITAS LEITNER X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.036617-7 - IRENE LAZZARIN DE NUNCI, LUIZ
CARLOS DOS SANTOS, ADALBERTO LUIZ KNOLLSEI-
SEN, HELIO MEZZARI, PAULO ROBERTO SCHWAB, JOSE
DWORAK, OLAIR PEREIRA, FERNANDO TAKESHI HU-
CYCA, JOAO DE OLIVEIRA, HONORATO DAMASIO FON-
SECA NETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.036620-7 - ALCEU LOROZA, SEBASTIAO SOU-
ZA, PEDRO ALVES, JACYR FERREIRA, OTACILIO MACI-
EL, PAULINO FAGUNDES DOS SANTOS, NOEL VILAS
BOAS SIMOES, MARIA DE LOURDES SILVA MENDES,
VALDEMIR VICENTE FERREIRA, ALCIDES CARNIELLI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.036811-3 - OSVILE SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KATIA CRISTINA RIBEIRO, (satisfação do cré-
dito)

2001.70.00.037112-4 - JOAO CONTENTE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IVO BRUGNOLO MACEDO, (satisfação do crédito)

2001.70.00.037212-8 - RUBENS SCHMALAND KAPP, WIL-
SON CLEMIR SCHELBAUER, VALDEMAR FRANCISCO
ALVES, NATALIBA ELIAS PORTELA, EMMANOEL FER-
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REIRA BUENO, RICARDO JACO SCHMIDMEIER, HERMI-
NIO DE ASSIS RIBEIRO, EUNICE SECCONI DE SOUZA,
ROLF HARRY ADALBERT SCHWEISS, JAKOB SCHMID-
MEIER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.037300-5 - JURACY JOSE SOMMAVILLA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS, (satisfação do crédito)

2001.70.00.037666-3 - LUIZ ANTONIO VELOSO DE SOU-
ZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEVERSON ANSELMO PILATI, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.037744-8 - JOAO LOURIVAL RECHETELO -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO ANTUNES TELLES SOB, (satisfa-
ção do crédito)

2001.70.00.037971-8 - JOAO JORGE PERNICA FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN GONÇALVES MARTINS, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.038075-7 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.038228-6 - JOSE BILL DA SILVA, MARIA DAS
GRACAS BARBOSA MATTOS CASTANHEIRA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, (satisfação do crédi-
to)

2001.70.00.038578-0 - FRANCISCO CARLOS DA SILVA
LEMES, ANTONIO FERREIRA DE ANDRADE, ADEMIR
ANTONIO PAVAN, JOSE CAVELAGNA, JOSE CARLOS
SOARES, SERGIO RODRIGUES SANCHES, LUIS CASTI-
LHO, VITOR RODRIGUES PIRES, ANTONIO DA SILVA,
MANOEL PINTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.038580-9 - DERCI PAOLINI, FRANCISCO ARA-
GON MARTINS, JOSE DOMINGUES DIAS, TEREZINHA
MANCO BETTIN, ISMAR BERNARDI, JOSE CARLOS ALI-
NO, LAURO RE LIGEIRO, CARLOS PANICIO, DARCI VAS-
CONCELOS, ANDRE WASCH JUNIOR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (satisfação do crédito)

2001.70.00.039243-7 - CECILIA MARAFON, LUIZ FERNAN-
DES EFIGENIO ALEXANDRINI, VALENTIM NEGOZZEKI,
CELSO KOROBINSKI, AVELINO BONETTO NETO, ODIL
CORREA, TEODOSIO TUARDEI, JOAO DE CASTRO,
MAURO DE CARVALHO, JOSE EUCLIDES OLERIANO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, (satisfação do crédito)

2001.70.00.039247-4 - CASTURINA OTT DA SILVA, TERE-
ZINHA SILVA LIMA, NELSON SCHATZMANN, JOSE EU-
ZEBIO DOS SANTOS, EDISON LUIZ DE CASTRO, FRAN-
CISCO BARTOSCK, ADEMAR TRECHINSKI, NOEL DE
MELLO, OSEAS ALVES FERNANDES, OLIVEIRA BUENO
NETO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (satisfação
do crédito)

2001.70.00.039314-4 - CARLOS JOSE GOMES, ALVACIR
CUBAS RIBAS, ALDA MADRID CALZOLAIO, DOMENI-
CO CALZOLAIO, ELI GHELLERE, HEROMIR HACK X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONI JOSE GALLI, FLAVIO VILMAR DA SIL-
VA, (satisfação do crédito)

2001.70.00.039459-8 - KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.039620-0 - ALCEU RODRIGUES DOS SANTOS,
GILSON DIAS DE OLIVEIRA, SILVIO BRAZ TEIXEIRA,
SINESIO GERONIMO DA SILVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, (satisfação do crédi-
to)

2001.70.00.039644-3 - RUDINEI DE CASTRO URBANO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER DOS ANJOS, (satisfação do crédito)

2001.70.00.039654-6 - ERIKSON JOSE WOLF, MIGUEL
POTERIKO, ALCEU FERREIRA DE LIMA, ALDAIR BRUS-
TOLIN, SILVIO MANICA, JULIO SAVIO DOS SANTOS,
EDUARDO BUENO DA ROSA, HENRIQUE JASKIU,
EDUARDO BUENO DA ROSA, JOSE CHOMA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (satisfação
do crédito)

2001.70.00.040044-6 - ERNESTO DE PAIVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CELSO MASSASHI MORGARI, LUCIANO
ROCHA LOURES DE PAIVA, (satisfação do crédito)

2001.70.00.040921-8 - FERNANDO ALDO SCHIEL, MAU-
RO DA SILVA, JOAO MARIA LOPES, JOAO DARIO LO-
PES DE MELLO, LUIZ EMER, OSWALDO EUGENIO SCHI-
EL, METODIO CLAUDIR KOPKO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (satisfação do
crédito)

2001.70.00.040952-8 - HELCIO ALVES DA CONCEICAO,
LUCIANE KOLACHINSKI BILINSKI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA,
(satisfação do crédito)

2001.70.00.040957-7 - CARLOS ROSSI LARRAMENDY X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCELY TERESINHA FRANKLIN CAMINHA,
(satisfação do crédito)

2001.70.00.041076-2 - ANTONIO DE ANDRADE, CICERO
LUCIO DA SILVA, OSVALDO CASSIMAQUE, JUAREZ JOR-
GE MUNHOZ, ALCIMAR LUCIO DA SILVA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA PEREIRA, (satisfação do crédito)

2001.70.00.041132-8 - ADAUTEMAR LIMA DIAS, EDUAR-
DO MINELLA, EMILIO SMEK, ALIETE APARECIDA CA-
MARGO BECKER, NELSON SCHEID, BENEDITO DE OLI-
VEIRA, OEDSON RAKSA, VICTOR BENTO, ADELAR JOSE
VIEIRA, HILDO NELSON GASPARIM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (satisfação
do crédito)

2001.70.00.041430-5 - EVARISTO NETO DE CASTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS LUCIO C DE MELLO, (satisfação do
crédito)

2002.70.00.000209-3 - SEBASTIAO CASSEMIRO PAES DE
OLIVEIRA, JOAO AMERICO LORO MILAN, JOAQUIM
COELHO, JAIRO DA SILVA BORGES, DECIO LUIZ DOS
SANTOS FERREIRA, AIDE DOS SANTOS FERREIRA,
FRANCISCO MARCELINO, JOSE ALBERTO TEIXEIRA,
MACIONY MIRANDA, MARLENE AMARO DA ROCHA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (satisfação
do crédito)

2002.70.00.000218-4 - JOSE KAVETSKEI, ORADI PEREI-
RA DUTRA, AMAURI MAIDEL, ANTONIO SOARES,
ERALDO LAZARINI, OSVALDO KONDLATSCH, EDSON
HUGO DE ABREU WEBER, ESTANISLAU JASZUMBEK,
EUGENIO PEREIRA DA SILVA, MARIO OSTROWSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (satisfação
do crédito)

2002.70.00.000374-7 - MATIAS DUVOISIN - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (satisfação do
crédito)

2002.70.00.000454-5 - LAURO MARIA, WALDEMAR
SCHWARTZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE WALTER, MARCOS ROGERIO HO-
BERG, (satisfação do crédito)

2002.70.00.000753-4 - CLARICIO FRANCISCO DE SOUZA,
DURVAL MACHADO, FERNANDO DE MARCHI, JOSE DE
SOUZA AMORIM, LUIZ ALVES DE QUEIROZ, SEBASTI-
AO DA SILVA, ADIBIO ROBERTO BARBOSA, ANGELO
MOTTI, ARGEMIRO DE GOIS, EDSON KATSUTOSHI
MAEMURA SHIMIZU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (satisfação do crédito)

2002.70.00.000768-6 - DEUSCELIO ENNES DE OLIVEIRA,
LIDIO GOMES DA SILVA, ARLETE DURAES, MOYSES
RIBEIRO CAMARA, PEDRO LUIZ VIEIRA DA SILVA, KA-
ZUO SUZUKI, JOSUE FRANCA, PEDRO NUNES, ANTO-
NIO GOMES, JOAO ROBERTO DE LIMA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (satisfação do crédito)

2002.70.00.001041-7 - NADIR SERZEDELO DE OLIVEIRA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HENRIQUE BLASKIEVICZ, (satisfação do cré-
dito)

2002.70.00.001060-0 - JOSE FREDERICO RAMOS DE ME-
LLO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (satisfação do
crédito)

2002.70.00.001061-2 - ADEMIR ANTONIO PERUZZO,
HUGO HENRIQUE SCHMIDT, JOEL RICARDO MARTINS
FERREIRA, ILARIO DERENGOSKI, MARQUIANO TEOFI-
LO DOLINNY, NILTON BUENO DE CAMARGO, TEREZI-
NHA ILOIR DE LARA DOLINNY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (satisfação do
crédito)

2002.70.00.001216-5 - RINALDO POLLATTO, CARLOS
ALBERTO MELO, IVO SEGATI, AVELINO SERGIO DA SIL-
VA, JAIME LUCAS DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (satisfação do
crédito)

2002.70.00.001219-0 - JOSE ANTONIO CEZARIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO PEREIRA TEIXEIRA, (satisfação do
crédito)

2002.70.00.001364-9 - LAURO METZ - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBEN MENDES MATOS, (satisfação do crédi-
to)

2002.70.00.002677-2 - ANTONIO CARLOS GOBBO, MOI-
SES FERREIRA JORGE, ARLINDA FERREIRA JORGE,
NELSON GOBBO, WALDEMIRO PERACETA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO, (satisfação do cré-
dito)

2002.70.00.002751-0 - IRENE ITALA TRIPPIA CECY, CAR-
LOS CECY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA TRIPPIA WICHOSKI, (satis-
fação do crédito)

2002.70.00.002900-1 - SELMA ROSA DE MELLO FREITAS,
ANTONIO JARECK, LUIZ ANTONIO JARECK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEBORA C DE G MOREIRA LOBO, (satisfação
do crédito)

2002.70.00.002953-0 - ALDEMIR CODASCKI, HANS WIL-
FRIED DYCK, GILMAR CARNEIRO DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO TASCA, (satisfação do crédito)

2002.70.00.003116-0 - JOSE MARTINS, JOSE CARLOS COR-
REA, LUIS CARLOS SOARES, ADINIS PASCOAL DOS
ANJOS, JOSE WEBER, ANTONIO OSNI BUENO, SEBAS-
TIAO GEREMIAS, VALDINHO PEDRO VOLTOLINI, AN-
TONIO MANSUR JUNIOR, NILZON KULKAMP X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (satisfação
do crédito)

2002.70.00.003196-2 - FRANCISCO VENANCIO MATEOS
NUNEZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, (satisfação do crédito)

2002.70.00.003550-5 - ILDEFONSO IRINEO CHEPANSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELA DORIGO KUCHARSKI, (satisfação
do crédito)

2002.70.00.003561-0 - PEDRO ELOI RECH X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO BADOTTI GARCIA, (satisfação do
crédito)

2002.70.00.003781-2 - LEONCIO SONDA, LUTFI MOHA-
MAD ALI OMAIRI, PEDRO RODRIGUES, NEREU FRAN-
CISCO DA SILVA - ESPOLIO, MARIO GOMES DE SOUZA
- ESPOLIO, REGINALDO ANTONIODE ALMEIDA TOR-
RES, MARCOS ANTONIO ADRIANO, PAULO CESAR DE
FARIA JORGE, ZEILA DE FARIA JORGE, HARTMUT HEN-
RIQUE CARLOS WERNER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGE LUIZ DEMIATE, (satisfação do crédi-
to)

2002.70.00.003976-6 - JOAO OVANIR REBERANSKI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (satisfação do
crédito)

2002.70.00.003979-1 - GUTEMBERG RAICHERTH FILHO,
HERCILIO LUIZ GROH, JENI DE TOLEDO NASCIMEN-
TO, JOAQUIM CARVALHO MARTINS, OLIMPIO MOREI-
RA PAES, ROBERTO HIDETOSHI ISHII X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (satisfação do
crédito)

2002.70.00.004842-1 - ERILDO LOCKS, MAURICIO PAIVA
DA SILVA, MARIA BENEDICTA CARDOSO, JOAO DA SIL-
VA, JOAO CLAUDIO CASEIRO, MARIA TERESINHA DE-
CARLI FLORES, PAULO MACIEL DE LIMA, GERALDO
BATISTA PARREIRA, LUIZ RENATO ROMANCHUC, WAL-
TER MACHADO VIEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER, RICARDO HENRIQUE
WEBER, (satisfação do crédito)

2002.70.00.004941-3 - ALDO MANFRON, MANOEL DU-
QUE GARCIA, EDILSON ANTONIO LIGMANOVSKI, NOR-
BERTO GONCALVES, JULIO CESAR DE SOUZA, ARIETE
TREVISAN VILLATORE, ALTAMIR TREVISAN, EDUAR-
DO NELSON ROCA DAJAS, SERGIO MONTENEGRO KRA-
EMER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERNANI ANTONIO PIGATTO, (satisfação do
crédito)

2002.70.00.008395-0 - ALVARO MAESTRELLI, DORVALI-
NO JOSE JANKOVSKI, EDGAR BOZA, EMILIO GONCAL-
VES MACHADO, IOLANDA MENDES DE SOUSA, JOSE
GABRIEL LEICK, JOSE MARTINS SIQUEIRA FILHO, MA-
RIA HELENA GENARO PASSOS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, (sa-
tisfação do crédito)

2002.70.00.008401-2 - CHRISTINE MARIA ROJKO NOYON
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON LORENSI DE VASCONCELOS, CAR-
LOS POLUCHA, (satisfação do crédito)

2002.70.00.008775-0 - DARCI JOE FAGUNDES, ALDO CA-
PISTRANO, ALFREDO BRAZ DE SOUZA JUNIOR, CELSO
LUIZ RAMOS, CRISTIANO JOSE MARTINENGHI, JOSE
VALDEMAR COSTA, JOAO MANOEL DOS SANTOS, LUIZ
ARMANDO BATISTA, ORLEI ANTONIO ARGENTA, SIDI-
VAL TIBES DE SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (satisfação do crédito)

2002.70.00.009201-0 - CARLOS ALBERTO DE PAULA SO-
ARES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSE MARY B DE CAMARGO VIANNA, RITA
MARIA DE PAULA SOARES, (satisfação do crédito)

2002.70.00.009515-0 - MOACIR AEROZA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (satisfação
do crédito)

2002.70.00.009578-2 - MASSUO ODA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS BUCK, (satisfação do crédito)

2002.70.00.010038-8 - FRANCISCO SOTT, ANTONIO KO-
TECKI, JOHANNES SILVANO NIEUWENHOFF, ERNANI
NARINECZKI, CASEMIRO POZAROSKI, BASILIO KER-
NITSKEI PRIMO, ANGUSTO MARSZAL, ARTUR BART-
MANN, GERSON LUIZ DUDEK, DANILO LAURO MEYER
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELIO BUENO DE CAMARGO, (satisfação do
crédito)

2002.70.00.010705-0 - MILTON ROGERIO SCHNEIDER X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, (satisfação do crédito)

2002.70.00.010707-3 - PEDRO PAULIN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR PAULO GULIN, (satisfação do crédito)

2002.70.00.011014-0 - EDSON FRANCISCO COSTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES,
(satisfação do crédito)

2002.70.00.011669-4 - TERESA SUELI DOS SANTOS PIA-
ZZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FREDERICO EDUARDO ZENEDIN GLITZ,
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA, (satisfação do crédito)

2002.70.00.012320-0 - VICENTE DE PAULA CARVALHO,
JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA, MARIO CIRO MIYAJI-
MA, JOAO ANTONIO DE ARRUDA, TAKUJI FUJITA,
KIYOSHI SHIGUEOKA, YOSHIO NAKANE, APARECIDO
JOSE DUARTE, DEOZINHO DOS SANTOS, ARMANDO
ALVES LOURENCO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LOVIZOTTO, (satisfação
crédito)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi determinada a intimação do impetrante para apresen-
tar contra-razões no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.00.030629-2 - METALGRAFICA TRIVISAN S/A X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JAIRO VICENTE CLIVATTI, MARCOS WEN-
GERKIEWICZ, (desp. da fl. 96)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi proferido despacho deferindo o pedido de
tutela antecipada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.066406-5 - MANOEL SANTIAGO AGUIAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, (desp. de fls. 40/41)

------------------------------------------- Nos autos abaixo relacio-
nados foi proferida a seguinte sentença: JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, conforme
fundamentação, por se tratar de repetição indevida de pedido
já formulado nos autos de ação principal.

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.069435-5 - MANOEL SANTIAGO AGUIAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIO VALDIVIESO FILHO, (sent. de fls. 18/19)

------------------------------------------- No(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi proferido despacho indeferindo a liminar
pleiteada, e indeferindo, por hora, o item 3 do pleito de fl. 33,
por haver apenas fotocópias das cautelas de obrigações emiti-
das pela Eletrobrás.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.069796-4 - PITTHAM ENGENHARIA E MANU-
TENCAO LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS
- ELETROBRAS, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANDERGELL LINS FERNANDES LEIROZA,
(desp. de fls. 269/270)

CURITIBA, 7 de novembro de 2002

 MARCIA MARIA DIAS COLLIN
 DIRETORA DE SECRETARIA

BOLETIM 2002/151

11A VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

JUIZ FEDERAL: "DR. JOÃO PEDRO GEBRAN NETO"
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA: "DRA. SANDRA RE-
GINA SOARES" - EM EXERCÍCIO

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
do exequente para que se manifeste sobre o prosseguimento do
feito, advertindo-o que ocorrendo o decurso do prazo sem qual-
quer manifestação presumir-se-á satisfeito o crédito, ensejan-
do a extinção da presente execução.

ACAO ORDINARIA

94.00.01509-7 - KUSMA & CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO LEONELLO GABARDO FILHO, (FL. 217)

95.00.01940-0 - SISTEN S/A COMERCIO E INDUSTRIA DE
APARELHOS ELETRONICOS E OUTRO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (FL. 251)
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EMBARGOS A EXECUCAO

97.00.21847-3 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
X JOSE DOMINGOS FONTANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO, (FL. 63)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12720-0 - OTICA BOA VISTA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (FL. 131)

99.00.14127-0 - IDINIR BORGES E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ENEAS JEFERSON MELNISK, (FL. 93)

99.00.14601-8 - MARIO LUIZ SILVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, (FL. 142)

99.00.17123-3 - ERICO NUNES DOS SANTOS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA, (FL. 142)

99.00.21271-1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONIO
OLINTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA S MILCZEWSKI, (FL. 48)

99.00.23777-3 - EDUARDO WANKE DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA DE MELLO, (FL. 83)

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.010859-7 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RANA X JOSE DOMINGOS FONTANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO, (FL. 32)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DETERMINO QUE PROCEDA A IM-
PETRANTE A POUCO CITADA A REGULARIZAÇÃO DE
SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, JUNTANDO AOS
AUTOS O INSTRUMENTO DE MANDATO ORIGINAL
(SEM QUAISQUER RASURAS) E A FOTOCÓPIA DO CON-
TRATO SOCIAL QUE DEMONSTRE OS PODERES DE GE-
RÊNCIA DO OUTORGANTE DESTE INSTRUMENTO. 2.
INTIME-SE PARA CUMPRIMENTO NO PRAZO IMPROR-
ROGÁVEL DE 5 (CINCO) DIAS, SOB PENA DE INDEFE-
RIMENTO DA INICIAL. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.031829-1 - FARMACIA ZANDOFARMA LTDA
X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, (FL. 52)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 1. ACOLHO A EMENDA À INICIAL
PROMOVIDA PELO IMPETRANTE ÀS FLS. 56. (...). 3. POR
TAIS FUNDAMENTOS, NÃO VISLUMBRO A APARÊNCIA
DO BOM DIREITO NAS ALEGAÇÕES DO IMPETRANTE
E POR ISSO INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA LIMINAR
REQUERIDO. 4. INTIME-SE. (...)."

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.029901-6 - GUSTAVO HENRIQUE MORAES X
DIRETOR GERAL DO CEFET DO PARANA
Adv. : Dr(s). PETRUS TYBUR JR, (FL. 57/58)

No processo abaixo relacionado foi determinada a intimação
das partes para que se manifestem sobre o laudo do Sr. Perito,
em 05 (cinco) dias, conforme o item 08, do artigo 3ª, do Provi-
mento 22/99 do TRF da 4ª Região.

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.09092-7 - GERSON LOUREIRO SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, LUIZ
ALBERTO GONCALVES, (FL. 244)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1) MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA POR SEUS JURÍDICOS E LEGAIS FUNDAMENTOS.
INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.07399-1 - ABRAMO SETEMBRINO FRANCHIN E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, (FL.
147)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EXECUCAO DIVERSA

95.00.05105-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
GUILHERME GUEDES PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 43)

EMBARGOS A EXECUCAO

95.00.12251-0 - GUILHERME GUEDES PEREIRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO, (FL. 115)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: "CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA DA
PENHORA REALIZADA (...).'

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010252-2 - AGRICOLA INDUSTRIAL DO SUL
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, (FL.
150)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo os embragos opostos para discussão em seu regular efei-
to suspensivo e determinando a intimação da parte credora para
que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.039871-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA CANDIDA PIRES VIEIRA
DO AMARAL KROETZ E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
(FL. 127)

2002.70.00.042778-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSE VOLPI
XAVIER DA SILVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, (FL.
208)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 4. RESSALTO QUE O ARBITRAMEN-
TO DE QUALQUER VERBA A TÍTULO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS NÃO É CABÍVEL NO PRESENTE MO-
MENTO (...) INTIMEM-SE."

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) 3) DESTA FORMA, INTIME-SE A
PARTE EXEQUENTE A FIM DE QUE CARREIE AOS AU-
TOS, NO PRAZO DE DEZ DIAS, OS DOCUMENTOS ORI-
GINAIS CUJOS XEROX ENCONTRAM-SE ÀS FLS. 07/09,
14 E 16/21 OU FOTOCÓPIAS DEVIDAMENTE AUTENTI-
CADAS DOS MESMOS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020737-7 - ADAIR OLIVEIRA BATISTA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON MASSIGNAN MANSANI, (FL. 38 E
45)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "1. MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. INTIME-
SE. (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.013588-3 - ARGENTINA WEISHEIMER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONTINA ERNESTA COLPANI, (FL. 104)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.021131-5 - VITALE INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GENEROSO VIDAL DE ANDRADE, (FL. 158)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) DESTARTE, NÃO SÃO PERTINEN-
TES AS ALEGAÇÕES CONSTANTES NA PETIÇÃO JUN-
TADA À FL. 375. CIÊNCIA À PARTE INTERESSADA."

DECLARATORIA

97.00.17675-4 - ALTIVIR PORTELLA BORGES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 376)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.037890-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALTIVIR PORTELLA BORGES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, (FL. 138)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "ESCLAREÇA A PARTE AUTORA, NO
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, O CONTIDO NA PETIÇÃO
DE FL. 21, UMA VEZ QUE NA PARTE FINAL DA REFERI-
DA PEÇA PLEITEIA O ARQUIVAMENTO DO FEITO. IN-
TIME-SE."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035345-0 - SILAS GODINHO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA RE-
GIANI, (FL. 23)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem sobre o
prosseguimento do feito:

ACAO ORDINARIA

97.00.25104-7 - ARLINDO MARTIMIANO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EUNICE MESSA GONZALES, (FL. 288)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) APRESENTADOS OS SUPRACITA-
DOS ESCLARECIMENTOS , MANIFESTEM-SE AS PARTES,
NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS. INTIMEM-SE.
(...)."

ACAO ORDINARIA

98.00.26338-1 - EPJ PROKETOS E CONSTRUCAO CIVIL
LTDA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, (FL.
508)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029444-4 - RONALDO GOMES MAURER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO, (FL. 80)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O EXEQUENTE OSVALDO
MOREIRA SHIMIDT PARA QUE REGULARIZE SUA RE-
PRESENTAÇAÕ PROCESSUAL, BEM COMO APRESENTE
DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE PROPRIEDADE DO
VEÍCULO NO PERÍODO NECESSÁRIO PARA O PLEITO
DE RESTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO
SOBRE COMBUSTÍVEL, NOS TERMOS DO TÍTULO EXE-
CUTIVO, NO PRAZO DE DEZ DIAS."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028165-6 - CELSO PIANARO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAFAEL AUGUSTO PEREIRA, (FL. 56)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.041472-3 - ANTONIO CELSO SZYNKOVIAK E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, (FL. 62)

2002.70.00.042573-3 - FRANCISCO ATAIDE MORAIS PE-
REIRA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 52)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "FIXO EM 5% (CINCO POR CENTO) SO-
BRE O VALOR DA CAUSA, OS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS (...) INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.036402-8 - MAIGUE GUETHS E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO, (FL. 56)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVEM FA-
ZER JUS AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (...) SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043415-1 - PAULO EKAVEI - ESPOLIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 21)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042682-8 - ANA MARIA DE MACEDO RIBAS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO GUIMARAES, (FL. 74)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIMEM-SE OS EXEQUENTES PARA
QUE, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, COMPROVEM FA-
ZER JUS AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA (...) SOB
PENA DE INDEFERIMENTO DO PEDIDO."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043418-7 - FELIX DURAN - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, (FL. 19)

2002.70.00.043713-9 - JOAO VIEIRA DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTA-
RA, (FL. 10)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos

seguintes termos: "DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044099-0 - LUDOVICO ANIZEWSKI ESPOLIO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUSANE LEA KONELL, (FL. 48)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que apresente as peças necessárias à for-
mação da contrafé, conforme o item 02, do artigo 3ª, do Provi-
mento 22/99 do TRF da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044991-9 - NERI RUBENS DE OLIVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LETICIA MENDES DE OLIVEIRA, (FL. 26)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho defe-
rindo o pedido de dilação de prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15199-2 - LUIZ CARLOS BAUMEL E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAIS TEREZINHA KLENKI MARTINS, (FL. 51)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) EM VISTA DOS FUNDAMENTOS
ANTE EXPOSTOS, INDEFIRO A EXECUÇÃO COMPLE-
MENTAR REQUERIDA (...) INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014251-2 - JOAO OROZIMBO ALVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES, JOSE HERIBER-
TO MICHELETO, (FL. 73)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para recolher as custas processuais iniciais,
conforme o item 01, do artigo 3ª, do Provimento 22/99 do TRF
da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.060868-2 - LAURO GENESIO HENRIQUE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ULISSES JOSE FERREIRA NETO, (FL. 10)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
emende a inicial conforme estabelecido no despacho de fl. , no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060743-4 - FRANCISCO VELA GARCIA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 46)

2002.70.00.060744-6 - AMELIA DOMUKOSKI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA, (FL. 56)

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que apresente as peças necessárias para a
formação da contrafé , conforme o item 02, do artigo 3ª, do
Provimento 22/99 do TRF da 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045443-5 - DANADIER BITTENCOURT X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO BALDUINO MORAIS, (FL. 10)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045129-0 - RONALDO KELLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCE PERES ZATTONI, (FL. 57)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044365-6 - ERVINO JOSE KNAUT - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALBERTINA DA SILVA CABRAL, (FL. 16)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.044328-0 - ALCEU FELDE DE CAMPOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA, (FL. 81)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "DEVE SER COMPROVADA, NO PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA
INICIAL, A CONDIÇÃO DE INVENTARIANTE (...) INTI-
ME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.043652-4 - LIESERI MOREIRA PINTO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIAS CHROMIEC, (FL. 16)

2002.70.00.043758-9 - EZIDIO BOAGENSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN SERGIO TASCA, (FL. 18)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "INTIME-SE O AUTOR (...) PARA QUE,
NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, SOB PENA DE INDEFERI-
MENTO DA INICIAL, ESCLAREÇA O FATO DE CONSTAR
NO PÓLO ATIVO DE OUTRO FEITO COM OBJETO IDÊN-
TICO AO PRESENTE FEITO (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040613-1 - ANTONIO ALVES DOS REIS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES, (FL. 64)

2002.70.00.040952-1 - MARCOS DIDIO SZESZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, (FL.
15)

2002.70.00.041421-8 - ADOLFO RONALD KOPP E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, (FL.
57)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) RELATIVAMENTE AO PEDIDO DE
EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE LEVANTAMENTO FORMU-
LADO À FL. 385, NECESSÁRIA A APRESENTAÇÃO DE
PROCURAÇÃO ATUALIZADA DA PARTE AUTORA, POIS
QUE O MANDADO ACOSTADO À FL. 05 DOS AUTOS
DATA DE 1978. INTIME-SE-A PARA CUMPRIMENTO NO
PRAZO DE DEZ DIAS."

ACAO ORDINARIA

00.00.36765-6 - EDILIO POLETTO X DEPARTAMENTO
NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DOS ANJOS, (FL. 386)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação do procurador da parte autora para que
emende a inicial conforme estabelecido no despacho de fl. , no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.034158-6 - LIZETE GOMES DE MIRANDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). FATIMA MIRIAN BORTOT, (FL. 20)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "COMPETE À PARTE EXEQUENTE COM-
PROVAR CABALMENTE AS ALEGAÇÕES APRESENTA-
DAS À FL. 68. INTIME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032808-9 - LUIZ MACIEL DE SOUZA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL. 69)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) ASSIM, FIXO OS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM R$ 100,00 (CEM REAIS). INTIMEM-
SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028337-9 - EDSON UKOWSKY E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON HACK, ERICO HACK, (FL. 55)

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor: "(...) CONSIDERANDO OS ARGUMEN-
TOSEXPOSTOS NO CORPO DESSA DECISÃO, ACOLHO
A PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA SUSCITA-
DA PELA UNIÃO PARA EXCLUÍ-LA DA LIDE, EXTIN-
GUINDO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO,
EM RELAÇÃO A ELA, COM BASE NO ART. 267, VI, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. (...) RESTANDO NA LIDE
APENAS A SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇO
DOS BANCOS S/A (...) DECLINO DA COMPETÊNCIA EM
FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL, COM A CONSEQUEN-
TE REMESSA DESTES AUTOS. (...)."

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.013933-1 - JULIANO PEREIRA DA SILVA X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA, SEL-
MA LIRIO SEVERI, (FL. 1358/1361)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "SOBRE AS ALEGAÇÕES DE LISTISPEN-
DÊNCIA PELA FAZENDA NACIONAL (...) MANIFESTE-
SE O EXEQUENTE (...) NO PRAZO DE DEZ DIAS. INTI-
ME-SE."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.13054-5 - ELTHY RIBEIRO GOMES X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). WELLINGTON TORRES COSENZA, (FL. 56)

2002.70.00.013426-0 - ANTONIO GOULIN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO PINEDA SARTORI, CARLA RODRI-
GUES THOME DA CUNHA, (FL. 64)

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos: "(...) MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA PELOS SEUS JURÍDICOS E LEGAIS FUNDAMENTOS.
INTIME-SE. (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.009925-8 - MIGUEL VASILAKIS NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON, (FL. 59)

2002.70.00.010099-6 - JULIO ANTOCHESEN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUARACI PINTO DA SILVA, (FL. 46)

 KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA-11ª VARA FEDERAL

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 059/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.05.008901-7

EXEQÜENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL

EXECUTADA: DVS COMÉRCIO E REPRESENTACÕES DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

FINALIDADE: Citação da executada DVS COMÉRCIO E
REPRESENTACÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 81.116.428/0001-04, na pessoa de
seu representante legal, o qual encontra-se em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
após o prazo deste edital, efetue o pagamento de R$ 19.060,52
(dezenove mil, sessenta reais e cinqüenta e dois centavos), atu-
alizado até 24/01/2001, mais acréscimos legais, ou no mesmo
prazo garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/
80, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 0493/2002, inscrita em 24/01/2001.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de novem-
bro de dois mil e dois. Eu _______, Fabiano Ezure, Técnico
Judiciário, o digitei e eu, _____________Rita de Cássia dos
Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

Original assinado
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 060/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.05.004169-0

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ADAIL FERREIRA

FINALIDADE: Citação do executado ADAIL FERREIRA,
inscrito no CPF nº 523.565.319-04, o qual encontra-se em lu-
gar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05(cinco) dias,
contados após o prazo deste edital, efetue o pagamento de R$
2.947,82 (dois mil, novecentos e quarenta e sete reais e oitenta
e dois centavos), atualizado até 24/06/2002, mais acréscimos
legais, ou no mesmo prazo garanta a execução, nos termos do
art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia da execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 90698002176-20, inscrita em 29/04/1998.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45-225-4983) – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos ___ dias do mês de outubro de
dois mil e dois. Eu _______, Fabiano Ezure, Técnico Judiciá-

rio, o digitei e eu, ________ Rita de Cássia dos Santos Miran-
da, Diretora de Secretaria, conferi.

Original assinado
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 061/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÕES FISCAIS NºS 2002.70.05.004314-
5, 2002.70.05.004315-7, 2002.70.05.004316-9,
2002.70.05.004317-0, 2002.70.05.004318-2 e
2002.70.05.004319-4

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: CALÇADOS ANELISE LTDA

FINALIDADE: Citação da executada CALÇADOS ANELI-
SE LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.550.472/0002-96, na pessoa
de seu representante legal, Sra. DOLORES BAROFALDI
BUENO, a qual encontra-se em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o prazo
deste edital, efetue o pagamento de R$ 74.691,52 (setenta e
quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e cinqüenta e dois
centavos), atualizado até 25/06/2002, mais acréscimos legais,
ou no mesmo prazo garanta as execuções, nos termos do art. 9º
da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem penhorados tantos bens
quantos bastem para garantia das execuções.

NATUREZA DAS DÍVIDAS: Tributárias, conforme Certidões
de Dívida Ativa nºs 90601001676-35, 90701000565-47,
90201000696-00, 90601001674-73, 90601001675-54 e
90601001646-10, todas inscritas em 12/07/2001.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos ____ dias do mês de outubro
de dois mil e dois. Eu ________, Fabiano Ezure, Técnico Judi-
ciário, o digitei e eu, ________ Rita de Cássia dos Santos Mi-
randa, Diretora de Secretaria, conferi.

Original assinado
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 66/2002
PRAZO: 60(SESSENTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL nº 2000.70.05.002576-6

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADAS: MARINA DO COUTO FERREIRA E CIA
LTDA e MARINA DO COUTO FERREIRA

FINALIDADE: Citação da executada MARINA DO COU-
TO FERREIRA, inscrita no CPF nº 546.543.519-49, a qual
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo
de 05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o
pagamento de R$ 6.359,93(seis mil, trezentos e cinqüenta e
nove reais e noventa e três centavos), atualizado até 22/09/2000,
mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta a execu-
ção, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de se-
rem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da
execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 90.2.98.001536-07, inscrita em 30/06/1998.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de outubro de
dois mil e dois. Eu _______, Jacir Alberto Rohde, Supervisor
de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Rita de
Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

Original assinado
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 67/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL nº 94.601.1468-7

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADOS: LAJECER CERÂMICA E ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA, WALTER MOZ e JOSÉ GERAL-
DO CONCIANCI

FINALIDADE: Citação do(s) executado(s) WALTER MOZ,
inscrito no CPF nº 751.449.308-59, o(s) qual(is) encontra(m)-
se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 05(cin-
co) dias, contados após o prazo deste edital, efetue(m) o paga-
mento de R$ 2.795,19(dois mil, setecentos e noventa e cinco
reais e dezenove centavos), atualizado até 08/08/2001, mais

acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta(m) a execução,
nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da exe-
cução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Inscrita sob nº 319763 316665, inscrita em 21/07/1983.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de outubro de
dois mil e dois. Eu _______, Jacir Alberto Rohde, Supervisor
de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Rita de
Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

Original assinado
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
 JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 68/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÕES FISCAIS NºS 2001.70.05.001457-
8 e 2001.70.05.001458-0

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: DISSOL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

FINALIDADE: Citação da executada DISSOL DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
00.593.477/0001-28, na pessoa de seu representante legal, Sr.
Edvaldo de Vicente Cesa – CPF 534.667.139-00, o qual encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
05(cinco) dias, contados após o prazo deste edital, efetue o
pagamento de R$ 21.854,08(vinte e um mil, oitocentos e cin-
qüenta e quatro reais e oito centavos), atualizado até 02/08/
2001, mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo garanta as
execuções, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80, sob pena
de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia
das execuções.

NATUREZA DAS DÍVIDAS: Tributárias, conforme Certidões
de Dívida Ativa nºs 90.7.00.000519-85 e 90.6.00.001759-70,
ambas inscritas em 10/05/2000.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de outubro de
dois mil e dois. Eu _______, Jacir Alberto Rohde, Supervisor
de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Rita de
Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

Original assinado
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 69/2002
PRAZO: 60(SESSENTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2001.70.05.001507-8

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: GHP COMPUTADORES LTDA

FINALIDADE: Citação da executada GHP COMPUTADO-
RES LTDA, inscrita no CNPJ nº 84.801.976/0001-53, na pes-
soa de seu representante legal, Sr. GERSON GUERIOS – CPF
019.480.599-91, o qual encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o
prazo deste edital, efetue o pagamento de R$ 17.304,80(dezes-
sete mil, trezentos e quatro reais e oitenta centavos), atualizado
até 26/07/2001, mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo
garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 90.2.00.000786-66, inscrita em 10/05/2000.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de outubro de
dois mil e dois. Eu _______, Jacir Alberto Rohde, Supervisor
de Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Rita de
Cássia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

Original assinado
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO
JUDICIÁRIA DE CASCAVEL

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 70/2002
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.05.005024-1
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EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: EGÍDIO GERMANO DUMKE

FINALIDADE: Citação do executado EGÍDIO GERMANO
DUMKE, inscrito no CNPJ nº 00.108.734/0001-99 e CPF
458.337.451-87, o qual encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido, para que, no prazo de 05(cinco) dias, contados após o
prazo deste edital, efetue o pagamento de R$ 2.997,10(dois mil,
novecentos e noventa e sete reais e dez centavos), atualizado
até 17/07/2002, mais acréscimos legais, ou no mesmo prazo
garanta a execução, nos termos do art. 9º da Lei nº 6.830/80,
sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantia da execução.

NATUREZA DA DÍVIDA: Tributária, conforme Certidão de
Dívida Ativa nº 90.2.01.001086-05, inscrita em 14/09/2001.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de outubro de
dois mil e um. Eu _______, Jacir Alberto Rohde, Supervisor de
Execuções Fiscais, o digitei e eu, _____________Rita de Cás-
sia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

Original assinado
JORGE LUIZ LEDUR BRITO

Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL
DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 109/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A validade do ato de Secretaria
praticado conforme a certidão da fl. 210 decorre muito natural-
mente do disposto no §4º do art. 162 do Código de Processo
Civil, a cujos termos remeto a parte autora. Quanto ao artigo
38 do Código de Processo Civil, primeira parte, ao se satisfazer
com instrumento particular de mandato, refere-se apenas à pro-
curação para o foro em geral. Indefiro, pois, o pedido formula-
do às fls. 211/214, devendo o procurador da parte exequente
providenciar oportunamente o reconhecimento de firma. inti-
me-se...

DECLARATORIA

97.60.10238-2 - SUPER MOVEIS COMERCIO E EXPORTA-
CAO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURICIO MONTEIRO DE B. VIEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Deixo de arbitrar os honorá-
rios em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agos-
to de 2001. ...4. Decorrido o prazo legal sem oposição de Em-
bargos à Execução, expeça-se a competente requisição de pa-
gamento, nos termos da Resolução nº 258/2002 do Conselho
da Justiça Federal...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003034-5 - CIRILO AMARAL DE SOUZA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedente(s) o(s) pedido(s).

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003660-4 - VALDIR PACHECO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...4. Após intimem-se as partes
para especificarem, fundamentadamente, as provas que preten-
de produzir, no prazo sucessivo de 05 dias, a começar pelo
autor.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004229-3 - VALTER SCALSSAVARA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Posteriormente, dê-se vista
às partes do cálculo e informações prestadas pela Contadoria...

ACAO ORDINARIA

96.60.12056-7 - SILVAN CARLOS WELP X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Da apreciação mais detida do
conteúdo da petição de f. 42 verfica-se que não há manifesta-
ção expressa da parte credora no tocante à satisfação do crédi-
to exequendo, razão por que torno sem efeito o item 4 do des-
pacho de f. 43. 2. Por conta disso, baixo os autos à Secretaria,
para que promova o arquivamento dos presentes autos, tendo
em vista o decurso de mais de 30 (trinta) dias, contados da data
em que a parte exequente se deu por intimada do referido des-

pacho, sem haver qualquer manifestação sobre eventual inte-
resse seu no prosseguimento da execução. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004273-2 - PEDRO JUVENIL CANEDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ARNALDO ESTEVES COUTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido ( suspensão
por 30 (trinta) dias).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001564-2 - SALVADOR BERINO CORREIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DENISE KROHLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A exceção de pré-executivida-
de presta-se para alegações de defeitos visualizados de imedia-
to, sem necessidade de instrução probatória, que afastem a exe-
cução. É cabível apenas nos casos de matéria que pode ser re-
conhecida de ofício. 2. Pelo que se depreende da certidão de
dívida ativa, anexada aos autos, e pelos documentos de fls. 68/
77, o título executivo extrajudicial encontra-se formalmente
perfeito, gozando de presunção legal de certeza e liquidez, e
sua desconstituição demanda dilação probatória... 3. Face ao
exposto, rejeito as exceções de pré-executividade. 4. Intimem-
se.

EXECUCAO FISCAL

2001.70.05.004653-1 - FAZENDA NACIONAL. X COTRI-
GUACU COLONIZADORA DO ARIPUANA S/A
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Tendo em vista o contido às
fls. 105/107, onde fica constatada a ocorrência de litispendên-
cia entre estes autos e os da Execução de Sentença nº
2000.70.05.003254-0 (1ª V.F. de Cascavel/PR) com relação ao
exequente José Luiz Werlang e considerando que em referidos
autos já houve o depósito dos valores requisitados, julgo extin-
ta a relação processual quanto ao mencionado exequente, com
base no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, devendo o
feito prosseguir normalmente em relação aos demais exequen-
tes, alterando-se o valor da causa para R$ 17.851,38... 3. Con-
siderando a Jurisprudência sedimentada no egrégio Tribunal
Regional Federal da 4ª Região relativamente à execução indi-
vidual de sentença prolatada em ação civil pública (Agravos de
Instrumento nº 2002.04.01.014331-0/PR, nº
2002.04.01.010329-3/PR, nº 2001.04.01.088565-5/PR, nº
2002.04.01.010337-2/PR, defiro o pedido de fls. 101/102, fi-
xando os honorários advocatícios no percentual de 10% do va-
lor exequendo...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.004798-5 - CELIO CIRINO CESTARI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Diga o autor. Intime-se. Prazo: 05
(cinco) dias. Recolha-se o mandado de imissão até que se deci-
da o pedido formulado.

ACAO DIVERSA

2002.70.05.007665-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VILMAR VIVIAN
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. intime-se o procurador da par-
te autora para que traga aos autos procurações outorgadas por
Zefreita dos Santos e Berenice dos Santos, e procurações, por
instrumento público, outorgadas pelos menores Fidelcino Franco
dos Santos e Fábio Jackson dos Santos. Todas com reconheci-
mento de firma e poderes especiais de receber e dar quitação...

ACAO ORDINARIA

98.60.10631-2 - TEREZINHA PEREIRA ESPOLIO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MATEUS PEDRO TURRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...findo o prazo, intime-se o exe-
quente para requerer o que for de direito. Nada sendo requeri-
do, arquivem-se. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003790-2 - JOAQUIM DA SILVA BUENO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Sobre o pedido de fls. 64/72,
manifeste-se o exequente Marino Zambonato. Intime-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.000270-9 - MARINO ZAMBONATO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROBERTA SOARES CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Face à tutela antecipada con-
cedida na fl. 168, anule-se o alvará expedido. Intime-se. 2. Efe-

tue-se a conversão em renda em favor do INSS conforme deter-
minado no despacho de fl. 166, intimando-se o INSS após a
juntada das guias. 3. Após, aguarde-se a decisão final a ser
proferida na ação rescisória.

ACAO ORDINARIA

95.60.10449-7 - JOAO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CELSO DE O. FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
INDEFERINDO o pedido de liminar

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008560-7 - CASOFARMA LTDA X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Preliminarmente, considerando a
competência absoluta do Juizado Especial Federal, justifique o
autor o valor atribuído à causa. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.008508-5 - EXPEDITO EUDES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NATACHA CRISTINA PROVIN DE CARVA-
LHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Apresentada a resposta, abra-
se vista a parte autora para manifestar-se sobre a contestação,
no prazo de 10 dias, nos termos dos artigos 326 e 327 do CPC...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007988-7 - ANGELA CLEUSA VENANCIO DE
SOUSA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDEMAR ANTONIO ZILIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Não foram arguidas quaisquer-
preliminares. Dou, portanto, por saneado o feito. 2. Defiro o
pedido de produção de prova pericial. Nomeio como perito o
Dr. Said El Hamoi, médico ortopedista, com endereço na Rua
Dom Pedro II, Centro, fone: 224-5135, nesta cidade. 3. Consi-
derando que o feito já está abrigado pela assistência judiciária
gratuita, fixo desde já os honorários periciais, com base na ta-
bela da Resolução nº 227/2000, do Conselho da Justiça Fede-
ral, e R$ 180,00 (cento e oitenta reais)... 5.a) Intimem-se as
partes para, em cinco dias, apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, caso ainda não os tenham apresentado e
indicado...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.004241-4 - JOCELI LURDES GIORDANI DE
PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA MARA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedente(s) o(s) pedido(s) para de-
clarar indevidos os recolhimentos feitos pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003662-8 - SUPER MOVEIS COMERCIO E EX-
PORTACAO LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL)
Adv. : Dr(s). DEOCLECIO ADAO PAZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Transfira-se para conta-pou-
pança, junto à CEF/PAB, os valors relativos a Rezoli Cezarin.
Cabe ao procurador dos autores informar ao seu cliente de que
foi efetuada abertura de conta-poupança, para livre movimen-
tação, na agência 3935, da Caixa Econômica Federal/PAB/JF.
Por oportuno, informo que a falta de procuração com firma
reconhecida do referido autor não impede que se peça requisi-
ção complementar em seu nome. Intime-se o procurador da parte
autora...

ACAO ORDINARIA

97.60.10085-1 - JACINTO BRAULIO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram)
proferido(s) o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Apresentada
resposta, caso sejam formuladas preliminares ou os fatos men-
cionados no art. 326 do CPC, ou, ainda, juntados novos docu-
mentos, abra-se vista a parte autora para se manifestar no pra-
zo de 10 dias...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007914-0 - SATO CONSTRUCOES LTDA E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o feito com exame do mérito respectivo, denegan-
do a ordem pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.004488-5 - SCHURI COMPENSADOS LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). VALTER SCARPIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Extinguindo o processo de execução face pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.05.001991-6 - RAFAEL OKOPNIK X UNIAO FEDE-
RAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ FELIPE FALCAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
INDEFERINDO o pedido de liminar

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.008434-2 - FARMACIA SANTO ANTONIO DO
BELOTTO LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
CASCAVEL/PR
Adv. : Dr(s). ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando parcialmente procedente(s) o(s) pedido(s).

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001937-4 - CECILIA MILANI RODRIGUES X
COORDENADORIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS
DO MINISTERIO DA FAZENDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARQUIMEDES BARROS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, incisos 27 e 35, do
Provimento nº 22 de 29.11.99, a Secretaria intima a parte auto-
ra do retorno dos autos da instância superior para requerer o
que for de direito, no prazo de 15 dias, apresentando, desde
logo, os cálculos de liquidação, se for o caso. Decorrido este
prazo, procederá ao arquivamento do presente feito.

ACAO ORDINARIA

96.60.10727-7 - HOSPITAL E CASA DE SAUDE SAO MAR-
COS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

97.60.11715-0 - JUCIMAR PEREIRA DE LIMA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). VALDIR OLIVEIRA

97.60.11942-0 - CILENE DE LUCIA SCHREIBER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

97.60.13133-1 - VILMAR DOMINGUES BARBOSA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

98.60.10620-7 - LUIZ ANTONIO CAMOLEZE E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

98.60.12175-3 - MAURILIO AVELINO DE MELLO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.12180-0 - OSNI MAFRA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ANILTO PADIAL

98.60.13273-9 - ANA CAVANI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI

98.60.14416-8 - SONIA CRISTINA PRATAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARY LUCIA ADAD DE ANDRADE

1999.70.05.004162-7 - BRUNO BEYER E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVON PANCARO DA CUNHA

1999.70.05.004251-6 - LUIZ CARLOS PIVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

99.60.10341-2 - RONALDO GOMES SOARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.10451-6 - OLINTO CANELLO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.10530-0 - JOSE ADALTO PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA

99.60.11156-3 - ROMILDO JESUS DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANTONIO SAPORITI



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 12/11/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 161

99.60.12050-3 - IRIS WIEDMANN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.60.12770-2 - LUIZ CARLOS MANFRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

2000.70.05.000444-1 - VERONICA VALENGA MELO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.000669-3 - JUCELI MARIA DENGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001056-8 - JOAO ALEXANDRE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001062-3 - SANDRA REGINA INACIO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001151-2 - NADIR TEREZA MORETTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001855-5 - ARCHANJO DO NASCIMENTO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.05.001905-5 - CONRADO PEDRO SASS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.05.002173-0 - GUIOMAR PEREIRA DE SOUZA SI-
QUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido Ato(s)
de Secretaria:
De ordem do Meritíssimo Juiz Federal desta Vara nos termos
do parágrafo 4º do artigo 162 do Código de Processo Civil,
com sua nova redação dada pela Lei nº 8952, de 13.12.94 e
conforme Portaria Nº 01/2002 e artigo 3º, incisos 27 e 35, do
Provimento nº 22 de 29.11.99, a Secretaria intima as partes do
retorno dos autos da instância superior para requerer o que for
de direito, no prazo de 15 dias, apresentando, desde logo, os
cálculos de liquidação, se for o caso. Decorrido este prazo,
procederá ao arquivamento do presente feito.

MANDADO DE SEGURANCA
2001.70.05.003918-6 - DIETRICH ADVOGADOS ASSOCI-
ADOS S/C X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARMELA MANFROI TISSIANI

No processo abaixo relacionado foi designado o dia 09 de de-
zembro de 2002, às 16 (dezesseis) horas, para audiência nos
autos de Carta Precatória nº140/2002 do Juízo deprecado da
Comarca de Coronel Vivida/PR.

ACAO ORDINARIA
2001.70.05.004982-9 - MARIO PAETZOLD X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA MAJOLO

Cascavel, 07 de novembro de 2002

 Eliane Nisihara
 Diretora de Secretaria

VARA FEDERAL DE FOZ DO
IGUAÇU

EDITAL Nº 85/2002

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS. A Drª. ALESSANDRA GÜNTHER FAVARO, MMª.
JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA CRIMINAL DE FOZ DO
IGUAÇU-PR, NA FORMA DA LEI,

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que, perante este Juízo, se processam os autos
da Ação Penal nº 1999.70.02.003869-9, em que figura como
autor o Ministério Público Federal e como réu LUIZ RAMOS,
filho de Domingos Ramos e Sebastiana de Paula Ramos, porta-
dor do RG 6.037.604-2 SSP/PR. Como o acusado referido está
em lugar incerto e não sabido, não sendo por isso possível inti-
má-lo pessoalmente,  INTIMA-O por meio do presente, para
que proceda ao pagamento das custas, no valor de R$ 297,95
(duzentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos),
no  prazo de 15 (quinze) dias, devendo o intimado apresentar a
esta Secretaria o comprovante de pagamento para ser juntado
aos autos. E para que chegue ao conhecimento de todos e prin-
cipalmente do réu, mandou a MMª. Juíza passar o presente
Edital, que será afixado em lugar de costume desta Vara e pu-
blicado no Diário Oficial do Estado do Paraná. O prazo deste,
que começará a fluir da data da publicação, terá transcorrido
assim que decorram os 20 (vinte) dias fixados em epígrafe e,
assim, perfeita estará a INTIMAÇÃO. Expedido aos 31/10/2002.
Eu,_________Izanette Berlanda, digitei, e eu, ___________Joel
Adalberto Sehenem, Diretor de Secretaria da 1ª Vara Federal
Criminal de Foz do Iguaçu/PR, conferi e subscrevi.

Alessandra Günther Favaro
 Juíza Federal

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDE-
RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao da
UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo EXTIN-
TA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794, inciso I do
Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pagamento das cus-
tas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002915-3 - BRAUN ENGENHARIA LTDA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.001980-2 - ILMERIO CAVALLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LOURIVAL CAETANO

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002729-0 - SCHOLZ & FILHO LTDA. X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:" Por todo o exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
do INSS e, via de consequencia, julgo extinta presente execu-
çao, com supedaneo no art. 794, inciso I do Codigo de Proces-
so Civil. Demanda isenta de custas."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003146-9 - VALMIR RICHARDI & CIA. LTDA.
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

2000.70.07.001330-7 - A EXPOSICAO COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a
seguintesentença:"Isto posto, rejeito as preliminares suscitadas
e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para
condenar a Caixa Economica Federal a depositar nas contas
dos autores vinculadas ao FGTS, ou a pagar-lhes diretamente,
caso referida conta esteja extinta, as diferenças resultantes en-
tre os indices de atualizaçao de 42,72% (janeiro/1989) e de
44,80% (abril/90), e aqueles efetivamente aplicados pela ré.
Em face da sucumbencia reciproca (art. 21, caput, CPC), cada
parte deverá arcar com os honorarios do seu patrono. Sem cus-
tas vez que nao houve adiantamento a ensejar restituição e por-
que ambas as partes estao isentas do seu pagamento por força
do art. 24-A, paragrafo unico, da Lei nº 9.028/95 (acrescentado
pelo art. 3º da MP nº 2.180 e suas reedições) e do art. 4º, inciso
II, da Lei nº 9.289/96, em vista da concessao do beneficio da
assistencia judiciaria gratuita à parte autora."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000420-7 - ORZELI ANDREATTA DOS SANTOS
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA, GERSON
SCHWAB

2001.70.07.000901-1 - LOURDES APARECIDA BARBOSA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES, VIRIATO XAVIER DE
MELO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
dias, sob pena de exclusão: comprovar os poderes do outorgan-
te da procuração de fl.06 para representar em Juizo o espolio
de Fiorindo Tesser, ou, caso nao haja inventario, promover, que-
rendo, a inclusao de todos os herdeiros necessarios do 'de cu-
jus' ao presente feito; juntar aos autos copia do CPF Fiorindo
Tesser, eis que tal documento e imprescindivel para a identifi-
cação de homonimos; indicar a data de atualização utilizada
nos calculos que instruem a inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002932-4 - FIORINDO TESSER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de exclusao do feito: comprovar os pode-
res da outorgante da procuração de fl.80 para representar em
Juizo o espolio de Noeli Maciel de Oliveira, ou, caso nao haja
inventario, promover querendo, a inclusao de todos os herdei-
ros necessarios do 'de cujus' ao presente feito; juntar aos autos
copia do CPF de Arlindo Salvi, eis que tal documento e im-
prescindivel para a identificação de homonimos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002969-5 - ARLINDO SALVI - ESPOLIO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAUL JOSE PROLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, regularizar a sua representação processual, eis que a
procuração acostada à fl.08 nao confere poderes ao Sr Jose
Idair Ferreira Augusto para constituir advogado em nome da
instituição, sob pena de indeferimento da inicial."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002843-5 - PROVINCIA FRANCISCANA DA IMA-
CULADA CONCEIÇAO DO BRASIL X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURO ALMEIDA GARCIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo do exequente Ina-
cio Rezin Sonego,, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.80.12173-4 - JOAO ANERI SAGRILO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte autora para que requeira o que de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando em nome de
quem deverá ser expedido o alvará de levantamento dos valo-
res expedidos, informando inclusive o número da inscrição junto
à OAB e o CPF."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.80.11285-9 - JOSE LUCINI E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO MANFROI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de exclusao, comprovar que a empresa
denominada Comercio de Calçados Tonetti Ltda passou a de-
nominar-se A. Pitol & Cia Ltda., tendo em vista a juntada aos
autos do contrato social de fls. 13/15."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003142-2 - TUMA MIGUEL TANIOS MAALOU-
LI E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUDEMAR TOFOLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo o documentos de fls., como emenda a inici-
al. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias,
indicar a data de atualização utlizada nos calculos, sob pena de
indeferimento da inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-
D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Pro-
visoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorari-
os advocaticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003153-7 - HERMINDO GUARNIERI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial, deferindo o pedido de desistencia da ação em rela-
ção ao autor Sestilho Jacob Carletto. Tendo em vista o contido
no artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redaçao alterada pela
Medida Provisoria n° 2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar
os honorarios advocaticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001909-4 - ADELAR DALLAGNOL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emenda
a inicial. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de exclusao: comprovar os poderes do outorgante
da procuração de fl.07 para representar a empresa Magazine
Moveis Lomar Ltda. em Juizo; comprovar os poderes dos outor-
gantes das procurações de fls. 31 e 35 para representarem em
Juizo os espolios de Humberto Oenning e Dorival Lopes da Ro-
cha, ou, caso nao haja inventario, promover, querendo, a inclu-
sao no polo ativo da presente demanda de todos os herdeiros
necessarios dos 'de cujus'; promover o ingresso de todos os her-
deiros necessarios do espolio de Gentil Francisco de Oliveira;
esclarecer a divergencia encontrada quanto a denominação soci-
al da empresa Valdir Marafon Transportes ME constante da do-
cumentação apresentada na inicial com a certidao do DETRAN
de fl.47; juntar aos autos copia do CPF atual do exequente Nel-
son Jose Schmidt Pimenta, eis que o apresentado nos autos en-
contra-se cancelado, conforme certidao de fl.30."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002669-4 - MAGAZINE MOVEIS LOMAR LTDA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO JOSE PENSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e documentos de fls., como emen-
da a inicial. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001896-0 - JOAO OSMAR BANTLE E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

2002.70.07.002308-5 - ACILDO LAVANDOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisão agravada por seus proprios fun-
damentos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001197-6 - EDSON LEITE E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE MENEGAZZO DALLA LIBERA

2002.70.07.001375-4 - ADROALDO ARI MATICK E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

2002.70.07.001978-1 - AGENOR MINATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:" Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002966-0 - JOAO CARLOS DE BRITTO - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Aceito a competencia. Intime-se a CEF para que se
manifeste sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)
dias, juntando aos autos, inclusive, calculo atualizado do debi-
to em execução, bem como promover o recolhimento das cus-
tas processuais, nos termos da Portaria nº 01/00, do Conselho
de Justiça Federal."

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.07.002371-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TRANSPORTADORA CAMILOTTI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

2002.70.07.003958-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIO DOS SANTOS BRESCOVITES
Adv. : Dr(s). EXPEDITO EUGENIO STEFANELLO LAGO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petição e documentos de fls. como emen-
da à inicial. Fixo os honorários advocatícios à parte exequente
em 5% (cinco por cento) do valor da execução, eis que 'ainda
que coletivo o provimento na Ação Civil Pública (...) a execu-
ção é individualizada e, face à necessidade do segurado consti-
tuir advogado para a causa, justificada a fixação de honorários
advocatícios em execução de sentença' (AG. nº
2000.04.01.014360-9, TRF 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Virginia
Scheibe)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.000333-5 - NELSON MEURER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS RENAN SALVATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Compulsando os autos, verifico que o exequente
Alcides Santino executa valores relativos a veiculo que nao lhe
pertence, conforme certidao do DETRAN de fl.31. Ante ao
exposto intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10
(dez) dias, retifique os calculos do exequente Alcides Santino,
ou, querendo, emende a inicial, promovendo a inclusao no polo
ativo da presente demanda de Erli Soares Santini."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.002359-7 - ADMIR ANTONIO CALMINATTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ISRAEL PEREIRA PINTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Indefiro o beneficio da assistencia judiciaria gratuita,
requerida pelos exequentes, tendo em vista a profissao/atividade
declarada por estes, e ainda o contido no item '1' da petição ini-
cial. Cabe ressaltar ainda o pequeno valor que cada exequente
tera que desembolsar (1% do valor exequendo) certamente nao
prejudicara o sustento deste e de suas familias. Intime-se o pro-
curador dos exequentes para, no prazo de 10 (dez) dias: recolher
as custas processuais; comprovar os poderes da outorgante da
procuração de fl.04 em representar em Juizo o espólio de Zildo
Olivio Pagnoncelli, ou, caso nao haja inventario, promover, que-
rendo, a inclusao no polo ativo da presente demanda de todos os
herdeiros necessarios do 'de cujus'"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002594-0 - ZILDO OLIVIO PAGNONCELLI-ES-
POLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA SILVEIRA VAZ BORDIGNON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Recebo a petiçao e calculos de fls., como emenda a
inicial. Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez)
dias, complementar as custas processuais, à base de 1% (um
por cento) do valor da causa, sob pena de cancelamento da
distribuição. Tendo em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redaçao alterada pela Medida Provisoria n°
2.180-35, de 24/08/01, deixo de arbitrar os honorarios advoca-
ticios a parte exequente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002624-4 - INGRID RUTH HEGELE GRAMS E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUZIANE PALLAORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, emendar a inicial indicando o endereço completo
dos exequentes Ailton Tesseroli e Marcilino Gonçalves. Tendo
em vista o contido no artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com
redaçao alterada pela Medida Provisoria n° 2.180-35, de 24/
08/01, deixo de arbitrar os honorarios advocaticios a parte exe-
quente. Intimem-se."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002615-3 - AILTON TESSEROLI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a exequente para que manifeste seu inte-
resse no prosseguimento do feito."

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.07.000272-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X A OLDONI E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Cumpra-se. Designo a audiencia de inquirição das
testemunhas Francisco G. Santier, Italino Antonio Geremias e
Joao Maria Martins Lemos para a data de 21 de novembro de
2002, às 15:00 horas."

CARTA PRECATORIA NAO GRAVOSA

2002.70.07.005105-6 - EVA ALVES DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZILA RODRIGUES DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte embargada para, querendo, apre-
sentar impugnação no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.004386-2 - UNIAO FEDERAL X EMILIO BIGA-
TON E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2002.70.07.004396-5 - UNIAO FEDERAL X SEBASTIAO
ALVES RODRIGUES E OUTROS
Adv. : Dr(s). GOMERCINDO CAMILO BIAVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 14/02 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que forneça o endereço completo do exequente Assis
Dario Nuernberg, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002939-0 - ANTONIO BOGGIO RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com a Por-
taria nº 02/00 deste Juízo, intimando o procurador da parte au-
tora para que junte aos autos copia da Carteira de Identidade e
do CPF do exequente Pedro Meira da Silva, no prazo de 10
(dez) dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.003178-1 - PEDRO MEIRA DA SILVA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o pedido de dilação de prazo."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002079-5 - NEIVA TESTA PERETTO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:"Defiro o peticionado à fl.17. Oficie-se con-
forme requerido na petição supracitada. Como medida de cau-
tela, decreto a indisponibilidade dos creditos pertinentes ao
Sr. Nilson Elias Copetti constantes nos autos de Execução de
Sentença nº 2002.70.07.002559-8, nos termos do artigo 798
do CPC."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002559-8 - IALMO MEURER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NILSO LUIZ FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de exclusão: comprovar os poderes do
outorgante da procuração de fl.29 para representar em Juizo a
empresa Coxilha Agricola Ltda; juntar aos autos copia do car-
tao do CNPJ da exequente Locar Locadora Varaschin Ltda, bem
como para fornecer o seu endereço atual."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002743-1 - JOAO ALFREDO COLOMBO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE DLUGOSZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Defiro o prazo improrrogavel de 30 (trinta) dias para
que a parte cumpra integralmente o determinado no despacho
de fl.54, sob pena de exclusao do feito."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.001492-8 - ILVO KLAESENER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Reitere-se a intimação à parte exequente para que
traga aos autos copia do CPF de Leonilda Rosa Bertol, eis que
tal documento e imprescindivel para a identificação de homo-
nimos e para a expedição de Requisição de Pequeno Valor-
RPV, sob pena de exclusao."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002223-8 - DEMETRIO BERTOL E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON JOSE ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de exclusao: comprovar os poderes da ou-
torgante de procuração de fl.38 para representar em Juizo o
espolio de Sadi Jose Bertol, ou, caso, nao haja inventario, pro-
mover, querendo, a inclusao de todos os herdeiros necessarios
do 'de cujus' ao presente feito; esclarecer a divergencia encon-
trada quanto ao nome da exequente Edite Therezinha Alves de
Matos, constante em seu documento de identidade com os de-
mais documentos que instruem a inicial; juntar aos autos CPF
de Sadi Jose Bertol, eis que tal documento e imprescindivel
para a identificação de homonimos."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.07.002807-1 - ADILTON JOSE DETONI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA MARA MARTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
tesentença:" Por todo o exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
do INSS e, via de consequencia, julgo extinta presente execu-
çao, com supedaneo no art. 794, inciso I do Codigo de Proces-
so Civil."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000690-0 - SUDIMAC - RECUPERADORA DE
MAQUINAS LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Ante ao exposto, tendo conhecido do merito do
pedido, porquanto preenchidos os pressupostos processuais e
condições da ação, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido a fim de: declarar que o autor, em relação aos fatos
geradores do PIS ocorridos no periodo de 11 de março de 1991
a 10 de outubro de 1995, deveria ter efetuado o recolhimento
da contribuição ao PIS consoante a aplicação da LC 07/70, sem
a incidencia dos Decretos-Lei nº 2.445/88 e 2.449/88, ressal-
vando-se, contudo, a aplicação das demais normas concernen-
tes à matéria; declarar que é indevida a atualização monetaria
da base de calculo da contribuição ao PIS, no regime da semes-
tralidade disposto no art. 6º da LC 07/70; declarar o direito do
autor a compensar, quando do recolhimento das contribuições
vincendas do proprio PIS, observando-se a sistematica defini-
da no art. 66 da Lei nº 8.383/91 e art 39 da Lei nº 9.250/95, os
valores que tenha recolhido a maior do que o devido. Os credi-
tos utilizados para tal abatimento poderao ser atualizados mo-
netariamente com a aplicação dos seguintes indices: INPC de
dezembro de 1991; UFIR de janeiro de 1991 a dezembro de
1995 e TAXA SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996. São
incabiveis juros moratorios; declarar que fica expressamente
ressalvado à ré o poder de, sponte sua (principio da auto execu-
toriedade dos atos administrativos), fiscalizar os livros e de-
mais escritas fiscais do autor, conferindo a idoneidade dos do-
cumentos apresentados a fim de comprovar aludidos creditos,
podendo, inclusive, proceder os lançamentos ex officio (art. 142
do CTN e demais aplicaveis) e lançar eventual multa devida caso
constate a apresentação de documentação inidonea ou escrita
fiscal deficiente. Os demais pedidos do autos figuram improce-
dentes. Ante a sucumbencia minima do autor, condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas processuais, consoante no art.
21, paragrafo unico do CPC. Condeno-a tambem ao pagamento
de honorarios sucumbenciais em prol do autor, cujo valor arbitro
no montante de R$ 300,00 (trezentos reais). Para a fixação do
valor foi considerado o zelo do procurador do autor; que se cui-
da de materia praticamente pacifica pelos tribunais, ante iterati-
va jurisprudencia do STJ; o valor atribuido a causa na fl.30, bem
como o permissivo legal no art. 20, § 4º do CPC, cuja exegese,
segundo entendimento deste Juizo, deve coadunar a remunera-
ção do causidico e a tutela do patrimonio publico."

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.002405-0 - MATTOSFER COMERCIO DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON RODRIGO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a
seguintesentença:"Isto posto, rejeito as preliminares arguidas e
julgo PROCEDENTE a demanda, para condenar a Caixa Eco-
nomica Federal a depositar nas contas dos autores vinculadas
ao FGTS, ou a pagar-lhes diretamente, caso referida conta es-
teja extinta, a diferença resultantes entre os indices de atuali-
zaçao de 44,80%(abril/90), verificada entre o IPC de abril/1990
e a variação do valor nominal do BTN fiscal no mesmo perio-
do, que deve incidir sobre os saldos existentes nas contas vin-
culadas em 02.04.90, deduzindo os saques promovidos desta
data até 30.04.90. Deixo de condenar a CEF no pagamento de
honorarios advocaticios a contraparte face ao disposto no art.
29-C da Lei nº 8.036/90, acresentado pela Medida Provisoria
nº 2.164-41 de 24.08.01, publicada no D.O.U. de 27.08.01.
Sem custas, vez que nao houve adiantamento a ensejar restitui-
ção e porque ambas as partes estao isentas do seu pagamento
por força do artigo 24-A, paragrafo unico, da Lei nº 9.028/95(
acrescentado pelo art. 3º da MP nº 2.180 e suas reedições ) e do
art. 4º, inciso II, da Lei nº 9.289/96, em vista da concessao do
beneficio da assistencia judiciaria gratuita à parte autora."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001977-0 - DORALINO FIORENTINO ZONAR-
DI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Mantenho a decisão agravada por seus proprios fun-
damentos.", bem como nos termos do Provimento 22/99 do
Tribunal Regional Federal da 4ª Regiao, para se manifestar acer-
ca da contestação, bem como apresentar, justificadamente, as
provas que pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias.

ACAO CAUTELAR

2002.70.07.003074-0 - NOEMY VIANA DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, e tendo em vista a ausencia de
manifestação da parte exequente, declaro satisfeita a obrigaçao
da parte devedora, quanto a verba honoraria de sucumbencia
devida a Caixa Economica Federal, e via de consequencia, jul-
go EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil."

ACAO CAUTELAR

99.80.11487-8 - RUBYMAR CASTRO CECHIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO LUIZ OTTONI GUEDES, RUBYMAR
C. CECHIN

Francisco Beltrão, 05.11.2002.

RAQUEL POLONI
Diretora de Secretaria em exercício
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RAL SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI".

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do retorno da Carta Precatória.

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.07.002932-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X AGRICOLA CORNELIUS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.003596-7 - ARLINDO SIEPMANN X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

2000.70.07.001464-6 - BRUNO GOERGEN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, e atendendo a tudo o mais que
dos autos consta, julgo totalmente improcedente os pedidos for-
mulados e, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Codigo
de Processo Civil, extingo o processo com julgamento de meri-
to. Em face da sucumbencia, condeno o autor ao pagamento
dos honorarios advocaticios devidos à contraparte, que fixo,
com base no artigo 20, §§3ºe 4º, do CPC, levando em conside-
ração o valor, natureza da causa e o trabalho do causidico, em
10% do valor atribuido à causa, devidamente atualizado. Po-
rém, em vista da concessao do beneficio da assistencia judicia-
ria gratuita, a obrigação decorrente da sucumbencia fica sus-
pensa nos termos e condições do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
As custas processuais sao isentas por força do art. 4º, incisos I
e II, da Lei nº 9.289/96."

ACAO ORDINARIA

99.80.12181-5 - PEDRO STETST X INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAVEIS
Adv. : Dr(s). LAERCIO ANTONIO VICARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
tesentença:" Por todo o exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
do INSS e, via de consequencia, julgo extinta presente execu-
çao, com supedaneo no art. 794, inciso I do Codigo de Proces-
so Civil. O INSS é isento do pagamento das custas processuais,
por força do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002048-8 - UNITEC CONTABILIDADE S/C
LTDA. X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

2000.70.07.002995-9 - ESCRITORIO CONTABIL JURICON
S/C LTDA. E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Por tais fundamentos, JULGO IMPROCEDEN-
TES os pedidos formulados na inicial e, por conseguinte, con-
deno a autora nas custas do processo e em honorarios advoca-
ticios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), em aprecia-
ção equitativa, com fulcro no art. 20, §4º do CPC."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000410-8 - COOPERATIVA AGRICOLA MISTA
DUOVIZINHENSE LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o feito,
para o fim de condenar a ré a indenizar à autora os prejuizos
sofridos com a deterioração e consequente perda da qualidade
de 15.504 kg de produtos que lhe foram confiados em depósito,

nos moldes estabelecidos acima, e extinguir o processo com
julgamento de merito, com base no art. 269, I, do Codigo de
Processo Civil.Condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas
processuais e de honorários advocatícios à contraparte, fixados
em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuido à causa devida-
mente atualizado, nos termos no art. 20, § 3º, do Cânone Pro-
cessual."

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001463-4 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB X ARMAZENS GERAIS FAUST
LTDA
Adv. : Dr(s). JORGE JOSE GOTARDI, AURELIO F. GAL-
VAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Apresentada contestação, intime-se a parte autora
para manifestar-se no prazo de 10 (dias) e especificar as provas
que pretende produzir, justificando sua necessidade."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002130-1 - TEODOSIO ZAMODZKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pre-
sentes embargos para o fim de excluir do polo ativo da ação
executiva os litisconsortes Rosangela Simoes de Aguiar, Valdir
Teodoro e Valmir Zomer ante o reconhecimento da carencia de
ação em relação aos mesmos, em vista a inexistencia de titulo
executivo e a consequente ausencia de interesse processual,
nos termos dos artigos 618, I; 267, VI e §3º; e 795, todos do
CPC. Condeno os embargados ao pagamento de honorarios
advocaticios, pro rata, fixados em 20% (vinte por cento) do
valor atribuido à causa, deacordo com os critérios do artigo 20,
§ 4º, do CPC. Sem
custas, por força do art. 7º da Lei nº 9.2889/96-RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.003583-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSANGELA SIMOES DE AGUIAR E OUTROS
Adv. : Dr(s). NIVALDO JAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, e tendo em vista a concordan-
cia dos embargados com o pedido da embargante, incide na
especie o art. 269, inciso II, do Codigo de Processo Civil, pelo
que julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes
embargos, extinguindo-os com julgamento de merito, para o
fim de determinar que ação executiva prossiga com respaldo
nos calculos elaborados pela Uniao Federal às fls.06/10 e 13/
19, exceto quanto aos valores pleiteados pelo litisconsorte Al-
cidir Piaceski para os veiculos de placas PC-4137 e QY-0058,
em relação aos quais nao foi constatado excesso. Em razão da
sucumbencia, considerando os criterios constantes do art. 20,
§§ 3º e 4º do CPC, condeno cada embargante com creditos su-
periores a R$ 1.000,00 (mil reais) ao pagamento de honorarios
advocaticios de R$ 100,00 (cem reais) e os com creditos inferi-
ores aquele valor ao pagamento de R$ 50,00 (cinquenta reais),
em favor da Procuradoria da Fazenda Nacional. Fica autoriza-
da, desde logo, a dedução da verba honoraria do valor princi-
pal a ser requisitado. Sem custas, por força do art. 7º da Lei nº
9.289/96-RCJF."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.07.002186-6 - UNIAO FEDERAL X ZEFERINO DE
BARBA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SUZIANE PALLAORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao
da UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo
EXTINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794,
inciso I do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pa-
gamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I,
da Lei nº 9.289/96."

ACAO ORDINARIA

1999.70.07.002760-0 - TRANSPORTES DARKEPE LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

1999.70.07.002873-2 - ARMAZENS GERAIS PARZIANELLO
LTDA. E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.07.003541-4 - ERNESTO JOSE MACHADO DE SOU-
ZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

1999.70.07.003585-2 - ANGELO JOSE BONETTI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002723-9 - INDUMEL - INDUSTRIA DE MADEI-
RAS P. MENDES LTDA. E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

2000.70.07.002725-2 - SUL REAL COMERCIO DE PNEUS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.07.002922-4 - ANTONIO LUIZ BONATTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

ACAO ORDINARIA
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2000.70.07.003335-5 - ESCRITORIO JURIDICO CONTABIL
JOMAR S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.07.000984-9 - JUSCELINO ALFONSO TASCHET-
TO BOLZAN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO EDUARDO SBARDELOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto, acolho as preliminares de litis-
pendencia e ilegitimidade ativa suscitadas pela ré, consoante
fundamentação exposta acima e extingo o feito, sem julgamen-
to de merito, com supedaneo no art. 267, incisos V e VI, do
Codigo de Processo Civil. Condeno a demandante ao pagamento
das custas processuais e dos honorarios advocaticios devidos à
contraparte, os quais, em atenção ao disposto no art. 20, § 4º,
do CPC, fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuido a
causa, devidamente atualizado a partir do ajuizamento do feito
(Súmula nº 14 do STJ). Condeno-a, outrossim, ao pagamento
de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, por
litigancia de má-fé (art. 17, III, CPC), em favor da contraparte,
nos termos do art. 18 do Cânone Processual."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001008-0 - EUCLIDES TITON E CIA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:"Diante do exposto: a) acolho a preliminar de ilegi-
timidade ativa suscitada pela ré, em relação ao pedido concer-
nente à restituição de valores indevidamente 'suportados' pela
parte autora, na qualidade de contribuinte de fato, em relação a
operações realizadas com derivados de petroleo e àlcool etilico
hidratado para fins carburantes, cuja contribuição passou a ser
devida pelas distribuidoras no momento da saida dos produtos
por força da Portaria do Ministerio da Fazenda nº 238/84, sen-
do mantida pelos Decretos-Leis nº 2.445 e 2.449/88, e extingo
o feito quanto a este, sem julgamento de merito, com supeda-
neo no art. 267, inciso VI, do Codigo de Processo Civil; b)
declarar prescrito o direito da parte autora de repetir o indebito
concernente ao recolhimento da contribuição para o PIS, na
qualidade de contribuinte de direito, com base nos Decretos-
Leis nº 2.445 e 2.449/88, cujo fato gerador tenha ocorrido ate
03/1992; e, c) no merito propriamente dito, julgo IMPROCE-
DENTE o pedido concernente à restituição dos valores supos-
tamente recolhidos a titulo de PIS com base nos Decretos-Leis
nº 2.445 e 2.449/88, ante a ausencia de comprovação da exis-
tencia do credito, e extingo o feito com base no art. 269, inc, I,
do Codigo de Processo Civil. Condeno a demandante ao paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios
devidos a contraparte, os quais, em atenção ao disposto no art.
20, §4º, do CPC, fixo em 10% (dez por cento), sobre o valor
atribuido a causa, devidamente atualizado a partir do ajuiza-
mento do feito (Sumula nº 14 do STJ)."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001009-1 - AUTO POSTO SEUCHUCO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ANGELO BIONDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinado a intimação do procurador da parte
autora acerca do teor do oficio acostado à fl.97, comunicando
que foi designado o dia 18 de novembro de 2002, às 14:30
horas para cumprimento do ato deprecado.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000523-0 - FRANCISCO MACHADO FAGUNDES
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANDREA REGINA DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:"Após, às partes para se manifestarem sobre o(s)
laudo(s) e parecer(es), bem como apresentar suas alegações fi-
nais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte
autora."

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000745-6 - JACIR JOSE BARBOSA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

Francisco Beltrão, 06.11.2002.

 RAQUEL POLONI
 Diretora de Secretaria em exercício

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JOSE VAL-
MOR GARCIA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALMEIDA CARMO

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

96.40.10805-7 - FAZENDA NACIONAL. X INDUMAQ - IND.
DE MAQ. AGRICOLAS LTDA. E OUTRO
Adv. : Dr(s). VICTORIO HAUAGGE

EXECUCAO FISCAL

97.40.10292-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
HORSTMANN & HORSTMANN LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

97.40.10338-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X C. L. INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA.
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO CHOCIAI

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

97.40.11351-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIAS MADEIRIT S/A.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS

EXECUCAO FISCAL

98.40.12381-5 - UNIAO FEDERAL X AZAURI GERALDO
CAMARGO
Adv. : Dr(s). JOAO RENATO DO NASCIMENTO

98.40.13255-5 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X DAMAJO
IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO LAERTE RIBAS ROCHA, ANAMARIA
DURSKI SILVA BURKO

CARTA PRECATORIA EM EXEC FISCAL

99.40.10346-8 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRIAS
MADEIRIT S/A
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS

CARTA PRECATORIA NAO GRAVOSA

2000.70.06.000747-5 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRI-
AS MADEIRIT S.A.
Adv. : Dr(s). BLAS GOMM FILHO, JOSE CARLOS CAL
GARCIA FILHO, DANIEL MULLER MARTINS

EXECUCAO FISCAL

2000.70.06.000817-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS RO-
DACOSKI LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS KRANZ, LUIZ ANTONIO DE
SOUZA, RENATO GOES PENTEADO FILHO

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2000.70.06.000974-5 - COMISSAO DE VALORES MOBILI-
ARIOS X INDUSTRIAS MADEIRIT S/A.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS

EXECUCAO FISCAL

2000.70.06.001088-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WEIGERT INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEI-
RAS LTDA.
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2000.70.06.001109-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ELIAS J. CURI S/A
Adv. : Dr(s). JOSUE CORREA FERNANDES

CARTA PRECATORIA NAO GRAVOSA

2000.70.06.001217-3 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRI-
AS MADEIRIT S A
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, DANIEL
MULLER MARTINS

EXECUCAO FISCAL

2001.70.06.000333-4 - INST BRAS DO MEIO AMBIENTE E
DOS REC NAT RENOVAVEIS - IBAMA X IRMAOS VAL-
CANAIA LTDA
Adv. : Dr(s). ANDREA VULCANIS MACEDO DE PAIVA,
LUCIMARA KOSTECZKA CHERES

2001.70.06.001158-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X N COELHO & COELHO LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO MARTINS, LUIZ CLAUDIO SE-
BRENSKI

2001.70.06.001639-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALFAPINUS IND. COM. MADEIRAS LTDA
Adv. : Dr(s). MARIO CESAR LANGOWSKI

2001.70.06.001673-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS - MATRIZ
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

2001.70.06.001683-3 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X CLEODSON DE AVILA & CIA LTDA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

2001.70.06.001688-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X JOSEFINA BRUNONI DE BAIRROS FL 01
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

2002.70.06.001250-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X MADEIREIRA C S LTDA
Adv. : Dr(s). GILBERTO D BRITO

2002.70.06.001796-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X R M EMBALAGENS LTDA ME
Adv. : Dr(s). NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES

GUARAPUAVA, 23 DE OUTUBRO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

Secretaria da 1ª Vara Federal de Londrina
Av. Do Café n° 543 - cep- 86.038-000 (fone (43) - 3325.7414
r. 214)

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO N° 13/2002,  NOS TER-
MOS DO ARTIGO 686 E SEGUINTES DO CPC.

Ação Ordinária nº 94.201.2230-1
AUTOR: TRANSPARANÁ AUTOMOTORES S/A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O Doutor Oscar Alberto M. Tomazoni, Juiz Federal da 1ª Vara
de Londrina, Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-
mento tiverem, que na Ação Ordinária nº 94.201.2230-1, em
que figura como autor Transparaná Automotores S/A e como
réu o Instituto Nacional do Seguro Social, foi designado o dia
21 de novembro de 2002, às 14:00 horas, para realização, nesta
1ª Vara, com endereço na Avenida do Café, 543, Bairro Aero-
porto, Londrina/PR, do primeiro leilão dos bens penhorados,
abaixo descritos, por preço não inferior ao valor da avaliação,
e caso não seja alcançado tal lanço, fica desde já designado o
dia 05 de dezembro de 2002, às 14:00 horas, para a realização
do segundo leilão, onde os bens serão alienados pelo maior
lanço, desde que não seja preço vil.

RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: não há.

ÔNUS: não há.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: no átrio da Justiça
Federal, na Avenida do Café, 543, Bairro Aeroporto, Londri-
na-Pr.

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: os bens abaixo
descritos e penhorados encontram-se depositados com a exe-
cutada na Rua Dolores Peralta, 100-A, Londrina-Pr.

INTIMAÇÃO: O(s) executado(s) fica(m) intimado(s) por este
edital, da realização dos leilões, caso não seja(m) encontrado(s)
para intimação pessoal.

DESCRIÇÃO DOS BENS: a) um macaco jacaré de 15 (quinze)
toneladas, funcionando e em regular estado de conservação.
AVALIAÇÃO: R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais); b) uma
bomba engraxadeira manual, marca LUB 400, cinco kilos e em
regular estado de conservação. AVALIAÇÃO: R$ 70,00 (se-
tenta reais); c) uma bomba para lavar carro, marca Hidromar,
três pistões, pequena, com motor Eberle, 220 V, 3480 RPM,
funcionando e em regular estado de conservação. AVALIAÇÃO:
R$ 800,00 (oitocentos reais); d) um suporte universal (suporta
motor, diferencial e cambio), sem marca aparente e em bom
estado de conservação. AVALIAÇÃO: R$ 490,00 (quatrocen-
tos e noventa reais); e) um esmeril, marca Jowa, nº 65164, tipo
MEB, 2,5 CV, 14601/50 RPM, funcionando e em regular esta-
do de conservação. AVALIAÇÃO: R$ 240,00 (duzentos e qua-
renta reais); f) um esmeril marca Jomar, tipo EBI, 2 ampéres,
62132, 280/380 volts, 3600 RPM, 0,75 CV, funcionando e em
regular estado de conservação. AVALIAÇÃO: R$ 160,00 (cen-
to e sessenta reais); g) uma morsa nº 04, modular, ferro fundi-
do, em regular estado de conservação. AVALIAÇÃO: R$ 50,00
(cinqüenta reais); h) um carrinho retirador de pneus, sem mar-
ca, sem hidráulico, de roleman (rolamentos), em regular estado
de conservação: AVALIAÇÃO: R$ 60,00 (sessenta reais); i) um
macaco jacaré, funcionando, em mau estado de conservação.
AVALIAÇÃO: R$ 110,00 (cento e dez reais); j) uma morsa nº
04, sem marca aparente, em ferro fundido, em regular estado
de conservação. AVALIAÇÃO: R$ 50,00 (cinqüenta reais); k)
uma morsa nº 08, sem marca aparente, em ferro fundido, em
regular estado de conservação. AVALIAÇÃO: R$ 90,00 (no-
venta reais); l) um rebitador de lona, marca Rebitex, cor ver-
melha, pneumático, etiqueta de identificação danificada, “que
usa dois copinhos”, em regular estado de conservação. AVALI-
AÇÃO: R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais); m) um compres-
sor de ar, marca Dovat, nº 27225, 5 CV, 1018 CM3 de potên-
cia, pressão máxima 10,5 ATM, velocidade de 575 RPM, 150,
libras, com motor WEG, modelo 132M877, 5 CV, 3 FAZ, 220/
380 V, 1740 RPM, funcionando e em bom estado de conserva-
ção. AVALIAÇÃO: R$ 800,00 (oitocentos reais); n) duas má-
quinas de óleo, manual, vinte litros, para óleo de câmbio e di-
ferencial, em bom estado de conservação. AVALIAÇÃO: R$
80,00 (oitenta reais) cada uma, totalizando R$ 160,00 (cento e
sessenta reais); o) uma prensa de bancada, “HYDRAULIC
PRESS”, modelo 1551, série 754, 60 toneladas. AVALIAÇÃO:
R$ 1.990,00 (mil novecentos e noventa reais); p) um esmeril
para campana, marca Jowa, não funciona e em péssimo estado
de conservação. AVALIAÇÃO: R$ 20,00 (vinte reais). AVALI-
AÇÃO DE TODOS OS BENS PENHORADOS: R$ 6.430,00
(seis mil, quatrocentos e trinta reais) em 02/04/2002.

E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir
este edital, que será publicado e afixado no lugar de costume e
na forma da lei.
Dado e passado nesta 1ª Vara Federal de Londrina, Seção Judi-
ciária do Paraná, no dia 05/11/2002, eu, _________________
(Fernando José Forti Silva), Diretor de Secretaria, mandei di-
gitar, conferi e subscrevi o presente edital por ordem do MM.
Juiz Federal.

 (original assinado)
OSCAR ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI

Juiz Federal da 1ª Vara de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 182/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro o pedido da prova testemunhal
requerida pela parte autora (fl.64), bem como o depoimento
pessoal do autor requerido pelo INSS (fl.63).
2 - Designo o dia 09/12/2002 as 15:00 horas para realizacao da
audiencia de instrucao.
3 - (...)
4 - Ao procurador da parte autora para que apresente o rol de
testemunhas no prazo de 10(dez) dias, conforme estabelecido
no 'caput' do art. 407 do CPC, esclarecendo se as mesmas de-
verao ser intimadas para comparecerem a audiencia".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001473-0 - FRANCISCO BANHOS PADIAR X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a producao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora (fls.38/39), bem como o depo-
imento pessoal do autor requerido pelo INSS (fl.41).
2 - Designo o dia 10/12/2002 as 14:00 horas para realizacao da
audiencia de instrucao.
(...)".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010587-1 - LUCIO GARCIA FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS, WEBER ATOS VAN-
ZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro a producao da prova testemu-
nhal requerida pela parte autora (fl.68), bem como o depoi-
mento pessoal do autor requerido pelo INSS (fl.67).
2 - Designo o dia 09/12/2002 as 14:00 horas para realizacao da
audiencia de instrucao.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.007984-7 - WILSON FRACARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS, MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Assim, indefiro os pedidos de antecipa-
cao da tutela.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria gratuita.
(...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021358-1 - EDSON MOREIRA REGO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.01.027561-6 - RICHART LICHTENTHALER e Ou-
tro X BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO e Outro
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Isto posto, indefiro o pedido de anteci-
pacao da tutela. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027559-8 - LUIZ CARLOS RODRIGUES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: "1-
Intimadas as partes e o representante do Ministerio Publico
Federal para se manifestarem sobre a proposta de honorarios
periciais apresentada pela perita nomeada por este Juizo (R$
5.550,00), o Expropriado com ela concordou, tendo o Expro-
priante discordado, requerendo a fixacao da verba honoraria
em R$ 4.500,00 , enquanto que o 'parquet' quedou-se inerte.
2 - Considerando o valor fixado por este Juizo a titulo de hono-
rarios periciais em processos analogos, reputo adequada a im-
portancia proposta sob essa rubrica pelo Expropriante.
Assim, arbitro a verba honoraria em R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), a serem previamente pagos pelo Exproprian-
te, que deve deposita-los em Juizo, em conta a ser aberta no
Posto de Atendimento Bancario da CEF junto a Justica Federal
de Londrina (art. 33 do CPC). (...)"

DESAPROPRIACAO

2001.70.01.002977-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EGBERT DE
GROOT
Adv. : Dr(s). NIRCLESIO JOSE ZABOT, AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, informe o Autor o numero de
suas contas correntes mantidas junto a agencia de Rolandia da
CEF, de forma a propiciar a exibicao requerida, mesmo por-
que, ao menos ate o presente momento, nao se evidencia recu-
sa da Requerida ao cumprimento da determinacao judicial".

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.024502-8 - CEZAR DE SILVIO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CELSO COSTA

BOLETIM Nº 64/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRª VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram designados os
dia 05 e 17 de dezembro do corrente ano, 14h, no Hotel Kuster,
sito à Rua Getúlio Vargas, 1635, Centro, Guarapuava (PR), para
leilão do bem penhorado.
Leiloeiro Oficial: Fernando Martins Serrano, inscrito na JU-
CEPAR sob nº 590.

EXECUCAO FISCAL

95.40.10883-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALA-
GENS RODACOSKI LTDA. E OUTROS
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

96.40.10169-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
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No processo abaixo fica a parte intimada do que segue: "Auto-
rizada pelo Provimento22/99, art. 3º, inciso I, do TRF da 4ª
Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo a parte autora para
recolher as custas iniciais (R$66,09), bem como, para provi-
denciar contrafe para citacao".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.027661-0 - SAGAE - ORGANIZACAO FOTO-
GRAFICA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

_____________ No processo(s) abaixo foi proferida a seguinte
decisao: "(...) Assim, adicionando os fundamentos ora expos-
tos, mantenho a decisao que indeferiu o pedido de liminar".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024778-5 - CASA COMERCIAL CAETANO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferida a
seguinte decisao: "(...) Isto posto, indefiro o pedido liminar".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026980-0 - ESCRITORIO CONTABIL SANTO
ANTONIO S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Dessa forma, concedo o prazo de
10(dez) dias para a parte autora atribuir valor a causa nos ter-
mos estabelecidos na presente decisao, recolhendo as custas
complementares, sob pena de indeferimento da inicial."

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026977-0 - ESCRITORIO CONTABIL SANTO
ANTONIO S/C X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. e Outros
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "A parte impetrante para emendar a inici-
al, no prazo de 10(dez) dias, regularizando sua representacao
processual, de modo a subscrever o instrumento de mandato
judicial acostado a fl.24 dos autos, atraves dos representantes
legais designados em seus atos constitutivos, a serem juntados
ao feito, sob pena de indeferimento da inicial".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026982-3 - BELGA INDUSTRIA E COMERCIO
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X DELEGADO
REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DO
PARANA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, a Autora para cumprir
adequadamente o item IV,'a', do despacho de fl.76, apresentan-
do certidao atualizada do Cartorio de Registro de Imoveis rela-
tiva ao imovel financiado, no prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.016155-6 - MARIA CLARETE VIEIRA ALVES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a parte autora para apresentar
copia autenticada do Titulo da Divida Publica que pretende
oferecer em dacao em pagamento, no prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.024816-9 - CLAREMUNDO ROQUE VIER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Nao demonstrada pelo Impetrante a exis-
tencia de risco de ineficacia da ordem postulada caso seja con-
cedida apenas ao final, nao se justifica a concessao da medida
'in limine' (art.7o, inciso II, da Lei n. 1533/51). (...)"

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.026894-6 - SILVIO CEZAR BORALLI X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Renove-se a intimacao a parte impe-
trante para cumprir integralmente o despacho da fl.142, no pra-
zo de 10(dez) dias, apresentando planilha demonstrativa da efe-
tiva existencia do credito tributario apontado na inicial, uma
vez que somente foram acostados documentos contabeis infor-
mando os valores de seu faturamento mensal e sua renda bruta
operacional no periodo controverso".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.024729-3 - SUPERMERCADO PAPES LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Isto posto, defiro o pedido de ante-
cipacao da tutela e assim o faco para suspender a exigibilidade
da contribuicao ao SEBRAE em relacao as Autoras. (...)"

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023601-5 - ESCRITORIO CONTABIL CONFIAN-
CA SC LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Indefiro o pedido de condenacao ao pa-
gamento da verba honoraria (...)."

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014925-8 - GERALDINO MORAES LEITE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CANTONI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011346-0 - EDUARDO BAZILIO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Acolho a emenda a inicial de fl.37, de
forma a excluir o veiculo placa QN-085 da presente execucao.
Fixo o valor da causa em R$ 6.910,84.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.003043-7 - CARLOS ALVINO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015768-1 - ANTONIO HENRIQUE DA SILVA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

2002.70.01.016520-3 - ODILON EIZI KAWAZIRI e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PATRICIA YASUKODONOMAE

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Tendo em vista que foram pagas as
custas processuais, conforme se depreende da DARF de fl.56,
julgo prejudicado o pedido de Justica Gratuita.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008955-9 - ADELMIR DE SOUZA LEITE e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOBORU FUKACE

No processo abaixo fica a parte intimada do que
segue:"Autorizada peloProvimento 22/99, art. 3º, inciso
XXXVI, do TRF da 4ª Região, c/c art.162, §4º do CPC, intimo
o procurador do autor a retirar a petiçãoprotocolada nesta Vara,
cujos autos encontram-se no TRF da 4ª Região".

ACAO ORDINARIA

97.20.11626-9 - ANTONIO MARCOS ROCHA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). TERESINHA DEMARTINO

2001.70.01.005800-5 - ALOISIO ALBINO RAMOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO NAGASAWA TANAKA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte requerente ciente do que
segue: "Autorizada pelo Prov. 22/99, art. 3o., inciso I, do TRF
da 4a. Região, c/c art. 162, parágrafo 4o. do CPC, intimo a
parte para que recolha as custas de desarquivamento dos au-
tos".

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10844-8 - FAZENDA NACIONAL. X FLAVIO FER-
NANDES SISTI
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

ACAO ORDINARIA

99.20.11366-2 - FRANCISCO EGIDIO DOS PASSOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Recebo a peticao das fls.53/54 como emenda a inicial (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006425-3 - ALEXANDRE FLORES e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDOMIRO PARRA AGOSTINHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Inicialmente, devera o Exequente
Manoel Alves de Souza comprovar a data de aquisicao do vei-
culo placa RH-8699/PR, eis que consta como registrado em 01/
01/1901, sob pena de exclusao do referido veiculo do processo
executivo, no prazo de 30(trinta) dias.
2 - No mesmo prazo, a parte exequente para se manifestar so-
bre a informacao do Setor de Distribuicao exarado a fl.39, dan-
do conta de eventual duplicidade de Execucoes em relacao ao
Exequente nela consignado".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016339-5 - CARLOS ALBERTO HIROTA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro, outrossim, o pedido de reembolso das custas pro-
cessuais recolhidas pela parte exequente.
(...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014135-1 - SOLANGE MARIA MARCHETTI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE DE PAULA MENEZES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Em virtude da presuncao legal de finalizacao do inventario
de Joaquim Nunes Martins, nos termos do artigo 983 do CPC,
presuncao essa corroborada pelo documento de fl.12, intime-
se a parte exequente para regularizar a representacao processu-
al do referido Espolio, apresentando inventariante atualmente
habilitado em processo de inventario.
4 - Caso contrario, deve ser colacionado aos autos procuracao
outorgada pelo herdeiro a fim de legitima-los ativamente, a teor
do que estatui o art. 1060 do mencionado estatuto legal, caso
em que devera ser individualizado o montante do credito afeto
a pessoa habilitada, tendo em vista ulterior expedicao de requi-
sicao de pagamento.
5 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento da
determinacao acima".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015699-8 - JOAQUIM NUNES MARTINS - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUCIANA DO CARMO NEVES PELLEGRINI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Intimem-se os sucessores de Antonio
Claro da Silva e Hilton Candido de Freitas para regularizarem
sua representacao processual, substituindo as procuracoes apre-
sentadas as fls. 61/67 por instrumentos outorgados pelas res-
pectivas partes ao Advogado subscritor da inicial.
2 - Deverao ser discriminados, tembem, seus creditos individu-
ais.
3 - Por derradeiro, devera ser comprovada a propriedade do
veiculo placa QE-8911, haja vista que os documentos de fls.69/
70 nao fazem tal prova, conforme ja determinado a fl.59.
Para tanto fixo o prazo de 15(quinze) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006801-5 - MARCIO TEIXEIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VIVIANE THOMAZ ROSANOVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Intime-se a CEF para manifestar se sub-
siste seu interesse no peticionado a fl.154, haja vista que atra-
ves do oficio de fl.121 foi comunicado pelo Juizo Deprecante
que houve a intimacao das partes da avaliacao la realizada.
Para tanto fixo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.008920-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X M LEONELLO ACUCAR E ALCCOL LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - A parte exequente requer em sua peticao inicial, a condena-
cao da Fazenda Nacional a restituir o valor recolhido a titulo
de taxas para a emissao das certidoes do DETRAN, o qual nao
se encontra albergado no titulo executivo ora utilizado, nem
tampouco se faz possivel advir tal procedimento executorio o
efeito condenatorio pretendido, razao pela qual indefiro tal
pedido.
4 - A parte exequente devera indicar, em 10(dez) dias, a data
correspondente ao termo final da atulizacao, nos termos do art.
604, CPC".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016491-0 - MAURO PERDIGAO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, intime-se a parte auto-
ra para se manifestar sobre a peticao da fl.180, devendo com-
provar nestes autos a regularidade dos depositos dos valores
cobrados pela CEF inerentes ao contrato de mutuo hipotecario
aqui discutido relativos aos meses de junho/julho/agosto e se-
tembro de 2002, sob pena de incidencia na mora 'debitoris' e
demais consequencias juridicas dela inerentes. Para tanto, con-
cedo o prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.007296-1 - ELIANE DE FATIMA PAES DE ME-
LLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AULO AUGUSTO PRATO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Preliminarmente, a parte autora para
comprovar que o beneficio economico pretendido atinge o va-
lor dado a causa, haja vista o disposto no artigo 3o, paragrafo
3o, da Lei n. 10.259/01, que estabelece regra de competencia
absoluta para processar ps feitos cujo valor nao supera 60 sala-
rios minimos, no prazo de 10(dez) dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023076-1 - JACI TENORIO VAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

2002.70.01.023078-5 - ETELVINO ZEDRINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILIAN ZENDRINI BUZINGNANI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "A parte autora para apresentar, no prazo
de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da Justica Gratuita,
declaracao de proprio punho de que nao possui condicoes de
arcar com as custas processuais e honorarios ou procuracao
com poderes expressos para que o beneficio possa ser requeri-
do diretamente por seu advogado".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021180-8 - DOLORES RODRIGUES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

2002.70.01.021473-1 - LAUDIR CANDIDO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, intime-se a parte exequente
para instruir o pedido com a memoria discriminada e atualiza-
da dos calculos, na forma do artigo 604 do CPC, bem como,
para indicar a data de atualizacao do calculos para viabilizar
posterior expedicao de requisicao de pagamento, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do
art.616 c/c 284, todos do CPC".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.014342-9 - UNIAO FEDERAL X AVELINO MA-
RINS E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Em relacao ao 'de cujus' Victor Kretschmar, tendo em conta
a homologacao da partilha (com sobrepartilha) em relacao aos
seus bens e direitos, nao subsiste a figura processual do Espo-
lio, conforme consta da peticao inicial.
4 - Assim, tendo em vista a regularizacao da representacao pro-
cessual, em consonancia co m o art. 1060 do CPC, devera a
parte exequente emendar a inicial (...).
(...)
7 - Assim, proceda a parte exequente a adequacao do valor
atribuido ca causa em virtude da exclusao do veiculo de sua
propriedade (placa QD-3776/PR), o que importa na diminui-
cao do credito pleiteado pelo Exequente Clovis Pereira.
8 - Concedo o prazo de 30(trinta) dias para o cumprimento das
determinacoes acima. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012854-1 - CLOVIS PEREIRA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FABIANO MARANHAO RODRIGUES GOMES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
 3 - A Exequente Luzia Yasue para apresentar o numero de seu
registro no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF, no prazo de
10(dez) dias. Tal diligencia se faz necessaria para fins de ulte-
rior expedicao do oficio requisitorio, uma vez que o sistema de
cadastro no setor de precatorios nao aceita numero de CPF iden-
ticos em relacao a pessoas distintas".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012761-5 - ARY ARMANDO PEREZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEIDA SANTIAGO AMALFI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Sendo assim, em homenagem ao
entendimento adotado pelo Juiz prolator da sentenca recorrida,
determino a remessa dos autos ao MM. Juiz Federal Substituto
Mauro Spalding na 11a. Vara Federal da Circunscricao Judici-
aria de Curitiba, para julgamento dos embargos de declaracao
opostos pelo Autor".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008661-0 - ALFONSO PEREZ CORREA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Elaborado o calculo, de-se vista as
partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 5(cinco)
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dias, iniciando-se pelo Autor".

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004125-0 - ELDER JOAO MASSI e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON MARCELO WEFFORT

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, vista a
parte autora, devendo a mesma se manifestar sobre a concor-
dancia ou nao em relacao a liquidacao procedida pela parte
adversa. Para tanto concedo o prazo de 20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

97.20.11919-5 - NILO JOJI MORISHITA e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Defiro o pedido de reembolso das
custas processuais recolhidas pela parte exequente.
2 - Conforme consta na Certidao de Historico de fl.16, o veicu-
lo placa HL-2361 nao e de exclusiva propriedade do Exequen-
te Sebastiao Carlos Martins. Assim, no prazo de 15(quinze)
dias, devera a parte exequente emendar a inicial adequando o
valor atribuido a causa a fim de excluir do montante do credito
pleiteado o valor da cota-parte nao pertencente ao referido li-
tisconsorte".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.016968-3 - CELIA COMEGNO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER

________________________ No processo(s) abaixo foi pro-
ferido o seguinte despacho: "Renove-se a intimacao da parte
autora para dar cumprimento integral ao item III do despacho
de fl.55".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012692-1 - EDI ALMEIDA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ILMO TRISTAO BARBOSA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
 3- A parte exequente para se manifestar sobre os calculos apre-
sentados a fl.10, ratificando a correcao dos mesmos, ou proce-
der a retificacao, uma vez que parece ter havido equivoco na
discriminacao das placas, conforme se verifica em cotejo de
tais planilhas com certidao da fl.07. Para tanto fixo o prazo de
10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.017636-5 - VALMOR CHIAMURELA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS CANTONI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Em virtude da declaracao firmada a
fl.14, concedo a parte exequente os beneficios da Assistencia
Judiciaria Gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50 e alteracoes.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...)".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009227-3 - MARCOS CESAR SGARIONI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEORGINA DE PAULA BRASILEIRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "A parte autora para apresentar, no prazo
de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da Justica Gratuita,
declaracao de proprio punho de que nao possui condicoes de
arcar com as custas processuais e honorarios ou procuracao
com poderes expressos para que o beneficio possa ser requeri-
do diretamente por seu advogado".

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.023048-7 - LUIZ KATSUYUKI TAJIRI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ LOPES BARRETO

2002.70.01.023116-9 - JOSOE DE OLIVEIRA CARVALHO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, intime-se a parte exequente
para instruir o pedido com a memoria discriminada e atualiza-
da dos calculos, na forma do artigo 604 do CPC, bem como
para indicar a data de atualizacao do calculo para viabilizar
posterior expedicao de requisicao de pagamento, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do
art. 616 c/c 284, todos do CPC".

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.013589-5 - FAZENDA NACIONAL. X CELSO
WILLEMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2- Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.015434-5 - ERNANI PAIVA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VITOR LUIZ GOMES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Atendido o item anterior, vista a
parte autora, devendo a mesma se manifestar sobre a concor-
dancia ou nao em relacao a liquidacao procedida pela parte
adversa. Para tanto concedo o prazo de 20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

98.20.11321-0 - JOSE CORREA e Outros X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO FRANCISCO JUNIOR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "Renove-se a intimacao a parte autora
para se manifestar sobre o expediente das fls. 650/652, bem
como sobre o contido na peticao da fl.654, no prazo de 10(dez)
dias".

ACAO CAUTELAR

92.20.13493-4 - HELDER DAMASCENO RAMIREZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDNO MONTEIRO GONCALVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Assim, atendido o item anterior, de-
se vista dos autos ao procurador da parte autora, para requerer
o que entender de direito, no prazo de 20(vinte) dias".

ACAO ORDINARIA

95.20.10883-1 - JURANDIR BUSSULO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). IOLAINE KISNER TEIXEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- O pedido de Assistencia Judiciaria
Gratuita encontra-se prejudicado, uma vez que o mesmo ja foi
deferido ao Exequente a fl.35.
2 - Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...)".

ACAO ORDINARIA

96.20.13923-2 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro os beneficios da Justica Gratuita, nos termos da Lei
1060/50 e alteracoes.
3 - (...) Tendo em vista que tais despesas foram incluidas no
calculo exequendo, devera ser emendado o valor dado a causa,
excluindo-se tais valores.
 4- Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a in-
formacao de fl.35, a qual aponta eventual duplicidade de pedi-
dos de restituicao.
Para as providencias supra, fixo o prazo de 10(dez) dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.012485-7 - MARIA CARREIRO DE SOUZA BAR-
BOZA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA AUGUSTA DIAS DE SOUZA MAN-
FRIN

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).
2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente.
3 - Ao Exequente Roberto Keniti Shimomura para regularizar
sua representacao processual (...).
4 - Ademais, a parte exequente para se manifestar sobre a in-
formacao do Setor de Distribuicao exarado a fl.94, dando con-
ta de eventual duplicidade de Execucoes em relacao ao Exe-
quente nela consignado.
5 - Concedo o prazo de 15(quinze) dias para o cumprimento
das determinacoes acima".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014758-4 - KOJI SHIMOMURA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JACELIO DUMAS COUTINHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Acolho a emenda a inicial de fls.83/
84, fixando o valor da causa em R$ 13.521,90.
 2- Indefiro o pedido de condenacao ao pagamento da verba
honoraria (...).
3 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.008120-2 - ANTONIO VOLPATO e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Decorrido o prazo sem cumprimen-
to, intime-se a parte autora para recolher as custas iniciais, no
prazo de 30(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distri-
buicao".

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012693-6 - SEBASTIAO DOMINGUES MADU-
REIRA e Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "1- Indefiro o pedido de condenacao ao
pagamento da verba honoraria (...).

2 - Defiro o pedido de reembolso das custas processuais reco-
lhidas pela parte exequente. (...)"

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014797-3 - ANA AUREA DA SILVA VANSO e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA DE ARAUJO BIZERRA BISPO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido
o seguinte despacho: "(...) Apos, atendido o item anterior, de-
se vista dos autos a parte autora, pelo prazo de 20(vinte) dias,
para requerer o que entender de direito".

ACAO ORDINARIA

97.20.11310-3 - CECILIA NOGUEIRA SOARES e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELA LUCIA LORETTO RIBEIRO

Londrina, 06 de novembro de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.182/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA QUAR-
TA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-
RIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR.
CRISTIANO AURELIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº33/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, enca-
minhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008140-0 - JOAO AGUILAR NETO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDNA ZILA JOIA CORREIA E SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador judicial da parte autora para que se manifeste
acerca da certidão de fls. 81;

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006840-0 - ELIAS BATISTA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº40/2002 da
Secretaria de Precatórios, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade para requerer o quê de
direito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002591-0 - CELSO OKINORI ARASAKE X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANK YUKIO YAMANAKA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº40/2002 da
Secretaria de Precatórios, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.006989-8 - REINALDO CAETANO DOS SANTOS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEONICE CANGUSSU DANTAS

2001.70.01.012149-9 - JOSE DE SOUZA ROSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVELYN PORTELA GIACOMINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro o pedido de fls. 73/74, visto que o deslinde da causa
prescinde de produção de prova pericial por tratar-se de maté-
ria de direito.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000134-6 - DANIEL AGOSTINHO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, DALVA VER-
NILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para que, querendo, no prazo de 05(cinco) dias, indi-
quem assistente técnico e apresentem quesitos;

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.002806-2 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-

te DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº3/2002 da Se-
cretaria de Precatórios, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF,
intimando-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.14277-4 - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte autora para se manifestar sobre a contestação, bem como,
no mesmo prazo, especificar as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002200-3 - MARIA DE LOURDES FRANGIOTI
CAMARGO E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO DEQUECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Tendo em vista a resposta do Sr. Perito ao quesito "2" do
INSS, à fl.60, em que afirma que "com relação ao quadro de
hidrocefalia não saberia informar se o mesmo apresenta gravi-
dade, ou incapacidade, uma vez que, trata-se de doença neuro-
lógica e a minha especialidade é ortopedia", às partes para di-
zerem se têm interesse na prova pericial neurológica.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005112-6 - MARIA DA PENHA MONTEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº40/2002 da
Secretaria de Precatórios, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.014186-0 - ALDACY CEZAR E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Às partes para especificarem, justificadamente, no prazo de
05(cinco) dias, as provas que efetivamente pretendam produ-
zir.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010566-4 - DURVALINO DE FATIMA RAMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Ao procurador judicial do INSS para que assine a contestação
de fls. 53/59;

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.012192-0 - LEIDI ANTONIA CECCATO MOTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO e extin-
go o processo com julgamento de mérito.
Condeno os autores ao pagamento de custas processuais e ho-
norários advocatícios que fixo, com moderação, em R$100,00,
a serem suportados de forma fracionada e proporcional por autor
(...)
Contudo, como os autores são beneficiários da justiça gratuita,
ficará suspensa a exigibilidade dessa condenação por 05 (cin-
co) anos, a contar da decisão final; se até lá não houver altera-
ção na situação de necessidade dos beneficiados,ficará extinta
então a obrigação (art. 12 da Lei nº1060/50).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010766-1 - JOSE FAUSTO DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Assim, reconheço a nulidade da citação do SEBRAE efetuada
nestes autos, devendo o ato se renovar, com reabertura do pra-
zo para contestação, devendo ser dirigido, desta vez, ao SE-
BRAE- unidade central (SEBRAE Central), cujo endereço é
SEPN, quadra 515, Loja 32, Bloco "C", Asa Norte, CEP 70.770-
530, Brasília-DF.
Cite-se o SEBRAE(unidade central).

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005544-2 - AUTO POSTO LEMOS MAIA LTDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº43/2002 da
Secretaria de Precatórios, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
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2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

ACAO ORDINARIA

92.20.13315-6 - INFIBRA DO PARANA CIMENTO AMIAN-
TO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº40/2002 da
Secretaria de Precatórios, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000721-0 - SEBASTIAO DOMINGOS DE SIQUEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Defiro o pedido de fl. 77, devendo a Secretaria providenciar a
substituição por fotocópia das peças a serem desentranhadas;
Após, arquivem-se (...)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010710-7 - DOMINGOS GABRIEL WISNIEWSKI
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...)
Ante o exposto, considero ausente o requisito da plausividade
jurídica das alegações dos autores e, por isso, indefiro a anteci-
pação de tutela.
À autora para recolher as custas processuais ou requerer os
benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista que as procu-
rações outorgadas à i. advogada conferem-lhe tais poderes,
bem como para juntar aos autos os documentos indispensá-
veis à propositura da ação (contrato de financiamento e com-
provantes de pagamentos das prestações). Prazo:10 (dez)
dias.
Após, apreciarei o requerimento de citação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.026962-8 - VALDETE MARIA SOARES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SORAIA ARAUJO PINHOLATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: (...) NEGO a segurança pretendida.
Custas processuais remanescentes pelos impetrantes.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.002283-0 - JOSUILSON SILVA ALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

2002.70.01.006032-6 - ISMAEL MARTINS LISBOA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSUILSON SILVA ALVES

2002.70.01.006427-7 - AOYAMA - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE APARELHOS ELETRICOS LTDA X PROCURADOR
SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM LONDRINA -
PARANA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OSVALDO ALENCAR SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
À parte exequente para juntar aos autos título executivo sob o
qual se funda a ação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.001952-8 - ROSA MARIA TRINTIM E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDEVAR CAMPANERUTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Aos exequentes para juntar aos autos planilha discriminada re-
ferente ao veículo de placa AJA-4052 de propriedade de JOA-
QUIM PIRES MACHADO, devendo juntar na mesma oportu-
nidade demonstrativo dos valores a serem requisitados, indivi-
dualizados por autor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002230-1 - JOSE DARCI ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº33/2002 da
Secretaria de Precatórios, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.010584-6 - JORGE FIRMINO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHINCEV ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº40/2002 da
Secretaria de Precatórios, (...), encaminhando-se-o ao PAB/CEF.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.002418-4 - SEBASTIAO CARLOS DA ROCHA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDO MEDEIROS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os presentes Em-
bargos à Execução e determino o prosseguimento da execução
com base no valor apresentado pela Fazenda Nacional, expe-
dindo-se a RPV no valor total de R$ 9.488,39.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.010794-6 - UNIAO FEDERAL X METRONOR-
TE COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO MORELI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os presentes Em-
bargos à Execução e determino o prosseguimento da execução
com base no valor apresentado pela Fazenda Nacional, expe-
dindo-se a RPV no valor total de R$2.479,75.
(...)

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011504-9 - UNIAO FEDERAL X RAIMUNDO
PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

 LONDRINA, 07 DE NOVEMBRO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

DITO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GLAUCIO HASHIMOTO

2002.70.03.009300-3 - UNIAO FEDERAL X LUIZ ANTO-
NIO FAVERO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALMERI PEDRO DE CARVALHO

2002.70.03.009303-9 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAN-
DIDO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOÃO CARLOS SILVEIRA

2002.70.03.009305-2 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). AGNALDO JUAREZ DAMASCENO

2002.70.03.009306-4 - UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS
DE LIMA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARLENE TISSEI

2002.70.03.009308-8 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO GE-
SUALDO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO MANSANO NETO

2002.70.03.009314-3 - UNIAO FEDERAL X DIRCEU CO-
LETA E OUTRO
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PECCIN

2002.70.03.009539-5 - UNIAO FEDERAL X ADELINO CO-
DOGNOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). RODRIGO DOLFINI

2002.70.03.011607-6 - UNIAO FEDERAL X CLAUDINEI
ARAUJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

2002.70.03.011609-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO MA-
NUEL LOPES JERONIMO E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

2002.70.03.011611-8 - UNIAO FEDERAL X JOSE BRAGA
Adv. : Dr(s). CHARLES KENDI SATO

2002.70.03.011623-4 - UNIAO FEDERAL X MARIO TERIM
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

2002.70.03.011624-6 - UNIAO FEDERAL X OLEDE BER-
GAMIN
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

2002.70.03.011625-8 - UNIAO FEDERAL X ODEONEL LO-
PES
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

2002.70.03.011626-0 - UNIAO FEDERAL X VALDIR CAPE-
LLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ RICARDO CICOTTI

2002.70.03.011630-1 - UNIAO FEDERAL X NELSON BER-
TACINI
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

2002.70.03.011631-3 - UNIAO FEDERAL X ANGELICA
PELEGRIN UNGARI
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

2002.70.03.012277-5 - UNIAO FEDERAL X VILMA GIOT-
TI ALBRECHT E OUTROS
Adv. : Dr(s). DINO COSTACURTA, MUNIRA MUHAMMAD
AHMUD

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...RECONHEÇO a ilegitimidade da SERASA S/A para
figurar no pólo passivo desta ação...; DEFIRO o requerimento
de liminar...;"
e certidão: "nos termos do art. 3º, item 5, do Provimento 22/99
da Corregedoria-Geral da Justiça Federal, INTIME-SE a parte
autora para manifestação acerca da contestação, no prazo de
dez dias".

ACAO CAUTELAR

2002.70.03.012598-3 - SIMAO BEREZUK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ AGNER REGIANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Sendo alegadas preliminares ou sendo apresenta-
dos documentos, intime-se a parte autora para impugnar e/ou
falar sobre os documentos no prazo legal, bem como indicar as
provas que pretende produzir, declinando objetivamente sua
finalidade".

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004800-5 - SERGIO TADEU BERSANI E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA, GLAUCIO
HASHIMOTO

2002.70.03.000805-0 - VALDAR MOVEIS LTDA X SEBRAE
- SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANO DAMO, FABIO SADI CASAGRAN-
DE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Sendo alegadas preliminares ou sendo apresenta-
dos documentos, intime-se a parte autora para impugnar e/ou
falar sobre os documentos no prazo legal, bem como para indi-
car as provas que pretende produzir, justificando sua necessi-
dade";
e certidão: "nos termos do inciso XXIII, do art. 1º, da Portaria
01/01 deste Juízo, INTIME-SE o advogado da parte autora para
juntar procuração nos autos".

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.004212-3 - VALDOMIRO RODRIGUES X INS-

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL
JUIZ FEDERAL: Dr. EDVALDO MENDES DA SILVA
JUIZ SUBSTITUTO: Dr. EMANUEL ALBERTO SPERAN-
DIO GARCIA GIMENES

BOLETIM Nº 046/2002

No processo abaixo relacionado foi proferido o seguinte des-
pacho: “..O Dr. Angelo José Rodrigues do Amaral, OAB/PR
21.057, constituído pelo acusado Disnei Martiniano Ribeiro,
renunciou através da petição de fl. 84... o acusado manifestou
a intenção de promover sua autodefesa..”

AÇÃO PENAL: 2001.70.03.1447-0 – Ministério Público Fe-
deral x Disnei Martiniano Ribeiro e Outro.
ADV: Dr. DISNEI MARTINIANO RIBEIRO

Maringá, 07 de novembro de 2002.

João Cláudio Moraes Caiçara da Silva
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR02

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0141/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo os presentes embargos, suspendendo o cur-
so da execução em apenso. À parte embargada para, querendo,
impugná-los no prazo legal."

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.005712-6 - UNIAO FEDERAL X JOSE ALDIGHI-
ERI E OUTROS
Adv. : Dr(s). AUGUSTO MARTINS DE ANDRADE

2002.70.03.008287-0 - UNIAO FEDERAL X ROBERTO VI-
QUIRIATO E OUTRO
Adv. : Dr(s). NILVA A. COSTA FERREIRA DA SILVA

2002.70.03.008296-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS
BARROS E OUTROS
Adv. : Dr(s). AROLDO LUIZ MORAIS

2002.70.03.008501-8 - UNIAO FEDERAL X DELCIO DE
CARVALHO
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

2002.70.03.008502-0 - UNIAO FEDERAL X IREMAR ZI-
NHANI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VANDA APARECIDA CUNHA SOARES

2002.70.03.008505-5 - UNIAO FEDERAL X ARLINDO TE-
NORIO SOUTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANGELO JOSE RODRIGUES DO AMARAL

2002.70.03.008749-0 - UNIAO FEDERAL X AFONSA DIAS
PAIXAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). DALILA MARIA C. DE SOUZA PAZ

2002.70.03.008750-7 - UNIAO FEDERAL X AERCE NOR-
BERTO FRANCO E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO DE SOUZA, ANTONIO R
MARCHEZAN FERREIRA

2002.70.03.008751-9 - UNIAO FEDERAL X ADEMIR MAN-
DARINO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PECCIN

2002.70.03.008758-1 - UNIAO FEDERAL X PEDRO BENE-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS MARTINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
art. 3º, item 2, do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal, intime-se a parte impetrante para PROVIDEN-
CIAR contrafé em número suficiente para citação".

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012588-0 - CANEL DISTRIBUIDORA DE VEI-
CULOS LTDA X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM
MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...CORRIJO a sentença das fls. 18/19, parte dispo-
sitiva, por tratar-se de inexatidão material passível de correção
de ofício pelo juiz. A redação da parte dispositiva da sentença
passa a ser: '...julgo procedente o pedido, e acolho os presentes
embargos para reduzir o valor da execução, fixando-o em R$
748,56, atualizado até JULHO/2001...".

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.03.005095-4 - UNIAO FEDERAL X DAVID RODRI-
GUES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA CASTELO BRANCO PE-
REIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "EM cumprimento
ao art. 3º, item 32, do Provimento 22/99, da Corregedoria-
Geral da Justiça Federal, os autos foram desarquivados para
vista à parte requerente, pelo prazo de cinco dias, devendo
os autos retornarem ao arquivo no caso de nada ser requeri-
do".

ACAO ORDINARIA

96.30.14993-1 - ANTONIO GASPAR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

97.30.10154-0 - LENITO SILVEIRA SEEMANN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "...nestes termos, intime-se a parte autora para que,
querendo, requeira a execução do julgado".

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.30.12503-5 - ZENIR SANTOS ROCHA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "em cumprimento ao
despacho/certidão retro, há peças desentranhadas dos autos para
serem retiradas pelo i. procurador".

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004920-4 - LUCAS DUARTE FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "INDEFIRO o desentranhamento dos demais docu-
mentos, posto que constituem-se em cópias não autenticadas
dos originais, podendo ser obtidos mediante simples fotocópia
dos autos".

ACAO SUMARIA

2001.70.03.003157-1 - PAULO VANZELLA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...INDEFIRO o requerimento de fixação de honorári-
os advocatícios; REQUERER o que entender de direito, no prazo
de 15 dias".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.004457-3 - RICARDO BAYER E OUTRO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TACCOLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "VERIFICO que a Procuradora não está devidamen-
te autorizada para representar o exeqüente Edson Feriani. As-
sim, REGULARIZAR sua representação processual".

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.004790-6 - MARCO ANTONIO PARISOTO DE
MENDONCA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELA RODRIGUES MONTALVAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: "DEFIRO o prazo de 30 dias para a habilita-
ção dos herdeiros do autor CÉLIO ZOCANTE; ...DECLINAR
o atual endereço dos autores, a fim de que possam ser infor-
mados do levantamento dos valores, no prazo de 15 dias; IN-
FORMAR sobre eventual falecimento de algum dos autores".

ACAO ORDINARIA

93.30.13162-0 - BENEDITA MARTINS DO NASCIMENTO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO NASCIMENTO PINHEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
decisão: "...RECONHEÇO a incompetência absoluta deste Ju-
ízo Federal para julgamento da presente demanda".

ACAO ORDINARIA
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2001.70.03.002218-1 - FABIO DONISETE BIAGINI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE APARECIDA DAVID STAUB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "JUNTAR aos autos procuração com poderes para
desistir".

AÇÃO MONITÓRIA

1999.70.03.004482-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TURBOS DIESEL RECONDICIONAMENTO E INST
DE TURBINAS LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "DEFIRO o requerimento de vista dos autos".

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004666-1 - OSMAR BIONDO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "CONSTATO que não foram indicados na inicial os
endereços dos autores. Assim, APRESENTAR seus endereços
atualizados".

ACAO ORDINARIA

97.30.10215-5 - LEONILDO CORAL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON PLACIDO DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguin-
te despacho: "CONSIDERANDO que a parte autora requer nes-
tes autos a desistência da ação, enquanto em audiência realizada
na 3ª Vara Federal nos autos de Embargos à Execução nº
2000.70.03.006744-5 manifestou o desejo de renunciar aos di-
reitos em que se fundam ambas as ações (embargos e ordinária);
CONSIDERANDO, ainda, que nas procurações das fls. 168 e
169 não há poderes para renunciar ao direito, à parte autora para
ESCLARECER seu pedido. Caso deseje renunciar ao direito,
deverá juntar procuração com poderes especiais para tanto".

ACAO ORDINARIA

98.30.11486-4 - ANILTON PEREIRA DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILDO ALVES DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "RECEBO a petição como agravo retido. Ao agra-
vado, para manifestação no prazo de dez dias".

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.001916-2 - MARIA LUCIA DANTAS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DENNIS ALUIZIO ZAFANELI MOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o seguinte
despacho: "Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e
suspensivo. À parte apelada para, querendo, apresentar as con-
tra-razões no prazo legal."

ACAO ORDINARIA

95.30.10403-0 - PEDRO ATSUSHI ISERI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

99.30.11601-0 - NILSON CARDOSO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLON DO NASCIMENTO BARBOSA, APA-
RECIDO SILVA MACHADO

2000.70.03.000912-3 - PROFERTIL PLANT BEM LIMITA-
DA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, LUIZ
ALFREDO BIANCONI

2000.70.03.002211-5 - ANTONIO NEIRO BEGO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, DENISE
MARTINS AGOSTINI, GISELE SOARES

2000.70.03.005282-0 - ACIR BACON E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA BASSI BONFIM

2001.70.03.000530-4 - DORACI MARIA CARVALHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

ACAO SUMARIA

2001.70.03.004272-6 - VALDECIR JOSE DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA, WIL-
SON LUIS DE PAULA

MARINGÁ, 7 de novembro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR02
BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.0142/2002

SEGUNDA VARA FEDERAL DE MARINGÁ - PR

MM. JUÍZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSÉ CARLOS
FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), "intimem-se as partes
para que requeiram o que de direito, no prazo de trinta dias,
bem assim para que a parte vencedora promova a execução do
julgado, sob pena de arquivamento, nos termos do inciso X, do
art. 1º, da Portaria 01/01 deste Juízo".

MANDADO DE SEGURANCA

98.30.10922-4 - CELVO SERAFIM DE ARRUDA X CHEFE
DO POSTO DE BENEFICIOS DO INSS EM MARINGA
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO MORENO

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.003149-9 - ZANOLO COSTA E COMPANHIA LI-
MITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO, JOAO
ANTONIO DA CRUZ

2000.70.03.003607-2 - NUTRIMENTOS BIG BOI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AGRO-PECUARIOS
LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ, MARIA CIBELI
CORREA RIBEIRO

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.03.004099-3 - GRAFICA REGENTE LIMITADA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.005400-1 - CASAGRANDE E CEZAROTTO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ELEANDRO ESTEVES GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...JULGO extinto o processo, nos termos do art. 794,
I, c/c art. 795, ambos do CPC".

ACAO ORDINARIA

96.30.13887-5 - JOSE EVANGELISTA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.14563-4 - SURAIA EL GENNENI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

96.30.14706-8 - JOAO PESSOA PIRES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO TRINDADE LOPES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.12140-4 - JULIO KOVAL E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TACCOLA

2001.70.03.001348-9 - ALVARO SIAN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TACCOLA

2001.70.03.002463-3 - LAERCIO MARANGONI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2001.70.03.003371-3 - MARIO ZENCO - ESPOLIO E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2001.70.03.004502-8 - ADAIR BERNARDINO DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ MANRIQUE

2001.70.03.004503-0 - ANTONIO CESARE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2001.70.03.005056-5 - ANGELO APARECIDO LUVIZETO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IDILIO BERNARDO DA SILVA

2001.70.03.005251-3 - LUIZ DA SILVA NICOLAU E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDERSON MARCELO DE MORAES OLIVEI-
RA

2001.70.03.005370-0 - AMELIO JOSE DE ASSIS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANESSA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...homologo o pedido e julgo extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VIII, do CPC".

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000221-2 - SEBASTIAO BENEDITO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HIPOLITO NOGUEIRA PORTO, JOSE IRAJA
DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a seguinte
sentença: "...julgo extinto o processo, nos termos do inciso I do
art. 794 do CPC".

EXECUCAO DIVERSA

99.30.12959-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
PAULO DE MESQUITA
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

MARINGÁ, 7 de novembro de 2002

 (assinado no original)
 ANA MARIA BUSARELLO

 DIRETORA DE SECRETARIA

EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

CARTÓRIO DA 3ª. VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

Av. Cândido de Abreu, 535 - 3º andar - Centro Cívico. –
Curitiba/Pr.

EDITAL de Arrematação e Intimação de: ADRIANO
KIEL DE ANDRADE e s/m se casado for.

nº 305/2002 -Prazo de 10 (dez) dias

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de  EXECUÇÃO DE TITULO
EXTRAJUDICAL Nº 18.747, movida por BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A contra ADRIANO KIEL DE ANDRA-
DE e s/m se casado for; foi designado o dia 11 de Dezembro de
2.002, às 15:00 hs., no local de costume, para a realização de
praça única do imóvel abaixo descrito, cuja a venda não se
dará por lance inferior ao saldo devedor, devidamente atualiza-
do, que em 21.12.1998, importava a quantia em R$ 34.173,12
(Trinta e quatro mil, cento e setenta e três reais e doze centa-
vos).-
IMÓVEL A SER VENDIDO: APARTAMENTO Nº. 24, do Tipo
I, localizado no 3º. Pavimento ou 2º andar, do Bloco A, campo
W 824, do Conjunto Residencial Iguaçu II, situado no Distrito
de Campo Comprido, nesta Capital, com as demais medidas e
confrontações, devidamente caracterizadas na matrícula nº.
85.118 do Registro de Geral da 8ª Circunscrição da Capital.
ONUS: AV R-5/85.118. Hipoteca de 1º Grau em favor do Ban-
co do Estado do Paraná S/A. (a) Assinatura Ilegível–Oficial do
Registro.
FICA(M) INTIMADO(S), também, pelo presente edital, o(s)
executado(s) ADRIANO KIEL DE ANDRADE e s/m se casa-
do for (bras., vendedor autônomo, portador da CI/RG nº.
6.367.765-5/PR e CPF/MF nº. 028.860.239-06),do despacho a
seguir transcrito, para que tome(m)  conhecimento deste:
DESPACHO:  I- Para a venda do imóvel em praça única, desig-
no o dia 11 de dezembro de 2002., às 15:00 horas, no local de
costume, por lance não inferior ao saldo devedor. II- Junte o
Exequente o demonstrativo da dívida atualizada. III- Expeça-
se mandado de desocupação , com o prazo de trinta (30) dias.
IV – Edital com o prazo dez (10)  dias. V – Intimem-se por
mandado os devedores. Ctba., 21.10.2002. (a) Elizabeth N.
Calmon de Passos – Juíza de Direito
E para que todos os interessados, especialmente o(s)
executado(s) e  ninguém no futuro possa alegar ignorância,
passou-se o presente edital, que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba -
Paraná, aos 24 de outubro de 2002. Eu (Assinatura no origi-
nal), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei dati-
lografar, conferi e subscrevi. E (Assinatura no original), ELI-
ZABETH N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.
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CARTÓRIO DA 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
FALÊNCIAS E CONCORDATAS

Av. Cândido de Abreu, 535 – 3ª andar – Centro Cívico –
Curitiba/Pr.

EDITAL de CITAÇÃO DE ROTHERVILL CONSTR.
CIVIS LTDA.

Nº 311/2002 – prazo de 03 (três) dias.

FAÇO SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de FALÊNCIA Nº 20.417, re-
querida por IRMÃOS ABAGE & CIA. LTDA. contra ROTHER-
VILL CONSTR. CIVIS LTDA., foi determinada a CITAÇÃO
da requerida ROTHERVILL CONSTR. CIVIS LTDA (pessoa
juridica de direito privada, inscrita no CNPJ Nº 03.898.836/
0001-43), anteriormente com sede cidade de Curitiba/PR, na
Rua Augusto Stelfeld, 264 – Centro, atualmente em lugar in-
certo, para que no prazo legal de vinte e quatro (24) horas, a
contar do prazo findo deste Edital, querendo apresente defesa
através de advogado, ou elida a falência, depositando em Car-
tório, no endereço acima impresso, a importância de R$3.271,91
(três mil, duzentos e setenta e um reais e noventa e um centa-
vos), correspondente ao principal atualizado até 24/julho/2002
e acrescido das cominações legais, sob pena de ser-lhe decreta-
da a Falência, com base nos § § 1º e 2º, do Art. 11 da Lei de
Falências, conforme o r. despacho a seguir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 51: “Cite-se por edital com prazo de 03
dias. Inrt. Ctba, 21.10.2002. (a) Elizabeth N. Calmon de Pas-
sos – Juíza de Direito.
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tange às atribuições da polícia judiciária quando da constata-
ção de algum ilícito penal, em especial as estabelecidas em
seus arts. 6º e 13. E mais, o próprio Estatuto da Polícia Civil do
Estado – Lei Complementar 14/82, que estabelece as atribui-
ções específicas do cargo, as obrigações, direitos e deveres dos
policiais civis restou maculado, in verbis: Art. 210. São deve-
res do policial civil. V- Cumprimento das normas legais e regu-
lamentares; XX- concorrer, na esfera de suas atribuições para a
manutenção da ordem e segurança públicas; Art. 211. É veda-
do ao servidor policial civil:  III- Valer-se de sua qualidade de
servidor policial civil, para melhor desempenhar atividades es-
tranhas ou incompatíveis às funções, ou para lograr proveito
direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, em
detrimento da dignidade do cargo ou função; B- do princípio
da moralidade administrativa e da lealdade às instituições. Acer-
ca do princípio da moralidade administrativa, o mesmo mestre
afirma: “A moralidade administrativa constitui hoje em dia,
pressuposto de validade de todo ato da administração pública (
CF, art.37, caput). Não se trata – diz Hariou, o sistematizador
de tal conceito da moral comum, mas sim de uma moral jurídi-
ca, entendida como o conjunto de regras de conduta tiradas da
disciplina interior da administração. Desenvolvendo sua dou-
trina, explica o mesmo autor que o agente administrativo, como
ser humano dotado de capacidade de atuar, deve, necessaria-
mente, distinguir o Bem do Mal, o honesto do desonesto. E, ao
atuar, não poderá desprezar o elemento ético de sua conduta.
Assim, não terá de decidir somente entre o legal e o ilegal, o
justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e
o inoportuno, mas também entre o honesto e o desonesto. A
moral comum, remara Hariou,  é imposta ao homem para sua
conduta externa, a mora administrativa é imposta ao agente
público para sua conduta interna, segundo as exigências da ins-
tituição a que serve e a finalidade de sua ação: o bem comum”.
De tal princípio decorre o da lealdade e boa-fé administrativa,
de onde se extrai o princípio da lealdade às instituições. Têm-
se, portanto, a obrigação do requerido Mário Ramos de atuar
com honestidade para, não só com os administrados, assegu-
rando-se-lhes o exercício de seus direitos, bem como para com
toda a administração. Em relação aos administrados, ao permi-
tir que arma de uso proibido fosse parar em mãos de terceiro,
impede o exercício de alguns de seus direitos mais básicos,
como o direito à segurança e à incolumidade física. O momen-
to que o país atravessa, em que a segurança pública é preocu-
pação de todos os cidadãos, de discussão de um Plano Nacio-
nal de Segurança Pública, com a restrição no registro e porte de
arma, vem a notícia que um Delegado da Polícia Civil do Esta-
do libera a particular uma arma de fogo de uso proibido e mais,
faz inserir em documento público declaração falsa, na tentativa
de transparecer legalidade em seus comportamentos. Daí a im-
portância do alerta de Marino Pazzaglini Filho ao tratar da le-
aldade e boa-fé administrativa: “ É indispensável a observância
desse princípio constitucional implícito para que haja confian-
ça dos administrados em relação às medidas adotadas pela Ad-
ministração Pública e, consequentemente, adesão e colabora-
ção em seu cumprimento e implementação. De outra sorte, o
ato praticado atingiu de forma grave o dever de lealdade às
instituições, eis que a atividade policial dirige-se precipuamente
à colheita de informações sobre ações em tese criminosas, for-
malizando-se-as no bojo do inquérito policial, que deve servir
de base ao Ministério Público para eventual início da persecu-
ção penal em Juízo, até final julgamento pelo Poder Judiciário.
O requerido Mário Ramos fez inserir afirmação falsa em docu-
mento público, tentando mascarar a ação do Sr. Paulo Mandelli
como se legal fosse, no nítido intuito de enganar e impedir qual-
quer averiguação do ato praticado, em sede de controle interno
ou externo de suas atividades. No que tange ao controle inter-
no, por parte de seus superiores e da Corregedoria da Polícia
Civil. Quanto ao controle externo, em especial pelo Ministério
Público em atenção ao disposto no art. 129, inc. VIII da CF/88.
E mais, sendo o Ministério Público instituição essencial à fun-
ção jurisdicional do Estado – art. 127, caput, CF/88, impedir a
própria atuação do Poder Judiciário. Tal dever encontra-se pre-
visto, a par de se constituir em princípio constitucional implí-
cito, na lei de improbidade administrativa: “Art. 11. Constitiu
ato de improbidade administrativa que atenta contra os princí-
pios da administração pública qualquer ação ou omissão que
viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e
lealdade às instituições...” Igualmente, no Estatuto da Polícia
Civil do Paraná Lei complementar 14/82, prevê-se: Art. 210-
São deveres do servidor policial civil: IV- Lealdade às institui-
ções. E ainda, no mesmo artigo: XVIII – zelar pelo bom nome
e conceito da Instituição Policial Civil, observando procedi-
mento irrepreensível, tanto na vida pública, como na particu-
lar, e correção nos seus deveres com a sociedade. O Professor
Marcelo Figueiredo nos socorre em relação ao dever de lealda-
de às instituições: “Desleal é o agente que infringe um desdo-
bramento do princípio da moralidade. Pode ser desleal de vári-
as formas: relevando fatos ou situações reservadas ao âmbito
da administração ( incs. III e VII), induzindo em erro, no exer-
cício de suas atividades, às instituições a que serve”. C- Do
princípio da impessoalidade. A legislação que estabelece a res-
trição no uso de armas de fogo para a população,  como não
poderia deixar de ser, tem caráter geral, sendo aplicável a todos
os cidadãos, por força da soberania do Estado. Toda e qualquer
exceção somente pode ser admitida se prevista em lei em aten-
ção ao interesse público, o que não ocorreu no presente caso
concreto, no qual a liberação da arma e a tentativa de justificá-
la sob  o falso argumento, materializado no termo de declara-
ções, de se ter apresentado nota de importação, não convence
sequer ao leigo. Assim, não poderiam, sob qualquer motivo, os
requeridos Mário Ramos e Antônio Carlos Albuquerque terem
liberado a arma ao também requerido Paulo Gilberto Pacheco
Mandelli, ainda que a referida arma devesse ser entregue a ter-
ceiro, quem quer que fosse, quanto mais tentar justificar o ato
com a inserção de declaração falsa em documento público.
Assim, violaram, igualmente o princípio da impessoalidade. Na
lição da professora Carmen Lúcia Antunes Rocha:  “a impesso-
alidade administrativa é rompida, ultrajando-se a principiolo-
gia jurídico- administrativa, quando o motivo que conduz a uma
prática pela entidade pública não é uma razão jurídica baseada
no interesse público, mas no interesse particular de seu autor.
Este é, então, motivado por interesse em auxiliar ( o que é mais
comum) ou beneficiar parentes, amigos, pessoas identificadas

pelo agente e que dele mereçam, segundo particular vinculação
que os aproxima, favores e graças que o Poder facilita, ou, até
mesmo, em prejudicar pessoas que destoem do seu círculo de
relacionamento pessoais e pelos quais nutra o agente público
particular desafeição e desagrado. O Sr. Paulo Mandelli, ape-
sar de não ser agente público, sujeita-se também às disposições
da Lei 8.429/82, por ter sido beneficiário da ilegalidade e con-
corrido na prática do ato de improbidade. É o que determina o
art. 3º da Lei de Improbidade, in verbis: Art. 3º. As disposições
desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo não
sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato
de improbidade ou dele se beneficie sob qualquer forma direta
ou indireta. Dessarte, pode-se dizer que poucos atos adminis-
trativos de uma só vez descumpriram tantos princípios consti-
tucionais como o ora atacado. Restando caracterizado prática
de ato de improbidade administrativa prevista no art. 11, caput
e inc. I da Lei 8.429/92 deve-se aplicar aos réus as sanções do
art. 12, inc. III da mesma lei. Da medida liminar de afastamen-
to dos requeridos Mário Ramos e Antônio Carlos Albuquerque
de seus Cargos. A lei 7.347/85 – Lei da Ação Civil Pública –
possibilita a tutela cautelar tanto através de ação cautelar pró-
pria (art. 4º), quanto na própria ação civil pública (art. 12).Como
se sabe, para concessão de medida liminar, necessário se faz a
presença do fumus boni iuris e periculum in mora. O fumus
boni iuris consiste no dizer de Wilard de Castro Vilar “no juízo
de probabilidade e verossimilhança do direito cautelar a ser
acertado e o provável perigo de dano possível ao direito pedido
no processo principal”. No caso em exame, não resta qualquer
dúvida quanto a possibilidade ou probabilidade do direito ale-
gado, pois a ilegalidade resta comprovada pela documentação
apresentada. Sobre o  periculum in mora, escreve Orlando
Assis Corrêa que “a atividade cautelar foi preordenada para
evitar que o dano oriundo da inobservância do direito fosse
agravado pelo inevitável retardamento do remédio jurisdicio-
nal. Faz-se necessária a medida liminar neste caso tendo em
vista que a permanência de agentes públicos, mais especifica-
mente policiais civis, cujas condutas, liberando arma de uso
proibido a particular e fazendo inserir afirmação falsa em do-
cumento público a fim de justificarem suas ações, está eivada
de ilegalidades, e constitui fator de periclitação da segurança
social e militar do país, conforme art. 160 do Decreto 55.649/
65. Art. 160. As armas, acessórios, petrechos e munições são
classificados, ainda, no que se referente à segurança social e
militar do país, em: a)- de uso proibido; b)- de uso permitido.
Se a classificação do uso de armas é baseada em seu potencial
ofensivo à segurança social e militar do país, a conduta dos
agentes que, ilegalmente, liberam tal armamento, viola a segu-
rança, não só militar, mas de toda sociedade. De outra sorte,
resta evidente que, em se tratando de fato  no qual os réus Má-
rio Ramos e Antônio Carlos Albuquerque encontram-se denun-
ciados junto à Vara Criminal desta Capital, bem como, corren-
do o risco, inclusive, de terem cassados seus direitos políticos,
a segurança de eventuais testemunhas nesta ação, encontra-se
seriamente ameaçada, o que virá a prejudicar a instrução pro-
cessual. A prova das infrações far-se-á com muito mais facili-
dade, garantindo a tranqüilidade das testemunhas se os repre-
sentados forem afastados de seus cargos, conforme possibilita
a lei ( art. 20, parágrafo único da Lei 8429/82). O devido pro-
cesso legal, garantindo a aplicação da lei, a par de garantia dos
reús, também representa garantia para a sociedade, garantia de
que, estando a lei ameaçada de não ser aplicada em razão da
atuação dos réus, o afastamento cautelar, previsto no ordena-
mento jurídico deve ser decretado. O Tribunal de Justiça já
decidiu, em caso envolvendo o afastamento de servidor públi-
co – no caso fiscal da receita estadual, por ato administrativo,
que não constitui o afastamento “apenamento antecipado” e
que visa “impedir que o funcionário afastado possa influir per-
turbadoramente na apuração dos fatos”. Mutatis mutandis, a
fundamentação utilizada é perfeitamente aplicável ao presente
caso. Mesmo que o afastamento solicitado seja judicial e não
administrativo, a finalidade é a mesma, possibilitar a apuração
dos fatos, garantir a instrução processual, com a agravante que
a influência que um Delegado e um Escrivão de Polícia pode
exercer na apuração dos fatos, é muito maior que a possivel-
mente exercida por um fiscal da receita estadual. Por certo um
delegado, em razão de sua superioridade hierárquica na insti-
tuição policial e um Escrivão, em face de seu conhecimento da
máquina policial, podem exercer enorme pressão nos demais
servidores policiais, comprometendo até mesmo a instrução
processual caso seja necessário, por exemplo, a requisição de
documentos ou o depoimento de outros policiais. Do pedido.
Diante do que, requer-se. I- Seja determinado liminarmente e
inaudita altera pars o imediato afastamento dos requeridos Mário
Ramos e Antônio Carlos Albuquerque do exercício de seus car-
gos, eis que se trata de medida necessária à instrução processu-
al, conforme art. 20, parágrafo único da Lei 8.429/92. II- A
notificação dos requeridos para oferecer manifestação por es-
crito no prazo de quinze dias. III- O recebimento da presente
ação e a citação dos requeridos para, no prazo legal, apresenta-
rem defesa, sob pena de revelia. IV- A citação do Estado do
Paraná, na pessoa de seu Procurador Geral, para fins do art. 17,
§ 3º. da Lei 8.429/92. V- O processamento do pedido sob o rito
ordinário. VI – A produção de todos os meios de prova em
direito admitidos, em especial, o depoimento pessoal dos re-
queridos, a juntada de novos documentos, a pericial e a teste-
munha, cujo rol será oportunamente apresentado. Desde já pug-
na-se pela requisição dos últimos contracheques dos requeri-
dos Mário Ramos e Antônio Carlos Albuquerque, para fins de
balizamento na aplicação da multa civil, em caso de final con-
denação. VII- Ao final, a procedência do pedido ao efeito de:
a)- Declarar que os requeridos Mário Ramos e Antônio Carlos
Albuquerque incorreram em ato de improbidade administrati-
va, nos termos do art. 11, caput e inc. I da Lei 8.429/92 e o
requerido Paulo Gilberto Pacheco Mandelli em ato de improbi-
dade administrativa previsto no art. 11, caput e inc. I, c.c. art.
3º da referida lei. B)- condenar os requeridos Mário Ramos,
Antônio Carlos Albuquerque e Paulo Gilberto Pacheco Man-
delli nas sanções do art. 12, inc. III da Lei 8.429/92, no que
lhes for aplicável. C)- condená-los nas custas do processo. Dá-
se à causa o valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais). Termos em
que. Pede Deferimento. Curitiba, 28/agosto/2001. (a) Paulo
Ovídio dos Santos Lima. (a) Adauto Salvador Reis Facco. (a)
Mateus Eduardo Siqueira Nunes Bertoncini. (a) Maria Lúcia

E para que chegue ao conhecimento de todos especialmente  da
Requerida, e ninguém no futuro possa alegar ignorância, pas-
sou-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma
da lei. Dado e Passado nesta Cidade de Curitiba – Paraná, aos
29 de outubro de 2.002. Eu (a), ELIZABETH N. CALMON
DE PASSOS – Juíza de Direito.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO de: PAULO GILBERTO
PACHECO MANDELLI.

nº 266/2002 - prazo de 20 (vinte) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que nos autos de AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Nº. 22.449, movida por MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTA-
DO DO PARANÁ contra MARIO RAMOS; ANTONIO CAR-
LOS ALBUQUERQUE e PAULO GILBERTO PACHECO
MANDELLI, com fulcro no art. 127 caput, art. 129, III, ambos
da Constituição da República, arts. 1º, inc. IV, e 5º da lei  7.347/
85, art. 25, inc, IV, alínea b, da lei 8.625/96 e Lei 8429/92, foi
alegado o seguinte: A presente ação civil pública tem por base
os elementos de convicção constantes do Processo Criminal nº.
2000.0006898-5, que tramita na 11ª Vara Criminal de Curitiba/
Pr, remetidos a esta Promotoria de Proteção ao Patrimônio Pú-
blico – Área Cível, pela Promotoria de Investigação Criminal –
Grupo Especial de Repressão ao Crime Organizado, para fins
de apuração da prática de eventuais atos de improbidade admi-
nistrativa. Em vista de investigações levadas a efeito pela Pro-
motoria de Investigação Criminal – PIC – logrou-se obter pro-
vas de atuação ilegal do então Delegado Titular da Delegacia
de Furtos e Roubos de Veículos, o réu Mário Ramos e do Escri-
vão Antônio Carlos Albuquerque, consistente em  liberar a arma
de fogo marca Glock, série ARA105, de uso proibido a particu-
lar, ao também réu Paulo Gilberto Pacheco Mandelli. Para tan-
to, fez-se inserir em termo de declaração, documento público,
afirmação falsa, qual seja, a de que o Sr. Paulo Mandelli teria
apresentado nota de importação da referida arma, tendo resta-
do demonstrado a impossibilidade de tal ato, em virtude de ja-
mais a referida arma ter entrado regularmente em território na-
cional. As condutas dos réus encontram-se descritas na denún-
cia a seguir transcrita: I- Dia 31 de maio de 1995 ( horário não
precisado), o primeiro denunciado, MÁRIO RAMOS, na qua-
lidade de delegado de polícia titular da Delegacia de Furtos e
Roubos de Veículos desta Capital, procedeu uma “checagem
de rotina”( sic) – em circunstâncias não esclarecidas – encon-
trando e apreendendo em poder do segundo denunciado, PAU-
LO GILBERTO PACHECO MANDELLI, uma pistola semi-
automática marca “Glock”, série alfanumérica “ARA 105”, de
calibre 9mm (cf. informação da empresa representante da mar-
ca no Brasil, fls. 54), classificada como de uso proibido. Ao
invés de efetuar prisão em flagrante pela contravenção penal
prevista no art. 19 da Lei respectiva ( então em vigor) e instau-
rar inquérito policial a respeito, como lhe cumpria, indevida-
mente omitiu-se, assim sobrepondo sentimentos pessoais de
amizade à prática de atos a que esta obrigado de ofício. II- Dois
dias após (02/06/95), PAULO GILBERTO PACHECO MAN-
DELLI retornou àquela Delegacia especializada e, lá, constan-
tes do documento de fls. 07, que foram feitas inserir ( em papel
oficial com timbre da Polícia Civil) por este último, agindo
ambos dolosamente e em conjunto com o terceiro denunciado
ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE, na condição de es-
crivão, delas de destacando as seguintes passagens: “que, com-
parece o declarante nesta especializada, para esclarecer que
com referência a apreensão da Pistola automática Glock, nº.
ARA105, ocorrida em data de 31.05.95, apreensão esta feita
por esta autoridade Policial em checagem de rotina, esclarece e
apresenta nesta data, nesta Unidade Policial, a nota de impor-
tação da mesma, comprovando a propriedade da mesma, re-
querendo sua devolução...”. Em síntese, no processo criminal
são acusados o Delegado de Polícia Mário Ramos, o escrivão
da Polícia Civil Antônio Carlos Albuquerque e o empresário
Paulo Gilberto Pacheco Mandelli de agirem com unidade de
desígnios e prévio acordo na conduta de declaração falsa, inse-
rida em documento público, fato que possibilitou a devolução
da pistola automática Glock nº. ARA105 ao Sr. Paulo Gilberto
Pacheco Mandelli. A denúncia consiste na inserção de declara-
ção falsa em documento público, alterando a verdade sobre fato
juridicamente relevante. Com resultado, os réus incorreram nas
sanções do art. 299, parágrafo único c.c. art. 29 caput do Códi-
go Penal. Dos fundamentos jurídicos. Do atentado aos princí-
pios da Administração Pública. A própria Constituição Federal
impõe aos administradores públicos o respeito a alguns princí-
pios que devem nortear a Administração Pública: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade. E o legislador ordi-
nário trilhou o mesmo caminho ao edital a lei  8429/92 – Lei de
Improbidade Administrativa, obrigando, em seu art. 4º, que os
agentes públicos são obrigados a velar pela estrita observância
destes princípios, bem como estabelecendo em seu art. 11, os
atos de improbidade administrativa que atentam contra os prin-
cípios da administração pública, in verbis: Art. 11. Constitui
ato de improbidade administrativa que atenta contra os princí-
pios da administração pública qualquer ação ou omissão que
viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e
lealdade às instituições, e notadamente: I- praticar ato visando
fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previs-
to na regra de competência: A- da ilegalidade ocorrido. Obser-
vando-se a legislação pertinente ao porte de armas vigente à
época dos fatos, verifica-se que a arma, fabricada na Áustria,
não é passível de ser importada, sendo também vedada a sua
utilização por pessoas físicas. Trata-se de material controlado,
classificado com de uso proibido. Os artigos 160 a 162 do De-
creto 55.649/65, classificava as armas, em relação ao uso: Art.
160. As armas, acessórios, petrechos e munições são classifi-
cados, ainda, no que se refere à segurança social e militar do
país, em: a) de uso proibido; b)- de uso permitido. Art. 161.
São armas, acessórios, petrechos e munições de uso proibido...
e) pistolas semi-automáticas de calibres superiores  a 7,65mm,
ou inferiores a 7,65mm mas que tenham o comprimento do cano
maior de 15 centímetros: g)- pistolas automáticas de qualquer
calibre; l) cartuchos carregados a bala, para emprego em armas
de uso proibido; escrivão, não seguiu o disposto pela legisla-
ção vigente à época dos fatos. O fato da arma apreendida ser
classificada como de uso proibido obriga o agente  público a

recolhê-la à DAM, em conformidade com o disposto no art.
277, alínea c. Quanto à alegação de que foi apresentada “nota
de importação” da referida pistola, cabe observar a disposição
do art. 124 do Decreto 55.649/65, in verbis: Art. 124. É proibi-
da a importação de produto controlado para particulares, para
uso próprio a não ser de armas e munições de uso permitido
como bagagem, dentro dos limites estabelecidos neste regula-
mento ( art. 182, § 2º). Art. 182. Os viajantes brasileiros ou
estrangeiros que chegarem ao país, trazendo armas e munições
( inclusive armas de porte e de ar comprimido) são obrigadas a
apresentá-las às autoridades alfandegárias, ficando as mesmas
retidas nessas repartições fiscais, lavrando termo, sem embar-
go do possível desembaraço do restante da bagagem. § 1º.  Os
interessados devem, a seguir, dirigir um requerimento, em duas
vias, ao chefe do DPO ou ao Comando da Região, conforme o
caso, solicitando o desembaraço alfandegário das armas e mu-
nições e apresentando o passaporte, no ato, como comprovante
da viagem efetuada. § 2º. De posse desse requerimento, o Che-
fe do DPO ou Comando da Região autorizará o desembaraço
alfandegário, se se tratar de armas e munições de uso permiti-
do, em número não superior a 3 armas de calibres diferentes e
300 cartuchos ( carregados, semicarregados ou vazios) em con-
junto, que acompanhe a bagagem de viajantes idôneos. Verifi-
ca-se claramente que a arma apreendida, por ser classificada
como de uso proibido, não era passível de importação, de acor-
do com o art. 124 do citado decreto. Por outro lado, a suposta
legalidade da importação, aludida pela apresentação da “nota
de importação” que teria comprovado a propriedade da mesma
segundo o Termo de Declaração, se desintegra diante de três
documentos. O primeiro é o ofício 638 de 05/05/2000, do Che-
fe do Estado-Maior da 5ª Região Militar – 5ª Divisão do Exér-
cito, no qual informa que “... o Sr. PAULO GILBERTO MAN-
DELLI não solicitou até a presente  data, junto a este Grande
Comando, o registro de nenhuma arma de fogo ou produto con-
trolado. O segundo é a informação da representante da marca
Glock no Brasil, indicando que o importador da Pistola Glock
ARA 105, segundo o registro da Glock Ges.m,b,H da Áustria,
é o Sr. Luiz Alberto Massarini e que esta exportação teve como
destino Buenos Aires – Argentina. Por fim, o ofício do Subco-
mandante de Apoio Regional da 1ª Região Militar, informando
que, naquela Região Militar, “não existe registro, bem como
nenhum processo de importação ou solicitação para desemba-
raço alfandegário de Pistola Glock, série ARA 105, em trami-
tação neste Serviço, por pessoa física, jurídica ou como baga-
gem”. Os documentos demonstram que a arma não foi regular-
mente importada posto que, a uma, não é passível de importa-
ção por particulares (art. 124), a duas, porque não seguiu o
trâmite previsto pelo art. 182 e, a três, porque ainda que seguis-
se o trâmite do art. 182, o pedido não seria deferido por tratar-
se de arma de uso proibido. Aliás, o termo de declarações em
momento algum menciona o número da nota de importação, o
importador ou qualquer outro dado relevante, constante na su-
posta nota apresentada. E mais, impossível que na referida nota
de importação constasse o Sr. Paulo Mandelli como proprietá-
rio da mesma, como se depreende do documentos de fls. 14, eis
que, conforme depoimento em Juízo, o requerido Paulo Man-
delli afirma que a arma pertencia a terceiro e que seria presen-
teada ao Deputado Anibal Khoury. Assim a manifestação con-
tida no termo de declaração resta comprovadamente falsa, ten-
do os réus concorrido para a sua inserção em documento ofici-
al, com o intuito único de restituir o armamento proibido à pes-
soa para a qual não é permitido o porte. Sobre o princípio da
legalidade, expõe o consagrado jurista Hely Lopes Meyrelles.
“A legalidade, como princípio de administração ( CF,art. 37,c
aput)  significa que o administrador público está, em toda sua
atividade funcional, sujeito aos mandamentos da lei e às exi-
gências do bem-comum, e deles não se pode afastar ou desviar,
sob pena de praticar ato inválido e expor-se à responsabilidade
disciplinar, civil e criminal, conforme o caso. A eficácia de
toda a atividade administrativa está condicionada ao atendi-
mento da lei. Na Administração Pública não há liberdade nem
vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito
fazer tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública só
é permitido fazer o que a lei autoriza. A lei para o particular
significa ‘pode fazer assim’;  para o administrador público sig-
nifica ‘deve fazer assim’: Os requeridos Mário Ramos e Antô-
nio Carlos Albuquerque não apenas se omitiram deixando de
cumprir com o dever de agir segundo a legislação aplicável,
como procederam comissivamente ao fazer inserir declaração
falsa em documento público, de relevância jurídica, com o úni-
co intuito de restituir armamento proibido a pessoa para a qual
não é permitido o porte. Em que pese os atos omissivos, que se
subsumem ao tipo pena de prevaricação, já estejam prescritos,
inclusive para fins de aplicação da lei de improbidade adminis-
trativa – art. 23, inc. II da Lei 8.429/92, c.c. art, 272, § 2º do
Estatuto da Polícia Civil do Paraná e art. 107, IV, art. 109, V e
art. 319 todos do Código Penal, o ato comissivo caracterizado
pela inserção de declaração falsa em documento público, ainda
resta possível de apuração e aplicação das sanções administra-
tivas, penais e civis. Tão somente o fato da prática, dolosa e
com culpabilidade, de ilícito criminal pelos requeridos Mário
Ramos e Antônio Carlos Albuquerque, agentes públicos com
atribuições de combate a essa mesma criminalidade, constitui
afronta ao princípio da legalidade. Com efeito, basta lembrar
que na seara do direito penal moderno, assim como no direito
administrativo, o princípio da legalidade é a garantia constitu-
cional das mais importante. Daí o adágio nullum crimen,  nulla
poena sine praevia lege. O desvalor da ação praticada revela-se
de tal gravidade que impõe a aplicação de sanções administra-
tivas, ou mesmo cíveis e políticas, como as que ora se perse-
guem, independentemente das sanções penais. A administra-
ção pública, ao contrário do particular, deve atendimento ime-
diato à lei e ao direito, Vale dizer, deve atuar no estrito cumpri-
mento das prescrições legais, possibilitando atingir a finalida-
de pública nela indicada, no caso, mais especificamente, a tran-
qüilidade, a paz, a segurança pública. Assim, ao utilizar-se de
seu cargo para a prática  de ilícito criminal, violou o requerido
não apenas normas do Código Penal, mas, principalmente, da
Constituição Federal eis que, enquanto agente da polícia civil,
tem por atribuição a “preservação da ordem pública e da inco-
lumidade das pessoas e do patrimônio”, com incumbência “de
polícia judiciária e apuração das infrações penais. O Código de
Processo Penal também restou maculado, em especial no que
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Figueiredo Moreira – Promotores de Justiça. E pelo presente
Edital, fica(m) notificado(s) o(s) Requerido(s) PAULO GIL-
BERTO PACHECO MANDELLI (bras., casado, comerciante,
portador do RG nº. 2.298.316-4, residente na Av. Visconde de
Guarapuava, 5087/1601- Batel, atualmente em lugar incerto,
para que, querendo contestem a presente ação, através de ad-
vogado, no prazo de vinte (20) dias, a contar do prazo findo
deste Edital (30) dias, sob pena de serem aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial, como prescre-
vem os arts. 285 e 319 do CPC, conforme o r. despacho a se-
guir transcrito:
DESPACHO DE FLS. 278: Forme-se o 2º. Volume dos autos,
já às fls. 278, certifique-se, outrossim, se houve manifestação
do Estado do Paraná aos pedidos, em face de sua “citação” às
fls. 248. Sem prejuízo, acolhendo os argumentos deduzidos às
fls. 252 a 265, declaro suprida a notificação de MÁRIO RA-
MOS e ANTONIO CARLOS ALBUQUERQUE, para fins do
disposto no § 7º. Do art. 17 da Lei de improbidade Administra-
tiva. A fim de que no futuro não se argua nulidade, entretanto,
promova-se para o mesmo efeito a notificação judicial de PAU-
LO GILBERTO PACHECO MANDELLI, por edital com prazo
de 20 dias, em se confirmando junto à VEP que permanece
foragido, via telefônica. Fica com isso sem efeito a citação edi-
talícia formalizada às fls. 268/270. Decorrido o prazo legal à
sua manifestação, voltem-se, para fins do disposto no § 8º do
mesmo art. 17. Int. e Dil. Em 09.08.2002. (a) Elizabeth N. Cal-
mon de Passos – Juíza de Direito.
E para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente
do(s) Requerido(s), e  ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade de
Curitiba, Paraná, aos 02 dias do mês de outubro do ano de
2.002. Eu, ____________________________,ANUAR MI-
GUEL ABIB – Escrivão , que o mandei datilografar, conferi
e subscrevi. E, ___________________________, ELIZABE-
TH N. CALMON DE PASSOS - Juíza de Direito.

R$ 2232,00 - 7576/2002

1ª Vara da Infância e da Juventude Comarca de Curitiba
Av. Marechal Floriano Peixoto, 672 – 2º andar – F/Fax:

041 222-7561 - Centro

E D I T A L  DE CITAÇÃO expedido nos autos de Guarda
e Responsabilidade Nº 2001.52-5J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A DOUTORA LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES – JUÍZA
DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE DA COMARCA DE CURITIBA/PR ,  NA FORMA DE
LEI, ETC.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, Nº. 672. 2º andar,
Ed. Fórum Criminal, os autos sob o n.º 2001.52-5J de GUAR-
DA E RESPONSABILIDADE referentes  à E.S. e J.S.S.
filhos(as) de GERIVALDO SOARES e SILVANA SOARES. E,
como consta nos referidos autos, que o(a)(s)  requerido(a)(s),
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o
presente para  citação  do(a)(s) SILVANA SOARES, com o prazo
de 10 dias, a fim de que querendo em “DEZ DIAS”, oferecer(em)
defesa  através de advogado , de acordo com o Estatuto da Cri-
ança e do Adolescente, indicando todas as provas que pretende
produzir, inclusive testemunhais, nos autos de GUARDA E
RESPONSABILIDADE n° 2001.52-5J, relativamente a(o)(os/
as) infante(s,)/adolescentes E.S. e J.S.S., e, ainda, se não tiver
condições para constituir defensor sem prejuízo de seu susten-
to ou da família, compareça neste Juízo, a fim de requerer que
lhe seja nomeado dativo, na forma do art.159 do Estatuto da
Criança e do Adolescente. E, para que chegue ao (s) seu (s)
conhecimento(s) e ignorância no futuro não possa(m) alegar é
expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publica-
do no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste
Juízo.  Cumpra-se. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos quatro dias do mês
de Novembro do ano de dois mil e dois (04.11.2002). O origi-
nal encontra-se assinado em Cartório nos autos supra.
Eu,..................,(Ângela Lubiazi) o digitei. Eu,..........,(Maria
da Penha Repossi), Escrivã, o subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de AL-
VIR STANQUEVICZ, brasileiro, filho de David Stanquevicz e
Eugenia Stanquevicz.

O Exmo. Sr. Dr. VICTOR MARTIN BATSCHKE, MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer, es-
pecialmente do(a) Sr(a) AVIR STANQUEVICZ, que por este
Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se processam os autos
n.º 1600/2002 de DIVÓRCIO JUDICIAL, em que é requerente
NOELI MACHADO STANQUEVICZ e requerido ALVIR
STANQUEVICZ, tendo a requerente alegado, em síntese, o
seguinte: “que a requerente e o requerido casaram-se entre si
em 12/04/1.992, sob o regime de comunhão parcial de bens,
sem pacto antenupcial; que da referida união, adveio o nasci-
mento de três filhos; que o casal não possui bens a partilhar,
nem tampouco dívidas ativas e passivas; que da união entre
autora e réu nunca foi dotada de harmonia, posto o cônjuge
varão apresenta conduta diversa da esperada; que após o casa-
mento, o requerido, que já era dado ao uso de bebidas alcoóli-
cas esporadicamente, passou a se embriagar diariamente, tor-
nando-se extremamente agressivo; que a proponente sempre
sustentou sozinha o lar, visto que o réu jamais colaborou finan-

ceiramente para o sustento da casa, deixando de cumprir com
suas obrigações de pai, condenando, com isso, os filhos à au-
sência de alimentação a contento, com vistas a saciar seu vício;
que há aproximadamente 04 anos, a requerente está separada
do requerido, posto que o mesmo saiu de casa, não mais retor-
nando, sendo que o réu encontra-se em lugar incerto e não sa-
bido pela autora; que a requerente é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.”
DESPACHO: Cite-se com as advertências legais, expedindo-se
o competente edital, com o prazo e formalidades. Defiro a as-
sistência judiciária gratuita. Intime-se. Em, 14.06.02 (a) Joeci
Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o presen-
te edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicados na imprensa desta capital para CITA-
ÇÃO de ALVIR STANQUEVICZ.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 17 de julho de 2.002. Eu, (a) Lestir Bor-
tolon Filho – Escrivão, digitei e subscrevi. (a)VICTOR MAR-
TIN BATSCHKE, JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CIVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES ELI VE-
RENICE WAGNER RADATZ e JOÃO ROSEVELT RA-
DATZ , COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS POR ESTA-
REM EM LUGAR INCERTO ODoutor SIGURD ROBER-
TO BENGTSSON MM. JUIZ de Direito desta Quinta Vara
Cível, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este meio INTIMA os Executa-
dos ELI VERENICE WAGNER RADATZ brasileiro divorcia-
do, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n0 479 837 289-72 e
JOÃO ROSEVELT RADATZ brasileiro, casado, comerciante
inscrito no CPF/MF sob n0 025.611.769-16 que atualmente en-
contram-se em lugar incerto, dos termos da penhora que recaiu
sobre o seguinte bem. “Os direitos em que o executado Eli Ve-
renice Wagner Radatz possuí sobre o veículo Caminhão Trator,
marca SCANIA modelo L 111 -S, cor Laranja. ano/modelo 1980/
1980, chassi 3301619 placa BYB-1818, renavam n0 39.825189-
4, à diesel, potência 280CV registrado e licenciado no Municí-
pio e Comarca de Curitiba, estado do Paraná que encontra-se
alienado fiduciaríamente em favor do CREDIPONTO C.F.I. S/
A’ ficando cientes de que terão o prazo de dez (10) dias, conta-
dos do decurso do prazo deste edital, para oporem embargos,
querendo, de conformidade com o contido nos autos de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO sob nº 1144/98, propostos por BANCO
BRADESCO S/A contra ELI VERENICE WAGNER RADATZ
e outro. E para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém no futuro alegue ignorância expedi o presente edital. que
será publicado e afixado no local de costume (art.232, II e III
do CPC) DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Curi-
tiba, Capital do Estado do Paraná, aos 28  (vinte e oito) dias do
mês de Outubro do ano de dois mil e dois . Eu (a) UBIRAJA-
RA BINHARA). Escrivão que o subscrevi e assino por ordem
do MM Juiz de Direito - Portaria n0 001/87
VFP-

(a)UBIRAJARA BINHARA
- Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL -
COMARCA DE CURITIBA-PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar,
Centro Cívico

Telefone 041-254-7773
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS:
A DOUTORA AMÉLIA LOPES CORDEIRO, MM. JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA NONA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFE-
RIDAS POR LEI,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, em especial à Requerida LEONICE DE
LIMA, brasileira, solteira, vendedora, CPF/MF n. 038.230.379-
27, atualmente em lugar incerto e/ou não sabido, nos autos de
AÇÃO DE DEPOSITO, POR CONVERSÃO N. 1083/2001,
onde consta como Requerente BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A, cujo pedido, em síntese, aduz o que segue: Banco
Mercantil de São Paulo S/A, pessoa jurídica de direito privado
com sede em São Paulo - Sp, na Avenida Paulista, 1450, inscri-
ta no CNPJ sob n. 61.065.421/00001-95, sendo credor do Con-
trato de Abertura de Crédito Fixo, ante o inadimplemento da
Ré Leonice de Lima, ajuizou Ação de Busca e Apreensão, com
fundamento no Decreto 911/69, do Veículo Ford; modelo Fies-
ta CLX 1.3; ano de fabricação 1996; modelo 1996; cor cinza;
chassi 9BFZZZFHATB029542; placa AGN-0241, valor esti-
mado, calculado até 02/10/02, de R$ 12.365,60 (doze mil, tre-
zentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos) sendo que o
preço aproximado de mercado do veículo é de R$ 9.500,00
(nove mil e quinhentos reais), a qual, deferida, não foi concre-
tizada, eis que não localizado o bem. Procedidas as diligências
para localização da Ré para citação, restaram frustradas, eis
que a mesma se encontra em local incerto e não sabido. Assim,
através do presente é feita a competente CITACÃO DA RE-
QUERIDA PARA QUE no prazo de cinco dias, entregue o ve-
ículo objeto da ação, deposite-o em Juízo, consignar o valor do
débito ou contestar a ação (CPC, art. 902, I e II), ficando ciente
de que se não tomar nenhuma das providências acima, e vindo
a ser julgado procedente o pedido (da parte autora), sem entre-
ga da coisa ou seu equivalente em dinheiro, poderá acabar sen-
do decretada sua prisão (da parte ré), pelo prazo de até um ano
(CPC, art. 902 , § 1º, c/c art.904, § único), ficando ciente ainda
de que a falta de contestação implicará na presunção de que
admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte autora
(CPC, arts. 285 e 319). NADA MAIS. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Pa-
raná, aos vinte e um dias do mês de Outubro do ano de dois mi
e dois. Eu, (a), JOSÉ CARLOS CORRÊA, Escrevente Jura-
mentado, que o digitei e subscrevi, por determinação judicial.
(a)NADIL FURLAN - Escrivão - Por aut. do MM. Juiz de
Direito - Portaria nº 01/99

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERENTES, UNI-
ON - COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, DANIEL LÚCIO
OLIVEIRA DE SOUZA, HUMBERTO CLÁUDIO CAR-
DOSO e LÚCIA KROYZANOSVSKI, COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS. - ATO DO JUÍZO

Edital de INTIMAÇÃO dos requerentes UNION COMÉRCIO
DE PNEUS LTDA., DANIEL LÚCIO OLIVEIRA DE SOU-
ZA, HUMBERTO CLÁUDIO CARDOSO e LÚCIA KROYZA-
NOSVSKI, referente aos autos nº 21.391 e 22.416 da AÇÃO
ORDINÁRIA e ORDINÁRIA DE COBRANÇA  em que é
outra parte BANCO AMÉRICA DO SUL S.A., que tramitam
na 13a Vara Cível de Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu, n.
535, 8º andar do Ed. Montepar, Centro Cívico, para que no
prazo de 10 (dez) dias, dar prosseguimento ao feito, regulari-
zando as suas representações processual e (depositando o valor
dos honorários periciais) pena de aplicação do disposto no
art.13, inc. II, do CPC. E não sendo possível a intimação pes-
soal dos requerentes, por estes se encontrarem em lugar incerto
e não sabido, foi determinado a expedição deste consoante des-
pacho a seguir transcrito: “Intime-se UNION COMÉRCIO DE
PNEUS LTDA., DANIEL LÚCIO OLIVEIRA DE SOUZA,
HUMBERTO CLÁUDIO CARDOSO e LÚCIA KROYZANOS-
VSKI, por edital, para regularizarem a representação processu-
al e darem prosseguimento ao feito em 10 (dez) dias (deposi-
tando o valor dos honorários periciais), pena de aplicação do
disposto no art.13, inc. II, do CPC. Int. Curitiba, 18.outubro.02.
(as. Luciane R.C. Ludovico - Juíza de Direito Substituta.”. O
presente será fixado no lugar de costume e publicado na forma
da Lei. (OBS: O prazo contar-se-á partir do vigésimo primeiro
dia da publicação deste). Curitiba/Pr aos 06/11/02, eu, Mário
Martins, Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.
       FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO

 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA SEXTA VARA CÍVEL
– COMARCA DE CURITIBA – PR
Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Fórum Cível,
Centro Cívico – CEP: 80.530 – 906
Fone/Fax: 041-254-7870/254-6811

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ ANTÔ-
NIO GARCIA PORSE, COM PRAZO DE VINTE (20)
DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE JOSÉ ANTÔNIO
GARCIA PORSE, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nº
507.228.678-91, residente e domiciliado atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da AÇÃO DE DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA (Em fase de exe-
cução) nº 563/1997, em que é credor ARNALDO DUMSCH
contra o supra mencionado, em tramite na 16ª Vara Cível de
Curitiba, cuja petição inicial em síntese aduz o seguinte: “Após
homologado por sentença em 29.10.1997, iniciou-se a fase
executiva do processo e 18.12.1997, promovida pelo requeren-
te em face do requerido acima, e após diligenciados, pelo Sr.
Oficial de Justiça, os endereços constantes do requerido sem
que fosse citado, e esgotados todos os meios possíveis para
citação deste, estando por tanto em lugar incerto e não sabi-
do, fica José Antonio Garcia Porse CITADO dos termos da
execução ora em processo, para que, no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, a contar da data da primeira publicação do
presente Edital, pague a importância de R$ 797,67, atualizada
em março de 1.998, ou nomeie bens à penhora, sob pena de
conversão do arresto efetivado, no ativo da conta corrente
mantida pelo executado junto ao Banco Bradesco S/A, Ag.
Bacacheri, em penhora.” Assim, fica o executado CITADO para
que no prazo de vinte e quatro (24) horas pague o débito recla-
mado, acrescido de juros, correção, honorários e custas pro-
cessuais, ou ofereça bens à penhora, contados após o decurso
de vinte (20) dias da primeira publicação, sendo que não ha-
vendo pagamento, nem o oferecimento de bens à penhora, o
arresto já concretizado converter-se automaticamente em pe-
nhora, caso em que, pelo mesmo edital, fica o mesmo INTI-
MADOS para, querendo, apresentar embargos no prazo de dez
(10) dias, de acordo com o art. 738, inciso IV,  do Código de
Processo Civil. Curitiba, 22 de Outubro de 2002.
Eu,........................, Taka Sonehara, Escrivã, o subscrevi.

RENATO LOPES DE PAIVA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA 17ª VARA CIVEL DA COMAR-
CA DE CURITIBA
EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDO: REPRESENTANTE LEGAL DA SSB SINALI-
ZAÇÃO SUL BRASILEIRA COMERCIO E REPRESEN-
TAÇÃO LTDA, portadora do CGC/MF n0 003.875.205/0001-
90 e FELICIANO BARREIRENSE GONÇALVES JUNI-
OR, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF/MF
n0 016.392.009-59.
PRAZO: 30 dias.
RROCESSO N0 570/2002 de MONITÓRIA
EXEQUENTE: BANCO BRADESCO S/A
EXECUTADO: SSB SINALIZAÇÃO SUL BRASILEIRA CO-
MERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA e FELICIANO BAR-
REIRENSE GONÇALVES JUNIOR OBJETIVO: Para no pra-
zo de 15 dias, efetuar o pagamento da importância de R$
91.244,92 mais os acréscimos legais, referente a Operação de
Desconto Comercial em 20/08/01, 27/08/01, 17/09/01, 28/09/
01, 05/10/01, 08/10/01, 10/10/01, 11/10/01, 19/10/01, 23/10/
01, 25/10/01, 26/10/01, 29/10/01, 31/10/01, 09/11/01 e 13/11/
01, representados pelos Borderôs de Descontos e suas respecti-
vas duplicatas, tendo sido as importâncias referentes cada bor-
derô devidamente creditadas na conta corrente da requerida de
n0 1089-8, agência 2995/Boqueirão, nesta Capital. Os Borde-
rôs de Descontos devidamente endossados ao autor, foram apre-
sentados para pagamento em suas respectivas datas de venci-
mento, sendo que muitos deles não foram honrados pelo saca-
do, gerando o saldo devedor acima mencionado, considerada a
data-base de 17/05/02, ou oferecer embargos sob pena de se

constituir em favor do autor titulo executivo
judicial. Curitiba, 31 de outubro de 2002. Eu, (a)(Davi Morei-
ra) Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA - Juiz de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL

DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO  PARANÁ

EDITAL  DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS

DE JÕAO ROBERTO LUPION MELLO.

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-

cimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam  os au-

tos de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL n° 754/

2000 em que é exequente FLAVIA H. KRIEGER MAUAD e

executado JOÃO ROBERTO LUPION MELLO, tem o presen-

te edital a finalidade de INTIMAR o executado, atualmente em

lugar incerto e não sabido. para que findo o prazo deste edital,

apresente embargos, querendo,  no prazo de dez dias, ante a

penhora que recaiu sobre o seguinte bem: PARTE IDEAL cor-

respondente a 23,000m2, sobre a àrea remanescente  de 209.091

de uma área de terras, medindo 75 ½ alqueires, de campo e

mato, situado no lugar BOA VISTA, quarteirão de São Sebasti-

ão, deste Município  e Comarca, contendo uma casa de alvena-

ria, para moradia, paiol estrebaria e outras benfeitorias, com as

seguintes divisas e confrontações: começa um marco de cam-

bara, junto a estrada geral de São José dos Pinhais a Roseira,

segue pela dita estrada até um marco junto a mesma estrada no

lugar Charguinho; deste ponto segue por uma cerca de arame

até um valo e por esteaté uma sanga, por terminar no rio Itaquí,

divindindo desde o marco do Charguinho com Basilio Venute

Benedito Alves, Aquiles Sgarbl, Mauricio Caillet e outros, se-

gue a divisa pelo rio itaquí abaixo até o marco onde tem como

testemunha uma palmeira Junto ao barranco; ai pende o rumo

de outro marco num capaozInho que fica dividido ao meio pas-

sando essa linha por valor e uma cerca de arame até o referido

marco de cambará, onde teve começo. INCRA 701.149294802

- área total 182,7 – área explorável 182, 7 - modulo 37,1, nr  de

módulos 4,92 – FMP 13,0”. Curitiba, 23 de Outubro de 2001.

Eu, (a) MAIA  LUIZA PULIDO

TERRA) - E. Juramentada, o subscrevi.

ELIZABETH M. F. ROCHA -

 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL

DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO

DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO FRANCISCO SIQUEI-

RA DOS SANTOS, COM PRAZO DE VINTE DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhe-

cimento tiverem que por este Juízo e Cartório tramitam os au-

tos de ORDINÁRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO nº

1262/2002, em que é requerente AIRTON MURATT PEREI-

RA e requerido PAULO FRANCISCO SIQUEIRA DOS SAN-

TOS  tem o presente edital a finalidade de CITAR o requerido

Paulo Francisco Siqueira dos Santos, dos termos da presente

ação, bem como para contestar a ação NO PRAZO DE CINCO

(05) DIAS, (art. 802 c/c art.812, ambos do CPC) sob advertên-

cia  da revelia. Ficando desde logo, advertido do contido no

artigo 803 do CPC, ou seja, não sendo contestada a ação presu-

mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo

autor em seu pedido inicial, conforme resumo adiante transcri-

to: “O autor propôs ação preparatória de busca e apreensão de

veículo automotor com pedido liminar contra o réu, distribuída

na data de 12.09.2002, neste MM Juízo, processo autuado sob

nº 1.089/2002. O autor é legítimo proprietário do veículo auto-

motor marga PEUGEOT, modelo 405 SR, ano de fabricação

1994. Ano do modelo 1995, cor cinza, gasolina, placas IEK5708

e chassi nº VF34BLFZ2RS407234, que se encontra registrado

em nome de SIMONE FERREIRA, sua antiga proprietária,

conforme se comprova com os documentos “Procuração

Pública”e “Recibo”, em anexo. 2. No mês de maio/2001, o au-

tor efetuou a venda do veículo retro especificado ao réu, pelo

preço certo e ajustado de R$12.000,00 (DOZE MIL REAIS),

recebendo como pagamento o cheque n. 783936, no valor de

R$5.000,00 (CINCO MIL REAIS), e o cheque nº 783936, no

valor de R$7.000,00 (SETE MIL REAIS), ambos datados de

21.05.2001, do BANRISUL - Banco do Estado do Rio Grande

do Sul, conta corrente nº 35.037.316.0-2, agência nº 0036, do

município de Cruz Alta (RS), para serem descontados na data

de 26.06.2001, conforme comprova com os documentos ane-

xos; 3. Na data aprazada o réu furtou-se à obrigação, apresen-

tando evasivas, e passando mais de um mês, não se dignou a

honrar o compromisso firmado; não obstante, o autor verifi-

cando junto ao DETRAN/RS, constatou que o veículo automo-

tor em questão foi autuado inúmeras vezes por infração de trân-

sito no município de Curitiba (PR), o que indica que o mesmo

encontra-se atualmente nesta cidade, conforme documentos

“Certidão de registro - DETRAN/RS”e “Relação de Infrações -

CFC - GEETEPRO”em anexo. Curitiba, 25 de OUTUBRO DE

2002. Nada mais, Eu, (a) MARIA LUIZA PULIDO TERRA,

Escrevente Juramentada, o subscrevi.

EVERTON LUIZ PENTER CORREA -

Juiz de Direito
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zo de vinte (20) dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que,
perante este Juízo, CITA a confinante ISAURA KEIKO TU-
BAI, atualmente trabalhando no Japão, sem endereço certo,
para, querendo, contestar a presente ação, no prazo de quinze
(15) dias, ficando advertida de que NÃO SENDO CONTES-
TADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE QUINZE DIAS,
PRESUMIR-SE-ÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS
FATOS AFIRMADOS PELO AUTOR, nos autos sob nº 272/
01, de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA, em que é autor
EDELACIO ULISSES BATISTA e ré SUE TAKAHASHI.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou passar o presente edital, que será afixado na sede des-
te juízo, no local de costume, e publicado na forma da lei.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de As-
saí, Estado do Paraná, aos 05 de novembro de 2.002.- Eu
_________ (NEY CARLOS RIBEIRO), Empregado Juramen-
tado, digitei e subscrevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

              CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO  DO RÉU  ABDIAS ROSENO.

A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – Juíza de Direito
da Vara Criminal e Anexos da Comarca de  Assaí – Pr. , Cartó-
rio Criminal, etc.
 F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu  ABDIAS
ROSENO,  brasileiro, casado, vendedor, nascido em 25-07-59,
natural de Iguatemi ou Camapuã-MS., filho de José Roseno e
Luzia Rodriues dos Santos, RG. 2.074.435-9, e CPF.
357.996.339-20,  atualmente em lugar incerto e não sabido,
conforme consta dos autos, pelo presente cita-a(s) e chama-
a(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do fórum
local, no dia  04   de  dezembro      de 2002, às 10,50  horas, a
fim de ser(em) qualificado e interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo  nº  62/01 , em que  foi
denunciado por infração ao art. 171 “caput”, c.c. o art. 71, ambos
do C.P. DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Comarca de
Assaí – Estado do Paraná, aos  30 dias do mês de outubro     do
ano de 2002. Eu_______________________(Odalvo Viana
Marques), Aux. Cart., que digitei e subscrevi.-

  Sonia Leifa Yeh Fuzinato
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  de  JULIO NO-
BUMITSU SUDA, com o prazo de trinta ( 30 ) dias.
A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...
FAZ SABER  - a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº. 0229/01, de
EXECUTIVO FISCAL, sendo credor FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE ASSAÍ - PR e devedor JULIO NOBU-
MITSU SUDA,  que  pelo presente CITA e INTIMA  o execu-
tado JULIO NOBUMITSU SUDA, brasileiro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da presente Execu-
ção Fiscal, que a seguir vai transcrito: “O exequente é credor
dos executados da quantia de R$ 45,59 (quarenta e cinco reais
e cinquenta e nove centavos), (em, 30/11/2001), proveniente
de IPTU, referente a certidão de dívida ativa nº. 040/01. Re-
querendo assim seja citado o executado para pagamento da dí-
vida, no prazo de cinco (05) dias, acrescido de juros, multa,
correção monetária, custas processuais, bem como, honorários
advocatícios na ordem de 10% sobre o valor final apurado. É o
presente edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, do executado
JULIO NOBUMITSU SUDA, para no prazo legal de cinco (05)
dias, pagar o débito exequendo, acrescido das cominações le-
gais, sob pena de não o fazendo, ser o ARRESTO de fls. 14, de
propriedade do devedor de: “Cinquenta porcento (50%) da data
de terras sob nº. 7, da Quadra D-15 desta cidade de Assaí,
Município e Comarca do mesmo noma, com a área de 490 m2,
contendo uma casa de madeira, coberta de telhas, havida pela
transcrição nº. 9110 do CRI do 1º. Ofício, nas divisas e con-
frontações seguintes: Pela frente, com a Rua Estados Unidos,
fazendo esquina com a Avenida Rio de Janeiro, medindo 14
metros; pelo lado direito para quem olha o terreno, mede 35
m., da frente aos fundos, dividindo com a data nº. 6, de quem
de direito; pelo lado esquerdo, a quem olha o terreno, mede 35
m., da frente aos fundos, com a Avenida Rio de Janeiro; e,
pelos fundos, mede 14 m., dividindo com a Chácara nº 6, de
Motoi Murakami ou sucessores, o imóvel encontra-se transcri-
to sob nº. 13.710, do CRI do 1º. Ofício desta Comarca, encon-
tra-se depositado em mãos e poder do Depositário Público da
Comarca, e avaliado os cinquenta porcento (50%) em, R$
5.000,00 - (cinco mil reais)”, ser transformado em PENHO-
RA, ficando o mesmo intimado da penhora realizada, ciente de
que terá o prazo de trinta (30) dias, para embargar a presente
execução, a partir da conversão do mesmo, sob pena de prosse-
guimento da execução até integral satisfação dos direitos da
parte credora”. E, ara que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, em especial do devedor JULIO NOBUMITSU
SUDA, e sua esposa se casado for, e para que fiquem todos
intimados, foi expedido o presente edital de publicação, que
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de As-
saí, Estado do Paraná, aos 31 de Outubro de 2.002.- Eu
_________ (ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO), Escrivão,
digitei e subscrevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  de  SILVIA
HELENA DE JESUS, com o prazo de trinta ( 30 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER  - a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº. 0272/01, de
EXECUTIVO FISCAL, sendo credor FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE ASSAÍ - PR e devedor SILVIA HELE-
NA DE JESUS,  que  pelo presente CITA e INTIMA  a execu-
tada SILVIA HELENA DE JESUS, brasileira, atualmente em
lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da presente Execu-
ção Fiscal, que a seguir vai transcrito: “O exequente é credor
da executada da quantia de R$ 69,34 (sessenta e nove reais e
trinta e quatro centavos), (em, 30/11/2001), proveniente de
IPTU, referente a certidão de dívida ativa nº. 029/01. Reque-
rendo assim seja citado o executado para pagamento da dívida,
no prazo de cinco (05) dias, acrescido de juros, multa, correção
monetária, custas processuais, bem como, honorários advoca-
tícios na ordem de 10% sobre o valor final apurado. É o pre-
sente edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, da executada SI-
VIA HELENA DE JESUS, para no prazo legal de cinco (05)
dias, pagar o débito exequendo, acrescido das cominações le-
gais, sob pena de não o fazendo, ser o ARRESTO de fls. 14, de
propriedade da devedora de: “Cinquenta porcento (50%) de uma
área de terras com 1.287,88 m2, destacada dos lotes nºs. 63, 64
e 65, da Vila Estrada Velha, na Secção Chácara Assaí, deste
Município e Comarca, com as divisas e confrontações seguin-
tes: Pela frente, com a Rua Estrada Velha, medindo 30,64 m;
pelo lado direito de quem olha o terreno pela frente ao fundo,
mede 41 m., dividindo com a data nº. 2, de quem de direito;
pelo lado esquerdo de quem enfrenta o terreno de frente ao
fundo, mede 44,60 m., dividindo com a data nº. 5, de quem de
direito, e pelos fundos com as terras da faixa de Domício da
Estrada de Rodagem Estadual, medindo 30,14 m; compreen-
dendo assim a área de 1.287,88 m2”, o referido imóvel encon-
tra-se matriculado sob nº. 3.086, no CRI do 1º. Ofício desta
Comarca, encontra-se depositado em mãos e poder do Deposi-
tário Público da Comarca, e avaliado os cinquenta porcento
(50%) em, R$ 2.750,00 - (dois mil, setecentos e cinquenta re-
ais)”, ser transformado em PENHORA, ficando o mesmo inti-
mado da penhora realizada, ciente de que terá o prazo de trinta
(30) dias, para embargar a presente execução, a partir da con-
versão do mesmo, sob pena de prosseguimento da execução até
integral satisfação dos direitos da parte credora”. E, ara que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial
da devedora SILVIA HELENA DE JESUS, e seu esposo se ca-
sada for, e para que fiquem todos intimados, foi expedido o
presente edital de publicação, que será afixado no lugar de cos-
tume e publicado na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos
31 de Outubro de 2.002.- Eu _________ (ORLANDO TEI-
XEIRA GREGÓRIO), Escrivão, digitei e subscrevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  de  JULIO
NOBUMITSU SUDA, com o prazo de trinta ( 30 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER  - a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº. 0228/01, de
EXECUTIVO FISCAL, sendo credor FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE ASSAÍ - PR e devedor JULIO NOBU-
MITSU SUDA,  que  pelo presente CITA e INTIMA  o execu-
tado JULIO NOBUMITSU SUDA, brasileiro, atualmente em
lugar incerto e não sabido, do inteiro teor da presente Execu-
ção Fiscal, que a seguir vai transcrito: “O exequente é credor
dos executados da quantia de R$ 148,48 (cento e quarenta e
oito reais e quarenta e oito centavos), (em, 30/11/2001), prove-
niente de IPTU, referente a certidão de dívida ativa nº. 041/01.
Requerendo assim seja citado o executado para pagamento da
dívida, no prazo de cinco (05) dias, acrescido de juros, multa,
correção monetária, custas processuais, bem como, honorários
advocatícios na ordem de 10% sobre o valor final apurado. É o
presente edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, do executado
JULIO NOBUMITSU SUDA, para no prazo legal de cinco (05)
dias, pagar o débito exequendo, acrescido das cominações le-
gais, sob pena de não o fazendo, ser o ARRESTO de fls. 14, de
propriedade do devedor de: “Cinquenta porcento (50%) da data
de terras sob nº. 7, da Quadra D-15 desta cidade de Assaí,
Município e Comarca do mesmo noma, com a área de 490 m2,
contendo uma casa de madeira, coberta de telhas, havida pela
transcrição nº. 9110 do CRI do 1º. Ofício, nas divisas e con-
frontações seguintes: Pela frente, com a Rua Estados Unidos,
fazendo esquina com a Avenida Rio de Janeiro, medindo 14
metros; pelo lado direito para quem olha o terreno, mede 35
m., da frente aos fundos, dividindo com a data nº. 6, de quem
de direito; pelo lado esquerdo, a quem olha o terreno, mede 35
m., da frente aos fundos, com a Avenida Rio de Janeiro; e,
pelos fundos, mede 14 m., dividindo com a Chácara nº 6, de
Motoi Murakami ou sucessores, o imóvel encontra-se transcri-
to sob nº. 13.710, do CRI do 1º. Ofício desta Comarca, encon-
tra-se depositado em mãos e poder do Depositário Público da

JUIZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE ARAPONGAS - EDITAL DE CITAÇÃO DE
PEDRO LUIZ RUFFO - CPF 448.838.899-04 - Prazo:
30dias.
O Dr. Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da Única
Vara Cível da Comarca de Arapongas, PR, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos interessados, a quem o conhecimento do
presente haja pertencer, com o prazo de 30 dias, que começará
a ser contado do dia seguinte ao que for publicado, pela pri-
meira vez através da imprensa (expedido dos autos nº 636/2000
de Execução de Título Extrajudicial promovida pela empresa
P.B. Lopes & Cia Ltda.contra Antônio Aparecido Ortelani e
Pedro Luiz Ruffo, em processamento perante este juízo e Es-
crivania respectiva) que, pelo presente edital, fica o executado
PEDRO LUIZ RUFFO, brasileiro, casado, motorista autôno-
mo, portador da CI.R.G n. 3.179.056.5 PR., inscrito no CPF.
do MF, sob  o n. 448.838.899.04, residente e domiciliário á
Avenida México, n. 187, São Martinho, Pr., atualmente em lu-
gar em lugar incerto e não sabido, devidamente citado, do re-
sumo da petição inicial de aludidos autos,  para, no prazo de 24
horas, ser contado em seguida ao término do prazo fixado neste
edital, efetuar o pagamento do valor do débito em execução,
acrescido das cominações e acessórios legais, a serem calcula-
dos no ato do pagamento, ou ofereça no mesmo prazo, bens á
penhora, suficientes para assegurar a totalidade do débito, sob
pena de lhe serem penhorados bens, em tanto quanto bastem e
forem necessários para satisfação integral da execução.Resumo
da petição inicial: Que na qualidade de cliente o primeiro exe-
cutado adquiriu junto á empresa credora peças e serviços, que
resultaram no contrato e nota promissória, devidamente assina-
do e reconhecidos pelos executados;  Que o débito totaliza R$
2.154,12, parcelado em 06 vezes; Que houve pagamento ape-
nas das parcelas 1,2,,4 e 5, deixando de quitar as parcelas 3 e 6;
Que diante da inadimplência do executado o agente financeiro
fez que se debitasse na conta corrente do exeqüente P.B. Lopes
& Cia Ltda., fiadora do executado, as referidas parcelas; Com
fundamento nos artigos 585, I, II e seguintes do Código do Pro-
cesso Civil, propôs Execução de Título Extrajudicial; Que fo-
ram em vão as tentativas para recebimento amigável de seu
crédito, razão pela qual propõe a Exeqüente, a Execução de
Título Extrajudicial. O Executado não foi encontrado para ci-
tação, por estar em lugar incerto, razão da expedição do pre-
sente edital, á requerimento da Exeqüente. Advogado da Exe-
qüente: Dr. José Carlos Martins Pereira, Inscrito na OAB. PR.
Sob n. 12.599, com escritório profissional á Avenida Higienó-
polis, n. 32, centro empresarial Newton Câmara, sala 1104,
Londrina, PR. Arapongas, 18 de junho d 2002. Eu,—————
(Ellia K. Migliorini), Empregada Juramentada da Unica Vara
Cível, digitei e subscrevo.

DÉLCIO MIRANDA DA ROCHA
JUIZ DE DIREITO

COMARCAS DO INTERIOR

ARAPONGAS

“ JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE ARAUCÁRIA ”

EDITAL COM O PRAZO DE VINTE  (20)  DIAS,
FALÊNCIA DE UNIMETAL CONSTRUÇÕES

METÁLICAS LTDA, SOB Nº 170/2002.

Pelo presente se faz saber a todos que o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi decretada
a FALÊNCIA da empresa UNIMETAL CONSTRUÇÕES ME-
TÁLICAS LTDA, nos Autos nº 414/96 de Pedido de Falência,
requerido por Perfilados Paraná Manufaturados de Aço Ltda,
tudo de conformidade com a R.Sentença do seguinte teor: “Vis-
tos e examinados estes autos nº 414/96 de Ação de Falência,
promovida por Perfilados Paraná Manufaturados de Aço Ltda,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CGC/MF sob nº
76.661.727/0001-81, contra Unimetal Construções Metálicas
Ltda., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CGC/MF
nº 78.400.751/0001-92. I-Relatório-A autora, qualificada na
inicial, ingressou com a presente, alegando que é credora da
importância líquida, certa e exigível de R$14.520,24 (quatorze
mil, quinhentos e vinte reais e vinte e quatro centavos), repre-
sentada pelas duplicatas acostadas às fls.11/06, não aceitas, mas
acompanhadas da prova do recebimento das mercadorias, nas
quais a requerida figura como devedora. Devido ao não paga-
mento dos referidos títulos, devidamente protestados – docs
anexos, requer a falência da devedora, com fundamento no ar-
tigo 1º, do Decreto-lei nº 7.661/45. Citada pessoalmente em 02
de setembro de 1996 (fls.26v), a requerida, apesar de solicitar
cálculos para liquidação, deixou transcorrer o prazo legal sem
apresentar defesa ou efetuar o depósito elisivo. Diante da inva-
lidação da falência decretada nos autos nº144/99, a autora de-
sistiu da habilitação do presente crédito, naquele processo, e
requereu o prosseguimento do feito. A representante do Minis-
tério Público opinou pela procedência do pedido, decretando-
se a falência da empresa requerida. É o relatório. II-Fundamen-
tação – Comprova-se que a autora é credora da requerida na
importância de R$14.520,24(quatorze mil e quinhentos e vinte
e quatro reais e vinte e quatro centavos), atualizada até julho
de 1996, consoante títulos apresentados, os quais foram pro-
testados depois de vencidos e inadimplidos, de acordo com o
artigo 10, do Decreto-lei nº 7.661/45. Assim a requerida incor-
reu nas cominações do artigo 1º, da Lei de Falências – impon-
tualidade.  Constata-se que, após a citação, a requerida não
apresentou defesa ou elidiu o pedido de falência depositando o
valor referido pela autora, razão pela qual presumem-se verda-
deiros os fatos alegados na exordial. Diante do exposto, julgo
procedente o pedido inicial, para decretar a falência de UNI-
METAL CONSTRUÇÕES METÁLICAS LTDA., pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CGC/MF nº 78.400.751/
0001-92, estabelecida na Rua Luiz Franceschi, nº 1565, bairro
Tomas Coelho, Araucária-PR, cujos representantes legais são

ARAUCÁRIA

JOÃO CARLOS BUEST e CÉLIA REGINA MALUCELLI
BUEST. A presente falência foi decretada às 17:00 horas do
dia 18 de outubro de 2002, fixando-se o termo legal nos 60
(sessenta) dias anteriores à data do primeiro protesto de título
por falta de pagamento referido nestes autos. Para o encargo de
síndico, nomeio o maior credor da falida, residente ou domici-
liado nesta Comarca, o qual deverá prestar compromisso no
prazo de 24:00 horas, no caso de aceitar o encargo. Conside-
rando que a empresa ainda está com os bens arrecadados nos
autos do processo nº 114/99, dispenso nova habilitação dos cre-
dores já habilitados naqueles autos, garantindo-se, contudo,
oportunidade para habilitação de outros credores, no prazo de
20 (vinte) dias, apresentando documentos e justificações de seus
créditos. Igualmente, pode ser mantida a arrecadação dos bens
da falida, já operada nos mencionados autos nº114/99.  Colha-
se por termo as declarações dos falidos – artigo 34, da Lei Fa-
limentar, e cumpra-se o disposto no artigo 15, da referida Lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Araucária, 18 de outu-
bro de 2002. (a)Danielle Guimarães da Costa-Juiza Substitu-
ta.” – Araucária, 24 de outubro de 2002. Eu,
(Sergio Roberto Vieira Wosowicz), Escrivão, o digitei e subs-
crevi.

DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA
JUIZA SUBSTITUTA

ASSAI

“JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE ARAUCÁRIA”

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 067/2.002.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO AUTOR JANOR JOSÉ
BORBA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA, MM.
JUIZA SUBSTITUTA DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os Autos de Ação Declaratória de Inexistência de Dé-
bito, cumulada com Destituição de Título n.º 223/1.999, em
que é requerente Janor José Borba e requerido Marcos Antonio
Guimarães dos Santos, como o requerente JANOR JOSÉ BOR-
BA, brasileiro, divorciado, contabilista, portador da Cédula de
Identidade sob o n.º 1.837.387 SSP/PR, inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas sob o n.º 317.609.889-87, encontrando-se
atualmente em lugar incerto e não sabido, e de conformidade
com o R. despacho de fls. 090, expediu-se o presente Edital,
com o prazo de trinta (30) dias, ficando INTIMADO o reque-
rente, para no prazo de quarenta e oito (48) horas, constituir
novo procurador nos autos, sob pena de arquivamento. - DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Araucária, aos 21 de
Outubro de 2.002. Eu,                                                   (Idilson
Antonio de Melo), Emp. Juramentado, o digitei e subscrevi. -.-

DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA
JUIZA SUBSTITUTA

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASSAÍ – PARA-
NÁ.
 CARTÓRIO CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS

 EDITAL DE CITAÇÃO D0  EXECUTADO ODENILSON DE
ANDRADE.
A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL – FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE ASSAÍ-PR., NA FORMA DA LEI,
ETC...

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de  30(TRINTA) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o executa-
do ODENILSON DE ANDRADE, brasileiro, divorciado,  atu-
almente em Portugal, em lugar incerto e não sabido, conforme
consta dos autos, nos termos dos arts. 231 e 232 do CPC., pelo
presente CITA-O, para no prazo de  24 (vinte e quatro) horas
efetuar o pagamento do débito Alimentar no valor de R$
3.321,00 ( três mil, trezentos e vinte e um reais), ou nomear
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para a satisfação da execução nos autos de Execu-
ção de Alimentos sob nº 103/02, em que figura como exequen-
te J.P.A., rep sua mãe Joseiane Márcia Frizzo e executado Ode-
nilson de Andrade. tudo sob as penas da lei.
                         DADO  E PASSADO, NESTA CIDADE E
Comarca de Assaí – Estado do Paraná, aos  31 de outubro de
2002 Eu_______________________(Joana Darque V. M. Sil-
va), Aux. Cart. Juram., que digitei e subscrevi.-

  Sonia  Leifa  Yeh Fuzinato
 Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO

Escrivão
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

Praça da Justiça, 42 - Fone: (043) 262-1131

EDITAL DE CITAÇÃO  da confinante ISAURA KEIKO
TUBAI, com o prazo de vinte ( 20 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Citação, com o pra-
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Comarca, e avaliado os cinquenta porcento (50%) em, R$
5.000,00 - (cinco mil reais)”, ser transformado em PENHO-
RA, ficando o mesmo intimado da penhora realizada, ciente de
que terá o prazo de trinta (30) dias, para embargar a presente
execução, a partir da conversão do mesmo, sob pena de prosse-
guimento da execução até integral satisfação dos direitos da
parte credora”. E, ara que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, em especial do devedor JULIO NOBUMITSU
SUDA, e sua esposa se casado for, e para que fiquem todos
intimados, foi expedido o presente edital de publicação, que
será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei.
CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de As-
saí, Estado do Paraná, aos 31 de Outubro de 2.002.- Eu
_________ (ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO), Escrivão,
digitei e subscrevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  de  JOSÉ
CLAUDIO RIBEIRO PROENÇA, com o prazo de trinta (

30 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER  - a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº. 0213/01, de
EXECUTIVO FISCAL, sendo credor FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE ASSAÍ - PR e devedor JOSÉ CLAU-
DIO RIBEIRO PROENÇA,  que  pelo presente CITA e INTI-
MA  o executado JOSÉ CLAUDIO RIBEIRO PROENÇA, bra-
sileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, do inteiro
teor da presente Execução Fiscal, que a seguir vai transcrito:
“O exequente é credor dos executados da quantia de R$ 406,04
(quatrocentos e seis reais e quatro centavos), (em, 30/11/2001),
proveniente de IPTU, referente a certidão de dívida ativa nº.
076/01. Requerendo assim seja citado o executado para paga-
mento da dívida, no prazo de cinco (05) dias, acrescido de ju-
ros, multa, correção monetária, custas processuais, bem como,
honorários advocatícios na ordem de 10% sobre o valor final
apurado. É o presente edital para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO,
 do executado JOSÉ CLAUDIO RIBEIRO PROENÇA, para no
prazo legal de cinco (05) dias, pagar o débito exequendo, acres-
cido das cominações legais, sob pena de não o fazendo, ser o
ARRESTO de fls. 14, de propriedade do devedor de: “Cinquenta
porcento (50%) de uma área de terras com 707,0 m2, situada
no lote chácara nº 85, do perímetro suburbano desta cidade de
Assaí, Município e Comarca do mesmo nome, destacada da
área maior de 1.043 m2, com as seguintes divisas e confronta-
ções: Principia no marco A, cravado na margem direita do cór-
rego da Sede, e daí segue dividindo com terras da outorgante,
em reta rumo N-85º13’W., numa distância de 33,0 m., até en-
contrar o marco B; daí quebra a esquerda e segue dividindo
com a Estrada Velha de Jataí a São Jerônimo, numa distância
de 59,0 m., no rumo S-26º00’E., até encontrar o marco 85; daí
quebra a esquerda e segue em reta rumo S-85º13’E., numa dis-
tância de 29,40 m., até encontrar o marco 85-A, cravado na
margem do Córrego da Sede; daí quebra a esquerda e sobe pelo
dito córrego, até encontrar o marco de partida compreendendo
a área de 707,0 m2; O referido imóvel encontra-se matriculado
sob nº. 1.290, no CRI do 1º. Ofício desta cidade e Comarca,
encontra-se depositado em mãos e poder do Depositário Públi-
co da Comarca, e avaliado os cinquenta porcento (50%) em,
R$ 4.000,00 - (quatro mil reais)”, ser transformado em PE-
NHORA, ficando o mesmo intimado da penhora realizada, ci-
ente de que terá o prazo de trinta (30) dias, para embargar a
presente execução, a partir da conversão do mesmo, sob pena
de prosseguimento da execução até integral satisfação dos di-
reitos da parte credora”. E, ara que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, em especial do devedor JOSÉ CLAU-
DIO RIBEIRO PROENÇA, e sua esposa se casado for, e para
que fiquem todos intimados, foi expedido o presente edital de
publicação, que será afixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 31 de Outubro de
2.002.- Eu _________ (ORLANDO TEIXEIRA GREGÓ-
RIO), Escrivão, digitei e subscrevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  de  OLGA
PARRA, com o prazo de trinta ( 30 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...

FAZ SABER  - a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos nº. 0254/01, de
EXECUTIVO FISCAL, sendo credor FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE ASSAÍ - PR e devedora OLGA PAR-
RA,  que  pelo presente CITA e INTIMA  a executada OLGA
PARRA, brasileirA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
do inteiro teor da presente Execução Fiscal, que a seguir vai
transcrito: “O exequente é credor da executada da quantia de
R$ 102,52 (cento e dois reais e cinquenta e dois centavos),

(em, 30/11/2001), proveniente de IPTU, referente a certidão de
dívida ativa nº. 180/01. Requerendo assim seja citada a execu-
tada para pagamento da dívida, no prazo de cinco (05) dias,
acrescido de juros, multa, correção monetária, custas proces-
suais, bem como, honorários advocatícios na ordem de 10%
sobre o valor final apurado. É o presente edital para   CITA-
ÇÃO   e   INTIMAÇÃO,da executada OLGA PARRA, para no
prazo legal de cinco (05) dias, pagar o débito exequendo, acres-
cido das cominações legais, sob pena de não o fazendo, ser o
ARRESTO de fls. 14, de propriedade da devedora de: “Cin-
quenta porcento (50%) da área de 27.500,0 m2., nos lotes nºs
21, 47-B, 48 e 49-A, da Secção Central e Vila São Pedro, atu-
almente dentro do perímetro urbano desta cidade de Assaí,
Município e Comarca do mesmo nome, com as seguintes divi-
sas e confrontações: Principia no marco A, cravado na divisa
com o lote 47-A, de Fujihara Cia. Ltda., daí segue em reta rumo
S-45º37'-E., numa distância de 159,80m., dividindo com o lote
47-A, acima referido, até encontrar o marco nº 47-A; daí que-
bra a direita e segue em reta rumo S-44º23'-W., numa distância
de 178 m., dividindo com o lote nº 90, de Sue Takahashi, até
encontrar o marco 49-A; daí quebra a direita e segue em reta
rumo N-45º37'-W., numa distância de 150 m., dividindo com o
lote nº 50, de Massao Morimoto, até encontrar o marco nº B;
daí quebra novamente a direita e segue em reta rumo N-49º30'-
E, numa distância de 160m, dividindo com as terras de Pedro
Jorge Naum, até encontrar o marco nº. C; daí quebra a esquer-
da e segue em reta rumo N-31º30'-W., numa distância de 32 m.,
dividindo com as mesmas terras de Pedro Jorge Naum, até en-
contrar o marco nº. D; daí quebra a direita e segue em reta
rumo N-44º23'-E., numa distância de 11 m., dividindo ainda
com as mesmas terras de Pedro Jorge Naum, até encontrar o
marco nº A, ponto de partida., estando o referido matriculado
sob nº. 2.655, no CRI do 1º. Ofício desta cidade e Comarca,
encontra-se depositado em mãos e poder do Depositário Públi-
co da Comarca, e avaliado os cinquenta porcento (50%) em,
R$ 15.000,00 - (quinze mil reais)”, ser transformado em PE-
NHORA, ficando a mesma intimada da penhora realizada, ci-
ente de que terá o prazo de trinta (30) dias, para embargar a
presente execução, a partir da conversão do mesmo, sob pena
de prosseguimento da execução até integral satisfação dos di-
reitos da parte credora”. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados, em especial da devedora OLGA PAR-
RA, e seu esposo se casado for, e para que fiquem todos inti-
mados, foi expedido o presente edital de publicação, que será
afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. CUM-
PRA-SE. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assaí,
Estado do Paraná, aos 31 de Outubro de 2.002.- Eu __________
(ORLANDO TEIXEIRA GREGÓRIO), Escrivão, digitei e
subscrevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE ASSAÍ

- ESTADO DO PARANÁ -
EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

EDITAL DE CITAÇÃO  de  FERNANDO MENEZES PRO-
CHET, portador do CPF sob nº. 278.010.639-53 e CLAUDIO
JOSÉ MENDES, portador do CPF sob nº. 328.554.009-53,
com o prazo de trinta ( 30 ) dias.

A Doutora JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA, Me-
ritíssima Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de Assaí -
Estado do Paraná, Etc ...
CITAÇÃO  - FERNANDO MENEZES PROCHET e CLAU-
DIO JOSÉ MENDES,  Processo de EXECUTIVO FISCAL, sob
nº. 009/1997. VALOR: R$ 10.529,27 - atualizado até 04/07/
2002; Nºs. das Certidões das Dívidas Ativas: 02124432-5;
02124433-3 e 02124434-1. OBJETIVO: Para pagar o débito
exeqüendo no prazo de cinco (05) dias, com todos os acrésci-
mos legais que houver, sob pena de não o fazendo serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantir a execução.
CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
PRAZO DO EDITAL: 30 (TRINTA) dias. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, em especial dos de-
vedores FERNANDO MENEZES PROCHET e CLAUDIO
JOSÉ MENDES, e para que fiquem todos intimados, foi expe-
dido o presente edital de publicação, que será afixado no lugar
de costume e publicado na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná,
aos 30 de outubro de 2.002.- Eu ___________ (ORLANDO
TEIXEIRA GREGÓRIO), Escrivão, digitei e subscrevi.-

JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA
Juíza de Direito

 CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DA INFRATORA MIRIAN
LOPES DE NOVAES.

A Doutora SONIA LEIFA YEH FUZINATO – Juíza de Direito
da  Vara Criminal e Anexos da Comarca de Assaí - Paraná.
  F A Z    S A B E R – a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de VINTE  DIAS, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível  INTIMAR  pessoalmente  a infra-
tora MIRIAN LOPES DE NOVAES, brasileira, casada,  natu-
ral de Ibiporã-PR.,  filho de Juraci Novaes e Marina Lopes de
Novaes,  que se  encontra em lugar incerto e não sabido, con-
forme consta dos autos, pelo presente INTIMA-A PARA, NO
PRAZO DE 03 DIAS, COMPARECER EM JUÍZO E JUS-
TIFICAR O DESCUMPRIMENTO DA MEDIDA ALTER-
NATIVA APLICADA, SOB PENA DE CONVERSÃO EM
PRIVATIVA DE LIBERDADE,  nos Autos de Procedimento
Preliminar  207/01 – que a mesma responde por infração ao
artigo 247, III, do CP.
DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado
do Paraná, aos 28  de  outubro  de 2002. Eu________(Odalvo
Viana Marques), Aux. Cart., , que digitei e  subscrevi.

Sonia  Leifa  Yeh  Fuzinato
Juíza de Direito

BOCAIÚVA DO SUL

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SOUZA
NIQUELE E CIA LTDA, COM PRAZO DE SESSENTA

(60) DIAS

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio deste edital, CITA a executada
SOUZA NIQUELE E CIA LTDA, com endereço na Rua
Monteiro Tourinho, 318, em Curitiba-PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de cinco (05) dias,
pague a dívida constante nos autos nº.117/01 de EXECUTIVO
FISCAL, referente a Certidão de Dívida Ativa nº 0000212/2001,
sendo exequente a FAZENDA  PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE BOCAIUVA DO SUL-PR e executada SOUZA NIQUELE
E CIA LTDA, acrescido de juros, multa, correção monetária,
custas processuais e honorários advocatícios, ou no mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para a garantia da execução, ficando
ciente de que poderá apresentar embargos, no prazo de sessen-
ta (60) dias, a contar da intimação da penhora, sob pena de
revelia, não sendo embargado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Bocaiúva do
Sul, 08 de outubro de 2002. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO -
 Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SERGINO
DE ASSIS GALVÃO, COM PRAZO DE SESSENTA (60)

DIAS
FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio deste edital, CITA o executado
SERGINO DE ASSIS GALVÃO, com endereço na Rua Ma-
noel Alves Vieira, 203, em Pinhais-PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de cinco (05) dias,
pague a dívida constante nos autos nº.113/01 de EXECUTIVO
FISCAL, referente a Certidão de Dívida Ativa nº 0000205/2001,
sendo exequente a FAZENDA  PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE BOCAIUVA DO SUL-PR e executada SERGINO DE AS-
SIS GALVÃO, acrescido de juros, multa, correção monetária,
custas processuais e honorários advocatícios, ou no mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para a garantia da execução, ficando
ciente de que poderá apresentar embargos, no prazo de sessen-
ta (60) dias, a contar da intimação da penhora, sob pena de
revelia, não sendo embargado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Bocaiúva do
Sul, 08 de outubro de 2002. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do Cível, o subscrevo.

(a)PAULO ANTÔNIO FIDALGO
- Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO OIRAN
SOFFIATTI RIBEIRO, COM PRAZO DE SESSENTA

(60) DIAS
FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio deste edital, CITA o executado
OIRAN SOFFIATTI RIBEIRO, com endereço na Rua Anto-
nio Lago, 221, em Curitiba-PR, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para que no prazo de cinco (05) dias, pague a dívi-
da constante nos autos nº.101/01 de EXECUTIVO FISCAL,
referente a Certidão de Dívida Ativa nº 0000175/2001, sendo
exequente a FAZENDA  PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BO-
CAIUVA DO SUL-PR e executada OIRAN SOFFIATTI RI-
BEIRO, acrescido de juros, multa, correção monetária, custas
processuais e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo,
nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução, ficando ci-
ente de que poderá apresentar embargos, no prazo de sessenta
(60) dias, a contar da intimação da penhora, sob pena de reve-
lia, não sendo embargado, presumir-se-ão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pela exequente. Bocaiúva do Sul, 08
de outubro de 2002. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro, Escrivã do
Cível, o subscrevo.

(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO -
 Juiz de Direito

R$ 108,00 - NF 65582

R$ 108,00 - NF 65582

R$ 108,00 - NF 65582

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SOUZA NI-
QUELE E CIA LTDA, COM PRAZO DE SESSENTA (60)
DIAS
FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio deste edital, CITA a executada
SOUZA NIQUELE E CIA LTDA, com endereço na Rua
Monteiro Tourinho, 318, em Curitiba-PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de cinco (05) dias,
pague a dívida constante nos autos nº.116/01 de EXECUTIVO
FISCAL, referente a Certidão de Dívida Ativa nº 0000211/2001,
sendo exequente a FAZENDA  PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE BOCAIUVA DO SUL-PR e executada SOUZA NIQUELE
E CIA LTDA, acrescido de juros, multa, correção monetária,
custas processuais e honorários advocatícios, ou no mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para a garantia da execução, ficando
ciente de que poderá apresentar embargos, no prazo de sessen-
ta (60) dias, a contar da intimação da penhora, sob pena de
revelia, não sendo embargado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Bocaiúva do
Sul, 08 de outubro de 2002. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do Cível, o subscrevo.
(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO - Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SOUZA
NIQUELE E CIA LTDA, COM PRAZO DE SESSENTA

(60) DIAS

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio deste edital, CITA a executada
SOUZA NIQUELE E CIA LTDA, com endereço na Rua
Monteiro Tourinho, 318, em Curitiba-PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de cinco (05) dias,
pague a dívida constante nos autos nº.115/01 de EXECUTIVO
FISCAL, referente a Certidão de Dívida Ativa nº 0000210/2001,
sendo exequente a FAZENDA  PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE BOCAIUVA DO SUL-PR e executada SOUZA NIQUELE
E CIA LTDA, acrescido de juros, multa, correção monetária,
custas processuais e honorários advocatícios, ou no mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para a garantia da execução, ficando
ciente de que poderá apresentar embargos, no prazo de sessen-
ta (60) dias, a contar da intimação da penhora, sob pena de
revelia, não sendo embargado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Bocaiúva do
Sul, 08 de outubro de 2002. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do Cível, o subscrevo.
(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO - Juiz de Direito

COMARCA DE BOCAIUVA DO SUL-PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SOUZA
NIQUELE E CIA LTDA, COM PRAZO DE SESSENTA

(60) DIAS

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que por meio deste edital, CITA a executada
SOUZA NIQUELE E CIA LTDA, com endereço na Rua
Monteiro Tourinho, 318, em Curitiba-PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, para que no prazo de cinco (05) dias,
pague a dívida constante nos autos nº.114/01 de EXECUTIVO
FISCAL, referente a Certidão de Dívida Ativa nº 0000209/2001,
sendo exequente a FAZENDA  PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE BOCAIUVA DO SUL-PR e executada SOUZA NIQUELE
E CIA LTDA, acrescido de juros, multa, correção monetária,
custas processuais e honorários advocatícios, ou no mesmo pra-
zo, nomeie bens à penhora, sob pena de serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para a garantia da execução, ficando
ciente de que poderá apresentar embargos, no prazo de sessen-
ta (60) dias, a contar da intimação da penhora, sob pena de
revelia, não sendo embargado, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela exequente. Bocaiúva do
Sul, 08 de outubro de 2002. Eu, (a) Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do Cível, o subscrevo.
(a) PAULO ANTÔNIO FIDALGO - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, S/Nº, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
IVANI UHNO FINGER
ESCRIVÃ  CRIMINAL

  EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU:  KATILANE CRISTINI
DOS SANTOS
 PRAZO:  15  DIAS.
O DR. FERNADO SWAIN GANEM, Juiz  de Direito da Vara
Criminal da
Comarca de Cap. L. Marques-Pr.
FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido  possível citar pessoalmente a ré:    KATILANE
CRISTINI DOS SANTOS,   brasileira, solteira, 19 anos de
idade,  nascida aos  23.03.82,  nat. De  Andrelãndia-MG,  filha
de  Gonçalo Antonio  dos Santos e  Maria Socorro dos Santos,
atualmente em lugar incerto e não sabido,   a comparecer  pe-
rante este Juízo, Edifício do Fórum Local, no dia  02 de Abril
de 2.003, às 16:30 horas, a fim de ser    interrogado e acompa-
nhar a todos os demais termos do processo a que responde,
como incurso nas sanções do art. 129 Caput do C.P.,  nos Autos
de Processo Crime, sob o nº 12/02.  Dado e passado nesta Ci-
dade e Comarca de Cap. Leônidas Marques-PR., aos  31  de
Outubro de 2002. Eu,____(Ivani Uhno Finger) Escrivã , que
digitei  subscrevi, e assino.-

IVANI UHNO FINGER
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, S/Nº, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
IVANI UHNO FINGER
ESCRIVÃ  CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO  RÉU: MOISÉS FERREIRA
LEITE
 PRAZO:  15  DIAS.
 O DR. FERNADO SWAIN GANEM, Juiz  de Direito da Vara
Criminal da
 Comarca de Cap. L. Marques-Pr.
FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido  possível citar pessoalmente a ré:    MOISÉS FER-
REIRA LEITE,   brasileiro, amasiado, comerciante,  nascido
aos  13.08.77,  nat. De Catanduvas-Pr.,  filho de João Ferreira
Leite e  Gilda  de Campos Leite,   atualmente em lugar incerto
e não sabido,   a comparecer  perante este Juízo, Edifício do
Fórum Local, no dia  12 de Fevereiro de 2.003, às 13:30 ho-
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expedisse o presente edital, que será publicado na forma da Lei
e afixado no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Para-
ná, aos 06  dias do mês de Novembro do ano 2.002 .
Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS TI-
NOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade e
Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

EDITAL

“PRAZO DE (20) VINTE DIAS”
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE:   JOSEANE DE

OLIVEIRA TORRES

O DOUTOR SÉRGIO LUIZ KREUZ, MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMAR-
CA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente a requerida JOSEANE DE OLIVEIRA TORRES,
brasileira, natural de Faxinal dos Guedes-Santa Catarina, filha
de Noemia Ribeiro da Conceição, atualmente residente em lu-
gar incerto e não sabido, da r. sentença proferida nos autos de
Destituição de Pátrio Poder nº 100/2001, pelo presente INTI-
MA-A de que foi destituída do pátrio poder em relação à crian-
ça J. C. de O. T., com fundamento no artigo 24, c.c. artigo 22
da Lei 8069/90, c.c. artigo 395 do Código Civil, bem como,
que dispõe do prazo de dez (10) dias, para, querendo, recorrer
da decisão supra mencionada. E para que chegue ao conheci-
mento dos requeridos mandei expedir o presente edital que será
publicado pela imprensa oficial e afixado no átrio do Fórum
local.

CUMPRA-SE, Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, aos seis(06) dias do mês de no-
vembro(11) do ano de dois mil e dois(2002). Eu
___________________, (Rosangela Poloni) Escrivã o digitei e
subscrevi.

  Sérgio Luiz Kreuz
   Juiz de Direito

Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de Cascavel-
PARANÁ
Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51
Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO
 JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE IN-
TIMAÇÃO DOS REQUERIDOS EMÍDIO MARIANO,
ANACILIA PEDRO MARIANO e o ESPÓLIO DE JERO-
NIMA RODRIGUES DE AMORIM E SEUS HERDEIROS,
com prazo de 20 (vinte) DIAS.-

O DOUTOR ROSALDO ELIAS PACAGNAN, JUIZ DE DI-
REITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc...

    F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente do requerido
EMÍDIO MARIANO, ANACILIA PEDRO MARIANO e o
ESPÓLIO DE JERONIMA RODRIGUES DE AMORIM E
SEUS HERDEIROS, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que por este que por este Juizo e cartório se processam aos
termos dos autos de ADJUD.COMPULSORIA - RITO SUM.,
sob nº 000469/2002 em que RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES move contra JERONIMA RODRIGUES DE AMORIM,
VALDO GROTA, EMIDIO MARIANO e ANACILIA PEDRO
MARIANO. Tem o presente edital a finalidade de CITAÇÃO
do requerido EMÍDIO MARIANO, ANACILIA PEDRO MA-
RIANO e o ESPÓLIO DE JERONIMA RODRIGUES DE
AMORIM E SEUS HERDEIROS, atualmente em lugar incerto
e não sabido,  da presente ação que visa a adjudicação ao Autor
das salas 03, 05, 06 e 08 (ou 13, 21, 23 e 24) do Edifício São
Roque, sito na Av. Brasil, nº 6.552, 1º e 2º andares, respectiva-
mente, nesta cidade, para comparecer perante este Juízo à au-
diência de conciliação, a qual foi designada para o dia 02/12/
2002, às 13:30 horas, ciente de que querendo, poderá contestar
a presente ação sob penas do artigo 285 do CPC “... não sendo
contestada a presente ação se presumirão aceitos como verda-
deiros os fatos articulados pelo autor na inicial”. DESPACHO
DE FLS. 26: 1. Designo o próximo dia 02/12/2002, às 13:30
horas, para audiência de conciliação. 2. Nesta audiência será
tentada a conciliação e o(s) Requerido(s) poderá (ão) apresen-
tar defesa, por intermédio e acompanhado de advogado, fazen-
do o depósito do rol de testemunhas no prazo legal. 3. No mes-
mo ato, será decidido sobre a produção de provas, designando-
se nova data para a instrução, se necessário. 4. Cite(m)-se o(s)
Requerido(s), com as advertências legais. 5. Intime(m)-se. Cvel,
13 de junho de 2.002. (a) WOLFGANG WERNER JAHNKE.
JUIZ DE DIREITO. Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. DADO
E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná, 04 de novembro de 2.002. EU/(a) VERONI-
CA TEIXEIRA FIDELES, FUNC. JURAMENTADA, que di-
gitei e subscrevi.
(original assinado em cartorio)

ROSALDO ELIAS PACAGNAN
Juiz de Direito

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.
   Prazo de 15 Dias

Edital de NOTIFICAÇÃO de:  FRANCISCO DAS CHAGAS
e terceiros interessados

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1563/02, de Ação Revogação de Mandato, onde SELMA AN-
DRIANA DA COSTA, residente (s) e domiciliado (s) na cida-
de de Cascavel - Pr, à Rua Rio das Ondas, 623, Bairro Tocan-
tins, move contra FRANCISCO DAS CHAGAS E TERCEI-
ROS INTERESSADOS, residente e domiciliado (a) em lugar
incerto  e não sabido,  do CPC sob as penas da lei e formas do
Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 09 a seguir transcrito; “
1 –  Cite-se o requerido (a) por advertência do art. 285 CPC.
Isto é, que não sendo a ação contestada no prazo de quinze
dias, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fa-
tos alegados pelo autor”. Data supra.   O MM. Juiz de Direito
Substituto mandou que  se expedisse o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no
átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cascavel - Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Novem-
bro do ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

CIDADE GAÚCHA

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO, IVAILAN-
DIA MOVEIS TUBULARES LTDA - ME, CIBELE
FABIANA RIBEIRO MADEIRO e GENIVALDO

APARECIDO DA SILVA,  PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

 O Exmo. Sr. Dr. Paulo Roberto Cavalheiro Pereira. MM. Juiz
de Direito desta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente  edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo, Cartório Cível e
Anexos, tramita os autos de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-
DA n. 000055/2001 em que é exequente, FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA e executados, IVAILANDIA
MOVEIS TUBULARES LTDA - ME, CIBELE FABIANA RI-
BEIRO MADEIRO e GENIVALDO APARECIDO DA SILVA,
ficam os executados, IVAILANDIA MOVEIS TUBULARES
LTDA - ME, CIBELE FABIANA RIBEIRO MADEIRO e GE-
NIVALDO APARECIDO DA SILVA, devidamente citados para
que no prazo de cinco dias efetuem o pagamento da dívida que
importa em R$-1.362,27 (hum mil, trezentos e sessenta e dois
reais e vinte e sete centavos) referente a dívida ativa n.ºs
02533155-9 e 02540886-1, ou nomeiem bens à penhora, sob
pena de serem-lhes arrestados tantos quantos bastem para ga-
rantia da dívida. E para que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias do
mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu,_____(Carmem Maria
Corrales Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi. JUSTIÇA
GRATUITA.

Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE, HILDA
ANUNCIADA DA ROCHA, COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

Edital de intimação da requerente, HILDA ANUNCIADA DA
ROCHA, brasileira,  casada, em  lugar incerto e não sabido,
com prazo de 30 (trinta) dias, para que no prazo de 48:00 (qua-
renta e oito) horas dê  andamento ao feito, sob pena de extin-
ção e arquivamento do processo  de DIVÓRCIO CONSENSU-
AL n. 180/90 em que é requerido, PJR. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e ninguém possa alegar igno-
rância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir o presente, que
será publicado e afixado na forma da lei. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos
vinte e oito dias do mês de outubro do ano dois  mil e dois.
Eu,________(Carmem Maria Corrales Barbosa) Escrivã que o
fiz digitar e subscrevi. DILIGÊNCIA DO JUÍZO.

 Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
  Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO, GEORGE
DIAS FERNANDES-HOUVE INCL. POLO PASSIVO DA

e ACAO DOS SOCIOS GEORGE DIAS FERNANDES,
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Paulo Roberto Cavalheiro Pereira. MM. Juiz
de Direito desta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...
  FAZ SABER a todos que o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que perante este Juízo, Cartório Cível e
Anexos, tramita os autos de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-
DA n. 000142/1996 em que é exequente, FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA e executado, GEORGE DIAS

ras, a fim de ser    interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que responde,  como incurso nas sanções
do art. 180 Caput, e art. 10 da Lei nº 9.437/97.,  nos Autos  de
Processo Crime, sob o nº 37/02.  Dado e passado nesta Cidade
e Comarca de Cap. Leônidas Marques-PR., aos  31  de Outubro
de 2002. Eu,____(Ivani Uhno Finger) Escrivã , que digitei  subs-
crevi, e assino.-

IVANI UHNO FINGER
Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAP. L. MARQUES-PR.

AV. TANCREDO NEVES, S/Nº, CENTRO – FONE 45-
286-1214

IVANI  UHNO FINGER
ESCRIVÃ

 EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO:  90 DIAS.

RÉU (S):  JOÃO CARLOS GOMES

O Doutor Fernando Swain Ganem, Juíz de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Cap. L. Marques-Pr.

 FAZ  SABER, aos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem,  com o prazo de  (90 )Noventa  dias,
principalmente o acusado:  JOÃO CARLOS GOMES, brasi-
leiro, solteiro, agricultor,  nascido aos  20.11.75,  nat. De Cor-
bélia-Pr,  filho de Sebastião Francisco Gomes e  Noveci Eva
Gomes,  atualmente em  lugar  incerto e não sabido,  que por
este Juízo tramitam os autos de Processo Crime , sob o nº
92/2000, fica o mesmo INTIMADO, da r. sentença, datada
de  30.08.2002, na qual foi Condenado a pena de  01 ano  e
04 meses de reclusão, e  15 dias-multa, sob o Regime Aberto,
da qual poderá interpor recurso, no prazo de Lei.  Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Cap. L. Marques-Pr,
aos  30 de Outubro de 2002. Eu, ______Escrivã, que digitei,
subscrevi.

IVANI  UHNO  FINGER
 ESCRIVÃ

 Juizo de Direito da 3ª Vara Civel da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum - Caixa Postal
51

Fone/Fax (0xx45) 226-0270
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS GASOX COMERCIO DE
OXIGENIO MAQUINAS E FERRAMENTAS, na pessoa de
seu representantge legal, ALTAIR VENTURIN DA SILVA,
JOAO RAMIRO DA SILVA, BEATRIZ SILVA ALMEIDA e
RENATO VENTORIN DA SILVA e seus conjuges  com prazo
de 05 (cinco) DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc
 F A Z    S A B E R  a todos quantos o presente edital, virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(a) executado(a) GASOX
COMERCIO DE OXIGENIO MAQUINAS E FERRAMEN-
TAS, ALTAIR VENTURIN DA SILVA, JOAO RAMIRO DA
SILVA, BEATRIZ SILVA ALMEIDA e RENATO VENTORIN
DA SILVA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 18/11/2002, às 10:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 28/11/2002, às 10:00
horas pelo lance maior encontrado;
LOCAL: Edifício do Fórum, sito à Av. Tancredo Neves, 2320;
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATORIA. sob no. 000174/
2002, em que FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. move contra GASOX COMERCIO DE OXIGENIO MA-
QUINAS E FERRAMENTAS, ALTAIR VENTURIN DA SIL-
VA, JOAO RAMIRO DA SILVA, BEATRIZ SILVA ALMEIDA
e RENATO VENTORIN DA SILVA;
VALOR DA CAUSA: R$   1.059,23 (UM MIL, CINQUENTA
E NOVE REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS), em data de
02.04.99;
DESCRIÇÃO DOS BENS:  02 cilindros de Acetileno PPV, tipo
grande, com capacidade para 7 metros, da marca AGA,  com
giro de estoque em bom estado de conservação, avaliado em
R$ 450,00, cada, totalizando R$ 900,00;
AVALIAÇÃO: O bem acima foi avaliado em R$ 900,00 (nove-
centos reais) em data de 01.07.02, que será devidamente corri-
gido com os acréscimos legais quando da arrematação;
ÔNUS: Nada consta;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da Depositária Pública da Comar-
ca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente dos executados GASOX COMERCIO DE OXIGENIO
MAQUINAS E FERRAMENTAS, na pessoa de seu represen-
tante legal, ALTAIR VENTURIN DA SILVA, JOAO RAMIRO
DA SILVA, BEATRIZ SILVA ALMEIDA e RENATO VENTO-
RIN DA SILVA e seus cônjuges, não possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente que será afixado no local de costu-
me e publicado na forma da Lei. D A D O  E  P A S S A D O em
Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do Para-
ná, 06 de novembro de 2.002. EU/(a)/VERONICA TEIXEIRA
FIDELES/ FUNC. JURAMENTADA, que digitei e subscrevi.

(original  assinado em cartório)
ROSALDO ELIAS PACAGNAN

JUIZ DE DIREITO

CASCAVEL

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Prazo de 30 Dias

Edital de CITAÇÃO de:  ELIANDRO FASSBINDER

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
0523/02, de Ação de Guarda e responsabilidade, onde IRDES
DILETA FRACARO DO SILVA, residente e domiciliada na
cidade de Cascavel - Pr, à Rua da Lapa. 1807, move contra
ELIANDRO FASSBINDER, residente e domiciliado (a) em
lugar incerto  e não sabido, sob as penas da lei e formas do Art.
285, do CPC,   e despacho de fls. 23 a seguir transcrito;  “ 1 –
Tendo em vista que a menor Maria Clara da Silva já se encon-
tra sob a guarda de faro da requerente Irdes, conforme narra-
do na petição inicial, sendo a requerente avó materna da cri-
ança, necessitando a criança de cuidados materiais por ter a
saúde debilitada, concedo provisoriamente a guarda da crian-
ça Maria Clara da Silva a requerente Irdes, mediante termo,
ante a concordância do órgão do Ministério Público ás fls. 22.
2  -   Cite-se o requerido por edital (prazo de 30 dias). Intime-
se. O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse
o presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado
no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 06
dias do mês de Novembro do ano 2.002. Eu,_________, EU-
RIPEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e
Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

   Prazo de 20 Dias
Edital de CITAÇÃO de:  LUCIANE LUIZ CARLOS
O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1613/01, de Ação de Guarda e Educação de Filho, onde MIL-
TON CEZAR COMPAGNON, residente e domiciliado na ci-
dade de Cascavel - Pr, à Rua Castelo Branco, 346, Parque São
Paulo, move contra LUCIANE LUIZ CARLOS, residente e
domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da
lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 22 a
seguir transcrito;  “ 1 –   Favorável, por ora, aos interesses da
criança, concedo na guarda, provisória, em favor do pai, o
que faço com base no art. 33 do ECA. 2 – Lavre-se o termo.    3
-  Cite-se a ré (u), por edital e com prazo de vinte dias para,
querendo em prazo de quinze (15) dias subsequentes ao térmi-
no da dilação, responder aos termos do pedido, sob pena de
revelia e confissão quanto a matéria de fato   4  -   Intime-se a
parte promovente.   Ciente ao MP.   O MM. Juiz de Direito
Substituto mandou que  se expedisse o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume no
átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Cascavel - Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Novem-
bro do ano 2.002. Eu,_______________________, EURIPE-
DES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Ane-
xos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.
Prazo de 15 Dias

Edital de CITAÇÃO de:  LINDOLFO G. DE MAIA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1647/02, de Ação Ratificação Judicial de Área, onde MAURI
CHAVES e  CELIA TEREZINHA MAIA CHAVES, resi-
dente (s) e domiciliado (s) na cidade de Cascavel - Pr, à Rua
Francisco Beltrão, 1609, Bairro Nova Yorque, move contra
LINDOLFO G. DE MAIA, residente e domiciliado (a) em
lugar incerto  e não sabido,  do CPC sob as penas da lei e
formas do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 23 a seguir
transcrito; “ 1 –  Cite-se o requerido (a) por advertência do
art. 285 CPC. Isto é, que não sendo a ação contestada no pra-
zo de quinze dias, se presumirão aceitos pelo réu, como verda-
deiros os fatos alegados pelo autor.   2  - Intime-se”. Data
supra.   O MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se
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FERNANDES-HOUVE INCL. POLO PASSIVO DA e ACAO
DOS SOCIOS GEORGE DIAS FERNANDES, ficam os exe-
cutados, GEORGE DIAS FERNANDES-HOUVE INCL. POLO
PASSIVO DA e ACAO DOS SOCIOS GEORGE DIAS FER-
NANDES, CPF n. 173.108.069-72, ficando devidamente cita-
dos para que no prazo de  05 (cinco) dias, efetuem o pagamen-
to da importância de R$-10.416,39 (dez mil, quatrocentos e
dezesseis reais e trinta e nove centavos) referente as dívidas
ativas n. 02038681-9; 02038683-5; 02038691-6; 02038694-0,
ou no mesmo prazo nomeiem bens à penhora, sob pena de ser-
lhes penhorados ou arrestados, tantos bens quantos bastem para
garantia da dívida. “Alertando-o de que intimado da penhora,
poderá opor embargos, querendo, no prazo de trinta dias”. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém
possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir
o presente, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Esta-
do do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois. Eu,________( Carmem Maria Corrales Barbo-
sa) Escrivã que digitei e subscrevi. JUSTIÇA GRATUITA.

 Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO, J GIL FABIO
E CIA LTDA-HOUVE INC. NO POLO PASSIVO, DA

ACAO DOS SOCIOS MARCIA APARECIDA GIL
RIBEIRO; A e ANTONIO FRANCISCO GIL RIBEIRO

E ANA GIL VICENTIM,  PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

   O Exmo. Sr. Dr. Paulo Roberto Cavalheiro Pereira. MM. Juiz

de Direito desta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos que o presente  edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo, Cartório Cível e

Anexos, tramita os autos de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-

DA n. 000069/1995 em que é exequente, FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA e executados, J GIL FABIO E

CIA LTDA-HOUVE INC. NO POLO PASSIVO, DA ACAO

DOS SOCIOS MARCIA APARECIDA GIL RIBEIRO; A e
ANTONIO FRANCISCO GIL RIBEIRO E ANA GIL VICEN-

TIM, ficam os executados, J GIL FABIO E CIA LTDA-HOU-

VE INC. NO POLO PASSIVO, DA ACAO DOS SOCIOS
MARCIA APARECIDA GIL RIBEIRO; A e ANTONIO FRAN-

CISCO GIL RIBEIRO E ANA GIL VICENTIM, ficando devi-

damente citados para que no prazo de  05 (cinco) dias, efetuem
o pagamento da importância de R$-2.001,96 (dois mil, um real

e noventa e seis centavos) referente as dívidas ativas n. 1985299-

6; 1991220-4, ou no mesmo prazo nomeiem bens à penhora,
sob pena de ser-lhes penhorados ou arrestados, tantos bens

quantos bastem para garantia da dívida. “Alertando-o de que

intimado da penhora, poderá opor embargos, querendo, no pra-
zo de trinta dias”.. E para que chegue ao conhecimento dos

interessados e ninguém possa alegar ignorância no futuro, man-

dou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixa-
do na forma da lei. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comar-

ca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos vinte e nove dias

do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu,________( Car-
mem Maria Corrales Barbosa) Escrivã que digitei e subscrevi.

JUSTIÇA GRATUITA.

 Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS,
LATICINIOS RONDON LTDA NA PESSOA DE SEU

REP. LEGAL; JOSÉ ANTUNES DA SILVA E AUBILEI-
DE AURENY MORENO DA SILVA,  PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

 O Exmo. Sr. Dr. Paulo Roberto Cavalheiro Pereira. MM. Juiz
de Direito desta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER a todos que o presente  edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo, Cartório Cível e
Anexos, tramita os autos de EXECUCAO FISCAL - FAZEN-
DA n. 156/87 em que é exequente, FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA e executados, LATICINIOS RONDON
E OUTROS , ficam os executados, LATICÍNIOS RONDON
LTDA; JOSE ANTUNES DA SILVA e AUBILEIDE AURENY
MORENO DA SILVA, ficando devidamente citados para que
no prazo de  05 (cinco) dias, efetuem o pagamento da impor-
tância de R$-1.182,02 (hum mil,  cento e oitenta e dois reais e
dois centavos) referente a dívida ativa n. 1713984-8, ou no
mesmo prazo nomeiem bens à penhora, sob pena de ser-lhes
penhorados ou arrestados, tantos bens quantos bastem para ga-
rantia da dívida. “Alertando-o de que intimado da penhora,
poderá opor embargos, querendo, no prazo de trinta dias”. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e ninguém
possa alegar ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir
o presente, que será publicado e afixado na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cidade Gaúcha, Esta-
do do Paraná, aos vinte e nove dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois. Eu,________( Carmem Maria Corrales Barbo-
sa) Escrivã que digitei e subscrevi. JUSTIÇA GRATUITA.

 Paulo Roberto Cavalheiro Pereira
 Juiz de Direito

VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMARCA DE
COLORADO - PARANÁ

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL  DE INTIMAÇÃO - prazo de 20 dias

 Autos:................ Processo Crime nº. 070/96
Réu:................... Zadelir Borges da Silva

A Doutora Karin Feuerharmel José Pim, Juíza de Direito da
Vara Criminal e Anexos, desta cidade e Comarca de Colorado,
Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER aos que o presente edital virem, com PRAZO DE
VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível intimar pessoalmente a

ZEDELIR BORGES DA SILVA, vulgo “Picareta”,  brasilei-
ro, casado, mecânico, natural de Mamborê-PR, filho de Luiz
Borges da Silva e Márcia Borges da Silva, portador do RG nº
18.973.180-SP, atualmente em lugar incerto e não sabido,

INTIMA-O para  que compareça no Fórum da Comarca de
Colorado, sito à rua Rafaini Pedro, nº 41, NO DIA 08 DE
ABRIL DE 2003, ÀS 15:00 HORAS, a fim de participar de
audiência de inquirição das testemunhas remanescentes, arro-
ladas pela acusação, nos autos de Processo Crime nº 070/96,
que lhe move a Justiça Pública.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 18 dias do mês de outubro de dois mil e dois.
Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar crimi-
nal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito

COLORADO

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA.
PRAZO 60 DIAS.

Autos de Inquérito Policial.... .:  008/99
Indiciado(s).................................:  Atílio Pereira da Silva
                                                     Milton Rodrigues da Silva

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juíza de Di-
reito desta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Paraná,
etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de SESSENTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a  ATÍLIO PE-
REIRA DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, natural de
Ibirama (SC), onde nasceu aos 09.12.43, filho de Fideles Pe-
reira de Almeida e Benta Pereira da Silva, residente e domici-
liado na Fazenda Todos os Santos, na cidade e Comarca de
Marília, Estado de São Paulo, atualmente em lugar incerto e
não sabido e MILTON RODRIGUES DA SILVA, brasileiro,
casado, inseminador, natural de Lupionópolis (PR),onde nas-
ceu aos 04.12.63, filho de João Rodrigues da Silva e Inês Ro-
drigues da Silva, residente e domiciliado  na Fazenda Todos os
Santos, na cidade e Comarca de Marília, Estado de São Paulo,
atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca da SEN-
TENÇA proferida nos autos de Inquérito Policial nº 008/99,
instaurado para apuração de implicações criminosas ocorridas
no âmbito da propriedade denominada Fazenda Marília, neste
município e Comarca de Colorado, Estado do Paraná. Pelo pre-
sente proceda a INTIMAÇÃO dos indiciados acima qualifica-
dos, da parte final da sentença, que a seguir é transcrita: “...Isto
posto, com fulcro nos dispositivos legais acima mencionados e
artigo 107, inciso IV, do Código Penal, RECONHEÇO A PRES-
CRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO ESTADO EM
FACE DE ANTONIO PEDRO FRANCO CASTILHO, AN-
TONIO APARECIDO DOS SANTOS, MARIA JOSÉ DE
BARROS, ELIANA APARECIDA DE BARROS, MAGMA-
ON SOUZA DA PAZ, SEBASTIÃO TOMÉ, ATÍLIO PE-
REIRA DA SILVA, MAURO JOSÉ CASIMIRO RIBEIRO
e MILTON RODRIGUES DA SILVA, JULGANDO EXTIN-
TA A PUNIBILIDADE EM RELAÇÃO AOS MESMOS PE-
LOS FATOS ACIMA REALACIONADOS...”. PRI. Colorado,
12.08.02. Karin Feuerharmel José Pim. Juiz de Direito. E, para
que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM. Juiz
de Direito que se expedisse o presente edital, que será afixado
no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 31 dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar
criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _ODAIR AL-
VES BARBOSA, filho de Cecília Alves de Oliveira, por este
Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos de Pro-
cesso Crime n.º _44__/_2002___, incurso(s) nas sanções do

CRUZEIRO DO OESTE

artigo 155, ,§ 1º, do Código Penal  e constando dos autos que
o(s) réu(s) encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m)
o(s) mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º
__44/2002___, incurso nas sanções do artigo 155,§ 1º, do Có-
digo Penal,  INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no
dia __16__/_12__/_2002___, às __13_/_00___ horas, a fim de
se ver(em) processar e ser(em) interrogado(s) nos autos supra
mencionado, cientificado(s) de que não comparecendo à audi-
ência acima nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspen-
sos o processo e o curso do prazo prescricional nos termos do
artigo 366 do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e
comarca de Cruzeiro do Oeste, _8 de novembro de 2002___.
Do que para constar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA FAMÍLIA DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15___ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(a) (s) requerido(a) (s)
VALQUIRIA DE OLIVEIRA DUARTE, filha de Nelson Ro-
drigues de Oliveira e de Ivete Maria Pontes,  que por este Juízo
e Cartório da Vara Família, tramitam os autos de Divórcio Ju-
dicial _369__/_2002_, em que figura(m) como
requerente(s)__JOÃO PEDRO DUARTE,  e constando dos
autos que o(s) requerido (s) encontra (m)-se em local ignorado,
via edital, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(s) da presente Ação
supra mencionada, cientificado(s) de que à partir da audiência
de Conciliação, começara a fluir o prazo de  15( quinze) dias,
para apresentar(em) contestação, não o fazendo presumir-se-
ão como verdadeiros os fatos narrados pelo(s) autor(es) na ini-
cial ( art. 285 e 319 do C..P.C.) e INTIME-O(S) à comparece-
rem neste Juízo, no dia  __16_/_12__/_2002__, às __13_/_00__,
horas, a fim de participar(em) da audiência de proposta de con-
ciliação. O(A) REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTI-
ÇA GRATUITA. Dada e passada nesta cidade e comarca de
Cruzeiro do Oeste, __8 de novembro de 2002__. Do que para
constar, Eu_______, esc. Que datilografei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE __30___ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-
mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) VALDEIR WAG-
NER DE SOUZA, filho de Abel Pereira de Souza e Arlinda
Fidelis, que por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, trami-
tam os autos de Processo Crime n.º __101__/_95__, incurso(s)
nas sanções do artigo 155, § 4º, inc. I e IV, do Código Penal e
constando dos autos que o(s) réu(s) encontra (m)-se em local
ignorado, via edital, fica(m) o(s) mesmo(s)  INTIMADO(S) à
comparecer(em) neste Juízo, no dia _18__/__12__/_2002___,
às __13__/_00___ horas, a fim de participar(em) da audiência
Admonitória nos autos supra mencionado, caso não compareça
à audiência, terá o prazo de 20(vinte) dias, para justificar o não
comparecimento,  sob pena de revogação do benefício. Cum-
pra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca de Cruzeiro do
Oeste, _15___/__10____/_2002____. Do que para
constar,Eu_______, escrivã que digitei e assino.

  SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE- ESTADO DO

PARANÁ-

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE __15__ DIAS

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conheci-

mento dele tiverem, principalmente o(s) réu(s) _VALDENIR

GOULART, filho de Vicente Goulart Filho e de Maria Goulart,
por este Juízo e Cartório da Vara Criminal, tramitam os autos

de Processo Crime n.º _66__/_2002___, incurso(s) nas sanções

do artigo 10, caput, da Lei nº 9437/97, art. 19 da LCP, e artigo
70, caput, do Código Penal e constando dos autos que o(s) réu(s)

encontra (m)-se em local ignorado, via edital, fica(m) o(s)

mesmo(s)  CITADO(S) do presente Processo Crime n.º __66/
2002___, incurso nas sanções do artigo 10, caput, da Lei nº

9437/97, art. 19 da LCP, e artigo 70, caput, do Código Penal,

INTIMADO(S) à comparecer(em) neste Juízo, no dia __09__/
_12__/_2002___, às __13_/_00___ horas, a fim de se ver(em)

processar e ser(em) interrogado(s) nos autos supra menciona-

do, cientificado(s) de que não comparecendo à audiência aci-
ma nem constituírem advogado(s) ficará(ão) suspensos o pro-

cesso e o curso do prazo prescricional nos termos do artigo 366

do C.P.P. Cumpra-se. Dada e passada nesta cidade e comarca
de Cruzeiro do Oeste, _8 de novembro de 2002___. Do que

para constar, Eu_______, escrivã que digitei e assino.

SILADELFO RODRIGUES DA SILVA
 Juiz de Direito

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis de propriedade dos executados  ISAC DE OLIVEI-
RA FILHO, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 9:30 horas, por va-
lor não inferior ao saldo devedor..
SEGUNDA PRAÇA: Dia 17/12/2002 às 9:30 horas, para a
venda a quem mais der, desde que não inferior ao saldo deve-
dor.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000038/1998, de CARTA PRECATÓRIA
EXEQÜENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADOS: ISAC DE OLIVEIRA FILHO
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Lote de terras sob nº 3, da Qua-
dra nº 3, do Conjunto Residencial Sol de primavera, situada na
Planta do Jardim Cruzeiro, nesta Cidade e Comarca, com a área
de 190,00 metros quadrados, com as seguintes confrontações:
Tendo 10,00 metros de frente para a Rua Projetada E; 19,00
metros na lateral direita confrontando com os lotes nºs 4 e 5;
19,00 metros na lateral esquerda confrontando com o lote nº 2,
e 10,00 metros de fundos confrontando com o lote nº 7. Con-
tendo sobre o descrito imóvel uma casa residencial em alvena-
ria, do tipo C2, medindo 27,04 metros quadrados. Matriculado
sob nº 10.311, do C. R. I. do 2º Ofício”.
DEPÓSITO: Em mãos Depositário Público, como fiel deposi-
tário.
ÔNUS: a) Hipoteca em favor da Caixa Econômica Federa; b)
Arresto em favor da Caixa Econômica Federal, CP. 61/1998
extraída dos autos nº 98.5010387-6, de Execução de Titulo
Extrajudicial.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  ISAC
DE OLIVEIRA FILHO, bem como seus respectivos cônju-
ges, se casados forem, se porventura não forem encontrados
para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do
mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 31 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis de propriedade dos executados  ISAC DE OLIVEI-
RA FILHO, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03/12/2002, às 9:00 horas, por
valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 17/12/2002, às 9:00 horas, para a
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 000038/1998, de CARTA PRECATàRIA
EXEQÜENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
EXECUTADOS: ISAC DE OLIVEIRA FILHO
DESCRIÇÃO DOS BENS: “1. 300  Carretilhas velhas e en-
ferrujadas = R$ 3.000,00 (três mil reais); 2. 01 Box para  ma-
tança velho = R$ 500,00 (quinhentos reais); 3. 03 Bombas para
lavagem de carcaças bovinas e limpeza em geral de alta pres-
são, velhas = R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 4. 04
Guinchos equipados com motores redutores, velhos = R$ 800,00
(oitocentos reais); 5.  04 Mesas em inox, medindo 2,0 x 1,5
metros, velhas = R$ 320,00 (trezentos e vinte  reais); 6.  02
Mesas em inox, medindo 6,0 x 2,0 metros, velhas = R$ 160,00
(cento e sessenta reais); 7.  02 Tanques de 500 litros em inox,
velhas = R$ 400,00 (quatrocentos  reais); 8.  01 Maquina de
limpar-bater carne (sangria) = R$ 400,00 (quatrocentos reais);
09. 01 maquina de limpar bucho co  capacidade para 60 peças
por hora no valor de R$ 300,00 (trezentos reais); 10.  01 Tan-
que de escorrer tripas, velho = 300,00 (trezentos reais); 11.  01
Caixa de mucosa em inox =  R$ 300,00 (trezentos reais); 12.
01 Tanque de viração em inox = R$ 150,00 (cento e cinquenta
reais); 13.  01 Tanque de escorrer salmoura em inox = R$ 150,00
(cento e cinquenta reais); 14.  01 Mesa para desmancho em
inox = 150,00 (cento e cinquenta reais); 15.  01 Máquina cen-
trífuga = R$ 200,00 (duzentos  reais); 16.  03 Misturadores de
vapor em inox = R$ 300,00 (trezentos reais); 17.  01 Tanque
com serra em inox = R$ 200,00 (duzentos reais); 18.  01 Diges-
tor = R$ 500,00 (quinhentos reais); 19.  01 Autoclave = R$
800,00 (oitocentos reais); 20.  01 Moedor de ossos desativado,
velho = R$ 200,00 (duzentos reais); 21.  01 Centrífuga  = R$
200,00 (duzentos reais); 22.  01 Rosca sem fim com motor e
redutor, velho = R$ 400,00 (quatrocentos reais); 23.  01 Moi-
nho para farinha de carne = R$ 800,00 (oitocentos reais); 24.  6
motores de 10 à 15 Hps, velhos = 900,00 (novecentos reais);
25. 01 Caldeira com bomba para abastecimento de água para
3.000 litros, com produção para 1.200 kg de vapor por hora =
R$ 3.000,00 (três mil reais); 26.  01 Compressor   completo de
gás de amônia pra resfriamento de  carcaças bovinas e seus
derivados, possuindo um motor de 50 cv = R$ 5.000,00 (cinco
mil reais); 27.  01 Torre de resfriamento de água para os com-
pressores com capacidade para 1.200 litros, contendo dois
motores e bomba de água = R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 28.
01 Construção de uma mangueira com canos de ferro, com qua-
tro divisões capacidade de 300 cabeças = R$ 10.000,00 (dez
mil reais); 29.  05 Câmaras frias com capacidade para 300 ca-
beças de bovinos, sendo que duas se encontram desativadas =
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); 30. 12 Evaporadores =
R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais); 31 12 Motores entre 2 e
5 cv = R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais); 32. 01 Balança
de tendal com capacidade para 500 kg marca Cortebal = R$
200,00 (duzentos reais); 33. 01 Balança de mesa com capaci-
dade para 200 kg, sendo que uma delas se encontra quebrada =
R$ 100,00 (cem reais); 34. 02 Linhas telefônicas, prefixos (044)
752-1323 e (044) 752-1610 = R$ 160,00 (cento e sessenta re-
ais); 35. 01 Armário em aço, com duas portas, medindo 1,00 x
2,00 metros = R$ 70,00 (setenta reais); 36. 01 Ventilador Bri-
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R$ 486,00

elaborado a mando da ora requerente, razão pela qual requer a
Vossa Excelência após ouvir o Ilustre Representante Ministeri-
al, a citação de todos os confrontantes e da alienante., sendo
eles: FRANCISCO BATTISTELLA e IVALDA BATTISTELLA,
ANDRÉ BATTISTELLA e MARIA LUIZA RIGO BATTISTE-
LLA, ALCIDES BATTISTELLA e ADELAIDE BATTISTE-
LLA, LEONILDO BATTISTELLA e ALZIRA TEREZINHA
BATTISTELLA, SELBINO BATTISTELLA e MARIA BEA-
TRIZ GIEPPO BATTISTELLA, DORILDE POYER E EZIO
JOSÉ POYER, OLIDE BATTISTELLA e MARLENE BATTIS-
TELLA, ELZA BATTISTELLA THRUN e CARLOS EMÍLIO
THRUN, MARIA SAÚDE BATTISTELA, sendo seus herdei-
ros legais: DINEI FRANCISCO BATTISTELA e CREMAIR
BOENO BATTISTELLA, DIRCEU ANTONIO BATTISTELLA
e LÍDIA DACOREGIO BATTISTELLA, DILSON JOSÉ BAT-
TISTELLA, MARCISA ROSANE BATTISTELLA ALBARE-
LO e JORGE ALBARELO, DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM-DER. Requer, ainda os benefícios  que lhe
confere a Lei Estadual nº 6.888/77, com redução das custas
existentes. Dá-se a causa, para fins fiscais, o valor de R$50,00
N. T. P. D., Curitiba, 25 de julho de 2002. ADV. PRISCILA
FERREIRA BRANC- OAB/PR 16.667.   DESPACHO: Citem-
se os requerido, confrontantes e alienante, para contestar, que-
rendo, em 10 dias (Lei 6.015/73, art. 43, parágrafo 2º).  AD-
VERTÊNCIA – ART. 285 e 319 do CPC. Não sendo contestada
a presente ação, no prazo legal, serão tido como verdadeiros os
fatos alegados  pela autora. E para que ninguém alegue igno-
rância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado em o lugar de costume no Fórum local. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, aos 10 de outubro de
2002. Eu,        (Gasto Piva Filho/Joselane Regina Machado),
Escrivão/Empregada Juramentado, datilografei e subscrevi.

Renata E. Baganha Marchioro
Juíza de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL

Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo
Centro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 2002.3464-5

PC nº236/2002 Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): VALMIR PADILHA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, solteiro, nascido aos
29/01/70, filho de Frederico Padilha e Ramona Padilha, atual-
mente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de reve-
lia.
DATA DA AUDIÊNCIA13/08/2003 ÀS 13:30 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 05/11/2002. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Aux.
de Cartório, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
  Juiz  de Direito

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.

PC nº59/1999Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):ANTONIO ROGÉRIO
BATISTA, brasileiro, amasiado, nascido aos 15/12/79, filho de
Milton Fonseca e Nair Batista.
Data da Sentença:03/12/01
Artigo da condenação:Art. 12 da lei 6.368/76 e art. 10 da lei
9.437/97.
Pena Imposta:condenado a 04 (quatro) anos e 04 (quatro) me-
ses de reclusão e (50) dias-multa.
Regime:Integralmente Fechado
Local de Cumprimento: Penitenciaria de Foz.

Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 06/11/2002Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Aux.
de Cartório o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.2001.1696-3

PC nº36/2001Autora: Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):VANDERLEI JOSÉ DE
ALMEIDA, brasileiro, com 23 anos, filho de Darci de Almeida
e Neli Teresinha de Almeida.
Data da Sentença:  22/08/2002
Artigo da condenação:Art. 10, “caput”, § 3º, IV da lei 9.437/
97.
Pena Imposta:condenado a 02 (dois) anos e (02) dois meses de
reclusão e (26) dias-multa.
Regime:Semi-Aberto.
Local de Cumprimento:Colônia Penal Agrícola.
Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-
da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)
condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados
autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 05/11/2002Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Aux.
de Cartório o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 2001.394-2

PC nº326/2001Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):ALFREDO LOPES ESTIGARRIBIA e
MARIELA MENDEZ ARGUELLO.
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):1º réu: Paraguaio, nascido aos 11/
06/66, filho de Julian Lopez e Elvira Estigarribia de Lopes.
2º réu: sem qualificação nos autos, ambos em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de reve-
lia.
DATA DA AUDIÊNCIA27/12/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-

sa, com pedestal = R$ 8,00 (oito reais); 37.  02 Armários em
aço, com duas portas, medindo 0,80 x 1,80 metros = R$ 160,00
(cento e sessenta reais); 38. 02 Arquivos fichas em aço com
quatro gavetas = R$ 80,00 (oitenta reais); 39. 01 Cofre peque-
no, sem segredo = sem valor; 40. 04 Escrivaninhas = R$ 120,00
(cento e vinte reais); 41.  05 Cadeiras = R$ 50,00 (cinquenta
reais); 42. 01 Jogo de sofá = R$ 30,00 (trinta reais); 43. 01
Geladeira = R$ 40,00 (quarenta reais); 44. 01 Fogão = R$ 15,00
(quinze reais)”.
DEPÓSITO: Em mãos do executado, como fiel depositário.
AVALIAÇÃO:  Total R$ 40.503,00 (quarenta mil, quinhen-
tos e três reais), em data de 25/10/2002.
ÔNUS: Nada consta dos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores  ISAC
DE OLIVEIRA FILHO, bem como seus respectivos cônju-
ges, se casados forem, se porventura não forem encontrados
para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento do
mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 31 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-
rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-
ças, o imóvel de propriedade dos executados
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS IMPERI-
OFLEX LTDA,  na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 10:00  horas, por
valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia  17/12/2002, às 10:00  horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.
PROCESSO Nº: 056/2002, de CARTA PRECATORIA
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA
EXECUTADOS: INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTO-
FADOS IMPERIOGLEX LTDA
DESCRIÇÃO DO BEM: “04 (quatro) jogos de sofás novos,
cor croata, modelo 03 (três)  peças com namoradeira”.
DEPÓSITO: Em mãos de Luiz Roberto Orsi.
AVALIAÇÃO: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), totali-
zando R$ 1.520,00 (um mil quinhentos e vinte reais) em data
de 10/07/2002.
ÔNUS: Nada consta dos presentes autos.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ESTOFADOS IMPERIO-
FLEX LTDA, bem como seus respectivos cônjuges, se casa-
dos forem, se porventura não forem encontrados para sua inti-
mação pessoal, por ocasião do cumprimento do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 25 de setembro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
  JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000063/1993, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado: AGRO INDUSTRIA BARAVIEIRA LTDA
Objeto: CITAÇÃO do executado: AGRO INDUSTRIA BA-
RAVIEIRA LTDA, na pessoa de seu representante que encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de
cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da importância de R$
134.584,51 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL, QUI-
NHENTOS E OITENTA E QUATRO CRUZEIROS E CIN-
QUENTA E UM CENTAVOS), acrescida das cominações le-
gais, custas e honorários advocatícios, sob pena de penhora em
seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução,
caso em que, deverá ser INTIMADO para no prazo de trinta
(30) dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena
de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros,
os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a penhora recaia em
bens imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no respectivo re-
gistro, bem como deverá ser intimado o cônjuge do executado,
tudo nos termos e de acordo com a petição inicial, cuja cópia
segue anexa e deste fica fazendo parte integrante, e despacho
proferido nos autos supra referidos, a seguir transcrito: “Expe-
ça-se mandado para citação e demais atos executórios.- Para
pronto pagamento, fixo a verba advocatícia em 10% (dez por
cento) sobre o total do débito.- Defiro a prática de atos proces-
suais, na forma preconizada no artigo 172, § 2º, do Código de
Processo Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 18 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORNI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que será
levado à venda e arrematação em primeira e segunda praças os
imóveis de propriedade dos executados  OSVALDO CORREA
GOMES, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 03/12/2002, às 10:30 horas, por
valor superior à importância da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 17/12/2002, às 10:30 horas, para a
venda a quem mais der,, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,
nº 157.

PROCESSO Nº: 000140/1997, de EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
EXECUTADOS: OSVALDO CORREA GOMES
DESCRIÇÃO DOS BENS: “Data de terras sob nº 17, da Qua-
dra nº 100, situada nesta Cidade e Comarca com a área de 455,00
metros quadrados, com as seguintes confrontações: Frente: com
13,00 metros para a Av. Brasil; Fundos: com 13,00 metros, para
a Data nº 13, Lado Direito: com 35,00 metros para a data nº 16;
Lado Esquerdo: com 35,00 metros, para a data nº 18. Contendo
uma casa em ruínas. Matriculado sob nº 7.582, do C. R. I. do 1º
Ofício”.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público, como fiel de-
positário.
AVALIAÇÃO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em
data de 11/10/2002.
ÔNUS: Arresto Judicial nos autos nº 140/1997.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores
OSVALDO CORREA GOMES, bem como seus respectivos
cônjuges, se casados forem, se porventura não forem encontra-
dos para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento
do mandado.
CRUZEIRO DO OESTE, em 08 de fevereiro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

R$ 234,00

R$ 1156,00

DOIS VIZINHOS

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação dos Herdeiros da falecida Maria Saude Bat-
tistella sendo DILSON JOSÉ BATTISTELA e MARCISA RO-
SANE BATTISTELA ALBARELO e JORGE ALBARELO.

A Doutora Renata E. Baganha Marchioro, MM Juíza de Direi-
to da Vara da Família, Infância e Juventude da Comarca de
Dois Vizinhos, Estado do Paraná, etc.
F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de trinta (30) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente aos requeridos, re-
sidentes e domiciliados atualmente em lugar incerto e não sabi-
do que por este Juízo e Cartório tramita os autos nº219/02 de
RETIFICACAO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO em que é re-
querente: COHAPAR-COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, sociedade de eco-
nomia mista criada pela Lei Estadual nº 5.113/65, inscrita no
CGC/MF sob nº 76.592.807/0001-22, com sede na Rua Mare-
chal Deodoro,1133, em Curitiba – Paraná,  através de seus ad-
vogados e procuradores ao final assinado, para, com funda-
mento nos artigos 212 e 213, da lei nº 6.015/73, interpor a pre-
sente AÇÃO ORDINÁRIA DE RETIFICAÇÃO DE REGIS-
TRO IMOBILIÁRIO, pelo motivos e razões a seguir expostos:
Com a finalidade de implantar programas de habitação rural, a
requerente COHAPAR recebeu por doação gratuita do Municí-
pio de São Jorge D’ Oeste, Estado do Paraná, conforme escri-
tura de Pública de Doação lavrada em 24/06/02, às fls. 031/
032, livro 002, do Tabelionato do Distrito de Dr. Paranhos, do
Município de São Jorge D’ Oeste, o imóvel constituído dos
lotes de terras rurais denominadas Colônias sob nº 37,38-1 e
38-5, do Bloco A, da Fazenda de São Jorge, com área de 34,09
hectares, ou sejam 340.900,00 devidamente matriculado junto
ao Cartório de Registro de imóveis dessa Comarca sob nº R1/
24.971. O imóvel em questão destina-se à implantação do Pro-
jeto Vila Rural, e com a finalidade de embasar elaboração do
projeto técnico de ocupação da área, a outorgada donatária
COHAPAR ordenou que se procedesse a um levantamento pla-
nimétrico da área do imóvel, cujo trabalho apontou alterações
nos rumos topográficos, bem como aumento da área, assim de
acordo com o novo memorial descritivo e planta topográfica
anexos, na realidade o referido imóvel possui os seguintes ru-
mos topográficos e metragens: MEMORIAL DESCRITIVO:
Imóvel: Unificação dos lotes – Parte da Colônia nº 37 e 38 do
Bloco A da Fazenda São Jorge. MUNICÍPIO: São Jorge D’
Oeste-PR. PROPRIETÁRIO: Prefeitura Município de São Jor-
ge D’ Oeste. ÁREA: 350.415,35 m2. Limites e Confrontações.
DESCRIÇÃO: Inicia-se no marco O=PP na interseção da Fai-
xa de Domínio da PR 281 com o lote 39-A; deste marco segue-
se pela Faixa de Domínio no sentido Dois Vizinhos até o marco
05 nos seguintes azimutes e distâncias 315º.12’22’’ 39,98m,
319º57’45’’ 34,31m; 323º20’29’’ 11,43m; 325º12’03’’ 37,08m;
325º32’07’’ 39,02m; 326º10’47’’29,76m; 325º39’’46’’170,51m;
deste marco reflete a direita e segue confrontando com o lote
nº36-A, no azimute 61º36’53’’ e distância de 1.188,71m; até o
marco 06, deste marco reflete a direita e segue pela margem do
Rio Faxina água acima nos seguintes azimutes e distâncias
114º32’16’’ 30,69m; 72º08’32’’ 28,32m; 48º18’32’’ 77,94m;
53º50’36’’ 52,47m; 112º13’20’’ 29,53m; 157º58’58’’ 77,26m;
162 º04’43’’, 39,06m; 151º07’13’’, 33,83m; 241º26’04’’
723,85m; deste marco deflete a esquerda e no azimute
148º28’58’’ 172,00 confronta com o lote 38-A, deste marco
deflete a direita e segue confrontando com os lotes 38-A, 38-
A-5 E 39-A nos seguintes azimutes e distâncias 238º58’12’’
211,05m; 241º55’17’’ 392,34m até o marco 0=PP onde teve
início a presente descrição. Portanto o imóvel em questão, que
encontra-se matriculado sob nº 24.971 junto ao Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Dois Vizinhos, com área
de 340.900,00 m2, tem na realidade exatos 350.415,35 m2.
Necessário, assim que se faça a adequação dos documentos
referentes ao imóvel (matrícula nº24.971), com sua área real
existente encontrada pelo levantamento planimétrico, de alta
precisão que originou o novo memorial descritivo anexo.  Como
se vislumbra da citada matrícula nº24.971, inexistem ali todas
as características e confrontações necessárias para a perfeita
individualização do imóvel. Pretende a requerente COHAPAR,
que via judicial, se proceda a retificação dos rumos topográfi-
cos e metragem passando a constar na matrícula nº 24.971 a
descrição tal qual consta no novo memorial descritivo anexo
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mos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 05/11/2002. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Aux.
de Cartório, o subscrevo.

 RODRIGO AFONSO BRESSAN
  Juiz  de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 2001.87-2

PC nº69/2002Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):FRANCISCO ALVES GONZAGA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, filho de Ernado Alves
Gonzaga e Neusa Francisca Gonzaga, portador do RG. n.
7.553.622-4/PR, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de reve-
lia.
DATA DA AUDIÊNCIA27/12/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 05/11/2002. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Aux.
de Cartório, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
 Juiz  de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 2002.1482-2

PC nº107/2002Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):GUSTAVO ALFREDO MORINIGO
FERREIRA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Paraguaio, nascido aos 01/02/42,
filho de Antonio Morinigo Ortiz e Dionizia Ferreira de Morini-
go, atualmente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de reve-
lia.
DATA DA AUDIÊNCIA20/12/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 05/11/2002. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Aux.
de Cartório, o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
 Juiz  de Direito

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
PRIMEIRA VARA CRIMINAL EDITAL
Endereço: Av. Pedro Basso, nº 1.001, 2º andar, Jd. Pólo Cen-
tro – CEP 85.863-756 – Tel. Nº (45)522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 2002.3344-4

PC nº226/2002 Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s):LUIZ CESAR FONSECA NOVAES
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):Brasileiro, casado, nascido aos
20.0.56, filho de Carlos Novaes e Gercy Fonseca Novaes, atu-
almente em lugar incerto.
Finalidade:Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s) e
se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de reve-
lia.
DATA DA AUDIÊNCIA27/12/2002 ÀS 14:00 HORAS

O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/
o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e
chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara
Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº
1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados,
a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os
demais termos do processo a que responde(m), sob pena de
revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art 312.”).
E, para que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr.,
aos 05/11/2002. Eu, ____________ (Ester Maia Dorneles) Aux.
de Cartório, o subscrevo.

  RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz  de Direito

JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS   EDITAL    DE  CITAÇÃO  DO
(A) REQUERIDO (A) PEDRO THEOBALDO NEDEL

PRAZO DE 20 DIAS.
 O   Doutor André Luiz Schafranski MMº Juiz  de Direito  da
Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quando o presente Edital ou  de conheci-
mento tiverem, especialmente o requerido PEDRO THEOBAL-
DO NEDEL que por este Juízo tramitam os  autos de Divórcio
Litigioso sob nº 362/2002 em que é requerente Tereza Nedel,
cuja petição mereceu o seguinte  r. despacho:.1- Concedo à
parte autora os benefícios da justiça gratuita. 2- Cite-se a re-
querida por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, com as adver-
tências legais, constando que o prazo,  para apresentação de
defesa é de 15 (quinze) dias. E no mesmo lapso, em não haven-
do reconciliação das partes, poderá ocorrer a conversão de rito
para divórcio consensual. 3- Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 4- Intimem-se. Foz do Iguaçu, 23 de agosto
de 2002- André Luiz Schafranski - Juiz de Direito.
 E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 29 dia do mês de outubro do
ano de 2002. Eu,                          (escrivã designada) digitei e
subscrevi.

     Danielle Kosciuk Muller
     Escrivã designada

JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS   EDITAL    DE  CITAÇÃO  DO
(A) REQUERIDO (A) DIRCEU DE BARROS PIMEN-

TEL

PRAZO DE 20 DIAS.
 O   Doutor André Luiz Schafranski MMº Juiz  de Direito  da
Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quando o presente Edital ou  de conheci-
mento tiverem, especialmente o requerido DIRCEU DE BAR-
ROS PIMENTEL que por este Juízo tramitam os  autos de Di-
vórcio Litigioso sob nº 1506/2002 em que é requerente Luiza
Alberton Pimentel, cuja petição mereceu o seguinte  r. despa-
cho:.1- Defiro os benefícios da justiça gratuita. 2- Cite-se o

requerida por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para, que-
rendo, oferecer resposta no prazo legal de 15 (quinze) dias. 3-
Intimem-se. Foz do Iguaçu, 26 de setembro de 2002- André
Luiz Schafranski - Juiz de Direito.
E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 29 dia do mês de outubro do
ano de 2002. Eu,                          (escrivã designada) digitei e
subscrevi.

     Danielle Kosciuk Muller
     Escrivã designada

JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS   EDITAL    DE  CITAÇÃO  DO

(A) REQUERIDO (A) AMANDA DE OLIVEIRA
ALMEIDA

PRAZO DE 20 DIAS.
O   Doutor André Luiz Schafranski MMº Juiz  de Direito  da
Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quando o presente Edital ou  de conheci-
mento tiverem, especialmente a requerida AMANDA DE OLI-
VEIRA ALMEIDA que por este Juízo tramitam os  autos de
Divórcio sob nº 1639/2002 em que é requerente Roberto Luis
Paulino, cuja petição mereceu o seguinte  r. despacho:.1- Cite-
se a requerida por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, com as
advertências legais, constando que o prazo,  para apresentação
de defesa é de 15 (quinze) dias (art. 296 do CPC). 2- Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita. 3- Intimem-se. Foz
do Iguaçu, 18 de outubro de 2002- André Luiz Schafranski -
Juiz de Direito.
  E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 29 dia do mês de outubro do
ano de 2002. Eu,                          (escrivã designada) digitei e
subscrevi.

     Danielle Kosciuk Muller
     Escrivã designada

JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS   EDITAL    DE  CITAÇÃO  DO
(A) REQUERIDO (A) IGNEZ ALECRIM DA COSTA e

HONÓRIO DUTRA DA COSTA

PRAZO DE 20 DIAS.
O   Doutor André Luiz Schafranski MMº Juiz  de Direito  da
Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...

 FAZ SABER a todos quando o presente Edital ou  de conheci-
mento tiverem, especialmente os requeridos IGNEZ ALECRIM
DA COSTA e HONÓRIO DUTRA DA COSTA que por este
Juízo tramitam os  autos de Nulidade de Casamento sob nº 1649/
2002 em que é requerente Ministério Público do Estado do
Paraná, cuja petição mereceu o seguinte  r. despacho:.1- Ci-
tem-se os requeridos por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
para, qurendo, oferecer resposta no prazo legal de 15 (quinze)
dias, nos termos do artigo 297, do CPC. 2- Dê-se ciência ao
representante do Ministério Público. 3- Intimem-se. Foz do Igua-
çu, 21 de outubro de 2002- André Luiz Schafranski - Juiz de
Direito.
 E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 29 dia do mês de outubro do
ano de 2002. Eu,                          (escrivã designada) digitei e
subscrevi.

     Danielle Kosciuk Muller
     Escrivã designada

JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS   EDITAL    DE  CITAÇÃO  DO

(A) REQUERIDO (A) LUIZ CLAUDIO GARCIA
PRADO LISBOA

PRAZO DE 20 DIAS.
O   Doutor André Luiz Schafranski MMº Juiz  de Direito  da
Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...
  FAZ SABER a todos quando o presente Edital ou  de conheci-
mento tiverem, especialmente o requerido LUIZ CLAUDIO
GARCIA PRADO LISBOA que por este Juízo tramitam os  autos
de Anulação de Assento de Registro de Nascimento c/c Inves-
tigação de Paternidade conseqüente Retificação dos Assenta-
mentos dos Registros de Nascimento sob nº 1213/2001 em que
é requerente Sadra Aparecida Bandeira Lisboa, cuja petição
mereceu o seguinte  r. despacho:.1- Cite-se o requerido por
edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para, querendo, oferecer
resposta no prazo legal. 2- Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 3- Intimem-se. Foz do Iguaçu, 18 de outu-
bro de 2002- André Luiz Schafranski - Juiz de Direito.
 E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento

de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 29 dia do mês de outubro do
ano de 2002. Eu,                          (escrivã designada) digitei e
subscrevi.

     Danielle Kosciuk Muller
     Escrivã designada

JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS   EDITAL    DE  CITAÇÃO  DO

(A) REQUERIDO (A) ALESSANDRO SOARES
PEREIRA e IVONETE ALEONÇO PEREIRA

PRAZO DE 20 DIAS.
 O   Doutor André Luiz Schafranski MMº Juiz  de Direito  da
Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...

  FAZ SABER a todos quando o presente Edital ou  de conheci-
mento tiverem, especialmente os requeridos ALESSANDRO
SOARES PEREIRA e IVONETE ALEONÇO PEREIRA que
por este Juízo tramitam os  autos de guarda e responsabilidade
sob nº 758/99 em que é requerente Manuel Soares Pereira, cuja
petição mereceu o seguinte  r. despacho:. 1- Cite-se os requeri-
dos por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, com as advertênci-
as legais, constando que o prazo,  para apresentação de defesa
é de 15 (quinze) dias. 2- Dê-se ciência ao representante do
Ministério Público. 3- Intimem-se. Foz do Iguaçu, 15 de feve-
reiro de 2002- Ricardo Augusto Reis de Macedo - Juiz de Di-
reito.
  E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 29 dia do mês de outubro do
ano de 2002. Eu,                          (escrivã designada) digitei e
subscrevi.

     Danielle Kosciuk Muller
     Escrivã designada

JUIZO  DE DIREITO DA COMARCA DE   FOZ  DO
IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE

FAMÍLIA  E  ANEXOS   EDITAL    DE    INTIMAÇÃO
DE JOSE MARCOS NATIVIDADE LUIZ

PRAZO DE 20 DIAS.
  O Doutor  André Luiz Schafranski  MM. Juiz  de Direito  da
Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quando o presente Edital ou de conheci-
mento tiverem, especialmente do requerente JOSE MARCOS
NATIVIDADE LUIZ que por  este Juízo tramitam os autos de
Separação Judicial sob nº 479/99, cuja petição mereceu o se-
guinte r. despacho a seguir transcrito:
 1- Intime-se a parte autora, por edital com prazo de vinte (20)
dias, para dar prosseguimento ao feito em 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinção. 2-Decorrido o lapso, com ou
sem manifestação, abra-se vista dos autos ao Representante do
Ministério Público. 3 Intimem-se. Foz do Iguaçu, 29 de maio
de 2002. Ricardo Augusto Reis de Macedo-Juiz de Direito.
E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta apresente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados a inicial. E, para que chegue ao conhecimento de
todos, é expedido presente edital que será afixado e publicado
na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz  do
Iguaçu, Estado do Paraná. Ao 29 dias  do mês de outubro ano
de 2002. Eu,        (escrivã designada) digitei e subscrevi.

Danielle Kosciuk Muller
 escrivã designada.

JUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA    DE  FOZ
DO  IGUAÇU - ESTADO   DO      PARANÁ.    VARA  DE
FAMÍLIA  E  ANEXOS   EDITAL    DE  CITAÇÃO  DO
(A) REQUERIDO (A) DOUGLAS VILANI FERREIRA,
VICETE PAULO FERREIRA DIAS e ZILDA EURIPE-

DES DE OLIVEIRA DIAS

PRAZO DE 20 DIAS.
  O   Doutor André Luiz Schafranski MMº Juiz  de Direito  da
Vara  de Família e Anexos da Comarca de Foz do Iguaçu, Esta-
do do Paraná, na forma da Lei, etc...
 FAZ SABER a todos quando o presente Edital ou  de conheci-
mento tiverem, especialmente os requeridos Douglas Vilani
Ferreira, Vicete Paulo Ferreira Dias e Zilda Euripedes de Oli-
veira Dias, que por este Juízo tramitam os  autos de Tutela com
Destituição de Pátrio Poder sob nº 73/2001 em que é requeren-
te Juvencio Weng e Cleuza Marconatto, cuja petição mereceu o
seguinte  r. despacho:.1- Citem-se os requeridos por edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, para contestar no prazo de 5 (cico)
dias, indicado provas que pretenda produzir, sob pena de pre-
sumirem-se aceitos os fatos alegados na inicial. 2- Intimem-se.
Foz do Iguaçu, 08 de abril de 2002- Ricardo Augusto Reis de
Maecdo - Juiz de Direito.
  E, fica a parte requerida  advertida que se não apresentar res-
posta a presente ação presumir-se-ão como verdadeiros os fa-
tos articulados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, é expedido o presente edital que será afixado e publi-
cado na forma da Lei. Dado e passado nesta  Comarca  de  Foz
do Iguaçu, Estado do Paraná. Aos 30 dias do mês de outubro do
ano de 2002. Eu,                          (escrivã designada) digitei e
subscrevi.

     Danielle Kosciuk Muller
     Escrivã designada
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GOIOERÊ

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO: AÇÃO DE INTERDIÇÃO, nº.570/1997.
REQUERENTE(s): ERONDINO BISPO DA SILVA.
REQUERIDO: JUAREZ BISPO DA SILVA, portador do RG
nº.5.785.671-8 e inscrito no CPF/MF nº.825.867.999-68.
SENTENÇA: “Trata-se de pedido de interdição ajuizado por
Erondino Bispo da Silva contra Juarez Bispo da Silva, devida-
mente qualificado na inicial, argumentando que o interditando
sofre de ataque epilético, quase constante, desmaio e vertigens,
procedida a perícia e realizado o interrogatório, o Ministério
Público e o Curador Especial pugnaram pela decretação da in-
terdição. 2) Ao que se vê nos autos, a interdição do requerido é
imperiosa, pois sofre de ataque epilético, desmaio e vertigens,
sendo totalmente incapaz de reger por si, sua pessoa e interes-
ses, e atos praticados na vida civil. 4) Assim, pois, acolhendo a
manifestação do ilustre Promotor de Justiça, decreto a interdi-
ção do requerido, declarando-o absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º inci-
so II do Código Civil e, de conformidade com o disposto no
artigo 454 do mesmo Diploma Legal, nomeio como Curador
Erondino Bispo da Silva, devidamente qualificado na inicial.
Em atenção ao disposto no arti. 1.184 do Código de Processo
Civil e no art. 12, inc. II do Código Civil, Expeça-se mandado
de averbação junto ao Cartório de Registro Civil competente e
publique-se na imprensa local  e no Órgão Oficial, 03 (três)
vezes, com intervalos de 10 dias. Tendo em conta a presunção
de idoneidade da curadora ora nomeada, dispenso a especiali-
zação da hipoteca legal, com esteio no art. 1.188 da Lei Adje-
tiva Civil. Sem custas. Publiquese. Registre-se. Intimem-se.
Goioerê, 15 de fevereiro de 2.002. (a) Luciano Carrasco Fala-
vinha Souza, Juiz de Direito.” CAUSA DA INTERDIÇÃO: sofre
de ataque epilético, desmaios e vertigens, quase contantes.
Aos 07 dias do mês de junho de 2.002.
Eu   (JEAN CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o
digitei e Subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DOS HERDEI-
ROS AUSENTES  E INTIMAÇÃO DOS DEMAIS INTERES-
SADOS, COM PRAZO DE 30  (TRINTA) DIAS.  A DOUTO-
RA ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS, JUÍZA
DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA
DE IRETAMA, ESTADO DO PARANÁ.  F A Z   S A B E R,
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, se pro-
cessam os autos nº 040/99 de PEDIDO DE DECLARAÇÃO
DE AUSÊNCIA COM ARRECADAÇÃO DE BENS, em que é
Requerente ANTONIO KATCHAROWSKI e requeridos AN-
TONIO PETERSON, ROSA PETERSON e TANIA AMÉLIA
PETERSON KATCHAROWSKI, sendo o presente objeto de
CITAÇÃO dos herdeiros ausentes para ofertarem artigos de
habilitação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo
1.164, parágrafo único, da lei processual, e INTIMAÇÃO dos
referidos herdeiros e demais interessados dos termos da r. sen-
tença de fls. 69/70, cuja parte dispositiva segue transcrita:
“...Isto posto, DECLARO aberta a sucessão provisória dos bens
de Antonio Peterson, Rosa Peterson e Tânia Amélia Peterson
Katcharowski, com fulcro  no artigo 1.165, do CPC. Impossi-
bilitada a citação pessoal dos herdeiros presentes e não sendo
necessária a do curador nomeado, vez que cessada a curado-
ria (artigo 1.162, III, do CPC), determino a citação por edital
dos ausentes para ofertarem artigos de habilitação, no prazo
de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 1.164, parágrafo úni-
co, da lei processual. Publique-se a presente decisão na forma
determinada pelo artigo 1.165, do mesmo diploma legal. De-
corridos seis meses da publicação, certifique-se o trânsito em
julgado e intime-se o requerente para que, em 10 (dez) dias,
comprove o recolhimento do ITCMD, intimando-se em segui-
da a Fazenda Pública para, no mesmo prazo, se manifestar
sobre o imposto recolhido...” PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta)
dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Iretama ,aos
08 dias do mês de outubro de 2002. Eu, (Andréa Cavalli Re-
dim) escrivã o digitei e subscrevi.

(a) ROBERTA CARMEN SCRAMIM DE FREITAS
JUÍZA DE DIREITO

IRETAMA

JAGUARIAÍVA
“= EDITAL    DE   CITAÇÃO   DOS HERDEIROS COM
ENDEREÇO INCERTOS E EVENTUAIS INTERESSA-
DOS.- =“
  O DOUTOR MARCOS VINICIUS CHRISTO, JUIZ DE DI-
REITO DA  COMARCA DE JAGUARIAIVA   ESTADO DO
PARANÁ, na forma da Lei, etc     F      A        Z           S      A
B      E        R, a quem o conhecimento deste couber e a quem
interessar, possa de que por este juízo, se processam os autos
de AÇÃO   DE INVENTARIO autuado sob  n  392/2.002, em
que é inventariante ELIANE MARIA MULLER e inventariado
ESPÓLIO DE PEDRO MULLER e para que chegue ao conhe-
cimento de todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o
Mm Juiz de Direito, que expedisse o presente edital para a
C=I=T=A=Ç=Ã=O dos herdeiros MARIA HELENA DOS SAN-
TOS e seu marido SALVADOR DOS SANTOS NETO; IVO
MULLER e sua esposa MARLI RODRIGUES MULLER e
FREDERICO MULLER NETO e sua esposa EVA DE LIMA
MULLER, com endereços em lugar incertos e eventuais inte-
ressados,  para que apresentem resposta querendo no prazo
LEGAL aos termos do inventario e partilhae as primeiras de-
clarações, ficando ainda advertidos de que se não contestada a
presente ação, presumir-se-ão, como aceitos e verdadeiros os
fatos articulados pelos autores - Art. 285 do CPC. Expediente
que tramita pelos auspícios da justiça gratuita “= CUMPRA-
SE NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos de-
zoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.

a) MARCOS VINICIUS CHRISTO
. Juiz de Direito.

EDITAL   DE   LEILÃO   DOS   BENS    PENHORADOS
DE    PROPRIEDADE    DO

 DEVEDOR   LUIZ MARCELO CZEKALSKI

Pelo    presente se  faz   saber   a   todos    que     será    levado
a   arrematação     em     primeira    e    Segunda   leilão  os  Bens
de   propriedade  d o   devedor    LUIZ MARCELO CZEKAL-
SKI      na  seguinte  forma:-  Primeiro leilão- Dia vinte e
novede novembro de  2.002  às  15:30 horas   por lanço não
inferior  ao  da  avaliação.   Segundo     leilão     Dia    treze   de
dezembro     de    2.002  às   15:30 horas,  no  qual  poderá  ser
 alineado o bem pelo maior lanço, desde que não seja por preço
vil, considerando   como tal  o  valor  inferior a 65% da avali-
ação.   Local da  Arrematação-  Átrio  do  Fórum  local  Dr.
Luiz   Losso   Filho,  sito à Rua Prefeito  Aldo Sampaio Ribas
nº 16-cidade Alta- Jaguariaíva Paraná ocesso -
Autos   n º    46/96 -   Ação   de   Executivo  Fiscal  em   que   é
exeqüente   Instituto   Nacional  do    Seguro Social (INSS) e
executado LUIZ MARCELO CZEKALSKI BENS:= Uma (01)
fita marca vanzin, motor 30 KW nº 1889  motor  marca  Vne-
ger,  com  um carro marca Vanzin, com aproximadamente três
metros.  Deposito :- em mãos do devedor/executado  Luiz Mar-
celo Czekalski.  Montante da dívida  R$ 10.536,54   Data
26.08.1.996  Valor Atualização R$  32.544,07 Data  28/10/
2002  Avaliação R$  8.000,00
Data  29.05.2.000  Avaliação Atualizada  R$ 10.180,95
 Data  28/10/2002  Ônus- Não consta dos autos  Intimação,
fica    desde   logo     INTIMADO     o    devedor    LUIZ
MARCELO CZEKALSKI e  demais  interessados Obs- Não
havendo expediente forense nos dias  designadas, fica desde
logo  designado   o  primeiro     dia   útil    Jaguariaíva -Estado
do Paraná,  aos trinta e um dias  do  mês de junho do  ano  de
dois   mil e  dois.  Eu.   Cristiane  Ferreira  de  Barros.  Empre-
gada Juramentada    do   Cartório   Cível,    Comercio   e
Anexos, que o digitei e o subscrevi

a) MARCOS VINICIUS CHRISTO
  JUIZ DE DIREITO

“= EDITAL   DE   LEILÃO   DOS    BENS    PENHORA-
DOS    DE     PROPRIEDADE    do

 DEVEDOR  Luiz Gabriel Ferreira de Matos

Pelo    presente se  faz   saber    a   todos    que    será    levado
a   arrematação     em    primeira    e
Segunda    leilão   os  Bens  de propriedade do  devedor  Luiz
Gabriel Ferreira de Matos  na seguinte
forma:-Primeiro   leilão- Dia  vinte e nove  denovembro de
2.002 às 16:15 horas por lanço n  oinferior    ao
da  avaliação.Segundo     leilão  Dia    treze   de   dezembro  de
2.002    às   116:15 horas  no   qual   poderá      ser
 alineado o bem pelo maior lanço, desde que não seja por preço
vil, considerando   como tal  o  valor inferior a 65% da avalia-
ção.  Local da  Arrematação-  Átrio  do  Fórum  local  Dr.  Luiz
Losso   Filho,  sito à Rua Prefeito  AldoSampaio Ribas n º 16-
cidade Alta- Jaguariaíva Paraná  esso -   Autos  n º  50/2.000-
Ação   de  Execução Fiscal da Divida Ativa,  em   que  é  exe-
qüente   Fazenda    Nacional e  executados Luiz Gabriel Ferrei-
ra de MatosBENS:= Um (01) trator Walmete ano 78, série 85
ID cor  amarelo   em bom estado  de conservação
Deposito :- em  mãos  do  devedor /executado   Luiz Gabriel
Ferreira de Matos Montante da dívida  R$ 2.778,34 Data  26/
07/1999 Valor Atualização R$  5.383,34 Data  04/11/2002
Avaliação R$  7.750,00 Data  08/11/2001
Avaliação Atualizada  R$ 8.571,45 Data  04/11/2002
Ônus- Não consta dos autos
 Intimação, fica desde logo INTIMADO o  Luiz Gabriel Ferrei-
ra de Matos  e    demais   interessados
 Obs- Não  havendo expediente forense nos  dias  designadas,
fica desde  logo designado   o  primeiro
dia   útil Jaguariaíva -Estado  do Paraná, aos  quatro dias  do
mês  de novembro do  ano  de  dois   mil e dois.
Eu     Cristiane  Ferreira  de  Barros.   Empregada Juramentada
do   Cartório    Cível,  Comercio   e
Anexos, que o digitei e o subscreví

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

“= EDITAL  DE PRAÇAS DOS BENS  PENHORADOS
DE   PROPRIEDADE   DO   DEVEDOR
 JOÃO BATISTA FARIA DOS SANTOS

Pelo  presente  se  faz  saber  a  todos   que   será    levado    a
arrematação   em   primeira   e   segunda
praça   o s   bens    de    propriedade    do      devedor   JOÃO
BATISTA FARIA DOS SANTOS,  na
seguinte  forma:-Primeira  Praça–Dia vinte e nove de novem-
bro de 2.002 às 15:00 horas   por    preço   inferior   ao  da
avaliação.Segunda   Praça - Dia treze de dezembro de     2.002
às  15:00    horas   no      qual      poderá        ser
 alineado o bem pelo maior lanço,    desde  que não seja por
preço vil, considerando   como tal  o  valor
 inferior a 65% da avaliação. Local da  Arrematação-  Átrio  do
Forum  local  Dr.  Luiz   Losso   Filho,   sito à Rua   Prefeito
Aldo Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta- Jaguariaíva Paraná   Pro-
cesso -   Autos  n º  49/96, de  Execução da Divida Ativa, em
que  é    exequente    Instituto Nacional  do Seguro Social
{INSS} e   executado  João Batista Faria dos Santos
Bens – Uma {01} parte de terras com área de três alqueires e
uma Quarta, situado neste Município, no
imóvel denominado    Bairro Bom Sucesso, devidamente trans-
crito sob o nº 7471 do CRI da Comarca;
contendo  um {01} barracão, próprio para criação de suínos,
medindo quatrocentos e cinqüenta metros
com meia parede em alvenaria  coberto  de eternit com piso
cimentado, contendo várias divisões e com
água corrente e um {01} padrão       de energia elétrica, com um
transformador de 15 KW instalado na
propriedade e Cem {100} metros cúbicos de madeiras de euca-
liptos serrada com várias medidas.
Deposito- Em mão do devedor/executado João Batista Faria
dos Santos  Montante da dívida  R$ 32. 565,76  Data 0710/
1.996 Valor Atualização R$  99.087,04  Data  28/10/2002

Avaliação R$ 39.125,00  Data  30/03/2000
Avaliação Atualizada  R$ 56.267,83  Data   28/10/
2002 Ônus- Não consta dos autos
 Intimação,    fica   desde   logo    INTIMADO   o   devedor
João   Batista     Farias     dos      Santos e
 outros e   os   demais   interessados   Obs- Não havendo expe-
diente forense nos dias      designadas, fica desde   logo  desig-
nado   o  primeiro   dia   útil   Jaguariaíva Estado do Paraná,  aos
trinta e um dias   do   mês   de  outubro ano   de  dois   mil  e
dois.  Eu Cristiane     Ferreira  de Barros. Empregada  Juramen-
tada  do Cartório Civel, Comercio e   Anexos,  que o digitei e o

MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

“= EDITAL   DE   LEILÃO   DOS   BENS    PENHORA-
DOS    DE    PROPRIEDADE    DO

 DEVEDOR   EVENCIO NECKL-MADEIREIRA SILVA
BUENO
Pelo    presente se  faz   saber   a   todos    que     será    levado
a   arrematação     em     primeira    e
Segunda   leilão  os  Bens   de   propriedade  d o   devedor
EVENCIO    NECKL-  MADEIREIRA
 SILVA BUENO      na   seguinte  forma:-Primeiro   leilão- Dia
vinte e nove de novembro de 2.002às 15:15 horas por lanco
não    inferior  ao da  avaliação.Segundo     leilão  Dia  treze de
dezembro de  2.002  às   15:15 horas,  no  qual    poderá   ser
alineado o bem pelo maior lanço, desde que não seja por preço
vil, considerando   como tal  o  valor inferior a 65% da avalia-
ção. Local da  Arrematação-  Átrio  do  Fórum  local  Dr.  Luiz
Losso   Filho,  sito à Rua Prefeito  AldoSampaio Ribas nº 16-
cidade Alta- Jaguariaíva Paraná   ocesso -   Autos  n º  52/95-
Ação de Execução de Dívida Ativa  em   que  é exeqüente
Instituto   Nacional  doSeguro Social (INSS) e  executado Even-
cio Neckl-Madeireira BuenoBENS:= Uma (01) desdobradeira
circular máquina de refinar madeiras  bruta;  Uma  (01)  máqui-
na destopadeira para destopar madeiras; trinta (30) metros de
madeiras de   pinus   serradas   de   uma polegada à dez polega-
das ; Setenta (70) metros de madeiras de aproveitamento de
pinus de quarenta polegadas acima; Dezesseis (16) metros de
aproveitamento de   pinus de quarenta polegadas acima e Dez
(10) metros de madeiras serradas de pinus de uma polegada à
dez polegadas madeiras acima de um (01) metro de compri-
mento. Deposito :- em mãos do devedor/executado  Evencio
Neckl – Madeireira Silva Bueno
Montante da dívida  R$  11.535,18  Data  06/12/1.995
Valor Atualização R$  36.789,43  Data  28/10/2.002
Avaliação R$  11.480,00  Data  21/09/1.999
Avaliação Atualizada  R$ 17.363,54  Data  28/10/2002
Ônus- Não consta dos autos
 Intimação, fica  desde   logo  INTIMADO   o  devedor Evencio
Neckl-Madeireira Silva  Bueno    edemais   interessados
Obs- Não  havendo expediente forense nos dias  designadas,
fica desde  logo  designado   o  primeiro
dia   útil  Jaguariaíva  -Estado  do Paraná,  aos  trinta eum dias
do  mês de outubro do ano de dois mil e  dois.
Eu  Cristiane    Ferreira  de  Barros.   Empregada    Juramentada
do   Cartório    Cível,  Comercio e
Anexos, que o digitei e o

 MARCOS VINICIUS CHRISTO
 JUIZ DE DIREITO

“= EDITAL    DE   LEILÕES   DOS    BENS     PENHO-
RADOS     DE      PROPRIEDADE       DO

DEVEDOR Geci Krubnik         Pelo  presente  se  faz  saber  a
todos   que   será    levado    a  arrematação   em   primeira   e
segunda  praça  os   bens    de   propriedade    do    devedor
Geci Krubnik , na   seguinte forma:- Primeiro  leilão– Dia  cin-
co  de  abril de 2.002 às 14:15  horas por  lanço não inferior ao
da avaliação. Segundo  leilão - Dia dezenove     de     fevereiro
de   2.002   às  14:15 horas, no   qual   poderá   ser  alineado o
bem pelo maior lanço, desde  que  não  se já por preço vil,
considerando   como tal  o  valor  inferior a 65% da avaliação.
Local da  Arrematação-  Átrio  do  Forum  local Dr.  Luiz
Losso   Filho,    sito à Rua   Prefeito   Aldo Sampaio Ribas nº
16-cidade Alta- Jaguariaíva Paraná Processo– Autos n º 36/
2002 de CARTA PRECATÓRIA oriunda do Juiz de Direito da
Segunda Vara  Judicial da Comarca      de  Itararé Estado de São
Paulo,   tendo   como  objetivo citação, extraída   dos     autos
de   EXECUÇÃO    FISCAL    n º    65/01,   em  que    é
exeqüente  Fazenda  do  Estado de São     Paulo e executado
Geci  Krubnik  Bens – Nove cobertores marca tagnato de casal
estanpado de cores diversas Deposito- Em   mão   do  devedor/
executado Geci Krubnik Montante da dívida  R$ 507,20  Data
13/02/2.002 Valor Atualização R$  610,80  Data  28/10/2002
Avaliação R$ 630,00  Data  02/04/2.002 Avaliação Atualizada
R$ 678,11  Data   28/10/2002 Ônus- Não consta dos autos  In-
timação,    fica   desde   logo    INTIMADO   o   devedor   Geci
Krubnik e  os   demais   teressados    Obs- Não havendo expe-
diente forense nos dias      designadas, fica desde   logo  desig-
nado   o  primeiro   dia   útil Jaguariaíva Estado do Paraná, aos
trinta e um dias  do  mês  de   outubro ano     de  dois   mil   e
dois.  Eu  Cristiane  Ferreira   de  Barros. Empregada  Juramen-
tada  do Cartório Civel, Comercio e   Anexos, que o digitei e o
subscreví

a) MARCOS VINICIUS CHRISTO.
Juiz de Direito

“= EDITAL   DE   LEILÃO   DOS   BENS    PENHORA-
DOS    DE    PROPRIEDADE    DO

 DEVEDOR  ANTÔNIO CANAN
Pelo    presente se  faz   saber   a   todos    que    será    levado
a   arrematação     em     primeira    e
Segunda    leilão     os  Bens  de  propriedade  d o   devedor
ANTÔNIO CANAN     na seguinte  forma:- Primeiro  leilão-
Dia vinte e nove de  novembro de  2.002 às 15:45 horas por
lanço não  inferior  ao  da  avaliação.  Segundo leilão  Dia

treze      de    dezembro    de  2.002  às  15:45   horas,   no  qual
poderá     ser  alineado o bem pelo maior lanço, desde que não
seja por preço vil, considerando   como tal  o  valor  inferior a
65% da avaliação.   Local da  Arrematação-  Átrio  do  Fórum
local  Dr.  Luiz   Losso   Filho,  sito à Rua Prefeito  Aldo
Sampaio Ribas nº 16-cidade Alta- Jaguariaíva Paraná    ocesso
-     Autos  n º  54/2.001 Ação de Executivo   Fiscal    em  que
é exeqüente  Fazenda    Pública do Estado do Paraná e  execu-
tado Antônio CananBENS:=   vinte    (20 ) metros  de  madeiras
de  pinus,  sendo  tábuas  de  1-4-15-1-6,  por  2,50  de compri-
mento e Dezoito (18) metros de aproveitamento de
pinus.Deposito :- em mãos do devedor/executado  Antônio
Canan Montante da dívida  R$ 3.054,68   Data  30/04/2001
Valor Atualização R$  4.281,92  Data  04/11/2002 Avaliação
R$  3.480,00  Data  25/05/2001 Avaliação Atualizada  R$
40.592,72  Data  04/11/2002 Ônus- Não consta dos autos
Intimação,  fica  desde logo  INTIMADO o  devedor    Antônio
Canan   e  demais   interessados  Obs- Não  havendo  expedien-
te forense nos dias  designadas, fica desde  logo designado   o
primeiro  dia   útil   Jaguariaíva Estado do Paraná, aos  quatro
dias  do  mês   de  novembro do  ano  de  dois   mil e  dois Eu
Cristiane  Ferreira  de  Barros. Empregada Juramentada  do
Cartório   Cível,   Comercio   e
 Anexos,   que  o digitei e o subscreví.

a) MARCOS VINICIUS CHRISTO
JUIZ DE DIREITO

JOAQUIM TÁVORA

EDITAL DE CITAÇÃO DE GERALDA CARMO DOS
SANTOS FARIA – PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

O Doutor Angelo Henrique Ribeiro, MM. Juiz de Direito
da Comarca de Joaquim Távora, Estado do Paraná, etc...
/FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório Cível, que
por deste juízo, tramita os autos sob o n.º 014/02, de Ação de
Divórcio Litigioso, em que é requerente: Daniel de Faria, e
requerida: Geralda Carmo dos Santos Faria. E assim sendo,
determinou-se a CITAÇÃO da requerida: GERALDA CARMO
DOS SANTOS FARIA  a fim de informar a respeito da audiên-
cia de tentativa de conciliação a realizar-se na data de 18/02/
2003, às 13h00min, ressaltando-se que o prazo para contesta-
ção é de 15 (quinze) dias (CPC, art. 297), contados a partir da
data da audiência. Cumpre informar que, desde logo, foi nome-
ada a Dra. Maria Aparecida Avelino, para em sendo o caso,
funcionar como curadora especial da requerida, nos termos do
art. 9o, II do CPC. Sendo que este deve ser publicado sem cus-
tas, em virtude de ser o requerente beneficiário da JUSTIÇA
GRATUITA. /DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Joaquim Távora, Estado do Paraná, aos 05/11/2002. Eu,  (SU-
ELI AP A DE ALMEIDA). Escrivã do Cível e Anexos, que
digitei e subscrevo.

ANGELO HENRIQUE RIBEIRO
JUIZ DE DIREITO

LONDRINA

EDITAL DE CITAÇÃO DE PAULO FERNANDES, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

Pelo presente edital com o prazo de trinta dias, passado nos
autos nº 567/2002, AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, pro-
posta pelo BANCO ABN AMRO REAL S/A, contra PAULO
FERNANDES, onde a parte promovente alega em sua petição
em resumo o seguinte: Que por contrato de financiamento, sob
n0 39/5352999, firmado em 29.08.2000, o autor concedeu ao
réu um crédito no valor de R$ 5.088,00, para ser pago em 24
prestações na quantia de R$ 212,00 cada uma, já acrescido dos
encargos convencionados, vencendo-se a primeira em 29/09/
2000 e a (última 29/08/2002 que em garantia ao pagamento das
obrigações assumidas, o réu transmitiu ao autor, em alienação
fiduciária um veículo Espécie/tipo: pas/automóvel, marca/mo-
delo: GM/Chevette Marajó SL, combustível: álcool, ano fabri-
cação: 1988/1989, cor: branca, chassi:
9BGTCU5UKJC1257O9, placa: AIJ-0368, que o requerido
deixou de efetuar o pagamento da prestação 20ª e  subseqüen-
tes, razão pelo que ingressou o autor com a ação, requerendo a
busca e apreensão do referido veículo; que por determinação
deste Juízo, foi referido veículo apreendido em 31/07/2002, e
entregue em poder do requerente, na pessoa de seu represen-
tante legal. Desta forma, como se encontra em lugar incerto e
não sabido, a pedido da parte promovente, expediu-se o pre-
sente edital para CITAÇÃO do requerido, PAULO FERNAN-
DES. para que o mesmo no prazo legal de TRES DIAS, conta-
dos da dilação deste edital, contestar a ação, sob pena de reve-
lia, bem como de se presumir aceitos como verdadeiros os fa-
tos narrados na inicial Tudo em conformidade com o seguinte
despacho; Cite-se por edital com o prazo de 30 dias. Dil. nec.
Londrina. 20/09/2002. (a) Marcel Luis Hoffmann - Juiz de Di-
reito Substituto. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, aos 28 de outubro de 2002. Eu,
(a), (Neusa Caris), Funcionária Juramentada que o digitei, subs-
crevi.

(a) AURÊNIO JOSE ARANTES DE MOURA –
 JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

MALLET
Edital de Praça e Leilão com prazo de 20 (vinte) dias

A Doutora Vanessa de Souza Camargo, MMª. Juíza de Direito
desta Comarca de Mallet, Estado do Paraná, na forma da Lei.
e.t..c  Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, perante este Juízo e Cartório do
Cível, Comércio e Anexos, se processam aos termos dos autos
de EXECUÇÃO FISCAL, sob nº 43/2001 e autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL, sob nº 07/2001 apenso aos autos 43/2001, no
valor de R$ 756,44 (setecentos e cinqüenta e seis reais e qua-
renta e quatro centavos), proposto pelo MUNICÍPIO DE MAL-
LET, contra  ESPÓLIO DE ZENOVIO BALHUK, sendo advo-
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gado da exequente o Dr. Firmino de Paula Santos Lima. Será
levado à praça o produto da penhora feita ao executado ESPÓ-
LIO DE ZENOVIO BALHUK, conforme a seguir: Primeira
Praça: Dia 22 de novembro de 2002, às 13h30min, no átrio do
Fórum local, por preço não inferior ao da avaliação. Segunda
Praça: Dia 02 de dezembro de 2002, às 13h30min, no mesmo
local,  pelo maior lanço, ressalvada a hipótese de oferta vil.
Bens: “Um lote de terras urbano, sob nº 06, da quadra D, do
loteamento Vila Caroline, de forma geométrica irregular, me-
dindo 519,43m2 (quinhentos e dezenove metros e quarenta e
três centímetros quadrados) situado na rua nº 02 do loteamento
acima mencionado, no quadro urbano desta cidade, juntamente
com uma casa construída de madeira, coberta de telhas de bar-
ro, medindo 5x7 metros, constante da matrícula nº 4.138, livro
nº 2, do CRI de Mallet-PR”. Depósito:  Em mãos do depositá-
rio representante legal do executado, Sra. MARIA SOVAH
BALHUK. Avaliação: R$ 2.000,00 (dois mil reais), (valor apu-
rado em 04/04/2002, às fls. 11 dos autos 43/2001). Ônus: Não
consta dos autos. Intimação: Caso a(s) executada(s) não seja(m)
encontrada(s), para intimação pessoal, pelo senhor Oficial de
Justiça, fica(m) intimada(s) das designações supra, pelo pre-
sente edital. Não havendo expediente forense nas datas enci-
madas, fica pré-fixado o primeiro dia útil subsequente, para a
realização do ato, no mesmo horário e local. E para que chegue
ao conhecimento do público em geral, expediu-se o presente
edital com prazo de 20 (vinte) dias, que será afixado e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Mallet, Estado do Paraná, aos quinze (15) dias do mês de outu-
bro (10), do ano de dois mil e dois (2002). Eu, _ EDISON
GANZERT, Escrivão que o digitei e subscrevo.

Vanessa de Souza Camargo
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO REQUERI-
DO

JOSÉ GASPAR DE SOUZA,
 PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DOUTOR DEVANIR CESTARI, MERITISSIMO JUIZ DE
DIREITO DA VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS DA
COMARCA DE MANDAGUARI, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI.-  FAZ SABER a quem interessar possa e o
conhecimento deste tiver, que pelo presente edital, extraído dos
autos de AÇÃO DE DIVÓRCIO, sob nº 567/2002, movida por
CLARISSE DA SILVA SOUZA contra JOSÉ GASPAR DE
SOUZA, C  I  T  A o requerido: JOSÉ GASPAR DE SOUZA,
brasileiro, casado, atualmente em lugar incerto e não sabido,
por todo o conteúdo da inicial, na qual a requerente alega o
seguinte: que são casados sob o regime de comunhão de bens
em 03 de maio de 1961, que a união resultou no nascimento de
duas filhas, que não possuem bens à partilhar, o requerido aban-
donou o lar conjugal há 25 (vinte cinco) anos, juntamente com
as filhas do casal, não mais retornando. A reconciliação com o
requerido é impossível já que a requerente constituiu nova fa-
mília inclusive sendo viúva dessa união e o lapso temporal es-
tabelecido em lei de separação de fato por dois anos será pro-
vada através das testemunhas; requer a citação por edital e que
julgue procedente, decretando o divórcio, extinguindo o víncu-
lo matrimonial.” Ficando ainda o mesmo I N T I M A D O para
que compareça perante este Juízo, para a audiência prévia de
tentativa de reconciliação designada para o dia treze (13) de
maio (05) de 2.003, às 16:45 horas, a ser realizada na sala de
audiências, sito à Avenida Amazonas, s/nº. Ficando o requeri-
do, ciente de que não sendo contestada a ação, no prazo de
quinze (15) dias, a contar da data da audiência, serão tidos como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285, segunda
parte do CPC). E, para que no futuro ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM.Juiz, expedir o presente, que será
publicado e afixado na forma da Lei. A requerente possui os
benefícios da “Justiça Gratuita”. DADO e passado nesta Cida-
de e Comarca de Mandaguari, Estado do Paraná, aos quatro
(04) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dois
(2.002).Eu,  (a) original assinado, (Silmara Elias Gomes de
Paula), Escrivã, que o digitei e subscrevo.-
(a) original assinado

DEVANIR CESTARI
JUIZ DE DIREITO

MANOEL RIBAS

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PARA PRO-
VIMENTO DO CARGO DE REGISTRADOR DE IMÓVEIS,
ACUMULANDO, PRECARIAMENTE, OFÍCIO DO REGIS-
TRO CIVIL, TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JU-
RÍDICAS. COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. A Doutora Adri-
ana Marques dos Santos Ossipi, MMª. Juíza de Direito da Co-
marca de Manoel Ribas, tendo em vista a autorização do Exce-
lentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado, Desembargador Vicente Troiano
Neto, e de conformidade com as disposições do Regulamento
do Concurso de Ingresso e de Remoção às Atividades Notariais
e de Registro (Acórdão 8.510-CM), no uso de suas atribuições
legais,  FAZ SABER a quem possa interessar que se encontra
aberto, pelo prazo de dez (10) dias, contados da data da última
publicação deste edital no Diário da Justiça, as inscrições para
provimento do cargo de Registrador de Imóveis, acumulando,
precariamente, o Ofício do Registro Civil, Títulos e Documen-
tos e Pessoas Jurídicas desta Comarca de Manoel Ribas. O edi-
tal de concurso será publicado três vezes, no prazo máximo de
20 dias entre a primeira e a última publicação, no Diário da
Justiça e afixado no lugar de costume, no Fórum da comarca. I
– DA INSCRIÇÃO  No ato da inscrição o candidato apresenta-
rá, à Juíza de Direito Presidente do Concurso os seguintes do-
cumentos:  I – requerimento em que constará declaração de
conhecimento e submissão às prescrições deste regulamento,
bem como comprovante de ser bacharel em direito ou de efeti-
vo exercício em serviço notarial, ou de registro, por mais de
dez (10) anos (art. 2º, V, regulamento 8.510-CM); II – cópia
autenticada de documento oficial de identidade; III – instru-

mento de mandato, público ou particular, no caso de inscrição
realizada por procuração; IV – endereço completo para fins de
intimações;  V – indicação das fontes de referências pessoais;
VI – depósito da taxa de inscrição que for fixada pelo Conse-
lho Diretor do FUNREJUS.  O candidato deverá indicar, em
seu requerimento, o endereço para intimações e eventuais co-
municações. Ao dar entrada ou remeter o requerimento de ins-
crição, o interessado providenciará o recolhimento da taxa de
inscrição no valor de R$25,00 (vinte e cinco reais), através de
depósito junto ao Banco Banestado S/A agência 299, conta
corrente nº 8426-5, em nome de PARANÁ – TRIBUNAL DE
JUSTIÇA – CGC – 77.821.841/0001-94. Após a realização do
concurso e no caso de vir a ser classificado, para inscrição de-
finitiva o candidato deverá comprovar: I - nacionalidade brasi-
leira; II - capacidade civil; III - ser bacharel em direito ou ter
exercido o serviço notarial ou de registro por mais de dez (10)
anos (art. 2º, V, regulamento 8.510-CM); IV - quitação com as
obrigações militares e eleitorais; V - conduta condigna para o
exercício da profissão, apresentando certidões dos distribuido-
res cíveis e criminais da Justiça Estadual e Federal, bem como
de protesto, expedidas nos locais em que o candidato manteve
domicílio nos últimos  dez (10) anos; VI - não ter sofrido con-
denação passada em julgado, por crime ou contravenção, que
consubstancie comprometimento de ordem ética e moral; VII -
capacidade física e mental para o exercício da função; VIII -
prova do requisito previsto pelo art. 5º, deste regulamento, no
caso de concurso de remoção. A comprovação dos requisitos
exigidos no item III será feita mediante a apresentação de có-
pia autenticada do diploma de bacharel em direito, emitido por
faculdade oficial ou reconhecida; ou título de nomeação como
titular em serventia extrajudicial ou cópia autenticada dos au-
tos em que se procedeu a designação como empregado jura-
mentado ou escrevente ou, ainda, documento comprobatório
do exercício de atividade notarial ou de registro pelo período
mínimo de dez (10) anos, três (3) fontes de referência pessoal e
apresentar os seguintes documentos: a) certidão do registro ci-
vil; b) certidão comprobatória de gozo dos direitos civis e polí-
ticos, fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral; c) certidão
de reservista ou documento equivalente para comprovar a qui-
tação com o serviço militar; d) laudo médico fornecido por ór-
gão oficial do Estado, do qual conste que o candidato, após ter
sido examinado por junta médica constituída por três (3) médi-
cos, não padece de moléstia, nem é portador de defeito físico
ou de debilidade mental, que o incompatibilize com a função
pública; e) certidão dos cartórios criminais das comarcas em
que tiver residido após ter completado dezoito (18) anos de
idade; f) atestado de idoneidade fornecido pela Corregedoria-
Geral da Justiça. O candidato poderá apresentar outros docu-
mentos abonadores de sua idoneidade moral e capacidade inte-
lectual. II – DO CONCURSO A avaliação será realizada em
duas etapas, consistindo a primeira em concurso de prova es-
crita e a segunda no concurso de títulos, assim discriminadas:
I - concurso de prova escrita, com duração máxima de quatro
(4) horas, versando questões de direito civil, direito processual
civil, direito penal, direito administrativo, direito constitucio-
nal, Lei de Registros Públicos, Lei dos Notários e Registrado-
res, Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do
Paraná, Regimento de Custas e Código de Normas da Correge-
doria da Justiça;  II - concurso de títulos. O domínio da língua
portuguesa será avaliado como critério de correção das provas
escritas. As provas de conhecimento poderão ser teóricas ou
práticas. Ultrapassada a fase da prova escrita e após publicada,
por edital, a relação dos candidatos aprovados, estes farão a
apresentação de seus títulos, no prazo de cinco (5) dias. Os
valores conferidos aos títulos serão os seguintes: I - cada perí-
odo de cinco (5) anos ou fração superior a trinta (30) meses, de
exercício, após a aprovação em concurso, de qualquer carreira
que exija o título de bacharel em direito: um (1,0) ponto; II -
cada período de cinco (5) anos ou fração superior a trinta (30)
meses de exercício de titularidade de serviço extrajudicial: um
(1,0) ponto; III - cada período de cinco (5) anos ou fração supe-
rior a trinta (30) meses de exercício, prestado como juramenta-
do em serventia notarial ou de registro: cinco décimos (0,5) de
ponto; IV - aprovação em concurso de ingresso ou remoção em
serviço notarial e de registro:  cinco décimos (0,5) de ponto;
V - exercício comprovado da atividade de Juiz Leigo ou de
Conciliador dos Juizados Especiais, por período igual ou supe-
rior a um (1) ano: dois décimos (0,2) de ponto; VI - apresenta-
ção de tese aprovada em congresso relacionado à atividade
notarial ou de registro, quando publicada em revista especi-
alizada: um décimo (0,1) de ponto, independente do número de
participações; VII - participação em encontro, simpósio ou con-
gresso sobre temas ligados aos serviços notariais e de registro,
mediante a apresentação de certificado de aproveitamento: um
décimo (0,1) de ponto, independente do número de participa-
ções.  III – DA CLASSIFICAÇÃO A classificação dos candi-
datos observará os seguintes critérios: I - as provas terão peso
oito (8) e os títulos peso dois (2); II - os títulos terão valor
máximo de dez (10) pontos. Às matérias da prova constante do
item I, do artigo 29, serão atribuídas, para cada uma delas, no-
tas de um (1) a dez (10), sendo eliminado o candidato que não
obtiver nota cinco (5), por matéria, nas seguintes disciplinas:
Lei dos Registros Públicos, Lei dos Notários e Registradores,
Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Pa-
raná, Regimento de Custas e Código de Normas da Corregedo-
ria da Justiça. Será considerado aprovado o candidato que ob-
tiver, no mínimo, média final cinco (5). A nota final será obtida
pela média aritmética das notas da prova da primeira etapa e
soma dos pontos dos títulos, multiplicados por seus respectivos
pesos e dividida por dez (10). Havendo empate entre candida-
tos, a precedência na classificação será decidida da seguinte
forma: I - o mais antigo na titularidade de serviço notarial ou
de registro;
II - o mais antigo no serviço público;
III - o mais idoso.
IV – DISPOSIÇÕES GERAIS
O candidato deverá exibir protocolo de inscrição e documento
de identidade para ter ingresso nos locais de realização de pro-
va, bem assim em qualquer fase do concurso, sempre que soli-
citado. A ausência do candidato, na hora e local designados
para a prova, seja qual for o motivo, implicará no cancelamen-
to da respectiva inscrição. A prova será feita sem consulta, sen-
do proibido ao candidato utilizar-se de qualquer texto legal ou

anotação. É vedado ao candidato assinar a prova, escrever seu
nome, número de inscrição ou apor qualquer sinal que possa
identificá-lo, em lugar não indicado para tal finalidade, sob pena
de anulação da mesma e sua conseqüente eliminação do con-
curso. O candidato deverá comunicar a eventual mudança de
endereço, sob pena de ser reputada válida a intimação feita
para aquele constante nos autos. Das decisões que indeferirem
inscrição ou classificação do candidato, caberá recurso ao Con-
selho da Magistratura, no prazo de cinco (05) dias, contados da
publicação do respectivo ato no Diário da Justiça. Ficará afixa-
do no átrio do Fórum desta Comarca o Regulamento do Con-
curso de Ingresso e Remoção às Atividades Notariais e de Re-
gistros (Acórdão Nº 8.510-CM) para conhecimento dos candi-
datos. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Manoel Ri-
bas, aos trinta e um dias do mês de outubro de 2002. Eu,  Ana
Maria de Paula Xavier, Secretária da Direção, que o digitei e
subscrevi.

Adriana Marques dos Santos Ossipi
Juíza de Direito – Diretora do Fórum
 Presidente da Banca Examinadora

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ EDMUNDO HACH-
MANN & FILHO LTDA, RÉUS INCERTOS  E
DESCONHECIDOS - Prazo de 20 (vinte) dias.

CITANDOS:  EDMUNDO HACHMANN & FILHO LTDA, na
pessoa de seu representante legal, TERCEIROS INTERESSA-
DOS,  INCERTOS E DESCONHECIDOS. Objetivo:  Para que
estes, no  prazo  15 (quinze)  dias, querendo, ofereçam contes-
tação, sob pena  de  revelia  (art. 28, CPC), contados da fluição
do prazo do edital citatório.  Processo: nº.458/2002 de USU-
CAPIÃO ORDINÁRIO  Autor: ELLY OLDENBURG RUSCH,
brasileira, viúva, aposentada, com 78 anos de idade,  nascida
em 20/09/1923, natural da cidade de Ijuí/RS, filha de Ricardo
Oldenburg e de Bernardina Oldenburg, portadora do RG nº
3.516.166-0/PR e do CPF nº 153.612.849-04, residente na Rua
Pastor Meyer, nº 16, Centro, nesse Município e Comarca de
Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná. Ré: EDMUN-
DO HACHMANN & FILHO LTDA  Alegações da Autora: “Que
foi casada pelo Regime de Comunhão Universal de Bens com
ARNO OLINDO RUSCH,  conforme Certidão de Casamento
nº 256, do Cartório de Registro Civil no município de Ijuí/RS,
que faleceu em 13/09/69, conforme Certidão de Óbito nº 203,
do Cartório de Registro Civil do Município de São Miguel do
Iguaçu, Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. Que no
ano de 1980 adquiriu por Contrato Particular de Compra e Ven-
da, da firma EDMUNDO HACHMANN & FILHO LTDA, pelo
preço justo e acertado de Cr$ 12.000,00(doze mil cruzeiros) o
Lote Urbano nº 10, da quadra 135, com área  de
800m2(oitocentos metros quadrados), com as seguintes divisas
e confrontações: ao Nordeste, com a Rua Bahia e, ou atual-
mente Rua Pastor Meyer; ao Sudeste com o lote urbano nº 11;
ao Sudoeste com o lote urbano nº 09; ao Noroeste com a Ave-
nida Maripá, que se encontrada em fase de construção, um pré-
dio de alvenaria, com um piso, com a área de 337,25(trezentos
e trinta e sete metros e vinte e cinco centímetros quadrados),
devidamente registrado no Registro de Imóveis da Comarca de
Toledo-Pr, sob nº 20.343, às fls. 244, do Livro 3-N. Que a cons-
trução existente era de salas comerciais para locação, que com
esses rendimentos em 20/12/85, iniciou a construção sobre o
mencionado Lote Urbano, de uma casa residencial, com área
de 59,50m2 (cinqüenta e nove metros e cinqüenta centímetros
quadrados), com término em 06/12/86, construiu ainda mais
uma varanda de 5,14(cinco metros e quatorze centímetros qua-
drados), passando lá a residir. Que quando do início da cons-
trução da casa residencial, já em seu nome a Requerente entre-
gou a um profissional o Contrato de Compra e Venda, que ti-
nha firmado com a empresa Requerida EDMUNDO HACH-
MANN& FILHO LTDA, referente a transação do terreno e cons-
trução em andamento, para fins de conseguir junto a promiten-
te vendedora a ordem de Escritura e/ou a própria Escritura Pú-
blica de Compra e Venda Definitiva, todavia essa pessoa fale-
ceu sem solucionar o problema. Que a Requerente procurou
entrar em contato com a empresa Requerida, mas seus esforços
restaram infrutíferos. Que pelo falecimento do seu esposo não
houve bens imóveis, e, exceto o adquirido em 1980, em seu
estado de viuvez, não adquiriu outro, mantendo a posse mansa
e pacífica, por mais de 20(vinte) anos, sem interrupção, nem
oposição de terceiros, satisfazendo os tributos, taxas e tarifas
incidentes sobre o referido imóvel e /ou benfeitorias, junto a
Fazenda Municipal de Marechal Cândido Rondon.”. DO PE-
DIDO: a)citação por edital da empresa Requerida, e de Tercei-
ros Incertos e Desconhecidos e citação por Mandado dos  réus
confinantes;  b) intimação das Fazendas Públicas Federal, Es-
tadual e Municipal e do Ministério Público; c) a procedência
da ação. Dado e passado aos vinte e três dias do mês de outu-
bro do ano de dois mil e dois. Eu, Margarete da Silva o digitei
e subscrevi.

BERENICE  FERREIRA  SILVEIRA  NASSAR
Juiz de Direito

MARIALVA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 
 O DOUTOR IZAÍAS ROGERÍO LORENZONI, MM. DR.
JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC..  F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem possa interessar, que por
este Juízo e Cartório Cível, se processam os autos nº.054/2001,
de INTERDIÇÃO, em que é requerente  MARIA APARECIDA
DOS SANTOS e requerido APARECIDO DOS SANTOS, sen-
do que, por sentença proferida em 10/09/2002, foi decretada a
INTERDIÇÃO de APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, sol-
teiro, incapaz, portadora do CID. F09, ficando impossibilitado
de reger sua pessoa e seus bens, em virtude de sua incapacida-
de relativa que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua cura-

dora a senhora MARIA APARECIDA DOS SANTOS. E para
que cheque ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da lei. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DADO E PASSADO nes-
ta cidade e Comarca de Marialva, Paraná, aos dias 22 (vinte e
dois) do mês de outubro (10) do ano dois mil e dois (2002).
Eu_(NARA BELASQUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramen-
tada que datilografei e subscrevi.
   

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

 
O DOUTOR IZAÍAS ROGERÍO LORENZONI, MM. DR. JUIZ
DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARI-
ALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA LEI,EC...
 F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimen-
to tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.095/2001, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente SONIA CANDIDA LOPES TRO-
VAN e requerido OSMAR TROVAN, sendo que, por sentença
proferida em 12/09/2002, foi decretada a INTERDIÇÃO de
OSMAR TROVAN, brasileiro, casado, incapaz, portador do
CID. F83 + F72 + G40.4, ficando impossibilitado de reger sua
pessoa e seus bens, em virtude de sua incapacidade relativa
que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua curadora a senho-
ra SONIA CÂNDIDA LOPES TROVAN. E para que cheque ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Marialva, Paraná, aos dias 22 (vinte e dois) do mês de
outubro (10) do ano dois mil e dois (2002). Eu,(NARA BE-
LASQUE ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramentada que datilo-
grafei e subscrevi.
  

 IZAÍAS ROGÉRIO LORENZONI
 JUIZ DE DIREITO

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 137/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a HERMANN SO-
ARES, nascido aos 12.03.79, natural de Maringá PR, filho de
Milton Soares e Maria José Thomazini Soares, e MÔNICA
SOARES, nascida aos 04.02.80, natural de Maringá PR, filha
de Milton Soares e Maria José Thomazini Soares, ambos resi-
dentes na Rua 7 de Setembro, 268, em Paiçandu PR, e atual-
mente em local desconhecido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, no dia 12 de dezem-
bro de 2002, às 09:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art.171, caput,
cc. art. 29, e art. 171, caput, (02 vezes), cc. art. 71, todos do CP
(1o réu), e art. 171, caput (2x), cc. art. 71, ambos do CP (2a

denunciada), ficando, ainda, advertido(s) pelo mesmo edital,
de que caso não compareça(m), nem constitua(m) defensor(es),
ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do
CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o
caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos 6 de no-
vembro de 2002. Eu  (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de
Cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
Processo-crime nº 144/2002

Faz saber, a todos quantos o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele tomarem conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a VANDO DE PAU-
LA, nascido aos 14.07.76, natural de Maringá PR, filho de Or-
lando de Paula e Dina Maria de Jesus, residente na Avenida
Mandacaru, lote 17, em Maringá PR, e atualmente em local
desconhecido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, no dia 17 de dezembro de
2002, às 08:50 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m) como incurso(s) nas sanções do art. 214, cc. art.
224, letra “a”, 225, § 1o, inc. I, e art. 61, inc. II, letra “e” e “h”,
todos do CP, ficando, ainda, advertido(s) pelo mesmo edital, de
que caso não compareça(m), nem constitua(m) defensor(es),
ser-lhe-á(m) declarada(s) revelia(s), na forma do art. 366, do
CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo, ainda, ser decretada a prisão preventiva, se for o
caso. Dado e passado nesta cidade de Maringá, aos 6 de no-
vembro de 2002. Eu  (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de
Cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS MARCOS
APARECIDO ORTEGA e KATUE TAMAI ORTEGA,

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-
FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 349/2002 de
PEDIDO DE GUARDA em que é requerente NAMIE TAMAI
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e requerido MARCOS APARECIDO ORTEGA e KATUE TA-
MAI ORTEGA. E como consta dos autos que os requeridos
encontram-se em lugar incerto e não sabido, ficam os mesmos
CITADOS para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, con-
testarem a presente ação, sob pena de revelia, ficando, ainda,
citados do inteiro teor da petição inicial, de forma resumida,
conforme a frente se vê: “A requerente através de advogado
devidamente constituído, requereu pedido de guarda da menor
Kethryn Tamai Ortega, alegando ser avó materna da mesma,
que a menor se encontra sob seus cuidados desde os três meses
de idade, e por estarem seus progenitores em lugar incerto e
não sabido, motivo pelo qual ajuizou o presente pedido, reque-
rendo a procedência do mesmo”. Despacho fls.19: “Trata-se de
ação de pedido de guarda, em que a requerente pleiteia, como
avó materna da criança KETHRYN TAMAI ORTEGA, sua
guarda definitiva, alegando, em síntese: que a criança convive
com ela desde os três meses de idade; que o requerido, nos
últimos dez anos, só viu a filha em três ou quatro oportunida-
des, e que ele jamais colaborou com a manutenção dela; que a
requerida deixou o país para trabalhar no Japão; que tem man-
tido e educado a neta sozinha; que, tem condições de assumir
todos os deveres decorrentes da guarda definitiva. O processo
foi instruído com os documentos de fls. 06/17. RELATADO.
DECIDO. Ante a relevância dos fundamentos expostos pela
requerente e em face da documentação acostada, concedo a
guarda provisória postulada de KETHRYN TAMAI ORTEGA.
Lavre-se o termo e promova-se a sindicância. Cite-se os reque-
ridos por edital. Intimem-se. Maringá, 15 de maio de 2002. (a)
NEWTON PEREIRA – Juiz de Direito”. Não sendo contestada
a ação no prazo legal, serão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pela parte autora. OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER
PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE
JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E PASSADO, nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 12 de setembro de
2002. Eu_(PAULO EDUARDO NAMI) Escrivão, que datilo-
grafei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

MATINHOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Audiência de Proposta de Suspensão Condicional do

Processo

RÉU(S): LUIZ PEREIRA DA SILVA
Processo Crime nº: 176/2002 - Prazo: 15 DIAS
Artigo: 309, do CTB.
 O Doutor SHIROSHI YENDO, Juiz de Direito Substituto da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, na forma da Lei. FAZ SABER, a todos quan-
tos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com
o prazo de quinze dias, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a LUIZ PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casa-
do, lavrador, nascido aos 10.12.65, natural de Barbosa Ferraz
PR, filho de Laureano Pereira da Silva e Maria Pereira, resi-
dente na Vila Rua Elza Lerner, quadra 4, lote 03, em Manda-
guaçu PR, atualmente encontra-se em local desconhecido, pelo
presente intima-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante
este juízo, Edifício do Fórum local, no dia 05 de fevereiro de
2003, às 15:20 horas, a fim de se manifestar sobre a proposta
de suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89,
da Lei 9.099/95 ou ser interrogado na mesma data. Ficando,
ainda, intimado de que caso não compareça, nem constitua de-
fensor, ser-lhe-á declarada a revelia, na forma do art. 366, do
CPP, suspendendo-se o processo e o curso do prazo prescricio-
nal, podendo ser for o caso, ser decretada a prisão preventiva.
Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 6 de novem-
bro de 2002. Eu,  (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar de cartó-
rio, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA LAURA DE
PAULA BUENO,         COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especial-
mente a requerida  LAURA DE PAULA BUENO, que tramita
por este Juízo e Cartório Cívil e Anexos, os autos de DIVÓR-
CIO LITIGIOSO sob nº 000516/2002, em que é requerente
JULIO DE MORAIS BUENO e , de conformidade com o res-
peitável despacho de fls. 11, foi determinada a expedição do
presente edital para o fim de CITAR a requerida LAURA DE
PAULA BUENO, atualmente em lugar incerto, para que com-
pareça no dia 27/11/2002, às 09:30 horas, perante este juízo,
sito à Rua Muller, nº 111 – Centro, Edifício do Fórum, nesta
Cidade e Comarca de Matinhos – PR, a fim de tomar parte na
audiência prévia de conciliação nos autos supra, bem como,
para querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados da
data de audiência, contestar a ação, sob pena de não o fazendo,
serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (
art. 285, parte final, do C. P. C.), onde o requerente alega, em
síntese, o seguinte : Que o autor é casado com a requerida, pelo
regime de comunhão universal de bens, cujo enlace ocorreu em
03/08/68; Que o casal não possui bens a partilhar e da união
não adveio filho; Que o casal está separado de fato há mais de
20 anos, sendo que a requerida encontra-se em lugar ignorado.
DESPACHO: “ I- Concedo a parte requerente os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. II– Para a audiência preliminar
de tentativa de conciliação ( ou transigência de rito) , designo o
dia 27/11/2002, às 09:30 horas. III- Cite-se a ré, via edital, com
o prazo de ( 30) dias, dos termos da presente ação, para que
compareça perante o Juízo, e querendo, apresentar defesa, atra-
vés de advogado, dentro do prazo de ( 15) dias, contados a
partir da data da audiência aprazada acima. IV- No caso de
inexistência de contestação por parte da ré, nomeio-lhe Cura-
dor Especial, na pessoa do ( a ) Bel. Jose Carlos Branco Junior,
sob a fé de seu grau. V- Ciência ao Ministério Público. Intima-

ções e demais diligências necessárias. Matinhos, 16 de setem-
bro de 2002. (as). PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BER-
GONESE – Juíza de Direito.’’ Matinhos 20 de setembro de
2.002. Eu,  ( LEANDRO FERREIRA DO NASCIMENTO),
Escrivão Designado, o digitei a subscrevo

Patricia De Almeida Gomes Bergonese
Juíza de Direito

PATO BRANCO

Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, os bens
do(s) executado(s): JOSÉ AMADO PASTORELLO.  VENDA
EM (Leilão): dia 12/12/2.002, às 13:45 horas, por valor não
inferior à importância da avaliação.   LOCAL DA ARREMA-
TAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum local, Travessa Goiás,
n. 55 - desta cidade e comarca de Pato Branco-Pr. PROCES-
SO: Autos sob número 135/2000 de Ação de Execução Fiscal
em que é exequente(s): Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA e Executado José Amado Pas-
torello.   DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Vinte chapas de com-
pensado de amescla, tipo naval, medindo 1,22 x 2,44 x 0,15cm,
tipo exportação, novas, avaliadas em R$ 68,00 (sessenta e oito
reais), cada.    AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total
de avaliação de R$ 1.360,00 (hum mil e trezentos e sessenta
reais), em 10/07/2002, valor sujeito a atualização.   VALOR
DA DÍVIDA: R$ 1.197,55 (hum mil, cento e noventa e sete
reais e cincoenta e cinco centavos), em 23/08/2000, valor su-
jeito a atualização, mais as custas processuais.   INTIMAÇÃO:
Fica desde logo intimado o Executado JOSÉ AMADO PASTO-
RELLO, da data designada, caso não seja encontrado para sua
intimação pessoal.   Ônus: não consta nos autos.  DEPOSITO:
Em mãos do Executado José Amado Pastorello, o qual pode ser
encontrado na Rua Bolívia, 99, Jardim das Américas, nesta
Cidade e Comarca.  OBS: Caso seja feriado na(s) data(s) supra
marcada(s), fica designado o primeiro dia útil subsequente.
Pato Branco, 24/10/2.002. Eu, . .(Paulo Cesar Caruso), titular,
o fiz digitar e subscrevi.

 Jederson Suzin
 Juiz de Direito

 Edital de Praça/Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): FUNDIÇÃO UNIÃO LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça/Leilão): dia 02/12/2002, às
14:45horas, por valor superior à importância da  avaliação.
VENDA EM SEGUNDA (Praça/Leilão): dia 13/12/2.002, às
14:45horas, pelo maior lanço, observando o disposto no artigo
692 do Código de Processo Civil (Não será aceito lanço que,
em segunda praça ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou
seja preço vil). LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edi-
fício do Fórum local, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e
comarca de Pato Branco-Pr. PROCESSO: Autos sob n. 02/93
de Ação de Execução Fiscal em que é exequente(s): Fazenda
Nacional e executado(s): Fundição União Ltda.   DESCRIÇÃO
DO(S) BEM(NS):  Um forno Cubilot para ferro cinzento, com
capacidade de fusão de 20 toneladas/hora, revestido com tijo-

Edital de Praça e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): FUNDIÇÃO UNIÃO LTDA.
VENDA EM PRIMEIRA (Praça): dia 02/12/2002, às 14:15ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.  VENDA
EM SEGUNDA (Praça): dia 13/12/2.002, às 14:15horas, pelo
maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do Código de
Processo Civil (Não será aceito lanço que, em segunda praça
ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja preço vil). LO-
CAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum lo-
cal, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr. PROCESSO: Autos sob n. 61/91 e 28/92 de Ação
de Executivo Fiscal em que é exequente(s): Fazenda Pública
do Estado do Paraná e executado(s): Fundição União Ltda.
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  Ø50% da Chácara nº 13-C,
com 9.842,03m², o qual confronta-se ao Norte por  uma linha
seca medindo 109,04m, confrontando com o canal do Córrego
do Penso, ao Sul, por uma linha seca medindo 105,15m, con-
fronta com a chácara nº 13-B; ao Leste por uma linha seca
medindo 93,30m, confrontando com as chácaras nº 5 e 6 e a
Oeste por uma linha seca medindo 90,50m, confrontando com
a Rua Moacir de Jesus Martins, tudo de conformidade com o
contido na matrícula de nº 29.124, cuja área toda é avaliada em
R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais), e a parte penho-
rada em R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos reais).
 AVALIAÇÃO: Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação
de R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos reais), em
25/09/2002, valor sujeito a atualização.   VALOR DA DÍVI-
DA: R$. 4.541,08 (quatro mil, quinhentos e quarenta e um re-
ais e oito centavos), em 13/12/2001, valor sujeito a atualiza-
ção, mais as custas processuais.   INTIMAÇÃO: Fica desde
logo intimado(a)(s) o(a)(s) Executado(a)(s): FUNDIÇÃO
UNIÃO LTDA, na pessoa de seu Representante Legal, das da-
tas designadas, caso não seja encontrado para sua intimação
pessoal.    ÔNUS: nos autos sob n. 155/97 e 39/1992 da 1ª
Serventia Cível desta Comarca e nos autos sob n. 9/98 desta
Serventia.  OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os inte-
ressados em arrematar o bem deverão verificar junto a esta Ser-
ventia.    DEPOSITO: Em mãos da Executada Fundição União
Ltda, na pessoa do Sr. Alcir Cantú, o qual pode ser encontrado
na Rua Maria Bueno, n. 458, Pato Branco – Pr.  OBS: Caso
seja feriado nas datas supra marcadas, fica designado o primei-
ro dia útil subsequente.  Pato Branco, 24/10/2.002. Eu, ..(Pau-
lo Cesar Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
 Juiz de Direito

 Edital de Leilão e Intimação

FAZ SABER: a todos quantos o presente  edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados a arrematação, o(s)
bem(ns) do(s) executado(s): MADEIREIRA VISTA ALEGRE
LTDA, JOÃO PEDRINHO ZAMBIAZZI E VALMOR GAY.
VENDA EM PRIMEIRA (Leilão): dia 02/12/2002, às 13:45ho-
ras, por valor superior à importância da  avaliação.  VENDA
EM SEGUNDA (Leilão): dia 13/12/2.002, às 13:45horas, pelo
maior lanço, observando o disposto no artigo 692 do Código de
Processo Civil (Não será aceito lanço que, em segunda praça
ou leilão, ofereça preço inferior “61%” ou seja preço vil). LO-
CAL DA ARREMATAÇÃO: Sacada do Edifício do Fórum lo-
cal, Travessa Goiás, n. 55 - desta cidade e comarca de Pato
Branco-Pr. PROCESSO: Autos sob n. 75/97 de Ação de Exe-
cução Fiscal em que é exequente(s): Caixa Econômica Federal
e executado(s): Madeireira Vista Alegre Ltda e outros.   DES-
CRIÇÃO DO(S) BEM(NS):  Uma plaina marca Invicta, de qua-
tro fases, com 400mm de largura, toda ela reformada, na cor
azul, funcionando normalmente, a qual é avaliada em R$
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).  Uma Serra Fita marca
Mil, volante de um metro, reformada e revisada, avaliada em
R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).   AVALIAÇÃO:
Perfaz(em) o(s) bem(ns) um total de avaliação de R$ 12.800,00
(doze mil e oitocentos reais), em 06/05/2002, valor sujeito a
atualização.   VALOR DA DÍVIDA: R$. 2.537,65 (dois mil,
quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), em
25/02/2002, valor sujeito a atualização, mais as custas proces-
suais.   INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado(a)(s) o(a)(s)
Executado(a)(s): MADEIREIRA VISTA ALEGRE LTDA,
JOÃO PEDRINHO ZAMBIAZZI E VALMOR GAY, das datas
designadas, caso não sejam encontrados para suas intimações
pessoais.    ÔNUS: não consta nos autos.   DEPOSITO: Em
mãos do Executado Valmor Gay, o qual pode ser encontrado na
Estrada Vista Alegre, Vitorino – Pr.  OBS: Caso seja feriado
nas datas supra marcadas, fica designado o primeiro dia útil
subsequente.  Pato Branco, 14/10/2.002. Eu,  ...(Paulo Cesar
Caruso), titular, o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
 Juiz de Direito

PITANGA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  LAURIVAL SOARES
DE ANDRADE,  PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.

 O Doutor  GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga.
Estado do Paraná, na forma da Lei etc.   F A Z  S A B E R, a
todos quantos o presente edital virem, como o prazo de 15 (quin-
ze) dias, ou dele conhecimento tiverem que não sendo possivel
CITAR pessoalmente o réu, LAURIVAL SOARES DE ANDRA-
DE, brasileiro, solteiro em união estável, diarista, nasc., 14/11/
75, nat., de Mato Rico-Pr., portador da CI.RG., 7.062.373-0,
filho de José Soares de Andrade e Julia da Luz Mendes, nos
autos de AÇÃO PENAL PÚBLICA  sob nº 35/02,  incurso nas
sanções dos artigo,  121  caput do Código Penal,  Para que
compareça perante este Juízo  em  20/11/2.002 às 13:00 horas,
ser interrogado,  nos autos acima mencionado,     E, para que
chegue ao conhecimento de todos, especialmente ao réu  MM.
Juiz de Direito, mandou expedir o edital, o qual será publicado
no Diário Oficial da Justiça e afixado no local de costume.
DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Esta-
do do Paraná, aos 04/11/2.002.Eu,  (Valdir Celso da Cruz) Es-
crivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juizo - Portaria 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  MIGUEL RODRI-
GUES,  PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.

      O Doutor  GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga.
Estado do Paraná, na forma da Lei etc..F A Z  S A B E R, a
todos quantos o presente edital virem, como o prazo de 15 (quin-
ze) dias, ou dele conhecimento tiverem que não sendo possivel
CITAR pessoalmente o réu, MIGUEL RODRIGUES, brasilei-
ro, solteiro em união estável, lavrador, nasc., 17/08/69, nat., de
Boa Ventura de São Roque-Pr.,  filho de Silvério Dziubat e
Maria Rodrigues, nos  autos de AÇÃO PENAL PÚBLICA  sob
nº 41/02,  incurso nas sanções dos artigo,  155  caput do Códi-
go Penal,  Para que compareça perante este Juízo  em  22/11/
2.002 às 15:30 horas, ser interrogado,  nos autos acima menci-
onado,     E, para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente ao réu  MM. Juiz de Direito, mandou expedir o edi-
tal, o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado
no local de costume. DADO  e PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 04/11/2.002.Eu, _(Val-
dir Celso da Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juizo - Portaria 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  JOAQUIM CLAUDI-
NO FILHO,  PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.

      O Doutor  GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga.
Estado do Paraná, na forma da Lei etc...  F A Z  S A B E R, a
todos quantos o presente edital virem, como o prazo de 15 (quin-
ze) dias, ou dele conhecimento tiverem que não sendo possivel
CITAR pessoalmente o réu, JOAQUIM CLAUDINO FILHO,
brasileiro, solteiro em união estável, lavrador, nasc., 17/05/73,
nat., de Nova Cantú-Pr.,  filho de Joaquim Claudino e Masrtia
Macena Claudino, nos  autos de AÇÃO PENAL PÚBLICA  sob
nº 31/02,  incurso nas sanções dos artigo,  155  caput do Códi-
go Penal,  Para que compareça perante este Juízo  em  22/11/
2.002 às 15:00 horas, ser interrogado,  nos autos acima menci-
onado,     E, para que chegue ao conhecimento de todos, espe-
cialmente ao réu  MM. Juiz de Direito, mandou expedir o edi-
tal, o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado
no local de costume. DADO  e PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Pitanga. Estado do Paraná, aos 04/11/2.002.Eu, _(Val-
dir Celso da Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

 VALDIR CELSO DA CRUZ
 Escrivão Designado

 Por Delegação do Juizo - Portaria 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  JOAQUIM CLAUDI-

NO FILHO,  PRAZO DE QUINZE (15)DIAS.

      O Doutor  JOSÉ GOMES DANIEL, MM. Juiz de Direito

da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga. Estado do

Paraná, na forma da Lei etc...  F A Z  S A B E R, a todos

quantos o presente edital virem, como o prazo de 15 (quinze)

dias, ou dele conhecimento tiverem que não sendo possivel

CITAR pessoalmente o réu, JOSÉ GOMES DANIEL,  brasilei-

ro, solteiro, Auxiliar de Serviços Gerais,  nasc., 08/03/73, nat.,

de Pitanga-Pr.,  filho de Maurilio Gomes Daniel e Felisbina de

Souza Daniel, portador da CI.RG. 8.380.593-5, nos  autos de

AÇÃO PENAL PÚBLICA  sob nº 38/02,  incurso nas sanções

dos artigo,  121  caput do Código Penal,  Para que compareça

perante este Juízo  em  22/11/2.002 às 14:00 horas, ser interro-

gado,  nos autos acima mencionado,     E, para que chegue ao

conhecimento de todos, especialmente ao réu  MM. Juiz de

Direito, mandou expedir o edital, o qual será publicado no Di-

ário Oficial da Justiça e afixado no local de costume. DADO  e

PASSADO nesta cidade e Comarca de Pitanga. Estado do Para-

ná, aos 04/11/2.002.Eu,_(Valdir Celso da Cruz) Escrivão De-

signado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ

Escrivão Designado

Por Delegação do Juizo - Portaria 01/02

O Doutor JEDERSON SUZIN, M.M. Juiz de Direito – Di-
retor do Fórum, e Presidente do Concurso ao Cargo de Oficial
de Justiça, desta Comarca de Pato Branco – Pr, no exercício de
suas atribuições. Faz Saber, a quem interessar, que pelo prazo
de cinco (05) dias, que se inicia a partir da publicação deste
edital, sendo que sua contagem se dara da apresentação junto a
secretária deste Fórum, encontra-se aberto o prazo para revisão
das notas junto a Banca Examinadora desta Comarca (Acórdão
8695 art. 53 e seus parágrafos). Relação dos candidatos por
ordem decrescente das notas dadas pela Banca Examinadora:

NºCandidatos Nome dos Candidatos Média Final
2685 EVAIR ROBERTO MAZZO 8.36
2654 MARISA PAULENA 8.23
2686 JOANI ROSA DA SILVA 8.06
2695 HARUMI C.P.SOMEYA RODRIGUES 7.70
2682 DAVI EHMKE (Desclassificado) 7.70
2699 ANTONIO FILHO DOS SANTOS 7.46
2684 ANTONIO SANCHES MARTINS 7.10
2694 BERNADETE A.ARAUJO ROCHINSKI 7.06
2664 ANTONIO PICCININ 6.90
2689 ORACIR ALBERTO PIRES DO PRADO 6.53
 2697 CARLOS JOSE DORNELAS 6.53
 2651 JOAO MARCOS VIEIRA 6.26
 2696 JOSE RIBAMAR MENDES 6.00
 2681 NATALINA INACIO L.PIAZZA 5.83
2669 WALDECIR TOSKI DOS SANTOS 5.70
 2680 RUDINEI FRANCISCO RECH 5.50
 2700 LEONARDO DE CASTRO AMORIM 5.30
 2661 MARGARET REGINA W.FERNANDES 5.20
 2659 SANDRA GENI SIMON 5.13
 2667 SAMUEL LEITE 5.13
 2690 ALEX BORGES 4.96
 2652 DANIEL LUIZ BACHINI 4.63
 2687 EVERTON KOJO 4.50
 2666 JESUELI RENATA DOS SANTOS 4.43
 2683 IVANTUIR LOPES DA SILVA 4.40
 2691 SANDRO JOSE BRUNN 4.30
 2693 MARCIO PAULO PARMA 3.90
 2692 CASSIO MARCANTE 3.40
 2660 ANDREIA MONICA GUZELA 3.33
 2663 ODETE SOARES 3.13
 2698 NILTA MARIA DE REZENDE 3.13
 2662 REGIANE CAPELEZZO 2.60
 2688 SENOIR FRANCISCO ALVES 2.40
 2650 EDSON MORAIS RIBEIRO 2.00
 2668 INEZ GADLER 2.00
 2657 ADAO FERNANDES DE OLIVEIRA 1.56
 2658 LEANDRO ALBERTO NESELLO 1.53
 2653 SELONI SEBEN 1.06
 2655 LUIZ FERNANDO O.VIANA FILHO 1.06
 2665 IZABELLE BELO MAZALOTTI 1.00
 2656 TANIA MARIA SILVESTRE 0.93

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pato Branco – Pr,
aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e dois, Eu
, Paulo Cesar Caruso, Secretário da Direção, digitei e subscre-
vi.

JEDERSON SUZIN
Juiz De Direito

Diretor Do Fórum

los refratário duplo, avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
em 12/11/2001.  Uma chácara contendo a área de 9.842,03m²,
o qual, confronta-se ao Norte, por uma linha seca, medindo
109,04m, confrontando com o córrego do Penso; ao Sul, por
linha seca medindo 105,15m, confrontando com a chácara 13-
B; ao Leste por uma linha seca medindo 93,30m, confrontando
com a chácara 05 e 06 e ao Oeste, por uma linha seca medindo
90,50m, confrontando com a Rua Moacir Jesus Martins, rua
essa calçada, terreno todo plano, contendo as redes de água,
luz, telefone, avaliada em R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete
mil reais), em 25/09/2002.   VALOR DA DÍVIDA: R$.
21.039,24 (vinte e um mil, trinta e nove reais e vinte e quatro
centavos), em 06/02/2001, valor sujeito a atualização, mais as
custas processuais.   INTIMAÇÃO: Fica desde logo
intimado(a)(s) o(a)(s) Executado(a)(s): FUNDIÇÃO UNIÃO
LTDA, na pessoa de seu Representante Legal, das datas desig-
nadas, caso não seja encontrado para sua intimação pessoal.
  ÔNUS: Nos autos sob nºs 155/97 e 39/92 da 1ª Serventia Cí-
vel e nos autos sob nºs 09/98, 61/91 e 50/92 desta Serventia.
OBSERVAÇÃO: Quanto aos débitos fiscais os interessados em
arrematar o bem deverão verificar junto a esta Serventia.  DE-
POSITO: Em mãos da Executada Fundição União Ltda, na pes-
soa do Sr. Alcir Cantú, o qual pode ser encontrado na Rua Maria
Bueno, n. 458, Pato Branco – Pr.  OBS: Caso seja feriado nas
datas supra marcadas, fica designado o primeiro dia útil subse-
quente.  Pato Branco, 29/10/2.002. Eu,  .(Paulo Cesar Caruso),
titular, o fiz digitar e subscrevi.

 JEDERSON SUZIN
 Juiz de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU  JURANDIR
MARQUES DE LARA,  PRAZO DE  TRINTA (30)DIAS.
      O Doutor  GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga.
Estado do Paraná, na forma da Lei etc...   F A Z  S A B E R, a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 30 (trin-
ta) dias, ou dele conhecimento tiverem que não sendo possivel
INTIMAR pessoalmente o réu, JURANDIR MARQUES DE
LARA, brasileiro, solteiro, lavrador,  filho de  Leopoldo Ribei-
ro de Lara e Maria Marques, portador da CI.RG. 2406252, nos
autos de AÇÃO PENAL PÚBLICA  sob nº 64/97  incurso nas
sanções dos artigo 155  caput do Código Penal,  da sentença a
seguir transcrita,  Diante do exposto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a denúncia para fins de condenar o réu Ju-
randor Marques de Lara como incurso nas sanções do artigo
155 caput do Código Penal, Passo a individualizar as penas.
Considerando o médio grau de reprovabilidade da conduta, visto
que o réu era pessoa nova, perfeita fisicamente,que poderia tra-
balhar honestamente ao invés de subtrair objeto de pessoa co-
nhecida;  Considerando que não restou provado que o réu te-
nha maus antecedentes, já que não há nos autos prova de con-
denação criminal com trânsito em julgado;  Consideranco que
merece ser considerada má a conduta social do réu, uma vez
que  responder a mais dois processos criminais neste Juízo, por
lesões graves e furto qualificado (fls 36); Considerando que
não existem elementos para que seja analisada a personalidade
do réu; Considerando que não restou provado motivo especial
para a prática do crime além da intenção de subtrair, que carac-
teriza o furto; Considerando que as circunstâncias do crime
não indicam a necessidade de aumento da pena; Considerando
que o crime trouxe para a vítima consequências danosas, já que
oo rádio foi recuperado mas em deplorável situação (fls 08);
Considerando que a vítima em nada contribui para a ocorrência
do crime; Considerando, portanto, que as circunstâncias; Con-
siderando as circunstâncias judiciais  são favoráveis ao réu,
mas que existem circunstâncias desfavoráveis, fixo a pena base
privativa de liberdade em 1  ano e 5 meses de reclusão e a pena
base de multa em 17 dias multa.  Está presente a circunstâncias
atenuante prevista no artigo 65 III “d” do CP. Não estão pre-
sentes circubstâncias agravantes,  Considerando, portando o
conjunto das circunstâncias legais, atenuo a pena privativa de
liberdade para 1 ano 2 meses de reclusão e a pena de multa
para 14 dias-multa. Não estão presentes causas de aumento ou
de diminuição de pena, Em função do reconhecimento da figu-
ra do furto privilegiado diminuo a pena metade, pelo que torno
definitiva a pena privativa de liberdade em 07 (sete) meses de
reclusão e a pena de multa 10 (dez) dias-multa (mínimo legal).
Fixo o regime aberto para o início do cumprimento da pena, em
face do disposto no artigo 33 § 2º “c” do Código Penal e consi-
derando as circunstâncias judiciais analisadas supra. Fixo o valor
do dia-multa em 1/30 do maior salário mínimo mensal vigente
ao tempo do fato, sonsiderando a precária situaçào financeira
do réu. O regime aberto, em face da inexistência de Casa do
Albergado deverá ser cumprido mediante as seguintes condi-
ções:  1- permanecer em sua residência durante o repouso e nos
dias de folga; 2- sair para o trabalho e retornar nos horários
fixados; 3- não se ausentar da Comarca onde reside sem autori-
zação judicial; 4- comparecimento pessoal e obrigatório a Jui-
zo, mensalmente para informar e justificar suas atividades; 5-
comunicar o Juizo previamente sobre mudanças de endereço;
6- prestação de serviós à comunidade durante o tempo de
cumprimento,por quatro horas semanais; 7- não frenquentar
bares ou locar similares , nem prostíbulos; 8- comprovação em
Juizo, em 30 dias, de ocupação lícita. Por preencer o réu os
requisitos dos incisos I e III do artigo 44 do Código Penal, subs-
tituto a pena privativa de liberdade por duas  penas restritivas
de direito, consistente em prestação de serviços à comunidade
pelo tempo de pena aplicado. Condeno o réu ao pagamento das
custas processuais. Por ser o réu primário e tecnicamente de
bons antecedentes, e por ter sido condenado ao cumprimento
de pena em regime aberto, tem o direito de apelar em liberdade
(art., 594 do CPP) Após o trânsito em julgado, expeça-se guia
de recolhimento e lance-se o nome do réu no rol dos culpados.
P.R.I. Pitanga, 25/04/01, (a) Rodrigo Afonso Bressan, Juiz de
Direito. E para que chegue ao conhecimento de todos, especi-
almente ao réu  MM. Juiz de Direito, mandou expedir o edital,
o qual será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no
local de costume. DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca
de Pitanga. Estado do Paraná, aos 04/11/2.002.Eu,_(Valdir Celso
da Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
Escrivão Designado

Por Delegação do Juizo - Portaria 01/02

PONTA GROSSA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU  MIGUEL
RODRIGUES,  PRAZO DE  TRINTA (30)DIAS.

      O Doutor  GERALDO PEIXOTO DE LUNA, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga.
Estado do Paraná, na forma da Lei etc...   F A Z  S A B E R, a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 30 (trin-
ta) dias, ou dele conhecimento tiverem que não sendo possivel
INTIMAR pessoalmente o réu, MIGUEL RODRIGUES, brasi-
leiro, solteiro,   filho de   Maria Rodrigues, nasc., 07/08/69,
nat., de Pitanga-Pr.,  nos  autos de EXECUÇÃO DE PENA  sob
nº 03/96.6    da sentença a seguir transcrita,  Diante do exposto,
Posto isto, em sintonia com o parecer ministerial de fls, 45 em
virtude do documento de folha, JULGO EXTINTA A PUNIBI-
LIDADE DO RÉU MIGUEL RODRIGUES, P.R.I. Pitanga, 07/
05/01, (a)  Hamilton Rafael Marins Schwartz Juiz de Direito. E
para que chegue ao conhecimento de todos, especialmente ao
réu  MM. Juiz de Direito, mandou expedir o edital, o qual será
publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado no local de
costume. DADO  e PASSADO nesta cidade e Comarca de Pi-
tanga. Estado do Paraná, aos 04/11/2.002.Eu,_(Valdir Celso da
Cruz) Escrivão Designado que digitei e subscrevi.

VALDIR CELSO DA CRUZ
Escrivão Designado

Por Delegação do Juizo - Portaria 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO DO(A/S) EXECUTADO(A/S),

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

CITANDO(A/S): MARIO YADOMI, brasileiro, casado, parti-

cipante de firmas, inscrito no CPF/MF sob nº  043.751.309-20

e TEREZA TAEKO YADOMI, brasileira, casada, participante

de firmas, insrita no CPF/MF sob nº 43.038.539-68. PROCES-

SO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD., sob nº 000198/

1996 promovido pelo BANCO DO BRASIL S/A.; OBJETIVO:

Para pagar (em) a divida no valor de R$ 140.964,28 (cento e

quarenta mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito

centavos), mais acréscimos legais, no prazo de 24 (vinte e qua-

tro) horas, sob pena de conversão do arresto em penhora efeti-

vado sobre: “ o numerário existente (R$ 4.134,61), na conta de

poupança nº  10.017.824-3, existente em nome de MÁRIO

YADOMI, junto à agência nº  1181-9, Banco do Brasil S/A ”,

ser convertido automaticamente em penhora. Ficando ainda

INTIMADO do prazo para oferecer (em) embargos, querendo,

é de 10 (dez) dias. OBJETO: Contrato (s) de Câmbio de Com-

pra (s) - CCC nº  94/000540 (saldo devedor R$ 35.957,64), 95/

000278 (saldo devedor R$ 37.225,66), 95/000316 (saldo deve-

dor R$ 16.846,85), 95/000473 (saldo devedor R$ 43.956,42),

95/000577 (saldo devedor R$ 6.977,71), a soma dos débitos

supra relacionados atinge um montante de R$ 140.964,28 (cento

e quarenta mil, novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e

oito centavos).   Ponta Grossa, 27 de agosto de 2.002.

Eu,  (Nivaldo Ortiz), Escrivão, subscrevi.

 FÁBIO MARCONDES LEITE

   Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO (A) REQUERIDO (A) ODETE
FOLADOR LIMA, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de CITAÇÃO do réu, ODETE FOLADOR LIMA, brasi-
leira, viúva, do lar  portadora da CI/RG sob nº  1.194.682-8/
SSP-PR, inscrita no CPF/MF sob nº  339.861.509-00, da pre-
sente Ação DESAPROPRIACAO sob nº 000344/2002 que tra-
mita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, movida por MUNI-
CIPIO DE PONTA GROSSA contra ODETE FOLADOR LIMA,
para responder à presente ação no prazo de 15 (quinze) dias,
ciente de que não contestada a ação de presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (art. 285 do CPC),
nos termos e de conformidade com a petição inicial, que em
resumo segue transcrita: “ Através do Decreto Municipal nº
174, de 10 de maio de 2002, publicado no  Jornal Diário dos
Campos, edição do dia 10/05/2002, posteriormente, revogado
pelo Decreto nº  213 de 22/05/2002 ficou declarado de utilida-
de pública, para fins de desapropriação, mediante justa e pré-
via indenização em dinheiro, a área de terreno urbano constan-
te da quadra nº  52, Quadrante S-E, situada na Zona Central,
desta cidade, sendo que a mesma apresenta as seguintes carac-
terísticas, metragens e confrontações: Lote 07 - com inscrição
imobiliário 08.6.36.39.0284.001, medindo 12,40 metros de fren-
te para a rua 7 de Setembro, lado esquerdo confronta com a rua
Padre João Lux, onde faz esquina e mede 24,50 metros, lado
esquerdo confronta com parte do lote 4, de propriedade de
Angelica Ainda de Rugilo, Cláudio Rafael Rugilo, Ana Teresa
Rugilo, Cristina Maria Rugilo e Donato Rugilo Neto, onde mede
24,50 metros, e no fundo confronta com lote 2, de propriedade
de em Maria Bisetto, onde mede 12,40 metros. Terreno de for-
ma retangular com área de 303,80 m2. Existindo sobre o mes-
mo uma casa de alvenaria, destinada a residência, sob o nº  510,
da rua 7 de Setembro com área 233,80 m2. O imóvel descrito,
situa-se ao lado PARA da numeração predial do logradouro
denominado rua 7 de Setembro, está uma distância de 60,60 m
da rua Marechal Deodoro, conforme matrícula nº  29.941 do 2º
R.I., desta Comarca. O autor exerce essa faculdade nos termos
do art. 5º k, do Dec. Lei nº  3.365, de 21 de junho de 1941, art.
5º, XXIII, 170, III e 216, § 1º da Constituição Federal, e, ainda,
da Lei Municipal 6.183/99. Autuada e processada a presente,
espera-se seja julgada procedente a ação, expedindo-se ao Ofi-
cial do Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição Imobiliária, o
Mandado de Registro, condenando o vencido nas cominações
legais. O imóvel supra descrito destina-se a Preservação e Con-
servação dos Monumentos Históricos e Artísticos e a Implanta-
ção do Centro de Desenvolvimento Humano para Crianças Por-
tadoras de Necessidades Especiais da Secretaria Municipal de
Educação. O autor oferece a importância de R$ 45.600,00, re-
lativo ao valor apurado em PARECER DE AVALIAÇÃO, emi-
tido pela Comissão Permanente de Avaliação do Município de
Ponta Grossa, em 14 de maio de 2002, conforme o disposto no
46 da Lei Complementar 101/200. Provará o alegado por todos
os meios de provas em direito admitidos, e, especialmente pe-
los documentos que ora se junta. Dá-se o valor a causa de R$
45.600,00 (quarenta e cinco mil e seiscentos reais)” . DESPA-
CHO DE FLS. 66: “Defiro. Prazo do Edital: 30 dias. Int. Dil.
Em, 10 de setembro de 2.002. (a) FÁBIO MARCONDES LEI-
TE, Juiz de Direito.  Ponta Grossa, 10 de setembro de 2.002.
Eu,   ( Nivaldo do Ortiz), Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA
GROSSA-PR

RESUMO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE FALÊNCIA
(REI DAS ÁGUAS DISTRIBUIDORA DE ÁGUA DE PON-
TA GROSSA LTDA.)  (Art. 15 do Dec. Lei nº 7.661, de
21.06.1945)Por sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito
desta 3ª Vara Cível - DR. FRANCISCO CARLOS JORGE - foi
em data de 28 de outubro de 2002, às 13:00 horas, declarada
aberta a falência da firma: REI DAS ÁGUAS DISITRIBUIDO-
RA DE ÁGUA DE PONTA GROSSA LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 03.721.173/0001-97, nos autos de FALÊNCIA sob
o nº 553/01, requerida por RIBAS MINERAÇÃO LTDA.
I - A falida tem sua sede nesta cidade, à Rua Santos Dumont, nº

999.  II - O termo legal da falência foi fixado a contar de ses-
senta (60) dias, anterior à data do primeiro protesto extraído –
25 de julho de 2001; III - Foi nomeado para as funções de sín-
dico, a requerente RIBAS MINERAÇÃO LTDA., estabelecida
em TIBAGI/PR na Rodovia BR-376, Km. 450, Fazenda Praia
Sul;  IV- Fixado o prazo de vinte (20) dias, para os credores
apresentarem as declarações e documentos justificativos dos
seus créditos.   Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos vinte e nove (29) dias do
mês de outubro (10) do ano de dois mil e dois (2.002). Eu,_
_(Itaniel José Pereira de Ramos), Auxiliar Juramentado que
digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA

AVISO AOS INTERESSADOS – FALÊNCIA DE
MONTESUL MONTAGEM DE MÁQ. INDUSTRIAIS

LTDA.
O Escrivão da 3ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, avisa aos interessados da Falência
acima referida que foi requerida HABILITAÇÕES DE CRÉDI-
TO por parte de: ALTIMAR VALÉRIO DOS SANTOS, autos
nº 432/2002, valor R$. 2.500,00; LUIZ VALDIR SLOMPO DE
LARA, autos nº 246/2002, valor R$. 306,75 e 2ª VARA DO
TRABALHO DE PONTA GROSSA, autos nº 473/2002, valor
344,25; bem como, de que os interessados terão o prazo de dez
(10) dias para apresentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 8 de novembro de 2002

ALGACIR CHARAVARA
Escrivão

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PONTA GROSSA

 AVISO AOS CREDORES

FALÊNCIA DE KAMAJO DECORAÇÕES LTDA – ME, CNPJ/
MF nº 01.307.622/0001-20 - (Autos nº 447/2001 da 3ª Vara
Cível da Comarca de Ponta Grossa/PR – Decretada em 27/08/
2002).JOAQUIM ALVES DE QUADROS, Síndico da Falên-
cia de KAMAJO DECORAÇÕES LTDA – ME, avisa aos cre-
dores e demais interessados que foi decretada a falência da
empresa em 27/08/2002, e que se encontra a disposição dos
mesmos de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre
as 9h00 e 12h00, em seu escritório na Rua Ricardo Lustosa
Ribas nº 205 – CEP 84040-140, para quaisquer esclarecimen-
tos, fone/fax (0xx42) 224-8455, e-mail:
quadrosleal@uol.com.br.

(a)Joaquim Alves de Quadros
Sindico

EDITAL INTIMAÇÃO DOS CREDORES NA FALÊN-
CIA DE  FABIANA NADAL - PRAZO 30 DIAS

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
INTIMA os credores no INQUÉRITO FALIMENTAR de  FA-
BIANA NADAL, Autos nº 002/2002, para, em cinco (5) dias,
requererem o que entenderem conveniente à finalidade do In-
quérito.
Ponta Grossa, 04 de novembro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL INTIMAÇÃO DE: TECELAGEM JACYRA
LTDA

PRAZO 20 DIAS – EXPEDIENTE DO JUÍZO

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
INTIMA a exeqüente TECELAGEM JACYRA LTDA, sem
endereço conhecido, para que promova os atos necessários para
o regular andamento do feito, postulando o que for devido, ad-
vertindo-o de que será extinto o processo em 03 dias se perma-
necer a desídia, por abandono, nos autos nº 75/2001 de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que promove contra
IPECOLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES
LTDA.
Ponta Grossa, 05 de novembro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL INTIMAÇÃO DE: TEREZINHA DE J. N.

STREISKI

PRAZO 30 DIAS.

LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,

INTIMA a executada TEREZINHA DE J. N. STREISKI, sem

endereço conhecido, da penhora efetuada a fl.33, nos autos nº

005/1996 de EXECUÇÃO FISCAL, promovida por MUNICÍ-

PIO DE PONTA GROSSA, que recaiu sobre: “Imóvel objeto

de Transcrição das Transmissões nº 3-R, fls.219, ordem nº

38.812 em março de 1962, respeitando suas metragens divisas

e confrontações bem como todas as benfeitorias que no imóvel

que nele hajam, estando portanto penhorados”, para, queren-

do, oferecer(em) embargos no prazo de  30 (trinta) dias.

Ponta Grossa,  23 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda

Juiz de Direito

EDITAL CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PRAZO 30 DIAS.
CITANDO E INTIMANDO: PAULO CEZAR BENINCA
RELOGIO
PROCESSO: 48/2002
EXECUÇÃO FISCAL
EXEQÜENTE: Fazenda Pública do Estado do Paraná
OBJETIVO: Para pagarem, ou nomearem à penhora, em cinco
(05) dias, após o prazo do edital, sob pena de penhora em tan-
tos bens quantos bastem para garantia da ação e os devedores
terão mais 30 (trinta) dias para embargarem, sob pena de não o
fazendo prosseguir o processo até a liquidação do débito no
valor originário de R$ 1.422,59 (um mil, quatrocentos e vinte e
dois reais e cinqüenta e nove centavos), mais acessórios.
OBJETO: Certidão de Dívida Ativa nº  02589624-6
Ponta Grossa, 22 de outubro de 2002.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO (POR PROPOSTA) EM
ENVELOPE LACRADO

MASSA FALIDA DE TRANSPORTADORA RUCHE
LTDA.

Edital de leilão por propostas, que deverão ser enviadas ao
Cartório da 3ª Vara Cível, até o dia dezesseis (16) de Dezem-
bro (12) pv., às 14h00 horas, quando serão abertos, mantendo-
se o valor nominal da avaliação efetivada pelo Avaliador Judi-
cial em 22 de Agosto de 2002, por ocasião da arrecadação,
cujo montante é de R$. 8.700,00 (oito mil e setecentos reais),
as fls.460 dos autos nº 451/95 de Falência da Firma TRANS-
PORTADORA RUCHE LTDA, cuja relação de bens encontra-
se nos referidos autos no Cartório da 3ª Vara Cível, com seus
valores nominais, para eventual consulta pelos interessados.
Ponta Grossa, 5 de Novembro de 2002. Eu, (Audrey Elis Alves
de Oliveira), Auxiliar Juramentada que o digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
Juiz de Direito

PRUDENTÓPOLIS

Edital de Citação do executado Hilario Grosko, (não consta
dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), com prazo
de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA
DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SA-
BER   a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de EXE-
CUCAO FISCAL  sob n. 000134/2000, em que é exeqüente
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi
requerido,  cita o executado Hilario Grosko, (não consta dos
autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), qualificação
ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, contados do término
do prazo do edital, efetue o pagamento da quantia de R$  344,11
(TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E ONZE
CENTAVOS) e demais cominações legais, sob pena de assim
não o fazendo, serem penhorados e/ou arrestados tantos bens
quantos forem necessários à total satisfação da dívida, caso em
que será intimados, para em 30 (trinta) dias, embargar a execu-
ção, em querendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,          /
Mariá A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação do executado Jose Czerneski, (não consta
dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), com prazo
de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA
DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SA-
BER   a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de EXE-
CUCAO FISCAL  sob n. 000353/2000, em que é exeqüente
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi
requerido,  cita o executado Jose Czerneski, (não consta dos
autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), qualificação
ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, contados do término
do prazo do edital, efetue o pagamento da quantia de R$
1.098,26  (UM MIL, NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E
SEIS CENTAVOS) e demais cominações legais, sob pena de
assim não o fazendo, serem penhorados e/ou arrestados tantos
bens quantos forem necessários à total satisfação da dívida,
caso em que será intimados, para em 30 (trinta) dias, embargar
a execução, em querendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,
/ Mariá A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscre-
vi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação do executado Vilmar Neves, (não consta
dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), com prazo
de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA
DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SA-
BER   a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de EXE-
CUCAO FISCAL  sob n. 000335/2000, em que é exeqüente
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi
requerido,  cita o executado Vilmar Neves, (não consta dos
autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), qualificação
ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, contados do término
do prazo do edital, efetue o pagamento da quantia de R$  301,94
(TREZENTOS E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CEN-
TAVOS) e demais cominações legais, sob pena de assim não o
fazendo, serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quan-
tos forem necessários à total satisfação da dívida, caso em que
será intimados, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução,
em querendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,          / Mariá
A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

 Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito
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 Edital de Citação do executado Joao Jose de Souza, (não
consta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), com
prazo de 20 (vinte) dias. A  JUÍZA DE DIREITO DA COMAR-
CA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ
SABER   a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUCAO FISCAL  sob n. 000160/2000, em que é exeqüente
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi
requerido,  cita o executado Joao Jose de Souza, (não consta
dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), qualifica-
ção ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, contados do térmi-
no do prazo do edital, efetue o pagamento da quantia de R$
369,95  (TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NO-
VENTA E CINCO CENTAVOS) e demais cominações legais,
sob pena de assim não o fazendo, serem penhorados e/ou arres-
tados tantos bens quantos forem necessários à total satisfação
da dívida, caso em que será intimados, para em 30 (trinta) dias,
embargar a execução, em querendo. Prudentópolis, aos 08/11/
2002. Eu, / Mariá A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e
subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação do executado Marcos Vinicius Gaspar Ri-
bas, (não consta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/
MF), com prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO
DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PA-
RANÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa,
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos au-
tos de EXECUCAO FISCAL  sob n. 000176/2000, em que é
exeqüente MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao
que lhe foi requerido,  cita o executado Marcos Vinicius Gas-
par Ribas, (não consta dos autos número de inscrição junto ao
CNPF/MF), qualificação ignorada, para que, em  05 (cinco)
dias, contados do término do prazo do edital, efetue o paga-
mento da quantia de R$  615,75  (SEISCENTOS E QUINZE
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) e demais comina-
ções legais, sob pena de assim não o fazendo, serem penhora-
dos e/ou arrestados tantos bens quantos forem necessários à
total satisfação da dívida, caso em que será intimados, para em
30 (trinta) dias, embargar a execução, em querendo. Prudentó-
polis, aos 08/11/2002. Eu,  / Mariá A. Santini/ Aux. Juramenta-
da que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação do executado Sebastiao de Souza, (não cons-
ta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), com prazo
de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA
DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SA-
BER   a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de EXE-
CUCAO FISCAL  sob n. 000184/2000, em que é exeqüente
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi
requerido,  cita o executado Sebastiao de Souza, (não consta
dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), qualifica-
ção ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, contados do térmi-
no do prazo do edital, efetue o pagamento da quantia de R$
413,75  (QUATROCENTOS E TREZE REAIS E SETENTA E
CINCO CENTAVOS) e demais cominações legais, sob pena de
assim não o fazendo, serem penhorados e/ou arrestados tantos
bens quantos forem necessários à total satisfação da dívida,
caso em que será intimados, para em 30 (trinta) dias, embargar
a execução, em querendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,
/ Mariá A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscre-
vi.

  Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação do executado Zani Carlos Bervenvanco,
(não consta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF),
com prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARA-
NÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa,
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos au-
tos de EXECUCAO FISCAL  sob n. 000181/2000, em que é
exeqüente MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao
que lhe foi requerido,  cita o executado Zani Carlos Berven-
vanco, (não consta dos autos número de inscrição junto ao
CNPF/MF), qualificação ignorada, para que, em  05 (cinco)
dias, contados do término do prazo do edital, efetue o paga-
mento da quantia de R$  731,19  (SETECENTOS E TRINTA E
UM REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) e demais comina-
ções legais, sob pena de assim não o fazendo, serem penhora-
dos e/ou arrestados tantos bens quantos forem necessários à
total satisfação da dívida, caso em que será intimados, para em
30 (trinta) dias, embargar a execução, em querendo. Prudentó-
polis, aos 08/11/2002. Eu,  / Mariá A. Santini/ Aux. Juramenta-
da que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação do executado Julio Rodrigues do Nasci-
mento, (não consta dos autos número de inscrição junto ao
CNPF/MF), com prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DI-
REITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO
DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a quem in-
teressar possa, que por este Juízo e Cartório se processam aos
termos dos autos de EXECUCAO FISCAL  sob n. 000192/2000,
em que é exeqüente MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, aten-
dendo ao que lhe foi requerido,  cita o executado Julio Rodri-
gues do Nascimento, (não consta dos autos número de inscri-

ção junto ao CNPF/MF), qualificação ignorada, para que, em
05 (cinco) dias, contados do término do prazo do edital, efetue
o pagamento da quantia de R$  353,61  (TREZENTOS E CIN-
QUENTA E TRES REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS)
e demais cominações legais, sob pena de assim não o fazendo,
serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos forem
necessários à total satisfação da dívida, caso em que será inti-
mados, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução, em que-
rendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,  / Mariá A. antini/
Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação do executado Izaias Mariano dos Santos,
(não consta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF),
com prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARA-
NÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa,
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos au-
tos de EXECUCAO FISCAL  sob n. 000137/2000, em que é
exeqüente MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao
que lhe foi requerido,  cita o executado Izaias Mariano dos
Santos, (não consta dos autos número de inscrição junto ao
CNPF/MF), qualificação ignorada, para que, em  05 (cinco)
dias, contados do término do prazo do edital, efetue o paga-
mento da quantia de R$  744,91  (SETECENTOS E QUAREN-
TA E QUATRO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) e
demais cominações legais, sob pena de assim não o fazendo,
serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos forem
necessários à total satisfação da dívida, caso em que será inti-
mados, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução, em que-
rendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,  / Mariá A. Santini/
Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação do executado Adolfo M. Pereira, (não cons-
ta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), com
prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ -
FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUCAO FISCAL  sob n. 000211/2000, em que é exeqüente
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi
requerido,  cita o executado Adolfo M. Pereira, (não consta
dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), qualifica-
ção ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, contados do térmi-
no do prazo do edital, efetue o pagamento da quantia de R$
451,64  (QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E
SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) e demais cominações
legais, sob pena de assim não o fazendo, serem penhorados e/
ou arrestados tantos bens quantos forem necessários à total sa-
tisfação da dívida, caso em que será intimados, para em 30
(trinta) dias, embargar a execução, em querendo. Prudentópo-
lis, aos 08/11/2002. Eu, / Mariá A. Santini/ Aux. Juramentada
que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação do executado Tadeu Marcinek, (não cons-
ta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), com
prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ -
FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUCAO FISCAL  sob n. 000314/2000, em que é exeqüente
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi
requerido,  cita o executado Tadeu Marcinek, (não consta dos
autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), qualificação
ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, contados do término
do prazo do edital, efetue o pagamento da quantia de R$  581,98
(QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E NOVENTA E
OITO CENTAVOS) e demais cominações legais, sob pena de
assim não o fazendo, serem penhorados e/ou arrestados tantos
bens quantos forem necessários à total satisfação da dívida,
caso em que será intimados, para em 30 (trinta) dias, embargar
a execução, em querendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,
/ Mariá A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscre-
vi.

  Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação do executado Jackson Lopes, (não consta
dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), com prazo
de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA
DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SA-
BER   a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de EXE-
CUCAO FISCAL  sob n. 000089/2000, em que é exeqüente
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi
requerido,  cita o executado Jackson Lopes, (não consta dos
autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), qualificação
ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, contados do término
do prazo do edital, efetue o pagamento da quantia de R$  366,73
(TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E
TRES CENTAVOS) e demais cominações legais, sob pena de
assim não o fazendo, serem penhorados e/ou arrestados tantos
bens quantos forem necessários à total satisfação da dívida,
caso em que será intimados, para em 30 (trinta) dias, embargar
a execução, em querendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,
/ Mariá A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscre-
vi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação da executada Maria Aparecida M. Feroz,
(não consta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF),
com prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARA-
NÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa,
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos au-
tos de EXECUCAO FISCAL  sob n. 000187/2000, em que é
exeqüente MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao
que lhe foi requerido,  cita a executada Maria Aparecida M.
Feroz, (não consta dos autos número de inscrição junto ao
CNPF/MF), qualificação ignorada, para que, em  05 (cinco)
dias, contados do término do prazo do edital, efetue o paga-
mento da quantia de R$  425,42  (QUATROCENTOS E VIN-
TE E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) e
demais cominações legais, sob pena de assim não o fazendo,
serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos forem
necessários à total satisfação da dívida, caso em que será inti-
mados, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução, em que-
rendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,          / Mariá A.
Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação da executada Maria de Lurdes F. Koczko,
(não consta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF),
com prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARA-
NÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa,
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos au-
tos de EXECUCAO FISCAL  sob n. 000166/2000, em que é
exeqüente MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao
que lhe foi requerido,  cita a executada Maria de Lurdes F.
Koczko, (não consta dos autos número de inscrição junto ao
CNPF/MF), qualificação ignorada, para que, em  05 (cinco)
dias, contados do término do prazo do edital, efetue o paga-
mento da quantia de R$  424,22  (QUATROCENTOS E VIN-
TE E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) e de-
mais cominações legais, sob pena de assim não o fazendo, se-
rem penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos forem ne-
cessários à total satisfação da dívida, caso em que será intima-
dos, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução, em queren-
do. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,          / Mariá A. Santini/
Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação da executada Sirlei Simoes, (não consta
dos autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), com prazo
de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA
DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SA-
BER   a todos quantos o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este
Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de EXE-
CUCAO FISCAL  sob n. 000350/2000, em que é exeqüente
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi
requerido,  cita a executada Sirlei Simoes, (não consta dos au-
tos número de inscrição junto ao CNPF/MF), qualificação ig-
norada, para que, em  05 (cinco) dias, contados do término do
prazo do edital, efetue o pagamento da quantia de R$  833,01
(OITOCENTOS E TRINTA E TRES REAIS E UM CENTA-
VO) e demais cominações legais, sob pena de assim não o fa-
zendo, serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos
forem necessários à total satisfação da dívida, caso em que será
intimados, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução, em
querendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,          / Mariá A.
Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

 Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação da executada Ivinete Domingues de Oli-
veira e, (não consta dos autos número de inscrição junto ao
CNPF/MF), com prazo de 20 (vinte) dias.A  JUÍZA DE DIREI-
TO DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO
PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar
possa, que por este Juízo e Cartório se processam aos termos
dos autos de EXECUCAO FISCAL  sob n. 000154/2000, em
que é exeqüente MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, aten-
dendo ao que lhe foi requerido,  cita a executada Ivinete Do-
mingues de Oliveira e, (não consta dos autos número de inscri-
ção junto ao CNPF/MF), qualificação ignorada, para que, em
05 (cinco) dias, contados do término do prazo do edital, efetue
o pagamento da quantia de R$  404,68  (QUATROCENTOS E
QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) e de-
mais cominações legais, sob pena de assim não o fazendo, se-
rem penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos forem ne-
cessários à total satisfação da dívida, caso em que será intima-
dos, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução, em queren-
do. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,          / Mariá A. Santini/
Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação da executada Roseli Terezinha dos San-
tos, (não consta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/
MF), com prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO
DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PA-
RANÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa,
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos au-
tos de EXECUCAO FISCAL  sob n. 000317/2000, em que é
exeqüente MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao
que lhe foi requerido,  cita a executada Roseli Terezinha dos
Santos, (não consta dos autos número de inscrição junto ao
CNPF/MF), qualificação ignorada, para que, em  05 (cinco)
dias, contados do término do prazo do edital, efetue o paga-
mento da quantia de R$  522,75  (QUINHENTOS E VINTE E

DOIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) e demais
cominações legais, sob pena de assim não o fazendo, serem
penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos forem neces-
sários à total satisfação da dívida, caso em que será intimados,
para em 30 (trinta) dias, embargar a execução, em querendo.
Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,          / Mariá A. Santini/
Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação da executada Elvira Augustinho de Oli-
veira, (não consta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/
MF), com prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO
DA COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PA-
RANÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa,
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos au-
tos de EXECUCAO FISCAL  sob n. 000278/2000, em que é
exeqüente MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao
que lhe foi requerido,  cita a executada Elvira Augustinho de
Oliveira, (não consta dos autos número de inscrição junto ao
CNPF/MF), qualificação ignorada, para que, em  05 (cinco)
dias, contados do término do prazo do edital, efetue o paga-
mento da quantia de R$  324,31  (TREZENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) e demais
cominações legais, sob pena de assim não o fazendo, serem
penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos forem neces-
sários à total satisfação da dívida, caso em que será intimados,
para em 30 (trinta) dias, embargar a execução, em querendo.
Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,  / Mariá A. Santini/ Aux.
Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação da executada Irmaos Nogueira S/C Ltda,
bem como de seus representantes legais, (não consta dos autos
número de inscrição junto ao CNPJ/MF), com prazo de 20 (vin-
te) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PRU-
DENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam aos termos dos autos de EXECUCAO
FISCAL  sob n. 000208/2000, em que é exeqüente MUNICI-
PIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi requeri-
do,  cita a executada Irmaos Nogueira S/C Ltda, bem como
seus representantes legais, (não consta dos autos número de
inscrição junto ao CNPF/MF), qualificação ignorada, para que,
em  05 (cinco) dias, contados do término do prazo do edital,
efetue o pagamento da quantia de R$  778,98  (SETECENTOS
E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E OITO CENTA-
VOS) e demais cominações legais, sob pena de assim não o
fazendo, serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quan-
tos forem necessários à total satisfação da dívida, caso em que
será intimados, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução,
em querendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,          / Mariá
A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação da executada Ceramica Brykailo Ltda,
bem como de seus representantes legais, (não consta dos autos
número de inscrição junto ao CNPJ/MF), com prazo de 20 (vin-
te) dias.A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE PRU-
DENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam aos termos dos autos de EXECUCAO
FISCAL  sob n. 000082/2000, em que é exeqüente MUNICI-
PIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi requeri-
do,  cita a executada Ceramica Brykailo Ltda, bem como seus
representantes legais, (não consta dos autos número de inscri-
ção junto ao CNPF/MF), qualificação ignorada, para que, em
05 (cinco) dias, contados do término do prazo do edital, efetue
o pagamento da quantia de R$  509,23  (QUINHENTOS E
NOVE REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS) e demais comi-
nações legais, sob pena de assim não o fazendo, serem penho-
rados e/ou arrestados tantos bens quantos forem necessários à
total satisfação da dívida, caso em que será intimados, para em
30 (trinta) dias, embargar a execução, em querendo. Prudentó-
polis, aos 08/11/2002. Eu,          / Mariá A. Santini/ Aux.
Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação da executada Wes Representacoes Co-
merciais Com. S/C Ltda, bem como de seus representantes le-
gais, (não consta dos autos número de inscrição junto ao CNPJ/
MF), com prazo de 20 (vinte) dias.A  JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARA-
NÁ - FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa,
que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos au-
tos de EXECUCAO FISCAL  sob n. 000305/2000, em que é
exeqüente MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao
que lhe foi requerido,  cita a executada Wes Representacoes
Comerciais Com. S/C Ltda, bem como seus representantes le-
gais, (não consta dos autos número de inscrição junto ao CNPF/
MF), qualificação ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, con-
tados do término do prazo do edital, efetue o pagamento da
quantia de R$  663,23  (SEISCENTOS E SESSENTA E TRES
REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS) e demais cominações
legais, sob pena de assim não o fazendo, serem penhorados e/
ou arrestados tantos bens quantos forem necessários à total sa-
tisfação da dívida, caso em que será intimados, para em 30
(trinta) dias, embargar a execução, em querendo. Prudentópo-
lis, aos 08/11/2002. Eu,          / Mariá A. Santini/ Aux. Juramen-
tada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito
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Edital de Citação da executada S.R. Assessoria Agronomica
Ltda, bem como de seus representantes legais, (não consta dos
autos número de inscrição junto ao CNPJ/MF), com prazo de
20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE
PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem interessar possa, que por este Juízo e
Cartório se processam aos termos dos autos de EXECUCAO
FISCAL  sob n. 000316/2000, em que é exeqüente MUNICI-
PIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi requeri-
do,  cita a executada S.R. Assessoria Agronomica Ltda, bem
como seus representantes legais, (não consta dos autos número
de inscrição junto ao CNPF/MF), qualificação ignorada, para
que, em  05 (cinco) dias, contados do término do prazo do edi-
tal, efetue o pagamento da quantia de R$  909,33  (NOVE-
CENTOS E NOVE REAIS E TRINTA E TRES CENTAVOS) e
demais cominações legais, sob pena de assim não o fazendo,
serem penhorados e/ou arrestados tantos bens quantos forem
necessários à total satisfação da dívida, caso em que será inti-
mados, para em 30 (trinta) dias, embargar a execução, em que-
rendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,     / Mariá A. Santi-
ni/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

Edital de Citação da executada Urbanizadora Irmaos Tei-
xeira S/C Ltda, bem como de seus representantes legais, (não
consta dos autos número de inscrição junto ao CNPJ/MF), com
prazo de 20 (vinte) dias.   A  JUÍZA DE DIREITO DA CO-
MARCA DE PRUDENTÓPOLIS - ESTADO DO  PARANÁ -
FAZ SABER   a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e ainda a quem interessar possa, que por
este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos de
EXECUCAO FISCAL  sob n. 000310/2000, em que é exeqüente
MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS, atendendo ao que lhe foi
requerido,  cita a executada Urbanizadora Irmaos Teixeira S/C
Ltda, bem como seus representantes legais, (não consta dos
autos número de inscrição junto ao CNPF/MF), qualificação
ignorada, para que, em  05 (cinco) dias, contados do término
do prazo do edital, efetue o pagamento da quantia de R$  636,58
(SEISCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E
OITO CENTAVOS) e demais cominações legais, sob pena de
assim não o fazendo, serem penhorados e/ou arrestados tantos
bens quantos forem necessários à total satisfação da dívida,
caso em que será intimados, para em 30 (trinta) dias, embargar
a execução, em querendo. Prudentópolis, aos 08/11/2002. Eu,
/ Mariá A. Santini/ Aux. Juramentada que o digitei e  subscre-
vi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “1) Uma máquina tipo multi-serra, com sete serras cir-
cular, marca Vanzim e com motor elétrico, bom estado de con-
servação e funcionamento, avaliada em R$ 8.130,27; 2) Uma
máquina para emendar madeira fria, modelo carrocel, sem mar-
ca, fabricação Metalúrgica América, em bom estado de conser-
vação e funcionamento, avaliada em R$ 4.645,87”. DEPÓSI-
TO: Em mãos de Nilo Bayer. ÔNUS: Nada consta nos autos.
VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 9.189,04. DATA e LOCAL:
Dia 11/11/2002, às 09:15 horas, no saguão do foro, pelo maior
lanço acima da avaliação, e dia 25/11/2002, às 09:15 horas,
pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nº
108/1997, de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FAZENDA
NACIONAL. DEVEDOR(es): NEDIL INDUSTRIA DE MÓ-
VEIS LTDA, que fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem
como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso
não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Ne-
gro, 15 de Outubro de 2002. Eu,  CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$108,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: GILBERTO WACHELESKI, inscrita no CGC
009888072/0001-99, e GILBERTO WACHELESKI, inscrito no
CPF sob nº 900.295.269-49. AÇÃO: Executivo Fiscal nº 24/
2001. OBJETIVO: Para pagarem em 05 dias, após o decurso
do prazo do edital, sob pena de penhora. EXEQUENTE: FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. EXECUTA-
DOS: GILBERTO WACHELESKI e GILBERTO WACHE-
LESKI. TITULO(S): Certidões de Dívidas Ativas nºs 02443299-
8, inscrita em 07/07/2000, no valor de R$ 2.614,88; 02450722-
0, inscrita em 05/08/2000, no valor de R$ 10.104,41; 02458021-
0, inscrita em 07/09/2000, no valor de R$ 7.067,98; 02464943-
1, inscrita em 06/10/2000, no valor de R$ 7.761,61; e 02471707-
0, inscrita em 09/11/2000, no valor de R$ 9.608,62, sendo atri-
buido o valor da causa  em R$ 42.283,75. Rio Negro, 15 de
Julho de 2002. Eu , CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o
fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz de
Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

R$108,00

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “1) Um terreno urbano, com a área de 300,00m2, con-
forme confrontações e divisas da matrícula 12.666, avaliado
em R$ 4.000,00; 2) Um terreno urbano, com a área de 573,37m2,
conforme confrontações e divisas da matrícula 12.665, avalia-
do em R$ 5.000,00; 3) Um terreno urbano, com a área de

1.550,00m2 em comum no terreno foreiro, da área de
33.901,00m2, conforme confrontações e divisas da matrícula
12.664, avaliado em R$ 8.000,00; 4) Uma casa de moradia, em
madeira, medindo 84,00m2 e o terreno urbano, com a área de
735,00m2, conforme confrontações e divisas da matrícula
12.663, avaliado em R$ 17.000,00; 5) Uma casa velha de ma-
deira, para moradia e o terreno urbano de forma irregular com
a área de 453,58m2, conforme confrontações e divisas da ma-
trícula 12.662, avaliados em R$ 8.000,00; 6) Um terreno com a
área de 7.283,96m2, conforme confrontações e divisas cons-
tantes da matrícula 12.660, avaliado em R$ 40.000,00; 7) Uma
casa de madeira e o terreno urbano com a área de 404,00m2,
sito em Rio Negro,  conforme matrícula 12.659, avaliados em
R$ 8.000,00; 8) Um terreno urbano com a área de 400,00m2,
em comum com a área de 800,00m2, conforme confrontações e
divisas da matrícula 12.658, avaliado em R$ 4.000,00; 9) Um
terreno urbano com a área de 1.434,11m2 conforme confronta-
ções e divisas constantes da matrícula 12.657, avaliado em R$
10.000,00; 10) Uma parte de terras com a área de 1.724,60m2,
em comum no terreno foreiro com a área de 33.901,00, confor-
me confrontações e divisas da matrícula 12.656, avaliado em
R$ 6.000,00; 11) Um terreno urbano com a área de 8.000,00m2,
conforme confrontações e divisas constantes da matricula 0986,
avaliado em R$ 33.000,00; 12) Um terreno urbano, com a área
de 711,70m2, conforme confrontações e divisas da matrícula
04175, avaliado em R$ 5.000,00; 13) Um terreno urbano, com
a área de 513,48m2, conforme confrontações e divisas cons-
tantes da matrícula 03766, avaliado em R$ 5.000,00; 14) Uma
casa de madeira sob nº 498 e o terreno com a área de 450,00m2,
conforme confrontações e divisas na matrícula 03765, avaliado
em R$ 10.000,00, todos de Rio Negro-PR, registrados no CRI
desta Comarca; 15) 40m3 (quarenta) de tábuas de pinus, avali-
adas em R$ 4.600,00; 16) 25m3 (vinte e cinco) de madeira de
pinus, avaliadas em R$ 2.875,00; 17) 118m3 (cento e dezoito)
de madeira de pinus serrada, avaliada em R$ 13.570,00”. DE-
PÓSITO: Em mãos de Walter Pfeffer Filho. ÔNUS: Nada consta
nos autos. VALOR DOS DÉBITOS FISCAIS: R$ 30.941,84.
DATA e LOCAL: Dia 11/11/2002, às 08:30 horas, no saguão
do foro, pelo maior lanço acima da avaliação, e dia 25/11/2002,
às 08:30 horas, pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PRO-
CESSO: Autos nº 21/1998, 56/1996, 55/1996 e 23/996, de
EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FAZENDA NACIONAL.
DEVEDOR(es): INDÚSTRIA DE MADEIRAS RIO NEGRO
LTDA, que fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como
seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não
seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro,
04 de Novembro de 2002. Eu CARLOS SCHLICHTING, ES-
CRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do
MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$252,00

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “1) Uma serra circular dupla, para abrir roletis de tor-
ras, sem marca, com motor elétrico, em bom estado de conser-
vação e funcionamento, avaliada em R$ 2.500,00; 2) Uma má-
quina torno laminador, marca Agroeste, com 1,20 metros de
comprimento, com 04 motores elétricos, em bom estado de
conservação e funcionamento, avaliado em R$ 10.000,00; 3)
18m3 (dezoito) de lâmina de pinus, avaliados em R$ 3.240,00;
4) 35m3 (trinta e cinco) de tora de pinus, avaliado em R$
2.450,00; 5) 50m3 (cinquenta) de eucalipto em tora, avaliado
em R$ 2.500,00; 6) Uma serra circular múltipla, com 08 serras,
elétrica, sem marca e sem nº de identificação, em bom estado
de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 2.000,00”.
DEPÓSITO: Em mãos de João Braz de Oliveira. ÔNUS: Nada
consta nos autos. VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 15.275,31.
DATA e LOCAL: Dia 20/11/2002, às 08:30 horas, no saguão
do foro, pelo maior lanço acima da avaliação, e dia 04/12/2002,
às 08:30 horas, pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PRO-
CESSO: Autos nº 165/2001, 203/2001, 217/2001, 99/2002, 150/
2002, 227/2002, 191/2002, 228/2001, de EXECUÇÃO FISCAL.
CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
DEVEDOR(es): LAMINADORA RIONEGRENSE LTDA, que
fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s)
cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m)
encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 31 de
Outubro de 2002. Eu, CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO,
o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz
de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$126,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: HENRIQUE RADULSKI, inscrito no CPF sob nº
064.513.499-68.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 134/2002. OBJETIVO: Para paga-
rem em 05 dias, após o decurso do prazo do edital, sob pena de
penhora. EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL. EXECUTADO:
HENRIQUE RADULSKI. TITULO(S): Certidão de Dívida
Ativa nº 90 8 01 000580-67, inscrita em 06/09/2001, no valor
de R$ 2.757,50, sendo atribuido o valor da causa  em R$
6.248,44. Rio Negro, 23 de Julho de 2002. Eu  CARLOS SCHLI-
CHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por
autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

R$72,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: ALZIRA DE OLIVEIRA NEIDORF, inscrita no
CGC sob nº 00968494/0001-00.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 130/2001. OBJETIVO: Para paga-
rem em 05 dias, após o decurso do prazo do edital, sob pena de
penhora. EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. EXECUTADO: ALZIRA DE OLIVEIRA NEI-
DORF. TÍTULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 02501854-0,
inscrita em 20/02/2001, no valor de R$ 1.325,81, sendo atri-
buido o valor da causa  em R$ 1.325,81. Rio Negro, 07 de
Outubro de 2002. Eu CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO,
o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz
de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

R$90,00

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “1) Uma máquina para afiar serra (fiadeira), completa
com lâmina recalcador, igualizador, forja, chanfradeira e sol-
dador, em bom estado de conservação e funcionamento, avali-
ada por R$ 7.866,19; 2) Lote nº 16, matriculado sob nº 05870,
ficha 01, avaliado por R$ 4.532,47; 3) Lote nº 15, com a área
de 720,00m2, localizado à rua Pedro Zolmer, Quitandinha-PR,
matriculado sob nº 04391, ficha 01, avaliado por R$ 4.532,47;
4) Lote nº 14, com a área de 720,00m2, localizado à rua Pedro
Zolmer, Quitandinha-PR, matriculado sob nº 04638, ficha 01,
avaliado por 4.532,47, todos do Cartório de Registro de Imó-
veis desta Comarca; 5) Uma máquina tipo desdobradeira de
madeira, fabricada pela Ind. Mendes, acoplada com motor elé-
trico e dois carrinhos e trilho, em bom estado de conservação e
funcionamento, avaliada por R$ 1.733,26; 6) 20m3 (vinte me-
tros cúbicos) de madeira de pinus serradas em várias bitolas,
não secas, avaliada por R$ 131,25 o metro cúbico”. DEPÓSI-
TO: Em mãos de João Stanczyk. ÔNUS:  consta ônus. VALOR
DOS DÉBITOS FISCAIS: R$ 15.953,59. DATA e LOCAL: Dia
11/11/2002, às 09:30 horas, no saguão do foro, pelo maior lan-
ço acima da avaliação, e dia 25/11/2002, às 09:30 horas, pelo
maior lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nº 70/
95, 121/95, 126/95, 23/97, 70/97, 138/98, 122/00 e 149/02, de
EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR:FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. DEVEDOR(es): MADEIREIRA PI-
NHAL LTDA, que fica(m) intimado(s) das datas designadas,
bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel,
caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio
Negro, 15 de Outubro de 2002. Eu, , CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$144,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: MADEREIRA ALELUIA LTDA, inscrita no CGC

nº 01081177/0001-22, CELSO RIBEIRO DE LIMA, inscrito

no CPF sob nº 342.830.809-34, e LICIMAR DA SILVA LIMA,

inscrita no CPF sob nº 004.312.459-32.

AÇÃO: Executivo Fiscal nº 119/2000. OBJETIVO: Para paga-

rem em 05 dias, após o decurso do prazo do edital, sob pena de

penhora. EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO

DO PARANÁ. EXECUTADOS: MADEREIRA ALELUIA

LTDA, CELSO RIBEIRODE LIMA e LICIMAR DA SILVA

LIMA. TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 02434626-9,

inscrita em 17/05/2000, no valor de R$ 2.066,81, sendo atribu-

ído o valor da causa em R$ 2.108,05. Rio Negro, 23 de Julho

de 2002. Eu  CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz di-

gitar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz de Di-

reito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING

ESCRIVÃO DO CÍVEL

R$108,00

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “3.522m3 (três mil, quinhentos e vinte e dois metros

cúbicos) de brita nº 02, avaliado em R$ 88.050,00”. DEPÓSI-

TO: Em mãos de EZIO ERNESTO CALLIARI. ÔNUS: Não

consta ônus. VALOR DO DÉBITO: R$ 47.549,14. DATA e

LOCAL: Dia 11/11/2002, às 13:30 horas, no saguão do foro,

pelo maior lanço acima da avaliação, e dia 25/11/2002, às 13:30

horas, pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO:

Autos nº 348/2001, de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-

DICIAL. CREDOR: DL. NICHELE E CIA LTDA.

DEVEDOR(es): ITA SERVIÇOS DE BRITAGEM LTDA,  que

fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s)

cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m)

encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 17 de

Outubro de 2002. Eu, _ CARLOS SCHLICHTING, ESCRI-

VÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM.

Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING

ESCRIVÃO

R$90,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: WILSON OLIVIO HACK, inscrito no CGC sob nº
02191821/0001-88.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 66/2001. OBJETIVO: Para paga-
rem em 05 dias, após o decurso do prazo do edital, sob pena de
penhora. EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. EXECUTADO: WILSON OLIVIO HACK.
TÍTULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 02493045-9, inscrita
em 12/01/2001, no valor de R$ 1.133,71, sendo atribuido o
valor da causa  em R$ 1.133,71. Rio Negro, 07 de Outubro de
2002. Eu CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digi-
tar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito
da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

R$90,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: MARIA BENEDITA RODRIGUES CARLINS, ins-
crita no CPF sob nº 611.352.249-00.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 77/2001. OBJETIVO: Para paga-
rem em 05 dias, após o decurso do prazo do edital, sob pena de
penhora. EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. EXECUTADO: MARIA BENEDITA RODRI-
GUES CARLINS. TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº
02492838-1, inscrita em 11/01/2001, no valor de R$ 2.021,29,
sendo atribuido o valor da causa  em R$ 2.050,41. Rio Negro,
23 de Julho de 2002. Eu  CARLOS SCHLICHTING, ESCRI-
VÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do MM.
Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

R$90,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: MARCIANO ALVES TORRES, inscrito no CGC
sob nº 81896664/0001-82.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 76/2001. OBJETIVO: Para paga-
rem em 05 dias, após o decurso do prazo do edital, sob pena de
penhora. EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. EXECUTADO: MARCIANO ALVES TORRES.
TÍTULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 02492830-6, inscrita
em 11/01/2001, no valor de R$ 2.050,41, sendo atribuido o
valor da causa  em R$ 2.050,41. Rio Negro, 07 de Outubro de
2002. Eu CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digi-
tar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito
da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

R$90,00

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “Um veículo, marca GM Chevette SL, ano e modelo
1981, cor bege, gasolina, chassi nº 5E11AAC186225, placas
AAB-7845, em regular estado de conservação, avaliado em R$
1.500,00”. DEPÓSITO: Em mãos de Margarida Correia da Sil-
va. ÔNUS: Não consta ônus. VALOR DO DÉBITO FISCAL:
R$ 2.029,17. DATA e LOCAL: Dia 11/11/2002, às 09:00 ho-
ras, no saguão do foro, pelo maior lanço acima da avaliação, e
dia 25/11/2002, às 09:00 horas, pelo maior lanço, excetuado o
preço vil. PROCESSO: Autos nº 74/2002, de EXECUÇÃO FIS-
CAL. CREDOR: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ. DEVEDOR(es): MARGARIDA CORREIA DA SIL-
VA, que fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem como
seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso não
seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro,
15 de Outubro de 2002. Eu,  CARLOS SCHLICHTING, ES-
CRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização do
MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$90,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: JOSÉ CARDOSO DE SÁ TRIGOLANDIA, inscri-
to no CGC sob nº 00422784/0001-46 e JOSÉ CARDOSO DE
SÁ, inscrito no CPF sob nº 530.790.609-97.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 74/2001. OBJETIVO: Para paga-
rem em 05 dias, após o decurso do prazo do edital, sob pena de
penhora. EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. EXECUTADOS: JOSÉ CARDOSO DE SÁ
TRIGOLANDIA e JOSÉ CARDOSO DE SÁ. TITULO(S):
Certidão de Dívida Ativa nº 02492832-2, inscrita em 11/01/
2001, no valor de R$ 2.021,29, sendo atribuido o valor da cau-
sa  em R$ 2.050,41. Rio Negro, 23 de Julho de 2002. Eu  CAR-
LOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e
assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca,
conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

R$90,00

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “Um balcão frigorífico, marca Frigus, com tampo de
vidro e madeira, com duas portas, com motor elétrico, em bom
estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$
700,00”. DEPÓSITO: Em mãos de Juaci Jonas Duarte. ÔNUS:
Nada consta nos autos. VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$
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1.752,64. DATA e LOCAL: Dia 11/11/2002, às 09:45 horas, no
saguão do foro, pelo maior lanço acima da avaliação, e dia 25/
11/2002, às 09:45 horas, pelo maior lanço, excetuado o preço
vil. PROCESSO: Autos nº 72/2002, de EXECUÇÃO FISCAL.
CREDOR: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
DEVEDOR(es): JUACI JONAS DUARTE, que fica(m)
intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s) cônjuge(s)
em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m) encontrado(s)
pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 15 de Outubro de 2002.
Eu, CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subs-
crevi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Co-
marca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$90,00

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “Uma máquina injetora de PVC, International, elétrica e
pneumática, modelo RT nº 129, em bom estado de conservação
e funcionamento, avaliada em R$ 20.000,00”. DEPÓSITO: Em
mãos de Edson José Alves Julio. ÔNUS: Não consta ônus.
VALOR DO DÉBITO FISCAL: R$ 3.450,12 . DATA e LO-
CAL: Dia 11/11/2002, às 08:45 horas, no saguão do foro, pelo
maior lanço acima da avaliação, e dia 25/11/2002, às 08:45
horas, pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO:
Autos nº 70/2002, de EXECUÇÃO FISCAL. CREDOR: FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ.
DEVEDOR(es): INDUSTRIA E COMERCIO DE CALÇADOS
ALEXSANDRE LTDA, que fica(m) intimado(s) das datas de-
signadas, bem como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem
imóvel, caso não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Jus-
tiça. Rio Negro, 15 de Outubro de 2002. Eu,  CARLOS SCHLI-
CHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por
autorização do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme
Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$90,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO 30 DIAS

CITANDO: IVANIR TEREZINHA MIKA, inscrita no CPF sob
nº 735.049.479-34.
AÇÃO: Executivo Fiscal nº 69/2001. OBJETIVO: Para paga-
rem em 05 dias, após o decurso do prazo do edital, sob pena de
penhora. EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ. EXECUTADO: IVANIR TEREZINHA MIKA.
TITULO(S): Certidão de Dívida Ativa nº 02485542-2, inscrita
em 27/12/2000, no valor de R$ 1.915,72, sendo atribuido o
valor da causa  em R$ 2.033,37. Rio Negro, 23 de Julho de
2002. Eu  CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digi-
tar, subscrevi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito
da Comarca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO DO CÍVEL

R$90,00

EDITAL DE LEILÃO

BENS: “Uma juntadeira de lâminas, elétrica, modelo, 380VPH
- Raimann, em bom estado de conservação e funcionamento,
avaliado em R$ 4.500,00”. DEPÓSITO: Em mãos de Jacob
Wojakewicz. ÔNUS: Nada consta nos autos. VALOR DO DÉ-
BITO FISCAL: R$ 1.636,33. DATA e LOCAL: Dia 11/11/2002,
às 10:00 horas, no saguão do foro, pelo maior lanço acima da
avaliação, e dia 25/11/2002, às 10:00 horas, pelo maior lanço,
excetuado o preço vil. PROCESSO: Autos nº 66/1995, de EXE-
CUÇÃO FISCAL. CREDOR: FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ. DEVEDOR(es): COMPENSADOS RIO
NEGRO LTDA, JACOB WOJAKEWICZ e JACLEN WO-
JAKEWICZ, que fica(m) intimado(s) das datas designadas, bem
como seu(s) cônjuge(s) em se tratando de bem imóvel, caso
não seja(m) encontrado(s) pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Ne-
gro, 15 de Outubro de 2002. Eu,  CARLOS SCHLICHTING,
ESCRIVÃO, o fiz digitar, subscrevi e assino, por autorização
do MM. Juiz de Direito da Comarca, conforme Portaria nº 01/
99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$90,00

SALTO DO LONTRA

EDITAL DE LEILÃO

BEM: “150 (cento e cinquenta) caixas de óleo de soja, conten-
do cada caixa 20 lates de 900 ml, avaliadas em R$ 4.620,00”.
DEPÓSITO: Em mãos de Mauro Ivan Negrelli. ÔNUS: Nada
consta nos autos. VALOR DO DÉBITO: R$ 4.236,77 . DATA e
LOCAL: Dia 11/11/2002, às 13:45 horas, no saguão do foro,
pelo maior lanço acima da avaliação, e dia 25/11/2002, às 13:45
horas, pelo maior lanço, excetuado o preço vil. PROCESSO:
Autos nº 95/1998, de AÇÃO MONITÓRIA. CREDOR: ESPÓ-
LIO DE TEREU NAGANO. DEVEDOR(es): MAURO IVAN
NEGRELLI e PAULO LENARTOVICZ, que fica(m)
intimado(s) das datas designadas, bem como seu(s) cônjuge(s)
em se tratando de bem imóvel, caso não seja(m) encontrado(s)
pelo Sr. Oficial de Justiça. Rio Negro, 17 de Outubro de 2002.
Eu,  CARLOS SCHLICHTING, ESCRIVÃO, o fiz digitar, subs-
crevi e assino, por autorização do MM. Juiz de Direito da Co-
marca, conforme Portaria nº 01/99.-

CARLOS SCHLICHTING
ESCRIVÃO

R$90,00

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado a leilão, o(s)
bem(ns) móvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) ARMA-
ZENS GERAIS JR LTDA, na seguinte forma:
DATA DO LEILÃO: Dia 07/02/2003, às 10:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de CARTA PRECATORIA - CIVEL nº
000067/2001, oriunda da Vara Federal de Francisco Beltrão,
PR., extraída dos autos de EXECUÇÃO FISCAL nº
2001.70.07.001336-1, em que é(são) requerente(s) INMETRO
- INST. NAC. METROL. NORMAL. QUAL. INDUST. e
requerido(a)(s) ARMAZENS GERAIS JR LTDA.
BEM(NS): Uma Máquina de Limpeza de Cereais, marca Kas-
sel, em péssimo estado de conservação e conservação, sem
motor.
DEPÓSITO: Em mãos do sócio-gerente da Empresa executada
Armazéns Gerais J.R. Ltda., Senhor JAIME FAUST.
AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00 (um mil reais) em data de 04/03/
2002, cujo valor corrigido monetariamente até a presente data,
importa em R$ 1.016,01 (um mil, dezesseis reais e um centa-
vo).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 408,98 (quatrocentos e oito reais e
noventa e oito centavos), em data de 18/10/98 (R$ 163,58) e
18/12/99 (R$ 245,40), cujo valor atualizado monetariamente
até a presente data, importa em R$ 536,74 (quinhentos e trinta
e seis reais e setenta e quatro centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
ARMAZENS GERAIS JR LTDA, se por ventura não for en-
contrada para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado no dia mencionado, o lei-
lão, realizar-se-á no dia útil imediatamente seguinte, no mes-
mo horário.
Comarca de Salto do Lontra, 27 de outubro de 2.002. Eu, _
(bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designa-
do/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a) LATI-
CINIOS NOVA PRATA LTDA, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 06/02/2003, às 13:30 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 20/02/2003, às 13:30 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - FEDERAL nº
000019/1999, em que é(são) requerente(s) A UNIAO e
requerido(a)(s) LATICINIOS NOVA PRATA LTDA.
BEM(NS): Lote Rural nº 36-C, da Gleba 96-FB., do Núcleo
Francisco Beltrão, da Colônia Missões, do Município de Nova
Prata do Iguaçu, PR., nesta comarca, com área total de
24.200m2., com limites e confrontações constantes da Matrí-
cula nº 00936, do Cartório de Registro de Imóveis de Salto do
Lontra, PR.
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público da Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 10.000,00 (dez mil reais) em data de 12/07/
2001, cujo valor corrigido monetariamente até a presente data,
importa em R$ 10.331,20 (dez mil, trezentos e trinta e um reais
e vinte centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 5.987,47 (cinco mil, novecentos e
oitenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em data de 28/
12/1998, cujo valor corrigido monetariamente até a presente
data, importa em R$ 8.284,27 (oito mil, duzentos e oitenta e
quatro reais e vinte sete centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimada a parte devedora
LATICINIOS NOVA PRATA LTDA, se por ventura não for
encontrada para a intimação pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 10 de outubro de 2.002. Eu,  (bel.
Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/
Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE NELCI M W BARBOSA, COM
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS – JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de quinze (15) dias, que em virtude
de não ter sido possível citar pessoalmente a NELCI M W
BARBOSA, pessoa jurídica inscrita no CGC.MF. sob nº
85.023.018/0001-61, anteriormente com sede na cidade de Nova
Prata do Iguaçu, PR., nesta Comarca, atualmente em lugar ig-
norado, pelo presente CITA-O(A) para que fique ciente de que
por este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos de EXE-
CUCAO FISCAL - ESTADUAL nº 000015/2002, em que é(são)
requerente(s) FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA e requerido(a)(s) NELCI M W BARBOSA, bem como para
que no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da im-
portância em execução, referente à(s) Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
02597760-2, ou seja, R$ 1.856,73 (UM MIL, OITOCENTOS
E CINQUENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRES CEN-
TAVOS), devidamente corrigida monetariamente, honorários
advocatícios e custas processuais, ou em igual prazo, nomeie(m)
bens à penhora, suficientes para a total garantia da dívida e

demais cominações, sob pena de serem-lhe(s) penhorados bens
suficientes. Cumpra-se na forma da lei.  Comarca de Salto do
Lontra, 30 de agosto de 2.002. Eu,  (bel. Valdecir M. Mafra/
Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada
da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE FERNANDO JOSE DE GO-
DOY, COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS – ISENTO DE
ANTECIPAÇÃO DE CUSTAS PARA PUBLICAÇÃO  FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, com prazo de quinze (15) dias, que em virtude de não
ter sido possível citar pessoalmente a FERNANDO JOSE DE
GODOY, inscrito no CGC.MF. sob nº 03.129.686/0001-03,
anteriormente com sede na Av. Bertino Warmling, 866, Salto
do Lontra, PR., atualmente em lugar ignorado, pelo presente
CITA-O(A) para que fique ciente de que por este Juízo e Cartó-
rio respectivo tramitam os autos de EXECUCAO FISCAL -
ESTADUAL nº 000009/2002, em que é(são) requerente(s) FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e
requerido(a)(s) FERNANDO JOSE DE GODOY, bem como
para que no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da
importância em execução, referente à(s) Dívida(s) Ativa(s) nº(s)
02597736-0, ou seja, R$ 1.218,52 (UM MIL, DUZENTOS E
DEZOITO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), de-
vidamente corrigida monetariamente a partir de 15/04/2002,
honorários advocatícios e custas processuais, ou em igual pra-
zo, nomeie(m) bens à penhora, suficientes para a total garantia
da dívida e demais cominações, sob pena de serem-lhe(s) pe-
nhorados bens suficientes. Cumpra-se na forma da lei.  Comar-
ca de Salto do Lontra,12 de setembro de 2002. Eu, _ (bel. Val-
decir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designado/Auxi-
liar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE PEDRO INACIO MORET-
TO DOS SANTOS, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

– JUSTIÇA GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de
não ter sido possível citar pessoalmente a PEDRO INACIO
MORETTO DOS SANTOS, brasileiro, casado pelo regime de
separação de bens, portador da Certidão de Casamento nº 1.212,
lavrada às fls., 56vº., do livro B-4, do Cartório de Registro Ci-
vil de Nova Prata do Iguaçu, PR., atualmente em lugar ignora-
do, pelo presente CITA-O(A) para que fique ciente de que por
este Juízo e Cartório respectivo tramitam os autos de DIVOR-
CIO LITIGIOSO nº 000391/2002, em que é(são) requerente(s)
I. DOS S. e requerido(a)(s) P. I. M. DOS S., onde alega a parte
autora, em síntese, o seguinte: “casaram-se pelo regime de se-
paração de bens no dia 03 de março de 1975 no Cartório de
Registro Civil de Nova Prata do Iguaçu, PR. Da união tiveram
uma filha, de nome E.R.M. já casada; que durante o casamento
não adquiriram bens móveis ou imóveis; os motivos da separa-
ção estão narrados na petição inicial constantes dos autos.
(5.4.3.4 do C.N.) e, do despacho a seguir transcrito: “Designo
a audiência de conciliação e transigência para o dia 14/05/2003,
às 15:00 horas. Não havendo conciliação, o prazo para contes-
tar, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da data da audi-
ência supra. Cite-se a parte requerida nos termos da exordial.
Expeça-se edital com prazo de vinte (20) dias. Intimem-se. Ci-
ente o Ministério Público.”. ADVERTÊNCIA: O PRAZO PARA
CONTESTAR, QUERENDO, É DE QUINZE (15) DIAS, CON-
TADOS DA DATA DA AUDIÊNCIA SUPRA, SOB PENA DE
CONFISSÃO E REVELIA. – Artigo 285 do Código de Proces-
so Civil: não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos
pelo réu, como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
Comarca de Salto do Lontra, 09 de outubro de 2.002. Eu, _
(bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escrivão Designa-
do/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos, o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO
Juiz(a) de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIANA BATISTA

KUHN, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS – JUSTIÇA

GRATUITA

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-

mento tiverem, com prazo de vinte (20) dias, que em virtude de

não ter sido possível intimar pessoalmente a JULIANA BATIS-

TA KUHN, brasileira, solteira, representada por sua mãe IVA-

NILCDA BATISTA DE LIMA, brasileira, solteira, doméstica,

anteriormente residente e domiciliada em Salto do Lontra, PR.,

atualmente em lugar ignorado, pelo presente INTIMA-O(A) para

que no prazo de quarenta e oito (48) horas, dê prosseguimento

ao processo de ALVARA nº 000241/2001, em que é(são)

requerente(s) JULIANA BATISTA KUHN, sob pena de extin-

ção com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de

Processo Civil. Comarca de Salto do Lontra, 10 de outubro de

2.002. Eu,  (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),  Escri-

vão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Anexos,

o subscrevo.

FERNANDA M. Z. ASSIS MONTEIRO

Juíza de Direito

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS GILBERTO
CAUDURO E SONIA REGINA CAVALHEIRO CAUDURO,
COM O PRAZO DE  TRINTA  (30 ) DIAS.
 Edital de CITAÇÃO dos requeridos GILBERTO CAUDURO
e SONIA REGINA CAVALHEIRO CAUDURO, nos autos sob
n.º 157/2001, de ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO C/C PER-
DAS E DANOS, promovida por JOANA CAMARGO DE OLI-
VEIRA contra os ora requeridos, e ainda, BANESTADO S/A
CRÉDITO IMOBILIÁRIO e CARTÓRIO DO 2.º OFÍCIO DO
TABELIONATO  DE NOTAS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS,
para que no prazo de lei, contestem, querendo, e através de
advogado, a referida ação, em trâmite perante este Juízo e Car-
tório da 2ª Vara Cível, de conformidade com o seguinte: “Em
data de 31 de julho de 1980, a autora comprou dos requeridos
Gilberto Cauduro e sua esposa Sonia Regina Cavalheiro Cau-
duro, todos os direitos, vantagens e obrigações que ambos ti-
nham referente ao imóvel residencial constituído por uma casa
edificada na Rua Alagoas, n.º 188, Jardim Dona Cecília, neste
Município e Comarca de São José dos Pinhais, deste Estado,
com a área global de 114,30 m2., devidamente matriculado sob
n.º 11.006, do 2.º Ofício Imobiliário desta cidade. Que referido
imóvel foi financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação,
conforme compromisso de compra e venda, no qual figura como
promitente vendedor Banestado S/A Imobiliário, pelo preço
certo e justo de CR$ 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros).
Ocorre que quando da compra dos referidos direitos, os pri-
meiros requeridos asseguraram à autora que as prestações do
referido imóvel junto ao agente financeiro Banestado S/A. Cré-
dito Imobiliário, estavam em dia, motivo pelo qual a requeren-
te comprou os direitos sobre o imóvel em questão. Entretanto,
a autora veio a saber que existia um processo de execução pro-
movido pelo agente financeiro acima referido contra os ora re-
queridos. A autora tentou, de forma amigável, solucionar o caso,
assumindo o financiamento inadimplente e fazendo um novo
financiamento para que pudesse permanecer no imóvel. A prin-
cípio, o terceiro requerido concordou em verificar a situação
do imóvel, para que se chegasse a um bom termo, entretanto,
ao verificar a escritura pública de cessão de direitos que foi
realizada entre a requerente  e os primeiros réus, o terceiro
requerido verificou que o nome da autora não era o mesmo
nome que apresentava em seus documentos, posto que o quarto
requerido havia trocado o nome da autora para Joana Lourenço
de Camargo, apesar da requerente ter apresentado todos os do-
cumentos onde consta  o nome de Joana Camargo de Oliveira.
Como o banco achou que a autora estava agindo como estelio-
natária, não permitiu a venda dos direitos à requerente, com
conseqüente assunção dos ônus dos mesmos junto ao agente
financeiro, se concretizasse por inteiro, uma vez que por causa
do nome  trocado, por culpa exclusiva do tabelionato, não pode
regularizar sua situação perante aquele, posto que os nomes
constantes nos documentos pessoais e nos documentos do car-
tório serem diferentes, apesar de apresentarem a mesma nume-
ração. Não contente em impedir que a autora, apesar de legíti-
ma interessada em comprar o imóvel, o banco ingressou com
um pedido de inquérito policial para investigar o possível este-
lionato da requerente, que correu à revelia da autora, sendo
esta condenada à reclusão, tendo a autora cumprido rigorosa-
mente. Tal erro, ainda, comprometeu a vida pessoal e profissi-
onal da autora, posto que a mesma teve seus cartões bancários
e talionários de cheques bloqueados  ainda teve que responder
a um processo por crime que não cometeu, posto a desconfian-
ça de que os documentos da mesma eram falsos. A autora foi
lesada na sua honra pessoal, patrimonial e moral, devido aos
acontecimentos desde à época em que assinou a escritura pú-
blica, até a presente data , posto que pagou o valor que lhe foi
pedido e, por ter sido induzida ao erro, não possui hoje, o imó-
vel que escolheu para sua residência. Requer a autora, a proce-
dência do pedido inicial, com a conseqüente anulação dos atos
praticados pelos requeridos, após a realização da escritura pú-
blica de cessão de direitos, relativamente ao imóvel acima des-
crito, bem como a condenação dos réus às perdas e danos refe-
rente às benfeitorias que a autora realizou na casa, bem como
ao período em que a mesma deixou de residir, valores estes que
devem ser devidamente atualizados até o pagamento final, de-
vendo a indenização ser calculada mediante liquidação, bem
como a condenação dos réus ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios e demais cominações legais.
Advertência: Presumem-se aceitos, como  verdadeiros,  os fa-
tos alegados na inicial, se não contestados no prazo de lei ( Art.
285 do CPC ). E, para que chegue ao conhecimento dos reque-
ridos acima nominados e não possam alegar ignorância, foi
expedido o presente edital a ser afixado no lugar de costume do
juízo e  publicado pela imprensa,  na  forma  da  lei.  São  José
dos  Pinhais,  22 de agosto de 2002.  (a) Ivete Marly Hahn -
Auxiliar de Justiça Juramentada ), que o digitei e subscrevi.

 (a) IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA MARIA ANGÉLICA MOURA SAURA - ME,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 72/2002, proposta por Maria Lucia Juliatto da
Rocha.  São José dos Pinhais, 30 de outubro de 2002. (a) Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA MARIA ANGÉLICA MOURA SAURA - ME,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
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Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 73/2002, proposta por Anderson Clayton de Bas-
tos.  São José dos Pinhais, 30 de outubro de 2002. (a) Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA MARIA ANGÉLICA MOURA SAURA - ME,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 74/2002, proposta por Márcio Adriano Rodri-
gues  Lopes.  São José dos Pinhais, 30 de outubro de 2002. (a)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA TROFORM FORMULÁRIO CONTÍNUO

LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 963/2001, proposta por Joanilson Luiz Ribeiro
dos Santos.  São José dos Pinhais, 29 de outubro de 2002. (a)
Ivete Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o di-
gitei.

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA MARIA ANGÉLICA MOURA SAURA - ME,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 69/2002, proposta por Ademailson Arminstrong.
São José dos Pinhais, 30 de outubro de 2002. (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

SÃO MATEUS DO SUL

AVISO AOS INTERESSADOS NA FALÊNCIA DA
EMPRESA MARIA ANGÉLICA MOURA SAURA - ME,

COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A Escrivã da 2ª Vara Cível da Comarca de São José dos Pi-
nhais, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber
pelo presente, que nos termos do artigo 98, parágrafo l.º, do
Decreto Lei 7.66l/45 (Lei de Falências), têm os interessados e
demais credores da falida acima, o prazo de dez (10) dias para
oferecimento de impugnações ao pedido de Habilitação de Cré-
dito, autos n.º 70/2002, proposta por Lauri Antonio de Oliveira
Santos.  São José dos Pinhais, 30 de outubro de 2002. (a) Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DENISE DOS SANTOS
SANTANA -  COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

A Doutora Inês Marchalek Zarpelon, MM. Juíza de Direito da
Comarca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...  FAZ SABERa todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem que, pelo presente edital INTI-
MA  Denise dos Santos Santana, atualmente em lugar ignora-
do, para que compareça na sala de audiências do Fórum local,
à rua 21 de Setembro, 766, em São Mateus do Sul, Estado do
Paraná, no dia quatorze (14) de agosto de 2003, às 14:00 horas,
a fim de prestar depoimento pessoal na audiência de instrução
e julgamento, designada nos autos nº 373/1999 de Investigação
de Paternidade c/c Alimentos, em que é requerente o Ministé-
rio Público, em favor de Jéssica Aparecida Santana e requerido
Marlos Wouk. Advertência: Se presumirão confessados os fa-
tos alegados contra a parte, caso não compareça ou, compare-
cendo, se recuse a depor (art. 343, parágrafos lº e 2º do Código
de Processo Civil).DADO E PASSADO nesta cidade e Comar-
ca de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, aos trinta dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,   (Matilde Oli-
cheski Polak), escrivã que o digitei,  subscrevi e assino de or-
dem da MM. Juíza de Direito (Portaria nº 11/2001).

  Matilde Olicheski Polak
     Escrivã

SARANDI
EDITAL DE CITAÇÃO DE VILLAS BOAS CAMPOS E
CIA LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO,
MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARAN-
DI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos n.º 100/01, de ação de
EXECUÇÃO FISCAL, formulado pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ em face de VILLAS BOAS E CIA
LTDA, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADA
dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, pague a
importância de R$- 1.663,84 (um mil, seiscentos e sessenta e
três reais e oitenta e quatro centavos), valor atualizado até 01

de Maio de 2.001, acrescidos dos encargos legais, ou indique
bens a penhora, ficando INTIMADA que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar à execução. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de Outubro de dois mil
e dois.  Eu,_(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e
subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE PANIFICADORA E CON-
FEITARIA GOLDEN PÃO LTDA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRI-
GUES RAMAJO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMAR-
CA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 146/01, de ação
de EXECUÇÃO FISCAL, formulado pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ em face de PANIFICADORA
E CONFEITARIA GOLDEN PÃO LTDA, de qualificações ig-
noradas, DEVIDAMENTE CITADA dos termos do processo,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expira-
do o prazo do presente edital, pague a importância de R$-
1.089,36 (um mil, oitenta e nove reais e trinta e seis centavos),
valor atualizado até 11 de junho de 2.001, acrescidos dos en-
cargos legais, ou indique bens a penhora, ficando INTIMADA
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sarandi, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
Outubro de dois mil e dois.  Eu,__(Antonio Siqueira), Escri-
vão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE JOSÉ CARLOS BASTOS
MARÇAL e LEONICE DE ALMEIDA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.  A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRI-
GUES RAMAJO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMAR-
CA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC.    FAZ SABER aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 108/96, de
ação de EXECUÇÃO FISCAL, formulado pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ em face de ATACADO
DE CIMENTO 376 LTDA, ficam os sócios gerentes, na quali-
dade de responsáveis solidários tributários Srs. JOSÉ CARLOS
BASTOS MARÇAL e LEONICE DE ALMEIDA, de qualifica-
ções ignoradas, DEVIDAMENTE CITADOS dos termos do pro-
cesso, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, paguem a importância de
R$- 57.411,52 (cinquenta e sete mil, quatrocentos e onze reais
e cinquenta e dois centavos), valor atualizado até 13 de junho
de 1.996, acrescidos dos encargos legais, ou indiquem bens a
penhora, ficando INTIMADOS que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargarem à execução. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro
alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publi-
cado na forma da lei, no local de costume deste juízo.  Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná,
aos vinte e seis dias do mês de Setembro de dois mil e dois.  Eu,
_(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE L. SIQUEIRA E SILVA
MARCENARIA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  A
DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.  FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, expedido nos autos n.º 94/01, de ação de EXECU-
ÇÃO FISCAL, formulado pela FAZENDA PÚBLICA DO ES-
TADO DO PARANÁ em face de L. SIQUEIRA E SILVA MAR-
CENARIA, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CI-
TADA dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edital,
pague a importância de R$- 1.663,84 (um mil, seiscentos e ses-
senta e três reais e oitenta e quatro centavos), valor atualizado
até 01 de maio de 2.001, acrescidos dos encargos legais, ou
indique bens a penhora, ficando INTIMADA que tem o prazo
de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro de dois mil e
dois.  Eu, _(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e
subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE S R CAZZETA CONFEC-
ÇÕES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  A DOUTORA
CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC   FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos n.º 80/01, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, formu-
lado pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
em face de S R CAZZETA CONFECÇÕES, de qualificações

ignoradas, DEVIDAMENTE CITADA dos termos do proces-
so, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de
expirado o prazo do presente edital, pague a importância de
R$- 1.663,84 (um mil, seiscentos e sessenta e três reais e oiten-
ta e quatro centavos), valor atualizado até 01 de maio de 2.001,
acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a penhora, fi-
cando INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar à execução. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vin-
te e cinco dias do mês de Outubro de dois mil e dois.  Eu,
_(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE ANTONIO WETSON A. DI-
NIZ, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  A DOUTORA
CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC   FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos n.º 60/99, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, formu-
lado pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
em face de A W TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA, fica
o sócio gerente, na qualidade de responsável solidário tributá-
rio Sr. ANTONIO WETSON A. DINIZ, de qualificações igno-
radas, DEVIDAMENTE CITADO dos termos do processo, para
que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expirado o
prazo do presente edital, pague a importância de R$- 973,85
(novecentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos),
valor atualizado até 08 de março de 1.999, acrescidos dos en-
cargos legais, ou indique bens a penhora, ficando INTIMADO
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-
tume deste juízo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Sarandi, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de
Outubro de dois mil e dois.  Eu,_ (Antonio Siqueira), Escrivão,
do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEYTON RAMOS, COM PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  A DOUTORA CARMEN LÚCIA
RODRIGUES RAMAJO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA
COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC   FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º
56/01, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, formulado pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ em face de
NEYTON RAMOS, de qualificações ignoradas, DEVIDAMEN-
TE CITADO dos termos do processo, para que no prazo de 5
(cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente
edital, pague a importância de R$- 1.536,34 (um mil, quinhen-
tos e trinta e seis reais e trinta e quatro centavos), valor atuali-
zado até 16 de fevereiro de 2.001, acrescidos dos encargos le-
gais, ou indique bens a penhora, ficando INTIMADO que tem
o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este
edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste juízo.   Dado e passado nesta cidade e Comarca de Saran-
di, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro
de dois mil e dois.  Eu,_ _(Antonio Siqueira), Escrivão, do que
o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

 EDITAL DE CITAÇÃO DE LUCIMAR APARECIDA
ARMONI, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  A DOU-
TORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.   FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos n.º 48/00, de ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, formulado pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ em face de INTER PARTS COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA, fica a sócia gerente, na qualidade de responsá-
vel solidária tributária Sra. LUCIMAR APARECIDA ARMO-
NI, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADA dos
termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a con-
tar depois de expirado o prazo do presente edital, pague a im-
portância de R$- 1.610,84 (um mil, seiscentos e dez reais e
oitenta e quatro centavos), valor atualizado até 01 de junho de
2.000, acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a pe-
nhora, ficando INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar à execução. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar
ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos de-
zesseis dias do mês de Outubro de dois mil e dois.  Eu,_(Antonio
Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE RENIO KOHNLEIN e LORI
INES ELOI KOHNLEIN, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.  A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RA-
MAJO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
ETC.   FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 356/97, de ação

de EXECUÇÃO FISCAL, formulado pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ em face de MATO VERDE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, ficam os
sócios gerentes, na qualidade de responsáveis solidários tribu-
tários Srs. RENIO KOHNLEIN e LORI INES ELOI KOHN-
LEIN, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADOS
dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar depois de expirado o prazo do presente edital, paguem a
importância de R$- 7.340,08 (sete mil, trezentos e quarenta
reais e oito centavos), valor atualizado até 18 de abril de 1.997,
acrescidos dos encargos legais, ou indiquem bens a penhora,
ficando INTIMADOS que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargarem à execução. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ig-
norância, mandou expedir este edital, que será publicado na
forma da lei, no local de costume deste juízo.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vin-
te e cinco dias do mês de Outubro de dois mil e dois.  Eu,
_(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LOJAS ZYNQUE DO BRA-
SIL – COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS.  A DOUTORA CARMEN LÚCIA RO-
DRIGUES RAMAJO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA CO-
MARCA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC     FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º
191/02, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, formulado pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ em face de
LOJAS ZYNQUE DO BRASIL – COMÉRCIO DE COL-
CHÕES LTDA, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE
CITADO dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edi-
tal, pague a importância de R$- 1.148,99 (um mil, cento e qua-
renta e oito reais e noventa e nove centavos), valor atualizado
até 15 de fevereiro de 2.002, acrescidos dos encargos legais, ou
indique bens a penhora, ficando INTIMADO que tem o prazo
de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de Outubro de dois mil
e dois.  Eu,(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e
subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE STILO FLEX INDUSTRIA  DE
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIOS LTDA, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.  A DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRI-
GUES RAMAJO, MM. JUÍZA DE DIREITO DESTA COMAR-
CA DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos n.º 182/02, de ação
de EXECUÇÃO FISCAL, formulado pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ em face de STILO FLEX IN-
DUSTRIA DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIOS LTDA, de qua-
lificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADA dos termos do
processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois
de expirado o prazo do presente edital, pague a importância de
R$- 1.331,75 (um mil, trezentos e trinta e um reais e setenta e
cinco centavos), valor atualizado até 04 de fevereiro de 2.002,
acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a penhora, fi-
cando INTIMADO que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar à execução. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vin-
te e quatro dias do mês de Outubro de dois mil e dois.  Eu,_
_(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE SUPERMERCADO LUZ

LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  A DOUTORA

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM. JUÍZA DE

DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC   FAZ SABER aos que o

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido

nos autos n.º 166/01, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, formu-

lado pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

em face de SUPERMERCADO LUZ LTDA, de qualificações

ignoradas, DEVIDAMENTE CITADO dos termos do proces-

so, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de

expirado o prazo do presente edital, pague a importância de

R$- 2.026,03 (dois mil, vinte e seis reais e três centavos), valor

atualizado até 15 de Outubro de 2.001, acrescidos dos encar-

gos legais, ou indique bens a penhora, ficando INTIMADA que

tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E,

para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e

ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir

este edital, que será publicado na forma da lei, no local de cos-

tume deste juízo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Sarandi, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de

Outubro de dois mil e dois.  Eu, (Antonio Siqueira), Escrivão,

do que o digitei e subscrevi.

  CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO

Juíza de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO DE L DALCOLLE E CIA LTDA,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  A DOUTORA CAR-
MEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM. JUÍZA DE DI-
REITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos n.º 162/01, de ação de EXECUÇÃO FISCAL, formu-
lado pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ
em face de L DALCOLLE E CIA LTDA, de qualificações ig-
noradas, DEVIDAMENTE CITADA dos termos do processo,
para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar depois de expira-
do o prazo do presente edital, pague a importância de R$-
1.625,11 (um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e onze centa-
vos), valor atualizado até 09 de Outubro de 2.001, acrescidos
dos encargos legais, ou indique bens a penhora, ficando INTI-
MADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar à
execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, man-
dou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no
local de costume deste juízo.  Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de Outubro de dois mil e dois.  Eu,_ _(Antonio Siquei-
ra), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE G. LOPES FILHO AUTO PE-
ÇAS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  A DOUTORA
CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.     FAZ SABER aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedi-
do nos autos n.º 160/99, de ação de EXECUÇÃO FISCAL,
movida pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ em face de G. LOPES FILHO AUTO PEÇAS, e tendo em
vista que dos autos consta, fica a devedora G. LOPES FILHO
AUTO PEÇAS, de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE
CITADA dos termos do processo, para que no prazo de 5 (cin-
co) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente edi-
tal, pague a importância de R$- 903,64 (novecentos e três reais
e sessenta e quatro centavos), acrescidos dos encargos legais,
ou indique bens a penhora, ficando INTIMADA que tem o pra-
zo de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital,
que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
juízo.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi,
Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de Outubro de
dois mil e dois.  Eu,__(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o
digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE LILIAN DE MELO ROME-
RO ROCHA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  A DOU-
TORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC   FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos n.º 101/01, de ação de EXECUÇÃO FIS-
CAL, formulado pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ em face de LILIAN DE MELO ROMERO ROCHA,
de qualificações ignoradas, DEVIDAMENTE CITADA dos ter-
mos do processo, para que no prazo de 5 (cinco) dias, a contar
depois de expirado o prazo do presente edital, pague a impor-
tância de R$- 1.401,38 (um mil, quatrocentos e um reais e trin-
ta e oito centavos), valor atualizado até 01 de Maio de 2.001,
acrescidos dos encargos legais, ou indique bens a penhora, fi-
cando INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar à execução. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar igno-
rância, mandou expedir este edital, que será publicado na for-
ma da lei, no local de costume deste juízo.  Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do Paraná, aos vin-
te e quatro dias do mês de Outubro de dois mil e dois.  Eu,_
_(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

TOLEDO

EDITAL DE CITAÇÃO DE S B I COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS LTDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.  A
DOUTORA CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO, MM.
JUÍZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE SARANDI, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
 FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n.º 186/02, de ação de EXE-
CUÇÃO FISCAL, formulado pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ em face de S B I COMÉRCIO DE
MADEIRAS LTDA, de qualificações ignoradas, DEVIDAMEN-
TE CITADA dos termos do processo, para que no prazo de 5
(cinco) dias, a contar depois de expirado o prazo do presente
edital, pague a importância de R$- 1.243,18 (um mil, duzentos
e quarenta e três reais e dezoito centavos), valor atualizado até
04 de fevereiro de 2.002, acrescidos dos encargos legais, ou
indique bens a penhora, ficando INTIMADA que tem o prazo
de 30 (trinta) dias para embargar à execução. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que
será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Sarandi, Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de Outubro de dois mil
e dois.  Eu,_ _(Antonio Siqueira), Escrivão, do que o digitei e
subscrevi.

CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
Juíza de Direito

Poder Judiciário – Juízo de Direito da 2ª Vara Cível – Co-
marca de Toledo – Edital de Citação – Prazo de trinta (30)
dias. Citação de Rubens Francisco Nicolau – CPF n.
213.254.569-34. Ação: Busca e Apreensão – Fiduciária, con-
vertida em Ação de Depósito. Objetivo: Para, em cinco (05)
dias, entregar a coisa, depositá-la em Juízo ou consignar em
Cartório o valor do débito ou contestar o pedido, sob pena e
efeitos de revelia (arts. 285 e 319 do CPC). Autora: Banco
Volkswagen S/A. Requerido(s): Rubens Francisco Nicolau.
Valor da Causa: R$ 1.622,20, na conversão dado valor de R$
14.120,14. Advertência: Art. 285 do CPC. “Não sendo contes-
tada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor”. Toledo – PR, 16 de maio de 2002. Nada mais,
(a) Escrivã. (a) Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso – Juiz
de Direito.

R$72,00 -NF 65627

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL JUÍZA DE DI-
REITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS ETC...PROCESSO CRIME: 144/99RÉU: VAL-
TER DE SOUZA SANTOSPRAZO: 90 DIAS  FAZ SABER, a
todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem de que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmen-
te a pessoa de VALTER DE SOUZA SANTOS, brasileiro, sol-
teiro, sem profissão definida, natural de Maringá, filho de An-
tonio de Souza Santos e Maria de Oliveira Siqueira dos Santos,
nascido em 25/11/78, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do.Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 DIAS, de que nos
autos de processo crime n.º 144/99, fora o mesmo por sentença
de DIA, CONDENADO como incurso nas sanções do artigo
10, §3º, I da lei nº 9437/97 do Código Penal a pena privativa de
liberdade em dois anos de reclusão, no regime aberto e 20 dias-
multa; e, absolvido do delito previsto no artigo 288, parágrafo
único do Código Penal, com fundamento no artigo 386, II do
Código de Processo Penal.Dado e Passado nesta cidade e Co-
marca de Toledo, aos 29 de Outubro de 2002. Eu, ......(José
Marcelo Morais Cardoso), Escrivão Criminal, digitei e assino.

Por original assinado
Luciana Lopes do Amaral
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, JUÍZA DE
DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS ETC...

PROCESSO CRIME: 50/95
RÉU: REGINALDO DO CARMO

PRAZO: 30 DIAS

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍZA
DE DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA DE TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS ETC...  AUTOS SUPLEMENTARES DE
FISCALIZAÇÃO: 75/2000 RÉU: FÁBIO PEREIRA DO LAGO
PRAZO: 90 DIAS    FAZ SABER, a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem de que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente a pessoa de FÁBIO PE-
REIRA DO LAGO, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de
Dourados/MS, filho de João Pereira do Lago e Maria Pedra do
Lago, nascido em 28/04/1979, portador da Cédula de Identida-
de n.º 7.121.447-8/PR, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do.Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 dias, ciente de
que nos Autos Suplementares de Fiscalização n.º 75/2000, foi,
por sentença de 15/08/2002, declarada extinta a punibilidade
do réu, com fundamento no artigo 89, §5º, da Lei nº 9099/95.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 04 de
Novembro de 2002. Eu, ......(José Marcelo Morais Cardoso),
Escrivão Criminal, digitei e assino.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza de Direito Designada

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) CRISTIANO UR-
BANSKI TALIN, COM PRAZO DE 15 DIAS.   A Dra. LUCI-
ANA LOPES DO AMARAL, Juíza de Direito Designada da
Vara Criminal de Toledo, Estado do Paraná, etc.  FAZ SABER
a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 20
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel CITAR pessoalmente a CRISTIANO URBANSKI TALIN,
brasileiro, solteiro, mecânico, natural de Novo Hamburgo/RS,
nascido em 09/11/1979, filho de Ari Urbanski Talin e Rosali
Fredrich Talin, portador da Cédula de Identidade n.º 3.743.796-
6/SC, tendo por último endereço a Rua Castro Alves, 75, Vila
Pioneiro, nesta cidade, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do. Pelo presente, CITA-O(S), para comparecer(em) ao fórum
da Comarca de Toledo/Pr, à Rua Almirante Barroso, 3.222, na
sala de audiências perante o Juízo da Vara Criminal a fim de
ser interrogado nos autos nº 38/2002 de Processo Crime, que
tramita perante este juízo, no dia 06 de Março de 2003, às 13:15
horas, como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 309 da Lei
nº 9.503/97. Advertência: Não comparecendo ou não constitu-
indo advogado que o represente no processo, será declarada a
suspensão do curso do prazo prescricional e poderá ser suspen-
so o curso do processo. Dado e passado nesta cidade e Comar-
ca de Toledo, aos 31 dias do mês de Outubro do ano 2002. Eu

(JOSÉ MARCELO MORAIS CARDOSO) ESCRIVÃO CRI-
MINAL , o subscrevi.
Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL
Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, MM. JUÍZA

DE DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL DA CO-

MARCA DE TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-

BUIÇÕES LEGAIS ETC...

 PROCESSO CRIME: 04/97

RÉU: GENIVALDO DOS SANTOS

PRAZO: 90 DIAS

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-

MAR pessoalmente a pessoa de GENIVALDO DOS SANTOS,

vulgo “Valdo”, brasileiro, casado, autônomo, natural de Guaí-

ra/PR, filho de José Virgulino dos Santos e Maria Eugênia dos

Santos, nascido em 17/05/1969, atualmente em lugar incerto e

não sabido.Fica pelo presente Edital pelo prazo de 90 dias, ci-

ente de que nos autos de Processo Crime n.º 04/97, foi o mes-

mo por sentença de 05/09/1998, CONDENADO como incurso

nas sanções do artigo 25 da Lei nº das Contravenções Penais

(Decreto Lei nº 3688/41), à pena privativa de liberdade de 04

(quatro) meses de prisão simples, em regime semi-aberto, e

multa de 15 (quinze) dias-multa.Dado e Passado nesta cidade

e Comarca de Toledo, aos 29 de Outubro de 2002. Eu, ......(José

Marcelo Morais Cardoso), Escrivão Criminal, digitei e assino.

Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL

Juíza de Direito Designada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL JUÍZA DE DI-

REITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL DA COMAR-

CA DE TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-

ÇÕES LEGAIS ETC...  PROCESSO CRIME: 145/98 RÉU:

FABIANO ALEXANDRE DREY PRAZO: 30 DIAS FAZ SA-

BER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conheci-

mento tiverem de que não tendo sido possível INTIMAR pes-

soalmente a pessoa de FABIANO ALEXANDRE DREY, brasi-

leiro, solteiro, natural de Céu Azul-Paraná, filho de Iracema

Terezinha Drey, nascido em 10/12/77, atualmente em lugar in-

certo e não sabido.Fica pelo presente Edital pelo prazo de 30

DIAS, de que nos autos de processo crime n.º145/98, por sen-

tença do DIA 04/09/2002, foi EXTINTA A PUNIBILIDADE

DO RÉU com fundamento no artigo 89, §5º, da Lei n.º 9.099/

95.Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 29

de Outubro de 2002. Eu, .(José Marcelo Morais Cardoso), Es-

crivão Criminal, digitei e assino.

Por original assinado

LUCIANA LOPES DO AMARAL

 Juíza de Direito Designada

UNIÃO  DA VITÓRIA

EDITAL DE CITAÇÃO,  com prazo de vinte (20) dias, de

EDUARDO TOMCZYK, AGOSTINHO TOMCZYK, RICAR-

DO TOMCZIK, RICARDO TOMCZYK, LAURO TOMCZYK,

NICOLAU TOMCZYK, ESTEVAO TOMCZYK, CELSO

AFONSO TOMCZYK, MARGARETE TOMCZYK e ZENO

VITAL TOMCZYK, e seus respectivos cônjuges, se casados

forem,  atualmente em lugar ignorado, para tomarem conheci-

mento da ação de Desapropriação sob nº 742/2002, proposta

pelo Município de União da Vitória contra Eduardo Tomczyk e

Outros,  onde a Requerente alega em resumo o seguinte; “ Que

pelo Decreto nº 05/2002 de 13 de fevereiro de 2002, publicado

no Jornal o Caiçara de 05/04/2002, foi  declarado de utilidade

pública para fins de aquisição ou desapropriação para o uso

geral do Município, o seguinte imóvel: um terreno rural com a

área de 484.000,00, constituído dos lotes nº 29 e 31 da gleba

11,  da propriedade Iguaçu, localidade de Porto Almeida, neste

município, com as medidas e confrontações constantes da ma-

trícula nº 5.228 da 2ª CRI de União da Vitória, de propriedade

dos Requeridos; Pela Lei Municipal 2.909 de 29/05/2002 pu-

blicada no Jornal Caiçara de 07/06/2002, e aprovada na 17ª

Seção  Ordinária da Câmara de Vereadores de União da Vitória

de 27/05/2002, ficou o Poder Executivo autorizado a adquirir

através de desapropriação judicial ou amigável o imóvel retro

descrito; Tal imóvel foi único encontrado pelo Município  e

autoridades sanitárias que serve para a finalidade de ali  insta-

lar o aterro sanitário com depósito do lixo urbano, inclusive

com o parecer prévio do IAP; Assim, ali pretende o Município

instalar o aterro sanitário para o depósito do lixo urbano e hos-

pitalar de acordo com as normas técnicas e ambientais perti-

nente; O imóvel observadas normas técnicas e preços atuais foi

avaliado pelo Município por R$ 12.000,00,  avaliação esta exa-

rada pela Comissão de Avaliação de Imóveis do Município;

Destaca-se que, em razão da problemática que o lixo traz a

qualquer sociedade, vem sendo motivo de enorme campanha

publicitária o problema do lixo, sem falar na questão ambien-

tal, pois atualmente vem o município depositando provisoria-

mente o lixo urbano na área do próprio Município, mas que

deverá dali ser removida para o aterro sanitário definitivo;  In-

forma que a área em questão é desabitada, sendo que nenhum

dos proprietários ali reside, dando apenas destinação extrati-

vista (erva mate) e pecuária (gado) para  a área, pelo que se

vislumbra que não haverá necessidade de mudanças residenci-

ais de quem quer que seja em razão da imissão de posse, se

deferida imediatamente; Nessas condições, ofertando a quan-

tia de R$ 12.000,00 (doze mil reais) requer a citação dos ex-

propriados, por edital por estarem em local incerto e desconhe-

cido, para que no prazo legal apresentem   a defesa que tive-

rem, sob pena de revelia e confesso, devendo a ação ao seu

final ser julgada procedente, fixando-se a indenização no pre-

ço oferecido, bem como condene eventual contestante ao paga-

mento das custas processuais e honorários advocatícios. Re-

quer em face da urgência e após o depósito da  quantia ofertada

a imissão provisória na posse da área desapropriada.  Requer

igualmente seja ordenada a notificação, por mandado, o Ofici-

al do 2º  CRI da Comarca, para que averbe a margem da matri-

cula nº 5.228 o ajuizamento da ação (Lei nº 6.015/73) evitan-

do-se assim, prejuízos a terceiros, eventuais adquirentes de boa

fé. Requer por fim, desde já o imediato depósito em caderneta

de Poupança do valor ofertado, o que se fará conforme deter-

minação de Vossa Excelência. Protesta e requer produção de

todos os meios de prova eventualmente necessárias.  Dá-se a

causa o valor de R$ 12.000,00. Termos em que, pede e espera

Deferimento. Em, 13/06/2002. (a) Martim Francisco Ribas

(OAB nº 14.028), Advogado. Conforme despacho seguinte: “

1- Cite-se e dê-se ciência aos ocupantes. 2- Nomeio perito ju-

dicial o engenheiro Hassib Ayoub, sob compromisso: intime-se

o perito para a vistoria imediata, devendo colher dados para o

laudo, inclusive fotos, e aguardar, após, outras determinações.

3- Arbitro os honorários periciais provisórios em R$ 500 os

quais deverão ser depositados no prazo de cinco (05) dias. 4-

Declara a urgência e depositada a oferta, defiro a imissão. 5-

Se ocorrer a hipótese do Decreto Lei 1.05/70, deverá o expro-

priado requerer, em cinco (05) dias, contados da citação, susta-

ção do cumprimento do mandado de imissão e arbitramento

provisório, juntando inclusive, comprovante de residência. 6-

Intime-se. Em, 28/08/2002. ADVERTÊNCIA: não sendo con-

testada a ação presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alega-

dos pelo autor (art. 285 do CPC). Ficando ciente de que o pra-

zo de quinze (15) dias fluirá do vigésimo primeiro dia da publi-

cação do presente edital.  União da Vitória, 8 de novembro de

2002. Eu,  Abegail A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei

e subscrevi.

IRINEU STEIN JUNIOR

- Juiz de Direito

VARA CRIMINAL - COMARCA DE TOLEDO

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

DOUTORA LUCIANA LOPES DO AMARAL, JUÍZA DE
DIREITO DESIGNADA DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE TOLEDO - PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUI-
ÇÕES LEGAIS ETC...

PROCESSO CRIME: 50/95
RÉU: REGINALDO DO CARMO

PRAZO: 30 DIAS

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem de que não tendo sido possível INTI-
MAR pessoalmente a pessoa de REGINALDO DO CARMO,

brasileiro, solteiro, natural de Marechal Cândido Rondon, fi-

lho de Afonso Marcelino do Carmo e Madalena do Carmo,

nascido em 02/08/1975, atualmente em lugar incerto e não

sabido.

Fica pelo presente Edital pelo prazo de 30 DIAS, de que nos
autos de processo crime n.º50/95, sentença do DIA 06/08/2002,
foi julgada EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu face o cum-
primento integral da pena e o reconhecimento da prescrição.

Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 29 de
Outubro de 2002. Eu, ......(José Marcelo Morais Cardoso), Es-
crivão Criminal, digitei e assino.

Por original assinado
LUCIANA LOPES DO AMARAL

 Juíza de Direito Designada


